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ARTIGOS DOUTRINÁRIOS

análise de docuMenTo hisTÓRico:
aTa de insTalação da 1ª JunTa de conciliação e JulGaMenTo de Goiás 1

elvecio Moura dos santos 2

suMáRio: introdução. 1. Marco teórico. 2. desenvolvimento. 2.1 escorço 
histórico da construção do direito do trabalho. 2.1.1 história do direito do trabalho no 
brasil. 2.2 antecedentes da Justiça do Trabalho no brasil. as comissões Mistas de 
conciliação e as Juntas de conciliação e Julgamento (JcJ). 2.3 a Justiça do Trabalho 
brasileira. 2.3.1 organização da Justiça do Trabalho. 2.4 a Justiça do Trabalho no estado 
de Goiás: instalação e desenvolvimento. conclusão. Referências bibliográicas.

inTRodução
o presente trabalho, elaborado como atividade acadêmica da disciplina 

história do direito, do curso de doutorado da universidade de buenos aires – uba, 
se ocupa da análise de um documento histórico de fundamental importância para a 
Justiça do Trabalho no estado de Goiás.

Trata-se da ata de instalação da primeira unidade judicante desse ramo 
especializado da justiça em solo goiano, qual seja, a 1ª Junta de conciliação e Julga-
mento de Goiás, fato histórico que aconteceu no dia 22 de maio de 1939.

a pesquisa científica será feita tendo como objeto de investigação uma 
fonte primária, razão pela qual não há citações, nem comentários específicos de outros 
autores sobre esse fato histórico.

no desenvolvimento deste trabalho será feito um escorço histórico da 
construção do direito do Trabalho, enquanto ramo próprio das ciências jurídicas, o 
surgimento da Justiça do Trabalho no brasil e a contextualização jurídico-territorial da 
instalação da 1ª Junta de conciliação e Julgamento de Goiás.

1. MaRco TeÓRico
a presente pesquisa, objeto deste trabalho, consiste na análise da “ata 

de instalação da 1ª Junta de conciliação de Julgamento de Goiás”, cujo fato histórico 
ocorreu no dia 22 de maio de 1939, portanto, há mais de setenta anos.

esse acontecimento foi de extraordinária importância para Goiás, pois 
marcou o início da presença da Justiça do Trabalho neste então longínquo estado da 
Federação.

nascia ali o que viria a ser a 1ª Junta de conciliação e Julgamento, que 
começou a funcionar em 1º de maio de 1941, quando entrou em efetivo funcionamento 
a Justiça do trabalho em todo o brasil.

esse fato histórico é contemporâneo de outro não menos importante para 
Goiás. Refiro-me à mudança da capital, da antiga Vila boa, para Goiânia, cuja pedra 
fundamental foi lançada em 24 de outubro de 1933. Goiânia hoje é uma metrópole com 

1.Trabalho apresentado em cumprimento a requisito de conclusão da disciplina história do direito do progra-
ma de doutoramento em direito laboral da universidade de buenos aires - uba.

2.desembargador Federal do Trabalho da 18ª Região.



cerca de 1,3 milhão de habitantes.
naquela época a Justiça do Trabalho ainda não fazia parte do Poder 

Judiciário, pois encontrava-se vinculada ao Poder executivo e suas decisões eram de 
natureza administrativa.

Prevista constitucionalmente pela primeira vez na constituição de 1934 
e criada pelo decreto-lei nº 1.237, de 2 de maio de 1939, quando entrou em funcio-
namento em 1º de maio de 1941, já na vigência da constituição de 1937, a Justiça do 
Trabalho tinha a seguinte estrutura organizacional: conselho nacional do Trabalho, 
conselhos Regionais do Trabalho – em número de oito em todo o brasil – e as Juntas 
de conciliação e Julgamento.

Quando foi instalada a 1ª Junta de conciliação e Julgamento de Goiás, 
esta unidade Judiciária era jurisdicionada pelo conselho Regional do Trabalho da 3ª 
Região, precursor do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 3ª Região, com sede em 
belo horizonte e jurisdição em Minas Gerais e Goiás.

desde a sua instalação, até o início da década de 80, a 1ª Junta de conci-
liação e Julgamento de Goiânia, e todas as demais unidades judiciárias trabalhistas ins-
taladas em solo goiano no período, permaneceram vinculadas ao TRT da 3ª Região.

em 1981, foi criado o Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, com 
sede em brasília e jurisdição no distrito Federal e nos estado de Goiás, Mato Grosso 
e Mato Grosso do sul. em consequência, foi alterada a vinculação das Juntas de 
conciliação e Julgamento até então instaladas em Goiás, que saíram da jurisdição do 
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região e passaram a integrar a jurisdição do novel 
Regional.

Finalmente, pela lei nº 7.873, de 09/11/89, foi criado o Tribunal Regional 
do Trabalho da 18ª Região, com sede em Goiânia e jurisdição no estado de Goiás, 
ao qual, naturalmente, passaram a estar vinculadas todas as Juntas de conciliação e 
Julgamento aqui instaladas.

desde aquele longínquo 22 de maio de 1939 até os dias de hoje, o brasil 
passou por profundas mudanças políticas, econômicas e sociais.

na área do Judiciário, em especial o Judiciário Trabalhista, as transfor-
mações foram extraordinárias. basta dizer que no início da década de 1940, quando 
foi instituída a “Justiça do Trabalho”, ela sequer integrava o Poder Judiciário, pois era 
uma instituição de natureza administrativa, vinculada ao Poder executivo.

nessas últimas décadas a Justiça do Trabalho cresceu e se agigantou, a 
ponto de ser hoje o maior ramo do Poder Judiciário da união.

esse crescimento se fez sentir em todas as unidades da Federação, e em 
Goiás não foi diferente. o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região foi um dos que 
mais cresceu em quantidade de processos nos últimos cinco anos, o que tem impul-
sionado o crescimento de sua estrutura.

o TRT de Goiás conta hoje com treze magistrados de 2º grau e 72 Juízes 
do Trabalho no 1º grau de jurisdição, distribuídos em 36 Varas do Trabalho.

como se vê, tudo isso mostra a importância do documento que embasa 
esta pesquisa, qual seja, a “ata de instalação da 1ª Junta de conciliação de Julgamento 
de Goiás”.

2. desenVolViMenTo
2.1 escoRço hisTÓRico da consTRução do diReiTo do TRaba-

lho
 a Justiça laboral, que busca o equilíbrio entre o capital e o trabalho, 

representa valiosa conquista na construção de uma sociedade mais justa e igualitária. 

R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1 1 3



1 4    R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

Para compreender sua evolução, desenvolvimento e vitórias faz-se necessário conhecer 
suas raízes, retornando ao passado para elucidar melhor o presente.

as primeiras civilizações laboravam apenas para obter os víveres suficien-
tes para satisfazer suas necessidades imediatas. a evolução dos povos trouxe consigo 
a escravidão, que consistia na exploração do homem por seu semelhante, sendo o 
escravo considerado uma coisa.

na idade Média, o sistema predominante foi o da servidão, no qual o ope-
rário já não era equiparado a uma coisa, mas o seu trabalho não contava com amparo 
jurídico. em troca do labor, recebia apenas o suficiente para a alimentação, habitação 
e vestuário, além da falsa segurança oferecida pelo senhorio.

depois, vieram as corporações de ofício, que deram origem aos primeiros 
agrupamentos profissionais e econômicos, provocando profundas alterações na eco-
nomia predominante à época. o trabalho humano, contudo, ainda não se encontrava 
juridicamente regulamentado e protegido.

em 1789 eclode a Revolução Francesa, empunhando a bandeira da liber-
dade e igualdade entre os homens.

no século XViii começa a Revolução industrial com suas importantes trans-
formações econômicas e sociais provocadas pelo emprego da máquina a vapor e do 
motor a diesel, fazendo surgir grandes fábricas, e com elas a linha de produção, onde o 
operário trabalhava como se fosse uma extensão da própria máquina. o artesão perdeu 
o seu emprego, e o seu trabalho, até então uma obra de arte, perdeu sua importância.
a jornada de trabalho, sem regulamentação jurídica, era extenuante, realizada em con-
dições subumanas, sem normas garantidoras de intervalos de repouso e férias.

o estado, que até então a tudo assistia impassível, em nome da liberdade 
contratual, diante dessa situação de aviltamento das relações de trabalho nas fábricas, 
viu-se compelido a interferir nas relações individuais e coletivas de trabalho. surgem 
na inglaterra, França e alemanha leis que regulam o acidente de trabalho, e conferem 
proteção aos menores e às mulheres.

o Papa leão Xiii, por meio da encíclica Rerum novarum, condena os mé-
todos exaustivos de exploração da atividade humana, as condições de trabalho degra-
dantes e a ausência de direitos em retribuição aos deveres imputados aos trabalhadores. 
essa encíclica papal impulsiona a aprovação das primeiras normas trabalhistas.

a organização internacional do Trabalho – oiT, constituída em 1919 pelo 
Tratado de Versalhes, fez com que as leis trabalhistas assumissem lugar de relevo no 
cenário das nações.

2.1.1 hisTÓRia do diReiTo do TRabalho no bRasil
no brasil, a legislação laboral acompanhou o desenrolar da história do 

país.
na fase imperial, o trabalho, essencialmente agrícola, era realizado pre-

ponderantemente pelos escravos. com a abolição da escravatura, em 1888, inicia-se 
nova etapa na história brasileira. são promulgadas leis destinadas a amparar o trabalho. 
em 1917, foi criado o departamento nacional do Trabalho, órgão que tinha apenas 
funções fiscalizadoras e informativas. no estado de são Paulo são criados os Tribunais 
Rurais.

em 1923, com a aprovação da lei eloy chaves, surgem as caixas de 
aposentadoria e Pensão dos Ferroviários. em 30 de abril de 1923, é criado o conselho 
nacional do Trabalho, vinculado ao Ministério da agricultura, indústria e comércio.

a reforma constitucional de 1927 confere à união competência para legislar 
em matéria de trabalho. no mesmo ano, é promulgado o código de Menores.
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o Governo Provisório instituído por Getúlio Vargas, no início da década 
de 30, proporciona grande avanço nas políticas sociais e econômicas. É regulamenta-
da a jornada de trabalho dos comerciários e dos industriários, e são baixadas normas 
de proteção ao trabalho. É criado, em novembro de 1930, o Ministério do Trabalho, 
indústria e comércio. em seguida, tem lugar a criação do departamento administrativo 
do serviço Público - dasP. ampliam-se os institutos de aposentadoria e pensão para 
diversas outras categorias de trabalhadores. cria-se o imposto sindical e institui-se o 
salário mínimo.

2.2 anTecedenTes da JusTiça do TRabalho no bRasil. as coMis-
sÕes MisTas de conciliação e as JunTas de conciliação e JulGaMenTo 
(JcJ)

Pelo decreto nº 22.132, de 25 de novembro de 1932, o Presidente Getúlio 
Vargas institui as Juntas de conciliação e Julgamento (JcJ), com a atribuição de dirimir 
os litígios oriundos de questões de trabalho, em que fossem partes empregados sindi-
calizados, e que não afetassem a coletividade a que pertenciam os litigantes.

as JcJs eram compostas por dois vogais – um indicado pelas entidades 
de classe de empregadores e o outro pelos sindicatos ou associações de empregados 
– e pelo presidente, cuja escolha deveria recair em “terceiros, estranhos aos interes-
ses profissionais, de preferência membros da ordem dos advogados, magistrados,
funcionários federais, estaduais ou municipais”, nomeados pelo ministro do Trabalho,
indústria e comércio.

Já sob a égide da constituição de 1937, foi editado o decreto-lei nº 1.237, 
de 2 de maio de 1939, instituindo a Justiça do Trabalho com a finalidade de dirimir os 
conflitos oriundos das relações entre empregadores e empregados, composta pelos 
seguintes órgãos:

a) as Juntas da conciliação e Julgamento
b) os conselhos Regionais do Trabalho
c) o conselho nacional do Trabalho.

Às Juntas de conciliação e Julgamento foi atribuída a competência de con-
ciliar e julgar os dissídios de natureza individual. Por sua vez, aos conselhos Regionais 
do Trabalho confere a competência de conciliar e julgar os dissídios coletivos.

nessa fase a Justiça do Trabalho ainda não integrava o Poder Judiciário, 
de modo que suas decisões eram de natureza administrativa. assim, esses órgãos 
tinham autonomia para impor às partes a solução do litígio, mas não tinham o poder 
de executá-las. caso a decisão não fosse cumprida voluntariamente, a execução teria 
que ser feita perante a Justiça comum.

inegavelmente esse decreto de 1939 representa um importante marco 
histórico, pois com ele foram lançadas as bases da então futura Justiça do Trabalho 
no brasil, valendo destacar que a estrutura básica inicial é praticamente a mesma dos 
dias de hoje.

2.3 a JusTiça do TRabalho bRasileiRa
a denominação “Justiça do Trabalho” tem origem na constituição de 1934, 

primeira constituição social-democrática do brasil. a Justiça do Trabalho, inicialmente 
vinculado ao Poder executivo, foi criada com a missão de simplificar os procedimentos 
processuais trabalhistas e imprimir celeridade às decisões.

embora prevista na constituição de 1934, somente em 1941 esta Justiça 
veio a ser instalada, ainda como órgão não judicante.
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a carta de novembro de 1937, que sucedeu a constituição de 1934, man-
teve a previsão concernente à Justiça do Trabalho, que, não obstante, continuou como 
Justiça administrativa, a ser regulamentada por lei.

criada pelo decreto-lei nº 1.237, de 2 de maio de 1939, a Justiça do Tra-
balho somente foi instalada em 1º de maio de 1941, durante ato público, realizado pelo 
então Presidente Getúlio Vargas, que, em discurso inlamado, assim se pronunciou:

“a Justiça do Trabalho, que declaro instalada neste histórico Primeiro de 
Maio, tem essa missão. cumpre-lhe defender de todos os perigos nossa 
modelar legislação social-trabalhista, aprimorá-la pela jurisprudência co-
erente e pela retidão e firmeza das sentenças. da nova magistratura outra 
coisa não esperam Governo, empregados e empregadores”.

estruturada em três instâncias, esta Justiça tinha no 1º grau, as Juntas de 
conciliação e Julgamento, agora, sob a Presidência de um Juiz de direito ou bacharel em 
direito, nomeado pelo Presidente da República, para mandato de dois anos. os vogais 
eram indicados pelos sindicatos, para igual mandato. em nível intermediário, ficaram os 
conselhos Regionais do Trabalho, encarregados de conciliar e julgar dissídios coletivos, 
bem como julgar, em grau de recurso, os dissídios individuais. e, em nível superior, o 
conselho nacional do Trabalho, como órgão de cúpula da Justiça do Trabalho.

havia, à época, 36 JcJs distribuídas pelo País, oito conselhos Regionais – 
que deram origem aos atuais Tribunais Regionais do Trabalho –, e o conselho nacional 
do Trabalho, predecessor do Tribunal superior do Trabalho.

Finalmente, pelo decreto n.º 9.797, de 09/09/46, a Justiça do Trabalho 
passou a integrar o Poder Judiciário e como tal foi inserida na constituição promulgada 
em 18/09/46 (embora já estivesse prevista nas constituições de 1934 e de 1937). desde 
que surgiu no ordenamento jurídico brasileiro, a Justiça do Trabalho sempre teve como 
característica marcante a sua composição paritária (integrada por magistrados togados 
e por representantes de empregados e de empregadores) em todos os seus níveis. 
Pela emenda constitucional nº 24, de 09/12/99, foi extinta a representação classista e, 
consequentemente, alterada a denominação dos órgãos de primeiro grau, de Juntas 
de conciliação e Julgamento para Varas do Trabalho.

2.3.1 oRGaniZação da JusTiça do TRabalho
o órgão máximo da Justiça do Trabalho brasil é o Tribunal superior do 

Trabalho (TsT). sediado em brasília-dF, com jurisdição em todo o território nacional, 
tem a função de apreciar recursos das decisões dos Tribunais Regionais e unificar a 
jurisprudência trabalhista. no segundo grau existem os Tribunais Regionais do Trabalho 
(sucessores dos conselhos Regionais do Trabalho), atualmente em número de 24, com 
jurisdição nos respectivos estados da Federação. lembre-se que quando foi instituída 
a Justiça do Trabalho existiam apenas oito Tribunais Regionais. e, no primeiro grau de 
jurisdição existem atualmente 1.372 Varas do Trabalho (antigas Juntas de conciliação 
e Julgamento).

2.4 a JusTiça do TRabalho no esTado de Goiás: insTalação e 
desenVolViMenTo

conforme se pode ver pela “ata de instalação da 1ª Junta de conciliação 
e Julgamento de Goiás” – documento histórico objeto desta investigação científica – a 
Justiça do Trabalho foi instalada em Goiás no dia 22 de maio de 1939.

nesse documento histórico está assentado o seguinte registro, que merece 
ser destacado, literis:
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aos vinte dois dias do mês de maio de mil novecentos e trinta e nove, 
às quatorze horas, nesta cidade de Goiânia, capital do estado de Goiás, 
numa das salas do edifício destinado à instalação da décima nona inspe-
toria Regional do Ministério do Trabalho, indústria e comércio. (...) em 
seguida, o sr. dr. Representante do sr. dr. interventor Federal – J. câmara 
Filho -, como presidente dos trabalhos, deu a palavra ao acadêmico Goiás 
do couto, funcionário da décima nona inspetoria Regional do Trabalho, o 
qual fez uma judiciosa e brilhante exposição acerca da importância social-
trabalhista das Juntas de conciliação e Julgamento, instituídas pelo decreto 
vinte e dois mil cento e trinta e dois, historiou o orador a ação e a maneira 
processual rápida e eficiente dessa Junta, no resolver as questões operá-
rias; lembrou mais, em palavras eloquentes e justas o valor do eminente 
chefe Presidente Getúlio Vargas, que deu ao operariado esse amparo nos 
seus direito e, mais recentemente, a Justiça do Trabalho, a ser instalada 
brevemente; homenageou ainda a ação eficiente e rápida do sr. dr. artur 
deodato bandeira, inspetor Regional do Trabalho, que, em menos de três 
meses neste estado já tem dado provas insofismáveis de sua capacidade 
de trabalho, realizando a instalação da Primeira Junta.

o primeiro magistrado a presidir a então única Junta de conciliação e 
Julgamento do estado de Goiás foi o Juiz Paulo Fleury da silva e souza.

naquela época a Justiça do Trabalho ainda não integrava o Poder Judiciário 
– estava vinculada ao Poder executivo – e existiam apenas oito conselhos Regionais 
do Trabalho.

no período de 22 de maio de 1939 a 1981 o estado de Goiás permaneceu 
sob a jurisdição do conselho Regional do Trabalho da Terceira Região, instalado em 
1° de maio de 1941, hoje Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, com sede em 
belo horizonte - MG.

a lei n° 6.927, de 07/07/81, criou o Tribunal Regional do Trabalho da 10ª 
Região com sede em brasília e jurisdição no distrito Federal e nos estados de Goiás, 
Mato Grosso e Mato Grosso do sul. a partir de então, o Judiciário laboral goiano foi 
desmembrado do TRT da 3ª Região e passou a integrar Tribunal Regional do Trabalho 
da 10ª Região, situação que perdurou até 1989.

a constituição Federal promulgada em 1988 trouxe como norma progra-
mática (art. 112) a previsão de instalar pelo menos um Tribunal do trabalho em cada 
estado e no distrito Federal.

assim, pela lei 7.873/89, de 09/11/89, foi criado Tribunal Regional do 
Trabalho da 18ª Região, com sede em Goiânia e jurisdição em todo o estado de Goiás, 
que atualmente tem a seguinte estrutura: treze magistrados do segundo grau, que são 
os desembargadores, 36 unidades de primeiro grau – as Varas do Trabalho – nas quais 
atuam 72 juízes do trabalho.

conclusão
ao longo deste trabalho fizemos uma análise histórica de um documento 

intitulado “ata de instalação da 1ª Junta de conciliação e Julgamento do estado de 
Goiás”, datado de 22 de maio de 1939.

Vimos que esse acontecimento foi de extraordinária importância para 
Goiás, pois marcou o início da presença da Justiça do Trabalho neste então longínquo 
estado da Federação.

nascia ali o que viria a ser a 1ª Junta de conciliação e Julgamento, que 
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começou a funcionar em 1º de maio de 1941, quando entrou em efetivo funcionamento 
a Justiça do trabalho em todo o brasil.

esse fato histórico é contemporâneo de outro não menos importante para 
Goiás. Refiro-me à mudança da capital, da antiga Vila boa, para Goiânia, cuja pedra 
fundamental foi lançada em 24 de outubro de 1933. Goiânia hoje é uma metrópole com 
cerca de 1,3 milhão de habitantes.

naquela época a Justiça do Trabalho ainda não fazia parte do Poder 
Judiciário, pois encontrava-se vinculada ao Poder executivo e suas decisões eram de 
natureza administrativa.

Vimos, também que pelo decreto nº 22.132, de 25 de novembro de 1932, 
o Presidente Getúlio Vargas institui as Juntas de conciliação e Julgamento (JcJ), com a 
atribuição de dirimir os litígios oriundos de questões de trabalho, em que fossem partes 
empregados sindicalizados, e que não afetassem a coletividade a que pertenciam os 
litigantes.

as JcJs eram compostas por dois vogais – um indicado pelas entidades 
de classe de empregadores e o outro pelos sindicatos ou associações de empregados 
– e pelo presidente, cuja escolha deveria recair em “terceiros, estranhos aos interes-
ses profissionais, de preferência membros da ordem dos advogados, magistrados,
funcionários federais, estaduais ou municipais”, nomeados pelo ministro do Trabalho,
indústria e comércio.

Já sob a égide da constituição de 1937, foi editado o decreto-lei nº 1.237, 
de 2 de maio de 1939, instituindo a Justiça do Trabalho com a finalidade de dirimir os 
conflitos oriundos das relações entre empregadores e empregados, composta pelos 
seguintes órgãos:

a) as Juntas da conciliação e Julgamento
b) os conselhos Regionais do Trabalho
c) o conselho nacional do Trabalho.

Às Juntas de conciliação e Julgamento foi atribuída a competência de con-
ciliar e julgar os dissídios de natureza individual. Por sua vez, aos conselhos Regionais 
do Trabalho confere a competência de conciliar e julgar os dissídios coletivos.

Tivemos a oportunidade de destacar que a denominação “Justiça do Tra-
balho” tem origem na constituição de 1934, primeira constituição social-democrática 
do brasil. a Justiça do Trabalho, inicialmente vinculado ao Poder executivo, foi criada 
com a missão de simplificar os procedimentos processuais trabalhistas e imprimir 
celeridade às decisões.

embora prevista na constituição de 1934, somente em 1941 esta Justiça 
veio a ser instalada, ainda como órgão não judicante.

a carta de novembro de 1937, que sucedeu a constituição de 1934, man-
teve a previsão concernente à Justiça do Trabalho, que, não obstante, continuou como 
Justiça administrativa, a ser regulamentada por lei.

Finalmente, pelo decreto n.º 9.797, de 09/09/46, a Justiça do Trabalho 
passou a integrar o Poder Judiciário e como tal foi inserida na constituição promulgada 
em 18/09/46 (embora já estivesse prevista nas constituições de 1934 e de 1937). desde 
que surgiu no ordenamento jurídico brasileiro, a Justiça do Trabalho sempre teve como 
característica marcante a sua composição paritária (integrada por magistrados togados 
e por representantes de empregados e de empregadores) em todos os seus níveis. 
Pela emenda constitucional nº 24, de 09/12/99, foi extinta a representação classista e, 
consequentemente, alterada a denominação dos órgãos de primeiro grau, de Juntas 
de conciliação e Julgamento para Varas do Trabalho.
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Quando foi instalada a 1ª Junta de conciliação e Julgamento de Goiás, 
esta unidade Judiciária era jurisdicionada pelo conselho Regional do Trabalho da 3ª 
Região, precursor do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 3ª Região, com sede em 
belo horizonte e jurisdição em Minas Gerais e Goiás.

desde a sua instalação, até o início da década de 80, a 1ª Junta de conci-
liação e Julgamento de Goiânia, e todas as demais unidades judiciárias trabalhistas ins-
taladas em solo goiano no período, permaneceram vinculadas ao TRT da 3ª Região.

em 1981, foi criado o Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, com 
sede em brasília e jurisdição no distrito Federal e nos estado de Goiás, Mato Grosso 
e Mato Grosso do sul. em consequência, foi alterada a vinculação das Juntas de 
conciliação e Julgamento até então instaladas em Goiás, que saíram da jurisdição do 
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região e passaram a integrar a jurisdição do novel 
Regional.

Finalmente, pela lei nº 7.873, de 09/11/89, foi criado o Tribunal Regional 
do Trabalho da 18ª Região, com sede em Goiânia e jurisdição no estado de Goiás, 
ao qual, naturalmente, passaram a estar vinculadas todas as Juntas de conciliação e 
Julgamento aqui instaladas.

desde aquele longínquo 22 de maio de 1939 até os dias de hoje, o brasil 
passou por profundas mudanças políticas, econômicas e sociais.

na área do Judiciário, em especial o Judiciário Trabalhista, as transfor-
mações foram extraordinárias. basta dizer que no início da década de 1940, quando 
foi instituída a “Justiça do Trabalho”, ela sequer integrava o Poder Judiciário, pois era 
uma instituição de natureza administrativa, vinculada ao Poder executivo.

nessas últimas décadas a Justiça do Trabalho cresceu e se agigantou, a 
ponto de ser hoje o maior ramo do Poder Judiciário da união.

a sua estrutura hoje compreende o Tribunal superior do Trabalho (TsT), 
integrante do Poder Judiciário da união, que é o órgão máximo da Justiça do Traba-
lho no brasil, com sede em brasília – dF e jurisdição em todo o território nacional, o 
qual tem a função de apreciar recursos das decisões dos Tribunais Regionais e unifi-
car a jurisprudência trabalhista. no segundo grau existem os Tribunais Regionais do 
Trabalho (sucessores dos conselhos Regionais do Trabalho), atualmente em número 
de 24, com jurisdição nos respectivos estados da Federação. Quando foi instituída a 
Justiça do Trabalho existiam apenas oito Tribunais Regionais. e, no primeiro grau de 
jurisdição existem atualmente 1.372 Varas do Trabalho (antigas Juntas de conciliação 
e Julgamento).

esse crescimento se fez sentir em todas as unidades da Federação, e em 
Goiás não foi diferente. o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região foi um dos que 
mais cresceu em quantidade de processos nos últimos cinco anos, o que tem impul-
sionado o crescimento de sua estrutura.

o TRT de Goiás conta hoje com treze magistrados de 2º grau e 72 Juízes 
do Trabalho no 1º grau de jurisdição, distribuídos em 36 Varas do Trabalho.

Tudo isso mostra a importância do documento que embasa esta pesquisa, 
qual seja, a “ata de instalação da 1ª Junta de conciliação de Julgamento de Goiás”.
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P R i n c Í P i o  da  s u F i c i Ê n c i a  –  M e c a n i s M o  d e  F i Xaç ão  d o  s a l á R i o  P e lo
MaGisTRado no diReiTo coMPaRado iTaliano e bRasileiRo
aldon do Vale alves Taglialegna1

“ou o direito serve à vida ou não serve para nada.” 
(legaz Y lacambra)

“se a existência do ser humano é inita, o sentido da vida só pode ser o 
outro.” (Ferreira Gullar)

o sentido do direito do Trabalho é o da proteção, tendo por princípio a 
melhoria da condição social e econômica do trabalhador.

o trabalho é o meio mais eficaz de concretização da dignidade humana. É 
do valor do trabalho que se extrai a possibilidade de uma existência digna.

o trabalho, nos dizeres do filósofo francês luc Ferry, “torna-se o próprio 
do homem, até o ponto em que um ser humano que não trabalhe não é apenas um 
homem pobre, porque não tem salário, mas um pobre homem, no sentido em que não 
pode se realizar e realizar sua missão na Terra: construir-se, construindo o mundo, 
transformando-o para torná-lo melhor apenas pela força de sua boa vontade” (aprender 
a Viver – Filosoia para os novos tempos, editora objetiva, 2008).

e a essência do trabalho está na sua dignidade, que é o valor máximo, 
supremo, intangível, de caráter moral e ao mesmo tempo espiritual. o trabalho deve 
gerar riqueza e vida para a humanidade, mas concomitantemente deve possibilitar a 
realização do ser humano.

o Tratado de Versalhes, em seu artigo 427, deixou expresso que “o trabalho 
não deve ser considerado simplesmente como mercadoria ou artigo de comércio”, 
consagrando assim a natureza fundamental dos direitos trabalhistas. Vale ressaltar que 
as altas partes contratantes declararam que estavam imbuídas de “sentimentos de justiça 
e humanidade, bem como pelo desejo de assegurar uma paz mundial duradoura”, tendo 
sido inclusive fundada a organização internacional do Trabalho.

a preocupação com a justiça da remuneração pode ser encontrada na 
declaração universal dos direitos do homem, de 1948, cujo artigo XXiii, número 3, 
preceitua: “Toda pessoa que trabalhe tem direito a uma remuneração justa e satisfatória 
que lhe assegure, assim como à sua família, uma existência compatível com a dignidade 
humana, e a que se acrescentará, se necessário, outros meios de proteção social”.

com o escopo de buscar condições justas e favoráveis de trabalho, o 
direito do Trabalho italiano e o direito do Trabalho brasileiro procuraram assegurar 
mecanismos distintos e específicos de fixação de um patamar salarial mínimo para 
seus respectivos trabalhadores.

o direito do Trabalho brasileiro preferiu estabelecer um salário mínimo, 
ixado em lei, nacionalmente uniicado, capaz de atender às necessidades do empregado 
e sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, 
transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder 
aquisitivo, conforme preceito do artigo 7º, inciso iV, da carta Magna de 1988.

além disso, a constituição Federal brasileira assegurou no artigo 7º, 
inciso V, o piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho. em 

1.desembargador Federal do Trabalho da 18ª Região.
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decorrência desse último preceito, a lei complementar nº 103, de 14/07/2000 permitiu 
que os estados e o distrito Federal possam fixar, em lei, piso salarial maior que o salário 
mínimo nacional, válido em seus respectivos territórios. não se trata, é evidente, da 
regionalização do salário mínimo, uma vez que este, nacionalmente uniicado, continuará 
sendo fixado em lei federal, como prescreve a nossa carta Magna. apenas se deixou 
aberta a possibilidade de que que haja pisos estaduais acima do mínimo nacional, caso 
as unidades da Federação julguem que suas condições socioeconômicas permitam. 
conira-se o teor do artigo 1º da referida lei complementar:

“art. 1º os estados e o distrito Federal ficam autorizados a instituir, 
mediante lei de iniciativa do Poder executivo, o piso salarial de que trata 
o inciso V do artigo 7º da constituição Federal para os empregados que
não tenham piso salarial definido em lei federal, convenção ou acordo
coletivo de trabalho.”

em razão da referida lei complementar, alguns estados da Federação 
estipularam pisos para algumas categorias que não possuem piso previsto em norma 
coletiva, entre elas a dos domésticos.

instado a se manifestar acerca do presente tema, o supremo Tribunal 
Federal brasileiro já decidiu pela constitucionalidade das leis que instituem pisos 
regionais nos estados quando estas beneficiam apenas categorias que não tenham piso 
salarial deinido em lei federal, convenção ou acordo coletivo de trabalho.

segundo notícia encontrada no site consultor Jurídico, no endereço http://
www.conjur.com.br/2011-abr-29/stf-mantem-vigor-lei-fixa-pisos-salariais-parana, “o 
Plenário do supremo Tribunal Federal brasileiro julgou improcedente a ação direta 
de inconstitucionalidade contra a lei 16.470/2010 do Paraná, que fixou quatro piso 
salariais para o estado, a vigorarem a partir de 1º de maio do ano passado. ao decidir, o 
relator, ministro dias Toffoli, não se aprofundou no mérito, e só se baseou em decisões 
semelhantes tomadas pelo supremo no julgamento das adis 4.375, 4.391 e 4.394, as 
duas primeiras fixando pisos salariais no estado do Rio de Janeiro e a terceira, em 
santa catarina”.

a possibilidade de os estados legislarem sobre o piso salarial, matéria 
típica de direito do Trabalho, é decorrência da regulamentação parcial do artigo 22, 
parágrafo único, da constituição Federal brasileira. este dispositivo estabelece que, 
mediante a edição de lei complementar, poderão os estados legislar sobre as matérias 
nele previstas. a norma em questão (artigo 22, cF), em seu inciso i, traz a competência 
privativa da união para legislar sobre direito do Trabalho. com efeito, é cediço que as 
chamadas competências privativas, ao contrário das competências exclusivas, encerram 
a possibilidade de delegação. nesse sentido o aludido parágrafo único do artigo 22 
da constituição Federal brasileira apregoa: “lei complementar poderá autorizar os 
estados a legislar sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo”. 
Portanto, foi dessa previsão constitucional de delegação que se emanou a mencionada 
lei complementar número 103, de 14 de julho de 2000. 

Já o direito italiano preferiu disciplinar a matéria por outro prisma, 
por meio de norma bem mais abstrata e principiológica, cristalizada na letra do 
artigo 36, § 1º, da constituição Federal de 1948. segundo esse preceito de lei, ficou 
assegurado ao trabalhador uma retribuição proporcional à quantidade e qualidade 
do labor desenvolvido e, em qualquer caso, suficiente a assegurar a si e à sua família 
uma existência livre e digna. nesse passo, o legislador constitucional italiano, por via 
da formulação retromencionada, delimitou nos critérios da proporcionalidade e da 
suficiência os requisitos essenciais e, portanto, inderrogáveis pela autonomia privada 
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coletiva, mas também vinculantes com relação aos poderes do legislador.
ambas as normas constitucionais encontram fundamento no princípio da 

dignidade do ser humano, uma vez que, por caminhos diversos, procuram estabelecer 
um patamar salarial mínimo inderrogável pela contratação individual privada, 
indispensável para a sobrevivência vital e básica do trabalhador e de sua família.

no direito brasileiro, o princípio da dignidade da pessoa humana está 
assegurado expressamente no artigo 1º, inciso iii, da constituição Federal vigente, 
como fundamento da República Federativa do brasil, baluarte do estado democrático 
de direito, enquanto no direito italiano é possível inferi-lo da própria redação do artigo 
36 da constituição Federal, quando busca assegurar ao trabalhador uma existência livre 
e digna (dignitosa), compensando-o com uma retribuição proporcional e suficiente. 
além disso, a dignidade social está expressamente reconhecida na letra do artigo 3º da 
carta Magna italiana, que estabelece: “Todos os cidadãos têm igual dignidade social e 
são iguais perante a lei, sem distinção de sexo, raça, língua, religião, opinião política, 
condições pessoais e sociais”.

nesse passo, a norma prevista no artigo 36, retromencionado, vai 
justamente ao encontro da garantia de direito ao trabalho prevista no artigo 4º da 
constituição italiana, com o escopo de torná-la efetiva, uma vez que assegurar 
uma retribuição proporcional e suficiente é exatamente promover condições para 
implementação desse reconhecimento previsto pela República. em outros termos, 
pode-se dizer que é apenas com a garantia efetiva da justa retribuição que o trabalhador 
vai poder, segundo sua própria aptidão e escolha, exercer uma atividade que concorra 
para o progresso material e espiritual da sociedade.

Para alguns, a norma constitucional italiana teria uma característica de 
cláusula genérica ( justa retribuição), similar àquela de correção (correttezza – artigo 
1.175 do código civil), bom costume (artigo 1.343 do código civil) e também a boa-fé 
(artigo 1375). Para outros, tratar-se-ia de norma-princípio, porque o conteúdo do artigo, 
apesar de não ser específico, não é totalmente indeterminado. compartilha desse último 
posicionamento o Jurista edoaRdo GueRRa, em sua obra diritto del lavoro, editora 
caccucci, 2010, cuja transcrição se impõe:

“em realidade trata-se de uma norma-princípio e não de uma cláusula 
geral, porque o referimento às exigências da proporcionalidade e da 
suficiência, sem ser específico, contudo não é indeterminado. de fato, o 
art. 36 da constituição não deixa um espaço a ser preenchido através do 
poder discricionário e em final equitativo do juiz para a determinação da 
retribuição no caso concreto (segundo quanto previsto, vice-versa, no 
parágrafo 2º do art. 2.099 do código civil para o caso em que nenhum 
pagamento foi determinado pela vontade das partes). o constituinte 
indica diretamente nos requisitos da proporcionalidade e da suficiência os 
parâmetros aos quais o juiz - como qualquer outro intérprete - tem de se 
ater para avaliar, segundo critérios objetivos (e portanto de acordo com as 
regras de mercado) e não meramente subjetivos (ou seja, as necessidades 
pessoais das partes), a adequação do intercâmbio entre o desempenho e 
a retribuição do trabalho” (págs. 132/133).

com efeito, o artigo 2.099, § 2º, do código civil, atribui aos contratos 
coletivos o encargo de fixar, numa primeira mão, a medida da prestação salarial devida 
pelo empregador, com consequente função tarifária da norma coletiva. Tal função 
decorre da fixação da correspondência da contraprestação devida, ligada não apenas 
a um interesse individual, e sim espelhando o interesse coletivo de toda uma categoria 
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proissional.
o artigo 2.099, § 2º, preceitua que, na falta (de normas corporativas ou) de 

acordo entre as partes, a retribuição é determinada pelo juiz, (levando em conta, onde 
ocorra, o parecer das associações profissionais). segundo antonio Vallebona, em sua 
obra breviario di diritto del lavoro, sesta edizione, 2010, pgs. 294/295,

“[...] o nível da renda mensal que assegura a liberdade e a dignidade da 
vida pessoal e familiar do trabalhador é historicamente volátil, com base na 
evolução das relações socioeconômicas e dos costumes. Por esta razão, 
tendem a confiar a tarefa de identificar a autonomia coletiva, no concreto 
da experiência, na medida do salário mínimo de qualificações diferentes 
em diferentes setores, com embasamento na capacidade das empresas 
e do desenvolvimento econômico do país.” 

a questão da fixação de um patamar salarial mínimo por negociação 
coletiva encontraria menos problema no direito Positivo brasileiro, porque aqui vige 
uma pseudoliberdade sindical, consubstanciada no princípio da unicidade sindical, 
segundo o qual não pode haver mais de um sindicato representativo de uma categoria 
proissional ou econômica dentro da mesma base territorial. 

com efeito, o artigo 8º, inciso ii, da constituição Federal brasileira, vedou, 
expressamente, a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que 
deve ser estabelecida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo 
ser inferior à área de um município. enfim, existe a possibilidade de haver mais de uma 
entidade sindical dentro da mesma base territorial, mas a lei assegura apenas a uma 
única a exclusividade da representação da categoria, esta vindo a correr um enorme 
risco de ser representada por uma entidade sindical que não seja a mais atuante. 

Ressalta-se, ainda, que o controle do princípio da unicidade é feito por meio 
do arquivo de entidades sindicais do Ministério do Trabalho. dentro desse modelo 
sindical, a negociação coletiva, de fato, teria um efeito erga omnes ope legis, o que 
impediria que um membro da categoria deixasse de observar o salário mínimo fixado, 
sob a alegação de que não esteve representado pela entidade sindical signatária do 
pacto coletivo, justamente porque essa entidade é única e beneficia-se de um imposto 
sindical obrigatório, assegurado por lei, possuindo a titularidade da representação 
sindical de toda a categoria, independentemente da filiação ou não de cada membro 
dessa categoria. o risco residiria na possibilidade de fixação de um salário mínimo 
por uma entidade sindical com representatividade apenas jurídica em detrimento da 
atuação fática.

Penso, no entanto, que uma inovação legislativa desse jaez seria perigosa 
aqui no brasil, a menos que seguíssemos também um sistema de pluralidade sindical, 
como ocorre na itália, considerando que sempre existiria o risco da ixação de um salário 
mínimo insuficiente por uma entidade sindical não possuidora de representação fática, 
isto é, que não fosse a mais representativa da categoria. 

considerando essa problemática, foi que o legislador constitucional 
brasileiro preferiu relegar à lei ordinária a fixação de um salário mínimo nacionalmente 
unificado para garantir uma existência digna à população trabalhadora. Já à autonomia 
privada coletiva foi assegurada a possibilidade de ixação de pisos salariais por categoria, 
geralmente sempre superiores àquele nível mínimo fixado por lei, abaixo do qual não 
se pode negociar, seja por negociação coletiva, seja individual. 

assim, a atuação dos juízes brasileiros limita-se a determinar a observância 
do salário mínimo nacional estipulado por lei Federal, piso salarial da categoria fixado 
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por lei ou outro piso estabelecido em contratação coletiva de trabalho, na hipótese em 
que for veiculada situação de contratação individual com remuneração inferior.

Já no direito do Trabalho italiano, a situação é diferente, porque num 
sistema de pluralismo sindical, consentâneo com a diretriz da convenção número 
87 da organização internacional do Trabalho (oila), o princípio da liberdade sindical 
permite que determinado empregador deixe de observar uma contratação coletiva 
efetivada, sob a alegação de que não foi representado por determinada entidade sindical 
signatária da avença. assim, no caso de pagamento de uma remuneração insatisfatória, 
cabe ao trabalhador buscar a tutela jurisdicional, no sentido de fixar uma remuneração 
justa e compatível com uma existência livre e digna, com a consequente realização da 
concretude da norma constitucional. o problema da inexistência de efeito geral das 
contratações coletivas e possibilidade de dissenso por parte dos empregadores (datori 
di lavori) é vislumbrado com acuidade e precisão por antônio Vallebono, na obra já 
mencionada, pg. 295. Transcrevo:

“o problema seria, portanto, em grande parte resolvido se as convenções 
coletivas tivessem uma eficácia global, mas a contínua não atuação 
do mecanismo para esse fim previsto no art. 39, parágrafo segundo e 
seguintes, determina a possibilidade do desacordo dos empregadores 
não representados pelas associações (sindicato) os quais estipulam os 
acordo coletivo de direito comum.”

com o escopo de entregar a prestação solicitada pelos trabalhadores 
insatisfeitos com o patamar mínimo de suas remunerações, em razão da recalcitrância 
de certos empresários em cumprir as determinações da autonomia privada coletiva, 
a doutrina e a jurisprudência italianas reconheceram a imediata autoaplicabilidade 
(precettività) do preceito constante do artigo 36, § 1º, da constituição, com base na 
qual a retribuição considerada proporcional e suficiente deve ser imposta também aos 
empregadores não vinculados aos contratos coletivos de trabalho.

entre as primeiras sentenças acerca da autoaplicabilidade (precettività) 
do princípio constitucional em comento, impõe-se a citação das seguintes, conforme 
relação obtida na obra diritto del lavoro, de Riccardo del Punta, ed. Giufrè, 3a edizione, 
2010, pg. 335. Transcrevo:

“[...] , cfr cass. 21 fevereiro 1952 461, MGl, 1952 n.461, MGl, 1952, 128, 
cass. 23 outubro 1954 n. 4035, MGl, 1955, 172, cass. sem 02 abril 1955 
n.963, MGl, 1955,122; cass. 11 outubro 1956, n. 3528, MGl, 1957,20.
afinal não é necessária a invocação expressa do art. 36 da constituição,
mas é necessário, mesmo sem fórmulas sacramentais, a apresentação
de um pedido : cass. 11 janeiro 1983 n. 195, Gc, 1983, 2431, cass. 16
abril 1993 n. 4505, nGl, 1993, 477, cass. 09 novembro 1996 n. 9802, dPl,
1997, 722, cass. 04 junho e 2002 n. 8097, MGl, 2002, 717, segundo é
suficiente que o trabalhador comprove o trabalho desenvolvido e deduza 
o salário inadequado recebido. outras pronúncias têm que a questão do
salário suficiente implica naquela de aplicação dos salários coletivos pois 
resultou infundada em razão da não vinculação do acordo coletivo naquela 
relação especial: cass. 08 abril 1980 n. 2254, Fi Rep., 1980 você trabalho
(relação); 876; cass. 14 dezembro 1982 n. 6885, Gc, 1983, i, 1775; cass.
03 dezembro 1994 n. 10.367, Ridl, 1995, ii, 932; cass. 28 agosto 2004n.
17.250, MGl, de 2004, ...’’ (PunTa,2010,p.335) 

o jurista Giampiero Falasca, em sua obra Manuale de diritto del lavoro, 
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costituzione, svolgimento e risoluzione del rapporto di lavoro, Gruppo24ore, pg. 
201, traz interessante explicação acerca da motivação que levou a jurisprudência a 
valorizar a autoaplicabilidade dos princípios da proporcionalidade e da suficiência, 
elencando como principal motivo a necessidade de assegurar mecanismo de proteção 
retributivo decorrente da inexistência de efeito erga omnes das contratações coletivas. 
Transcrevo:

“estes dois princípios, logo após a guerra, foram compreendidos pela 
jurisprudência não como simples norma pragmática, mas sim como 
preceitos adequados capazes de regular diretamente a relação de trabalho; 
ao trabalhador foi reconhecida a oportunidade de agir em juízo e invocar 
a adequação dos salários aos parâmetros constitucionais. a razão pela 
qual a jurisprudência tem valorizado a importância dos princípios da 
proporcionalidade e da suficiência reconhecidos há de ser buscada na 
necessidade de assegurar adequados mecanismos de proteção retributiva, 
que no projeto original da carta constitucional tinham de ser garantidos 
pelos contratos coletivos com eicácia erga omnes nos termos do artigo 39. 
a falha em implementar o sistema de registro sindical previsto no art. 39 
deu origem à necessidade de identificar formas alternativas de proteção; 
o art. 36 tem representado o instrumento que, de forma indireta, permite
que essa proteção seja tutelada.” 

a sentença do supremo Tribunal, de 21 de fevereiro de 1952, n. 461, 
muito bem explica o escopo de adequação da retribuição, ponderando que o caráter 
autoaplicável do artigo 36 da constituição constitui “uma importante via para responder 
à exigência de assegurar aos trabalhadores uma proteção de um salário mínimo’’. o 
teor da referida decisão pondera que a fixação da justa retribuição decorre da falta 
de qualquer norma legal determinadora do estipêndio, considerando, além disso, a 
falta de eficácia erga omnes dos contratos coletivos nacionais de Trabalho (ccnT), a 
qual não é realizada em razão da falta de atuação do último parágrafo do artigo 39 da 
constituição.

nesse passo, a exegese da norma constitucional autoriza a intervenção 
judicial, com a consequente declaração da nulidade da cláusula retributiva do contrato 
individual de trabalho. em seguida, desenvolve-se a árdua tarefa de fixação da justa 
retribuição (artigo 2.099 do código civil).

depreende-se, pois, que a norma prevista no artigo 2.099, § 2º, do código 
civil italiano afastou a aplicação do regime geral de nulidade previsto no artigo 1.418 do 
mesmo diploma legal, o qual prevê que o contrato é nulo quando falta a determinação 
do objeto, visto que aquela norma previu o poder do magistrado de colmatar a lacuna 
existente.

acerca da suficiência da remuneração, o direito Positivo brasileiro não 
prevê a possibilidade de o magistrado questionar a justiça do valor do salário mínimo 
estabelecido pela lei em confronto com o nível ou o custo de vida em determinada 
região do País. aliás, chega a ser notório que o baixo valor do salário estabelecido pela 
lei não é suficiente para atender a todos os requisitos previstos no artigo 7º, inciso 
iV, da constituição Federal de 1988. nesse passo, uma vez pago o valor do salário 
mínimo estabelecido por lei ou piso previsto pela categoria em negociação coletiva, 
entende-se por cumprida a obrigação mínima do empregador. a atuação do magistrado 
do trabalho brasileiro dá-se quando se pactua um salário inferior ao valor do salário 
mínimo nacional, fixado em lei Federal, ou piso salarial previsto no artigo 7º, inciso V, 
da constituição Federal, ou ainda do piso salarial previsto nos convênios coletivos de 
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trabalho, quando então, se provocado, deve deferir o pagamento da diferença salarial 
subtraída do mourejador.

continuando ainda no direito Positivo brasileiro, no que tange à fixação da 
justa retribuição devida ao empregado, observo que ela ocorre na falta de estipulação 
do salário ou quando inexiste prova acerca da importância ajustada, caso em que o 
empregado terá direito a perceber salário igual ao daquele que, na mesma empresa, 
fizer serviço equivalente ou do que for habitualmente pago por serviço semelhante, 
tudo conforme o texto claro e expresso constante do artigo 460 da consolidação das 
leis do Trabalho.

Voltando ao direito italiano, no que diz respeito à aplicação do princípio 
da suficiência para preencher o espaço vazio deixado pela declaração de nulidade da 
cláusula contratual retributiva dos empregadores recalcitrantes em cumprir as normas 
coletivas da categoria, vale mais uma vez destacar o entendimento do Jurista antonio 
Vallebona, o qual pensa que, num sentido técnico e também substancial, a operação 
não se constitui ou se resume a uma simples operação de extensão erga omnes das 
cláusulas retributivas dos contratos coletivos, mas sim da aplicação de um princípio 
geral, no qual as tarifas coletivas são um parâmetro insubstituível, a ser adaptável, onde 
necessário, ao caso concreto (breviário di diritto del lavoro, sexta edição, 2010, G. 
Giappichelli editore – Torino pg. 295).

nesse mesmo sentido, é o magistério de Giampiero Falasca, expendido 
em obra aqui já nominada, pg. 202. Transcrevo:

“a referência ao salário mínimo fixado por negociação coletiva, no entanto, 
deve ser interpretada de forma indicativa, no sentido de que é deixado 
espaço para as situações concretas que podem permitir a superação desse 
parâmetro. o juiz, referindo-se aos parâmetros oferecidos pela negociação 
coletiva, não deve fazer uma aplicação integral e minuciosa de cada cláusula 
contratual; estas só devem ser consideradas como termos de referência 
utilizáveis com margem de apropriada discricionariedade, mesmo com 
referência às condições econômicas e sociais do trabalhador.”

ao encontro dos ensinamentos dos mestres Vallebona e Falasca, vale 
mencionar a ementa da sentença proferida pela corte de cassação, em 8 de janeiro de 
2002, n. 132, ses lavoro – Pres. Mileo, est. cuoco, P.M. Finocchi Guersi, extraída da 
Revista Giuridica del lavoro e della Previdenza sociale, ano liV, n. 3, luglio \ settembre 
2003, pg 566 \ 570. Transcrevo:

“o salário coletivo – adequação – Parâmetros internos - exclusões – 
Princípio de igualdade de tratamento - inexistência.
a remuneração prevista por acordo coletivo adquire uma presunção 
de adequação aos princípios da proporcionalidade e da suficiência. o 
acertamento da inadequação não pode ser inferido a partir de parâmetro 
interno de uma única disposição no contrato, mas apenas de parâmetros 
externos do art. 36 da constituição. não existe na jurisprudência um 
princípio de igualdade de tratamento vinculativo da autonomia coletiva.”

comentando a referida decisão, em artigo publicado na mesma revista, 
intitulado “RaPPResenTanZa sindacale, conTRaTTo colleTTiVo aZiendale e 
PaRiTÀ di TRaTTaMenTo”, “Representação do sindicato, acordo coletivo de empresa 
e igualdade de tratamento”, Maria Giovanna Greco, pgs. 569/570, faz a seguinte análise 
percuciente:

“o Tribunal (supremo), à primeira vista, permite que ‘o Juiz tende a 
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considerar que o salário previsto no acordo coletivo como o parâmetro 
mais adequado para determinar a remuneração adequada para individuar 
o salário adequado com o art. 36 const., e acrescenta que a remuneração
prevista pelo acordo coletivo adquira, por si mesma em via de regra,
uma ‘presunção’ de adequação aos princípios da proporcionalidade e da 
suficiência. com esta declaração não se identifica uma espécie de reserva 
de competência incontestável em matéria de retribuição. não desviando
muito da orientação que considera as tarifas sindicais meramente
orientativas ao escopo da determinação da retribuição correspondente aos 
requisitos do artigo 56, a sentença, de fato, especifica que a remuneração
prevista nos acordos sindicais coletivos é presumida adequada, presunção,
que se entende juris tantum e que portanto admite prova em contrário.
esta presunção de adequação investe as disposições econômicas do
acordo coletivo também nas relações internas entre os salários individuais 
com o resultado que uma única disposição do contrato é inadequada,
em si, para constituir um parâmetro interno que permita estabelecer a 
inadequação do salário acordado.”

no presente caso, verifica-se que a corte estava decidindo sobre a violação 
constitucional de cláusula contratual que fazia distinção entre trabalhadores admitidos 
em datas diferentes, havendo pois diferença de antiguidade. e a decisão foi no sentido 
da possibilidade de se fazer essa distinção em função da antiguidade no serviço. conira-
se a parte restante do magistério da dra. Maria Giovanna Greco. Transcrevo:

“aplicando este princípio ao caso em exame, o Tribunal rejeita as queixas 
dos requerentes, observando que a relação entre a remuneração devida 
aos trabalhadores de terceiro nível contratados até 31 de dezembro de 
1991 e para os trabalhadores de nível correlato contratados posteriormente, 
sendo previsto contratualmente, não é por si só suficiente para avaliar a 
adequação de cada salário. eventual inadequação pode, portanto, ser 
buscada somente através do parâmetro externo do art. 36 da constituição 
e exige, todavia, um prova específica, ausente neste caso. o Tribunal 
julgou que a cláusula impugnada não violava o dispositivo constitucional, 
porque as diferenças salariais são proporcionais à profissionalização 
diversa em função de antiguidade no trabalho. stefano bellomo, em 
sua obra ‘Retribuição suficiente e autônoma coletiva’, Torino, 2002, pp 
58 e seguintes, também nos ensina que ‘embora o juiz também possa 
usar de indicadores alternativos quando considerá-los mais confiáveis, a 
suprema corte tem o cuidado de salientar que eles conservam o caráter 
de subordinação com respeito aos parâmetros oferecidos pela negociação 
coletiva.’’ (Greco, PP. 569,570)

não se pode deixar de explicitar que a atividade integrativa do magistrado 
restringe-se ao controle da retribuição prevista nas contratações individuais desvinculadas 
da obediência dos contratos coletivos, não podendo ser invadida a esfera das partes que, 
de forma livre e espontânea, vincularam-se a entidades sindicais signatárias de pactos 
coletivos de trabalho. Vallebona tece considerações, por diversas vezes, acerca dessa 
matéria, na obra já citada (pgs. 295/296), alertando sobre a impossibilidade de invasão da 
órbita tutelada pelo artigo 39 da constituição Federal. nesse passo, depreende-se que, 
se as partes envolvidas assim convencionaram, o nível salarial estipulado é o que melhor 
se adequa à realidade existente no período de vigência da norma, tudo em respeito 
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ao princípio da autonomia privada coletiva, cujo desrespeito não pode ser efetivado 
em nome de um pseudo e inexistente princípio de uniformidade. a única ressalva 
existente é a relativa ao que, na itália, é denominado de sindicato de conveniência ou 
oportunidade (sindacato di comodo), qual seja, aquele que, embora representante da 
categoria profissional, é formado com a ingerência patronal, constituído de pessoas 
que atuam no interesse da categoria oposta, sem qualquer representatividade. nesse 
caso, viável se torna a ingerência do juiz em busca da justa retribuição.

apesar de os valores previstos nas contratações coletivas constituírem 
apenas um ponto de referência para o magistrado, a revisão da retribuição contratual 
não ocorre com suporte em uma discricionariedade vaga e aleatória. Para que haja um 
adequado distanciamento do ponto de referência mencionado, o magistrado deve, com 
rigor, declinar as razões desse desvio, sendo totalmente insuiciente uma genérica alusão 
ao conceito de equidade (cass, 22 de gennaio 1987, n. 589, ivi, 1987, você cit., n. 1322). 
assim, a adequada fundamentação é o primeiro requisito para a validade da lexibilização 
efetivada pelo juiz, a qual deve desenvolver-se de forma congruente e lógica.

dentre os critérios utilizados para a fundamentação do distanciamento 
referido, os juristas Giancarlo Perone e antonella d`andrea, na obra intitulada a 
Retribuição e o tratamento de fim de relação no contrato de trabalho, uTeT GiuRidica, 
pg. 25, ensinam que “foi registrada uma orientação jurisdicional sobre os elementos 
anteriores, tais como a natureza e as características da atividade desenvolvida, o 
conhecimento da experiência comum e outros critérios equitativos . em nota de rodapé, 
fazem a seguinte observação: “a menos que se tenha a obrigação de uma motivação 
adequada para uma mesma pronúncia: conforme, em tal sentido, cass, 6 aprile 1992, 
n. 4200, Rep. Foro it, 1992, “lavoro (Rapporto)”, n. 1109; id., 22 gennaio 1987, você
cit., n. 1322. 

as peculiaridades socioeconômicas de determinada região, referidas 
também, na doutrina, como critérios do tipo ambiental ou territorial, podem ser levadas 
em conta para dar embasamento à fixação de um estipêndio mínimo inferior ao 
previsto na contratação coletiva de trabalho. Trata-se, pois, de uma análise detalhada 
das condições de trabalho, tipo da empresa, custo de vida e da oferta de mão de obra. 
enfim, de todas as particularidades referentes à zona em que a relação de trabalho se 
desenvolva, geralmente uma região com economia combalida e em recessão. esses 
instrumentos de diferenciação são um reflexo da disparidade das condições de labor 
existentes nas várias áreas geográficas da itália, sendo que, ao fazer essa adequação, o 
magistrado deve agir com acuidade e precisão, fundamentando-se em dados concretos 
e objetivos, sempre vigiando para que não haja uma desmedida exploração da força 
de trabalho. o Jurista antonio Vallebona, em obra aqui já mencionada, pg. 295, bem 
aborda a questão:

“É admissível, na presença de determinações coletivas relativas a um vasto 
campo, uma motivada fundamentação judicial que destaca a peculiaridade 
das situações socioeconômicas e de situações particulares e em áreas 
definidas onde as tarifas sindicais se põem, em base a sua própria lógica, 
acima da suficiência. não é permitida, ao invés, a operação oposta, 
que pretenda superar e até mesmo invalidar, com relação aos sujeitos 
diretamente vinculados, a avaliação específica da autonomia coletiva, em 
nome de um inexistente princípio de uniformidade.” 

em nota de rodapé, encontrada na obra dos juristas Giancarlo Perone e 
antonella d’andrea, aqui também já mencionada, pg. 25, faz-se alusão à sentença da 
corte de cassação, 26 luglio 2001, Foro it., 2001, i, 3088, a qual estabelece os critérios 



para fixação da justa retribuição para os trabalhadores subordinados dependentes de 
empregadores não inscritos em organizações sindicais signatárias de contratos coletivos 
nacionais de trabalho, residentes em zonas em depressão. essa decisão estabelece 
que o magistrado pode desprender-se dos valores salariais mínimos estabelecidos 
pelo contrato coletivo, não aplicável diretamente à relação de trabalho, mas assumido 
como valor de parâmetro, fixando para tanto uma tríplice condição, no que tange à 
motivação. Transcrevo:

que use dados estatísticos oficiais, ou geralmente reconhecidos, e do 1. 
poder aquisitivo da moeda e não a sua ciência privada”;

que considere o efeito por si já redutivo da retribuição contratual2. 
inerente ao princípio do mínimo constitucional;

que eventual redução feita não afete o cálculo legal da contingência 3. 
estabelecida pela lei n. 38/1986.

na ixação da justa retribuição, pode acontecer de o magistrado se deparar 
com uma multiplicidade de normas coletivas aplicáveis à espécie, tendo de escolher 
entre elas qual a mais apropriada e justa para substituir o valor previsto na cláusula 
contratual declarada nula. nesse caso, a jurisprudência tende a tomar como referência o 
contrato coletivo estipulado pelas associações sindicais mais representativas (Giampiero 
Falasca, Manuale de diritto del lavoro, pg. 203).

a situação também exige raciocínio quando entram em confronto 
normas coletivas locais, sejam provinciais, sejam empresariais, com normas coletivas 
nacionais. 

a legislação italiana tem permitido, por expressa disposição de lei, 
contratos de realinhamento, direito concedido às associações sindicais com maior nível 
de representatividade, concretizando-se assim as denominadas janelas salariais. em 
outros termos, os contratos empresariais são firmados com o escopo de resguardar 
os níveis ocupacionais e de consentir com a regularização retributiva e contributiva, 
admitidos apenas nas áreas com nível de vida muito abaixo da normalidade ou alta 
taxa de desocupação.

de qualquer forma, essa previsão é permitida apenas temporariamente, 
com o intento de aproximação do parâmetro nacional, com facilitação incidente nos 
planos previdenciário, tributário e da segurança do trabalho, conforme Vallebona (obra 
já citada, pg. 296).

a legislação que dá suporte a essa negociação regionalizada está 
mencionada na obra de Giancarlo Perone e a d’andrea, já citada, pg, 27, consubstanciada 
nas seguintes normas : “(cfr. art. 51. n. 608/1996; art. 23 1. n. 196/1997; art. 75 d.lg. n. 
44/1948; art. 44 e 63.3o co., l. n. 488/1999; art. 116, 1o-5o co., l. n. 388/2000). Referidos 
autores explicam, ainda, que analogamente, é previsto esse tipo de facilitação para o 
surgimento do trabalho submerso das empresas que operaram em violação das normas 
de tutela do trabalho (art. 1-31. n. 388/2001; 1. n. 409/2001; art. 9,15o co., l. n. 448/2001; 
l. n. 73/2002; l. n. 266/2002). em seguida concluem: “Finalmente, no acordo descrito de
22 de janeiro de 2009, de reforma das disposições contratuais, assinado pelo Governo
e os parceiros sociais, foi recentemente estabelecido que, através dos acordos de
nível empresarial ou territorial, podem-se definir os procedimentos próprios, modos 
e condições para modificar, no todo ou em parte, também de modo experimental e
temporário, específicos institutos econômicos ou normativos dos contratos coletivos 
nacionais de trabalho de categoria”.

de toda a matéria estudada, penso que, na coexistência de uma norma 
coletiva nacional e de uma mais específica, negociada em razão de condições particulares 
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de determinada região ou empresa, o magistrado deve ter como ponto de referência a 
norma mais particular, estendendo-a aos empresários recalcitrantes ou distanciando-se 
dela desde que forneça a devida e coerente fundamentação.

Já no direito Positivo brasileiro, no confronto de duas normas coletivas de 
trabalho, uma firmada por duas entidades sindicais (negociação coletiva de trabalho) e 
outra pactuada entre uma entidade sindical e uma empresa específica (acordo coletivo 
de trabalho), o magistrado ica adstrito à aplicação de uma dessas normas, não podendo 
delas se distanciar, ou seja, as normas não constituem apenas um ponto de referência 
como no direito italiano, porque no brasil vige o princípio da unicidade sindical, já 
mencionado. a distinção entre os conceitos de convenção coletiva de trabalho e acordo 
coletivo de trabalho está contida no artigo 611 da consolidação das leis do trabalho, 
caput e parágrafo único. de acordo com a jurisprudência do Tribunal superior do 
Trabalho brasileiro, essa escolha deve ser feita segundo o princípio da norma mais 
favorável, nos precisos termos do preceito constante do artigo 620 da consolidação das 
leis do Trabalho, que preceitua: “as condições estabelecidas em convenção quando 
mais favoráveis, prevalecerão sobre as estipuladas em acordo”. 

na aferição de qual norma seja a mais favorável, uma primeira corrente 
defende que sejam comparadas cláusula por cláusula, as quais vão se acumulando, 
com o escopo de se estabelecer o contexto aplicável (teoria da acumulação), já outros 
defendem que seja considerada a norma que, no todo, oferece mais benefícios ao 
empregado (teoria do conglobamento). existe, ainda, uma versão dessa última teoria, 
que diz que o conglobamento deve dar-se apenas nas normas correspondentes a cada 
instituto, considerada de forma específica, como por exemplo, as normas referentes à 
fixação do salário seriam comparadas com as normas que tratam da mesma matéria, 
e assim seria feito com relação à jornada de trabalho, etc.

considerando que o enfoque do presente trabalho foi o princípio 
da suficiência,  cumpre -nos tecer breves considerações acerca do princípio da 
proporcionalidade, tão somente com o escopo de estabelecermos a correlação existente 
entre os dois princípios, ou seja, a posição de um com relação ao outro.

com efeito, o princípio da proporcionalidade, segundo o conceito de 
Giampiero Falasca, encontrado na obra Manuale di diritto del lavoro, costituzione, 
sovolgimento e risoluzionel del rapporto di lavoro, editora Gruppo24ore, “impõe que 
a remuneração seja adequada tanto para a quantidade (duração) da prestação de 
trabalho quanto pela sua qualidade, com referência aos requisitos de profissionalismo, 
competência e experiência possuídos pelo trabalhador; o princípio exige que a 
retribuição seja necessariamente adequada às diversas características inerentes ao 
trabalhador. a necessária proporcionalidade do salário em respeito à quantidade do 
trabalho comporta, como consequência, que a remuneração deve levar em conta as 
variáveis quantitativas da prestação do trabalho”.

em conformidade com esse princípio, entende-se que deve ser assegurada 
uma retribuição maior pelo trabalho em sobretempo, excedente do horário normal de 
trabalho, bem como é justificada uma retribuição proporcionalmente menor para o 
trabalho realizado a tempo parcial.

considerar-se-á, também, o esforço físico e psicológico, realizado pelo 
empregado, a fim de se fixar a justa remuneração. essa aferição, fazendo-se uma 
correlação com o esforço despendido no ritmo normal de trabalho.

Giampiero Falasca, na obra citada, ensina-nos que a proporcionalidade não 
é fixada somente com base na quantidade, mas leva também em conta a qualidade do 
trabalho, refletindo o mérito do trabalhador, as tarefas e atividades desempenhadas e 
a qualidade da prestação individual de trabalho.



3 2     R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

no que tange ao relacionamento entre esses dois princípios, tem-se que 
atuam em posições distintas e independentes, sem que um tenha preponderância 
sobre o outro, uma vez que a dignidade do trabalhador somente é assegurada com a 
complementação de um pelo outro. em outros termos, o preceito constitucional do 
artigo 36 da constituição Federal somente encontra plena aplicação quando existe a 
observância de ambos os princípios, em toda a sua plenitude, já que, embora distintos, 
fazem parte integrante do sistema constitucional de fixação da justa retribuição do 
trabalhador.

conclusão
em sua obra italia civil, o filósofo noRbeRTo bobbio sintetiza sua posição 

na seguinte frase : “aprendi a respeitar as ideias alheias, a deter-me diante do segredo 
de cada consciência, a aprender antes de discutir, a discutir antes de condenar”.

nesse passo, considerando o enfoque comparativo do presente trabalho, 
impõe-se concluir que a experiência do direito Positivo brasileiro é razoável, no que 
tange à fixação de um salário mínimo nacional unificado, pois esse patamar mínimo 
fixado pela lei alcança categorias com baixa representatividade, que ainda não estão 
organizadas sindicalmente, as quais, portanto, ficaram excluídas das negociações 
coletivas de trabalho. esse salário mínimo nacionalmente unificado se justifica, 
principalmente, em razão da inexistência de um contrato coletivo nacional amplo, que 
abranja todas as categorias. Trata-se, portanto, de instrumento pelo qual o legislador 
constituinte brasileiro optou para preservar a dignidade do trabalhador, evitando-se a 
prestação de labor com contraprestação degradante.

no que diz respeito à fixação de piso salarial mínimo pela contratação 
coletiva de trabalho, observo que a experiência italiana é válida, no sentido de que 
prestigia as forças sindicais verdadeiramente representativas, considerando o princípio 
da pluralidade sindical que vige no direito italiano. dentro desse raciocínio, a dignidade 
do trabalhador estaria bem resguardada se o critério de fixação do salário mínimo por 
lei funcionasse apenas como critério suplementar, ou seja, na falta de uma negociação 
específica para determinada categoria de trabalho. em caso de existência de convênio 
coletivo de trabalho, observar-se-ia o piso salarial fixado como ponto de referência para 
a estipulação da justa retribuição, conforme delineado no curso do presente trabalho, 
dentro da diretriz do direito Positivo italiano.

Por outro lado, o direito Positivo brasileiro deve caminhar, com urgência, 
para a direção do pluralismo sindical, com consequente ratiicação da convenção coletiva 
número 87 da organização internacional do Trabalho, pois somente assim o trabalhador 
brasileiro terá eficácia das negociações coletivas assegurada, com prevalência das 
forças sindicais verdadeiramente representativas.

em que pesem as boas intenções, o fato é que o imposto sindical, 
recepcionado pela constituição Federal brasileira de 1988, serve como suporte para 
a manutenção de um sistema sindical iníquo, considerando-se que essas verbas 
são utilizadas para a feitura de lobby no congresso nacional, razão pela qual tem-se 
mantido esse sistema que contraria diretriz internacionalmente prevista. enquanto esse 
sistema prevalecer, não se pode reconhecer a existência de justiça no conteúdo das 
negociações, sendo que a autonomia privada coletiva acaba por ficar comprometida, 
bem como qualquer piso salarial dela decorrente.
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a inFoRMação desabonadoRa VeRÍdica À luZ dos PRincÍPios da PRoPoR-
cionalidade e RaZoabilidade
aldon do Vale alves Taglialegna1

Janilda Guimarães de lima collo2

 “o egoísmo pessoal  é 
que excita e estimula o 
homem a abusar de seus 
conhecimentos e poderes. 
o egoísmo é um edifício 
humano, cujas janelas e 
portas estão sempre es-
cancaradas para que toda 
espécie de iniqüidades 
entre na alma humana.” 
doutrina secreta  -  helena  
Petrovna blavatsky

o artigo 29 da consolidação das leis do Trabalho vedou, em seu pará-
grafo quarto, a prática da inserção de qualquer informação desabonadora na carteira 
de Trabalho e Previdência social do empregado, bem como cominou multa pelo des-
cumprimento desta conduta no seu parágrafo quinto.

com essa postura, o legislador cristalizou orientação no sentido de des-
motivar toda e qualquer conduta do empregador que possa acarretar ao empregado 
dificuldades na tentativa de ser reinserido no mercado de trabalho. essa foi a mens 
legis.

nesse passo, age em desacordo com a lei o empregador que contraria esse 
preceito, anotando justa causa ou outra informação desabonadora na carteira de trabalho 
do empregado. do mesmo modo, afronta a orientação delineada no preceito citado, 
aquele empregador que, no período posterior à rescisão contratual, divulga, mesmo 
que oralmente, informações desabonadoras a respeito da conduta do empregado.

a matéria acerca das informações desabonadoras é bem retratada em 
diversos livros de doutrina, mais especificamente naqueles que abordam a questão do 
dano moral na relação de trabalho. as obras tratam geralmente daqueles casos em que 
o empregador presta informações mentirosas, com o escopo de prejudicar empregados 
indesejáveis. outro fato comumente abordado é a inserção do nome do empregado em
listas negras por determinados setores da atividade econômica. nesses casos, o dano
moral é evidente e, segundo o magistério de RodolFo PaMPlona, “a lesão não está 
sendo perpetrada ao indivíduo enquanto empregado, mas sim ao cidadão, pois se estará 
tolhendo até mesmo a possibilidade de sua própria subsistência e, por conseqüência, de
sua família (dano patrimonial) e violentando sua honra e dignidade perante a sociedade
(dano moral), ensejando seu legítimo interesse na reparação desses danos”. (o dano
moral na Relação de emprego, 2ª edição, Revista e atualizada, pg. 100).

1.desembargador Federal do Trabalho da 18ª Região. bacharel em direito pela universidade Federal de uber-

lândia/MG. especialista em direito civil e Processo civil. Pós-graduado em deontologia Jurídica.
2.Procuradora do Trabalho da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região.
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Pinho Pedreira assevera que “a imputação mentirosa que cause atentado à 
honra do empregado constituirá por esse fato uma falta caracterizada que compromete 
a responsabilidade do empregador que agiu com espírito de malícia ou pelo menos 
com uma leviandade censurável” (a Reparação do dano Moral no direito do Trabalho”, 
editora ltr, vol. 55, maio de 1995, pág. 561).

ao estudar o tema, observa-se que a jurisprudência e a doutrina abordam 
mais a problemática das declarações infundadas, falsas, mentirosas, que agridem a mo-
ral do empregado, razão pela qual torna-se necessário o estudo da situação específica 
em que o empresário presta informações desabonadoras absolutamente verídicas e 
consentâneas com a realidade ocorrida na vigência do vínculo empregatício.

nesse passo, impõe-se fazer as seguintes indagações: Que direito tem um 
ex-empregador de prestar essas informações desabonadoras verídicas acerca da vida 
profissional do empregado dispensado?  até que ponto essas informações podem ser 
divulgadas?  Qual a regra de conduta que pode ser universalizada?  em quais casos 
essa divulgação acarreta indenização por danos morais? 

a carteira de trabalho do empregado é o seu documento mais precioso, 
uma vez que, somente por meio dela, pode ser obtida sua reinserção no mercado formal 
de trabalho. com efeito, a cTPs possibilita ao futuro empregador conhecer todos os 
antigos patrões, com o conseqüente histórico da vida funcional do obreiro, uma vez 
que os carimbos contêm cnPJ, razão social, endereço. conhecido esse histórico, o 
novo contratante pode diligenciar no sentido de obter o endereço e telefone do antigo 
empregador, ainda que o empregado não tenha fornecido qualquer dado a respeito. 
caso fosse admitido o fornecimento ilimitado de qualquer informação desabonadora 
verbal, ainda que verdadeira, isso seria frustrar totalmente a vedação de anotação da 
justa causa na cTPs, o que, por óbvio, não foi a intenção do legislador.

Repisa-se que a consolidação das leis do Trabalho proibiu a anotação da 
justa causa na carteira de trabalho do empregador, justamente para viabilizar que ele, 
quando dispensado, encontre outra colocação no mercado de trabalho.

nesse diapasão, entende-se que, no caso de informação desabonadora, 
ainda que verídica, há que ser aplicado o princípio da proporcionalidade, onde dois 
interesses ou direitos terão que ser equacionados e confrontados, quais sejam, o direito 
de livre manifestação ou a liberdade de comunicação, envolvendo questão patrimonial 
do patrão, e o direito ao trabalho, necessário para a subsistência do trabalhador e de 
sua família, consubstanciado no princípio da dignidade da pessoa humana (inciso iii 
do artigo 1º  da constituição Federal).

segundo Wilson antônio steinmetz, na obra a “colisão de direitos Funda-
mentais e princípio da proporcionalidade, editora livraria do advogado, pg. 139, “há 
colisão de direitos fundamentais quando, in concreto, o exercício de um direito funda-
mental por um titular obstaculiza, afeta ou restringe o exercício de um direito fundamental 
de outro titular, podendo tratar-se de direitos idênticos ou diferentes; podendo, ainda, 
ser direito fundamental individual ou direito fundamental individual versus direito cole-
tivo fundamental (bem constitucionalmente protegido). em outras palavras, o conflito 
poderá se manifestar como colisão horizontal (indivíduo versus indivíduo; exemplo: 
liberdade de comunicação versus direitos gerais de personalidade) ou como colisão 
vertical (indivíduo / particular versus estado / comunidade; por exemplo: liberdade de 
comunicação versus segurança pública). na hipótese de colisão horizontal, o estado 
intervém em razão do dever de proteção em relação ao particular frente a ameaça de 
terceiro. o particular tem frente ao estado direitos de proteção.”

in casu, o conflito delineado é um caso típico de colisão horizontal, va-
lendo ressaltar que a ponderação de bens é o método utilizado para a adoção de um 
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critério de preferência entre os direitos ou bens em conflito.  nesse diapasão, impõe-se 
que seja feito um trabalho de equilíbrio e ordenação dos direitos ou bens conflitantes 
especiicados no presente artigo cientíico.

assim, a informação desabonadora somente pode ser prestada quando 
houver perigo para a integridade física ou psicológica do possível contratante, como no 
caso, por exemplo, da babá que maltratou a criança, o professor que seviciou o aluno, 
a enfermeira que agrediu o idoso, o enfermeiro que tentou praticar ato libidinoso com 
o paciente anestesiado ou com movimentos limitados etc.

cite-se, a título de exemplo, um caso processual verídico, no qual um 
funcionário de determinado hospital, que trabalhava como “maqueiro”, conduziu uma 
paciente semi-anestesiada da sala de cirurgia para o quarto, onde se trancou com ela. a 
família, que aguardava do lado de fora, começou a bater na porta e o maqueiro, depois 
de um certo tempo, saiu de cabeça baixa. a paciente, uma senhora de idade, retornou 
para casa e apresentou um quadro depressivo. inquirida pelo irmão a respeito da causa 
de seu estado, a paciente revelou que o maqueiro havia tentado fazer sexo oral com 
ela dentro do quarto, quando estava ainda sob o efeito final da anestesia. o irmão da 
paciente reclamou então para a direção do hospital que, na falta de provas, resolveu 
fazer uso do seu direito potestativo de resilir unilateralmente o contrato de trabalho. 
efetuada a dispensa imotivada, o ex-empregado dava o hospital como referência, o qual 
informava exatamente o que tinha ocorrido para os demais hospitais que solicitavam 
informações. o empregado ajuizou uma ação pedindo indenização por danos morais 
em razão da informação desabonadora. Friso, por oportuno, que toda a acusação feita 
foi confirmada em juízo pelo irmão da paciente. nesse caso específico, entende-se que 
a informação verídica prestada não acarreta qualquer dever de indenizar, uma vez que 
a informação tem relevância e, caso não fosse prestada, poderia colocar em risco a 
integridade física e psicológica de outros pacientes.

a mesma informação desabonadora não se justifica se o antigo empre-
gado estiver procurando um emprego de balconista no shopping ou como pedreiro 
na construção civil, porque nesses locais, pelo tipo de trabalho realizado, o labor do 
empregado não colocará em risco a integridade de seus colegas de trabalho ou de 
terceiros. conclui-se, portanto, que se a mesma informação desabonadora verídica 
for prestada nesse caso, o empregador estará assim agindo com o mero fim escuso e 
deliberado de prejudicar o ex-empregado, o que torna viável um pedido de indenização 
por danos morais.

em todos os demais casos, em que estão em jogo outras justas causas tais 
como desídia, indisciplina, insubordinação, mau procedimento, abandono de emprego 
e outras questões de ordem patrimonial, conclui-se que o patrão não pode prestar a 
informação desabonadora, uma vez que tal prática atenta contra o nobre princípio 
constitucional da dignidade da pessoa humana e o direito ao trabalho. explica-se: com 
essa atitude o antigo patrão priva o empregado e sua família da própria subsistência, 
porque é certo que o empresário não vai contratar empregado com má referência, 
despedido por justa causa revelada. com efeito, a tendência do escasso mercado de 
trabalho é preterir o empregado com esse tipo de referência. compreende-se, nesse 
caso, que a atitude correta seria o patrão recusar-se a dar qualquer informação, visto 
que ninguém está obrigado por lei a fornecer carta de recomendação. entendimento 
contrário seria anuir com comportamento que impede o empregado de mudar de vida. 
o empregado já foi punido e sofreu com a despedida, agora ser punido novamente 
com uma informação desabonadora não é justo. isto seria retirar-lhe o resgate de sua 
própria dignidade por meio do trabalho.

 assim, o comportamento a ser universalizado é a abstenção, ou seja, que 
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não seja prestada qualquer informação.
Frisa-se, por oportuno, que a conduta de abstenção deve ser passada de 

forma genérica e não especíica em relação àquele funcionário, ou seja, o ex-empregador 
não pode dizer que não dará informações somente sobre aquele empregado espe -
cífico, mas sim sobre todos. assim, caso a empresa entenda que não deve dar uma 
boa referência do empregado, ela deve dizer que não tem por hábito dar referência 
de empregados dispensados. admitir-se o contrário não seria razoável, uma vez que 
a abstenção específica é ato que pode acarretar desconfiança e dúvida por parte dos 
futuros e possíveis contratantes do empregado demitido.

de acordo com o filosofo emanuel Kant, o comportamento humano é 
ditado por imperativos éticos, e a lei moral é um imperativo categórico.  Toda a moral 
Kantiana é centrada nesse imperativo, segundo o qual uma regra de comportamento 
deve valer para todas as situações, ou seja, ocorre quando há possibilidade de a con-
duta ser universalizada. nesse prisma, questiona-se a possibilidade de universalização 
do comportamento de um ex-empregador que revela um ato de indisciplina, insubor-
dinação ou mau procedimento de um ex-empregado, quando questionado por outro 
empresário, potencial contratante da mão de obra desempregada. Repete-se, mais 
uma vez, que esse comportamento não pode ser universalizado, porque essa ação não 
encontra um fim justificável em si mesma.  a lesividade inerente à informação verbal 
desabonadora verídica não justifica o questionável interesse de que um terceiro não 
passe pelo mesmo dissabor ocorrido na experiência da relação empregatícia anterior. 
com efeito, na balança dos interesses, sempre deverá pesar mais o direito do empre-
gado dispensado de reorganizar sua vida, mudar de postura, modificar-se e reinserir-se 
no mercado de trabalho, com o que estará sendo prestigiada a dignidade da pessoa 
humana, a subsistência da família e o próprio valor social do trabalho. nesse passo, o 
imperativo consubstancia-se na razão pura tornada prática, motivo pelo qual entende-se 
que a máxima universalizável é o comportamento de se abster de dar a informação. 

nesse passo, observa-se que o pensamento filosófico de Kant é o mais 
adequado para dar suporte ao entendimento delineado, uma vez que transpõe a in-
clinação natural do homem, a qual está consubstanciada na tendência de resolver as 
coisas de forma egoística.  Vale então citar o comentário de luc Ferry, tecido na obra 
“aprender a Viver”, Filosofia para os novos Tempos, editora objetiva, pg. 171/172: “È 
Kant, na linha de Rousseau, quem lança pela primeira vez a idéia crucial de “pensa-
mento alargado” como sentido da vida humana.  o pensamento alargado, para ele, é 
o contrário  do espírito limitado, é o pensamento que consegue se libertar da situação
particular de origem para se elevar até a compreensão do outro.”  diz, ainda, o referido
autor : “se fossemos naturalmente bons, naturalmente orientados para o bem, não
haveria necessidade de recorrer a ordens imperativas.” (pg. 149).

embora a consolidação das leis do Trabalho tenha sido expressa apenas 
em relação à vedação de justa causa ou informação desabonadora na cTPs, a cons-
tituição Federal dispõe, em seu artigo 170, que a ordem econômica está fundada na 
valorização do trabalho humano e tem por fim assegurar a todos a existência digna, 
observados o princípio da função social da propriedade e a busca do pleno emprego 
(incisos iii e Viii). entende-se, pois, que o ordenamento jurídico, numa interpretação 
sistemática, veda a conduta patronal de prestar informações desabonadoras verídicas 
de forma ilimitada. desse modo, o empresário que presta informação esse tipo de 
informação  fora dos parâmetros do princípio da proporcionalidade comete abuso do 
direito de falar a verdade, numa atitude inescrupulosa que se esconde sob o manto de 
uma pseudo-legalidade. 

corrobora esse entendimento o artigo 187 do código civil brasileiro, que 
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assim preceitua: “Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, 
excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela 
boa-fé ou pelos bons costumes”. 

a matéria tem se apresentado com muita freqüência na prática trabalhista, 
existindo empregadores que revelam até mesmo que foram acionados nesta Justiça 
especializada, o quanto pagaram, o desgaste com a ação etc.  a escassez doutrinária  é 
que dá impulso à  busca de  uma exegese fundada no princípio da proporcionalidade, 
onde o direito  de liberdade de expressão e livre comunicação do empregador tem 
que, de forma inevitável, ceder lugar ao princípio constitucional da dignidade da pessoa 
humana e ao valor social do trabalho, fundamentos do estado democrático de direito 
da República Federativa do brasil.

a informação desabonadora verídica ilimitada também não se sustenta 
diante do princípio da razoabilidade, que emana do exercício da própria consciência 
humana, uma vez que o magistrado é “um tanto ciência e outro tanto consciência” 
(Francisco Meton Marques de lima, Princípios de direito de Trabalho na lei e na Ju-
risprudência, editor ltr, 1994, pg 141).  Trata-se, pois, de um princípio inteligente, que 
leva o julgador a compreender os fatos muito além do que aos olhos aparecem. 

“Todo o direito, todo poder legalmente protegido é concedido tendo-se 
em vista uma certa finalidade: o detentor desse direito tem um poder de apreciação 
quanto à maneira pela qual ele o exerce. Mas nenhum direito pode ser exercido de um 
modo não razoável, porque o que não é razoável não é direito” (le Raisonnnable e lê 
déraisonnable em droit”, lGdJ, Paris, 1984, pág. 19.”).

a razoabilidade equivale, pois, à própria Justiça e constitui um dos fatores 
suficientes de razão do direito, uma vez que não se pode considerar direito, correto, 
justo e equilibrado, aquilo que não se apresenta razoável. 

“em ciência do direito a razoabilidade se apresenta quando se busca a razão 
suficiente de uma conduta compartilhada. essa razão pode ser de essência, quando a 
conduta se funda numa norma jurídica; de existência, quando o fundamento é o mero 
fato de que o comportamento jurídico se dá; e de verdade, quanto tem um fundamento 
de justiça” (Juan Francisco linhares, citado por luiz de Pinho Pedreira da silva, na obra 
Principiologia do direito do Trabalho, 2ª edição, editora ltr, ano 1999, pg. 192).

e o direito do Trabalho é o ramo da ciência do direito em que o princípio 
da razoabilidade encontra maior fecundidade, uma vez que é totalmente inconcebível 
que, na relação de trabalho, as partes possam se conduzir de modo irracional.

impossível, pois, admitir-se a informação desabonadora verídica de forma 
ilimitada porque ela retira a perspectiva de trabalho do homem, sem a qual ele fica 
privado de realizar seus fins, com conseqüente perda da dignidade. Recorre-se, mais 
uma vez, ao pensamento do filósofo luc Ferry, já mencionado anteriormente: “enfim, 
na mesma perspectiva, o trabalho se torna o próprio do homem, até o ponto em que um 
ser humano que não trabalhe não é apenas um homem pobre, porque não tem salário, 
mas um pobre homem, no sentido em que não pode se realizar e realizar sua missão na 
Terra: construir-se, construindo o mundo, transformando-o para torná-lo melhor apenas 
pela força de sua boa vontade. no universo aristocrático, o trabalho era considerado 
defeito, uma atividade, no sentido próprio do termo, servil, reservada aos escravos. no 
mundo moderno, ao contrário, ele se torna um veículo essencial da realização de si, 
um meio não apenas para se educar – não há educação moderna sem trabalho -, mas 
também para se desabrochar e se cultivar” (pg. 156/157 da obra já citada).

sem ter a pretensão de esgotar a matéria, a qual, sem dúvida é objeto 
de muita controvérsia, e também com o fim de estimular a discussão do tema,  faz-
se pertinente  a citação do pensamento de hans Kelsen que, com muita sapiência, 
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ensina: “se existe algo que a história do conhecimento humano nos pode ensinar 
é como têm sido vãos os esforços para encontrar, por meios racionais, uma nor-
ma absolutamente válida de comportamento justo, ou seja, uma norma que exclua 
a possibilidade de também considerar o comportamento contrário como justo”.  
(hans Kelsen)
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o RiTo suMaRÍssiMo e a solução esTaTÍsTica
ari Pedro lorenzetti1

inTRodução
o rito sumaríssimo, por sua própria natureza, visa a simplificar o proce-

dimento, de modo a tornar a prestação jurisdicional mais célere e efetiva. na prática, 
porém, a celeridade tornou-se sinônimo de extinção precoce do processo, sem pro-
porcionar a prestação jurisdicional almejada. com efeito, diante das previsões do art. 
852-b da clT, são inúmeros os casos de extinção do processo, ao argumento de que a 
inicial é inepta, não se oferecendo sequer ao autor a oportunidade para sanar eventuais 
falhas. e, para tanto, usa-se inclusive o argumento de que o deferimento de prazo para 
corrigir omissão verificada na inicial implicaria a extrapolação dos prazos estabelecidos 
nos arts. 852-b, inciso iii, e 852-h, § 7º, da clT, como se o cumprimento dos prazos 
fosse mais importante do que a prestação jurisdicional efetiva.

o objetivo do presente artigo é demonstrar como o princípio da celeri-
dade, em vez de ter em conta a solução do litígio, transformou-se em mero objetivo 
estatístico. assim, entre comprometer os prazos para a solução dos processos do rito 
sumaríssimo ou oferecer a efetiva prestação jurisdicional, em muitos casos, opta-se 
pela primeira alternativa, priorizando os números em detrimento da real solução dos 
litígios. e, para tanto, invoca-se principalmente a falta de dois requisitos da petição 
inicial, desconsiderando, inclusive, que as exigências em questão estavam vinculadas 
a outras determinações, contidas em dispositivos que foram vetados.

1. a liQuidação dos Pedidos
conforme o art. 852-b, inciso i, da clT, nos processos sujeitos ao rito su-

maríssimo, o pedido deverá ser certo ou determinado e indicar o valor correspondente. 
aparentemente, tal disposição não trouxe novidade alguma, uma vez que, embora a 
clT não tenha incluído entre os requisitos da inicial a indicação do valor a causa (art. 
840, § 1º), na prática, diicilmente uma petição inicial não trazia tal informação. Por outro 
lado, juntamente com a criação dos chamados dissídios de alçada, a lei n. 5.584/70 
determinou que o juiz suprisse a omissão do autor, no particular.

de qualquer modo, tendo a lei criado um novo rito processual, tomando 
como parâmetro o valor da causa, a indicação deste tornou-se indispensável. e, para 
se chegar ao valor da causa, há que se aferir o objeto do pedido. nos termos do art. 
259 do código de Processo civil, nas ações de cobrança de dívida, o valor da causa 
corresponderá à soma do principal e acessórios, até a data da propositura da ação. 
assim, havendo mais de um pedido, isto é, sendo diversas as parcelas que compõem 
o crédito alegado na inicial, resta evidente que o valor da causa deve retratar a soma 
de todas elas. destarte, nada mais natural que a inicial indique o valor de cada uma das 
parcelas que compõem o pedido deduzido na reclamatória trabalhista, mesmo que não
observe o rito sumaríssimo.

Todavia, em muitos casos, o valor pecuniário do pedido é meramente 
estimatório, não havendo elementos que possibilitem sua imediata apuração, como 
ocorre quando o reclamante alega que não recebia a totalidade das horas extras pres-
tadas, não tendo documentos para aferir o real valor das diferenças que entende lhe 
serem devidas.

de outra parte, não se exigindo, no processo do trabalho, a antecipação 

1.Juiz do Trabalho da 18ª Região.
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do pagamento de custas ou emolumentos, o valor da causa, via de regra, serve apenas 
como um referencial para a definição do rito processual a ser adotado, quando for o 
caso. com efeito, tratando-se de demandas em face da administração pública direta, 
autárquica ou fundacional, o rito será sempre o ordinário (clT, art. 852-a, parágrafo 
primeiro). afora isso, não deixa de ser certo, por exemplo, o pedido de uma hora extra 
por dia trabalhado, ao longo de todo o pacto laboral, quando o empregado declinou 
o valor de sua remuneração. Por fim, normalmente, os tribunais não se debruçam na 
análise da coerência entre o valor atribuído a determinado pleito e os demais elemen-
tos declinados na inicial. assim, ainda que o valor de determinada parcela não guarde
consonância com os demais elementos da inicial, salvo divergências absurdas, tem-se
aceito o valor estimado pelo autor.

de todo modo, a indicação do equivalente pecuniário do pedido visa 
apenas a aferir se o rito a ser adotado foi o apontado pelo autor, dado que é pacíico na 
doutrina e jurisprudência que a parte não tem direito à escolha do procedimento, por ser 
este de ordem pública. apesar disso, entre tal afirmação jurídica e a realidade dos fatos 
vai uma grande distância, uma vez que, na prática, o reclamante pode facilmente optar 
pelo rito sumaríssimo, se assim preferir, bastando, para isso, que distribua seus pleitos 
em diferentes reclamações. como se pode ver, a afirmação doutrinária e jurisprudencial 
pode, sem muito esforço, ser driblada pela parte autora. em alguns casos, ademais, o 
fracionamento dos pedidos pode ser uma estratégia para obter maior celeridade em 
relação aos pleitos que não demandam prova pericial.

além disso, conforme referido, em regra, os tribunais não se detêm na 
verificação da correspondência entre o valor atribuído às parcelas pleiteadas e os 
parâmetros lançados na inicial para chegar aos montantes postulados. diante disso, 
comumente nos deparamos com pleitos que extrapolam os critérios declinados na 
inicial como base de cálculo para as parcelas pleiteadas. Já houve, inclusive, casos em 
que a soma dos pleitos estava incorreta, acarretando a adoção do rito ordinário em 
casos em que o valor efetivo do pedido era inferior a quarenta salários mínimos. não 
bastasse isso, se a parte preferir que o rito adotado seja o ordinário, basta que atribua 
aos pedidos de verbas trabalhistas o valor correspondente a todo o período contratual, 
como se nada houvesse sido pago a título de 13º salário, férias e FGTs e horas extras 
por exemplo, bastando fazer uma ressalva genérica, ao final, de que os valores eventu-
almente pagos deverão ser deduzidos quando da liquidação. com isso, com frequência, 
pode-se optar pelo rito ordinário, embora o valor real do pedido seja inferior a quarenta 
salários mínimos. isso sem contar aqueles pedidos que sabidamente são improcedentes. 
enfim, os modos de escolher o rito processual são os mais variados, dependendo da 
criatividade de cada um. e os exemplos mencionados não são novidades para quem 
tem um mínimo de prática trabalhista.

destarte, o rigor formal facilmente se esboroa quando em contato com a 
vida prática. afora isso, em muitos casos, mesmo que alguns pedidos não tenham sido 
liquidados, resta evidente que o valor do pedido não extrapola o limite de quarenta 
salários mínimos. em tais casos, adotar uma postura rigorosa quando a eventuais pleitos 
ilíquidos demonstra o mero compromisso com a forma, em detrimento da prestação 
jurisdicional efetiva. Por exemplo, qual o sentido de se indeferir a inicial em face da 
omissão quanto ao valor da multa do art. 477, § 8º, da clT, quando o trabalhador re-
cebia salário mínimo e o valor dos demais pedidos não chega a dez salários mínimos? 
É evidente que, mesmo que se adicione o valor da multa em questão, o valor da causa 
não superará os limites do rito sumaríssimo. e, no mesmo sentido, poderíamos citar 
inúmeros outros exemplos, como a falta de indicação do valor do aviso prévio ou da 
multa do art. 467 da clT, em idênticas condições, isto é, quando é inequívoco que o 
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valor da causa se manterá no limite de quarenta salários mínimos.
em tais casos e em inúmeros outros, a quem interessa a extinção do pro-

cesso sem resolução do mérito? naturalmente às estatísticas do juiz ou do tribunal, mas 
não ao cumprimento da função institucional de distribuir Justiça. É certo que não se 
pode ignorar o caráter pedagógico do indeferimento da inicial em algumas situações. 
Todavia, se admitido o exercício do jus postulandi, não se pode agir com tamanho 
rigor. Por outro lado, ainda que a inicial tenha sido elaborada por advogado, não se 
pode desconsiderar que o verdadeiro interessado é a parte, e a perfeição é apenas um 
ideal que, no caso, tem inalidade secundária.

na prática, só deveria ser declarada a inépcia da inicial quando esta não 
trouxesse os elementos indispensáveis ao balizamento do pedido ou conduzisse à 
perplexidade, inviabilizando, assim, tanto a defesa do demandado, quanto a prestação 
jurisdicional. e, nesse particular, não se pode ignorar que, embora a inicial seja concisa, 
o empregador demandado normalmente tem amplo conhecimento dos fatos expostos,
inclusive com os detalhes que o trabalhador demandante não tem como recordar. de
outra parte, quanto aos valores dos pleitos veiculados pelo demandante, o emprega-
dor reclamado também tem condições de demonstrar que não retrata o que consta da 
inicial, caso entenda que o rito adotado deveria ser outro.

sob outro enfoque, não interessa ao Judiciário protelar a solução do litígio. 
assim, ainda que se trate de rito sumaríssimo, não se pode desconsiderar o princípio da 
economia, do qual deriva a regra do aproveitamento dos atos processuais, que também 
se aplica à petição inicial. na prática, no entanto, não são raros os casos em que, tendo 
sido julgado o mérito pelo juízo de primeiro grau, embora sem ter havido insurgência 
do demandado, em face do recurso do autor, o tribunal, de ofício, extingue o processo 
sem resolução do mérito porque não foi liquidado determinado pleito, mesmo que se 
trate de pretensão indeferida pelo juízo de origem.

ora, em tal caso, em que não há dúvidas de que o rito deveria ser o su-
maríssimo, mesmo que o pleito em questão tivesse sido liquidado, por conter a inicial 
os elementos para se chegar ao seu valor, a quem interessa a negação da prestação 
jurisdicional? no exemplo acima, digamos que o reclamante não tenha conseguido 
fazer a prova de suas alegações, a extinção do processo sem resolução do mérito pode 
significar a concessão de mais uma oportunidade à parte vencida, em evidente prejuízo 
para a parte demandada, que se deu por satisfeita com a sentença já proferida.

assim, quando muito, se fosse o caso, poder-se-ia extinguir o processo 
sem resolução do mérito em relação aos pleitos que não foram liquidados e, ainda 
assim, apenas nos casos em que houvesse dúvidas se com sua liquidação o valor dos 
pedidos poderia exceder o limite de quarenta salários mínimos. Todavia, a prática que 
se firmou nos foros trabalhistas tem sido a de simplesmente extinguir o processo sem 
resolução do mérito, mesmo em relação aos pleitos que haviam sido liquidados, o que 
demonstra uma evidente preferência pela solução formal. e tal postura é confirmada 
pelos tribunais. ora, se a insuiciência de determinado pleito contaminasse toda a inicial, 
o mesmo deveria ocorrer nos casos em que falta causa de pedir apenas em relação
a um dos pedidos deduzidos na inicial. Todavia, não é isso o que ocorre, neste como
em inúmeros outros casos em que alguma das postulações está eivada de algum vício
formal que não se estende aos demais pedidos. no que tange à exigência de liquidação
dos pedidos no rito sumaríssimo, no entanto, conforme referido, a prática tem sido a de
extinguir o processo sem resolução do mérito em sua integralidade, mesmo que apenas 
alguns dos pleitos não venham acompanhados de sua expressão econômica.

ora, é evidente a incoerência, uma vez que a instituição de um procedi-
mento sumaríssimo visava justamente a conferir maior celeridade ao processamento 
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dos feitos trabalhistas de menor valor, mas, em vez disso, os pleitos formulados sob 
tal rito acabam por sofrer uma demora ainda maior para receberem uma solução efe-
tiva, caso a petição inicial deixe de liquidar alguma parcela. não é demais registrar, 
ainda, que a exigência de liquidação dos pleitos guardava relação estreita com outro 
requisito que fazia parte do projeto de lei que instituiu o rito sumaríssimo, qual seja, a 
determinação de que a sentença também fosse líquida, deixando subentendida, ainda, 
a ideia de que aquela deveria ser prolatada em audiência, conforme se extrai do art. 
852-i, § 3º, da clT. 

a exigência de que a sentença fosse líquida constava do § 2º do art. 852-i 
da clT, mas tal dispositivo acabou por ser vetado. e a razão do veto presidencial a tal 
requisito foi o argumento de que a liquidação poderia atrasar a prolação das sentenças, 
já que impunha ao juiz o dever de elaborar cálculos, o que nem sempre é simples de 
se realizar em audiência. destarte, se não se exige que o juiz profira sentença líquida, 
não sendo praxe que seja a decisão prolatada em audiência, não há razão para indefe-
rir a petição inicial simplesmente porque algum pedido não está liquidado. ora, se tal 
pedido poderia ser apreciado normalmente em uma ação sujeita ao rito denominado 
ordinário, não vemos razão para que se erija em óbice ao seu julgamento só porque 
o rito é outro.

É certo que a lei confere respaldo para a recusa ao julgamento do mérito 
quando a inicial não é líquida. com efeito, prevê o § 1º do art. 852-b da clT que o não 
atendimento, pelo autor, dos requisitos instituídos nos incisos i (liquidação dos pedidos) 
e ii (indicação do correto endereço do reclamado) importará o arquivamento da recla-
mação e condenação do autor ao pagamento das custas. Todavia, disso não decorre 
que não se possa oferecer ao autor a oportunidade de sanar o vício ou, se apenas parte 
dos pleitos estiver ilíquida, que a extinção do processo alcance os pleitos em relação 
aos quais a inicial não seja omissa quanto ao valor do pedido. a invocação do disposi-
tivo legal acima referido, sem levar em conta os princípios processuais, portanto, só se 
justifica por uma leitura caolha dos fins do processo, priorizando a extinção do feito à 
solução do conflito. a par disso, o mais lamentável é que se trate de um projeto patro-
cinado pelo mais alto tribunal trabalhista. não bastasse a falta de técnica, ainda propõe 
uma solução que só atende à comodidade e à produção de números pelo Judiciário, 
em vez de priorizar o atendimento às demandas dos jurisdicionados.

além disso, o dispositivo legal mencionado só serve para respaldar a 
guerra de números entre os diversos órgãos judiciários. com a estratégia de extinguir 
o processo sem resolução do mérito inflacionam-se as estatísticas, sem produzir coisa 
alguma que seja útil ao jurisdicionado. com efeito, quando se extingue um processo
sem resolução do mérito, na prática, o que se faz é plantar um segundo processo, para 
obter o mesmo resultado que já poderia ter sido alcançado pelo primeiro. com isso,
tem-se uma produtividade aparente, mas vazia de conteúdo. e isto estimula inclusive a 
adoção da mesma prática pelos diversos órgãos com a mesma competência territorial,
a fim de não serem sobrecarregados pela “solução” dada pelos demais. com efeito,
onde houver mais de uma Vara do Trabalho, o juiz que não extinguir os processos em
caso de falta de liquidação de algum pleito acaba por ter mais serviço que seus pares,
uma vez que, para fins de distribuição, não importa o desfecho do processo. assim,
quem extingue o processo sem resolução do mérito, no caso, acabará solucionando
efetivamente apenas um processo (na segunda vez que for ajuizado), mas, estatistica-
mente, terá decidido dois. consequência, natural é que, quem não adota igual proce-
dimento, terá que se desdobrar, para solucionar mais um processo, enquanto os que
simplesmente determinam o “arquivamento”, terão apenas a metade do trabalho, com
o mesmo resultado estatístico.
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convém salientar que a extinção do processo sem resolução do mérito 
tem sido a praxe inclusive nos casos em que o reclamado não impugna o rito adotado 
ou o preenchimento dos requisitos para a adoção do procedimento sumaríssimo. cons-
tatando o juiz que existe na inicial alguma parcela ilíquida, a tendência majoritária tem 
sido a extinção do processo sem resolução do mérito, ainda que a peça de ingresso 
tenha todos os elementos que permitam solucionar o litígio definitivamente. e faz-se 
isso antes mesmo da audiência, quando a questão formal poderia ser superada pela 
conciliação entre as partes.

Por fim, mas não menos importante, a par do fato de muitas vezes ser 
oferecida à parte que não se desincumbiu do ônus da prova uma nova oportunidade, 
o que ocorre quando é o tribunal quem extingue o processo sem resolução do mérito,
pelo só fato de haver na inicial alguma parcela ilíquida, não se descarta a hipótese de
a decisão voltar-se contra o reclamado em outras situações. Já tivemos oportunidade
de julgar um caso em que, na ação anterior, o reclamado compareceu à audiência e
alegou a inépcia da inicial pelo fato de determinado pleito não ter sido liquidado, sendo
a preliminar acolhida pelo juiz. o autor voltou a propor a ação, sanando aquela omissão
e, no dia da audiência, o reclamado chegou atrasado, incidindo em revelia e confissão
icta. ou seja, o reclamado foi vítima de sua intenção protelatória.

independentemente disso, urge que se reveja a prática de extinguir o 
processo sem resolução do mérito pelo só fato de a inicial não estar líquida, quando 
restar evidente que não estará havendo opção por um procedimento não aplicável ao 
caso, uma vez que o compromisso do Judiciário deve ser com a solução dos litígios, e 
não simplesmente com a extinção dos processos, ou seja, deve produzir soluções de 
conlitos e não meros números para ins estatísticos.

2. a ciTação do ReclaMado
o segundo fundamento utilizado para extinguir o processo sem resolu-

ção do mérito têm sido as dificuldades para localização do demandado, mais uma vez 
consoante uma leitura divorciada das razões que levaram o legislador vedar a citação 
por edital no rito sumaríssimo. consoante a redação do art. 852-b, inciso ii, da clT, 
no procedimento sumaríssimo, não se fará a citação por edital, incumbindo ao autor a 
correta indicação do nome e endereço do reclamado. em face de tal previsão, qualquer 
dificuldade na notificação do reclamado tem sido motivo para extinção do processo 
sem resolução do mérito. não se questiona, ao menos, qual a razão de ser da norma em 
questão. ao contrário, parece que tal norma tenha um fim em si, dispensando maiores 
indagações a respeito de seus fundamentos lógicos ou jurídicos.

apesar disso, o sentido da norma é por si só explicativo, bastando que 
o intérprete tenha o cuidado de ler a norma dentro de seu contexto. com efeito, é
sabido que a notificação por edital retrata o que se denomina citação presumida, uma 
vez que não se pode ter certeza de que o ajuizamento da ação chegue efetivamente ao
conhecimento do reclamado. apesar disso, não se poderia tutelar a situação de quem
simplesmente desaparece sem deixar rastro, em detrimento dos eventuais credores 
que deixou para trás. assim, do ponto de vista jurídico, a citação por edital (citação
icta) tem o mesmo efeito que a citação pessoal.

Por qual motivo, então, o legislador a proibiu no procedimento sumarís-
simo? a razão é muito simples, embora não conste do texto da lei n. 9.957/98 que foi 
promulgado. com efeito, no projeto do diploma legal referido, havia um dispositivo, 
que ocuparia o inciso i, do art. 895, § 1º, da clT, com o seguinte conteúdo:

§ 1º nas reclamações sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o recurso
ordinário:
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i – somente será cabível por violação literal da lei, contrariedade a súmula 
de jurisprudência uniforme do Tribunal superior do Trabalho ou violação 
direta da constituição da República, não se admitindo recurso adesivo.

o inciso i, no entanto, foi vetado pelo Presidente da República, ao fun-
damento de que acarretava “severa limitação do acesso da parte ao duplo grau de 
jurisdição, máxime quando já se está restringindo o acesso ao Tribunal superior do 
Trabalho”.

como se pode verificar, o dispositivo vetado excluía do duplo grau de 
jurisdição as matérias de fato, que são justamente as mais afetadas em caso de revelia. 
com efeito, nos termos do art. 319 do cPc, se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão 
verdadeiros os fatos alegados pelo autor. Por outro lado, a revelia é muito mais comum 
nos casos de notificação por edital, uma vez que esta implica apenas uma presunção 
de que o réu teve ciência da demanda. assim, e também para evitar eventual malícia 
do demandante, o legislador entendeu por bem, como compensação pela exclusão do 
duplo grau de jurisdição em matéria de fato, afastar a notificação por edital no proce-
dimento sumaríssimo.

no entanto, com o veto à disposição que proibia o recurso sobre matéria 
de fato, resta sem razão a restrição à notificação por edital. com efeito, se, para fins 
recursais sobre a matéria de fato, não há distinções entre os processos de rito ordiná-
rio e sumaríssimo, nada justifica que somente nestes seja vedada a citação por edital. 
diante dessa situação, o mínimo que se pode fazer é restringir ao máximo a aplicação 
da restrição à notificação via edital. na prática, porém, não é isso o que ocorre, mas 
o inverso.

o que se veriica no dia a dia é a aplicação da norma contida no art. 852-b, 
inciso ii, em sentido ampliativo. com efeito, basta um simples passar de olhos sobre os 
repositórios de jurisprudência para se deparar com inúmeros acórdãos confirmando ou 
promovendo a extinção do processo sem resolução do mérito pelo simples fato de o 
reclamado não ter sido encontrado no endereço indicado na inicial, inclusive nos casos 
em que o empregador mudou-se após o ajuizamento da ação. num sem número de 
casos, um simples equívoco quanto à indicação do número da rua ou da casa deságua 
na mesma decisão: extinção do processo sem solução do mérito. não se oferece sequer 
ao autor a oportunidade para se manifestar, podendo ocorrer inclusive, e esse caso não 
é raro, de o empregador negar a sua identidade como forma de frustrar a notiicação.

nada disso, no entanto, pelo menos em regra, é levado em conta. chegado 
o dia da audiência, ou mesmo antes disso, sem que o reclamante tenha condições de
manifestar-se sobre a falha na notificação, já é informado da extinção do processo sem
resolução do mérito. e não faltam acórdãos anulando sentenças pelo só fato de a citação
ter sido deferida pela via editalícia, pelo fato de tratar-se de demanda com valor inferior
a quarenta salários mínimos. com isso, lança-se por terra todo o processado, por uma 
mera questão formal de relevância secundária, a despeito de a própria clT conter nor-
ma que as nulidades só serão declaradas de ofício quando fundadas na incompetência 
material. Fora disso, as nulidades dependem, além de alegação da parte, de prova de
que acarretaram manifestos prejuízos a quem as invoca (clT, art. 794).

nada disso, porém, é observado, no caso, cabendo, assim, a indagação 
acerca de a quem serve o rito sumaríssimo. e que serve apenas ao demandado não 
restam dúvidas quando se acolhe a alegação de cerceamento do direito de defesa sem 
que se exija que seja demonstrado concretamente em que se traduziria tal restrição. 
aos mais apressados que argumentam com a previsão do art. 896, § 6º, da clT, res-
pondemos que na prática tal restrição demanda a demonstração de que teria alguma 
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repercussão prática no caso concreto. na prática, nem sempre tal limitação implica 
restrição efetiva ao manejo do recurso de revista, ainda mais quando a ação versar 
predominantemente matéria de fato, que, de qualquer modo, não serve de substrato 
ao recurso de revista2.

no caso da citação editalícia, sendo ela necessária, não se pode dizer 
que a adoção deste ou daquele rito processual seja apto a acarretar prejuízos ao de-
mandado, uma vez que as consequências, no caso, são puramente fáticas, limitadas à 
eventual revelia do reclamado. em se materializando esta, é irrelevante qual seja o rito 
processual adotado. em qualquer caso, as consequências serão as mesmas. assim, 
uma vez excluída a restrição à rediscussão da matéria de fato em recurso ordinário, 
nada justiica a vedação à citação por edital no rito sumaríssimo. 

diante desse contexto, não há razão para indeferir a inicial, como tem sido 
a praxe, devendo-se em vez disso, quando muito, converter o rito processual para o 
ordinário. ainal, caso se entenda que não é possível a citação por edital no rito sumarís-
simo, contendo a inicial  os elementos necessários para o prosseguimento do processo 
pelo rito ordinário, muito mais razoável se mostra a alteração do procedimento, em vez 
da simples extinção do processo sem resolução do mérito. de outro modo, ao autor 
não restaria outra solução senão a de ajuizar novamente a ação, alterando apenas a 
indicação do rito, a fim de que pudesse ser processada sua pretensão. ora, tal solução 
atenta contra a lógica e a razoabilidade, uma vez que o conteúdo da inicial permaneceria 
o mesmo, alterando-se tão somente o rito processual, o qual, segundo o entendimento
predominante, não é de livre escolha das partes. e extinguir o processo só porque o
procedimento adequado não corresponde ao indicado pelo autor retrata uma postura 
formalista que não se coaduna com o atual estágio do processo do trabalho. aliás, o
próprio código de Processo civil prevê que só será indeferida a inicial por má escolha 
de rito processual quando não for possível adaptá-lo ao procedimento previsto em lei
para o caso (art. 295, V). estranhamente, no entanto, em muitos casos, a Justiça do
Trabalho adotado uma postura mais formalista do que o processo comum.

conclusão
as normas jurídicas devem ser interpretadas de forma sistemática, de 

modo que sua leitura não conduza a soluções que contrariem a lógica e o bom senso. 
Por outro lado, deve-se preservar, sempre que possível, a utilidade decorrente dos atos 
processuais já praticados, não havendo razão para exigências de caráter meramente 
formal, divorciadas do contexto em que foram formuladas.

os vetos à exigência de sentença líquida (clT, art. 852-i, § 2º) e à limitação 
dos recursos ordinários acerca de matéria fática (clT, art. 895, § 1º, inciso i), impõem 
aos operadores do processo do trabalho uma nova leitura dos requisitos contidos no 
art. 852-b, incisos i e ii, da clT. afinal, não se pode conferir às normas processuais uma 
interpretação apartada dos fundamentos em que se assentam, sob pena de tornar o 
processo um fim de si mesmo, em vez de ser tratado sob a ótica da instrumentalidade, 
que é a sua razão de ser.

diante disso, a liquidação dos pedidos da inicial só pode ser entendida 
como condição para a demonstração que o valor postulado não excede a quarenta 
salários mínimos. Quando isso restar evidente pelo contexto da inicial, nada justifica 
que se imponha ao autor a liquidação de todos os seus pleitos, uma vez que disso não 

2.clT, art. 896 (...) § 6º nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de 
revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal superior do Trabalho e violação 
direta da constituição da República.
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resultará vantagem alguma para a solução do processo. assim, em tais casos, basta 
que o autor apresente de forma clara o pedido e os elementos necessários à liquidação, 
mesmo porque, nada impede, e é o que normalmente ocorre, de os pleitos formulados 
na inicial não serem integralmente acolhidos.

Por outro lado, não mais se justifica a vedação à citação por edital pelo só 
fato de o valor postulado não exceder a quarenta salários mínimos. ainda mais incon-
cebível é que seja a inicial indeferida pelo só fato de o demandado não ser encontrado 
no endereço indicado pelo autor, uma vez que não se poderia supor que o autor tivesse 
interesse em protelar a solução do feito. assim, frustrada a notificação, deve-se oferecer 
ao reclamante a oportunidade de informar o novo endereço, caso saiba onde o réu 
pode ser encontrado. e, mesmo que não seja isso possível, não há porque obstar a 
citação por edital, mesmo no procedimento sumaríssimo. afinal, pela atual sistemática 
do processo do trabalho, não há restrição de recurso em matéria de fato, e era essa a 
justiicativa para a limitação introduzida na lei n. 9.957, de 12.01.2000.

urge, portanto, que o procedimento sumaríssimo seja repensado e 
adequado à sua real função, que é a solução dos litígios de forma célere, e não uma 
forma simples para extinguir o processo sem resolução do mérito. nada justifica que 
seja invocada a exigência de celeridade como fundamento para extinguir o processo 
sem resolver o mérito, uma vez que, do contrário, se estaria aplicando a regra legal 
em sentido contrário aos seus fins, o que constitui flagrante violação da norma jurídica 
que se diz aplicar.

destarte, o rito sumaríssimo não deve ser visto como mero instrumento 
de melhoria das estatísticas, mas como ferramenta para agilizar a prestação jurisdicio-
nal de mérito. essa deve ser a preocupação constante do julgador. as estatísticas são 
apenas consequências, mas quem se preocupa em demasia com elas corre o risco de 
esquecer o principal, que é a prestação jurisdicional efetiva.
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da aTuação eX oFFicio do JuiZ do TRabalho na deFesa de diReiTos Me-
TaindiViduais no Plano do neoPRocessualisMo bRasileiRo
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ResuMo: em correspondência com as ondas renovatórias do direito 
processual brasileiro, a atuação ex officio do magistrado trabalhista tem sido um dos 
grandes elementos propulsores do efetivo combate ao desrespeito, em massa, de di-
reitos fundamentais trabalhistas, além de promover a justiça social aos jurisdicionados 
e garantir da paciicação social dos conlitos preconizada na constituição Federal.

PalaVRas-chaVe: neoprocessualismo, direitos metaindividuais, atuação 
ex oicio do magistrado

suMáRio: 1. introdução; 2. direitos Fundamentais e Metaindividuais do 
Trabalho; 3. direito fundamental à jurisdição efetiva; 4. Revolução do direito Processual 
civil brasileiro; 5. conclusão; Referências bibliográicas.

1. inTRodução
a República Federativa do brasil, formada por um estado democrático de

direito, para o exercício de sua soberania na ordem interna e independência na ordem 
internacional, dividiu-se em três funções clássicas: judiciária, legislativa e administra-
tiva, sendo o exercício de cada atividade realizado de forma independente e sem a 
intervenção da outra função estatal.

o exercício dos três poderes pertencentes ao nosso estado democrático 
de direito, cujo primado baseia-se na aplicação de direitos fundamentais dos indiví-
duos tanto pelo estado quanto pelos demais administrados, para seu respeito e sua 
eficácia, é imprescindível que seja desempenhado de forma clara, pacífica e saudável, 
que melhor atenda aos fins do estado em correspondência aos interesses privados do 
indivíduo por ele tutelado.

em especial às funções soberanas de nosso estado, está no Poder Judici-
ário a maior concentração prática e relevante para a garantia dos direitos fundamentais 
consagrados na constituição Federal, e justamente por isso o papel do Poder Judiciário 
consagrado na carta Magna não pode mais ser observado de forma unilateral, devendo 
se adequar à realidade fática vivida pela sociedade brasileira em correspondência com 
a evolução de nosso ordenamento jurídico.

2. diReiTos FundaMenTais e MeTaindiViduais do TRabalho
os direitos fundamentais atualmente consagrados em nosso ordenamento

foram e ainda são objeto de uma crescente evolução histórica sobre o seu reconhecimento 
perante o estado e seus administrados.

de tempos em tempos e com base nos eventos históricos marcantes sobre 

1.assistente de Juiz do Trabalho junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, especialista em direito 
e Processo do Trabalho pela universidade anhanguera (unideRP), Graduada pela universidade de Rio Verde-
Go (FesuRV).

2.Juiz do Trabalho substituto do TRT da 18ª Região, Juiz do Trabalho substituto do TRT da 15ª Região, espe-
cialista em direito do Trabalho e Processual do Trabalho pela universidade Federal de Goiás (uFG), graduado 
pela universidade Federal de Goiás (uFG).
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o reconhecimento de direitos mínimos da humanidade, organismos internacionais e
sistemas jurídicos nacionais pautados na democracia, vem amplamente reconhecendo a 
necessidade da concretização dos direitos fundamentais do indivíduo como o elemento
primordial para sua airmação como ser humano detentor de uma existência digna.

Fala-se, assim, que o indivíduo, deve ter liberdade para exercer os direitos 
civis e políticos, exigindo-se dos demais e do estado uma conduta negativa em respeito 
à sua forma de pensar e agir (direitos individuais - primeira dimensão), além do que 
deve haver a prestação positiva pelo estado e pelos demais para garantir-lhe o acesso 
ao mínimo existencial (direitos sociais - segunda dimensão), com a promoção da 
fraternidade que auxilie na melhoria das condições de vida dos indivíduos (direitos 
da solidariedade – terceira geração); e o respeito à manipulação sadia do patrimônio 
genético como garantia da continuidade da raça humana (quarta geração).

em outras palavras, Rogério Manus Varela Gonçalves
3
, demonstrou em 

seu trabalho a importância da integração dimensionalista dos direitos fundamentais 
na vida de um indivíduo:

“a guisa de conclusão parcial e reforçando-se esta inspiração do movimen-
to popular francês disposto acima, sem que se possa perder de vista que 
a tetradimensionalidade dos direitos fundamentais não tem o condão de 
pugnar pela impenetrabilidade de um direito de uma dimensão em outra 
distinta, não seria reprovável afirmar que os direitos de primeira dimensão 
tem marcante traço de liberdade, os de segunda, um aspecto de trato 
isonômico e os de terceira dimensão, o cunho solidário, assistencialista 
e fraternal de se buscar uma melhoria nas condições de vida para toda a 
coletividade”. 

Tem-se, assim, que para a garantia da dignidade da pessoa humana não 
basta apenas se reservar a uma prestação negativa para com a liberdade alheia, sendo 
imprescindível ao Poder Público e à sociedade assegurar, de forma substancialmente 
igualitária, a promoção de direitos fundamentais e sociais que melhorem as condições 
de vida de todos membros da população brasileira.

Pode-se dizer, portanto, que os direitos fundamentais individuais, para 
sua plena concretização no ordenamento jurídico pátrio, devem ser aplicados em 
consonância com os direitos sociais, políticos e coletivos do indivíduo.

Justamente pela grande importância dos direitos sociais e coletivos para 
a afirmação da dignidade da pessoa humana é que se vê na Justiça do Trabalho a 
esperança social pela preservação do bem estar e pela garantia de que a pessoa terá 
sua dignidade respeitada com o pleno acesso ao mercado de trabalho, à liberdade 
individual, ao crescimento patrimonial, etc.

há muito tempo o trabalho, por si só, deixou de ser apenas uma atividade 
geradora de riquezas para, além disso, promover ao indivíduo a busca por um sentido 
à sua vida. 

o filósofo Karl Marx
4
, notável pensador sobre os reflexos do trabalho na 

sociedade, já desenvolvia teses de que a força laboral deve ser observada como um 
fenômeno social, cujo produto tem o fim de representar um valor de uso no sentido 
técnico, político e econômico. 

isso significa que no atual sistema capitalista vivido pelo brasil e por 

3.GonçalVes, Rogério Manus Varela. direito constitucional do Trabalho: aspectos controversos da auto-
matização. p. 28 a 37.

4.MaRX, Karl. Manifesto comunista. p. 56-6
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diversas nações espalhadas pelo mundo, o trabalho deixou de ser apenas um fim em 
si mesmo, passando a ser encarado como um instrumento de distribuição de riquezas, 
onde quem busca conseguir um trabalho, objetiva, na verdade, construir um sentido 
para sua vida, tanto no âmbito individual como na forma coletiva, com a inserção do 
indivíduo como sujeito integrante da vida social, política e econômica do país.

 o direito social do trabalho, portanto, serve para assegurar ao trabalhador 
a garantia a um mínimo existencial suiciente para que ele se airme perante a sociedade 
como possuidor de uma vida digna, que diz respeito a um dos principais objetivos do 
nosso estado democrático de direito.

isso é o que preconiza o princípio da máxima efetividade de preceitos 
mínimos previstos na constituição Federal, que busca o respeito à individualidade e à 
igualdade de tratamento do indivíduo perante o estado e seus administrados.

com base na evolução social que o nosso ordenamento jurídico atu-
almente vivencia, não podemos mais falar e pensar tão somente na individualidade 
das relações sociais, pois um estado não se forma e muito menos evolui apenas com 
elementos individuais.

Por isso, para um estado democrático de direito como o nosso, cujo pri-
mado para seu progresso social funda-se na construção de uma sociedade livre, justa 
e solidária (cF, art. 3°, i) 

5
, além do atendimento aos direitos fundamentais e sociais 

do indivíduo, deve ser integralmente assegurado à sociedade brasileira o respeito aos 
direitos metaindividuais capazes de promover a melhoria na condição de vida de toda 
população brasileira.

o direito fundamental, social e coletivo do trabalho, portanto, por se tratar 
de elemento basilar para o progresso do capitalismo nacional, além de preservar o 
sistema jurídico, econômico, cultural e político do país, serve também para proteger o 
trabalhador em sua individualidade, além de elevar a condição social de vida de todos 
integrantes da sociedade que delem se mantém.

3. diReiTo FundaMenTal À JuRisdição eFeTiVa
infelizmente, para a garantia e a efetivação dos direitos fundamentais do

indivíduo na órbita do direito laboral não basta somente respeitar a individualidade 
alheia e promover programas sociais capazes de garantir a inserção da pessoa humana 
no sistema social do país. em alguns casos, o Poder Judiciário trabalhista, como tutor 
da correta aplicação legal às relações individuais e coletivas trabalhistas, deve intervir 
para garantir o respeito a tais direitos ou, ainda, inibir ou cessar a prática de condutas 
ilegais contrárias ao ordenamento jurídico de nosso país.

aliás, esse é o papel do Poder Judiciário consagrado em nosso ordena-
mento pela jurisdição, que se caracteriza como um poder voltado para a imposição de 
suas decisões; uma atividade representada pela atuação do magistrado no processo, 
exercendo o poder e cumprindo a função que a lei lhe destina; e uma função destinada 
à pacificação social dos conflitos, com a promoção da justiça e de um devido processo 
legal.

Para chiovenda, citado pelo processualista alexandre Freitas câmara
6
, 

jurisdição é a “função do estado que tem por escopo a atuação da vontade concreta 
da lei por meio da substituição, pela atividade de órgãos públicos, da atividade de 

5.art. 3º - constituem objetivos fundamentais da República Federativa do brasil: i - construir uma sociedade 
livre, justa e solidária. constituição Federal.

6.chiovenda. instituições de direito Processual civil, vol. ii, p. 3 in lições de direito Processual civil, 2008, p. 
66.
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particulares ou de outros órgãos públicos, já no afirmar a existência da vontade da lei, 
já no torná-la, praticamente, efetiva”. 

Tenho, com isso, que a função jurisdicional não pode se limitar à tão 
somente aplicar a lei ao caso em concreto de modo a substituir a atividade das partes, 
ela deve, outrossim, proporcionar ao jurisdicionado o bem jurídico tutelado pelo 
ordenamento pátrio, garantindo direitos fundamentais básicos em vista da resolução 
pacífica dos conflitos e da promoção da paz social proclamada em nosso estado social 
democrático de direito.

a pacificação social objetivada pelo Poder Judiciário brasileiro, ao se 
atentar pelo reconhecimento e pela consagração de direitos mínimos previstos na 
ordem jurídica nacional e internacional, deve impor decisões justas, humanas e 
substancialmente igualitárias de forma a garantir o melhor resultado prático para a 
airmação do indivíduo como ser dotado de direitos e obrigações.

Tais objetivos visam garantir ao jurisdicionado que as decisões judiciais 
não se restrinjam apenas ao mero reconhecimento estatal de um direito, indo muito 
além disso, com a finalidade de atender as necessidades que o levaram a acionar o 
Poder Judiciário.

nos dizeres de daniel amorim assumpção neves e Rodrigo da cunha 
lima Freire, o direito fundamental à jurisdição efetiva diz respeito ao fato de que “todos 
possuem o direito a uma devida resposta do Judiciário, vale dizer, no menor espaço de 
tempo possível, o processo deve conferir a quem tem direito tudo aquilo e precisamente 
aquilo a que faz jus”

7
.

a melhor interpretação ao disposto no artigo 5º, XXXV, da constituição 
Federal

8
,  deve ser aquela que atenda não somente ao livre exercício do direito 

fundamental de ação pertencente ao indivíduo, como também aquela que preze pela 
garantia de que a atuação jurisdicional será suficientemente efetiva na concretização 
dos anseios daquele a quem pertence o direito judicialmente reconhecido.

ora, para que serviria uma bela e fundamentada decisão proferida por 
um magistrado se, na prática, ela não conseguisse atingir a finalidade social que o 
jurisdicionado espera receber do Poder Judiciário?

com base na concretização do direito fundamental à jurisdição efetiva é 
que a evolução, ou quem sabe, a revolução de nosso sistema processual civil, deve 
proporcionar ao magistrado diversos mecanismos hábeis para concretizar a efetividade 
das decisões que profere, aliando a estruturação do direito processual às tutelas 
garantidas pelo direito material, aplicando a melhor técnica processual que atenda às 
necessidades concretizadas nos direitos substanciais dos indivíduos. 

4. ReVolução do diReiTo PRocessual ciVil bRasileiRo
os instrumentos jurisdicionais pertencentes aos órgãos do Poder Judiciário, 

que antes se limitavam à objetiva aplicação legal em conformidade com a descrição de 
sua atuação no modelo processualista civil, atualmente vem sofrendo uma reconstrução 
no ordenamento jurídico pátrio a fim de garantir aos jurisdicionados a promoção de 
uma ordem jurídica justa e revolucionária consagrada na constituição Federal.

a revolução de nosso ordenamento jurídico processual vem sendo 

7.neves, daniel amorim assumpção e Freire, Rodrigo da cunha lima. comentários ao código de Processo 
civil. disponível em http://www.editorajuspodivm.com.br/i/f/cPc_concuRsos-2011%20-%20avulsas.pdf. 
acessado em 02 de out 2011.

8.art. 5º, XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. constituição 
Federal.
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chamada pelos doutrinadores, e em especial por Mauro cappelletti, como “as três 
ondas do acesso à justiça” 

9
.

num primeiro enfoque, como a primeira onda renovatória do processo, a 
própria constituição Federal, em seu art. 5º, lXXiV, assegurou a assistência judiciária 
aos jurisdicionados que se vêem privados economicamente de manter um processo 
judicial, garantindo, assim, que todos aqueles tenham pleno acesso ao sistema judiciário 
brasileiro.

Todavia, o simples acesso ao Poder Judiciário não seria o suficiente para 
assegurar o pleno acesso à justiça, pois também era necessário assegurar a proteção 
aos interesses coletivos de um número determinado ou indeterminado de pessoas, 
oferecendo a eles instrumentos jurídicos necessários para sua garantia.

criaram-se, assim, em nosso ordenamento jurídico pátrio, diversos 
mecanismos processuais tutelares de direitos metaindividuais, como a ação civil pública, 
a ação popular, etc.

em sua obra lições de direito Processual civil, o jurista alexandre Freitas 
câmara, de forma brilhante, descreve que a “proteção dos interesses coletivos e difusos 
é essencial para a adequada garantia de acesso à ordem jurídica justa numa época como 
a dos dias atuais, quando surgem novos direitos, sem caráter patrimonial” 

10
. 

não se contentando apenas com tais renovações, surgiu também uma 
terceira onda renovatória do direito processual examinada sob a ótica da informalidade 
dos procedimentos judiciais, garantindo ao jurisdicionado a prestação de uma tutela 
jurisdicional alheia à extrema formalidade descrita no ordenamento processual civil, 
que possa efetivamente proteger posições jurídicas lesadas ou ameaçadas.

o ex-ministro do superior Tribunal de Justiça, antônio de Pádua Ribeiro, 
em brilhante exposição sobre as novas tendências do direito processual civil

11
, 

apresentou a ideia de que “é, pois, preciso repensar a Justiça. e, no desempenho dessa 
tarefa, é imperativo que se considerem não apenas, como até aqui tem acontecido, os 
operadores do sistema judiciário, mas, especialmente, os consumidores da Justiça. não 
se pode olvidar que, no regime democrático, a atuação precípua do estado, mediante os 
seus órgãos, há de visar sempre à afirmação da cidadania. de nada adianta conferirem-
se direitos aos cidadãos, se não lhes são dados meios eficazes para a concretização 
desses direitos.”

com a revolução que o ordenamento processual civil vem sofrendo, a 
atuação do magistrado não pode se limitar apenas no estrito cumprimento do dever 
de julgar em consonância com a lei e dentro de um prazo razoável, ele deve, por outro 
lado, partindo de uma concepção progressista, evolutiva e reformadora que possa 
interpretar a realidade de sua época, conferir às suas decisões um sentido construtivo, 
modernizante e pautado na consagração dos valores essenciais previsto na ordem 
jurídica de seu país

12
.

neste sentido, em brilhante explanação sobre o assunto, o ministro 
aposentado do superior Tribunal de Justiça, evandro Gueiros leite

13
, apresentou a 

9.idem - item 6.

10.câmara, alexandre Freitas. lições de direito Processual civil. 2008, p. 38.

11.Ribeiro, antônio de Pádua. as novas tendências do direito processual civil. disponível em http://www.
justitia.com.br/artigos/y8xdc9.pdf. acessado em 19 out 2011.

12.santos, danilo Ferreira dos.  ativismo Judicial no sTF? disponível em  http://www.webartigos.com/
articles/14026/1/ativismo-Judicial-no-sTF/pagina1.html#ixzz1Yh9igKY7. acessado em 30 set 2011.

13.leite, evandro Gueiros. ativismo Judicial. disponível em http://bdjur.stj.gov.br/xmlui/bitstream/
handle/2011/16980/ativismo_Judicial.pdf?sequence=1. acessado em 30 set 2011.
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seguinte concepção sobre o ativismo do juiz:
“o ativismo do juiz atua sobre o comportamento deste no processo, 
em busca de um direito judicial, menos submisso às leis ou à doutrina 
estabelecida e às convenções conceituais. não importa numa simples, 
embora ágil, aplicação da norma e que a deixe inalterada. nem é atitude 
voluntariosa, mas tomada de consciência no presente e diretriz de 
decisões futuras.”

Feitas tais considerações, podemos muito bem dizer que a implantação 
das novas tendências renovatórias do direito processual civil deve ser acompanhada, 
também, da atuação ativista do magistrado na promoção de uma atuação humanitária, 
voltada para a efetiva concretização de suas decisões em correspondência com a 
realidade social, política, cultural e econômica do país.

5. conclusão
o progresso de um estado capitalista, pautado na melhoria da condição

de vida de seu povo como elemento propulsor da elevação econômica, cultural, política 
e social, depende diretamente da satisfação de interesses individuais e coletivos para 
sua consagração.

 a satisfação das necessidades sociais de um estado democrático de 
direito, com o objetivo de garantir o bem comum de todos, atualmente voltada para a 
qualidade de vida do ser humano com um desenvolvimento sustentável e preservação 
do meio ambiente, transcende a individualidade das relações humanas. 

com base nas ondas renovatórias que o direito processual brasileiro vive 
atualmente, a relevância da atuação do Poder Judiciário na defesa dos direitos sociais 
preconizados na constituição Federal está muito além da garantia ao respeito a direitos 
trabalhistas ligados a uma relação individual do trabalho.

Justamente por isso entendemos que o magistrado trabalhista, ao se 
deparar com o flagrante e o reiterado desrespeito aos direitos trabalhistas de deter-
minada classe de trabalhadores, na proteção aos direitos metainviduais, garantidores 
da melhoria de vida da população, em observância ao princípio da jurisdição efetiva e 
pautado no ativismo judicial, deve agir de imediato e ex-oicio, aplicando medidas asse-
curatórias capazes de coibir o ofensor na continuidade do descumprindo da legislação 
trabalhista, e evitar que ocorra maiores prejuízos à classe obreira e, consequentemente, 
à ordem social de nosso país.

a natureza transindividual e o reiterado descumprimento de direitos fun-
damentais em massa, nos quais as condições de defesa individuais são quase mínimas 
e às vezes por demais onerosas aos trabalhadores, além de afetar a manutenção do 
vínculo de emprego, são motivos mais do que suficientes para o juiz do trabalho, na 
busca pela paz social e pela resolução pacífica e humanitária dos conflitos, atue de 
forma imediata para cessar o ilícito, além de punir o transgressor do ordenamento 
jurídico, com a reparação justa e razoável do dano que causou à coletividade com a 
imposição de medidas pedagógicas hábeis para instruir o agressor na cessação do 
agravo causado à classe obreira.

ora, quem melhor do que o próprio magistrado, que vivencia hodiernamente 
o descumprimento a preceitos trabalhistas mínimos por determinada empregadora, 
para cessar, punir e reparar os danos causados à classe de empregados.

aqui não se discute e muito menos se questiona sobre a efetividade da 
atuação do Ministério Público do Trabalho no combate ao desrespeito, em massa, 
de direitos trabalhistas indisponíveis, muito pelo contrário, pois cada vez mais se 
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torna elogiável a atuação do “parquet” na eliminação das desigualdades sociais, da 
discriminação e no reconhecimento dos direitos mínimos dos empregados.

a ideia lançada neste trabalho também não se trata da invasão da atuação 
do Ministério Público do Trabalho, que independente de qualquer medida judicial, deve 
ser praticada, com a devida investigação e quiçá ajuizamento da ação civil pública.

infelizmente nem sempre é possível ao Ministério Público do Trabalho 
adotar medidas administrativas céleres e eicazes para cessar, de imediato, a violação 
aos direitos trabalhistas indisponíveis.

na prática, o ordenamento heterônomo estatal e até as normas 
autônomas sindicais ainda dão brechas normativas para os empregadores macularem 
o desrespeito a determinadas normas trabalhistas que atingem diretamente a dignidade 
do trabalhador como pessoa humana.

o grande número de ações trabalhistas ajuizadas em face de uma 
empresa de notável porte econômico, com o respectivo reconhecimento judicial de 
que seus empregados são possuidores de doenças ocupacionais é um grande indício 
de que algo, naquela, empresa, não está certo.

este, aliás, é apenas um exemplo dos inúmeros casos vivenciados pelo 
juiz do trabalho no seu dia-a-dia, onde diariamente se depara com inúmeras ações 
trabalhistas ajuizadas em face de determinada empresa para o reconhecimento de 
horas in itinere e horas extras em jornadas desumanas, reconhecimento de inúmeros 
vínculos de emprego, adicional de insalubridade, etc.

a par de todos os mecanismos judiciais pertencentes ao magistrado 
trabalhista, temos que sua atuação não pode se resumir apenas em entregar a 
tutela jurisdicional àquele que bate à porta do Judiciário, de forma célere e eicaz, 
ela deve ir muito além, a im de garantir a verdadeira proteção estatal àqueles que 
se encontram em situação de abuso, reprimindo atuações patronais opressoras de 
direitos trabalhistas em massa.

as ondas renovatórias do processo, em consonância com a proteção aos 
direitos fundamentais e metaindividuais, deve se conciliar com a atuação ativista do 
magistrado, que não pode se limitar apenas em cumprir suas funções jurisdicionais de 
acordo com as diligências e os prazos legais previsto no ordenamento jurídico pátrio.

o magistrado deve, sobretudo, pautando-se numa atuação progressista, 
evolutiva e reformadora, se livrar do formalismo judicial e aplicar decisões que melhor 
atendam a realidade social do país.

a atuação ex oicio do magistrado trabalhista no combate ao desrespeito 
aos direitos metaindividuais, corresponde inteiramente ao objetivo que a atual atividade 
jurisdicional pretende proporcionar aos jurisdicionados, não se limitando somente em 
zelar pelo estrito e efetivo cumprimento das diligências e dos prazos previstos em lei, 
como, também em agir de forma construtiva e revolucionária para adequar a realidade 
processual aos anseios que a atual sociedade pretende ver amparados. 

a função natural do processo hoje não pode se ater pura e simplesmente 
aos direitos subjetivos das partes, ela deve ir mais além e servir de instrumento para 
o magistrado materializar não somente a justiça do caso em concreto, como também 
a justiça inerente a um número indeterminado de pessoas com a promoção da paz 
social e da resolução do conlito.

ora, é mais do que razoável, e até imprescindível, defender a posição de 
que o magistrado, no exercício da jurisdição (poder, função e atividade), ao se deparar 
com inúmeras ações trabalhistas ajuizadas em face de determinada empresa onde se 
tenha reconhecido o descumprimento de direitos trabalhistas que tenham importante 
repercussão social, deva agir de imediato e aplicar as medidas preventivas ou até 
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reparatórias para coibir a continuidade do descumprimento da legislação trabalhista, 
isso dentro de um processo trabalhista individual. 

Temos, com base nos art. 8º e 765 da clT c/c art. 461 do cPc e art. 
404, caput, parte inal, do cc, que o juiz do trabalho, ao se deparar com o lagrante 
desrespeito aos direitos transindividuais dos trabalhadores, pode muito bem conceder 
tutelas condenatórias, ex oicio, para determinar que o ofensor pratique uma 
obrigação de fazer ou de não fazer a im de que cesse a prática ilícita, além de pagar 
uma indenização social de cunho reparatório, punitivo e pedagógico, pela ofensa aos 
direitos metaindividuais pertencentes a inúmeros trabalhadores. 

diante disso, entendemos que o magistrado, investido no poder 
jurisdicional para a paciicação dos conlitos, em consonância com as três ondas 
renovatórias que o direito neoprocessual busca atender, e atuando de forma 
ativista nos processos de sua competência, em defesa aos direitos fundamentais e 
metainvididuais dos jurisdicionados, possui a prerrogativa constitucional de agir de 
ofício, em um processo individual, para prevenir, cessar, punir e/ou instruir a agressora 
no cumprimento dos direitos trabalhistas indisponíveis, além de reparar os ilícitos por 
ela cometidos em face de uma gama de empregados, contribuindo, assim, para o 
progresso social de nosso estado democrático de direito (art. 1º, iii, iV, art. 3º, i, art. 
5º, XXXV, art. 6º, art. 7º, art. 170, Vii e Viii, da cF, c/c art. 8º e 765 da clT, art. 461 do 
cPc e art. 404, caput, parte inal, do cc).
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aViso PRÉVio PRoPoRcional: iMPlicaçÕes PRáTicas
cleber Martins sales1

1. a ReGulaMenTação do aRT. 7º, inciso XXi, da consTiTuição 
da RePÚblica

o aviso prévio é instituto originário das corporações de ofício e, no âmbito 
legal, constou do vetusto código comercial de 1850 (art. 81), do código civil de 1916 
(art. 1.221) e de legislação trabalhista extravagante (lei nº 62, de 1935), que previa o 
dever unilateral de o empregado pré-avisar ao empregador, encontrando regência atual 
na clT, arts. 487 a 4912.

com o advento da constituição da República de 05 de outubro de 
1988, inseriu-se no rol de direitos dos trabalhadores urbanos e rurais o aviso prévio 
proporcional ao tempo de serviço, assegurando-se o mínimo de 30 dias, “nos termos 
da lei” (art. 7°, inciso XXi), no que o inciso i, do art. 487, da clT, não foi recepcionado 
pela nova ordem constitucional ao prever tempo de aviso de apenas oito dias.

embora apresentado pouco tempo depois da promulgação da nova carta 
Política, o projeto de lei do senado nº 3941/89, somente foi aprovado no âmbito da 
câmara dos deputados recentemente, redundando na sanção da lei nº 12.506, de 11 
de outubro de 2011, com o fito de regulamentar o disposto no art. 7º, inciso XXi, da 
cF/88.

a citada norma dispõe em seu art. 1°:
“art.  1o o aviso prévio, de que trata o capítulo Vi do Título iV da 
consolidação das leis do Trabalho - clT, aprovada pelo decreto-lei no 
5.452, de 1o de maio de 1943, será concedido na proporção de 30 (trinta) 
dias aos empregados que contem até 1 (um) ano de serviço na mesma 
empresa.
Parágrafo único. ao aviso prévio previsto neste artigo serão acrescidos 3 
(três) dias por ano de serviço prestado na mesma empresa, até o máximo 
de 60 (sessenta) dias, perfazendo um total de até 90 (noventa) dias. 
art. 2o esta lei entra em vigor na data de sua publicação”.

a lei em destaque foi publicada no diário oicial da união de 13 de outubro 
de 2011.

ao que se nota, depois de mais de duas décadas o Parlamento entregou a 
regulamentação de direito social previsto na carta de 1988, concedendo eficácia plena 
ao aviso prévio proporcional.

doravante, então, tem-se o aviso prévio de trinta (30) dias para os contratos 
com até um ano de vigência e o acréscimo de outros três (3) dias para cada novo ano do 
pacto laboral, até o limite total de 90 dias. em outras palavras, além dos 30 dias mínimos 
até então assegurados pela regra expressa da norma constitucional, o trabalhador fará 
jus a outros 3 dias por cada ano a mais trabalhado, isto é: 2 anos equivalem a 33 dias 
de aviso; 3 anos geram o direito a 36 dias de aviso; e assim sucessivamente, até que, 
com 21 anos de atividade no mesmo emprego, o trabalhador terá direito a 90 dias a 
título de aviso prévio.

e para por aí o consenso sobre o regramento legal da proporcionalidade 

1.Juiz do Trabalho em Goiás; Professor; ex-Procurador do estado de Goiás; especialista em economia do Tra-
balho e sindicalismo (unicaMP); Vice-Presidente da associação dos Magistrados do Trabalho da 18ª Região.

2.alice Monteiro de barros. curso de direito do Trabalho, são Paulo : lTr, 2011, 7. ed., p. 754.
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deste instituto do direito do Trabalho.
Proliferam-se as divergências interpretativas, lançando-se dúvidas desde 

a intertemporalidade da norma (a quais contratos se aplica?) até a quem se dirige (se 
apenas em benefício do empregado ou também do empregador), inquietações estas, 
dentre outras, quanto às quais este breve estudo se ocupará.

2. diReiTo inTeRTeMPoRal
dispõe a cF, art. 7º, inciso XXi:
“art. 7º são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social:
XXi - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de
trinta dias, nos termos da lei”.

o dispositivo constitucional supra reflete, segundo lição clássica3, norma 
de eficácia limitada (ou reduzida), pois o constituinte originário estabeleceu o mínimo 
de trinta dias de aviso prévio com aplicabilidade imediata e remeteu “aos termos da lei” 
a regulamentação da proporcionalidade do instituto em relação ao tempo de serviço, 
no que não é autoaplicável4

a propósito, confira-se a redação da orientação Jurisprudencial nº 84, da 
sdi-1, do TsT:

“84. aviso prévio. Proporcional. a proporcionalidade do aviso prévio, com 
base no tempo de serviço, depende de legislação regulamentadora, posto 
que o art. 7º, inc. XXi, da cF/88 não é autoaplicável”.

nessa seara e à vista da manifesta omissão legislativa que imperava sobre 
o tema, o excelso sTF foi chamado a manifestar-se, em sede recursal e de mandado de
injunção, sobre a pretensão de ex-empregados cujos contratos vigoraram por muitos 
anos, concluindo-se pela ocorrência de mora legislativa5, tendo a corte sinalizado,
recentemente, que avançaria no regramento da proporcionalidade do aviso prévio ante
a inércia legiferante. somente nesta quadra circunstancial a câmara dos deputados 
acelerou a apreciação e a aprovação da matéria que redundou na lei sob comento.

não vislumbro, assim, possibilidade de retroação da lei a contratos já 
extintos sob a égide do aviso prévio mínimo de trinta dias, cujas rescisões já estão sob o 

3.a propósito, o escólio de Gilmar Ferreira Mendes e Paulo Gustavo Gonet branco, para quem este grupo de 
normas de eicácia limitada ou reduzida somente produzem os seus efeitos essenciais após um desenvolvi-
mento normativo posterior, a cargo dos poderes constituídos. a sua vocação de ordenação depende, para 
ser satisfeita nos seus efeitos básicos, da interpolação do legislador infraconstitucional. são normas, pois, 
incompletas, apresentando baixa densidade normativa. curso de direito constitucional, são Paulo : saraiva, 
2011, 6. ed., pp. 80/81.

4.alice Monteiro de barros. op. cit., p. 755.

5.“dissídio coletivo. Recursos extraordinários providos, para excluir as cláusulas 2ª (piso correspondente ao 
salário-mínimo acrescido de percentual) e 24ª (estabilidade temporária), por contrariarem, respectivamente, o 
inciso iV (parte inal) e i do art. 7º da constituição, este último juntamente com o art. 10 do adcT, bem como a 
cláusula 29ª (aviso prévio de sessenta dias), por ser considerada invasiva da reserva legal especíica, instituída 
no art. 7º, XXi, da constituição.” (Re 197.911, Rel. Min. octavio Gallotti, julgamento em 24-9-1996, Primeira 
Turma, dJ de 7-11-1997).
“Mandado de injunção. art. 7º, XXi da constituição. aviso prévio proporcional ao tempo de serviço. situação 
de mora do legislador ordinário na atividade de regulamentar o aviso prévio, como previsto no art. 7º, XXi 
da constituição. Falta de perspectiva de qualquer benefício ao peticionário, visto que dispensado em perfeita 
sintonia com o direito positivo da época – circunstância impeditiva de desdobramentos, no caso concreto, em 
favor do impetrante. Mandado de injunção parcialmente deferido, com o reconhecimento da mora do congres-
so nacional.” (Mi 369, Rel. p/ o ac. Min. Francisco Rezek, julgamento em 19-8-1992, Plenário, dJ de 26-2-1993)
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pálio do ato jurídico perfeito (cF, art. 5°, inciso XXXVi)6 e, por corolário lógico, não seria 
razoável impor aos empregadores conduta diversa daquela expressamente prevista na 
única norma até então vigente e dotada de eficácia e efeitos práticos, qual seja, a clT, 
art. 487. Vale dizer: a lei vigente ao tempo em que se efetuaram as rescisões contratuais 
dos pactos extintos precedentemente à publicação da nova norma legal previa aviso de 
apenas 30 dias7.a regra geral de que os contratos submetem-se, quanto ao seu estatuto 
de regência, ao ordenamento normativo vigente à época de sua celebração, merece 
temperamento na seara laboral por tratar-se de pactuação continuada, com sujeição 
típica a alterações negociais e legislativas que veiculem, principalmente, parcelas 
irrenunciáveis, como é o caso do aviso prévio8.

observe-se que não se trata, o aviso prévio, de direito diferido no tempo, 
mas, ao contrário, cuida-se de verba cuja gênese coincide com o anúncio da ruptura 
contratual, seja ele trabalhado ou indenizado, de modo que também não há elementos 
interpretativos subsistentes para se sustentar a aplicabilidade da nova regra apenas aos 
contratos iniciados a partir da sua vigência.

os contratos de trabalho, por serem de trato sucessivo e norteados 
por diversas regras de ordem pública que veiculam parcelas irrenunciáveis pelos 
trabalhadores, sujeitam-se às mutações legislativas, estando salvaguardados tão-
somente de efeitos retroativos sobre direitos quitados segundo a lei vigente. na hipótese 
do aviso prévio, este será modulado pela lei vigente ao tempo da sua concessão, de 
modo que todo o período laboral repercutirá na respectiva aferição do tempo devido e 
não apenas o lapso verificado entre a vigência da lei e o aviso de dispensa. em outras 
palavras, a norma federal sob análise, por ter aplicação imediata, alcança os efeitos 
futuros de fatos passados (retroatividade mínima)9.

a propósito, dispõe a clT, art.  912, que os dispositivos de caráter 
imperativo terão aplicação imediata às relações iniciadas, mas não consumadas, antes 
da vigência desta consolidação, regra de transição esta que, por corolário lógico, 
também deve ser observada quanto às modificações e acréscimos realizados realizados 
no texto consolidado.

nessa linha de raciocínio, os contratos extintos, mesmo quanto aos quais 
a pretensão ainda não esteja fulminada pela prescrição bienal prevista na cF, art. 7º, 
inc. XXiX, não são alcançados pela lei do aviso prévio proporcional, de sorte que esta 
alcança apenas as novas relações de emprego e os vínculos empregatícios em curso 
quando da sua entrada em vigor em 13 de outubro de 2011.

e por contratos vigentes quando da publicação da lei nº 12.506/11 
entendam-se, também, aqueles cujo aviso prévio ainda estava em curso naquela 

6.“código de defesa do consumidor: contrato irmado entre instituição inanceira e seus clientes referente à 
caderneta de poupança: não obstante as normas veiculadas pelo código de defesa do consumidor alcancem 
as instituições inanceiras (cf. adi 2.591, 7-6-2006, Pleno, eros Grau), não é possível a sua aplicação retroativa, 
sob pena de violação do art. 5º, XXXVi, da cF. Precedente (Re 205.999, 16-11-1999, Moreira, RTJ 173/263).” (Re 
395.384-ed, Rel. Min. sepúlveda Pertence, julgamento em 26-4-2007, Primeira Turma, dJ de 22-6-2007.)”.

7.art. 6º a lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a 
coisa julgada. § 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se 
efetuou. (lei de introdução às normas do direito brasileiro).

8.súmula 276 do TsT.

9.“as normas constitucionais federais é que, por terem aplicação imediata, alcançam os efeitos futuros de fatos 
passados (retroatividade mínima), e se expressamente o declararem podem alcançar até fatos consumados no 
passado (retroatividades média e máxima). não assim, porém, as normas constitucionais estaduais que estão 
sujeitas à vedação do art. 5º, XXXVi, da carta Magna Federal, inclusive a concernente à retroatividade mínima 
que ocorre com a aplicação imediata delas.” (ai 258.337-agR, Rel. Min. Moreira alves, julgamento em 6-6-2000, 
Primeira Turma, dJ de 4-8-2000)
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ocasião, eis que o tempo deste, como decorre da exegese da clT, arts. 487, § 1º, 
parte final, e 48910, deve ser incluído na duração do contrato de labor para obtenção 
das vantagens legais, inclusive para definir o direito aplicável, mesmo na hipótese de 
indenização11. note-se, neste caso, que raciocínio contrário permitiria, por exemplo, 
que os empregadores que antevissem a sanção da lei sob exame pudessem dispensar 
seus empregados com muitos anos de serviço apenas para furtarem-se do aviso prévio 
majorado e dos seus relexos de direito. 

a jurisprudência, aliás, se encarrega de dar efeitos semelhantes em 
hipóteses fundadas também na inclusão do tempo do aviso prévio no contrato de 
trabalho, como é o caso da súmula 371, in fine, do TsT, segundo a qual a concessão 
de auxílio-doença durante o pré-aviso posterga os efeitos da dispensa para depois da 
expiração do benefício previdenciário, e a oJ nº 83 da sdi-1, do colendo TsT, que 
aponta como termo inicial da contagem do prazo prescricional o término do aviso 
prévio, inclusive na projeção daquele pago de forma indenizada.

Pelos mesmos fundamentos, aliás, pontua-se que a nova duração do aviso 
prévio continuará integrando o tempo de serviço do empregado dispensado, na exata 
proporção que lhe seja devida.

É importante esclarecer que os casos judicializados perante o sTF poderão 
até receber decisão favorável mesmo estando pautados em contratos rescindidos antes 
da edição da nova lei, mas certamente não o serão de lege lata (da lei criada), mas 
sim no bojo da controvérsia constitucional já estabelecida ainda sob a circunstância 
de o Poder Público encontrar-se em reconhecido estado de mora legislativa, de sorte 
a levar a suprema corte a modular os efeitos de eventual decisão favorável. não seria 
de se surpreender, porém, quanto a mandados de injunção em curso, que o supremo 
Tribunal seguisse precedentes no sentido da perda de objeto pelo advento da regra 
legal reclamada12.

em suma, aplica-se a lei nova aos vínculos de emprego firmados após a 
sua entrada em vigor e aos contratos de trabalho em curso quando da sua publicação, 
aí incluídos os pactos laborais com aviso prévio em andamento ou indenizados, cuja 
projeção alcance o dia 13 de outubro de 2011.

3. TRabalhadoRes beneFiciados
como acentuado, o aviso prévio tem assento constitucional e consta do

rol de direitos sociais do art. 7º, cujo caput reporta-se aos “trabalhadores urbanos e 
rurais”, estendendo-lhes, por conseguinte, a nova regra de proporcionalidade do pré-
aviso ao tempo de serviço junto ao empregador.

Já o parágrafo único do citado dispositivo da carta Magna inscreve no rol 
de direitos dos trabalhadores domésticos o inciso XXi, no que atrai o novel normativo 
legal.

saliente-se, ainda, quanto aos trabalhadores domésticos, que a recém 
aprovada convenção nº 189 da organização internacional do Trabalho (oiT ) e sua 
respectiva Recomendação nº 201, preconizam a equivalência de tratamento legal entre 
esta classe trabalhadora e os demais empregados, estando esta norma internacional 

10.no mesmo sentido: arts. 15 e 16 da in sRT/MTe nº 15, de 14 de julho de 2010.

11.súmula 471, primeira parte, do TsT e oJs n° 82 e 83 da sdi-1, do TsT.

12. “uma vez editada a lei em relação à qual restou apontada omissão, tem-se a perda de objeto do mandado 
de injunção. (...) o mandado de injunção não é o meio próprio a lograr-se o controle concentrado de consti-
tucionalidade de certa norma.” (Mi 575-agR, Rel. Min. Marco aurélio, julgamento em 29-10-1998, Plenário, dJ 
de 26-2-1999.) no mesmo sentido: Mi 742-ed, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 10-3-2008, Plenário, 
dJe de 30-5-2008.
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na dependência de ratiicação pelo Governo brasileiro.

4. Polo conTRaTanTe beneFiciado Pela lei nº 12.506/11
o caput do artigo 7º da constituição da República estabelece rol de direitos 

aos trabalhadores sem caráter de taxatividade, expressando a possibilidade de que 
outros advenham, mas desde que “visem à melhoria de sua condição social”.

Refer ido normativo veicula cláusula que proíbe o retrocesso em 
matéria social, traduzindo, no processo de sua implementação, verdadeira dimensão 
negativa pertinente aos direitos sociais, impedindo, por conseguinte, que os níveis 
de concretização dessas prerrogativas, uma vez atingidos, venham a ser reduzidos 
ou suprimidos, exceto nas hipóteses em que políticas compensatórias venham a ser 
adotadas pelas instâncias governamentais13.

este contexto protetivo vincula ao legislador infraconstitucional seja na 
criação de novos direitos, seja na modulação dos já arrolados na constituição, pois 
não seria lógico exigir-se a qualificadora de melhoria da condição social do trabalhador 
em relação a novos institutos e não faze-lo com respeito à regulamentação daqueles já 
previstos pelo constituinte originário.

a fixação do aviso prévio proporcional ao tempo de serviço deve ser vista 
sob esta ótica teleológica, resultando claro que a sua finalidade é acrescer melhoria à 
condição social dos empregados, sob pena de vulnerar o mandamento constitucional 
de origem e também a norma de sobre-direito prevista no art. 5º da lindb (lei de 
introdução às normas do direito brasileiro), segundo o qual, na aplicação da lei, o juiz 
atenderá aos ins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum.

inversamente, se a norma também se dirigisse ao tempo de aviso prévio 
devido pelo empregado ao empregador, seria nítida a prejudicialidade sócio-jurídica da 
medida. a finalidade precípua deste instituto é possibilitar ao empregado dispensado 
que encontre novo emprego e, sob o ponto de vista do empregador, que selecione 
novo trabalhador para a vaga surgida com eventual pedido de demissão.

13.lapidar, sob todos os aspectos, o magistério de J. J. GoMes canoTilho, cuja lição, a propósito do tema, 
estimula as seguintes relexões (“direito constitucional e Teoria da constituição”, 1998, almedina, p. 320/321, 
item n. 3), conforme informativo semanal do sTF nº 582: “o princípio da democracia econômica e social apon-
ta para a proibição de retrocesso social. a idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de 
‘contra-revolução social’ ou da ‘evolução reaccionária’. com isto quer dizer-se que os direitos sociais e econô-
micos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado 
grau de realização, passam a constituir, simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subjectivo. a 
‘proibição de retrocesso social’ nada pode fazer contra as recessões e crises econômicas (reversibilidade fácti-
ca), mas o principio em análise limita a reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio 
de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da protecção da coniança e da seguran-
ça dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente 
ao respeito pela dignidade da pessoa humana. o reconhecimento desta proteção de direitos prestacionais de 
propriedade, subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma 
obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas subjectiva-
mente alicerçadas. a violação no núcleo essencial efectivado justiicará a sanção de inconstitucionalidade rela-
tivamente aniquiladoras da chamada justiça social. assim, por ex., será inconstitucional uma lei que extinga o 
direito a subsídio de desemprego ou pretenda alargar desproporcionadamente o tempo de serviço necessário 
para a aquisição do direito à reforma (...). de qualquer modo, mesmo que se airme sem reservas a liberdade de 
conformação do legislador nas leis sociais, as eventuais modiicações destas leis devem observar os princípios 
do estado de direito vinculativos da actividade legislativa e o núcleo essencial dos direitos sociais. o princípio 
da proibição de retrocesso social pode formular-se assim: o núcleo essencial dos direitos já realizado e efecti-
vado através de medidas legislativas (‘lei da segurança social’, ‘lei do subsídio de desemprego’, ‘lei do serviço 
de saúde’) deve considerar-se constitucionalmente garantido sendo inconstitucionais quaisquer medidas es-
taduais que, sem a criação de outros esquemas alternativos ou compensatórios, se traduzam na prática numa 
‘anulação’, ‘revogação’ ou ‘aniquilação’ pura a simples desse núcleo essencial. a liberdade de conformação do 
legislador e inerente auto-reversibilidade têm como limite o núcleo essencial já realizado”.
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É o mesmo que dizer: a cada novo ano de trabalho o ordenamento jurídico 
concede ao trabalhador mais 3 dias de vigência do seu contrato (ou de respectiva 
indenização) para que alcance nova colocação no mercado de trabalho. essa progressão 
é proporcional ao tempo de serviço, mas infelizmente as chances de novo emprego 
são inversamente proporcionais à idade do trabalhador, de modo que, regra geral, o 
empregado que contar com 21 anos de serviço junto ao mesmo empregador contará 
com 90 dias de aviso prévio (trabalhado ou indenizado) e muito provavelmente com 
mais de 40 anos de idade, fator etário que o lança em situação de maior dificuldade de 
uma nova contratação proissional.

impor ao empregado que vise a rescisão injustificada do vínculo o dever 
de permanecer em estado de pré-aviso por até 90 dias pode ensejar, na prática, a 
impossibilidade de vincular-se a novo empregador, que certamente não aguardará 
por tanto tempo o desenlace do pacto rescindendo. sob outro prisma, também de 
ordem prática, é notoriamente desinteressante para o empregador a manutenção de 
um empregado por longo período em seus quadros se este já tiver demonstrado o 
desinteresse na continuidade da relação empregatícia.

a própria literalidade normativa estabelece que o aviso prévio, de que trata 
o capítulo Vi do Título iV da consolidação das leis do Trabalho - clT, “será concedido
na proporção de 30 (trinta) dias aos empregados” e não aos empregadores.

a nova lei, assim como a redação do caput do artigo 487 da clT, deve, 
pois, ser interpretada com vistas à cláusula de não retrocesso prevista no caput do 
art. 7º da constituição Federal, a fim de concluir-se que o aviso prévio, na versão 
proporcional ora regulamentada, é direito do empregado, cumprindo-lhe, na hipótese 
de dar causa injustificada à ruptura do contrato, prestar aviso prévio de apenas 30 dias, 
independentemente do tempo de serviço junto ao empregador.

5. aFeRição do PRaZo PRoPoRcional do aViso PRÉVio
infere-se literalmente da lei nº 12.506/11 que para os contratos com

duração de até 1 ano são devidos 30 dias de aviso prévio, aumentando-se outros 3 dias 
para cada novo ano de vigência do pacto, até o limite de 90 dias, o que corresponderia, 
a partir de mero cálculo aritmético, a um vínculo de emprego de 21 anos.

como a norma vincula o acréscimo de 3 dias ao lapso temporal de “1 ano”, 
indaga-se como proceder nas hipóteses de rescisões contratuais não coincidentes com 
números inteiros de anos (2 anos, 3 anos, etc), verificando-se que o pacto vigeu por 1 
ou 2 anos e algum(ns) mês(es).

não parece razoável, a princípio, inclusive por se tratar de instituto de 
característica formal e materialmente proporcional, desprezar peremptoriamente todo e 
qualquer tipo de fração para ins de apuração do prazo do aviso, sob pena de novamente 
dar margem a dispensas obstativas do direito a mais 3 dias de aviso.

embora sustentável o argumento segundo o qual o legislador adotou 
o critério anual para a aferição da proporcionalidade do aviso prévio com vistas à 
estabilidade do contrato, de modo que ao empregado não fosse dado adquirir 1 ou 2 dias 
a mais de aviso, mas apenas 3 dias e somente após completado mais um ano (inteiro) 
de serviço, cumpre advertir que todas as normas, em certo sentido, são incompletas,
até por serem, por definição, gerais e abstratas, necessitando, por isso mesmo, do
trabalho do intérprete para serem aplicadas aos casos da vida social14.

a propósito, o ordenamento posto oferece o emprego da analogia para 

14.Gilmar Ferreira Mendes e Paulo Gustavo Gonet branco. op. cit., p. 80.
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suprir eventuais lacunas no ordenamento legal15, invocando-se, na espécie, o disposto 
no caput do art. 478 da clT, o qual dispõe que será considerada para contagem anual 
também fração igual ou superior a seis meses16, trilha, aliás, seguida no contexto da 
súmula 291, do TsT17.

Poder-se-ia, também, invocar a regra do 13º salário, devido à razão de 
1/12 avos por cada mês trabalhado no ano calendário, equivalendo a um mês a fração 
superior a 14 dias, isto é, igual ou superior a 15 dias. e, ainda, dado o fato de o ano 
contar com 12 meses, número divisível por 3, defender-se-ia que seria devido 1 dia a 
cada quadrimestre laborado pelo empregado, ou seja, se o pacto for extinto antes de 
completado número inteiro de anos, observar-se-ia a quantidade de meses igual ou 
superior a 4 a im de conceder mais 1 ou 2 dias de aviso prévio.

não se pode perder de vista, contudo, que a lei vincula a parcela em questão 
à quantidade de anos de serviço, de modo que não é dado ao intérprete, ao menos sob o 
ângulo da necessária razoabilidade, criar um critério novo de proporcionalidade baseado 
em meras coincidências numéricas, como é o caso de se adotar o quadrimestre ou a 
fração de meses como fator de adição de mais um dia ao aviso prévio em contratos 
com mais de um ano de duração.

É preciso, então, que se busque para a aferição do tempo de pré-aviso 
regra consentânea com o lapso anual de contagem, do que são referências analógicas 
mais expressivas a clT, art. 478, caput, c/c a súmula 291, do colendo TsT, a fim de se 
considerar apenas o número inteiro de anos de serviço ou a fração igual ou superior a 
seis meses, sem se admitir outros arredondamentos.

6 .  P R o J e ç ã o  d o  P R É - aV i s o  Pa R a  d e F i n i ç ã o  d o  n Ú M e R o 
PRoPoRcional de dias

outra casuística que poderá advir do aviso prévio proporcional é a 
pretensa inclusão / projeção dele próprio no contrato de trabalho para finalidade de 
definir a dimensão temporal do direito, isto é, a projeção do pré-aviso para cálculo 
dele próprio.

nesse particular, contudo, a projeção preconizada na clT, art. 487, § 
1º, refere-se à integração do próprio período do aviso prévio trabalhado ou mesmo 
indenizado no contrato de trabalho segundo o lapso temporal identificável quando da 
sua concessão, vale dizer, o número de dias do aviso prévio será definido por ocasião 
do seu anúncio pelo empregador (ressalvada a hipótese de direito intertemporal já 
tratada oportunamente) e não mediante a sua projeção sobre o pacto, sob pena de se 
fazer gerar duas consequências sobre o mesmo fato, em manifesto bis in idem.

Registre-se que mesmo quando considerada a projeção do aviso prévio 
para atrair a aplicação da lei nova, não terá o respectivo tempo o condão de repercutir 

15.art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios 
gerais de direito. (lei de introdução às normas do direito brasileiro).

16.art. 478 - a indenização devida pela rescisão de contrato por prazo indeterminado será de 1 (um) mês de 
remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração igual ou superior a 6 (seis) meses.

17.súmula nº 291 do TsT. hoRas eXTRas. habiTualidade. suPRessão. indeniZação. (nova redação 
em decorrência do julgamento do processo TsT-iuJeRR 10700-45.2007.5.22.0101) - Res. 174/2011, deJT divul-
gado em 27, 30 e 31.05.2011. a supressão total ou parcial, pelo empregador, de serviço suplementar prestado 
com habitualidade, durante pelo menos 1 (um) ano, assegura ao empregado o direito à indenização corres-
pondente ao valor de 1 (um) mês das horas suprimidas, total ou parcialmente, para cada ano ou fração igual 
ou superior a seis meses de prestação de serviço acima da jornada normal. o cálculo observará a média das 
horas suplementares nos últimos 12 (doze) meses anteriores à mudança, multiplicada pelo valor da hora extra 
do dia da supressão.
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sobre si próprio, de maneira que o seu quantum será determinado de acordo com o 
lapso temporal já transcorrido até a data da sua concessão.

7. JoRnada esPecial no cuRso do aViso
a teor do disposto na clT, art. 488, caput, o horário normal de trabalho

do empregado durante o aviso prévio, se a rescisão houver sido promovida pelo 
empregador, será reduzido de duas horas diárias, sem prejuízo do salário integral, 
facultando-se ao trabalhador optar pela não redução da jornada a fim de não laborar 
por sete dias corridos (parágrafo único).

na nova hipótese do aviso proporcional tal prerrogativa operária não sofre 
nenhuma alteração prejudicial.

a lei nº 12.506/11 reporta-se ao regramento do capítulo Vi da clT, que 
cuida do aviso prévio, atraindo, por conseguinte, o normativo consolidado acima 
referido, com as adequações proporcionais que o tema requer.

assim, o trabalhador continua tendo à sua disposição a redução da duração 
diária do seu trabalho em 2 horas por todo o período do pré-aviso, seja ele de 30, 60, 
70, ou mesmo de 90 dias.

caso o empregado prefira ausentar-se do trabalho por alguns dias, como 
lhe faculta o parágrafo único do art. 478, da clT, não há dúvida de que terá direito a 7 
faltas nos contratos de até 1 ano de duração, ou seja, o aviso prévio mínimo (30 dias) 
assegura ao obreiro a prerrogativa de ausentar-se por 7 dias.

Fixa-se, a partir daí, uma regra de três simples (proporção), de modo que 
cada novo ano de labor (ou fração igual ou superior a seis meses), multiplicado pelo 
fator 0,7 (sete décimos), corresponderá ao número de dias excedentes de faltas a que 
fará jus o empregado, arredondando-se o resultado para mais ou para menos de acordo 
com critério equânime de aproximação. conira-se algumas hipóteses:

caso 1. o empregado que laborou por 4 anos terá direito a faltar ao trabalho 
por 7 dias referentes ao primeiro ano trabalhado e por outros 2 dias relativos aos 3 anos 
subsequentes de vigência do contrato (3 x 0,7 = 2,1, arredondando-se para 2).

caso 2. o empregado que laborou por 9 anos terá direito a faltar ao trabalho 
por 7 dias referentes ao primeiro ano trabalhado e por outros 6 dias relativos aos 8 anos 
subsequentes de vigência do contrato (8 x 0,7 = 5,6, arredondando-se para 6).

caso 3. o empregado que laborou por 13 anos terá direito a faltar ao 
trabalho por 7 dias referentes ao primeiro ano trabalhado e por outros 8 dias relativos 
aos 12 anos subsequentes de vigência do contrato (12 x 0,7 = 8,4, arredondando-se 
para 8).

caso 4. o empregado que laborou por 17 anos terá direito a faltar ao 
trabalho por 7 dias referentes ao primeiro ano trabalhado e por outros 11 dias relativos 
aos 16 anos subsequentes de vigência do contrato (16 x 0,7 = 11,2, arredondando-se 
para 11).

caso 5. o empregado que laborou por 19 anos e 7 meses terá direito a 
faltar ao trabalho por 7 dias referentes ao primeiro ano trabalhado e por outros 13 dias 
relativos aos 18 anos e 7 meses subsequentes de vigência do contrato (19 x 0,7 = 13,3, 
arredondando-se para 13). note-se que nesta hipótese empírica considerou-se como 1 
ano a fração de 7 meses (clT, art. 478, caput).

caso 6. o empregado que laborou por 21 anos terá direito a faltar ao 
trabalho por 7 dias referentes ao primeiro ano trabalhado e por outros 14 dias relativos 
aos 20 anos subsequentes de vigência do contrato (20 x 0,7 = 14).

a redução do horário ou o não comparecimento ao trabalho tem por 
escopo permitir ao trabalhador que busque efetivamente nova colocação laboral, de 
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sorte que tal finalidade restaria frustrada caso o empregado não dispusesse dessa 
faculdade. note-se, aliás, que não é dado ao empregador sequer optar por exigir trabalho 
do empregado sob o pretexto de pagamento de horas extras, tamanha a importância 
do tempo livre para buscar novo emprego. exegese da súmula 230, do colendo TsT.

Quanto ao trabalhador rural, é importante observar que a lei n° 5.889/73, 
por seu art. 15, estabelece que durante o prazo do aviso prévio, se a rescisão tiver sido 
promovida pelo empregador, o empregado rural terá direito a um dia por semana, sem 
prejuízo do salário integral, para procurar outro trabalho, daí porque parte da doutrina 
sustenta a inaplicabilidade da regra do art. 488 da clT.

destaca-se, aliás, recente precedente do colendo TsT:
“RecuRso de Re VisTa –  R iTo suMaRÍssiMo –  aViso PRÉ Vio – 
TRabalhadoR RuRal. a exigência legal do cumprimento de jornada 
reduzida no período do aviso prévio é de ordem pública. assim, a lei nº 
5.889/73, que regula o trabalho rural, prevê em seu artigo 15 a aplicação 
deste instituto ao rurícola. com efeito, a decisão recorrida não viola o 
princípio da legalidade, pois o Tribunal Regional aplicou explicitamente o 
artigo 15 da citada norma ao caso. Recurso não conhecido” (Processo: RR 
– 97400-92.2009.5.15.0054. data de Julgamento: 11/10/2011. Relator Juiz
convocado: sebastião Geraldo de oliveira, 8ª Turma, data de Publicação:
deJT 14/10/2011). 

não obstante, como o art. 1º da lei nº 5.889/73 estabelece que as relações 
de trabalho rural, naquilo que com ela não colidirem, serão regidas pelas normas da 
consolidação das leis do Trabalho, os reflexos da nova proporcionalidade do aviso 
prévio devem repercutir também em proveito desta classe trabalhadora.

nessa ordem de raciocínio,  a  cada nova semana de aviso prévio 
proporcional (assim considerado o período de 7 dias) o trabalhador rural poderá faltar 
mais um dia no curso do pré-aviso.

8. ReFleXos PecuniáRios do aViso PRÉVio PRoPoRcional
como assentado em linhas volvidas, o aviso prévio projeta-se na duração

do contrato de trabalho, especialmente para fins pecuniários (súmula 371, primeira 
parte, do TsT ), de modo que parcelas como os depósitos para o FGTs + 40%, 13º 
salário, e férias + 1/3, são calculadas levando em consideração o período efetivamente 
trabalhado no pré-aviso ou mesmo o respectivo tempo indenizado.

a nova sistemática proporcional do aviso prévio não altera esta resultante 
jurídica.

Pelas mesmas razões axiológicas que surgem do art. 478, § 1º, parte final, 
e da súmula 371, do c. TsT, os reflexos do aviso prévio incidirão sobre as parcelas de 
direito na exata proporção dos dias devidos a tal título, isto é, projeta-se a quantidade 
de dias sobre o contrato de trabalho, alargando o lapso temporal sobre o qual serão 
apuradas as parcelas a título de FGTs + 40% (súmula 305/TsT ), 13º salário, férias + 
1/3, reajustes salariais verificados no curso do aviso (clT, art. 487, § 6º) e, inclusive, 
indenização adicional do art. 9º da lei nº 6.708/79 (súmula 182/TsT), observadas as 
peculiaridades jurídico-contábeis de cada um destes direitos.

no tocante aos prazos para pagamento das verbas rescisórias, o aviso 
prévio proporcional não altera o regime vigente, de modo que na hipótese de seu 
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cumprimento o acerto deverá ocorrer, inclusive quanto à homologação18, até o primeiro 
dia útil subsequente, e sendo o pré-aviso indenizado o pagamento deverá ser realizado 
no prazo máximo de dez dias, sob pena de multa, a teor da clT, art. 477, § 6º, alíneas 
“a” e “b”, respectivamente, e § 8°.

cumpre notar, por fim, que o aviso prévio “cumprido em casa” equivale 
a dispensa direta, atraindo o dever patronal de pagar o acerto rescisório em 10 dias a 
contar do anúncio da despedida, consoante entendimento sedimentado na oJ nº 14 
da sdi-1, do colendo TsT.

9. conclusão
enim, a par de eventual decreto do executivo ou mesmo projeto de lei com

o fito de regulamentar a lei nº 12.506/11, como recentemente ventilado pelo Ministro
do Trabalho em entrevista a diversos meios de imprensa, penso que a interpretação
sistemática e teleológica deste normativo é suficiente para alicerçar a solução das 
divergências que naturalmente surgirão em torno do aviso prévio proporcional.

À guisa de conclusão:
o art. 7º, inciso XXi, da constituição Federal, no que prevê o aviso prévio 
proporcional, veicula norma de eficácia limitada, somente regulamentada 
pela lei nº 12.506, de 11 de outubro de 2011, cuja entrada em vigor ocorreu 
em 13 de outubro de 2011.

doravante tem-se o aviso prévio de trinta (30) dias para os contratos com 
até um ano de vigência e o acréscimo de outros três (3) dias a cada novo ano do pacto 
laboral, até o limite total de 90 dias.

a lei nova não retroagirá para alcançar contratos já extintos sob a égide do 
aviso prévio de trinta dias, cujas rescisões já estão sob o pálio do ato jurídico perfeito 
(cF, art. 5º, inciso XXXVi).

a proporção regrada pelo legislador deverá ser observada nos novos 
contratos e nos contratos em curso, aí incluídos aqueles com aviso prévio em andamento 
ou cuja indenização projete-se para além da data da publicação da lei nº 12.506/11. 
exegese da clT, arts. 487, § 1º, parte inal, e 489.

a nova duração do aviso continuará integrando o tempo de serviço do 
empregado dispensado, na exata proporção que lhe seja devida. exegese da clT, arts. 
487, § 1º, parte inal, e 489, c/c lei nº 12.506, art. 1º.

a lei nova beneficia aos “trabalhadores urbanos e rurais” e também aos 
empregados domésticos. cF, art. 7°, inciso XXi e parágrafo único.

o contexto protetivo erigido no caput do art. 7º da cF vincula ao legislador 
infraconstitucional seja na criação de novos direitos, seja na modulação dos já arrolados 
na constituição.

a finalidade da fixação do aviso prévio proporcional ao tempo de serviço é 
acrescer melhoria à condição social dos trabalhadores. a nova lei, assim como a redação 
do caput do artigo 487 da clT, deve, pois, ser interpretada com vistas à cláusula de não 
retrocesso prevista no caput do artigo 7º da constituição Federal.

18.TRT 18ª ReGião (Go). sÚMula n° 20 / MulTa do aRT. 477, §8º, da clT. PaGaMenTo das VeRbas 
RescisÓRias denTRo do PRaZo leGal. aTRaso na hoMoloGação. incidÊncia. na dispensa sem jus-
ta causa, o atraso na homologação do acerto rescisório, por culpa do empregador, atrai a incidência da multa 
prevista no §8º do art. 477 da clT, ainda que o pagamento das verbas rescisórias tenha ocorrido dentro do 
prazo legal. (Ra nº 77/2011, dJe - 26.08.2011, 29.08.2011 e 30.08.2011)
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o aviso prévio, na versão proporcional recém regulamentada, é direito 
do empregado, cumprindo-lhe, na hipótese de dar causa injustificada à ruptura do 
contrato, prestar ao empregador aviso prévio de apenas 30 dias, independentemente 
do tempo de serviço.

não é razoável desprezar todo e qualquer tipo de fração para fins de 
apuração do prazo do aviso proporcional. É preciso, no entanto, que se busque para a 
aferição do tempo de aviso regra consentânea com o lapso anual de contagem eleito 
pelo legislador, do que são as referências analógicas mais expressivas a clT, art. 478 
e a súmula 291, do TsT, a fim de se considerar o número inteiro de anos ou fração 
igual ou superior a seis meses.

o número de dias do aviso prévio será definido quando da sua concessão 
e não mediante a sua projeção sobre o pacto, sob pena de se fazer gerar duas 
consequências sobre o mesmo fato, em manifesto bis in idem.

o trabalhador continua tendo à sua disposição a redução da duração diária 
do seu trabalho em 2 horas por todo o período do pré-aviso e, caso prefira ausentar-se 
do trabalho por alguns dias inteiros, terá direito a 7 dias nos contratos de até 1 ano e a 
um número de dias proporcional ao tempo superior a primeiro ano de contrato.

a cada nova semana de aviso prévio proporcional (assim considerado o 
período de 7 dias), o trabalhador rural poderá faltar mais um dia no curso do pré-aviso 
a fim de procurar outro emprego, ante a interpretação sistemática do art. 15 da lei nº 
5.889/73.

não é dado ao empregador optar por exigir trabalho do empregado sob o 
pretexto de pagamento de horas extras, como sumulado pelo TsT (verbete nº 230).

Pelas mesmas razões axiológicas que surgem do art. 478, § 1º, parte final, 
e da súmula 371, do c. TsT, os reflexos do aviso prévio proporcional incidirão sobre 
as parcelas de direito na exata dimensão dos dias devidos a tal título.

no tocante aos prazos para pagamento das verbas rescisórias, o aviso 
prévio proporcional não altera o regime vigente.
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a Função PuniTiVa do dano MoRal decoRRenTe do acidenTe de TRaba-
lho1

Zélia de sousa lopes2

“saber não basta... desejar não basta. devemos fazer.”3

área do direito civil e do Trabalho

ResuMo: a teoria da responsabilidade civil continua em evolução cujo 
escopo é proteger a vítima do dano. nesse sentido, desenvolveu-se a função punitiva 
do dano moral que possui dupla finalidade: sancionatória e preventiva. desse modo, 
deverá ser punido o empregador que, mediante culpa grave ou obtenção de lucro 
ilícito, cause dano moral ao obreiro – inclusive quando for decorrente de acidente do 
trabalho - como resposta jurídica da sociedade.

PalaVRas-chaVe:  acidente do Trabalho –  dano moral – indenização 
punitiva 

suMáRio: 1. introdução – 2. acidente do Trabalho: Responsabilidade 
subjetiva e objetiva - 3. Funções da Responsabilidade civil: 3.1 Função reparatória; 
3.2 Função compensatória; 3.3 Função punitiva/preventiva do dano moral; 3.3.1 a 
indenização punitiva deve ser separada da compensatória; 3.3.2  Função punitiva 
do dano moral:pressupostos; 3.3.2.1 dano moral; 3.3.2.2 nexo causal; 3.3.2.3 culpa 
grave; 3.3.2.4 obtenção de lucro decorrente de ato ilícito; 3.3.2.5 Responsabilidade 
objetiva:excludente. – 4. Principais críticas à incidência da indenização punitiva no 
direito brasileiro: 4.1 Princípio da legalidade penal; 4.2 Princípio do ne bis idem(dupla 
punição); 4.3 enriquecimento sem causa e o destinatário da indenização punitiva – 5. 
a função punitiva do dano moral decorrente de acidente do trabalho: critérios para 
ixação – 6. considerações inais – 7. bibliograia.

1. inTRodução
o presente estudo sobre a condenação punitiva do dano moral decorrente

de acidente de trabalho visa questionar alguns dos critérios adotados pela jurisprudên-
cia pátria no que concerne a sua quantificação e ressaltar o seu alcance no mundo do 
trabalho. 

desse modo, para efeito de comparação, é importante observar os parâ-
metros adotados pela maioria das decisões judiciais brasileira: 

(...) a doença desenvolvida pelo reclamante tem lhe causado profundas 
aflições e angústias, haja vista os sucessivos exames e afastamento pelo 

1.Trabalho apresentado, em forma de monograia, para conclusão de curso de Pós-Graduação, latu sensu, 
televirtual, em inovações do direito civil e seus instrumentos de Tutela, anhanGueRa - unideRP /Rede lFG, 
em outubro de 2010. 

2.servidora Pública do TRT 18ª Região, graduada em direito pela universidade Federal de Goiás, e pós-gradu-
ada, latu sensu, televirtual, nas seguintes especialidades: Tutela dos interesses difusos, coletivos e individuais 
homogêneos - unaMa,  direito Processual civil - unisul, e  direito e Processo do Trabalho – unideRP/ 
lFG.

3.GoeThe apud Marmelstein, p.542.
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inss. (...) a jurisprudência já sedimentou o entendimento de que a fixação 
do valor de indenização por dano moral deve ser feita por arbitramento 
(interpretação analógica do art. 953 do código civil), sendo que o órgão 
julgador deverá valorar aspectos como a gravidade do ilícito civil praticado, 
a repercussão do fato, a extensão do dano (art. 944 do código civil), a 
capacidade econômica das partes envolvidas e a duração do contrato de 
trabalho. além desses parâmetros, a doutrina e a jurisprudência também 
apontam uma dupla finalidade para o quantum indenizatório: o valor 
deve proporcionar à vítima alguma compensação e, ao mesmo tempo, 
inibir o transgressor da prática de novos atos ilícitos. acrescente-se, 
ainda, que na fixação desse valor indenizatório o órgão julgador deve 
pautar-se pelo princípio da razoabilidade, a fim de encontrar um valor 
que não seja ínfimo, nem excessivo para que não se converta em meio de 
enriquecimento sem causa. desse modo, afigura-se razoável a r. sentença 
que fixou  a indenização em R$ 15.000,00. (acÓRdão nº 20100115360/
Relator:  MaRcelo FReiRe GonçalVes/TRT2ª ReGião, publicado no 
doeletrônico de 05/03/2010)4 (g.n)  

assim, sem intenção de esgotar o assunto, analisa-se os seguintes critérios 
que são obstáculos para se efetivar a real natureza da função punitiva do dano moral: 
acumulação das indenizações de natureza compensatória e punitiva do dano moral, 
o princípio do enriquecimento sem causa e o destinatário da condenação punitiva 
decorrente do acidente de trabalho.

2. acidenTe do TRabalho: ResPonsabilidade ciVil subJe TiVa 
e obJeTiVa

no século XiX, o índice de acidentes do trabalho nas indústrias era muito 
alto. interpretavam-se os infortúnios como sendo fatos súbitos, fruto do acaso ou de 
imprevistos, decorrentes de causas externas. nesse ambiente de trabalho inseguro a 
vítima se sentia infeliz e sem sorte.5

com o tempo, perceberam que a maioria dos acidentes do trabalho ocorria 
por falta de prevenção dos riscos ambientais. 

somente em 1884, a alemanha instituiu a primeira lei específica visando 
proteger o acidentado e seus dependentes, servindo de inspiração para vários outros 
países. 6

no brasil, atualmente, a infortunística do trabalho está prevista na consti-
tuição Federal de 1988, nas leis nº 8.212/91 e 8.213/91 e no decreto nº 3.048/99.

a doutrina conceitua o acidente do trabalho como sendo “um aconte-
cimento determinado, previsível, in abstrato, na maioria das vezes, pois suas causas 
são perfeitamente identificáveis dentro do meio ambiente do trabalho, podendo ser 
neutralizadas ou eliminadas.”7

o artigo 19 da lei de benefícios da Previdência social deine o acidente do 

4.GonçalVes, Marcelo Freire. Revista do Tribunal do Trabalho da 2ª Região – 2009,  p.252/253.

5.caiRo JÚnioR, José. o acidente do trabalho e a responsabilidade civil do empregador. são Paulo: lTr, 
2003.

6.saad apud oliVeiRa, sebastião Geraldo. indenizações por acidente do trabalho ou doença ocupacional. 5. 
ed. são Paulo: ltr, 2009.

7.caiRo JÚnioR, op.cit., p. 41.
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trabalho como sendo aquele que ocorre no exercício do trabalho a serviço da empresa, 
provocando lesão corporal ou perturbação funcional que lhe cause a morte, perda ou 
redução, permanente ou temporária, de capacidade para o trabalho. 

além disso, nos artigos 20 e 21 dessa lei foram equiparadas ao acidente do 
trabalho as doenças ocupacionais, os acidentes de trajeto, os danos oriundos de caso 
fortuito ou força maior - provenientes de fenômenos naturais ou de causas agravadas 
pelas instalações dos estabelecimentos ou pela natureza do serviço - e todo acidente 
que ocorre com o empregado, fora do local de trabalho, quando ele estiver executando 
serviços sob ordens do patrão.

nessa senda protetora, o estado, por meio do instituto nacional do se-
guro social -inss, assegura aos trabalhadores vítimas de acidente de trabalho alguns 
benefícios sociais, como auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez ou pensão por 
morte aos seus dependentes, com objetivo de lhes garantir o sustento. 

outrossim, a constituição da República de 1988 prevê a responsabilida-
de subjetiva do empregador, no artigo 7º, inciso XXViii “seguro contra acidentes de 
trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, 
quando incorrer em dolo ou culpa”.

desse modo, o empregado tem direito também às indenizações resultantes 
de dano material e moral decorrentes de acidente do trabalho, quando o empregador 
agir de forma culposa, como, por exemplo, quando deixar de cumprir as normas de 
segurança, higiene e saúde do trabalhador.

Porém, muitas vezes o lesado não possuía aptidão para demonstrar no 
processo a culpa do agente do dano, seja por falta de recursos financeiros ou pela 
insuficiência de meios8 e, por conseguinte,  o magistrado não concedia o pleito inde-
nizatório9.

Por isso, em preenchimento de tal lacuna e visando à proteção da 
vítima, criou-se a responsabilidade civil objetiva que prescinde da prova da culpa para 
responsabilizar o agente causador do dano. 10 

Todavia, a caracterização dessa responsabilidade civil objetiva decorre de 
lei ou do exercício de atividade de risco, consoante previsão do código civil de 2002, no 
art. 927, parágrafo único: “haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de 
culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida 
pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.”

nesse sentido, o enunciado nº 38 aprovado na Jornada de direito civil, 
promovida pelo centro de estudos Judiciários do conselho da Justiça Federal em 
2002, delineou o instituto da atividade de risco: “(...) configura-se quando a atividade 
normalmente desenvolvida pelo autor do dano causar a pessoa determinada um ônus 
maior do que aos demais membros da coletividade.”

Portanto, a atividade será de risco quando contiver potencialidade danosa 
em comparação com a normalidade média e quando o risco resultar do exercício de 
determinada atividade perigosa e não do comportamento do agente. Por isto, será 
indiferente, para a configuração da responsabilidade civil objetiva, se o ofensor agiu 
ou não com culpa.  

a responsabilidade objetiva está embasada no princípio da equidade, 
pois, se por um lado, o empregador beneficia-se com a atividade de risco, colocando 
em perigo a vida, a saúde e outros bens dos seus trabalhadores ou de outras pessoas, 

8.PeReiRa, caio Mario da silva. Responsabilidade civil. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2002.

9.oliVeiRa, op. cit., p. 97.

10.PeReiRa, op.cit., p.190. 
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por outro lado, deve-se desonerar a vítima do infortúnio de ter que provar a existência 
ou não da culpa da empresa.

em posição linear, o colendo Tribunal superior do Trabalho, na 1ª Jornada 
de direito Material e Processual, em brasília, no dia 23/11/2007, aprovou os enunciados 
de números 37, 38 e 41 concernentes aos infortúnios trabalhistas: 

nº 37 ResPonsabilidade obJeTiVa no acidenTe do TRabalho. 
aTiVidade de Risco 
aplica-se o art. 927, parágrafo único, do código civil nos acidentes do 
trabalho. o art.7º, XXViii, da constituição da República, não constitui 
óbice à aplicação desse dispositivo legal, visto que seu caput garante a 
inclusão de outros direitos que visem à melhoria da condição social dos 
trabalhadores. 
nº 38 ResPonsabilidade ciVil.  doenças ocuPacionais decoR-
RenTes dos danos ao Meio aMbienTe do TRabalho.
nas doenças ocupacionais decorrentes dos danos ao meio ambiente do 
trabalho, a responsabilidade do empregador é objetiva. interpretação sis-
temática dos artigos 7º, XXViii, 200, Viii, 225, § 3º, da constituição Federal 
e do art. 14, § 1º, da lei 6.938/81.
nº 41 ResPonsabilidade ciVil. acidenTe do TRabalho. Ônus da 
PRoVa.
cabe a inversão do ônus da prova em favor da vítima nas ações indeniza-
tórias por acidente do trabalho.

3. as FunçÕes da ResPonsabilidade ciVil 
as normas que regem a responsabilidade civil devem ser vistas sob

o enfoque funcional11 para que se alcance o objetivo fundamental da República
Federativa do brasil referente à construção de uma sociedade livre, justa e solidária,
bem como a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo,
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º incisos i, iV da cF/88). 

 a doutrina desenvolveu várias funções especíicas para a responsabilidade 
civil que vêm sendo inseridas, lentamente, no corpo das normas. as principais funções 
são as seguintes: reparatória, compensatória e punitiva/preventiva.12 

3.1 Função reparatória
a função reparatória da responsabilidade civil, também conhecida como 

ressarcitória, tem como objetivo “restabelecer na medida do possível a situação 
patrimonial da vítima ao estado anterior ao dano, mediante o princípio do restitutio in 
integrum”.13 

o código civil  de 2002 dispõe no seu artigo 402 sobre o critério 
para o ressarcimento do dano material nos seguintes termos: “salvo as exceções 
expressamente previstas em lei, as perdas e danos devidas ao credor abrangem, além 
do que ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar”. 14

dessa forma, deverá o ofensor cobrir todo o prejuízo material sofrido 
pela vítima, visto que “trata-se verdadeiramente de um mecanismo de concretização e 

11.Giancoli, brunno Pandori. Funções da Responsabilidade civil. Texto elaborado para a 1ªaula da disciplina 
Responsabilidade civil: Recentes inovações, ministrada no curso de Pós-graduação lato sensu televirtual em 
inovações do direito civil e seu instrumentos de Tutela – anhanguera – unideRP/Rede lFG.

12.ibid., p. 5.

13.diniZ, curso de direito civil brasileiro. são Paulo: saraiva, 2006.

nacional. são Paulo: saraiva, 14.FiGueiRedo, Fábio Vieira; Giancoli, brunno. direito civil – coleção oab 
2009.
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manutenção do princípio da propriedade privada.”15

3.2. Função compensatória
a função ressarcitória distingue-se da compensatória no que tange à 

natureza do dano, haja vista que aquela lesão é patrimonial e esta é moral. Portanto, 
torna-se   impossível a tentativa de se voltar à situação anterior ao dano moral sofrido 
pelo ofendido, porque o objeto afetado é o seu próprio ser e não os seus bens 
patrimoniais.16

Podem ser dados os seguintes exemplos: 1º - um empregado que se 
torna improdutivo em razão de sofrer acidente do trabalho e, por isso, passa a se sentir 
excluído do convívio social e familiar. essa exclusão lhe acarreta “prejuízos ou ofensa 
à honra, à intimidade e aos sentimentos mais nobres da pessoa humana, ferindo a sua 
dignidade e causando dor”;17 2º - o falecimento de um trabalhador, em decorrência do 
acidente do trabalho, pode causar em seus familiares um sofrimento imensurável que 
se traduz em dano moral. 

a partir daí, a ordem jurídica desenvolveu a função compensatória 
com o objetivo de assegurar à vítima um benefício que lhe seja capaz de amenizar 
as consequências negativas decorrentes da lesão de seus direitos personalíssimos - 
intimidade, privacidade, imagem de alguém - que, muitas vezes, são reveladas pelos 
sentimentos de tristeza e dor.18

o benefício pode ser de natureza pecuniária ou não. Às vezes, em alguns 
casos, um mero pedido de desculpas do ofensor ao ofendido pode ser o suficiente para 
compensá-lo da dor moral causada por aquele.

Mas, comumente, o dano moral sofrido pela vítima é compensado 
monetariamente.

a doutrina e a jurisprudência têm adotado esse caminho, porque, apesar de 
não se poder restaurar o statu quo ante da vítima lesada, pode-se, às vezes, compensá-la 
com um valor pecuniário que lhe possa proporcionar algum prazer, como, por exemplo, 
uma viagem ou a compra de algum objeto que lhe traga conforto, servindo-lhe como 
um bálsamo para os males da alma.19  

além disso, a doutrina demonstra que está imbuído na natureza do dano 
moral tanto o caráter compensatório quanto o punitivo.

nesse sentido é a posição do Ministro Moreira alves: 
(...) a ideia de compensação, isto é, a substituição da tristeza por prazeres 
que a pecúnia poderia propiciar, serve de fundamento à reparação do 
dano moral apenas para vítimas das classes mais desfavorecidas para as 
quais ‘um aparelho de televisão, uma viagem, podem atuar como motivo 
de alegria’. se, no entanto, fosse esse o único fundamento da reparação, 
afirmou-se, a vítima rica, uma pessoa de posses, ‘jamais seria indenizada’. 
daí resulta o entendimento de que a reparação do dano moral tem também 
um caráter de pena: é uma justa punição que deve reverter em favor da 
vítima.20

3.3 Função punitiva/preventiva do dano moral
a inserção da função punitiva do dano moral na ordem jurídica brasileira 

15.Giancoli, op.cit., p.2.

16.Giancoli, op.cit.,  p.2.

17.Melo, Raimundo simão. direito ambiental do trabalho e a saúde do trabalhador. 3º ed. são Paulo: ltr, 
2008.

18.Giancoli, op.cit.,  p.2.

19.MoRaes, Maria celina bodin. danos à pessoa humana: uma leitura civil-constitucional dos danos morais. 
Rio de Janeiro: Renovar, 2009.

20.alVes, apud  MoRaes, p.221.
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ocorreu pela jurisprudência e, posteriormente, pela doutrina,21 com fundamento na 
teoria do desestímulo.22

a teoria do desestímulo visa inibir o agente causador do dano moral indivi-
dual, que atua mediante condutas ilícitas e antissociais, reduzindo significativamente o 
seu patrimônio. Por isso, o lesante deve ser condenado ao pagamento de uma indeniza-
ção de cunho pedagógico cujo valor deva ser relevante o suficiente para conscientizá-lo 
de que respeitar a dignidade alheia é mais econômico do que violá-la.23 como também 
não há melhor exemplo aos ofensores do que a punição de um deles.24 

a função punitiva do dano moral é inspirada no  instituto do punitive 
damages que é a teoria do exemplary damages do Reino unido  desenvolvida e aplicada 
nos estados unidos da américa e que no brasil recebe as seguintes denominações 
condenação punitiva25 e caráter pedagógico.26

a modalidade punitiva/ressarcitória anglo-saxônica influencia os juristas 
brasileiros no que tange à sua finalidade sem perder de vista a realidade cultural, 
econômica e jurídica do brasil.27

no direito estrangeiro, a função punitiva incide independentemente da 
natureza do dano, ou seja, tanto faz se é de cunho patrimonial ou extrapatrimonial.28

a doutrina brasileira é consentânea no que tange a não incidência da 
função punitiva do dano material sob o fundamento de que a indenização patrimonial 
está limitada à extensão do dano (art.944 do cc). 

entretanto, há divergência no que concerne à aplicação da função punitiva 
do dano moral.  

o principal argumento apresentado pelos doutos para não aplicar a função 
condenatória do dano moral é o fato de não haver previsão legal.29

Porém, é crescente a interpretação civil-constitucional de que a conde-
nação punitiva se aplica no caso de dano moral, por dois motivos: a) esta lesão não é 
passível de medição, não incidindo, assim, a limitação do artigo 944 do código civil 
que é restrita ao dano patrimonial;30 b) e, porque, o dano moral resulta da violação do 
princípio da dignidade da pessoa humana, cujo valor é reconhecido universalmente e 
o seu conteúdo é de natureza ética, sendo irredutível diante dos valores de natureza 
econômica.31 

com base nos ensinamentos do filósofo Kant, o escritor abbagnano apre-
senta um parâmetro para identificar o princípio da dignidade da pessoa 
humana: 
conforme a exigência enunciada por Kant como segunda fórmula do 
imperativo categórico: ‘age de tal forma que trates a humanidade, tanto 
na tua pessoa como também na pessoa de qualquer outro, sempre como 

21.MoRaes, op.cit., p. 218. 

22.Giancoli, op. cit., p. 2.

23.Giancoli, op.cit., p.2.

24.FiGueiRedo, Giancoli, op. cit., p. 142.

25.sousa, Rodrigo Trindade de. Revista legislação Trabalhista, vol.75, nº05, 2011, p. 573.

26.sanTos, enoque Ribeiro. contribuições à ixação da indenização do dano moral trabalhista: a tese da 
aplicação dos exemplary ou punitive damages. Revista dos Tribunais: são Paulo, ano 30,  n.114, .187-198, 
abril/junho 2004.

27.sousa, op. cit., p. 573.

28.andRade, op.cit.,p. 311.

29.MoRaes,  op. cit., p. 257.

30.andRade, op. cit, p. 311.

31.ZaneTTi, Fátima.  a problemática da ixação do valor da reparação por dano moral. são Paulo: lTr, 2009. 
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um fim e nunca como um meio (Grundlegung zur Met. der sitten, ii)’. esse 
imperativo estabelece que todo homem, aliás todo ser racional, como fim 
em si mesmo, possui um valor não relativo (como é, p. ex., um preço), mas 
intrínseco, ou seja, a dignidade. ‘o que tem preço pode ser substituído por 
alguma outra coisa equivalente, o que é superior a qualquer preço, e por 
isso não permite nenhuma equivalência, tem dignidade’.32

o princípio da dignidade da pessoa humana é tão importante que foi 
positivado e consagrado pela constituição Federal de 1988 como um fundamento do 
estado democrático de direito (art.1º, inc. iii, da cF). isso denota que a dignidade do 
indivíduo é protegida de forma concreta e não abstrata, em sua vida real e cotidiana.33 
dessa forma, “evita-se sacrificar a dignidade da pessoa individual em prol da dignidade 
humana como bem de toda a humanidade ou na sua dimensão transindividual”.34

a dignidade da pessoa humana é classificada pela doutrina majoritária 
brasileira como princípio normativo de natureza constitucional35 ”de maior hierarquia 
axiológica valorativa”.36

sabiamente, o estado tem o dever de não permitir que o poder público 
viole a dignidade pessoal, e, por outro lado, tem a obrigação de proteger a dignidade de 
todos os seres humanos contra ofensas de particulares, seja qual for a procedência.37 

outra dimensão do princípio da dignidade da pessoa humana é que ele 
“vincula também diretamente os particulares nas relações formadas entre si, sendo – na 
esfera deste conteúdo – irrenunciáveis.” 38

essa dimensão assume particular relevância no direito do Trabalho, uma 
vez que a força de trabalho ofertada pelo empregado ao empreendedor em contrapres-
tação ao salário não é separada de sua condição humana. 

destarte, a constituição Federal de 1988 catalogou o equilíbrio entre o 
capital e o trabalho, também, como sendo um dos elementos fundantes da República 
Federativa do brasil (art.1º, inciso iV).  

Por isso, exige-se do empregador, ao exercer uma atividade econômica, 
valorizar o trabalho humano de forma que assegure aos empregados um ambiente de 
labor seguro e saudável (art.7º, incisos XXii, XXViii), preservando, por conseguinte, a 
existência digna de cada indivíduo que lhe vende a energia humana propulsora de suas 
riquezas econômicas (art. 170, caput, cF/88). 

Mas também, em qualquer relação jurídica impõem-se o respeito ao pró-
ximo, haja vista que todos os seres humanos são iguais entre si, como bem destaca o 
doutrinador George Marmelstein:

respeito ao próximo – independentemente de quem seja o próximo – é uma 
clara obrigação constitucional, de modo que o estado tem o dever de tratar 
todas as pessoas como dotadas com o mesmo status moral e político e 
com a mesma consideração. não há mais cidadãos de segunda categoria, 
nem seres privilegiados que se consideram superiores, em dignidade, em 

32.abbaGnano, nicola apud Fátima Zanetti, p. 52.

33.MiRanda, apud saRleT, p. 58

34.baYeRTZ, apud saRleT,  p. 58. 

35.saRleT, ingo Wolfgang. dignidade da Pessoa humana e direitos Fundamentais na constituição Federal
de 1988.

36.sTeRn, apud saRleT, p. 78.

37.saRleT, op.cit, p.121.

38.saRMenTo apud saRleT, p.123.
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relação aos demais seres humanos. aliás, essa idéia ficou ainda mais clara 
com o mapeamento do genoma humano, que comprovou, cientificamente, 
que não existem distinções substanciais entre os homens, de modo que 
todos são em essência química e biológica, iguais.39

dessa forma, a função punitiva do dano moral é perfeitamente compatível 
com o princípio de proteção da seara trabalhista, haja vista que a responsabilidade de 
se zelar pela dignidade do indivíduo é tanto do estado quanto de particulares. Portanto, 
exige-se o respeito mútuo entre os seres humanos e o descumprimento deste postu-
lado constitucional autoriza a interferência do estado, na relação jurídica privada, para 
efetivar a eficácia plena contida na força normativa do princípio da dignidade da pessoa 
humana (art.1º, inciso iii da cF/88) que, no caso da relação empregatícia, consiste na 
dignidade do empregado. 

3.3.1 a indenização punitiva deve ser separada da compensatória 
a função punitiva do dano moral, na relação jurídica laboral, visa reeducar 

o ofensor/empregador no que tange às suas condutas antiéticas em relação à dignidade
do indivíduo/empregado. Por outro lado, a função compensatória tem como escopo
reparar a lesão moral sofrida pelo lesado/trabalhador. 

desse modo, tais funções possuem naturezas distintas e, por isso, o 
arbitramento do valor da indenização punitiva do dano moral deve ser separado do 
montante fixado para a função compensatória, uma vez que possuem critérios de 
quantiicação diversos. 

além disso, o isolamento do valor da indenização punitiva possibilitará 
aos próprios Tribunais superiores, via recurso, identificarem com maior clareza se no 
julgamento houve proporcionalidade entre a conduta reprovável praticada pelo ofensor 
e o valor do quantum punitivo. 

3.3.2  Função Punitiva do dano Moral: Pressupostos 
3.3.2.1 dano Moral 
o dano moral sempre foi uma preocupação no ordenamento jurídico mun-

dial, apesar de vir a ser protegido há pouco tempo. a sua importância advém do fato 
de que esse tipo de dano lesa os bens imateriais de uma pessoa, como, por exemplo, 
a honra, a imagem, a intimidade e a vida privada.

no brasil, somente na década de 1970, o dano moral começou a ganhar 
amparo em algumas decisões judiciais. a sua consolidação veio ocorrer com a pro-
mulgação da constituição Federal de 1988, conforme o disposto nos incisos V e X do 
artigo 5º.

Posteriormente, o novo código civil veio confirmar com maior precisão 
o instituto do dano moral ao preceituar sobre os direitos personalíssimos (artigos 11
a 21). 

destarte, os primeiros pleitos de condenação de dano moral foram 
identificados, pela jurisprudência e pela doutrina, como sendo a dor, o vexame, a 
humilhação.

atualmente, percebe-se que esses sentimentos são uma consequência do 
dano e não o próprio dano, que é a lesão a um direito personalíssimo, como o direito à 
igualdade, à integridade psicofísica, à liberdade e à solidariedade (social e familiar). 40

39.MaRMelsTein, George. curso de direitos Fundamentais. são Paulo: atlas, 2009.

40.ibid., p. 131-132.
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Tal entendimento, levou ao reconhecimento também do direito à condena-
ção do dano moral sofrido a pessoas incapazes de consciência e discernimento (como 
ocorre nos casos de crianças de pouca idade, daqueles que possuem doença mental 
ou das pessoas que se encontram em estado comatoso ou vegetativo). 41    

os direitos personalíssimos sintetizam-se no próprio princípio da digni-
dade da pessoa humana, exigindo-se do exegeta conferir, em cada caso concreto, a 
interpretação que mais preserve esse princípio.42

Quanto à demonstração da prova do dano moral, a jurisprudência brasi-
leira, de forma majoritária, tem adotado a teoria de que a lesão ao dano personalíssimo 
delui da  própria ação ou omissão causadora do dano. 

nesse sentido é a doutrina de sérgio cavalieri: 
“(...) o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade do 
ilícito em si. se a ofensa é grave e de repercussão, por si só justifica a con-
cessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado. em outras pala-
vras, o dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato 
ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, ipso facto está demonstrado 
o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis 
ou facti, que decorre das regras de uma experiência comum; provado que
a vítima teve o seu nome aviltado, ou a sua imagem vilipendiada, nada 
mais ser-lhe-á exigido provar, por isso que o dano moral está in re ipsa; 
decorre inexoravelmente da gravidade do próprio fato ofensivo, de sorte
que, provado está o dano moral.”43 

3.3.2.2  nexo causal 
o nexo causal é o vínculo jurídico existente entre o ofensor e o ofendido 

que pode decorrer de uma relação extracontratual ou contratual.  
dessa forma, a responsabilidade civil extracontratual, também denominada 

de aquiliana (art.186 do cc), ocorre quando o agente viola um dever legal, sem que 
anteriormente houvesse qualquer vínculo jurídico entre a vítima e o causador do 
dano. 

Por outro lado, a responsabilidade contratual surge quando uma das 
partes do contrato lesar a outra durante o cumprimento do objeto pactuado, por ação 
ou omissão. cita-se, por exemplo, a relação de trabalho que é constituída pelo contrato 
de emprego.

3.3.2.3  culpa Grave  
nesse contexto, a função de caráter pedagógico reforça o conteúdo mo-

ral da responsabilidade civil que tem em sua essência “a necessidade de imputar aos 
‘culpados’ a sua culpabilidade, ou seja, que responda pelos seus atos, ou dos atos de 
seus subordinados.”44

Por isso, a condenação punitiva requer que seja averiguado se o lesante 
agiu com culpa/dolo e em qual densidade ou se obteve lucro decorrente de ato ilíci-
to.

a culpa é uma conduta voluntária lícita, mas contrária ao dever de cuidado 
imposto pelo direito (imprudência, negligência e imperícia), visto que o ato culposo 

41.ibid., p. 313. 

42.ibid., p. 133/134.

43.caValieRi Filho, sérgio. Programa de responsabilidade civil. são Paulo: atlas, 2007.

44.MoRaes, op. cit., 54.
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pode produzir um resultado danoso involuntário/ilícito, previsto ou previsível. e o dolo 
é uma conduta voluntária ilícita desde a sua origem, porque a vontade se dirige à con-
cretização de um efeito antijurídico. 45

Para a análise da gravidade da culpa, é importante observar-se três as-
pectos, quais sejam, se o ofensor é consciente da possibilidade de causar o dano a 
outrem; ou, se não prevê o resultado, deixa de observar o mínimo possível de cautela, 
agindo grosseiramente; ou, também, se a culpa leve é reiterada, agravando o resultado 
danoso/ilícito.46 

3.3.2.4 obtenção de lucro decorrente de ato ilícito 
a configuração da hipótese de incidência da função punitiva não exige, 

necessariamente, a presença, concomitantemente, dos pressupostos da culpa grave e 
da obtenção de lucro decorrente de ato ilícito, pois basta a demonstração probatória 
no processo de um desses dois requisitos para caracterizá-la.47 

logo, poderá surgir uma situação fática em que o ofensor tenha um ganho 
ilegítimo em razão da prática de ato ilícito e ser cabível a indenização punitiva indepen-
dentemente da gravidade da culpa do agente.

nessa vereda, a doutrinadora Matilde Zavala de Gonzalez airma que apenas 
a caracterização do pressuposto da obtenção de lucro decorrente de ato ilícito justifica 
o surgimento da função punitiva que “tende a eliminar ou desmantelar aqueles frutos 
da árvore envenenada.” 48

no caso concreto, cabe ao magistrado extrair presunções de indícios ou 
dados externos que sirvam de parâmetro de comparação no que concerne à identifi-
cação do pressuposto da obtenção de lucro decorrente de ato ilícito. 

e o valor indenizatório da função punitiva do dano moral deve ter como 
norte impedir o lesante  de lucrar com o ilícito49, de forma que o faça concluir que o 
ganho decorrente de ato ilícito não é um bom negócio.

3.3.2.5 Responsabilidade objetiva: excludente
no caso concreto poderá surgir a seguinte situação: a função compensató-

ria ser fixada pelos pressupostos da responsabilidade objetiva e a função condenatória 
pelos elementos da responsabilidade subjetiva50. 

isso é possível porque “a responsabilidade objetiva não é sinônimo de 
responsabilidade sem culpa, mas de responsabilidade civil que prescinde da culpa e, 
consequentemente, dispensa, a princípio, a prova da culpa.”51

Portanto, se restar provado nos autos que o dano moral resultou da prática 
da obtenção de lucro decorrente de ato ilícito ou de culpa grave/dolo, a responsabi-
lidade civil objetiva deixa de ser excludente da incidência da indenização punitiva do 
dano moral. 

4. as PRinciPais cRÍTicas À incidÊncia da indeniZação PuniTiVa 
no oRdenaMenTo JuRÍdico bRasileiRo

45.caValieRi Filho op. cit., p. 31/34.

46. ibid., p. 121.

47.andrade, op. cit., 269.

48.GonZaleZ  apud andrade, p. 269.

49.andRade, op.cit.,p. 269.

50.andRade, op.cit., p. 270.

51.ibid., p.190.
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a teoria da indenização punitiva do dano moral possui vários adeptos 
na doutrina e na jurisprudência brasileira, mas ainda há aqueles que fazem algumas 
objeções, com fundamento na teoria geral do direito, especialmente, nos princípios da 
legalidade penal, do ne bis in idem (dupla punição) e do enriquecimento sem causa.

4.1 Princípio da legalidade penal
no ordenamento jurídico brasileiro o princípio da legalidade penal foi 

incluído a partir da carta Magna de 1824. atualmente, há previsão no inciso XXXiX do 
artigo 5º da constituição de 1988, ao dispor que “não há crime sem lei anterior que o 
deina, nem pena sem prévia cominação legal”. 

o princípio em pauta possui incidência limitada ao direito Penal e não 
alcança as sanções de natureza pecuniária fixadas no âmbito do direito civil. esse 
princípio existe para impor limites à restrição da liberdade pessoal de cada indivíduo e 
não de seu patrimônio material52, isto é, não se refere à pena pecuniária como no caso 
da ixação da punitive damages. 

esse princípio surgiu no direito Penal pré-moderno, na época do iluminis-
mo53, como forma de impedir que juízes arbitrários e déspotas continuassem fixando 
penas, incluídas as de natureza cruel e a pena de morte, sem qualquer critério de equi-
dade e proporção. Por isso, os filósofos iluministas, com fundamento em uma política 
criminal, racional e humanística, passaram a exigir que a conduta delituosa e a sanção 
respectiva fossem  estabelecidas previamente por lei.54

adite-se, ainda, que a ordem jurídica brasileira acompanhou as mudanças 
da era do pós-positivismo ao inserir, na constituição Federal de 1988, os princípios fun-
damentais da pessoa humana e por lhes atribuir força normativa. Por conseguinte, as 
relações jurídicas passaram a ser regidas pelos princípios constitucionais, devendo ser 
observados, inclusive, a dignidade da pessoa humana (inciso iii, do art. 1º), a igualdade 
substancial (inciso iV do art. 3º) e o respeito à solidariedade (inciso i, do art. 3º). 

assim, admite-se que os princípios substituam “as leis quando se mostram 
injustas ou arbitrárias, alterando-as para que reflitam o valor da dignidade da pessoa 
humana por ser esse o princípio fundante do estado democrático brasileiro.”55 

desse modo, conclui-se que, ante os objetivos da função punitiva da 
responsabilidade civil, a razão de ser da sanção pedagógica é a atitude reprovável do 
ofensor56, seja na esfera cível ou trabalhista. 

4.2 Princípio do ne bis idem (dupla punição)
Parte da doutrina argumenta que o fato de alguns ilícitos constituírem 

natureza civil e penal seria obstáculo para aplicar a punição punitiva do dano moral, 
porque o ofensor poderia vir a ser punido duplamente.57 

contudo, em vertente oposta, não se pode esquecer que a responsabilida-
de jurídica possui natureza interdisciplinar, sendo aplicável a todos os ramos do direito, 
exigindo-se, apenas, o respeito às peculiaridades de cada disciplina.58 

acrescente-se, ainda, que “a responsabilidade civil é estabelecida no siste-

52.andRade, op. cit., p. 292.

53.MiRabeTe, Julio Fabbrini. Manual de direito Penal.Vol. i. são Paulo: atlas, 2007.

54.andRade, op. cit., p. 286.

55.MoRaes, op.cit., 54.

56.andRade, op. cit., p.268/269.

57.MoRaes, apud andRade, p.294.

58.GaGliano, op. cit., p. 442.
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ma de direito brasileiro de forma genérica, devendo ser manejada pelo juiz na fixação 
de condenação que seja a mais esperada e eicaz individual e socialmente.” 59

desse modo, o fato de haver cumulação de sanção pecuniária em esferas 
diferentes do direito, por exemplo, penal, trabalhista e administrativa, em razão da 
prática de um ato ilícito, não é obstáculo para aplicar a condenação punitiva ao agente 
causador de dano moral, haja vista que cada ramo do direito é autônomo, possuindo 
regras e princípios próprios.

além disso, existe interpretação no sentido de que é possível abater a 
indenização punitiva com outras sanções ainda que não sejam de natureza pecuniária, 
vejamos:  

(.. .) ressalvada sempre a possibilidade de cumulação da indenização 
punitiva com sanções penais de natureza não pecuniária, afigura-se 
razoável a interpretação que se fizesse no sentido de abater a indenização 
punitiva o montante que o autor do dano tenha pago a título de multa em 
processo criminal.60

4.3 enriquecimento sem causa e o destinatário da indenização punitiva
a função punitiva do dano moral tem como finalidade eliminar ou reduzir 

o ato ilícito mediante a conscientização do ofensor de que os direitos personalíssimos 
de outrem devem ser respeitados mediante a conclusão de que o desacato à dignidade
alheia atinge o patrimônio dele de forma contundente. 

desse modo, dentre os elementos importantes para quantificar a indeni-
zação punitiva é necessário identifica a gravidade do dano moral e se a dignidade da 
vítima foi violada. Todavia, a condição econômica dela não tem qualquer importância, 
porque tal dignidade não advém das condições exteriores do ser humano.61 do contrário, 
alguns seres humanos seriam mais dignos do que outros.62 

no entanto, a posição econômica do ofensor/empreendedor deve ser o 
primeiro elemento a ser analisado, visto que a pena pecuniária deve diminuir o seu 
patrimônio material de forma marcante e, ao mesmo tempo, deverá corresponder à 
sua capacidade de pagamento, pois de nada valeria uma condenação extremamente 
rigorosa que não pudesse ser cumprida pelo ofensor.63 

além disso, a magistrada Fátima Zanetti ao afastar o princípio do enrique-
cimento sem causa no que tange à quantificação da função punitiva do dano moral 
argumenta que: 

não cabe a aplicação do enriquecimento sem causa por ser princípio ori-
ginário e vinculado ao direito restituitório, cuja natureza é diversa daquela 
do dano moral; além disso, o valor da reparação deferida não decorre de 
ato ilícito da vítima e não se dá no caso da sentença judicial a ausência 
de causa, ou causa ilícita, posto que sentença judicial traduz-se em causa 
jurídica suficiente para dar licitude ao enriquecimento das reparações do 
dano moral. 64

em expressão aditiva, Matilde Zavala de Gonzalez afasta a incidência do 
princípio do enriquecimento sem causa da vítima, ao focar a finalidade da função pu-

59.souZa, op.cit., p.579.

60.andRade, op. cit., p. 295.

61.Zanetti, p. 134.

62.Zanetti, p. 134.

63.silVa, apud andrade, p. 269.

64.ZaneTTi, Fátima. a problemática da ixação do valor da reparação por dano moral. são Paulo: lTr, 2009.
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nitiva e o seu benefício para a sociedade, vejamos: 
(...) sobre esse enriquecimento injustificado prevalecem interesses sociais 
tendentes a educar e desestimular condutas que atingem a comunidade, 
assim como destruir consequências indesejáveis de uma situação lesiva 
que não se remedeiam com a reparação do dano.65

contornando e passando por outro caminho, outros juristas não defendem 
o direcionamento da indenização punitiva do dano moral para a vítima lesada, mas para 
uma entidade de beneicência, a critério do magistrado. 

com elementar senso de solidariedade, o escritor João carlos de lima 
defende que o caráter punitivo da indenização do dano moral é mais eficaz se a conde-
nação for destinada ao Fundo de amparo ao Trabalhador - FaT, por ser uma instituição 
que possui políticas públicas voltadas à promoção do pleno emprego no seu sentido 
mais amplo.66

essa hipótese de converter a indenização punitiva para um terceiro, como 
para o próprio Fundo de amparo ao Trabalhador – FaT, elimina a possibilidade de se 
utilizar o princípio do ‘enriquecimento ilícito do ofendido’ como critério limitador da 
quantificação da condenação punitiva, que, por vezes, esvazia o conteúdo do punitive 
damages, e recompensaria, na medida do possível, a sociedade lesada, em decorrência 
dos danos causados pelo empregador no desenvolvimento das relações laborais.67 

5. Função punitiva do dano moral decorrente de acidente de trabalho -
critérios para ixação

a indenização punitiva do dano moral é resultado da presença dos seguin-
tes pressupostos: dano moral, nexo causal e das circunstanciais que delineiam o grau 
de reprovação da conduta do ofensor (se agiu com dolo ou com culpa grave, ou se 
obteve lucro com a prática do ato ilícito) e a sua condição pessoal (seus antecedentes, 
poder econômico).68

a avaliação de todos esses elementos deve servir para responder as 
seguintes indagações: a conduta do ofensor viola a dignidade humana da vítima/em-
pregado? e se viola, em que grau - grave, leve, levíssimo?69

em relação ao conteúdo da dignidade da pessoa humana dworkin afirma 
que:

o ser humano não poderá jamais ser tratado como objeto, isto é, como
mero instrumento para realização dos fins alheios, destacando, todavia,
que tal postulado não exige que nunca se coloque alguém em situação de
desvantagem em prol de outrem, mas sim, que as pessoas nunca poderão
ser tratadas de tal forma que se venha a negar a importância distintiva de
suas próprias vidas.70

desse modo, constatado a violação do direito personalíssimo do ofendido 
e o grau de culpa ou o ganho ilegítimo decorrente de ato ilícito, passa-se à identifica-
ção do porte econômico do ofensor, que pode ser determinado mediante a juntada de 

65.GonZaleZ  apud andrade, p. 276.

66.liMa, op. cit., p.96.

67.liMa, op.cit., p.95.

68.andRade, op.cit., p.305.

69.andRade, op. cit., p. 298.

70.saRleT, op. cit., p.56.
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declaração de imposto de renda da pessoa jurídica, dos sócios, o balancete, além de 
interrogar o preposto e testemunhas sobre dados que podem indicar parâmetros sobre 
o patrimônio da empresa. Pode, ainda, valer-se de prova pericial contábil.71 

Porquanto, deve o magistrado “com a objetividade possível, justificar o 
valor estabelecido, destacando as circunstâncias de fato relevantes para a estimativa 
da indenização”72, de forma que  “o objetivo, repisa-se, é de utilizar o peso da perda 
econômica para desencorajar a reincidência”.73

Vale ressaltar que a fundamentação das decisões judiciais deve ser clara 
e minuciosa como ensina Reis:

(...) a atividade judicante do magistrado há de ser a de um escultor, pre-
ocupado em dar contornos à sua obra jurídica, de forma a amoldar-se às 
exigências da sociedade e, sobretudo, da sua consciência. Todavia, dentro 
do processo valorativo da prova, assentado no princípio do livre convenci-
mento do magistrado, não deve ele confundir arbítrio com arbitrariedade, 
pois esta é patologia do direito.74 

outro aspecto importante é fixar o valor da indenização punitiva separada 
da função compensatória, porque suas inalidades são distintas.

Quanto ao direcionamento da indenização punitiva à vítima/empregado, 
não há violação ao princípio do enriquecimento sem causa, pelos fundamentos acima 
mencionados no item 4.3. 

e por se tratar de violação de direito da personalidade do obreiro decor-
rente de infortúnio laboral, outra possibilidade é reverter a indenização punitiva para o 
fundo único do Regime Geral da Previdência social – gerido pelo instituto nacional do 
seguro social – inss, visto que a lei de Responsabilidade Fiscal (lei complementar 
nº 101/2000, artigo 68), conferindo eficácia plena ao artigo 250 da cF de 1988 à luz do 
princípio da solidariedade, criou o fundo único da Previdência social, vejamos: 

art. 68. na forma do art. 250 da constituição, é criado o Fundo do Regi-
me Geral de Previdência social, vinculado ao Ministério da Previdência e 
assistência social, com a finalidade de prover recursos para o pagamento 
dos benefícios do regime geral da previdência social.

os efeitos do dano moral resultante do acidente do trabalho, geralmente, 
repercutem, negativamente, não só na esfera individual da vítima/empregado, mas 
atinge, também, a própria sociedade, quando a capacidade profissional do empre-
gado é reduzida ou eliminada. isso, reiteradamente, gera para o instituto nacional da 
seguridade social, pagamento de benefícios previdenciários por invalidez provisória, 
aposentadorias precoces e a reabilitação de empregados, como se a maioria de tais 
acidentes laborais fossem imprevisíveis. 

diante dessa complexidade das relações jurídicas laborais, destinar a con-
denação punitiva do dano moral decorrente de infortúnio laboral ao fundo monetário 
do instituto nacional da seguridade social é medida que pode restabelecer o equilíbrio 
social, atacado pelo empregador incauto. 

o número de acidentes de trabalho pode ser ilustrado pelo anuário esta-
tístico da Previdência social – aePs, referente ao ano de 2009, disponível no sítio da 

71.ZaneTTi, op. cit., p.145/146.

72.andRade, op. cit., 298.

73.souZa, Rodrigo Trindade de. Revista legislação Trabalhista. Vol. 75,  nº05, p. 585.

74.Reis, clayton. avaliação do dano moral. Rio de Janeiro: Forense, 2002. 
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Previdência social, nos seguintes termos: 
em 2009 foram registrados 723.452 acidentes e doenças do trabalho, 
entre os trabalhadores assegurados da Previdência social. observem que 
este número, que já é alarmante, não inclui os trabalhadores autônomos 
(contribuintes individuais) e as empregadas domésticas. estes eventos 
provocam enorme impacto social, econômico e sobre a saúde pública no 
brasil. entre esses registros contabilizou-se 17.693 doenças relacionadas 
ao trabalho, e parte destes acidentes e doenças tiveram como conseqü-
ência o afastamento das atividades de 623.026 trabalhadores devido à 
incapacidade temporária (302.648 até 15 dias e 320.378 com tempo de 
afastamento superior a 15 dias), 13.047 trabalhadores por incapacidade 
permanente, e o óbito de 2.496 cidadãos.

Para termos uma noção da importância do tema saúde e segurança ocu-
pacional basta observar que no brasil, em 2009, ocorreu cerca de 1 morte 
a cada 3,5 horas, motivada pelo risco decorrente dos fatores ambientais 
do trabalho e ainda cerca de 83 acidentes e doenças do trabalho reconhe-
cidos a cada 1 hora na jornada diária. em 2009 observamos uma média 
de 43 trabalhadores/dia que não mais retornaram ao trabalho devido a 
invalidez ou morte.

se considerarmos exclusivamente o pagamento, pelo inss, dos bene-
fícios devido a acidentes e doenças do trabalho somado ao pagamento 
das aposentadorias especiais decorrentes das condições ambientais do 
trabalho em 2009, encontraremos um valor da ordem de R$ 14,20 bilhões/
ano. se adicionarmos despesas como o custo operacional do inss mais 
as despesas na área da saúde e afins o custo - brasil atinge valor da ordem 
de R$ 56,80 bilhões (Fonte: Previsão MPs). a dimensão dessas cifras apre-
senta a premência na adoção de políticas públicas voltadas à prevenção e 
proteção contra os riscos relativos às atividades laborais. Muito além dos 
valores pagos, a quantidade de casos, assim como a gravidade geralmente 
apresentada como conseqüência dos acidentes do trabalho e doenças pro-
fissionais, ratificam a necessidade emergencial de construção de políticas 
públicas e implementação de ações para alterar esse cenário.
o tema prevenção e proteção contra os riscos derivados dos ambientes do 
trabalho e aspectos relacionados à saúde do trabalhador felizmente ganha 
a cada dia maior visibilidade no cenário mundial e o Governo brasileiro 
está sintonizado a esta onda.75

ademais, no aspecto processual, a decisão que reconhecer o punitive 
damages permitirá ao instituto nacional do seguro social – inss – identificar os ele-
mentos probatórios necessários ao ajuizamento da ação regressiva prevista na lei nº 
8213/91,  artigo 120 ao dispor que “nos casos de negligência quanto às normas padrão 
de segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, a 
Previdência social proporá ação regressiva contra os responsáveis”.  

 no que tange ao empregador, caso ele venha a ser réu em ação regressiva 

75.PReVidencia social.  anuário estatístico da Previdência social – aePs 2009. disponível em: http://www.

previdenciasocial.gov.br/conteudodinamico.php?id=39, acessado em 27/10/2011.
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ajuizada pelo inss, pelo mesmo fato que lhe gerou a condenação punitiva de dano moral 
decorrente de acidente de trabalho cuja indenização tenha sido revertida para a própria 
autarquia Previdenciária, é razoável ele solicitar naquela ação regressiva o abatimento 
do pagamento dessa indenização punitiva havida na reclamação trabalhista, uma vez 
que tais condenações possuem a mesma natureza: preventiva e sancionatória.

entretanto, é necessário que esta ponderação não esvazie a finalidade do 
punitive damages no direito do Trabalho que: 

busca a eliminação de comportamentos que não se intimidam com a 
indenização compensatória. objetiva, desse modo, restabelecer a impera-
tividade do ordenamento jurídico, cujas regras devem ser obedecidas, se 
não pela consciência moral da importância do cumprimento do dever, ao 
menos pelo temor da imposição de sanções efetivamente desconfortáveis 
em caso de descumprimento.76 

6. consideRaçÕes Finais 
a função punitiva do dano moral é um mecanismo utilizado para punir 

o ofensor da prática de ato ilícito e desestimulá-lo de se tornar um reincidente. além
disso, a aplicação da função punitiva serve de exemplo para inibir outros ofensores 
em potenciais que tendenciosamente percorreriam o caminho contrário ao direito para 
obter, aparentemente, certas vantagens.

no campo do direito do trabalho a incidência da figura da função punitiva, 
que possui  natureza sancionatória e preventiva,  tem como objetivo eliminar ou reduzir 
o número de acidentes de trabalho em razão da conscientização do empregador de
que aplicar o direito é mais econômico do que violá-lo. isso implicará, positivamente,
na forma de organização do ambiente de trabalho e no respeito da função social do
contrato de trabalho.

consoante sebastião Geraldo de oliveira a prevenção proporciona diversos 
benefícios ao empregador, ao empregado, à Previdência social e a toda a sociedade 
visto que: 

É preciso enfatizar que todos perdem com o acidente do trabalho: o 
empregado acidentado e sua família, a empresa, o governo e em última 
instância a sociedade. se todos amargam prejuízos visíveis e mensuráveis, 
é inevitável concluir que investir em prevenção proporciona diversos bene-
fícios: primeiramente, retorno financeiro para o empregador; em segundo 
lugar, reconhecimento dos trabalhadores pelo padrão ético da empresa; 
em terceiro, melhoria das contas da Previdência social e finalmente ganho 
emocional dos empregados que se sentem valorizados e respeitados. 
Todos esses fatores conjugados geram um efeito sinérgico positivo re -
sultando maior produtividade, menor absenteísmo e consequentemente 
mais lucratividade. 77

diante do exposto, vale ressaltar que a aplicação da função punitiva do 
dano moral decorrente do acidente do trabalho está em consonância com os objetivos 
e princípios da constituição de 1988.  a carta Magna visa reequilibrar a relação entre o 
mundo do capital e do trabalho, consoante o disposto no inciso iV, do artigo 1º e caput 
do artigo 170 e seus incisos referentes aos princípios gerais da atividade econômica, 
cujo ângulo de compreensão deve ser o princípio da dignidade da pessoa humana.  

76.andRade, op.cit., 244.

77.oliVeiRa, op. cit., p. 29.
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a desconsideRação de PeRsonalidade JuRÍdica na eXecução TRabalhisTa 
– asPecTos TeÓRicos e aPlicação eM siTuaçÕes concReTas 
ben-hur silveira claus 1

“o direito do Trabalho não pode 
perder tempo com questões de 
personalismo jurídico, enquanto 
um trabalhador está sem receber 
os  créditos  de um trabalho já 
prestado e transformado em riqueza 
por  q uem  d el e  se  benef i c i ou.                   
antônio álvares da silva

aspectos teóricos

i - consideRaçÕes inTRoduTÓRias
o presente artigo objetiva examinar a teoria da desconsideração da 

personalidade jurídica da sociedade empresarial no âmbito da execução trabalhista. 
elaborado na perspectiva constitucional da efetividade dos direitos sociais fundamentais 
dos trabalhadores2, o presente artigo está composto por duas partes. a primeira parte 
está dedicada a aspectos teóricos. nesse segmento do artigo são examinados elementos 
teóricos e históricos. a seguir, cuida-se do conceito do instituto, sua natureza jurídica, 
fundamentos e pressupostos. Por fim, trata-se da aplicação da teoria da desconsideração 
às sociedades por quotas de responsabilidade limitada, às sociedades anônimas e aos 
grupos de empresas. a segunda parte do artigo é dedicada à aplicação da teoria da 
superação da personalidade jurídica da sociedade empresarial em situações concretas, 
o que feito mediante a formulação de perguntas e respostas.

ii – a MáscaRa e o VÉu
Por detrás da persona está o ator do teatro grego. somente quando esse 

retira a máscara com a qual atua no palco é que se pode identificar quem é de fato 
o ator. há uma certa simetria entre essa particular característica do teatro grego e o
fenômeno desconsideração da personalidade jurídica na execução3. É que por detrás da 
sociedade personalizada estão os atores da respectiva atividade econômica. os atores 
da atividade econômica são os sócios, pessoas naturais que se utilizam da máscara 
dessa personalidade moral que a ordem jurídica autoriza seja constituída para facilitar
a exploração econômica.

a personificação societária constitui um criativo artifício admitido pela 
ordem jurídica para estimular os empreendedores econômicos à atividade produtiva, 

1.Juiz do trabalho do TRT da 4ª Região. 

2.Previstos no art. 7º da constituição Federal, os direitos sociais dos trabalhadores têm a hierarquia de garan-
tias fundamentais do cidadão. a conclusão decorre da circunstância tópica de que o art. 7º da constituição 
integra o capítulo ii do título ii da carta Magna, título no qual estão relacionados os direitos e garantias funda-
mentais do cidadão.

3.a máscara transforma-se em véu: na doutrina do direito anglo-americano, a teoria do superamento da per-
soniicação societária tem sido identiicada também pela expressão lift the corporate veil. em tradução livre, a 
expressão signiica o levantamento do véu da corporação societária.
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mediante a distinção – criada por ficção jurídica – entre o patrimônio da sociedade 
personificada e o patrimônio particular dos sócios da respectiva pessoa jurídica. logo 
se percebe que se tratou de uma postulação da ordem econômica à ordem jurídica, 
de modo a preservar-se o patrimônio dos sócios quanto às obrigações contraídas pela 
sociedade personiicada. 

desse modo, a sociedade personificada constituiu-se sob a concepção de 
que, em princípio, as suas obrigações são garantidas pelo patrimônio da sociedade e não 
pelo patrimônio pessoal de seus sócios. a ficção admitida pela ordem jurídica distingue 
ambos os patrimônios, os quais não se comunicariam. a regra da autonomia patrimonial 
estava prevista no caput do art. 20 do código civil de 1916, de forma expressa4. embora 
não tenha sido reproduzida no código civil vigente, essa regra subsiste implicitamente 
na ordem jurídica atual5.

a personalidade jurídica, porém, submete-se à ordem constitucional que 
serve de fundamento de validade a todos os institutos jurídicos, de modo que está 
vinculada ao programa constitucional de forma geral e de forma especíica ao valor social 
da livre iniciativa (cF, art. 1o, iV) e à função social da propriedade privada (cF, art. 5o, XXiii 
e art. 170, iii), razão por que sua atividade deve guardar as balizas do interesse maior 
da sociedade. em outras palavras, a personificação societária tem função econômica 
e social, mas não pode ser instrumento para fraude ou abuso de direito. 

Rubens Requião foi o pioneiro a tratar desse tema entre nós. sob o influxo 
do progresso da técnica da desconsideração da personalidade jurídica nos países da 
common law, Rubens Requião publicou um importante ensaio sobre o tema em 1969. 
Ponderava que, “... diante do abuso de direito e da fraude no uso da personalidade 
jurídica, o juiz brasileiro tem o direito de indagar, em seu livre convencimento, se há 
de consagrar a fraude ou o abuso de direito, ou se deva desprezar a personalidade 
jurídica, para, penetrando em seu âmago, alcançar as pessoas e bens que dentro dela 
se escondem para ins ilícitos ou abusivos.” 6

no âmbito da experiência justrabalhista, a natureza indisponível dos direitos 
sociais e o princípio da primazia da realidade explicam a rápida assimilação da teoria 
da desconsideração da personalidade jurídica pelo direito do Trabalho, diversamente 
do que ocorreu em outros ramos do direito mais formalistas.

iii – conceiTo
no âmbito do direito do Trabalho, a desconsideração da personalidade 

jurídica da sociedade personiicada tem sido conceituada como a declaração de ineicácia 
da personalidade jurídica quando a separação entre o patrimônio da sociedade e o dos 
sócios constituir obstáculo ao cumprimento das obrigações, sem, contudo, anular a 
existência da sociedade validamente constituída. 

não se trata de negar a existência e a validade da sociedade personificada 
regularmente constituída, mas de afastar a eicácia jurídica ordinariamente reconhecida à 
autonomia patrimonial existente entre sociedade e sócios quando essa autonomia entre 
os patrimônios for oposta como barreira ao atendimento de obrigação trabalhista em 
determinado caso concreto. Vale dizer, a sociedade personificada permanece incólume 
na sua existência, não se cogitando de desfazimento do ato jurídico constitutivo da 

4.cc/1916: “art. 20. as pessoas jurídicas têm existência distinta da dos seus membros.”

5.a regra da autonomia patrimonial está prevista implicitamente, por exemplo, no art. 1.024 do cc; no art. 596 
do cPc e no § 3º do art. 4º da lei n. 6.830/80. 

6.apud ari Pedro lorenzetti, a responsabilidade pelos créditos trabalhistas, editora lTr, são Paulo, 2003, p. 
170.
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personalidade societária. a superação da autonomia patrimonial é apenas um episódio 
pontual na vida da personalidade societária. a distinção entre a personalidade da 
sociedade e a pessoa dos sócios continua a subsistir como regra, nada obstante em 
determinado caso concreto seja desconsiderada excepcionalmente, para impedir que 
obrigações sejam frustradas pelo efeito ordinário da personificação jurídica no que diz 
respeito à separação dos patrimônios. É que a autonomia patrimonial não pode encobrir 
fraudes praticadas pelos sócios em nome da sociedade personiicada. 

edificada sobre o princípio da boa-fé, a disregard doctrine, no âmbito do 
direito do Trabalho, funda-se na premissa de que a simples invocação da autonomia 
patrimonial da sociedade e de seus sócios como obstáculo ao cumprimento de 
obrigações trabalhistas caracteriza abuso de direito na utilização da pessoa jurídica. 
isso porque se considera que a personalidade jurídica é aproveitada de forma abusiva 
quando se antepõe ao cumprimento de obrigação trabalhista o óbice da separação 
patrimonial existente entre sociedade e sócios. o abuso de direito na utilização da 
personificação societária configura-se in re ipsa sempre que a autonomia patrimonial 
for invocada para sonegar obrigação decorrente de direito de natureza indisponível, 
como é o caso dos direitos trabalhistas. 7   

i V  -  n aT u R e Z a  J u R Í d i c a :  V Í c i o  e s T R u T u R a l  o u  V Í c i o 
Funcional?

a desconsideração da personalidade jurídica não decorre de um defeito no 
ato de constituição da sociedade. Quando há um defeito na constituição da sociedade, 
considera-se que se trata de um vício estrutural e o ato jurídico da constituição societária 
é examinado sob o aspecto estático. 

havendo um defeito estrutural na constituição da sociedade, poder-se-á 
cogitar da invalidação de seus atos constitutivos. Mas não é disso que cogita a doutrina 
da desconsideração da personalidade jurídica da sociedade.

a desconsideração da personificação societária surge como remédio 
para reparar um defeito de funcionalidade da sociedade. esse defeito caracteriza-se 
quando a personalidade jurídica é utilizada com finalidade distinta daquela para a qual 
a figura da sociedade personificada foi concebida pela ordem jurídica. esse defeito de 
funcionalidade caracteriza-se quando a separação patrimonial gerada pela personiicação 
societária é oposta como obstáculo à satisfação de créditos trabalhistas, configurando 
abuso de direito na utilização da personalidade jurídica da sociedade (cc, art. 1878 c/c 
clT, art. 9º9). 

na desconsideração da personalidade jurídica da sociedade, há um defeito 
de funcionalidade no uso da personificação societária, razão por que se considera que 
se trata de um vício funcional e o ato jurídico é examinado sob o aspecto dinâmico. 
o vício não está na constituição da sociedade. surge na concreta execução dos atos 
sociais, quando a existência da personalidade jurídica é invocada como obstáculo à 
satisfação das obrigações trabalhistas.

Portanto, a teoria da nulidade dos atos jurídicos está para os vícios estruturais 

7.ari Pedro lorenzetti, a responsabilidade pelos créditos trabalhistas, editora lTr, são Paulo, 2003, p. 195: 
“não vemos, portanto, como fugir às conclusões do multicitado Justen Filho, o segundo o qual sempre que a 
distinção patrimonial entre pessoa jurídica e seus sócios implicar a frustração de direitos indisponíveis o abuso 
encontra in re ipsa.”

8.cc: “art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente 
os limites impostos pelo seu im econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.” 

9.clT: “art. 9º. serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar 
a aplicação dos preceitos contidos na presente consolidação.”
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da constituição da sociedade personificada, assim como a teoria da desconsideração da 
personalidade jurídica está para o vício funcional de utilizar-se a personiicação societária 
abusivamente. esse vício funcional radica no uso abusivo da personalidade jurídica 
da sociedade pelos sócios para elidir a respectiva responsabilidade pelas obrigações 
trabalhistas contraídas mediante a invocação da autonomia patrimonial.

V – FundaMenTos: o enGenho JuRÍdico do enTe absTRaTo
a criação das sociedades personificadas surge no direito Moderno para 

conferir segurança jurídica aos sócios, os quais pretendem ter seu patrimônio pessoal 
preservado na hipótese de insucesso da atividade econômica empreendida. sob 
o influxo do liberalismo, o engenho jurídico concebe então um ente abstrato que
responde pelas respectivas obrigações com o próprio patrimônio, deixando a salvo o
patrimônio individual da pessoa natural dos sócios integrantes desse sujeito coletivo.
estava aberto o caminho pelo qual seria possível estimular a atividade econômica sem
colocar sob risco o patrimônio pessoal dos empreendedores. o engenho jurídico faz
nascer o ente abstrato da sociedade personificada. o direito atribui ao agrupamento
social personalidade jurídica distinta da pessoa dos sócios.

a idéia de autonomia patrimonial está na concepção da sociedade 
personificada. a atribuição de uma personalidade jurídica distinta a esse ente abstrato 
permite ediicar teoricamente a noção de autonomia patrimonial: o patrimônio societário 
do sujeito coletivo não se comunica com o patrimônio pessoal dos sócios e vice-versa. 
as respectivas obrigações permanecem em separado. Vale dizer, pelas obrigações da 
sociedade responde apenas patrimônio desse ente abstrato. Pelas obrigações pessoais 
do sócio responde apenas o patrimônio pessoal de cada sócio obrigado. não haveria 
vasos comunicantes entre patrimônio societário e patrimônio pessoal dos sócios.

Porém, a autonomia patrimonial reconhecida à sociedade personificada 
não constitui um salvo conduto atribuído pela ordem jurídica para isentar os sócios 
de responsabilidade por seus atos negociais. Visa, antes, facilitar à pessoa jurídica o 
exercício de sua regular função social na vida econômica. na medida em que a função 
social da personalidade jurídica é desvirtuada pela prática de atos irregulares de seus 
integrantes, a autonomia patrimonial antes assegurada como condição de estímulo 
ao empreendedorismo econômico cede em favor da preservação da integridade da 
ordem jurídica, uma vez que a personificação societária não pode ser utilizada pelos 
sócios para a consecução de fins contrários ao interesse da coletividade. ocorrendo 
tal desvirtuamento no uso da personificação societária, a ordem jurídica excepciona a 
regra da autonomia patrimonial e passa a admitir a comunicação entre os patrimônios, 
neutralizando a eicácia jurídica inicialmente conferida à personiicação societária. 

V i  –  P R e s s u P o s T o s :  a  a u T o n o M i a  PaT R i M o n i a l  c o M o 
anTecedenTe lÓGico

a aplicação da teoria da desconsideração da personificação societária tem 
por pressuposto a existência de uma sociedade personificada regularmente constituída. 
Por isso mesmo, o interesse prático na aplicação da disregard doctrine apresenta-se 
restrito às sociedades de responsabilidade limitada, as quais têm por característica 
jurídica a autonomia patrimonial entre o ente coletivo e seus membros integrantes.

 a doutrina é pacíica ao airmar que a aplicação da teoria da desconsideração 
da personalidade jurídica tem por destinatárias as sociedades anônimas e as sociedades 
por quotas de responsabilidade limitada, sobretudo essas últimas. É que o direito 
reconhece a essas sociedades existência independente de seus integrantes. e, por 
consequência, há autonomia patrimonial entre sociedade e sócios. É sobre a eficácia 
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dessa autonomia patrimonial - e sua relativização em determinados casos concretos - 
que se desenvolve a teoria da superação da personalidade jurídica.

a teoria não se aplica, porém, quando os sujeitos sociais não chegam a 
constituir uma sociedade personificada. É o caso, por exemplo, das sociedades de fato. 
o código civil as denomina de sociedades não personificadas. nesse caso, os sujeitos 
sociais respondem solidária e ilimitadamente pelas obrigações da sociedade, de modo 
que a desconsideração da personalidade jurídica não tem aqui interesse prático. 10  

nas sociedades limitadas, porém, a relevância da teoria da desconsideração 
apresenta-se auto-evidente, na medida em que a ordem legal assegura eficácia jurídica 
ao conceito de autonomia patrimonial como forma de estímulo à atividade econômica 
e ao desenvolvimento da sociedade. contudo, a ordem jurídica também exige da 
sociedade personificada o cumprimento de sua função social, não admitindo seja ela 
manipulada para acobertar a atividade social irregular da pessoa dos sócios. Quando 
tal conduta irregular dos sócios macula a função social da sociedade personificada, 
o direito do Trabalho reconhece então a ocorrência de abuso de direito no uso da 
personalidade jurídica, situação em que o resgate da supremacia da ordem jurídica se
faz pela aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica da sociedade,
de modo a apagar as linhas imaginárias com que o direito autonomiza o patrimônio da 
sociedade do patrimônio dos sócios.

Vii  – sociedades PoR QuoTas liMiTadas: a ResPonsabilidade
É a MoRada do sÓcio 

o recurso à teoria da desconsideração da personalidade jurídica da 
sociedade personificada não se faz necessário quando a ordem legal já prevê a 
responsabil ização de seus administradores.  É o que ocorre,  por exemplo, nas 
hipóteses previstas no art. 1.016 do código civil11, no art. 135, iii, do código Tributário 
nacional12 e nos arts. 116, parágrafo único, e 117 da lei n. 6.404/76.13 nesses casos, 
os administradores da sociedade são responsabilizados pessoalmente pela prática 
de ato ilícito na gestão da sociedade. Porém, aqui a responsabilidade não decorre da 
desconsideração da personalidade jurídica da sociedade, mas da conduta irregular dos 
administradores no exercício da direção do negócio.  

a relevância da desconsideração da personalidade jurídica da sociedade 

10.cc: “art. 990. Todos os sócios respondem solidária e ilimitadamente pelas obrigações sociais excluído do 
benefício de ordem, previsto no art. 1.024, aquele que contratou pela sociedade.”

11.cc: “art. 1.016. os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudi-
cados, por culpa no desempenho de suas funções.”

12.cTn: “art. 135. são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias 
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 
...
iii – os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.”

13.lei n. 6.404/76: “art. 116. entende-se por acionista controlador a pessoa, natural ou jurídica, ou o grupo de 
pessoas vinculadas por acordo de voto, ou sob controle comum, que:
...
Parágrafo único. o acionista controlador deve usar o poder com o im de fazer a companhia realizar o seu 
objeto e cumprir sua função social, e tem deveres e responsabilidades para com os demais acionistas da em-
presa, os que nela trabalham e para com a comunidade em que atua, cujos direitos e interesses deve lealmente 
respeitar e atender.
art. 117. o acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados com abuso de poder. 
§ 1º. são modalidades de exercício abusivo de poder:
...
c) promover alteração estatutária, emissão de valores mobiliários ou adoção de políticas ou decisões que não 
tenham por im o interesse da companhia e que visem a causar prejuízo a acionistas minoritários, aos que 
trabalham na empresa ou aos investidores em valores imobiliários emitidos pela companhia.” 
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emerge quando a legislação não prevê uma imputação direta de responsabilidade aos 
sócios, o que ocorre com frequência nas sociedades por quotas de responsabilidade 
limitada. 

as sociedades por cotas de responsabilidade limitada são consideradas 
sociedades de pessoas e não sociedades de capital.  a pessoa de cada sócio é 
fundamental tanto para a constituição da sociedade (affectio societatis) quanto para o 
desenvolvimento da atividade econômica da empresa. se nas sociedades de capital a 
impessoalidade dos acionistas é o traço fundamental da vida corporativa, nas sociedades 
por quotas de responsabilidade limitada a qualidade de cada sócio é relevante tanto 
para a formação do sujeito coletivo quanto para a celebração de negócios com os 
demais agentes econômicos e também para aferir-se o crédito que a sociedade merece 
no mercado.

É a confiança recíproca existente entre seus membros que fundamenta 
a responsabilidade dos sócios pelas obrigações da sociedade, pois todos participam, 
diretamente ou por delegação de poderes, da gestão: o administrador é mero 
representante dos demais integrantes da sociedade limitada (cc, art. 1.011, § 2º).14  
a consequência jurídica é a de que todos os sócios respondem pelos atos de gestão 
do gerente. assim como os sócios beneficiam-se do êxito econômico da gestão da 
sociedade, devem responder pelo eventual insucesso do empreendimento. o princípio 
da alteridade repousa sobre o postulado de que os riscos da atividade econômica 
incumbem ao empregador: os trabalhadores não participam dos lucros da atividade 
econômica, mas não podem sofrer os prejuízos (clT, art. 2º, caput).15 

nessa linha de entendimento, a construção doutrinária e jurisprudencial 
justrabalhista pela responsabilização de todos os sócios16 ganhou novo alento com o 
advento do código de defesa do consumidor em 1990 (art. 28).17 esse preceito não 
distingue os sócios que responderão em caso de desconsideração da personalidade 
jurídica da sociedade. Portanto, até os sócios minoritários podem ser chamados a 
responder pelas obrigações da sociedade para com o consumidor. o mesmo raciocínio 
aplica-se em favor do credor trabalhista, pois a condição comum de hipossuficiência 
econômica autoriza a aplicação analógica do preceito consumerista ao direito processual 
do trabalho (clT, art. 769).18  

alguns anos mais tarde, o art. 50 código civil de 2002 viria generalizar 

14.cc: “art. 1.011. o administrador da sociedade deverá ter, no exercício de suas funções, o cuidado e a dili-
gência que todo o homem ativo e probo costuma empregar na administração de seus próprios negócios.
...
§ 2º. aplicam-se à atividade dos administradores, no que couber, as disposições concernentes ao mandato.”

15.clT: “art. 2º. considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da 
atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal dos serviços.”

16. esta construção foi elaborada mediante interpretação extensiva do art. 10 do decreto n. 3.708/19. embora 
o preceito atribuísse responsabilidade apenas ao sócio-gerente que incorresse em excesso de mandato ou 
violação da lei, a necessidade de proteção ao crédito trabalhista conduziu a doutrina e a jurisprudência à cons-
trução da tese da responsabilidade de todos os sócios. Também o § 2º do art. 2º da clT serviu de fundamento 
jurídico para a responsabilização de todos os sócios: os beneiciários dos lucros devem responder pelo risco 
da atividade econômica explorada. 

17.cdc: “art. 28. o juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em detrimento 
do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos 
estatutos ou contrato social. a desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 
insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração. 
...
§ 5o. Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma for-
ma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.”

18.clT: “art. 769. nos casos omissos, o direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual 
do trabalho, exceto naquilo que for incompatível com as normas deste Título.”
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a cláusula de responsabilidade de todos os sócios, ao disciplinar a técnica da 
desconsideração da personificação societária.19 a conclusão de que até os sócios 
minoritários podem ser chamados a responder pelas obrigações trabalhistas está 
fundada na fórmula genérica adotada pelo código civil, segundo a qual o juiz pode 
decidir “... que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam 
estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica” 
(cc, art. 50 - sublinhei).

diversamente da previsão do art. 10 do decreto nº 3.708/1920, o citado 
preceito não limita a responsabilidade ao sócio-gerente. a opção por responsabilizar 
todos os sócios sem distinção inspira-se na boa-fé, na socialidade e na eticidade 
(cc, art. 422.)21. esses princípios fundam a matriz ideológica do código civil de 2002, 
realçando a idéia de responsabilidade social que recai sobre os agentes econômicos. 
Portanto, nenhum dos sócios está isento de responsabilidade, nem mesmo os sócios 
minoritários, de modo que todos os sócios respondem pelas dívidas trabalhistas quando 
o patrimônio da sociedade for insuiciente.

V i i i  –  a  au T Ê n T i c a  s o c i e da d e  a n Ô n i Ma :  R e s P o n s a b i l i da d e 
subsidiáRia ResTRiTa ao acionisTa conTRoladoR e ao adMinisTRadoR

a autêntica sociedade anônima é uma sociedade de capital aberto e não 
uma sociedade de pessoas.  É conhecida no mercado de capitais como companhia 
aberta. constituída nos termos da lei n. 6.404/76, a sociedade anônima tem seu capital 
dividido em ações. Por isso, convencionou-se chamar o sócio dessas sociedades de 
acionista. as ações podem ser adquiridas pelos interessados no mercado de capitais, 
de forma livre. cada acionista tem sua responsabilidade limitada ao valor das ações 
adquiridas. a regra é a de que os acionistas não respondem pelas obrigações da 
sociedade anônima.

contudo, esta isenção de responsabilidade não beneficia o acionista 
controlador que incorrer em abuso de poder. a lei imputa tal responsabilidade ao 
acionista controlador da sociedade com a finalidade de estabelecer uma fórmula 
que permita modular o uso do poder deliberativo do acionista majoritário, de modo 
a prevenir abusos, pois esse acionista tem poder decisório para definir os rumos da 

19.cc: “art. 50. em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de inalidade, ou pela 
confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber 
intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidas aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.”

20.decreto nº 3.708/1919: “art. 10. os sócios-gerentes ou que derem nome à irma não respondem pesso-
almente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com 
terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato 
e da lei.” 

21.cc: “art. 422. os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua 
execução, os princípios da probidade e da boa-fé.”
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administração do negócio (lei n. 6.404/76, arts. 116, parágrafo único, e 117).22 se, de um 
lado, o acionista majoritário tem o controle das deliberações da sociedade anônima, de 
outro lado, a lei lhe impõe responsabilidade pessoal pelo cumprimento das obrigações 
empresariais para com terceiros.

 no que respeita às obrigações trabalhistas em particular, a lei impõe 
expressamente ao acionista controlador o dever de respeitar os direitos dos empregados 
que trabalham na companhia: “o acionista controlador deve usar o poder com o fim de 
fazer a companhia realizar o seu objeto e cumprir sua função social, e tem deveres e 
responsabilidades para com os demais acionistas da empresa, os que nela trabalham e 
para com a comunidade em que atua, cujos direitos e interesses deve lealmente respeitar 
e atender” (parágrafo único do art. 116 da lei n. 6.404/76 - sublinhei).

de outra par te,  o administrador da sociedade anônima responde 
pessoalmente por atos praticados com culpa, dolo, violação da lei ou do estatuto 
social (lei n. 6.404/76, art. 158),23  bem como em caso de uso abusivo da personalidade 
jurídica da sociedade anônima (cc, art. 50).24  como é dever do administrador zelar 
pela satisfação prioritária (cTn, art. 186)25  dos créditos trabalhistas dos empregados 
da sociedade anônima, o inadimplemento de tais créditos constitui descumprimento 
de tal dever, configurando culpa do administrador na modalidade de negligência, o 
que atrai sua responsabilidade pessoal pelos créditos trabalhistas não satisfeitos pela 
companhia. 

não se exige prova da ocorrência da culpa ou do abuso. diante da natureza 
jurídica indisponível dos direitos do trabalho, basta o inadimplemento das obrigações 
trabalhistas para configurar-se a responsabilidade pessoal do administrador. com 
efeito, diante da hipossuficiência econômica do empregado não seria razoável imputar-
lhe o ônus da prova da culpa ou do abuso, pois tal imputação acabaria por esvaziar 
esta responsabilidade subsidiária do administrador, solução socialmente inadequada 
em face do privilégio que a ordem legal confere ao crédito trabalhista. além disso, 
a responsabilidade pessoal tem a finalidade pedagógica de impor ao administrador 
exação na conduta diretiva.

22.lei n. 6.404/76: “art. 116. entende-se por acionista controlador a pessoa, natural ou jurídica, ou o grupo de 
pessoas vinculadas por acordo de voto, ou sob controle comum, que:
...
Parágrafo único. o acionista controlador deve usar o poder com o im de fazer a companhia realizar o seu 
objeto e cumprir sua função social, e tem deveres e responsabilidades para com os demais acionistas da em-
presa, os que nela trabalham e para com a comunidade em que atua, cujos direitos e interesses deve lealmente 
respeitar e atender. 
art. 117. o acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados com abuso de poder. 
§ 1º. são modalidades de exercício abusivo de poder:
...
c) promover alteração estatutária, emissão de valores mobiliários ou adoção de políticas ou decisões que não 
tenham por im o interesse da companhia e que visem a causar prejuízo a acionistas minoritários, aos que 
trabalham na empresa ou aos investidores em valores imobiliários emitidos pela companhia.”

23.lei n. 6.404/76: “art. 158. o administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair 
em nome da sociedade e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos 
que causar, quando proceder:
i – dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;
ii – com violação da lei ou do estatuto. 
... .” 

24.cc: “art. 50. em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de inalidade, ou pela 
confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber 
intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidas aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.”

25.cTn: “art. 186. o crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for a natureza ou o tempo da sua 
constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente do trabalho.”
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a responsabilidade subsidiária do acionista controlador ou do administrador 
decorre, em regra, de ato pessoal. não é conseqüência da desconsideração da 
personalidade jurídica da sociedade anônima. Porém, a lei das sociedades anônimas 
elenca hipótese de desconsideração da personalidade jurídica. essa hipótese está 
prevista no § 2º do art. 243 da lei n. 6.404/76. o preceito é considerado expressão do 
fenômeno da desconsideração da personalidade jurídica porque supera mera distinção 
formal entre as empresas do grupo econômico, ao prever que  “considera-se controlada 
a sociedade na qual a controladora, diretamente ou através de outras controladas é 
titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, preponderância 
nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores.” a finalidade 
do preceito é evitar a burla às responsabilidades impostas ao acionista controlador no 
parágrafo único do art. 116 da lei das sociedades anônimas, conforme observa ari 
Pedro lorenzetti. 26

iX – a Falsa sociedade anÔniMa: ResPonsabilidade subsidiáRia 
eXTensiVas a Todos os sÓcios (“acionisTas”)

Quando a doutrina afirma que a sociedade anônima de capital aberto 
é única forma de sociedade autenticamente capitalista, o que a teoria jurídica está a 
dizer nas entrelinhas é que as demais formas de sociedade enquadram-se na categoria 
das chamadas sociedade de pessoas, sendo a companhia de capital aberto a única 
modalidade de sociedade que se enquadra na categoria de sociedade de capital.

a distinção entre sociedade de pessoas e sociedade de capital é relevante 
para o estabelecimento da extensão da responsabilidade subsidiária dos sócios. enquanto 
na sociedade de capital aberto a responsabilidade subsidiária restringe-se ao acionista 
controlador (lei n. 6.404/76, arts. 116, parágrafo único, e 117) e ao administrador (lei n. 
6.404/76, art. 158; cc, art. 50), na sociedade de pessoas a responsabilidade subsidiária 
é mais ampla, alcançando todos os sócios, além do administrador (cc, art. 50). 

ocorre que muitas vezes a sociedade apresenta-se formalmente constituída 
sob a modalidade de sociedade anônima, quando substancialmente caracteriza-se, em 
realidade, como uma sociedade de pessoas. É o que a doutrina convencionou chamar 
sociedade anônima de capital fechado, identificando-a como espécie de sociedade 
integrante da categoria das sociedades de pessoas, ao lado das sociedades por quotas 
de responsabilidade limitada. É conhecida no mercado de capitais como companhia 
fechada.

se no direito comercial já se reconhece que as companhias fechadas 
integram a categoria das sociedades de pessoas, a natureza indisponível dos direitos 
sociais torna essa conclusão ainda mais necessária no direito do Trabalho em face 
da circunstância de que a responsabilidade subsidiária é mais restrita nas sociedades 
anônimas de capital aberto do que nas sociedades anônimas de capital fechado. a 
lição de Rubens Requião tornou-se clássica a respeito da matéria. em obra publicada 
em 1992, já afirmava o doutrinador: “... não se tem mais constrangimento em afirmar 
que a sociedade anônima fechada é constituída nitidamente cum intuitu personae. sua 
concepção não se prende exclusivamente à formação do capital desconsiderando a 
qualidade pessoal dos sócios.” 

a conclusão do jurista está fundamentada no fato de que a sociedade de 
capital fechado restringe a negociabilidade de suas ações, afastando-se da concepção 
da autêntica sociedade anônima – a de capital aberto – para enquadrar-se na categoria 
das sociedades de pessoas, nas quais a qualidade pessoal dos sócios é condição 

26.ari Pedro lorenzetti, a responsabilidade pelos créditos trabalhistas, editora lTr, são Paulo, 2003, p. 217.
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determinante para a constituição da sociedade, situação que revela ser a sociedade 
anônima de capital fechado constituída sob a mesma affectio societatis que impulsiona 
à constituição das diversas modalidades de sociedades de pessoas. 

nesse sentido, pondera Rubens Requião que “a faculdade de restringir 
a negociabilidade das ações da companhia de capital fechado dá-lhe o nítido sabor 
de sociedade constituída cum intuitu personae, na qual os sócios escolhem os seus 
companheiros, impedindo o ingresso ao grupo formado, tendo em vista a confiança 
mútua ou os laços familiares que os prendem. a affectio societatis surge nessas 
sociedades com toda nitidez, como em qualquer outra das sociedades do tipo 
personalista. seus interesses estão, pois, regulados pelo contrato, o que explica a 
pouca ingerência da fiscalização de órgãos públicos em seus negócios. ao contrário, 
dando enfoque de instituição à companhia aberta, que recorre à subscrição pública, 
sente-se o estado na obrigação de mantê-la sob severo sistema de fiscalização e de 
publicidade.” 27

na expectativa de beneficiarem-se da restr it iva responsabil idade 
subsidiária aplicável às companhias abertas, os sócios de muitas sociedades por quotas 
de responsabilidade limitada têm transformado suas sociedades em companhias de 
capital fechado. Mas a alteração é apenas formal: passam a chamar a sociedade de 
sociedade anônima e aos sócios, de acionistas; distribuem o capital, agora através de 
ações, na mesma proporção das quotas da sociedade até então existente; por vezes, 
admitem o ingresso de outros sócios e até ampliam o objeto social para aparentar o 
ingresso no mundo das sociedades anônimas típicas. 

conforme preleciona ari Pedro lorenzetti, essa estratégia empresarial 
não passa pelo crivo do princípio da primazia da realidade. depois de lembrar que as 
sociedades anônimas podem encobrir uma relação típica de sociedade de pessoas, 
o autor observa com acuidade: “aliás, muitas sociedades limitadas abandonam essa 
forma jurídica, convertendo-se em sociedades anônimas, justamente para fugir às 
responsabilidades decorrentes da estrutura societária original. a atividade social
continua a mesma e os sócios idem, alterando-se apenas a sua designação: de ‘quotistas’ 
passam a ser chamados ‘acionistas’, distribuindo-se integralmente entre eles o valor das 
ações, na proporção de suas quotas na sociedade primitiva. ainda que outros sócios 
sejam admitidos, estruturando-se como companhia fechada, na prática, não pode ser
tida como sociedade puramente de capital. É sabido que o direito do Trabalho prestigia 
a realidade, ainda que esta não se revele à primeira vista, não admitindo que os sócios 
se escondam sob a capa da pessoa jurídica para auferir lucros sem assumir qualquer
responsabilidade pelos riscos.” 28

em conclusão, a mesma responsabilidade subsidiária que a lei atribui a 
todos os sócios da sociedade por quotas de responsabilidade limitada recai também 
sobre todos os acionistas da sociedade anônima de capital fechado, de modo que, 
havendo insuficiência de patrimônio social, a aplicação da técnica da desconsideração 
da personalidade jurídica da sociedade permite alcançar os bens particulares dos 
acionistas da companhia fechada para satisfazer o crédito trabalhista.

X  –  G R u P o  d e  e M P R e s a s :  a s  d i s T i n Ta s  P e R s o n a l i d a d e s
JuRÍdicas das eMPResas do GRuPo econÔMico X o PRincÍPio da PRiMaZia 

27.apud ari Pedro lorenzetti, a responsabilidade pelos créditos trabalhistas, editora lTr, são Paulo, 2003, p. 
220.

28.ari Pedro lorenzetti, a responsabilidade pelos créditos trabalhistas, editora lTr, são Paulo, 2003, p. 219-
20.
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da Realidade
a fecunda presença do princípio da primazia da realidade revela-se, entre 

outros dispositivos, no § 2º do art. 2º da clT. superando aspectos meramente formais 
e valorizando aspectos substanciais da relação jurídica de direito material vivenciada 
pelos sujeitos, o princípio da primazia da realidade faz o resgate dos dados concretos 
da realidade subjacente ao contrato de trabalho, neutralizando a eficácia jurídica dos 
registros funcionais elaborados pelo empregador em desacordo com a realidade dos 
fatos.  em outras palavras, são ineficazes os registros funcionais que distorcem a 
realidade dos fatos. Mais do que isso: inverte-se a presunção de veracidade dos fatos 
quando o empregador distorce a realidade no registro funcional dos dados da relação 
de emprego. 

airma-se que o § 2º do art. 2º da clT revela a fecundidade do princípio da 
primazia da realidade porque ali o legislador superou, a exemplo do que fez nos arts. 
10 e 448 da clT, aspectos jurídicos formais em favor de uma clara opção pela tutela do 
trabalhador, de modo a impedir que a autonomia patrimonial decorrente da existência 
de distintas pessoas jurídicas pudesse favorecer o grupo econômico em detrimento 
da proteção devida aos direitos fundamentais do empregado.

embora a doutrina não seja unânime a respeito, parece razoável identificar 
no preceito do § 2º do art. 2º da clT uma das expressões da desconsideração da 
personalidade jurídica no âmbito do direito do Trabalho. o principal argumento radica 
no fato de que o § 2º do art. 2º da clT atribui responsabilidade solidária pelo crédito 
trabalhista a todas as sociedades (empresas) integrantes do grupo econômico , ainda 
que o trabalho tenha sido prestado apenas àquela empresa (sujeito aparente) que 
formalizou o contrato de trabalho, de modo a esterilizar a eficácia jurídica da autonomia 
patrimonial das empresas integrantes do grupo econômico, nada obstante elas ostentem 
personalidades jurídicas distintas.

a súmula 205 do TsT exigia o ajuizamento da ação contra as demais 
empresas do grupo econômico, pois somente admitia execução contra as empresas 
constantes da sentença. Vale dizer, a súmula exigia a formação de litisconsórcio passivo 
na fase de conhecimento do processo, numa interpretação que restringia a eficácia 
da solidariedade passiva prevista no § 2º do art. 2º da clT, com prejuízo à efetividade 
da execução trabalhista. no dizer de Francisco antonio de oliveira, a referida súmula 
“neutralizava expressamente o art. 2º, § 2º, da clT. Pior: dava tratamento civilista a 
tema trabalhista, diicultando a execução”.29

a revogação da súmula 205 do TsT pela Resolução 121/2003 devolve 
eficácia plena à solidariedade passiva prevista no § 2º do art. 2º da clT, restabelecendo 
a acertada concepção teórica de que ali se trata de solidariedade econômica e não 
processual, interpretação com a qual se resgata o princípio da execução mais eficaz 
que singulariza o processo do trabalho. 

Por tanto, é l ícito redirecionar a execução às demais empresas do 
grupo econômico quando a empresa executada não tem patrimônio suficiente, com 
fundamento na solidariedade passiva prevista no § 2º do art. 2º da clT. 

Xi – os ReQuisiTos PaRa a desconsideRação: TeoRia subJeTiVa 
X TeoRia obJeTiVa

embora a disciplina adotada no art. 50 do código civil indique que a 
opção do legislador comum foi a de consagrar a teoria subjetiva da desconsideração 

29.Francisco antonio de oliveira, comentários às sumulas do TsT, 9ª edição, editora lTr, são Paulo, 2008, p. 
420.
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da personalidade jurídica da sociedade, a histórica construção da teoria e da prática 
justrabalhista revela que a Justiça do Trabalho já vinha aplicando a teoria objetiva da 
desconsideração da personificação societária antes do advento do código civil de 
2002. 

afirma-se que a opção do legislador comum foi a de consagrar a 
teoria subjetiva porque o art. 50 do código civil circunscreve a desconsideração 
da personalidade jurídica da sociedade à ocorrência de abuso na utilização dessa 
personalidade jurídica. e estabelece que tal abuso caracteriza-se de duas maneiras: 
ou pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial. de acordo com essa teoria, 
incumbe ao credor prejudicado comprovar a ocorrência de desvio de finalidade ou de 
confusão patrimonial, a im de se reputar caracterizado o abuso da personalidade jurídica 
autorizador do redirecionamento da execução aos sócios.30 a desconsideração da 
personalidade jurídica da sociedade ficaria então condicionada ao sucesso da produção 
da prova da ocorrência do abuso de direito na utilização da pessoa jurídica.  

se a aplicação da teoria subjetiva da desconsideração da personalidade 
jurídica apresenta-se adequada no âmbito do direito comercial, em que os sujeitos 
da relação de direito material são entes coletivos e apresentam-se em situação de 
relativo equilíbrio econômico, no âmbito do direito do Trabalho a situação de manifesto 
desequilíbrio econômico dos sujeitos da relação de direito material recomenda a 
adoção da teoria objetiva da desconsideração da personalidade jurídica, de modo a 
isentar a parte hipossuficiente do ônus da prova quanto à ocorrência de uso abusivo 
da personificação jurídica. basta a insuficiência do patrimônio social para tornar lícito 
ao juiz trabalhista lançar mão do instrumento da desconsideração da personalidade 
jurídica da sociedade, com a finalidade de redirecionar a execução contra o patrimônio 
pessoal dos sócios. 

há várias décadas, a Justiça do Trabalho exige tão-somente a insuficiência 
do patrimônio da sociedade executada para reputar lícito o redirecionamento da 
execução contra os sócios, sem cogitar da ocorrência de abuso de direito para adotar 
a técnica da desconsideração da personalidade jurídica. e, portanto, sem cogitar 
quais requisitos seriam necessários à caracterização do uso abusivo da personalidade 
jurídica.  

encarregada da tutela de direitos indisponíveis, a Justiça do Trabalho não 
poderia ter abraçado outra orientação, conforme preleciona Mauro schiavi: “atualmente, 
a moderna doutrina e jurisprudência trabalhista encamparam a chamada teoria objetiva 
da desconsideração da personalidade jurídica que disciplina a possibilidade de execução 
dos bens do sócio, independentemente se os atos violaram ou não o contrato, ou houve 
abuso de poder. basta a pessoa jurídica não possuir bens, para ter início a execução 
dos bens do sócio. no Processo do Trabalho, o presente entendimento se justifica em 
razão da hipossuficiência do trabalhador, da dificuldade que apresenta o reclamante em 
demonstrar a má-fé do administrador e do caráter alimentar do crédito trabalhista.” 

 Para aqueles que consideram que não se pode dissociar a teoria do 

30.entre os defensores da aplicação da teoria subjetiva está Fábio ulhoa coelho. na obra Manual de direito 
comercial, 16ª edição, editora saraiva, são Paulo, 2005, p. 126-27, o ilustre comercialista revela sua iliação 
à teoria subjetiva ao expor os fundamentos que justiicam a adoção do instituto jurídico da desconsideração 
da personalidade jurídica da sociedade: “Pressuposto inafastável da despersonalização episódica da pessoa 
jurídica, no entanto, é a ocorrência da fraude por meio da separação patrimonial. não é suiciente a simples 
insolvência do ente coletivo, hipótese em que, não tendo havido fraude na utilização da separação patrimonial, 
as regras de limitação da responsabilidade dos sócios terão ampla vigência. a desconsideração é instrumen-
to de coibição do mau uso da pessoa jurídica; pressupõe, portanto, o mau uso. o credor da sociedade que 
pretende a sua desconsideração deverá fazer prova da fraude perpetrada, caso contrário suportará o dano da 
insolvência da devedora” (sublinhei). 
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superamento da personalidade jurídica da ocorrência de abuso na utilização dessa 
personalidade, a construção doutrinária acabou por conceber uma formulação 
teoricamente satisfatória, ao airmar que o abuso de direito na utilização da personiicação 
societária configura-se in re ipsa sempre que a autonomia patrimonial for invocada para 
sonegar obrigação decorrente de direito de natureza indisponível, como é o caso dos 
direitos trabalhistas. 31 

depois de enfatizar que não há necessidade de o credor ajuizar nova ação 
para que seja estabelecida a responsabilidade passiva do sócio, Rosâne Marly silveira 
assmann indica que o fundamento jurídico para a adoção dessa conclusão está no 
inciso V do art. 4º da lei n. 6.830/80.32 com efeito, o preceito citado atribui legitimação 
passiva na execução ao responsável por dívidas da sociedade. e o sócio enquadra-
se na condição jurídica de responsável pela dívida da empresa (cPc, art. 592, ii).33 a 
magistrada explica que “o sócio é parte legítima passiva extraordinária, ou seja, não é 
o titular da dívida (não tem o débito), mas é parte passiva legitimada a responder pela 
execução, consoante artigo 592, ii, do cPc (tem a responsabilidade). Portanto, o sócio
ou administrador deve ser citado para se defender da responsabilidade imputada, mas 
já em execução, independentemente de constar ou não seu nome no título executivo.
destaca-se que o sócio, mesmo que não exerça cargo de gestão, não pode permanecer
alheio à sociedade e à forma como é administrada.” 34

Portanto, na Justiça do Trabalho, basta a insuficiência do patrimônio 
social para legitimar-se a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica 
da empresa, com o redirecionamento da execução contra o patrimônio pessoal dos 
sócios, independentemente de os sócios terem figurado no título executivo judicial. 
a desconsideração da eficácia da pessoa jurídica é declarada incidentalmente na 
execução. a declaração pode ser contestada por meio de embargos à execução. 35 a 
questão resolve-se por meio de sentença (clT, art. 884), sujeita a agravo de petição 
(clT, art. 897, a).

aplicação em situações concretas: a desconsideração da personalidade 
jurídica na execução trabalhista, em perguntas e respostas:

1.)  o art. 28, § 5o, do cdc pode ser aplicado subsidiariamente ao pro-
cesso do trabalho?

sim. 

31.ari Pedro lorenzetti, a responsabilidade pelos créditos trabalhistas, editora lTr, são Paulo, 2003, p. 195: 
“não vemos, portanto, como fugir às conclusões do multicitado Justen Filho, o segundo o qual sempre que a 
distinção patrimonial entre pessoa jurídica e seus sócios implicar a frustração de direitos indisponíveis o abuso 
encontra in re ipsa.” 
32.lei n. 6.830/80: “art. 4º. a execução iscal poderá ser promovida contra:
...
V – o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de 
direito privado;”

33.cPc: “art. 592. Ficam sujeitos à execução os bens:
...
ii – do sócio, nos termos da lei;”

34.Rosâne Marly silveira assmann, Responsabilidade do sócio e do administrador na sociedade limitada, arti-
go apresentado ao Grupo de estudos de direito Processual da escola Judicial do TRT da 4ª Região, publicado 
na Revista n. 36 do TRT da 4ª. Região, 2008, p. 111/112. 

35.importante corrente doutrinária admite oposição de embargos de terceiro nesta hipótese.
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Fundamento legal: clT, arts. 76936 e 88937 da clT; lei nº 6.830/80, art. 4o, 
V e § 2º.38 

doutrina:
KaRl enGisch:39

“Toda a regra jurídica é susceptível de aplicação analógica – não só a lei em 
sentido estrito, mas também qualquer espécie de estatuto e ainda a norma 
de direito consuetudinário. as conclusões por analogia não têm apenas 
cabimento dentro do mesmo ramo do direito, nem tão-pouco dentro de 
cada código, mas verificam-se também de um para outro código e de um 
ramo do direito para outro.”

João de liMa TeiXeiRa Filho: 40

“a lacuna da legislação do trabalho, a respeito do tema autoriza o intérprete 
a socorrer-se especialmente do código do consumidor, por analogia, com 
base no art. 8o da clT. cabe ressaltar que, se a responsabilidade do sócio 
for cogitada somente na fase de execução, o procedimento encontra fun-
damento na conjugação dos arts. 889 da clT e 4o, V, da lei n. 6.830/80.”

Jurisprudência:
e M e n Ta :  “ d e s c o n s i d e R a ç ã o  d a  P e R s o n a l i d a d e  J u R Í d i c a . 
ResPonsabilidade dos sÓcios. em princípio, os sócios das sociedades 
de responsabilidade limitada não respondem pelas obrigações contraídas 
em nome da sociedade, a não ser nos estritos limites de sua participação 
societária, conforme art. 2o. do decreto-lei n. 3.708/19. entretanto, o 
mesmo diploma legal estabelece a exceção contida no art. 10, pela qual, 
inexistindo bens da sociedade passíveis de garantir os débitos por ela 
assumidos, responderão seus sócios pelas obrigações societárias, de 
forma ampla (solidária). outrossim, restou abraçada pela doutrina e pela 
jurisprudência trabalhista a teoria da desconcentração da pessoa jurídica 
(‘disregard of legal entity’), através da qual se desconsidera a personalidade 
jurídica da empresa, se esta for, por algum motivo, óbice à percepção, pelos 
empregados, dos direitos devidos e pelos prejuízos a eles causados. logo, 
seja pela teoria da desconsideração da pessoa jurídica, seja pela previsão 
expressa do decreto-lei n. 3.708/19, é possível atribuir a responsabilidade 
solidária ao sócio da sociedade por responsabilidade. assim, o juiz 

36.clT: “art. 769. nos casos omissos, o direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual 
do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as normas deste Título.”

37.clT: “art. 889. aos trâmites e incidentes do processo de execução são aplicáveis, naquilo que não contra-
vierem ao presente Título, os preceitos que regem o processo dos executivos iscais para a cobrança judicial 
da dívida ativa da Fazenda Pública Federal.”

38.lei nº 6.830/80: “art. 4º. a execução iscal poderá ser promovida contra:
...
V – o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de 
direito privado;
...
§ 2º. À dívida ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilida-
de prevista na legislação tributária, civil e comercial.” 

39.Karl engisch, introdução ao pensamento jurídico, 10ª edição, editora Fundação calouste Gulbenkian, lis-
boa, 2008, p. 293.

40.João de lima Teixeira Filho e outros,  instituições de direito do trabalho, 2o. volume, 22a. edição, editora 
lTr, são Paulo, 2005, p. 1.514. 
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pode desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em 
detrimento do consumidor, e, também, do empregado, ocorrer falência ou 
o estado de insolvência, ainda que não decorrente de má administração.
nenhuma dúvida a respeito deixa o disposto no § 5o. do art. 28 da lei
n. 8.078/90 ao estabelecer que ‘também poderá ser desconsiderada a
pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma forma,
obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores’.
o empregado, economicamente fraco, como o consumidor, recebe a 
proteção da lei para garantir o equilíbrio necessário em suas relações 
com a parte economicamente forte no contrato celebrado. daí porque
o código de Proteção ao consumidor aplica-se subsidiariamente ao
direito do Trabalho. no caso vertente, tenho que restou, claramente,
configurada a precariedade econômica das Reclamadas para quitar os 
débitos trabalhistas, já que restou inconteste nos autos o fechamento das 
duas lojas das Rés. destarte, deverão ser mantidos na lide os 3o., 4o. e 5o. 
Reclamados, os quais responderão pelos créditos devidos ao Reclamante,
caso a 1a. e 2a. Reclamadas não possuam bens suficientes para quitarem o
débito exeqüendo.” (TRT 3a. Região – 00505-2007-107.03-00-5 – Rel. luiz
otávio linhares Renault – dJMG 16-02-2008).

2.) a ausência de interessados no leilão pelos bens penhorados pode ser 
equiparada à inexistência de bens para efeito de desconsideração da personalidade 
jurídica da executada? 

sim.
doutrina:
aRi PedRo loRenZeTTi: 41

“Para a inclusão do sócios no polo passivo da execução, e a conseqüente 
expedição de mandado de citação, basta uma decisão incidente que reco-
nheça a sua responsabilidade, em face da insuficiência do cabedal social 
para atender aos direitos do credor trabalhista. o déficit patrimonial da 
sociedade é o único requisito de fato para vincular os sócios ao passivo 
trabalhista da sociedade. À inexistência de bens, já o dissemos, equipara-se 
a ausência de interessados em arrematar os bens existentes.”

Jurisprudência:
eMenTa: “eXecução. bens de diFÍcil coMeRcialiZação. PRosse-
GuiMenTo eXecuTÓRio. a existência de difícil comercialização, após 
infrutíferas tentativas de venda judicial e ausente a indicação de outros 
bens livres e desembaraçados da executada implica o prosseguimento da 
execução sobre os bens dos sócios da empresa.” ( TRT 12a. Região, aP 
2.057/2001, Red. desig. Juiz convocado Godoy ilha. dJe 3.8.2001)

eMenTa: “RediRecionaMenTo da eXecução PaRa os sÓcios da 
eMPResa ReclaMada. a execução contra a empresa reclamada foi 
tentada exaustivamente de forma infrutífera, razão pela qual a presente 
execução tramita há mais de nove anos sem que o reclamante tenha per-

41.ari Pedro lorenzetti, a responsabilidade pelos créditos trabalhistas, editora lTr, são Paulo, 2003, p. 
237/238.



9 8    R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

cebido seus créditos trabalhistas, o que justifica o redirecionamento para 
as pessoas dos sócios. havendo a desconsideração da pessoa jurídica, 
os sócios tornam-se devedores solidários entre si, todos obrigados pela 
satisfação do débito, não havendo ordem de preferência pelo tempo de 
permanência na sociedade ou pelas cotas sociais, conforme pretendido 
pelo agravante.” (TRT 4ª Região, aP 00069-1994-023-04-00-4, ac. 3ª T, Rel. 
Juiz convocado Francisco Rossal de araújo)

3.) Para desconsiderar a personalidade jurídica basta que a executada 
não tenha bens para responder pela execução?  

sim.
Fundamento legal: cc, art. 50,42 interpretado sob inspiração da natureza 

indisponível dos direitos trabalhistas.
doutrina:
FRancisco anTonio de oliVeiRa:43

“os bens do sócio poderão responder pelo crédito trabalhista, bastando 
para tanto que a pessoa jurídica tenha desaparecido com o fundo de co-
mércio ou que o fundo existente seja insuiciente.”

aRi PedRo loRenZeTTi:44

“nota-se que, em geral, os estudiosos do direito comercial têm diiculdades 
em aceitar hipóteses de desconsideração em razão da natureza indisponível 
de certos direitos. além de Fábio ulhoa coelho, já referido, João casillo 
também não se conforma que seja possível a desconsideração fora dos 
casos em que a pessoa jurídica se desvie de seus fins, isso a despeito 
de reconhecer que a hipótese prevista no art. 2o., § 2o, da clT consagra 
a aplicação da disregard doctrine. ora, neste caso, não há qualquer re-
ferência à prática abusiva ou fraude. não vemos, portanto, como fugir 
às conclusões de Justen Filho, segundo o qual sempre que a distinção 
patrimonial entre a pessoa jurídica e seus sócios implicar a frustração de 
direitos indisponíveis o abuso encontra-se in re ipsa.”

MauRo schiaVi:45 
“atualmente, a moderna doutrina e jurisprudência trabalhista encamparam 
a chamada teoria objetiva da desconsideração da personalidade jurídica 
que disciplina a possibilidade de execução dos bens do sócio, indepen-
dentemente se os atos violaram ou não o contrato, ou houve abuso de 
poder. basta a pessoa jurídica não possuir bens, para ter início a execução 
dos bens do sócio. no Processo do Trabalho, o presente entendimento se 
justifica em razão da hipossuficiência do trabalhador, da dificuldade que 
apresenta o reclamante em demonstrar a má-fé do administrador e do 

42.cc: “art. 50. em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de inalidade, ou pela 
confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber 
intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidas aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.”

43.Francisco antonio de oliveira, execução na Justiça do Trabalho, 6ª. edição, editora RT, são Paulo, 2007, 
p. 66. 

44.ari Pedro lorenzetti, a responsabilidade pelos créditos trabalhistas, editora lTr, são Paulo, 2003, p. 
197/198.

45.Mauro schiavi, Manual de direito processual do trabalho, editora lTr, são Paulo, 2008, pp. 709/710.
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caráter alimentar do crédito trabalhista.”

aRi PedRo loRenZeTTi:46

“a despeito de não se poderem confundir as hipóteses de responsabiliza-
ção dos sócios e dirigentes pela prática de ato ilícito dos casos em que o 
sócio responde pela aplicação da doutrina da desconsideração, na esfera 
trabalhista, tal distinção não tem despertado interesse. compreende-se 
que assim seja, uma vez que, perante o direito do Trabalho, os sócios 
e dirigentes respondem pelo simples fato de o patrimônio social não 
comportar a satisfação dos créditos do trabalhadores. destarte, não há 
interesse prático em verificar se houve, ou não, conduta ilícita, uma vez 
que, independentemente dela, os sócios e administradores sempre res-
ponderão.”

Jurisprudência:
eMenTa: “eXecução sobRe os bens do sÓcio. Possibilidade. a 
execução pode ser processada contra os sócios, uma vez que respondem 
com os bens particulares, mesmo que não tenham participado do processo 
na fase cognitiva. na Justiça do Trabalho, basta que a empresa não pos-
sua bens para a penhora para que incida a teoria da desconsideração da 
personalidade jurídica da sociedade. o crédito trabalhista é privilegiado, 
tendo como legal, de forma subsidiária, o art. 18 da lei n. 8.884/94 e cTn, 
art. 135, caput e inciso iii c/c o art. 889 da clT” (TRT 3a. R. – 2a. T – aP n. 
433/2004.098.03.00-7 – Rel. João bosco P. lara – dJMG 9.9.04 – p. 11)

eMenTa:  “eXecução.  RePonsabilidade do sÓcio.  em face da 
ausência de bens da sociedade para responder pela dívida trabalhista, 
respondem os sócios com o patrimônio pessoal, conforme preconizam os 
arts. 592 e 586 do cPc c/c o inciso V do art. 4o. da lei n. 6.830/80 e inciso 
iii do art. 135 do código Tributário nacional, todos de aplicação subsidiária 
no processo do trabalho” (TRT – 15a. R. – 1a. T – aP n. 26632/2003 – Rel. 
eduardo b. de Zanella – dJsP 12.9.03 – p. 19).

eMenTa: “RediRecionaMenTo da eXecução conTRa os sÓcios. o 
princípio da desconsideração da personalidade jurídica leva à comunicação 
dos patrimônios dos sócios e da sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, ficando o sócio responsável pelos débitos trabalhistas, inde -
pendentemente de ter participado da fase processual de conhecimento. 
aplicação do art. 50 do código civil. agravo de petição da sócia executada 
desprovido.” (TRT 4ª Região, aP 00694-2000-029-04-00-3, ac. 2ª T, Rel. 
desembargador hugo carlos scheuermann)

eMenTa:  “desconsideR aç ão da PeRsonalidade JuRÍdica da 
eMPResa. a aplicação da teoria da despersonalização da pessoa jurídica 
e redirecionamento da execução aos bens dos sócios que compunham o 
quadro societário da sociedade executada visa garantir a efetiva prestação 
jurisdicional, porquanto não se pode deixar a descoberto do manto do 
direito o empregado em detrimento do sócio da sociedade executada, o 

46.ari Pedro lorenzetti, a responsabilidade pelos créditos trabalhistas, editora lTr, são Paulo, 2003, p. 210.
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qual deve suportar os riscos do empreendimento econômico. agravo de 
petição parcialmente provido.” (TRT 4 ª Região, aP 00074-2000-021-04-
00-3, ac. 7ª T, Rel. desembargadora Flávia lorena Pacheco)

4.) É possível desconsiderar a personalidade jurídica da executada de 
ofício? 

sim.
Fundamento legal: clT, art. 878, caput. 47

doutrina:
aRi PedRo loRenZeTTi: 48

“havendo condenação da pessoa jurídica, o redirecionamento da execução 
contra a pessoa do sócio independe de provocação, expressa ou implícita, 
do credor trabalhista. se o juiz do trabalho pode, inclusive, promover a 
execução ex officio, não há razão para restringir sua atuação quando se 
trata de impulsionar o procedimento iniciado. assim, citada pessoa jurí-
dica para pagar a dívida ou indicar bens à penhora, passado o prazo legal 
sem nenhuma providência de sua parte, o oficial de justiça retornará para 
realizar a penhora. não encontrando bens no estabelecimento da executa-
da, nem indicando esta onde possam ser encontrados, nada impede que 
o juiz, de imediato, faça incluir os sócios no pólo passivo da execução,
citando-os para que efetuem o pagamento, sob pena de prosseguimento
da execução em face deles.”

Jurisprudência: 
eMenTa:  “aGR aVo de Pe Tiç ão.  eXecuç ão.  ResPonsabil idade
subsidiáRia. hipótese em que mantida a decisão de origem, no sentido 
de que a execução se processe contra a segunda demandada, responsá-
vel subsidiariamente, porquanto evidenciado, nos autos, que a primeira 
executada não satisfará o crédito do exeqüente.” ( TRT 4 ª Região, aP 
00820-1998-018-04-00-0, ac. 2ª T, Rel. desembargadora Maria beatriz 
condessa Ferreira)

5.) É viável o prosseguimento da execução contra o devedor subsidiário 
(empresa tomadora dos serviços) quando o devedor principal (empresa prestadora 
de serviços) tem a falência decretada?

sim.
Fundamento legal: cc, art. 828, iii,49 por analogia; lei n. 6.019/74, art. 

47.clT: “art. 878. a execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex oicio pelo próprio Juiz 
ou Presidente ou Tribunal competente, nos termos do artigo anterior.”

48.ari Pedro lorenzetti, a responsabilidade pelos créditos trabalhistas, editora lTr, são Paulo, 2003, pp. 244.

49.cc: “art. 827.  o iador demandado pelo pagamento da dívida tem direito a exigir, até a contestação da lide, 
que sejam primeiro executados os bens do devedor.
Parágrafo único. o iador que alegar o benefício de ordem, a que se refere este artigo, deve nomear bens do 
devedor, sitos no mesmo município, livres e desembargados, quantos bastem para solver o débito.
art. 828. não aproveita este benefício ao iador:
...
iii – se o devedor for insolvente, ou falido.” 
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16,50 por analogia.  
doutrina:
aRi PedRo loRenZeTTi:51 
“a restrição do art. 828, iii, do código civil aplica-se, analogicamente, a 
todas as situações nas quais, em tese, seja cabível o benefício de ordem. 
no mesmo sentido aponta o art. 16 da lei n. 6.019/74. embora este dis-
positivo se tenha referido a responsabilidade solidária, autorizou o traba-
lhador temporário a exigir seus créditos da empresa cliente pelo simples 
fato da falência da empresa prestadora de mão-de-obra, não indagando 
se o patrimônio desta comportaria a satisfação dos créditos trabalhistas, 
considerando que estes gozam de preferência em relação aos demais. 
assim, por aplicação analógica do art. 828, iii, do código civil, assim 
como do art. 16 da lei n. 6.019/74, a falência ou insolvência do devedor 
ou responsável principal é o quanto basta para que se possa direcionar 
a execução contra o responsável subsidiário. nada impede, entretanto, 
que o trabalhador continue insistindo em receber seus direitos junto ao 
devedor ou responsável principal, perseguindo os bens deste além do 
foro da execução, ou habilitando o crédito perante o juízo da falência ou 
insolvência.” 

Jurisprudência:
eMenTa: “RecuRso de ReVisTa. aGRaVo de PeTição. condenação 
subsidiáRia. FalÊncia do deVedoR PRinciPal. eXecução iMediaTa 
do deVedoR acessÓRio. inocoRRÊncia de Violação da coisa 
JulGada. Prevendo o título judicial transitado em julgado condenação 
subsidiária do beneficiário direto do trabalho, sobrevindo falência do pres-
tador de serviços, não fere a coisa julgada a execução direta e imediata do 
devedor acessório. a quebra é o reconhecimento judicial da insolvência 
do devedor, ou seja, muito mais que inadimplência ou inidoneidade finan-
ceira, que justificaram a condenação subsidiária. a promoção da execução 
contra o responsável subsidiário não significa violação da coisa julgada, 
mas seu exato cumprimento.” (TsT, RR 580.012/1999, Rel. José Pedro de 
camargo Rodrigues de souza, publicado em 16/02/2001).

eMenTa: “FalÊncia. eXecução. ResPonsabilidade subsidiáRia. 
condenada a agravante como responsável subsidiária e tendo sido de-
clarada a falência da devedora principal, prossegue a execução contra o 
devedor subsidiário, em respeito à coisa julgada. agravo provido.” (TRT 
1a Região, aP 2.169/2001, ac. 4a T, Rel. Juiz luiz alfredo Mafra lino, doe 
12.9.2001)

eMenTa: “RediRecionaMenTo da eXecução conTRa a deVedoRa 
subsidiáRia. FalÊncia da deVedoRa PRinciPal. a não-comprovação 
da capacidade da massa falida de satisfazer o débito trabalhista acarreta 

50.lei n. 6.019/74: “art. 16. no caso de falência da empresa de trabalho temporário, a empresa tomadora ou 
cliente é solidariamente responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, no tocante ao tempo 
em que o trabalhador esteve sob suas ordens, assim como em referência ao mesmo período, pela remunera-
ção e indenização prevista nesta lei.”

51.ari Pedro lorenzetti, a responsabilidade pelos créditos trabalhistas, editora lTr, são Paulo, 2003, p. 24/25.
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o redirecionamento da execução contra a devedora subsidiária, a qual se
desonera do respectivo ônus, apenas, quando, e se comprovada, a capa-
cidade da massa falida na satisfação do débito.” (TRT 4ª Região, aP 01870-
2005-201-04-00-0, ac. 6ª T, Rel. Juíza Maria cristina schaan Ferreira)

eMenTa: “aGRaVo de PeTição da união - 2ª eXecuTada. RediRecio-
naMenTo da eXecução conTRa a ResPonsáVel subsidiáRia, oRa 
aGRaVanTe. o insucesso da execução em face da empresa prestadora, 
com a condenação subsidiária da tomadora, faculta o redirecionamento 
da execução contra esta, sem a necessidade de primeiro ser promovida 
a execução contra os sócios daquela, notadamente quando a agravante, 
principal interessada, não aponta bens livres da prestadora, hábeis a 
garantir a execução. havendo devedora subsidiária, não há razão para se 
proceder à desconsideração da pessoa jurídica do devedor principal, até 
por questão de celeridade processual. agravo de petição não-provido.” 
(TRT 4ª Região, aP 01009-1996-018-04-00-5, ac. 2ª T, Rel. Juíza denise 
Pacheco)

6.) É viável direcionar a execução contra o(s) sócio(s) minoritário(s)?
sim.
Fundamento legal: cc, art. 50; 52 cdc, art. 28, § 5o, 53 por analogia.
doutrina:
aRi PedRo loRenZeTTi: 54

“nas sociedades limitadas, há um controle da sociedade sobre a pessoa 
dos sócios e destes entre si. a identificação dos sócios no contrato social 
possibilita aos que tratam com a sociedade conhecer os indivíduos que 
a compõem e, a partir da idoneidade e reputação destes, medir os riscos 
envolvidos no negócio. Por outro lado, tal fato implica uma relação de 
confiança entre os membros da sociedade, exercendo, por isso mesmo, 
um controle sobre as alterações sociais, só admitidas, em regra, se hou-
ver concordância dos demais sócios. o que inspira as sociedades do tipo 
personalista é justamente a confiança recíproca entre os sócios.  isso 
possibilita que a responsabilidade seja estendida inclusive aos sócios que 
não participaram da administração societária, pois os que a exercem não 
o fazem em nome próprio, senão por força da confiança que desfrutam
perante os demais companheiros. assim, mesmo os sócios que não ocu-
pam cargo gerencial não se podem dizer estranhos à administração, uma 
vez que o dirigente, no exercício desta função, não passa de representante

52.cc: “art. 50. em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de inalidade, ou pela 
confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber 
intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidas aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.” 

53.cdc: “art. 28. o juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em detrimento 
do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos 
estatutos ou contrato social. a desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 
insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração. 
...
§ 5o. Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma for-
ma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.” 

54.ari Pedro lorenzetti, a responsabilidade pelos créditos trabalhistas, editora lTr, são Paulo, 2003, pp. 
214/215. 



R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1 1 0 3

dos demais sócios. essa a razão pela qual determinou o código civil fos-
sem aplicadas subsidiariamente aos administradores as regras relativas 
ao mandato (art. 1.011, § 2o). se o gerente se desvia de sua obrigações, a 
responsabilidade também recai sobre os que o escolheram, conferindo-lhe 
os poderes de direção. não se pode admitir que o bom êxito aproveite aos 
demais sócios e, em caso de fracasso, as conseqüências sejam transfe-
ridas aos trabalhadores, eis que estes não têm nenhuma participação na 
gestão empresarial. destarte, nas sociedades limitadas todos os sócios 
assumem as conseqüências da má administração, pois, ainda quando não 
participaram diretamente, anuíram com a permanência, no comando dos 
negócios, da pessoa por eles escolhida. Referindo-se especificamente ao 
código de defesa do consumidor, observou  Tupinambá Miguel castro 
do nascimento  que a legitimação passiva decorrente da desconsideração   
‘pode alcançar qualquer dos integrantes da pessoa jurídica, quer como 
sócios-gerentes, sócios majoritários, sócios minoritários, enfim sócios em 
geral. a desconsideração da pessoa jurídica, como prevista na lei, não 
tem limitação qualquer no art. 20 do código civil, quanto à  persecutio.’   
na mesma linha, a lei n. 8.620/93 estendeu a todos os sócios, sem distin-
ção, a responsabilidade pelos créditos previdenciários (art. 13). 55 ora, se 
o que é acessório mereceu tal atenção de legislador, outra não poderia 
ser a solução quanto aos créditos trabalhistas. assim, não fosse, poderia 
ocorrer de a Justiça do Trabalho executar os sócios pelas contribuições 
previdenciárias sem que pudesse fazer o mesmo em relação às verbas 
trabalhistas, que constituem o crédito principal.” 

Jurisprudência:
eMenTa: “Mandado de seGuRança PReVenTiVo. PenhoRa. beM 
PaRTiculaR. sÓcio QuoTisTa MinoRiTáRio. TeoRia da descon-
sideRação da PeRsonalidade JuRÍdica. 1. Mandado de segurança 
visando a evitar a consumação da penhora sobre bens particulares de sócio 
minoritário em execução de sentença proferida em desfavor de socieda-
de por quotas de responsabilidade limitada, cuja dissolução se deu sem 
encaminhamento do distrato à Junta comercial. 2. em casos de abuso de 
direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito e violação aos 
estatutos sociais ou contrato social, o art. 28 da lei n. 8.078/90 faculta ao 
Juiz responsabilizar ilimitadamente qualquer dos sócios pelo cumprimento 
da dívida, ante a insuficiência do patrimônio societário. aplicação da teoria 
da desconsideração da personalidade jurídica. 3. Recurso ordinário não 
provido.” (TsT, RoMs 478.099/98, ac sbdi-ii, 4.4.2000, Red. desig. Min. 
João oreste dalazen. dJu 23.6.2000).

eMenTa:  “eXecução. ResPonsabilidade do sÓcio,  ainda Que 
não GeRenTe.  ReconheciMenTo. na execução trabalhista, o sócio, 
ainda que não seja gerente e tenha participação minoritária na sociedade, é 
responsável subsidiariamente pelas dívidas da sociedade” (TRT 18a. Região, 
aP 135/2000, Rel. Juíza dora Maria da costa. dJe 09.6.2000, p. 106).

eMenTa: “PenhoRa de bens de sÓcio MinoRiTáRio. cabiMenTo. 

55.o art. 13 da lei no 8.620/93 foi revogado pela Medida Provisória no 449/2008.
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Frustrada a execução contra a empresa, o sócio minoritário (ou não) res-
ponde pelos débitos da pessoa jurídica inadimplente.” (TRT 3a. Região, aP 
4.882/2000, ac. 2a. T., Rel. Juiz José Maria caldeira. dJe 8.11.2000).

eMenTa: “nulidade da PenhoRa. sÓcio-QuoTisTa. ResPonsabi-
lidade. a responsabilidade do sócio, restrita ao valor de suas cotas de 
capital, é condicionada à integralização do capital social, o que, inocorrente, 
implica responsabilidade solidária de todos os sócios, notadamente quando 
inexistentes bens da empresa passíveis de garantir o adimplemento do 
crédito judicialmente reconhecido. À vista disso, irrelevante se o agra-
vante era sócio minoritário, com quotas de capital em percentual ínfimo 
com relação aos demais. constrição judicial que se mantém. Provimento 
negado.” (TRT 4 ª Região, aP 00757-2003-023-04-00-6, ac. 3ª T, Rel. de-
sembargadora Maria helena Mallmann).

eMenTa: “aGRaVo de PeTição. RediRecionaMenTo da eXecução. 
sendo infrutíferos os atos executórios contra a empresa reclamada, bem 
como o sócio majoritário, cabível o redirecionamento da execução para só-
cio minoritário, detentor de 10% das cotas sociais, mormente por se tratar 
de esposa do primeiro, que presume-se ter se beneficiado do trabalho do 
exeqüente. agravo provido. (TRT 4 ª Região, aP 01126-2001-402-04-00-4, 
ac. 4ª T, Rel. desembargadora denise Maria de barros).

7.) É possível direcionar a execução contra diretor de sociedade anônima 
de capital fechado56 ?

 sim.
 Fundamento legal: cc, art. 50; 57 cdc, art. 28, § 5o, por analogia. 58

 doutrina: 
 aRi PedRo loRenZeTTi: 59

 “conforme a lição de Rubens Requião, hoje  ‘não se tem mais constrangi-
mento em afirmar que a sociedade anônima fechada é constituída nitida-
mente cum intuitu personae.  sua concepção não se prende exclusivamen-
te à formação do capital desconsiderando a qualidade pessoal dos sócios.’   
Mais adiante, explica o festejado jurista que a  ‘faculdade de restringir a 
negociabilidade das ações da companhia fechada dá-lhe o nítido sabor de 
sociedade constituída cum intuitu personae, na qual os sócios escolhem 
os seus companheiros, impedindo o ingresso ao grupo formado, tendo em 
vista a confiança mútua ou os laços familiares que os prendem. a affectio 

56.Para o caso de sociedade anônima de capital aberto, ver a questão de número 8. 

57.cc: “art. 50. em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de inalidade, ou pela 
confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber 
intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidas aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.” 

58.cdc: “art. 28. o juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em detrimento 
do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos 
estatutos ou contrato social. a desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 
insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração. ...
§ 5o. Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma for-
ma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.”

59.ari Pedro lorenzetti, a responsabilidade pelos créditos trabalhistas, editora lTr, são Paulo, 2003, pp. 
220/222.
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societatis surge nessas sociedades com toda nitidez, como em qualquer 
outra das sociedades do tipo personalista. seus interesses estão, pois, 
regulados pelo contrato, o que explica a pouca ingerência da fiscalização 
de órgãos públicos em seus negócios. ao contrário, dando enfoque de 
instituição à companhia aberta, que recorre à subscrição pública, sente-se 
o estado na obrigação de mantê-la sob severo sistema fiscalização e e pu-
blicidade...’.   assim, tal como nas sociedades de pessoas, nas companhias 
fechadas, a individualidade dos sócios é elemento essencial, sendo que
eventuais alterações, de alguma forma, dependem do consentimento dos 
demais. em tais circunstâncias, o fato de os sócios serem denominados 
‘acionistas’, em vez de ‘quotistas’, não passa de diferença de nomenclatura,
mero jogo de palavras. a razão que os mantém unidos à sociedade é a 
mesma affectio societatis que leva alguém a associar-se a outras pessoas 
numa sociedade do tipo personalista.  segundo amador Paes de almeida,
aliás, nem mesmo as sociedades limitadas constituem tipo societário per-
sonalista puro, uma vez que carregam traços das sociedades capitalistas,
ao limitar a responsabilidade dos sócios ao total do capital social. de
notar-se, a propósito, que o próprio decreto n. 3.708/1919 determinava 
fosse aplicada a tais sociedades, subsidiariamente, a lei das sociedades 
anônimas (art. 18), o que hoje continua possível, desde que haja previsão
no contrato social (cc, art. 1.053, parágrafo único). a única forma de socie-
dade verdadeiramente capitalista é a companhia de capital aberto, à qual
é irrelevante pessoa do acionista, interessando à sociedade apenas que
alguém, não importa quem, contribua para a formação do capital social.
nas companhias fechadas, o traço personalista assume maior destaque
do que o capital, não havendo razão, portanto, para eximir seus sócios da 
responsabilidade pelos créditos trabalhistas. assim, na esfera trabalhista,
os sócios das companhias fechadas devem receber o mesmo tratamento
deferido aos participantes da sociedades limitadas. (...)  assim, perante o
direito do Trabalho, da mesma forma que o sócio quotista responde pelos 
atos da sociedade, ainda que não tenha ocupado a posição de gerente, nas 
sociedades anônimas fechadas, os demais sócios também respondem pela 
condução dos destinos da empresa, ainda que não tenham atuado como
diretores. em qualquer caso, deve-se repartir o risco do empreendimento
entre todos os sócios, independentemente de sua posição no contrato ou
estatuto social. se é isso o que ocorre hoje nas sociedades limitadas, o
mesmo deve valer em relação às companhias fechadas. a diferença entre
as duas formas societárias é apenas aparente (formal), sendo idêntica a 
realidade subjacente. assim, a conferir-se tratamento privilegiado aos acio-
nistas da companhia fechada, os mais espertos não hesitarão em adotar
essa forma societária para eximir-se de qualquer responsabilidade. com
isso continuarão desfrutando das mesmas vantagens, sem correr qualquer
risco.” 

 Jurisprudência:
 eMenTa: “ TeoRia da desconsideRação da PeRsonalidade JuRÍ-
dica. eMPResa consTiTuÍda coMo sociedade anÔniMa. aplica-se a 
teoria da desconsideração da personalidade jurídica em empresa constitu-
ída com sociedade anônima, devendo os bens dos sócios responder pelos 
débitos da sociedade, principalmente tratando-se de sócio majoritário e 
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sendo uma companhia de capital fechado.” (TRT 18a Região, aP 1.425/2002, 
Rel. Juíza Kathia Maria bomtempo de albuquerque. dJe 29.10.2002, p. 
108).

 eMenTa: “sociedade anÔniMa de caPiTal Fechado. aPlicação
da douTRina da desconsideRação da Pessoa JuRÍdica. enten-
der que os bens do sócio da sociedade anônima de capital fechado não 
estão sujeitos à execução por crédito trabalhista implicaria admitir-se, sem 
maiores questionamentos, a fraude por meio da personalidade jurídica, 
haja vista que a concepção dessa espécie de sociedade, diversamente 
do que ocorre com a compnhia aberta, não se prende exclusivamente à 
formação de capital e sim leva em conta a qualidade pessoal dos sócios. 
Portanto, estando presentes os requisitos para a aplicação da teoria do 
superamento da personalidade societária, há de se reconhecer como vá-
lida a penhora de bem de sócio de sociedade anônima de capital fechado, 
na forma dos artigos 9o, da clT, e 28, § 5o, da lei n. 8.078/90.” (TRT 18a 
Região, aP 1.698/2002, Rel. Juiz Marcelo nogueira Pedra. dJe 8.11.2002, 
p. 78). 

 eMenTa: “da desconsideRação de Pessoa JuRÍdica consTiTuÍ-
da coMo sociedade anÔniMa. hipótese que autoriza a aplicação da 
teoria da desconsideração da pessoa jurídica, mesmo em se tratando de 
sociedade anônima, porquanto evidenciado o desvio de finalidade social 
e a fraude à lei, além do mais os gestores detêm o controle total do capital 
social, não se distinguindo, portanto, para fins de responsabilização pelos 
créditos trabalhistas, dos sócios das demais formas societárias. agravo de 
petição provido para autorizar a execução contra os aludidos sócios.” (TRT 
4 ª Região, aP 00028-1994-020-04-00-9, ac. 6ª T, Rel. desembargadora 
carmen Gonzalez)

 eMenTa: “sociedade anÔniMa de caPiTal Fechado. Possibili-
dade de RediRecionaMenTo da eXecução conTRa seus adMi-
nisTRadoRes. Tendo a empresa executada encerrado irregularmente 
suas atividades, e sendo ela uma sociedade anônima de capital fechado, 
seus administradores respondem civilmente pelos prejuízos causados por 
procederem em violação à lei, conforme expressamente determina o art. 
158, inciso ii, da lei nº 6.404/76.” (TRT 4ª Região, aP 02106-1993-102-04-
00-5, ac. 2ª T, Rel. desembargadora denise Pacheco)

 eMenTa: “diRecionaMenTo da eXecução. ResPonsabilidade do 
diReToR de sociedade anÔniMa. a responsabilidade do diretor de 
sociedade anônima não decorre da condição de acionista, mas do fato 
de haver sido administrador da empresa. ao administrador da empresa, 
ainda que seja s.a., é aplicável o disposto no art. 10 do decreto 3.708/19, 
havendo presunção legal relativa ao excesso de mandato e abuso de direi-
to. inaplicável a limitação imposta no art. 1.088 do ccb. agravo provido.” 
(TRT 4 ª Região, aP 01069-1995-021-04-00-0, ac. 6ª T, Rel. desembargadora 
ana Rosa Pereira Zago sagrilo)

8.) É possível desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade anô-
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nima de capital aberto 60 e responsabilizar o(s) diretor(es) administrador(es)?
sim.
Fundamento legal: lei nº 6.404/76, art. 158, i e ii, §§ 2o. e 5o. 61

Jurisprudência: 
eMenTa: “aGRaVo de PeTição. RediRecionaMenTo da eXecução 
conTRa diReToR de sociedade anÔniMa. TeoRia da desPeRso-
naliZação da Pessoa JuRÍdica. incidência do artigo 50 do novo 
código civil. caso que autoriza a aplicação da teoria da desconsideração 
da personalidade jurídica da executada, bem como o redirecionamento da 
execução contra os diretores da empresa. inviável, por ora, a aplicação do 
convênio bacen Jud. agravo provido em parte.” (TRT 4ª Região, aP 01030-
1994-004-04-00-6, ac. 2ª T, Rel. desembargador João Pedro silvestrin)

eMenTa: “aGRaVo de PeTição do eXeQÜenTe. ResPonsabilida-
de do acionisTa diReToR de sociedade anÔniMa. o acionista de 
sociedade anônima responde com seus bens particulares pelos débitos 
decorrentes do descumprimento da legislação trabalhista, quando parti-
cipou da administração da empresa, oportunizando-se, entretanto, indicar 
bens da sociedade, contanto que livres e desembargados, o quanto bas-
tem para pagar a dívida, em defesa de seu direito ao benefício de ordem. 
Recurso provido.” (TRT 4 ª Região, aP 00254-1997-403-04-00-0, ac. 8ª T, 
Rel. desembargador carlos alberto Robinson)

e M e n Ta :  “ R e d i R e c i o n a M e n To  d a  e X e c u ç ã o.  d i R e To R e s  d a 
eXecuTada. sociedade anÔniMa. a teoria da desconsideração da 
personalidade jurídica, positivada no artigo 50 do cc, alcança a todas as 
pessoas jurídicas de direito privado, inclusive as sociedades anônimas, 
resguardadas suas peculiaridades. Tal procedimento permite ao credor 
trabalhista buscar a satisfação de seu crédito por meio do redirecionamen-
to da execução contra os bens particulares tanto dos sócios quanto dos 
administradores, na hipótese de a sociedade não possuir bens capazes de 
suportar a execução. apelo provido.” (TRT 4 ª Região, aP 00022-1996-019-
04-00-3, ac. 3ª T, Rel. desembargadora Maria helena Mallmann)

eMenTa: “diRecionaMenTo da eXecução. ResPonsabilidade do 
diReToR de sociedade anÔniMa. a responsabilidade do diretor de 
sociedade anônima não decorre da condição de acionista, mas do fato 
de haver sido administrador da empresa. ao administrador da empresa, 

60.Para o caso de sociedade anônima de capital fechado, ver a questão de número 7.

61.lei n. 6.404/76: “art. 158. o administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair 
em nome da sociedade e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos 
que causar, quando proceder:
i – dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;
ii – com violação da lei ou do estatuto.
... 
§ 2o. os administradores são solidariamente responsáveis pelos prejuízos causados em virtude do não cumpri-
mento dos deveres impostos por lei para assegurar o funcionamento normal da companhia, ainda que, pelo 
estatuto, tais deveres não caibam a todos eles.
...
§ 5o.  Responderá solidariamente com o administrador que, com o im de obter vantagem para si ou para ou-
trem, concorrer para a prática de ato com violação da lei ou do estatuto.” 
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ainda que seja s.a., é aplicável o disposto no art. 10 do decreto 3.708/19, 
havendo presunção legal relativa ao excesso de mandato e abuso de direi-
to. inaplicável a limitação imposta no art. 1.088 do ccb. agravo provido. 
(TRT 4 ª Região, aP 01069-1995-021-04-00-0, ac. 6ª T, Rel. desembargadora 
ana Rosa Pereira Zago sagrilo).

9.) É possível redirecionar a execução contra outra(s) empresa(s) do 
grupo econômico quando a empresa empregadora não tem bens? Mesmo quando 
essa outra empresa do grupo não participou da fase de cognição?

sim.
Fundamento legal: clT, art. 2º, § 2º. 62

doutrina:
FRancisco anTonio de oliVeiRa: 63

“em se mostrando inidônea econômica e financeiramente a empresa con-
tratante, participante de grupo econômico, a penhora poderá recair sobre 
bens de outra empresa do grupo, posto que a garantia prevista no § 2º do 
art. 2º da clT é econômica, e não processual. em boa hora a súmula 205 
foi cassada pela Res. TsT 121/2003. a jurisprudência ali cristalizada pela 
maior corte trabalhista exigia, para a execução de outras empresas do 
grupo, que fossem colocadas no pólo passivo e participassem dos limites 
subjetivos da coisa julgada. a exigência causava maus-tratos ao art. 2º, § 
2º , da clT, e durante mais de duas décadas esteve a viger com reflexos 
deletérios para a execução trabalhista.”

Jurisprudência:
eMenTa: “PenhoRa. GRuPo econÔMico. Válida a penhora realizada 
sobre bem de integrante do grupo econômico ao qual pertence a recla-
mada, ainda que não tenha participado da relação processual na fase 
cognitiva, em face da norma do art. 2º, § 2º, da clT e do art. 4º da lei n. 
6.830/80 (lei dos executivos Fiscais). (TRT 4ª Região, aP 50017.921/98, 
ac. 1ª Turma, 22.3.2000, Rel. Juíza Maria helena Malmann sulzbach, doe 
10.04.2000).

eMenTa: “eXecução. GRuPo de eMPResas. solidaRiedade. as 
integrantes de grupo econômico estão ligadas, em face dos créditos tra-
balhistas dos empregados de qualquer das empresas, por um vínculo de 
solidariedade, conforme expressamente previsto no § 2º do art. 2º da clT. 
essa solidariedade, de acordo com o entendimento da melhor doutrina 
e jurisprudência, não é de natureza eminentemente formal-processual, 
mas material-econômica, e se assenta na constatação de que a prestação 
de serviços a uma empresa aproveita, ainda que indiretamente, a todo 
o conglomerado. o argumento de que não compôs o pólo passivo da 
demanda, em sua fase de conhecimento, não pode ser proveitosamente

62.clT: “art. 2o. ...
§ 2o. sempre que uma ou mais empresa, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, esti-
verem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qual-
quer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a 
empresa principal e cada uma das subordinadas.”

63.Francisco antonio de oliveira, execução na Justiça do Trabalho, 6ª. edição, editora RT, são Paulo, 2007, p. 
187.
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invocado pela integrante do grupo econômico compelida a responder 
pela execução. como responsável solidária, sua condição em face do re-
clamante é a de co-devedora, encontrando-se geneticamente vinculada à 
obrigação reconhecida pelo título executivo judicial. nesse contexto, detém 
legitimação primária para a execução, o que significa que responde com 
seu patrimônio pela satisfação do débito, independentemente de não ter 
sido citada para contestar a reclamação e participar dos demais trâmites 
da fase cognitiva” (TRT 2ª Região, Ro 9.936/2000, ac. 8ª Turma, 22.5.2000, 
Rel. Juíza Wilma nogueira de araújo Vaz da silva, doe 13.6.2000).
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PÓs-ModeRnidade VeRsus neoconsTiTucionalisMo: uM debaTe 
conTeMPoRÂneo
ney stany Morais Maranhão1

“e não vos conformeis com este 
mundo, mas transformai-vos pela 
renovação do vosso entendimento, 
para que experimenteis qual 
seja a boa, agradável e perfeita 
vontade de deus.” bíblia sagrada, 
Romanos 12.22

“a crença na constituição e no 
constitucionalismo não deixa de 
ser uma espécie de fé: exige que se 
acredite em coisas que não são di-
reta e imediatamente apreendidas 
pelos sentidos. como nas religiões 
semíticas – judaísmo, cristianismo 
e  i s lamismo –  tem seu marco 
zero, seus profetas e acena com 
o paraíso: vida civilizada, justiça e
talvez até felicidade.” luís Roberto 
barroso3

1. consideRaçÕes PReliMinaRes
espiando pela janela, não há como deixar de perceber o intenso 

movimento das nuvens.
a vista descortina um panorama contundente: as profundas mudanças 

que marcam nosso atual contexto político, econômico, social e cultural. É uma época 
cambiante, uma realidade informe, um cenário de transição. noutro quadrante, agora 
olhando para dentro de si, percebemos ter se instalado, em cada um de nós, em maior 
ou menor grau, uma alitiva sensação decorrente da necessidade de se encarar algo 
que ainda não tem rosto. É um momento de contradições, uma era de contrastes, um 
quadro de ambivalências4.

1.Juiz Federal do Trabalho substituto do TRT da 8ª Região (Pa/aP). Graduado e Mestre em direito pela uni-
versidade Federal do Pará (uFPa). especialista em direito Material e Processual do Trabalho pela università di 
Roma – la sapienza. Professor dos cursos de direito da universidade Federal do Pará (uFPa) e da Faculdade 
do Pará (FaP). Professor colaborador da escola Judicial do TRT da 8ª Região (Pa/aP). Membro do instituto 
brasileiro de direito social “cesarino Júnior” (ibdscJ) e do instituto de Pesquisas e estudos avançados da 
Magistratura e do Ministério Público do Trabalho (iPeaTRa). autor do livro: Responsabilidade civil objetiva 
Pelo Risco da atividade: uma Perspectiva civil-constitucional. 7ª obra da coleção “Professor Rubens limongi 
França”. são Paulo : editora Método, 2010. coordenador da obra: contemporaneidade e Trabalho: aspectos 
Materiais e Processuais. são Paulo : editora lTr, 2011.

2.alMeida, João Ferreira de (tradutor). bíblia sagrada. Revista e corrigida. são Paulo : sociedade bíblica do 
brasil, 1995, novo Testamento, p. 131.

3.baRRoso, luís Roberto. interpretação e aplicação da constituição. 6ª edição, são Paulo : saraiva, 2004, 
p. 311.

4.a respeito dessa contemporânea transitividade e ambivalência, vale conferir, em especíico: bauMan, Zyg-
munt. Modernidade e ambivalência. Rio de Janeiro : Jorge Zahar editor, 1999.
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Para muitos, sequer é possível concluir, com certa margem de segurança, 
se estamos diante da reformatação de algo reconhecidamente velho ou se estamos 
diante do debute de algo inteiramente novo. Para outros, também é ainda impossível 
prognosticar, com certa margem de racionalidade, para onde esses ventos hão de 
nos conduzir. ainal, há continuidade ou descontinuidade? estamos progredindo ou 
regredindo?...

de qualquer modo, com desprendimento e destemor, impõe-se que se 
adentre nesse terreno assaz confuso, de modo a instigar uma profícua relexão sobre a 
complexa paisagem que está ao nosso derredor, proporcionando bons elementos para 
a escorreita contextualização da relexão que se seguirá mais à frente. na verdade, a 
análise desse cenário, ainda um tanto quanto obscuro e mesmo que por um breve vôo 
de pássaro, revela-se mesmo imprescindível para que, atualmente, alcance-se certa 
qualidade conclusiva em qualquer investigação jurídica.

assim se dá porque é preciso afastar a ideia simplista – vigorante há 
longa data – de reletir aspectos jurídicos à revelia de sua ambiência cultural, social, 
política ou ilosóica. Por mais árduo que possa parecer, por mais antipático que possa 
signiicar, cremos que só através de uma visão macro se tornará viável o desfrute de 
uma avaliação verdadeiramente madura e coerente com a própria complexidade que 
é ínsita ao homem. 

nosso objetivo, aqui, será, antes de tudo, lançar luz sobre aquilo que se 
denominou de modernidade; quais seus valores, suas premissas – e suas promessas 
–. depois, a partir desse locus, tornar-se-á minimamente sensato tentar compreender o 
que se tem denominado, meio a contragosto, de pós-modernidade5. em seguida, bem 
sedimentada essa conscientização acerca do especialíssimo ambiente sociocultural 
que nos circunda, partiremos para um confronto de ideias, à vista do fenômeno hoje 
cunhado de neoconstitucionalismo. Vejamos. 

2. a FoRMação da ModeRnidade
“cogito ergo sum” (Penso, logo existo)6

o termo moderno vem do latim modernus, que signiica literalmente 
“atual” (de modo = agora). “Foi empregado pela escolástica a partir do século Xiii 
para indicar a nova lógica terminista, designada como via moderna em comparação 
com a via antiqua da lógica aristotélica”7.

logo, bem ao contrário do que se possa inicialmente imaginar, a palavra 
modernidade nem sempre está atrelada à tão difundida noção iluminista. na verdade, 
etimologicamente, o termo, em si, atrai a ideia geral de ruptura, inovação, avanço 
em relação ao passado, o que legitimaria sua aplicação, portanto, a toda e qualquer 
superação histórica evidenciada na trajetória humana. aliás, e justamente por tal 
motivo, airmam alguns que suas origens apontariam para um passado ainda mais 
distante, remontando mesmo ao longínquo século V, para signiicar, àquela época, o 
novo (o cristão), em oposição ao velho (o pagão).

desta forma, como um passo inicial, poderíamos irmar que, a priori, a 

5.Tem razão, pois, Krishan Kumar, quando airma que a pós-modernidade é um “conceito de contrastes”, já 
que “tira seu signiicado tanto do que exclui ou alega substituir quanto do que inclui ou airma em qualquer sen-
tido positivo” (KuMaR, Krishan. da sociedade Pós-industrial à Pós-Moderna: novas Teorias sobre o Mundo 
contemporâneo. 2ª edição. Rio de Janeiro : Jorge Zahar editor, 2006, p. 105).

6.descaRTes, René. discurso do Método. coleção “os Pensadores”. 3ª edição. são Paulo: nova cultural, 
1983, p. 46.

7.abbaGnano, nicola. dicionário de Filosoia. 5ª edição. são Paulo : Martins Fontes, 2007, p. 791.
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palavra modernidade quer signiicar a convicção de um novo tempo, a consciência de 
uma nova época8.

entretanto, a noção de modernidade que se quer aqui trabalhar é de 
contorno mais estreito. Por modernidade, neste trabalho, há que se compreender, 
com Giddens, como os “modos de vida e de organização social que emergiram na 
europa cerca do século XVii e que adquiriram, subsequentemente, uma inluência 
mais ou menos universal”9.

nesse diapasão, biTTaR, com autoridade, assevera, in verbis:
“ora, a palavra revela, portanto, uma preocupação de designar o que 
está nascente, o que está associado ao presente-que-deseja-o-futuro, e, 
portanto, coube bem para designar um período histórico que haveria de ser 
plantado sob a insígnia da liberdade e da racionalidade. a modernidade, 
para designar o período histórico pós-renascentista, é a expressão do 
próprio espírito de um tempo ansioso pela superação dos dogmas e das 
limitações medievais. o século XVii é, portanto, o momento de eclosão 
de vários desses anseios, que, sob condições peculiares, permitiu o 
lorescimento de uma nova dimensão social e econômica, especialmente 
na europa, onde o espírito da modernidade vem associado à ideia de 
progresso (bacon, descartes)”10.

Modernidade, então, nessa concepção historicamente bem contextualizada, 
seria o resultado do amplo esforço intelectual do homem para se desvencilhar das 
“amarras” medievais. Para tanto, extirparam-se as trevas; acendeu-se a luz. em lugar 
da fé, a razão. sai a tradição, entra a observação. despreza-se a revelação; valoriza-
se a ciência. Prefere-se a dominação à contemplação. da hermeticidade do cosmos, 
passa-se à imensidão do universo. ao invés de obediência, liberdade.

esse afã proporciona a secularização do mundo. Passou-se a se conceber 
uma sociedade em grande parte alheia aos domínios da religião. o poder, por exemplo, 
à luz desse prisma, deixaria de ser sagrado, advindo de cima para baixo, gerido junto a 
um ser imortal e essencialmente preocupado com o mundo celestial, passando a ser 
secular, exsurgindo de baixo para cima, gerido junto a seres mortais e essencialmente 
preocupados com o mundo terreno11.

airma-se a ideia de subjetividade humana. o homem, consciente de 
sua individualidade, deixou de ser apenas “mais uma peça do jogo”, assumindo 
uma postura ativa na construção de sua própria história e identidade. afasta-se uma 

8.habeRMas, Jürgen. a constelação Pós-nacional: ensaios Políticos. são Paulo : littera-Mundi. 2001, p. 
168.

9.Giddens, anthony. as consequências da Modernidade. 3ª edição, oeiras : celta editora, 1996, p. 01.

10.biTTaR, eduardo c. b. o direito na Pós-Modernidade. Rio de Janeiro : Forense universitária, 2005, p. 34.

11.interessante repercussão dessa ruptura recaiu sobre a concepção humana da história. É bem verdade que 
o cristianismo dera novo fôlego à questão ao superar a visão naturalista do mundo antigo, onde o tempo 
era apenas um relexo direto e incontornável da mudança cíclica das estações. “nessa perspectiva, o tempo 
humano era regular e repetitivo. compartilhava do caráter cíclico de toda matéria criada. havia mudança, 
mas não novidade” (KuMaR, Krishan. da sociedade Pós-industrial à Pós-Moderna: novas Teorias sobre o 
Mundo contemporâneo. 2ª edição. Rio de Janeiro : Jorge Zahar editor, 2006, p. 107). com o nascimento, 
a vida, a morte e a ressurreição de Jesus cristo, insere-se sentido ao fator temporal. a história, de cíclica, 
torna-se linear. Percebe-se a concatenação dos eventos históricos em prol de um futuro divinamente revelado 
e meticulosamente arquitetado. Mas o tempo, embora linear, ainda é envolto pelo manto da espiritualidade, 
acabando por se acentuar, na idade Média, a dimensão celestial desse futuro, já previamente estabelecido, 
com o consequente – e equivocado – desprezo pelas “coisas terrenas”. na modernidade, porém, a história, 
além de linear, torna-se também secular. a concretização da felicidade, segundo os arautos da modernidade, 
ocorrerá aqui mesmo, na própria terra.
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concepção determinista de seu futuro e há o nítido abandono de qualquer traço de 
postura eminentemente contemplativa em face das coisas do mundo. Pelo contrário, 
surge o indivíduo centrado e plenamente senhor da natureza, subjugando-a em prol 
de seus interesses12. implementa-se a razão instrumental13.

a respeito, ressoa bastante esclarecedor o seguinte texto de biTTaR:
“a natureza, na medida em que é testada, objetualmente colocada sub 
foco da ciência e dos saberes técnicos, se converte em algo de que 
se apropria, de que se usa, de que se pode fruir um proveito, desde 
que esteja a serviço do saber, da descoberta, do progresso da vida e 
da intensiicação dos modos de dominação do meio pelo homem. a 
cosmovisão, ao tornar-se antropocêntrica com o Renascimento, inverte a 
polaridade da relação de natureza-homem para homem-natureza”14.

Todo esse esforço libertador teve, óbvio, o enorme contributo da 
Renascença (séculos XV e XVi), que, servindo para preparar o desabrocho da 
modernidade, veio alicerçada em quatro linhas15: i) o humanismo: reconhecimento 
do valor do homem e a crença de que a humanidade se realizou em sua forma mais 
perfeita na antigüidade clássica; ii) a Renovação de concepções Religiosas: tentativa 
de reatar os laços com uma revelação originária, possível fonte de inspiração dos 
ilósofos clássicos, ou o próprio estímulo à genuína vida cristã, ignorando a tradição 
medieval e se ancorando no acesso direto e pessoal ao texto das escrituras sagradas; 
iii) a Renovação de concepções Políticas: reconhecimento da origem humana ou 
natural das sociedades e dos estados ou retorno às formas históricas originárias ou à 
própria natureza das instituições sociais (jusnaturalismo); iv) o naturalismo: reinteresse 
pela investigação direta da natureza. cuida-se, com tais noções, como se infere, de um 
breve olhar para trás, tencionando, é claro, desprender-se do medievo.

a partir de então, efetivamente, “o sagrado se humaniza e o humano se 
diviniza”16, aliando-se a tudo isso, ainda, a invenção da imprensa, o heliocentrismo 
copernicano, a passagem do feudalismo para o capitalismo, a formação dos estados 
nacionais, o movimento da Reforma e o desenvolvimento da ciência natural, com a 
consequente multiplicação do conhecimento. embora não sem alguma resistência – 
sobretudo à base de fogueiras em praça pública –, fato é que todos esses fatores, 
eicientemente congregados e integrados, acabaram por impulsionar mais ainda o 
já inevitável ocaso da idade Média e preparar o terreno para a implementação da 
mentalidade racionalista, que, grosso modo, mostra-se “otimista em relação à 
capacidade da razão de intervir no mundo, organizar a sociedade e aperfeiçoar a vida 
humana”17.

12.surge “uma nova atitude humana em relação ao mundo e caracterizada por uma vontade de organizar o 
real segundo uma racionalidade totalmente independente de toda autoridade temporal ou religiosa. a liberda-
de deine o homem” (JaPiassu, hilton. como nasceu a ciência Moderna: e as Razões da Filosoia. Rio de 
Janeiro : imago, 2007, p. 14).

13.“a razão instrumental – que os frankfurtianos, como adorno, Marcuse e horkheimer também designaram 
com a expressão razão iluminista – nasce quando o sujeito do conhecimento toma a decisão de que conhecer 
é dominar e controlar a natureza e os seres humanos” (chaui, Marilena. convite à Filosoia. 11ª edição. são 
Paulo : editora ática, 1999, p. 283).

14.biTTaR, eduardo c. b. o direito na Pós-Modernidade. Rio de Janeiro : Forense universitária, 2005, p. 39.

15.abbaGnano, nicola. dicionário de Filosoia. 5ª edição. são Paulo : Martins Fontes, 2007, p. 1006.

16.coTRiM, Gilberto. Fundamentos da Filosoia – história e Grandes Temas. 16ª edição, são Paulo : saraiva, 
2006, p. 125.

17.coTRiM, Gilberto. Fundamentos da Filosoia – história e Grandes Temas. 16ª edição, são Paulo : saraiva, 
2006, p. 126.
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É preciso ter racionalidade. um profícuo diálogo então se inicia. as coisas 
já não serão mais as mesmas:

“o grande livro do mundo está aberto!” – airma KePleR.
Mas, como lê-lo? “através da linguagem matemática!” - responde 

Galileu.
certo. e com que instrumento? “a razão!” – declara descaRTes18.

então, para fugir das inluências artiiciais da sociedade e da igreja, retorna-
se à natureza – aparentemente sem as indisfarçáveis “segundas intenções” típicas do 
homem –. inicia-se, assim, “a marcha triunfal da ciência européia da natureza, que 
não tem paralelos. ela assume agora as rédeas no terreno da ciência, e não as larga 
mais”19. bacon, à vontade, ilosofa: “a verdade é ilha do tempo”. deveras, segundo 
a lógica da modernidade, com o luir dos anos a ciência desvendaria mais verdades, 
proporcionaria mais conhecimento e alcançaria, como consequência inevitável, cada 
vez mais felicidade20. a razão parece ser a resposta para tudo. a universal panacéia 
para as moléstias da escuridão medieval. e a ciência é a mão que, carinhosamente, 
embala esse empolgante sonho21.

Por oportuno, vale a pena transcrever trecho escrito por MoRleY, que 
bem clariica esse quadro ora gizado:

“então, a cosmovisão moderna substituiu a síntese medieval da fé e 
razão. onde os medievais baseavam o conhecimento sobre deduções 
de uma tradição sobrenatural, o modernismo tratou de fundamentá-
lo em um terreno tão neutro quanto possível. eles acreditavam ser 
possível investigar um tema de um ponto de vista livre de todas as 
perspectivas, requerendo apenas suposições mínimas, aquelas com que 
qualquer pessoa concorda, mesmo havendo diferentes opiniões sobre o 
mesmo assunto. as investigações então deveriam começar num terreno 
intelectualmente neutro, comum a todas as perspectivas e abordagens de 
um assunto. os modernistas achavam que a maneira ideal de se chegar 
a uma conclusão era raciocinar objetivamente sobre a observação; em 
outras palavras, cientiicamente... eles coniavam plenamente que a 
ciência poderia conduzir a uma vida melhor para cada indivíduo e para 
a sociedade como um todo. o modernismo seguiu descartes no que se 
referia às pessoas como sendo autônomas e capazes de relacionar-se 
com a verdade de forma individual. como indivíduos, podemos conhecer 
nosso próprio “eu” de forma clara e coerente. Podemos também descrever 
a verdade em uma linguagem que é conectada à realidade de maneira 

18.“inspirado pelas obras cientíicas de Galileu, ele [descartes] tentou aplicar o método matemático a todas as 
áreas do entendimento humano, construindo assim um corpo de conhecimento sobre certas verdades obtidas 
através da pura razão. ao fazê-lo, descartes rompeu com o passado e pôs a ciência e a ilosoia sobre um novo 
alicerce intelectual” (laW, stephen. Guia ilustrado Zahar: Filosoia. Rio de Janeiro : Jorge Zahar editor, 2008, 
p. 36).

19.sTÖRiG, hans Joachim. história Geral da Filosoia. Petrópolis : editora Vozes, 2008, p. 244.

20.“a modernidade – o período da história social que se inicia com o iluminismo no século XViii – fundamenta-
se em parte na crença de que será possível chegar à plena autoconsciência no que diz respeito à realidade 
social. a humanidade vai analisar o mundo, adquirir um conhecimento seguro e utilizá-lo para criar uma socie-
dade justa” (MoRRison, Wayne. Filosoia do direito: dos Gregos ao Pós-Modernismo. são Paulo : Martins 
Fontes, 2006, p. 16).

21.“... disseminou-se a crença de que a razão, a ciência e a tecnologia tinham condições de impulsionar o trem 
da história numa marcha contínua em direção à verdade e ao progresso humano” (coTRiM, Gilberto. Funda-
mentos da Filosoia – história e Grandes Temas. 16ª edição, são Paulo : saraiva, 2006, p. 155).
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objetiva e não-ambígua. utilizando essa linguagem, podemos formular 
teorias que são universalmente verdadeiras e independentes de todas 
as perspectivas e situações sociais tais que reletem a própria realidade. 
em toda parte veriicava-se um otimismo de que a humanidade estava 
constantemente descobrindo a verdade, resolvendo seus problemas e 
progredindo para um futuro brilhante”22.

Tão intenso luxo de ideias faz nascer o iluminismo23. ciência e Política 
se lertam – e dão as mãos24. bodin traz a ideia de soberania estatal. locke defende o 
direito à propriedade. adam smith atrai a noção de liberdade de mercado. Maquiavel 
afasta a ética. hobbes enfatiza o poder. Montesquieu o divide. Rousseau o democratiza. 
hegel vê no estado o clímax da razão25.

comte inaugura o positivismo. o conhecimento cientíico, advindo da 
observância rigorosa dos fatos e erigido de modo refratário a quaisquer discussões 
metafísicas, traçará inalmente leis gerais e, assim, seremos capazes de prever – e, 
em última instância, preparar-nos – para os fenômenos futuros26. savoir pour prévoir! 
(saber para prever!): esse seria o sentido de toda ciência27. ou seja, a base é a ordem; 
o objetivo é o progresso28. a ideia vingou e mais uma vez se capilarizou em todas as 
esferas, inclusive a humana – que o diga a bandeira brasileira. agora deveria haver: 
ordem física, onde todas as coisas obedecem às leis da natureza; ordem biológica, 

22.MoRleY, brian K.. entendendo nosso Mundo Pós-Moderno. in Pense biblicamente: Recuperando a Visão 
cristã de Mundo. MacaRThuR, John (coordenador). são Paulo : hagnos, 2005, p. 205-206.

23.Movimento cultural do século XViii que “enfatizou a capacidade humana de, através do uso da razão, conhe-
cer a realidade e intervir nela, no sentido de organizá-la racionalmente, de modo a assegurar uma vida melhor 
para as pessoas” (coTRiM, Gilberto. Fundamentos da Filosoia – história e Grandes Temas. 16ª edição, são 
Paulo : saraiva, 2006, p. 157).

24.“no século XViii, é a ideia de Progresso que vai inspirar mais profundamente uma nova relação entre a 
ciência e o Poder político. [...] assim como a reforma do corpo social passa pelo progresso do saber cientíico, 
da mesma forma compete à instituição cientíica fornecer o modelo da sociedade civil tal como deve realizar-
se” (JaPiassu, hilton. como nasceu a ciência Moderna: e as Razões da Filosoia. Rio de Janeiro : imago, 
2007, p. 270-271).  

25.“É odioso, mas mesmo assim útil, impor a essa complexa história algumas periodizações relativamente sim-
ples, ao menos para ajudar a compreender a que tipo de modernismo reagem os pós-modernistas. o projeto 
do iluminismo, por exemplo, considerava axiomática a existência de uma única resposta possível a qualquer 
pergunta. seguia-se disso que o mundo poderia ser controlado e organizado de modo racional se ao menos 
se pudesse apreendê-lo e representá-lo de maneira correta. Mas isso presumia a existência de um único modo 
correto de representação que, caso pudesse ser descoberto (e era para isso que todos os empreendimentos 
matemáticos e cientíicos estavam voltados), forneceria os meios para os ins iluministas” (haRVeY, david. 
condição Pós-Moderna: uma Pesquisa sobre as origens da Mudança cultural. Tradução: adail ubirajara 
sobral e Maria stela Gonçalves. 15ª edição, são Paulo : edições loyola, 2006, p. 35-36).

26.as teses fundamentais do positivismo são as seguintes: 1ª – o método cientíico é o único válido. o recurso 
a fatos não acessíveis à ciência não produz conhecimento. logo, a metafísica, por exemplo, não recebe qual-
quer valia nesse processo cognitivo, porquanto lida com fatores inaptos à experimentação cientíica; 2ª – o 
método cientíico é puramente descritivo; 3ª – o método cientíico, por ser o único válido, deve ser estendido 
a todos os campos da indagação humana. Fonte: abbaGnano, nicola. dicionário de Filosoia. 5ª edição. são 
Paulo : Martins Fontes, 2007, p. 909.

27.sTÖRiG, hans Joachim. história Geral da Filosoia. Petrópolis : editora Vozes, 2008, p. 407.

28.“‘ordem’ signiica um meio regular e estável para os nossos atos; um mundo em que as probabilidades 
dos acontecimentos não estejam distribuídas ao acaso, mas arrumadas numa hierarquia estrita – de modo 
que certos acontecimentos sejam altamente prováveis, outros menos prováveis, alguns virtualmente impos-
síveis. só um meio como esse nós realmente entendemos. só nessas circunstâncias (segundo a deinição 
de Wittgenstein de compreensão) podemos realmente “saber como prosseguir”. só aí podemos selecionar 
apropriadamente os nossos atos – isto é, como uma razoável esperança de que os resultados que temos em 
mente serão de fato atingidos. só aí podemos coniar nos hábitos e expectativas que adquirimos no decorrer 
de nossa existência no mundo” (bauMan, Zygmunt. o Mal-estar da Pós-Modernidade. Rio de Janeiro : Jorge 
Zahar editor, 1998, p. 15-16).
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onde todo indivíduo obedece à lei da sua espécie; ordem social, onde todo ser humano 
obedece à lei da sua cidade. ordem, enim, é a palavra-mestra da ciência clássica, 
reinando do átomo à Via láctea29.

e imprimir “ordem” signiica, acima de tudo, reorganizar, acintosamente, 
a realidade concreta, adequando-a a uma outra realidade, projetada e construída à 
vista dos novos valores e interesses sedimentados no seio social. Para a concretização 
desse intento, o que quer que não se ajuste à nova coniguração – a “sujeira”, o 
“estranho”, o “desarmonioso” – é colocado na lixeira. ordem atrai, pois, também, 
necessariamente, a ideia de pureza.

segundo bauMan:
“isso aconteceu assim que o trabalho de puriicação e “colocação em 
ordem” se tornara uma atividade consciente e intencional, quando fora 
concebido como uma tarefa, quando o objetivo de limpar, em vez de se 
manter intacta a maneira como as coisas existiam, tornou-se mudar a 
maneira como as coisas ontem costumavam ser, criar uma nova ordem 
que desaiasse a presente; quando, em outras palavras, o cuidado 
com a ordem signiicou a introdução de uma nova ordem, ainda por 
cima, artiicial – constituindo, por assim dizer, um novo começo. essa 
grave mudança no status da ordem coincidiu com o advento da era 
moderna”30.

saRMenTo, de sua parte, resume:
“a Modernidade corresponderá à aposta na razão secular e na ciência 
como meios para promoção do progresso e da emancipação do 
homem. Tributário do iluminismo, a Modernidade envolve um projeto 
civilizatório antropocêntrico, que valoriza acima de tudo a pessoa 
humana, considerada como um agente moral dotado de autonomia e 
capaz de ações racionais. o ideário moderno é universalista, pois visa 
a todos os seres humanos, independentemente de barreiras nacionais, 
étnicas e culturais. na política, a Modernidade se identiica com os 
valores de liberdade, igualdade, solidariedade e democracia, em torno 
dos quais foi erigido o estado Moderno. as duas grandes ideologias que 
dividiram o mundo no século XX, liberalismo e socialismo, realizaram 
leituras diferentes destes mesmos valores, mas deles não se afastaram. 
são ambas, portanto, essencialmente modernas, indiscutíveis legados 
do iluminismo”31.

dessa maneira, o que se conclui é que toda essa novel estruturação é 
produto de uma série de relevantes rupturas que, em conjunto, apontaram mesmo 
para o surgir de uma nova sociedade. suas características: racionalidade, centralidade, 
neutralidade, uniformidade. seus pilares: sujeito, razão, ciência, saber, estado, 

29.MoRin, edgar. o Método 1: a natureza da natureza. 2ª edição, Porto alegre : editora sulina, 2003, p. 
51-52.

30.bauMan, Zygmunt. o Mal-estar da Pós-Modernidade. Rio de Janeiro : Jorge Zahar editor, 1998, p. 15-
16.

31.saRMenTo, daniel. direitos Fundamentais e Relações Privadas. 2ª edição, Rio de Janeiro : editora lumen 
Juris, 2006, p. 37.



R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1 1 1 7

controle, universalismo. suas promessas: ordem, progresso, libertação, felicidade32.
Formata-se, enim, uma nova cosmovisão, suicientemente apta a 

pautar a vida dos seres humanos. desponta uma nova era, com um novo referencial 
axiológico. a transição, inalmente, é efetivada33. Finda-se o medieval e se manifesta 
o moderno.

diante de todas essas considerações, vale a pena, neste instante, 
transcrever trecho de bauMan que nos oferece, com a inspiração que lhe é peculiar, 
interessantíssimo cotejo entre as mentalidades medieval e moderna, como segue:

“Podemos dizer que, se a postura pré-moderna em relação ao mundo era 
próxima de um guarda-caça, a atitude do jardineiro é que serviria melhor 
como metáfora da prática e da visão de mundo modernas. a principal 
tarefa de um guarda-caça é defender a terra sob sua guarda contra toda 
interferência humana, a im de proteger e preservar, por assim dizer, seu 
“equilíbrio natural”, a encarnação da ininita sabedoria de deus ou da 
natureza. [...] o trabalho do guarda-caça se baseia na crença de que as 
coisas andam melhor quando não as consertamos. [...] com o jardineiro 
não é assim. ele presume que não haveria nenhuma espécie de ordem 
no mundo (ou pelo menos na pequena parte do mundo sob sua guarda), 
não fosse por sua atenção e esforço constantes. o jardineiro sabe que 
tipos de plantas devem e não devem crescer no lote sob seus cuidados. 
ele primeiro desenvolve em sua cabeça o arranjo desejável, depois cuida 
para que essa imagem seja gravada no terreno. ele impõe esse projeto 
pré-concebido ao terreno estimulando o crescimento dos tipos certos 
de plantas (principalmente aquelas que ele mesmo semeou ou plantou) 
e extirpando e destruindo todas as outras, agora rebatizadas de “ervas 
daninhas”, cuja presença sem convite e indesejada, indesejada porque 
sem convite, não pode se enquadrar na harmonia geral do projeto”34.

cumpre registrar, ainal, que em nenhum momento nos atrevemos 
aqui a apontar, com precisão cirúrgica, quando – ou quem – efetivamente iniciou 
a modernidade – tema que, a propósito, é bastante controvertido35. em verdade, 
é mais que evidente que o start da modernidade imbricou, em sua formatação, 
simultaneamente, aspectos intelectuais (cientíico e ilosóico), econômicos (Revolução 
industrial e ascensão da burguesia) e políticos (soberania, governo central, legislação). 

32.eduardo bittar também decidiu reunir, com sua natural competência, as notas básicas da sinfonia moderna, 
in verbis: “É permitido mesmo, ao termo modernidade, associar uma variedade de outros termos que, em 
seu conjunto, acabam por traçar as características semânticas que contornam as diiculdades de se deinir 
modernidade. estes termos são: progresso; ciência; razão; saber; técnica; sujeito; ordem; soberania; contro-
le; unidade; estado; indústria; centralização; economia; acumulação; negócio; individualismo; liberalismo; 
universalismo; competição” (biTTaR, eduardo c. b. o direito na Pós-Modernidade. Rio de Janeiro : Forense 
universitária, 2005, p. 34-35).

33.“a transição signiicava a passagem de uma era pré-moderna (fragmentação dos centros de poder; pulve-
rização das fontes jurídicas; dispersão do direito estatal; concorrência e superposição entre direito canônico, 
direito romano, direito estatal; costumes bárbaros) a uma era moderna (centralização do poder; estatização 
das responsabilidades sociais; uniicação das fontes jurídicas; concentração do direito no estado; positivação 
de todo o direito aplicável)” (biTTaR, eduardo c. b. o direito na Pós-Modernidade. Rio de Janeiro : Forense 
universitária, 2005, p. 68-69).

34.bauMan, Zygmunt. Tempos líquidos. Tradução: carlos alberto Medeiros. Rio de Janeiro : Jorge Zahar 
editor, 2007, p. 103-104.

35.Prova dessa polêmica é que, para alguns, a modernidade surgiu com descartes. Já para habermas, a mo-
dernidade nasceu com hegel; para Foucault, com Kant (Fonte: biTTaR, eduardo c. b. o direito na Pós-Moder-
nidade. Rio de Janeiro : Forense universitária, 2005, p. 43-44).
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assim, sua gestação foi lenta e intrincada, junto a um cenário bem mais complexo que 
o aqui delineado, pois36.

de qualquer sorte, nosso desejo, através do despretensioso escorço 
histórico-ilosóico acima alinhavado, foi tão-somente o de expor algo acerca das 
características básicas da modernidade37, de tal sorte que, agora, pudéssemos lançar 
mão de uma contraposição que oportunizasse uma razoável compreensão daquilo 
que, hoje, recebe o enigmático rótulo de pós-modernidade. e esse é o nosso próximo 
desaio.

3. a descRição da PÓs-ModeRnidade

“e a terra era sem forma  e  vazia;  e  havia           
trevas sobre a face do abismo;”38

“Planeta Terra. início do século XXi. ainda 
sem contato com outros mundos habitados. 
entre luz e sombra, descortina-se a pós-
modernidade. o rótulo genérico abriga a 
mistura de estilos, a descrença no poder 
absoluto da razão, o desprestígio do estado. 
a era da velocidade. a imagem acima do 
conteúdo. o efêmero e o volátil parecem 
derrotar o permanente e o essencial. Vive-
se a angústia do que não pôde ser e a 
perplexidade de um tempo sem verdades 
seguras. uma época aparentemente pós-
tudo: pós-marxista, pós-kelseniana, pós-
freudiana.”39

não fosse pela evidente discrepância temporal no que toca ao momento 
da escrita, ousaríamos concluir que sagrado e secular parecem descrever o mesmo 
cenário. de qualquer forma – e independentemente de qualquer ilação –, se sombra e 

36.biTTaR, eduardo c. b. o direito na Pós-Modernidade. Rio de Janeiro : Forense universitária, 2005, p. 42-
43.

37.não se há confundir “modernidade”, “modernismo” e “modernização”. Modernidade, como já menciona-
mos, é toda aquela reformulação social, política e cultural que, entre os séculos XVii e XViii, substituiu a era 
medieval. Modernismo, a seu turno, foi uma crítica cultural da modernidade fervilhada ao inal do século XiX, 
notadamente no campo das artes. segundo Kumar, “ocorreu uma cisão na alma da modernidade, entre seu 
caráter de projeto social e político e como conceito estético. de um lado, a ciência, a razão, o progresso, o 
industrialismo; do outro, a refutação e rejeição apaixonadas dos mesmos, em favor do sentimento, da intui-
ção e do uso livre da imaginação. Por um lado a modernidade ‘burguesa’; por outro, a modernidade cultural” 
(KuMaR, Krishan. da sociedade Pós-industrial à Pós-Moderna: novas Teorias sobre o Mundo contemporâ-
neo. 2ª edição. Rio de Janeiro : Jorge Zahar editor, 2006, p. 123-124). Por im, modernização quer dizer com 
evoluções tecnológicas e cientíicas. em resumo: modernidade traduz um prisma eminentemente histórico; 
modernismo traduz um prisma eminentemente cultural; modernização, de sua parte, traduz um prisma emi-
nentemente tecnológico.

38.alMeida, João Ferreira de (tradutor). bíblia sagrada. Revista e corrigida. são Paulo : sociedade bíblica do 
brasil, 1995, Velho Testamento (Gênesis, capítulo 1, versículo 2, primeira parte), p. 3.

39.baRRoso, luís Roberto. Fundamentos Teóricos e Filosóicos do novo direito constitucional brasileiro 
(Pós-modernidade, Teoria crítica e Pós-Positivismo). in a nova interpretação constitucional: Ponderação, 
direitos Fundamentais e Relações Privadas. luís Roberto barroso (organizador). 2ª edição. Rio de Janeiro : 
Renovar, 2006, p. 02.



R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1 1 1 9

vazio foi o que se viu no início de tudo, então, ao que parece, as coisas, de lá para cá, 
não mudaram tanto...

espiritualidade à parte, o fato é que não há mais como negar: a Pós-
Modernidade é o tema do momento. Tão-logo percebida40, tornou-se objeto de intensa 
relexão, passando a ocupar a pauta de debates em praticamente todas as áreas, das 
artes à Pedagogia, da Filosoia à sociologia, da Política ao direito, da Psicologia à 
economia. os grandes estudiosos da atualidade, tal qual luís Roberto barroso, de uma 
forma ou de outra, conscientes ou não, têm se debruçado sobre esse tão nebuloso 
panorama ou pelo menos têm reletido, ainda que indiretamente, sobre algumas de 
suas relevantes consequências.

isso tem uma razão lógica. basta abrir bem os olhos e ver que o mundo 
já não é mais o mesmo.

Ruiu o socialismo41. em 09 de novembro de 1989 foi ao chão o muro de 
berlim, ocasionando a reuniicação das duas alemanhas. no baixar da poeira, viu-
se morto o comunismo, que, ao longo do século XX, digladiara ferozmente com o 
capitalismo, enquanto sistema socioeconômico. É dizer: o capitalismo, aparentemente, 
agora, icou sem “concorrentes”.

há crise na ciência. a cada momento são feitas novas descobertas, que, 
por sua vez, fazem irromper novos problemas: ameças nucleares, armas biológicas, 
destruição do meio ambiente. a “modernização” não trouxe apenas o microondas e 
o controle remoto; trouxe também o perigo das tsunamis, do aquecimento global, 
dos alimentos transgênicos, do mal da vaca louca e da gripe suína42. Problemáticas 
atuais como o desgelo dos pólos, a diluição da camada de ozônio, o extermínio 
das lorestas, dentre outros, despertaram a seriedade da consciência ecológica e 
suscitaram incômodas dúvidas quanto à eiciência cientíica em cumprir sua promessa 
de construção de um mundo melhor43.

de mais a mais, tornou-se vergonhosamente explícito o já antigo e 

40.“simbolicamente, o pós-modernismo nasceu às 08 horas e 15 minutos do dia 06 de agosto de 1945, quando 
a bomba atômica fez boooom sobre hiroshima. ali a modernidade – equivalente à civilização industrial – en-
cerrou seu capítulo no livro da história, ao superar seu poder criador pela sua força destruidora. desde então, 
o apocalipse icou mais próximo. historicamente, o pós-modernismo foi gerado por volta de 1955, para vir à 
luz lá pelos anos 60. nesse período, realizações decisivas irromperam na arte, na ciência e na sociedade. Per-
plexos, sociólogos americanos batizaram a época de pós-moderna, usando termo empregado pelo historiador 
Toynbee em 1947” (sanTos, Jair Ferreira dos. o Que é Pós-Moderno. coleção Primeiros Passos : 165. são 
Paulo : editora brasiliense, 2006, p. 20).

41.Muito embora a doutrina do socialismo real tenha soçobrado na transição entre as décadas de 80 e 90, não 
poderíamos deixar de registrar que a bandeira socialista, ainda que como símbolo meramente ideológico, per-
manece hasteada ainda hoje no solo de alguns países, tais como o boliviano e o venezuelano.

42.“... o que foi durante muito tempo ignorado é que o chamado desempenho racional gerou um vasto rol 
de problemas imprevistos ou indesejados, que frequentemente desaiam a própria capacidade das empresas 
de monitorar e controlar seus efeitos. um bom exemplo disso é a observação de que, na indústria química, 
a multiplicação dos materiais e compostos químicos desenvolve-se numa velocidade muito maior do que o 
conhecimento sobre os reais efeitos desses produtos ou poluentes sobre os indivíduos e o meio ambiente, 
como icou demonstrado com os problemas decorrentes do uso abusivo dos agrotóxicos. a questão se agrava 
quando se considera que muitos dos atuais problemas de degradação ambiental não são resultantes da ação 
de poluentes individuais, mas de uma combinação de diversos agentes cujos efeitos sinérgicos são totalmente 
desconhecidos” (deMaJoRoVic, Jacques. sociedade de Risco e Responsabilidade socioambiental: Pers-
pectivas para a educação corporativa. são Paulo : editora senac são Paulo, 2003, p. 61).

43.nesse sentido, airma Kumar que “... a ecologia lança uma mortalha sombria sobre as teorias de progresso 
que têm por base maior industrialização. a crise de coniança estendeu-se aos próprios cientistas. eles não só 
questionam agora a aplicação em massa da ciência ao mundo, mas postulam também perguntas inquietantes 
sobre o próprio status da ciência como método privilegiado de compreensão” (KuMaR, Krishan. da sociedade 
Pós-industrial à Pós-Moderna: novas Teorias sobre o Mundo contemporâneo. 2ª edição. Rio de Janeiro : 
Jorge Zahar editor, 2006, p. 171).
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promíscuo relacionamento entre ciência e política, conhecimento e poder, à moda 
baconiana. suspeita-se – e muitos já têm certeza – que altos investimentos em ciência 
e tecnologia são injetados não para os interesses de todos, mas para os interesses 
de alguns, bem poucos mesmo. a crença na neutralidade – ou na sinceridade – das 
atitudes humanas chega às raias da mais lídima inocência...

dilacerou-se a soberania estatal. a velocidade das informações e a 
planetarização da economia acarretaram um inevitável e perigoso enlace integrativo 
entre todas as nações, fragilizando-se aquela capacidade que cada ente estatal outrora 
possuía de, individualmente, gerir, com ordem e segurança, a seus próprios problemas 
internos44. Partidos políticos cedem lugar a “novos movimentos sociais”, baseados 
em sexo, idade, raça, religião, localização geográica etc45. a democracia deixa de 
ser centrada em uma concepção unitária e universalista, tendo que aceitar o estilo 
pós-moderno de respeito/tolerância à pluralidade de perspectivas e de identidades 
minoritárias, em reconhecimento à profunda complexidade que recai sobre a sociedade 
hodierna46.

há crise na identidade humana. o homem moderno, abstrato e de apenas 
uma identidade, recria-se em uma pluralidade de identidades, forjada diante de uma 
miríade de informações diariamente despejadas em nossas mentes. o computador, 
sem sairmos de casa, conduz-nos para qualquer lugar, em qualquer hora, criando, 
assim, um mundo à parte, onde somos quem quisermos e o que quisermos. nessa 
sala de espelhos, o virtual se torna mais real que o próprio real. as propagandas nos 
seduzem: mais vale a aparência que a essência, a forma que o conteúdo, o estético 
ao ético47. não há mais verdades absolutas48. não há mais limites de espaço – hoje é 

44.“no cabaré da globalização, o estado passa por um strip-tease e no inal do espetáculo é deixado apenas 
com as necessidades básicas: seu poder de repressão. com sua base material destruída, sua soberania e 
independência anuladas, sua classe política apagada, a nação-estado torna-se um mero serviço de segurança 
para as mega-empresas... os novos senhores do mundo não têm necessidade de governar diretamente. os 
governos nacionais são encarregados da tarefa de administrar os negócios em nome deles” (o texto é parte de 
um artigo subscrito pelo “subcomandante Marcos” e é proveniente do território de rebelião rural em chiapas, 
México. encontra-se transcrito em: bauMan, Zygmunt. Globalização: as consequências humanas. Rio de 
Janeiro : Jorge Zahar editor, 1999, p. 74).

45.KuMaR, Krishan. da sociedade Pós-industrial à Pós-Moderna: novas Teorias sobre o Mundo contempo-
râneo. 2ª edição. Rio de Janeiro : Jorge Zahar editor, 2006, p. 159.

46.“a democracia terá que se adaptar a esse pluralismo irredutível – abandonando a ideia de política consen-
sual, no mínimo, ou a opinião de que o estado nacional ‘soberano’ é a única arena da política. esse conceito de 
democracia deve ser, e foi, atraente para vários grupos interessados na política da identidade e da diferença – 
feministas, especialmente, mas também outros indivíduos ativos em defesa de grupos étnicos marginalizados 
e povos pós-coloniais” (KuMaR, Krishan. da sociedade Pós-industrial à Pós-Moderna: novas Teorias sobre o 
Mundo contemporâneo. 2ª edição. Rio de Janeiro : Jorge Zahar editor, 2006, p. 170).

47.“a propaganda manipula os homens; onde ela grita liberdade, ela se contradiz a si mesma. a falsidade é 
inseparável dela. É na comunidade da mentira que os líderes (Führer) e seus liderados se reúnem graças à 
propaganda, mesmo quando os conteúdos enquanto tais são corretos. a própria verdade torna-se para ela um 
simples meio de conquistar adeptos para sua causa, ela já a falsiica quando a coloca em sua boca. Por isso, a 
verdadeira resistência não conhece nenhuma propaganda. a propagando é inimiga dos homens. ela pressu-
põe que o princípio segundo o qual a política deve resultar de um discernimento em comum não passa de uma 
façon de parler [maneira de falar]” (adoRno, Theodore W.; hoRKheiMeR, Max. dialética do esclarecimento: 
Fragmentos Filosóicos. Rio de Janeiro : Jorge Zahar editor, 1985 [reimpressão de 2006], p. 209).

48.“sem cânones absolutos de verdade objetiva, o racional é substituído pelo estético. cremos naquilo que 
gostamos. [...] com quase qualquer pessoa que se converse sobre algum assunto controvertido, o problema 
do pós-modernismo vem à tona. Para a mente contemporânea, tanto a da torre de marim do mundo acadê-
mico como a da lanchonete local, não existem absolutos. as pessoas não aceitam as mesmas autoridades, 
metodologias ou critérios. e se cada um existe num mundo auto-suiciente, falando uma linguagem incompre-
ensível aos de fora, a persuasão torna-se impossível” (VeiTh JR., Gene edward. Tempos Pós-Modernos: uma 
avaliação crítica do Pensamento e da cultura da nossa Época. Tradução: hope Gordon silva. são Paulo : 
editora cultura cristã, 1999, p. 170).  
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possível visitar qualquer cidade do mundo pelas ondas da internet –, nem de tempo 
– a divulgação da informação é instantânea, on line, e trinta minutos sem acessar 
nossa caixa de mensagens eletrônicas já é tempo o bastante para que o adjetivo 
“desatualizado” recaia pertinentemente sobre nós –49.

os problemas, agora, são globais. decisões pessoais, inseridas em nosso 
“pequeno mundo”, têm proporções planetárias – agora, usar ou não saco plástico 
ao sair da padaria é uma decisão que pode afetar toda a humanidade – e eventos 
econômicos, ocorridos nos grandes centros mundiais, afetam sobremaneira nosso 
singelo cotidiano – a queda da bolsa de valores em nova iorque pode signiicar uma 
demissão no inal do mês –.

o entrevero não mais se circunscreve a uma determinada camada social, 
ou a uma cidade apenas, ou tão-somente a uma região. ao inal do século XX, os 
principais debates, pois, “não mais têm a ver com situações setoriais, não mais têm a 
ver com conlitos entre dois estados, e não afetam somente um grupo determinado de 
pessoas. até mesmo os problemas são globalizados, exportados...”50.

nada obstante, existe, in latere a isso, uma paradoxal revitalização 
de certos valores e culturas regionais, associando-se, assim, o local e o global, 
com expresso fomento a uma visão multicultural do mundo51. o pós-modernismo 
destaca “sociedades multiculturais e multiétnicas. Promove a ‘política da diferença’. a 
identidade não é unitária nem essencial, mas luida e mutável, alimentada por fontes 
múltiplas e assumindo formas múltiplas”52.

conhecidas dicotomias entraram em vertiginosa decadência: global/
local, estado/sociedade, ocidente/oriente, nacional/internacional, público/privado, 
homem/mulher... a família se esfacelou. casamento agora é démodé53. o slogan “não 
se reprima!” saiu das caixas de som e invadiu as calçadas da vida. não mais se busca 
a densidade do conhecimento; almeja-se a efemeridade da informação54. o racional 
é posto em xeque; ganha cada vez mais importância na vida das pessoas a intuição 

49.Mark Poster registra que “no [novo estágio] do modo de informação, o sujeito não está mais localizado em 
um ponto no tempo/espaço absoluto, desfrutando de um ponto de observação físico, ixo, do qual possa racio-
nalmente calcular suas opções. em vez disso, é multiplicado por bancos de dados, dispersado por mensagens 
e conferências em computador, descontextualizado e reidentiicado por anúncios de TV, dissolvido e materia-
lizado continuamente na transmissão eletrônica de símbolos... o corpo não é mais um limite eicaz da posição 
do sujeito. ou talvez seja melhor dizer que os meios de comunicação estendem o sistema nervoso por toda a 
Terra, até o ponto em que ele envolve o planeta em uma noosfera de linguagem, para usar o termo de Teilhard 
de chardin... [...] então onde estou e quem sou eu? nessas circunstâncias, não posso me considerar centrado 
em uma subjetividade racional, autônoma, ou limitado por um ego deinido, mas sou despedaçado, subvertido 
e dispersado pelo espaço social” (apud KuMaR, Krishan. da sociedade Pós-industrial à Pós-Moderna: novas 
Teorias sobre o Mundo contemporâneo. 2ª edição. Rio de Janeiro : Jorge Zahar editor, 2006, p. 165-166).

50.biTTaR, eduardo c. b. o direito na Pós-Modernidade. Rio de Janeiro : Forense universitária, 2005, p. 167.

51.Para uma interessante visão política da temática dos direitos humanos enquanto inseridos na atual e com-
plexa realidade multicultural: conira-se: alVes, José augusto lindgren. os direitos humanos na Pós-Moder-
nidade. são Paulo : Perspectiva, 2005.

52.KuMaR, Krishan. da sociedade Pós-industrial à Pós-Moderna: novas Teorias sobre o Mundo contempo-
râneo. 2ª edição. Rio de Janeiro : Jorge Zahar editor, 2006, p. 159.

53.sobre os efeitos especíicos da pós-modernidade no campo da família, vale conferir: RenoVaTo, elinaldo. 
Perigos da Pós-Modernidade. Rio de Janeiro : cPad, 2007.

54.“... existe uma diferença entre ‘conhecimento’ e ‘informação’. o conhecimento é substantivo e evidente. 
a informação é efêmera e muda sempre. o pré-moderno e o moderno valorizam o conhecimento; o pós-
moderno é obcecado por dados, informações” (VeiTh JR., Gene edward. Tempos Pós-Modernos: uma ava-
liação crítica do Pensamento e da cultura da nossa Época. Tradução: hope Gordon silva. são Paulo : editora 
cultura cristã, 1999, p. 172).



1 2 2 R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

e o espiritualismo55. os relacionamentos são supericiais; os compromissos, tênues56. 
impera uma verdadeira porosidade relacional: nada é substancioso, robusto; ao revés, 
tudo é meio volátil, luido, líquido57. a participação social se concentra em pequenos 
objetivos isolados, pragmáticos, despersonalizados. um sujeito pós-moderno pode ser 
ao mesmo tempo “programador, andrógino, zen-budista, vegetariano, integracionista, 
antinuclearista. são participações brandas, frouxas, sem estilo militante, com metas a 
curto prazo...”58

Vive-se um estado de ceticismo com relação às metanarrativas da 
modernidade59. Todos aqueles grandes ideais, aqueles empolgantes referenciais 
universais, aquelas entusiasmantes narrativas, enim, todo aquele belo quadro pintado 
na valiosa tela da modernidade, a retratar a propalada perfectibilidade do progresso 
humano, agora estão irremediavelmente desbotados60.

não sem razão: nietzsche lançou o gérmen do ceticismo total. Freud 
derrubou o mito da atuação humana sempre consciente. Marx denunciou as 
verdadeiras intenções capitalistas. Foucault escancarou o verdadeiro poder até 
então praticado: o controle do homem sobre o próprio homem. einstein balançou as 
aspirações modernas de certeza e centralidade com sua notável teoria da relatividade. 
com suas pilastras de sustentação atingidas bem em cheio, o resultado foi óbvio: o 

55.“o pessimismo geral, a percepção do fracasso das grandes utopias e a falta de perspectivas em relação ao 
futuro pavimentaram o caminho para a crítica radical à razão iluminista. daí a valorização da intuição, do mis-
ticismo, das culturas orientais e a airmação do advento de uma “nova era” (new age)” (saRMenTo, daniel. 
direitos Fundamentais e Relações Privadas. 2ª edição, Rio de Janeiro : editora lumen Juris, 2006, p. 39).

56.Veja-se, por exemplo, as últimas novidades legislativas no que respeita à dissolução do vínculo matrimonial. 
na doutrina, conira-se: GaGliano, Pablo stolze; PaMPlona Filho, Rodolfo. o novo divórcio. são Paulo: 
saraiva, 2010.

57.bauMan, Zygmunt. Tempos líquidos. Tradução: carlos alberto Medeiros. Rio de Janeiro : Jorge Zahar 
editor, 2007.

58.sanTos, Jair Ferreira dos. o Que é Pós-Moderno. coleção Primeiros Passos : 165. são Paulo : editora bra-
siliense, 2006, p. 29. como diz Zygmunt bauman: “o engajamento ativo na vida das populações subordinadas 
não é mais necessário (ao contrário, é fortemente evitado como desnecessariamente custoso e ineicaz) – e, 
portanto, o ‘maior’ não só é mais o ‘melhor’, mas carece de signiicado racional. agora é o menor, mais leve 
e mais portátil que signiica melhoria e ‘progresso’. Mover-se leve, e não mais aferrar-se a coisas vistas como 
atraentes por sua coniabilidade e solidez – isto é, por seu peso, substancialidade e capacidade de resistência 
– é hoje recurso de poder. Fixar-se ao solo não é tão importante se o solo pode ser alcançado e abandonado 
à vontade, imediatamente ou em pouquíssimo tempo. Por outro lado, ixar-se muito fortemente, sobrecarre-
gando os laços com compromissos mutuamente vinculantes, pode ser positivamente prejudicial, dadas as 
oportunidades que surgem em outros lugares” (bauMan, Zygmunt. Modernidade líquida. Rio de Janeiro : 
Jorge Zahar editor, 2001, p. 21). em outra obra, o mesmo sociólogo airma: “Velocidade, e não duração, é o 
que importa. com a velocidade certa, pode-se consumir toda a eternidade do presente contínuo da vida eterna. 
ou pelo menos é isso que o ‘lumpen-proletariado espiritual’ tenta, e espera, alcançar. o truque é comprimir a 
eternidade de modo a poder ajustá-la, inteira, à duração de uma existência individual. a incerteza de uma vida 
mortal em um universo imortal foi inalmente resolvida: agora é possível parar de se preocupar com as coisas 
eternas sem perder as maravilhas da eternidade” (bauMan, Zygmunt. Vida líquida. Rio de Janeiro : Jorge 
Zahar editor, 2007, p. 15).

59.a respeito: lYoTaRd, Jean-François. a condição Pós-Moderna. Tradução: Ricardo corrêa barbosa. 10ª 
edição. Rio de Janeiro : José olympio editora, 2008.

60.Tangente a essas “metanarrativas”, ensina abbagnano que este “é um termo adotado por lyotard para 
indicar as grandes sínteses teóricas por meio das quais a modernidade procurou conferir legitimação ilosóico-
política ao saber. as metanarrativas modernas (o meta alude ao seu caráter universal e relexo) podem ser 
reduzidas a dois arquétipos fundamentais: o modelo iluminista (segundo o qual o saber é legítimo desde que 
favoreça a emancipação e a liberdade dos povos) e o idealista (segundo qual o saber é legítimo desde que não 
persiga inalidades especíicas, mas se conigure como o conhecimento desinteressado ou especulativo que o 
espírito tem de si mesmo). [...] o declínio dessas metanarrativas, às quais lyotard acrescentará a cristã, de sal-
vação das criaturas por meio do amor crístico, e a capitalista, da emancipação da pobreza por meio do desen-
volvimento técnico industrial, coincide com o advento do pós-modernismo e de sua concepção antitotalizadora 
do saber” (abbaGnano, nicola. dicionário de Filosoia. 5ª edição. são Paulo : Martins Fontes, 2007, p. 779).
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edifício iluminista começou a ruir...
há uma sensação de frustração com respeito às promessas da 

modernidade: duas guerras mundiais afundaram a promessa de paz; o holocausto 
solapou a promessa de progresso; o enfraquecimento da camada de ozônio sepultou 
a promessa de ordem61. e, ao que tudo indica, já encontramos a culpada de tudo: 
descortina-se o eclipse da razão62. Popper desabafa: “nada sabemos; supomos”63. 
são tempos de desconiança e incredulidade. longe de qualquer envolvimento ético 
sério, o século XX, em verdade, serviu mesmo foi para demonstrar que o ousado 
projeto modernista acabou por falhar no que tange ao tão almejado desiderato que lhe 
fora originariamente atribuído64.

com a palavra, uma vez mais, bauMan:
“... a imagem do ‘progresso’ parece ter saído do discurso do 
aperfeiçoamento compartilhado para o da sobrevivência individual. o 
progresso não é mais imaginado no contexto de um impulso para uma 
arrancada à frente, mas em conexão com um esforço desesperado para 
permanecer na corrida. [...] o tempo lui, e o truque é se manter no ritmo 
das ondas. se você não quer afundar, continue surfando, e isso signiica 
mudar o guarda-roupa, a mobília, o papel de parede, a aparência, os 
hábitos – em suma, você mesmo – tão frequentemente quanto consiga. 
[...] Você já não espera seriamente fazer do mundo um lugar melhor para 
se viver; não consegue sequer tornar realmente seguro aquele melhor 
lugar do mundo que resolveu construir para si mesmo. a insegurança 
veio para icar, não importa o que aconteça. Mais que tudo, ‘boa sorte’ 
signiica manter longe a ‘má sorte’”65.

61.“esta nossa vida tem se mostrado diferente do tipo de vida que os sábios do iluminismo e seus herdeiros e 
discípulos avistaram e procuraram planejar. na nova vida que eles vislumbraram e resolveram criar, esperava-
se que a proeza de domar os medos e refrear as ameaças que estes causavam fosse um assunto a ser deci-
dido de uma vez por todas. no ambiente líquido-moderno, contudo, a luta contra os medos se tornou tarefa 
para a vida inteira, enquanto os perigos que os delagram – ainda que nenhum deles seja percebido como 
inadministrável – passaram a ser considerados companhias permanentes e indissociáveis da vida humana” 
(bauMan, Zygmunt. Medo líquido. Tradução: carlos alberto Medeiros. Rio de Janeiro : Jorge Zahar editor, 
2008, p. 15).

62.“se por evolução cientíica e progresso intelectual queremos signiicar a libertação do homem da crença 
supersticiosa em forças do mal, demônios e fadas, e no destino cego – em suma, a emancipação do medo 
então – a denúncia daquilo que atualmente se chama de razão é o maior serviço que a razão pode prestar” 
(hoRKheiMeR, Max. eclipse da Razão. são Paulo : centauro, 2002, p. 192).

63.Frase atribuída a Karl Popper em: Vasconcelos. arnaldo. direito, humanismo e democracia. 2ª edição, 
são Paulo : Malheiros editores, 2006, p. 44.

64.aqui, vale conferir as palavras de boaventura de sousa santos, in verbis: “a promessa da dominação da 
natureza, e de seu uso para o benefício comum da humanidade, conduziu a uma exploração excessiva e des-
preocupada dos recursos naturais, à catástrofe ecológica, à ameaça nuclear, à destruição da camada de ozono, 
e à emergência da biotecnologia, da engenharia genética e da consequente conversão do corpo humano em 
mercadoria última. a promessa de uma paz perpétua, baseada no comércio, na racionalização cientíica dos 
processos de decisão e das instituições, levou ao desenvolvimento tecnológico da guerra e ao aumento sem 
precedentes de seu poder destrutivo. a promessa de uma sociedade mais justa e livre, assente na criação da 
riqueza tornada possível pela conversão da ciência em força produtiva, conduziu à espoliação do chamado 
Terceiro Mundo e a um abismo cada vez maior entre o norte e o sul. neste século morreu mais gente de 
fome do que em qualquer dos séculos anteriores, e mesmo nos países mais desenvolvidos continua a subir a 
percentagem dos socialmente excluídos, aqueles que vivem abaixo do nível de pobreza (o chamado ‘Terceiro 
Mundo interior’)” (sanTos, boaventura de sousa. a crítica da Razão indolente: contra o desperdício da 
experiência. 6ª edição. são Paulo : cortez, 2007, p. 56).

65.bauMan, Zygmunt. Tempos líquidos. Tradução: carlos alberto Medeiros. Rio de Janeiro : Jorge Zahar 
editor, 2007, p. 108-109.
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Todos reconhecem, agora, que a modernidade, no fundo, quando surgiu, 
revelou-se como outra modalidade de fé. noutras palavras: na passagem do medievo 
para a modernidade, o culto da religião foi apenas substituído por outra espécie de 
culto: o culto da razão, um “ponto extremo em que os positivistas do século XiX 
inauguram um templo onde a deusa da razão é louvada com os mesmos rituais e a 
mesma pompa das atribuições de fé...”66

Também não se pode deixar de fazer um marcante paralelo entre 
sociedade industrial / modernidade e sociedade pós-industrial / pós-modernidade. 
a tênue camada de soberania estatal, a crise na identidade humana e a profunda 
revolução tecnológica são relevantes fatores que viabilizaram o acesso da cultura 
consumista a todas as casas – e a todos os corações. a queda do comunismo abriu um 
espaçoso caminho para que os tentáculos do capitalismo invadissem novos territórios 
e alcançassem novas pessoas67. “a pós-modernidade talvez seja capitalista, mas é um 
capitalismo com uma nova face, uma face que mostra muitos aspectos peculiares e 
inesperados”68.

como se viu nas linhas transatas, decididamente o mundo moderno passa 
por profundas alterações. um novo milênio se iniciou – e, para alguns, uma nova era 
também. outros, menos entusiásticos, negam essa assertiva: é apenas o velho vestindo 
roupas novas. Para alguns, estamos no fundo do poço; para outros, no auge. Muitas 
vozes assumem o púlpito. Fala-se em “pós-modernidade”, “pós-fordismo”, “sociedade 
pós-industrial”, “sociedade de risco”, “sociedade da informação”, “sociedade líquida”, 
“supermodernidade”, “hipermodernidade”, “modernidade relexiva”, “modernidade 
tardia”, “modernidade desorganizada”, “modernidade radicalizada”, “neomodernidade” 
etc69. nessa babel intelectual, há pelo menos uma palavra em comum: a iniludível 
transitividade do mundo atual70.

66.biTTaR, eduardo c. b. o direito na Pós-Modernidade. Rio de Janeiro : Forense universitária, 2005, p. 36-
37.

67.“nestes tempos, o que fala mais alto não é a soberania, não é a política estatal, não é a força policial, não é o 
carisma de um governante, mas sim o mercado, este novo ditador da era digital, sem cara e sem bandeira, sem 
identidade e sem lugar para se manifestar, porém mais cruel e ininitamente mais imprevisível que qualquer 
ser humano. no lugar de um projeto para a humanidade, que poderia ter clara inspiração kantiana, tem-se uma 
internacionalização da concorrência, da competição, da empresarialidade, da lucratividade, do empreendedo-
rismo mercantil” (biTTaR, eduardo c. b. o direito na Pós-Modernidade. Rio de Janeiro : Forense universitária, 
2005, p. 323-324).

68.KuMaR, Krishan. da sociedade Pós-industrial à Pós-Moderna: novas Teorias sobre o Mundo contempo-
râneo. 2ª edição. Rio de Janeiro : Jorge Zahar editor, 2006, p. 231.

69.Teria tudo isso alguma ligação com a trágica psicologia dos ins de século? Realmente, viradas de século 
sempre nos deixam desconsertados. no cardápio dos ins-de-siècle, misturam-se, sem qualquer cerimônia, 
doce e amargo, esperança e desolação. Previsões de fracasso e desilusão brotam em meio a discursos eu-
fóricos de avanço e progresso. Mas algo diferente ocorreu na virada do último século: a sensação de im se 
recrudesceu. ainal, não se enfrentou apenas o simples término de mais um século; tratava-se mesmo do en-
cerramento de todo um milênio. Tudo indica, porém, estarmos à vista tão-somente de uma interessante coinci-
dência histórica. nesse curioso particular, airma Kumar: “a aproximação do im do século presenciou um dos 
fenômenos mais notáveis da história contemporânea, talvez da história moderna como um todo. Referimo-nos 
à derrocada e ao eclipse do comunismo na europa central e oriental e ao declínio do marxismo como ideologia 
em todo o mundo. Talvez haja, tem de haver, um aspecto de puro acidente histórico nessa coincidência, o im 
do comunismo e o im do século... o im do século, o im do comunismo, e o im – digamos – da modernidade, 
parecem ter pelo menos uma ‘ainidade eletiva’ entre si, mesmo que tivéssemos muito trabalho para especi-
icar elos causais entre elas” (KuMaR, Krishan. da sociedade Pós-industrial à Pós-Moderna: novas Teorias 
sobre o Mundo contemporâneo. 2ª edição. Rio de Janeiro : Jorge Zahar editor, 2006, p. 188).

70.“... quer nos consideremos neomodernistas ou pós-modernistas, quer pensemos que vivemos na pós-
modernidade ou, como querem Giddens e beck, na modernidade ‘tardia’ ou ‘radicalizada’, o importante é reco-
nhecer a novidade dos nossos tempos” (KuMaR, Krishan. da sociedade Pós-industrial à Pós-Moderna: novas 
Teorias sobre o Mundo contemporâneo. 2ª edição. Rio de Janeiro : Jorge Zahar editor, 2006, p. 236).
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Tais alterações, fácil captar, não são meramente supericiais. cuida-se de 
um fenômeno mais profundo, reconhecidamente visceral, porquanto tem suscitado 
questionamentos cujas respostas desaiam as próprias bases do mundo moderno71. 
ou seja: chama a atenção não apenas a notória transitividade do mundo atual; 
também nos inquieta a intensa profundidade dessa transitividade visualizada: põe-
se em xeque os próprios alicerces do projeto modernista72. os ventos são realmente 
fortes. o mundo parece sem referências, sem rumo, à deriva73. el niño? Katrina? não. 
Pós-Modernidade!

de fato, o signiicado inicial desse fenômeno é justamente esse: a crença 
de que a modernidade acabou – fazendo jus, com isso, ao preixo “pós” que lhe está 
atrelado –. Pós-modernidade, nessa linha, seria, então, a íntima convicção de que 
restaram superados os paradigmas erigidos pela modernidade74.

Mas o tema é deveras polêmico. ainal, a modernidade é um projeto 
falido ou um projeto inacabado?75 estamos, de fato, no limiar de uma nova era? seria 
a pós-modernidade uma leve briza ou uma tormentosa tempestade? “É decadência 
fatal ou renascimento hesitante, agonia ou êxtase? ambiente? estilo? Modismo? 
charme? Para dor dos corações dogmáticos, o pós-modernismo por enquanto lutua 
no indecidível”76. o quadro, realmente, ainda é turvo77.

boaVenTuRa de sousa sanTos chama esse contexto enigmático de 
transição paradigmática, e explica, com o estilo que lhe é peculiar:

“a transição paradigmática é um período histórico e uma mentalidade. 
É um período histórico que não se sabe bem quando começa e muito 
menos quando acaba. É uma mentalidade fraturada entre lealdades 
inconsistentes e aspirações desproporcionadas entre saudosismos 
anacrônicos e voluntarismos excessivos. se, por um lado, as raízes 

71.“... aqui começa uma ruptura, um conlito no interior da modernidade sobre as bases da racionalidade e o 
autoconceito da sociedade industrial, e isto está ocorrendo bem no centro da própria modernização industrial 
(e não em suas zonas marginais ou naquelas que se sobrepõem ao âmbito da vida privada)” (becK, ulrich. a 
Reinvenção da Política: Rumo a uma Teoria da Modernização Relexiva. in Modernização Relexiva: Política, 
Tradição e estética na ordem social Moderna. becK, ulrich; Giddens, anthony; lash, scott. são Paulo : 
editora da universidade estadual Paulista, 1997, p. 21).

72.“a pós-modernidade é discutida menos como um anseio teórico ou um fetiche acadêmico e mais como um 
estado de coisas assumido, pois inevitável, presente e fortemente sentido pela sociedade, como um conjunto 
de mutações que vêm sendo provocadas em diversas dimensões, projetando-se em abalos marcantes sobre 
os conceitos modernos, sob o manto dos quais se conduzia a vida.” (biTTaR, eduardo c. b. o direito na Pós-
Modernidade. Rio de Janeiro : Forense universitária, 2005, p. 01-02).

73.hobsbawm, ao encerrar uma de suas mais conhecidas obras, airma: “não sabemos para onde estamos 
indo. só sabemos que a história nos trouxe até esse ponto e – se os leitores partilham da tese deste livro – por-
quê. contudo, uma coisa é clara. se a humanidade quer ter um futuro reconhecível, não pode ser pelo prolon-
gamento do passado ou do presente. se tentarmos construir o terceiro milênio nessa base, vamos fracassar. e 
o preço do fracasso, ou seja, a alternativa para uma mudança da sociedade, é a escuridão” (hobsbaWM, eric. 
era dos extremos: o breve século XX: 1914-1991. 
são Paulo: companhia das letras, 1995, p. 562).

74.biTTaR, eduardo c. b. o direito na Pós-Modernidade. Rio de Janeiro : Forense universitária, 2005, p. 97.

75.segundo habermas, a modernidade é um projeto meramente inacabado, acreditando ser ainda possível 
haver um consenso racional através de um diálogo entre atores livres e iguais, de modo a se possibilitar 
a concretização das promessas modernas ainda não vingadas. Fonte: KuMaR, Krishan. da sociedade Pós-
industrial à Pós-Moderna: novas Teorias sobre o Mundo contemporâneo. 2ª edição. Rio de Janeiro : Jorge 
Zahar editor, 2006, p. 173 e 234.

76.sanTos, Jair Ferreira dos. o Que é Pós-Moderno. coleção Primeiros Passos : 165. são Paulo : editora 
brasiliense, 2006, p. 19.

77.não sem razão eros Grau airma que a expressão “pós-moderno”, “a um só tempo, tudo e nada pode sig-
niicar” (GRau, eros. o direito Posto e o direito Pressuposto. 6ª edição, são Paulo : Malheiros editores, 2005, 
p. 100).
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ainda pesam, mas já não sustentam, por outro, as opções parecem 
simultaneamente ininitas e nulas. a transição paradigmática é, assim, 
um ambiente de incerteza, de complexidade e de caos que se repercute 
nas estruturas e nas práticas sociais, nas instituições e nas ideologias, 
nas representações sociais e nas inteligibilidades, na vida vivida e na 
personalidade”78.

e vale registrar: na pós-modernidade, esse estado caótico, essa 
complexidade, ao invés de incomodar, em verdade dá prazer... incrivelmente, 
enfrenta-se esse vazio – quanto a planejamentos futuros – sem qualquer desespero. 
Pelo contrário, tudo é encarado “com riso ou frieza”79. esse estado de leniência se 
soma ao de rebeldia, outra palavra também em alta na pós-modernidade. nada de 
limites, nada de paradigmas, nada de modelos. “É proibido proibir” – canta caetano. É 
vedado impedir. o lema é ser diferente. Que caiam os padrões!80

JaiR FeRReiRa dos sanTos, com precisão, assere:
“nestes anos 80 o pós-modernismo chegou aos jornais e revistas, caiu 
na boca da massa. um novo estilo de vida com modismos e ideias, 
gostos e atitudes nunca dantes badalados, em geral coloridos pela 
extravagância e o humor (vide o Planeta diário), brota por toda a parte. 
Micro, videogame, vídeo-bar, FM, moda eclética, maquilagem pesada, 
new wave, ecologia, paciismo, esportismo, pornô, astrologia, terapias, 
apatia social e sentimento de vazio – estes elementos povoam a galáxia 
cotidiana pós-moderna, que gira em torno de um só eixo: o indivíduo em 
suas três apoteoses – consumista, hedonista, narcisista”81.

de qualquer forma, é possível, ainda que por alto, ixar algumas 
características básicas da pós-modernidade, a saber: irracionalidade, policentralidade/
acentralidade, complexidade, relatividade, incredulidade, fragmentação, 
descompromisso, desordem, caos, individualismo, antimessianismo, antiutopismo.

se para o medievo a metáfora criada é a do guarda-caça. se para a 
modernidade a igura do jardineiro foi apontada como a mais pertinente. agora, para 
os tempos pós-modernos, bauMan usa a imagem do caçador. deixemos o inspirado 
sociólogo polonês explicar o porquê:

“se hoje se ouvem expressões como ‘a morte da utopia’, ‘o im da utopia’ 
ou ‘o desvanecimento da imaginação utópica’, borrifadas sobre debates 
contemporâneos de forma suicientemente densa para se enraizarem 
no senso comum e assim serem tomadas como auto-evidentes, é 
porque hoje a postura do jardineiro está cedendo vez à do caçador. 
diferentemente dos dois tipos que prevaleceram antes do início de seu 
mandato, o caçador não dá a menor importância ao “equilíbrio” geral 
“das coisas”, seja ele “natural” ou planejado e maquinado. a única tarefa 

78.sanTos, boaventura de sousa. a crítica da Razão indolente: contra o desperdício da experiência. 6ª 
edição. são Paulo : cortez, 2007, p. 257.

79.sanTos, Jair Ferreira dos. o Que é Pós-Moderno. coleção Primeiros Passos : 165. são Paulo : editora 
brasiliense, 2006, p. 58.

80.“o retrato mais exato da pós-modernidade pode ser dado ao dizer-se que inexiste uma ontologia, uma ban-
deira ou uma identidade pós-modernas, tendo-se em vista sua rebeldia aos paradigmas existentes” (biTTaR, 
eduardo c. b. o direito na Pós-Modernidade. Rio de Janeiro : Forense universitária, 2005, p. 154).

81.sanTos, Jair Ferreira dos. o Que é Pós-Moderno. coleção Primeiros Passos : 165. são Paulo : editora 
brasiliense, 2006, p. 86.
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que os caçadores buscam é outra “matança”, suicientemente grande 
para encherem totalmente suas bolsas. com toda a certeza, eles não 
considerariam seu dever assegurar que o suprimento de animais que 
habitam a loresta seja recomposto depois (e apesar) de sua caçada. se os 
bosques icarem vazios de caça devido a uma aventura particularmente 
proveitosa, os caçadores podem mudar-se para outra mata relativamente 
incólume, ainda fértil em potenciais troféus de caça. [...] É evidente que, 
num mundo povoado principalmente por caçadores, há pouco espaço 
para devaneios utópicos, se é que existe algum...”82

eis aí, então, um pouco da pós-modernidade, com toda a sua corrosividade, 
com toda a sua polifonia. de fato – como já dissemos alhures –, se sombra e vazio foi 
o que se viu no início de tudo, então, ao que parece, as coisas, realmente, de lá para 
cá, não mudaram tanto...

4. o neoconsTiTucionalisMo
a locução neoconstitucionalismo tem sido utilizada para denotar o atual 

estado do constitucionalismo contemporâneo, profundamente acolhedor de valores 
substanciais e opções políticas (gerais e específicas) relevantes. a teoria neoconsti-
tucionalista representa o desejo de superação de uma visão fria e pálida do direito, 
tomando-o, a partir de uma requintada dogmática substantiva, um poderoso instrumento 
ético e técnico de alteração da realidade e melhoria das condições da sociedade como 
um todo83. agrega-se, pois, ao cientificismo jurídico, uma dimensão transformadora, 
conformadora, de modo a fazer valer in concreto os comandos exarados no estuário 

82.bauMan, Zygmunt. Tempos líquidos. Tradução: carlos alberto Medeiros. Rio de Janeiro : Jorge Zahar 
editor, 2007, p. 104-106.

83.segundo Ricardo Maurício Freire soares, “o modelo jurídico do neoconstitucionalismo não parece coa-
dunar-se com a perspectiva positivista, que se mostra tanto antiquada, por haver surgido no contexto do 
estado liberal, quanto inadequada, por não incorporar os standards de moralidade ao estudo do direito. o 
paradigma de ciência jurídica que exige o neoconstitucionalismo contrasta também com aquele defendido 
pelo positivismo jurídico. Rejeitam-se, assim, as noções de distanciamento, neutralidade valorativa e função 
descritiva da ciência jurídica, para incorporar-se as ideias de compromisso, intervenção axiológica, prioridade 
prática e caráter político do conhecimento cientíico do direito” (soaRes, Ricardo Maurício Freire. as Teses 
Fundamentais do neoconstitucionalismo. in estado de direito, Porto alegre (Rs), ano ii, edição de fevereiro/
março de 2008, p. 16).



1 2 8 R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

constitucional84.
seu surgimento se deu após a reunião dos seguintes fenômenos: i) su-

premacia constitucional (um dos pilares do modelo constitucional contemporâneo, 
porquanto, com a promulgação da constituição, a soberania popular se convola em 
supremacia constitucional85); ii) normatividade constitucional (a malha constitucional 
se transmuda de uma simples carta política para uma potente norma jurídica86); iii) 
jurisdição constitucional (ênfase na ideia medular de que se deve reler todo o direito 
infraconstitucional à luz da constituição87) ; e iv) rigidez constitucional (maior difi-
culdade para sua modificação do que para a alteração das demais normas jurídicas da 

84.como preceitua luís Roberto barroso: “a efetividade foi o rito de passagem do velho para o novo direito 
constitucional, fazendo com que a constituição deixasse de ser uma miragem, com as honras de uma falsa 
supremacia, que não se traduzia em proveito para a cidadania” (baRRoso, luís Roberto. Vinte anos da cons-
tituição brasileira de 1988: o estado a que chegamos. in Retrospectiva dos 20 anos da constituição Federal. 
aGRa, Walber de Moura (coordenador). são Paulo : saraiva, 2009, p. 380). esse contraste entre o velho e o 
novo, entre a dogmática tradicional e a contemporânea, é muito bem gizado por schieR, in verbis: “Viveu-se 
no direito, por longos anos, sob o quarto escuro e empoeirado do positivismo jurídico. sob a ditadura dos 
esquemas lógico-subsuntivos de interpretação, da separação quase absoluta entre direito e moral, da ideia do 
juiz neutro e passivo, da redução do direito a enunciados lingüísticos, da repulsa aos fatos e à vida em relação 
a tudo que se dissesse jurídico, da separação metodológica e cognitiva entre sujeito e objeto de interpretação, 
da prevalência sempre inafastável das opções do legislador em detrimento das opções da constituição e da 
criatividade hermenêutica do juiz, da negação de normatividade aos princípios e, assim, em grande parte, à 
própria constituição. Precisou o neoconstitucionalismo trazer a luz e as águas reparadoras ao mundo do direi-
to. agora, fala-se do pós-positivismo, da inevitável intervenção da moral na solução dos casos difíceis, da téc-
nica da ponderação na aplicação do direito, no ingresso dos fatos e da realidade na própria estrutura da norma 
jurídica, reconhece-se certa liberdade interpretativa criativa aos magistrados, a intervenção de sua esfera de 
pré-compreensão no processo decisório, a união lingüística entre sujeito e objeto e, dentre outras conquistas, 
a airmação da especial normatividade dos princípios” (schieR, Paulo Ricardo. novos desaios da Filtragem 
constitucional no Momento do neoconstitucionalismo. in a constitucionalização do direito – Fundamentos 
Teóricos e aplicações especíicas. coordenadores: neTo, cláudio Pereira de souza & saRMenTo, daniel. Rio 
de Janeiro : editora lumen Juris, 2007, p. 253-254).

85.baRRoso, luís Roberto. curso de direito constitucional contemporâneo: os conceitos fundamentais e a 
construção do novo modelo. são Paulo : saraiva, 2009, p. 299.

86.“... de acordo com certas posições doutrinárias, uma constituição não consiste em mais do que um ‘ma-
nifesto’ político, cuja concretização é tarefa exclusiva do legislador, de maneira que os tribunais não devem 
aplicar as normas constitucionais – carentes de qualquer efeito imediato –, mas somente as normas que se ex-
traem das lei. assim, um dos elementos essenciais do processo de constitucionalização consiste precisamente 
na difusão, no seio da cultura jurídica, da ideia oposta, qual seja, a de que cada norma constitucional – inde-
pendentemente de sua estrutura ou do seu conteúdo normativo – seja uma norma jurídica genuína, vinculante 
e suscetível de produzir efeitos jurídicos” (GuasTini, Riccardo. a “constitucionalização” do ordenamento 
Jurídico e a experiência italiana. in a constitucionalização do direito – Fundamentos Teóricos e aplicações 
especíicas. coordenadores: neTo, cláudio Pereira de souza & saRMenTo, daniel. Rio de Janeiro : editora 
lumen Juris, 2007, p. 275-276).

87.Processo que tem recebido na doutrina o nome de iltragem constitucional. a respeito, vale veriicar: 
schieR, Paulo Ricardo. Filtragem constitucional. Porto alegre : sergio antonio Fabris editor, 1999; schieR, 
Paulo Ricardo. novos desaios da Filtragem constitucional no Momento do neoconstitucionalismo. in a 
constitucionalização do direito – Fundamentos Teóricos e aplicações especíicas. coordenadores: neTo, 
cláudio Pereira de souza & saRMenTo, daniel. Rio de Janeiro : editora lumen Juris, 2007, p. 251-269; Te-
Pedino, Gustavo. Temas de direito civil. 3ª edição, Rio de Janeiro : Renovar, 2004, p. 01-22. no particular, 
ganha especial relevo, também, a técnica da interpretação conforme a constituição, muito utilizada, inclusive 
no âmbito do Poder Judiciário brasileiro. a respeito, conira-se, dentre muitos: Mendes, Gilmar Ferreira. as 
decisões no controle de constitucionalidade de normas e seus efeitos. Revista da escola nacional da Magis-
tratura. ano ii, n. 03, abril de 2007, brasília : escola nacional da Magistratura – enM, p. 21-88.
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ordenação estatal88).
Percebe-se que essa contextura acabou conduzindo a constituição ao cen-

tro do ordenamento jurídico, ao trono do sistema normativo, locais que até então, nos 
países de formação romano-germânica, sempre foram ocupados pelo código civil. seu 
cetro são os princípios, cuja densidade axiológica lhe admite dialogar com a sociedade 
e cuja plasticidade técnica lhe permite se imiscuir nos mais profundos meandros da 
outrora cerrada loresta infraconstitucional, a im de que seja talhada ao seu peril. 

com tal nomenclatura, também geralmente se procura destacar a mu-
dança de paradigmas ocorrida com a transição do estado legislativo de direito para o 
estado constitucional de direito, o que significa “a passagem da lei e do Princípio da 
legalidade para a periferia do sistema jurídico e o trânsito da constituição e do Princípio 
da constitucionalidade para o centro de todo o sistema”89. a constituição passa a ser 
um privilegiado instrumento para a busca daquelas dignificantes aspirações emanadas 
da soberania popular e democraticamente alojadas no próprio texto constitucional, 
entendido no seu todo dirigente-valorativo-principiológico90.

de fato, o estado legislativo de direito – conforme afirma FeRRaJoli – de-
signa qualquer ordenamento constitucional em que os poderes públicos são conferidos 
por lei e exercidos de acordo com os procedimentos também legalmente estabelecidos, 
enquanto o chamado estado constitucional de direito designa aqueles ordenamentos 
em que a vinculação dos poderes públicos abrange não apenas aspectos formais, mas 
também materiais91. Frise-se, de pronto, que a carta constitucional brasileira se amolda 
perfeitamente a esse novo modelo, porquanto agasalha a dignidade da pessoa humana 
como fundamento da República Federativa do brasil (artigo 1º, inciso i) e traça sérias 
políticas públicas destinadas a fazer alcançar o bem-estar social (artigo 3º).

noutro quadrante, agora trabalhando com os conceitos de estado liberal, 
social e democrático de direito, aduz com precisão MonTeZ:

“importante ressaltar que enquanto no estado liberal se sobressaía a 
figura do Poder legislativo, no estado social é o Poder executivo que 
ganha importante relevo, tendo em vista a necessidade de uma interven-
ção estatal. Por fim, após a segunda grande guerra mundial, sobreveio 
a instituição de uma terceira forma de estado de direito - estado demo-
crático de direito, que no brasil se materializou, ao menos formalmente, 
na constituição de 1988. Mas afinal, o que é o estado democrático de 

88.“se o neoconstitucionalismo busca a transformação, ele também se assenta na vedação ao retrocesso, e, 
com isso, a rigidez constitucional ganha novas considerações resultantes desse processo. (...) os limites de 
reforma não são somente aqueles previstos, mas são também os implícitos que são guiados pela vedação 
ao retrocesso, a qual impede que a situação garantida pela constituição volte a um estágio antecedente e 
indesejado. a própria rigidez constitucional é alvo dessa operação entre a força de transformação e a vedação 
ao retrocesso – resultante do marco histórico do neoconstitucionalismo –, pois o próprio processo de rigidez 
constitucional pode ser alterado ou renovado, desde que apresente um avanço, isto é, desde que se torne mais 
diicultoso e proteja mais a constituição” (MoReiRa, eduardo Ribeiro. neoconstitucionalismo: a invasão da 
constituição. 7ª obra da coleção Professor Gilmar Mendes. são Paulo : editora Método, 2008, p. 75).

89.cunha JÚnioR. dirley da. neoconstitucionalismo e o novo Paradigma do estado constitucional de direito: 
um suporte axiológico para a efetividade dos direitos Fundamentais sociais. in Temas de Teoria da cons-
tituição e direitos Fundamentais. cunha JÚnioR, dirley da; PaMPlona Filho, Rodolfo (organizadores). 
salvador : JusPodiVM, 2007, p. 72.

90.MoReiRa, nelson camatta. dignidade humana na constituição dirigente de 1988. disponível em: <http://
www.direitodoestado.com/revista/ReRe-12-deZeMbRo-2007-nelson%20caMaTTa.pdf>. acesso em: 
18.05.2009.

91.apud MoReiRa neTo, diogo de Figueiredo. direitos humanos, legitimidade e constitucionalismo. in di-
reitos Fundamentais: estudos em homenagem ao Professor Ricardo lobo Torres. organizadores: saRMen-
To, daniel & Galdino, Flávio. Rio de Janeiro : Renovar, 2006, p. 342. 
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direito? o estado democrático de direito é concebido com base em dois 
fundamentos: respeito aos direitos fundamentais/sociais e democracia. o 
estado democrático de direito é, portanto, um plus em relação ao estado 
social, na medida em que o direito é visto como instrumento necessário à 
implantação das promessas de modernidade não cumpridas pelo estado 
social. desta forma, há um inevitável deslocamento do centro de tensão/
decisão dos Poderes legislativo e executivo para o Poder Judiciário (Ju-
risdição constitucional)”92.

destarte, amparados em abalizada doutrina, temos, pois, que são hoje 
objetivos últimos do chamado estado constitucional de direito: i) institucionalizar um 
estado democrático de direito, fundado na soberania popular e na limitação do poder; 
ii) assegurar o respeito aos direitos fundamentais, inclusive e especialmente os das 
minorias políticas; iii) contribuir para o desenvolvimento econômico e para a justiça 
social; e iv) prover mecanismos que garantam a boa administração, com racionalidade
e transparência nos processos de tomada de decisão, de modo a propiciar governos 
eicientes e probos93.

daí a importância do atual estado democrático de direito ou, como regis-
tramos, estado constitucional de direito94. eis a razão do prefixo neo, pois. É algo de 
novo que surge. uma espécie de recomeço – com novas e profundas reformulações 
intelectivas. Tudo novo, não porque se quer esquecer o passado, mas porque se apren-
deu com ele. depois do holocausto, é como que um fio de esperança, enxergando no 
direito, com essa novel faceta, um importante instrumental capaz de conduzir a huma-
nidade a uma realidade diferente, que assegure respeito aos direitos fundamentais – em 
especial à dignidade da pessoa humana – e absorva os valiosos vetores de solidariedade 
recentemente forjados no bojo das mais variadas cartas constitucionais.

92.MonTeZ, Marcus Vinícius lopes. a constituição dirigente Realmente Morreu? disponível em: <http://
www.viajuridica.com.br/download/158_ile.doc>. acesso em: 18.05.2009. lenio luiz streck, nesse mesmo 
sentido, airma: “... é preciso compreender que o direito – neste momento histórico – não é mais ordenador, 
como na fase liberal; tampouco é (apenas) promovedor, como era na fase conhecida por ‘direito do estado 
social’ (que nem sequer ocorreu na américa latina); na verdade, o direito, na era do estado democrático de 
direito, é um plus normativo/qualitativo em relação às fases anteriores, porque agora é um auxiliar no processo 
de transformação da realidade” (sTRecK, lenio luiz. a Resposta hermenêutica à discricionariedade Positivis-
ta em Tempos de Pós-Positivismo. in Teoria do direito neoconstitucional: superação ou Reconstrução do 
Positivismo Jurídico? diMoulis, dimitri; duaRTe, Écio oto (coordenadores). são Paulo : Método, 2008, p. 
289). noutra obra, airma ainda o referido autor: “o estado democrático de direito representa, assim, a vonta-
de constitucional de realização do estado social. É nesse sentido que ele é um plus normativo em relação ao 
direito promovedor-intervencionista próprio do estado social de direito. (...) desse modo, se na constituição 
se coloca o modo, é dizer, os instrumentos para buscar/resgatar os direitos de segunda e terceira gerações, (...) 
é porque no contrato social – do qual a constituição é a explicitação – há uma conissão de que as promessas 
da realização da função social do estado não foram (ainda) cumpridas. (...) a noção de estado democrático de 
direito está, pois, indissociavelmente ligada à realização dos direitos fundamentais. É desse liame indissolúvel 
que exsurge aquilo que se pode denominar de plus normativo do estado democrático de direito. (...) a essa 
noção de estado se acopla o conteúdo das constituições, através dos valores substantivos que apontam para 
uma mudança no status quo da sociedade” (sTRecK, lenio luiz. hermenêutica Jurídica e(m) crise: uma 
exploração hermenêutica da construção do direito. 6ª edição. Porto alegre : livraria do advogado editora, 
2005, p. 38-40).

93.baRRoso, luís Roberto. curso de direito constitucional contemporâneo: os conceitos fundamentais e a 
construção do novo modelo. são Paulo : saraiva, 2009, p. 90-91.

94.como frisa luís Roberto barroso: “a aproximação das ideias de constitucionalismo e democracia produziu 
uma nova forma de organização política, que atende por nomes diversos: estado democrático de direito, es-
tado constitucional de direito, estado constitucional democrático. seria mau investimento de tempo e energia 
especular sobre sutilezas semânticas da matéria” (baRRoso, luís Roberto. curso de direito constitucional 
contemporâneo: os conceitos fundamentais e a construção do novo modelo. são Paulo : saraiva, 2009, p. 
245).



R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1 1 3 1

5. PÓs-ModeRnidade e neoconsTiTucionalisMo: conceiTos 
eM choQue

“claro que navegar é preciso. e viver, muito mais ainda. Mas se não 
navegarmos com uma bússola na mão e um sonho na cabeça, icaremos 
condenados à rotina do sexo, da droga e do cartão de crédito.”95

naturalmente, já é tempo de cruzar os temas. urge, agora, então, realizar 
o necessário link entre Pós-Modernidade e direito. e essa tarefa é bem praticada por 
saRMenTo, valendo a pena transcrever suas percucientes considerações, como 
segue:

“as projeções do pós-modernismo sobre o direito são ainda 
controvertidas e incertas, mas alguns pontos podem ser destacados... [...] 
em primeiro lugar, desponta a aversão às construções e valores jurídicos 
universais, apontados como etnocêntricos, o que se aplica, por exemplo, 
aos direitos do homem. Prefere-se o relativismo ao universalismo, 
destacando a importância das tradições locais na identidade humana 
e revalorizando as experiências jurídicas das culturas não ocidentais. 
ademais, o direito pós-moderno é refratário à abstração conceitual e à 
axiomatização: prefere o concreto ao abstrato, o pragmático ao teórico, 
e rejeita as grandes categorias conceituais do direito moderno (‘direito 
subjetivo’, ‘interesse público’ etc). o direito não vai mais ser concebido 
como ciência, mas como prudência, num retorno a ideias pré-modernas 
sobre o jus. são revigoradas certas concepções antigas sobre o direito e 
a Justiça, com o retorno da tópica e da retórica jurídicas. Por outro lado, 
o monismo jurídico, fundado no monopólio da produção de normas pelo 
Poder Público, abre espaço para o pluralismo, através do reconhecimento 
das fontes não estatais do direito, cujo campo de regulação tende 
a ser ampliado com a crise do estado, catalisada pelo processo de 
globalização. abandona-se a ideia de ordenamento jurídico completo e 
coerente, estruturado sob a forma de uma pirâmide, que teria no vértice a 
constituição. a imagem que melhor corresponde ao ordenamento é a de 
rede, em razão da presença de inúmeras cadeias normativas, emanadas 
das mais variadas fontes, que se entrelaçam numa trama complexa, a qual 
relete a caoticidade do quadro jurídico-político envolvente. o direito pós-
moderno pretende-se também mais lexível e adaptável às contingências 
do que o coercitivo e sancionatório, próprio da Modernidade. no 
novo modelo, ao invés de impor ou proibir condutas, o estado prefere 
negociar, induzir, incitar, comportamentos, tornando-se mais ‘suave’ o 
seu direito (soft law). Fala-se em desregulamentação, deslegalização, 
partindo-se da premissa de que a intervenção normativa excessiva do 
estado é perturbadora da harmonia nos subsistemas sociais. Prefere-se 
auto-regulamentação de mercado à hetero-regulamentação estatal. na 
resolução de conlitos, avultam instrumentos substitutivos da Justiça, 
como a arbitragem e a mediação. a separação entre estado e sociedade, 
neste contexto, torna-se mais tênue e nebulosa do que nunca. [...] no 
que respeita ao direito constitucional, o pós-modernismo vai se revelar 

95.JaPiassu, hilton. como nasceu a ciência Moderna: e as Razões da Filosoia. Rio de Janeiro : imago, 
2007, p. 314.
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francamente incompatível com o projeto da constituição dirigente, que, 
sob sua ótica, encarnaria uma visão totalitária... [...] nota-se, portanto, 
uma rejeição às dimensões substantivas da constituição, que passa a ser 
concebida preferencialmente como estatuto procedimental”96.

ora, a leitura atenta desse texto bem demonstra que o impacto da pós-
modernidade no direito é multiforme, já que se espraia por diferentes focos, alguns 
deles até interessantes. a preocupação com os efeitos concretos do arcabouço 
jurídico em detrimento daquela clássica visão moderna de fria cientiicidade da lei e 
a ideia de reaproximação entre estado e sociedade são bons exemplos de algumas 
repercussões saudáveis da atual e inescapável tensão travada entre pós-modernidade 
e direito.

Todavia – isso não há como olvidar –, a pós-modernidade, em seu âmago, 
tal qual aqui delineado, é um fenômeno que se revela essencialmente avesso a ideais 
universalistas e radicalmente hostil com relação a grandes promessas agregadoras, 
propondo-se a nutrir, pois, uma visão de mundo exasperadamente individualista 
e descompromissada. a sociedade, nessa ótica, é locus de competição, não de 
cooperação97.

ora, esse tipo de cosmovisão, convenhamos, ao fim e ao cabo, erige-
se como um preocupante fator de desestímulo e fragilização a toda e qualquer meta 
institucional que detenha base solidarista e que exija profundo comprometimento 
social98. afinal, à luz de uma pauta desse jaez, marcada pelo individualismo exacerbado 
e pela porosidade relacional, como intentaremos construir uma sociedade livre, justa 
e solidária?99 seria essa uma linha adaptável à realidade jurídica brasileira? Tal nível 
de ideias seria coerente com a constelação axiológica que ocupa o céu de nossa 
constituição? seria esse um paradigma minimamente harmonioso com as chamas 
da solidariedade e da eticidade que agora aquecem as fundações do direito como 
um todo?

cuida-se, pois, da constatação de um cenário inquietante, onde o próprio 
direito – em especial o ramo constitucional –, à vista dos abalos que sofre em razão 
dessa reconfiguração fática pós-moderna, acaba se vendo imerso em uma contundente 
crise de eficácia, de cariz estrutural mesmo, marcada principalmente pela falta de 
adesão social à pauta axiológica que advoga e às promessas de transformação social 

96.saRMenTo, daniel. direitos Fundamentais e Relações Privadas. 2ª edição, Rio de Janeiro : editora lumen 
Juris, 2006, p. 40-43.

97.saRMenTo. daniel. colisões entre direitos Fundamentais e interesses Públicos. in direitos Fundamentais: 
estudos em homenagem ao Professor Ricardo lobo Torres. organizadores: saRMenTo, daniel; Galdino, 
Flávio. Rio de Janeiro : Renovar, 2006, p. 283. 

98.“... a retração ou redução gradual, embora consistente, da segurança comunal, endossada pelo estado, 
contra o fracasso e o infortúnio individuais retira da ação coletiva grande parte da atração que esta exercia no 
passado e solapa os alicerces da solidariedade social. [...] os laços inter-humanos [...] se tornam cada vez mais 
frágeis e reconhecidamente temporários. a exposição dos indivíduos aos caprichos dos mercados de mão-de-
obra e de mercadorias inspira e promove a divisão e não a unidade. [...] a ‘sociedade’ é cada vez mais vista e 
tratada como uma ‘rede’ em vez de uma ‘estrutura’ (para não falar em uma ‘totalidade sólida’): ela é percebida 
e encarada como uma matriz de conexões e desconexões aleatórias e de um volume essencialmente ininito 
de permutações possíveis. [...] uma visão assim fragmentada estimula orientações ‘laterais’, mais do que ‘ver-
ticais’. [...] a virtude que se proclama servir melhor aos interesses do indivíduo não é a conformidade às regras 
(as quais, em todo caso, são poucas e contraditórias), mas a lexibilidade, a prontidão em mudar repentina-
mente de táticas e de estilo, abandonar compromissos e lealdades sem arrependimento” (bauMan, Zygmunt. 
Tempos líquidos. Tradução: carlos alberto Medeiros. Rio de Janeiro : Jorge Zahar editor, 2007, p. 08-10).

99.constituição Federal, artigo 3º, inciso i.
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que defende100.
de qualquer modo, ainda que enfrentando essa desordem pós-moderna, 

pelo menos em uma coisa parece haver relativa concordância: a necessidade de 
valorização da dignidade do homem. Realmente, um dos poucos consensos teóricos 
do mundo contemporâneo diz respeito exatamente ao valor essencial do ser humano101. 
isso é bom, porquanto a base de nossa Magna carta é centrada justamente no respeito 
à dignidade da pessoa humana (artigo 1º, inciso iii)102.

À luz desse complexo ambiente, a importância do direito, longe de ser 
desprezada, deve mesmo é ganhar maior relevo, exsurgindo o neoconstitucionalismo 
como elemento de valor ímpar, a nosso ver imprescindível para que os projetos 
constitucionais saiam do papel e se tornem realidade na vida de cada cidadão 
brasileiro103.

erige-se, portanto, na figura de um necessário contraponto, um dique a 
conter a devastadora enxurrada pós-modernista. isso porque a constituição Federal 
brasileira prima pelo interesse coletivo e pela vinculação eticamente compromissada, 
tendo por alvo o alcance de uma tão sonhada – quiçá sabiamente utópica – sociedade 
livre, justa e solidária, sempre com olhos postos na máxima valorização da dignidade 
humana104.

100.“Quando se está a falar de crise de eicácia do sistema jurídico, deixou-se de pensar no microuniverso da 
norma, pois não se está a falar de mera crise pontual de certas normas do sistema jurídico. Quando se tematiza 
a crise de eicácia se está a falar dos modos pelos quais o sistema como um todo está sendo incapaz de res-
ponder às necessidades sociais, e, mais do que isto, se está a discutir o quanto o comprometimento do sistema 
jurídico não é representativo e signiicativo no contexto da pós-modernidade” (biTTaR, eduardo c. b. o direito 
na Pós-Modernidade. Rio de Janeiro : Forense universitária, 2005, p. 210).

101.baRcellos, ana Paula de. a eicácia Jurídica dos Princípios constitucionais: o Princípio da dignidade 
da Pessoa humana. 2ª edição. Rio de Janeiro : Renovar, 2008, p. 121.

102.nesse particular, destaca biTTaR: “o discurso pós-moderno, dentro ou fora das ciências jurídicas, e mes-
mo dentro delas, desde o direito civil ao direito constitucional e à teoria do estado, parece falar a língua da 
proteção irrestrita à dignidade da pessoa humana, à defesa das liberdade fundamentais e às expressões da 
personalidade humana, preocupações estas demonstradas com o crescimento da publicização do direito pri-
vado, bem como com o crescimento da discussão e do debate da importância dos movimentos teóricos em 
torno de direitos fundamentais individuais, sociais, coletivos e difusos. desprovida de universalismos, a palavra 
dignidade (dignitas – latim) parece corresponder a um importante foco, e, portanto, a um importante centro 
convergente de ideias e preocupações sociais, em meio às dispersões pós-modernas, onde o destaque dado 
reitera a importância da conquista histórica dos direitos fundamentais” (biTTaR, eduardo c. b. o direito na 
Pós-Modernidade. Rio de Janeiro : Forense universitária, 2005, p. 298-299).

103.não esquecemos, aqui, a válida crítica de que, na verdade, em alguns lugares do brasil sequer se chegou 
ainda a vivenciar os frutos da modernidade, de modo que se autorizasse a falar que, hoje, exista uma mesma 
abrangência do pensar pós-moderno na totalidade do solo brasileiro. com relação a isso, bittar leciona: “o 
brasil vive, a um só tempo, pré-modernidade (pense-se nas comunidades de pescadores da amazônia), mo-
dernidade (pense-se no crescimento e no desenvolvimento tecnológicos que agora aportam em certas cidades 
brasileiras) e pós-modernidade (pense-se em metropolizações e conturbações urbanas dos grandes centros 
populacionais brasileiros). ao se falar do impacto de fenômenos pós-modernos [...] na realidade brasileira 
deve-se também ter em consideração que a pós-modernidade não é um fenômeno homogêneo nas dimen-
sões continentais brasileiras” (biTTaR, eduardo c. b. o direito na Pós-Modernidade. Rio de Janeiro : Forense 
universitária, 2005, p. 219). luís Roberto barroso, sempre com extrema lucidez, arremata: “a constatação ine-
vitável, desconcertante, é que o brasil chega à pós-modernidade sem ter conseguido ser liberal nem moderno. 
herdeiros de uma tradição autoritária e populista, elitizada e excludente, seletiva entre amigos e inimigos – e 
não entre certo e errado, justo ou injusto –, mansa com os ricos e dura com os pobres, chegamos ao terceiro 
milênio atrasados e com pressa” (baRRoso, luís Roberto. Fundamentos Teóricos e Filosóicos do novo direito 
constitucional brasileiro (Pós-modernidade, Teoria crítica e Pós-Positivismo). in a nova interpretação cons-
titucional: Ponderação, direitos Fundamentais e Relações Privadas. luís Roberto barroso (organizador). 2ª 
edição. Rio de Janeiro : Renovar, 2006, p. 05).

104.“Toda sociedade tem um im a realizar: a paz, a ordem, a solidariedade e a harmonia da coletividade – en-
im, o bem comum. e o direito é o instrumento de organização social para atingir essa inalidade” (caValieRi 
Filho, sergio. Programa de Responsabilidade civil. 6ª edição, 3ª Tiragem, são Paulo : Malheiros editores, 
2006, p. 178).
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Realmente, como acentua com propriedade silVa:
“a Pós- Modernidade surge como fruto da revolta frente às derrotas 
modernas. seu caráter fragmentado, iconoclasta, constata as complexidades 
e contradições das sociedades contemporâneas e é áspero na crítica às 
relações de poder vigentes. contudo, peca o discurso pós-moderno no 
momento em que reconhece fixações de controle arbitrárias, mas não 
aponta soluções para este quadro. ainda que a zetética inerente à Pós-
Modernidade seja primordial para certos esclarecimentos quanto a focos 
problemáticos das conjunturas atuais, apenas problematizar não basta. 
a panacéia dos males que afligem a humanidade envolve a consecução 
perene e otimista de projetos audaciosos, que acreditem no potencial 
libertário do homem e na resolução consensual de suas cizânias”105.

ainda quando digitávamos estas linhas, uma profunda crise econômica 
se instalou em todo o mundo, exigindo, de muitos países, uma incisiva intervenção 
estatal – ainda sem resultados – tencionando reequilibrar os horizontes. com a eleição 
do novo Presidente dos estados unidos da américa, revigorou-se a fala baseada em 
grandes projetos, retornando redivivos à arena pública clássicos conceitos modernistas, 
tais como “justiça”, “tradição”, “união”, “compromisso”, “nação”, “ideais”, “esperança” 
etc. Também ressurgiram, no seio político, com obama, postulados baseados nas searas 
da ética, do solidarismo e da fé106.

em seu discurso de posse, o Presidente baRacK obaMa, dirigindo-se 
não apenas ao povo norte-americano, mas a todos do planeta, airmou:

“nossos desafios podem ser novos. os instrumentos com os quais os 
enfrentamos podem ser novos. Mas os valores dos quais nosso sucesso 
depende – trabalho árduo e honestidade, coragem e fair play, tolerância 
e curiosidade, lealdade e patriotismo –, essas coisas são antigas. essas 
coisas são verdadeiras. elas foram a força silenciosa do progresso ao longo 
de nossa história. o que é exigido então é um retorno a essas verdades. 
o que é pedido a nós agora é uma nova era de responsabilidade – um 
reconhecimento por parte de todo americano, de que temos deveres para 
com nós mesmos, nossa nação e o mundo, deveres que não aceitamos 
rancorosamente, mas que, pelo contrário, abraçamos com alegria, firmes 
na certeza de que não há nada tão satisfatório para o espírito e que 
defina tanto nosso caráter do que dar tudo de nós mesmos numa tarefa 
difícil”107.

Também cremos na necessidade de uma bússola para nos nortear e de 
um bom plano para nos motivar. e viver em um estado democrático de direito exige 
tais elementos, assertiva que se traduz, juridicamente, na ideia de pleno respeito aos 

105.silVa, João Fernando Vieira da. o Resgate da ideia de constituição dirigente no constitucionalis-
mo Pátrio. disponível em: <http://www.mundojuridico.adv.br/cgi-bin/upload/texto978(1).rtf>. acesso em: 
18.05.2009.

106.sobre o pensamento de barack obama, vale a pena conferir: obaMa, barack. a audácia da esperança: 
relexões sobre a reconquista do sonho americano. Tradução candombá. são Paulo : larousse do brasil, 
2007; MansField, stephen. o deus de barack obama: porque não existe liderança sem fé. Tradução de 
nathalia Molina. Rio de Janeiro : Thomas nelson brasil, 2008.

107.Fonte:<http://g1.globo.com/sites/especiais/noticias/0,,Mul964157-16108,00-leia+a+inTeGRa+do+d
iscuRso+de+Posse+de+baRacK+obaMa.html> acesso em: 21 janeiro 2009. Perguntamos: retorno às 
metanarrativas?!...
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valores constitucionais. PÉGuY acertou: “Quando a poesia está em crise, a solução 
não consiste em decapitar os poetas, mas em renovar as fontes de inspiração”108. isso 
porque estamos totalmente seguros que mais que da pós-modernidade – na essência 
do que propõe –, precisamos do neoconstitucionalismo. 

É claro que esse panorama contemporâneo não poderia passar impercebido 
pelo perspicaz bonaVides, que, briosamente, encoraja-nos a manter o foco naquela 
luz que teima em brilhar lá no im do túnel, verbis:

“... no âmbito exclusivo da realidade pura de nosso tempo, os obstáculos 
para concretizar direitos fundamentais de natureza social aumentaram 
consideravelmente por efeito do neoliberalismo e da globalização. da 
sociedade mesma, onde atuam esses fatores novos, partem ameaças 
que se poderão tornar letais à liberdade enquanto direito fundamental. 
a moderna e complexa sociedade de massas, como sociedade pós-
industrial, desde muito tem feito crescer esse risco. em rigor, diante 
dos novos per fis  empresariais do sistema capitalista,  das ofensas 
ao meio ambiente, da expansão incontrolada de meios informáticos 
e principalmente da mídia posta a serviço do estado e das cúpulas 
hegemônicas da economia, tais ameaças tendem a se tornar cada vez 
mais sérias e delicadas, obstaculizando a sobredita concretização. Tocante 
à equação dos direitos fundamentais, urge assinalar que, assim como o 
problema da economia, em termos contemporâneos, é, para o capitalismo, 
um problema de produtividade, o problema das constituições é, para o 
estado de direito, mais do que nunca, um problema de normatividade, e 
a normatividade só se adquire com a legitimidade. esta, por sua vez, vem 
a ser o estuário de todo o processo de concretização das regras contidas 
na lei Maior. Para fazer eficaz a norma da constituição, e, por extensão, 
o direito fundamental, força é criar os pressupostos de uma consciência 
social, tendo por sustentáculo a crença inabalável nos mandamentos 
constitucionais”109 (grifamos).

6. conclusão
o advento da constituição Federal de 1988 inaugurou uma nova página 

em nossa história constitucional110. como afirma saRMenTo, “do ponto de vista sim-

108.apud JaPiassu, hilton. como nasceu a ciência Moderna: e as Razões da Filosoia. Rio de Janeiro : 
imago, 2007, p. 308.

109.bonaVides, Paulo. curso de direito constitucional. 19ª edição, são Paulo : editora Malheiros, 2006, 
p. 599-600. em especíico quanto ao atual papel da teoria constitucional à luz desse ambiente pós-moderno, 
cecilia caballero lois leciona: “a Teoria constitucional encontra-se, portanto, numa encruzilhada política e 
num momento de esgotamento teórico ocasionado pela falência dos pressupostos que a constituíram e, prin-
cipalmente, pelo fato de jamais ter conseguido cumprir seus compromissos democráticos. busca-se, assim, 
apresentar uma opção original de aproximação e superação dos modelos existentes. sem romper com o libe-
ralismo, deseja-se, no entanto, que essa opção represente uma modalidade mais aberta, permeável à necessá-
ria atualização, de modo que atenda às demandas atuais e possibilite o resgate da ‘vontade da constituição’” 
(lois, cecilia caballero. Teoria constitucional e neoconstitucionalismo no limiar do século XXi: Mudança 
Política e aceitabilidade Racional no exercício da Função Jurisdicional. in a constituição como espelho da 
Realidade: interpretação e Jurisdição constitucional em debate: homenagem a silvio dobrowolski. lois, 
cecilia caballero; basTos JÚnioR, luiz Magno Pinto; leiTe, Roberto basilone [coordenadores]. são Paulo : 
lTr, 2007, 239).

110.sobre as cartas constitucionais brasileiras, conira-se: baRRoso, luís Roberto. o direito constitucional 
e a efetividade de suas normas. 8ª edição, Rio de Janeiro – são Paulo : Renovar, 2006. sobre um relato deta-
lhado acerca da formação da constituição de 1988, conira-se: baRRoso, luís Roberto. Vinte anos da consti-
tuição brasileira de 1988: o estado a que chegamos. in Retrospectiva dos 20 anos da constituição Federal. 
aGRa, Walber de Moura (coordenador). são Paulo : saraiva, 2009.
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bólico, ela quis mesmo representar a superação de um modelo autoritário e excludente 
de estado e sociedade e selar um novo começo na trajetória político-institucional do 
país”111. Por tal motivo, nossa atual carta constitucional detém conteúdo altamente 
comprometido com os ideais democráticos, com a promoção da dignidade humana e 
com uma destemida proposta de resgate ético do direito como um todo, capitaneado 
pelo direito constitucional112. noutros termos: nossa atual carta Magna decididamente 
abraçou o neoconstitucionalismo113.

de fato, juridicamente, a República Federativa do brasil possui uma 
constituição reconhecidamente prenhe de valores substanciais, repleta de objetivos 
idealistas e marcada, acima de tudo, por uma densa carga de promessas, com estímulo 
ao travamento de um saudável intercâmbio ético-solidário entre seus cidadãos114. além 
disso, em um país como o brasil, ainda apontado como de terceiro mundo, geografi-
camente extenso e socialmente diversificado, as alvissareiras promessas da carta da 
República se apresentam como uma verdadeira “luz no fim do túnel”, não havendo 
como, agora, abortar-se ideais tão nobres e anseios tão dignificantes, mercê de uma 
visão constitucional gélida e tacanha115.

É preciso sufocar aquela atuação descompromissada que tem sido ima-
nente à cultura pós-moderna. Para tanto, ganha relevo o ousado projeto neoconsti-
tucionalista. um constitucionalismo compromissório, dirigente116, na medida em que 
vocacionado à implementação da eficácia irradiante dos valores constitucionais, de 
cunho humanístico e de cariz solidarístico, em relação à prática estatal, em todos os 
seus níveis, e à prática particular, em todas as suas nuanças, corrigindo desigualdades 
sociais e contribuindo substancialmente para a melhoria das condições de vida de 
todos os membros da sociedade. Portanto, um constitucionalismo portador de uma 
interessante “dimensão de resistência”117. 

111.saRMenTo, daniel. ubiquidade constitucional: os dois lados da Moeda. in a constitucionalização do 
direito – Fundamentos Teóricos e aplicações especíicas. coordenadores: neTo, cláudio Pereira de souza & 
saRMenTo, daniel. Rio de Janeiro : editora lumen Juris, 2007, p. 123.

112.MoReiRa, nelson camatta. dignidade humana na constituição dirigente de 1988. disponível em: 
<http://www.direitodoestado.com/revista/ReRe-12-deZeMbRo-2007-nelson%20caMaTTa.pdf>. acesso 
em: 18.05.2009.

113.nesse sentido, airma Tereza aparecida asta Gemignani: “o neoconstitucionalismo trazido pela constitui-
ção Federal de 1988 veio conferir ao sistema normativo um conteúdo civilizatório, consolidando a importância 
das instituições para garantir a dimensão ética, que considerou inerente ao princípio da legalidade substantiva” 
(GeMiGnani, Tereza aparecida asta. a constituição Federal de 1988 Vinte anos depois, o choque de brasi-
lidade e o Protótipo de Macunaíma. in direitos sociais na constituição de 1988: uma análise crítica Vinte 
anos depois. MonTesso, cláudio José; FReiTas, Marco antonio de; sTeRn, Maria de Fátima coelho borges 
(coordenadores). são Paulo : lTr, 2008, p. 418).

114.basta veriicar, por exemplo, que constituem objetivos da República Federativa do brasil: i) a construção 
de uma sociedade livre, justa e solidária; ii) a garantia do desenvolvimento nacional; iii) a erradicação da pobre-
za e da marginalização; iv) a redução das desigualdades sociais e regionais; e v) a promoção do bem de todos, 
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (constituição 
Federal, artigo 3º).

115.“a comemoração merecida dos vinte anos da constituição brasileira não precisa do falseamento da ver-
dade. na conta aberta do atraso político e da dívida social, ainda há incontáveis débitos. subsiste no país um 
abismo de desigualdade, com recordes mundiais de concentração de renda e déicits traumáticos em moradia, 
educação, saúde, saneamento” (baRRoso, luís Roberto. Vinte anos da constituição brasileira de 1988: o 
estado a que chegamos. in Retrospectiva dos 20 anos da constituição Federal. aGRa, Walber de Moura 
(coordenador). são Paulo : saraiva, 2009, p. 384-385). 

116.sTRecK, lenio luiz. a crise Paradigmática do direito no contexto da Resistência Positivista ao (neo)
constitucionalismo. in Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região. suplemento especial come-
morativo. belém. v. 41, n. 81, Jul./dez./2008, p. 308.

117.danTas, Miguel calmon. constitucionalismo dirigente e Pós-Modernidade. são Paulo : saraiva, 2009, 
p. 355.
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diante dessa perspectiva, forçoso é reconhecer que o neoconstitucio-
nalismo representa instrumental jurídico diferenciado, imprescindível mesmo para 
o alcance dos objetivos de um legítimo estado constitucional de direito (ou estado
democrático de direito). em suma, há uma estreita ligação entre a proposta neocons-
titucionalista e o dirigismo constitucional, de cuja junção deriva o anseio de se firmar
uma teorização constitucional que invada a prática, que promova um substrato jurídico
comprometido com a mudança social e que oferte ao intérprete do direito um programa 
de ação profundamente empenhado na efetiva alteração da sociedade118. ainda que em
meio à desesperança pós-moderna, é preciso reafirmar: a utopia constitucionalista 
continua de pé...119

entretanto, nesses mais de 20 anos, muita coisa ainda há por fazer. e a 
principal delas talvez seja justamente a conscientização de todos da sociedade – prin-
cipalmente daqueles que diuturnamente lidam com o direito – acerca do próprio papel 
da constituição de 1988. Muitos falam da constituição, ensinam sobre a constituição, 
lidam com a constituição. Poucos, porém, conhecem a alma da constituição, a sua 
essência, a sua vocação, o seu propósito de vida. Vai aqui um pouco da porosidade 
pós-moderna: nosso vínculo com a constituição tem sido muitas vezes tíbio, indolente, 
superficial, líquido. a constituição está em nossas mesas, mas não ocupou ainda a 
nossa pauta de prioridades. seus inúmeros artigos, gravados em nossa mente; seus 
elevados propósitos, todavia, continuam longe do nosso coração120.

eis um quadro que invoca mudança. como bem lembra aYRes bRiTo, 
o juiz, enquanto um dos próceres do cenário jurídico, tem um “vínculo orgânico com
a constituição e vínculo subjetivo com os direitos fundamentais da população”121. o 
neoconstitucionalismo, nesse prisma, representa um enérgico brado para que a consti-
tuição seja vista e (re)conhecida no que tem de mais belo e importante: um novo olhar,
uma nova postura, humana e solidária.

nesse novo cenário, a constituição ocupa o centro do ordenamento jurí-
dico. os direitos fundamentais vicejam como o coração da constituição. a dignidade 
da pessoa humana é o precioso líquido carmesim que circula por todas as células do 
corpo jurídico. essa novel disposição alinha o sistema, dispondo-o em um lindo arranjo 
constitucional dotado de perfeita sincronia humanista e vocacionado a homenagear, 

118.beRcoVici, Gilberto. a constituição de 1988 e a Teoria da constituição. in constituição Federal: 15 anos 
– Mutação e evolução: comentários e Perspectivas. são Paulo : editora Método, 2003, p. 27.

119.binenboJM, Gustavo. a nova Jurisdição constitucional brasileira: legitimidade democrática e instru-
mentos de Realização. 2ª edição. Rio de Janeiro : Renovar, 2004, p. 1.

120.“Parece óbvio dizer que, vivendo sob a égide de uma constituição democrática, compromissória e qui-
çá, dirigente, o que se esperaria dos juristas, no que se relaciona ao processo de aplicação do direito, é que 
tivéssemos construído, nestes vinte anos, um sentimento constitucional-concretizante, imbuídos de um labor 
avassalador, pelo qual as leis infraconstitucionais seriam simplesmente devassadas/atravessadas a partir de 
uma implacável hermenêutica constitucional. se novas leis não foram feitas (a contento), pareceria pensar que 
os juristas tomariam para si essa tarefa de realizar uma verdadeira iltragem hermenêutico-constitucional. Mas 
não foi exatamente isso que ocorreu” (sTRecK, lenio luiz. nos Vinte anos de constituição, entre Verdade e 
consenso, o dilema contemporâneo: há Respostas corretas em direito? in Retrospectiva dos 20 anos da 
constituição Federal. aGRa, Walber de Moura (coordenador). são Paulo : saraiva, 2009, p. 321).

121.apud aRaÚJo, Francisco Rossal de; VaRGas, luiz alberto de; MallMan, Maria helena; FRaGa, Ricardo 
carvalho. direito como signo – Vinte anos. in direitos sociais na constituição de 1988: uma análise crítica 
Vinte anos depois. MonTesso, cláudio José; FReiTas, Marco antonio de; sTeRn, Maria de Fátima coelho 
borges (coordenadores). são Paulo : lTr, 2008, p. 315. segundo Rogério Gesta leal, “no atual estado consti-
tucional brasileiro, o juiz deixa de ser um funcionário estatal, submetido às hierarquias e ânimos da adminis-
tração, para tornar-se uma expressão originária do Poder estatal. a função do Judiciário e dos operadores do 
direito, portanto, é decisiva no que tange à concretização dos direitos humanos e Fundamentais no brasil...” 
(leal, Rogério Gesta. Perspectivas hermenêuticas dos direitos humanos e Fundamentais no brasil. Porto 
alegre : livraria do advogado ed., 2000, p. 206).
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em alta dosagem, o ser ao invés do ter, as pessoas ao invés das coisas, o existencial ao 
invés do patrimonial. Razão e sentimento se unem para conduzir, tudo e todos, ao mais 
glorioso de nossos anseios constitucionais: a paulatina construção de uma sociedade 
efetivamente livre, realmente justa e verdadeiramente solidária122.

ao espiar novamente pela janela, eis que surge uma sólida referência 
debruçada no horizonte.

“se podes olhar, vê. se podes ver, repara”123.
sigamos, pois, essa luz...
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o PRincÍPio da boa-FÉ obJeTiVa coMo baliZadoR de conduTas na Relação 
de eMPReGo.1

oscar Krost2

“as coisas geometrizadas pelo frio mostravam-se voláteis.”
RaMil (2008, p. 08)

suMáRio: 1. introdução. 2. boa-fé objetiva como Princípio de direito. 
conceito. histórico. 3. boa-fé objetiva na relação de emprego. Fases pré-contratual, 
contratual e pós-contratual. 4. conclusões. 5. Referências.

1. inTRodução.
o direito do Trabalho tem origem no direito civil,  alcançando sua 

autonomia por fatores das variadas ordens, tais como a complexidade da matéria, a 
homogeneidade da doutrina, a metodologia específica e a sistematização normativa, 
esta inclusive em sede constitucional, de acordo com caMino (2004, p. 59), mas 
principalmente pela distinção material intransponível existente entre os contratantes.

contudo, sendo o contrato de trabalho a base da vinculação entre 
empregado e empregador e a causa - direta ou indireta - de todos os direitos e deveres 
das partes, se faz inevitável a influência de regras e Princípios caros ao direito Privado, 
se compatíveis com a dogmática juslaboral (art. 8º da clT).3

como expoente deste quadro, o Princípio da boa-Fé objetiva, cuja 
importância transcende a esfera acessória dos negócios jurídicos, exercendo papel de 
verdadeiro norte aos contratantes, por um agir diligente e livre de vícios.

assim, propõe-se no presente estudo a análise da boa-fé objetiva, 
partindo do conceito e origem, passando pela influência em todas as fases do contrato 
de trabalho, inclusive a anterior à formação e a posterior à ruptura, e chegando a 
propostas de cunho prático em decorrência da análise de influência no direito material. 
Para tanto, serão examinados textos doutrinários e normativos, além de precedentes 
jurisprudenciais.

2. boa-FÉ obJeTiVa coMo PRincÍPio de diReiTo. conceiTo. 
hisTÓRico.

inexiste um conceito abrangente de boa-fé no ordenamento Jurídico 
brasileiro,  argumentando aRaÚJo (1996, p.  21) não possuir a expressão “uma 
definição exata, tanto no direito Privado genericamente quanto no direito do Trabalho 

1.estudo dedicado ao amigo Ricardo hofmeister de almeida Martins costa por sua promoção ao cargo de 
desembargador Federal do Trabalho do TRT da 4ª Região, bem como pelo exemplo vivo da boa-fé.

2.Juiz do Trabalho do TRT da 12ª Região/sc.
3.art. 8º. as autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de disposições legais ou contratu-
ais, decidirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia, por eqüidade e outros princípios e normas 
gerais de direito, principalmente do direito do trabalho, e, ainda, de acordo com os usos e costumes, o direito 
comparado, mas sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou particular prevaleça sobre o interesse 
público.
Parágrafo único - o direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho, naquilo em que não for incom-
patível com os princípios fundamentais deste.
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especificamente”. Tal circunstância não resulta do acaso, sendo decorrência de sua 
própria evolução histórica no direito ocidental.

em Roma, a questão recaía sobre o termo fides, separado em dois planos: 
interno e externo. o primeiro correspondia às promessas e aos deveres por proteção, 
do cliens, classe intermediária entre cidadãos e escravos, enquanto que o segundo dizia 
respeito à “submissão dos povos conquistados e sua assimilação à ordem romana”, 
também de acordo com aRaÚJo (1996, pp. 23-4).

com o passar do tempo, o vocábulo passou a ser adotado de modo 
complexo, como fides bona ou bona fides, permitindo, em contendas submetidas a 
um Juiz, que a controvérsia fosse examinada de forma mais ampla e dinâmica, sem a 
iel observância, comum à época, da ritualística vigente.

sob a influência grega, houve uma aproximação da boa-fé à aequitas 
(equidade), fórmula de interpretação ou Princípio de direito útil a orientar o julgador 
na resolução de casos não disciplinados pelas regras.

Posteriormente, a partir da idade Média, incorporou o direito Romano, pelo 
contato com a cultura germânica, a ideia de lealdade e confiança à boa-fé, figurando 
pela primeira vez em uma codificação em 1804, no código civil de napoleão. Porém, 
era tido como um valor menor, prevalecendo uma visão individualista pautada na 
autonomia da vontade (aRaÚJo, 1996, pp. 26-7). neste cenário, o Juiz deveria atuar 
como mero aplicador da lei, a qual pretendia reger todas as hipóteses fáticas, sem 
qualquer lacuna ou contradição.

apenas em 1900, com o código civil alemão (bürgerliches Gesetzbuch–
bGb), alcançou a boa-fé maior reconhecimento, sendo feita, inclusive, a distinção entre 
suas faces subjetiva e objetiva (guter glauben e treu und glauben), vindo a influenciar 
diversas codificações, por todo o mundo, como a italiana (1942), portuguesa (1966) e 
espanhola (1974) (henTZ, 2007).

no ordenamento jurídico brasileiro, foi positivada pela primeira vez no 
código comercial (1850, art. 131, “1”),4 não alcançando qualquer efetividade, tendo 
papel limitado a mero critério de interpretação.

o registro seguinte no país veio com o código civil (1916, art. 112),5 6 
novamente com pouca importância, por conta da pretensão de clóvis beviláqua, autor 
do projeto, à plenitude e de seu apego à segurança, certeza e clareza, inviabilizando a 
formulação de cláusulas abertas, segundo MaRTins-cosTa (2000, p. 267).

após o término da segunda Grande Guerra, ainda sob o impacto do legado 
deixado por regimes ditatoriais legitimados pelo positivismo jurídico levado a seu 
extremo, ocorre a reavaliação em diversos países das estruturas que formavam cada 
ordenamento normativo, perdendo espaço o modelo rígido, com aspiração à completude 
e sem incongruências, composto basicamente por regras formais harmonizadas segundo 
critérios lógicos e primando pela segurança jurídica. 

Ganha evidência o conceito de um complexo de normas, aí incluídos além 
das regras os Princípios, inacabado e em constante evolução, objetivando um maior 

4.art. 131. sendo necessário interpretar as cláusulas do contrato, a interpretação, além das regras sobreditas, 
será regulada sobre as seguintes bases:
1. a inteligência simples e adequada, que for mais conforme à boa fé, e ao verdadeiro espírito e natureza do 
contrato, deverá sempre prevalecer à rigorosa e restrita signiicação das palavras;
5.art. 112. Presumem-se, porém, de boa-fé e valem os negócios ordinários indispensáveis à manutenção de 
estabelecimento mercantil, agrícola, ou industrial do devedor.
6.na realidade, além do art. 112, atinente à parte geral, é feita menção à boa-fé em mais 24 disposições do 
código civil de 1916 (arts. 221, 255, 337, 490, 491, 510, 511, 514, 516, 549, 550, 551, 612, 619, 622, 933, 935, 
968, 1072, 1272, 1382, 1404 1443 e 1477), sem maior relevância, afetos a diversos ramos, como ao direito das 
coisas, de família, societário e securitário.
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grau de justiça. os valores, considerados até então um mal a ser expurgado do direito, 
passam a ocupar o papel de legítima fonte, deixando o Juiz de ser “a boca da lei”, para 
se tornar um verdadeiro construtor do sentido das normas.

a este respeito, leciona Reale (2003):
“o resultado da compreensão superadora da posição positivista foi a prefe-
rência dada às normas ou cláusulas abertas, ou seja, não subordinadas ao 
renitente propósito de um rigorismo jurídico cerrado, sem nada se deixar 
para a imaginação criadora dos advogados e juristas e a prudente, mas 
não menos instituidora, sentença dos juízes.”

assim, quase ao inal do século XX, pela promulgação do código de defesa 
do consumidor (lei nº 8.078/90, arts. 4º, inciso iii, e 51, inciso iV),7 conseqüência direta 
dos fundamentos adotados pela nova constituição, em especial ao presente estudo, 
de valorização social do trabalho e da livre iniciativa (1988, arts. 1º, inciso iV e 170),8 
ocorre a plena consagração da boa-fé objetiva no direito brasileiro, como elemento útil 
à interpretação de cláusulas contratuais e à integração das obrigações.

seguindo a escola alemã, também no brasil há consenso na doutrina e 
na jurisprudência sobre a manifestação da boa-fé sob duas vertentes diversas, porém 
complementares: a subjetiva e a objetiva.

a primeira corresponde ao animus dos sujeitos envolvidos na relação 
jurídica e ocupa o plano volitivo, de intenções. É capaz de acarretar a declaração de 
invalidade do negócio, quando maculada por vício grave (art. 112 do código civil).9

a segunda se apresenta como um “padrão ético de conduta e lealdade, 
indispensável para o próprio desenvolvimento normal da convivência social”, nas 
palavras de aGuiaR JÚnioR (1991, p. 239), ou seja, o agir de quem se preocupa de 
modo razoável em não causar danos a terceiros, sob quaisquer aspectos (art. 749 do 
código civil).10

Para couTo e silVa (1976, p. 30), a boa-fé objetiva “contribuiu para 
determinar ‘o que’ e ‘como’ da prestação e, ao relacionar ambos os figurantes do 
vínculo, fixa, também, os limites da prestação”, esclarecendo PonTes de MiRanda

7.art. 4º. a Política nacional das Relações de consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos 
consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a 
melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos 
os seguintes princípios:
(...)
iii - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e compatibilização da proteção 
do consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os 
princípios nos quais se funda a ordem econômica), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre 
consumidores e fornecedores;
art. 51. são nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos 
e serviços que:
(...)
iV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem 
exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;
8.art. 1º a República Federativa do brasil, formada pela união indissolúvel dos estados e Municípios e do 
distrito Federal, constitui-se em estado democrático de direito e tem como fundamentos:
(...)
iV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
art. 170. a ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por im as-
segurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:
9.art. 112. nas declarações de vontade se atenderá mais à intenção nelas consubstanciada do que ao sentido 
literal da linguagem.
10.art. 749. o transportador conduzirá a coisa ao seu destino, tomando todas as cautelas necessárias para 
mantê-la em bom estado e entregá-la no prazo ajustado ou previsto.
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(2000, p. 374):
“Regras de boa-fé são regras do uso do tráfico, gerais, porém de caráter 
cogente, que de certo modo ficam entre as regras jurídicas cogentes e o 
direito não-cogente, para encherem o espaço deixado pelas regras jurídi-
cas dispositivas e de certo modo servirem de regras interpretativas.”

ambas as faces se encontram em todos os vínculos, não sendo a subjetiva, 
por vezes, passível de análise ou prova pela parte contrária, o mesmo não ocorrendo 
com a objetiva.

Por conta do grau de abstração e da importância para as relações obriga-
cionais, é considerada verdadeiro Princípio Geral de direito (aGuiaR JÚnioR, 1991, 
p. 239), do qual emanam legítimas diretrizes, as quais, para Plá RodRiGues (1978,
p. 15), possuem tripla função, pois “podem servir para promover e embasar a aprova-
ção de novas normas, orientar a interpretação das existentes e resolver os casos não
previstos”.

apresenta-se no direito brasileiro, explícito quanto ao conceito, porém 
implícito, no tocante ao dever de observância (arts. 113, 187 e 422 do código civil).11

acerca dos Princípios implícitos, de grande valia a posição de GRau (2002, 
p. 38), no sentido de que “não constituem criação jurisprudencial; e não preexistem
externamente ao ordenamento”, sendo, na realidade, apenas descobertos em cada 
caso, pois se ”encontravam, em estado de latência”.

a relação de emprego,  por conta da desigualdade de forças dos 
contratantes é influenciada pelo Princípio Protetivo e suas projeções (in dubio pro 
operario, aplicação da regra mais favorável e da condição mais benéfica), atraindo 
a influência dos demais, principalmente o da boa-Fé objetiva, em todas as fases do 
contrato (antes, durante e depois), norteando o agir de ambos os sujeitos.

3. boa-FÉ obJeTiVa na Relação de eMPReGo. Fases PRÉ-conTRa-
Tual, conTRaTual e PÓs-conTRaTual.

embora as obrigações principais de empregado e empregador sejam 
prestar trabalho e pagar salários, não há como deixar de reconhecer a complexidade 
alcançada pela relação de emprego, verdadeiro feixe obrigacional,12 sendo que notória 
a relevância do agir ético por ambos os sujeitos nos lapsos pré-contratual, contratual 
e pós-contratual.

na fase anterior à admissão do trabalhador, devem os contratantes evitar 
a criação de falsas expectativas no outro, fornecendo informações verídicas a respeito 
de tudo o que for relevante ao ajuste, independentemente de solicitação, tal como ex-
periências prévias, conhecimentos técnicos, valores de salários, horários de trabalho 
e benefícios, sempre observados os limites estabelecidos em lei (art. 373-a, inciso iV, 

11.art. 113. os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme a boa-fé e os usos do lugar de sua cele-
bração.
art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites 
impostos pelo seu im econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.
art. 422. os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua execução, 
os princípios de probidade e boa-fé.
12.conirmando a complexidade obrigacional do contrato de trabalho, as diversas condutas cuja violação pode 
conigurar justa causa, conforme rol exempliicativo dos arts. 482 e 483 da clT.
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da clT).13

encerrada a etapa de tratativas, ficam os sujeitos vinculados às próprias 
ofertas (art. 427 do código civil),14 não podendo delas desistir sem uma justificativa 
relevante, sob pena de gerar danos e o dever de repará-los.

neste sentido, os seguintes precedentes:
eMenTa: RecuRso oRdináRio. indeniZação Pela PeRda de uMa 
chance. demonstrado nos autos não só a promessa de emprego por 
parte da empresa, como também, a prática de ato que levou o autor a 
uma legítima expectativa de contratação, em estrita violação ao princí-
pio da boa fé objetiva, o deferimento de indenização pela perda de uma 
chance é medida que se impõe, a qual deverá reparar os danos sofridos 
pelo demandante quanto à ‘perda da oportunidade de concretização da 
vitória esperada, in casu, a contratação e prestação de serviços em prol da 
Reclamada’ (sentença, fl. 153). (TRT da 3ª Região, processo nº 0000035-
32.2011.5.03.0012, Relator des. Federal do Trabalho Marcelo lamego 
Pertence, 7ª turma, publicado em 09.6.2011)

eMenTa: PRoMessa de conTRaTação FRusTRada. Fase PRÉ-con-
TRaTual. dano MoRal. Tendo havido entrevista, exame admissional, 
abertura de conta para recebimento de salário e entrega da documenta-
ção, há a formação de um pré-contrato, fase em que também as partes 
devem respeitar o princípio da boa-fé objetiva consagrado no art. 422 do 
código civil. a promessa de contratação frustrada por parte da reclamada 
caracteriza a afronta à boa-fé, gerando a obrigação de indenizar o empre-
gado pela falsa expectativa criada. Recurso da reclamada a que se nega 
provimento. (TRT da 4ª Região, processo nº 00305-60.2010.5.04.0304-Ro, 
Relator des. Federal do Trabalho hugo carlos scheuermann, 4a turma, 
publicado em 08.11.2010)

eMenTa: PRÉ-conTRaTo – TRaTaTiVas consisTenTes – deVeR de 
indeniZaR - desse comportamento exsurge o dever de indenizar: em 
que uma parte viola o dever de boa-fé das negociações que antecedem 
o contrato e lesa, com esse comportamento, outra pessoa. Trata-se da 
violação à boa-fé objetiva, relativa ao dever recíproco de se comportar
com lealdade, boa-fé esta que se exige dos contraentes desde o momento
anterior à formação do contrato até, muitas vezes, após seu término, como
é o caso do sigilo de empresa, que exige do ex-empregado a abstenção de
revelá-lo mesmo após anos de ruptura contratual. a injusta frustração de
uma expectativa razoável na futura conclusão do contrato é fato jurígeno
do dano moral (art. 427 do ccb). não é necessário, portanto, a prova da 
violação da boa-fé subjetiva, bastando, para fins de delineamento do
dano moral e material, a ruptura às figuras parcelares da boa-fé objetiva 
(teoria dos atos próprios), notadamente do venire contra factum proprium,

13.art. 373-a. Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir as distorções que afetam o acesso da 
mulher ao mercado de trabalho e certas especiicidades estabelecidas nos acordos trabalhistas, é vedado: 
(...)
iV - exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para comprovação de esterilidade ou gravidez, na admis-
são ou permanência no emprego;
14.art. 427. a proposta de contrato obriga o proponente, se o contrário não resultar dos termos dela, da natu-
reza do negócio, ou das circunstâncias do caso.
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que veda atos contraditórios dos sujeitos nas negociações, como forma 
de coibir o abuso de direito. (TRT da 15ª Região, processo nº 0000413-
35.2010.5.15.0029-Ro, Relatora des. Federal do Trabalho Mariane Khayat, 
1ª turma, 2ª câmara, publicado em 11.3.2011)

com efeito, não pode o trabalhador, em observância ao Princípio da boa-
Fé objetiva, ser levado a crer, por quaisquer motivos, que foi contratado, embora tal 
fato não tenha ocorrido. o dever de informação impõe aos empregadores, mesmo os 
apenas potenciais, a obrigação de deixar clara e de forma inequívoca a realização de 
mera entrevista ou triagem para banco de currículos, sem prazo definido para chama-
mento ou certeza de sua realização.

deixar de assim atuar, configura postura omissiva e negligente, contrária 
a um padrão de comportamento desejável e cauteloso, provocando situações dúbias 
e potencialmente lesivas.

no direito norte-americano, por exemplo, é comum ser questionada pe-
rante o Judiciário a validade da exigência de determinados requisitos para a ocupação 
de um posto de trabalho, reconhecida apenas em casos de motivo plausível, como 
em atendimento às necessidades do negócio (business necessity) ou à qualificação 
ocupacional de boa-fé (bFoQ-bona Fide occupational Qualification) (JaKuTis, 2006, 
pp. 156-7).

no curso do contrato, dada a multiplicidade de direitos e deveres de cada 
um dos sujeitos, seu trato sucessivo e o prazo indeterminado, ainda maior se faz a 
inluência da boa-fé objetiva.

no rol dos arts. 482 e 483 clT são descritas de modo genérico condutas 
atribuíveis aos integrantes da relação de emprego, cuja gravidade pode amparar sua 
terminação.

o grau de indefinição de algumas hipóteses, verdadeiras cláusulas abertas, 
ainda que alvo de críticas, possibilita concretamente a atualização de seu conteúdo 
pelos operadores do direito, pela via hermenêutica, sem necessidade de modificação 
do texto.

a embriaguez habitual ou em serviço (art. 482, alínea “f ”, da clT ), por 
dificultar a execução do contrato, prejudicar o desempenho do trabalhador, acarretar 
problemas de relacionamento com colegas, superiores e até clientes, por exemplo, foi 
considerada falta a ensejar a despedida por justa causa.

contudo, quase 70 anos após a criação da norma, incontáveis e expressivas 
modificações ocorreram em todo o mundo, nas mais variadas áreas do conhecimento, 
alterando de modo signiicativo a vida em sociedade.

com isso, determinados fatos, como a embriaguez, foram objeto de 
análise, sendo revelada sua condição de verdadeira patologia, tratada pela oiT como 
“síndrome de dependência” (cid F10.2). acaba desconstituída a imagem do alcoolismo 
como falha de conduta.

Promover a dispensa de empregado doente, lhe atribuir a pecha de cul-
pado pelo término da relação, lhe privar do recebimento de verbas alimentares e do 
acesso ao seguro-desemprego, agravando ainda mais situação de vulnerabildade já 
acentuada, são atos diametralmente contrários a um standard de conduta e diligência, 
ferindo, inclusive, a função social do contrato (art. 421 do código civil).15

ao invés disso, deve o empregado ser encaminhado a tratamento clínico, 
a fim que seja enfrentada a moléstia como tal, dando margem ao pagamento pelo inss

15.art. 421. a liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função social do contrato.
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de auxílio-doença ou mesmo de aposentadoria por invalidez, conforme recomendar o 
caso, e à suspensão ou extinção do contrato (lei nº 8.213/91, arts. 42 e 59).16

embora tal enfrentamento não possua previsão expressa em lei, decorre, 
como defendido por GoldschMidT e MÜlleR (2005, pp. 143-4), de “uma reinter-
pretação da alínea ‘f ’ do artigo 482 da clT à luz do princípio da dignidade da pessoa 
humana e do caput do artigo 7º da constituição”, sendo ponderado com propriedade, 
que “a punição hoje é, além de ineicaz, completamente descontextualizada.”

no tocante aos contratos a prazo determinado, em específico o de expe-
riência, a boa-fé objetiva também possui relevância a ser examinada.

concretizada a admissão do trabalhador para um período de testes, a 
prazo certo, pode qualquer das partes, antes do decurso ou da conversão em contrato 
a prazo indeterminado, por fim ao negócio, bastando pagar ao outro contratante uma 
indenização em valor limitado por lei, de acordo com o disposto nos arts. 479 e 480 
da clT.17

da literalidade destas regras, conclui-se regerem hipótese rara no direito 
do Trabalho, na qual a autonomia da vontade pode ser livremente exercida.

ocorre que em matéria obrigacional, por vezes, as formas acabam por 
subverter o conteúdo, causando uma ilusão a quem busca analisá-lo.

como já sustentado, devem os contratantes ser diligentes em todos os 
sentidos, não criando falsas expectativas na parte contrária e adotando as medidas 
necessárias a minimizar riscos.

Formalizar negócio a prazo e, em exíguo tempo, insuiciente de modo notó-
rio para avaliar o posto de trabalho e o próprio trabalhador, promover sua extinção, sem 
qualquer motivo relevante, demonstra quebra de um padrão minimamente ético.

Mais uma vez, reconheço não haver lei que obrigue os contratantes a fun-
damentar a manifestação de vontade de promover a extinção antecipada. no entanto, 
ao assim proceder, o sujeito rompe a justa expectativa do outro, dando margem a 
prejuízos das mais variadas ordens, causados pelo desligamento de emprego anterior, 
cessação da busca de novo posto, iniciação de treinamento e substituição, bem como 
risco concreto de perda para um concorrente de um candidato pré-selecionado, por 
exemplo.

a este respeito, o seguinte precedente do TRT da 15ª Região, de lavra da 
exma. des. Federal do Trabalho Gisela R. M. de araujo de Moraes:

eMenTa: dano MoRal. deMissão no dia seGuinTe ao da 
conTRaTação. boa-FÉ obJeTiVa do eMPReGado Violada. o dano 

16.art. 42. a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida 
ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de rea-
bilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer 
nesta condição.
art. 59. o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 
carência exigido nesta lei, icar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 
15 (quinze) dias consecutivos.
17.art. 479. nos contratos que tenham termo estipulado, o empregador que, sem justa causa, despedir o 
empregado será obrigado a pagar-lhe, a titulo de indenização, e por metade, a remuneração a que teria direito 
até o termo do contrato.
Parágrafo único - Para a execução do que dispõe o presente artigo, o cálculo da parte variável ou incerta dos 
salários será feito de acordo com o prescrito para o cálculo da indenização referente à rescisão dos contratos 
por prazo indeterminado.
art. 480. havendo termo estipulado, o empregado não se poderá desligar do contrato, sem justa causa, sob 
pena de ser obrigado a indenizar o empregador dos prejuízos que desse fato lhe resultarem.
§1º - a indenização, porém, não poderá exceder àquela a que teria direito o empregado em idênticas condi-
ções.
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moral encontra fundamento legal nas disposições contidas no art. 5º, V 
e X, da carta constitucional, caracterizando-se pela violação de direitos 
individuais, a saber: a intimidade, privacidade, honra e imagem da pessoa. 
a violação de quaisquer desses direitos deve ser provada e demonstrado 
que a vítima suportou sentimentos de humilhação, desamparo e teve seu 
estado psicológico abalado. excluem-se, portanto, a comoção resultante 
de fatos regulares da vida, os melindres particulares desta ou daquela 
pessoa e as suscetibilidades decorrentes da maior sensibilidade desta 
ou daquela vítima. no presente feito, caberia ao reclamante provar as 
repercussões que o alegado ato ilegal produziu na esfera social, o que, 
após, consultar os autos, veriica-se que assim o fez. as provas dos 
autos demonstram que foi a recorrente quem convocou a obreira para 
participar, como única candidata, ao cargo de auditora júnior; que foi 
submetida à entrevista, exame admissional, abriu conta corrente em 
banco indicado pela empresa, participou de treinamento de integração 
de novos colaboradores, sendo, inclusive, diplomada; recebeu o manual 
de solicitação e utilização de veículos da reclamada e que iniciou, de 
fato, a prestação de serviços, sendo dispensada no segundo dia após 
sua admissão, sob o fundamento de que a diretoria não havia sua 
contratação. desta forma, a reclamada, ao despedir a obreira no dia 
seguinte a sua admissão, violou a boa-fé objetiva da autora, a qual 
deve ser plenamente reparável na forma dos dispositivos civilistas retro 
mencionados (arts. 187 e 927 do cc/02). Recurso ordinário conhecido 
e não provido. (Processo nº 00446-2009-065-15-00-4-Ro, 3ª Turma, 5ª 
câmara, Publicado em 02.7.2010)

Mesmo entendimento acerca do agir prudente teria aplicação a situações 
envolvendo acidentes de trabalho no curso do período de prova.

afastado o trabalhador por tempo superior a 15 dias e suspenso o contrato, 
via de regra, quando da alta previdenciária e de seu retorno, sequer lhe é exigido o 
cumprimento dos dias faltantes, sendo majoritária na jurisprudência a posição acerca 
da incompatibilidade entre a natureza a prazo certo do pacto e o direito à preservação 
do emprego por, no mínimo, 12 meses (lei nº 8.213/91, art. 118).18

de fato, não há como impedir o empregador de considerar resolvido o 
negócio pelo decurso de prazo, por sua própria natureza. contudo, ante a peculiaridade 
da ocorrência de um sinistro de média gravidade, plenamente razoável exigir a expo-
sição do motivo que levou à rejeição da experiência, por presumível que o término do 
liame tenha decorrido, na realidade, dos efeitos do acidente, o que configura prática 
discriminatória e atrai a aplicação do disposto na lei nº 9.029/95, art. 4º, c/c art. 129 
do código civil,19 e não da falta de predicados do trabalhador.

18.art.118. o segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de doze meses, a 
manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, indepen-
dentemente de percepção de auxílio-acidente.
19.art. 4o o rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes desta lei, além do direito 
à reparação pelo dano moral, faculta ao empregado optar entre: 
i - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, mediante pagamento das 
remunerações devidas, corrigidas monetariamente, acrescidas dos juros legais;
ii - a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, corrigida monetariamente e acrescida 
dos juros legais.
art. 129. Reputa-se veriicada, quanto aos efeitos jurídicos, a condição cujo implemento for maliciosamente 
obstado pela parte a quem desfavorecer, considerando-se, ao contrário, não veriicada a condição maliciosa-
mente levada a efeito por aquele a quem aproveita o seu implemento.
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Mesmo após o término do pacto, seguem as partes com algumas obri-
gações recíprocas, nem sempre expressas e por isso dedutíveis da cláusula geral de 
boa-fé.

como exemplos, os deveres de guardar sigilo por segredos industriais e 
dados privilegiados, de não prestar informações falsas e difamatórias, de não agir de 
modo a causar constrangimento público ou embaraço à recolocação no mercado ou, 
ainda, de manter benefícios não suprimidos tão-logo indo o contrato.

sobre o tema, as seguintes decisões:
eMenTa: ResPonsabilidade ciVil PÓs conTRaTual - aTo lesiVo
À boa FaMa da eX-eMPReGada - dano MoRal. 
a reclamante logrou comprovar que o reclamado, diante de novo emprego 
ou simples proposta, comunicava-se com o novo ou potencial empregador, 
maculando sua imagem. a conduta, antijurídica e lesiva à boa fama da 
ex-empregada, viola o princípio da boa fé objetiva, que deve orientar os 
parceiros contratuais na celebração e execução do contrato, assim como 
nas fases pré e pós-contratual. confirma-se, por isso, a r. sentença que 
condenou o reclamado ao pagamento de indenização por danos morais. 
(TRT da 3ª Região, processo nº 0168200-93.2009.5.03.0050-Ro, Relatora 
Juíza convocada Taísa Maria Macena de lima, 10ª turma, publicado em 
30.11.2010)

eMenTa: RecuRsos oRdináRios do ReclaMado e do 
ReclaManTe. MaTÉRia coMuM. indeniZação PoR dano MoRal. 
MonTanTe. 
Reclamante xingado e ameaçado via rede mundial de computadores pelo 
seu antigo empregador, em virtude daquele ter ajuizado reclamatória 
trabalhista. dano moral conigurado. indenização adequadamente 
arbitrada. Recursos desprovidos. (TRT da 4ª Região, processo nº 0000098-
34.2010.5.04.0701-Ro, Relatora des. Federal do Trabalho Maria da Graça 
Ribeiro centeno, 7ª Turma, publicado em 09.12.2010)

eMenTa: QuebRa da boa-FÉ obJeTiVa. 
a confiança é um dos fundamentos dos negócios jurídicos. a constituição 
de uma relação de confiança se realça quando vinculada a uma situação 
de fato que, no caso, vinha sendo mantida entre as partes desde 1979, 
como informa a petição inicial. na espécie, a legítima expectativa do 
reclamante derivou da manutenção espontânea do seu plano de saúde 
por parte da ré, mesmo após a aposentadoria por invalidez. Por esse ato, 
dotado de inegável eficácia negocial, a ré vinculou-se na manutenção do 
plano de saúde do autor, fazendo com o que o demandante criasse uma 
sensação de segurança de que poderia contar com aquele benefício para 
fazer frente ao tratamento da doença que o torna incapaz para o trabalho. 
(TRT da 4ª Região, processo nº 0000222-65.2010.5.04.0006-Ro, Relator 
Juiz convocado Ricardo hofmeister de almeida Martins costa, 7ª turma, 
publicado em 14.10.2010)

eMenTa: diReiTo ao TRabalho - cláusula conTRaTual PRoibiTiVa 
do eXeRcÍcio liVRe do TRabalho- dano MoRal, 
a declaração universal dos direitos humanos registra, expressamente, 
que ‘toda pessoa tem direito ao trabalho, à livre escolha do seu trabalho 
e a condições equitativas e satisfatórias de trabalho e à proteção contra 
o desemprego’. o direito ao trabalho trata-se de postulado inerente à
própria natureza humana. a constituição da República adotou o primado
do trabalho ao dispor a dignidade da pessoa humana e os valores sociais 
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do trabalho como alguns dos fundamentos da República (cF/88 - artigo 1º, 
incisos iii e iV). nesse sentido, é abusivo ato do empregador que de forma 
unilateral dispensa o empregado da prestação de serviços e ao mesmo 
tempo cria óbice contratual que impede o exercício de atividade laboral 
livre sem sua prévia autorização e, diante desse fato, propõe distrato. 
esse mecanismo antijurídico e nefasto imposto pelo empregador não 
lhe traz nenhuma utilidade, mas reflete apenas a intenção de prejudicar 
o empregado, atingindo regras de conduta contratuais anexas que se
encontram presentes em cláusulas gerais referente à boa fé objetiva,
função social do contrato, dignidade pessoa. nessas circunstâncias, o
processo pelo qual passou o obreiro traduz típico assédio moral. o dano
moral advindo desse abuso de direito presume-se jure et de jure, decorre
da própria ocorrência do fato. o obreiro teve a sua honra objetiva e
subjetiva aviltada de forma grave. (TRT da 9ª Região, processo nº 00746-
2008-892-09-00-3-Ro, Relatora des. Federal do Trabalho ana carolina
Zaina, 2ª turma, publicado em 08.10.2010)

eMenTa: inFoRMaçÕes desabonadoRas sobRe eX-eMPReGado. 
dano MoRal. 
o empregador não está obrigado a prestar informações sobre o ex-em-
pregado, mas ao fazê-lo não pode prestar informes que comprometam a 
vida profissional do trabalhador, inclusive a existência de ação trabalhista. 
demonstrado nos autos que a empresa informava a quem lhe pedia refe-
rências que o empregado havia ajuizado ação trabalhista e decorrendo des-
te fato longo período de desemprego, forçosa a manutenção da sentença 
que deferiu o pagamento de indenização por dano moral, até para coibir 
atos desta estirpe, que configura verdadeira ‘lista negra’, atenta contra o 
direito de petição e incentiva o descumprimento da lei trabalhista, com 
prejuízo que ultrapassa a seara individual. (TRT da 12ª Região, processo 
nº 02233-2009-018-12-00-6, Relator Juiz José ernesto Manzi, 2ª câmara, 
publicado em 17.3.2010)

diante das ponderações formuladas, cabe aos operadores do direito 
aprofundar o debate acerca da influência do Princípio da boa-Fé objetiva sobre as 
obrigações que compõem o contrato de trabalho, a fim de promover o aperfeiçoamento 
das relações e a adoção de um padrão de agir diligente em face do outro, verdadeiro 
mandamento constitucional (arts. 1º, inciso iV, e 170) e primeiro passo rumo à construção 
de uma sociedade livre, justa e solidária indispensável à efetivação da dignidade da 
pessoa humana (arts. 1º, inciso iii, e 3º, inciso i, da constituição).20

4. conclusÕes.
Por conta da origem no direito civil, acaba o direito do Trabalho 

sofrendo a inluência de regras e Princípios atinentes ao direito Privado, merecendo 
destaque o Princípio da boa-Fé objetiva.

como padrão de conduta diligente afeta, inclusive por mandamento 
constitucional, as obrigações trabalhistas e se irradia às fases pré e pós-contratual. 
Possibilita ao intérprete alcançar o legítimo sentido das normas jurídicas e preencher 
as lacunas existentes.

20.art. 1º a República Federativa do brasil, formada pela união indissolúvel dos estados e Municípios e do 
distrito Federal, constitui-se em estado democrático de direito e tem como fundamentos:
iii - a dignidade da pessoa humana;
art. 3º constituem objetivos fundamentais da República Federativa do brasil:
i - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
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assim, embora parte da jurisprudência já reconheça tal importância, 
premente aprofundar ainda mais a questão, de modo que toda a sociedade incorpore os 
valores éticos que compõem a boa-fé objetiva, verdadeiro mandamento constitucional, 
e primeiro passo na construção de uma sociedade livre, justa e solidária, bases da 
concretização da dignidade da pessoa humana (arts. 1º, inciso iii, e 3º, inciso i, da 
constituição).
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ResPonsabilidade ciVil decoRRenTe de acidenTe de TRabalho ou doença 
ocuPacional
cesar Zucatti Pritsch1

suMáRio: introdução. 1 esferas de responsabilidade decorrentes do 
meio ambiente do trabalho. 2 acidente de trabalho e doença ocupacional – conceito. 
3 nexo causal. 3.1 Presunção relativa de nexo causal decorrente do reconhecimento 
deste pela Previdência. 3.2 Presunção relativa de nexo causal decorrente da emissão 
de caT pelo empregador. 3.3 nexo técnico epidemiológico. 3.4 Pluralidade de causas 
– concasualidade. 3.5 causas laborais e empregadores diversos. 4 Responsabilidade
civil acidentária. 4.1 inexistência de óbice constitucional à responsabilidade objetiva 
do empregador. 4.2 aferição de atividade de risco. 4.3 Responsabilidade subjetiva com
presunção de culpa. 5 danos materias – lucros cessantes e pensionamento. 5.1 Termos 
inicial e final. 5.2 Quantificação. 5.3 base de cálculo. 5.4 atualização pelo salário mínimo.
5.5 não afastamento da indenização em razão da percepção de benefício previdenciário
nem de salários. 5.6 constituição de capital. 5.7 Parcela única. 6 danos materias – 
tratamento, medicamentos e a polêmica do plano de saúde. 7 danos morais, estéticos 
e outros danos extrapatrimoniais. 8 isenção - descontos fiscais e previdenciários. 9
intervenção de terceiros (seguradora) – incompatibilidade com o processo do trabalho
e incompetência material. conclusão. Referências.

inTRodução
em 2001 ocorreram no país cerca de 340 mil acidentes de trabalho. em 

2007, o número elevou-se para 653 mil, chegando, em 2009, a preocupantes 723 mil 
ocorrências, com um saldo de 2.496 óbitos (quase sete mortes por dia), além de um custo 
anual para os cofres públicos de aproximadamente R$ 10,7 bilhões com o pagamento 
de auxílio-doença, auxílio-acidente e aposentadorias acidentárias2. 

em tal contexto, ante a gravidade da questão, considerando o vetor 
lançado pelo Tribunal superior do Trabalho em campanha nacional pela prevenção de 
acidentes de trabalho e pelo fortalecimento da política de segurança e saúde laboral, 
bem como considerando que uma atuação célere e efetiva do Poder Judiciário possui 
grande eficácia pedagógica, estimulando o investimento na melhoria do ambiente 
de trabalho e na prevenção de danos à saúde do trabalhador, passamos a colacionar 
breves comentários sobre algumas das mais freqüentes questões que têm sido trazidas 
à discussão em juízo acerca do tema, na expectativa de colaborar para o aprofundamento 
do respectivo debate. 

1 .  e s F e R a s  d e  R e s P o n s a b i l i d a d e  d e c o R R e n T e s  d o  M e i o 
aMbienTe do TRabalho

a higidez do meio ambiente de trabalho implica em responsabilidade nas 
esferas penal, previdenciária, administrativa, trabalhista e civil3. Pode-se acrescer a tal 
rol ainda o impacto na área tributária.

na área penal, os acidentes de trabalho ou doenças ocupacionais podem 

1.Juiz do Trabalho substituto do TRT da 4ª Região - Rs / especialista em direito Material e Processual do Tra-
balho pela universidade Gama Filho.
2.conforme disponível em http://www.tst.jus.br/prevencao/institucional.html
3.Melo, Raimundo simão de. direito ambiental do Trabalho e a saúde do Trabalhador. são Paulo: lTr, 2004, 
p. 135-168.
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implicar na configuração dos crimes de homicídio, lesões corporais ou de perigo comum 
(arts. 121, 129 e 131 do código Penal), contravenção penal por não cumprimento das 
normas de segurança e higiene do trabalho (art. 19 da lei 8.213/91), bem como atrair 
as sanções penais previstas na legislação ambiental (art. 15 da lei 6.938/81 e arts. 3º, 
8º, 21 e 22 da lei 9.605/98, aplicando-se inclusive à pessoa jurídica).

no que refere à seara previdenciária, há responsabilidade objetiva do 
inss em amparar a vítima ou sua família, sob a forma de auxílio-doença acidentário, 
aposentadoria por invalidez acidentária, auxílio-acidente, pensão por morte e reabilitação 
profissional e social, sem prejuízo da correspondente ação regressiva contra o causador 
do dano, nos casos de “negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene 
do trabalho” 4, 5.

administrativamente, temos as sanções aplicáveis pelos órgãos de 
inspeção do trabalho, como multas (art. 201 da clT), interdição de estabelecimento, 
setor ou máquina, bem como embargo de obra (art. 161 da clT).

no âmbito da responsabilidade trabalhista em relação ao ambiente de 
trabalho temos o pagamento de adicionais de remuneração para o trabalho em atividades 
penosas, insalubres, ou perigosas, a estabilidade provisória do acidentado (art. 118 
da lei 8.213/91), o pagamento do FGTs do período de auxílio-doença acidentário (art. 
15, §5º da lei 8.036/90) e rescisão indireta do contrato de trabalho por falta grave do 
empregador (art. 483 da clT). 

em termos tributários, o reconhecimento do caráter acidentário de um 
agravo à saúde do trabalhador pelo inss impõe custos adicionais, como a incidência do 
Fator acidentário de Prevenção – FaP sobre o seguro de acidentes de Trabalho – saT, 
podendo resultar na redução pela metade ou até dobrar as alíquotas do saT “de 1%, 
2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse econômica, incidentes sobre a folha de 
salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes 
de acidentes de trabalho”6. “o FaP varia anualmente. É calculado sempre sobre os 
dois últimos anos de todo o histórico de acidentalidade e de registros acidentários 
da Previdência social, por empresa”7, com base tanto nos acidentes notificados pela 
emissão de comunicação de acidente de Trabalho – caT, como naqueles apurados a 
partir do nexo Técnico epidemiológico Previdenciário – nTeP, que abordaremos mais 
adiante. 

Finalmente temos a responsabilidade civil,  que pode ensejar tanto 
pretensões pleiteadas em tutela coletiva (por exemplo, danos morais coletivos em razão 
do descumprimento de normas de segurança quanto ao meio ambiente de trabalho) 
ou de forma individual, consubstanciada nas indenizações por danos materiais e 
morais decorrentes de acidente de trabalho ou doença ocupacional, em seus diversos 
desdobramentos.

como já mencionado, passaremos a abordar algumas das questões mais 
freqüentes nos processos individuais acidentários em trâmite perante a Justiça do 
Trabalho, quais sejam, a caracterização do próprio acidente de trabalho ou doença 
ocupacional como tais e a decorrente discussão acerca da responsabilidade civil.

2. acidenTe de TRabalho e doença ocuPacional - conceiTo

4.art. 120 da lei 8.213/91.
5.em tal sentido ver também a excelente obra de FeRnando Maciel, ações Regressivas acidentárias, lTr, 
2010, onde o tema é abordado com profundidade.

6.disponível em http://www.mpas.gov.br/conteudodinamico.php?id=464

7.idem.
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a lei 8.213/91, em seu art. 19, traz o conceito de acidente de trabalho:
art. 19. acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a 
serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos 
no inciso Vii do art. 11 desta lei, provocando lesão corporal ou perturbação 
funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou 
temporária, da capacidade para o trabalho.

Trata-se do conceito de acidente de trabalho típico, que se dá no exercício 
do trabalho face à ocorrência de fato súbito e violento, provocado por uma causa exterior. 
a par do acidente típico, existem as chamadas doenças ocupacionais, gênero do qual 
constituem espécies a doença profissional e a doença do trabalho, como disciplinado 
no artigo 20 da lei 8.213/91, as quais se equiparam ao acidente de trabalho por força 
de lei, deste se diferenciando pelo fato de não decorrer de um fato abrupto, mas de 
um progressivo desencadeamento. Vejamos:

art. 20. consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, 
as seguintes entidades mórbidas:
i - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada 
pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da 
respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 
social; 
ii - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em 
função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se 
relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso i.

a doença profissional, assim, é aquela peculiar a determinadas atividades 
ou profissões, sendo o nexo causal da doença com a atividade presumido, enquanto a 
doença do trabalho é atípica, ainda que tenha origem nas atividades laborais, surgindo 
pela forma em que o trabalho é prestado ou pelas condições específicas do ambiente 
de trabalho. Para essa não se presume o nexo causal porque pode ser desencadeada 
por qualquer atividade, sem vinculação direta a determinada proissão. 

do conceito de doença do trabalho se excluem expressamente as doença 
degenerativas, as inerentes a grupo etário, as que não produzem incapacidade laborativa, 
as doenças endêmicas adquiridas por habitantes de regiões em que ela se desenvolva, 
salvo comprovação de que resultou de exposição ou contato direto determinado 
pela natureza do trabalho (§1º do art. 20 da lei 8.213/91). as doenças degenerativas 
e inerentes ao grupo etário independem do fator laboral e podem aparecer quando o 
trabalhador esteja desempregado ou aposentado.

3. neXo causal
na esteira dos conceitos acima, para a reconhecimento em juízo da 

ocorrência de acidente de trabalho ou doença ocupacional, há que se aferir o nexo causal 
entre a doença ou lesão alegada com as atividades laborais ou com o acidente típico 
em questão. Para tanto, a prova pericial médica é em regra o principal instrumento de 
convencimento do magistrado. embora de inegável relevância, entretanto, a conclusão 
do expert não vincula o julgador, o qual a deve cotejar com os demais elementos dos 
autos, destacando-se, conforme o caso, a existência de reconhecimento do nexo pelo 
inss, as declarações emitidas pelo empregador na caT e a existência de nexo técnico 
epidemiológico. Vejamos. 

3.1 Presunção relativa de nexo causal decorrente do reconhecimento 
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deste pela Previdência
a perícia médica do instituto nacional do seguro social  possui a 

competência em âmbito administrativo (art. 337 do Regulamento da Previdência social, 
decreto 3.048/99), para a caracterização do nexo causal entre o acidente e a lesão, a 
doença e o trabalho, ou entre a causa mortis e o acidente, sem prejuízo, obviamente, 
da possibilidade de discussão judicial do tema (art. 5º, XXXV, da cRFb). Vejamos o 
texto do art. 337 do mencionado Regulamento:

art. 337. o acidente de que trata o artigo anterior será caracterizado 
tecnicamente pela perícia médica do instituto nacional do seguro social, 
que fará o reconhecimento técnico do nexo causal entre: i - o acidente e 
a lesão; ii - a doença e o trabalho; e iii - a causa mortis e o acidente.
§ 1º o setor de benefícios do instituto nacional do seguro social reconhecerá 
o direito do segurado à habilitação do benefício acidentário.

assim, quando o inss defere algum benefício previdenciário de índole 
acidentária (auxílio-doença acidentário, aposentadoria por invalidez acidentária, 
auxílio-acidente, por exemplo), necessariamente reconhece o nexo causal, através 
do seu setor de perícia médica, consubstanciado em ato administrativo o qual, como 
tal, é dotado de presunção de legalidade ou legitimidade, atributo inerente a qualquer 
ato administrativo, já que “os atos administrativos, quando editados, trazem em si a 
presunção de legitimidade, ou seja, a presunção de que nasceram em conformidade 
com as devidas normas legais”8. daí decorre, pois, presunção relativa de que existe o 
nexo causal em debate, na hipótese de reconhecimento do mesmo pelo inss. 

o inverso também é verdadeiro, quando requerido benefício acidentário 
e o inss o defere sob a forma comum, não-acidentária, rejeitando portanto a alegação 
de nexo causal com o labor. em tal caso, milita uma presunção relativa negativa, ou 
seja, de que não há o nexo causal.

ensejando menor grau de convencimento, mas ainda de forma relevante, 
vale destacar a hipótese em que o autor pleiteia judicialmente algum direito amparado 
na alegação de acidente de trabalho, mas perante o inss recebe ou recebeu benefício 
previdenciário comum, nem chegando ter pleiteado administrativamente a qualificação 
como benefício acidentário. Mesmo não tendo havido a notificação da Previdência 
através de caT, esta pode ex officio qualificar a lesão ou moléstia como acidentários, 
seja através da incidência do nexo Técnico epidemiológico, seja através da conclusão 
dos peritos médicos do instituto, após o exame do segurado, podendo em tal caso 
intimar o respectivo empregador a prestar esclarecimentos, bem como reconhecer o 
acidente de trabalho ou doença ocupacional mesmo à revelia daquele. 

daí decorre que, havendo notícia da concessão de benefício previdenciário 
comum em função da mesma lesão ou moléstia debatida, tal contribui para a convicção 
pela inexistência de nexo causal, já que a autarquia Previdenciária o poderia ter 
reconhecido, ex officio, se assim entendesse, mesmo não tendo sido provocada para 
tanto. 

3.2 Presunção relativa de nexo causal decorrente da emissão de caT 
pelo empregador

a expedição de comunicação de acidente de Trabalho - caT, pelo 

8.caRValho Filho, José dos santos. Manual de direito administrativo. 13. ed. Rio de Janeiro: lumen Juris, 
p. 98; no mesmo sentido MedauaR, odete. direito administrativo Moderno. 9. ed. são Paulo: Revista dos 
Tribunais, p. 163.
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empregador, constitui obrigação legal, cujo descumprimento enseja a aplicação de 
multa administrativa, conforme art. 22 da lei 8.213/91:

art. 22. a empresa deverá comunicar o acidente do trabalho à Previdência 
social até o 1º (primeiro) dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de 
morte, de imediato, à autoridade competente, sob pena de multa variável 
entre o limite mínimo e o limite máximo do salário-de-contribuição, 
sucessivamente aumentada nas reincidências, aplicada e cobrada pela 
Previdência social.

assim, tratando-se de cumprimento de dever legal,  não impor ta 
necessariamente em reconhecimento de culpa. 

entretanto, inegavelmente, tal documento torna incontroversa a existência 
do acidente típico narrado ou das causas lá atribuídas para a doença ocupacional, 
fazendo presumir o nexo entre o sinistro ou entre as causas noticiadas e as lesões ou 
sintomas apurados. 

Trata-se do reconhecimento pelo serviço de medicina do trabalho da 
empresa (que geralmente firma o documento) de que a lesão ou patologia em tela 
poderiam decorrer das atividades que o autor desempenhava, ou do acidente típico, 
pois, em caso contrário, o profissional médico a serviço da empresa não assinaria o 
documento assumindo responsabilidade profissional no sentido de que o “agente 
causador” da incapacidade foi aquele descrito (no campo 41 do formulário padrão de 
caT). 

entende-se, pois, que da expedição de caT pela empresa, a qual é 
obrigatoriamente assinada por médico e, portanto, não comporta um diagnóstico 
infundado ou sem um mínimo de embasamento científico, gera uma presunção no 
sentido da existência de nexo causal entre a lesão ou moléstia noticiados com o sinistro 
típico ou a atividade laboral desempenhada.

3.3 nexo técnico epidemiológico
nexo Técnico epidemiológico Previdenciário – nTeP é um importante 

mecanismo auxiliar para a caracterização de um acidente ou doença do trabalho. “a 
partir do cruzamento das informações de código da classificação internacional de 
doenças – cid-10 e de código da classificação nacional de atividade econômica – cnae 
aponta a existência de uma relação entre a lesão ou agravo e a atividade desenvolvida 
pelo trabalhador”9, embasada em dados estatísticos e epidemiológicos, auxiliando 
na identificação da natureza da incapacidade ao trabalho apresentada, se de natureza 
previdenciária ou acidentária. a implantação do nTeP, em abril/2007, de imediato 
“provocou uma mudança radical no perfil da concessão de auxílios-doença de natureza 
acidentária: houve um incremento da ordem de 148%”, revelando que havia grande 
mascaramento ou omissão na notiicação de acidentes e doenças do trabalho10.

havendo o nexo Técnico epidemiológico com relação à moléstia debatida 
na lide, por força do art. 21-a, caput, da lei 8.213/9111, milita presunção legal de existência 
do nexo causal, presunção que é relativa, admitindo prova em contrário, aliás conforme 

9.h t t p : / / w w w. m p a s . g o v. b r / c o n t e u d o d i n a m i c o . p h p ? i d = 4 6 3
10.idem.
11.art. 21-a. a perícia médica do inss considerará caracterizada a natureza acidentária da incapacidade quan-
do constatar ocorrência de nexo técnico epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente da relação 
entre a atividade da empresa e a entidade mórbida motivadora da incapacidade elencada na classiicação 
internacional de doenças - cid, em conformidade com o que dispuser o regulamento. (incluído pela lei nº 
11.430, de 2006)
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se extrai da expressa dicção dos parágrafos 1º e 2º do mesmo artigo12.
Tal presunção não se limita à discussão administrativa, devendo ser 

observada também na esfera judicial, ainda mais quando considerado que a lista de 
moléstias correlacionadas às atividades econômicas, que estabelece o nexo Técnico 
epidemiológico, é também um ato administrativo e assim, como mencionamos acima, 
dotado de presunção de que praticado em conformidade com as devidas normas 
legais. 

3.4 Pluralidade de causas – concasualidade
havendo concomitância do nexo causal de um determinado dano com a 

atividade laboral e com causas não-laborais, tem-se que o empregador não poderá ser 
responsabilizado pela integralidade do dano, mas sim de forma proporcional à parcela 
ou ao agravamento a que tiver dado causa. 

considerando a dificuldade, na ciência médica, para a aferição exata da 
proporcionalidade de contribuição de cada causa para o estabelecimento ou agravamento 
da patologia (como costumam referir os peritos médicos nos processos acidentários), 
mister se faz que o julgador arbitre tal proporção, à luz da razoabilidade, levando em 
conta a quantidade e relevância das causas laborais e não-laborais detectadas. 

Fixado o percentual de contribuição do labor para o dano, dentro da 
totalidade de causas aferidas, deverão as indenizações por danos materiais e morais 
respeitar tal proporcionalidade, sob pena de se responsabilizar o réu em parcela 
além daquela para a qual estabelecido o nexo causal, o que se afigura juridicamente 
inviável, já que em tal parte, portanto, não estará presente pressuposto essencial à sua 
responsabilização.

3.5 causas laborais e empregadores diversos
 de forma similar ao mencionado acima, no caso de as causas laborais se 

referirem a empregadores diferentes, ter-se-á de arbitrar a contribuição de cada um, já 
que a responsabilidade de determinado empregador não poderia ir além da sua efetiva 
contribuição para o dano, devendo as correspondentes indenizações serem fixadas 
levando em conta tal proporção. 

Podemos exemplificar o caso em que se debata perda auditiva induzida 
pelo ruído – PaiR, onde a vítima teve exposição ao fator ruído, sem proteção, em três 
contratos de trabalho sucessivos, inexistindo exames audiométricos da época, que 
permitam estabelecer qual a perda auditiva de cada período. em tal caso pode-se 
delimitar a contribuição de cada emprego para o dano proporcionalmente ao período 
de cada contrato, ou mesmo ponderar a intensidade do ruído e as horas diárias de 
exposição, caso disponíveis tais dados.

4. ResPonsabilidade ciVil acidenTáRia
segundo o art. 186 do código civil, “aquele que, por ação ou omissão 

voluntária, negligência ou imprudência, violar direito de outrem, ainda que exclusivamente 
moral, comete ato ilícito” (no cc1916, art. 159). assim, a responsabilidade civil, como 
regra geral, depende da presença de quatro elementos essenciais: ação ou omissão, 
culpa ou dolo do agente, nexo de causalidade e dano. 

12.§ 1º a perícia médica do inss deixará de aplicar o disposto neste artigo quando demonstrada a inexistência 
do nexo de que trata o caput deste artigo. § 2o a empresa poderá requerer a não aplicação do nexo técnico 
epidemiológico, de cuja decisão caberá recurso com efeito suspensivo, da empresa ou do segurado, ao con-
selho de Recursos da Previdência social.



R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1 1 5 9

Quanto ao requisito culpa ou dolo, a vítima teria que provar a ocorrência 
destes por parte do agente, como pressuposto para obter a reparação. Tal concepção, 
na tentativa de melhor amparar os acidentados e facilitar a busca pela indenização, 
passou por um processo evolutivo que redundou na teoria do risco, por meio da qual 
se possibilita a responsabilização do causador do dano independentemente de culpa, 
bastando que se prove o nexo causal entre a conduta e o dano.

Tal evolução se construiu a partir do conteúdo das próprias decisões 
proferidas ao longo do tempo com base na teoria da responsabilidade subjetiva, por 
meio das quais restou demonstrado que a comprovação da culpa pelo empregado 
é tarefa de grande dificuldade, mormente em razão da subordinação existente entre 
os pólos ocupantes de uma relação de emprego, com o empregador em posição 
hierarquicamente superior, podendo tirar vantagem de tal condição.

hoje, a teoria do risco se encontra positivada em diversos diplomas legais, 
como, exemplificativamente, o código brasileiro do ar de 1938 e o código brasileiro da 
aeronáutica, de 1986, a lei 6.938/81 (danos ambientais), o art. 37, §6º da constituição 
Federal de 1988, o código de defesa do consumidor e, finalmente, nos artigos 927, 
parágrafo único, 932, 937 e 938 do código civil.

Vejamos o que dizem o parágrafo único do artigo 927 do código civil e o 
art. 7º, XXViii, da constituição Federal, in litteris:

art. 927, parágrafo único do cc - haverá a obrigação de reparar o dano, 
independentemente da culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por 
sua natureza, risco para os direitos de outrem.

artigo 7º, XXViii, da cRFb - são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 
além de outros que visem à melhoria de sua condição social: XXViii – 
seguro contra acidente de trabalho, a encargo do empregador, sem excluir 
a indenização a que está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa.

4.1 inexistência de óbice constitucional à responsabilidade objetiva do 
empregador

a constituição da República estabelece um patamar mínimo de direitos 
do trabalhador, não impedindo que norma infraconstitucional introduza regras mais 
benéficas, conforme se depreende do seu art. 5º, §2º e do art. 7, caput. assim, por 
óbvio, o art. 7º da cRFb, que constitui rol de direitos mínimos do trabalhador (conforme 
caput do mesmo artigo), não pode, em boa hermenêutica, ser interpretado como um 
limitador dos direitos deste, nem tampouco um rol de garantias do empregador, parte 
mais forte da relação. 

a redação dada a tal inciso XXViii pelo constituinte originário, em 1988, na 
realidade veio trazer um incremento à disciplina da época, dispensando o requisito da 
culpa grave, que era assente na jurisprudência. as ações de indenização por acidentes de 
trabalho, que até então eram quase inexistentes - diante da diiculdade de prova da culpa 
grave do empregador pela vítima ou por seus familiares - passaram a ter considerável 
incidência na década de 90, perante a Justiça comum, com ótimos efeitos pedagógicos 
disseminados pela sociedade, gerando a intensificação do investimento em prevenção 
de acidentes. Vê-se, pois, que tal garantia constitucional veio para melhorar o patamar 
de direitos vivenciado à época, não para limitá-lo.

assim, embora a cRFb, no rol exempliicativo de “direitos dos trabalhadores 
urbanos e rurais”, preveja a responsabilidade do empregador por acidentes do trabalho, 
como regra geral, “quando incorrer ou dolo ou culpa” (inciso XXViii do art. 7º), tal não 
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elide a aplicação do parágrafo único do art. 927 do código civil, que é mais benéfico 
e trouxe um patamar ainda mais elevado de garantia ao trabalhador, transformando 
a responsabilidade objetiva em regra geral13 para as atividades de risco previsível e 
imputando a quem se beneficia economicamente das mesmas os ônus decorrentes 
da concretização de tais riscos. 

na seara trabalhista, sob a luz dos princípios específicos informadores do 
direito do Trabalho, tal sistemática ganha ainda mais ênfase, já que o art. 2º da clT 
atribui os riscos do negócio ao empregador, o qual não pode pretender para si os lucros 
e socializar os riscos com seus empregados. afinal, “os riscos da atividade, em sentido 
amplo, devem ser suportados por quem dela se beneicia”14. outrossim, a própria gênese 
da teoria objetiva da responsabilidade, no final do século XiX, na França, se deu em 
atenção ao crescente número de acidentes de trabalho decorrentes da industrialização, 
os quais remanesciam não-indenizados e geravam um grave problema social15.

assim, tem-se que o inciso XXViii do art. 7º da cRFb não exclui a aplicação 
de norma infraconstitucional mais benéfica, como o parágrafo único do art. 927 do cc, 
ainda mais diante das cláusulas de abertura constantes do §2º do art. 5º e do próprio 
caput do art. 7º, ambos da carta Política, sendo plenamente incidente, pois, a regra de 
responsabilização objetiva, nos casos de acidentes de trabalho ocorridos em atividades 
de risco.

4.2 aferição de atividade de risco
a doutrina e a jurisprudência têm se sedimentado no sentido de que a 

atividade de risco prevista no parágrafo único do artigo 927 do código civil, “configura-
se quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano causar a pessoa 
determinada um ônus maior aos demais membros da coletividade”, como exemplifica 
o enunciado nº 38 aprovado na i Jornada de direito civil promovida pelo conselho da 
Justiça Federal16. 

na avaliação do risco da atividade para a ocorrência do dano debatido no 
caso concreto, além das presunções decorrentes das regras da experiência17 cotejadas 
com os fatos noticiados nos autos, são úteis os documentos laborais que consignam 
a existência de riscos ocupacionais, como os atestados de saúde ocupacional – aso, 
o Programa de controle Médico de saúde ocupacional – PcMso e o Programa de
Prevenção de Riscos ambientais – PPRa. Por outro lado, em sendo documentação a 
ser produzida pelo empregador, imputando-lhe o ônus da prova quanto às questões 
consignadas em tais documentos, a sua não-apresentação em juízo faz presumir o
risco da atividade. 

Finalmente, caso incidente no caso concreto o nexo Técnico epidemiológico 
Previdenciário – nTeP, o mesmo raciocínio que faz presumir a existência do nexo causal, 
conforme acima, se aplica também ao risco da atividade laboral para a moléstia em 
tela, ensejando, da mesma forma, presunção relativa de que a tal atividade comporta 
risco para tal adoecimento.

13.em contraponto à disciplina anterior, que previa a responsabilidade objetiva para casos especíicos, confor-
me previsão em leis esparsas.
14.oliVeiRa, sebastião Geraldo de. indenizações por acidente de Trabalho ou doença ocupacional. 4. ed. são 
Paulo: lTR, 2008, p. 93.
15.oliVeiRa, 2008, loc. cit.
16.disponível em: http://www.jf.jus.br/cjf/cej-publ/jornadas-de-direito-civil-enunciados-
aprovados?searchterm=enunciados
17.o ordinário se presume. assim, por exemplo, aigura-se evidente que o labor com serra circular traduz-se 
em atividade de risco para lesões como cortes ou amputações, ensejando presunção em tal sentido.
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4.3 Responsabilidade subjetiva com presunção de culpa
Para aqueles que não entendem pela aplicabilidade da teoria objetiva, 

ainda assim temos que não se poderia impor à parte hipossuficiente, o ônus probatório 
relativo à culpa do empregador, devendo ser presumida tal culpa, em razão do princípio 
da proteção, bem como tendo em vista o princípio da aptidão para a prova, já que é 
o empregador que detém a obrigação de dispor de toda a documentação relativa à 
segurança do trabalho. na mesma esteira tem decidido o Tribunal superior do Trabalho,
conforme exempliicam os arestos a seguir: 

[...] 5 - a aplicação do instituto da responsabilidade civil no direito do 
Trabalho distingue-se de sua congênere do direito civil. ao contrário 
das relações civilistas, lastreadas na presunção de igualdade entre as 
partes, o direito do Trabalho nasce e desenvolve-se com o escopo de 
reequilibrar a posição de desigualdade inerente à relação de emprego. 
nesse sentido, a apuração da culpa no acidente de trabalho deve adequar-
se à especial proteção conferida pelo ordenamento jurídico ao trabalhador. 
essa proteção se concretiza, dentre outras formas, pela inversão do ônus 
da prova, quando verificada a impossibilidade de sua produção pelo 
empregado e a maior facilidade probatória do empregador. 
6 - a regra do artigo 333 do cPc, segundo o qual compete à parte que 
alega comprovar fato constitutivo de direito, enquanto à parte contrária 
compete provar fato modificativo, extintivo ou impeditivo, deve ser 
aplicada subsidiariamente na esfera trabalhista. aqui, vige o princípio da 
aptidão para a prova, determinando que esta seja produzida pela parte que 
a ela tem acesso, quando estiver fora do alcance da parte contrária. 
7 - no presente caso, seria insensato exigir dos Reclamantes a comprovação 
da existência de culpa da empresa no eventus damni , sob pena de 
desvestir o instituto da responsabilidade civil de toda sua eficácia e de 
negar vigência à garantia constitucional do art. 7º, inciso XXViii. 
8 - cabia à empresa, e, não, aos Reclamantes, desvencilhar-se do ônus 
da prova da inexistência da culpa. como não se desonerou do ônus que 
milita em seu desfavor, presume-se a culpa, surgindo o conseqüente dever 
de indenizar o trabalhador pelo prejuízo sofrido. Recurso não conhecido. 
(19/03/2004 - RR-930/2001-010-08-00.6 - 3ª Turma - MaRia cRisTina 
iRiGoYen PeduZZi - Ministra-Relatora) 

aGRaVo de insTRuMenTo. RecuRso de ReVisTa. dano MoRal e 
MaTeRial. acidenTe de TRabalho. ResPonsabilidade subJeTiVa. 
culPa PResuMida.  inVeRsão do Ônus da PRoVa.  debate -se a 
responsabilidade da empresa quanto ao acidente de trabalho, ocorrido 
em manuseio de máquina. sendo impossível ao empregado a produção 
de prova, deve-se adequar a apuração da culpa, por meio da inversão do 
ônus da prova, por ser mais fácil ao empregador comprovar sua conduta 
quanto ao fornecimento de segurança em sua empresa, afastando sua 
culpa no evento danoso. não tendo, pois, se desvencilhado do ônus 
que milita em seu desfavor, presume-se a culpa e o consequente dever 
de indenizar. ... (aiRR - 72100-48.2007.5.15.0071 data de Julgamento: 
25/05/2011, Relatora Ministra: Kátia Magalhães arruda, 5ª Turma, data de 
Publicação: deJT 03/06/2011).
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5. danos MaTeRiais – lucRos cessanTes e PensionaMenTo
Vejamos a literal redação do art. 950 do cc 2002:
art. 950. se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não possa
exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a capacidade de
trabalho, a indenização, além das despesas do tratamento e lucros 
cessantes até ao fim da convalescença, incluirá pensão correspondente
à importância do trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que
ele sofreu.

assim, as indenizações por danos materiais decorrentes de ofensas que 
resultem em defeito que elimine ou diminua a capacidade de trabalho estão discriminadas 
em três parcelas, quais sejam, as despesas do tratamento (danos emergentes), os lucros 
cessantes até ao fim da convalescença e a pensão correspondente à importância do 
trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu.

em que pese se possa enquadrar a pensão aqui mencionada como 
subespécie da categoria lucros cessantes lato sensu, o certo é que o legislador 
definiu ser cabível a indenização dos lucros cessantes (em sentido estrito) até o fim 
da convalescença, bem como o pensionamento a partir de então, caso permaneçam 
seqüelas incapacitantes ou redutoras de capacidade após consolidadas as lesões. em 
tal sentido, é a lição de sebastião Geraldo de oliveira18:

ocorrido o acidente de trabalho, sobrevém o período de tratamento médico 
até o fim da convalescença, ou seja, até a cura ou a consolidação das 
lesões. nessa etapa cabe a indenização de todas as despesas necessárias 
para o tratamento, bem como todos os lucros cessantes que no caso do 
acidente de trabalho representam o valor da remuneração mensal que a 
vítima percebia. ... depois da convalescença ou consolidação das lesões, 
decidindo-se pela incapacidade para o trabalho, o valor que era devido 
mensalmente pelo empregador como reparação por lucros cessantes 
passa a ser devido a título de pensão vitalícia.

5.1 Termos inicial e inal
caso formulados pedidos de lucros cessantes e pensionamento, como 

mencionamos, na esteira do art. 950 do cc, os lucros cessantes vão desde o início da 
incapacidade até o convalescimento, a partir de então iniciando-se o pensionamento, 
o qual é vitalício. 

não tendo havido pedido de lucros cessantes em sentido estrito, entretanto, 
considerando que a pensão é uma espécie de indenização por lucros cessantes lato 
sensu, não haverá tal dicotomia, contando-se o pensionamento desde o início da 
incapacidade laboral. 

a pensão é vitalícia,  conforme jurisprudência f irme dos Tribunais 
superiores, uma vez que a vítima seguramente continuará necessitando da pensão em 
sua velhice e, aliás, não fosse o acidente ou doença ocupacional, poderia continuar 
trabalhando enquanto vivesse, mesmo estando aposentada perante o inss. 

Quando efetuada a opção pelo pagamento em parcela única (questão que 
será abordada separadamente abaixo), considerando que não se sabe exatamente até 
que idade a vítima viverá, o termo final será arbitrado levando em conta a “duração 
provável da vida da vítima” (art. 948 do cc). 

Para tanto, temos como inapropriada a aplicação da expectativa média de 

18.oliVeiRa, 2008, op. cit., p. 290.
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vida do brasileiro ao nascer (hoje por volta dos 72 anos), já que tal dado é distorcido, por 
exemplo, com o ainda alto índice de mortalidade infantil no país, bem como porque não 
leva em consideração a expectativa de sobrevida que determinada pessoa efetivamente 
tem, a partir da idade em que se encontrava quando do sinistro. assim, ad absurdum, 
se poderia chegar ao caso em que um homem que sofra um acidente de trabalho aos 
74 anos, com seqüelas incapacitantes, não teria direito à pensão porque já ultrapassara 
a expectativa média de vida.

no entanto, o instituto brasileiro de Geografia e estatística – ibGe também 
possui cálculos estatísticos que contemplam justamente a expectativa média de 
sobrevida19 a partir de cada idade, critério também adotado pela Previdência social para 
o cálculo do fator previdenciário, conforme os §§ 7º e 8º do art. 29 da lei 8.213/9120. 
a aplicabilidade da expectativa de sobrevida aos cálculos de pensão já se pacificou na 
jurisprudência, conforme exempliica o Resp 723544/Rs21. 

Tal critério que se afigura o mais apropriado para o cálculo do termo final 
do pensionamento em parcela única, já que a norma legal refere a duração provável da 
vida da própria vítima, portanto devendo levar em conta seus fatores pessoais, como 
a idade e o sexo (a tabela utilizada deverá ser a do sexo da vítima, já que é relevante a 
diferença de expectativa de sobrevida entre homens e mulheres). assim, por exemplo, 
considerando-se que a expectativa média de sobrevida de um homem com 56 anos 
é de mais 22,3 anos de vida, o cálculo da pensão terá como termo final a idade de 78 
anos e 4 meses. 

5.2 Quantiicação
os lucros cessantes, correspondem à integralidade da remuneração da 

vítima durante o período de incapacidade total temporária. consolidadas as lesões, 
restando seqüelas incapacitantes, é mantida ainda a totalidade da remuneração, em 
caso de incapacidade total, ou reduzida proporcionalmente ao percentual de diminuição 
de capacidade aferido, se for este o caso. 

Para a quantificação do pensionamento, portanto, imperiosa a aferição 
do grau de redução de capacidade laboral, raramente se podendo prescindir da prova 
pericial médica para tanto, ante a complexidade técnica da questão. 

a tabela dPVaT, parâmetro geralmente utilizado para o estabelecimento 
do percentual de redução de capacidade, afigura-se como um bom ponto de partida 
para a quantificação da pensão, a fim de evitar um excesso de subjetividade e, 

19.http://www010.dataprev.gov.br/cws/contexto/conrmi/tabes.htm ou http://www.ibge.gov.br/home/estatisti-
ca/populacao/tabuadevida/2009/default.shtm
20.§ 7o o fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 
contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do anexo desta lei. § 8o Para efeito 
do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da 
tábua completa de mortalidade construída pela Fundação instituto brasileiro de Geograia e estatística - ibGe, 
considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.
21.RecuRso esPecial. ResPonsabilidade ciVil. acidenTe do TRabalho. MoRTe da VÍTiMa PoR leP-
TosPiRose. neXo causal VeRiFicado nas insTÂncias oRdináRias. sÚMula 7 do sTJ. danos Ma-
TeRiais e MoRais. Redução. iMPossibilidade. consTiTuição de caPiTal. sÚMula 313 do sTJ. ... 2. 
esta corte superior de Justiça irmou entendimento no sentido de que, para a estipulação da idade presumida 
da vítima a ser adotada como marco inal do pensionamento, deve ser observada a tabela de sobrevida utiliza-
da pela Previdência social. 3. a indenização a título de danos morais, ixada em R$36.000,00 (trinta e seis mil 
reais) para cada dependente, não se mostra irrisória e nem exagerada, a evidenciar que não comporta reapre-
ciação, nesta instância superior. 4. “em ação de indenização, procedente o pedido, é necessária a constituição 
de capital ou caução idejussória para a garantia de pagamento de pensão, independentemente da situação 
inanceira do demandado” (súmula 313 do sTJ).... sTJ - ResP 723544 Rs – 200500203830 - QuaRTa TuRMa 
- dJ 12/03/2007 PG:00240 - Relator(a) hÉlio QuaGlia baRbosa.
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conseqüentemente, insegurança jurídica. 
entretanto, com alguma freqüência, o percentual sugerido pelo perito 

médico, com base na tabela dPVaT, não se mostra apropriado ao caso concreto, já 
que tal critério foi criado para quantificar as indenizações ligadas ao seguro obrigatório 
em acidentes de trânsito em geral, levando em conta apenas a parte do corpo atingida 
e seu grau de comprometimento, olvidando o perfil sócio-profissional da vítima e 
as conseqüências quanto a sua efetiva capacidade laborativa. considerando que o 
julgador não está vinculado à prova pericial, desde que motive sua decisão, bem como 
tendo em conta que a pensão em tela deve corresponder justamente “à importância 
do trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu” (art. 950 do 
cc2002), obviamente deve o juízo, a partir do percentual sugerido pelo perito, adicionar 
a ponderação relativa a fatores como profissão, escolaridade e a idade da vítima, a fim 
de chegar a um grau mais realista de efetiva redução de capacidade laborativa. 

a título de ilustração, determinada moléstia que cause limitação ou perda 
de força nos membros superiores pode configurar incapacidade parcial de trabalho 
para pessoas com maior grau de instrução, mas seguramente muito maior será o grau 
de incapacidade com relação a um trabalhador que, por seu histórico educacional ou 
cultural, esteja limitado aos trabalhos braçais. Por outro lado, uma mesma seqüela pode 
causar impacto maior em uma idade mais avançada, já que torna ainda mais difícil a 
reinserção da vítima no mercado de trabalho. 

assim, vistas com cuidado as condições pessoais do acidentado no caso 
concreto, poderá resultar um percentual de depreciação da capacidade laborativa bem 
diverso daquele decorrente da mera aplicação da tabela dPVaT.

Finalmente, conforme já tratado, não se olvide que, em caso de doenças 
ocupacionais, após operação acima, ainda poderá o cálculo da pensão ser afetado 
quando existente a cumulação de causas laborais e não-laborais e/ou quando causas 
laborais se referirem a empregadores diferentes. em tais hipóteses o percentual de 
redução de capacidade apurado deverá ser multiplicado pela fração correspondente 
à proporção em que efetivamente o labor prestado à empresa ré contribuiu para a 
formação ou agravamento da moléstia laboral, levando, assim, ao efetivo percentual a 
ser utilizado sobre a base de cálculo para chegar ao valor inal da pensão mensal. 

5.3 base de cálculo
Quanto à base de cálculo da indenização, como ensina sebastião Geraldo 

de oliveira22, à vista do princípio da restitutio in integrum, devem ser computadas todas 
as parcelas recebidas habitualmente, seja de forma mensal ou anual, observando que 
aquelas recebidas anualmente, como 13º salário e adicional de 1/3 de férias (apenas o 
adicional, já que o principal das férias não constitui acréscimo, correspondendo ao salário 
ordinário), devem ser contadas por seu duodécimo, enquanto que as variáveis, como 
horas extras, devem ser contadas pela média dos últimos 12 meses de atividade. 

além de tais parcelas habituais, entendemos que também se incluiria o 
FGTs, à razão do valor que seria depositado mensalmente, sob pena de não corresponder 
à integralidade dos rendimentos da vítima. considerando-se a realidade do mercado e a 
previsível rotatividade de mão-de-obra, com razoável freqüência as famílias costumam 
contar com o acréscimo dos valores depositados a título de FGTs, o que portanto não 
pode ser desconsiderado sonegado, quando do cálculo da pensão. 

5.4 atualização pelo salário mínimo

22.oliVeiRa, 2008, op. cit., p. 243-244.
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Tendo em conta a duração do pensionamento no tempo, bem como sua 
natureza alimentar, a preservação de seu valor de compra constitui questão delicada, 
preferindo-se uma indexação automática, que facilita o controle do valor, pelo 
beneficiário e pelo próprio devedor, evitando que de tempos em tempos tenham de 
voltar a recorrer ao Judiciário apenas para discutir a correta atualização da pensão.

em tal esteira, tem-se que a atualização pelos mesmos critérios aplicados ao 
créditos tipicamente trabalhistas não se revela satisfatória, nem tampouco a vinculação 
aos índices de reajustes concedidos nas normas coletivas da categoria, já que ambos 
ensejam a problemática mencionada acima. É por tal razão que a jurisprudência dos 
Tribunais superiores sempre admitiu a vinculação do pensionamento com o salário 
mínimo nacional como válida, conforme súmula 490 do sTF, o que, aliás, passou 
também a constar expressamente no cPc a partir da inclusão do seu art. 475-Q, cujo 
parágrafo 4º diz: “art. 475-Q. [...] § 4o os alimentos podem ser fixados tomando por 
base o salário-mínimo. (incluído pela lei nº 11.232, de 2005)”

Trata-se do critério de atualização mais pragmático e de maior facilidade de 
controle, notadamente quanto às prestações futuras. no mesmo sentido tem decidido 
o TRT da 4ª Região, conforme o trecho do acórdão que se transcreve a seguir:

[...] Ressalto que a adoção do salário-mínimo como fator para a definição 
do valor da pensão mensal é mais adequada ao caso dos autos, tendo por 
objetivo facilitar o cálculo das parcelas futuras. além disso, o supremo 
Tribunal Federal já uniformizou o entendimento de que a adoção do 
salário-mínimo é advogado para o cálculo das pensões decorrentes da 
responsabilização civil. diz a súmula nº 490/sTF, verbis:
“a pensão correspondente à indenização oriunda de responsabilidade 
civil deve ser calculada com base no salário mínimo vigente ao tempo 
da sentença e ajustar-se-á às variações ulteriores”. ... (01846-2005-201-
04-00-0 Ro - Redator: denise Pacheco - Participam: huGo caRlos 
s c h e u e R M a n n ,  M a R i a  b e aT R i Z  co n d e s s a  F e R R e i R a  -  d a t a : 
25/06/2008)

5.5 não afastamento da indenização em razão da percepção de benefício 
previdenciário nem de salários

as indenizações decorrentes de acidente de trabalho não são afastadas 
pela percepção de benefício previdenciário-acidentário (auxílio-doença acidentário). as 
esferas de responsabilidade previdenciária e civil não se confundem, não se podendo 
compensar as indenizações por danos materiais (inclusive a pensão) ou morais, 
decorrentes de acidente de trabalho, com valores eventualmente percebidos a título de 
benefício previdenciário, já que possuem fundamentos diferentes: aquelas decorrem 
da responsabilidade do empregador pelo acidente ocorrido, enquanto este decorre 
de relação contributivo-previdenciária, seguro social obrigatório que não exime o 
empregador de seu dever de diligência para a redução dos riscos inerentes ao trabalho, 
por meio do cumprimento das normas de saúde, higiene e segurança, conforme art. 
7º, XXii, da cRFb. Por outro lado, o inciso XXViii23 do mesmo art. 7º deixou claro que 
o seguro acidentário junto à previdência não exclui a responsabilidade do empregador.

23.XXViii - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este 
está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;
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no mesmo sentido é o art. 12124 da lei 8.213/91, a súmula 229 do sTF25 e a maciça 
jurisprudência dos Tribunais superiores.

Tampouco se compensam as indenizações em tela com a remuneração 
percebida pelo acidentado. o art. 950, do código civil estabelece o direito a partir 
da simples constatação da redução da capacidade laboral, independentemente de 
a vítima estar ou não recebendo remuneração de qualquer natureza. o fundamento 
da concessão de pensão é objetivo, qual seja, de o autor ter a sua capacidade para o 
trabalho reduzida, o que implica, necessariamente, no dispêndio de maior esforço para 
a consecução normal de suas atividades, bem como a natural dificuldade de obter outro 
emprego com igual ou melhor padrão de rendimento. em tal senda, observa arnaldo 
Rizzardo26, que 

[...] mesmo se o trabalho desempenhado não sofrer, na prática, diminuição 
de qualidade e intensidade, o dano precisa ser ressarcido, eis que a 
limitação para as atividades humanas é inconteste. Talvez continue 
no mesmo trabalho, mas é viável que resulte a impossibilidade para a 
admissão em outro que propicie igual padrão de rendimentos.

da mesma forma tem decidido o sTJ, como exemplifica o seguinte 
aresto:

ResPonsabilidade ciVil. acidenTe no TRabalho. diReiTo coMuM. 
Redução da caPacidade laboRaTiVa. PeRda de dedos da Mão 
esQueRda. ReToRno Às aTiVidades PRoFissionais. iRReleVÂncia. 
consTiTuição de caPiTal.
- ainda que tenha retornado o obreiro às mesmas funções, o desempenho
do trabalho com maiores sacrifícios e a dificuldade natural de obter 
melhores condições no futuro justif icam o pagamento de pensão
ressarcitória, independentemente de ter havido ou não perda financeira 
concretamente apurada (Resps ns. 402.833-sP e 588.649-Rs). [...].27

5.6 constituição de capital
os pagamentos de um pensionamento podem não raro se estender por 

várias décadas, o que impõe a prestação de garantia, consubstanciada na constituição de 
capital, sob pena de sujeitar o credor a uma provável frustração, no futuro, do pagamento 
de tais verbas alimentares. determinada a constituição de capital, são comuns objeções 
no sentido de que a lei faculta a inclusão em folha, a qual lhe seria menos gravosa, que 
não teria havido pedido formulado na petição inicial e que tal determinação deveria ter 
constado do título executivo judicial.

em relação à primeira questão, não se pode olvidar que, embora a 
execução deva se processar pelo meio menos gravoso ao devedor, consoante art. 
620 do cPc28, não se pode esquecer que ela se processa em proveito do credor (art. 

24.art. 121. o pagamento, pela Previdência social, das prestações por acidente do trabalho não exclui a res-
ponsabilidade civil da empresa ou de outrem.
25.súmula nº 229 - a indenização acidentária não exclui a do direito comum, em caso de dolo ou culpa grave 
do empregador.
26.RiZZaRdo, arnaldo. Responsabilidade civil. Rio de Janeiro: Forense. 2005, p. 232.
27.sTJ - QuaRTa TuRMa - ResP 536140 - Processo: 200300385531 uF: Rs - dJ 17/04/2006, pg.199 – Rel. Min. 
baRRos MonTeiRo.
28.art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo 
modo menos gravoso para o devedor.
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612 do cPc29), aplicando-se o art. 620 apenas em um segundo momento, caso exista 
mais de uma alternativa igualmente satisfatória para o credor (conforme art. 612), o que 
não é o caso, salvo quanto a entes públicos ou paraestatais (com relação aos quais a 
garantia é o próprio estado) já que a inclusão em folha de pagamento prevista no §2º30 
do art. 475-Q do cPc, mesmo quanto a empresas atualmente sólidas, não garante o 
adimplemento nos anos ou mesmo décadas futuras, ainda mais em um ambiente de 
insegurança do mercado e volatilidade do capital, em nível global31. em tal senda se 
irmou a jurisprudência pátria, a exemplo da súmula 313 do sTJ:

súmula 313 do sTJ - em ação de indenização, procedente o pedido, é 
necessária a constituição de capital ou caução fidejussória para a garantia 
de pagamento de pensão, independentemente da situação financeira do 
demandado.

É por tal razão que a própria literalidade do mencionado §2º, incluído em 
2005 pela lei nº 11.232, contempla uma faculdade para o julgador, sujeita ao seu exame 
conforme o caso concreto, não constituindo a inclusão em folha um direito subjetivo 
do devedor.

Quanto aos demais óbices enumerados acima, tem-se que igualmente não 
prosperam. a constituição de capital é matéria atinente à forma de cumprimento da 
decisão exeqüenda, podendo ser implementada na fase de cumprimento ou mesmo 
substituída por outra alternativa, segundo o prudente arbítrio, sem que tal matéria fique 
adstrita ao contido no decisum nem tampouco dependa de requerimento prévio do 
credor, conforme a própria literalidade do art. 475-Q32 do cPc, onde se faculta ao juiz 
“ordenar ao devedor constituição de capital”. 

aliás, topograficamente, se tal faculdade foi incluída na parte relativa 
ao cumprimento de sentença, presume-se que deva ser exercida em tal fase, já que 
não houve ressalva em contrário. Por outro lado, se já há um “devedor”, então já 
foi ultrapassada a fase de conhecimento, onde haveria um réu, e não um devedor. 
Finalmente, inexistindo condicionamento à iniciativa do credor, fica claro que se trata de 
alternativa a ser adotada ex officio pelo julgador caso entenda necessária para conferir 
efetividade ao comando transitado em julgado.

5.7 Parcela única
Reza o parágrafo único do art. 950 do cc 2002 que “ o prejudicado, se 

preferir, poderá exigir que a indenização seja arbitrada e paga de uma só vez.”
Tal norma rompeu longa tradição no sentido de que a vítima receberia o 

pagamento parcelado, substituindo seus rendimentos mensais, com garantia mediante 
a constituição de capital, conforme destaca sebastião Geraldo de oliveira33.

a nova norma, se refere apenas à hipótese do caput do mesmo artigo, não 

29.art. 612. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o concurso universal (art. 751, 
iii), realiza-se a execução no interesse do credor, que adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre os 
bens penhorados.

30.§ 2o o juiz poderá substituir a constituição do capital pela inclusão do beneiciário da prestação em folha de 
pagamento de entidade de direito público ou de empresa de direito privado de notória capacidade econômica, 
ou, a requerimento do devedor, por iança bancária ou garantia real, em valor a ser arbitrado de imediato pelo 
juiz. (incluído pela lei nº 11.232, de 2005).

31.Melo, 2004, op. cit., p. 404.

32.art. 475-Q. Quando a indenização por ato ilícito incluir prestação de alimentos, o juiz, quanto a esta parte, 
poderá ordenar ao devedor constituição de capital, cuja renda assegure o pagamento do valor mensal da 
pensão.

33.oliVeiRa ,2008, op. cit. p. 299.
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se aplicando, portando aos casos de pensão dos familiares em razão da morte da vítima, 
art. 948 do cc, aliás em conformidade com o que já era a jurisprudência sedimentada 
nos Tribunais superiores.

em relação às lesões ou moléstias que resultam em incapacidade para 
o trabalho, todavia, embora a literalidade do texto possa levar à conclusão de que
apenas à vítima caberia a decisão sobre o exercício da faculdade acima, não cabendo
ao magistrado indeferir tal pleito, filiamo-nos à parcela da doutrina que entende ser a 
mais razoável interpretação para tal norma 

[...] no sentido de que ela não estabelece um direito subjetivo absoluto para 
o lesado, mas uma faculdade para o juiz ou tribunal, à semelhança do que
ocorre no direito francês e no direito português, que poderá determinar o
pagamento de indenização em parcela única (capital), a requerimento do
lesado, quando se mostrar o modo mais adequado, no caso concreto, de
reparação dos prejuízos.

Tal é a irretocável lição de Paulo de Tarso Vieira sanseverino34, que também 
explica que:

deve-se dar prevalência aos motivos que preocuparam o legislador e 
que serviram de inspiração para a norma em questão, cujo objetivo foi 
de permitir à vítima de lesões de menor gravidade e, consequentemente, 
credora de uma pensão de pequeno ou médio valor, a possibilidade de 
obter o pagamento do total da indenização em parcela única e, com isso, 
poder utilizar o capital recebido para dar um novo rumo na sua vida. serve 
de exemplo a hipótese do operário que, recebendo mensalmente um 
salário mínimo, perde a visão de um dos olhos em acidente de trabalho, 
tendo direito a uma pensão de 30% do salário mínimo.
como a expressão econômica do valor da pensão mensal não é das mais 
elevadas, pode ser exigido o pagamento do total da indenização em parcela 
única, utilizando o capital auferido para o início de uma nova atividade 
laboral. nessas situações, a solução legal apresenta vantagens para as 
duas partes, pois o lesado recebe o total da indenização em parcela única, 
enquanto o responsável se libera, desde logo, da obrigação de indenizar 
com o pagamento do capital. 

no mesmo vetor entende sebastião Geraldo de oliveira, cujo raciocínio 
se aplica perfeitamente às hipóteses de danos mais graves, que inviabilizam o labor, 
onde o pagamento antecipado da pensão pode acarretar que o valor seja consumido 
em poucos anos, icando a vítima logo sem meios de subsistência35:

não se deve perder de vista que a finalidade essencial do pensionamento 
é garantir para a vítima o mesmo nível dos rendimentos que até então 
percebia e não de lhe conceder um capital para produzir rendas futuras. 
com efeito, se o acidentado em poucos anos consumir o valor recebido 
acumuladamente, passará o restante da sua vida em arrependimento 
tardio, porém ineicaz. 
Por tudo que foi exposto, diante da análise de cada caso, pode o juiz 
indeferir a pretensão deduzida com apoio no parágrafo único do art. 950 do 

34.sanseVeRino, Paulo de Tarso. Princípio da reparação integral: indenização no código civil. são Paulo: 
saraiva, 2010, p. 249-252.

35.oliVeiRa,2008, op. cit., p. 302.
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código civil, sempre que tiver fundamentos ponderáveis para demonstrar 
a inconveniência do pagamento acumulado da pensão. ...

6. danos MaTeRias – TRaTaMenTo, MedicaMenTos e a PolÊMica 
do Plano de saÚde 

É freqüente que, dentre os pedidos de indenização por danos materiais 
estejam as despesas com tratamento médico ou fisioterápico, medicamentos e plano 
de saúde, muitas vezes de forma vitalícia, questões que inspiram alguns cuidado.

em relação às despesas médicas, isioterápicas ou a título de medicamentos 
devidamente comprovadas nos autos, desde que seja possível estabelecer sua relação 
com as moléstias ou lesões para as quais se tenha reconhecido a responsabilidade 
dos réus, a questão não impõe maiores dificuldades. Quanto à necessidade futura de 
tratamento, ou mesmo quanto ao um tratamento vitalício, entretanto, dificilmente se 
poderia aceitar o parecer unilateral de um médico assistente da vítima, sendo altamente 
recomendável a manifestação expressa do perito médico de confiança do juízo quanto 
à necessidade de tratamento futuro ou permanente, bem como sobre a estimativa de 
seu custo.

Já quanto ao pedido de manutenção ou inclusão da vítima em plano de 
saúde, temos que o mesmo não procede, ao menos a título de reparação de danos 
materiais, já que excede à reparação do dano, não havendo como garantir que será usado 
apenas para o tratamento da lesão ou moléstia objeto da lide. Poderia ser cogitada a 
manutenção do plano de saúde apenas na especíica hipótese de que o empregado dele 
já se beneficiava, por força do contrato de trabalho, enquanto este estivesse suspenso 
por força da fruição de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (com base no 
art. 468 da clT), mas não como indenização por danos materiais.

7 .  d a n o s  M o R a i s ,  e s T É T i c o s  e  o u T R o s  d a n o s 
eXTRaPaTRiMoniais

segundo Xisto Tiago de Medeiros neto36 
o dano moral ou extrapatrimonial consiste na lesão injusta imprimida a 
determinados interesses não-materiais, sem eqüipolência econômica, 
porém concebidos como valores jurídicos protegidos, integrantes do leque 
de proteção interna (por exemplo: o bem-estar, a intimidade, a liberdade, 
a privacidade, o equilíbrio psíquico e a paz) ou externa (como o nome, a 
reputação e a consideração social) inerente à personalidade do ser humano 
(abrangendo todas as áreas de extensão da sua dignidade), podendo 
também alcançar os valores extrapatrimoniais reconhecidos pelo sistema 
legal à pessoa jurídica ou a uma coletividade de pessoas.

Trata-se de um conceito amplo de danos morais, tratando-os como 
expressão sinônima de danos extrapatrimoniais, posição hoje majoritário na doutrina e 
na jurisprudência. de tal gênero têm-se como espécies, conforme forem se subdividindo 
seus desdobramentos, os danos morais em sentido estrito, os danos estéticos, danos 
à vida de relação, danos à honra objetiva da pessoa jurídica, danos extrapatrimoniais 
ao meio ambiente ou a outros interesses coletivos ou difusos, etc.

Ressalve-se que algumas modalidades de danos citadas acima, podem 
ensejar prejuízos tanto na esfera extratrimonial como na patrimonial, nada obstando 
que os respectivos pedidos indenizatórios sejam cumulados. Por exemplo, ofensas à 

36.MedeiRos neTo, Xisto Tiago. dano Moral coletivo. são Paulo: lTR, 2004, p. 54.
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honra objetiva podem estigmatizar a pessoa física, constrangendo-a e ao mesmo tempo 
diicultando a obtenção de um novo emprego, ou diminuindo a clientela de uma pessoa 
jurídica ao mesmo tempo que reduzindo sua credibilidade de forma não imediatamente 
quantificável em dinheiro. um dano ambiental pode importar no custo de providências 
que o minimizem e também gerar um prejuízo imensurável economicamente para a 
coletividade e para as gerações futuras. 

Finalmente, de forma mais diretamente relacionada ao acidente de trabalho, 
os danos estéticos, conforme a gravidade, possuem desdobramentos patrimoniais, 
como acontece com profissionais que trabalham diretamente com sua imagem ou 
atendendo ao público, além de desdobramentos extrapatrimoniais, como o sofrimento 
íntimo da vítima em relação à seqüela estética e o constrangimento no convívio social, 
por vezes se tornando alvo de chacotas ou olhares curiosos. 

nada impede, entretanto, que, havendo pluralidade de pleitos de danos 
extrapatrimoniais, sejam os mesmos apreciados em conjunto, ou mesmo que seja 
deferida uma indenização única que contemple, em seu montante, a totalidade 
dos pleitos de indenização por danos extrapatrimoniais, desde que presente a 
correspondente fundamentação.

em relação à natureza da indenização por danos extrapatrimoniais, parte da 
doutrina entenda-a exclusivamente satisfativa, rejeitando a faceta punitivo-pedagógica 
porque constituiria resquício de pena privada e incompatível com a separação entre 
a esfera penal e a civil, bem como porque excederia à mera reparação do dano. 
entretanto, é majoritária posição na doutrina e na jurisprudência admitindo também a 
função punitivo-pedagógica do instituto, visando a evitar a reincidência na prática ilícita. 
a título de exemplo, transcrevemos o seguinte julgado do sTJ:

[...] 2. o valor do dano moral tem sido enfrentado no sTJ com o escopo 
de atender a sua dupla função: reparar o dano buscando minimizar a dor 
da vítima e punir o ofensor, para que não volte a reincidir.
3. Fixação de valor que não observa regra fixa, oscilando de acordo com
os contornos fáticos e circunstanciais. 
4. aumento do valor da indenização para 300 salários mínimos.
5. embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para 
conhecer e dar provimento ao recurso especial. (edcl no Resp 845001 / MG 
- eMbaRGos de declaRação no RecuRso esPecial - 2006/0092253-2
- Relator(a) - Ministra eliana calMon (1114) - seGunda TuRMa - data do
Julgamento - 08/09/2009 - data da Publicação/Fonte - dJe 24/09/2009)

no mesmo sentido é o posicionamento do TsT:
[...] consabido que à quantificação do dano moral, necessário ao julgador 
sopesar critérios vários, dentre os quais, a título exemplificativo, se 
encontram a situação econômica do ofensor e da vítima, a posição social 
que ocupam e o montante ideal a que a sanção exerça o seu caráter 
punitivo-pedagógico, forçoso concluir ausentes, na decisão recorrida, 
elementos fáticos suficientes a permitir o reenquadramento jurídico da 
matéria, não se podendo afastar, pois, da decisão recorrida, a conclusão 
que -o valor de R$20.000,00 atende aos requisitos supra mencionados, 
sendo razoável e proporcional à extensão do dano- e que -a reclamada 
é empresa de grande porte (fl. 46, verso) ostentando capital social de 
R$97.000.000,00 (noventa e sete milhões de reais)-. ofensa aos arts. 944 
do código civil e 5º, V, da lei Maior, que não se pode vislumbrar. ... 
(RR - 135000-41.2008.5.15.0036 data de Julgamento: 10/08/2011, Relatora 
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Ministra:  Rosa Maria Weber,  3ª  Turma,  data de Publicação:  de JT 
19/08/2011.) 

Quanto à prova, a caracterização do dano moral se dá in re ipsa, em 
atenção à própria gravidade do fato lesivo, independente de comprovação concreta 
das repercussões no íntimo da vítima ou em sua esfera objetiva. Tal prova, além de 
praticamente impossível de ser realizada, traria situação iníqua, já que, eventualmente, 
duas vítimas de um fato idêntico poderiam ser ressarcidas de forma díspar, conforme 
a maior ou menor suscetibilidade e conseqüente menor ou maior impacto psicológico 
do fato em cada uma. 

Por tal razão, se tem optado pela análise objetiva das circunstâncias, a 
partir da ótica de um padrão médio de cidadão, tanto para a aferição quanto à existência 
de dano moral relevante a ponto de ensejar indenização (danos ínfimos ou meros 
aborrecimentos não são indenizáveis, conforme sedimentado na jurisprudência), bem 
como para ins da própria quantiicação da indenização.

dentre tais circunstâncias relevantes para a análise do pleito indenizatório 
por acidente de trabalho ou doenças ocupacionais, podemos destacar a existência de 
seqüelas funcionais ou estéticas, o grau de incapacidade laboral ou de maior esforço 
com que a vítima passou a ter de realizar seu labor, suas limitações para a realização 
dos atos de sua vida pessoal, o período em que lhe foi imposto o afastamento do 
trabalho, o tempo de tratamento e o correspondente transtorno, eventual discriminação 
decorrente da incapacidade ou seqüela, etc. são circunstâncias que evidentemente 
afetam o bem-estar e integridade física, assim, como a sua dignidade e auto-estima, 
como ser humano, ofendendo a diversos direitos da personalidade. 

inexistindo, no direito brasileiro uma tarifação legal para a quantificação 
da indenização por danos morais, impõe-se que o julgador proceda com a cautela de 
buscar solução que comporte certa previsibilidade, sem olvidar as peculiaridades do 
caso concreto, já que, se de um lado a substituição da tarifação legal por uma rígida 
tarifação judicial pode ser nociva, no outro extremo a ausência de parâmetros, gerando 
decisões excessivamente discrepantes, enseja insegurança jurídica. 

em tal esteira,  transcrevemos a sugestão de Paulo de Tarso Vieira 
sanseverino37, que se processa pela análise de precedentes jurisprudenciais relativos 
ao interesse jurídico lesado, posteriormente fixando-se em definitivo o valor com base 
nas peculiaridades do caso:

na primeira fase, arbitra-se o valor básico ou inicial da indenização, 
considerando-se o interesse jurídico atingido, em conformidade com 
os precedentes jurisprudenciais acerca da matéria (grupo de casos). 
assegura-se, com isso, uma exigência de justiça comutativa que é uma 
razoável igualdade de tratamento para os casos semelhantes, assim como 
que as situações distintas sejam tratadas desigualmente na medida em 
que se diferenciam.
na segunda fase, procede-se à fixação da indenização, ajustando-se o seu 
montante às peculiaridades do caso com base nas suas circunstâncias. 
Partindo-se, assim, da indenização básica, eleva-se ou reduz-se esse valor 
de acordo com as circunstâncias particulares do caso (gravidade do fato 
em si, culpabilidade do agente, culpa concorrente da vítima, condição 
econômica das partes) até se alcançar o montante definitivo. Procede-
se, assim, a um arbitramento efetivamente equitativo, que respeita as 

37.sanseVeRino, 2010, op. cit., p. 288-289.
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peculiaridades do caso.

8. isenção - desconTos Fiscais e PReVidenciáRios
não é demais lembrar que, tendo em vista a natureza indenizatória das 

parcelas acima, não há falar na incidência de descontos previdenciários, pela mesma 
razão inexistindo fundamento para retenção de imposto de renda, ainda mais que as 
indenizações acidentárias se tratam de hipótese de isenção expressamente prevista no 
art. 6º, iV, da lei nº 7.713/8838.

9. inTeRVenção de TeRceiRos (seGuRadoRa) – incoMPaTibilidade
coM o PRocesso do TRabalho e incoMPeTÊncia MaTeRial

Temos que a intervenção no processo da empresa de seguros com quem 
o empregador mantenha contrato se afigura inadmissível, por falta de compatibilidade
com o processo do trabalho (art. 769 da clT) e por incompetência para julgar a lide
secundária que se forma entre o empregador e a seguradora.

 É que, caso admitida a intervenção do terceiro, formam-se no mesmo 
processo duas lides completamente distintas, o que tumultua e procrastina o andamento 
do mesmo, em prejuízo da célere solução da lide principal proposta pelo trabalhador 
hipossuficiente, o qual demanda por verbas alimentares e não pode esperar longamente 
pela solução da lide secundária, que não lhe diz respeito. 

ademais, ainda que se admitisse a intervenção de terceiros no processo 
laboral, de uma forma genérica, tal seria inviável no presente caso, uma vez que a lide 
secundária, incidental à ação principal, diz respeito à matéria que fugiria por completo 
dos limites de competência constitucionalmente fixados para a Justiça do Trabalho, 
consoante norma do artigo 114 da carta Magna. Podem servir como exemplo discussões 
relativas à existência de responsabilidade por parte da seguradora no tocante aos danos 
invocados pelo autor em face de seu empregador, bem como se o respectivo seguro 
contratado entre esse último e a seguradora se prestaria a esse tipo de cobertura, ou 
ainda eventual responsabilidade a ser imputada à companhia de resseguros, donde se 
vê, portanto, que tais questões em nada dizem respeito à relação de trabalho titularizada 
pelo trabalhador e seu empregado.

assim, entende-se que tal intervenção de terceiros é incompatível com o 
Processo do Trabalho, bem como que a Justiça do Trabalho carece de competência para 
processar e julgar a relação jurídica secundária envolvendo o empregador segurado, a 
companhia de seguros e, eventualmente, a instituição resseguradora. 

conclusão
a) Para o reconhecimento em juízo da ocorrência de acidente de trabalho

ou doença ocupacional, há que se aferir o nexo causal entre a doença ou lesão alegada 
com as atividades laborais ou com o acidente típico em questão, sendo a prova pericial 
médica em regra o principal instrumento de convencimento do magistrado. entretanto, 
trazem importante contribuição para tal análise, conforme o caso, a existência de 
reconhecimento do nexo pelo inss, as declarações emitidas pelo empregador na caT 
e a existência de nexo técnico epidemiológico. 

b) Quando o inss defere algum benefício previdenciário de índole
acidentária (auxílio-doença acidentário, aposentadoria por invalidez acidentária, auxílio-

38.art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:... iV - 
as indenizações por acidentes de trabalho;
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acidente, por exemplo), através do seu setor de perícia médica, necessariamente 
reconhece o nexo causal, ato administrativo o qual, como tal, é dotado de presunção 
de legalidade/legitimidade, daí decorrendo presunção relativa de que existe o nexo 
causal. o inverso também é verdadeiro, presumindo-se a ausência de nexo quando o 
inss indefere o benefício, ou o defere sob a forma comum, não-acidentária, rejeitando 
portanto a alegação de nexo causal com o labor. 

c) a caT emitida pela empresa é assinada por médico e, portanto, não
comporta um diagnóstico infundado ou sem um mínimo de embasamento científico, 
ensejando uma presunção no sentido da existência de nexo causal entre a lesão ou 
moléstia noticiados com o sinistro típico ou com a atividade laboral desempenhada.

d) havendo o nexo Técnico epidemiológico com relação à moléstia 
debatida, por força do art. 21-a, caput, da lei 8.213/91, milita presunção legal (relativa) 
de existência do nexo causal, presunção que também aproveita à aferição da atividade 
como sendo de risco para os ins do art. 927, parágrafo único, do código civil.

e) havendo concomitância do nexo causal de um determinado dano com a 
atividade laboral e com causas não-laborais, tem-se que o empregador não poderá ser 
responsabilizado pela integralidade do dano, mas sim de forma proporcional à parcela 
ou ao agravamento a que tiver dado causa. 

f ) considerando a dificuldade, na ciência médica, para a aferição exata 
da proporcionalidade de contribuição de cada causa para o estabelecimento ou 
agravamento da patologia, mister se faz que o julgador arbitre tal proporção, à luz da 
razoabilidade, levando em conta a quantidade e relevância das causas laborais e não-
laborais detectadas. 

g) de forma similar ao mencionado acima, na hipótese de as causas 
laborais se referirem a empregadores diversos, ter-se-á de arbitrar a contribuição de 
cada um, já que a responsabilidade de determinado empregador não poderia ir além 
da sua efetiva contribuição para o dano, devendo as correspondentes indenizações 
serem ixadas levando em conta tal proporção. 

h) a constituição da República estabelece um patamar mínimo de direitos 
do trabalhador, não impedindo que norma infraconstitucional introduza regras mais 
benéficas, conforme se depreende do seu art. 5º, §2º e do art. 7, caput. assim, tem-se 
que o inciso XXViii do art. 7º da cRFb não exclui a aplicação de norma infraconstitucional 
mais benéica, como a regra de responsabilização objetiva em atividade de risco prevista 
no parágrafo único do art. 927 do cc.

i) atividade de risco é aquela que impõe a pessoa determinada um
ônus maior que aos demais membros da coletividade, o que pode ser demonstrado 
através de presunções decorrentes das regras da experiência cotejadas com os fatos 
e documentos dos autos, especialmente com os documentos laborais que consignam 
a existência de riscos ocupacionais (como os atestados de saúde ocupacional – aso, 
o Programa de controle Médico de saúde ocupacional – PcMso e o Programa de
Prevenção de Riscos ambientais – PPRa) e com a eventual existência do nexo Técnico
epidemiológico Previdenciário – nTeP. 

j) Para aqueles que não entendem pela aplicabilidade da teoria objetiva,
ainda assim não se poderia impor ao trabalhador o ônus probatório relativo à culpa do 
empregador, devendo ser presumida tal culpa, em razão do princípio da proteção, bem 
como tendo em vista o princípio da aptidão para a prova, já que é o empregador quem 
detém a obrigação de dispor da documentação relativa à segurança do trabalho.

l) a pensão prevista no art. 950 do código civil é vitalícia, uma vez que a 
vítima seguramente continuará necessitando da pensão em sua velhice e, aliás, não 
fosse o acidente ou doença ocupacional, poderia continuar trabalhando enquanto 
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vivesse, mesmo estando aposentada perante o inss. Quando efetuada a opção pelo 
pagamento em parcela única, entretanto, considerando que não se sabe de antemão 
até que idade a vítima viverá, o termo inal do cálculo será arbitrado levando em conta a 
“duração provável da vida da vítima” (art. 948 do cc), sugerindo-se a utilização da tabela 
do ibGe para a expectativa média de sobrevida, considerando o sexo e idade da vítima 
(a expectativa de sobrevida difere consideravelmente entre homens e mulheres). 

m) Para a afer ição do grau de redução de capacidade laboral,  é
preponderante a prova pericial médica, ante a complexidade técnica da questão, mas 
a tabela dPVaT, parâmetro geralmente utilizado, embora afigure-se como um bom 
ponto de partida evitando um excesso de subjetividade, deve ser vista com cuidado já 
que criada para quantificar as indenizações ligadas ao seguro obrigatório em acidentes 
de trânsito em geral, levando em conta apenas a parte do corpo atingida e seu grau de 
comprometimento, olvidando o perfil sócio-profissional da vítima e as conseqüências 
quanto à sua efetiva capacidade laborativa. Tais fatores também devem ser sopesados 
pelo julgador, o qual poderá, com tal fundamento, entender por um percentual de 
depreciação da capacidade laborativa bem diverso daquele decorrente da mera aplicação 
da tabela dPVaT.

n) É recomendável a atualização da pensão em função do salário mínimo
nacional. Tendo em conta a duração do pensionamento no tempo, bem como sua 
natureza alimentar, a preservação de seu valor de compra constitui questão delicada, 
preferindo-se uma indexação automática, que facilita o controle do valor pelo beneiciário 
e pelo próprio devedor, evitando que de tempos em tempos tenham de voltar a recorrer 
ao Judiciário apenas para discutir a correta atualização da pensão. É por tal razão que a 
jurisprudência dos Tribunais superiores sempre admitiu a vinculação do pensionamento 
com o salário mínimo nacional, conforme exemplifica a súmula 490 do sTF, o que, 
aliás, passou também a constar expressamente do cPc a partir da inclusão do seu art. 
475-Q, §4º.

o) as indenizações decorrentes de acidente de trabalho não são
afastadas pela percepção de benefício previdenciário-acidentário, já que as esferas de 
responsabilidade civil e previdenciária não se confundem, decorrendo de fatos geradores 
diversos: aquelas decorrem da responsabilidade civil do empregador pelo acidente 
ocorrido, enquanto este decorre de relação contributivo-previdenciária, seguro social 
obrigatório que não exime o empregador de seu dever de diligência para a redução 
dos riscos inerentes ao trabalho, por meio do cumprimento das normas de saúde, 
higiene e segurança, conforme (art. 7º, XXii e XXViii, da cRFb, art. 121 da lei 8.213/91 
e súmula 229 do sTF).

p) Tampouco se compensam as indenizações acidentár ias com a 
remuneração percebida pela vítima. o art. 950, do código civil estabelece o direito a 
partir da simples constatação da redução da capacidade laboral, independentemente 
de a vítima estar ou não recebendo remuneração de qualquer natureza. o fundamento 
da concessão de pensão é objetivo, qual seja, de o autor ter a sua capacidade para o 
trabalho reduzida, o que implica, necessariamente, no dispêndio de maior esforço para 
a consecução normal de suas atividades, bem como a natural dificuldade de obter outro 
emprego com igual ou melhor padrão de rendimento. 

q) a inclusão em folha de pagamento prevista no §2º do art. 475-Q do
cPc é faculdade do julgador e não direito subjetivo do executado, não sendo opção 
recomendada, mesmo quanto a empresas atualmente sólidas, já que não garante o 
adimplemento nos anos ou décadas futuras, ainda mais em um ambiente de insegurança 
do mercado e volatilidade do capital, em nível global. em tal senda se firmou a 
jurisprudência pátria, a exemplo da súmula 313 do sTJ.
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r) embora a literalidade do parágrafo único do art. 950 do código civil 
possa levar à conclusão de que apenas à vítima caberia a decisão sobre o exercício da 
opção pelo pagamento da pensão em parcela única, entende-se ser mais razoável a 
interpretação para tal no sentido de que não estabelece um direito subjetivo absoluto 
para o lesado, mas uma faculdade para o juiz, o qual poderá rejeitar o requerimento 
quando este não se mostrar adequado à manutenção do padrão de subsistência da 
vítima, inalidade última da pensão.

s) não procede pedido de manutenção ou inclusão da vítima em plano de
saúde, quando a causa de pedir for reparação de danos materiais acidentários, já que 
excede à própria reparação do dano, não havendo como aferir que será usado o plano 
apenas para o tratamento da lesão ou moléstia objeto da lide. 

t) Quanto à prova, a caracterização do dano moral se dá in re ipsa, 
independente da comprovação da maior ou menor repercussão no íntimo da vítima, 
mas sim pela análise da própria gravidade do fato lesivo sob da ótica de um padrão 
médio de cidadão, levando-se em conta circunstâncias como a existência de seqüelas 
funcionais ou estéticas, o grau de incapacidade laboral ou de maior esforço com que a 
vítima passou a ter de realizar seu labor, suas limitações para a realização dos atos de 
sua vida pessoal, o período em que lhe foi imposto o afastamento do trabalho, o tempo 
de tratamento e o correspondente transtorno, eventual discriminação decorrente da 
incapacidade ou seqüela, etc. 

u) inexistindo tarifação legal para a quantiicação da indenização por danos 
morais, a fim de evitar discrepância de tratamento entre casos similares, impõe-se a 
compatibilização da análise de precedentes jurisprudenciais com as peculiaridades do 
caso em atenção à gravidade do fato, culpabilidade e condição econômica das partes, 
além da dúplice natureza compensatória e pedagógica do instituto. 

v) a intervenção, no processo de indenização por acidente de trabalho,
da empresa de seguros com quem o empregador mantenha contrato, se afigura 
inadmissível por falta de compatibilidade com o processo do trabalho (art. 769 da clT) 
e por incompetência para julgar a lide secundária que se forma entre o empregador e 
a seguradora.
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discussÕes PReliMinaRes sobRe o aViso PRÉVio PRoPoRcional ao TeMPo 
de seR Viço enQuanTo concReTiZação de diReiTo FundaMenTal TRaba-
lhisTa
Flávia Moreira Guimarães Pessoa1

ResuMo
a edição da lei  12506/2011  gerou muita controvérsia no âmbito da socie-

dade civil, uma vez que estabeleceu novas regras relativas à ampliação do aviso prévio. 
o artigo trata do tema, a luz da concretização dos direitos fundamentais trabalhistas 
insertos na constituição federal.

PalaVRas-chaVe: hermenêutica constitucional; direitos Fundamentais 
Trabalhistas; aviso prévio proporcional ao tempo de serviço.

1.inTRodução
a edição da lei 12506/201 gerou muita controvérsia no âmbito da socie-

dade civil, uma vez que estabeleceu novas regras relativas à ampliação do aviso prévio. 
a lei foi editada com o objetivo de ampliar a proteção ao trabalhador e sua família, na 
esteira da regulamentação dos direitos trabalhistas fundamentais.

o presente artigo, portanto, pretende analisar a nova lei a luz da herme-
nêutica constitucional concretizadora dos direitos fundamentais.  Para tanto, divide a 
abordagem em três partes, sendo ao inal expostas as considerações inais.

na primeira, são tecidas considerações acerca dos direitos trabalhistas 
fundamentais. na segunda, cuida-se da garantia inserta no art. 7º, inciso XXi da consti-
tuição Federal a luz dos princípios de interpretação constitucional, sendo que na  terceira 
analisam-se especiicamente as disposições da nova lei.

2.noçÕes PReliMinaRes sobRe diReiTos FundaMenTais 
a conceituação do que sejam direitos fundamentais é particularmente

difícil, tendo em vista a ampliação e transformação dos direitos fundamentais do ho-
mem no envolver histórico.  aumenta essa dificuldade, o fato de se empregarem várias 
expressões para designá-los, como “direitos naturais”, “direitos humanos”, “direitos 
públicos subjetivos”, “liberdades fundamentais” 2 etc.

a expressão direitos fundamentais, consoante assinala José afonso da 
silva (2005, p. 56) não significa esfera privada contraposta à atividade pública, mas sim 
“limitação imposta pela soberania popular aos poderes constituídos do estado que 

1.Juíza do Trabalho Titular da  1ª Vara do Trabalho de aracaju (TRT 20ª Região), coordenadora da escola Ju-
dicial da Magistratura do Trabalho da 20 Região- eJud 20 e diretora da escola associativa da Magistratura do 
Trabalho da 20 Região – eMaTRa XX.  Professora adjunta da universidade Federal de sergipe,  coordenadora 
do Mestrado em direito da uFs,  especialista em direito Processual pela uFsc, Mestre em direito, estado e 
cidadania pela uGF, doutora em direito Público pela uFba, líder do grupo de pesquisa “hermenêutica cons-
titucional concretizadora dos direitos Fundamentais e Relexos nas Relações sociais” da universidade Federal 
de sergipe.
2.consoante assinala Virgílio afonso da silva (2005, p. 55) a expressão direitos naturais refere-se “àqueles 
inerentes à natureza do homem; direito inatos que cabem ao homem só pelo fato de ser homem”.   Já direitos 
humanos é a expressão preferida nos documentos internacionais, sendo terminologia pouco usada na dou-
trina, salvo para referir-se aos direitos civis ou liberdades civis.  os direitos públicos subjetivos constituem 
“um conceito técnico-jurídico do estado liberal, preso, como a concepção direitos individuais, à concepção 
individualista do homem (silVa, 2005, p. 55). liberdades fundamentais ou liberdades públicas são expressões 
ligadas à concepção dos direitos públicos subjetivos e direitos individuais”.



dela dependem”.  da definição exposta pelo autor, verifica-se sua posição no sentido 
de limitar a expressão ao campo de abrangência da proteção dos particulares contra 
o estado.

uma noção mais atualizada dos direitos fundamentais, porém, conduz à 
conclusão de que estes representam a constitucionalização dos direitos humanos que 
gozaram de alto grau de justificação ao longo da história e que são reconhecidos como 
condição para o exercício dos demais direitos.  haveria, dessa forma, “um conteúdo 
mínimo de direitos fundamentais que caracterizam o direito de um estado democrático” 
(saMPaio, 2006, p. 17).

segundo José afonso da silva( 2005, p. 58), os direitos fundamentais teriam 
os seguintes caracteres: a) historicidade;b) imprescritibilidade; c) irrenunciabilidade.  
são, assim, os direitos fundamentais históricos, o que rechaça qualquer fundamentação 
no direito natural.  são imprescritíveis dada a sua natureza de direitos personalíssimos 
de natureza em geral não patrimonial; são, por fim, irrenunciáveis, embora possam 
deixar de ser exercidos. 

Quanto ao conteúdo dos direitos fundamentais, esse foi sendo paulatina-
mente alterado, a partir da verificação do seu caráter histórico.  com efeito, consoante 
assinala canotilho (1989, p. 425), os direitos fundamentais “ pressupõem concepções 
de estado e de constituição decisivamente operantes na atividade interpretativo-
concretizadora das normas constitucionais”.  

inicialmente, no constitucionalismo liberal, os direitos fundamentais eram 
considerados os direitos de liberdade do indivíduo contra o estado, constituindo-se 
essencialmente nos direitos de autonomia e defesa.  os postulados desta teoria liberal 
vem bem expostos por canotilho (1989, p. 426) que aponta os seguintes : 1) os direitos 
fundamentais são direitos do particular contra o estado; 2) revestem concomitantemente 
o caráter de normas de distribuição de competências entre o indivíduo e o estado; 3) 
apresentam-se como pré-estaduais, sendo vedada qualquer ingerência do estado; 4) 
a substância e o conteúdo dos direitos fundamentais, bem como sua utilização e fun-
damentação, ficariam fora da competência regulamentar do estado; 5) a finalidade e o
objetivo dos direitos fundamentais é de natureza puramente individual.

a teoria da ordem dos valores, associada à doutrina de smend e à filosofia 
de valores, definia os direitos fundamentais como valores de caráter objetivo, o que 
levava a conseqüências indicadas por canotilho (1989, p. 427): 1) o indivíduo deixa de 
ser a medida dos direitos, pois os direitos fundamentais são objetivos; 2) no conteú-
do essencial dos direitos fundamentais está compreendida a tutela de bens de valor 
jurídico igual ou mais alto.; 3) através da ordem de valores dos direitos fundamentais 
respeita-se a totalidade do sistema de valores do direito constitucional; 4) os direitos 
fundamentais só podem ser realizados no quadro dos valores aceitos por determinada 
comunidade; 5) a dependência do quadro de valores leva à relativização dos direitos 
fundamentais; 6) além da relativização, a transmutação dos direitos fundamentais em 
realização de valores justifica intervenções concretizadoras dos entes públicos, de forma 
a obter eicácia ótima dos direitos fundamentais.

a teoria institucional dos direitos fundamentais, capitaneada por Peter 
haberle parte da afirmação de que os direitos fundamentais não se esgotam em sua 
vertente individual, mas possuem um caráter duplo, ou seja, individual e institucional.  
cabe, desse modo, à teoria, “o mérito de ter salientado a dimensão objetiva institucional 
dos direitos fundamentais” (canoTilho, 1989, p. 428) embora se esqueça de outras 
dimensões dos direitos fundamentais, como a esfera social.

a teoria social dos direitos fundamentais parte da tripla dimensão destes 
direitos: individual; institucional e processual.  essa dimensão processual “ impõe ao 
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estado não só a realização dos direitos sociais, mas permite ao cidadão participar da 
efetivação das prestações necessárias ao seu livre desenvolvimento” (saMPaio, 2006, 
p. 30).

a teoria democrática funcional defende que os direitos são concedidos 
aos cidadãos para serem exercidos como membros da comunidade e no interesse 
público.  Por outro lado, consoante ressalta canotilho (1989, p. 429) “a liberdade não 
é a liberdade pura e simples, mas a liberdade como meio de prossecução e segurança 
do processo democrático, pelo que se torna patente o seu caráter funcional”.  a teoria 
parte assim da idéia de um cidadão ativo, com direitos fundamentais colocados a ser-
viço do princípio democrático.

expostas as teorias historicamente relevantes que procuraram definir os 
direitos fundamentais, importa assinalar que, numa perspectiva atual reconhecem-se 
os direitos fundamentais como tendo uma dupla dimensão: subjetiva e objetiva. em 
sua significação objetiva “os direitos fundamentais representam as bases do consenso 
sobre os valores de uma sociedade democrática, ou seja, sua função é a de sistema-
tizar o conteúdo axiológico objetivo do ordenamento democrático escolhido pelos 
cidadãos”. Já em sua dimensão subjetiva, os direitos fundamentais “têm a função de 
tutelar a liberdade, a autonomia e a segurança dos cidadãos, não só em suas relações 
com o estado, mas em relação aos demais membros da sociedade” (saMPaio, 2006, 
p. 34-35).

3. o aViso PRÉVio PRoPoRcional ao TeMPo de seRViço enQuan-
To diReiTo FundaMenTal TRabalhisTa 

a constituição estabelece, no caput do seu art. 7º, que são direitos dos 
trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 
social, todos aqueles indicados em seus incisos.    excepciona, porém, os empregados 
domésticos, em seu parágrafo único, que estabelece que “são assegurados à categoria 
dos trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos iV, Vi, Viii, XV, XVii, XViii, 
XiX, XXi e XXiV, bem como a sua integração à previdência social”.

É interessante assinalar que a constituição não fala em empregados 
urbanos e rurais, mas, ao contrário, refere-se expressamente a “trabalhadores”, sendo 
clara a distinção entre as figuras, uma vez que empregados são uma espécie do gênero 
mais amplo trabalhador.

Tal redação poderia dar margem ao entendimento de que os direitos do 
art. 7º são aplicáveis a todos os trabalhadores, mas tal leitura do referido dispositivo 
constitucional acabou não prevalecendo, 

há que se destacar, igualmente, que o caput do art. 7º é uma consagração 
do princípio da proteção, na vertente da aplicação da norma mais favorável.   Pode-se 
definir o princípio da proteção, na esteira de Pinho Pedreira da silva (1997, p. 29) como 
“aquele em virtude do qual o direito do trabalho, reconhecendo a desigualdade de fato 
entre os sujeitos da relação jurídica de trabalho, promove a atenuação da inferioridade 
econômica, hierárquica e intelectual dos trabalhadores”.

desdobra-se o princípio da proteção em vários outros, mas, em primeiro 
plano, podem-se apontar os princípios in dubio pro operário, norma mais favorável 
e condição mais benéfica.  o primeiro aponta que “entre várias interpretações que 
comporte a norma, deve ser preferida a mais favorável ao trabalhador” (silVa, 1997, 
p. 41).  Já os princípios da norma mais favorável e condição mais benéfica têm em
comum o pressuposto da pluralidade de normas.  Porém, como assinala Pinho Pedreira 
da silva (1997, p. 65) o “princípio da norma mais favorável supõe normas com vigência 
simultânea e o princípio da condição mais benéica sucessão normativa”.
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assim, a constituição, ao estabelecer os direitos trabalhistas “além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social” já aponta que o seu rol 
estabelece apenas os direitos mínimos, que poderão ser aumentados pela legislação 
infraconstitucional.  

 o art. 7º estabelece em seu inciso XXi o  aviso prévio proporcional ao 
tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei.  Trata-se, assim, 
de dispositivo que tem eficácia plena no que tange à fixação mínima de trinta dias e de 
eicácia limitada quanto à proporcionalidade do aviso prévio.

consiste, como ressalta Renato Rua de almeida (1991, p. 290) na obriga-
ção  que ambas as partes têm, no contrato de emprego por prazo indeterminado, de 
notificar a outra de sua intenção de romper o vínculo contratual, em data futura e certa.  
assim, o instituto é visto como uma limitação ao direito potestativo unilateral das partes, 
conservando a característica de reciprocidade da obrigação. 

o aviso prévio tem natureza tridimensional.  se, por um lado, o instituto 
refere-se à comunicação, ou prévio aviso, também refere-se ao prazo e ao pagamento.  
assim, ao se mencionar “aviso prévio”, está-se, a depender da hipótese, a referir-se à 
comunicação do aviso prévio, ao tempo ou ao pagamento da quantia respectiva.

Trata-se de garantia de mão dupla, que atinge empregados e empregado-
res, sendo ambos obrigados a conceder o aviso.  aliás, a medida é a tônica também nas 
relações de direito civil.  com efeito, dispõe o art. 473 do código civil que a resilição 
unilateral, nos casos em que a lei expressa ou implicitamente o permita, opera mediante 
denúncia notificada à outra parte.  Vê-se, portanto, a possibilidade de denúncia sem 
um prazo prévio.  contudo, o parágrafo único do mesmo dispositivo estabelece que se 
dada a natureza do contrato, uma das partes houver feito investimentos consideráveis 
para a sua execução, a denúncia unilateral só produzirá  efeito depois de transcorrido 
prazo compatível com  a natureza e o vulto dos investimentos.

cuida-se, portanto, de direito fundamental, cabendo ao intérprete extrair 
sua máxima efetividade. nesse sentido, expõe Konrad hesse (1992, p. 35) que o obje-
tivo da interpretação constitucional é deduzir o resultado constitucionalmente correto 
através de um procedimento racional e controlável e fundamentar esse mesmo resul-
tado, criando certeza e previsibilidade jurídicas e não apenas a solução de determinado 
caso concreto.

a teoria tradicional da interpretação persegue revelar a vontade objetiva 
da norma ou a vontade subjetiva do legislador mediante a análise do texto, de seu 
processo de criação, além do sentido e finalidade da norma.  Porém, demonstra hesse 
(1992, p. 38) que essa idéia tradicional apresenta uma série de dificuldades, em especial 
porque os métodos de interpretação tradicional não oferecem orientação suficiente, 
já que deixam em aberto qual orientação seguir quando conduzem a resultados de 
interpretação diferentes.

Pode-se afirmar que  a interpretação constitucional é concretização. Pro-
curando precisar esta última idéia, canotilho (2003, p. 1201) aponta que concretizar 
a constituição traduz-se no processo de densificação de regras e princípios constitu-
cionais.  densificar uma norma, por outro lado, significa preencher, complementar e 
precisar o espaço normativo de um preceito constitucional, especialmente necessitado 
de concretização, a fim de tornar possível a solução, por esse preceito, dos problemas 
concretos. segundo hesse (1998, p. 61) interpretação constitucional é concretização e  
“o conteúdo da norma interpretada concluiu-se primeiro na interpretação”.

na linha de uma hermenêutica constitucional concretizadora, cumpre 
frisar que a  concretização da constituição  pressupõe um entendimento do conteúdo 
da norma, o que se relaciona à pré-compreensão e ao problema concreto a ser resol-
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vido.  Para hesse (1998, p. 61), o interprete entende o conteúdo da norma a partir de 
uma pré-compreensão, destacando, outrossim, a importância de tornar consciente e 
fundamentar essa pré-compreensão, com o objetivo de “proteger-se contra o arbítrio 
de idéias e a estreiteza de hábitos de pensar imperceptíveis e dirigir o olhar para as 
coisas mesmas” (hesse, 1998, p. 62). o autor ressalta, ainda,  a segunda condição da 
interpretação constitucional: o entendimento, de forma que a concretização somente 
é possível a partir do método tópico do  caso concreto (hesse, 1998, P. 62).

o procedimento de concretização proposto por hesse (1998, p. 63) prevê 
que no avanço tópico, guiado e limitado normativamente, devem ser achados e de-
monstrados pontos de vista dirigentes que são buscados e fundamentam a decisão final 
da maneira mais convincente possível.   se esses pontos de vista contêm premissas 
materialmente apropriadas, elas possibilitam deduções que conduzem ou contribuem 
para a  resolução de problemas.  o intérprete, então, deve escolher os pontos de vista 
– topoi -  apropriados, excluindo os demais.

hesse (1992, p. 45) refere que aos princípios de interpretação constitucional 
corresponde a missão de orientar o processo de interpretação.  dentre esses princípios, 
o autor ressalta, em primeiro lugar, o princípio da unidade da constituição, pelo qual a 
constituição deve ser sempre interpretada de tal maneira que se evitem contradições 
com as outras normas da mesma constituição (hesse, 1992, p. 45).

em íntima relação com o primeiro, existe o princípio da concordância 
prática, que estabelece os limites dentro da ponderação de valores, na hipótese de 
conflito entre os bens jurídicos protegidos pela norma constitucional. destaque-se ain-
da o princípio da correção funcional, segundo o qual, se a constituição regula de uma 
determinada maneira a repartição de atribuições dos agentes das funções estatais, o 
órgão de interpretação deve manter-se iel às funções previamente estabelecidas3.

outro princípio a ser destacado é o da eficácia integradora.  assim, se a 
constituição se propõe a criação e manutenção da unidade política, tal fato exige ou-
torgar preferência à interpretação que promova e mantenha a dita unidade. 

Por im, o último critério é o da força normativa da constituição, que pugna 
que se dê preferência à solução dos problemas jurídico-constitucionais que conduzam 
à máxima efetividade da norma constitucional4.

em que pesem os princípios citados de interpretação constitucional, a 
Jurisprudência brasileira sempre se orientou, de forma majoritária, a entender como 
de eficácia limitada o disposto no inciso XXi do art. 7 da constituição Federal na parte 
relativa a proporcionalidade do aviso prévio superior a 30 dias, tendo servido o dispo-
sitivo constitucional, em um primeiro momento, apenas para superar o aviso prévio de 
8 dias, originalmente previsto no art. 487 da clT.

4.conTRoVÉRsias sobRe a lei 12.506/ 2011
a promulgação da lei 12.506/2011 foi fruto de um acordo de lideranças na 

câmara dos  deputados, que permitiu a aprovação do texto que advinha do senado, 

3.segundo hesse (1992, p. 47) esse princípio é aplicável em particular às relações entre o legislador e o tribunal 
constitucional, limitando-se as atividades deste último, vedando-se uma interpretação que conduza a uma res-
trição da liberdade conformadora do legislador além dos limites estabelecidos pela constituição”.
4.de acordo com o princípio da máxima efetividade  o intérprete constitucional deve ter compromisso com a 
efetividade da constituição de forma que, entre interpretações possíveis, deverá preferir aquela que permita a 
atuação da vontade constitucional, evitando-se ao máximo soluções que “se refugiem no argumento da não 
auto-aplicabilidade da norma ou na ocorrência de omissão do legislador” (baRRoso; baRcelos, 2006, p. 
364).



no Projeto de lei  em tramitação no congresso nacional desde 1989.  o texto vindo 
do senado tinha diversos substitutivos, mas o acordo de lideranças permitiu que o 
texto original fosse aprovado, não havendo necessidade de retorno do projeto a casa 
originária.

o súbito interesse pela celeridade da câmara dos deputados decorreu da 
tramitação no supremo Tribunal Federal de diversos mandados de injunção tratando 
do tema, quatro dos quais foram objeto de julgamento na sessão de 22 de junho de 
2011, ocasião em que o Ministro Gilmar se pronunciou pela procedência das ações, 
mas ao mesmo tempo sugeriu a retirada do processo de pauta para maiores reflexões 
sobre o tema.

Pois bem, com a nova lei resolve-se uma mora legislativa de mais de 20 
anos.  em que pese a inovação, várias vozes da sociedade se levantaram contra a lei, 
afirmando-a por demais ineficaz, tendo em vista que para se atingir 90 dias de aviso 
prévio, seriam necessários 20 anos de serviço para o mesmo empregador.

no entanto, há que se salientar os impactos da medida na economia, sendo 
indubitável que a lei representa avanço inegável  para a consagração da efetividade 
dos direitos fundamentais do trabalho.

a lei 12.506, de 11 de outubro de 2011, estabelece, em seu art. 1º , que  
o aviso prévio, será concedido na proporção de 30 (trinta) dias aos empregados que
contem até 1 (um) ano de serviço na mesma empresa.  o parágrafo único, por seu 
turno, traz a grande novidade de estabelecer que ao aviso prévio de trinta dias serão
acrescidos 3 (três) dias por ano de serviço prestado na mesma empresa, até o máximo
de 60 (sessenta) dias, perfazendo um total de até 90 (noventa) dias.

a partir de tal dicção legal, algumas discusses surgem de plano.  entre elas, 
destaca-se a dúvida se o aviso prévio proporcional também beneficia o empregador, 
no caso de pedido de demissão.

a esse respeito, é importante ressaltar que o tratamento jurídico dado 
ao aviso prévio do empregado nunca foi absolutamente idêntico ao aviso prévio do 
empregador. independentemente disso, a lei 12506/2011 dispôs que o aviso prévio 
proporcional será concedido aos empregados, diferente da redação do art. 487 da 
clT, que preceitua que o aviso prévio deve ser concedido pelo empregador e pelo 
empregado , ao mencionar, em seu texto, a expressão “a parte que, sem justo motivo, 
quiser rescindir o contrato, deverá avisar a outra”.

outra dúvida é se o acréscimo de 3 dias para cada ano de trabalho somente 
é assegurado a partir do segundo ano do contrato de trabalho, ou, ao contrário, a partir 
do primeiro ano já teria direito a 33 dias.

nesse aspecto, o legislador dispôs que serão acrescidos 3 dias por ano 
de serviço prestado na mesma empresa, não excluindo o primeiro ano de trabalho. 
desse modo, ao completar um ano de serviço, o empregado terá direito a, no mínimo, 
33 dias de aviso prévio, e assim por diante. antes de completar um ano, por outro lado,  
terá apenas 30 dias. 

agora, a dúvida mais importante:  nova lei se aplica aos empregados 
dispensados antes da sua vigência?    

considerando-se a necessidade de se conceder maxima eficácia a direito 
fundamental inserto no inciso XXi do art. 7 da cF, a interpretação deveria se orientar 
para a aplicação do critério legal às rescisões anteriores, sem risco de ferir o ato jurídico 
perfeito, uma vez que o direito fundamental já se encontrava previsto na constituição 
federal, tendo a lei apenas ixado um parâmetro numérico para o seu exercício.

 Quanto a esse ponto, porém,  urge salientar que embora se trate de 
regulamentação de direito fundamental inserto na constituição ao qual deva se dar a 1 8 2
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maxima eficácia, o fato é que a tradição jurisprudencial brasileira sempre se posicionou 
no sentido de atribuir eficácia limitada ao preceito inserto no inciso XXi do art. 7 da 
constituição Federal, de forma que provavelmente irá se inclinar no sentido de que o 
direito não atingirá as relações encerradas antes da sua vigência.

a dúvida que permance é se o aviso prévio proporcional se aplica para 
aqueles empregados cujo aviso estava em curso na data da promulgação da lei.  a esta 
pergunta, a resposta positiva parece ser a mais  adequada, tanto em se argumenta-
ndo pela necessidade de efetivação do direito fundamental, como também pelo fato 
de que o ato jurídico da rescisão somente se concretiza na assinatura final do Termo 
de Rescisão do contrato de Trabalho, razão pela qual aplica-se a nova lei às relações 
jurídicas em curso. 

Grande questionamento se faz se a norma é também aplicável aos rurí-
colas e domesticos, uma vez que se trata de alteração na clT, que não se aplica às 
duas categorias.  nesse aspecto, também, a concretização do direito fundamental 
inserto na constituição, que se aplica aos domesticos  e aos rurículas, faria prevalecer 
o entendimento de que se aplicaria às duas outras categorias por analogia, ante a falta 
de regulamentação para perfeita aplicação do direito fundamental aos domesticos e
rurículas.   a questão, é, porem, controversa, havendo posicionamentos estanques no
sentido de que como a clT não se aplica às categorias, não estão estas beneficiadas 
pela nova previsão legal. 

outra discussão gerada pela ausência de previsão na nova norma se refere 
à questão da redução de duas horas ou alternativa de falta ao servico por 7 dias, pre-
vistas no art. 488 da clT. com efeito,  a questão da redução de duas horas se resolve 
aplicando a redução a todo o período elastecido.  Quanto à transformação para os dias 
de folga, deverá ser adotada a proporcionalidade.

Por fim, vozes concretizadoras do direito fundamental ao aviso prévio 
proporcional advogam a inconstitucionalidade da limitação do aviso prévio em 90 dias, 
considerando que não houve no texto constitucional qualquer limitação.  a discussão sob 
o ponto de vista meramente teórico é relevante, sendo resolvida pela impossibilidade
de limitação, tendo em vista não poder a legislação infraconstitucional limitar onde o
texto constitucional não o fez.  no entanto, do ponto de vista prático e jurisprudencial,
a discussão é cerebrina.  com efeito, raríssimos são os casos  em que o contrato de
trabalho perdura por mais de 20 anos, de forma a ultrapassar o limite estabelecido na 
nova lei. 

5. consideRaçÕes Finais
a ampliação do aviso prévio prevista na lei 12506/2011 vem ao encontro da 

garantia inserta no art. 7º, inciso XXi  da constituição Federal, impondo-se a sua efetiva 
aplicação , depois de mais de 20 anos de mora legislativa para sua regulamentação, 
longo período em que o congresso nacional se furtou ao  poder-dever de garantir os 
direitos trabalhistas fundamentais.

há que se procurar, na aplicação do aviso prévio proporcional ao tempo de 
serviço, consagrar a máxima efetividade ao direito fundamental ali inserto, que durante 
tantos anos foi objeto de mora legislativa.
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ValoR adeQuado nas açÕes de indeniZação PoR dano MoRal
João Ghisleni Filho
Flavia lorena Pacheco
luiz alberto de Vargas
Ricardo carvalho Fraga1

1. inTRodução
a partir da emenda constitucional n. 45/2004, a Justiça do Trabalho

definitivamente passou a ser competente para apreciar indenizações por dano material 
e moral (art. 114). a partir de então, incontáveis ações visando reparação por danos 
morais ingressaram no Judiciário Trabalhista, versando sobre os mais diversos temas, 
desde a existência de câmeras de vídeo no banheiro das empregadas de uma loja 
de departamentos até indenização pela não obtenção de emprego por informações 
desabonadoras prestadas pelo antigo empregador (“lista negra”). 

o número de acórdãos (decisões colegiadas) envolvendo o termo “dano 
moral” cresceu 12 vezes entre 2004 e 2009, passando de 642 para 8.222, conforme 
pesquisa de jurisprudência realizada pelo site Gazeta do Povo - caderno Vida e cidadania, 
acesso em 02/10/2010. 

a resposta que advém da prestação jurisdicional em todo país é bem 
variada, parecendo, muitas vezes, que as indenizações são avultadas ou irrisórias para 
casos aparentemente bem semelhantes. assim, não por acaso, as dificuldades para a 
fixação de valores a título de indenização por dano moral estão entre as questões mais 
debatidas atualmente na doutrina nacional.

danos morais são 
[...] lesões sofridas pelas pessoas físicas ou jurídicas, em certos aspectos 
da sua personalidade em razão de investidas injustas de outrem. são 
aquelas que atingem a moralidade e a afetividade da pessoa, causando-
lhe constrangimentos, vexames, dores, enfim, sentimentos e sensações 
negativas. (biTTaR, 1996, p. 33).

o presente texto busca o melhor debate sobre possíveis critérios para as 
indenizações por dano moral nas relações de trabalho. entre estas, incluem-se aquelas 
decorrentes de acidentes de trabalho. algumas questões afins e prévias são apenas 
referidas. 

a exemplificação e justificação com dados da realidade da Turma julgadora 
que os autores integram representam a tentativa de demonstrar a viabilidade prática 
dos argumentos explicitados. desde já se declara que, diferentemente de diversos 
projetos que tramitam no congresso nacional (exemplificativamente citam-se os Pls 
n. 150/1999 e o Pls n. 7.124/02), não se tem a menor intenção de elaborar qualquer
esboço de “tabela”, que seria uma tentativa simplista de contornar as dificuldades do
tema. ao contrário, em mais de um momento, airma-se a crença no estudo e julgamento
de cada caso, com suas peculiaridades.

a doutr ina,  no tema,  mostra-se bastante div idida:  a  intr ínseca 
extrapatrimonialidade do dano moral e a importância de se garantir uma compensação 
ao lesado parecem ser os únicos aspectos em que existe consenso na doutrina, conforme 

1.os quatro desembargadores integram a 3ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho do Rio Grande do sul, 
que é presidida pelo primeiro. igualmente, contribuiu para o presente texto o Juiz Ricardo hofmeister de al-
meida Martins costa, que esteve convocado na mesma 3ª Turma, no momento inicial deste estudo.
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Maria celina bodin de Moraes (2003, p. 269). assim, reconhece que,  ao contrário do 
que ocorre com o dano material, o dano moral não pode ser medido, nem integralmente 
reparado por indenização pecuniária, sem menoscabo da própria dignidade humana.  
Por tais motivos, o dano moral não precisa mesmo ser provado, já que sentimentos 
pessoais não podem  ser objeto de comprovação.  Tratando-se de dano moral, não faz 
sentido falar, propriamente,  em “indenização” – talvez nem mesmo em “reparação”, que 
mais se liga ao dano material-, sendo provavelmente mais correto falar em “satisfação” 
ou “compensação”. 

Judith Martins-costa, para diferenciar dos danos patrimoniais, chega a 
preferir a expressão “danos extrapatrimoniais”. de qualquer modo, reconhece a vasta 
utilização da expressão “dano moral”. aceita a mais utilizada, apenas com o registro 
do maior acerto da  outra. (2002, p. 419).

conforme alexandre agra belmonte, “a ausência de patrimonialidade dos 
valores morais não impede que a frustração, a indignação, a revolta, a dor e a mágoa 
causadas pelos atos lesivos aos sentimentos íntimos possam ter reparação pela via 
econômica” (2002, p.79). assim, admitindo-se que a dor não pode ser substituída/medida 
por um valor econômico, trata-se de assegurar à vítima uma satisfação/gratificação que, 
ao menos, sirva como lenitivo à dor que não pode ser suprimida. 

o objetivo da indenização é compensar o lesado pela atenuação de seu 
sofrimento, e não a recomposição do patrimônio do ofendido.  Propiciam-se ao lesado 
“lenitivos, confortos, prazeres e outras sensações, ou sentimentos aliviadores que, 
através da moeda, se podem obter, como os experimentados em viagens, terapias, 
leitura, e outras tantas” (biTTaR, 1996, p. 79).

desde muito, sabe-se que a reparação do dano material deve ser integral. 
Quanto à “satisfação” ou “compensação” do dano moral?  se, como se mencionou, 
não se pode pretender “medir” a dor moral, tampouco se poderá calcular o dano 
moral causado. Tal fato poderia levar à idéia de que a reparação do dano moral não 
possa, por definição, ser integral. ao cuidar-se da satisfação ou compensação, a muitos 
parece ser difícil afirmar que deva ser plena ou total. existe, sim, dificuldade para se 
avaliar acertadamente a extensão do dano moral. com o avanço do conhecimento, 
provavelmente,  amanhã,  o direito estará menos distante de outras áreas do 
conhecimento e da ciência. esta tarefa estará mais realizável.

sustentando vigorosamente em contrár io,  ou seja ,  advogando a 
possibilidade de integral reparação do dano moral, Ramón daniel Pizarro pondera que 
a indenização pecuniária, nesse caso, tem função distinta da do dano material: não de 
recomposição patrimonial, mas de caráter “satisfativo”, de modo que “la razonable 
armonia entre dado e indemnización no pasa exclusivamente por los carriles de lo 
econômico, sin que obste a este conclusión el hecho de que termine condenándose  
al pago de uma suma de dinero” (2004, p.347).

ademais, alerta o autor que as dificuldades de avaliação acontecem 
também nas indenizações por dano material,  que, não raramente, ocorrem por 
arbitramento judicial com base em ponderações destituídas de certeza absoluta ou 
precisão matemática, sem que a ninguém ocorra duvidar do princípio de reparação 
plena ou integral.

sendo assim, ainda que não se alcance a certeza quanto ao montante da 
indenização que represente essa integralidade, como assegurar  que a compensação 
proporcionada pela indenização possa, ao menos, ser satisfatória? dizendo de outro 
modo, como se pode ter alguma certeza de que a indenização ixada seja suiciente? 

Por outro lado, para muitos autores, há de se considerar, também, o critério 
da proporcionalidade, ou seja, que a indenização não deve representar um gravame 
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excessivo, demasiadamente pesado ao ofensor, tendo em conta, especialmente, o 
grau de sua culpa, preconizando a adoção dos parâmetros previstos no art. 944 do 
código civil.

Por certo, não há uma resposta única – pois dependerá sempre das 
circunstâncias especíicas do caso concreto.  Por ora, basta dizer-se que tal compensação 
é possível e não pode ser meramente simbólica.   superada a idéia inicial de buscar a 
reparação do dano extrapatrimonial através de condenações simbólicas, passou-se a 
buscar a minoração do sofrimento da vítima. (MoRaes, 2003, p. 268).

além disso, a compensação não pode ser irrisória, sob pena de representar 
um verdadeiro incentivo ao ofensor e um gravame adicional ao ofendido.

2. dano ciVil e diReiTo consTiTucional
o direito constitucional, hoje, ocupa posição de relevo, tendo papel mais 

estruturante do que outras áreas do direito. Por sua vez, devido a estas novas inluências, 
cada vez mais marcantes, é possível falar-se em direito civil “constitucionalizado” ou 
“reconstrução do direito Privado” (MaRTins cosTa, 2002, p. 408).

Tal influência pode ser identificada nos avanços ocorridos no direito civil.  
eugenio Facchini, Juiz de direito e Professor, tratando especificamente do novo código 
civil, em nosso País, sustenta que este “insere-se entre os modelos mais avançados” 
(2003, p. 168).

não é pequena a lista de artigos inovadores no novo código civil. Próximo 
ao nosso tema, bastaria mencionar o art. 187: “Também comete ato ilícito o titular de 
um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes”.

a principal conseqüência desta constitucionalização do direito civil, mais 
especificamente no tema da responsabilidade por danos morais, é de que tal direito 
adquire uma “dimensão mais ampla, superior”, de forma que esse deva ser desenvolvido 
pelo legislador ordinário, mas jamais ser por ele desnaturalizado. conforme Pizarro: “una 
dimensión superior, más amplia,... (que) assume objeto y contenido propio, de raigambre 
superior y puede – como todo derecho constitucional- ser limitado razonablemente mas 
no desnaturalizado por leyes reglamentarias...” (2004, p. 345-353).

o fato de se estar dentro ou, no mínimo próximo, da abrangência do 
direito constitucional há de ter a devida consequência, em especial no que tange ao 
valor constitucional conferido à dignidade humana. ainda existe resistência, por parte 
de alguns, em perceber o significado do constitucionalismo mais recente. Tanto isto 
ocorre que Miguel carbonell tratou do “tema de las diferencias estructurales entre 
derechos sociales e civiles”. Foi necessário dizer que 

“no hay, por tanto, “derechos gratuitos” y “derechos caros”: todos los 
derechos tienem um costo y ameritan de uma estructura estatal que, al 
menos, los proteja de las posible violaciones perpetradas por terceras 
personas” (2010, p. 34).

conforme clayton Reis, o eixo central das alterações no direito civil pelo 
direito constitucional se “concentra no fundamento da ordem constitucional brasileira, 
sedimentado no princípio da dignidade humana”, já que o ser humano foi eleito pelo 
ordenamento constitucional como

[...] centro da dignidade e de uma ordem valorativa maior, a merecer 
irrestrita tutela do ordenamento jurídico brasileiro. Para corroborar essa 
idéia, prescreveu no art. 5º, incisos V e X da constituição Federal, a 
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indenização por dano moral em face da violação à intimidade, vida privada, 
honra e imagem (2010, p. 11). 

na efetivação da tutela dos direitos da personalidade, não se cuida apenas 
de relações com interesses “privados”, devendo ser reconhecido, sim, um objetivo 
social a ser buscado, ou seja, a dignidade de todos, inclusive dentro do ambiente de 
trabalho, no caso destas linhas. Mais uma vez, conforme clayton Reis, 

[...] não se justifica na pós-modernidade a ausência de tutela dos direitos 
da personalidade à pessoa, especialmente neste momento em que as 
violações se multiplicaram em virtude do aumento dos confrontos de 
interesses presentes no ambiente social, que sujeitam o ser humano às 
mais notórias ofensas que violam seus valores, com graves repercussões 
na personalidade e na dignidade.

não são mais aceitos os altos números de acidentes de trabalho no 
brasil. nos últimos anos, o número de acidentes de trabalho no brasil vem crescendo. 
enquanto em 2001, foram pouco mais de 340 mil acidentes de trabalho, em 2007 este 
número subiu para 653 mil ocorrências. um aumento de 92% no número de acidentes 
de trabalho (diesaT, 2010). 

a realidade de estarmos diante de um crescimento econômico “acelerado” 
e “tardio”, em expressões da área econômica e da sociologia, haverá de encontrar 
solução que preserve a dignidade do trabalhador, não sendo mais compatível com 
o estágio civilizatório já alcançado pela sociedade brasileira essa verdadeira tragédia 
representada pelo alto número de trabalhadores acidentados e vítimas de doenças 
profissionais.  este é um dos aspectos mais relevantes do pequeno índice de civilidade
que ainda encontramos nas relações de trabalho entre nós. basta ver as informações 
trazidas no site www.assediomoral.org, bastante lembrado em campanha Pública da 
Procuradoria do Trabalho, no Rio Grande do sul, inclusive com prospectos em jornais 
da grande imprensa.

não se pode aceitar que a satisfação do ofendido ou a compensação que 
o estado lhe garanta deva, necessária e propositalmente, ser insuficiente e incompleta,
por alegada ou efetiva impossibilidade. não se deve propositalmente antecipar ou
antever alguma provável impossibilidade. no extremo, ficaríamos na inércia. se não
se pode acreditar, facilmente, na reparação integral, tal como no dano material, que se
busque a satisfação ou compensação, que, entre outras, justifique a ação estatal, pela 
atuação do Poder Judiciário.

3 . o conceiTo de diGnidade coMo cenTRal na FiXação da 
indeniZação PoR dano MoRal

os horrores ocorridos na segunda Guerra Mundial nos alertaram para a 
necessidade de novos cuidados, na esfera do direito. a  dignidade da pessoa humana 
deve ser o objetivo de todos. esta dignidade, antes de ser respeitada, na verdade, 
necessita ser “construída”, na coletividade.  

conforme Rizzatto nunes, a dignidade humana foi uma conquista da razão 
ético-jurídica, que não pode ser esquecida em nenhum momento da interpretação do 
direito:

está mais do que na hora de o operador do direito passar a gerir sua 
atuação social pautado no princípio fundamental estampado no Texto 
constitucional. a dignidade é um “verdadeiro supraprincípio constitucional 
que ilumina a todos os demais princípios e normas constitucionais e 
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infraconstitucionais e por isso o Princípio da dignidade da Pessoa humana 
ser desconsiderado em nenhum ato de interpretação, aplicação ou criação 
de normas jurídicas” (2002, p. 51).

Judith Martins-costa lembra que “antes de a psicanálise instaurar o seu 
reinado, pondo a nu a relevância da saúde psíquica...” eram mais difíceis os atuais 
debates, inclusive, pouco se podendo visualizar muitos danos (2002, p. 409).

 assim, a evolução do conceito de dignidade humana decorre do próprio 
progresso humano, determinando, incessantemente, a emergência de novas demandas, 
como consequência inevitável do processo de luta dos povos pela conquista de maiores 
e mais elevados espaços de dignidade no mundo atual (heRReRa FloRes). assim, o 
avanço civilizacional passa a exigir, nas relações interpessoais, novas posturas e novos 
comportamentos, mais compatíveis com um outro mundo, no qual a dignidade assuma 
um papel central. 

o plano da intimidade de cada pessoa humana passa a ser objeto de 
proteção por parte do estado, na perspectiva da renovação e reconstrução conceitual 
do tema da reparação civil dos danos à pessoa, abrangendo todos os aspectos da vida. 
conforme Judith Martins costa: 

integram e concretizam a dignidade humana, no campo da responsabilidade 
civil, interesses tais como a vida privada, a intimidade ou “o direito de 
estar só, consigo mesmo”, a dor e os afetos, as expectativas de vida, as 
criações do intelecto em seus aspectos não-patrimoniais, a honra e o 
nome, interesses constitucionalmente garantidos e que servem a renovar 
o antiqüíssimo instituto da responsabilidade civil (2002, p. 416).

o avanço da história nem sempre é percebido pelos desatentos. entre 
estes desatentos não estava Pontes de Miranda. Tratando de tema mais específico, 
este jurista observou que: 

“com a teoria dos direitos de personalidade, começou, para o mundo, nova 
manhã do direito” (...) “a certo grau de evolução, a pressão política fez os 
sistemas jurídicos darem entrada a suportes fáticos que antes ficavam de 
fora, na dimensão moral ou na dimensão religiosa. É isso o que os juristas 
dizem quando enunciam que só há bem da vida, relevante para o direito, 
se o direito objetivo tutela”(1955, p. 6-7)

conforme clayton Reis, ainda que tardiamente, tal tempo também se 
iniciou para o brasil, marcando a preocupação do legislador em 

[...] resguardar a pessoa em face das múltiplas agressões presentes na 
sociedade moderna”, cumprindo a indenização por danos morais “um 
papel determinante na preservação dos direitos fundamentais da pessoa, 
como, especialmente na tutela da dignidade do ser humano (2010, p. 
12).

4 . a  F i X a ç ã o  d o  d a n o  M o R a l  aT R aV É s  d e  a R b i T R a M e n To
Judicial
o legislador brasileiro optou pelo sistema aberto ou não-tarifado, ou seja,

incumbindo ao juiz a fixação da indenização por danos morais, tarefa para a qual deve 
se desincumbir levando em conta os avanços sociais e a centralidade do conceito de 
dignidade em nosso ordenamento jurídico. 

ao contrário de outros países, não se estabelecem limites máximos ou 
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mínimos para a indenização, o que evidencia, conforme carlos alberto bittar, (1996, p. 
35-36) a superioridade de nosso sistema em termos de eficiência, já que os sistemas 
tarifados quase sempre não propiciam cabal satisfação ao lesado.

Para certos autores, como lafayette, o dano moral não obrigava à indenização 
por não ser suscetível de avaliação econômica, pois seria “uma extravagância do espírito 
humano a pretensão de reduzir o dano moral a valor monetário” (MaRTins-cosTa, 
2002, p. 434) e, portanto, a indenização teria uma natureza simbólica. Tal conceito, que 
se baseia numa suposta impossibilidade de reparação do dano moral através da pecúnia, 
encontra-se, hoje, inteiramente superado, de forma que se exige, como se disse, que a 
indenização seja integral,  ou seja, que represente uma compensação adequada à vítima. 
a jurisprudência nacional que, inicialmente, inclinou-se pela tese da irreparabilidade 
do dano moral, evoluiu para o acolhimento das teorias limitativas, o que perdurou por 
muitos anos, terminando, a partir do período próximo à atual constituição, por abraçar a 
tese da plena reparação do dano moral, independentemente de diminuição patrimonial. 
(belMonTe, 2002, p. 78-9).

assim, nada mais afastado do sentido teleológico do instituto da indenização 
por dano moral previsto em nosso ordenamento jurídico do que a condenação em 
valores irrisórios. Manifestações jurisprudenciais com esta limitação, lamentavelmente, 
podem ser geradas por uma insensibilização do Judiciário ante a massificação das 
demandas, associada “a uma visão reducionista do alcance da reparação do dano 
moral” (ZaneTTi, 2009, p. 70).

ainda da mesma autora, mais adiante: 
[...] quando o sujeito de direito vinculado a um determinado ordenamento 
jurídico busca nas instituições judiciárias, garantidoras da harmonia da 
vida em sociedade, a reparação de uma violação à dignidade humana, e 
recebe como resposta a fixação de uma reparação em valor irrisório, perde 
a referência social exterior, o que compromete sua noção de sentido de 
vida (p. 87).

no caso específico do processo do trabalho, há de se lembrar, como faz 
Fátima Zanetti, que a idéia de fixação de valores insuficientes para a integral reparação 
do dano moral tem vários relexos nos sujeitos da relação de trabalho: 

[...] o primeiro deles de oicializar o pouco valor da moral do trabalhador e, 
depois, o de viabilizar a socialização do risco da reparação pelos infratores 
que, conhecendo de antemão a possibilidade de determinada condenação, 
incluí-la-ão, certamente, na taxa de risco do negócio, repassando-o 
para seus preços, transferindo-o para a sociedade. Mais do que isso, 
o tabelamento em valores ínfimos servirá de estímulo a práticas que
desencadeiam transtornos e doenças mentais no trabalho, cujos custos 
repercutirão, no final, em toda a sociedade por meio da saúde pública ( 
p. 25).

Tampouco parece útil a analogia a normas legais atinentes a danos morais, 
muitas já antigas e todas incompatíveis com a ampla proteção à dignidade humana 
prevista nas normas constitucionais que prevêem a indenização por dano moral. assim, 
não cabe falar em aplicação analógica da lei de imprensa (lei n. 5250/67), nem muito 
menos das revogadas disposições da lei sobre comunicações (lei n. 4.117/1962) ou 
dos artigos 1537 e seguintes do código civil de 1916.

não são poucos os recursos processuais e artigos doutrinários que 
apontam uma suposta exacerbação no arbitramento da indenização por danos morais, 
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inclusive no Judiciário Trabalhista. no Tribunal superior do Trabalho, recursos sobre 
montante fixado em indenização por dano moral são recebidos, desde muito, conforme 
pesquisa do Juiz do Trabalho no TRT de Minas Gerais sebastião Geraldo de oliveira. 
(2010, p. 274).

sabe-se do debate ocorrido no superior Tribunal de Justiça relativamente 
ao cabimento ou não de reexame dos valores fixados (MoRaes, 2005, p. 291). não foi 
pequena a divergência, valendo registrar o entendimento do ex-Ministro Ruy Rosado 
de aguiar. Pretendia que o superior Tribunal de Justiça somente se manifestasse 
em situações extremas, diante de valores exorbitantes ou irrisórios. hoje, percebe-
se a apreciação em número não pequeno de situações, intermediárias entre estes 
extremos.

Já se tem noticia, até mesmo, de ação Rescisória, no Tribunal de Justiça 
de são Paulo, questionando decisão com valor alegadamente exorbitante, comentado 
em artigo de Fernando sacco neto (2008). desde logo, registra-se certa curiosidade, 
adiante, retomada para melhor análise e proposição. os julgamentos com valores 
irrisórios quase passam desapercebidos. os julgamentos com valores exorbitantes são 
noticia e objeto de comentários, nos meios jurídicos e fora destes. Ponderação é vista 
como se fosse sinônimo de “moderação”, o que não é correto.

da mesma forma, é preocupante a emergência de certa corrente doutrinária 
que preconiza um retorno à tarifação legal ou, mesmo, jurisprudencial, criando-se 
“tabelas”, a pretexto de uma padronização das decisões judiciais que fixam indenizações 
por danos morais para casos similares. entre tantos Projetos de lei, no atual momento, 
aquele mais avançado no processo legislativo, é o apresentado em 2003 e que faz 
acréscimos no art. 953 do código civil. este Projeto de lei, número 1.914, de 2003, 
é de autoria do deputado Marcus Vicente, tendo como Relator o deputado Regis de 
oliveira, havendo aprovação em comissão da câmara dos deputados, em julho de 
2010. embora trate somente dos casos de injúria, difamação e calúnia, pode vir a ser 
parâmetro para a jurisprudência, em outras situações. de qualquer modo, este Projeto 
de lei não estabelece nenhuma tabela ou limite. Fixa alguns critérios, ou seja, “situação 
econômica do ofensor, a intensidade do ânimo de ofender, a gravidade e repercussão 
da ofensa, a posição social ou política do ofendido, bem como o sofrimento por ele 
experimentado”.

não se pode pretender afastar o exame das situações peculiares de cada 
caso. a semelhança entre mais de um caso, provavelmente, resultará em decisões 
semelhantes. não mais do que isto. os detalhes fáticos e, talvez, mesmo o debate 
em cada processo levará a decisões não identicas. negar isto seria negar a regra 
constitucional de livre acesso ao Poder Judiciário, constituição art. 5º, inciso XXXV. 
seria, também, numa outra esfera, invalidar a atuação das partes em cada demanda 
judicial. 

inúmeras são as peculiaridades de cada caso a merecer a devida 
consideração no momento de fixação do valor da indenização. Mais acertadamente 
neste ponto, a decisão de Primeiro Grau haverá de ser respeitada com maior frequência. 
igualmente, as peculiaridades de cada caso desaconselham valores idênticos em casos 
diversos, salvo se o debate processual não tiver trazido nada de novo.

a esse respeito, diga-se que a não consideração das peculiaridades de 
cada caso, talvez, tenha maior poder destrutivo para a organização social do que a 
fixação de valores distintos para situações iguais. Tanto uma, quanto outra situação 
deve ser evitada, cuidando-se, acima de tudo, de externar coerência nos julgamentos 
e, principalmente, que estes aconteçam com o mais completo possível exame das 
questões trazidas por todos os litigantes, até mesmo, em obediência ao art. 5º, XXXV, 
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da constituição. note-se que o inciso lembrado, aqui, mais uma vez, é este mesmo, 
sobre acesso ao Poder Judiciário.

certamente, o direito “é vivo”, como já afirmava alfredo buzaid (1985). 
Provavelmente, ao publicarem-se estas linhas, algum novo caso poderá nos levar a novas 
considerações e valores superiores, inferiores ou mesmo fora de quaisquer “tabelas” 
que se pretendesse criar.  de ninguém se aceita a petrificação. Muito menos, aos juízes 
é permitido fechar os olhos para os novos casos e situações inéditas. 

5. alGuns PaRÂMeTRos PaRa a FiXação do dano MoRal aTRaVÉs 
de aRbiTRaMenTo Judicial

seria impossível citar todos os critérios apresentados na doutrina. Para 
citar apenas uma autora, Maria cecília bodin de Moraes fala no critério da razoabilidade, 
do caráter punitivo e do equilíbrio. Mas apresenta,  como amplamente aceitos pela 
doutrina, os critérios da dimensão da culpa (a culpa e a intensidade do dolo do ofensor); 
a situação econômica do ofensor; a amplitude do dano (a natureza, a gravidade e a 
repercussão da ofensa; a posição social, política e econômica da vítima e a intensidade 
de seu sofrimento (2003, p. 295).

em um esquema bastante simplificado, pode-se dizer que, na doutrina, 
em geral, são apontados os seguintes critérios:

a) quanto ao ofensor:
a maior parte da doutrina entende que a responsabilidade do ofensor

deve ser levada em conta no momento da fixação da indenização por danos morais, 
ao menos para que não haja desproporção entre a extensão do dano e a gravidade da 
culpa (parágrafo único do art. 944 do código civil). em desacordo, Fátima Zanetti chega 
a sustentar a inaplicabilidade de tal norma excepcional aos danos extrapatrimoniais 
(2009, p. 145). . de toda sorte, parece curial que a gravidade da culpa do lesante deve 
ser tomada em conta como fator de agravamento da indenização quando se cuida do 
caráter inibidor ou pedagógico da mesma.

um segundo critério é saber da situação financeira do ofensor. no 
caso trabalhista, se a empresa empregadora se caracteriza ou não como pequeno 
empreendimento. não se trata, exatamente, de elevar o valor quanto for empresa de 
grande porte, o que já tem provocado questionamentos sobre tratamento desigual, 
ainda que em debate mal encaminhado. a dimensão econômica não pequena do 
ofensor é de ser considerada, até mesmo, para que o valor não seja fixado de modo 
que a indenização termine não cumprindo o papel inibidor. 

cuida-se, mais acertadamente, de registrar que, por não ser pequeno 
empregador, teria melhores condições de evitar acidentes e outros motivos de danos, 
inclusive com mais elaborada política de recursos humanos. dito de outro modo, o 
valor deve ser considerável, a ponto de inibir alguma prática ou omissão não desejada. 
inexistiria, pois, motivo para não se buscar a mais perfeita reconstrução da dignidade 
do ofendido, afastando-se totalmente a exceção do parágrafo único do art. 944 do 
código civil, o qual inclusive deve ter uma acolhida ainda bem mais restrita em casos 
de acidentes. 

b) quanto à vítima:
apresenta-se como critérios relativos à vítima, a natureza, a extensão e a 

gravidade do dano e de suas repercussões. ou seja, a indenização deve, em tese, ser 
proporcional à dor sofrida pela vítima – dado subjetivo e de difícil apuração. 

Fátima Zanetti, com grande dose de razão, pondera que o critério da 
extensão do dano deva ser utilizado com cautela. exemplifica o caso hipotético de um 
agente social que dedique sua vida em favor dos oprimidos e, num conflito sobre a 
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posse de terras, seja submetido a cárcere privado. essa pessoa, por suas convicções 
filosóficas ou religiosas, pode ser capaz de entender a situação e suportar tais privações 
sem traumas psíquicos. entretanto, tal fato não diminuiu a gravidade do crime contra ele 
praticado, nem a violação da dignidade humana ocorrida. Portanto, conclui certeiramente 
que “nem sempre no caso do dano moral é possível contrapor a extensão do dano 
como elemento de ixação do valor da reparação moral” (2009, p. 89).

Por outro lado, há de se ter presente que a indenização, para cumprir 
sua finalidade reparatória, deve ser adequada à realidade objetiva e subjetiva de cada 
vítima. como a dor varia de pessoa para pessoa de acordo com suas peculiaridades e 
não há forma de calcular matematicamente o sofrimento de cada indivíduo, presume-
se, de forma algo grosseira, de que, em uma mesma situação objetiva, as pessoas 
sofrem na mesma intensidade, tendendo-se a fixar um valor único para cada tipo de 
caso, desatendendo-se para as circunstâncias fáticas, certamente distintas em cada 
situação concreta.

Também é possível o equívoco com base no raciocínio inverso. na 
tentativa de “adequar” a indenização à dor moral a determinado grupos de indivíduos, 
em outra forma de simplificação, pode-se pretender classificar a dor moral conforme 
o nível sócio-econômico da vítima, o que leva ao artificialismo de fixar a indenização
conforme o salário da vítima. 

conforme Maria cecília bodin de Moraes:
Tanto a suposição de que pessoas de classes diferentes “sofrem” em 
valores (quantias) diferentes quanto a de que todas as pessoas têm os 
mesmos sentimentos (donde concluir que não é cabível especificar-se, 
no caso concreto, a indenização) decorrem da errônea suposição de que 
é o “sentimento” que deve ser avaliado (2003,  p. 300).

Tal raciocínio se baseia em um evidente erro lógico, porque leva à 
presunção de que a dor moral do rico – ou a gratificação do rico como compensação 
à dor – deve ser maior que a do pobre.

em nome da igualdade, não se aceita a consideração da situação 
econômica da vítima, mas admite-se que se pondere sobre sua situação social, conceito 
mais amplo, que inclui o ambiente em que inserida, com todo o cuidado para que não 
ocorra discriminação ou análise preconceituosa. 

Também parece que não é solução totalmente acertada, para o deslinde 
da questão, a fixação em salários mínimos. em nosso país, o salário mínimo cumpre 
basicamente a função de estabelecimento de um “mínimo existencial”, conforme 
previsto no art. 7°, iV da constituição Federal.  a própria norma constitucional veda que 
o valor do mínimo seja utilizado como base de cálculo para qualquer outro im.  além do
mais, a utilização do salário mínimo como valor de referência trabalha, implicitamente,
com a idéia de construção de uma “tabela geral” de indenização para danos morais 
que, a pretexto de “igualar” todos os cidadãos em um mesmo patamar econômico (a 
remuneração mínima nacional), traz o viés de rebaixar as indenizações a valores cada 
vez menores, desnaturando a finalidade de proteção à dignidade humana do instituto
da indenização por danos morais.

não poucos autores salientam o desacerto de falar-se, sem maiores 
cuidados, em possível “enriquecimento sem causa”, que é vedado pelo art. 884 do 
código civil.  conforme Fátima Zanetti, tal instituto tem caráter nitidamente patrimonial, 
não sendo adequado para situações, como o dano moral, em que o bem atingido (o 
patrimônio moral) não pode ser restituído, sendo possível apenas a compensação pela 
dor sofrida. assim, “o enriquecimento sem causa pressupõe, portanto, mesmo quando 
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visto como princípio geral do direito, a possibilidade de mensuração e equivalência 
entre o patrimônio atribuído a um e a causa justificadora dessa atribuição. não há, no 
caso do dano moral, nem possibilidade de mensuração e, em conseqüência, nem de 
equivalência”.  e, mais adiante, citando Ripert e Planiol, afirma que “o que é proibido 
não é enriquecer a custa de outrem, é enriquecer injustamente”. Portanto, sendo o 
enriquecimento determinado em sentença judicial para abrandar os efeitos nefastos 
da lesão à dignidade humana, é mais do que justiicado – é devido. 

Quando um valor da indenização for fixado de modo excessivo terá 
ocorrido decisão injusta ou equivocada ou arbitrária, a merecer reforma. o conceito 
de enriquecimento sem causa refere-se a outras situações, que não estas decorrentes 
de decisões judiciais, ainda que mereçam modiicação recursal. 

acredita-se que a expressão “meros dissabores”, presente com frequência 
na jurisprudência do superior Tribunal de Justiça, merece exame com mais cuidado. 
Talvez, um dano “pequeno” justificasse uma indenização em valor também “pequeno”. 
a improcedência seria mais razoável quando não houvesse nenhum “dissabor”.  a 
tese de que os “meros dissabores” do “quotidiano” devem ser suportados porque 
não atingem a dignidade carece de justificativas ou, no mínimo, não pode ter acolhida 
fácil. Quais seriam os limites aceitáveis? outras áreas do conhecimento, tal como a 
psicologia, dariam guarida a esta tese? a sociologia convive facilmente com a tolerância 
das “pequenas” lesões? estas lesões não tem repercussões sociais, talvez graves, pela 
sua repetição, às vezes, numerosa? na verdade, já retornado à esfera do direito, todos 
absorveram o conceito de “assédio moral” ou, lamentavelmente, muitos ainda resistem 
às novas exigências de maior civilidade? enfim, a nossa expectativa é de uma sociedade 
que viabilize a construção da felicidade de todos ou não?

c) do caráter pedagógico da indenização:
os autores concordam que na fixação da indenização do dano moral é de

ter-se em conta que a sentença judicial também tem um caráter inibidor ou pedagógico, 
de forma que represente um reforço negativo para que o ofensor - ou qualquer outro 
(inclusive “a própria sociedade”, conforme Fátima Zanetti (2009, p. 97) - não volte 
a atentar contra a dignidade alheia. conforme bittar, ao lesionar, com sua ação ou 
omissão, os padrões de equilíbrio e de respeito mútuo que interessam ao direito nas 
relações sociais, o lesante deve suportar as conseqüências de seus atos (1996, p. 35). 
Tal função, inibidora ou pedagógica, é muitas vezes, mencionada como uma função 
punitiva incompatível com as regras jurídicas que vedam a presença de penas privadas 
nas relações privadas (MoRaes, 2003, p. 305). Talvez devamos analisar diferentemente 
a função pedagógica e uma suposta função punitiva.  num caso, cuida-se, apenas, de 
que a manifestação judicial tenha  relevância para o agressor, levando-o a pensar ou 
planejar novas práticas e/ou evitar omissões. Para se afirmar que seja ou não “punição”, 
haverá de se avançar mais no exame deste conceito, o que se tentará adiante.

Judith Martins-costa não rejeita tal função punitiva, pois, sustentando 
a necessidade de adequar a doutrina as novas realidades, a justifica com base na 
jurisprudência do supremo Tribunal alemão que, para o jurista alemão bernd-Rutinger 
Kern, assentada em um “aprimorado conceito de expiação, impõe que um pesado 
prejuízo causado ao ser humano não deva permanecer sem uma reparação, no mínimo 
simbólica”, configurando uma “expiação de modo simbólico” na qual “o pagamento 
deve atingir os ofensores como um sacrifício palpável” (2002, p. 444).

Para outros autores, entretanto, há de se diferenciar “sanção” e “pena”, 
que não são sinônimos, mas sim, gênero e espécie. Para Pamplona Filho, a sanção 
é “a conseqüência lógico-jurídica da prática de um ato ilícito”, pelo que “a natureza 
jurídica da responsabilidade, seja civil, seja criminal, somente pode ser sancionadora”, 
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ao passo que a pena “é uma conseqüência da prática de um delito (o ato ilícito na sua 
concepção criminal), ou seja, a conduta que lesa ou expõe a perigo um bem jurídico 
protegido pela lei penal” (souZa, 2010, p. 173). assim, 

“a pena privada relaciona-se com a vingança pessoal; (...) já a utilização 
do mecanismo punitivo está longe da pequeneza moral da vingança, mas 
atua como instrumento para consagrar a intenção social de não repetição 
da infração” (souZa, idem).

assim, não há falar em violação do princípio do “nullum crimen, nulla 
poena sine lege”, já que, por certo, não se está falando nem de crime, nem de pena – 
mas de ato ilícito e condenação punitiva baseada na responsabilidade civil.

6. a indeniZação nas hiPÓTeses de dano MoRal coleTiVo
o caráter da pena de reparação se torna mais evidente quando se tem 

presente o dano moral coletivo, caso em que o valor da reparação é “destinado a um 
terceiro que nada sofreu e que não teve qualquer vínculo com o agressor” (ZaneTTi, 
2009, p. 97). 

nesses casos, a tendência é de exacerbação do valor da indenização a fim 
de que a condenação sirva de exemplo para a sociedade, prevenindo novas condutas 
ilícitas.

a maior intensificação das condenações relativas ao dano moral, nos 
eua, ao início do século passado, nos casos de incêndios do veículo Ford, “modelo 
pinto”, teve a finalidade de forçar o fabricante a resolver o problema, ao invés de tão 
somente pré-contabilizar as condenações. sendo assim, a verificação da repetição dos 
atos causadores de dano não pode levar simplesmente à mera elevação do valor, em 
progressão aritmética. impõe-se a fixação de um valor que exceda aquele a ser recebido 
pela própria vítima, em alguns casos. Trata-se, talvez já, de função punitiva e não mais, 
apenas, de providência com cunho “pedagógico”. 

aqui, mais do que inibir tal ou qual prática ou omissão, para o futuro, 
trata-se de penalizar pelo que já aconteceu e repetiu-se.  Para tanto, no brasil, existem 
os Fundos, criados, respectivamente, pelo ato declaratório executivo corat n° 72/2004, 
que disciplina o Fundo de amparo ao Trabalhador - FaT, e a Resolução n° 16/2005 do 
cFdd, que disciplina o Fundo de defesa de direitos difusos – Fdd, sendo o segundo 
de vinculação ainda mais direta aos temas de nossos julgamentos. neste momento, a 
dimensão econômica do empregador haverá de ter uma bem maior inluência.

7. da necessidade de FundaMenTação das decisÕes Que FiXaM 
indeniZação PoR dano MoRal

como lembra Maria celina bodin de Moraes, o sistema do livre arbitramento 
como regra geral tem sido considerado o que menos problemas traz e o que mais justiça 
e segurança oferece, atento que está para todas as peculiaridades do caso concreto, 
pois permite que o juiz, “o único a ter os meios necessários para analisar o sopesar 
a matéria de fato, utilize da equidade e aja com prudência e equilíbrio” (2003, p. 270). 

em contrapartida, crescem as exigências quanto à fundamentação da 
decisão judicial.  Toda dificuldade de fundamentar o valor fixado há de ser vencida. 
sabemos da necessidade de decisões fundamentadas, entre outras, para viabilizar o 
direito das partes aos recursos processuais, eventualmente cabíveis (GonçalVes PeRo, 
2001, p. 69). aqui, já estamos cuidando de evitar decisões arbitrárias, sem controle 
pelos demais órgãos do Poder Judiciário. em se tratando de decisão judicial que arbitra 
indenização por dano moral, há exigência de um arrazoado maior, em que os critérios 
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utilizados sejam “sempre explicitados, de modo a fundamentar adequadamente a 
decisão e, assim, garantir o controle da racionalidade da sentença”, sendo esta a “linha 
que separa o arbitramento da arbitrariedade” (MoRaes, 2003, p. 270).

Quanto maior e mais intensa for a explicitação dos motivos da decisão 
judicial, maior a perfeição destas. não existem razoabilidade e previsão processual 
para a circulação de fundamentos implícitos. no caso das lides trabalhistas, acaso 
exista efetivo risco de a empresa “fechar” ou ter dificuldades de funcionamento, em 
decorrência de uma ou outra condenação, isto não pode influenciar “implicitamente”, 
sem o amplo debate processual, acaso seja efetivamente considerado. 

na análise dos casos concretos tem-se, por óbvio, a preocupação com 
o sistema jurídico como um todo, incluindo-se, aí, a preservação ou obtenção da 
“segurança”, aliás, já quebrada com a própria lesão. certamente, poder-se-ia avançar
no debate sobre o valor “segurança” e sua conquista no direito social. Porém, o valor
“segurança” que se busca não haverá de ser alcançado com o afastamento da ação
estatal, via Poder Judiciário. 

os aprendizados do convívio social organizado, civilizado e solidário 
impregnaram o direito e não podem mais serem esquecidos. carmen lucia antunes 
da Rocha bem alertou que não se pode concordar com aqueles, não poucos, que não 
desejam nenhuma regra estabelecida na coletividade. (1999, p. 21-47).

além disso, há de se reconhecer que a “segurança jurídica” não pode 
ser óbice à consecução dos amplos objetivos de tutela dos direitos da personalidade 
previstos na constituição Federal, mas deve importar, sim, numa maior exigência de 
fundamentação da decisão judicial, assumindo-se os inevitáveis riscos da incerteza 
quando o juiz se embrenha na árdua senda de enfrentar temas novos surgidos na 
turbulência das novas relações sociais. como bem afirma Rodrigo souza, “parece-
se acreditar que a “segurança jurídica” ou a “segurança social” é preferencialmente 
alcançada impedindo que já reconhecidos transgressores do direito sejam punidos em 
demasia” (2010, p. 202).

no mesmo sentido, Fátima Zanetti:
o reconhecimento de que o direito precisa começar a aprender a lidar com 
a incerteza: de que a segurança jurídica não pode prevalecer sobre o justo 
e que pode sim ser construída a cada caso, se o objetivo da justiça social 
são novos paradigmas que precisam ser incorporados porque melhor 
respondem aos anseios da sociedade (2009,  p. 89).

o risco de alguma outra providência legislativa apressada existe, repete-
se. igualmente, a própria natureza e desenvolvimento ao longo da história, até aqui, 
do dano moral há de ser considerada em novas proposições. Também por isso, é 
interessante é a lembrança da decisão em conhecida tragédia da construção civil, 
no Rio de Janeiro. ali, o Tribunal de Justiça daquele estado fixou um valor idêntico a 
todos moradores e uma outra parcela, diferenciada, para cada ex-proprietário, diante 
da peculiariedade de sua situação. a lembrança é de Maria celina bodin de Moraes, 
que chega a mencionar a possibilidade de termos sempre o exame de duas parcelas, 
uma ixa e outra individualizada, ambas relativas ao dano moral (2003, p. 333).

uma das parcelas foi ixa, igual a todos, em algo próximo a uma “presunção 
legal” de dor. a outra buscou atender a peculiaridade de cada caso, necessitando 
indicativos da singularidade. utilizamos a palavra “indicativo”, para não adentrarmos em 
outras controvérsias. exemplificando, com o risco correspondente de estar abreviando 
o debate, um pianista com lesão no dedo, deveria provar que era pianista, e não que
teve uma dor maior, o que seria presumível. 
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com as atuais considerações, se acredita ter salientado, também aqui, no 
exame deste caso concreto, com suposta “tabela”, para uma das parcelas, a relevância 
do exame de cada caso, com a preocupação de construir uma coerência maior, não 
simplesmente com os valores de um e outro caso, mas, sim, de dedicado enfrentamento 
de uma realidade que nos é trazida a exame, quotidianamente. entre tantas incivilidades 
a serem superadas, por inteiro, está o primeiro lugar de nosso País, em acidentes de 
trabalho, ao inal do século passado. (oliVeiRa, 2010, p. 217)

8. alGuns cRiTÉRios PossÍVeis
- o objetivo da indenização por danos morais é a compensação não

insuficiente do sofrimento da vítima, ao mesmo tempo em que se desestimula o 
ofensor ou qualquer outro à prática de novos atos ilícitos, contribuindo-se, assim, para 
a paciicação social;

- a finalidade constitucionalmente atribuída ao instituto da indenização
por dano moral é incompatível com condenações irrisórias, que, a pretexto de não 
favorecer o enriquecimento sem causa, terminam por desatender sua finalidade social, 
constituindo, muitas vezes, um novo agravo à vítima e um incentivo para que o ofensor 
reincida no ato ilícito;

- para a dosagem da indenização há de se considerar a gravidade e, com
cautela, a extensão do dano causado na vítima; a situação econômica do lesante e, 
para fins de agravamento, a dimensão de sua culpa, além das circunstâncias do caso; 
com vistas a prevenir novos ilícitos, a exacerbação da indenização para fins punitivos 
deve levar em conta a dimensão social dos danos causados e a capacidade econômica 
do ofensor;

- a necessidade de apreciação individualizada dos casos concretos não
admite a ixação de qualquer “tabela”, seja legal ou jurisprudencial;

- tampouco se justifica certo entendimento frequente, nos processos
trabalhistas, para a ixação da dano moral com base na capacidade econômica da vítima, 
assim como a modulação da indenização em salários mínimos ou contratuais;

- buscar na fundamentação, mesmo em situação de eventual reforma do
primeiro julgamento, revelar o respeito para com aquela decisão de primeiro grau. 

Porto alegre, 05 de fevereiro de 2011.
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Meio aMbienTe do TRabalho no caMPo
lorival Ferreira dos santos1

“eu não tinha este rosto de hoje, assim 
calmo, assim triste, assim magro, nem es-
tes olhos tão vazios, nem o lábio amargo. 
eu não tinha estas mãos sem força,  tão 
paradas e frias e mortas; eu não tinha este 
coração que nem se mostra. eu não dei 
por esta mudança, tão simples, tão certa, 
tão fácil: em que espelho ficou perdida a 
minha face?”

cecília Meireles (Retrato)

neste ano, quando a Justiça do Trabalho completa seus 70 anos de histó-
ria e o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região comemora o seu jubileu de prata, 
oferecemos o presente estudo em que abordaremos as várias questões que envolvem 
a problemática do meio ambiente do trabalho no campo, tema rico e que reclama uma, 
ainda que breve, contextualização histórica, antes de adentrarmos nos fundamentos 
que alicerçam a proteção jurídica do trabalhador rural.

ordenamento jurídico pátrio e proteção ao meio ambiente
a partir das constituições norte-americana e francesa, as garantias do 

homem penetraram em todas as constituições democráticas do mundo, tendo, com 
o decorrer dos tempos, um sensível progresso, no sentido de definir como direitos 
fundamentais tanto os de caráter estritamente individual quanto os de caráter social.

a assunção do estado do bem-estar social nasce com a positivação dos 
direitos denominados “sociais”, historicamente chamados de direitos humanos de se-
gunda geração, decorrentes da reação ao desenvolvimento desenfreado do capitalismo 
industrial. em nível constitucional, a positivação de tais direitos deu-se, primeiramente, 
com a constituição do México, de 1917, e, depois, com a constituição alemã de Weimar, 
de 1919, ambas voltadas à exigência de prestações positivas ao estado.

assim é que se opera a crítica à construção do positivismo jurídico, vigente 
à época, indiferente à ética e à moral, o que consubstanciou a edificação do princípio 
da dignidade da pessoa humana como fundamento basilar da nova ordem instaurada, 
bem como modiicou os conceitos tradicionais de democracia.

Tem-se, a partir deste contexto histórico, a instauração de um novo 
paradigma: a jurisdição constitucional, que tem no princípio da dignidade da pessoa 
humana seu epicentro, ou seja, o ponto de partida e de chegada de toda a interpretação 
constitucional.

o novo constitucionalismo revela-se instrumento de proteção da pessoa 
humana em face do estado e, mais, instrumento capaz de fazer com que esse mesmo 
estado atue positivamente para garantir as condições mínimas necessárias para a me-
lhoria das condições de existência de seu povo, isto é, para proteger a exploração do 
homem pelo próprio homem.

o princípio da dignidade da pessoa humana, os valores sociais do traba-

1.desembargador Federal do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.



2 0 0 R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

lho e da livre iniciativa constituem fundamentos do estado democrático da República 
Federativa do brasil (constituição Federal, art. 1º, inciso iii).

a dignidade é considerada pela maioria da doutrina democrática dos 
estados latinos como um valor constitucional supremo. segundo José afonso da 
silva, é um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais2. 
alguns ainda a rotulam de núcleo axiológico da constituição. isso gera uma mudança 
de paradigma. significa dizer que o estado existe para servir o ser humano e não o ser 
humano para servir o estado.

na ótica do professor Marcelo novelino, a dignidade não é sequer um direi-
to. em verdade, seria um atributo que todo ser humano possui, independentemente de 
qualquer condição. ou seja, não é o ordenamento jurídico quem dá dignidade à pessoa. 
ao contrário, é um atributo inerente a todos os seres humanos. o que a constituição 
fez foi proteger esse atributo3.

sob o prisma da importância dada à busca pela efetiva proteção à digni-
dade da pessoa humana, como marca da nova ordem jurídica constitucional vigente, 
não se pode olvidar que, em especial a partir da década de 70, passou-se a discutir 
uma nova questão no cenário mundial, correlata à qualidade de vida do ser humano e 
sua própria sobrevivência: a proteção ao meio ambiente.

destaca-se, sobre este viés, a célebre declaração de estocolmo, de 1972, 
aprovada na conferência das nações unidas sobre o Meio ambiente, como o primeiro 
documento internacional que contemplou a necessidade dos povos em proteger o meio 
ambiente, elencando como premissa primeira:

“o homem tem direito à liberdade, à igualdade e ao desfrute de condições 
de vida adequada, em um ambiente que esteja em condições de permitir 
uma vida digna e de bem-estar; tem a ele a grave responsabilidade de 
proteger e melhor o ambiente para as gerações presentes e futuras”.

a constituição Federal de 1988, ao tutelar o meio ambiente, tem como 
finalidade a proteção da vida humana como valor fundamental. e, ao considerar incluído 
o local de trabalho no conceito de meio ambiente, a proteção constitucional se volta à 
prevenção dos riscos ambientais para resguardar a saúde físico-psíquica do trabalhador
enquanto cidadão, conforme previsto, inclusive, no bojo de seu art. art. 7º, inciso XXii.
nossa carta Magna também, no art. 170, enaltece o trabalho humano e estabelece,
dentre outros, o princípio da defesa do meio ambiente (Vi).

Merece destaque, ainda, a conferência das nações unidas sobre Meio 
ambiente e desenvolvimento, reunida no Rio de Janeiro de 03/06/1992 a 14/06/1992 
(eco/92), que reafirmou a declaração da conferência das nações unidas sobre o Meio 
ambiente humano adotada em estocolmo, na data de 16/06/1972, proclamando como 
seu primeiro princípio:

“os seres humanos estão no centro das preocupações com o desenvol-
vimento sustentável. Têm direito a uma vida saudável e produtiva, em 
harmonia com a natureza.”

na esfera das normas infraconstitucionais, destacam-se a lei de Política 
nacional do Meio ambiente (lei nº 6.938/81), a consolidação das leis Trabalhistas, 

2.silVa, José afonso da. a dignidade da Pessoa humana como Valor supremo da democracia. Revista do 
direito administrativo. abril/junho de 1998, p. 212.

3.caMaRGo, Marcelo novelino. direito constitucional para concursos. 1ª ed. Rio de Janeiro: ed. Forense, 
2007, p. 204.
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Portarias e normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e emprego e normas 
penais.

o brasil também procedeu à ratificação do Protocolo adicional à con-
venção interamericana sobre direitos humanos em Matéria de direitos econômicos, 
sociais e culturais (Protocolo de san salvador), em 17/11/1988, que, em seu art. 11, 
determina: “toda pessoa tem direito a viver em meio ambiente sadio e a contar com 
serviços públicos básicos”.

o surgimento do direito do Trabalho
as sábias palavras de hannah arendt, citando Karl Marx, já celebravam a 

importância do trabalho para o homem:
“Tudo o que o trabalho produz destina-se a alimentar quase imediatamente 
o processo da vida humana, e esse consumo, regenerando o processo
vital, produz - ou antes, reproduz - nova ‘força de trabalho’ de que o corpo
necessita para seu posterior sustento”4.

a par de inúmeros fatores políticos, sociais e econômicos que contribuíram 
para a consagração da intervenção estatal nas relações de trabalho como forma de 
realizar justiça social, tivemos manifestações institucionais positivas, destacando-se: a 
encíclica Rerum novarum, de 1891, que marcou a doutrina social da igreja; a constitui-
ção do México de 1917; a constituição de Weimar de 1919 e o Tratado de Versalhes, 
de 28/06/1919, que criou a organização internacional do Trabalho, com relevo para o 
fato de que os fundamentos do direito do Trabalho foram realçados e dinamizados 
com a conjugação da declaração universal dos direitos do homem e da superação 
da democracia meramente representativa pela democracia participativa, alcançando, 
assim, a sua legitimação social e política5.

inicialmente, o contrato de trabalho podia resultar da livre estipulação 
entre as partes, mas, na realidade, era o patrão quem fixava as regras contratuais, as 
quais podiam ser modificadas a seu talante, inclusive quanto à sua terminação, mesmo 
porque não havia uma regulamentação relativa as relações de trabalho.

com efeito, o “direito do trabalho surgiu como consequência da questão 
social que foi precedida da Revolução industrial do século XViii e da reação humanista 
que se propôs a garantir ou preservar a dignidade do ser humano ocupado no trabalho 
das indústrias”6.

a partir da revolução industrial, toda a história do direito do Trabalho é 
marcada por conquistas sociais dos trabalhadores, alcançando postulados e princípios 
inerentes a relação de trabalho humano, visando, sobretudo, a melhoria da qualidade 
de vida dos trabalhadores, com relevo para o princípio da proteção do trabalhador, 
inspirado no critério fundamental do direito do Trabalho: o amparo ao trabalhador.

o surgimento do trabalho subordinado faz nascer o direito do Trabalho, 
como resultado da afirmação do intervencionismo estatal em detrimento do liberalismo 
econômico. esse intervencionismo estatal na esfera trabalhista, processado através 
da promulgação de leis e introdução no ordenamento jurídico do constitucionalismo 
social, fez consolidar o direito do Trabalho, que no campo do trabalho subordinado 
tem funcionado como instrumento de limitação do poder econômico.

4.aRendT, hannah. a condição humana. Rio de Janeiro: Forense, 11. ed., 2010, p. 122.
5.siQueiRa neTo, José Francisco. direito do Trabalho – democracia. são Paulo: lTr, 1996, p. 185.
6.nasciMenTo, amauri Mascaro. curso de direito do Trabalho. são Paulo: lTr, 1996, p. 04.
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a proteção ao meio ambiente do trabalho
com relação ao meio ambiente do trabalho, o instrumento normativo da 

oiT mais importante é a convenção 155 (aprovada pela 67ª conferência internacional 
do Trabalho – Genebra/1981), ratificada pelo brasil (decreto legislativo nº 2/1992 e 
promulgada pelo decreto nº 1.254/1994), que trata da segurança e saúde dos Traba-
lhadores, a qual estipula que o país signatário deverá estabelecer uma política nacional 
com o objetivo de prevenir os acidentes e os danos à saúde que foram consequências 
do trabalho, reduzindo ao mínimo possível as causas e riscos inerentes ao meio am-
biente do trabalho, alçado a nível constitucional.

igualmente importante, a convenção 148, de 1977, é conhecida como con-
venção sobre o Meio ambiente do Trabalho (contaminação do ar, Ruído e Vibrações), 
ratificada pelo brasil em 1981, mediante promulgação do decreto-lei nº 56/1981 e do 
decreto nº 93.413/1986. dentre os vários princípios constantes de seu texto, destaca-
se aquele que consagra a tendência moderna de eliminação do risco, ao invés de sua 
neutralização, devendo os equipamentos de proteção individual ser utilizados como 
último recurso, na impossibilidade de eliminação técnica do risco.

com efeito, cabe registrar que, no ordenamento jurídico pátrio, as conven-
ções da oiT devidamente ratiicadas são fontes formais justrabalhistas. 

no nosso sistema jurídico, dentre todas as constituições, apenas a de 1988 
tratou expressamente do meio ambiente, estabelecendo, inclusive, capítulo próprio 
condensado em seu art. 225. deu-se a elevação da proteção ao meio ambiente como 
direito fundamental do cidadão e como alicerce imprescindível para o desenvolvimento 
da ordem econômica e financeira da nação, em conformidade com o art. 170 da lei 
Maior, preceituando que a ordem econômica funda-se na valorização do trabalho e na 
livre iniciativa, assegurando a existência digna, conforme os ditames da justiça social, 
a ser observado como princípio em favor da defesa do meio ambiente. 

Já com relação especificamente ao meio ambiente do trabalho, em que 
pese sua classificação se modifique de acordo com a doutrina a ser adotada (podendo 
ser visto de forma autônoma ao lado de “meio ambiente natural”, do “meio ambiente ar-
tiicial” e do “meio ambiente cultural” ou visualizado como subdivisão do “meio ambiente 
artificial”, ao lado do “meio ambiente natural”), encontra a sua inclusão como sistema 
integrante da proteção ambiental, nos termos do art. 200, Viii, da constituição Federal 
(inserido na seção da saúde, dentro do capítulo da seguridade social), ao dispor que:

“art. 200. ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, 
nos termos da lei:

(...)
Viii - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do 
trabalho.”

Por conseguinte, ao restar estabelecido que todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, resta assegurado, indubitavelmente, o direito 
fundamental dos trabalhadores ao meio ambiente de trabalho saudável. 

a propósito, o artigo 196 da nossa lei Maior diz:
“art. 196. a saúde é direito de todos e dever do estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação.”

de forma conceitual, meio ambiente do trabalho, seguindo as novas ten-
dências, pode ser conceituado como sendo o constituído pelos bens, instrumentos e 
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meios, de natureza material e imaterial, fatores físicos e climáticos, através dos quais 
as pessoas exercem suas atividades laborais. abrange não só a ausência de doenças, 
mas também os elementos físicos e mentais que afetam a saúde e estão diretamente 
relacionados com a segurança e a higiene no trabalho.

essa é a concepção de celso antonio Pacheco Fiorillo a respeito do meio 
ambiente de trabalho:

“o meio ambiente de trabalho pode ser definido como o local onde as 
pessoas desempenham suas atividades laborais, sejam remuneradas ou 
não, cujo equilíbrio está baseado na salubridade do meio e na ausência de 
agentes que comprometam a incolumidade físico-psíquica dos trabalhado-
res, independentemente da condição que ostentam (homens ou mulheres 
ou menores de idade, celetistas, servidores públicos, autônomos etc.).”7

não se pode olvidar, assim, que nos tempos atuais, o ambiente laboral 
é considerado uma extensão do lar do trabalhador e, por tal razão, ainda mais lhe é 
imperioso garantir um ambiente externo saudável e em condições para a efetiva fruição 
de períodos de descanso e de lazer.

a constituição Federal em vigor, ao assegurar no artigo 7º os direitos dos 
trabalhadores urbanos e rurais, garantiu a redução dos riscos inerentes ao trabalho por 
meio de normas de saúde, higiene e segurança. e em seu art. 225 estabelece:

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações.”

não é demais mencionar que o capítulo constitucional que prevê a prote-
ção ao meio ambiente (aí incluído o meio ambiente do trabalho) está inserido no Título 
Viii, que diz respeito à ordem social, a qual tem como base de sustentação “o primado 
do trabalho” e, como objetivo, o “bem-estar e a justiça social” (art. 193, da cF). nesse 
contexto legal, a manutenção de um meio ambiente de trabalho equilibrado configura 
direito e interesse de toda a sociedade.

Também faz-se imperioso ressaltar que a temática acerca da proteção ao 
meio ambiente, nesse incluído o do trabalho, alçado a nível constitucional, tem como 
premissa o princípio da dignidade da pessoa humana, que foi adotado como fundamento 
da República do brasil, conforme dispõe o art. 1º, iii, da cF/1988.

logo, veriica-se que a proteção jurídica da vida, da saúde e da integridade 
física do trabalhador (art. 6º, da cF) deve guardar estreita relação com a proteção dos 
direitos fundamentais da pessoa humana, de modo que sua proteção não se restrinja 
à medicina e segurança do trabalho, mas se estenda ao próprio meio ambiente do 
trabalho.

nesse aspecto, merece especial atenção o que preconiza a declaração 
universal dos direitos humanos em seu art. XXiii: “1. Toda pessoa tem direito ao 
trabalho, à livre escolha de emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à 
proteção contra o desemprego.” (grifo nosso)8

Por sua vez, a consolidação das leis do Trabalho que, no Título ii, capítulo 
V, dispõe acerca da segurança e Medicina do Trabalho, traz normas que, caso fossem 

7.FioRillo, celso antonio Pacheco. curso de direito ambiental brasileiro. são Paulo: saraiva, 2000, p. 19.

8.declaração universal dos direitos humanos. 1948.
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efetivamente cumpridas, avançariam na proteção do meio ambiente de trabalho.
em seu art. 157, a clT determina como dever das empresas:
“i - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do tra-
balho;
ii - instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às pre-
cauções a tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças 
ocupacionais; (...)”.

na lei 8213/91, a empresa também é considerada “responsável pela 
adoção e uso das medidas coletivas e individuais de proteção e segurança da saúde 
do trabalhador” (§1º do art. 19).

a clT ainda incumbe às delegacias Regionais do Trabalho a competência 
de fiscalizarem e punirem, com multas, empresas que transgredirem as normas am-
bientais laborais, podendo até interditá-las, dependendo da gravidade da transgressão, 
delegando ao Ministério do Trabalho a competência de editar normas sobre segurança, 
medicina e higiene no trabalho, como a Portaria n. 3.214/78 e várias outras normas 
Regulamentadoras de uso diário nos ambientes de trabalho - elaboradas de forma tri-
partite, com participação do governo, trabalhadores e empregadores, representando 
um avanço na melhoria das condições ambientais de trabalho e a democratização das 
relações laborais.

no âmbito rural, mais especificamente, o artigo 13 da lei nº 5.889/73 
estatui que “nos locais de trabalho rural serão observadas as normas de segurança e 
higiene estabelecidas em portaria do Ministro do Trabalho e Previdência social”. ainda 
nesta seara, observa-se que até 16/04/08 (data da publicação da Portaria nº 191/2008 
do MTe) existiam as chamadas “normas Regulamentadoras Rurais – nRR”, que foram 
revogadas ante a integral substituição pela norma Regulamentadora de segurança e 
saúde na agricultura, Pecuária, silvicultura, exploração Florestal e aquicultura, deno-
minada de nR-31, elaborada a partir de audiência pública e aprovada pela Portaria nº 
86, de 03/03/05, do MTe.

na mesma perspectiva de proteção, a nR 31 estabelece, em seu item 
31.3.3, que cabe ao empregador rural ou equiparado:

“a) garantir adequadas condições de trabalho, higiene e conforto, definidas 
nesta norma Regulamentadora, para todos os trabalhadores, segundo as 
especiicidades para cada atividade;
b) realizar avaliações dos riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores 
e, com base nos resultados, adotar medidas de prevenção e proteção para 
garantir que todas as atividades, lugares de trabalho, máquinas, equipa-
mentos, ferramentas e processos sejam seguros e em conformidade com
as normas de segurança e saúde;
(...)
j) informar aos trabalhadores:
1. os riscos decorrentes do trabalho e as medidas de proteção implantadas,
inclusive em relação a novas tecnologias adotadas pelo empregador;
2. os resultados dos exames médicos e complementares a que foram
submetidos, quando realizados por serviço médico contratado pelo em-
pregador;
3. os resultados das avaliações ambientais realizadas nos locais de tra-

balho.”
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a norma ainda prevê, no item 31.5.1.2, que as ações de melhoria das 
condições e meio ambiente de trabalho devem abranger os aspectos relacionados a:

“a) riscos químicos, físicos, mecânicos e biológicos;
b) investigação e análise dos acidentes e das situações de trabalho que

os geraram;
c) organização do trabalho;”

Podemos ainda destacar que na esfera penal também há algumas dispo-
sições legais relacionadas ao meio ambiente de trabalho, como o art. 132 do código 
Penal que define como crime o “ato de expor trabalhadores a perigo direto e iminen-
te”, além de crimes de homicídio, lesões corporais e de perigo comum, previstos nos 
artigos 121, 129 e 250 a 259, por condutas dolosas ou culposas do empregador ou de 
seus prepostos. e mais: o § 2º do art. 19 da lei 8.213/91 considera contravenção penal 
a falta de cumprimento das normas Regulamentadoras emitidas pelo Ministério do 
Trabalho e emprego.

o meio ambiente do trabalho rural
Quanto ao meio rural, podemos dizer que, desde o início da nossa colo-

nização, vem sendo ressaltada no país a vocação agrária peculiar da nossa economia, 
uma vez que a extensão territorial do brasil disponibiliza grandes áreas propícias não 
somente para a agricultura, mas também para a pecuária.

os primeiros séculos de nossa história foram caracterizados pela utilização 
da mão-de-obra escrava, somente por volta de 1800 é que veio a primeira lei cuidando 
do trabalho no campo, exigindo contratação escrita entre o trabalhador livre da escra-
vidão e os eventuais tomadores de serviços.

depois de 1930, desenvolveu-se a edição de leis esparsas praticamente 
voltadas para o trabalho urbano, que, depois, através do decreto-lei 5.452 de 1º de maio 
de 1943, foram consolidadas na nossa querida consolidação das leis do Trabalho, cuja 
inalidade foi proteger o trabalhador hipossuiciente.

contudo, a consolidação das leis do Trabalho trouxe no artigo 7º disposi-
ção que impedia sua aplicação ao trabalhador rural. É bem verdade que o artigo 157 da 
constituição Federal de 1946 assegurou ao trabalhador rural a estabilidade no emprego, 
porém, tal dispositivo permaneceu sem regulamentação por cerca de 20 anos.

Pelo que se depreende é que o Governo Vargas, no interesse próprio, pois 
era um grande fazendeiro, teria se comprometido com os proprietários rurais a não 
estender a legislação trabalhista urbana aos trabalhadores do campo.

Mas, gradativamente, o setor rural brasileiro e seu meio ambiente de traba-
lho passaram por profundas mudanças a partir de 1950, devido à invenção, dissemina-
ção e implementação de novas tecnologias, novas sementes, máquinas e práticas que 
permitiram grande aumento na produção agrícola. como base dessas transformações 
tem-se a intensiva utilização de sementes melhoradas, insumos industriais (fertilizantes e 
agrotóxicos), mecanização e diminuição do custo de manejo, bem como o uso intensivo 
de tecnologia no plantio, na irrigação, na colheita e no gerenciamento da produção.

em 1963 surgia o estatuto do estatuto do Trabalhador Rural (lei 4.214, 
de 18/03/63) que, em seu artigo 179, estabelecia: “estendem-se aos trabalhadores 
rurais os dispositivos da consolidação das leis do Trabalho que não contradigam ou 
restrinjam o disposto nesta lei”. Posteriormente, tivemos a aprovação do estatuto da 
Terra, aprovado através da lei 4.504 de 30/11/64, que dispunha, inclusive, sobre a 
parceria agrícola.

acontece que o estatuto do Trabalhador Rural não regulamentava certas 



2 0 6 R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

situações especiais como, por exemplo, o contrato de safra, o qual foi regulamentado 
somente em 14/08/69 através do decreto-lei 761 e, posteriormente, pela lei nº 5.889/73. 
Portanto, embora a intenção fosse promover a proteção jurídica no meio rural, a verdade 
é que houve muita dificuldade para o cumprimento do estatuto do Trabalhador Rural, 
pois praticamente inexistia fiscalização por parte dos órgãos do Ministério do Trabalho 
e havia, na ocasião, poucas Juntas de conciliação e Julgamento no país.

somente em 11/06/73 veio a ser aprovada a lei 5.889/73, disciplinando 
as relações de trabalho subordinado no campo, sendo regulamentada pelo decreto 
nº 73.626/74.

e foi nessa década de 1970 que o brasil passou a desenvolver suas pró-
prias tecnologias, através de instituições privadas e governamentais. nos anos 90, 
essa tecnologia foi disseminada, provocando no país um imenso desenvolvimento e 
ampliação de sua fronteira agrícola.

Por derradeiro, a constituição Federal de 05/10/88 igualou os direitos entre 
trabalhadores rurais e urbanos.

e com todas as dificuldades havidas, a proteção jurídica social no campo 
alcançou significativo avanço, notadamente após a promulgação da constituição Federal 
de 1988, que asseverou: “a ordem social tem como base o primado do trabalho, e como 
objetivo o bem estar e a justiça social”, abrindo as portas para a aplicação da previdên-
cia social no campo, incumbindo ao Poder Público organizar a seguridade social com 
base nos objetivos de universalidade da cobertura e do atendimento, na uniformidade 
e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais9.

nesse processo, a agricultura se tornou uma atividade profundamente 
relacionada ao capital e à indústria, com tecnologias avançadas no sistema de produção 
visando ao aumento da produtividade, sempre na busca do maior lucro. a pecuária é 
outra atividade do setor primário que concorre sensivelmente para o processo produtivo 
da economia regional, principalmente nas áreas vinculadas à bovinocultura de corte e 
de leite; à avicultura que se firmou como importante complexo integrado de granjas e 
abatedores e à suinocultura, como produtora de matrizes e reprodutores. não obstante 
essas atividades apresentem modernas e grandes instalações, quanto ao pessoal em-
pregado a participação ainda é pequena comparada à atividade agrícola.

de um modo geral, pode se dizer que os trabalhadores rurais estão inse-
ridos em diferentes processos de trabalho. há os que laboram no âmbito familiar, em 
pequenas propriedades, em condições muito simples, onde o trabalho é puramente 
braçal. há, também, o labor análogo ao trabalho escravo (ainda uma triste realidade 
em certas regiões do país). e existem os que trabalham em grandes propriedades, bem 
equipadas com a mais alta tecnologia agrária.

em quaisquer destas situações, o trabalhador rural enfrenta distintos e reais 
percalços, sempre estando sujeito a muitos riscos por causa do trabalho. no labor, são 
grandes as chances de sofrer graves ou mesmo fatais acidentes de trabalho e, ainda, 
de contrair problemas respiratórios, dermatológicos, tóxicos, neoplásicos, mecânicos, 
ergonômicos, dentre outros, em sua maioria ocasionados por algum “descuido” daquele 
que deixou de cumprir suas obrigações de empregador.

obrigações gerais do empregador rural

9.constituição Federal. art. 193. a ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 
bem-estar e a justiça sociais. art. 194. Parágrafo único. compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar 
a seguridade social, com base nos seguintes objetivos: i - universalidade da cobertura e do atendimento; ii - 
uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais; (...).
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como pudemos notar, é amplo o regramento aplicável em relação à saúde 
do trabalhador, de modo que, se o empregador descumpre normas legais de proteção, 
afetando a integridade física do empregado, o lesado terá legitimidade de ver o prejuízo 
sofrido reparado.

nada obstante seja indiscutível a natureza objetiva da responsabilidade 
civil pelo dano ambiental genericamente considerado, não dependendo, na hipótese, 
de dolo ou culpa do agente, por se fundamentar no risco da atividade (cF, art. 225, §3º 
e lei 6938/81, art. 14, §1º), a questão da responsabilidade civil do empregador frente 
ao dano à saúde ou vida do empregado decorrente da agressão ao ambiente de tra-
balho não é pacífica, em face da aparente antinomia entre o §3º do art. 225 e o inciso 
XXViii do art. 7º, ambos da cF, sem mencionar, ainda, a previsão do código civil de 
2002 que, apesar de concebido na década de 1970, adotou a responsabilidade objetiva 
fundada na teoria do risco na hipótese de atividade que, ao ser normalmente exercida, 
oferecer risco potencial da ocorrência de dano a direitos de outrem (parágrafo único 
do art. 927).

na existência de grupo de empresas (art. 3º, § 2º da lei nº 5.889/73), a 
responsabilidade pelos direitos trabalhistas decorrentes da relação de emprego é so-
lidária. nesse sentido, aponta a nR 31 em seu item 31.3.3.1:

“31.3.3.1 Responderão solidariamente pela aplicação desta norma Re-
gulamentadora as empresas, empregadores, cooperativas de produção 
ou parceiros rurais que se congreguem para desenvolver tarefas, ou que 
constituam grupo econômico”.

Para promover um ambiente de trabalho saudável, há preceitos que devem 
ser observados pelo empregador na organização e no próprio ambiente de labor.

no que diz respeito ao meio rural, a já citada nR 31, no tópico 31.23.1, 
determina que o empregador rural ou equiparado deve disponibilizar aos trabalhadores 
“áreas de vivência” compostas de:

“a) instalações sanitárias;
b) locais para refeição;
c) alojamentos, quando houver permanência de trabalhadores no estabe-

lecimento nos períodos entre as jornadas de trabalho;
d) local adequado para preparo de alimentos;
e) lavanderias.”

Pela norma Regulamentadora em comento, esse mesmo empregador, 
que “mantenha vinte ou mais empregados contratados por prazo indeterminado, fica 
obrigado a manter em funcionamento, por estabelecimento, uma ciPaTR” (item 31.7.2) a 
sigla é da comissão interna de Prevenção de acidentes do Trabalho rural, integrada pela 
representação dos trabalhadores eleitos e representação indicada pelo empregador.

outra obrigação do empregador, também prevista na nR 31, como medida 
de ergonomia, é a concessão de pausas para descanso durante o labor, com a finalidade 
precípua de recomposição física e mental do corpo, nos seguintes casos:

“31.10.7 Para as atividades que forem realizadas necessariamente em pé, 
devem ser garantidas pausas para descanso.
(...)
31.10.9 nas atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâ-
mica devem ser incluídas pausas para descanso e outras medidas que 
preservem a saúde do trabalhador.”
isso porque não há dúvidas de que o trabalho que exige o uso repetido 
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ou forçado de grupos musculares, além de manutenção de postura inadequada, acar-
reta malefício ao trabalhador, tornando-o vulnerável ao surgimento de lesões físicas 
e mentais e, inclusive, à ocorrência de acidente de trabalho, de sorte que, com toda a 
razão, torna-se imprescindível a concessão de pausas dentro da jornada.

e no caso do cortador manual de cana, atividade que pressupõe inúmeros 
movimentos repetitivos, em posturas inadequadas, não podemos deixar de fazer uma 
comparação com o serviço de mecanografia/digitação ao qual foram garantidos inter-
valos regulares remunerados no importe de 10 minutos a cada 90 minutos de trabalho, 
segundo disposto no art. 72 da clT.

Portanto, considerando os fundamentos da dignidade da pessoa humana 
(art. 1º, iii, da cF/88), bem como a preocupação com a tutela da saúde, alçada a nível 
constitucional (art. 196 da cF/88), combinados com a necessidade da redução dos 
riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança (art. 
7º, XXii, da cF/88 – direito fundamental, cuja aplicação é imediata - § 1º do art. 5º da 
cF/88), há de se ponderar que, apesar da lacuna normativa quanto à regulamentação 
da quantidade e duração das pausas obrigatórias aos trabalhadores rurais, entendemos 
perfeitamente aplicável - por analogia - a regra estampada no art. 72 da clT, pois o 
trabalho rural, no particular, revela-se, indubitavelmente, muito mais penoso e fatigante 
do que o trabalho de mecanograia ou digitação.

o empregador rural igualmente deve conceder a seus empregados uma 
hora de intervalo para alimentação e descanso por dia aos que se ativam por mais 
de seis horas diárias. no entanto, como é fato público e notório, por receberem por 
produção, os trabalhadores do corte de cana normalmente não usufruem do intervalo 
regular para almoço, fazendo apenas uma pequena pausa de 15 a 30 minutos para 
comer. os empregadores alegam que não fiscalizam, mas que a orientação é que eles 
desfrutem do intervalo de maneira integral. entretanto, esquecem-se de que são eles 
– empregadores – que dirigem a prestação de serviço e, por isso, têm a obrigação de
iscalizar, inclusive, o intervalo para alimentação e repouso.

o desfrute parcial do intervalo gera ao trabalhador o direito de receber a 
remuneração do período como se de hora extra se tratasse.

há, de fato, os que sustentam que o artigo 71, § 4º da clT10 não se aplica aos 
trabalhadores rurais, ao argumento de que esses trabalhadores têm norma própria.

acontece que a constituição Federal em vigor assegurou aos trabalhado-
res urbanos e rurais os mesmos direitos, salvo quanto à situação peculiar dessa última 
categoria, quando então recepcionou a legislação infraconstitucional, porém, quanto 
à duração da jornada de trabalho, manteve, no inciso Xiii, isonomia de tratamento aos 
urbanos e rurais, circunstância que, por óbvio, atrai a aplicabilidade do parágrafo de lei 
em comento ao rurícola, sob pena de infringência à norma constitucional.

a regra que ixou a observância dos usos e costumes para os trabalhadores 
rurais quanto aos interregnos para repouso e alimentação não impede a observância de 
um intervalo mínimo de uma hora pelo menos, posto que este é um princípio protetor, 
de higidez, para qualquer trabalhador. o legislador não impôs aí contraprestação por 
trabalho executado pelo empregado, mas, sim, pena pela não concessão de um intervalo 
mínimo intrajornada, que tem como objetivo preservar a saúde do obreiro.

Portanto, aplica-se ao trabalhador rural a regra do artigo 71 e parágrafos, 
da clT, como manda o artigo 7º, da constituição de 1988, que fixou direitos e deveres 

10.clT. art. 71, § 4º. Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, não for concedi-
do pelo empregador, este icará obrigado a remunerar o período correspondente com um acréscimo de no 
mínimo 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho.
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iguais para os trabalhadores urbanos e rurais.

acidentes do trabalho no campo
se o brasil, de um modo geral, registra marcas preocupantes com relação 

aos acidentes de trabalho, no meio rural a situação é muito pior, haja vista as precárias 
condições de vida em que se insere o trabalhador. não é demais lembrar ainda que, 
nesta seara, o número de acidentes não registrados é bem maior do que nos centros 
urbanos, considerando que o índice de trabalhadores informais e o grau de analfabe-
tismo é elevado.

o desenvolvimento tecnológico do campo resultou não só na utilização de 
novas técnicas agrícolas, mas também em novos tipos de acidentes do trabalho. com a 
intenção de aumentar a produtividade com menor utilização de mão-de-obra, ampliou-
se a força mecânica (máquinas) e a utilização de defensivos agrícolas, para o que os 
trabalhadores rurais não estavam preparados, o que desencadeou sérios acidentes.

assim, além de a atividade agrícola já compreender uma série de atividades 
que expõem o trabalhador do campo a condições insalubres, como calor, frio, sol, poeira, 
esforço físico excessivo, vibração de máquinas, ruído de animais, são inúmeros os tipos 
de acidentes que o trabalhador pode sofrer no meio rural. dentre eles podemos listar 
acidentes com animais peçonhentos (picadas de cobras, aranhas, escorpiões...) ou de 
grande porte (que pode ocorrer, por ex., no trabalho do vaqueiro que, muito embora 
possua habilidades no trabalho, às vezes é surpreendido por uma manobra inesperada 
do animal); plantas tóxicas; contaminação da água ingerida pelos trabalhadores (pois, 
como sabemos, no meio rural, as principais fontes de abastecimento de água são os 
poços rasos e nascentes, próximos a fossas e áreas de pastagens de animais, tudo muito 
suscetível à contaminação bacteriana); máquinas agrícolas (principalmente tratores); 
ferramentas manuais; agrotóxicos; além dos acidentes de trajeto.

há muitos anos já observara antenor Pelegrino, em seu livro “segurança 
e higiene do Trabalho Rural”, que o acidente do trabalho é “a arma mais perigosa que 
existe no mundo. Tanto que as pesquisas apontam ter ele já matado muito mais que 
a segunda grande guerra mundial. e é ainda o acidente a pior força de destruição de 
lares que existe neste planeta” 11.

importante destacar que o c. TsT, atento ao grave problema dos aciden-
tes de trabalho no País, lançou um novo olhar sobre a questão, alinhando diretrizes 
de prevenção. É o que se extrai da recentemente divulgada “carta de brasília sobre 
prevenção de acidentes de trabalho”, cujo teor segue transcrito:

“caRTa de bRasÍlia sobRe PReVenção de acidenTes de TRaba-
lho

os participantes do seminário de Prevenção de acidentes de Trabalho, 
organizado e promovido pelo Tribunal superior do Trabalho, no período 
de 20 a 21 de outubro de 2011, vêm a público para: 
1. expressar perplexidade e preocupação com o número acentuado e
crescente de acidentes e doenças relacionados ao trabalho no País, que
atinge diretamente a dignidade da pessoa humana, um dos fundamentos 
da República; 
2. alertar as empresas de que acidentes de trabalho são previsíveis e, por
isso, evitáveis, razão pela qual prevenção e gestão de riscos constituem
investimento, enquanto reparação de danos implica prejuízo; 
3. recordar que é dever do empregador cumprir e fazer cumprir as nor-

11.PeleGRino, antenor. segurança e higiene do Trabalho Rural. asl editora, 1988, p. 67.
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mas de segurança e medicina do trabalho (clT, art. 157), obrigação do 
empregado colaborar no seu cumprimento (clT, art. 158), e atribuição 
do estado promover a respectiva fiscalização (clT, art. 156), de modo a 
construir-se uma cultura de prevenção de acidentes; 
4. afirmar que um ambiente de trabalho seguro e saudável deve ter prima-
zia sobre o recebimento de adicionais compensatórios pelas condições 
desfavoráveis; 
5. registrar que o avanço do direito ambiental deve alcançar os locais de
trabalho, para assegurar aos trabalhadores um meio ambiente seguro,
saudável e ecologicamente equilibrado; 
6. exigir o fiel cumprimento do art. 14 da convenção 155 da oiT, em vigor
no brasil desde 1993, segundo o qual questões de segurança, higiene e
meio ambiente do trabalho devem ser inseridas em todos os níveis de
ensino e de treinamento, incluídos aqueles do ensino superior técnico e
profissional, com o objetivo de satisfazer as necessidades de treinamento
de todos os trabalhadores; 
7. conclamar pela ratificação urgente da convenção 187 da organização
internacional do Trabalho – oiT, sobre o Marco Promocional da segurança 
e saúde no Trabalho; 
8. encarecer aos poderes constituídos a implementação, com urgência, de
política nacional sobre segurança, saúde e meio ambiente do trabalho; 
9. proclamar a necessidade de maiores investimentos na produção e
difusão de conhecimento sobre segurança e saúde no Trabalho e Meio
ambiente, bem como de uniformidade e maior presteza na divulgação das 
estatísticas oficiais relativas aos acidentes de trabalho no País, a fim de
auxiliar a implementação de políticas públicas realistas e eicazes; 
10. convocar toda a sociedade para uma mobilização e conjugação de
esforços na busca de medidas concretas para reduzir ao mínimo possível
os acidentes e doenças relacionados ao trabalho, com os quais todos
perdem. 
brasília, 21 de outubro de 2011.”12

os tratores
o trator pode ser tido como a máquina mais importante na agropecuária 

moderna, e também uma das que maior número de riscos de operação oferece. Por 
isso, é de responsabilidade do empregador a capacitação de seus operadores por meio 
de um treinamento que inclua, no mínimo, ensinos sobre direção defensiva e primeiros 
socorres, sempre visando a segurança e a preservação da vida. não obstante, o que 
temos visto é um cenário de muitos acidentes envolvendo tratores.

a esse respeito, o estudioso Vicente Pedro Marano observa:
“a mecanização do trabalho agrícola liberou os seus trabalhadores de um 
trabalho oneroso, e monótono, minimizando o esforço físico e a fadiga, 
e as frequentes lesões particularmente de coluna vertebral. entretanto, 
em virtude das características da mecanização (velocidade e potência), 
passaram a contribuir para a ocorrência de lesões mais graves. os tratores 
estão entre os vários instrumentos mecanizados utilizados nas atividades 

12.disponível em: http://ext02.tst.gov.br/pls/no01/no_noTiciasnoVo.exibe_noticia?p_cod_area_
noticia=ascs&p_cod_noticia=13053. acesso em 26/10/2011.
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agrícolas, que mais contribuem para a ocorrência dos acidentes.”13

os principais acidentes que podem ocorrer com estas máquinas agrícolas 
são: tombamento (porque, muitas vezes, não possuem estrutura de proteção contra 
capotagem); atropelamentos do próprio operador ou de passageiros; queda de pessoas 
e perda auditiva pelo ruído excessivo.

há diversos estudos a respeito das causas de tais acidentes. as mais citadas 
são: falta de atenção do operador, quase sempre pelo cansaço da sobrecarga de traba-
lho, o que diminui a concentração; pressa do operador que investe na alta velocidade 
para acelerar a operação; embriaguez do condutor; falta de conhecimento em relação 
à prevenção de acidentes; analfabetismo do operador, que o impede de compreender 
bem um manual de instruções ou mesmo avisos de advertência; excesso de confiança 
do motorista pode levar a atitudes de imprudência; ausência de itens importantes de 
segurança, por exemplo, muitos veículos utilizados no campos (caminhões, tratores e  
ônibus utilizados no transporte) não possuem sequer cinto de segurança, ou, quando 
possuem, o trabalhador não usa. não podemos deixar de destacar, também, que existem 
muitos tratores ergonomicamente mal projetados, além daqueles que funcionam com 
improvisações (conhecidas popularmente como gambiarras), por exemplo: pregos e 
arames de cerca são usados para unir peças.

uma prática arriscada, porém muito comum, envolvendo o transporte 
com tratores é o carona, os operadores chegam, às vezes, a transportar seus próprios 
filhos em cima dos paralamas, do tanque ou mesmo em pé. nesses casos, muitas ve-
zes, há imprudência por parte do trabalhador, no entanto, é gritante a negligência do 
empregador que permite (ou inge não ver) tal procedimento.

em nosso Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região encontramos várias 
decisões sobre acidentes com tratores. Para exemplificar, houve o caso de um traba-
lhador que era transportado no engate do trator quando se desequilibrou e caiu, sendo 
atingido por um carreta, o que lhe causou a morte (Proc. 0227500-65.2005.5.15.0058 
Ro). outro triste episódio é narrado nos autos do Proc. nº 00744-2005-081-15-00-0 Ro, 
em que um trator que era usado para aspersão de defensivos agrícolas tombou durante 
a pulverização, causando contusão cerebral no trabalhador que o dirigia, o qual ainda 
icou encharcado de veneno com o vazamento do tanque.

há que se mencionar ainda outro grave problema: a circulação das máqui-
nas em rodovias do país, principalmente em épocas de safra, o que traz sérios riscos 
não só para os operadores, mas para os usuários das estradas.

os agrotóxicos
os pesticidas (representados pelos inseticidas, herbicidas, carrapaticidas, 

fungicidas...) são largamente utilizados na agricultura para melhor rendimento das 
colheitas, para combater a ação de parasitas e para a proteção de grãos. são muitos 
os benefícios obtidos pelo emprego dos agrotóxicos, medidos pelo retorno direto no 
rendimento das culturas, mas é preciso considerar os efeitos colaterais desta larga 
utilização, como impactos no meio ambiente com o desequilíbrio ecológico (porque, 
muitas vezes, o agrotóxico faz proliferar as pragas e as doenças, causando mais da-
nos aos predadores das pragas do que às próprias), na saúde pública e na saúde do 
trabalhador rural.

como os agrotóxicos foram desenvolvidos para terem uma ação biocida, 

13.MaRano, Vicente Pedro. a segurança, a Medicina e o Meio ambiente do Trabalho nas atividades 
Rurais da agropecuária. são Paulo: lTr, p. 52.
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são, por consequência, potencialmente danosos para todos os organismos vivos. 
existem os agrotóxicos altamente tóxicos, medianamente tóxicos e pouco tóxicos para 
o homem. o contato com esses produtos pode levar a envenenamento grave com
sintomas rápidos ou com efeitos retardados que se prolongam no tempo. importante
lembrar que os ePis que devem ser usados para proteger os trabalhadores da ação
nociva dos agrotóxicos devem ser descontaminados a cada uso, com manutenção
constante para evitar rasgos, furos e desgastes localizados.

os acidentes envolvendo agrotóxicos são causados por descuido na 
aplicação ou mesmo falta de conhecimentos a respeito de sua toxicidade, além do que 
há muitos trabalhadores que não seguem as instruções de segurança, recusando-se a 
usar máscaras, luvas, roupas adequadas, e alimentam-se após a aplicação dos produ-
tos tóxicos sem lavar as mãos. o uso de agrotóxicos tem impacto não só na saúde e 
segurança dos trabalhadores rurais, mas, também, no meio ambiente e na qualidade 
dos alimentos que são levados à mesa do trabalhador (por causa dos resíduos que 
neles permanecem).

deve-se ter em mente, todavia, que, se a falta de cultura, informação e 
instrução do trabalhador rural contribui para o aumento dos acidentes do trabalho, por 
outro lado, a total negligência e imprudência dos empregadores têm colocado em risco 
a saúde de milhares de trabalhadores.

como exemplo, podemos citar o caso de catadores de laranja que são 
pulverizados nas lavouras, como se fossem meros instrumentos de trabalho. as con-
sequências do irregular manejo dos agrotóxicos pelos trabalhadores rurais podem 
acompanhá-los pela vida toda, causando sérios problemas de saúde, inclusive, aos 
seus ilhos.

Recentemente, tivemos a oportunidade de julgar um caso em que a recla-
mante postulava indenização por danos morais em decorrência do falecimento de seu 
filho três meses após seu nascimento prematuro em função de ter sofrido intoxicação 
por veneno utilizado na pulverização dos pomares de laranja (Proc. nº 00175-2006-
134-15-00-4 Ro).

outro caso semelhante em que o filho da trabalhadora acabou sendo 
vítima dos danos por causa da pulverização com agrotóxicos foi julgado em nosso 
Regional: nesse caso, a trabalhadora estava grávida e continuava sendo exposta aos 
agrotóxicos utilizados na pulverização da lavoura, sem os ePis adequados e contrarian-
do recomendação médica; acabou dando à luz prematuramente o seu filho, que veio 
a sofrer, desde o nascimento, graves e irreversíveis distúrbios neuro-psíquicos com 
acentuadas repercussões a nível mental, afetivo, caráter e de comportamento, cujos 
males globalmente o impossibilitavam de desempenhar atividades laborativas de toda 
natureza (Proc. 0163200-62.2006.5.15.0025 Ro).

esses são só alguns exemplos dentre tantos acidentes que se pode citar 
envolvendo o uso indiscriminado e imprudente dos agrotóxicos.

a nosso ver, o agricultor brasileiro, que, de um modo geral, ainda chama 
o agrotóxico de “remédio das plantas” e desconhece o perigo que ele representa para 
a sua saúde e para o meio ambiente, deveria sempre considerar a mudança de um
produto por outro de menor risco. É necessário que ele dê maior importância à sua 
própria segurança e a dos que para ele trabalham do que ao benefício esperado pelo
uso do produto. há quem diga que o custo adicional de inclusão de itens de segurança 
pode agravar o problema econômico do produtor rural, mas o custo individual e social 
dos acidentes não pode ser menosprezado nesta tomada de decisão. certamente os 
benefícios na redução do uso de agrotóxicos ou substituição por outros de risco inferior
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refletiriam diretamente na segurança e saúde do trabalhador rural. sempre lembrando 
que o agronegócio não pode crescer somente à custa da exploração e falta de pers-
pectivas de vida digna para os trabalhadores rurais.

os acidentes de trajeto
os trabalhadores rurais não estão sujeitos somente a acidentes-tipo. os 

acidentes ocorridos no trajeto, entre a residência e o local de trabalho e vice-versa, 
tornaram-se mais próximos dessa classe trabalhista, pois é comum o deslocamento 
dos trabalhadores entre grandes áreas em péssimas condições, determinadas pela 
qualidade das estradas e pelo tipo de transporte utilizado, na maioria das vezes total-
mente inadequado, precário, antigo e sem regular manutenção para a locomoção digna 
e segura destes trabalhadores.

não raramente constatamos que os ônibus utilizados no transporte não 
possuem assento para todos os trabalhadores, ficam superlotados, quebram com fre-
quência, não há água potável para beber no caminho, sendo relevante observar que 
as viagens às vezes ultrapassam 2 horas de duração por trecho.

não se pode deixar de levar em conta que, ao assumir o risco de transportar 
empregados para locais de trabalho de difícil acesso, não servidos por transporte público 
regular, o empregador tem a obrigação de proporcionar segurança aos trabalhadores, 
adotando todas as medidas necessárias para a manutenção do veículo utilizado a fim 
de preservar a integridade física e psíquica dos passageiros.

Recentemente tive a oportunidade de julgar um processo em que o mo-
torista de uma empresa terceirizada (contratada pela tomadora de serviços para trans-
portar trabalhadores) não possuía habilitação para dirigir, circunstância que colocava 
em risco a saúde e a vida dos trabalhadores passageiros. nesse caso, o laudo técnico 
concluiu que “deu causa ao acidente o condutor do ônibus, por não guardar a necessá-
ria distância de segurança do auto que seguia imediatamente a sua frente, bem como 
tentar inoportuna ultrapassagem que culminou obstruindo a trajetória do caminhão que 
corretamente trafegava no sentido oposto da via”, o que ocasionou a morte de um dos 
trabalhadores. evidentemente que a empresa empregadora e a tomadora de serviços 
foram responsabilizadas, sendo a segunda com a responsabilidade subsidiária.

a plantação canavieira e seus problemas peculiares
aparentemente, os trabalhadores do setor sucroalcooleiro estão prote-

gidos pela constituição Federal (art. 7º), que assegurou igualdade de direitos entre 
trabalhadores urbanos e rurais, e, também, pela legislação especial nº 5.889/73, além 
da norma Regulamentadora nº 31 que diz respeito ao ambiente de trabalho, segurança, 
higiene e medicina do trabalho.

assim sendo, pode parecer aos olhos daqueles menos atentos que os tra-
balhadores do corte manual de cana não têm problemas algum, pois estão no mercado 
formal de trabalho, a grande maioria com carteira assinada, percebendo remuneração 
por volta de R$ 1.000,00 reais por mês.

Todavia, não obstante os benefícios e os dividendos que o etanol trouxe 
para o país, existem várias contradições quando o assunto alcança a classe trabalhadora, 
especialmente os cortadores de cana que são submetidos a condições de trabalho que 
ultrapassam os limites da subordinação e da proteção jurídica relativamente à anotação 
do contrato de trabalho e ao pagamento dos direitos trabalhistas, pois a jornada diária é 
realizada em condições degradantes, que afrontam a dignidade da pessoa humana, mas, 
por uma necessidade premente do trabalhador ele acaba não tendo outra alternativa 
e aceita este tipo de trabalho. existem, ainda, outras preocupações, como em relação 



2 1 4 R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

ao meio ambiente e a eventual diminuição da produção de alimentos.
sabe-se que, em são Paulo, mais de 75% da área plantada da cana-de-

açúcar ainda é cortada manualmente após o processo de queimada, como há 100 anos. 
dessa forma, conjectura-se que o número de acidentes do trabalho que envolve esses 
trabalhadores é enorme, em razão das queimadas, da postura física exigida para o corte 
e da simples utilização de suas ferramentas básicas de trabalho, como o afiado facão, 
que sem o material de proteção torna-se um perigo em potencial nas mãos habilidosas 
e apressadas do trabalhador.

Precariedade das condições de labor
no cenário da plantação canavieira são rotineiramente encontrados casos 

em que trabalhadores rurais, na maioria das vezes arregimentados em outras regiões 
do país, sob a falsa expectativa de melhores condições de trabalho, são alocados em 
acampamentos precários e improvisados, com barracas de lonas plásticas pretas, que 
são instalados para abrigá-los sem as mínimas condições sanitárias, com falta de água 
potável, sem camas decentes para o repouso noturno, entre outras irregularidades.

segundo informações da socióloga e pesquisadora Maria aparecida Mo-
raes silva, a maioria dos trabalhadores do corte de cana (cerca de 2/3) são migrantes 
oriundos dos estados do nordeste, inclusive do Maranhão. alguns estados distam cerca 
de 4.000 Km de são Paulo, para onde são enviados. a contratação ocorre através dos 
gatos ou empreiteiros ou mesmo diretamente pelos empregadores do setor canavieiro. 
a duração do contrato por prazo determinado, chamado contrato de safra, vai de abril/
maio a novembro/dezembro de cada ano.

nas frentes de trabalho ainda são comuns condições inaceitáveis, sem 
espaço higiênico para refeições, sem instalações sanitárias, ou, ainda, sem abrigos 
para as situações de intempéries. Moradias precárias, que não atendem condições mí-
nimas de abrigo são comuns nesta seara de trabalho. em algumas regiões ainda estão 
presentes graves doenças, que se proliferam entre os trabalhadores.

as condições em que o trabalho é desenvolvido, de fato, são extremamente 
ruins, degradantes, precárias. e as iniciativas de melhorias das condições, como utiliza-
ção de barracas para descanso e fornecimento de água potável, conforme determina 
a nR nº 31, ainda são tímidas no campo. os alojamentos oferecidos aos trabalhadores 
ainda permanecem, em sua grande maioria, sem condições de habitação.

Penosidade do trabalho
as informações que colhemos diretamente no meio rural com aqueles 

que trabalham diretamente no campo dão conta de que efetivamente o trabalho dos 
cortadores de cana manual é degradante. essa constatação se agiganta quando, por 
informações de técnicos especializados, tomamos conhecimento de que, no corte 
manual de 06 (seis) toneladas, um trabalhador:

1 - caminha durante o dia uma distância de 4.400 metros em um eito de 
200 metros de comprimento por 06 metros de largura;
2 - despende 20 golpes de podão para cortar um feixe de cana, o que 
equivale a 66.666 golpes por dia;
3 - Transporta cerca de 06 toneladas de cana em montes de aproximada-
mente 15 quilos a uma distância de 1,5 a 3 metros.

a situação se agrava quando verificamos que, a partir da década de 90, 
em razão da remuneração por produção, esses trabalhadores aumentaram significati-
vamente a sua produção no corte de cana manual, passando inicialmente de 08 ou 09 
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toneladas para 10 no ano 2000 e, por último, a partir de 2004, de 12 a 15 toneladas de 
cana. logo, para o corte manual diário de 12 toneladas de cana, o trabalhador:

1 - caminha 8.800 metros;
2 - despende 133.332 golpes de podão;
3 - Transporta 12 toneladas de cana em montes de aproximadamente 15 
quilos a uma distância de 1,5 a 3 metros;
4 - Faz aproximadamente 36.630 flexões e entorses torácicos para golpear 

a cana;
5 - Perde, em média, 8 (oito) litros de água para realizar toda essa atividade 

sob sol forte.

destaque-se, ainda, que, para resistir às pragas, há investimentos na cana 
transgênica, modificada, que é mais fina, mais leve, tem alta concentração de sacarose 
e menos água, o que é muito bom para os produtores. Porém, tem a casca mais dura, 
exigindo um maior esforço físico do trabalhador (que precisa cortar três vezes mais) 
para colher a mesma quantidade de uma cana normal.

o trabalho é extremamente árduo, penoso, estafante, e exige um dispêndio 
de força e energia que, muitas vezes, os trabalhadores não possuem, pois geralmente 
são pobres e subnutridos.

e, como amplamente divulgado pela imprensa nacional nos idos de 2007, 
mesmo diante do contexto de desenvolvimento socioeconômico de prosperidade do 
setor sucroalcooleiro, cerca de 21 (vinte e um) cortadores de cana já haviam morrido 
de forma súbita, havendo suspeitas de que essas mortes foram causadas por “exaustão 
física”

Para ilustrar, o jornal “a Folha de são Paulo” divulgou lamentável notícia 
em 29/04/07:

“coRTadoRes de cana TÊM Vida ÚTil de escRaVo eM sP. Pressionado 
a produzir mais, trabalhador atua cerca de 12 anos, como na época da 
escravidão. conclusão é de pesquisadora da unesp; usineiros dizem que 
estão mudando sistema de contratação e que vão melhorar condições.
o novo ciclo da cana-de-açúcar está impondo uma rotina aos cortadores 
de cana que, para alguns estudiosos, equipara sua vida útil de trabalho 
à dos escravos. É o lado perverso de um setor que, além de gerar novos 
empregos e ser um dos principais responsáveis pela movimentação interna 
da economia, deve exportar us$ 7 bilhões neste ano.
ao menos 19 mortes já ocorreram nos canaviais de são Paulo desde 
meados de 2004, supostamente por excesso de trabalho. Preocupados 
com as condições de trabalho e com a repercussão das mortes, as usinas 
estão mudando o sistema de contratação desses trabalhadores, antes 
terceirizados.
a pesquisadora Maria aparecida de Moraes silva, professora livre docen-
te da unesp (universidade estadual Paulista), diz que a busca por maior 
produtividade obriga os cortadores de cana a colher até 15 toneladas por 
dia. esse esforço físico encurta o ciclo de trabalho na atividade. “nas atuais 
condições, passaram a ter uma vida útil de trabalho inferior à do período 
da escravidão”, diz.
nas décadas de 1980 e 1990, o tempo em que o trabalhador do setor icava 
na atividade era de 15 anos. a partir de 2000, “já deve estar por volta de 
12 anos”, diz Moraes silva. devido à ação repetitiva e ao esforço físico, 
“ele começa a ter problemas seriíssimos de coluna, nos pés, câimbras e 
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tendinite”, airma.
Para o historiador Jacob Gorender, o ciclo de vida útil dos escravos na 
agricultura era de 10 a 12 anos até 1850, antes da proibição do tráfico de 
escravos da áfrica. depois dessa data, os proprietários passaram a cuidar 
melhor dos escravos, e a vida útil subiu para 15 a 20 anos.
Moraes silva, que desenvolve pesquisa com o apoio do cnPq (conselho 
nacional de desenvolvimento científico e Tecnológico) sobre os migrantes 
cortadores de cana, acaba de voltar do Maranhão e do Piauí, novos pólos 
de fornecimento de mão-de-obra para são Paulo.
uma das constatações da professora é que a maior exigência de força física 
no trabalho está forçando a vinda cada vez maior de jovens.
aparecida de Jesus Pino camargo, presidente do sindicato dos Traba-
lhadores Rurais de Piracicaba (sP), diz que a maioria dos cortadores de 
cana está na faixa de 25 a 40 anos, mas que há cada vez mais jovens na 
atividade, com até 18 anos.
Para a pesquisadora, o trabalhador anda de 8 a 9 km por dia, sempre 
submetido a um grande esforço físico, o que causa sérios problemas à 
saúde. “esse trabalho tem provocado uma dilapidação -esse é o termo, 
não encontro outro- dos trabalhadores”, airma ela.
Moraes silva, porém, afirma que a situação começa a melhorar. com pres-
são do Ministério Público, as usinas estão fazendo exames admissionais e 
adotaram várias medidas de proteção aos trabalhadores, diz.”14

em recente notícia sobre o trabalho em condições precárias no corte da 
cana, o c. TsT anuncia em seu site mais uma decisão a respeito:

“18/08/2011. TRabalho eM condiçÕes PRecáRias GeRa indeniZa-
ção a coRTadoR de cana. a sexta Turma do Tribunal superior do 
Trabalho (TsT ) manteve decisão desfavorável à empresa nova américa 
s.a. – agrícola, que havia sido condenada por danos morais devido às 
condições inadequadas de trabalho oferecidas aos seus empregados. 
o órgão manteve o entendimento do Tribunal Regional do Trabalho do 
Paraná (9ª Região). de acordo com os autos, um empregado da empresa, 
admitido em 3.10.2006 para o corte de cana-de-açúcar, exercia suas ati-
vidades a céu aberto, em condições precárias, sem dispor de condições 
mínimas de trabalho, tais como banheiros, refeitório e local para aquecer 
alimentos. ele recorreu à justiça do trabalho, insurgindo-se contra a con-
duta do empregador. 
conforme registrou o acórdão regional, o empregado foi contratado em 
3.10.2006, sendo o fornecimento de sanitários, mesas, cadeiras e toldos 
para as refeições se dado somente a partir de 2007. 
ante os fatos constatados, a relatoria entendeu estarem presentes todos os 
elementos para a condenação da reclamada ao pagamento de indenização 
por dano moral. a empresa foi condenada a indenizar o autor da reclama-
ção no valor de R$ 5 mil. Processo: RR-77000-05.2009.5.09.0093”.15

analogia ao trabalho escravo

14.disponível em: www1.folha.uol.com.br/fsp/dinheiro/i2904200702.htm. acesso em 17/10/11.

15.disponível em: http://ext02.tst.jus.br/pls/no01/no_noTiciasnoVo.exibe_noticia?p_cod_noticia=12723&p_
cod_area_noticia=ascs. acesso em 19/10/2011.
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de fato, sendo o trabalho penoso conceituado como aquele que está 
associado ao desgaste, dor e sofrimento, com consequências que afetam a saúde do 
trabalhador, revela-se adequado chamar a situação degradante do trabalho do corta-
dor de cana como “trabalho em condições análogas a de escravo”, sendo certo que 
para a sua caracterização, inclusive, sob a égide penal, não é necessário o cerceio da 
liberdade de locomoção do trabalhador mediante seu aprisionamento no local de tra-
balho, bastando a configuração da falta de condução, falta de segurança, dependência 
econômica, carência de alimentação e higiene, péssimas condições de moradia, limi-
tações em seu convívio social, todos direitos básicos e mínimos inerentes ao homem, 
protegidos constitucionalmente.

e, ainda que dependa de regulamentação infraconstitucional a compen-
sação para o trabalho penoso fixada, pelo nosso ordenamento jurídico, a nível consti-
tucional (adicional de penosidade previsto no art. artigo 7º, inciso XXiii), não se pode 
deixar sem a proteção devida o trabalhador que presta serviços nestas condições.

as condições de vida dos trabalhadores rurais do setor sucroalcooleiro 
se resumem ao trabalho, pois, em regra, não há convivência familiar ou social, haja 
vista que os seus familiares encontram-se em lugares distantes. essa situação propicia 
a violência, o consumo de drogas pesadas16 e de bebidas alcoólicas, principalmente 
a cachaça.

além disso, sofrem cruel discriminação desde a ocasião da contratação, 
pois os “gatos” ou turmeiros estão orientados para contratar os mais fortes que, pre-
sumivelmente, terão condições de produzir mais.

Remuneração por produção
o que torna o trabalho no corte manual de cana ainda mais extenuante 

é o tipo de remuneração dos trabalhadores: salário por produção com metas fixadas 
pela usina. em média, os trabalhadores recebem R$ 3,46 (três reais e quarenta e seis 
centavos) por tonelada de cana cortada ou R$ 0,33 (trinta e três centavos) por metro 
linear, logo, o trabalhador acaba sendo estimulado a produzir muito mais para alcan-
çar um salário de cerca de R$ 1.000,00 por mês. além disso, se vê obrigado a atingir 
as metas fixadas pela usina (cerca de 10 a 15 toneladas por dia), pois somente assim 
permanecerá na frente de trabalho e terá garantido o direito se ativar nas safras se-
guintes. acontece que, para alcançar essa meta, trabalham invariavelmente cerca de 
10 horas por dia, quando, numa atividade estafante como esta, a jornada diária não 
deveria ultrapassar 06 horas.

a questão foi bem destacada em notícia que circulou no jornal “o estado 
de são Paulo”, de 01/04/07:

16. “Maconha e crack são consumidos por boias-frias que trabalham nas lavouras”. É a notícia da Procuradoria 
Regional do Trabalho da 15ª Região: “Para produzir mais, ou para não sentir o cansaço, muitos trabalhadores 
rurais partem para a droga no meio da lavoura. a maconha e crack são consumidos por boias-frias que traba-
lham em laranjais e canaviais no interior do estado e na região de campinas. a secretaria de saúde de Piracica-
ba sabe dessa situação, mas airma que não é possível saber quantos são os usuários. segundo dependentes 
que estão em tratamento numa clínica de reabilitação, em artur nogueira, há casos em que traicantes fazem 
o transporte dos trabalhadores e levam a droga para ser vendida na lavoura. “Quando trabalhava na colheita 
de laranja, o próprio turmeiro (funcionário que leva trabalhadores) levava bebida e droga e trocava por sacos 
de laranja”, conta J.R.o, 25, internado há quase 6 meses. outro boia-fria conta que fumava crack ao chegar em 
casa e sentia um alívio imediato das dores no corpo. “sentia na hora um relaxamento”, airma. a.d.R., 33, tra-
balhava no corte e cana, na cidade de leme, junto com o outro interno. (lívia Mota) o procurador do Ministério 
Público do Trabalho de campinas, Ronaldo lira, conirma a venda e uso de droga nos canaviais, mas ainda não 
há lagrantes. “sabemos de casos em que os próprios empreiteiros fornecem crack e outras drogas pra que 
o trabalhador tenha mais energia e aguente o esforço.” disponível em: http://www.prt15.gov.br/site/clipping.
php?mat_id=11975. acesso em 20/10/11.
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“MoRTes oFuscaM bRilho do eTanol. sustentabilidade reivindicada 
pelo setor está distante quando o assunto é a relação com os bóias-frias. a 
bilionária indústria brasileira da cana-de-açúcar, setor que promete faturar 
R$ 40,3 bilhões nesta safra, é um indiscutível caso de sucesso. Mas a fama 
de indústria sustentável está em xeque, tanto pelos riscos de concentração 
fundiária e avanço sobre áreas sensíveis (como o Pantanal), quanto pelos 
riscos que impõe a boa parte dos 260 mil trabalhadores que farão a partir 
de agora a colheita da maior safra de cana da história do País.
o modelo de relação trabalhista, item que ampara parte desse sucesso 
econômico, pode estar matando gente. essa é a conclusão do Ministério 
Público do Trabalho (MPT) e da Fundacentro, órgão de pesquisa do Mi-
nistério do Trabalho.
José Pereira Martins, 51 anos, natural de araçuaí (MG), foi a última vítima 
que caiu sem vida num canavial paulista. Martins ampliou a lista de mor-
tes nos canaviais de são Paulo, que agora chega a 18 trabalhadores. a 
história dessas mortes permanece obscura. a suspeita recai sobre a supe-
rexploração do trabalho, uma situação já classificada de semi-escravidão. 
a contabilidade dessas mortes começou a ser feita em 2004, quando a 
Pastoral do Migrante de Guariba (sP), começou a estranhar tantos óbitos 
de bóias-frias.
o Ministério Público do Trabalho da 15ª Região, responsável pelo interior 
paulista, abriu um inquérito para investigar o novo caso de óbito. desde 
o ano passado, o MPT apura o que está ocorrendo no setor tão aplaudido
no mundo e, aparentemente, tão mortífero para os braçais. Mário antonio
Gomes, promotor público do trabalho e responsável pelo megainquérito
que corre no MP para apurar negligências no setor, aponta o modelo de
remuneração por produção como a base de todos os problemas.
“É nele que reside o problema. o trabalhador só ganha um valor suiciente,
cerca de R$ 900 a R$1,2 mil, se cortar mais cana. como a remuneração
básica de R$ 400 não consegue atender às necessidades, cortar volumes 
de 10 a 20 toneladas de cana por dia é o único jeito de o trabalhador al-
cançar uma remuneração melhor”, explica. o modelo tem servido como
nunca para a estupenda competitividade do etanol e do açúcar brasileiro.
“o modelo pode ajudar a competitividade econômica do setor, mas, defi-
nitivamente, não é uma forma de garantir alguma qualidade de vida para 
milhares de bóias-frias.”
o MPT prepara uma força tarefa de promotores para fazer uma devassa 
nos canaviais de são Paulo a partir desta semana, quando as primeiras 
usinas serão ligadas. “Vamos intensificar a fiscalização, ir onde não fomos 
no ano passado e voltar aos locais que visitamos em 2006. embora, tenha 
havido melhoras, as primeiras notícias indicam que a situação pode ter
piorado”, airma.
Pelo menos dez promotores integram essa força para atender a dois pro-
pósitos: descobrir e autuar empresas que ofereçam condições de trabalho
e moradias degradantes; e tentar derrubar o modelo de remuneração por
produção. “não será fácil. sindicatos e trabalhadores acham que o atual
sistema é o melhor. Temos tentado mostrar como essa forma induz a esta 
situação.” outro esforço do MP é coibir a terceirização.
a Fundação Jorge duprat Figueiredo de Medicina e segurança do Trabalho
(Fundacentro) prepara um relatório sobre a situação dos canaviais. o dossiê
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será entregue ao Ministério do Trabalho e irá relatar abusos que ocorrem 
no setor. segundo Maria cristina Gonzaga, pesquisadora da Fundacentro, 
a super-safra de cana poderá causar um “massacre” de trabalhadores 
neste ano. “a situação no campo não melhorou nada em relação ao ano 
passado”, garante. (...).”17

a respeito do salário por produção o jurista Martins catharino aponta 
vantagens:

“Faz aumentar a produção; diminui a necessidade de uma fiscalização 
intensiva, reduzindo os gastos do empregador com o pessoal; é modo 
natural de distinção entre os bons e maus trabalhadores; torna mais preciso 
o cálculo de cada produto e da produção em geral”18.

Mas reconhece os inconvenientes:
“induz o operário a produzir mais do que normalmente seria capaz, 
prejudicando-lhe a saúde, inconveniente que geralmente é relativo por 
força das normas sobre duração do trabalho.
(...)
a maior desvantagem do salário por unidade de obra decorre da possibili-
dade de ser ixado um preço tal por peça ou unidade que exija do operário 
uma capacidade produtiva excepcional para ganhar um salário razoável, 
equivalente ao que perceberia um operário remunerado por tempo”19.

Tais ensinamentos se encaixam de forma especial no setor canavieiro 
onde o trabalhador chega a cortar de 10 a 12 toneladas de cana para auferir um ganho 
mensal de cerca de R$ 900,00, despendendo grande esforço físico, comprometendo 
a sua saúde.

no final do século XViii e início do século XiX, os filósofos adam smith 
e Karl Marx denunciaram essa forma de pagamento como sendo uma das mais desu-
manas de reconhecimento do trabalho do homem, pois seu trabalho está interligado 
a força com que ele realiza o corte da cana, sendo que, quanto mais trabalha, mais se 
colhe e, consequentemente, mais se ganha.

são palavras de adam smith, o grande pensador do sistema econômico 
liberal no século XViii, em seu célebre “a riqueza das nações”: os trabalhadores “quan-
do são pagos por unidade, mostram-se dispostos a se esgotar e arruinar sua saúde e 
constituição em poucos anos”20.

note-se que o controle de produção continua sendo feito por um sistema 
antigo (o compasso) que, além de diicultar o acompanhamento pelo trabalhador, muitas 
vezes não representa a efetiva quantidade de cana cortada, prejudicando-o.

a respeito do trabalho por produção, o Professor Francisco alves, da 
universidade Federal de são carlos, em entrevista à revista “Repórter brasil”, relata:

“o trabalhador da cana só vai saber quanto produziu depois de um mês, 
ou no mínimo 15 dias. ele sabe quantos metros tem a área cortada, mas 
não sabe qual é o peso dessa cana. e essa conversão será feita pela usina, 

17.disponível em: http://www.fazenda.gov.br/resenhaeletronica/MostraMateria.asp?page=&cod=366599. 
acesso em 19/10/11.
18.caThaRino, José Martins. Tratado Jurídico do salário. são Paulo: lTr, ed. Fac-similada, p. 154.
19.ibid., p. 154.
20.sMiTh, adam. a riqueza das nações – uma investigação sobre a natureza e as causas da Riqueza das 
nações. ed. Madras, p. 75.
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porque é ela que tem a balança. então é um trabalho por produção em 
que o valor da peça não está determinado. isso faz com que o safrista se 
esforce mais para ganhar mais. Para cortar 200 metros, ele faz um conjunto 
de movimentos de cortar cana, torcer o tronco, flexão de joelho e tórax, 
agachar e carregar peso. num dia, se ele corta seis toneladas por dia, 
despende aproximadamente 66.666 golpes no dia. no fim do dia, é muito 
comum os trabalhadores terem cãibras, lordose... É isso que está por trás 
das mortes de trabalhadores do campo. se o que se quer é acabar com as 
mortes por excesso de trabalho, temos que parar de pagar por produção 
na cana e passar a pagar por salário ixo.”21

e não é demais notar, ainda, que, embora a contraprestação do trabalho ex-
traordinário do cortador de cana que recebe por produção venha recebendo tratamento 
igual ao do trabalhador comissionado, tratam-se de serviços realizados em condições 
totalmente distintas, posto que não há penosidade no serviço desenvolvido pelo co-
missionista. em razão disso, não se pode mais permitir que a remuneração do serviço 
extraordinário do cortador de cana receba esse tratamento, eis que, para situações 
desiguais, exige-se tratamento desigual. sendo assim, considerando-se que as horas 
extras do cortador de cana são uma grave violação do direito à saúde do trabalhador, é 
indiscutível que tem direito a receber, na jornada extraordinária, não apenas o adicional 
extraordinário, mas também a hora singela acrescida do adicional.

nesse sentido é o brilhante acórdão:
h o R a s  e X T R a s ;  R e M u n e R aç ão  P o R  P R o d u T i V i da d e ;  b a s e  d e 
cálculo. hoje em dia já não dá mais para negar que a remuneração 
com base na produtividade funciona como elemento que se contrapõe 
àqueles princípios protetivos à saúde e à higidez do trabalhador, inseridos 
na norma do inciso Xii do artigo 7º da cF/1988. a remuneração do trabalho 
por produção deve ser vista como cláusula draconiana. afinal, seu intuito 
é exatamente o de constranger o trabalhador a estar sempre prorrogan-
do suas jornadas em troca de algumas migalhas salariais a mais, renda 
extra essa que, no final, acaba incorporada em seu orçamento mensal, 
criando, com isso, uma relação de dependência tal qual a da droga ou da 
bebida. Trata-se de situação que faz do trabalhador escravo de sua própria 
produtividade; sem perceber, essa sua necessidade em manter constante 
determinado nível de produtividade já alcançado gera o maior desgaste 
de sua própria saúde, assim como compromete, aos poucos, sua plena 
capacidade física para o próprio trabalho. correto, assim, reconhecer que 
trabalhador que ganha por produtividade deve receber suas diferenças 
de horas extras também com base no valor do salário normal, acrescido 
do respectivo adicional (constitucional ou normativo).” (TRT 15ª Região, 
Proc. 0135200-37.2005.5.15.0106 Ro, Relator des. Gerson lacerda Pistori, 
9ª câmara, 5ª Turma, in 29/09/06).

assim também tem decidido o c. TsT:
“(.. .) hoRa eXTRa. saláRio PoR PRodução. diReiTo À ReMuneRa-
ção da hoRa eXTRa inTeGRalMenTe (hoRa Mais adicional). Por 

21.disponível em: www.reporterbrasil.com.br/exibe.php?id=1139. acesso em 14/10/11.
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ocasião da vista regimental proferida no julgamento dos recursos de revis-
ta-TsT-RR-59000-34.2008.5.15.0057 e TsT-RR-28700-35.2007.5.15.0151, no 
qual fui integralmente acompanhado pelos ilustres pares integrante desta 
Turma, tive a oportunidade de proferir entendimento no sentido de que 
a orientação Jurisprudencial n° 235 da sbdi-1 desta corte – embora, não 
se desconheça que tenha sido firmada a partir de julgados proferidos em 
processos oriundos da indústria sucroalcooleira, como no caso – não deve 
ser aplicada aos trabalhadores braçais, como são os cortadores de cana. 
isso porque o trabalho remunerado por tarefa é um misto do trabalho por 
unidade de obra e por unidade de tempo, de forma que não se identifica 
com o trabalho remunerado por comissão, de que trata a súmula n° 340 
do TsT, que constitui a fonte de inspiração da mencionada orientação 
jurisprudencial. a limitação da jornada de trabalho a oito horas diárias 
e quarenta e quatro semanais, prevista no inciso Xiii deste dispositivo, 
objetiva a preservação da higidez física e mental do trabalhador, que, por 
isso mesmo, mais do que direito social, erige-se como direito individual 
indisponível por sua própria vontade. obviamente, se o trabalhador está 
submetido a estímulo financeiro para trabalhar mais e mais, sem a pers-
pectiva de compensação de jornada, com preservação do mesmo ganho 
salarial mensal, o maior e único beneficiário é o setor produtivo, que se 
favorece deste trabalho. Por essa razão a aplicação da orientação Juris-
prudencial n° 235 da sbdi-1 do TsT ao trabalho rural somente contribui 
para a precarização das relações de trabalho no campo, ao desrespeitar a 
dignidade do trabalhador que tem a valorização do seu trabalho condicio-
nada a maior produtividade, ao limite da exaustão física e psicológica, e, 
consequentemente à redução de sua qualidade de vida. nesse contexto, 
não se pode conceber que o trabalho por produção esteja excepcionado 
da limitação da jornada diária e semanal, tutelada pela constituição Fe-
deral e, consequentemente, da remuneração da hora extra integralmente 
(hora acrescida do respectivo adicional), devendo-se observar o adicional 
normativo, sempre que mais benéfico ao trabalhador. Recurso de revista 
conhecido e provido.” ( TsT, Proc. RR 69600-82.2006.5.05.0342, Relator 
Ministro Walmir oliveira da costa, 1ª Turma, in 23/09/11);

“RecuRso de ReVisTa – RuRÍcola – coRTadoR de cana – TRaba-
lho PoR PRodução – hoRa eXTRa – PaGaMenTo inTeGRal (hoRa
eXTRa acRescida do adicional) – conTRaRiedade À oRienTação 
JuRisPRudencial nº 235 da sbdi-1 não conFiGuRada. “o que se 
verifica no caso em exame é que o entendimento jurisprudencial nº 235 
da sbdi-1 fomenta a estimativa que noticia a degradação do trabalho 
no meio rural, notadamente dos cortadores de cana, em razão do alto 
índice de  mortes precoces e por exaustão, além do uso de substâncias 
ilícitas estimulantes, capazes de causar-lhes a falsa impressão de aumento 
da força física necessária ao alcance das metas pré-estabelecidas pelo 
empregador. essa modalidade contratual, aplicada à realidade árdua do 
trabalho rural, atenta contra o próprio princípio da proteção do trabalha-
dor, que informa todo o arcabouço de normas que estruturam o direito 
do Trabalho, mormente por significar um meio, velado é certo – mas não 
menos repugnante – de exploração da mão de obra braçal, por intermédio 
da escravização física e psicológica do indivíduo (sobretudo, quando já 
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sucumbido à dependência química pelo uso de substâncias entorpecen-
tes). de se somar, que o reconhecimento do direito à hora extra integral 
visa despertar o legislador para necessidade premente de regulamentação 
do artigo 7º, inciso XXiii. da constituição Federal de 1988, que, ao lado 
da exposição à insalubridade e a periculosidade, também reconhece as 
atividades penosas como ofensivas à saúde do trabalhador e, por isso, 
passíveis de uma contraprestação adicional. Por esses fundamentos, é 
de se concluir que a aplicação da orientação Jurisprudencial nº 235 da 
sbdi-1 do TsT ao trabalho rural somente contribui para a precarização 
das relações de trabalho no campo, ao desrespeitar a dignidade do tra-
balhador que tem a valorização de seu trabalho condicionada a maior 
produtividade, ao limite da exaustão, e, consequentemente à redução de 
sua qualidade de vida. Recurso de revista não conhecido.” (TsT, Proc. RR 
59000-34.2008.5.15.0057, Relator Ministro luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, 1ª Turma, in 16/09/11).

Prejuízos à integridade física
no corte da cana, há também outro fator que, somado ao da remuneração 

por produção, agrava a saúde do trabalhador: a realização de exaustivos movimentos 
repetitivos durante todo o período de labor. com relação a isso, venho inclusive me 
manifestando que, no ganho por produção, como o trabalhador da cana fica muito es-
timulado a trabalhar cada vez mais, acaba desempenhando muitos esforços repetitivos, 
ultrapassando seus limites de força física e psíquica, o que prejudica ainda mais sua 
saúde e pode até levá-lo à morte por exaustão22.

além disso, os cortadores de cana, por conta do trabalho que desempe-
nham, ainda enfrentam os riscos de contrair alergias, doenças respiratórias, câncer de 
pele, dores na coluna e nos pés, dentre outras moléstias.

exposição a calor excessivo e raios solares
na pesada atividade dos cortadores de cana, não se pode olvidar também 

do problema que envolve a exposição ao calor excessivo, para a qual o Quadro nº 1 
do anexo 3 da nR-15 estabelece limites de tolerância.

de fato, o c. TsT, através da oJ nº 173 da sbdi-1, afasta o direito ao adi-
cional de insalubridade, por ausência de previsão legal, ao trabalhador que exerça suas 
atividades a céu aberto, ainda que sob os nocivos efeitos dos raios solares.

Todavia, não compactuamos com tal disposição e entendemos que o 
que inexiste é previsão legal para o deferimento do adicional pela exposição aos raios 
ultravioletas - apesar dos efeitos nocivos que causam ao ser humano. Já que, quanto ao 
calor, é indiscutível que, no trabalho no campo a céu aberto, de forma contínua, numa 
jornada normal de trabalho, o trabalhador a ele está exposto, consoante o Quadro nº 1 
do anexo 3 da nR-15 – atividades e operações insalubres - do Ministério do Trabalho, 
em que há limites de tolerância estabelecidos, em regime de trabalho intermitente, 
com períodos de descanso no próprio local de prestação de serviços. consoante os 
limites previstos no referido Quadro 1, no caso de trabalho contínuo, sem intervalos 
para descanso por hora, como comumente praticado pelos trabalhadores, não deveria 
ocorrer exposição a temperatura muito superior a 25º c, contudo, o que se verifica, 
muitas vezes, é que a temperatura média da região em que se trabalha na colheita da 
cana é superior a referido patamar e mesmo os equipamentos de proteção fornecidos 

22.TRT 15ª Região. Proc. 0163300-67.2009.5.15.0136 Ro.
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não são suicientes a amenizar a insalubridade pelo calor.
nesse sentido, a seguinte decisão do c. TsT:
“adicional de insalubRidade. TRabalho eM laVouRa de cana-
de-açÚcaR. eXPosição ao caloR. liMiTe de ToleRÂncia ulTRa-
Passado. PReVisão no aneXo 3 da nR 15 da PoRTaRia nº 3.214/78 
do MinisTÉRio do TRabalho e eMPReGo. conforme se depreende do 
acórdão regional, o reclamante prestava serviços no corte de cana-de-
açúcar e o limite de tolerância para o calor previsto pela nR 15 (anexo 3: 
limites de Tolerância para exposição ao calor), calculado em ibuTG (Índice 
de bulbo Úmido Termômetro de Globo), foi ultrapassado. salientou-se 
também que, conforme a prova dos autos, a caracterização da atividade 
do reclamante como insalubre não decorreu da simples exposição aos 
efeitos dos raios solares, mas do excesso de calor em ambiente de elevadas 
temperaturas, em cultura em que sua dissipação torna-se mais difícil que 
em outras lavouras, e que o uso de ePis, se de um lado pode evitar certos 
acidentes, lesões ou doenças, de outro lado torna a vestimenta, em seu 
conjunto, extremamente desconfortável, contribuindo para a retenção do 
calor. não se trata, portanto, de simples exposição do trabalhador a raios 
solares ou a variações climáticas, havendo previsão na norma Regulamen-
tadora nº 15, anexo nº 3, da Portaria nº 3.214/78, quanto à insalubridade 
pelo trabalho exposto ao calor, quando ultrapassado o limite de tolerância, 
como ocorreu na hipótese dos autos. assim, havendo previsão legal para 
o deferimento do adicional de insalubridade, não há falar em desrespeito
ao artigo 5º, inciso ii, da constituição Federal nem em contrariedade à 
orientação Jurisprudencial nº 173 da sbdi-1 do TsT, a qual, aliás, refere-
se ao anexo 7 da mencionada norma regulamentadora, hipótese distinta 
da dos autos. além disso, para se concluir que o Regional contrariou o
entendimento consubstanciado na orientação Jurisprudencial nº 173 da 
sbdi-1 do TsT, seria necessário o revolvimento de fatos e provas, o que é
vedado nesta instância extraordinária, nos termos da súmula nº 126 desta 
corte. nesse contexto, também não se cogita de divergência jurispruden-
cial, revelando-se inespecíficos os arestos colacionados, nos termos do
item i da súmula nº 296 do TsT. Recurso de revista não conhecido.” (TsT,
Proc. RR 91600-16.2008.5.09.0562, Relator Ministro José Roberto Freire
Pimenta, 2ª Turma, in deJT 19/08/2011).

a propósito, é oportuno mencionar a situação dos trabalhadores em usinas 
do município de Promissão (sP) como recentemente divulgado na mídia: “liMinaR iM-
PÕe a usinas de PRoMissão (sP) obRiGação de PaRaR o coRTe de cana sob 
FoRTe caloR”. em síntese, o Juiz da Vara do Trabalho de lins/sP, nos autos da ação 
civil Pública de nº 0001788-35.2011.5.15.0062, promovida pelo Ministério Público do 
Trabalho em bauru/sP, concedeu liminar determinando que duas usinas de Promissão/
sP adotem medidas que visem à diminuição do impacto do calor nos cortadores de 
cana. a liminar obriga a promoção, por parte das usinas, da aclimatação, orientação, 
treinamento e prevenção da sobrecarga térmica dos trabalhadores. com a decisão, as 
empresas devem promover a aferição regular das temperaturas nas frentes de trabalho 
de corte de cana e analisar a exposição ao calor com base no ibuTG (Índice de bulbo 
Úmido Termômetro de Globo), segundo disposto na norma Regulamentadora nº 15. 
sempre que o índice ultrapassar 25 (equivalente a 36ºc), as usinas devem conceder 
pausas remuneradas para descanso ou promover a suspensão das atividades, em casos 
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em que a temperatura permanecer alta23.

ainda no trabalho realizado a céu aberto há a polêmica questão da exposi-
ção aos raios solares. nos dias de hoje, em que tanto se fala dos perigos a que estamos 
expostos em face da precariedade da camada de ozônio que envolve a atmosfera de 
nosso planeta e que já não filtra com eficiência os raios ultravioletas (uVa, uVb e uVc) 
responsáveis por inúmeros efeitos danosos à nossa saúde, tais como o envelhecimen-
to precoce da pele (raios uVa), queimaduras e eritemas (raios uVb) e o, mais grave 
e preocupante, avanço do câncer de pele em número cada vez maior de pessoas (os 
três tipos de raios ultravioletas são causadores desta enfermidade), não há dúvida de 
que a preocupação com o trabalhador tem de ser melhor aquilatada, principalmente 
por parte do empregador, em face das características peculiares de trabalho a que são 
submetidos seus empregados, como é o caso do empregado que se ativa na colheita de 
cana-de-açúcar, realizando seu labor por longas horas, sob sol escaldante, sem qualquer 
possibilidade de escolha entre ficar ou não exposto aos malefícios que os raios solares 
provocam. isso tudo porque, como já dito alhures, é direito do trabalhador, urbano ou 
rural, a redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene 
e segurança (inciso XXii, art. 7º, cF/88).

sobre o tema, decisão do nosso Tribunal:
“adicional de insalubRidade. RuRal. TRabalho À cÉu abeRTo. 
deVido. a simples exposição do trabalhador às mais variadas condições 
de tempo e temperatura, justifica a percepção do adicional de insalubri-
dade, quando não observadas medidas especiais que protejam o traba-
lhador contra os efeitos agressivos à sua saúde, que essa situação pode 
provocar porque, nesse campo, da segurança e medicina do trabalho, 
deve-se sempre e cada vez mais avançar, em busca da efetiva proteção 
da saúde do trabalhador, porque isso é um mandamento constitucional, 
art. 7º, inciso XXii, cF/88, no sentido de que é direito do trabalhador a 
redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 
higiene e segurança, isso se não se pretender abrir o leque, já que o 
artigo 3º, iii e iV, da lei Maior, também dá sustentação ao entendimento 
ora esposado.” ( TRT 15ª Região, Proc. Ro 0005100-33.2008.5.15.0156, 
Relator desembargador Francisco alberto da Motta Peixoto Giordani, 6ª 
T., 3ª câmara, in 29/07/11).

Perspectivas de melhora no trabalho
de tão perversa a situação dos trabalhadores no corte da cana, a lei es-

tadual que fixava o ano de 2021 para o fim da queima da cana nas áreas planas e 2031 
para as áreas com inclinações, por um protocolo assinado pelo Governador José serra 
e Representantes da unica (união da indústria da cana-de-açúcar) acabou tendo o 
prazo antecipado para 2014 para áreas planas como as de Ribeirão Preto e 2017 para 
áreas com inclinações como as de Piracicaba.

dentro dessa perspectiva de eliminação gradativa da queima da cana, 
vem a mecanização do corte nas regiões planas, havendo necessidade de mão-de-obra 
humana apenas para o corte manual nas regiões com declives e, é lógico, para as ativi-
dades intermediárias como carregamento, transporte e recepção do produto.

essa mecanização pode aperfeiçoar a produção e diminuir os custos 
ainda mais, com relevo para o fato de que os custos do corte manual são baixíssimos. 

23.disponível em http://www.prt15.mpt.gov.br/site/noticias.php?mat_id=11367. acesso em 20/10/11.
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isso, sem dúvida, tornará o produto mais competitivo no mercado internacional e, sob 
um olhar bem otimista, possibilitará ao rurícola a conquista de mais garantias como 
o acesso a serviços médicos e benefícios previdenciários, o que pode contribuir para 
reduzir, sobretudo, as mortes advindas do excessivo desgaste físico face à penosidade
do trabalho executado.

no entanto, caso remanesça essa modalidade manual do corte de cana, 
vemos como única solução - para minimizar os graves problemas de saúde e de mortes 
por exaustão dos trabalhadores no setor sulcroalcooleiro - a redução da jornada de 
trabalho para seis horas diárias.

as primeiras leis trabalhistas de cunho protecionista se ocuparam da li-
mitação da jornada de trabalho, procurando fixar parâmetros razoáveis dentro do que 
o trabalhador poderia suportar. 

o tempo havido entre o início e o término da jornada de trabalho serve 
como medida para mensurar não apenas o trabalho produzido, mas também para 
medir a capacidade de resistência do ser humano em suportar determinada jornada 
de trabalho, bem como para a promoção pelo empregador da devida retribuição pelo 
período de efetivo trabalho havido em seu proveito.

a preocupação das classes trabalhadoras em promover a limitação do 
tempo de trabalho acontece não apenas em face do aspecto biológico, com vistas a 
combater a fadiga e os males que possam advir do excesso no trabalho diário, haja vista 
que a saúde é um direito de todos e dever do estado, mas, sobretudo, para garantir a 
redução do risco de doenças e outros agravos, mediante a utilização de políticas públi-
cas, com relevo para o caráter social desta limitação, que objetiva promover o convívio 
social e com a família, além do acesso ao lazer e a religião.

a reivindicação dos trabalhadores na fixação da jornada de trabalho de 8 
horas tornou-se universal, consagrando-se nos tratados internacionais, na legislação 
dos países civilizados e na doutrina. essa limitação do tempo de trabalho foi consagrada 
pela legislação comparada destacando um tríplice aspecto: a duração de trabalho, o 
repouso semanal e as férias anuais. 

destaca boris Fausto24 que, no brasil, o primeiro projeto de lei com vistas a 
limitar a jornada de trabalho foi de iniciativa dos deputados federais Figueiredo Rocha e 
Rogério Miranda, em 1911, fixando jornada de trabalho em 8 horas, sendo, na ocasião, 
taxado de anárquico, subversivo e imoral.

a constituição de 05/10/88 veio ixar a limitação da jornada de trabalho nos 
incisos Xiii, XiV e XVi do artigo 7º, valendo destacar a limitação do inciso Xiii, de oito 
horas diárias e quarenta e quatro horas semanais, salvo acordo ou convenção coletiva 
de trabalho firmado pelo sindicato representativo da categoria profissional, com relevo 
para o fato que a doutrina e a jurisprudência vêm admitindo o acordo individual para 
compensação e prorrogação de horas de trabalho.

ocorre que, não obstante o avanço da tecnologia e o desenvolvimento 
socioeconômico do setor sucroalcooleiro com vistas a conquistar o mercado interna-
cional, quando voltamos o olhar para os trabalhadores do setor vemos que o sistema 
de trabalho por produção está propiciando a degradação da pessoa, comprometendo 
a saúde do trabalhador, que passou a viver no trabalho condições semelhantes àque-
las do século XViii, ofendendo, assim, os princípios cardeais de proteção dos direitos 
fundamentais do homem, consagrados na declaração universal dos direitos humanos 
e da nossa constituição Federal que protege a dignidade da pessoa humana.

em encontro nacional do setor sucroalcooleiro, os trabalhadores reivindi-

24.FausTo, boris. Trabalho urbano e conlito social. difel, 1976, p. 223/232.
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caram, dentre outras melhorias, a redução da jornada dos trabalhadores rurais do corte 
de cana para 6 (seis) horas diárias, com a fiscalização das pausas que determina a nR 
31, bem como a alteração do salário por produção para hora de trabalho.

nesse sentido, o Presidente do sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Ribeirão Preto, silvio Palvequeres, confirmou à “Folha Ribeirão”, de 03/05/07, que a 
jornada ideal de trabalho seria mesmo de 6 (seis) horas, acrescentando: “depois disso 
o bóia-fria não rende mais. se baixasse, não haveria tanto problema de exaustão”25.

assim já ponderava o Papa leão Xiii, em sua encíclica sobre a condição 
dos operários, a célebre “Rerum novarum”:

“a atividade do homem, restrita como a sua natureza, tem limites que não 
se podem ultrapassar. o exercício e o uso aperfeiçoam-na, mas é preciso 
que de quando em quando se suspenda para dar lugar ao repouso. não 
deve, portanto, o trabalho prolongar-se por mais tempo do que as forças 
permitem. assim, o número de horas de trabalho diário não deve exceder 
a força dos trabalhadores, e a quantidade de repouso deve ser propor-
cionada à qualidade do trabalho, às circunstâncias do tempo e do lugar, 
à compleição e saúde dos operários.26”

e, como bem lembrado por João XXiii na carta encíclica “Mater et Ma-
gistra”:

“ele (leão Xiii) ensina, logo ao princípio que, constituindo o trabalho uma 
expressão direta da pessoa humana, não pode, de modo algum, ser con-
siderado à guisa de uma mercadoria qualquer. como, na verdade, para a 
grande maioria dos homens ele constitui a única fonte de subsistência, por 
isso mesmo, a sua remuneração não pode ficar na dependência das leis do 
mercado, mas deve ser fixada segundo as normas da justiça e da eqüida-
de; pois, do contrário, ainda que o contrato de trabalho fosse livremente 
concertado entre as partes, a justiça seria fundamentalmente lesada.
(...)
É também obrigação do estado estar atento a que os contratos de trabalho 
sejam concluídos de acordo com as normas da justiça e da eqüidade e a 
que, nos locais de trabalho a dignidade humana não seja violada, nem no 
corpo nem na alma. sob este aspecto, a carta de leão Xiii, traça os prin-
cípios essenciais de uma justa e verdadeira ordem social, com os quais, 
por sua vez, vários estados modernos, cada qual a seu modo, informam 
as suas legislações e que, como observa nosso Predecessor Pio Xi, em 
sua encíclica Quadragésimo anno contribuíram decisivamente para o 
nascimento e o desenvolvimento de um novo rumo de direito, o chamado 
direito do trabalho”27.

conclusão
na trajetória de um crescente processo de modernização e desenvolvi-

mento tecnológico, o meio ambiente de trabalho rural passou, nas últimas décadas, 
por profundas mudanças no padrão de produção agropecuária, as quais atingiram di-
retamente trabalhadores rurais e a sociedade. no entanto, essa suposta modernização 

25.disponível em: http://pib.socioambiental.org/pt/noticias?id=46321. acesso em 21/10/11.

26.de sancTis, Frei antonio. encíclicas e documentos sociais: da “Rerum novarum” à “octogésima adve-
niens”. são Paulo: lTr, 1972, vol. i, p. 36.
27.ibid., p. 229.
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não chegou aos trabalhadores, já que está faltando o efetivo cumprimento de normas 
legais básicas de preservação do meio ambiente do trabalho.

com efeito, não há como se vislumbrar a realidade do trabalho sem a 
visualização da atividade econômica, uma vez que o trabalho humano está presente 
em todas as etapas do processo produtivo. Por outro lado, não há atividade econômica 
sem inluência no meio ambiente.

e a preservação do meio ambiente geral, nele incluído o meio ambiente 
de trabalho, é, hoje, um imperativo de sobrevivência do ser humano. no meio rural 
aqui enfatizado, a questão reclama empenho: do empregador, que, inegavelmente, 
poderia investir mais em ações preventivas, conscientizando melhor os operadores 
para o risco potencial da atividade agrícola através de cursos de treinamento, criando 
condições de segurança e higiene para seus empregados, fornecendo corretamente 
ePis e fiscalizando o uso; do empregado, que deve encarar a prevenção com mais 
responsabilidade, prestando mais atenção nos seus atos; das entidades sindicais re-
presentativas dos trabalhadores, com reivindicações de melhorias das condições de 
trabalho; e, também, do governo, que poderia contribuir oferecendo aos trabalhadores 
programas de qualificação para outras atividades profissionais, haja vista que a grande 
maioria deles acaba se ativando em serviços desgastantes, como o do corte da cana, 
por absoluta falta de opção.

nessa seara, não podemos deixar de reconhecer e destacar o empenho, 
também necessário, do Ministério Público do Trabalho que, na nossa 15ª Região, vem 
realizando um brilhante trabalho; do legislador, que tem feito o ordenamento jurídico 
progredir na missão de promover a redução dos riscos à saúde e vida do trabalhador; 
e, igualmente, dos nossos julgadores, que têm contribuído para a evolução da juris-
prudência nos assuntos do campo.

a propósito, em relação à perversa situação dos trabalhadores que de-
positam suas forças na plantação canavieira, já é um alento constatar que, diante de 
um quadro tão preocupante, a Justiça do Trabalho, como um todo, vem julgando os 
processos desse setor com um olhar mais crítico seja com relação aos aspectos de 
segurança, higiene e Medicina do Trabalho seja com relação aos direitos trabalhistas 
assegurados na constituição Federal e na legislação especial.

com uma visão otimista e cientes de que ainda há muito o que se debater 
sobre o tema, esperamos, ao menos, ter trazido elementos importantes de reflexão e 
encerramos com uma outra - atemporal e maior reflexão - que durante este trabalho 
não deixou de latejar um só instante: “não é justo nem humano exigir do homem tanto 
trabalho a ponto de fazer pelo excesso da fadiga embrutecer o espírito e enfraquecer 
o corpo”28. (carta encíclica “Rerum novarum”).
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concuRso de cRedoRes incidenTal À eXecução PRoMoVida na JusTiça 
do TRabalho
Ricardo Fioreze1

suMáRio: i .  introdução. ii . instauração do concurso de credores. iii .
distribuição do dinheiro. iV.conclusões. V.Referências. 

i. inTRodução
são crescentes as dificuldades enfrentadas quando se busca tornar 

concreto o direito certificado em título executivo. a entrega do “bem da vida” ao credor, 
quando não há colaboração do devedor, exige do juiz o deslocamento de um plano 
abstrato, cujo trânsito atende à mera finalidade de dizer o direito, para um plano real, 
cujo trânsito visa à prática de atos concretos, sem os quais não se modificam situações 
fáticas.

entre esses atos concretos indispensáveis à modificação das situações 
fáticas se encontram a localização e a constrição de bens, e, se esta não incidir sobre 
dinheiro, deve nele ser transformada mediante os vários procedimentos de alienação 
previstos na disciplina processual.

a localização de bens passíveis de constrição acresce à atividade 
jurisdicional a prática de um bom número de atos, ao cabo dos quais é comum a 
constatação de que os bens não existem ou, quando existem, nem sempre são 
suicientes a viabilizar o cumprimento de todas as obrigações afetas ao executado.

Quando os bens existentes não são suficientes a viabilizar o cumprimento 
de todas as obrigações afetas ao executado, resta aos respectivos credores disputar o 
dinheiro obtido com a sua alienação.

essa disputa instaura um incidente no procedimento – doravante 
denominado de concurso de credores incidental à execução –, que deve ser solucionado 
quanto a dois aspectos relacionados à distribuição do dinheiro: os beneficiários e o 
modo de realização da distribuição.

Pretende-se, com este estudo, fornecer subsídios à solução dessas 
questões, particularmente quando elas surgem em execuções promovidas perante 
órgãos integrantes da Justiça do Trabalho.

ii. insTauRação do concuRso de cRedoRes
a instauração do concurso de credores pressupõe a existência de vários 

credores, comuns ao executado, legitimados ao recebimento do dinheiro disponível 
no momento em que, nos autos de um determinado processo, deve ser efetuado o 
pagamento.

normalmente são quatro as situações reveladoras da existência de vários 
credores legitimados ao recebimento do dinheiro.

a primeira situação consiste na cumulação de execuções, subjetiva e/ou 
objetiva, nos próprios autos do processo em que o dinheiro se torna disponível.

É a hipótese mais comum, pois, em regra, a execução promovida pela 
Justiça do Trabalho compreende, nos mesmos autos do processo, créditos de diferentes 
naturezas (alimentar, tributária, etc.), titularizados por diferentes sujeitos (trabalhador, 
união, auxiliar da justiça, etc.), e, embora não pareça relevante a sua consideração, a 

1.Juiz do Trabalho do TRT da 4ª Região
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distribuição do dinheiro deve atender às mesmas regras aplicáveis às demais situações, 
o que nem sempre é observado.2

a segunda situação decorre da existência de outras penhoras, realizadas 
nos autos de outros processos movidos em face do mesmo executado, incidentes sobre 
o bem cujo produto da alienação deve ser destinado ao pagamento dos créditos – se,
obviamente, noticiada e comprovada nos autos do processo em que a alienação é
realizada, o que pode resultar de requerimento formulado pelos próprios credores ou
de solicitação expedida pelos juízos perante os quais tramitam os demais processos 
em cujos autos são promovidas as outras penhoras.

nada impede que sobre um mesmo bem incidam várias penhoras, confor-
me se lê no art. 613 do cPc,3 hipótese em que cada penhora, em relação ao respectivo 
processo, deve ser considerada como única, particularmente para o efeito de permitir 
aos interessados o uso das vias de oposição previstas no art. 884 da clT.4 Portanto, 
quando do exame sobre a presença dos pressupostos processuais indispensáveis à 
análise de mérito daquelas medidas, é irrelevante se o bem penhorado é idôneo, ou 
não, a garantir a totalidade das execuções que originaram as várias penhoras.

a independência entre as penhoras não persiste, no entanto, quanto à 
prática dos atos voltados à alienação do bem, cuja competência incumbe ao juízo que 
promove a primeira penhora, conforme já consagrava expressamente o cPc de 1939 
(art. 1.018).

assim, para poderem disputar o produto resultante da alienação do bem, 
os credores titulares de penhoras realizadas posteriormente devem noticiar e comprovar 
a sua existência perante o juízo que promove a primeira penhora.5

a prática de atos voltados à alienação de um mesmo bem por parte de vá-
rios juízos que o tenham penhorado deve ser evitada, sob pena de conigurar a existência 

2.em alguns casos, realizada a alienação judicial por meio de leilão, o produto disponibilizado ao juízo pelo 
leiloeiro não coincide com o valor do preço oferecido pelo adquirente, e sim à diferença entre este e o valor 
das despesas realizadas pelo leiloeiro com a prática dos atos necessários à promoção do leilão (publicação de 
edital, recolhimento do bem, etc.), a indicar que o primeiro crédito que acaba beneiciado pela distribuição do 
dinheiro é o titularizado pelo leiloeiro, revestido de natureza quirografária.
3.“Recaindo mais de uma penhora sobre os mesmos bens, cada credor conservará o seu título de preferên-
cia.”
4.nos termos daquela disciplina, (i) ciente da garantia da execução ou da penhora de bens, o executado pode 
opor embargos à execução propriamente dita, no prazo de cinco dias, contado da respectiva ciência, e, por 
meio deles, alegar o cumprimento da obrigação, quitação ou prescrição da dívida (caput e § 1º), além das 
matérias arroladas no art. 475-l do cPc, como ilegitimidade de partes, excesso de execução – quando não 
oriunda de excesso de liquidação, caso em que a matéria deve ser alegada por meio de impugnação à sentença 
de liquidação –, e qualquer causa impeditiva, modiicativa ou extintiva da obrigação, quando superveniente à 
sentença, à exceção da falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia (inc. i), porque o revel deve 
ser intimado da sentença (clT, art. 852) e, por extensão, deve invocar o vício por meio de recurso ordinário; 
(ii) ciente da penhora de bens, o executado pode opor embargos à própria penhora, no mesmo prazo de cinco 
dias, contado da respectiva ciência, e por meio deles alegar qualquer matéria relacionada ao ato de constrição, 
como impenhorabilidade, erro de avaliação, etc. (caput e § 3º); e (iii) cientes da garantia da execução ou da pe-
nhora de bens, o exequente e o executado podem, ainda no mesmo prazo de cinco dias, contado da respectiva 
ciência, impugnar a sentença de liquidação, invocando qualquer matéria própria à liquidação (caput e § 3º).
5.em jurisprudência: bRasil. superior Tribunal de Justiça. coMPeTÊncia. cRedoR TRabalhisTa e cRe-
doR QuiRoGRaFáRio. PenhoRas RealiZadas no JuÍZo cÍVel. PReTensão de iMediaTa TRans-
FeRÊncia do nuMeRáRio, obJeTo da consTRição, ao JuÍZo TRabalhisTa, a FiM de seR-lhe en-
TReGue. inadMissibilidade. concuRso de PReFeRÊncia a seR insTauRado PeRanTe o JuiZ Que 
RealiZou a PRiMeiRa PenhoRa. – cabe ao credor trabalhista peticionar junto ao Juízo no qual se efetivou o 
primeiro ato constritivo (arresto convertido em penhora) e ali argüir a sua preferência. – habilitação de crédito, 
por sinal, já promovida pelo interessado. conlito conhecido, declarado competente o Juízo da 1ª Vara da 
comarca de Palmital/sP. cc 41.133. Relator: Min. barros Monteiro. brasília, dF, 28 abr. 2004. diário da Justi-
ça, 21 jun. 2004. disponível em: <https://ww2.stj.jus.br/revistaeletronica/ita.asp?registro=200302357209&dt_
publicacao=21/06/2004>. acesso em: 11 mar. 2010.
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de conflito positivo de competência. nem sempre, contudo, os juízos que promovem 
penhoras sobre um mesmo bem possuem conhecimento sobre a existência de outras 
constrições e da respectiva ordem de realização – o que é bastante comum quando 
a penhora não se encontra entre aquelas cujo registro é determinado legalmente – e, 
por isso, acabam prosseguindo na prática dos demais atos executivos, a ponto de, em 
algumas situações, um mesmo bem ser alienado por mais de um juízo.6

a terceira situação resulta do fato de outros credores, além daqueles que já 
participam do processo em cujos autos é obtido o produto destinado ao pagamento dos 
créditos, promoverem a “habilitação” dos créditos que titularizam, ou seja, noticiarem 
– e comprovarem – ao juízo competente para a prática dos atos tendentes à alienação
do bem a sua condição, seja por meio de pedido próprio, seja por meio de solicitação
expedida pelos juízos perante os quais são promovidas as respectivas execuções. di-
ferentemente da situação anterior, esses credores não chegam a promover a penhora 
sobre o mesmo bem, pois, conforme admite a jurisprudência majoritária, a partir de
adequada interpretação das regras de direito material que conferem a determinados 
créditos a condição de privilegiados, não é indispensável que os respectivos credores,
para se beneficiarem da distribuição do dinheiro, também promovam a penhora sobre
o mesmo bem.7

a quarta situação decorre da existência, sobre o bem cujo produto da 
alienação deve ser destinado ao pagamento dos créditos, de (i) ônus instituídos com a 
finalidade de o próprio bem garantir o cumprimento de certas obrigações, como são os 
direitos reais de garantia, e (ii) obrigações dele derivadas, como são exemplos o imposto 
sobre a propriedade imobiliária e a despesa condominial, no caso de bem imóvel, e a 
multa pecuniária por infração a norma de trânsito, no caso de veículo.

6.nesse caso, a jurisprudência majoritária se orienta por reconhecer a prevalência da alienação promovida 
com a inalidade de satisfazer o crédito de hierarquia superior, independentemente da ordem de realização 
das penhoras: bRasil. superior Tribunal de Justiça. [...] i – Recaindo sobre o mesmo bem do devedor, pe-
nhoras em execuções trabalhista e iscal, a preferência é do crédito trabalhista. havendo saldo na liquidação, 
este reservar-se-á em favor do credor iscal. ii – conlito conhecido. competência do Juízo suscitado. cc 632. 
Relator: Min. José de Jesus Filho. brasília, dF, 22 mai. 1990. diário da Justiça, 01 out. 1990. disponível em: <ht-
tps://ww2.stj.jus.br/processo/ita/listaracordaos?classe=&num_processo=&dt_publicacao=01/10/1990&num_
registro=198900097520>. acesso em: 11 mar. 2010.
7.nesse sentido, é exemplar o seguinte julgado: bRasil. superior Tribunal de Justiça. [...] efetivamente, nossa 
jurisprudência diz que o art. 711 do cPc não exige que o credor preferencial efetue penhora sobre o bem ob-
jeto da execução. Valho-me, como razão de decidir, dos fundamentos do ResP 293.788/sP, de minha relatoria, 
conira-se: “dispõe o artigo 711 do cPc que, “concorrendo vários credores, o dinheiro ser-lhes-á distribuído 
e entregue consoante a ordem das respectivas prelações; não havendo título legal à preferência, receberá em 
primeiro lugar o credor que promoveu a execução, cabendo aos demais concorrentes direito sobre a impor-
tância restante, observada a anterioridade de cada penhora”. louvado nesse dispositivo, o sTJ já proclamou 
que o credor hipotecário, embora não tenha ajuizado execução, pode manifestar sua preferência nos autos 
de execução proposta por terceiros. É que não é possível sobrepor uma preferência de direito processual a 
uma de direito material. neste sentido: Resp 159.930/PaRGendleR, Resp 75.091/MeneZes diReiTo e Resp 
162.464/sálVio. o produto da arrematação só deve ser distribuído com a observância da anterioridade das 
penhoras, se não houver preferências fundadas no direito material a serem respeitadas. assim, independen-
temente da penhora, devem ser satisfeitos, em primeiro lugar, os que tiverem título legal de preferência e 
possuírem título executivo, o que é a hipótese destes autos. É que a lei não exige que o credor privilegiado 
tenha realizado, anteriormente, a penhora do bem. acrescente-se que, se os créditos iscais não estão sujei-
tos a concurso de credores, muito menos estão os créditos trabalhistas, que tem preferência sobre aqueles 
(cTn. art. 186). [...] em suma: no concurso particular de credores, em execução contra devedor solvente, 
o produto da arrematação deve ser entregue, em primeiro lugar, ao credor privilegiado. em não havendo 
crédito privilegiado, a execução deve ser feita segundo a ordem das penhoras.” dou provimento ao recur-
so para a instauração do concurso de preferências, respeitando-se a prioridade do crédito trabalhista (cPc; 
art. 577, § 1º-a). Resp 318.305. Relator: Min. humberto Gomes de barros. brasília, dF, 19 mai. 2005. diá-
rio da Justiça, 02 jun. 2005. disponível em:<https://ww2.stj.jus.br/websecstj/decisoesmonocraticas/decisao.
asp?registro=200100443052&dt_publicacao=2/6/2005>. acesso em: 11 mar. 2010.



2 3 2 R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

com a alienação judicial do bem, as outras penhoras e os ônus sobre 
ele incidentes se sub-rogam no produto obtido, e o bem, então, é entregue livre ao 
adquirente.

esse efeito é inerente à própria disciplina que rege a matéria, a qual prevê, 
sendo vários os credores, que eles concorrem ao produto obtido com a alienação do 
bem, e não mais ao próprio bem (cPc, art. 711).8 Também, especialmente em execu-
ções promovidas na Justiça do Trabalho, esse efeito é mera projeção, até os atos finais 
do procedimento de alienação do bem, do desprezo que o art. 30 da lei 6.830/19809 
– aplicável em razão do disposto no art. 889 da clT10 – autoriza conferir a certos óbices 
que se erguem à penhorabilidade dos bens.11 ainda, em situações específicas, esse
efeito se encontra estabelecido expressamente em lei, como ocorre com os impostos 
cujo fato gerador seja a propriedade imobiliária, os quais, em regra, se sub-rogam na 
pessoa dos respectivos adquirentes, mas, quando o bem é alienado em hasta pública,
se sub-rogam sobre o produto obtido com a alienação, conforme estabelece o art. 130
do cTn12 – norma que conforma verdadeiro princípio, apto a orientar a aplicação de
igual tratamento a hipóteses em que o ônus incidente sobre o bem resulta de crédito
de hierarquia inferior ao crédito tributário –, e com a hipoteca, a qual se extingue pela 
arrematação ou adjudicação, desde que tenha sido cientificado judicialmente o credor
hipotecário, segundo preveem os arts. 1.499, inc. Vi, e 1.501 do cc.13 e, de resto, é
pouco provável que se apresentem interessados na aquisição do bem caso sobre ele
sejam mantidas as outras penhoras e ônus.

iii. disTRibuição do dinheiRo
constatada alguma das situações arroladas no item anterior e chegado o 

momento de realização do pagamento dos créditos, resta definir os respectivos bene-
iciários e os valores que lhes serão destinados.

a solução dessas questões compete ao juízo que promove a primeira 

8.“concorrendo vários credores, o dinheiro ser-lhes-á distribuído e entregue consoante a ordem das respec-
tivas prelações; não havendo título legal à preferência, receberá em primeiro lugar o credor que promoveu a 
execução, cabendo, aos demais concorrentes direito sobre a importância restante, observada a anterioridade 
de cada penhora.”
9.“sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determinados bens, que sejam previstos em lei, responde 
pelo pagamento da dívida ativa da Fazenda Pública a totalidade dos bens e das rendas, de qualquer origem 
ou natureza, do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa, inclusive os gravados por ônus real ou cláusula de 
inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual for a data da constituição do ônus ou da cláusula, excetuados 
unicamente os bens e rendas que a lei declara absolutamente impenhoráveis.”
10.“aos trâmites e incidentes do processo da execução são aplicáveis, naquilo em que não contravierem ao 
presente Título, os preceitos que regem o processo dos executivos iscais para a cobrança judicial da dívida 
ativa da Fazenda Pública Federal.”
11.a despeito da força da regra contida no art. 30 da lei 6.830/1980, sustenta-se, em doutrina, que “À aliena-
ção forçada subsistem, pois, as servidões, o uso, a habitação, a eniteuse, o usufruto e a renda sobre imóvel, 
ressalvada, aqui também, a constituição fraudulenta desses gravames (art. 592, V)” e que “os direitos reais de 
gozo (usufruto, servidão etc.) não se desconstituem em decorrência da penhora, transmitindo-se, ao invés, pela 
alienação coativa”. (assis, araken de. Manual da execução. 11. ed. são Paulo: Revista dos Tribunais, 2007. p. 
714 e 1030, respectivamente).
12.“os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse 
de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a con-
tribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a 
prova de sua quitação. Parágrafo único. no caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre 
o respectivo preço.”
13.Respectivamente: “a hipoteca extingue-se: [...] Vi – pela arrematação ou adjudicação”; e “não extinguirá 
a hipoteca, devidamente registrada, a arrematação ou adjudicação, sem que tenham sido notiicados judicial-
mente os respectivos credores hipotecários, que não forem de qualquer modo partes na execução”.
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penhora, a quem também incumbe, conforme antes mencionado, a prática dos atos 
tendentes à alienação do bem penhorado, caso este não coincidir com dinheiro. Perante 
este juízo, portanto, os credores que disputam o dinheiro devem deduzir as suas 
pretensões, quando relacionadas aos atos cuja prática a ele compete.

ao deduzirem a este juízo o pedido para que o dinheiro lhes seja entregue, 
os credores ingressam na respectiva relação processual na condição de litisconsortes 
daquele(s) que nela já se encontra(m) posicionado(s) como exequente(s) e, pois, 
ingressam na condição de parte e, como tal, passam a titularizar os direitos, deveres, 
obrigações e ônus inerentes a esta condição. assim, esses credores devem ser intimados 
sobre os atos praticados a partir do seu ingresso na relação processual e, caso queiram 
se insurgir contra alguma decisão nela proferida, devem fazê-lo por meio das vias ali 
cabíveis.

Por aplicação da disposição prevista no art. 711 do cPc, inicialmente é 
preciso verificar a existência de “prelações” ou, conforme expressão também utilizada 
naquela norma, “título legal à preferência”.

É irrelevante, nesse primeiro momento, a consideração de quem entre os 
vários credores “promoveu a execução” ou da ordem de realização das penhoras, pois 
tais aspectos exibem importância somente quando inexistentes prelações ou títulos 
legais à preferência.14

nessa linha, a aplicação dos critérios ditados nos arts. 612 e 613 do cPc15 – 
credor cuja penhora é anterior – e na parte inal do art. 711 do cPc – credor que promove 
a execução – é relegada para um segundo momento.16 Mas, sendo isso necessário, tem 
prevalecido o primeiro critério, caso não coincidam na mesma pessoa o credor que 
“promoveu a execução” e o credor beneiciado pela primeira penhora.

o art. 711 do cPc, ao aludir a prelações ou títulos legais de preferência, 
remete ao art. 958 do cc, que estabelece que “os títulos legais de preferência são os 
privilégios e os direitos reais”.

então, para verificar a existência de prelações ou títulos legais de prefe-
rência, devem ser identificados os credores titulares de crédito privilegiado e de crédito 
assegurado por direito real de garantia.

14.em jurisprudência: bRasil. superior Tribunal de Justiça. [...] aRReMaTação eM eXecução alheia PoR 
cRÉdiTo TRabalhisTa. Possibilidade. aRT. 186 do cTn. PReValÊncia do cRÉdiTo TRabalhisTa 
MesMo Que GaRanTido PoR PenhoRa PosTeRioR À do cRÉdiTo hiPoTecáRio. 1 - em homenagem 
ao Princípio da efetividade, é pacíico na doutrina a possibilidade de se arrematar bem em execução alheia, 
conforme inúmeros precedentes que envolvem credores hipotecários. 2 - o art. 186 do cTn proclama que o 
crédito de natureza iscal não está sujeito a concurso de credores, razão por que os créditos de natureza traba-
lhista, que sobressaem em relação àqueles, por lógica, não estarão. Precedentes. 3 - em que pese a previsão 
legal insculpida no art. 711 do cPc, segundo a qual a primeira penhora no tempo tem preferência no direito 
- prior in tempore, potior in iure, havendo a existência de título privilegiado, fundada em direito material, este 
prevalecerá. Precedentes. 4 - o credor que possui bem penhorado para garantir a execução trabalhista, pode 
arrematar este mesmo bem, em execução movida por terceiros contra o mesmo executado, por gozar de crédi-
to privilegiado, incidindo, assim, o art. 690, § 2º. 5 - ordem concedida. RMs 20.386. Relator: des. Paulo Furtado 
(convocado). brasília, dF, 19 mai. 2009. diário da Justiça, 03 jun. 2009. disponível em: <https://ww2.stj.jus.br/
revistaeletronica/ita.asp?registro=200501197814&dt_publicacao=03/06/2009>. acesso em: 11 mar. 2010.
15.“Ressalvado o caso de insolvência do devedor, que tem lugar o concurso universal (art. 751, iii), realiza-se 
a execução no interesse do credor, que adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre os bens penho-
rados.”; e “Recaindo mais de uma penhora sobre os mesmos bens, cada credor conservará o seu título de 
preferência.”
16.em doutrina: “dois pressupostos extrínsecos à própria penhora governam a utilidade da preferência outor-
gada pela penhora: a) a solvência do executado; b) a inexistência de preferência ou de privilégio hauridos do 
direito material. [...] a preferência da penhora atua quando concorrem, no dinheiro penhorado ou no produto 
da alienação forçada, dois ou mais credores quirografários e penhorantes. Fora dessa hipótese, nenhuma 
inluência exercerá na distribuição do dinheiro”. (assis, araken de. Manual da execução. 11. ed. são Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2007. p. 670-671)
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são privilegiados os créditos aos quais a lei assegura satisfação prioritária 
em relação a outros créditos. o privilégio conferido ao crédito é especial, quando vin-
cula a sua satisfação a determinado bem, ou geral, quando vincula a sua satisfação a 
quaisquer bens. Já os direitos reais de garantia são o penhor, a hipoteca e a anticrese 
(cc, art. 1.419).

identificados os credores titulares de crédito privilegiado e de crédito 
assegurado por direito real de garantia – e, por extensão, também os demais créditos 
concorrentes –, deve-se graduá-los segundo a hierarquia instituída em lei.17

nessa tarefa, boa parte dos casos verificados na realidade da Justiça 
do Trabalho é solucionada mediante a aplicação do caput do art. 186 do cTn,18 que 
estabelece as espécies de créditos que ocupam os degraus mais elevados na ordem 
hierárquica: no primeiro, os créditos decorrentes da legislação do trabalho e de aci-
dentes do trabalho, e, no segundo, os créditos tributários – como são, presente a 
realidade vivenciada pela Justiça do Trabalho, as custas (clT, art. 789 e 789-a)19 e as 
contribuições previdenciárias.20

o primeiro degrau também é ocupado pelos demais créditos arrolados 
no § 1º do art. 100 da constituição da República (conforme redação conferida pela 
ec 62/2009) – salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, 
benefícios previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em 
responsabilidade civil. a norma, conquanto voltada a disciplinar a execução promovida 
em face da Fazenda Pública, atribui natureza alimentícia a determinadas espécies de 
créditos independentemente de quem sejam os seus titulares, e essa natureza, por sua 
vez, é que verdadeiramente confere aos créditos a condição de privilegiados.

Por extensão, ao lado dos créditos resultantes da legislação do trabalho 

17.em doutrina sustenta-se que, no caso de a primeira penhora ser realizada pela Justiça do Trabalho e as se-
guintes, pela Justiça comum, “o juízo do trabalho retira a parcela do crédito trabalhista e reenvia as penhoras e 
resultados remanescentes para o juízo comum, onde deve ser apreciada a questão das preferências. Refoge à 
competência da Justiça do Trabalho graduar os créditos comuns”. (Moscon, cledi de Fátima Manica. direitos 
de preferências e privilégios no concurso particular de credores na execução. Revista de processo, são Paulo, 
a. XXXi, n. 131, p. 36-57, jan. 2006).
18.“o crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de sua constituição, 
ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho.”
19.a respeito da sua natureza: bRasil. supremo Tribunal Federal. cusTas e eMoluMenTos. naTuReZa
JuRÍdica. necessidade de lei PaRa sua insTiTuição ou auMenTo. esta corte já irmou o entendi-
mento, sob a vigência da emenda constitucional nº 1/69, de que as custas e os emolumentos têm a natureza 
de taxas, razão por que só podem ser ixados em lei, dado o princípio constitucional da reserva legal, para a 
instituição ou aumento de tributo. Portanto, as normas dos artigos 702, i, g, e 789, § 2º, da consolidação das 
leis do Trabalho não foram recebidas pela emenda constitucional nº 1/69, o que implica dizer que estão elas 
revogadas. Re 116.208-2. Relator: Min. Moreira alves. brasília, dF, 20 abr. 1990. diário da Justiça, 08 jun. 1990. 
disponível em: <http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=(Re$.scla.%20
e%20116208.nuMe.)%20ou%20(Re.acMs.%20adJ2%20116208.acMs.)&base=baseacordaos>. acesso 
em: 11 mar. 2010.
20.a respeito da sua natureza: bRasil. superior Tribunal de Justiça. consTiTucional, PRocessual ciVil e 
TRibuTáRio. incidenTe de inconsTiTucionalidade. do aRTiGo 45 da lei 8.212, de 1991. oFensa ao
aRT. 146, iii, b, da consTiTuição. 1. as contribuições sociais, inclusive as destinadas a inanciar a segurida-
de social (cF, art. 195), têm, no regime da constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se 
também a elas o disposto no art. 146, iii, b, da constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor 
sobre normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive 
a ixação dos respectivos prazos. conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da lei 
8.212, de 1991, que ixou em dez anos o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais de-
vidas à Previdência social. 2. argüição de inconstitucionalidade julgada procedente. ai-Resp 616.348. Relator: 
Min. Teori albino Zavascki. brasília, dF, 15 ago. 2007. diário da Justiça, 15 out. 2007. disponível em: <https://
ww2.stj.jus.br/revistaeletronica/ita.asp?registro=200302290040&dt_publicacao=15/10/2007>. acesso em: 11 
mar. 2010.
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e de acidentes do trabalho também se encontram outros créditos que consistam em 
retribuição destinada a remunerar o trabalho prestado, como honorários devidos aos 
auxiliares da justiça e os próprios honorários advocatícios.21

Já o segundo degrau da hierarquia, também considerando a realidade 
vivenciada pela Justiça do Trabalho, especialmente por conta do alcance da compe-
tência que atualmente lhe é atribuída, é ocupado, além dos créditos já mencionados 
anteriormente (custas e contribuições previdenciárias), pelas contribuições sindicais22 e, 
diante da relativa frequência com que a penhora incide sobre bem imóvel, os impostos 
sobre a propriedade imobiliária.

a seguir, ocupando o terceiro degrau na hierarquia, se encontram os cré-
ditos de natureza não-tributária inscritos em dívida ativa, conforme indica o art. 30 da 
lei 6.830/1980,23 que, ao assegurar que respondem pela sua satisfação os bens mesmo 
que gravados por ônus real, lhes confere posição superior àquela atribuída aos direitos 
reais de garantia. É exemplo de crédito não-tributário inscrito em dívida ativa presente 
na realidade da Justiça do Trabalho a penalidade pecuniária imposta ao empregador 
por órgão de iscalização da legislação do trabalho.

nos dois degraus seguintes da hierarquia se encontram, nesta ordem, os 
créditos decorrentes de obrigações propter rem e os créditos assegurados por direitos 
reais de garantia, entre os quais sobressaem, na realidade da Justiça do Trabalho, o 
crédito resultante de despesa condominial inadimplida e o crédito assegurado por hipo-
teca, pois não raro a penhora alcança bem imóvel sobre o qual incidem estes ônus.24

21.em relação à natureza dos honorários advocatícios: bRasil. supremo Tribunal Federal. [...] a deinição 
contida no § 1º-a do artigo 100 da constituição Federal, de crédito de natureza alimentícia, não é exaustiva. [...] 
conforme o disposto nos artigos 22 e 23 da lei n. 8.906/94, os honorários advocatícios incluídos na condenação 
pertencem ao advogado, consubstanciando prestação alimentícia cuja satisfação pela Fazenda ocorre via preca-
tório, observada ordem especial restrita aos créditos de natureza alimentícia, icando afastado o parcelamento 
previsto no artigo 78 do ato das disposições constitucionais Transitórias, presente a emenda constitucional n. 
30, de 2000. Re 470.407. Relator: Min. Marco aurélio. brasília, dF, 09 mai. 2006. diário da Justiça, 13 out. 2006. 
disponível em: <http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=(Re$.scla.%20
e%20470407.nuMe.)%20ou%20(Re.acMs.%20adJ2%20470407.acMs.)&base=baseacordaos>. acesso 
em: 11 mar. 2010.
22.a respeito da sua natureza: bRasil. supremo Tribunal Federal. consTiTucional - conTRibuição sindi-
cal RuRal - naTuReZa TRibuTáRia - RecePção - i. a contribuição sindical rural, de natureza tributária, foi 
recepcionada pela ordem constitucional vigente, sendo, portanto, exigível de todos os integrantes da catego-
ria, independentemente de iliação à entidade sindical. Precedentes. ii. - agravo não provido. ai-agR 498686. 
Relator: Min. carlos Velloso. brasília, dF, 05 abr. 2005. diário da Justiça, 29 abr. 2005. disponível em: <http://
www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=(ai$.scla.%20e%20498686.nuMe.)%20
ou%20(ai.acMs.%20adJ2%20498686.acMs.)&base=baseacordaos>. acesso em: 11 mar. 2010.
23.“sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determinados bens, que sejam previstos em lei, responde 
pelo pagamento da dívida ativa da Fazenda Pública a totalidade dos bens e das rendas, de qualquer origem 
ou natureza, do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa, inclusive os gravados por ônus real ou cláusula de 
inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual for a data da constituição do ônus ou da cláusula, excetuados 
unicamente os bens e rendas que a lei declara absolutamente impenhoráveis”.
24.a propósito dessas espécies de créditos, tem-se reconhecido, em jurisprudência, que o crédito oriundo 
de despesa condominial prefere ao crédito hipotecário: bRasil. superior Tribunal de Justiça. [...] cRÉdiTo 
hiPoTecáRio. cRÉdiTo oRiundo de desPesas condoMiniais eM aTRaso. PReFeRÊncia. dÉbiTo
condoMinial não Mencionado no ediTal. ResPonsabilidade Pelo PaGaMenTo. - Por se tratar de 
obrigação proter rem, o crédito oriundo de despesas condominiais em atraso prefere ao crédito hipotecário 
no produto de eventual arrematação. - a responsabilidade pelo pagamento de débitos condominiais e tribu-
tários existentes sobre imóvel arrematado, mas que não foram mencionados no edital de praça, não pode 
ser atribuída ao arrematante. - se débito condominial não foi mencionado no edital de praça pode ser feita a 
reserva de parte do produto da arrematação para a quitação do mesmo. Recurso especial não conhecido. Resp 
540.025. Relator: Min. nancy andrighi. brasília, dF, 14 mar. 2006. diário da Justiça, 30 jun. 2006. disponível 
em: <https://ww2.stj.jus.br/revistaeletronica/ita.asp?registro=200300608638&dt_publicacao=30/06/2006>. 
acesso em: 11 mar. 2010.
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Quanto ao restante dos créditos, a ordem instituída no art. 83 da lei 
11.101/2005, em especial nos incisos iV, V e Vi – exceto, quanto a este, a alínea “c” 
–,25 a despeito de aplicar-se à classificação dos créditos exigíveis de massas falidas, 
reproduz a hierarquia estabelecida no direito material.

Graduados os créditos, a ordem assim obtida deve nortear a distribuição 
do dinheiro, de modo que, de início, devem ser satisfeitos os créditos posicionados 
no primeiro degrau e, somente após – e, obviamente, se houver sobra –, os créditos 
posicionados no degrau seguinte, e assim sucessivamente.

Quando o produto disponível ao pagamento de mais de um crédito posi-
cionado num mesmo degrau hierárquico não é suficiente à integral satisfação de todos 
esses créditos – o que ocorre com relativa frequência –, é preciso definir um segundo 
critério de distribuição do dinheiro.

Mesmo nesse caso, não se aplicam os critérios eleitos nos arts. 612 e 613 
do cPc – anterioridade da penhora – e na parte final do art. 711 do cPc – credor que 
promove a execução –, os quais somente regulam situações em que os créditos em 
disputa não são privilegiados e não gozam de direito de preferência.

a solução passa pelo rateio do dinheiro entre todos os credores de igual 
hierarquia, segundo a proporção que o valor de cada crédito representa em relação ao 
valor total dos créditos de mesma hierarquia, conforme preconiza o art. 962 do cc.26

Particularmente quando estão em disputa créditos sujeitos à retenção 
de contribuições previdenciárias e/ou imposto de renda – como geralmente ocorre 
quando o crédito resulta da relação de emprego –, a sua proporção deve ser apurada 
com base no valor bruto do crédito – ou seja, sem a dedução dos valores apurados 
a título de contribuições previdenciárias e imposto de renda de responsabilidade do 
empregado – e somente depois de efetuado o rateio é que devem ser procedidas as 
retenções correspondentes.

É equivocado o procedimento consistente em (i) apurar a proporção a partir 
do valor líquido do crédito e (ii) posicionar os valores deduzidos a título de contribuições 
previdenciárias e imposto de renda no degrau seguinte da hierarquia dos créditos – sob a 
premissa de sua natureza tributária –, para que sejam satisfeitos somente se, após pagos 
os créditos posicionados no degrau anterior, houver sobra do dinheiro, sujeitando-os ao 
mesmo concurso. os valores em questão não são exigíveis do executado – e, portanto, 
não podem se sujeitar ao concurso –, e sim dos próprios credores – embora somente 
o sejam no momento de efetivo pagamento de seus créditos.

se a alienação judicial importar na adjudicação do bem, para que sejam 
respeitados os critérios de distribuição aqui expostos, em duas hipóteses o adjudicante 
deve exibir, total ou parcialmente, o preço pelo qual se realiza a adjudicação.

caso o seu crédito concorra com outro de hierarquia superior, o adju-
dicante deve exibir o preço total, se este (o preço) for menor que o valor do crédito 
hierarquicamente superior, ou exibir parte do preço, no limite do valor equivalente ao 

25.“art. 83. a classiicação dos créditos na falência obedece à seguinte ordem: [...] iV – créditos com privilégio 
especial, a saber: a) os previstos no art. 964 da lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002; b) os assim deinidos 
em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária desta lei; c) aqueles a cujos titulares a lei conira 
o direito de retenção sobre a coisa dada em garantia; V – créditos com privilégio geral, a saber: a) os previstos 
no art. 965 da lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002; b) os previstos no parágrafo único do art. 67 desta lei; 
c) os assim deinidos em outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária desta lei; Vi – créditos qui-
rografários, a saber: a) aqueles não previstos nos demais incisos deste artigo; b) os saldos dos créditos não 
cobertos pelo produto da alienação dos bens vinculados ao seu pagamento; [...].”
26.“Quando concorrerem aos mesmos bens, e por título igual, dois ou mais credores da mesma classe espe-
cialmente privilegiados, haverá entre eles rateio proporcional ao valor dos respectivos créditos, se o produto 
não bastar para o pagamento integral de todos.”
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do crédito hierarquicamente superior. e, caso o seu crédito concorra com outro de 
igual hierarquia, o adjudicante deve exibir, com base no valor pelo qual se realiza a 
adjudicação, o valor equivalente à proporção que o outro crédito representa em relação 
ao valor total dos créditos de mesma classe.

a adjudicação é forma de pagamento ao credor (cPc, art. 708, inc. ii). Por 
isso, quando ela visa a satisfazer crédito sujeito à retenção de contribuições previden-
ciárias e/ou imposto de renda, os valores assim devidos continuam sendo exigíveis do 
credor-adjudicante.

o acolhimento do pedido de adjudicação, no entanto, não se condiciona 
à exibição, pelo adjudicante, do valor referente às contribuições previdenciárias e/
ou imposto de renda. além das hipóteses antes aventadas, a exibição de valor, pelo 
adjudicante, somente é exigível na situação cuidada no parágrafo único do art. 24 da 
lei 6.830/1980, ou seja, quando o valor da adjudicação é superior ao valor do crédito 
titularizado pelo adjudicante, caso em que o valor a ser exibido corresponde à diferença 
entre ambos.

a solução, então, é impor ao adjudicante o recolhimento das contribuições 
previdenciárias e/ou imposto de renda – incidente(s) sobre o valor pelo qual se opera 
a adjudicação – em atenção ao prazo definido legalmente, sob pena de promover-se 
a correspondente execução, a qual pode, inclusive, redundar na penhora do bem 
adjudicado.

iV. conclusÕes
o concurso de credores incidental à execução instaura-se quando vários 

credores disputam o dinheiro disponível nos autos de um mesmo processo.
com a instauração do concurso de credores incidental à execução, duas 

questões relacionadas à distribuição do dinheiro demandam solução: a definição dos 
beneiciários e o modo de realização da distribuição.

num primeiro momento,  os créditos t itular izados pelos credores 
concorrentes devem ser graduados em observância à hierarquia instituída em lei.

a ordem obtida com a graduação dos créditos deve nortear a distribuição 
do dinheiro, de modo que, de início, devem ser satisfeitos os créditos posicionados no 
primeiro degrau e, somente após, se houver sobra, os créditos posicionados no degrau 
seguinte, e assim sucessivamente.

Quando não for suficiente à integral satisfação de todos os créditos 
posicionados num mesmo nível hierárquico, o dinheiro disponível deve ser rateado 
entre todos os credores de igual hierarquia, segundo a proporção que o valor de cada 
crédito representa em relação ao valor total dos créditos de mesma hierarquia.
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abuso de diReiTo na desPedida aRbiTRáRia - a incidência do artigo 187 do 
código civil na despedida arbitrária como forma de efetivação do direito à segurança 
no emprego previsto no inciso i do artigo 7o da constituição Federal1

Fernando schnell2

1 inTRodução
Pelo presente notificamos que, a partir da data da entrega deste, não 
mais serão utilizados os seus serviços pela nossa empresa e, por isso, 
vimos avisá-lo nos termos e para os efeitos do disposto no art. 487 da 
consolidação das leis do Trabalho. Pedimos a devolução do presente 
com seu ‘ciente’.    
atenciosamente, ...

e pronto, está despedido o empregado. simples assim.
basta ao empregador dar o aviso-prévio ao trabalhador e ele está “no 

olho da rua”, tornando-se automaticamente mais um desempregado faminto no país 
do fracassado Fome Zero.

a falta de estabilidade no emprego gera problemas cruciais no mundo do 
trabalho. Podendo ser dispensado de um dia para outro, sem motivação, o empregado 
suporta qualquer tratamento ofensivo à dignidade da pessoa humana. a instabilidade 
no emprego e a necessidade de sobrevivência geram terreno fértil à ocorrência de 
violações a direitos básicos da personalidade, contribuindo para a precarização e des-
valorização social do trabalho.

além disso, a insegurança no emprego gera outros problemas vinculados 
ao acesso à justiça. o instituto da prescrição, por exemplo, não consegue ter fundamento 
lógico, pois é natural que o empregado não ingresse com ação trabalhista no curso do 
contrato de trabalho, sob risco iminente de ser dispensado no dia do recebimento da 
citação do empregador, como réu no processo. e assim, as parcelas vão sendo “ful-
minadas” pela prescrição, devido à “inércia” do titular do direito, que, por óbvio, não 
é voluntária. dessa forma, a Justiça do Trabalho virou a “justiça dos desempregados” 
e não dos trabalhadores em atividade. como referem estudiosos da área, o juiz do 
trabalho trata do cadáver, não mais do organismo vivo.

no entanto, o ordenamento jurídico atual oferece ferramentas para mo-
dificar essa situação: a aplicação da teoria do abuso de direito (art. 187 do código 
civil de 2002) na despedida arbitrária.

iremos expor, a seguir, a teoria civilista do abuso de direito e defender 
sua aplicação no direito do trabalho.

neste preâmbulo, ainda, é pertinente a transcrição do seguinte aresto 
jurisprudencial, oriundo do Tribunal do Trabalho da 9a Região (Paraná), que inspirou 
este estudo: 

disPensa seM JusTa c ausa.  diReiTo PoTesTaTiVo.  abuso de 
diReiTo. 
o direito potestativo de rescindir o contrato de trabalho – que, na verdade, 

1.artigo elaborado com base no Trabalho de conclusão de curso de especialização apresentado como requisi-
to para a obtenção do título de especialista em direito do Trabalho, pelo curso de especialização em direito do 
Trabalho da universidade do Vale do Rio dos sinos (unisinos), são leopoldo, Rio Grande do sul – obtenção 
da única nota máxima da 7ª edição do curso (2008/2009). 
2.o autor é graduado em direito pela universidade Federal do Rio Grande do sul (uFRGs) e tem atuação pro-
issional junto ao Tribunal do Trabalho da 4ª Região (assessoria a juízes e desembargadores).



2 4 0 R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

existe para as duas partes – não deve ser compreendido como direito 
absoluto, que se exerça sem quaisquer limites. com a nova ordem cons-
titucional, o valor social do trabalho, os princípios da dignidade humana 
e da valorização do trabalho humano não permitem que, a pretexto de 
exercitar a liberdade de iniciativa, o empregador aja com abuso de direito. 
não se trata de airmar que o art. 7º, i da carta de 88 tenha criado mais uma 
hipótese de estabilidade no emprego. a ruptura unilateral do contrato de 
trabalho é permitida, desde que se faça em moldes capazes de acomodar 
todas as normas e princípios constitucionalmente conformadores. se não 
há motivo real e sério para a dispensa, conclui-se que ela ocorreu em 
abuso de direito. Recurso provido para declarar a nulidade da dispensa, 
por abuso de direito3.

2.  abuso de diReiTo na desPedida aRbiTRáRia. eXPosição da 
TeoRia ciVilisTa do abuso de diReiTo e sua aPlicação no diReiTo do 
TRabalho

2.1 a TeoRia ciVilisTa do abuso de diReiTo
2.1.1 Raízes históricas. direito Romano. idade Média. França no século 

XiX
a moderna teoria do abuso de direito surgiu em meados do século XiX 

e foi desenvolvida pela doutrina francesa. Raymond saleille, louis Josserand, Julien 
bonnecase e os irmãos henri, Jean e león Mazeaud estão entre os maiores defensores 
da teoria que buscou superar o excesso de individualismo e liberalismo instaurados 
após o advento do código napoleônico de 1804. Tais autores filiaram-se à corrente 
subjetiva, influenciados pela teoria dos atos emulativos (aemulatio) criada na idade 
Média (aproximadamente no século Vi d.c.) e fundada na ética cristã, segundo a qual 
o abuso no exercício de um direito tinha como pressuposto a intenção de causar pre-
juízo a terceiro. em oposição a eles, a corrente objetivista pregava que apenas a falta 
de utilidade no exercício do direito, em favor de seu titular, caracterizava o excesso,
ou seja, quando havia desvio da finalidade para a qual foi criado o direito. Represen-
tam essa corrente, com alguns traços distintos, as teorias criadas por René savatier e
Georges Ripert, que preveem limites calcados nos costumes e nos princípios morais 
para o exercício de direitos.

no entanto, Vicente de Paulo saraiva salienta que “os romanos perceberam 
a necessidade de se coibir o abuso do direito, mas não formularam textos taxativos 
nesse sentido”, atribuindo, por isso, à aemulatio, do período medieval, a origem da 
teoria em exame. saraiva destaca alguns aforismos romanos em que já se manifestava 
a noção de abuso de direito: 

háctenus fácere licet, quátenus nihil in alienum immittat (somente é lícito 
fazer algo em seu próprio terreno, na mesma medida em que não invada 
o do vizinho), ulpiano, digesta, 8, 5, 8, 5; (...) éxpedit enim rei públicae,
ne quis sua re male utatur (pois é do interesse da República que ninguém
use mal de sua própria coisa), Justiniano, institutas, 1, 8, 2. 4

desse modo, verifica-se que a noção de abuso de direito está enraizada na 
ciência jurídica desde as suas origens, no direito romano, desenvolvendo-se na idade 

3.TRT-PR-05154-2002-003-09-00-8-aco-11311-2004, Relatora: Juíza do Trabalho Marlene Fuverki suguimatsu, 
publicado no dJPR em 11-6-2004. disponível em <http://www.trt9.jus.br>. acesso em 10-7-2008.
4.saRaiVa, Vicente de Paulo. o abuso do direito. disponível em <http://www.escola.agu.gov.br/revista/ano_
ii_agosto_2001/0508saraivaabuso.pdf>. acesso em 02-9-2008.
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Média – período em que a sociedade vivia em permanentes conflitos internos, com 
brigas e rixas entre vizinhos, senhores feudais e servos, estado e igreja, multiplicando-
se o exercício abusivo de direitos no intuito exclusivo de lesar terceiros – e renascendo 
em solo francês, no século XiX, como resposta ao individualismo exacerbado resultante 
da vitória da burguesia na Revolução Francesa.

2.1.2 deinição da Teoria e seu alcance
o art. 187 do código civil de 2002 é qualificado, por Judith Martins-costa, 

como cláusula geral. diversamente dos princípios de direito – diretrizes gerais axiológicas 
que norteiam o ordenamento jurídico – e dos conceitos indeterminados – expressões 
da lei que precisam ser preenchidas quanto ao seu significado – as cláusulas gerais são 
assim deinidas pela Profa Judith:

do ponto de vista de técnica legislativa, a cláusula geral constitui uma 
disposição normativa que utiliza, no seu enunciado, uma linguagem de 
tessitura intencionalmente ‘aberta’, fluida ou vaga, caracterizando-se pela 
ampla extensão do seu campo semântico, a qual é dirigida ao juiz de 
modo a conferir -lhe um mandato para que, à vista dos casos concretos, 
crie, complemente ou desenvolva normas jurídicas, mediante o reenvio 
para elementos cuja concretização pode estar fora do sistema. como isso 
se dá por meio de uma exposição fundamentada, os elementos extra-
sistemáticos são ressistematizados.

diferentemente de outras normas, formadas através da técnica da ca-
suística, cujo critério de valoração já vem indicado com relativa nitidez 
- sendo desenvolvido por via dos vários métodos de interpretação - , a 
cláusula geral introduz no âmbito normativo no qual se insere um critério
ulterior de relevância jurídica, à vista do qual o juiz seleciona certos fatos 
ou comportamentos para confrontá-los com um determinado parâmetro
e buscar, neste confronto, certas conseqüências jurídicas, que não estão
pré-determinadas. daí uma distinção fundamental: as normas cujo grau 
de vagueza é mínimo implicam seja dado ao juiz tão-somente o poder de
estabelecer o significado do enunciado normativo; já no que respeita às 
normas formuladas através de cláusula geral, compete ao juiz um poder
extraordinariamente mais amplo, pois não estará tão-somente estabelecen-
do o signiicado do enunciado normativo, mas por igual, criando direito, ao
completar a fattispecie e ao determinar ou graduar as conseqüências.5

a doutrinadora gaúcha, para distinguir e esclarecer os conceitos examina-
dos, dá como exemplo de cláusula geral o art. 4o, iii, do código de defesa do consumidor 
e, como exemplo de conceito indeterminado, o art. 51, iV, do mesmo diploma legal6.

5.MaRTins-cosTa. Judith. a boa-fé no direito privado. são Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 303 e 330.
6.art. 4º, cdc. a Política nacional das Relações de consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades 
dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, 
a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendi-
dos os seguintes princípios: (...) iii - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 
compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológi-
co, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econômica (art. 170, da constituição Federal), 
sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores;
art. 51, cdc. são nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de 
produtos e serviços que: iV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consu-
midor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade.
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Feitas tais distinções, a Profa Judith destaca que o art. 187 do cc/2002, 
por ser cláusula geral, aplica-se a todo e qualquer ato ou negócio jurídico, seja no 
âmbito das relações obrigacionais do direito comum, seja no contexto dos direitos 
reais, familiares ou sucessórios e, ainda, no direito comercial. diz que o mencionado 
dispositivo legal prevê três balizas ou critérios materiais que orientam as “atuações 
humanas juridicamente relevantes” na ordem social, a saber: boa-fé, bons costumes e 
compatibilidade do direito a ser exercido com os ins econômicos e sociais. 

Judith Martins-costa prefere utilizar, ao invés da expressão abuso de 
direito, o termo exercício jurídico disfuncional, pois entende que as três balizas do 
texto legal servem para averiguação da disfuncionalidade do modo pelo qual os 
direitos subjetivos e as posições jurídicas são exercidos por seus titulares. aponta que 
o exercício disfuncional de um direito não possui uma sanção específica, podendo
ter, conforme o exame do caso concreto, três consequências distintas: a nulidade
negocial, a responsabilidade civil ou a neutralização do direito. nessa última hipótese,
ocorrerá o esvaziamento da eficácia jurídica, ou seja, é como se nunca tivesse existido
o exercício do direito. 

a vantagem da posição teórica adotada pelo legislador é a eliminação do 
elemento subjetivo, próprio da teoria dos atos emulativos, já referida no item precedente, 
em que se atribuía relevância à intenção em prejudicar terceiro. deve-se destacar o 
entendimento contido no enunciado 37, aprovado na Jornada de direito civil promovida 
pelo conselho da Justiça Federal em 2002, na interpretação do art. 187 do código 
civil: “a responsabilidade civil decorrente do abuso do direito independe de culpa, e 
fundamenta-se somente no critério objetivo-finalístico”. afastou-se, portanto, qualquer 
entendimento que aproximasse a teoria do abuso de direito adotada no cc/2002 com 
a teoria dos atos emulativos.

acrescenta Judith Martins-costa que a ilicitude prevista no art. 187 do 
cc/2002 está na desmedida do modo utilizado pelo titular do direito para a obtenção de 
um im lícito ou no descompasso do exercício do direito diante da inalidade preconizada 
pela ordem jurídica, que busca a “integração de liberdades coexistentes” – ou seja, o 
direcionamento de condutas no exercício de liberdades, direitos, poderes, posições 
jurídicas e faculdades. Refere que o preceito legal em exame não está centrado na 
sanção ao dolo, mas está focado na “pertinência finalística e funcional” da conduta 
do agente. na operacionalização da cláusula geral, destaca que os princípios jurídicos 
atuam em uma relação de conexão entre si – “ponderação condicionada” – e, por isso, 
reclamam um exame circunstanciado do caso concreto. encerra suas observações 
quanto à matéria da seguinte maneira:

o ilícito resultante de um exercício jurídico inadmissível exige sempre a 
ponderação entre os elementos fáticos e jurídicos envolvidos, devendo o
intérprete ter em conta as especificidades da dimensão fática bem como
os princípios e regras que conformam a ‘lógica peculiar’ da relação jurídica 
em causa7. (grifo no original)

Fernando augusto cunha de sá, por sua vez, relaciona as três possibilidades 
de conduta do titular de um direito subjetivo:

a) tal comportamento conforma-se quer com a estrutura do direito subjetivo 
exercido, isto é, com a sua forma, quer com o valor normativo que lhe está inerente; 
b) o comportamento do titular é, logo em si mesmo, contrário ou disforme

7.MaRTins-cosTa. Judith. o exercício jurídico disfuncional e os contratos interempresariais. notas sobre os 
critérios do artigo 187 do código civil. são Paulo: Revista do advogado, v. 96, 2008, p.58. 
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da própria estrutura jurídico-formal do direito subjetivo em causa; 
c) o comportamento preenche na sua materialidade, in actu, a forma do
direito subjetivo que se pretende exercer, mas, do mesmo passo, rebela-
se contra o sentido normativo interno de tal direito, isto é, contra o valor
que lhe serve de fundamento jurídico .

na primeira hipótese, há um exercício regular e legítimo do direito; na 
segunda, ocorre tipicamente um ato ilícito; e, na terceira, evidencia-se situação de 
abuso de direito (ou exercício jurídico disfuncional).

Quanto ao alcance da teoria do abuso de direito, cunha de sá dá enorme 
contribuição ao presente estudo. leciona que o exercício abusivo de um direito subjetivo 
está na “contrariedade entre o preenchimento da estrutura formal do direito subjetivo 
em questão, seja ele qual for, e o valor que juridicamente funda o sentido teleológico 
do mesmo direito”, cotejando, assim, a “materialidade concreta do comportamento” 
com a sua axiologia. e complementa:

conseqüentemente, esta mesma discrepância ou oposição entre intenção 
normativa e forma qualificada pode ser encontrada ainda quando a 
qualificação em causa não seja a de direito subjetivo. em toda e qualquer 
prerrogativa jurídica, é-nos dada uma estrutura que é axiologicamente 
fundada; se o sujeito viola o íntimo sentido da faculdade que lhe é 
reconhecida ou concedida, se o seu concreto comportamento é o oposto 
do valor que materialmente lhe preside e a orienta mas se mascara, na 
aparência, com o respeito dos limites lógico-formais da norma que a 
concede ou reconhece, se finge (ou se acoberta) os quadros estruturais 
de uma determinada faculdade, deparamo-nos com a mesma realidade 
dogmática que tecnicamente vem sendo individualizada como abuso do 
direito8.  

Maria amália dias de Moraes, por sua vez, afirma, com respaldo na 
doutrina francesa, citando alex Weill e louis Josserand, que o exercício de todo direito 
subjetivo, seja a classe a que pertença, em seu espaço de coexistência de liberdades, 
deve respeitar os limites delineados pelos conceitos éticos-juridicizados, estabelecidos 
pelo legislador, para o exercício dos direitos e faculdades (balizas contempladas no art. 
187 do cc/2002).

utilizando-se da classificação de heinrich lehmann, a Profa Maria amália 
assim divide os direitos subjetivos: a) modalidade de exercício por desfrute, dentre os 
quais estão inseridos os direitos absolutos (e.g., direito de propriedade), os direitos 
relativos (e.g., direito de crédito) e os direitos formativos ou constitutivos, também 
denominados direitos potestativos (e.g., denúncia e impugnação); b) modalidade de 
exercício por disposição (exercício do poder jurídico contido em um direito subjetivo 
através de um negócio jurídico). em seguida, defende que “todo o direito, ainda que 
absoluto, é relativo quanto ao seu exercício”, pois deve nortear-se pelos limites gerais e 
especiais, encontrando-se, dentre os gerais, a proibição de exercício irregular, anormal 
ou abusivo do direito subjetivo. em seguida, conclui com precisão:

a caracterização da regularidade do exercício do direito arrima-se na 
interpretação das normas que, em abstrato, desenham a figura e os 
contornos dos direitos e das faculdades, tendo em vista, ainda, a função 
primordial do direito como estabilizador social e os ideais de justiça e 

8.ibidem, p. 615-7. 
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eqüidade de que deve estar impregnada a regulação jurídica da vida de 
relações.9 (grifou-se)

2.2 diReiTo coMPaRado
uma exploração do direito alienígena revela que a teoria do abuso de di-

reito, ao contrário do que possa parecer, não é “coisa de outro mundo” na comunidade 
jurídica internacional. cabe transcrever alguns dispositivos legais que se destacam ao 
coibir o exercício disfuncional de direitos:

– art. 334 do código civil de Portugal: abuso do direito. É ilegítimo o
exercício de um direito, quando o titular exceda manifestamente os 
limites impostos pela boa-fé, pelos bons costumes ou pelo fim social ou 
econômico desse direito;
– art. 8o, § 1o, da constituição de Portugal: os cidadãos deverão sempre
fazer uso deles [direitos, liberdades e garantias individuais dos cidadãos 
portugueses] sem ofensa dos direitos de terceiros, nem lesão dos inte-
resses da sociedade ou dos princípios da moral;
– art. 281 do código civil da Grécia: o exercício de um direito é proibido
se excede manifestamente os limites impostos pela boa-fé ou pelo fim
social ou econômico do mesmo direito;
– art. 1.071 do código civil da argentina: o exercício de um direito pró-
prio ou o cumprimento de uma obrigação legal não pode constituir como
ilícito nenhum ato. a lei não ampara o exercício abusivo dos direitos.
considerar-se-á tal o que contrarie os fins que aquela teve em mira ao
reconhecê-los ou o que exceda os limites impostos pela boa-fé, a moral 
e os bons costumes;
– § 226 do código civil da alemanha (bGb): Proibição à chicana. não é
permitido o exercício de um direito que não tem outro fim senão causar
dano a outrem;
– art. 2o do código civil da suíça: [b. conteúdo das relações jurídicas; i.
Procedimento de acordo com a boa-fé]. Todos têm, no exercício dos seus 
direitos e na execução das suas obrigações, de agir de acordo com a boa-
fé. o abuso evidente de um direito não encontra proteção legal;
– art. 135 do código civil da Polônia: o que no exercício de seu direito,
intencionalmente ou por negligência, ocasiona dano a outro, que excede
os limites fixados pela boa-fé e pelo fim para o qual esse direito lhe foi
conferido está obrigado a repará-lo;
– art. 2o do código civil do Peru: a lei não ampara o abuso de direito;
– art. 1.912 do código civil do México: Quando ao exercitar um direito
se causa dano a outrem haverá obrigação de indenizá-lo se se prova que
o direito só se exercitou com o fim de causar dano, sem utilidade para o
titular do direito;
– art. 1.185 do código civil da Venezuela: o que com intenção ou por negli-
gência causar dano a alguém, está obrigado a repará-lo. deve igualmente
reparação quem haja causado um dano a outro excedendo o exercício do
seu direito, os limites fixados pela boa-fé e pelo objeto em vista do qual
haja sido conferido o direito;
– art. 2o do código civil da Turquia: cada um está obrigado, no exercício

9.MoRaes, Maria amália dias de. do abuso de direito - alguns aspectos. Porto alegre: Revista da Procurado-
ria Geral do estado do Rio Grande do sul, nº 15, 1985, p. 30.
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de seus direitos e na execução de suas obrigações, a submeter-se às 
regras da boa-fé. o abuso de direito que prejudica a um terceiro não é 
protegido pela lei;
– art. 148 do código civil da china: o exercício de um direito não pode
ter por im principal prejudicar a outro10.

inácio de carvalho neto refere, ainda, que, embora a doutrina moderna 
do abuso de direito tenha nascido na França, não consta no código napoleônico, que 
prevê apenas a regra geral de responsabilidade civil: art. 1.382. Tout fait quelconque 
de l´homme, qui cause à autrai um dommage, oblige celui par la faute duquel il est 
arrivé, à la réparer11. no entanto, foi nesse país que a teoria do abus des droits floresceu 
e irradiou grande inluência sobre todo o planeta.   

2.3 diReiTo bRasileiRo. PanoRaMa JuRÍdico anTeRioR e PosTe-
RioR ao cÓdiGo ciVil de 2002

no período anterior ao código civil de 2002, o ordenamento jurídico 
brasileiro não dispunha de norma expressa sobre o abuso de direito. a doutrina e 
a jurisprudência daquele período inseriam as diretrizes dessa teoria em nosso meio 
jurídico, influenciados pela forte tendência mundial quanto à matéria, pela via indireta 
da interpretação do art. 160, i, do código civil de 1916, ou seja, a contrario sensu, que 
assim dispunha:

art. 160. não constituem atos ilícitos:
i - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito 
reconhecido;

a Profa Maria amália dias de Moraes, em artigo publicado em 1985, alertava 
para as restrições que a interpretação a contrário normalmente sofre, mas destacava 
que, mesmo assim, a posição majoritária da doutrina não hesitava em aplicar a teoria do 
abuso de direito, com base nos meios de interpretação e integração das normas jurídicas. 
salientava, ainda, que os avanços da doutrina deviam-se à identidade do sentimento 
jurídico da comunidade nacional com os fundamentos éticos da teoria. desde aquela 
época, reivindicava-se uma “configuração mais clara dos direitos subjetivos e a defini-
ção mais precisa dos limites e fins a que estão, ou devem estar, estes subordinados”12. 
Proclamava-se, do legislador pátrio, a elaboração de um preceito de direito positivo, na 
Parte Geral do código civil, que se aplicasse a todos os ramos do direito, não ficando 
restrito a poucos institutos. Por fim, Maria amália noticiava que, no Projeto de código 
civil em tramitação no congresso nacional àquela época, encontrava-se um preceito 
que previa a caracterização do abuso de direito como um ilícito absoluto, lançando um 
olhar promissor ao futuro.

em outro estudo específico sobre a matéria, de 1999, lúcio Flávio de 
Vasconcellos naves refere que o autor do Projeto do código civil de 1916, clóvis be-
viláqua, manteve-se firme contra as inovações revolucionárias e socializantes daquele 
período. afirma que beviláqua lançou a cômoda desculpa de que as ideias centrais da 
teoria do abus des droits não haviam alcançado maturidade suficiente para ingressar 
no cc/1916. Vasconcellos naves afirma que a “triste omissão” do legislador de 1916 

10.o valioso trabalho de pesquisa foi extraído de: caRValho neTo, inacio de. abuso do direito. 4. ed. curiti-
ba: Juruá, 2007, p. 35-48.
11.em vernáculo: art. 1.382. código civil da França: Qualquer fato oriundo daquele que provoca um dano a 
outrem obriga aquele que foi a causa do que ocorreu a reparar este dano.
12.op. cit., p. 38.
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resultou na recepção dos ideais do liberalismo e do individualismo jurídico, citando o 
mestre orlando Gomes: “não há, no código, nenhum pensamento tendente à sociali-
zação, ou, pelo menos, a uma moderação daqueles princípios individualistas que, no 
século XiX, vigoraram tranquilamente”13.

no entanto, com a entrada em vigor do novo código civil – lei 10.406, 
de 10-01-2002 –, com início de vigência em 12-01-2003, o cenário jurídico nacional 
sofreu profundas alterações. dentre os princípios adotados pelo novo estatuto civil, 
destaca-se o princípio da socialidade, manifestado nos arts. 187, 421, 1.228, § 1o, e 
2.035. na exposição de motivos do novo código, explica o autor do anteprojeto, Prof. 
Miguel Reale:

superado de vez o individualismo, que condicionara as fontes inspiradoras 
do código vigente (de 1916); reconhecendo-se cada vez mais que o direito 
é social em sua origem e em seu destino, impondo a correlação concreta 
e dinâmica dos valores coletivos com os individuais, para que a pessoa 
humana seja preservada sem privilégios e exclusivismos, numa ordem 
global de comum participação, não pode ser julgada temerária, mas antes 
urgente e indispensável, a renovação dos códigos atuais, como uma das 
mais nobres e corajosas metas de governo.14 

Portanto, diante dos novos rumos do direito privado em nosso país, estabe-
lecidos com a promulgação da constituição Federal de 1988, que adotou explicitamente 
o princípio do estado social, fundado na doutrina dos direitos fundamentais, e com a 
edição do código civil de 2002, não se pode mais reclamar da falta de instrumentos 
jurídicos eficazes para o controle do exercício regular dos direitos subjetivos em nossa 
sociedade. eis o texto legal em comento:

art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-
lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico 
ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.

2.4 aPlicação da TeoRia do abuso de diReiTo na desPedida 
aRbiTRáRia

2.4.1 a Problemática do direito Potestativo
há controvérsia doutrinária quanto à classificação do direito potestativo 

como um direito subjetivo. se o leitor não tem dúvida e aceita essa classificação, re-
meto à leitura imediata do próximo item (o texto é pesado). Mas se há dúvida quanto à 
matéria, por favor prossiga normalmente a leitura, pois é essencial seu convencimento 
neste ponto para chegar à conclusão. se não se convencer, abandone o texto.

em nosso socorro, convocamos Pontes de Miranda (que trouxe consigo 
a densa doutrina germânica) e agnelo amorim Filho, autor do famoso artigo “critério 
cientifico para distinguir a prescrição da decadência e para identificar as ações impres-
critíveis”. bem acompanhado, prossigo.

Preleciona Pontes de Miranda:
Formação de direitos por direitos. há direitos formados e direitos for-
mativos. o direito do proprietário é direito formado, bastante em si, e 
recai sôbre coisa. o direito do titular do pátrio poder é direito formado, 

13.GoMes, orlando. introdução ao direito civil. Rio de Janeiro: Forense, 1957, p. 48-9, apud naVes, lúcio 
Flávio de Vasconcellos. abuso no exercício do direito. Rio de Janeiro: Forense, 1999, p. 197.
14.neRY JunioR, nelson. código civil anotado e legislação extravagante. 2. ed. são Paulo: editora Revista 
dos Tribunais, 2004, p. 118.



R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1 2 4 7

bastante em si, e concerne à pessoa. assim, também, o de autor da obra 
científica, ou literária, ou da invenção industrial. há os direitos formativos 
que tendem à criação (direitos formativos criadores, ou geradores), à 
modificação (direitos formativos modificadores), ou à extinção de direitos 
(direitos formativos extintivos). aos direitos formados chamou-se “direitos 
de governação (l. ennecceRus: beherrschungsrechte), ou de senhoria 
(a. Von TuhR: herrschaftsrechte). eRnsT ZiTelMann dava aos direitos 
formativos o nome de “direitos de poder” ou de “potestade” (Rechte des 
Könnens), direitos potestativos. em livro que noutros assuntos prestou 
tão preciosos serviços à ciência do direito, P. lanGheineKen (anspruch 
und einrede, 2) incorreu na dupla falha de reduzir a faculdades os direitos 
formativos, e só aos direitos formados chamar direitos subjetivos, retirando 
àqueles o serem subjetivos, pôsto que formativos. Por sua vez. a. Von 
TuhR (der allgemeine Teil, i, 63, nota 24) escreveu que os direitos forma-
tivos não têm objeto, salvo se se quer conceber como objeto a pessoa, ou 
a coisa, contra quem ou sôbre a qual existe a possibilidade de se constituir 
o direito, ou o mesmo direito que há de ser modificado. ora, o objeto do
direito formativo – dito também direito de configuração ou constitutivo
(Gestaltungsrecht) – é a formação geradora, ou modificadora, ou extintiva:
direito à prática de ato, que gere, modiique, ou extinga; 

são direitos formativos extintivos os que tendem a desfazer eficácia 
jurídica já produzida, ou relações jurídicas básicas (= desjuridicizá-las). 
Porém nem tôda faculdade de extinguir direito, pretensão ou ação é direito 
formativo extintivo. É preciso, para que tal direito ocorra, que a faculdade 
seja conteúdo de direito.15 

como exemplos de direitos formativos (direitos potestativos) extintivos, 
Pontes de Miranda enumera: alegação de compensação, pedido de desquite ou de 
divórcio, pedido de levantamento de depósito em consignação, direito à resolução ou 
à resilição, direito à rescisão, direito e ação de anulação e direito e ação de decretação 
de nulidade.

na deinição de direito subjetivo, Pontes acrescenta:
Todo direito subjetivo, como produto da incidência de regra jurídica, é 
limitação à esfera de atividade de outro, ou de outros possíveis sujeitos de 
direito (= outras pessoas). (...) o direito subjetivo não é faculdade, ainda 
que seja ela uma só; o direito subjetivo é que contém a faculdade. Porque 
o direito subjetivo é o poder jurídico de ter a faculdade. a faculdade é
fáctica, é meio fáctico para a satisfação de interêsses humanos; o direito
subjetivo é jurídico, é meio jurídico para a satisfação dêsses interêsses.16 

agnelo amorim Filho traz a classificação de chiovenda para os direitos 
subjetivos:

segundo chioVenda (instituições, 1/35 e segs.), os direitos subjetivos 
se dividem em duas grandes categorias: a primeira compreende aqueles 
direitos que têm por finalidade um bem da vida a conseguir-se mediante 

15.MiRanda, Francisco cavalcanti Pontes de. Tratado de direito privado – parte geral. 4. ed. Tomo Vi. são 
Paulo: editora Revista dos Tribunais, 1974, p. 305-7.
16.ibidem, Tomo V, p. 232-3.
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uma prestação, positiva ou negativa, de outrem, isto é, do sujeito passivo.  
Recebem eles, de chioVenda, a denominação de “direitos a uma pres-
tação”, e como exemplos poderíamos citar todos aqueles que compõem 
as duas numerosas classes dos direitos reais e pessoais.  nessas duas 
classes há sempre um sujeito passivo obrigado a uma prestação, seja 
positiva (dar ou fazer), como nos direitos de crédito, seja negativa (abster-
se), como nos direitos de propriedade.  a segunda grande categoria é a 
dos denominados “direitos potestativos”, e compreende aqueles poderes 
que a lei confere a determinadas pessoas de influírem, com uma declara-
ção de vontade, sobre situações jurídicas de outras, sem o concurso da 
vontade dessas.  desenvolvendo a conceituação dos direitos potestativos, 
diz chioVenda:
esses poderes (que não se devem confundir com as simples manifestações 
de capacidade jurídica, como a faculdade de testar, de contratar e 
semelhantes, a que não corresponde nenhuma sujeição alheia),  se 
exercitam e atuam mediante simples declaração de vontade, mas, em 
alguns casos, com a necessária intervenção do Juiz.  Têm todas de comum 
tender à produção de um efeito jurídico a favor de um sujeito e a cargo de 
outro, o qual nada deve fazer, mas nem por isso pode esquivar-se àquele 
efeito, permanecendo sujeito à sua produção.  a sujeição é um estado 
jurídico que dispensa o concurso da vontade do sujeito, ou qualquer 
atitude dele.  são poderes puramente ideais, criados e concebidos pela 
lei (...), e, pois, que se apresentam como um bem, não há excluí-los de 
entre os direitos, como realmente não os exclui o senso comum e o uso 
jurídico. É mera petição de princípio afirmar que não se pode imaginar 
um direito a que não corresponda uma obrigação. (instituições, trad. port., 
1/41, 42).17

Portanto, diante de tais ensinamentos, pode-se afirmar, com certeza e 
tranquilidade, que o direito potestativo é espécie de direito subjetivo, sendo também 
denominado de direito formativo, constitutivo ou de configuração, comportando a 
subdivisão em geradores, modiicativos e extintivos.

2.4.2 a Função social da Propriedade 
em seu estudo intitulado “a Função social no direito privado: uma con-

tribuição da teoria do discurso para a solução de problemas de aplicação”, Roberto 
José ludwig, após analisar julgados do superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais 
de Justiça de são Paulo e do Rio Grande do sul sobre a função social da propriedade, 
do contrato e da empresa, observa: 

Por aí se vê que a dimensão simplesmente normativa do direito é inse-
parável do conteúdo ético-social do mesmo, deixando a certeza de que 
a solução que se revela impossível do ponto de vista social é igualmente 
impossível do ponto de vista jurídico.18 (grifou-se)

17.aMoRiM Filho, agnelo. critério cientiico para distinguir a prescrição da decadência e para identiicar as 
ações imprescritíveis. disponível em <http://www.tex.pro.br/wwwroot/06de2003/prescricaoedecadenciano-
novocodigocivil.htm>. acesso em: 02-9-2008. 
18.ludWiG, Roberto José. a Função social no direito privado: uma contribuição da teoria do discurso para a 
solução de problemas de aplicação. Porto alegre: editora Revista da aJuRis, v. 34, n. 107, setembro 2007, p. 
220-1.
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ludwig considera o art. 187 do código civil de 2002 como um verdadeiro 
divisor de águas da doutrina brasileira para a conceituação da função social no direito 
privado. apresenta duas correntes doutrinárias quanto à matéria: a) teoria interna, 
segundo a qual a função social já seria imanente ao próprio direito e seus limites, de-
terminando uma visão ôntica do conceito de direito, ou seja, ontológica, relativa ao ser; 
b) teoria externa, que preconiza um sentido mais amplo à função social, permitindo que
o direito sofra posteriormente restrições, resultantes de ponderações, em uma visão
deôntica, ligada ao dever-ser, à moral. Para a teoria interna, fala-se em limites de um
direito com conteúdo predeterminado; para a teoria externa, admitem-se restrições, não
se pressupondo um conteúdo fechado do direito. no cotejo das teorias, o doutrinador
entende que a teoria externa oferece solução mais adequada ao tema, pois protege
o direito fundamental ao mesmo tempo em que preserva a importância de funções 
sociais. explica que a proteção ao conteúdo essencial do direito fundamental – que é
aquilo que resta do direito após uma ponderação – é garantida pela aplicação do prin-
cípio da proporcionalidade. Roberto José ludwig sintetiza o resultado de seu estudo
afirmando que o princípio da dignidade humana precede a todos os outros princípios 
e preleciona:

no que tange especificamente à função social,  portanto, para bem 
compreender o alcance desse conceito, sem agigantar-lhe o alcance (em 
prejuízo do núcleo dos direitos) e também sem amesquinhá-lo, impõe-se 
uma interpretação que, no caso concreto, opere com abertura a princípios 
de caráter universal e à ponderação em face de bens coletivos e interesses 
sociais em geral, sem no entanto negligenciar, na atividade ponderatória, 
a necessidade de proteger o núcleo duro dos direitos, especialmente a 
liberdade (entre as quais a contratual e a de iniciativa) e a propriedade.19 

sobre a função social da propriedade privada, especificamente, Maria 
antonieta lynch de Moraes tece precisas considerações sobre o tema. diz a professora 
pernambucana que, além do poder de usar e dispor do bem, o proprietário desse bem 
tem obrigações e deveres de agir de determinada maneira, esperada pelo ordenamento 
jurídico, que é a função social da propriedade, atuando como “fonte da imposição de 
comportamentos positivos”20. citando isabel Vaz, a Profa Maria antonieta destaca que 
a atual ordem constitucional marcou todos os tipos de propriedade com um traço de 
relatividade, pois, ao mesmo tempo em que estabelece garantias ao titular do direito de 
propriedade, impõe limitações de dimensões negativas e obrigações de agir positivas, 
citando como exemplo o art. 182 e seus parágrafos da constituição Federal21.

o velho jus abutendi do direito romano não é mais admitido pelas ordens 
jurídicas atuais, não podendo mais o proprietário abusar de seu bem como melhor lhe 
aprouver. a constituição Federal de 1988 e o código civil de 2002 trouxeram limitações 

19.ibidem, p. 235.
20.MoRaes, Maria antonieta lynch. considerações acerca da disciplina da concorrência desleal e do direito 
patentário. são Paulo: editora Revista dos Tribunais, n. 829, novembro 2004, p. 85. 
21.art. 182, cF. a política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme dire-
trizes gerais ixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 
garantir o bem- estar de seus habitantes. 
§ 1º - (...) 
§ 2º - a propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordena-
ção da cidade expressas no plano diretor. 
§ 3º - (...) 
§ 4º - (...)
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expressas ao direito de propriedade:
constituição Federal:
art. 5o (...) 
XXii - é garantido o direito de propriedade;
XXiii - a propriedade atenderá a sua função social;
XXiV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa 
e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta 
constituição; (grifou-se).

código civil:
art. 1.228. o proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, 
e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua 
ou detenha.
§ 1o o direito de propriedade deve ser exercido em consonância com as 
suas finalidades econômicas e sociais e de modo que sejam preservados,
de conformidade com o estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as 
belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimônio histórico e artístico,
bem como evitada a poluição do ar e das águas.
§ 2o são defesos os atos que não trazem ao proprietário qualquer 
comodidade, ou utilidade, e sejam animados pela intenção de prejudicar
outrem.
§ 3o o proprietário pode ser privado da coisa, nos casos de desapropriação,
por necessidade ou utilidade pública ou interesse social, bem como no
de requisição, em caso de perigo público iminente.
§ 4o o proprietário também pode ser privado da coisa se o imóvel 
reivindicado consistir em extensa área, na posse ininterrupta e de boa-fé,
por mais de cinco anos, de considerável número de pessoas, e estas nela 
houverem realizado, em conjunto ou separadamente, obras e serviços 
considerados pelo juiz de interesse social e econômico relevante. 
§ 5o no caso do parágrafo antecedente, o juiz fixará a justa indenização
devida ao proprietário; pago o preço, valerá a sentença como título para 
o registro do imóvel em nome dos possuidores.
art. 2.035. a validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos 
antes da entrada em vigor deste código, obedece ao disposto nas leis 
anteriores, referidas no art. 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a 
vigência deste código, aos preceitos dele se subordinam, salvo se houver
sido prevista pelas partes determinada forma de execução.
Parágrafo único. nenhuma convenção prevalecerá se contrariar preceitos 
de ordem pública, tais como os estabelecidos por este código para 
assegurar a função social da propriedade e dos contratos. (grifou-se).

2.5 a incidÊncia do aRTiGo 187 do cÓdiGo ciVil na desPedida 
aRbiTRáRia coMo FoRMa de eFeTiVação do diReiTo À seGuRança no eM-
PReGo asseGuRado no inciso i do aRTiGo 7o da consTiTuição FedeRal 

examinados as raízes históricas, a definição e o alcance da teoria civilista 
do abuso de direito, bem como o direito comparado e o panorama jurídico nacional 
anterior e posterior ao código civil de 2002, superada a problemática da classificação 
do direito potestativo como espécie de direito subjetivo e analisados o conceito e a 
forma de aplicação da função social da propriedade, chegamos, finalmente, ao clímax 
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deste estudo: a aplicação da teoria do abuso de direito na despedida arbitrária.
Podemos constatar, em síntese, que o art. 187 do código civil de 2002 

inseriu uma cláusula geral no ordenamento jurídico pátrio, segundo a qual o exercício 
disfuncional de um direito caracteriza-se pelo transbordamento dos limites éticos e 
morais definidos nesse preceito legal – boa-fé, bons costumes e finalidades sociais 
e econômicas do direito –, aplicando-se a todos os direitos e posições jurídicas que 
trafegam em nossa sociedade.

diante dos sólidos ensinamentos de Pontes de Miranda e agnelo amorim 
Filho, com apoio na doutrina alemã e no mestre chiovenda, podemos afirmar que o 
direito de resilição unilateral do contrato de trabalho é um direito subjetivo da espécie 
direito formativo – também denominado de constitutivo, potestativo ou de coniguração 
–, pertencente à subespécie direito formativo extintivo.

Portanto, é viável a aplicação da teoria do abuso de direito na despedida 
arbitrária.

o ordenamento jurídico-trabalhista considera a denúncia do contrato de 
trabalho como o exercício de um direito potestativo, definida por Martins catharino 
como um “ato unilateral negativo, constitutivo, receptivo, irrevogável e irretroativo”22, 
que põe im imediato à relação de emprego.

no entanto, o exercício desse direito potestativo não é absoluto, devendo 
observar os parâmetros éticos e sociais do direito atual. nós não estamos mais viven-
do em 1935 (quando ao menos havia estabilidade decenal, prevista pela lei 62/1935 e 
recepcionada pela clT em 1943) ou em 1960 (quando a estabilidade decenal começou 
a ser banida do país). estamos em 2009, se não me engano ... 

a constituição Federal de 1988, o código de defesa do consumidor, de 
11 de setembro de 1990 (lei 8.078) e o código civil de 2002 derrubaram, em conjunto, 
as torres gêmeas do liberalismo e individualismo exacerbados, até então reinantes no 
ordenamento jurídico brasileiro. o código civil de 1916 colocava o direito de propriedade 
como algo absoluto e inatingível, atribuindo total importância à autonomia da vontade. 
com a nova ordem constitucional, a partir de 1988 houve grande mudança de foco: o 
interesse social passou a nortear o direito de propriedade e o direito contratual.

Para o direito do Trabalho, essa alteração de paradigma não deveria ter 
maiores repercussões, uma vez que o interesse social sempre norteou os valores e 
princípios preconizados por esse ramo jurídico especializado.

no entanto, parece que o direito civil e o direito constitucional passaram 
à frente, deixando o direito laboral comendo poeira. 

não é razoável a manutenção da prerrogativa autoritária e absoluta do 
empregador em promover a despedida arbitrária do empregado. estamos em um estado 
democrático de direito, em que a constituição Federal estabelece, como o primeiro 
direito fundamental social dos trabalhadores, uma “relação de emprego protegida contra 
despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros direitos” (art. 7o, i). Portanto, é certo que o 
direito à segurança no emprego existe em nosso ordenamento jurídico.

o imortal antônio houaiss assim deine o vocábulo arbitrário: 
1 que não segue regras ou normas; que não tem fundamento lógico; que 
apenas depende da vontade ou arbítrio daquele que age
ex.: era sem dúvida uma medida a.
2 derivação: por extensão de sentido.

22.caThaRino, José Martins. contrato de emprêgo. 2. ed. Guanabara: edições Trabalhistas s/a.,1965, p. 
289. 
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que se pode fazer ou deixar de fazer; facultativo, casual, eventual
ex.: para a base de cálculo escolheram um número a.
3 derivação: por extensão de sentido.
que é abusivo, despótico, violento
4 Rubrica: ilosoia.
não sujeito às leis da lógica, a uma razão ou norma moral de validade 
universal (diz-se de proposição, decisão ou atitude)
5 Rubrica: termo jurídico.
que procede do livre arbítrio de alguém e viola as normas legais
6 (d1916) Rubrica: lingüística.
m.q. imotivado.23 (grifou-se)

como se vê, a própria constituição Federal denomina a denúncia vazia 
do contrato de trabalho de despedida arbitrária ou sem justa causa, demonstrando a 
clara reprovação do ato patronal imotivado. É pertinente a observação de José alberto 
couto Maciel:

não é possível, pois, ao meu ver, que ainda se entenda que quando o 
texto constitucional em vigor quis proteger a relação de emprego contra 
despedida arbitrária ou sem justa causa, estaria confirmando uma proteção 
efetuada mediante o pagamento de uma compensação indenizatória, ou 
seja, criando uma proteção em favor da demissão e não do emprego24.  

Podemos acrescentar: é pensar que se criou uma “taxa” para o livre 
exercício da despedida arbitrária. Paga-se o pedágio dos 40% do FGTs e despede-se o 
empregado com a consciência leve e tranquila. será tão simples assim? como aquele 
aviso-prévio lá na introdução deste trabalho?

deve-se distinguir, neste momento, os conceitos de despedida arbitrária 
e despedida abusiva. despedida arbitrária, também denominada aleatória, é aquela 
praticada sem motivação relevante que justifique o ato, decorrendo do livre arbítrio 
do empregador, de sua exclusiva vontade. a despedida abusiva, por sua vez, é aquela 
praticada com motivação discriminatória e que viola os direitos de personalidade do 
trabalhador, causando-lhe um dano em sua esfera íntima (dano moral). arion sayão 
Romita esclarece alguns pontos dessa distinção:

se a dispensa se dá por justa causa, o empregado não pode pretender 
indenização alguma. se a despedida é arbitrária ou sem justa causa, 
o obreiro tem direito à indenização compensatória. se a despedida é
abusiva, o empregado deve receber nova indenização, pois nesse caso,
além de sofrer a perda do emprego (indenização compensatória), sofre
dano adicional, que reclama reparação autônoma. (...) configura-se a 
despedida abusiva apenas quando a resilição contratual de iniciativa do
empregador não se limita ao término do contrato, mas produz um dano
ilícito adicional derivado não do ato resilitório em si, porém da carga de
antijuridicidade complementar que o envolve. Por tal motivo, a indenização
por despedida abusiva não lança âncora na teoria do abuso de direito nem
na culpa aquiliana: encontra fundamento na responsabilidade contratual 
do empregador.25 

23.houaiss, antônio. dicionário eletrônico houaiss da língua Portuguesa. Rio de Janeiro: objetiva, 2001. 
24.Maciel, José alberto couto. Garantia no emprego já em vigor. são Paulo: lTr, 1994, p. 142.
25.RoMiTa, arion sayão. despedida arbitrária e discriminatória. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 98.
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a responsabilidade contratual referida por Romita como fundamento 
jurídico para a indenização por despedida abusiva encontra amparo legal nos arts. 389 
e 390 do código civil de 200226, que sanciona o empregador por um inadimplemento 
negativo, ou seja, ao praticar o ato resilitório excede os limites do instituto, causando 
danos à parte contrária27.

Mas não é de despedida abusiva que estamos tratando, pois esta pressu-
põe a prática de um ilícito contratual (ou, para alguns, extracontratual). Para a aplicação 
da teoria do abuso de direito, pressupõe-se o exercício de um direito por seu próprio 
titular, mas que excede os limites éticos, econômicos e sociais do direito.

o exercício regular do direito à resilição unilateral do contrato de trabalho 
pelo empregador revela-se pela motivação da despedida em razões de caráter disci-
plinar, técnico, econômico ou financeiro, conforme conceito já existente no art. 165 da 
clT28. nessa conceituação, cabe destacar, novamente, o art. 4o da convenção 158 da 
organização internacional do Trabalho: “não se dará término à relação de trabalho de 
um trabalhador a menos que exista para isso uma causa justificada relacionada com sua 
capacidade ou seu comportamento ou baseada nas necessidades de funcionamento 
da empresa, estabelecimento ou serviço”. Zéu Palmeira sobrinho29 refere, ainda, que a 
dispensa socialmente justificada é aquela fundada em causa séria e real. do contrário, 
é abuso de direito. o exercício do direito potestativo na forma da despedida arbitrária 
extrapola manifestamente os limites impostos pelo seu fim social (art. 187 do código 
civil de 2002). essa é a síntese do que restou demonstrado até aqui, no manejo da 
teoria do abuso de direito e da função social do direito de propriedade.

É possível aplicar à despedida arbitrária, por analogia, o art. 4o da lei 
9.029/95, que prevê o esvaziamento da eficácia jurídica da despedida abusiva e discri-
minatória – também uma das consequências possíveis na aplicação da teoria do abuso 
de direito –, com caráter sancionador, nestes termos:

art. 4º o rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos 
moldes desta lei, faculta ao empregado optar entre:
i - a readmissão30 com ressarcimento integral de todo o período de 
afastamento, mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas 
monetariamente, acrescidas dos juros legais;
ii - a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, 
corrigida monetariamente e acrescida dos juros legais. 

segundo a analogia, situações fáticas semelhantes devem ter idêntico 
tratamento legal. nesse sentido, é valiosa a lição de carlos Maximiliano sobre essa 
regra de hermenêutica: 

Funda-se a analogia, não como se pensou outrora, na vontade presumida 

26.art. 389, cc/02. não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e atuali-
zação monetária segundo índices oiciais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado. art. 390, 
cc/02. nas obrigações negativas o devedor é havido por inadimplente desde o dia em que executou o ato de 
que se devia abster.
27.há entendimentos divergentes, que vêem na despedida abusiva a prática de um ilícito extracontratual, am-
parado no art. 927 do código civil de 2002; todavia, essa discussão não é pertinente ao objeto deste estudo.
28.art. 165, clT. os titulares da representação dos empregados nas ciPa (s) não poderão sofrer despedida 
arbitrária, entendendo-se como tal a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou inan-
ceiro.
29.PalMeiRa sobRinho, Zéu. estabilidade. são Paulo: lTr, 2002, p. 53.
30.neste inciso, ao dizer “readmissão”, o legislador quis se referir à reintegração, como se infere do contexto 
da norma legal e da consequência jurídica nela prevista.
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do legislador, e, sim, no princípio de verdadeira justiça, de igualdade 
jurídica, o qual exige que as espécies semelhantes sejam reguladas por 
normas semelhantes; neste sentido aquele processo tradicional constitui 
genuíno elemento sociológico da aplicação do direito. (...) o processo 
analógico, entretanto, não cria direito novo; descobre o já existente; integra 
a norma estabelecida, o princípio fundamental, comum ao caso previsto 
pelo legislador e ao outro, patenteado pela vida social. o magistrado que 
recorre à analogia, não age livremente; desenvolve preceitos latentes, que 
se acham no sistema jurídico em vigor. ‘o direito não é só o conteúdo 
imediato das disposições expressas; mas também o conteúdo virtual de 
normas não expressas, porém ínsitas no sistema’ (Ferrara, vol. i, p. 231-
2).31 (grifos no original)

o “período de afastamento”, previsto no inciso ii do art. 4o da lei 9.029/95 
poderia ficar limitado a doze meses, a exemplo das garantias de emprego em geral, 
pois seria inviável pretender-se uma reintegração ad ininitum.

como já preconizava Martins catharino, a respeito da resilição unilateral 
do contrato de trabalho, “há-de ser garantida ao empregado, sujeito passivo, uma via 
para obter o contrôle de sua legalidade e do seu mérito, preferentemente por autoridade 
judiciária” (texto original)32 e acrescentava: “não se trata de abolir as despedidas, mas de 
impedir as arbitrárias”. Portanto, o Poder Judiciário poderia ser provocado para efetuar 
o controle da regularidade das denúncias do contrato de trabalho.

com efeito, uma sanção pecuniária ao empregador com as dimensões 
aqui propostas traria maior efetividade ao direito fundamental à segurança no emprego, 
pois criaria verdadeira inibição à despedida arbitrária.

3. conclusão
nos dias atuais, é notório que a legislação e a jurisprudência vêm

reconhecendo inúmeras garantias de emprego (“estabilidades provisórias”), por diversos 
motivos – dirigente sindical, representante dos trabalhadores no conselho curador 
do FGTs, membro das comissões de conciliação prévia, dirigente de cooperativas 
de trabalhadores, empregado vítima de acidente do trabalho, cipeiro eleito pelos 
trabalhadores, gestante, portador de hiV, mulher vítima de violência doméstica (art. 9o 
da lei 11.340/06 – lei Maria da Penha), dentre outros – como forma de coibir condutas 
abusivas. essas garantias delagram, a toda evidência, a falta de uma relação de emprego 
com maior estabilidade, atuando como paliativo de um mal maior. É o clamor da 
sociedade brasileira que se relete no direito legislado e nos tribunais do país.

a relativização do poder potestativo do empregador é medida que se impõe 
urgentemente. chega de repetirmos, como autômatos, que o direito de despedida 
arbitrária é um direito potestativo absoluto e ilimitado. essa “cultura jurídica de potestade 
rescisória” causa enormes estragos sociais.

o medo quotidiano do trabalhador em perder o emprego e a sua fonte de 
sobrevivência conduz à deterioração do meio ambiente laboral, com violações a seus 
direitos básicos de personalidade, impedindo a concreção do princípio fundamental 
do estado brasileiro, consagrado na constituição Federal – a dignidade da pessoa 
humana (art. 1o, iii).

31.MaXiMiliano, carlos. hermenêutica e aplicação do direito. 9. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1981, p. 210-4.
32.caThaRino, José Martins. em defesa da estabilidade: despedida versus estabilidade. são Paulo: lTr, 1978, 
p. 30.
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Poderíamos cogitar na existência de um assédio moral em grande escala 
em todas as relações de emprego encontradas na atual sociedade brasileira, com a 
permanente ameaça do desemprego. claro que não se está falando na perseguição e 
no terrorismo psicológico, inerentes ao assédio moral típico, mas na degradação de 
valores e bens valiosos de todo cidadão trabalhador.

dessa forma, a aplicação da teoria do abuso de direito na despedida arbi-
trária, nos moldes acima preconizados, pretende, de alguma forma, minimizar o conflito 
histórico do capital versus trabalho, propondo a dispensa socialmente motivada como 
elemento garantidor de civilidade e paz social.
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eMPReiTada PoR PRoJeTo ou TecnolÓGica
Márcia Rocha de nardin1

ResuMo: o contrato por projeto é abordado tendo como guia o argumento 
de que é um contrato necessário ao empresário brasileiro, a im de que possa administrar 
a sua empresa, descentralizando o processo produtivo, criando parcerias comerciais. 
inexiste no ordenamento jurídico brasileiro, atualmente, lei que discipline a contratação 
por projeto e que autorize a contratação de empresa para consecução de um projeto. 
as possibilidades de contratação previstas na legislação não atendem às necessidades 
dos empresários e não incentivam o empreendedorismo no brasil. Todavia, em face do 
fundamento constitucional do valor social do trabalho e da livre iniciativa e do princípio 
constitucional da legalidade, pode o empresário brasileiro se utilizar do contrato de 
empreitada, já previsto no código civil brasileiro, enquanto aguarda a promulgação 
de lei que discipline, a exemplo do ocorrido na itália, o contrato por projeto. nomina-
se contrato por projeto ou empreitada tecnológica para diferenciar da empreitada que 
deu origem aos dispositivos legais constantes na lei civil, bem como para se afirmar a 
realidade fática onde se faz necessário tal contrato, a Revolução Tecnológica.

PalaVRas-chaVe: contrato. Projeto. serviços. empreitada. Revolução 
Tecnológica.

inTRodução
o escopo do presente trabalho é realizar uma análise sobre as mudanças 

ocorridas nas relações de trabalho, em face das alterações do mercado econômico 
globalizado, bem como da mudança na forma de se administrar uma empresa, da frag-
mentação do processo produtivo e da consequente necessidade do empresário poder 
repassar etapas do processo, contratar o serviço de terceiros para a elaboração de 
projetos, que lhe resultem na entrega do bem, material ou imaterial, que necessita.

o empresário brasileiro é atingido pela crise internacional, precisa maxi-
mizar seus lucros e enxugar seus custos, precisa inovar e desenvolver produtos que 
lhe mantenham no mercado, mas os instrumentos normativos disponíveis para que 
possa irmar parcerias empresariais são insuicientes ou inexistentes.

a terceirização dos serviços não é regulamentada no brasil e convive-se 
com algumas exceções legais, que serão demonstradas no decorrer do presente artigo, 
e com a súmula n. 331 do TsT que desempenha o papel da lei nas reiteradas decisões 
jurisprudenciais, ainda que a realidade fática hoje seja muito diferente de quando da 
sua edição.

o estado ao promulgar a lei 11.196/05 não resolve a possibilidade de o 
empresário poder contratar uma empresa comercial, porquanto a empresa a ser contra-
tada deve ser uma sociedade simples e, ainda, incentiva o fenômeno da “pejutização” 
do contrato de trabalho, cujo efeito será exposto no decorrer do artigo.

ainda, convive o empresariado brasileiro com inúmeras decisões da 
Justiça do Trabalho que reconhecem o vínculo de emprego, quando a contratação foi 
realizada na forma de prestação de serviços e o empresário não se desincumbiu do 
ônus de provar a inexistência de subordinação.

1.bacharel em direito pela uniRiTTeR, licenciada em letras pela unilasalle, servidora do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4ª Região.
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o que se pretende demonstrar é que a economia não espera e o mercado 
não é paciente, tanto quanto a sociedade empresarial brasileira em receber do Poder 
legislativo instrumentos que viabilizem a administração de seus negócios e que existe 
uma alternativa legal para que se supra esta lacuna e se possa contratar um projeto de 
uma terceira empresa.

a alternativa legal a ser proposta vem atender aos anseios dos empresá-
rios brasileiros, que ao contrário dos italianos, não possuem uma lei que discipline a 
contratação por projeto. 

afirma-se que inexiste óbice legal e tampouco proibição no ordenamento 
jurídico para que o empresário possa contratar um projeto por meio de um contrato de 
empreitada por projeto ou empreitada tecnológica e demonstra-se isso, na forma da lei 
civil, amparando-se no fundamento constitucional do trabalho e da livre iniciativa.

1. o TRabalho no cenáRio PÓs-ModeRno e a ReVolução Tec-
nolÓGica

o trabalho no cenário Pós-Moderno não é mais aquele onde o homem livre 
troca a sua energia por um posto em uma fábrica, esta pensada dentro de um processo 
taylorista/fordista, em que o trabalhador era apenas uma peça na engrenagem, mas 
sabedor do seu lugar.

as novas estruturações do processo produtivo, com berço nas técnicas 
toyotistas, bem como a globalização da economia, tornaram o mercado um mundo 
onde não existe mais espaço para a segurança, para a continuidade, tudo tem que ser 
ágil, lexível, rápido, econômico, eicaz.

a indústria manufatureira já não é vista como um grande centro de 
produção, mas como algo a ser enxuto pela divisão e horizontalização do processo 
produtivo.

as indústrias automobilísticas se tornam, na verdade, montadoras, levando 
a produção de todas as peças para as suas empresas “satélites”.

hoje, o trabalhador que foi objeto do direito do Trabalho, se vê em uma 
sociedade onde as empresas, para se adequarem às exigências econômicas do mercado 
mundial, diminuem seus quadros e seus processos de produção, investindo muito mais 
em tecnologia e conhecimento do que em mão-de-obra sem especialização.

com o advento da tecnologia da informação, a forma de produzir, de 
se comunicar e de viver na atualidade se modificaram. as novas tecnologias não são 
simplesmente ferramentas a serem aplicadas, mas processos a serem desenvolvidos, 
onde usuários e criadores se confundem diante da criação se dar no decorrer do uso.

a fábrica concentrada com seus produtos em série e seus trabalhadores 
em massa foi a representação da Revolução industrial, mas hoje ela cede espaço para 
as grandes corporações e também para os distritos industriais, organizados de forma 
horizontal, com descentralização do processo produtivo.

a utilização das novas formas de comunicação, a facilidade de captação 
da força de trabalho para além do espaço geográfico de um país, em curto espaço de 
tempo, em face da internet, a fusão do trabalho manual e intelectual nas novas linhas 
de produção telemáticas torna o trabalhador inserido em um novo mundo, no qual a 
tecnologia impera, não com o caráter determinista, mas com o caráter utilitarista.

o mundo do trabalho vive uma Revolução Tecnológica e as relações de 
trabalho, antes rígidas, tornaram-se fragmentadas, ocorrendo o crescimento do setor 
terciário ou prestador de serviço, adaptável às necessidades do mercado.

a abordagem deste cenário somente tem a intenção de traçar diretrizes 
para o seguimento deste artigo, com o objetivo de chamar atenção para a existência de 
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um número significante de pequenos e médios empreendedores que tenta sobreviver 
frente a um mercado cada vez mais acirrado e competitivo.

ainda que os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa estejam in-
seridos como princípios fundamentais da República Federativa do brasil, empreender 
no brasil é tarefa árdua, em face da nossa realidade legislativa e jurídica, conforme 
veremos a seguir.

a Revolução Tecnológica trouxe uma crescente inovação no segmento 
digital e da microeletrônica e, com isso, as empresas muitas vezes necessitam contratar 
um tecnólogo para determinado trabalho, por exemplo, um projeto especíico.

É um trabalho necessário. É uma demanda que existe e não será executa-
da por um trabalhador hipossuficiente, mas, sim, por um trabalhador que é altamente 
especializado, levando o empregador a ser dependente do conhecimento técnico do 
trabalhador.

a hipossuficiência está ligada à situação econômica da grande massa de 
trabalhadores, resultante do liberalismo e da consequente Revolução industrial, pois o 
trabalhador daquela época não detinha o conhecimento, apenas era inserido em uma 
fábrica, em um contexto produtivo, onde oferecia a sua força física em troca de um 
salário.

atualmente, convivemos com realidades distintas: uma massa de traba-
lhadores ainda hipossuficientes, porque dependentes na sua totalidade do empregador, 
um exército de trabalhadores excluídos de qualquer regulação, ou seja, que trabalham 
na informalidade e um grupo de trabalhadores altamente qualificados ou tecnicamente 
competentes, que possuem conhecimento específico para a consecução de determi-
nados serviços e obras.

este último grupo, em face da detenção do conhecimento, inverte a situ-
ação fática e torna os pequenos e médios empresários dependentes do seu trabalho, 
ocorre uma situação de barganha muito maior por parte deste trabalhador, ou seja, 
ele vende sua força de trabalho intelectual, mas pode negociar com o seu contratante, 
porque é especializado, detém a técnica.

somente a sucumbência do fator econômico ao domínio do tecnológico, 
na sociedade que se resolveu chamar de pós-industrial, tornou claro o 
acanhamento do espaço de atuação do direito do emprego, que tantos, 
durante muito tempo, pensaram estar rotulando corretamente como direito 
do Trabalho. (PinTo, 2009, p. 1032).

o pequeno empreendedor no brasil, na maioria das vezes, em face da 
situação econômica do país, não possui condições de investir em um setor ou quadro 
de desenvolvimento de projeto de produtos, mas precisa desenvolver um projeto, uma 
modificação em seu produto. então, é este empreendedor que se torna dependente, 
não economicamente, mas tecnicamente dependente do trabalhador que referimos 
anteriormente.

Vale referir que a lei 10.973, de 02 de dezembro de 2004, que dispõe sobre 
incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, é um 
avanço muito grande no que diz respeito à inovação em nosso país, contudo ela atinge 
somente uma parte dos empreendedores, porquanto as exigências e adequações não 
abarcam a todos, principalmente os pequenos empresários.  

neste contexto da Revolução Tecnológica, as formas de trabalho e as 
relações de trabalho devem ser vistas com maior amplitude do que as relações de 
emprego, sendo estas últimas apenas uma espécie do gênero trabalho.
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2. a RelaTiVa libeRdade conTRaTual do eMPReendedoR bRa-
sileiRo

a Revolução Tecnológica não poderia deixar incólume a relação de traba-
lho, porquanto é no trabalho que se produz, se materializa a inovação, o progresso e a 
riqueza de uma nação. as relações de trabalho existem entre o empreendedor, ou seja, 
o investidor e aquele que entregará a sua força de trabalho seja material ou imaterial,
em troca de uma remuneração.

como já afirmado, atualmente, os empresários são obrigados a buscar 
alternativas de produção que maximizem seus lucros, tentam administrar o seu negócio 
da forma mais enxuta e eicaz.

então, desta necessidade advém outra: a de contratar de forma mais 
ágil, horizontal, flexível, objetiva, visando o resultado e não tanto o trabalho em si, de 
forma antagônica ao típico contrato de trabalho previsto na consolidação das leis do 
Trabalho.

o contrato de trabalho previsto na consolidação das leis do Trabalho foi 
concebido para uma sociedade que vivia a Revolução industrial, onde o trabalho era 
inserido em um contexto de produção fabril, era a troca da energia física do homem 
pelo salário.  

o empregador da Revolução Tecnológica é outro e quer contratar de outra 
forma, mas a sua liberdade contratual é relativa, ou apenas formal, tendo em vista que 
os instrumentos para viabilizar esta contratação são ineicazes ou inexistem.

a ordem jurídica brasileira, alicerçada na constituição da República Fe-
derativa do brasil, tem como fundamentos: a soberania, a cidadania, a dignidade da 
pessoa humana, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e o pluralismo político, 
conforme art. 10 do referido diploma.

nota-se, neste passo, que a constituição Federal coloca em igual pata-
mar o valor social do trabalho e da livre iniciativa, bem como a dignidade da pessoa 
humana.

como apontado acima, hoje, os empreendedores, especialmente os 
pequenos e médios, precisam adequar os seus negócios à concorrência do mercado 
e, nesta situação, surge a necessidade de contratação da elaboração de um projeto 
específico, seja por um indivíduo ou por uma empresa. Geralmente, o empresário 
necessita de um profissional especializado no assunto e que lhe entregue o projeto 
em curto espaço de tempo, por exemplo, contratar um especialista em moda para que 
faça o design de alguns novos modelos para uma indústria de roupas, objetivando o 
lançamento na estação do verão.    

saad (2009, p. 31) ensina que a constituição Federal não possui qualquer 
disposição que vede tal tipo de negócio jurídico, portanto não é contrário à lei a con-
tratação de uma terceira empresa para consecução de um projeto.

Todavia, no ordenamento jurídico brasileiro a terceirização de serviços, 
seja para a contratação de indivíduos ou empresas, ainda pende de regulamentação 
legal, como será exposto a seguir, tornando o valor da livre iniciativa um fundamento 
constitucional não tão materializado em nossa sociedade, sendo fator de desmotivação 
do empreendedor brasileiro.

Por este motivo, afirma-se que a liberdade de contratação do empresário 
brasileiro é relativa ou formal, ainda que, em face do princípio da legalidade, seja livre 
para praticar qualquer ato ao exercício da administração de sua empresa, desde que 
este ato não seja proibido por lei.

3. TeRceiRiZação de seRViços – FalTa de elaboRação de noRMa 
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leGal - eXceçÕes – sÚMula n. 331 do TsT
a terceirização de serviços é o repasse a outra empresa de parte do 

processo produtivo da contratante ou tomadora do serviço, mediante contrato de 
prestação de serviços.

na terceirização há um contrato de prestação de serviços, pelo qual a 
empresa contratada recebe ordens da contratante, na medida em que 
ela não tem total autonomia para a realização dos serviços objeto do 
contrato, no qual a contratante dirige a prestação dos serviços, deter-
minando à contratada o modo como os serviços deverão ser realizados 
ainda, como não poderia ser de outra forma, fiscalizando a prestação de 
serviços terceirizados. É próprio do contrato de prestação de serviços a 
submissão do prestador para com o tomador, notadamente nos casos em 
que a prestação dos serviços é realizada no estabelecimento do tomador, 
onde a contratada tem de adequar-se às regras internas da contratante. 
(caMPos, 2009 p. 731).

inobstante o disposto no art. 455, da consolidação das leis do Trabalho, da 
lei 6019/74 e da lei 7102/83, todas as outras hipóteses de terceirização de serviços são 
reguladas ou sofrem as consequências do quanto disposto na súmula n. 331 do TsT.

ou seja, atualmente, o empreendedor brasileiro somente pode contratar 
a terceirização de um serviço, mediante a contratação de uma empresa, nas seguintes 
hipóteses:

a) na subempreitada - art. 455 da clT, in verbis:
art. 455. nos contratos de subempreitada responderá o subempreiteiro
pelas obrigações derivadas do contrato de trabalho que celebrar, cabendo,
todavia, aos empregados, o direito de reclamação contra o empreiteiro
principal pelo inadimplemento daquelas obrigações por parte do primei-
ro. 
Parágrafo único. ao empreiteiro principal fica ressalvada, nos termos da lei
civil, ação regressiva contra o subempreiteiro e a retenção de importâncias 
a estes devidas, para a garantia das obrigações previstas neste artigo.

b) de acordo com a lei 6019/74 – esta lei dispõe sobre o trabalho tempo-
rário e define em seu art. 4º: “compreende-se como empresa de trabalho temporário 
a pessoa física ou jurídica urbana, cuja atividade consiste em colocar à disposição de 
outras empresas, temporariamente, trabalhadores, devidamente qualificados, por elas 
remunerados e assistidos”.

c) de acordo com a lei 7102/83 – esta lei dispõe sobre a segurança para 
estabelecimentos financeiros dentre outras providências e reza seu art. 3º que “a 
vigilância ostensiva e o transporte de valores serão executados: i) por empresa espe-
cializada contratada;”.

em todas as outras hipóteses de contrato de terceirização de serviços o 
empresário ou tomador dos serviços poderá vir a responder por uma ação judicial tra-
balhista, tendo em vista que a Justiça laboral, atualmente, no vazio legislativo existente 
sobre o tema, aplica o quanto disposto na súmula n. 331 do TsT.

a referida súmula está redigida nos seguintes termos:
contrato de prestação de serviços. legalidade. i -a contratação de trabalha-
dores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente 
com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (lei 
6.019, de 3.1.74). ii -a contratação irregular de trabalhador, mediante 
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empresa interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da ad-
ministração pública direta, indireta ou fundacional (art.37, ii, da cF/1988). 
iii- não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços 
de vigilância (lei n.7.102, de 20.6.83) e de conservação e limpeza, bem 
como a de serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, 
desde que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta. iV- o 
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto 
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, 
das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das 
sociedades de economia mista, desde que hajam participado da relação 
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da lei 
n.8.666, de 21.6.93) (bRasil, Tribunal superior..., 2009)

Pergunta-se: de que forma o empreendedor brasileiro pode, de forma 
segura, contratar uma empresa de engenharia para realizar tão-somente uma inovação 
em um produto já pela sua empresa industrializado e comercializado?

Já existe um avanço jurídico quanto à necessidade de reformulação da 
súmula n. 310 do TsT, no sentido de se aceitar que a empresa contrate um serviço em 
caráter transitório, conforme enunciado 10 da “1ª Jornada de direito Material e Proces-
sual na Justiça do Trabalho”, encerrada no dia 23/11/07, no TsT, cujo teor segue:

enunciado 10 – Terceirização – limites – Responsabilidade solidária – a 
terceirização somente será admitida na prestação de serviços especializa-
dos, de caráter transitório, desvinculados das necessidades permanentes 
da empresa, mantendo-se de todo modo, a responsabilidade solidária 
entre as empresas. (bRasil, Tribunal superior..., 2009).

de qualquer sorte, ainda que seja um avanço no entendimento versado 
pelos participantes, restou evidente que a Justiça laboral brasileira não aceita a tercei-
rização de serviço especializado relativo às necessidades permanentes da empresa.

então, sobre a questão acima levantada, continua o empresário brasileiro 
sem opção legal, porquanto a necessidade de contratar um engenheiro para realizar 
uma inovação em um produto que esta empresa já produz será considerada como 
necessidade permanente, pois, como dito, a empresa fabrica tal produto.

sob a ótica dos pequenos e médios empreendedores esta contratação 
não é permanente, diz respeito à realização da inovação específica, em determinado 
momento, muitas vezes para atingir um pedido determinado, um cliente específico, 
uma demanda particularizada.

a forma como está disciplinada a terceirização de serviços no brasil tra-
duz uma política desestimuladora de qualquer empreendedorismo pelos pequenos 
empresários, bem como uma insegurança jurídica, que só incentiva a total desregu-
lamentação.

note-se, nesse passo, que nos posicionamos a favor da tese de que a 
terceirização não se há de restringir às atividades-meio de uma empresa, 
como consta da súmula n. 331 do TsT. cabe ao administrador do empre-
endimento verificar o que mais lhe convém, isto é, se a terceirização deve 
limitar-se a algo que não se relacione com a sua atividade principal ou se 
esta poderá, também, ser incluída no processo. (saad, 2009, p. 31)

É tamanha a falta de garantia dada ao empreendedor brasileiro que, exem-
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plificando, se contratar uma empresa de engenharia para desenvolver um projeto de 
um novo design para uma máquina que já produz, poderá responder pelas obrigações 
daquela empresa perante os eventuais trabalhadores que nela laboravam, em caso de 
inadimplência.

este é o entendimento versado no inciso i da súmula 331 do TsT, o qual 
faz com que a Justiça laboral condene o tomador do serviço a sofrer as consequências 
econômicas e jurídicas como se tivesse contratado os empregados diretamente.

assevera saad (2009, p. 31) que “é importantíssimo que se elabore nor-
ma legal, na forma da constituição, no sentido de disciplinar a contratação por uma 
empresa de todas suas atividades empresariais – fim ou meio – para serem executadas 
por uma ou mais empresas”.

enfatiza-se a afirmativa do poder relativo de liberdade contratual do em-
presário brasileiro, tendo em vista que a jurisprudência brasileira ignora a mudança da 
realidade social e tenta, de todas as formas, usar a mesma solução para casos cada 
vez mais diferentes.

4. MinuTa de anTePRoJeTo de lei elaboRada Pelo MinisTÉRio 
do TRabalho e eMPReGo

importante salientar que a elaboração de lei disciplinadora da terceirização 
no país já se arrasta desde 1985, o que fez com que o Tribunal superior do Trabalho 
editasse a súmula n. 256 em 1986, hoje revisada pela súmula n 331.

esta súmula tem sido utilizada como se lei fosse pela Justiça laboral, mas 
não o é, tanto que o Ministério do Trabalho e emprego, sensível às questões que se 
apresentam no atual cenário econômico, elaborou uma minuta de anteprojeto de lei 
para estabelecer uma norma regulamentadora de serviços terceirizados.

a minuta (bRasil, Ministério..., 2009) tem alguns tópicos que já sinalizam 
um avanço ou reconhecimento do estado de que a situação fática evoluiu e precisa ser 
regulamentada, conforme segue: a) elimina a precarização do trabalho do trabalhador 
e dá ao empregador maior segurança jurídica, posto que fixa o entendimento de que 
existe, por exemplo, a possibilidade de terceirização de serviços relativos a qualquer 
tipo de atividade da empresa contratante, seja ela atividade-meio, seja atividade-fim; b) 
esclarece que só será admitida a terceirização de serviços especializados, ou seja, a ati-
vidade prevista no objeto do contrato social da empresa contratada c) faz distinção entre 
responsabilidade subsidiária e responsabilidade solidária da empresa contratante.

5. a PResTação de seRViços coMo conTRaTação GenÉRica e as 
conseQuÊncias JuRÍdicas, sociais e econÔMicas eM Face da seMelhança 
coM a Relação de eMPReGo.

conforme exposto anteriormente, a terceirização de serviços pende de 
regulamentação no ordenamento jurídico brasileiro.

Todavia, existe para os empresários uma necessidade de contratar um pro-
fissional autônomo para realização de serviços, os quais não possam ser realizados pelo 
seu próprio quadro de pessoal, muitas vezes pela falta de especialização do mesmo. 

atualmente, resta-lhes a contratação mediante contrato de prestação de 
serviços, caso não queiram inserir este proissional no seu quadro de empregados.

no entanto, este contrato em muito se assemelha ao contrato de tra-
balho ou relação de emprego, fazendo com que o empresário, novamente, possa 
sofrer consequências jurídicas e econômicas desta forma de contratação, em face da 
Justiça laboral que promulga várias decisões reconhecendo a existência de vínculo 
de emprego em situações onde o profissional autônomo havia sido contratado como 
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prestador de serviço.
a fim de que se entenda o risco da contratação mediante prestação de 

serviços, em face do limbo que separa um contrato do outro, necessário faz-se a dife-
renciação teórica de um contrato e outro.

6. PResTação de seRViços – deFinição TeÓRica
É o contrato mediante o qual uma ou mais pessoa(s) comprometem-se 

a realizar ou mandar realizar uma ou mais tarefas, sob a imediata direção do próprio 
prestador e mediante uma retribuição material especiicada.

o contrato de prestação de serviços (locação de serviços, segundo o antigo 
código civil brasileiro art. 1216 e seguintes) corresponde ao tipo legal previsto para a 
pactuação da grande maioria de relações de prestação autônoma de serviços que se 
conhece no mundo moderno (o código civil brasileiro de 2002 inclusive reverencia 
esse seu caráter generalizante: art. 593). 

com raízes na antiga locatio conductio operarum romana, a figura expan-
diu-se no mundo atual, regendo distintas modalidades de prestação de serviços, quer 
efetuadas por pessoas naturais, quer por pessoas jurídicas. saliente-se que no brasil a 
contratação de prestação de serviços por empresas comerciais ainda pende de regu-
lamentação e caracterizaria terceirização, conforme já exposto anteriormente.

 anteriormente ao surgimento do direito do Trabalho, consistia ainda no 
tipo legal em que a ordem jurídica buscava enquadrar a novel relação de emprego 
despontada na sociedade industrial recente.

o prestador autônomo de serviços é, em geral, um profissional no tocante 
às tarefas para a qual foi contratado. nesse sentido, tende a ter razoável conhecimento 
técnico-profissional para cumprir suas tarefas de modo auto-suficiente. essa circunstân-
cia não reduz, porém, esse tipo de contrato apenas a profissionais especializados, uma 
vez que é viável a prestação autônoma de serviços por trabalhadores não qualificados 
(por exemplo, a limpeza de um lote ou lavagem de trouxas de roupas). o fundamental 
é que, nesses casos de trabalhadores não qualificados, o rudimentar conhecimento 
seja bastante para que ele cumpra seus singelos serviços contratados sob sua própria 
condução e análise, portanto, de modo autônomo.

delgado (2006, p. 583) salienta que o contrato pode ser firmado com uma 
pessoa física, ou pessoa jurídica, e a execução, em geral, é feita por alguém com razo-
ável conhecimento técnico-profissional, especialmente nas profissões liberais, quando 
a atividade é exercida com independência intelectual. 

7. conTRaTo de TRabalho – PRessuPosTos
o contrato de trabalho está definido no art. 442 da consolidação das leis 

Trabalhista, conforme segue: “contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou 
expresso, correspondente à relação de emprego”.

nota-se que a redação não observa a melhor técnica, tendo em vista que 
chama de contrato algo que independe da forma, algo que nasce apenas da situação 
fática, em face do Princípio da Primazia da Realidade, um dos princípios informadores 
do direito do Trabalho. 

Poderemos, num primeiro momento – e ainda não exaustivo – exercício, 
definir contrato de trabalho à luz exclusiva do seu suporte fático, como a 
relação de trabalho pela qual o empregado obriga-se a prestar trabalho 
pessoal, não-eventual e subordinado ao empregador o qual, suportando os 
riscos do empreendimento econômico, comanda a prestação pessoal de 
trabalho, contraprestando-o através do salário. (caMino, 2003, p 277).
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É oportuno enfatizar que para o direito do Trabalho presentes os pressu-
postos da relação de emprego, resta caracterizada a relação de emprego, independendo 
da formalização de um contrato.

os arts. 2º e 3º da clT definem os elementos indispensáveis para que se 
caracterize a relação de emprego, in verbis: 

art. 2º. considerar-se-á empregador a empresa, individual ou coletiva, que, 
assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 
prestação pessoal de serviço. 
art. 3º. considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços 
de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e me-
diante salário.

segundo a doutrina trabalhista os elementos que configuram a relação 
de emprego são:

a) pessoalidade
este elemento pressupõe que somente a pessoa física terá condições de

ser empregado, que a prestação de trabalho deve ser pessoal ou personalíssima.
conforme camino (2003, p. 217), a pessoalidade decorre da infungibilidade 

da prestação laboral. É o próprio trabalhador o veículo da energia que se expressa no 
ato de trabalhar direcionado pelo comando do empregador: ninguém pode entregar a 
força de trabalho pela qual outro se obrigou.

b) não-eventualidade
a não-eventualidade demonstra a habitualidade da prestação de serviços,

isto é, uma rotina na execução.
serviços não-eventuais são os serviços rotineiros da empresa, por isso, 
necessários e permanentes, vinculados ao objeto da atividade econômica, 
independentemente do lapso de tempo em que prestados, antítese dos 
serviços eventuais, destinados ao atendimento de emergência, quando 
interessa a obtenção do resultado ou a realização de determinado serviço 
e não o ato de trabalhar. (caMino, 2003, p. 211).

c) dependência ou subordinação
a dependência está inserta na última parte do art. 3º da clT: “[...] sob a 

dependência deste.” e é entendida pela doutrina trabalhista como subordinação. con-
forme camino (2003, p. 212), “embora sem correspondência semântica, as expressões 
subordinação e dependência são indicadoras do mesmo fenômeno da vulnerabilidade 
e da inferioridade do empregado”.

Muçouçah (2005, p. 447) ressalta que a subordinação é o “traço mais 
característico da relação de emprego”, pois serve para diferenciar de outros contratos 
cujo objeto seja também o trabalho, como é o de empreitada, mandato, gestão de 
negócios.

o empregador quando contrata um empregado quer sua energia física ou 
intelectual, mas a prestação deste trabalho será de acordo com os critérios estabelecidos 
pelo empregador, de acordo com a sua direção.

a subordinação é expressa por meio do poder diretivo do empregador, 
sobretudo mediante o seu poder de iscalização.

o trabalho subordinado contrapõe-se ao trabalho autônomo, pois o pri-
meiro é por conta alheia e, o segundo, por conta própria.

d) onerosidade



2 6 6 R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

o trabalho na relação de emprego não é gratuito. o empregado, presta 
serviço com o objetivo de perceber, ao final de certo tempo, um mês, por exemplo, o 
seu salário.

o trabalho na relação de emprego de natureza produtiva, portanto não 
há lugar para gratuidade. o trabalho de natureza intrinsecamente cultural, 
lúdica, esportiva, filantrópica, religiosa, política, filosófica ou voluntária 
não constitui objeto da relação de emprego. a ausência de salário não 
caracteriza a ausência de contrato de trabalho, mas simples inadimplência 
de prestação principal do contrato [...]. (caMino, 2003, p 220).

esclarece dallegrave neto (1998, p. 62): “o direito ao salário se distingue 
das demais relações autônomas de trabalho que, ao revés prevêem o pagamento de 
certo preço ajustado pelo serviço”.

e) assunção dos riscos e despesas pelo empregador ou riscos da atividade
econômica

o empregador é aquele que assume os riscos do empreendimento eco-
nômico, conforme o art. 2º da clT.

ou seja, cabe ao empregador que é quem admite, assalaria e dirige a 
prestação pessoal dos serviços, responder financeiramente pelas despesas do estabe-
lecimento, fornecendo o maquinário necessário, proporcionando condições materiais 
para que o trabalho seja realizado pelo empregado.

8. consideRaçÕes aceRca das diFeRenças e seMelhanças en-
TRe os dois conTRaTos: PResTação de seRViços e conTRaTo de TRabalho 
– a JusTiça laboRal

a principal diferença entre o contrato de prestação de serviços e o contrato 
de trabalho, ou relação de emprego, consiste na subordinação. 

Para delgado (2006, p. 584) no contrato de trabalho há uma direção coti-
diana sobre a prestação laboral efetuada pelo trabalhador, ao passo que na prestação 
de serviços o prestador é que determina de que modo as tarefas serão realizadas.

ainda, outra distinção reside na duração do contrato de prestação de 
serviços que não pode ser convencionado por mais de quatro anos, de acordo com 
o art. 598 do código civil e no contrato de trabalho a regra é a do contrato por prazo
indeterminado, em face do Princípio da continuidade que rege o direito do Trabalho.

importante diferença é a atuação do prestador de serviços por conta 
própria, assumindo o risco da atividade desenvolvida, inclusive fornecendo material, 
o que não acontece com a relação de emprego ou contrato de trabalho, porquanto o
risco da atividade é do empregador.

a prestação de serviços pode ser pactuada com o requisito da pesso-
alidade, ou seja, o mesmo existente no contrato de trabalho, mas se pactuada sem 
pessoalidade, o contrato de locação de serviços distanciar-se-á bastante do pacto 
empregatício.

contudo, a diferença essencial a afastar as duas figuras é a dicotomia 
autonomia versus subordinação. a prestação de serviços abrange, necessariamen-
te, prestações laborais autônomas, ao passo que o contrato empregatício abrange, 
necessariamente, prestações laborais subordinadas. as duas figuras, como se sabe, 
manifestam-se no tocante ao modo de prestação de serviços e não no tocante à pessoa 
do trabalhador. autonomia laborativa consiste na preservação, pelo trabalhador, da 
direção cotidiana sobre sua prestação de serviços; subordinação laborativa, ao con-
trário, consiste na concentração, no tomador de serviços, da direção cotidiana sobre a 
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prestação laboral efetuada pelo trabalhador.
no plano concreto, nem sempre é muito clara a diferença entre autonomia 

e subordinação. É que dificilmente existe contrato de prestação de serviços em que 
o tomador não estabeleça um mínimo de diretrizes e avaliações básicas à prestação
efetuada, embora não dirija nem fiscalize o cotidiano dessa prestação. esse mínimo
de diretrizes e avaliações básicas, que se manifestam principalmente no instante da 
pactuação e da entrega do serviço não descaracteriza a autonomia.

esta será incompatível, porém, com uma intensidade e repetição de ordens 
pelo tomador ao longo do cotidiano da prestação laboral. havendo ordens cotidianas 
pelo tomador sobre o modo de concretização do trabalho pelo obreiro desaparece a 
noção de autonomia e emerge, ao revés, a noção e realidade da subordinação.  

a total falta de subordinação seria o requisito chave para que a prestação 
de serviço fosse verdadeira, legítima, segura a ponto de não caracterizar uma relação 
de emprego. 

existe uma tendência comportamental do tomador dirigir a prestação do 
serviço, por exemplo, o art. 601 do código civil prevê que: “não sendo o prestador de 
serviço contratado para certo e determinado trabalho, entender-se-á que se obrigou a 
todo e qualquer serviço compatível com as suas forças e condições.”.

ora, este artigo do código civil deixa claro que o tomador ao não deter-
minar o serviço usará da força de trabalho do prestador, mas isto se assemelha, em 
muito ao que dispõe o art. 456 da clT, in verbis:

art. 456. a prova do contrato individual do trabalho será feita pelas ano-
tações constantes da carteira profissional ou por instrumento escrito e 
suprida por todos os meios permitidos em direito. 
Parágrafo único. À falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a tal 
respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e qualquer 
serviço compatível com a sua condição pessoal.

ao não especificar o serviço, o tomador se utilizará da força de trabalho 
do prestador, como bem lhe aprouver, e isso é contrato de trabalho, isso traz no bojo 
da realidade fática uma relação de emprego.

Retornamos à insegurança jurídica do empresário brasileiro, porquanto 
ao contratar um prestador de serviço, caso não delimite muito bem o serviço, caso não 
deixe a realização sob os cuidados deste, caso não seja o serviço desafetado das neces-
sidades fins da empresa, estará sujeito ao reconhecimento de uma relação de emprego 
entre ele e o prestador, considerando-se as decisões da nossa Justiça laboral.

9.  o ReconheciMenTo da Relação de eMPReGo Pela JusTiça 
laboRal – a inseGuRança JuRÍdica

o reconhecimento da relação de emprego pela Justiça laboral é o medo 
que enfrenta o empresário, quando contrata um profissional autônomo para realizar um 
trabalho, por exemplo, a construção de uma home page para o seu escritório.

observa-se que as decisões são pautadas, em grande parte, não pela 
certeza da existência do vínculo de emprego, ônus que corresponde ao autor, mas 
sim pela falta de prova pela empresa de que o trabalho deu-se de forma totalmente 
autônoma.

o ônus processual no direito Processual brasileiro é assim delimitado, con-
forme art. 333 do código de Processo civil, que vale citar: “o ônus da prova incumbe: 
ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; ao réu, quanto à existência de fato 
impeditivo, modiicativo ou extintivo do direito do autor.”.
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então, no caso de uma ação trabalhista onde o prestador de serviço alegue 
em Juízo a existência de uma relação de emprego, ele terá que provar a existência de 
uma prestação de trabalho pessoal, sob comando e subordinação do tomador, onerosa 
e não-eventual, conforme os conceitos que já vimos anteriormente.

o tomador do serviço, acionado pelo prestador, deverá provar, para não 
ser condenado, que o trabalho foi prestado sem qualquer subordinação, sem qualquer 
interferência do tomador, sem qualquer ingerência quando da sua consecução.

ora, isto é quase impossível na realidade atual em que se encontram as 
empresas, porquanto a contratação de profissional autônomo quase sempre está ligada 
à necessidade do empresário de obter a consecução de um serviço, o que significa 
uma prestação laboral, um fazer na forma contratada.

Por exemplo, se um pequeno empresário contratar um engenheiro como 
prestador de serviço para desenvolver um novo design para uma máquina que já é 
comercializada por este empresário teremos a seguinte situação: a) um trabalho pes-
soal; b) oneroso c) ligado à atividade-fim, porquanto ainda que seja o design é refe-
rente à máquina que o pequeno empresário produz e, para concluir, dificilmente este 
empresário conseguirá provar em Juízo que não havia subordinação do engenheiro 
na consecução do trabalho.

não se trata de desregulamentar o que já existe quanto à proteção do 
contrato de trabalho, mas de salientar que esta forma de contratação não resolve a 
necessidade de se contratar alguém para um projeto específico, sem considerar a 
incerteza quanto a responder, no futuro, por uma demanda trabalhista.

É considerável o número de decisões que, atualmente, na Justiça laboral 
reconhecem a existência do vínculo de emprego, conforme segue, valendo citar as 
seguintes ementas (bRasil, Tribunal Regional..., 2009):

Relação JuRÍdica haVida enTRe as PaRTes. eMPReiTada. VÍnculo
eMPReGaTÍcio. Reconhecida a prestação de serviços do autor pela recla-
mada, desta é o ônus de provar que a relação não era de emprego, a teor 
do art. 818 da clT, c/c o art. 333, ii, da clT, do qual não se desincumbe a 
contento. configurada a presença dos requisitos dos arts. 2º e 3º da clT, 
impõe-se a manutenção da sentença. Provimento negado. Processo nº. 
00977-2006-381-04-00-8 Ro. 8ª Turma do TRT da 4ª Região. Relatora. des.ª 
cleusa ReGina halFen. Publicado em 30/06/2008. 

RecuRso oRdináRio da ReclaMada. VÍnculo de eMPReGo. espécie 
em que a prestação de serviços pelo reclamante, ainda que formalizada 
por meio de firma individual, se deu em favor da reclamada com subor-
dinação, inserindo-se as atividades daquele no objeto social da empresa, 
valendo notar que esta não se desincumbiu, a contento, de seu encargo 
probatório acerca da contratação de natureza civil, estabelecida entre 
pessoas jurídicas. negado provimento.  acórdão do processo 00575-2007-
201-04-00-8 (Ro) Relator:  Vanda KRindGes MaRQues. Publicado em:
11/06/2008.  origem:  1ª Vara do Trabalho de canoas.

VÍnculo de eMPReGo. suboRdinação. Presentes os requisitos dos 
artigos 2º e 3º da clT, impõe-se o reconhecimento do vínculo de emprego 
entre o reclamante e a reclamada. Verificando-se a participação integrati-
va do trabalhador na atividade-fim da empresa, resta caracterizada a sua 
subordinação, sob um prisma objetivo, que transcende à simples sujeição 
a ordens, orientação e disciplina. no caso, o objeto social da reclamada 
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consiste na “exploração do ramo de construção civil”, de forma que as 
atividades desenvolvidas pelo reclamante - ligadas à engenharia civil - 
amoldam-se perfeitamente à atividade-fim da primeira reclamada, com 
o que resta preenchido o requisito da subordinação jurídica. acórdão
do processo 00464-2007-004-04-00-4 (Ro) Relator:  ana Rosa PeReiRa 
ZaGo saGRilo. Publicado em 18/06/2008.

VÍnculo de eMPReGo. É empregada a engenheira civil que labora sem 
solução de continuidade em projetos e na avaliação de bens imóveis, 
atividades fim do empreendimento. o trabalho por conta alheia, com su-
bordinação, onerosidade e pessoalidade, sem qualquer indício de que o 
trabalhador tinha autonomia e poder de escolha na prestação de serviços, 
caracteriza a relação jurídica como de emprego. Recurso provido.   acór-
dão do processo 00418-2006-025-04-00-5 (Ro) Redator:  MaRia helena
MallMann. Publicado em 11/06/2008.

estas decisões são apenas uma demonstração de que a tendência da ju-
risprudência sempre é considerar que existe vínculo de emprego quando a prestação 
de serviços é feita de acordo com o disposto no art. 3º da consolidação das leis do 
Trabalho. 

a jurisprudência trabalhista não tem admitido a prestação de serviços em 
caráter pessoal ligada à atividade essencial da empresa, isso é ponto pacíico.

de qualquer forma, isto não afasta a necessidade de contratação pelo 
empresário do serviço, do projeto, da obra, ligados à atividade-im.

o estado, por conseguinte, na figura do Poder legislativo, não resolve 
esta lacuna legislativa e corrobora para a total desregulamentação e desincentivo ao 
empreendedor, em face do ônus de responder por uma ação judicial trabalhista.

a legislação obreira, que se propõe a socorrer o trabalhador hipossuiciente 
na relação de trabalho, hoje é muito forte para os pequenos empregadores, 
ensejando a proliferação da informalidade. os empregadores informais 
são verdadeiros batalhadores, que sobrevivem no risco, até que o Poder 
Público aniquile seu empreendimento; e muito frágil para os trabalhadores 
bem situados no mercado, que preferem a contratação sob o modelo da 
legislação civil. (liMa, 2007, p.689).

ao invés de promulgar lei a respeito da possibilidade de contratação 
da prestação de serviço ligado à atividade-fim da empresa, o estado promulga a lei 
11.196/905, chamada lei do bem, a qual institui mais uma espécie de flexibilização da 
relação de emprego e em seu art. 129 incentiva a contratação sem emprego.

10. a “PeJuTiZação” do conTRaTo de TRabalho – lei 11.196/05.
o fenômeno da “pejutização” do contrato de trabalho está ligado ao grande 

número de trabalhadores que, ao invés de serem contratados como prestadores de 
serviço autônomos, são contratados como pessoas jurídicas, na forma de sociedades 
simples, daí “pejutização”, tendo em vista o incentivo a esta forma de contratação dado 
pela lei 11.196/05.

Reza o art. 129 da lei do bem, n. 11.196, de 21.11.05: 
Para fins fiscais e previdenciários, a prestação de serviços intelectuais, 
inclusive os de natureza científica, artística ou cultural, em caráter per-
sonalíssimo ou não, com ou sem designação de quaisquer obrigações a 
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sócios ou empregados da sociedade prestadora de serviços, quando esta 
realizada, se sujeita tão-somente à legislação aplicável às pessoas jurídicas, 
sem prejuízo da observância do disposto no art. 50 da lei 10.40, de 10 de 
janeiro de 2002 – código civil.

a título de exemplo de incentivo trazido pelo diploma legal supramen-
cionado, no que diz respeito ao imposto de Renda, a sociedade simples contratada 
pela lei 11.196/05, gozará de isenção do referido imposto, ou sofrerá uma incidência 
mínima deste; porém o trabalhador-associado está obrigado a recolher o imposto de 
renda sobre o lucro que auferir da sociedade. 

a sociedade simples é aquela constituída para o exercício de atividades 
que não sejam estritamente empresariais, como ocorre no caso de ati-
vidades rurais, educacionais, médicas ou hospitalares, de exercício de 
profissões liberais nas áreas de engenharia, arquitetura, ciências contábeis, 
consultoria, auditoria, pesquisa científica, artes, esportes e serviço social. 
(FiuZa, 2004, p.905).

existe, assim, mais vantagem para o contrato associado do que na mo-
dalidade de contrato de trabalho, quando a incidência do imposto de renda é direto na 
fonte pagadora, descontado do salário, conforme percentual incidente.

o artigo de lei é só um. Mas sua redação é cheia de conceitos vagos, 
com objetivo de açambarcar um sem número de situações presentes e 
continuar se expandindo para incontestáveis situações futuras. ao admitir 
a contratação de mão-de-obra mediante pessoa jurídica, três conseqüên-
cias se alvitram: a) permissão para formalizar as prestações de serviço de 
natureza intelectual – científico artístico e cultural que estão na informali-
dade; b) conversão de muitos que estão sob o vínculo de emprego para 
a nova modalidade; c) novas contratações sob essa modalidade. (liMa, 
2009, p 689).

ocorre que a referida lei não resolve de todo a questão da contratação 
de prestação de serviço ligado à atividade-im da empresa.

Por outro lado, além de não resolver a lacuna legal existente, houve incen-
tivo para que muitos tornassem seus antigos empregados sócios de pessoas jurídicas, 
o que é o efeito danoso da referida lei, a “pejutização” do contrato de trabalho.

a mencionada lei não dá segurança jurídica para aquele pequeno e médio 
empreendedor que quer contratar um projetista para realização de uma pequena mu-
dança em seu produto, um estilista de moda para desenhar modelos para a confecção 
de roupas a serem comercializadas na próxima estação, porquanto existe uma tendência 
da jurisprudência trabalhista a não reconhecer como lícita a terceirização de serviços 
ligados à atividade-im.

ainda, será que a contratação de um projeto relativo ao desenvolvimento 
de uma máquina, que será comercializada pela empresa contratante, será considerado 
trabalho intelectual, conforme referido pela lei 11.196/05,  pela Justiça laboral?

se não reconhecido o trabalho intelectual, o profissional não pode ser 
contratado pela lei 11.196/05. neste caso, será aplicado o art. 50 do código civil, o qual 
trata da desconsideração da pessoa jurídica (disregard doctrine), cujo teor segue: 

em caso de abuso na personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 
inalidade, ou pela confusão primordial, pode o juiz decidir, a requerimento 
da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, 
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que os efeitos de certas e determinadas obrigações sejam estendidos aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

conforme ensina lima (2009, p. 692), “constada a fraude no uso da pessoa 
jurídica, tudo que foi realizado sob seu manto será convertido em trabalho de pessoa 
física”. desta forma, aplicar-se-á a legislação trabalhista própria, especialmente o art. 
9º da consolidação das leis do Trabalho que dispõe: “serão nulos de pleno direito 
os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos 
preceitos contidos na presente consolidação”.

observa-se que o reconhecimento do próprio estado de que a contratação 
sob o regime desta lei não fornecia segurança jurídica ao empresário, ensejou o veto ao 
artigo da mencionada lei que previa exatamente a anulação do regime tributário e pre-
videnciário do art. 129, caso reconhecida a relação de emprego na Justiça laboral.

[...] entretanto, uma vez tendo se consumado o benefício do sistema fiscal 
e previdenciário da PJ, não haverá reversão, ainda que venha a ser reco-
nhecida relação de emprego do (pseudo) associado, cf. uma das razões de 
veto ao dispositivo que previa exatamente a anulação do regime tributário 
e previdenciário perante a Justiça do Trabalho. com isso, a lei estabeleceu 
a garantia jure et de jure de prevalência dessa modalidade de contratação 
sobre o modelo celetista. Tal decisão política atende ao reclamo das gran-
des corporações internacionais que se estabelecem no brasil, que pugnam 
por segurança jurídica de suas operações. (liMa, 2007, p. 690)

11. a necessidade de uMa noVa FoRMa de conTRaTação e a 
ReVolução TecnolÓGica 

É evidente que a atual sociedade precisa de novos instrumentos legislati-
vos para poder dar vazão às exigências que se fazem aos pequenos e médios empre-
endedores, pois estes necessitam investir em projetos sem ter que criar um setor de 
desenvolvimento e engenharia, por exemplo.

esta nova forma de contratação deve levar em consideração o fenômeno 
da transfiguração da sociedade, identificada como Revolução Tecnológica, sem con-
tudo deixar de considerar a dignidade do trabalhador, mas sem agredir o interesse do 
empresário.

as opções legislativas oferecidas aos empresários são frágeis e não 
abarcam todo o universo de possibilidades que uma empresa pode precisar resolver, 
sem comprometer-se, no futuro, com uma demanda trabalhista que lhe causará um 
prejuízo considerável.

importante salientar que o trabalhador mais necessário ao empresário, 
hoje, é aquele que presta um trabalho autônomo, é especializado na sua atividade, não 
é hipossuficiente em relação ao empresário relativamente à técnica desenvolvida e tem 
condições de negociar a sua contratação, por exemplo, a título de projeto ou obra.

esse fenômeno revela mais uma vez a presença do Movimento Pendular 
da evolução social, segundo o qual os eventos sociais vão e vem no curso 
da história. ou seja, aquilo que antes se combateu agora retorna com mais 
força – a autonomia da vontade e a liberdade contratual. no caso, o impulso 
do movimento pendular se deve à ampla transformação que o vertiginoso 
predomínio do fator tecnológico imprimiu à atividade produtiva, com duas 
conseqüências mostradas pelo autor citado: a) a legislação obreira, que 
se propõe a socorrer o trabalhador hipossuficiente na relação de trabalho, 



2 7 2 R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

é interventora e não encontra mais lastro econômico para sua aplicação, 
visto que é robusta para os pequenos empregadores e limitadora para os 
grandes profissionais; b) instala-se definitivamente a tendência à libera-
ção contratual dos profissionais que não se enquadram na categoria de 
hipossuficientes, de início, avançando em um segundo momento para os 
proissionais humildes.  (PinTo, 2009, p. 1031)

Já se afirmou que seria necessária uma nova regulamentação das relações 
de trabalho que se apresentam neste cenário da sociedade tecnológica, mas quem são 
os sujeitos que estão sendo atingidos?

os sujeitos atingidos são vários, porque a legislação trabalhista vigente 
hoje não se coaduna com a necessidade do empreendedor de administrar o seu negócio 
frente às exigências do mercado.

de certa forma o trabalhador hipossuficiente, no aspecto econômico e 
técnico, tende a ser protegido por uma relação de emprego formal ou trabalha na 
informalidade, esta pela questão da exploração de um exército de reserva de mão-de-
obra. então, nesta situação, existe uma legislação apropriada, ainda que, por vezes, 
descumprida.

Por outro lado, o trabalhador autônomo, que tem alto grau de especiali-
zação, por exemplo, um engenheiro que realiza projetos na área da informática, pode 
não ter interesse em um contrato de emprego e, sim, na consecução de um contrato 
por projeto que lhe renda um valor mais considerável.

a clT está no limbo: o hipossuficiente não a alcança, por isso moureja na 
informalidade. o profissional, assim denominado o trabalhador intelectual 
e bem situado no mercado não a quer. o resultado é a informalidade ins-
titucionalizada nos dois pontos: a) de um lado, dos que não podem entrar 
no sistema trabalhista oficial; b) do outro lado, dos que não querem entrar 
no sistema do contrato subordinado.” (PinTo, 2009, p. 1032).

de qualquer sorte, enquanto a lacuna legal deixa este vazio normativo, 
as empresas continuam contratando por meio da prestação de serviço, de acordo 
com a lei 11196/05, fazendo com que a subordinação ocorra, de forma curiosa, sobre 
uma pessoa jurídica, a sociedade simples. ou ainda, terceirizam o serviço de maneira 
informal, o que também concretiza o descumprimento da lei.

o economista Pochmann (2009) declara que a legislação deve contemplar 
novas formas de trabalho, as profundas mudanças do mercado de trabalho exigem 
uma nova regulação pública. 

É de signiicativa importância a declaração do economista:
a legislação deve ser ampliada, lembra o presidente do iPea, pois a clT 
foi concebida para a regulação do trabalho material – que ainda não de-
sapareceu. ela ainda é atual para essa realidade. Mas para a do trabalho 
imaterial é necessário uma legislação mais alargada, inclusiva”, defende. 
a clT foi construída, nos anos 40, dentro da perspectiva do trabalho 
assalariado. Mas numa parte importante das ocupações não são mais 
assalariadas – como o trabalho na agricultura familiar, o trabalho coo-
perativado, o trabalho autônomo, independente, por conta própria. Para 
essas formas, não existe um sistema adequado de regulação. (bRasil, 
Tribunal superior..., 2009).

a atual sociedade trouxe a diversidade, a fluidez, a rapidez, a fragmen-
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tação do processo produtivo e querer adequar todas estas novas situações fáticas à 
regulamentação da clT é retroceder socialmente.

a atividade política e legislativa não pode deixar de enxergar que ao não se 
regulamentar a possibilidade de um pequeno e médio empresário contratar um projeto, 
ou um design para o seu produto, sem ter que se sujeitar ao contrato de prestação de 
serviços, também se está contribuindo para a falta de incentivo ao desenvolvimento 
tecnológico no país.

esta forma de contratar o trabalho, mediante projeto, aumentará a exigência 
quanto ao resultado do trabalho em si, porquanto o que mais importa é o resultado e 
não o trabalhar propriamente dito. 

afirma-se isto, porque a empresa poderá contratar a entrega da coisa, do 
objeto, do projeto, da obra, não tendo que suportar o ônus de seu desenvolvimento e 
consecução, ou investir na manutenção de um quadro de empregados que, por vezes, 
não entregaria o mesmo resultado, em pouco espaço de tempo.

12. o conTRaTo PoR PRoJeTo e a iTália 
a legislação brasileira não possui instrumento normativo que discipline a 

contratação por projeto, ao contrário da legislação italiana, que é assertiva ao elaborar 
norma para regulamentar o contrato a projeto, conferindo a possibilidade de se contratar 
um trabalho ou obra, sem que se esteja irmando uma relação de emprego.

Pedreira (2007) informa que no direito italiano já existe uma nova espécie, 
intitulada contrato de trabalho a projeto, e que tal contrato na itália teve seus anteceden-
tes desde os anos 50 do século passado, quando a sociedade percebeu a insuficiência 
da tradicional contratação da relação de emprego, protegida pelo direito do trabalho e 
do trabalho autônomo, desprovido de proteção.

anteriormente ao contrato por projeto, foram surgindo na itália outras 
formas de trabalho, valorizando a parassubordinação, que é uma espécie de labor que 
pende entre a subordinação, própria do empregado, e a colaboração, típica do traba-
lhador autônomo. nesta espécie, o trabalho é prestado com autonomia, mas de forma 
contínua e pessoal, mediante o recebimento de uma remuneração. 

uma das formas de trabalho detectadas na itália foi a colaboração coorde-
nada e continuativa (co.co.co), tipo especial de trabalho autônomo, que foi 
denominado de parassubordinação, um tertium genius, em cuja categoria 
foi colocada, aquele trabalhador que não é subordinado nem autônomo 
ou, ao menos, não bastante autônomo para ser colocado para poder ser 
colocado na área do trabalho autônomo tradicional. (PedReiRa, 2007)

o trabalhador parassubordinado teve regulação normativa no ordenamen-
to jurídico italiano em face da lei 533, de 11 de agosto de 1973, código de Processo 
civil.

a forma de contratação pela colaboração coordenada e continuativa foi 
amplamente utilizada e também usada para mascarar como de parassubordinação 
casos típicos de subordinação jurídica, ou relação de emprego.

com o intuito de regularizar tal situação, foi realizada a reforma do mercado 
de trabalho, criando-se o contrato de trabalho por projeto que foi normatizado pela lei 
italiana 236, de 10 de setembro de 2003.

o contrato por projeto na itália pode ser sintetizado assim:
[...] o contrato de trabalho a projeto se trata de uma relação de trabalho 
relativa a uma prestação coordenada e continuativa de caráter prevalen-
temente pessoal desenvolvida sem vínculo de subordinação e com plena 
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autonomia, formada segundo a nova modalidade a projeto. Vê-se, muito 
claramente, que excetuando o projeto, os requisitos do novo contrato são 
os mesmos da parassubordinação: trabalho coordenado, contínuo, predo-
minantemente pessoal e realizado com autonomia. (PedReiRa, 2007).

13. a eMPReiTada PoR PRoJeTo ou TecnolÓGica
o vazio normativo no ordenamento jurídico brasileiro, em face da inexis-

tência de lei que regulamente o contrato por projeto, ao contrário da itália, não afasta 
a realidade fática que urge ser solucionada ou dirimida, ou seja, de que forma o em-
preendedor brasileiro pode contratar a realização de um projeto hoje?

as mudanças na forma da administração de uma empresa não podem 
esperar a edição de normas legais que emperram o empreendedorismo em um país, 
quando a própria constituição Federal alberga a livre iniciativa como princípio fundante 
do estado democrático de direito.

o brasil, na contramão do que ocorre no resto do mundo, não possibi-
lita aos empresários administrarem as suas empresas dando atenção às atividades 
essenciais, ou podendo terceirizar estas atividades essenciais quando necessário, ou 
oportuno, porquanto a legislação não prevê esta forma de contratação.

considerando-se que o legislador não consegue prever todas as situações 
para o presente e para o futuro, bem como se utilizando do princípio da integração das 
normas jurídicas, previsto no art. 40 da lei de introdução ao código civil, o qual reza 
que: “Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os cos-
tumes e os princípios gerais de direito”, afirma-se que, hoje, enquanto o legislativo não 
editar norma para regulamentar a contratação por projeto, o empreendedor brasileiro 
pode utilizar o contrato de empreitada, já previsto no código civil brasileiro há muito 
tempo, cujas origens estão arraigadas à construção civil.

conforme siqueira (2001, p. 130) “a empreitada se origina do grego em-
practos, expressando tudo o que é realizado por ofício de outrem, tanto pessoalmente 
como por sua direção, podendo também ser denominada de encomenda”.

o contrato de empreitada está disciplinado nos arts. 610 a 626 do códi-
go civil brasileiro e é perfeitamente adaptável às situações que ocorrem atualmente, 
quando um empresário precisa contratar um técnico ou uma empresa especializada 
para desenvolver determinado projeto, automatizar as máquinas do parque fabril, 
entregar um estudo ambiental para determinada indústria, construir uma home page, 
testar um produto químico e inúmeras outras possibilidades que podem ser objeto do 
contrato.

Teoricamente, a empreitada é o contrato mediante o qual uma das partes 
(o empreiteiro) se obriga a realizar uma obra determinada, pessoalmente ou por inter-
médio de terceiros, auferindo um valor a ser pago pela outra parte (proprietário da obra),
sem ingerência do contratante, ou seja, sem subordinação. a direção e organização
do trabalho são do próprio empreiteiro, porquanto interessa ao contratante somente
o resultado, o objeto contratado. os riscos da obra e do resultado são assumidos pelo
empreiteiro, contratado.

a lição de Venosa (2004, p. 210) esclarece a diferença entre empreitada 
e prestação de serviços:

na empreitada, existe a obrigação de entregar obra; na prestação de 
serviços existe obrigação de executar trabalho. daí concluir-se que na 
empreitada há obrigação de resultado. se existe atividade, mas não há 
resultado, ocorre inadimplemento, não podendo o empreiteiro exigir o 
preço. na prestação de serviços, como regra, a obrigação será de meio. de 
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outro lado, geralmente, o pagamento da prestação de serviços é periódico, 
em razão do tempo de serviço prestado. o pagamento da empreitada tem 
em mira o valor contratado da obra, ou parte dela.

ou seja, na empreitada não importa a quantidade de tempo que durará 
a obra, muito menos a prestação do trabalho em si, ou quem está desenvolvendo o 
trabalho, o que interessa, ao inal, é a entrega da obra em si.

É um contrato que gera obrigação para ambas as partes, onde cada parte 
pode estipular o que será realizado e o quanto isto vai custar, não necessitando de 
forma especíica, pode ser consensual.

as empreitadas podem ser contratadas em duas modalidades: a em-
preitada somente da mão-de-obra ou a empreitada mista, onde se inclui o material 
trabalhado.

Reza o art. 610 do código civil: “o empreiteiro de uma obra pode con-
tribuir para ela só com seu trabalho ou com ele e os materiais.” este artigo não define 
o que vem a ser obra, ainda que tenha o referido contrato sua origem na construção
civil. entende-se que o trabalho pode ser material ou imaterial e que obra é o resultado
do trabalho.

desta forma, inexistindo óbice legal à utilização deste contrato de emprei-
tada e, em face do vazio legislativo atual, pode sim o empreendedor brasileiro contratar 
um engenheiro para realizar um projeto para a sua empresa, cujo objeto seja a automa-
ção de máquinas produzidas para o setor calçadista, ainda que este empresário tenha 
no seu objeto social a indústria de máquinas.

a empreitada por projeto é uma forma legal de resolver uma lacuna 
legislativa, enquanto o Poder legislativo não oferece à sociedade uma solução para a 
contratação por projeto, a exemplo da itália.

se o empresário contrata um projeto, conforme caso acima, está contra-
tando uma obra e pouco importa se o engenheiro irá realizá-lo de forma pessoal ou se 
ele possui uma empresa de engenharia e utilizará a sua parceria, o que o empresário 
receberá é o projeto contratado, no prazo convencionado, sob o valor acertado.

interessante observar o disposto no parágrafo segundo do art. 610, cujo 
teor segue: “o contrato para elaboração de um projeto não implica a obrigação de 
executá-lo, ou de fiscalizar-lhe a execução.” este pequeno parágrafo já anunciava a 
possibilidade de se contratar somente o projeto da obra, ou seja, pode-se entender 
que o empresário contrata o projeto da automação das máquinas que produz, mas, 
quando da entrega deste, após análise do valor que terá que despender, prosseguirá 
ou não com a execução deste projeto e, provavelmente, firmará outro contrato, o de 
execução do projeto.

É necessária uma mudança na visão daqueles que estão à frente da admi-
nistração de pequenas e médias empresas, pois, conforme já referido anteriormente, se 
o estado, na figura do Poder Judiciário, quando da aplicação da lei, não pode deixar de
julgar pela alegação de inexistência de dispositivo legal e é obrigado a utilizar o princípio
da integração das normas jurídicas, por que o cidadão empresário não pode usar uma 
forma de contratação já existente, por analogia, enquanto espera a produção de uma 
nova norma, a im de resolver a sua demanda enquanto empreendedor?

existem já entendimentos neste sentido na doutrina, conforme segue:
Fazer ou mandar fazer uma obra certa é o contrato que o direito civil chama 
de empreitada, chamada também de “locatio operis” onde a remuneração 
é determinada ou proporcional ao serviço executado. este tipo de contrato 
está sendo muito usado nas relações virtuais, eis que as encomendas 
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para confecção de home page, criação de banners, logotipos e outros 
serviços pactuados pela rede, estão não só disponíveis nos sites como 
são essenciais para os que querem praticar atividades pela internet... a 
empreitada em qualquer de suas modalidades, pode ser contratada em 
muitos campos profissionais e naturalmente é no campo da construção 
civil a sua mais larga aplicação, mas isto não é impeditivo para que se 
use este tipo de contrato a outras atividades humanas como os trabalhos 
intelectuais. (bRasil, angela ..., 2000).

ainda vale mencionar:
Para a empreitada não importa o tempo de duração da obra, para efeitos 
de remuneração, porquanto, como dito anteriormente, o objeto não é a 
simples prestação de serviços, mas a obra em si.
É possível, para exemplificar esta espécie contratual, que um engenheiro 
civil, da região sul do país, divulgue seus serviços por meio de um site da 
internet. uma construtora do nordeste analise o seu currículo, perceba 
que se trate de um bom profissional e se interesse em contratá-lo. após 
várias tentativas de ajustes, todos por e-mail, portanto, sem qualquer 
aproximação física entre os dois, até a celebração deinitiva de um contrato 
para se fazer um projeto hidráulico de um edifício localizado no acre, em 
conformidade com as especificações impostas pela empresa, a qual, após 
o recebimento do projeto, efetuaria o pagamento. ao final da execução
da obra, o profissional compromete-se a remeter ao tomador do serviço
o cd contendo o resultado do seu trabalho.
como se percebe, nesse caso, houve uma preponderância de um trabalho
intelectual, o qual foi realizado à distância, na residência do engenheiro,
por meio da utilização de equipamentos telemáticos, e sem qualquer forma 
de subordinação do empregado, apenas as diretrizes a serem cumpridas.
enquadra-se essa hipótese na figura do teletrabalhador empreiteiro. (oli-
VeiRa, 2008, p. 23).

os artigos constantes no código civil a respeito do contrato de empreitada 
podem ser utilizados para a formulação de um contrato de empreitada por projeto ou 
tecnológica, quando afeta à realização de um projeto de ordem digital, microeletrônica 
ou cibernética.

dá-se a denominação de empreitada tecnológica porque é com o advento 
da Revolução Tecnológica que surgiram novas necessidades de formas de trabalho, 
de produção de bens, de criação.

no art. 611 do código civil brasileiro existe a possibilidade do empreiteiro 
fornecer material, o que é plenamente similar à possibilidade de um engenheiro, ao reali-
zar a automação de determinadas máquinas, já instalar naquelas os microprocessadores 
de sua própria fabricação, ou seja, fornece o material que irá utilizar na consecução do 
projeto, qual seja a automação das máquinas do contratante.

no que diz respeito aos artigos que tratam do prazo para entrega da 
obra, responsabilidades de cada contratante, execução do contrato, proibições, todos 
estes podem ser plenamente mencionados quando da formulação de um contrato de 
empreitada por projeto ou tecnológica, porquanto são cláusulas que dispõem sobre 
direitos e deveres. inclusive, são estipulados em outros tipos de contratos previstos na 
lei, garantidos pelos princípios gerais de direito.

É importante mencionar que, se a empreitada por projeto ou tecnológica 
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dispuser sobre um invento ou inovação, pode ser firmado um pacto acessório onde 
o contratante estipule o valor que está disposto a pagar, a fim de poder valer-se, para 
todos os efeitos, do invento procedido pelo empreiteiro, na forma da lei 9.279, de 14 de
maio de 1996, a qual regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial.

Por exemplo, o engenheiro contratado obtém a titularidade da invenção 
ou modelo de utilidade realizado em face de um contrato de empreitada de projeto 
ou tecnológica e, na forma da lei mencionada, pode ceder seu uso ao empresário, 
mediante o pagamento do valor acertado para este fim, independentemente do valor 
negociado para o projeto inicial.

a legislação que regula os direitos e obrigações relativas à propriedade 
industrial também é a legislação utilizada para normatizar a situação do empregado que 
produz um invento ou modelo de utilidade, enquanto trabalhador de uma determinada 
empresa, ou seja, é uma legislação extravagante à consolidação das leis do Trabalho, 
aplicável à relação de emprego e pode, sim, ser utilizada quando da contratação de 
uma empreitada por projeto ou tecnológica.

no que diz respeito à competência para apreciar eventuais ações relativas 
à empreitada, a Justiça laboral detém competência somente para dirimir conflitos 
relativos à pequena empreitada, na forma do que dispõe o art. 652, inciso iii, in verbis: 
“compete às Varas do Trabalho: a) conciliar e julgar: “os dissídios resultantes de con-
tratos de empreitadas em que o operário seja operário ou artíice”.

a pequena empreitada é entendida na doutrina trabalhista como aquele 
trabalho realizado por um trabalhador sem muita especialização técnica, por exemplo, 
a construção de uma cerca, a pintura de um muro.

Francisco antônio de oliveira (apud siQueiRa 2001, p.131) “ensina que 
o pequeno empreiteiro labora, regra geral, individualmente, é aquele que ergue mais 
um cômodo em uma construção residencial ou comercial, cuida da limpeza de terreno
baldio”. 

não existe proibição de que seja uma pessoa jurídica individual e legal-
mente constituída, o que é levado em consideração para a caracterização da pequena 
empreitada é a possibilidade do trabalho poder ser feito somente por um trabalhador, 
um artífice, pequeno empreiteiro. aquele que precisa contratar empregados não pode 
ser tido como pequeno empreiteiro. 

Poder-se-ia afirmar que o contrato por projeto ou empreitada tecnológi-
ca, em face da especificidade da obra a ser contratada, do conhecimento necessário 
para a sua consecução, não poderia ter como parte contratada um simples operário 
ou artíice.

ainda, a fim de se afastar a competência da Justiça laboral para julgar 
eventuais ações a respeito, poder-se-ia definir que a pequena empreitada seja aquela 
firmada até o valor de 40 salários mínimos, ou seja, o valor considerado teto para que 
as ações tramitem na Justiça do Trabalho sob o rito sumaríssimo, conforme previsto 
no art. 852-a da consolidação das leis do Trabalho.

de qualquer sorte, o valor da eventual empreitada por projeto ou tecnoló-
gica, considerando-se a especialização do empreiteiro ou da empresa empreiteira, bem 
como a existência de poucos profissionais especializados em determinadas áreas, faz 
com que, provavelmente, o valor do negócio firmado seja acima de 40 salários mínimos, 
contribuindo para que se afaste a competência da Justiça laboral.

ainda, no caso da empreitada por projeto ou tecnológica não ser realizada 
por um artífice, pequeno empreiteiro, e ser realizada por uma empresa, por exemplo, 
uma empresa especializada na consecução de projetos de automação de máquinas, 
ter-se-á uma empreitada de vulto.
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conforme já dito, a competência para julgar eventuais ações sobre em-
preitada na Justiça laboral é restrita à pequena empreitada e no caso da empreitada 
de vulto esta competência é da Justiça comum.

almeida (1991, p. 203) explica que “a empreitada de vulto é aquela que 
exigiu o concurso de outras pessoas que trabalharam como empregados do emprei-
teiro, cessando a competência da Justiça do Trabalho, devendo o feito ser proposto 
na Justiça comum”.

a competência da Justiça comum para dirimir eventuais conflitos da 
empreitada por projeto ou tecnológica é um fator positivo para esta contratação, por-
quanto aquela Justiça analisará o contrato sob uma ótica muito mais comercial e dando 
o devido valor ao princípio da autonomia das partes.

ou seja, uma empresa que contrata outra para a realização de um projeto 
não tem a intenção de firmar outro tipo de vínculo, tampouco o engenheiro que detém 
uma especialização em determinado assunto estaria sendo explorado ou não teria 
autonomia suiciente para contratar a consecução de um projeto.

as questões a serem dirimas não estarão sendo analisadas sob a pers-
pectiva da Justiça laboral, onde o contratado, ou empreiteiro, é visto como a parte 
hipossuiciente, ou frágil.

as questões a serem suscitadas quanto ao nominado contrato de emprei-
tada por projeto ou tecnológica levarão em consideração a negociação em si, prazo de 
entrega, valor acertado ou outras matérias inerentes a um negócio jurídico comercial.

Portanto, em havendo a necessidade de se contratar um projeto hoje no 
brasil, é plenamente viável a utilização do contrato de empreitada, adaptando-o e crian-
do uma nova forma contratual, com raízes no passado, mas com plenas condições de 
atender às necessidades atuais, qual seja a empreitada por projeto ou tecnológica.

conclusão
a atual legislação brasileira não contempla a sociedade empresarial com 

uma norma que discipline a contratação por projeto, sendo este tipo de contratação ex-
tremamente necessária, em face da realidade do mercado econômico, onde o processo 
produtivo é fragmentado, descentralizado e onde as relações de parcerias comerciais 
são importantes para a sobrevivência das empresas.

a sociedade Pós-Moderna não pode ser concebida somente para justificar 
a precarização das relações de trabalho, em face do uso da tecnologia, mas para ser 
campo fértil de observação dos legisladores, a fim de que formulem e produzam novas 
regras para as atuais situações fáticas.

ou seja, tentar enquadrar todas as relações comerciais ou parcerias que 
uma empresa precisa firmar nos moldes já existentes é não reconhecer que vivemos 
em outra época.

Pochman (2009) define bem esta situação: “o velho se esgotou e o novo 
ainda não está maduro. o que nos separa desse mundo é o medo de mudar, de fazer 
diferente”.

o mesmo estado que condena o empresário a responder pelas verbas 
consectárias do reconhecimento do vínculo de emprego não reconhece que, junto com 
o fraudador da legislação trabalhista, convive aquele que espera uma lei que autorize
a contratar de outra forma.

a condenação dos empresários pelo estado, por meio da Justiça laboral, 
também é uma forma de corroborar com a inércia do Poder legislativo e tentar enqua-
drar toda a diversidade fática na legislação do passado.

entretanto, conclui-se que, inobstante o vazio normativo existente e a falta 
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de interesse do Poder legislativo na edição de regra que disponha sobre o contrato por 
projeto, ao contrário da itália, inexiste óbice legal a sua contratação mediante uso, por 
analogia, do contrato de empreitada, já previsto no código civil brasileiro.

ao firmar um contrato de empreitada por projeto ou empreitada tecno-
lógica o empresário estará demonstrando que se utiliza de uma alternativa legal que 
pode, atualmente, solucionar uma questão que não foi ainda objeto de apreciação dos 
legisladores.

ainda, estará o empresário, ao se utilizar do contrato de empreitada por 
projeto ou tecnológica, fazendo valer o princípio da legalidade, ou seja, estará na admi-
nistração de sua empresa, irmando um contrato por projeto, não proibido pela lei.

Por último e não menos importante, ao usar um instrumento legal já 
existente, por analogia, o empresário estará afirmando que é necessária uma nova 
regra, mas também que ele está buscando uma alternativa para a resolução do seu 
problema, neste momento, porquanto a sua inércia poderá prejudicar a manutenção 
do seu negócio, em face de um mercado tão competitivo. 

e ao se utilizar desta alternativa legal, qual seja a contratação por projeto 
ou empreitada tecnológica, estará amparado no fundamento constitucional do valor 
social do trabalho e da livre iniciativa, que não se coaduna com a morosidade do estado 
em não proporcionar condições para que a livre iniciativa, albergada pela constituição 
Federal, possa ser real e não meramente formal.

conclui-se que somente a audácia de se fazer diferente, com os instrumen-
tos disponíveis, justifica e pode exigir a necessidade do novo. ou seja, o empresário 
brasileiro, atualmente, ao contratar por projeto ou empreitada tecnológica, na forma 
da lei civil, demonstrará ao estado que está aguardando uma regulação normativa para 
a contratação por projeto, mas não é inerte na administração da sua empresa, tanto 
quanto o estado está o sendo na consecução de novo regramento legislativo para a 
sociedade que vive a Revolução Tecnológica.   
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a cuMulação dos adicionais de insalubRidade e de PeRiculosidade e 
diReiTos FundaMenTais
Márcio Roberto Fernandes bandeira1

ResuMo: o presente artigo tem como propósito defender o direito dos 
trabalhadores urbanos e rurais à percepção cumulativa dos adicionais de insalubridade 
e de periculosidade, de acordo com cada agressão à saúde e cada risco à vida a 
que estiver submetido o trabalhador. o objetivo é discutir o tema sob o prisma dos 
direitos Fundamentais, no sentido de que, com o advento da constituição de 1988, 
os adicionais de insalubridade e de periculosidade passaram a exercer suas funções 
em um contexto mais amplo, que se extrai a partir da interpretação sistemática da 
constituição Federal. Pretende-se, ainda analisar as funções que esses adicionais, 
quando pagos cumulativamente, podem exercer, sob a perspectiva de taxação ao 
empregador que submete seu empregado a um meio ambiente do trabalho perverso 
e sob a expectativa de instrumento de política de saúde do trabalhador. conclui-se 
que a consolidação da dignidade humana estará mais próxima, se os adicionais forem 
cobrados cumulativamente. 

PalaVRas-chaVes: adicional. insalubridade. Periculosidade. Percepção 
cumulativa. constituição Federal. direitos Fundamentais.  saúde. Meio ambiente do 
trabalho. 

suMáRio: introdução. 1. a cumulação dos adicionais de insalubridade 
e de periculosidade e direitos fundamentais. 1.1. evolução histórica dos direitos 
Fundamentais. i.2. a norma do artigo 7º, inciso XXiii, da constituição Federal. 2. a 
cumulação dos adicionais com perspectiva de taxação ao empregador que submete 
seu empregado ao meio ambiente do trabalho perverso. 2.1. os princípios ambientais 
e a cumulação dos adicionais. 2.2. a cumulação dos adicionais como forma de taxa-
ção ao empregador. 3. cumulação dos adicionais com perspectiva de instrumento de 
política de saúde do trabalhador. 3.1 os adicionais cumulados e políticas de saúde do 
trabalhador. conclusão. obras consultadas.

inTRodução
a promulgação da constituição de 1988 insculpiu novo panorama jurídico 

no âmbito da República Federativa do brasil, implementando mudanças no contexto 
cultural, institucional, político e social. a carta constitucional trouxe consigo a eleição 
pela sociedade daqueles direitos reconhecidos como essenciais e, desde então, impõe  
a mesma sociedade a observância de tais direitos, indicando um norte para o compor-
tamento das pessoas, das organizações e do governo.

com o advento da constituição de 1988, o contexto político, social e 
econômico conheceu mudanças, de tal modo que foi inaugurado um novo conjunto de 
preocupações éticas. elencadas como fundamentos da República Federativa do brasil, 
art. 1º, incisos ii e iii, a busca pela cidadania e pela dignidade humana passaram a tomar 
posição de destaque no ordenamento jurídico como um todo. 

1.Graduado em economia pela uFRGs -Graduação em direito pela PucRs - Pós Graduação em direito do Tra-
balho e Processo do Trabalho pelo cesusc - Pós Graduação em direitos humanos e Fundamentais e Relações 
de Trabalho pela PucRs - analista Judiciário do TRT4 desde 1999 - assistente de desembargador do TRT.
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na lição do professor ingo sarlet, dignidade da pessoa humana signiica 
“a qualidade intrínseca e distintiva reconhecida em cada ser humano que 
o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do estado
e da comunidade, implicando, neste sentido, um complexo de direitos 
e deveres fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra qualquer 
ato de cunho degradante e desumano, como venham a lhe garantir as 
condições existenciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar
e promover sua participação ativa e corresponsável nos destinos da própria 
existência e da vida em comunhão com os demais seres humanos”.2 

É possível, então, verificar que a dignidade humana se  consolida pelo 
acesso do indivíduo a diversos direitos e garantias conquistados pelo homem no curso 
da história. entre os direitos fundamentais consagrados pela carta constitucional de 
1988 estão o direito à vida, à liberdade, à saúde, ao trabalho e a um meio ambiente de 
trabalho sadio, todos com o propósito de consolidar a dignidade humana.  

desse contexto, extrai-se que o trabalho que a constituição assegura não 
é o trabalho prestado em quaisquer condições, mas um trabalho fundado em todos os 
outros princípios, valores sociais e éticos que a própria constituição consagra. o tra-
balho constitucionalmente assegurado é o trabalho decente3, que seja capaz de traduzir 
a valorização social insculpida no art. 1º, inciso iV, da constituição. deve, por isso, ser 
realizado em meio ambiente equilibrado, proporcionar inclusão social, ser gerador de 
ocupação e renda, bem como ser motivo de orgulho e de certo prazer para o trabalhador, 
além de cumprir a função de fonte de subsistência para ele e sua família.   

a exposição do trabalhador a condições nocivas de trabalho não é novi-
dade de nossos tempos. ao contrário, vem desde a pré-história a proteção à saúde 
do trabalhador4. Teve início com o trabalho escravo do mundo antigo, passando pelos 
servos da sociedade feudal e colonos de unidades de população campesina semilivre; 
seguindo com os trabalhadores das corporações de ofício da idade Média, que mar-
caram o surgimento do trabalho assalariado, estendendo-se pela Revolução industrial 
e permanecendo inclusive nos dias atuais. a luta por condições adequadas de trabalho 
confunde-se com a própria história do direito do Trabalho. atado à evolução histórica 
do capitalismo5, o direito do Trabalho, embora tenha fixado controles e conferido certa 
civilidade para o sistema capitalista, ainda não teve êxito em eliminar as formas nocivas 
de trabalho utilizadas pela atividade econômica. 

o inciso XXiii do artigo 7º da constituição Federal reconhece como direito 
fundamental dos trabalhadores urbanos e rurais a percepção de adicional de remune-
ração para atividades penosas, insalubres ou perigosas, remetendo a regulamentação 
da matéria para lei infraconstitucional. decorridos mais de 20 anos da promulgação da 
constituição, ainda não há edição de lei regulamentando o pagamento do adicional de 
penosidade. Para as condições insalubres ou perigosas de trabalho, são adotadas as 
disposições da clT de 1943. o entendimento que prevalece é que, quanto às condições 
laborais insalubres ou aos perigos, a matéria disposta na clT foi recepcionada pela 

2.saRleT, ingo Wolfgang. dignidade da Pessoa humana e direitos Fundamentais. Porto alegre: livraria do 
advogado, 2008, p. 37.
3.PioVesan, Flávia e caRValho, luciana Paula Vaz de, coordenadoras. direitos humanos e direito do Tra-
balho. são Paulo: atlas, 2010, Pag. 335.
4.bRandão, cláudio. acidente do Trabalho e Responsabilidade civil do empregador. 2ª ed. são Paulo: lTr, 
2006,Pag. 39. 
5.delGado, Maurício Godinho. curso de direito do Trabalho. 9ª ed. são Paulo: lTr, 2010, Pag. 78. 
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constituição Federal de 19886.  no caso de exposição concomitante do trabalhador 
a mais de uma condição insalubre, ou a condições insalubres e perigosas, vigora o 
posicionamento no sentido de que os respectivos adicionais não são cumuláveis, em 
face da regra da nR-15 da Portaria nº 3214/78 do Ministério do Trabalho, a qual, no 
item 3, veda a percepção cumulativa de adicionais de insalubridade, e da redação do 
artigo 193, § 2º, da clT, que, ao dispor sobre adicional de periculosidade, estabelece 
que “o empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe 
seja devido”.

o presente artigo tem como propósito defender, como direito fundamental 
dos trabalhadores urbanos e rurais, a percepção de forma cumulada dos adicionais de 
insalubridade e de periculosidade, de acordo com cada agressão à saúde ou risco à 
vida a que estiver o trabalhador submetido. 

Para tanto, buscar-se-á fazer uma análise sistemática dos dispositivos 
constitucionais que promovem: a valorização social do trabalho como fundamento da 
República; o direito fundamental à redução dos riscos inerentes ao trabalho; a ordem 
econômica fundada na valorização do trabalho humano; o primado do trabalho como 
base da ordem social; a saúde como direito de todos, e o direito do trabalhador a um 
meio ambiente do trabalho equilibrado.  

Pretende-se, ainda, analisar as funções que os adicionais de insalubridade 
e periculosidade, quando pagos cumulativamente, podem exercer, sob a perspectiva 
de taxação ao empregador que submete seu empregado a um meio ambiente do tra-
balho perverso e sob a expectativa de política de saúde do trabalhador. a intenção é 
destacar a utilidade que o pagamento cumulado de tais adicionais pode ter na alteração 
da realidade fática, contribuindo para a efetivação do direito do trabalhador à saúde e 
a um meio ambiente do trabalho sadio. 

a perspectiva de taxação está fundada nos princípios do direito ambiental e  
tem como marco referencial a premissa de que o meio ambiente do trabalho, no contexto 
da dinâmica do mundo capitalista, é fruto de uma opção econômica do empresário/
empregador, que tem a sua escolha inluenciada por projeções de custos e lucros.

Quanto à perspectiva de política de saúde do trabalhador, a ideia é que 
o pagamento dos adicionais cumulados possam traduzir o propósito de promoção da 
saúde, de tal modo que o pagamento dos adicionais cumulados atestem condições 
especiais de trabalho, exigindo cuidados específicos e indicando um norte para ações 
do empregador e para implementação de políticas de promoção da saúde, de preven-
ção de acidentes de trabalho e de desenvolvimento de doenças ocupacionais, inclusive
com destinação específica das contribuições sociais incidentes sobre os adicionais 
cumulados. 

1. a cuMulação dos adicionais de insalubRidade e de PeRicu-
losidade e diReiTos FundaMenTais 

originalmente, adicional de insalubridade é o adicional de remuneração 
pago ao trabalhador em razão de sua exposição a agente nocivo à saúde, em nível 
acima do limite de tolerância humana. adicional de periculosidade é o adicional de 
remuneração pago por motivo de exposição a risco acentuado à vida. os bens da vida 
protegidos pelos adicionais são distintos. enquanto o adicional de insalubridade está 

6.PioVesan, Flávia e caRValho, luciana Paula Vaz de,coordenadoras . direitos humanos e direito do Tra-
balho. são Paulo: atlas, 2010, Pag. 236.
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relacionado com o que origina doença, visando proteger a saúde do trabalhador7, o 
adicional de periculosidade busca a proteção da vida, em face de risco de infortúnio. o 
adicional de insalubridade diz respeito ao dano certo ocorrido à saúde, enquanto que o 
adicional de periculosidade se refere ao risco hipotético, talvez provável.8

direitos fundamentais são o conjunto de direitos e garantias eleitos por 
uma sociedade como meios essenciais para consolidação da dignidade humana. na 
lição de José afonso da silva9, direitos fundamentais “são aquelas prerrogativas e 
instituições que o direito Positivo concretiza em garantias de uma convivência digna, 
livre e igual de todas as pessoas”. Para alexandre de Moraes10, direitos fundamentais 
são o “conjunto institucionalizado de direitos e garantias do ser humano que tem 
por finalidade básica o respeito a sua dignidade, por meio de sua proteção contra o 
arbítrio estatal e o estabelecimento de condições mínimas de vida e desenvolvimento 
da personalidade humana”.

dispõem os incisos XXii e XXiii do artigo 7º da constituição Federal, da 
seguinte forma: 

são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social: 
…

XXii - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 
saúde, higiene e segurança;
XXiii - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres 
ou perigosas, na forma da lei; (grifou-se).

os direitos e garantias trabalhistas entabulados no artigo 7º da constitu-
ição são direitos fundamentais sociais, e a fundamentalidade desses direitos pode ser 
verificada sob o aspecto material e formal11. a fundamentalidade material decorre da 
relevância daqueles direitos trabalhistas, dentre os quais os adicionais de insalubridade 
e de periculosidade, para a consolidação da dignidade da pessoa humana, enquanto 
que a fundamentalidade formal diz respeito à positivação da matéria no texto constitu-
cional, especialmente dentro do Título ii da carta constitucional, que trata sobre direitos 
e Garantias Fundamentais.  segundo o professor ingo sarlet12, a constituição de 1988 
trouxe inovações significativas na seara dos direitos fundamentais, tratando a matéria, 
pela primeira vez na história do constitucionalismo pátrio, com a merecida relevância. 
ensina o ilustre professor que, no âmbito da República Federativa do brasil, a constitu-
ição de 1988 é a primeira a dispensar aos direitos Fundamentais o tratamento que lhe 
é adequado, em face da sua inegável relevância e indiscutível indispensabilidade.

com o advento da constituição de 1988, a saúde do trabalhador e o meio 
ambiente do trabalho passaram a ter proteção constitucional, sendo elevada a status 
de direito fundamental, de tal forma que todo o ordenamento jurídico deve ser inter-

7.saliba, Tui Messias; coRRÊa, Márcia angelim chaves. insalubridade e Periculosidade: aspectos Teóricos 
e Práticos, 10ª ed. são Paulo: lTr, 2006, Pag. 11.
8.PRunes, José luiz Ferreira. Trabalho Perverso. curitiba: editora José ernani de carvalho Pacheco, 2000, 
Pag. 28.
9.silVa, José afonso. curso de direito constitucional Positivo, 15ª ed. são Paulo: editora Malheiros, 1998.
10.MoRaes, alexandre de. direitos humanos Fundamentais: Teoria Geral. 4ª ed. são Paulo, pag. 39.
11.saRleT, ingo Wolfgang. a eicácia dos direitos Fundamentais. Porto alegre: livraria do advogado, 2005, 
pag. 78.
12.saRleT, ingo Wolfgang. a eicácia dos direitos Fundamentais. Porto alegre: livraria do advogado, 2005, 
pag. 73.
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pretado sob esta égide. 

1.1. evolução histórica dos direitos Fundamentais 
a evolução dos direitos fundamentais pode ser analisada em quatro ge-

rações/dimensões13 que estão associadas às peculiaridades do momento histórico em 
que se desenvolveram14, representando uma resposta ao contexto político, econômico, 
social e cultural das respectivas épocas. o termo geração dos direitos fundamentais é 
criticado pela doutrina mais recente15, por trazer implícita a ideia de que as gerações 
se sucedem e substituem-se ao longo do tempo. Parece mais adequada a expressão 
dimensões dos direitos fundamentais, que sugere um contexto de convivência em co-
mum de tais direitos, atribuindo-lhes um caráter cumulativo e de complementariedade 
no curso da história.

os direitos fundamentais de primeira dimensão dizem respeito às liber-
dades individuais e direitos políticos e remontam aos séculos XVii, XViii e XiX. são 
expressão do pensamento liberal burguês daquelas épocas e visam estabelecer limites 
ao poder do estado, no sentido de não intervenção na esfera privada.  os documentos 
históricos que traduzem esse momento são: a Magna carta de 1215, assinada pelo 
Rei “João sem Terra”; a Paz de Westfália, de 1648; habeas corpus act, de 1679; bill 
of Rights, de 1688 e as declarações americana, de 1776, e Francesa, de 1789. nesse 
primeiro período, a preocupação da burguesia emergente não era exigir ações presta-
cionais do estado, mas sim, consolidar as ideias e o valor da liberdade. 

os direitos fundamentais de segunda dimensão associam-se a outro 
momento histórico, qual seja a Revolução industrial europeia, ocorrida a partir do 
século XiX. nesse período, os graves problemas sociais e econômicos e as péssimas 
condições de trabalho contribuíram para a eclosão de diversos movimentos sociais, 
como o cartista, na inglaterra, e a comuna de Paris, em 1848. os direitos de segunda 
dimensão são também conhecidos como os direitos econômicos, sociais e culturais 
de segunda dimensão. o início do século XX é marcado pela fixação de diversos 
documentos sociais importantes, como a constituição de Weimar e o Tratado de Versal-
hes, ambos de 1919. as constituições do século XX caracterizam-se por tentar corrigir 
injustiças sociais, atribuindo comportamento ativo ao estado, com ações prestacionais 
no âmbito da assistência social - saúde, educação, trabalho, entre outras. entretanto, 
os direitos fundamentais de segunda dimensão não se limitam apenas ao caráter 
prestacional envolvendo o estado, pois também contemplam as liberdades sociais, 
como liberdade sindical, direito de greve e outros direitos trabalhistas, os quais são 
oponíveis aos particulares. nesses últimos casos, está presente a eficácia horizontal 
dos direitos fundamentais16.

os direitos fundamentais de terceira dimensão, também denominados 
direito de fraternidade ou de solidariedade, caracterizam-se  por serem de titularidade 
coletiva, como a paz, o meio ambiente, a proteção ao consumidor, entre outros.  

os direitos fundamentais de quarta dimensão são resultado da globaliza-
ção dos direitos fundamentais e dizem respeito à institucionalização do estado social, 

13.lenZa, Pedro. direito constitucional esquematizado, 14ª ed. são Paulo: saraiva, 2010. Pag. 740.
14.Toledo, a saúde Mental do empregado como direito Fundamental e sua eficácia na Relação 
empregatícia. são Paulo: lTr, 2011, pag19.
15.saRleT, ingo Wolfgang. a eficácia dos direitos Fundamentais. Porto alegre: livraria do advogado, 
2005, pag. 53.
16.PioVesan, Flávia e caRValho, luciana Paula Vaz de, coordenadoras. direitos humanos e direito do 
Tra-balho. são Paulo: atlas, 2010, Pag. 67.
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como o direito à democracia e o direito ao pluralismo, envolvendo ainda questões de 
engenharia genética. 

nesse contexto, é possível constatar que os direitos e as garantias tra-
balhistas, definidos no artigo 7º, XXiii, da constituição, são direitos fundamentais 
sociais, típicos da segunda dimensão e que possuem eficácia horizontal, ou seja, são 
oponíveis aos particulares. originariamente os direitos fundamentais foram concebidos 
para limitar a atuação do Poder Público em relação aos indivíduos, o que torna evi-
dente o seu caráter vertical. Porém, com a evolução histórica, esse conceito passou a 
ser insuficiente, tendo em vista que os particulares também passaram a violar direitos 
fundamentais. Por essa razão, os direitos fundamentais também passaram a vincular 
relações privadas. É a eficácia horizontal ou eficácia externa17 dos direitos fundamentais. 
José Filipe Moreira lacerda sabino18 destaca que, no brasil, diferentemente de outros 
países, alguns direitos fundamentais disciplinados na constituição já tiveram o objetivo 
de reger relações privadas, como é o caso do artigo 7º da carta Magna. 

1.2. a norma do artigo 7º, inciso XXiii, da constituição Federal 
definir o alcance e os limites de uma norma fundamental social é tarefa 

difícil. cristina Queiroz19 já relatava a “complexa polivalência semântica” que caracteriza 
os direitos fundamentais sociais e os diversos problemas decorrentes, quer quanto à 
sua interpretação, quer quanto à sua aplicação. neste trabalho, pretende-se mostrar 
que a norma insculpida no inciso XXiii do artigo 7º da constituição de 1988 assegura 
a percepção dos adicionais de insalubridade e de periculosidade de forma cumulativa, 
de acordo com cada um dos agentes nocivos ou cada espécie de risco à vida a que 
estiver submetido o trabalhador, e que as regras do artigo 193, § 2º, da clT e do item 
3 da nR-15 da Portaria nº 3214/78 do Ministério do Trabalho não foram recepcionadas 
pela constituição. 

José luiz Ferreira Prunes20 defendia que não via razão para não se somarem 
os adicionais, uma vez que o adicional de periculosidade tem origem distinta daqueles 
adicionais baseados em serviços insalubres. a lição do ilustre professor sebastião 
Geraldo de oliveira21 é no mesmo sentido, pois afirma que não há razão biológica, nem 
lógica, e muito menos jurídica para vedação ao pagamento dos adicionais de insalubri-
dade e de periculosidade cumulados. Raimundo simão de Melo22 argumenta que, sendo 
múltiplos os fatores de insalubridade, múltiplas também serão as consequências para 
a saúde do trabalhador, de modo que, para cada dano, deve haver uma indenização.  
alice Monteiro de barros23 também entende que, se as condições de trabalho são du-
plamente gravosas, é cabível o pagamento de dois adicionais, pois houve exposição a 
dois agentes insalubres diferentes.

assim, partindo-se das lições desses ilustres doutrinadores, pretende-se 
demonstrar que o item 3 da nR-15 da Portaria nº 3214/78 do Ministério do Trabalho e 
o artigo 193, § 2º, da clT encontram-se derrogados, por absoluta incompatibilidade

17.lenZa, Pedro. direito constitucional esquematizado, 14ª ed. são Paulo: saraiva, 2010. Pag. 744.
18.PioVesan, Flávia e caRValho, luciana Paula Vaz de, coordenadoras. direitos humanos e direito do
Tra-balho. são Paulo: atlas, 2010, Pag. 65 e 67.
19.QueiRoZ, Raquel. direitos Fundamentais sociais. coimbra:coimbra editora, 2006, Pag. 6.
20.PRunes, José luiz Ferreira. Trabalho Perverso. curitiba: editora José ernani de carvalho Pacheco, 2000, 
Pag. 28.
21.oliVeiRa, sebastião Geraldo de. Proteção Jurídica à saúde do Trabalhador. 5ª ed. são Paulo: lTr, 
2010, Pag. 372.
22.Melo, Raimundo simão de. direito ambiental do Trabalho e a saúde do Trabalhador. 4ª ed. são Paulo: 
lTr 2010, Pag. 199.
23.baRRos, alice Monteiro de. curso de direito do Trabalho. 6ª ed. são Paulo: lTr, 2010, pag. 790.
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com os dispositivos, valores sociais e princípios éticos que emergem da constituição 
Federal de 1988.  

dispõe o artigo 7º, incisos XXii e XXiii, da constituição, da seguinte 
forma: 

são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social: 
…

XXii - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 
saúde, higiene e segurança;
XXiii - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres 
ou perigosas, na forma da lei; (grifou-se).

Foi apresentado anteriormente que o direto à percepção de adicional de 
remuneração para atividades insalubres ou perigosas integra o rol dos direitos funda-
mentais dos trabalhadores de tal modo que sua fundamentalidade pode ser verificada 
pelo aspecto material e formal. 

a primeira consideração a ser feita refere-se aos princípios de interpreta-
ção constitucional24. Merece destaque o princípio da unidade da constituição, segundo 
o qual as normas e princípios constitucionais devem ser interpretados de modo a se
evitar contradições. o princípio da supremacia sugere que toda interpretação do orde-
namento jurídico tem como ponto de partida a constituição. importante também é o
princípio interpretativo da máxima efetividade da norma constitucional, o qual busca 
a eficiência e a eficácia na norma constitucional, considerando todo o conteúdo da 
norma, sem desprezar qualquer ideia que faça parte do preceito constitucional. Tam-
bém cabe  referência ao princípio da harmonização do texto constitucional, que visa à 
harmonização de várias normas constitucionais. esses princípios interpretativos per-
mitem conclusão no sentido de que os adicionais de insalubridade e de periculosidade
são devidos cumulativamente, pois o reconhecimento de todas as condições nocivas 
e perigosas de trabalho converge para a proteção da saúde do trabalhador e do meio
ambiente do trabalho, afeiçoando-se ainda a todos os outros princípios e valores éticos 
que emergem da constituição da República. 

importante também é a lição de Raquel Queiroz25 que destaca que os 
direitos fundamentais sociais consistem em obrigações de prestação positiva, cuja 
satisfação consiste numa ação. Refere, ainda, a doutrinadora que a interpretação dos 
direitos fundamentais deve ser dada em consonância com a política dos direitos funda-
mentais, essencialmente voltada para o futuro. essas definições reforçam a ideia de que 
os textos que consignam  norma de direito fundamental social merecem interpretação 
contextual no sentido de solução do problema social,  sendo este um atributo inerente à 
fundamentalidade dessa espécie de direito. se tal direito social foi eleito como essencial 
para a concretização da dignidade humana, não comporta ele interpretação restritiva, 
por trazer consigo  expectativas positivas, sob pena de não se atingir os fins sociais a 
que se destina, como, no caso, a valorização social do trabalho, a saúde e a dignidade 
humana. nesse contexto, seria inviável a constituição estabelecer a necessidade de 
redução de riscos inerentes ao trabalho e depois ver restringida a incidência dos adi-

24.Melo, Raimundo simão de. direito ambiental do Trabalho e a saúde do Trabalhador. 4ª ed. são Paulo: lTr
2010, Pag. 309.
25.QueiRoZ, Raquel. direitos Fundamentais sociais. coimbra:coimbra editora, 2006, Pag. 6 e 19.
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cionais de insalubridade e de periculosidade. 
o próprio caráter de fundamentalidade do direito, juntamente com sua 

força normativa, da qual emana o princípio da máxima eficácia26, sugere que ele se efe-
tive plenamente e de forma imediata, conforme se extrai da norma do art. 5º, parágrafo 
1º, da constituição, que dispõe que “as normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata”. Trata-se da aplicação da Teoria da eficácia 
direta dos direitos Fundamentais27, a qual se fundamenta no princípio da unidade e na 
força normativa da constituição.

além disso, não há nenhuma restrição imposta no texto constitucional ao 
pagamento cumulado dos adicionais. Por isso, deve ser respeitada a premissa, segundo 
a qual, não havendo restrição no texto legal, não cabe ao intérprete fazê-la28. 

a norma disposta nos incisos XXiii do artigo 7º da constituição é norma de 
inclusão social e de promoção da saúde e da qualidade de vida do homem trabalhador. 
em razão disso, não pode ser vista como sendo de conteúdo excludente, já que sua 
interpretação deve ocorrer sob a ótica da valorização da saúde em sentido amplo.

Pertinentes são as razões da decisão proferida em 27/10/06 pela 1ª Turma 
do TRT da 3ª Região, nos autos do processo nº 00354-2006-002-03-00-4, de lavra do 
Juiz Marcus Moura Ferreira, cujos fundamentos seguem: 

adicionais de insalubRidade e PeRiculosidade. Possibilidade de 
cuMulação. havendo prova técnica a demonstrar que em um determi-
nado período do contrato o reclamante estivera exposto, simultaneamente, 
a dois agentes agressivos, um insalubre e outro perigoso, ele faz jus ao 
pagamento de ambos, haja vista que o disposto no art. 193, parágrafo 2º 
da clT não é compatível com os princípios constitucionais de proteção à 
vida e de segurança do trabalhador. 

na lição de Fabio Goulart Villela29, o direito ao trabalho deve ser enten-
dido como o direito ao trabalho em condições decentes, de forma a assegurar a sua 
valorização social, assim como o efetivo respeito à dignidade da pessoa humana do 
trabalhador. 

Para José cláudio Monteiro de brito Filho30, trabalho em condições degra-
dantes é aquele em que há a falta de garantias mínimas de saúde e segurança, além 
de ausência de condições mínimas de trabalho, de moradia, de higiene, de respeito e 
de alimentação. 

 sendo assim, em se tratando de norma de promoção da saúde e da 
qualidade de vida, não há razão para se entender que a proteção promovida pelo 
referido dispositivo legal seja excludente de uma das condições prejudiciais, pois a 
exposição concomitante a mais de uma condição insalubre, ou a condições insalubres 
e perigosas, ou  a mais de uma condição perigosa, afronta a dignidade do homem 
de forma exponencial. cabe destaque para o entendimento do Juiz Vicente de Paula 

26.Toledo, a saúde Mental do empregado como direito Fundamental e sua eficácia na Relação empregatícia. 
são Paulo: lTr, 2011, pag. 41.
27.PioVesan, Flávia e caRValho, luciana Paula Vaz de, coordenadoras. direitos humanos e direito do Tra-
balho. são Paulo: atlas, 2010, pag. 70.
28.MaXiMiliano, carlos. hermenêutica e aplicação do direito, 16ª ed. são Paulo: FoRense, 1996, p. 246.
29.Vilella, Fábio Goulart. estudos Temáticos de direito do Trabalho, Rio de Janeiro: caMPus Jurídico, 2009, 
p. 79. 
30.bRiTo Filho, José cláudio Monteiro de. Trabalho decente: análise Jurídica da exploração do Trabalho – 
Trabalho Forçado e outras Formas de Trabalho indigno, são Paulo: lTr, 2004.
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Maciel Junior, exarado em sede de recurso no processo nº 01959-2006-142-03-00-0, 
que tramitou no TRT da 3ª Região:

e M e n Ta :  P o l Í T i c a  d e  P R oT e ç ão  À  s aÚ d e  d o  T R a b a l h a d o R . 
cuMulação de adicionais. inTeliGÊncia do coMando consTi-
Tucional: a cF/88 ampliou a tutela à saúde do trabalhador, impondo 
a necessidade de eliminação dos riscos inerentes à saúde. na nova 
redação dada ao tema dos adicionais de periculosidade, insalubridade e 
penosidade, no inciso XXiii do art.7 da cF/88, existe previsão expressa 
para pagamento pelos respectivos adicionais, àquelas situações de fato 
cujas atividades sejam assim consideradas nocivas segundo a lei. não há 
qualquer restrição no texto constitucional à cumulação dos adicionais. se 
presentes uma ou mais das situações nocivas à saúde o adicional deve 
incidir sobre todas as hipóteses. entretanto a douta Maioria da Turma 
entende não ser possível esta cumulação. 

Respeitado o entendimento majoritário, a interpretação restritiva vai na 
contramão da própria promoção da saúde e da qualidade de vida, esvaziando o con-
teúdo moral da norma. não há como se concluir que, havendo risco à vida e prejuízo à 
saúde, seja considerado apenas um caso, ou ainda, se houver exposição a duas formas 
insalubres, seja contemplada apenas uma delas para pagamento do adicional. não 
parece coerente que a eleição de um direito que promove o trabalho decente, a saúde 
e a qualidade de vida, em nível de direito fundamental, teria pretensões meramente 
parciais, chancelando o prejuízo à saúde. 

seria mesmo intenção da sociedade que o trabalhador exposto, por ex-
emplo, ao calor excessivo e ao ruído ocupacional tivesse o adicional de insalubridade 
exercendo seus propósitos apenas em relação a um dos agentes nocivos? no caso 
daqueles que laboram em depósito de combustível e em contato cutâneo com óleos, 
seria o propósito de o dispositivo fundamental contemplar apenas o risco à vida e 
dispensar da incidência do adicional a possibilidade de desenvolvimento de câncer ou 
dermatites pelo trabalhador? 

ademais, se o artigo 170 da carta constitucional define que a ordem 
econômica deve ser fundada na valorização social do trabalho humano, então a inter-
pretação excludente sobre o pagamento dos adicionais não se sustenta, caso tenham 
razões econômicas, pois, por comando constitucional, a atividade econômica deve 
existir em função do homem. ensina o professor cláudio brandão31 que, a partir da 
celebração do Pacto internacional sobre os direitos econômicos, sociais e culturais 
da onu, consolidou-se o conceito de que o trabalho é feito para o homem, e não o 
homem para o trabalho, o que traduz o direito do trabalhador de ser tratado como ser 
humano, e não, como meio de produção. 

o direito fundamental à percepção de adicional de remuneração para ativi-
dades insalubres e perigosas deve ser interpretado no contexto em que se apresenta, 
ou seja, no sentido de que os adicionais são devidos de acordo com cada agressão à 
saúde ou risco à vida a que estiver o trabalhador submetido.  esta parece ser a interpre-
tação que melhor se afeiçoa aos princípios éticos da dignidade humana e da valorização 
social do trabalho. não cabe a interpretação excludente do direito aos adicionais, se a 
ordem econômica deve ser fundada na valorização do trabalho humano; se o primado 
do trabalho é base da ordem social; se a saúde é direito de todos, e se o trabalhador 

31.bRandão, cláudio. acidente do Trabalho e Responsabilidade civil do empregador. 3ª ed. são Paulo: lTr, 
2009,Pag. 54.
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efetivamente tem direito a um meio ambiente do trabalho equilibrado.  
deve ser observado que a própria redação do caput do artigo 7º da 

constituição de 1988 conforta conclusão no sentido de que os adicionais são devidos 
cumulativamente, pois reconhece como direito dos trabalhadores, além daqueles 
elencados em seus incisos, outros que visem à melhoria de sua condição social. ora, 
se o próprio caput do artigo 7º reconhece um rol aberto de direitos fundamentais dos 
trabalhadores, não pode o seu inciso XXiii ser interpretado de maneira restritiva. 

cabe destaque também para o fato de que, historicamente, os bens da vida 
protegidos pelos adicionais de insalubridade e de periculosidade são distintos. conforme 
já referido, enquanto o adicional de insalubridade está relacionado com o que origina 
doença, visando proteger a saúde do trabalhador32, o adicional de periculosidade busca 
a proteção da vida. o adicional de insalubridade diz respeito ao dano certo ocorrido 
à saúde, enquanto que o adicional de periculosidade se refere ao risco de infortúnio, 
hipotético ou até mesmo provável.33 ensina o professor sebastião Geraldo de oliveira34 
que “não é lógico nem razoável conferir apenas um adicional na exposição simultânea, 
fugindo da regra básica de atribuir reparação distinta para cada dano”. Portanto, a 
análise deve ser feita sob o enfoque segundo o qual os bens protegidos são a vida e 
a saúde. inclusive estão elencados em momentos distintos no corpo da constituição 
Federal: enquanto a vida é garantida pelo artigo  5º da constituição, o direito à saúde 
está consagrado no artigo 6º, ambos com o propósito de consolidar a dignidade hu-
mana. nesse sentido, foram as razões da decisão proferida em 30/09/10 pela 9ª Turma 
do TRT da 4ª Região, nos autos do processo nº 0143200-61.2007.5.04.0203, de lavra 
do Juiz Marçal henri Figueiredo, cujos fundamentos foram os seguintes: 

cumpre referir que, embora nesse aspecto o entendimento da Turma não 
seja majoritário, não cabe compensação ou dedução de valores relativos a 
parcelas de natureza diversa. o reclamante atuava em condições que eram 
insalubres e perigosas, ou seja, um único fato (prestação de trabalho) gerou 
duas consequências danosas, a ação insalubre e a sujeição ao risco. 
havendo labor sob condição insalubre e também sob risco (periculosi-
dade), há prejuízo imediato e mediato à saúde e vida do trabalhador. a 
contraprestação pelo labor em tais condições deve ser o pagamento dos 
dois adicionais. acresça-se que a atuação sob risco não elide a insalubri-
dade e o contrário também. 
o parágrafo segundo do art.193 da clT não exclui a cumulatividade dos 
adicionais. o que prevê é que o empregado poderá optar pelo adicional 
de insalubridade que porventura lhe seja devido.

importante também referir que, para configurar direito à percepção do 
adicional de insalubridade, o nível de tolerância humana ao agente nocivo já foi des-
respeitado. assim, se a redução dos riscos inerentes ao trabalho também é um direito 
fundamental (inciso XXii do artigo 7º da constituição Federal), então a interpretação do 
inciso XXiii do mesmo dispositivo deve ser no sentido de que os adicionais precisam 
ser exigidos de forma cumulada, com o fim de compelir o empregador, ainda que in-

32.saliba, Tuffi Messias; coRRÊa, Márcia angelim chaves. insalubridade e Periculosidade: aspectos Teóri-
cos e Práticos, 10ª ed. são Paulo: lTr, 2006, Pag. 11.
33.PRunes, José luiz Ferreira. Trabalho Perverso. curitiba: editora José ernani carvalho Pacheco, 2000, 
Pag. 28.
34.oliVeiRa, sebastião Geraldo de. Proteção Jurídica à saúde do Trabalhador. 5ª ed. são Paulo: lTr, 2010, 
Pag. 372.
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diretamente, para a redução dos riscos inerentes à atividade laborativa.  
cabe, também, destaque para a convenção nº 155 da oiT, a qual foi rati-

ficada pelo brasil, que, no seu artigo 11, b, destaca, na adoção de políticas preventivas 
da saúde e segurança do trabalho, os riscos decorrentes da exposição simultânea a 
diversas substâncias ou agentes.  a convenção 148 da oiT também conforta conclusão 
no sentido de que os adicionais devem ser exigidos cumulativamente, quando destaca, 
em seu artigo 8º, o aumento dos riscos decorrentes da exposição simultânea a vários 
fatores nocivos no local de trabalho.

esse contexto permite concluir que as regras do item 3 da nR-15 da 
Portaria nº 3214/78 do Ministério do Trabalho e do artigo 193, § 2º, da clT não foram 
recepcionadas pela constituição Federal de 1988, pois não se afeiçoam aos valores 
sociais e princípios éticos consagrados pela constituição, nem estão de acordo com o 
caráter fundamental que foi atribuído a tais direitos. assim, a concretização da dignidade 
humana estará mais próxima, se a percepção dos adicionais de remuneração observar 
todos os agentes nocivos e perigosos a que estiver submetido o trabalhador. 

2. a cuMulação dos adicionais coM PeRsPecTiVa de TaXação 
ao eMPReGadoR Que subMeTe seu eMPReGado ao Meio aMbienTe do TRa-
balho PeRVeRso

no brasil, é comum ocorrer de o labor, em condições altamente prejudiciais 
à saúde, ser a única forma de ocupação e de meio de subsistência para o trabalhador. 
nesses casos, a própria saúde fica remetida a segundo plano, pois a primeira preocupa-
ção é estar inserido no mercado de trabalho. a opção por uma vida saudável sucumbe 
frente à necessidade de subsistência mínima e de inclusão no mercado de trabalho e, 
assim, o jogo econômico põe em risco o ideal da dignidade humana.35

edgar Vargas serra36 já ressaltava o trabalho como necessidade de se 
obter meios de subsistência, como resultado de um imperativo social, e afirmava que, 
pela investigação histórica, é possível observar que “a transição operada no campo 
do trabalho levou alguns a tomar o comando, a dirigir e a orientar terceiros que, desta 
forma, ficaram sob suas ordens”. o referido doutrinador, em 1962, alertava que os lo-
cais de trabalho insalubres e os serviços insalubres estavam relacionados ao aumento 
da atividade econômica preponderante na época, que não tinha limites na busca por 
concretizar seus objetivos, de modo que determinadas circunstâncias, o meio, a forma 
de produção e o tempo, aliados às necessidades produtivas ou egoísticas, constrangiam 
o trabalhador a laborar em condições menos favoráveis à sua saúde, ou até prejudiciais 
a uma normal sobrevivência. 

a busca capitalista por acumulação sempre trouxe consigo a estratégia 
primitiva de sacriicar o próprio homem37 e o meio ambiente38 em  nome da concentração 
de riqueza. a atividade econômica capitalista não só é excludente por natureza, como 
também é capaz de agredir a saúde de seus empregados e promover o meio ambi-
ente nocivo, nele compreendido o meio ambiente do trabalho.  a atividade produtiva 

35.Toledo, a saúde Mental do empregado como direito Fundamental e sua eficácia na Relação 
empregatí-cia. são Paulo: lTr, 2011, pag . 47.
36.seRRa, edgar Vargas. insalubridade e sua Remuneração. Rio de Janeiro: José Konfino  editor,1962,  pag. 
12.
37.Toledo, a saúde Mental do empregado como direito Fundamental e sua eficácia na Relação 
empregatí-cia. são Paulo: lTr, 2011,  pag . 47.
38.PioVesan, Flávia e caRValho, luciana Paula Vaz de, coordenadoras. direitos humanos e direito do 
Trabalho. são Paulo: atlas, 2010, Pag. 302.
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capitalista, portanto, caso não haja freios sociais, pode se tornar nefasta ao homem e 
ao próprio planeta, não só provocando  mudanças climáticas drásticas, como também 
desrespeitando a adequada condição de vida do trabalhador, inserido no sistema de 
produção. não por outro motivo, nossa sociedade elegeu como direitos fundamentais 
a dignidade da pessoa humana, o direito ao trabalho, à saúde e a um meio ambiente 
equilibrado, fazendo referência específica, na carta constitucional, ao meio ambiente do 
trabalho, estabelecendo ainda que a ordem econômica deva ser fundada na valorização 
do trabalho humano. nesse contexto, a garantia de um meio ambiente do trabalho 
equilibrado tem como premissa maior a dignidade humana. 

o artigo 1º, iii e iV, da constituição de 1988 destaca, como fundamento da 
República, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho.

art. 1º - a República Federativa do brasil, formada pela união indissolúvel 
dos estados e Municípios e do distrito Federal, constitui-se em estado 
democrático de direito e tem como fundamentos:
…
iii - a dignidade da pessoa humana;
iV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

o artigo 170 define que a ordem econômica deve ser fundada na valo-
rização do trabalho humano, na existência digna e na justiça social, destacando, nos 
incisos iii e Vi, a função social da propriedade e a defesa do meio ambiente, inclusive 
no processo de elaboração dos produtos. 

art. 170 - a ordem econômica, fundada na valorização do trabalho 
humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência 
digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios:
...
iii - função social da propriedade; 
...
Vi - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 
conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos 
de elaboração e prestação; 

o artigo 196 da constituição Federal elege a saúde como direito funda-
mental:

art. 196 - a saúde é direito de todos e dever do estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação. 

o art. 200, Viii, chama atenção para o meio ambiente do trabalho, enquanto 
que o art. 225 promove a preservação do meio ambiente em geral.  

art. 200. ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, 
nos termos da lei:
…
Viii - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do 
trabalho. 

art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilib-
rado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 



R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1 2 9 3

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

Fica evidente, portanto, a preocupação de nossa sociedade no sentido 
de que o homem habite, de forma permanente, em ambiente saudável, com destaque 
especial para a promoção de um meio ambiente do trabalho equilibrado, elevando-o 
a status de direito fundamental do trabalhador, tendo como fim maior a efetivação da 
dignidade humana. e o destaque é pertinente, tendo em vista o tempo de vida que 
o homem trabalhador despende dentro de seu local de trabalho -- entre um terço e
metade de seus dias.

2. 1 os Princípios ambientais e a cumulação dos adicionais
as questões relativas ao meio ambiente do trabalho dizem respeito a 

grandes valores constitucionais, quais sejam, o direito à vida, à saúde, ao trabalho  e 
o direito que todo o ser vivo tem de habitar em um meio ambiente ecologicamente
equilibrado, contemplando, não apenas o meio ambiente natural, mas também o meio
ambiente artificial, no qual se inclui o local em que se desenvolvem as relações de tra-
balho. assim, a preocupação com a manutenção da vida saudável no planeta também
passa por dentro dos locais onde pessoas disponibilizam esforço físico e intelectual
em troca de salário. 

existe um contrassenso latente no que se refere ao direito do trabalhador 
de habitar em um meio ambiente do trabalho saudável. Quando se fala em fauna e 
flora, a associação com o direito a um ambiente ecologicamente equilibrado é imediata. 
entretanto, quando se trata da pessoa do trabalhador, há grande dificuldade de serem 
colocados em prática os princípios ambientais. É que o avanço jurídico nas questões 
ambientais ainda não alcançou o meio ambiente do trabalho. essa cultura necessita ser 
mudada, de maneira que o meio ambiente do trabalho seja reconhecido naturalmente 
como parte integrante dos valores e princípios ambientais.

os laços entre o conceito de meio ambiente, condições de trabalho e 
questões ecológicas foram consolidados por meio da agenda 21 da onu, documento 
firmado na conferência Rio-92, com participação da organização internacional do Tra-
balho. a partir de então, as questões relativas aos locais de trabalho passaram a ser 
vistas sob o prisma do desenvolvimento sustentável, com enfoque voltado para a ética 
do comportamento humano e com prevalência dos interesses sociais e coletivos.  

Meio ambiente do trabalho é o conjunto das condições internas e externas 
do local de trabalho e integra o conceito de meio ambiente geral39, em um contexto que 
contempla condições de trabalho, meio ambiente geral e questão ecológica, vinculados 
à ideia de desenvolvimento sustentável. sustentabilidade é um conceito interdisciplinar 
que envolve economia, meio ambiente e sociedade. na lição de Julio cesar de sá da 
Rocha40, meio ambiente do trabalho “representa todos os elementos, inter-relações e 
condições que influenciam o trabalhador em sua saúde física e mental, comportamento 
e valores reunidos no ’ locus’ de trabalho”. 

empresa sustentável é aquela que concilia a geração de lucros,  proteção 
ao meio ambiente e melhoria de vida às pessoas com quem mantêm relações, incluindo-
se seus empregados.

39.bRandão, cláudio. acidente do Trabalho e Responsabilidade civil do empregador. 3ª ed. são Paulo: 
lTr, 2009, Pag. 60.
40.Rocha, Julio cesar de sá da. direito ambiental do Trabalho. são Paulo: lTr, 2002, pag. 128.
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destaca Fábio de assis Fernandes41 que é imperioso se conferir maior 
efetividade às normas e princípios do direito ambiental no meio ambiente do trabalho, 
já que se regem por princípios e diretrizes comuns, a fim de se alcançar o mesmo nível 
de conscientização que já se tem em relação ao meio ambiente natural, como acontece 
com o ar, a água, o solo, a fauna, a lora, a cultura e outros. 

cabe destaque para a lição de eduardo Gabriel saad42, no seguinte sen-
tido:

o exame atento de todos os agentes que podem causar dano à saúde do 
trabalhador demonstra que muitos deles escapam ao controle oficial. É 
mister que os empresários se conscientizem do seu importante papel na 
defesa da saúde daqueles que lhes prestam serviços, pois ninguém está em 
melhores condições que eles para eliminar, a tempo, qualquer risco à vida 
ou à saúde dos empregados. cabe-lhes, não apenas cumprir estritamente 
a lei; devem ir mais além para atender às peculiaridades do ambiente de 
trabalho ou para anular fatores personalíssimos que o legislador não tem 
meios para prever ou indicar em cada caso concreto. É lugar comum dizer 
que as medidas preventivas têm mais importância para a comunidade que 
qualquer sistema de reparação dos infortúnios laborais. o homem mutilado 
em virtude de um acidente ou portador de doença profissional irreversível, 
que lhe reduz a capacidade de trabalho, jamais será útil à coletividade como 
o era anteriormente. ao esmerar-se na aplicação de medidas preventivas 
em sua empresa, o empregador cumpre a lei e as obrigações implícitas 
no contrato de trabalho, mas também dá confortadora demonstração de
seu respeito pela pessoa humana do trabalhador. 

na lição de Raimundo simão de Melo43, princípio, no sentido jurídico, 
significa “o conjunto de regras e preceitos de base para todas as espécies de ação 
jurídica, traçando a conduta a ser seguida e toda e qualquer operação jurídica”. os 
Princípios ambientais são aplicáveis ao meio ambiente do trabalho e confortam con-
clusão no sentido de que os adicionais de insalubridade e de periculosidade devem 
ser cobrados de acordo com cada agente nocivo à saúde e cada risco de infortúnio a 
que estiver submetido o trabalhador. 

os princípios da prevenção e precaução estão relacionados à proteção do 
meio ambiente e do homem, com o uso de  medidas antecipadas que tenham como 
fim prevenir danos graves e irreversíveis. esses princípios são totalmente aplicáveis 
ao contexto do meio ambiente do trabalho, em face do comando constitucional do 
artigo 7º, XXii, que reconhece o direito fundamental do trabalhador de redução dos 
riscos inerentes ao trabalho. Para o professor sebastião Geraldo de oliveira, dessa 
norma emerge um princípio que deve nortear as relações de trabalho e os operadores 
do direito, qual seja o Princípio do Risco Mínimo Regressivo, segundo o qual os riscos 
de acidentes e de doenças ocupacionais no meio ambiente do trabalho devem tender 
a zero. em relação à saúde e à segurança do trabalhador, a postura empresarial que 
ainda predomina é a da utilização de equipamentos de proteção individual, muitas 
vezes, ineficazes, ou seja, ao invés de se adequar o ambiente, a tentativa de solução do 
problema é improvisada no corpo do homem. há necessidade de adoção de medidas 

41.PioVesan, Flávia e caRValho, luciana Paula Vaz de, coordenadoras. direitos humanos e direito do 
Tra-balho. são Paulo: atlas, 2010, Pag. 304.
42.saad, eduardo Gabriel. clT comentada, 4ª ed. são Paulo: lTr, 2008, pag. 242.
43.Melo, Raimundo simão de. direito ambiental do Trabalho e a saúde do Trabalhador. 4ª ed. são Paulo: 
lTr 2010, Pag. 51. 
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mais consistentes44, com o foco de alteração do ambiente nocivo, como a eliminação ou 
substituição de produtos e processos perigosos à saúde e ao meio ambiente, diminuição 
de quantidades e concentração de substâncias tóxicas, troca de equipamentos ou fer-
ramentas, redução do tempo de exposição, utilização de barreiras, uso de tecnologias 
limpas, política para gestão de ruídos, redução de resíduos, reutilização e reciclagem 
de materiais. a proposta de Política nacional de segurança  e saúde do Trabalhador, 
desenvolvida pela comissão Tripartite de saúde e segurança no Trabalho, destaca 
como diretrizes a precedência da prevenção sobre ações de reparação. assim, em se 
tratando de ambiente insalubre e perigoso, os princípios ambientais da prevenção/
precaução confirmam a necessidade de cobrança cumulativa de tais adicionais, como 
forma de conduzir o empregador à promoção de medidas preventivas de redução de 
riscos de acidentes e de desenvolvimento de doenças ocupacionais, as quais quase 
sempre são irreversíveis. 

o princípio do desenvolvimento sustentável tem aplicação direita no meio 
ambiente do trabalho e consolida-se por meio da disposição do artigo 170 da constitu-
ição Federal, o qual estabelece que a ordem econômica deve ser fundada na valorização 
do trabalho humano, tendo como marco referencial a existência digna e a justiça social. 
nesse contexto, o princípio do desenvolvimento sustentável autoriza que os adicionais 
de insalubridade sejam cobrados cumulativamente, a fim de conciliar geração de lucros, 
proteção ao meio ambiente e melhoria da qualidade de vida dos trabalhadores. 

o princípio do poluidor-pagador busca primeiramente prevenir o dano 
ambiental e, não havendo prevenção, visa à sua reparação da forma mais integral pos-
sível. seu propósito é impor ao poluidor o dever de prevenir, cabendo a este o ônus de 
utilizar todos os equipamentos e meios necessários para evitar o dano ao ambiente e ao 
homem. É, portanto, esse princípio o que mais se afeiçoa à ideia de cobrança de forma 
cumulada dos adicionais de insalubridade e de periculosidade. no caso de manutenção 
pelo empregador de ambiente nocivo, incumbe a ele o pagamento de todos os adicionais 
cabíveis, como forma de reparar, do modo mais integral possível, os danos à saúde 
e os riscos à vida do trabalhador. deve ser considerado poluidor o empregador que 
promove ambiente de trabalho com ruído excessivo ou com substâncias tóxicas, com 
risco de explosivos ou de eletricidade, entre outros tantos agentes nocivos ou perigosos 
possíveis. o princípio do poluidor-pagador é um indicativo para que o empregador que 
exponha seu empregado a meio ambiente do trabalho perverso pague os adicionais 
de insalubridade e de periculosidade em relação a todos os agentes potencialmente 
capazes de provocar lesão à saúde do trabalhador ou exponha-o a risco à vida. 

há, portanto, uma estreita relação entre os princípios ambientais e a 
cobrança cumulativa dos adicionais de insalubridade e de periculosidade, pois esses 
princípios, aplicados ao meio ambiente do trabalho, autorizam que a cobrança cumu-
lativa exerça função de taxação ao empregador que não invista em saúde e segurança 
do trabalho. 

2.2 a cumulação dos adicionais como Forma de Taxação ao emprega-
dor

a saúde do trabalhador é um significativo indicador da qualidade do 
ambiente do trabalho, pois grande parte dos problemas de saúde ocupacional está 
relacionada com a negligência do empregador em relação ao controle ambiental45, 

44.bonciani, Mario. coordenador. saúde, ambiente e contrato coletivo de Trabalho. são Paulo: lTr, 1996, 
Pag.65.
45.bonciani, Mario. coordenador. saúde, ambiente e contrato coletivo de Trabalho. s.Paulo: lTr, 1996, 66.
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no que se refere à existência de vazamentos, poeiras, máquinas obsoletas, material 
radioativo, uso de substâncias químicas, agrotóxicos e outros.

dispõe o artigo 194 da clT que o direito do empregado ao adicional de 
insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação do risco à saúde ou à inte-
gridade física. um dos propósitos dos adicionais de insalubridade e de periculosidade é  
se constituir em um ônus para o empregador, com o fim de obrigá-lo a adotar medidas 
preventivas em relação à saúde e à segurança de seus empregados46. entretanto, a 
interpretação excludente sobre a cobrança de adicionais de insalubridade e de pericu-
losidade não cumpre o propósito de convergência para a redução de riscos inerentes 
ao trabalho, pois, para o empregador descompromissado com os valores sociais do 
trabalho, pagar um baixo valor a título de insalubridade ou de periculosidade é mais 
vantajoso do que investir em saúde e em redução de riscos. Refere Raimundo simão de 
Melo que, da forma em que atualmente são exigidos, é mais barato pagar adicionais do 
que adotar medidas preventivas. o professor sebastião Geraldo de oliveira47 também 
destaca que o critério de pagamento restritivo em relação aos adicionais “desestimula 
o empresário a melhorar o ambiente de trabalho, porque, tendo um agente insalubre,
poderá ter dois, três ou vários outros que o desembolso será sempre o mesmo”.

a  cobrança  cumulativa  dos adicionais de insalubridade e de periculosi-
dade pode exercer função de taxação  ao  empresário/empregador que submete  seu 
empregado a um meio ambiente do trabalho perverso, onerando a atividade econômica 
desrespeitosa e, assim, compelindo aquele que administra o empreendimento econômi-
co a optar por investir em saúde, em higiene e em segurança do trabalho. É que o meio 
ambiente do trabalho, no contexto da dinâmica do mundo capitalista, é fruto de uma 
opção econômica do empresário/empregador, que tem a sua tomada de decisão influ-
enciada por projeções de custos e lucros. assim, diante dos fatos geradores distintos, 
a cobrança cumulada de adicionais de insalubridade e de periculosidade seria mais 
uma medida para onerar o meio ambiente perverso, promovendo, por conseguinte, a 
saúde e a qualidade de vida.

Paulo  Roberto  de  oliveira48  destaca que, quanto mais simples for a 
metodologia de análise de investimento, maior será a sua empregabilidade no mundo 
todo, ressaltando que o investimento em medidas preventivas relativas à saúde e à se-
gurança dos empregados representa, a longo prazo, poupança para a própria empresa, 
para o estado e para o trabalhador. 

os adicionais de insalubridade e de periculosidade, quando cobrados de 
acordo com cada agressão à saúde e cada risco de infortúnio a que estiver submetido 
o trabalhador, podem influenciar na tomada de decisão do empresário/empregador,
de modo a alterar a realidade fática, fazendo com que aquele que administra e dirige
o negócio opte por uma reestruturação do meio ambiente do trabalho, investindo em
medidas de proteção à saúde e na gestão de redução de riscos de acidentes e de de-
senvolvimento de doenças ocupacionais. 

destaca Raimundo simões de Melo que os adicionais de insalubridade, 
para realmente surtirem efeito punitivo, como é o esperado e, assim, obrigar as em-
presas a adotarem as necessárias medidas preventivas, devem ser pesados a ponto de 
não compensar o desrespeito às normas de saúde e segurança do trabalho.

46.Melo, Raimundo simão de. direito ambiental do Trabalho e a saúde do Trabalhador. 4ª ed. são 
Paulo: lTr 2010, Pag. 191. 
47.oliVeiRa, sebastião Geraldo de. Proteção Jurídica à saúde do Trabalhador. 5ª ed. são Paulo: lTr, 
2010, Pag. 372.
48.oliVeiRa, Paulo Roberto de. controle da insalubridade, uma estratégia baseada em cinco Pilares. são 
Palo: lTr, 2009. pag. 63.
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essa perspectiva de taxação ao empregador, por meio de cobrança de 
todos dos adicionais cabíveis, de acordo com todas as agressões à saúde e riscos de 
infortúnio a que estiver submetido o trabalhador, está alicerçada no direito fundamen-
tal à redução dos riscos inerentes ao trabalho e no direito do trabalhador de laborar 
em um meio ambiente do trabalho sadio, conforme artigos 7º, XXii, 200, Viii, e 225 da 
constituição Federal. consolida-se, ainda, pela aplicação dos princípios ambientais ao 
meio ambiente do trabalho, conforme analisado anteriormente.

embora a discussão sobre a base de cálculo dos adicionais de insalubridade  
não seja objeto deste trabalho, cabe destaque no sentido de que não deve ser o salário-
mínimo a referência para o cálculo, pois a constituição Federal veda essa vinculação, 
e o que se defende é a interpretação sistemática das normas constitucionais. assim, o 
efeito punitivo dos adicionais cumulados serão potencializados, se os cálculos tiverem 
como marco referencial a remuneração percebida pelos trabalhadores. a vinculação 
ao salário-mínimo, além de criar entraves ao aumento do mínimo legal, atenua o efeito 
de taxação dos adicionais.    

3 .  cuMulação dos adicionais coMo PeRsPec TiVa de insTRu-
MenTo de PolÍTica de saÚde do TRabalhadoR

historicamente, as estratégias para enfrentar o problema das condições 
nocivas de trabalho têm se dado de três formas, quais sejam: a) impor ao empregador 
uma remuneração compensatória; b) proibir o trabalho perverso; c) reduzir o tempo 
de exposição. o brasil adotou a primeira opção ainda em 1940, à qual inclusive sofre 
duras críticas da doutrina especializada, seja por ser a  estratégia mais cômoda e menos 
inteligente49, seja por conduzir o trabalhador a preferir vender a saúde por preço vil a 
lutar por melhores condições de trabalho50. 

as críticas são pertinentes, entretanto, com o advento da constituição de 
1988, os adicionais de insalubridade e de periculosidade deixaram de ser apenas adi-
cional de remuneração, pois passaram a exercer suas funções sob a égide dos direitos 
fundamentais, em um contexto mais amplo, o qual se extrai a partir da interpretação 
sistemática das normas constitucionais. sendo assim, embora o critério adotado pelo 
brasil seja passível de críticas, é certo que ele integra a constituição Federal como dire-
ito fundamental pétreo, e os princípios da unidade da constituição, da supremacia, da 
máxima efetividade da norma constitucional e da harmonização do texto constitucional 
permitem que os adicionais de insalubridade e de periculosidade tenham atributos 
mais complexos do que ser apenas adicional de remuneração, estando inseridos como 
instrumentos de  consolidação da dignidade humana, que contemplam, entre outros, 
o direito à vida, à saúde, ao trabalho e o direito que todo o ser vivo tem de habitar em
meio ambiente equilibrado.

 a norma disposta nos incisos XXiii do artigo 7º da constituição é norma de 
inclusão em sentido amplo, de promoção da saúde e da qualidade de vida do homem 
trabalhador. Permite essa conclusão a interpretação conjunta (e não isolada) dos artigos 
1º, incisos iii e iV, 5º, inciso X, 6º, 7º, incisos iX, Xiii, XiV, XV, XVi, XVii, XXii, XXiii e 
XXXiii, 170, 193, 196, 200, inciso Viii, e 225, todos da constituição Federal. em razão 
disso, merece a norma do inciso Xiii do artigo 7º ser vista como de conteúdo mais 
amplo do que apenas adicional de remuneração.

49.oliVeiRa, sebastião Geraldo de. Proteção Jurídica à saúde do Trabalhador. são Paulo: lTr, 1996, pag. 
111.
50.Melo, Raimundo simão de. direito ambiental do Trabalho e a saúde do Trabalhador. 4ª ed. são Paulo: ltr 
2010, Pag. 191. 
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embora existam diversos agentes prejudiciais à saúde do homem tra-
balhador, a legislação brasileira limitou-se a reconhecer como agentes agressivos 
aqueles elencados na nR-15 da Portaria nº 3214/78 do Ministério do Trabalho. Quanto 
às condições perigosas, as hipóteses também são restritas. a nR-16 da Portaria nº 
3214/78 do Ministério do Trabalho define como trabalho perigoso aquele realizado 
em contato com explosivos e inflamáveis. a lei nº 7.369/85 reconhece o trabalho 
com energia elétrica, e a Portaria nº 518/03 do Ministério do Trabalho inclui o trabalho 
realizado com radiação ionizante. como já referido, decorridos mais de 20 anos da 
promulgação da constituição de 1988, ainda não há edição de lei regulamentando 
as hipóteses de condição de trabalho insalubres ou perigosas, sendo adotadas as 
disposições dos referidos dispositivos legais que, em grande, parte já existiam ao 
tempo da promulgação da constituição. Por isso, mostram-se desatualizadas para a 
realidade presente. observe-se que há normas Regulamentadoras que estão com a 
mesma redação desde 1978, ou seja, totalmente ultrapassadas para o momento em 
que vivemos. ademais, as causas desencadeadoras de doenças ocupacionais e que 
resultam em acidentes de trabalho vão muito além das poucas hipóteses previstas na 
legislação infraconstitucional, o que evidencia uma grande lacuna no que se refere à 
proteção jurídica à saúde do trabalhador. 

a vigilância da saúde do trabalho exige atuação contínua e sistemática 
da sociedade, das organizações e do governo, tendo em vista tratar-se de matéria de 
interesse coletivo. conforme já citada, o homem mutilado em virtude de um acidente 
ou portador de doença profissional irreversível, que lhe reduz a capacidade de trabalho, 
jamais será útil à coletividade como o era anteriormente.  deve ainda ser considerado 
o gravame à seguridade social que um trabalhador molestado representa, seguridade
esta que, por comando constitucional, artigo 195, deve ser financiada por toda a socie-
dade. ocorre que, atualmente, os acidentes e doenças do trabalho são suportados pela 
sociedade através do sistema de seguridade, ou seja, a sociedade paga pelos danos 
causados pelo empregador descompromissado com a saúde de seus empregados.51  
ainda que haja possibilidade de promoção de ações regressivas, o foco deve ser a 
proteção da saúde. 

no brasil, a exposição de trabalhadores a diversas condições nocivas e 
perigosas concomitante é uma realidade preocupante, pois, nesses casos, a agressão 
à saúde do trabalhador ocorre de forma exponencial. as estatísticas da Previdência 
social, relativas ao ano de 2009, evidenciam mais de dois mil acidentes do trabalho por 
dia, sendo que mais de 40 trabalhadores por dia deixam de ter condições de trabalhar, 
por morte ou por grave incapacitação. 

ensina o professor sebastião Geraldo de oliveira52 que a exposição a 
mais de um agente  agressivo reduz a resistência do trabalhador, “agravando-se ainda 
mais a situação pelo efeito sinérgico das agressões, isto é, a presença de mais de 
um agente insalubre além de somar, em muitas circunstâncias, multiplica os danos à 
saúde”. Ressalta o referido professor que, ainda que dentro dos limites de tolerância, a 
exposição simultânea a mais de um agente nocivo, pelos efeitos combinados, desloca 
para patamar inferior a resistência humana. 

3. 1 os adicionais cumulados e Políticas de saúde do Trabalhador 

51.bonciani, Mario. coordenador. saúde, ambiente e contrato coletivo de Trabalho. são Paulo: lTr, 1996, 
Pag.67/68.
52.oliVeiRa, sebastião Geraldo de. Proteção Jurídica à saúde do Trabalhador, são Paulo: lTr, 1996, pag. 84 
e 221.
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os adicionais de insalubridade e de periculosidade, quando cobrados de 
acordo com cada agente insalubre ou risco à vida a que estiver submetido o trabalhador, 
podem servir de instrumento de política de saúde, de tal forma que os adicionais pagos 
cumulativamente atestem condições difíceis de trabalho, exigindo cuidados específi-
cos e indicando um norte para ações do empregador, do Ministério do Trabalho, do 
Ministério da Previdência, do Ministério da saúde e do sistema Único de saúde, com 
o fim de implementação de políticas de conscientização, de promoção da saúde, de
prevenção de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais. dispõe os artigos 196 e
200, ii, da constituição, da seguinte forma: 

art. 196 - a saúde é direito de todos e dever do estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação. 
...
art. 200 - ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, 
nos termos da lei:
…
ii – executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como
as de saúde do trabalhador.
Viii - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do 
trabalho. 

nos casos de exposição simultânea a diversos agentes nocivos e perigo-
sos, a exigência do pagamento de apenas um adicional mascara as responsabilidades 
por acidentes e desenvolvimento de doenças e dificulta a implementação de ações 
de vigilância sanitária e de saúde do trabalhador. na realidade, cada adicional devido 
evidencia um fator de risco ocupacional. assim, a cobrança cumulativa de todos os 
adicionais de insalubridade e de periculosidade cabíveis representa necessidade de 
correção das condições de trabalho, externaliza para a sociedade os possíveis danos 
à saúde e pré-constitui nexo causal entre as atividades laborativas desenvolvidas e a 
probabilidade de acidentes ou desenvolvimento de doenças relacionadas, alertando, 
nesses casos, para a responsabilidade do empregador que não cumpre com seu dever 
de redução dos riscos inerentes ao trabalho. 

a cumulação dos adicionais também contribui para a transformação das 
relações de trabalho, pois exibem para a sociedade as verdadeiras condições em que 
uma empresa desenvolve sua atividade econômica. estando claramente indicados tais 
fatores de risco, por meio dos respectivos pagamentos, é possível melhor conhecê-los 
e avaliá-los, de modo que a adoção das medidas educativas, de controle, de prevenção 
e de instauração de serviços de saúde seja favorecida, impulsionando o empregador à 
adoção das ações previstas nas convenções nº 148, 155 e 161 da oiT, todas ratificadas 
pelo brasil. a convenção nº 148 trata da proteção dos trabalhadores contra riscos profis-
sionais decorrentes da contaminação do ar, por ruído e por vibrações. a convenção 
nº 155 refere-se à segurança, à saúde e ao meio ambiente do trabalho, enquanto que a 
convenção nº 161 diz respeito à instauração de serviços de saúde pelo empregador.

a cobrança cumulativa dos adicionais também contribui para o desenvol-
vimento de estudos e pesquisas acerca de todos os agentes agressivos envolvidos, 
subsidiando base de dados e aprimorando as estratégias de intervenção, permitindo a 
criação de um sistema de informação adequado. sabe-se que um dos grandes proble-
mas do pouco desenvolvimento de políticas de saúde é a ausência de um sistema de 
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informações preciso, decorrentes das subnotificações de acidentes e desenvolvimento 
de doenças. nesse caso, a cobrança cumulativa dos adicionais seria uma opção para 
a criação de um sistema de informações, sendo inclusive alternativa para a solução 
do problema de sonegação de emissão de comunicados de acidentes de Trabalho. 
Também poderia servir de ferramenta para os estudos que estão sendo realizados 
para implementação da convenção 187 da oiT, que trata da estrutura de promoção da 
segurança e da saúde do trabalhador. a proposta de Política nacional de segurança e 
saúde do Trabalhador, desenvolvida pela comissão Tripartite de saúde e segurança no 
Trabalho, tem como diretrizes e estratégias, entre outras, a criação de rede de informa-
ções sobre saúde do trabalhador e elaboração de estudos e pesquisas em matéria de 
saúde e segurança no trabalho. o pagamento cumulado dos adicionais, de acordo com 
cada agente nocivo e cada risco, poderia servir como um elemento importante para a 
criação de rede de informações sobre saúde e como ferramenta de pesquisa. 

embora passível de crítica, o acréscimo salarial que os adicionais cumu-
lados proporciona também merece ser considerado nesse contexto mais amplo, por 
permitir que o trabalhador faça frente aos desgastes e dissabores decorrentes de um 
trabalho nocivo, com melhor estrutura, no que se refere à alimentação, aos medicamen-
tos e a outros recursos, ao menos até que o agente agressivo (insalubre ou perigoso) 
seja elidido. o ideal seria que as condições de trabalho nocivas não existissem. Porém, 
é melhor haver pagamento de adicionais de forma proporcional a todos os agentes 
nocivos do que a contraprestação seja limitada a apenas um deles. 

a incidência de contribuições sociais sobre os adicionais de insalubridade 
e de periculosidade cumulados também poderia ter destinação específica, com o fim de 
constituir um fundo especial para promoção de políticas públicas de saúde, voltadas à 
conscientização dos empregados e empregadores sobre o valor do trabalho humano 
e sobre a importância à proteção da saúde do homem trabalhador para a sociedade. 
esse fundo também poderia fomentar ações de assistência e recuperação da saúde dos 
trabalhadores, de prevenção de agravos e de controle dos fatores determinantes. 

a cobrança de todos os adicionais cabíveis também deixa transparecer a 
verdadeira condição da empresa, no que se refere a políticas de saúde. Pode, inclusive, 
servir de indicativo para ixação do FaP, fator acidentário de prevenção, imputando maior 
gravame ao empregador que não atua para reduzir os riscos inerentes ao trabalho.  

Portanto, a cobrança cumulativa dos adicionais, de acordo com cada 
agressão à saúde e o risco à vida a que estiver submetido o trabalhador, pode servir 
de ferramenta para adoção de políticas de saúde do trabalhador, indicando um norte 
para implementação de ações do empregador e do Poder Público. 

conclusão
com o advento da constituição de 1988, os adicionais de insalubridade e de 

periculosidade não devem mais ser vistos como opções excludentes para o trabalhador, 
tampouco como meros adicionais de remuneração, pois, a partir de então, passaram 
a exercer suas funções sob a égide dos direitos fundamentais, em um contexto mais 
amplo, que se extrai a partir da interpretação sistemática das normas constitucionais e 
que tem como marco referencial a consolidação da dignidade humana.  

as normas constitucionais relativas à saúde, à segurança e ao meio am-
biente do trabalho buscam efetivar a dignidade do homem trabalhador e devem ser 
promovidas pelo empregador e pelo Poder Público. É preocupante o grande número de 
processos que são ajuizados na Justiça do Trabalho, nos quais são noticiadas condições 
de trabalho altamente nocivas, altamente degradantes e sob ritmo de trabalho penoso, 
expondo o trabalhador a riscos de acidentes e desenvolvimento de doenças ocupacio-
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nais, inclusive de ordem psicológica. esses atributos não compreendem o conceito de  
meio ambiente do trabalho equilibrado, pois não há como se falar em direito à vida, 
à saúde e ao trabalho, se as relações de trabalho se desenvolverem em condições 
prejudiciais à sadia qualidade de vida. o Pacto internacional dos direitos sociais, 
econômicos e culturais destaca, desde 1966, a importância das relações de trabalho 
seguras e higiênicas e, desde então, pouca coisa mudou. devem ser abandonadas as 
características da atividade econômica constatadas desde antes da Revolução industrial, 
impondo-se o respeito ao direito fundamental ao meio ambiente do trabalho saudável, 
pois não há mais espaço para agressão ao meio ambiente e à saúde do homem tra-
balhador. impõe-se a adoção de medidas para redução de riscos de acidente de trabalho 
e doenças ocupacionais. a cobrança cumulativa dos adicionais de insalubridade e de 
periculosidade é uma medida, entre muitas, que deve ser adotada, exercendo a função 
de compelir aquele que administra e dirige a atividade econômica, que tem sua tomada 
de decisão influenciada por projeções de custos e lucros, a investir na saúde e na segu-
rança de seus empregados, propiciando adequadas condições de trabalho. nesse caso, 
a cobrança cumulada dos adicionais, de acordo com todos os agentes nocivos e todos 
os riscos à vida a que estiver submetido o trabalhador, atua como forma de taxação 
ao empresário/empregador que submete seu empregado a meio ambiente do trabalho 
nocivo, cumprindo a função de coibir o exercício da atividade laboral perversa. 

essa cobrança cumulativa de todos os adicionais cabíveis também pode 
contribuir para a promoção de políticas de saúde e de segurança do trabalhador, já que 
o pagamento dos adicionais cumulados indica a real situação em que uma empresa 
desenvolve sua atividade econômica e também demonstra os graves prejuízos à saúde
que o trabalhador está sofrendo. nessas situações, o pagamento cumulado serve para 
implementação de sistema de dados, meio de desenvolvimento de pesquisas sobre
saúde e segurança. atua, também, como norte para implementação de ações do empr-
egador e de políticas de saúde pelo Poder Público. além disso, as contribuições sociais 
incidentes sobre os adicionais cumulados podem ter destinação específica, voltada à 
solução do problema da saúde, da prevenção e da segurança do trabalhador. 

sendo assim, a cobrança cumulativa dos adicionais de insalubridade e de 
periculosidade, de acordo com todos os agentes nocivos e todos os riscos de infortúnio 
a que estiver submetido o trabalhador, converge para a consolidação da dignidade 
humana, objetivo maior de toda a sociedade civilizada. 
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eFicácia do JuÍZo de adMissibilidade a Quo dos RecuRsos de ReVisTa: 
e c o n o M i a  P R o c e s s u a l  o u  aT R a s o  n a  e n T R e G a  d a  J u R i s d i ç ã o ? 
Maria hortencia Queiroz cabral1

ResuMo: considerando que, nos dias atuais, a busca da prestação ju-
risdicional célere é uma das maiores preocupações dos operadores do direito – em 
especial na área trabalhista, ante sua natureza essencialmente alimentar –, bem como 
levando-se em conta a dificuldade enfrentada na atividade jurisdicional de verificação 
dos pressupostos específicos dos recursos de natureza extraordinária, em decorrência 
do frágil liame entre a análise dos referidos pressupostos e o julgamento meritório dos 
recursos, questiona-se a relevância e real utilidade, no âmbito da admissibilidade a quo – 
ante seu caráter provisório e de cognição incompleta –, da aferição circunstanciada dos 
requisitos intrínsecos dos recursos de revista, no que concerne à efetiva contribuição 
para a oferta de um provimento jurisdicional mais ágil e eicaz.

PalaVRas-chaVe: Recurso de Revista. admissibilidade a quo. eficá-
cia.

inTRodução
no sistema processual brasileiro, tem-se por regra a duplicidade de juízos 

de admissibilidade dos recursos: aquele realizado na mesma instância prolatora da 
decisão recorrida (a quo) e o proferido pelo órgão judicial competente para julgar o 
recurso (ad quem). outrossim, em se tratando de recursos de natureza extraordinária, 
dentre os quais se inclui o Recurso de Revista, nosso alvo neste estudo, vale ressaltar 
que, além da presença dos requisitos de admissibilidade exigíveis dos recursos em geral, 
sua viabilidade sujeita-se, ainda, à satisfação de pressupostos especiais, decorrentes do 
caráter particular e destinação própria que lhes foi conferida pelo legislador. 

a partir da vivência de dez anos na assessoria de Recurso de Revista do 
TRT-17ª Região, corroborada por pesquisa doutrinária e jurisprudêncial, entendemos 
relevante questionar os procedimentos adotados e a efetividade da verificação, no 
juízo recorrido, dos pressupostos específicos de admissibilidade do Recurso de Re-
vista, função essa que, em nosso pensar, atenta contra os princípios da economia e 
celeridade processuais. Justifica-se tal angústia, essencialmente, pela provisoriedade 
de que se revestem as decisões de admissibilidade a quo dos recursos em referência. 
Vale dizer: o tribunal recorrido ( juízo a quo), embora exerça um juízo de admissibili-
dade não vinculativo, que é novamente realizado pelo órgão ad quem,  competente 
para o julgamento do apelo, além de aferir os pressupostos recursais genéricos, vê-se 
legalmente impelido à manifestação, fundamentada, sobre a admissibilidade específica 
do recurso. e, nesse diapasão, afigura-se-nos quase impossível proceder a tal análise 
sem que se adentre, de fato – ainda que de forma não expressa, por razões óbvias –, 
na apreciação meritória do recurso – função que, de competência privativa do órgão 
julgador, se apresenta, na instância a quo, como protelatória e ineicaz.

assim sendo, não só pela busca da melhor técnica, mas por força da ur-
gente necessidade de agilização e modernização do processo – que cada vez mais há 

1.Graduada em letras e direito. analista Judiciário do TRT-17ª Região. Pós-Graduada em direito e Processo do 
Trabalho pela Faculdade cândido Mendes de Vitória/instituto consultime de ensino. aluna do curso de Pós-
Graduação lato sensu  especialização em direito e Processo do Trabalho (oab/esa).
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que ser considerado instrumento da jurisdição célere e qualitativa, e não como um fim 
em si mesmo – vamos aqui expor nosso posicionamento crítico, no afã de ensejar a  
reflexão sobre os resultados obtidos no juízo primeiro de admissibilidade do Recurso 
de Revista, no tocante aos seus pressupostos intrínsecos.

1. JuÍZo de adMissibilidade
ao se tratar de recursos, deve-se mencionar que a apreciação de tais 

remédios impugnativos – bem como, na lição de Moreira ( jun.1996, p. 5-17), de todos 
os atos postulatórios – sempre se desdobra em duas etapas distintas: o juízo de 
admissibilidade e o juízo de mérito.

Para que se apreciem os fundamentos recursais, a im de rejeitar ou acolher 
a pretensão do recorrente, faz-se necessária a presença de certos requisitos, que se 
convencionou chamar de pressupostos recursais.

destarte, no juízo de admissibilidade, “trata-se de saber se é possível dar 
atenção ao que o recorrente pleiteia” (ibidem), analisando-se se estão presentes os 
pressupostos de admissibilidade recursal e, no juízo de mérito – o qual, por razões 
lógicas, é precedido pelo primeiro –, cuida-se de aferir se a impugnação merece ser 
acolhida, porque o recorrente tem razão, ou se deverá ser rejeitada, porque não a 
tem.

nosso sistema recursal adotou dois juízos de admissibilidade: o primeiro, 
exercido pelo órgão prolator da decisão impugnada, onde é interposto o apelo, e 
o segundo, proferido pelo tribunal competente para julgar o recurso.  o juízo de
admissibilidade poderá ser positivo ou negativo, o que vale dizer, respectivamente, que
o recurso é admissível, ensejando apreciação meritória, ou inadmissível, sendo obstado
seu julgamento de mérito. o juízo positivo, na instância a quo, leva ao processamento
do apelo, dando margem ao oferecimento de contra-razões e à remessa dos autos ao
órgão julgador; na instância ad quem, o juízo positivo de admissibilidade oportuniza a 
apreciação meritória do recurso, e o negativo, impede o exame do mérito recursal. na 
técnica do direito pátrio, usa-se terminologia diversa para distinguir o resultado dos juízos 
de admissibilidade e de mérito: se o juízo de admissibilidade a quo é positivo, diz-se
que o recurso é recebido, ou tem seguimento; se é negativo, nega-se seguimento ou
não se recebe o recurso. na instância ad quem, se a admissibilidade é positiva, diz-se
que o recurso é conhecido; se a impugnação é fundada, dá-se provimento ao apelo; na 
hipótese contrária, nega-se-lhe provimento. daí se infere, pois, que a admissibilidade é
verificada em dois momentos, mas o mérito, não; somente o juízo ad quem, depois de
vencido o obstáculo da admissibilidade, poderá verificar se à insurgência do recorrente
será dado ou negado provimento.

Por im, releva notar que o juízo de admissibilidade recursal, proferido pelo 
órgão a quo, não se reveste de poder jurídico absoluto, uma vez que não possui eficácia 
para ensejar coisa julgada. É um juízo preliminar e precário à função jurisdicional a ser 
realizada pelo órgão ad quem, essa sim, dotada de cognição exauriente. eis a lição de  
bebber  (1999, p.65), sobre o assunto:

É da competência privativa do órgão recursal decidir, em caráter definitivo, 
sobre a admissibilidade do recurso, podendo, por exemplo, não conhecer 
de recurso que, no juízo a quo, recebeu admissibilidade positiva.
Portanto, o juízo de admissibilidade positivo, proferido pelo órgão a quo, 
não vincula o órgão ad quem. 

Quanto aos referidos pressupostos de admissibilidade recursal, classificam-
se em genéricos (tempestividade, regularidade formal, preparo, cabimento, legitimidade, 
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interesse, inexistência de fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer) e especíicos, 
sendo esses últimos exclusivos dos recursos de natureza extraordinária, indicados, no 
âmbito civil, nos artigos 102, iii e 105, iii, da cF/88 e 541 e seguintes, do cPc, e na seara 
trabalhista, no artigo 896 da clT. Justifica-se essa maior dificuldade na interposição 
dos recursos ditos especiais ou extraordinários, por serem tais meios impugnativos 
restritos à matéria de direito, servindo exclusivamente para restaurar a norma nacional 
violada e uniformizar a jurisprudência dos tribunais superiores.

2. eFicácia do JuÍZo de adMissibilidade a Quo
2.1 conceito de eicácia
segundo holanda (1986, p. 620), eficácia é a “qualidade ou propriedade 

de eicaz; eiciência.”
Para houaiss e Villar (2001, p. 1102), eficácia é a virtude ou o poder (de 

uma causa) produzir determinado efeito; segurança de um bom resultado; validez, in-
falibilidade; efeito útil; qualidade de quem ou do que tem uma ação eficaz; capacidade; 
produtividade; a real produção de efeitos; eiciência; efetividade (grifos nossos).

silva (1987, p. 138), por sua vez, nos ensina que eficácia é a força ou 
poder que possa ter um ato ou um fato, para produzir os desejados efeitos. a eficácia 
Jurídica, portanto, decorre da força jurídica ou dos efeitos legais atribuídos ao ato 
jurídico, em virtude da qual deve ser o mesmo cumprido ou respeitado, segundo as 
determinações que dele constam. da eficácia, destarte, advém a produção dos efeitos 
com validade jurídica.

ou seja, um ato ou fato jurídico, para ser considerado eficaz, há que pro-
duzir efeitos válidos e úteis ao bom andamento processual e, via de consequência, à 
efetividade da prestação jurisdicional. 

2.2 Juízo de admissibilidade a quo. natureza e objeto
em sede recursal, sabe-se que, no âmbito da admissibilidade, nem o juízo 

a quo nem o ad quem podem se manifestar sobre o mérito do apelo.
como leciona Teixeira Filho (apud bebber, op. cit., p. 67), o juízo de ad-

missibilidade se exaure na simples verificação da existência, ou não, dos pressupostos 
recursais, sendo-lhe vedado pronunciamento que envolva o mérito do recurso, ante 
sua natureza meramente declaratória.

Tal circunstância atinge, de forma ainda mais marcante, os recursos 
ditos extraordinários ou especiais, dentre eles o recurso de revista. e isso se dá em 
decorrência de serem tais apelos sujeitos aos chamados pressupostos específicos de 
admissibilidade, cuja apreciação se reveste, não raras vezes, de séries dificuldades 
técnico-jurídicas.

na lição sempre lúcida de Moreira (op. cit., p. 5-17), as decisões proferidas 
pelo órgão ad quem, em cada um dos juízos – admissibilidade e mérito – têm objetos 
e efeitos completamente distintos,  cuja identificação, contudo, nem sempre se mos-
tra nítida,  conforme se observa das próprias disposições legais sobre a matéria. cita 
como exemplo o artigo 105, inciso ii, da cF/88, que dispõe ser o supremo Tribunal 
Federal competente para julgar, em recurso especial, as causas decididas em única ou 
última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos estados, 
distrito Federal e Territórios, quando: a decisão recorrida der à lei federal interpretação 
divergente daquela promovida por outro tribunal (cf. alínea “c” do referido artigo); ou 
a decisão recorrida contrariar ou negar vigência a tratado ou lei federal (cf. alínea “a”). 
na primeira hipótese, que trata do dissenso jurisprudencial, entende que a demons-
tração de divergência, por si só, nada revela sobre o acerto ou desacerto das decisões 
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em cotejo, sendo suficiente, apenas, para ensejar a apreciação meritória do recurso, 
quando, então, será declarado seu provimento ou improvimento. Já no segundo caso, 
da própria literalidade do dispositivo constitucional deflui uma contradição bem ilus-
trativa do problema: se tomada a carta Magna ao pé da letra, concluiríamos facilmente 
que o superior Tribunal de Justiça, nesses casos, só poderia adentrar a apreciação do 
mérito do recurso especial  quando o recorrente tivesse razão, ou seja, somente se 
houvesse ocorrido,  de fato,  a citada contrariedade à legislação federal, o que levaria 
a um tão inevitável como absurdo círculo vicioso: para verificar a ocorrência de afronta 
legal o sTF precisa apreciar meritoriamente o apelo, de sorte que, se concluísse pela 
negativa de afronta legal,  teria andado mal em levar a efeito o julgamento de matéria 
não enquadrada no permissivo legal concernente! como se vê,  tal dilema só se resolve 
com a adoção de uma leitura  menos literal da citada alínea “a” do artigo 105,  inciso 
iii da cF/88,  nos seguintes termos: compete ao sTJ  julgar, via recurso especial, as 
causas decididas em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou 
pelos Tribunais estaduais, do distrito Federal e Territórios, quando o recorrente alega 
contrariedade de lei federal. nesses termos, aduz o renomado jurista, seria suficiente 
para o cabimento do recurso especial, ressalvando-se o atendimento aos demais requi-
sitos de recorribilidade, a simples alegação de violação de lei federal. e aí, caberia ao 
sTJ conhecer do recurso para, em seguida, aferir se a alegação é fundada, ou seja, se 
ocorreu realmente a alegada ofensa legal, hipótese em que dará provimento ao recur-
so. conclui, então, que o não conhecimento do recurso decorrerá da falta de alegação 
ou da alegação incorreta de afronta de preceito de lei federal: por exemplo, quando o 
recorrente suscita violação de lei municipal.

nessa mesma linha de entendimento, vale novamente citar bebber (op. 
cit., p. 67-8):

a violação ou não da constituição Federal ou da lei Federal constitui o 
mérito do recurso. o que cabe analisar no exame de admissibilidade é 
apenas se a parte fundamenta o seu recurso com alegação de violação 
às normas constitucionais ou à legislação federal. basta, portanto, para 
que se conheça do recurso, haver mera alegação de ofensa à lei Federal 
ou à constituição para que seja vedado ao tribunal proferir juízo de 
admissibilidade negativo ao apelo.
nunca é demais lembrar, a respeito do tema, a brilhante lição exarada 
pelo Ministro edmundo lins, no julgamento dos embargos no Recurso 
extraordinário n. 1.337, de 21 de setembro de 1921: ‘conheço de todo 
o recurso extraordinário que haja subido a esta instância, desde que: a) 
o recorrente, ao interpô-lo, haja invocado um dispositivo constitucional,
que o admita; b) tenha sido, oportunamente, tomado por termo e,
oportunamente, haja sido apresentado na secretaria do Tribunal. Tudo o
mais já não é questão ‘preliminar’, mas ‘mérito’ da ‘causa’...

no mesmo sentido, leciona nery Júnior (1997, p. 166):
a circunstância que faz nascer  o direito aos recursos especial  e 
extraordinário, é a simples alegação da parte que o acórdão do tribunal 
inferior violou a lei federal ou a constituição. a efetiva violação da lei Maior 
ou da Federal é o mérito dos recursos especial e extraordinário.

e, se assim ocorre no âmbito da admissibilidade ad quem dos recursos 
ditos extraordinários, por muito mais razões há que se aplicar no juízo a quo, que em 
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nada vincula a admissibilidade a ser realizada no órgão ad quem2. 
a propósito, seguindo o mesmo raciocínio, dispõe Gomes neto (abr./

jun.2001, p. 31):
o juízo de admissibilidade não pode se transformar em um tribunal 
intermediário e a sua competência se restringe ao exame dos pressupostos 
gerais do recurso de revista, pois o juízo de mérito é da competência 
exclusiva do órgão ad quem. assim, se o juízo de admissibil idade 
vislumbrar ou não ferimento à lei federal, em nada pode interferir no 
seguimento do recurso de revista, pois o Presidente do Tribunal ou a quem 
o regimento interno cometer essa atribuição não possui competência para 
realizar tal juízo. este seguramente é o mérito do recurso, que só pode ser
examinado pelo Tribunal superior do Trabalho.

conclui-se, pois, de todo o exposto, que a admissibilidade a quo dos 
recursos extraordinários, no tocante à aferição dos pressupostos específicos, é atécnica, 
inútil e comprometedora da eficácia e da efetividade do processo, pelo que deveria ser 
exercida privativamente pelo órgão competente para conhecer e julgar tais apelos.

2.3 admissibilidade a quo: eficácia quanto aos pressupostos genéricos 
e ineicácia quanto aos pressupostos especíicos 

segundo percuciente análise de Furtado e nascimento (2001, p. 46), os 
que militam na Justiça do Trabalho conhecem bem as dificuldades que enfrentam ad-
vogados, juízes e assessores no manejo dos pressupostos específicos de recorribilidade 
extraordinária. no âmbito do assessoramento judicial, particularmente no que toca à 
admissibilidade a quo dos recursos de revista, muitas vezes se torna angustiante burilar 
as sutilezas que envolvem a tarefa de distinguir, por exemplo, matéria eminentemente 
fático-probatória de matéria de direito; existência ou inexistência de afronta literal de 
lei, levando-se em conta, nesse particular, que os ditames da súmula 221/TsT3 são de 
exclusiva aplicação por parte daquela corte superior, nos termos de entendimento 
jurisprudencial e doutrinário pacificado. a esse respeito, merece realce a observação 
de álvares (1999, p. 101-2), a partir da análise crítica de vários doutrinadores de peso 
no âmbito trabalhista, sobre a dificuldade de conceituar-se violação ou afronta direta 
e literal de lei:

saber o ponto exato em que se rompeu o cordão mantenedor do texto com 
a interpretação é problema ligado ao absoluto subjetivismo do intérprete, 
embora possa, com recurso à dogmática jurídica, expressar-se a respeito 
com aparente objetividade.
(...)
o conceito de violação da lei é assim matéria de interpretação como 
outra qualquer. não há no direito critério objetivo para medi-lo. Fica 
a critério exclusivo dos tribunais superiores dizer o que é violação e 
interpretação.

2.nesse sentido, a súmula 285/TsT: “ o fato do juízo de admissibilidade do recurso de revista entendê-lo ca-
bível apenas quanto à parte das matérias veiculadas não impede a apreciação integral pela Turma do Tribunal 
superior do Trabalho, sendo imprópria a interposição de agravo de instrumento.”
3.“Recursos de revista ou de embargos. interpretação razoável. admissibilidade vedada. interpretação razoável 
de preceito de lei, ainda que não seja a melhor, não dá ensejo à admissibilidade ou ao conhecimento dos recur-
sos de revista ou de embargos com base, respectivamente, nas alíneas b dos arts. 896 e 894 da consolidação 
das leis do Trabalho. a . violação há que estar ligada à literalidade do preceito.”
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diante desse quadro, pergunta-se: por que o juízo a quo, em admissibili-
dade meramente preliminar, transitória, não vinculativa, precisa adentrar esse campo 
tão profundo e complexo?

e isso sem contar que, no nosso entender, embora esses entraves técnicos 
se mostrem mais flagrantes no que tange à violação legal, atingem também a análise 
do dissenso interpretativo, nem sempre tão explícito a ponto de não ensejar um estudo 
mais profundo e, não raras vezes, quase meritório das razões recursais. a divergência 
interpretativa apresenta-se, amiúde, de difícil aferição, motivo pelo qual deveria ser 
levada à apreciação, pelo juízo ad quem, sempre que veiculada de modo formalmente 
correto.

a apreciação dos requisitos específicos que, a princípio, haveria que se 
mostrar direta e objetiva, reveste-se, na prática, de forte subjetivismo, que começa 
exatamente na seara do juízo a quo, ao qual se impõe uma admissibilidade cujo 
caráter meritório, em tese, inadmissível é, de fato, flagrante para os que atuam na sua 
realização. e tal ocorrência é duplamente nociva, uma vez que, além de configurar 
absoluta atecnia – por implicar verdadeira reapreciação da causa pela instância a quo 
cujo ofício jurisdicional já se esgotou – enseja a própria negação dos princípios da 
celeridade e economia processuais, cuja aplicação se encontra prejudicada pelo acúmulo 
de processos existente hoje na Justiça do Trabalho, particularmente no âmbito de sua 
corte suprema, que, juntamente com o conselho superior da Justiça do Trabalho – 
csJT, empenhada no afã de otimizar a prestação jurisdicional, se encontra em vias de 
instalação do processo digital, de modo integrado com os todos os tribunais regionais 
do país.

diante dessas constatações, podemos afirmar, sem sombra de dúvida, 
que o recurso de revista, a rigor, tem atuado muito mais como óbice ao princípio da 
celeridade processual do que contribuído, efetivamente, para a solução dos conflitos 
trabalhistas. some-se a isso o fato de que a maioria esmagadora dos recursos interpostos 
tem como recorrentes os empregadores, sendo boa parcela desses procedimentos 
oferecidos com lagrante intuito protelatório da formação da coisa julgada. 

assim sendo, ousamos insistir no entendimento de que, de lege ferenda, 
deva ser contido o dispêndio de tempo na tarefa de apreciar a admissibilidade do apelo 
em questão, quanto aos pressupostos especiais, em sede da instância a quo.

conclusão
oportuna, mais uma vez, é a observação de Moreira (op. cit., p. 5-17), ao 

tratar do recurso especial, no sentido de bem distinguir, no âmbito do superior Tribunal 
de Justiça, o que significa “não conhecer” de um recurso: deixar de apreciá-lo em sua 
substância, ou seja, jamais dizer a quem assiste razão, diligência essa que jamais pode 
anteceder o conhecimento. se o tribunal chega a examinar a substância do recurso, 
obrigatoriamente dele já conheceu. assim, se o juízo ad quem, mesmo não conhecendo 
do recurso, acaba por dizer a quem assiste razão, ou está extrapolando indevidamente 
a decisão de não conhecimento, ou está atribuindo denominação equivocada a seu 
pronunciamento meritório. 

Vale ressaltar, ainda (ibidem):
no instante em que está deliberando se o recurso merece ou não merece 
ser conhecido, o tribunal ainda não sabe que juízo formará a respeito da 
decisão recorrida e das razões do recorrente: apenas o saberá, à evidência, 
se e quando examinar aquela e estas – noutras palavras, se e quando 
conhecer do recurso. e a deliberação preliminar (conhece-se ou não se 
conhece?) em nada predetermina o sentido em que, depois, se julgará o 
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recurso no mérito.” (grifos no original).

Tal posição, mutatis mutandis, ainda com maior razoabilidade é aplicável 
ao juízo recursal a quo, a quem não cabe, em momento algum, invadir a competência 
do órgão julgador. 

assim, tem-se que, na admissibilidade primeira dos recursos de revista, 
há que se conferir menor prestígio, na interpretação e aplicação das disposições legais 
e jurisprudenciais relativas à matéria, à apreciação dos pressupostos específicos de 
recorribilidade, já que reputamos de todo impossível aferir, tanto a “existência de afronta 
legal” como, por vezes, até a “demonstração inequívoca de divergência jurisprudencial”, 
sem adentrarmos, de fato, na apreciação meritória do recurso. 

a apreciação a quo dos recursos de revista, portanto, só será eficaz na 
medida em que se limitar à análise dos pressupostos genéricos de admissibilidade, 
restringindo-se, no âmbito das condições específicas, a constatar a existência, nas 
razões de recurso, de alegação de afronta de lei e/ou demonstração – ainda que em 
certos casos supericial – de dissenso pretoriano.

Faz-se mister abolir, de uma vez por todas, do despacho de admissibilidade 
a quo dos recursos de revista, as expressões do tipo “não se vislumbra, em tese, afronta 
literal aos dispositivos invocados”; “a aparente violação legal enseja o seguimento do 
apelo....”. a afronta legal não pode ser apenas aparente: ou existe, de modo claro e 
expresso, ou não. Tal aferição não pode ficar a cargo do órgão cuja competência se 
restringe a dizer se o recurso merece ou não subir à apreciação da instância superior. 
Já não se admite, nos tempos atuais que, como já denunciou com argúcia Moreira (op. 
cit., p. 5),  o aparelho da Justiça veja-se onerado “com uma carga podre, espoliado de 
tempo e de energia que melhor aplicaria alhures.”

ademais,  outros mecanismos extra e endoprocessuais já têm sido 
apresentados pela doutrina, inclusive estrangeira, no intuito de conter o excesso de 
recursos de natureza procrastinatória que assolam os tribunais do país, mecanismos 
esses legitimamente aptos para rebater possível argumento no sentido de que a 
eliminação da análise dos requisitos específicos do recurso de revista, na instância a 
quo, iria congestionar ainda mais o Tribunal superior do Trabalho: sanções pecuniárias  
expressivas,  perda do depósito recursal, manutenção da decisão recorrida, estímulo à 
efetividade das comissões prévias, etc. 4

não cabe, portanto, aos tribunais regionais, por qualquer ângulo que 
se possa analisar a questão, realizar, na seara da admissibilidade a quo dos recursos 
de revista, a tarefa de conter esse aumento desenfreado de procedimentos recursais 
dirigidos à instância superior, ultrapassando sua competência jurisdicional para além 
da aferição dos pressupostos genéricos de recorribilidade.  Melhor seria que a força 
laborativa despendida pelas assessorias dos tribunais regionais, na árdua e ineficaz 
tarefa de análise de pressupostos intrínsecos dos recursos de revista, fosse dirigida à 
atividade primordial atinente a tais cortes judiciais, qual seja, o julgamento das ações 
de sua competência, contribuindo para uma prestação jurisdicional mais célere e 
qualitativa.
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aTiVisMo Judicial do TsT e PRincÍPio da PRoPoRcionalidade: um possível 
instrumento de efetivação de direitos
Rachel Freire de abreu neta1

ResuMo: o presente estudo tem por finalidade apresentar a importância 
das construções jurisprudenciais para o desenvolvimento do direito do Trabalho, como 
também os riscos inerentes ao processo de tomada de decisões, visto que a construção 
do direito do Trabalho baseia-se, essencialmente, na inovação/renovação dos preceden-
tes judiciais de acordo com as necessidades prementes de cada momento histórico.

suMáRio: 1. introdução. 2. análise crítica do ativismo Judicial do TsT 3. 
a aplicação do Princípio da Proporcionalidade. 4. conclusão. Referências.

1. inTRodução
as decisões judiciais representam importante fator de evolução do direi-

to, capazes de influenciar novas decisões como também, de forma mais ampla, aptas 
a contribuir para o desenvolvimento de um direito mais progressista, voltado para a 
proteção de princípios (e/ou direitos) fundamentais.

essa necessidade de garantir direitos manifesta-se em todos os ramos – 
como é o caso da seara trabalhista –, tendo como fundamento principal a dignidade da 
pessoa humana, também aplicado no âmbito das relações privadas.

a questão relativa à realização dos direitos sociais não se encontra abar-
cada, apenas, em um âmbito de eficácia vertical, atinente às relações do estado com 
particulares. não se pode olvidar, ademais, a eficácia horizontal dos direitos sociais, 
manifestada em uma relação irmada exclusivamente por particulares.

Para tanto, mister se faz ressaltar o relevante papel que o Judiciário tem 
desenvolvido na atualidade, com destaque para a seara trabalhista, eis que a construção 
do direito do Trabalho baseia-se, essencialmente, na inovação/renovação dos prece-
dentes judiciais de acordo com as necessidades manifestadas à época.

Recomenda-se, dessa forma, uma análise voltada à efetivação dos direitos 
fundamentais, com fulcro no princípio da proporcionalidade. 

2. análise cRÍTica do aTiVisMo Judicial do TsT
de fato, originariamente, “os poderes públicos eram aqueles que maior 

risco ofereciam às liberdades dos cidadãos” 2. a evolução da sociedade gerou, toda-
via, relações jurídicas mais complexas, daí a percepção de que mesmo os particulares 
poderiam igurar como agentes agressores de direitos fundamentais. 

Tal situação ainda se mostra mais gravosa quando envolve vínculos firma-
dos entre empregados e empregadores. isso porque essa relação jurídica é dotada de 
características especiais, dependendo a sua configuração da existência de subordinação 
jurídica, daí se dizer que já nasce desequilibrada.

1.a autora é bacharela pela uFba e servidora Pública Federal, exercendo atualmente o cargo de analista Ju-
diciário no Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, é pós-graduada em direito do estado pelo Juspodivm 
e pós-graduanda em direito constitucional do Trabalho pela escola Judicial do TRT 5ª Região em convênio 
com a uFba, salvador – ba, endereço eletrônico: rachel.ssa@gmail.com, telefones: (71) 3249-3172 e (71)8846-
9424, julho, 2011.
2..aMaRal, Júlio Ricardo de Paula. eicácia dos direitos Fundamentais nas Relações Trabalhistas. são Paulo: 
lTR, 2007, p. 62.
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nesse mesmo sentido, observe-se a seguinte assertiva do autor Júlio 
Ricardo de Paula amaral, in verbis:

note-se, portanto, que as relações de trabalho se mostram, com toda 
certeza, como um dos campos das relações jurídico-privadas nas quais 
os direitos fundamentais estão mais suscetíveis de alcançar maior rele-
vância, e, por conseguinte, maior vulnerabilidade. isso decorre da própria 
natureza do trabalho assalariado, onde a pessoa do trabalhador envida os 
seus esforços para a realização de uma atividade em proveito alheio. essa 
relação jurídica, de forma quase inquestionável, em face da situação de 
sujeição de uma das partes em relação à outra, pressupõe maiores riscos 
que em outros vínculos entre sujeitos privados, no que tange aos direitos 
do trabalhador, tanto como pessoa como na qualidade de cidadão.   

outro ponto de destaque diz respeito à incidência direta e imediata dos di-
reitos fundamentais no âmbito privado, especialmente nas relações jurídico-trabalhistas. 
de mais a mais, a autonomia da vontade encontra como limite intransponível o conte-
údo mínimo de direitos inerentes à dignidade da pessoa humana, daí a possibilidade 
de se falar em um “mínimo existencial” a ser respeitado mesmo que na relação entre 
particulares.

a modernidade tem gerado a proliferação de estruturas empresariais 
verdadeiramente complexas e cujo poder de negociação motiva, em grande medida, 
a lexibilização de direitos trabalhistas.   

É justamente nesse contexto que se fala no fenômeno do “ativismo ju-
dicial”. Trata-se, pois, do “protagonismo do Poder Judiciário, com a ampliação das 
possibilidades de atuação dos juízes nas ocasiões em que são chamados a aplicar e 
interpretar as leis, inovando no ordenamento jurídico ou complementado as disposições 
legais existentes” 3. 

essa postura mais ativa do Judiciário apresenta-se de forma marcante 
no âmbito trabalhista. o Tribunal superior do Trabalho mostra-se, hoje, como um dos 
principais agentes de produção do direito do Trabalho.

as súmulas e orientações jurisprudenciais deste Tribunal orientam de 
modo relevante os magistrados, daí a necessidade de uma atuação responsável, em 
conformidade com os direitos fundamentais dos trabalhadores.

“na verdade, o que se constata é uma transferência da demanda por direi-
tos do legislativo para o Judiciário, assim como uma expectativa de que o Judiciário 
venha a suprir a falta de serviços da administração Pública” 4. Tal expectativa, todavia, 
diicilmente será alcançada.

de fato, o Judiciário goza, na atualidade, de uma importante função social 
e política, especialmente quando se fala na necessidade premente de efetivação de 
direitos, destacando-se, nesse ponto, os direitos sociais, de teor prestacional.

ocorre que a atuação isolada do Judiciário na realização desses direitos 
pode gerar, em certa medida, a sua fragilização. isso porque a garantia de sua con-
cretização ficará muitas vezes dependendo do entendimento pessoal do magistrado 
responsável pela prestação jurisdicional, o que não se pode admitir.

o fortalecimento do Judiciário representa, sem dúvida, um meio de 

3.couTinho, Grijaldo Fernandes; Melo Filho, hugo cavalcanti. “o ativismo Judicial do TsT como fator de 
lexibilização do direito do Trabalho no brasil”, in o Mundo do Trabalho: leituras críticas da jurisprudência do 
TsT: em defesa do direito do trabalho (obra coletiva), p. 125, lTr, são Paulo, 2009.
4.couTinho; Melo Filho, op. cit., p. 128. 
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aproximação entre este Poder e a sociedade. contudo, isso não é suficiente. É preciso, 
ademais, que haja o fortalecimento da prestação jurisdicional, evitando assim decisões 
totalmente díspares proferidas por um mesmo órgão, a depender do entendimento 
subjetivo do julgador.

Para tanto, mister se faz adotar uma interpretação mais voltada para a 
realização dos direitos fundamentais, com o fito de assim realizar o núcleo essencial 
da carta Maior, em conformidade com os imperativos de justiça. 

nesse sentido, observe-se a seguinte assertiva dos autores Grijalbo Fer-
nandes coutinho e hugo cavalcanti Melo Filho5 ao tratarem dos riscos inerentes a um 
ativismo judicial desprendido dos direitos fundamentais na seara trabalhista, a saber:

Muitas foram as vozes que se levantaram contra o princípio basilar do 
direito do Trabalho – protetor do hipossuficiente -, no sentido de que o 
referido mandamento faz parte de um mundo do trabalho já superado. 
assim como a estatização, a matriz do direito do Trabalho passou a figu-
rar no rol das práticas ultrapassadas. a assimilação dessas idéias abriu 
o caminho para a precarização ainda mais selvagem das frágeis relações 
de trabalho no brasil. 
[...] os juízes brasileiros, assim como os demais agentes políticos, em
certa medida, também foram “cooptados” pela avassaladora onda que
atribuía ao direito do Trabalho a responsabilidade pelo desemprego,
pela informalidade e pelas selvagens condições de trabalho impostas ao
contingente mais expressivo dos empregados.

dessa forma, não se quer, de modo algum, retirar do Judiciário, em especial 
o trabalhista, a sua importância para a realização de direitos. o que se deseja, de fato,
é uma atuação responsável dos magistrados, analisando o caso concreto segundo as 
suas especiicidades no contexto em que estiver inserido. 

afinal, tem-se um sistema bastante complexo, marcado por interações 
constantes entre a doutrina, jurisprudência e a produção legislativa.

Para tanto, é possível identificar a influência constante da aplicação da 
teoria dos princípios, como também da busca por uma proteção mais marcante dos 
direitos fundamentais sociais, especialmente em se tratando de matéria trabalhista, em 
que a hipossuiciência do trabalhador já é manifesta.

desse modo, é preciso ter a exata noção de que uma simples decisão 
judicial pode repercutir em outras hipóteses, como também servir de instrumento para 
a construção de um novo direito.

É preciso, pois, reconhecer o caráter sistêmico do direito, de modo a 
identificar a verdadeira relação simbiótica entre jurisprudência, doutrina e produção 
legislativa, em perfeita sintonia para a sua constante evolução. isso, contudo, não basta. 
Percebida essa relação, há que se exigir dos magistrados uma maior responsabilidade 
social, especialmente quando suas decisões tratarem de matérias sobre as quais per-
durem marcantes divergências.

nessas situações, a adoção de um ou outro posicionamento jurídico 
exige um ônus argumentativo ainda maior, evitando assim a proliferação de decisões 
injustas.

É nesse contexto, pois, que se defende a adoção de uma interpretação 
mais voltada para a proteção e garantia dos direitos fundamentais, posto que são estes 
direitos que compõem o núcleo essencial da carta Maior, daí exigirem também uma 

5.couTinho; Melo Filho, op. cit., p. 127. 
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maior proteção.  

3. a aPlicação do PRincÍPio da PRoPoRcionalidade
Tem-se reconhecido, na atualidade, o caráter principiológico das normas 

que introduzem, no mundo jurídico, os direitos fundamentais. com isso, o problema 
quanto à realização necessária de todos esses direitos encontrou uma solução plausível: 
a aplicação de um juízo de ponderação entre os interesses em jogo. 

assim fazendo, por meio do critério da proporcionalidade, reputa-se pos-
sível a limitação de certos direitos, de acordo com a situação fática. o objetivo dessa 
restrição é, justamente, a busca pela justiça no caso concreto. Foi, portanto, a partir 
da consagração dessa modalidade de solução jurídica que o referido princípio, como 
máxima de interpretação que é, passou a ser consagrado, com mais afinco, pelas di-
versas ordens jurídicas.

nesses termos, cumpre destacar que se tem adotado, para este traba-
lho, a “teoria externa” das limitações dos direitos fundamentais. isso porque, embora 
existam, de fato, dificuldades metodológicas – em razão da subjetividade inerente à 
ponderação de interesses –, esse método pode se mostrar bastante adequado por 
meio da fixação de novos parâmetros e da realização de ponderações minuciosas, 
devidamente motivadas6.

a “teoria interna”, por seu turno, adota como solução jurídica a simples 
definição da abrangência desses direitos e, por conseguinte, dos limites a eles inerentes. 
ocorre que, nesse último caso, o âmbito de proteção dos direitos fundamentais tem 
de ser drasticamente reduzido, para evitar conflitos de interesses. ademais, elege-se 
como critério, em substituição ao processo ponderativo, o juízo sobre a adequação das 
normas aos casos concretos, que se mostra ainda mais incontrolável e subjetivo7.   

o princípio da proporcionalidade “ica assim erigido em barreira ao arbítrio, 
em freio à liberdade de que, à primeira vista, se poderia supor investido o titular da 
função legislativa” 8. É inerente, pois, ao próprio estado de direito, devendo ser aplicado, 
com precisão, às três esferas do poder.

não restam dúvidas, nesse ínterim, quanto à sua adoção pelo estado 
democrático brasileiro. “no brasil, a proporcionalidade pode não existir enquanto nor-
ma geral de direito escrito, mas existe como norma esparsa no texto constitucional” 

9. Pode-se encontrá-la, ainda, inserida na noção de outros princípios, com destaque
para o princípio da igualdade que, em sua face material, muito se aproxima do critério
da proporcionalidade.

Faz-se mister ressaltar, ademais, o entendimento defendida por humberto 
ávila10, segundo o qual a proporcionalidade pode ser vista ora como postulado nor-

6.saRMenTo, daniel. “colisões entre direitos Fundamentais e interesses Públicos”, in direitos fundamentais: 
estudos em homenagem ao professor Ricardo lobo Torres (obra coletiva), p. 267 e segs., Renovar, Rio de 
Janeiro, 2006,p. 293.
7.saRMenTo, op. cit., p. 293-294. 

8.bonaVides, Paulo. curso de direito constitucional. 22. ed. são Paulo: Malheiros, 2008, p. 400.

9.bonaVides, op. cit., p. 434.

10.áVila, humberto. Teoria dos Princípios: da deinição à aplicação dos princípios jurídicos. 5. ed. são Paulo: 
Malheiros, 2006, p. 122-123.
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mativo, ora como princípio11. a esse propósito, destaque-se o seguinte trecho de sua 
obra, no qual trata da proporcionalidade como postulado:

a partir de agora não será mais examinado o dever de promover a rea-
lização de um estado de coisas, mas o modo como esse dever deve ser 
aplicado. superou-se o âmbito das normas para adentrar o terreno das 
metanormas. esses deveres situam-se num segundo grau e estabelecem 
a estrutura de aplicação de outras normas, princípios e regras. como tais, 
eles permitem verificar os casos em que há violação às normas cuja aplica-
ção estruturam. só elipticamente é que se pode afirmar que são violados 
os postulados da razoabilidade, da proporcionalidade ou da eficiência, 
por exemplo. a rigor, violadas são as normas – princípios e regras – que 
deixaram de ser devidamente aplicadas. 12

outro questionamento acerca do critério da proporcionalidade gira em 
torno da sua inter-relação com a noção de razoabilidade. isso porque havia, tradicio-
nalmente, uma concepção voltada para a similitude desses princípios. hoje, contudo, 
a distinção entre ambos mostra-se evidente, posto que a razoabilidade encontra-se 
voltada, em regra, para o equilíbrio da decisão – apresenta uma idéia mais generalizante 
– enquanto a proporcionalidade representa um juízo de ponderação – exige, pois, uma 
relação de causalidade entre um meio e im, inexistente na razoabilidade13.

contudo, os Tribunais superiores, ainda nos dias atuais, não possuem 
uniformidade terminológica, como também não utilizam critérios claros de fundamen-
tação, embora seja possível – analisando com presteza o decisum – distinguir se é caso 
de aplicação fática da proporcionalidade ou da razoabilidade. 14 

nesse contexto, ao tratar, mais precisamente, da razoabilidade, ávila15 traz 
três significados para esse termo, podendo designar equidade – quando atinente ao 
dever de conciliar o geral com o individual –, congruência – exige a harmonização do 
direito com suas condições externas de aplicação – ou equivalência – voltada para o 
dever de vinculação entre a medida adotada e o critério que a dimensiona.  

sobre a questão acima aludida, mostra-se de grande valor a seguinte 
colocação de Piscitelli16:

inicialmente, devemos nos ater ao conceito de que a razoabilidade está 
circunscrita à idéia de equilíbrio de uma decisão; já a proporcionalidade 
latu sensu analisa a adequação da via eleita que vai restringir um direito 
em prol de outro, a necessidade no sentido de se escolher a alternativa 

11.humberto ávila assevera, de forma precisa, a distinção entre princípios e postulados. Quanto a isso, o autor 
estabelece que a proporcionalidade, como princípio, é o dever de se buscar situações equânimes; e como 
postulado, é o conjunto de preceitos a orientar o intérprete. adota-se, nesse trabalho, essa dupla acepção, cuja 
deinição teórica apresenta-se abaixo:
“com efeito, os princípios são deinidos como normas imediatamente inalísticas, isto é, normas que impõem 
a promoção de um estado ideal de coisas por meio da prescrição indireta de comportamentos cujos efeitos 
são havidos como necessários àquela promoção. diversamente, os postulados, de um lado, não impõem a 
promoção de um im; de outro, não prescrevem indiretamente comportamentos, mas modos de raciocínio e 
de argumentação relativamente a normas que indiretamente prescrevem comportamentos. Rigorosamente, 
portanto, não se podem confundir princípios com postulados.” (áVila, op. cit., p. 123)

12.áVila, op. cit, p 123.

13.áVila, op. cit, p. 146.

14.áVila, op. cit, p. 139.

15.áVila, op. cit, p. 139-146.

possível. 16.PisciTelli, Rui Magalhães. a dignidade da pessoa e os limites a ela impostos pela reserva do 
ciência Jurídica. são Paulo, n. 134, mar./abr. 2007, p. 60.
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menos gravosa ao valor sacrificado e a proporcionalidade estrito senso, 
esta consistente na comparação entre dois bens em disputa.

ao fazer a devida distinção entre os princípios sob análise, Piscitelli17 
apresenta os elementos intrínsecos – também chamados de subprincípios – à noção 
de proporcionalidade, quais sejam: adequação, necessidade e proporcionalidade em 
sentido estrito. Tais elementos, em conjunto, dão à proporcionalidade a densidade 
indispensável para alcançar a sua função primordial: garantir a máxima efetividade 
possível dos direitos fundamentais18.

a esse respeito, colhe-se dos ensinamentos de ávila19, que, de forma 
simplificada, distingue os subprincípios componentes da noção de proporcionalidade, 
a saber:

o postulado da proporcionalidade exige que o Poder legislativo e o Poder 
executivo escolham, para a realização de seus fins, meios adequados, 
necessários e proporcionais. um meio é adequado se promove o fim. um 
meio é necessário se, dentre todos aqueles meios igualmente adequados 
para promover o fim, for o menos restritivo relativamente aos direitos fun-
damentais. e um meio é proporcional, em sentido estrito, se as vantagens 
que promove superam as desvantagens que provoca. 

dessa forma, o juízo concernente a esses três elementos deve ser feito, 
na situação concreta, pelo Judiciário, “em casos de conflitos entre princípios constitu-
cionais não solucionados previamente pelo legislativo, ou quando o equacionamento 
da questão empreendido por ele se revele inconstitucional” 20. 

o princípio da proporcionalidade possui, portanto, como principal campo 
de sua atuação, a matéria atinente aos direitos fundamentais, verificando, dessa forma, 
a sua essencialidade no caso concreto. Para isso, faz-se mister, pois, uma ponderação 
de bens e valores.

Percebida a necessidade de instaurar um processo ponderativo, defendeu-
se, por muito tempo, que a valoração atinente a esse processo seria atribuição exclusiva 
do legislador, posto que a ele competiria a concretização dos conteúdos de liberdade e 
justiça.21 nesses termos, seria atribuído ao Poder Judiciário o dever, apenas, de verificar 
a validade de uma lei ou restringir-lhe o sentido em caso de confronto com a vontade 
do constituinte22.

ocorre que, em uma interpretação com fulcro nos direitos fundamentais, 
pouco importa, de fato, a esfera de Poder a que está vinculado o agente desse proces-
so ponderativo. ademais, essa atribuição pode ser exercida pelo legislador, juiz ou, 
até mesmo, pelo administrador. o que interessa, em verdade, é a controlabilidade do 
resultado restritivo em questão, de modo a extrair, dos direitos envolvidos, a máxima 

17.PisciTelli, op. cit., p. 60.

18.baRRos, suzana de Toledo. o Princípio da Proporcionalidade e o controle de constitucionalidade das 
leis Restritivas de direitos Fundamentais. 2. ed. brasília: brasília Jurídica, 2000, p. 75. 

19.áVila, op. cit, p. 146.

20.saRMenTo, op. cit, p. 294.

21.baRRos, op. cit, p. 171-172.

22..baRRos, op. cit., p. 171-172.
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efetividade possível23. 
nesse aspecto, muito se defende que o critério da proporcionalidade pode 

resultar em uma manifesta violação à separação dos poderes. isso porque, na medida 
em que se amplia a esfera de atuação do magistrado, tende-se a reduzir o raio de com-
petência elaborativa do legislador.24 contudo, esse princípio interpretativo não pode 
ser visto isoladamente. analisando-o, dessa forma, em consonância com a chamada 
“interpretação conforme a constituição”, reduz-se, via de regra, o risco de reforço dos 
poderes judiciais, não havendo motivo para se falar em invasão de atribuições25. 

sob essa ótica, o Judiciário assume o papel de executor material da 
justiça, adotando o aludido critério como instrumento de efetivação dos direitos fun-
damentais26.

“com efeito, o princípio da proporcionalidade, cuja vigência no ordenamen-
to brasileiro é hoje reconhecida [...], estabelece critérios intersubjetivamente controláveis 
para resolução de colisões envolvendo interesses constitucionais” 27. 

dessa forma, não se pode afastar, de forma alguma, a incidência do 
princípio da proporcionalidade no âmbito do direito do Trabalho, eis que o conflito de 
direitos é uma realidade na esfera jurídica, não estando restrito às relações do Poder 
Público com os particulares.

nesse sentido, observe-se a seguinte assertiva do autor Júlio Ricardo de 
Paula amaral28, a saber:

Percebe-se, de forma cristalina, que, nos dias atuais, com as mencionadas 
transformações no âmbito do direito do Trabalho, o princípio da propor-
cionalidade desempenha uma tarefa essencial na preservação e proteção 
dos direitos fundamentais do trabalhador perante os renovados poderes 
empresariais, e não apenas com respeito aos denominados direitos labo-
rais inespecíficos, mas também com relação aos direitos especificamente 
trabalhistas de âmbito coletivo, sindicalização, greve, negociação, reunião 
e conflito, perante as intervenções ilegítimas dos poderes públicos e, em 
especial, das ingerências dos empregadores.

d’outra sorte, a aplicação da proporcionalidade, no que concerne aos seus 
aspectos indicadores de equidade, é, por certo, de grande importância.

23.segundo Robert alexy, o critério da proporcionalidade é um mandado de otimização entre princípios, de 
modo a garantir que, nos conlitos entre direitos fundamentais, consiga-se realizar, ao máximo possível, aquele 
que se mostrar mais essencial no caso concreto, com o menor grau de afetação aos demais. (aleXY, Robert. 
constitucionalismo discursivo. Porto alegre: livraria do advogado, 2007, p. 110-114) 

24.bonaVides, op. cit., p. 426.

25.Quanto a isso, destaque-se a seguinte colocação de bonavides:
“o princípio da proporcionalidade, abraçado assim ao princípio da interpretação conforme a constituição, 
move-se, pois, em direção contrária a esse entendimento e, ao invés de deprimir a missão do legislador ou 
a sua obra normativa, busca jurisprudencialmente fortalecê-la, porquanto na apreciação de uma inconstitu-
cionalidade o aplicador da lei, adotando aquela posição hermenêutica, tudo faz para preservar a validade do 
conteúdo volitivo posto na regra normativa pelo seu respectivo autor.
o legislador sai, por conseguinte, fortalecido; e esse fortalecimento parte de uma doutrina de juízes concebida 
no uso jurisprudencial do controle de constitucionalidade.[...]” (bonaVides, op. cit., p. 427)

26.nesse sentido, suzana de Toledo barros:
“Já restou dito que o problema dos direitos fundamentais hoje está calcado na problemática de sua efetividade. 
a garantia de sua eicácia jurídica e material não se resolveu com a simples positivação do seu conteúdo em 
uma carta constitucional [...]”.  (baRRos, op. cit., p. 92)

27.saRMenTo, op. cit., p. 309.

28.aMaRal, op. cit., p. 100.
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nesse sentido, ressalte-se a seguinte assertiva de bonavides29:
com efeito, o critério da proporcionalidade é tópico, volve-se para a jus-
tiça do caso concreto ou particular, se aparenta consideravelmente com 
a eqüidade e é um eficaz instrumento de apoio às decisões judiciais que, 
após submeterem o caso a reflexões prós e contras [...], a fim de averiguar 
se na relação entre meios e fins não houve excesso [...], concretizam assim 
a necessidade do ato decisório de correção.

não há dúvida, portanto, quanto à relevância da equidade na realização 
da justiça no caso concreto. esse instrumento, contudo, não basta. Faz-se necessário, 
pois, garantir a efetividade da prestação jurisdicional, evitando soluções encontradas, 
unicamente, com fulcro no juízo pessoal do magistrado.

determina-se, ademais, com base na proporcionalidade, a medida do 
dever de indenizar, impedindo, dessa forma, a proliferação de prestações jurisdicionais 
eminentemente frágeis. 

nesse contexto, mostra-se de grande valor a função do magistrado, do 
qual passa a ser exigido um maior esforço argumentativo no sentido de demonstrar as 
razões que serviram de fundamento para a sua decisão, daí se falar em acréscimo de 
responsabilidade social e institucional30. “esse esforço é ainda maior quando se trata 
de aplicar o direito em um país com elevado nível de desigualdade social” 31.  

no exercício da função jurisdicional, reputa-se necessário, a todo o tempo, 
o emprego do princípio da proporcionalidade, cujo papel voltado à ponderação de bens 
e valores visa proporcionar, do modo mais intenso possível, a realização dos direitos 
consagrados pelo ordenamento jurídico pátrio.

É com base nesse processo ponderativo que se deve levar em conta, de um 
lado, o exercício do poder diretivo do empregador, já que incumbem a ele, também, os 
riscos do negócio, sem olvidar, posto que de fundamental importância, a necessidade 
de contribuir para a efetivação dos direitos dos trabalhadores.

4. conclusão
o equilíbrio do contrato de trabalho, na atualidade, somente se faz possível

mediante o respeito e a realização dos direitos fundamentais do trabalhador, afinal a 
liberdade de empresa, ainda que goze de proteção especial, tem como limite intrans-
ponível a dignidade da pessoa humana.

isso não significa que os poderes do empregador na direção do negócio 
estejam fragilizados. ao contrário: tais poderes perduram por estarem vinculados ao 
próprio sistema produtivo, mas nunca de forma absoluta. a realização dos direitos fun-
damentais dos trabalhadores sustenta, nos dias de hoje, relevância evidente, exigindo, 
portanto, que as decisões judiciais adotem critérios voltados para a ponderação de 
interesses, com fulcro no princípio da proporcionalidade.  

Tudo isso há de ser observado, ainda, tendo em vista os danos que devem 
ser, de fato, reparados e a medida desse dever sucessivo de indenizar, juízo este que 
também torna imprescindível a aplicação do princípio da proporcionalidade.
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assÉdio MoRal no aMbienTe de TRabalho: Repercussões ao trabalhador, à 
empresa e à sociedade.
Rene chabar Kapitansky1

ResuMo: este ensaio busca, através de diversos estudiosos sobre o 
assunto, discutir o assédio moral no âmbito do trabalho, evidenciando seus efeitos 
danosos no aspecto laboral. Visa, também, apontar suas origens e repercussões sociais 
e psíquicas, tanto para o trabalhador quanto para a organização. aponta que o contexto 
organizacional e social atual, onde a competitividade e a exigência pela excelência são 
premissas, contribui para o aumento no número de casos evidenciados. Refere sobre 
o que é e o que não é assédio moral no ambiente de trabalho, visando pacificar enten-
dimentos. caracteriza as principais vítimas do assédio moral, traçando seu perfil, bem
como procura definir o perfil e as principais táticas do agressor moral. Refere sobre o
posicionamento do judiciário brasileiro acerca do tema, e conclui indicando ser indispen-
sável sensibilizar e preparar os gestores para que promovam um ambiente de trabalho
mais saudável e, também, estimulem mudanças de determinados comportamentos que
são nocivos para o indivíduo e, por consequência, à organização.

PalaVRas-chaVes: assédio moral; sofrimento no trabalho; violência 
psicológica no trabalho.

suMáRio: introdução.  1. origens do vocábulo trabalho. 2. influências 
do contexto atual. 3. Principais abordagens sobre assédio moral no trabalho. 4. assé-
dio Moral no serviço público. 5. Principais vítimas dos assediadores. 6. situações que 
caracterizam o assédio moral. 7. Perfil da vítima. 8. Perfil do agressor. 9. estratégias do 
agressor. 10. Tipos de assédio moral. 11. consequências do assédio moral. 11.1 Para 
o trabalhador. 11.2 Para a empresa. 11.3 Para a sociedade. 12. assédio Moral Virtual.
13. o Poder Judiciário brasileiro em relação ao assédio moral. 14. como combater o
assédio moral no trabalho. 15. exemplo na categoria dos bancários. conclusão.

inTRodução
neste ensaio, objetivamos discutir a temática do assédio Moral no am-

biente de trabalho, suas origens e repercussões sociais e psíquicas para o trabalhador 
e para a organização.

o assédio moral ocorre nas mais diversas organizações, e em diversos 
Países recebe denominações diferentes:

• assédio moral, em Portugal e no brasil;
• Mobbing nos países nórdicos, na suíça, na alemanha e na itália;
• harassment ou mobbing nos estados unidos da américa;
• ijime, no Japão;
• acoso moral em espanha;
• bullying, na inglaterra;
• harcèlement moral, na França.
o assédio Moral no trabalho é a violência contra a moral dos trabalhadores,

no local onde exercem suas atividades laborativas, e é prática tão antiga quanto o 

1.diretor de secretaria - 3ª Vara do Trabalho de sapiranga/Rs
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próprio trabalho.
o tema ainda é recente no brasil, com estudos que não retroagem a mais 

de quinze anos. diversas áreas do conhecimento estão envolvidas na discussão desta 
mazela, como o direito, a Psicologia, a Medicina, a sociologia e a administração.

a pressão sobre os trabalhadores, com atitudes que, deliberadamente, 
degradam as condições de trabalho, é conduta reprovável que merece punição. a 
humilhação, no sentido de ser ofendido, menosprezado ou inferiorizado, causa dor e 
sofrimento à vítima, deixando marcas psíquicas muitas vezes deinitivas.

são evidentes e nefastas as repercussões que derivam da prática do 
assédio moral no trabalho, tanto para o trabalhador, quanto para a organização.

a prática do assédio moral vem sendo constatada, principalmente graças 
aos estudos na última década, em praticamente todos os segmentos da sociedade.

na família, na escola, nas relações sociais e afetivas, constata-se sua 
existência.

segundo hiRiGoYen (2002, p.76), “o assédio moral existe em toda a parte”, 
e apesar de não ser um assunto novo, é um tema delicado e, ainda, pouco discutido no 
brasil. o referencial teórico e mesmo as pesquisas são em número reduzido no brasil, 
frente à intensiicação e a gravidade do fenômeno.

no ambiente de trabalho, comprova-se o crescimento no número de 
denúncias de práticas de assédio moral, fato este que pode ser comprovado através 
da observação do crescente aumento de leis, projetos de lei e discussões sindicais 
sobre o tema. 

importante considerar que a intensificação deste fenômeno é consequ-
ência de mudanças no cenário organizacional nas últimas décadas. a competitividade, 
aliada ao aumento das cobranças de produtividade e desempenho, tem gerado nas 
organizações um clima de ansiedade e insegurança. 

as múltiplas exigências para produzir são, em muitos casos, seguidas 
por abuso de poder, ofensas repetitivas, agressões, maximização dos erros e culpas, 
degradando deliberadamente as condições de trabalho. 

o ambiente de trabalho transforma-se em campo dominado pelo medo, 
inveja, disputas, fofocas e rivalidades. as consequências dessas experiências agem na 
individualidade do trabalhador, interferindo com a sua qualidade de vida, levando-o a 
desajustes sociais e a transtornos psicológicos e o colocando frente às situações de 
assédio moral no trabalho. 

nota-se, porém, que ainda há, por parte de trabalhadores e gestores, di-
ficuldades em delimitar o que é e o que não é assédio moral. em muitas situações, há 
relatos de gestores que ficam constrangidos em exercer suas responsabilidades como 
coordenadores de equipes, ante a insegurança de estarem praticando algum ato que 
possa ser interpretado como assédio moral.

1. oRiGens do Vocábulo TRabalho
apesar de ser um tema relativamente novo nos meios acadêmicos e labo-

rais, mesmo sendo apontado como um dos principais fatores que atacam a saúde dos 
trabalhadores, o assédio moral é tão antigo quanto o próprio trabalho.

interessante, inclusive, é verificarmos o significado da palavra trabalho. 
no latim vulgar, trabalho é tripaliare, que significa torturar. Já no latim clássico, é tri-
palium, que era um instrumento romano de tortura, uma espécie de tripé formado por 
três estacas cravadas no chão, onde eram suplicados os escravos.

Vê-se, assim, que a palavra trabalho possui, em sua origem, uma conotação 
com castigo, sofrimento e tortura.
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apesar de comemorações internacionais, como o dia do Trabalho, ou de 
frases surradas como “o trabalho dignifica o homem”, buscando enaltecê-lo, o termo 
jamais perdeu sua primitiva ligação com a dor e o sofrimento.

inclusive sob o enfoque religioso, verificado no antigo Testamento, há alu-
são do trabalho ao sofrimento físico. ali, adão, ao ser expulso do paraíso, é condenado 
a trabalhar: “do suor do teu rosto, comerás o teu pão”. interessante, ainda, é verificar 
na bíblia que a penalidade que eva recebe – “com dor terás teu filho” – está ligada ao 
sofrimento do que se chama, ainda hoje, de trabalho de parto.

o termo “trabalhoso”, em qualquer dicionário moderno da língua portugue-
sa, significa “custoso, difícil, cansativo”. Quem está em dificuldades, está passando tra-
balho. aquilo que não é fácil de fazer dá muito trabalho e, às vezes, até um trabalhão.

na idade Média, período no qual a religião alienava a população, gerando 
quase uma cegueira social em favor das crenças religiosas que pregavam que o destino 
do homem estava, unicamente, sob o poder de deus, o trabalho passou a ser visto 
como forma de penitência ou meio de se alcançar o reino dos céus. o clero e a nobreza 
eram os intermediários entre deus e o povo, e este último deveria ser submisso às 
ordens que lhe eram impostas.

com o advento da industrialização e do capitalismo, o trabalho passou a 
ser encarado como possibilidade de ascensão humana. sustentava-se que a sociedade 
era formada por classes. a ascensão ou declínio social do indivíduo estava condicionado 
ao seu comportamento proissional.

nessa época, começou uma reestruturação das relações sociais, para 
garantir melhores condições aos detentores dos meios de produção. o homem foi 
alienado do que produzia com seu trabalho, transformando para pior as condições de 
trabalho nas oicinas, nas fábricas e nos demais segmentos econômicos.

2. inFluÊncia do conTeXTo aTual
o desemprego, ainda existente, tornou-se um elemento fundamental na 

manutenção e divulgação da ideologia do capitalismo, garantindo a própria sobrevivên-
cia do seu modo de produção. ainda hoje, em um mundo globalizado, há sempre um 
“exército de reserva”, pronto a se curvar para icar ou conquistar um emprego.

a realidade do desemprego, cultivada por um excesso de mão-de-obra 
derivada de um aumento populacional e da extinção de postos de trabalho, aliada a 
uma excessiva competitividade empresarial visando à sobrevivência no mercado, forma 
um cenário perfeito à disseminação do assédio moral.

hoje, o paradigma é o do “homem produtivo”, que ultrapassa as metas 
estabelecidas, mesmo que, para isso, tenha que desrespeitar seu semelhante, tornando-
se insensível e com baixas condicionantes éticas. cada vez mais, valoriza-se o indivi-
dualismo, em detrimento ao trabalho em equipe.

essa visão do trabalho tem uma relação direta com o sentimento eviden-
ciado em muitos trabalhadores, de que trabalhar é cansativo, penoso e, em muitos 
casos, um castigo. a isso, soma-se a figura do chefe “carrasco”, ou seja, alguém que 
aplica o “castigo” aos seus subordinados.

Para o Psiquiatra, Psicanalista e Professor no conservatoire national des 
arts et Métiers, em Paris, christophe dejours, que dirige ali o laboratório de Psicologia 
do Trabalho e da ação, o sofrimento no trabalho não é somente fonte de adoecimento, 
mas, também, a base para a realização pessoal. 

Grande parte das pesquisas sobre assédio moral identifica as causas do 
assédio moral, associadas ao contexto organizacional e social atual, onde a competiti-
vidade e a exigência pela excelência são aspectos inerentes. 



R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1 3 2 3

deJouRs (1994) associa o assédio moral no trabalho às novas relações 
de trabalho caracterizadas pela deterioração dos coletivos de trabalho e pela desestru-
turação das solidariedades causadas pelas novas formas de organização do trabalho. 
ou seja, essas transformações profundas por que vêm passando as organizações, nas 
últimas décadas, seriam as causas da recrudescência do assédio moral no trabalho.

conforme deJouRs (2010), não existe “trabalho vivo” sem sofrimento, 
sem afeto, sem envolvimento pessoal. ou seja, é o sofrimento que mobiliza a inteligência 
e guia a intuição no trabalho, que permite chegar à solução que se procura.

Portanto, na visão de deJouRs (1998), o sofrimento no trabalho, dentro 
de limites normais e esporádicos, torna-se positivo para o indivíduo, na busca de seu 
sucesso profissional. Para ele, o que deve ser combatido é o sofrimento psíquico con-
tínuo, que leva ao adoecimento.

a organização internacional do Trabalho – oiT, órgão da onu, aponta que 
estudos realizados na união européia, em 2001, mostraram que 8% dos trabalhadores, 
o que corresponde a 12 milhões de pessoas, convivem com o tratamento tirânico dos 
seus chefes.

no brasil, conforme reportagem publicada em junho de 2001, no jornal 
Folha de s. Paulo, um estudo realizado com 97 empresas de são Paulo mostra que, dos 
2.071 entrevistados, 870 deles (42%) apresentam histórias de humilhação no ambiente 
de trabalho.

buscando indicar normas internacionais para identificação do assédio 
moral, a oiT publicou, em 2002, um informe sobre algumas formas de configuração 
do assédio moral, apontando comportamentos tipificados como tal:medida destinada 
a excluir uma pessoa de uma atividade proissional;

ataques persistentes e negativos ao rendimento pessoal ou profis-a)
sional sem razão;

a manipulação da reputação pessoal ou profissional de uma pessoa b)
através de rumores e ridicularização;

abuso do poder através do menosprezo persistente do trabalho da c)
pessoa ou fixação de objetivos com prazos inatingíveis ou pouco razoáveis 
ou a atribuição de tarefas impossíveis;
d) controle desmedido ou inapropriado do rendimento de uma pessoa.

3. PRinciPais aboRdaGens sobRe o assÉdio MoRal no TRaba-
lho

a expressão assédio deriva do verbo assediar, que significa “cerco, sítio, 
insistência importuna”. (luFT, 1996, p. 58)

conforme a Médica do Trabalho e Pesquisadora da unicaMP, Margarida 
barreto (2000), uma das pioneiras na abordagem do tema no brasil, assédio moral no 
trabalho caracteriza-se pela exposição de trabalhadores “a situações humilhantes e 
constrangedoras, repetitivas e prolongadas durante a jornada de trabalho e no exercí-
cio de suas funções, sendo mais comuns em relações hierárquicas autoritárias e assi-
métricas...”. Frisa a pesquisadora, ainda, que em relação ao ambiente organizacional, 
“predominam condutas negativas, relações desumanas e aéticas de longa duração”, 
“desestabilizando a relação da vítima com o ambiente de trabalho e a organização, 
forçando-a a desistir do emprego.”

uma das maiores autoridades do assunto, em nível mundial, a Psiquiatra 
francesa Marie-France hirigoyen (2000), define o assédio moral como sendo “qualquer 
conduta abusiva, configurada através de gestos, palavras, comportamentos inadequados 
e atitudes que fogem do que normalmente é aceito pela sociedade.” no mesmo diapasão 
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da pesquisadora Margarida barreto, hiRiGoYen assevera que o assédio moral “atenta 
contra a personalidade, dignidade ou integridade psíquica ou física de uma pessoa, 
ameaçando seu emprego ou degradando o ambiente de trabalho”.

a Juíza do Trabalho Márcia novaes Guedes (2003), por sua vez, diferencia 
a manifestação do assédio moral em relação ao gênero. segundo ela, em relação às 
mulheres, pode ocorrer em forma de “intimidação, submissão, piadas grosseiras, co-
mentários acerca de sua aparência física ou do vestuário.” no que tange aos homens, 
afirma que é comum o isolamento da vítima pelo agressor, além de “comentários mal-
dosos sobre sua virilidade e capacidade de trabalho e de manter a família”.

Verifica-se que há intenção do assediador em deixar explícita à vítima, de 
que ele a está perseguindo. com isso, busca ser temido pela pessoa assediada, pela 
possibilidade de destruí-la.

a prática do assédio moral, porém, não se dá de forma explícita; sua ação é 
sutil. na grande maioria das vezes, quando a vítima percebe, o assédio já vem ocorrendo 
há bastante tempo. ou seja, o conlito não é claro. É sorrateiro, velado e reptício.

a não explicitação do conlito decorre do fato que o assédio moral é deriva-
do de um conflito que não pode ser tornado público, sob o ponto de vista do agressor. 
segundo hiRiGoYen (2000), o assédio moral “não é expresso em tom de cólera, e sim 
em tom glacial, de quem enuncia uma verdade ou uma evidência”.

o assédio moral, porém, não é somente vertical, ou seja, praticado entre 
níveis hierárquicos diferentes. Pode ser também horizontal, ou seja, praticado entre 
pessoas do mesmo nível hierárquico. nessa situação, normalmente, a chefia somente 
intervém quando há um prejuízo ao trabalho. Via de regra, não há intervenção da chefia 
no conlito.

Porém, o que se verifica, é que nos casos de assédio horizontal, a omis-
são da organização em intervir no conflito, aumenta o problema. segundo Guedes 
(2003, p.27), os fatores que acirram esse tipo de conflito são a competição, a disputa 
pela atenção da chefia, a inveja, o racismo, a xenofobia e, ainda, motivos políticos ou 
religiosos.

impende salientar, ainda, que nem toda situação de conflito no trabalho 
pode ser caracterizada como assédio moral. segundo hiRiGoYen (2000), não cons-
titui assédio moral (grifo nosso), e são considerados simples conflitos existentes nas 
organizações, as situações abaixo elencadas:

• O stress;
• As virtudes do conflito normal (conflitos interpessoais e organizacio-

nais);
• As injúrias dos gestores;
• As agressões (físicas e verbais) ocasionais e não premeditadas;
• Outras formas de violência como o assédio sexual, racismo, etc.;
• As condições de trabalho insalubres, perigosas, etc.;
• Os constrangimentos profissionais, ou seja, o legítimo exercício do po-

der hierárquico e disciplinar na empresa (avaliação de desempenho, abertura de um 
processo disciplinar, etc.).

de acordo com souZa (2009), o volume de trabalho ou pressão por me-
tas, não é considerado assédio pelos próprios trabalhadores, visto que essa realidade 
é comum ao ambiente laboral, sendo assimilado pelos empregados. 

Para souZa (2009), a caracterização do assédio moral dá-se pelo modo 
como o chefe “cobra” do trabalhador: seu tom de voz, seu olhar, seus gestos e a sua 
maneira agressiva.
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Portanto, o assédio moral pode ser caracterizado pela frequência e inten-
cionalidade da conduta, não se confundindo com uma desavença isolada ou esporádica 
no ambiente de trabalho. assim, um chefe que exige a excelência do trabalho ou um 
determinado comportamento profissional, não pode ser visto como agressor, uma vez 
que sua conduta insere-se dentre as prerrogativas de seu poder diretivo e disciplinar.

4. assÉdio MoRal no seRViço PÚblico
o setor público é um dos ambientes de trabalho com maior ocorrência de

casos de assédio moral no trabalho.
na esfera pública, o assédio moral tende a ser mais comum em face de 

uma característica inerente ao serviço público: o superior não dispõe sobre o vínculo 
funcional do servidor, ou seja, não pode demiti-lo, como na esfera privada. não podendo 
demiti-lo, passa a assediá-lo.

há, ainda, a incidência de que, em muitos casos, as chefias são indicadas 
pelas suas relações de amizade ou políticas, desconsiderando-se a avaliação de sua 
qualiicação técnica e preparo para o desempenho da função.

nestes casos, a possibilidade de que haja a prática de atos arbitrários cresce 
na proporção em que o chefe, mesmo desqualificado, obtém a proteção incondicional 
de seu “padrinho” que, na maioria das vezes, é autoridade na instituição.

na esfera pública, há um projeto de lei tramitando no congresso nacional, 
que inclui artigo na lei 8112/90 (estatuto dos servidores federais), conduta punitiva de 
quem assedia moralmente inferior hierárquico deine o assédio moral como:

“Tipo de ação, gesto ou palavra que atinja, pela repetição, a autoestima e a 
segurança de um indivíduo, fazendo-o duvidar de si e de sua competência, 
implicando em dano ao ambiente de trabalho, à evolução profissional ou 
à estabilidade física, emocional e funcional do servidor incluindo, dentre 
outras: marcar tarefas com prazos impossíveis; passar alguém de uma 
área de responsabilidade para funções triviais; tomar crédito de ideias 
de outros; ignorar ou excluir um servidor só se dirigindo a ele através de 
terceiros; sonegar informações necessárias à elaboração de trabalhos de 
forma insistente; espalhar rumores maliciosos; criticar com persistência; 
segregar isicamente o servidor, coninando-o em local inadequado, isolado 
ou insalubre; subestimar esforços”.

Porém, muito embora a lei n. 8.112 de 1990 (RJu - Regime Jurídico Único 
dos servidores Públicos da união, autarquias e Fundações Públicas Federais) ainda 
não enfoque explicitamente sobre assédio moral, a conduta do assediador pode ser 
enquadrada como uma afronta ao dever de moralidade.

em outro diapasão, a prática de assédio moral viola o dever de manter 
conduta compatível com a moralidade administrativa e de tratar as pessoas com urba-
nidade (artigo 116, incisos iX e Xi) .

ainda, a referida lei proíbe o servidor de promover manifestação de apreço 
ou desapreço no recinto da repartição (artigo 117, inciso V).

5. PRinciPais VÍTiMas dos assediadoRes
segundo baRReTo (2000), as mulheres são as principais vítimas do assé-

dio moral no ambiente de trabalho. em sua análise, as mulheres vivenciam um maior 
número de situações de humilhações, comparando-se aos homens.

essa discriminação de gênero, deriva do aspecto de que o trabalho femi-
nino é exercido de forma mais frágil que o do homem. isso pode ser verificado através 
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de uma mera comparação entre as tabelas remuneratórias de homens e mulheres.
em sua pesquisa sobre o tema, baRReTo (2000) aponta que as princi-

pais vítimas de assédio moral são pessoas com problemas de saúde, questionam as 
políticas da gestão ou, ainda, são solidárias a outros colegas assediados. na mesma 
pesquisa, baRReTo (2000) indica que, em muitos casos, o assédio moral inicia-se por 
abordagens de caráter sexual.

outro fator que estimula o assediador é a difícil comprovação da prática do 
assédio moral, dada sua característica velada e dissimulada. em muitos casos, se escon-
de atrás de brincadeiras ou comentários sobre o jeito de ser da vítima, suas caracterís-
ticas pessoais ou familiares, visando minar sua autoestima e, assim, desestabilizá-la.

6. siTuaçÕes Que caRacTeRiZaM o assÉdio MoRal
através de uma matéria publicada na revista VeJa, na semana de 13 de

julho de 2005, o Jornalista José edward, em artigo de sua autoria, intitulado “assédio 
Moral: o lado sombrio do trabalho” relata diversas situações nas quais há evidencias de 
práticas de assédio moral pelo gestor. dentre as situações relatadas, as mais comuns 
são: dar instruções confusas e imprecisas; ignorar a presença do funcionário na frente 
dos outros; impor horários injustificados; isolar o funcionário da convivência dos de-
mais; falar mal do funcionário ou espalhar boatos a seu respeito e, ainda, dar tarefas 
muito abaixo das atribuições do cargo do funcionário.

Para hiRiGoYen (2002) estes procedimentos hostis do assediador em 
relação ao assediado, são agrupados em quatro categorias, partindo-se da mais difícil 
de detectar até a mais evidente:

atentados às condições de trabalho 1. (colocar a vítima em dificuldades 
de realizar seu trabalho, para fazê-la parecer incompetente);

isolamento e recusa de comunicação 2. (são procedimentos dolorosos 
para a vítima, mas banalizados ou negados pelo agressor);

atentados à dignidade 3. (são gestos de desprezo, atitudes que des-
qualificam e são notados por todos, mas a vítima é tida como responsável
por eles);
4. Violência verbal, física ou sexual (este tipo de violência surge quando o
assédio já está instalado e, apesar de notado por todos, a vítima está extre-
mamente fragilizada e não tem o apoio de quem testemunha os fatos).

sobre o mesmo assunto, baRReTo (2000), define as mesmas práticas 
apontadas por edWaRd (2005), como caracterizadoras de prática de assédio moral 
no ambiente de trabalho.

segundo a Psicologia, qualquer tipo de assédio é definido como uma 
perversão, não sendo, obrigatoriamente, uma doença. É, sim, um distúrbio psíquico 
que se caracteriza pela obsessão em praticar atos amorais.

a advogada sonia Mascaro nascimento (2004), cita como exemplo de 
assédio moral, o caso de um trabalhador que, vítima de leR (lesão por esforço repeti-
tivo), era ironizado por seus colegas de trabalho e acusado de estar, na verdade, com 
leRdeza. 

outro exemplo apontado por nasciMenTo (2004) é o caso de um em-
pregado que sofreu exposição humilhante e vexatória. Foi colocado em ociosidade, 
em local inadequado, e apelidado pejorativamente de “aquário” pelos colegas, além 
do apelido de “javali” ( já vali alguma coisa), expressão atribuída aos componentes da 
equipe dos “encostados”.
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7. PeRFil da VÍTiMa
de modo geral, são justamente pessoas que acreditam no seu trabalho,

que estão envolvidas e que, quando começam a ser censuradas de forma injusta, são 
muito vulneráveis. 

normalmente são pessoas muito honestas e ingênuas. Portanto, quando 
lhes pedem coisas que vão contra as regras da profissão, contra a lei e os regulamentos, 
contra o código do trabalho, recusam-se a fazê-las. Por exemplo, recusam-se a assinar 
um balanço contábil manipulado. 

indignam-se com as coisas erradas e, ao invés de ficarem caladas, exter-
nam sua contrariedade. os demais colegas não dizem nada, pois já perceberam, há 
muito tempo, como as coisas funcionam na empresa. são, genericamente falando, 
cúmplices. 

Mas o tipo empenhado, honesto e ingênuo continua falando. não devia. 
e como fala diante dos demais, torna-se um alvo. o chefe vai mostrar a todos quão 
impensável é dizer abertamente coisas que não devem aparecer nos relatórios de 
atividade.

8. PeRFil do aGRessoR
o assediador pode ser um indivíduo ou um grupo de indivíduos. as carac-

terísticas do assediador relacionam-se com a sua personalidade, ameaças de perder o 
poder e controle, e liderança negativa. assim o assediador, num processo de assédio 
moral, pretende o controle e o domínio absolutos do assediado.

como se sente inferiorizado, o assediador precisa sentir que tem o poder, 
através da diminuição da outra pessoa.

diversos autores apontam como fator determinante do assédio moral, o 
perfil psicológico do assediador: sua experiência de vida, sanidade mental, problemas 
com consumos de álcool ou drogas, situações de traumas ocorridos na infância, como 
abuso sexual, etc. 

constata-se que, em diversos casos, o agressor é alguém que já foi, em 
algum momento de sua vida profissional, assediado. Tem sua estima tão baixa, que 
precisa provocar danos à outra pessoa. de acordo com hiRiGoYen (2000), as agres-
sões ou humilhações sofridas pelo agressor, ficam registradas em sua memória, sendo 
revividas, constantemente, por pensamentos, imagens e emoções repetitivas.

9. esTRaTÉGias do aGRessoR
segundo o site www.guiatrabalhista.com.br, as principais estratégias dos 

agressores são: 
escolher a vítima e isolar do grupo. •
impedir de se expressar e não explicar o porquê. •
Fragilizar, r idicularizar, inferiorizar, menosprezar em frente aos •

pares. 
culpar ou responsabilizar publicamente, podendo os comentários de•

sua incapacidade invadir, inclusive, o espaço familiar. 
desestabilizar emocional e profissionalmente. a vítima gradativamente•

vai perdendo simultaneamente sua autoconiança e o interesse pelo trabalho.
destruir a vítima (desencadeamento ou agravamento de doenças pré-•

existentes). a destruição da vítima engloba vigilância acentuada e constante. a vítima 
se isola da família e amigos, passando muitas vezes a usar drogas, principalmente o 
álcool.

livrar-se da vítima que são forçados/as a pedir demissão ou são•
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demitidos/as, frequentemente, por insubordinação.
impor ao coletivo sua autoridade para aumentar a produtividade.•

10. TiPos de assÉdio MoRal
hiRiGoYen (2002) aponta a existência de vários tipos de assédio:
• assédio vertical descendente (proveniente da hierarquia), ou seja,

procedimentos abusivos de um superior para com um subordinado. a subordinação 
hierárquica pode induzir o superior a tirar partido do seu poder abusando dele, e tendo 
prazer em submeter o subordinado à sua vontade;

• assédio horizontal (proveniente de colegas). este tipo de assédio é
frequente quando dois colegas disputam um lugar ou uma promoção;

• assédio misto (um assédio horizontal que passa a assédio vertical des-
cendente). o assédio horizontal prolongado e sem interferência da hierarquia, que desta 
forma se torna cúmplice, passa a ser um assédio vertical descendente;

•assédio ascendente (proveniente de um ou mais subordinados que
assediam um superior).

11. conseQuÊncias do assÉdio MoRal 
11.1 PaRa o TRabalhadoR
nos indivíduos, de acordo com hiRiGoYen (2002), o assédio moral tem

consequências físicas e psicológicas com sintomas semelhantes aos do stress, da 
ansiedade, da depressão e ainda perturbações psicossomáticas.

como consequências físicas, constam-se situações de:
aumento de peso ou emagrecimento exagerado;•
distúrbios digestivos;•
hipertensão arterial;•
Palpitações;•
diminuição de libido;•
agravamento de doenças pré-existentes;•
dores de cabeça;•
estresse;•
surgimento de diabete;•
doenças do trabalho.•

sob o aspecto psicológico, as consequências mais recorrentes são:
dificuldades emocionais: irritação constante, falta de•  confiança em si,

cansaço exagerado, diminuição de capacidade para enfrentar estresse.
Pensamentos repetitivos. •
alterações do sono: dificuldades para dormir, pesadelos,•  interrupções

frequentes do sono, insônia.
alteração da capacidade de concentrar-se e memorizar•  (amnésia psi-

cógene, diminuição da capacidade de recordar os acontecimentos).
anulação de atividade ou situações que possam recordar a•  tortura 

psicológica.
interesse claramente diminuído em manter atividades•  consideradas 

importantes anteriormente. 

no âmbito familiar, há evidentes prejuízos constatados:
degradação no relacionamento com a esposa e ilhos;·
atitudes extremamente severas para com os filhos, o que antes·  não
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ocorria; 
Maus tratos à mulher e aos ilhos;·
indiferença quanto às responsabilidades familiares.·

Para o consultor Jorge dias souza (2009), o assédio moral pode causar 
três tipos de lesão à vítima: lesão à intimidade, à imagem e à honra.

souZa (2009) afirma que um trabalhador, obrigado a ser revistado ao 
final do expediente, inclusive tendo de despir-se diante do segurança, sofre lesão à 
intimidade. segundo o autor, ao ser repreendido equivocadamente diante dos demais 
colegas, tem sua imagem lesada. a honra do trabalhador, de acordo com souZa (2009), 
é lesada quando ele passa por humilhações e exposições a situações ridículas, como 
se vestir de mulher (no caso de homem), por não ter atingido uma meta.

em situações mais graves, o final do assédio moral é o suicídio da vítima. 
Para baRReTo (2000, p. 242), ao preferir a morte à perda de sua dignidade, a pessoa 
revela a “patogenicidade da humilhação”.

de acordo com deJouRs (2010), o suicídio ligado ao trabalho não é um 
fenômeno novo. o que é muito novo é a ocorrência de suicídios ou de tentativas de 
suicídio no próprio local de trabalho. segundo o autor, é um fenômeno que atinge 
todos os países ocidentais. 

Para deJouRs (2010), o fato das pessoas suicidarem-se no local de traba-
lho é uma mensagem extremamente brutal à comunidade de trabalho, aos colegas, ao 
chefe, aos subalternos, à empresa. o autor aponta que, quando uma pessoa se mata no 
local de trabalho, não deixa dúvidas que o trabalho é o principal motivo para o ato.

11.2 PaRa a eMPResa
nas organizações temos dois tipos de custos como resultados do assédio 

moral: 
os que resultam das consequências que afetam os trabalhadores a)

assediados com custos pelo absentismo, baixas por doença prolongadas,
baixa produtividade, etc.;

os custos acrescidos pela necessidade de melhorar o ambiente deb)
trabalho, do combate à falta de motivação pessoal e da diminuição da 
produtividade.

o assédio moral instala um clima organizacional negativo, de tensão, de 
apreensão, de competição. a primeira consequência a ser sentida, de modo geral, é a 
queda da produtividade, seguida pela redução da qualidade do serviço. em ambos os 
casos, são geradas pela instabilidade que o empregado sente no posto de trabalho.

11.3 PaRa a sociedade
há evidentes prejuízos à sociedade, devido aos elevados custos que tem 

de suportar com hospitalizações, medicamentos, baixas por doença originada no meio 
laboral e incapacidades (permanentes ou periódicas) para o trabalho. É também uma 
perda de recursos humanos válidos, na fase em que são mais produtivos, deixando 
de contribuir para o desenvolvimento da sociedade. some-se a tudo isso, ainda, os 
custos elevados com o pagamento de seguros-desemprego, originados das demissões 
dos assediados.

12. assÉdio MoRal ViRTual
o conceito é novo: uma ação repetitiva e prolongada, dentro do ambiente
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eletrônico, capaz de expor a vítima a situações constrangedoras.
o uso indiscriminado do computador e das ferramentas de informática 

pode abrir espaço para abusos, como excesso de intimidade nas conversas, uso de 
palavras agressivas ou visitas a sites inadequados. levadas às últimas consequências, 
essas atitudes podem fazer com que a empresa seja alvo de um processo por assédio 
moral digital.

diante do assédio on-line, o trabalhador pode se sentir amedrontado e 
envergonhado, na mesma proporção que o assédio moral presencial.

no caso de envio de e-mails, por exemplo, a utilizações de expressões 
como “beijos”, apelidos ou palavras que indiquem uma intimidade demasiada, poderão 
ser mal interpretadas, gerando constrangimentos. o e-mail, no ambiente corporativo, 
é uma carta formal e, portanto, deve evitar a utilização de linguagem informal ou pe-
jorativa.

a utilização de efeitos nas mensagens eletrônicas, como frases em negrito, 
com letras maiúsculas, cores berrantes ou outros recursos, pode transformar o sentido 
da mensagem e gerar interpretações equivocadas.

a utilização de meio eletrônico para chamar a atenção de um funcionário, 
ou fazer uma crítica, mesmo que procedente, pode gerar constrangimento e humilhação. 
isso porque, nesse tipo de comunicação virtual, o contato visual ou auditivo é perdido, 
o que facilitam mal-entendidos.

13. o PodeR JudiciáRio bRasileiRo eM Relação ao assÉdio 
MoRal

no brasil, a primeira lei a tratar do assunto foi regulamentada em 2001, 
no município de iracemápolis, em são Paulo. 

existem vários projetos de lei em tramitação nos legislativos municipais, 
estaduais e na câmara federal.

dada sua característica velada e subliminar, a formação de provas da 
ocorrência de assédio moral é dificultada. em não raras vezes, é confundido com de-
sentendimentos ou “fofocas” nos locais de trabalho.

a jurista alice Monteiro de barros (2010), diz que na caracterização do as-
sédio moral há a dificuldade da prova, cabendo à vítima “apresentar indícios que levem 
a uma razoável suspeita, aparência ou presunção da figura em exame, e o demandado 
assume o ônus de demonstrar que sua conduta foi razoável”.

o ônus da prova pertence a quem fez a alegação, no âmbito civil, 
trabalhista e administrativo. 

Trata-se de uma agressão difícil de provar. o assediador nega a agressão 
e, geralmente, tem o cuidado de evitar a produção de provas. as testemunhas, geral-
mente trabalhadores na empresa, temem represálias e, assim, se calam ou depõem 
de forma evasiva. 

no brasil, atualmente, ainda não dispomos de normas jurídicas trabalhistas 
específicas sobre o tema. Porém, é possível o enquadramento do assédio moral, em 
certas condições, em algumas das hipóteses previstas na consolidação das leis do 
Trabalho - clT. 

É o caso do artigo 482 daquele diploma legal, que proíbe o mau procedi-
mento, a indisciplina e o ato lesivo da honra praticado pelo trabalhador contra o seu 
empregador e superiores hierárquicos. 

há, ainda, o artigo 483 da clT, que indica condutas que podem ser com-
preendidas como de assédio moral por parte do empregador para com o trabalhador, 
como a exigência de serviços superiores às forças do empregado, defesos por lei, 
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contrários aos bons costumes, ou alheios ao contrato e quando o empregador praticar 
contra o empregado ou pessoas de sua família atos lesivos da honra e da boa fama, 
além de ofensas físicas.

há, no ordenamento jurídico brasileiro, uma série de leis específicas para 
responsabilizar o agente agressor, principalmente nas esferas estadual e municipal, no 
que diz respeito aos funcionários públicos. de maneira genérica, também traz muitas 
normas a serem utilizadas, tanto nas áreas trabalhista, civil e criminal.

em regra, comprovando-se que o empregado foi vítima de práticas hu-
milhantes ou vexatórias de um superior hierárquico, ou mesmo de colegas, de modo 
a ter comprometidos seu bem-estar e sua saúde física ou mental, a empresa será res-
ponsabilizada pela degradação das suas condições de trabalho.

além da rescisão indireta do contrato de trabalho, e da consequente inde-
nização trabalhista, nos termos do art. 483, e, da clT, o assédio moral é conduta que, 
atingindo o patrimônio moral do empregado, pode ensejar o pagamento de indenização 
por danos morais e materiais à vítima, na forma da lei civil.

em diversas ações, há condenações ao pagamento de indenização, mas 
como dano moral em seu sentido genérico, sem análise mais profunda sobre o assédio 
moral em si.

há, porém, diversas decisões judiciais que reconhecem e punem a prática 
do assédio moral no brasil, principalmente no âmbito da Justiça do Trabalho.

as ocorrências de assédio moral têm provocado uma enxurrada de ações 
na Justiça do Trabalho. somente no Tribunal superior do Trabalho (TsT ), em 2010, 
foram julgados 656 processos sobre o tema, o que representa um aumento de 44% em 
relação a 2009, quando foram analisados 455 pedidos. em 2008, os ministros daquela 
corte decidiram em 294 casos.

em sede de Recurso ordinário, a desembargadora do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4ª Região, beatriz Renck, decidiu:

“o poder diretivo do empregador, enquanto titular do empreendimento 
econômico, não autoriza o abuso de direito, traduzido em práticas ofensivas 
ao direito de personalidade dos trabalhadores. o terror psicológico no 
trabalho se conceitua como assédio moral e gera direito ao pagamento 
de indenização por dano moral.”

Também em sede de Recurso ordinário, em processo distinto, a mesma 
desembargadora, acerca da indenização por prática de assédio moral, posicionou-
se:

“não é devida indenização por assédio moral quando por demais frágil 
e controversa a prova de ofensa aos direitos de personalidade da 
trabalhadora.”

Verifica-se uma preocupação do judiciário brasileiro na identificação e 
definição sobre o que é e o que não é assédio moral, tentando diminuir a possibilidade 
de sua generalização. 

como exemplo dessa preocupação, transcrevemos as ementas abaixo, 
ambas do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, no espírito santo:

eMenTa: assÉdio MoRal. conFiGuRação. 
o que é assédio moral no trabalho? É a exposição dos trabalhadores a 
situações humilhantes e constrangedoras, repetitivas e prolongadas du-
rante a jornada de trabalho e no exercício de suas funções, sendo mais 
comuns em relações hierárquicos autoritárias, onde predominam condu-
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tas negativas, relações desumanas e antiéticas de longa duração, de um 
ou mais chefes, dirigidas a um subordinado, desestabilizando de relação 
da vítima com o ambiente de trabalho e a organização. a organização 
e condições de trabalho, assim como as relações entre os trabalhado-
res, condicionam em grande parte a qualidade de vida. o que acontece 
dentro das empresas é fundamental para a democracia e os direitos 
humanos. Portanto, lutar contra assédio moral no trabalho é contribuir 
com o exercício concreto e pessoal de todas as liberdades fundamentais. 
uma forte estratégia do agressor na prática do assédio moral é escolher 
a vítima e isolá-la do grupo. neste caso concreto, foi exatamente o que 
ocorreu com o autor, sendo confinado numa sala, sem ser-lhe atribuída 
qualquer tarefa, por longo período, existindo grande repercussão em sua 
saúde, tendo em vista os danos psíquicos por que passou. os elementos 
contidos nos autos conduzem, inexoravelmente, à conclusão de que se 
encontra caracterizado o fenômeno denominado assédio moral. apelo 
desprovido, neste particular. ValoR da indeniZaçao. cRiTÉRio PaRa 
sua FiXaçao. a fixação analógica, como parâmetro para a quantificação 
da compensação pelo dano moral, do critério original de indenização 
pela despedida imotivada, contido no artigo 478 consolidado, é o mais 
aconselhável e adotado pelos pretórios trabalhistas. Ressalte-se que a 
analogia está expressamente prevista no texto consolidado como forma 
de integração do ordenamento jurídico, conforme se infere da redação do 
seu artigo 8º. ademais, no silêncio de uma regra específica para fixação 
do valor da indenização, nada mais salutar do que utilizar um critério pre-
visto na própria legislação laboral. assim, tendo em vista a gravidade dos 
fatos relatados nestes autos, mantém-se a respeitável sentença, também 
neste aspecto, fixando-se que a indenização será de um salário – o maior 
percebido pelo obreiro-, por ano trabalhado, em dobro.” (TRT – 17ª R – Ro 
nº 1142.2001.006.17.00-9 – Rel. Juiz José carlos Rizk).
“eMenTa: dano MoRal. assÉdio MoRal. ineXisTÊncia. a moral 
individual é apresentada pela honra da pessoa, o seu nome, boa fama, a sua 
auto-estima o apreço de que goza perante terceiros. o dano moral, por sua 
vez, é o resultante de ato ilícito que atinja o patrimônio da pessoa, ferindo 
sua honra, decoro, crenças políticas e religiosas, paz interior, bom nome, 
auto-estima e liberdade, originando o sofrimento psíquico, físico ou moral 
propriamente dito. Por outro lado, assédio moral, manipulação perversa, 
terrorismo psicológicos, ou ainda, mobbing, bullying ou harcèlement 
moral, é um mal que, apesar de não ser novo, começa a ganhar destaque na 
sociologia e medicina do trabalho, estando por merecer também a atenção 
dos juristas. o assédio é um processo, conjunto de atos, procedimentos 
destinados a expor a vítima a situações incômodas e humilhantes. de regra, 
é sutil, no estilo “pé de ouvido”. a agressão aberta permite um revide, 
desmascara a estratégia insidiosa do agente provocador. o assédio moral, 
a exposição prolongada e repetitiva do trabalho a situações humilhantes 
e vexatórias, que atenta contra a sua dignidade ou integridade psíquica 
ou física é indenizável, no plano patrimonial e moral. in casu, não se 
observa a ocorrência de dano moral ou assédio moral. as provas oral 
e documental são insuficientes para demonstrar qualquer conduta da 
reclamada violadora da honra do autor, do seu nome, da boa fama, da sua 
auto-estima e do apreço de que goza perante terceiros. não se observou 
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também nenhuma situação humilhante e que poderia ocasionar qualquer 
dano físico ou psicológico. conclusão: por unanimidade conhecer do 
recurso e negar-se provimento. Redigirá o acórdão o Juiz cláudio armando 
couce de Menezes”.

em decisão recente, no processo nº 0000571-38.2010.5.04.0404 (Ro), a 
6ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região – Porto alegre/Rs admitiu ser 
possível que um empregado, no cargo de chefia, seja vítima de assédio moral cometido 
por um subordinado. a Justiça do Trabalho gaúcha condenou a empregadora a indenizar 
uma assistente de produção que alegou ter sido constantemente humilhada por uma 
subordinada, sem que a empresa tomasse providências.

em primeira instância, o Juiz do Trabalho negou o pedido de indenização, 
entendendo que o assédio moral é caracterizado pela subordinação hierárquica. assim, 
sendo, como era chefe da agressora, a vítima poderia ter tomado atitudes como adverti-
la, suspendê-la ou mesmo demiti-la. Porém, este não foi o entendimento da 6ª Turma 
do TRT gaúcho que, em sede de Recurso ordinário, entendeu que a subordinação não 
é fator preponderante para a caracterização do assédio moral.

a vítima alegava que, após ser promovida, passou a ser chamada de 
“chefinha” e “loira burra” pela funcionária na presença de outros empregados. afirmou, 
ainda, que a subordinada insinuava que sua promoção teria ocorrido em razão de 
um suposto caso amoroso com outro chefe. esse rumor, segundo ela, teria causado 
problemas a sua vida particular, pois seu marido também era empregado da empresa. 
apesar de ter comunicado os fatos aos seus superiores, a vítima informou que nada foi 
feito para acabar com o assédio. diante disso, alegou ter sido abalada psicologicamente, 
o que a levou a assinar um pedido de demissão.

ocorrendo assédio moral no serviço público, o estado (união Federal, 
estado ou Município) pode ser responsabilizado pelos danos materiais e morais sofridos 
pela vítima, porque possui responsabilidade objetiva atribuída por lei (independente-
mente de prova de sua culpa). 

comprovado o fato e o dano causado, bem como sua mensuração, cabe 
ao estado indenizar a vítima, podendo, entretanto, processar o assediador, visando o 
ressarcimento dos valores indenizados.

14. coMo coMbaTeR o assÉdio MoRal no TRabalho
um dos principais fatores no combate ao assédio moral nas organizações 

é a melhoria no processo de comunicação. Promover momentos de interação entre os 
trabalhadores e incentivar o diálogo aberto, são ações muito importantes dentro das 
empresas.

a conscientização de todos os empregados sobre o tema, e a geração de 
um clima de confiança entre a empresa e os trabalhadores, contribui para a inibição de 
casos de assédio moral. substituição da cultura do medo, da punição, pela confiança 
e ética nas relações proissionais.

a área de gestão de pessoas, também pode fiscalizar indícios de ocor-
rência de assédio moral, através da identificação de elevados índices de rotatividade 
de pessoal, aumento dos casos de adoecimento ou de acidentes de trabalho em um 
determinado setor. 

em diversos países europeus, que enfrentam problemas com o aumento 
de casos de assédio moral, há a prática de criar nas empresas um código de ética, com 
a explicitação de regras que são esperadas na organização, além de elencar atitudes e 
comportamentos que devem ser evitados. 
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outro aspecto fundamental é a escolha adequada de perfis de gestores 
que contribuam para a ocorrência de um ambiente de trabalho mais saudável. Gestores 
com boa capacidade de diálogo e negociação, além de saberem lidar com as diferen-
ças inerentes aos seres humanos, são os mais adequados. não há mais espaço para 
gestores autoritários e opressores.

identificado o assédio moral, à empresa cabe uma tomada de posição 
efetiva e rápida, com a apuração do (s) responsável (eis) e a sua devida punição. em 
relação à vítima, a organização deve, sempre, ajudar na sua recuperação física e psí-
quica, se for o caso.

15. eXeMPlo na caTeGoRia dos bancáRios
em 07 de fevereiro de 2011, os principais bancos no brasil, firmaram

um acordo de “Prevenção de conflitos no ambiente de Trabalho”, válido para todo o 
território brasileiro.

o acordo firmado entre o bradesco, itaú, santander, hsbc, citibank, 
Votorantim, safra, bic banco e caixa econômica Federal (ceF) com seus trabalhadores, 
é resultado de uma negociação ao longo dos últimos três anos. ele foi adicionado à 
convenção coletiva 2010/2011. 

com a assinatura do acordo, as instituições financeiras ficaram obrigadas a 
informar seus funcionários que não será admitida nenhuma prática de assédio moral.

agora, os bancários terão, nas instituições financeiras e no sindicato, canais 
de comunicação para denunciar, anonimamente, problemas de conflito no ambiente 
de trabalho. 

Pelos termos do acordo, serão disponibil izados canais seguros de 
comunicação, como e-mail e contato telefônico via 0800, através dos quais os 
funcionários poderão denunciar conlitos de qualquer natureza no ambiente de trabalho, 
tais como discriminação, questões não resolvidas, assédio sexual e moral. 

os bancos terão a responsabilidade de, em até 60 dias corridos, a partir 
da comunicação do fato, apurar as informações e tomar providências.

conclusão
nota-se que estruturas organizacionais rígidas e discriminatórias facilitam 

e, pela sua omissão, fomentam a prática de assédio moral. 
a criação de dispositivos legais que caracterizem as situações de assédio 

moral e punam os assediadores, por si só, não solucionarão o problema. haverá, tão-
somente, a reparação monetária do dano causado à vítima, se é que as marcas psíquicas 
e morais possam ser reparadas com valores monetários.

É fundamental, portanto, a conscientização da vítima, do agressor, da em-
presa e da sociedade. a vítima, para que saiba identiicar as situações de assédio moral e, 
assim, possa denunciá-lo; o agressor, para que se dê conta de que seu comportamento 
não é o adequado, e busque corrigi-lo ou, não o fazendo, seja adequadamente punido; 
a empresa, para que implante sistemas de monitoramento e combate ao assédio mo-
ral, sob pena de, não o fazendo, responder pelos danos morais e materiais causados 
aos seus empregados; e a sociedade, que precisa ser despertada de sua indiferença e 
omissão, atuando de forma efetiva no combate a esta prática desprezível.

Às empresas, cabe a responsabilidade de escolher bem os empregados, 
principalmente os gestores, manter um bom clima organizacional, adotando condutas 
que evitem e desestimulem qualquer tipo de assédio em suas dependências.

É, igualmente, indispensável sensibilizar e preparar os gestores para que 
promovam um ambiente de trabalho mais saudável e, também, estimulem mudanças 
de determinados comportamentos que são nocivos para o indivíduo e, por consequ-
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ência, à organização.
É preciso estimular a denúncia de qualquer ato que possa caracterizar 

o assédio moral. É o silêncio omissivo daqueles que testemunham casos de assédio
moral, que incentiva a sensação de impunidade por parte do agressor.

certo de sua impunidade, o agressor vai trocando de assediados na pro-
porção do atingimento de seus objetivos: o afastamento de suas vítimas.

citando Martin luther King, “não é a violência de poucos que me assusta, 
mas o silêncio de muitos”.
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PRocesso aP-0032600-03.2009.5.18.0012 
RelaToR: deseMbaRGadoR MáRio sÉRGio boTTaZZo
aGRaVanTe:  caiXa econÔMica FedeRal - caiXa
adVoGados: lonZico de Paula TiMÓTio e ouTRo(s)
aGRaVado: eliana FeRReiRa
adVoGados: alessandRa soaRes de caRValho e ouTRo(s)
oRiGeM: 12ª VT de GoiÂnia
JuiZ: caRlos albeRTo beGalles

RecuPeRação Judicial do deVedoR PRinciPal.  eXecução da 
ResPonsáVel subsidiáRia. Possibilidade. 
a concessão da recuperação judicial ao devedor principal é motivo su-
ficiente para que se promova a execução do  responsável subsidiário, 
mormente ante a impossibilidade desta especializada processar execução 
contra empresa em recuperação judicial, a teor do julgamento do Re-
583955 do sTF.

acÓRdão    
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 

indicadas. acoRdaM os desembargadores da Primeira Turma do egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

Participaram da sessão de julgamento os excelentíssimos desembargado-
res Federais do Trabalho, KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue (Presidente), 
MáRio sÉRGio boT TaZZo e JÚlio cÉsaR caRdoso de bRiTo. Representando o 
Ministério Público do Trabalho, a excelentíssima Procuradora iaRa TeiXeiRa Rios. 
Goiânia, 09 de fevereiro de 2011 (data do julgamento).

RelaTÓRio
o exmo. juiz caRlos albeRTo beGalles, da décima segunda Vara do 

Trabalho de Goiânia, rejeitou os embargos à execução opostos pela segunda executada 
(devedora subsidiária) caiXa econÔMica FedeRal, mantendo sua decisão que con-
siderou garantido o juízo pelo depósito recursal realizado pela caiXa (ls. 747/748).

a segunda executada (caiXa) interpôs agravo de petição renovando a 
alegação de nulidade da penhora por ser responsável subsidiária (ls. 760/765).

contraminuta às ls. 768/769.
os autos não foram remetidos à Procuradoria Regional do Trabalho (art. 

25 do Regimento interno).
É o relatório.
VoTo
adMissibilidade
conheço do agravo, porque atendidos os pressupostos processuais de 

admissibilidade. 
MÉRiTo
RecuPeRação Judicial da deVedoRa PRinciPal. eXecução da 

ResPonsáVel subsidiáRia.

ACÓRDÃOS
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a boa compreensão da controvérsia será muito favorecida pela narração 
da marcha processual até aqui. É o que faço agora, resumidamente.

a devedora principal, bsi do bRasil lTda – eM RecuPeRação Judi-
cial, peticionou noticiando a concessão da recuperação judicial e a consequente ho-
mologação do seu plano de recuperação judicial pelo juízo de falências e recuperações 
judiciais do distrito Federal.

em razão disso, requereu, com base no art. 59 da lei nº 11.101/205, o 
reconhecimento da “novação da dívida, e tão logo feita a liquidação de sentença, seja 
expedida certidão para que o credor/reclamente habilite seu creditos no Juízo cível” e 
a “suspensão do andamento processual deste feito até o cumprimento da obrigação 
constante do plano de recuperação judicial” (conforme o original, l. 687).

o juiz de origem rejeitou o requerimento e determinou expedição de 
mandado de citação contra a devedora subsidiária, caixa econômica Federal. Trans-
crevo:

“Às fls. 686/687, a 2ª executada, bsi, informou que foi deferida sua recu-
peração judicial. o documento de fls. 688/689 comprova a homologação 
do plano de recuperação judicial em 10/12/2009.
entretanto, deixa-se de determinar a suspensão da execução, tendo em 
vista a existência da devedora subsidiária, que deverá arcar com o paga-
mento do crédito exequendo, ante a clara demonstração de incapacidade 
inanceira da devedora principal.
eXPeça-se Mandado de citação e intimação para que a 1ª executada, bsi, 
tome ciência do valor da execução e do teor deste despacho.
eXPeça-se Mandado de citação para a 1ª executada, devedora subsidiária, 
caiXa econÔMica FedeRal” (l. 702).

citada, a devedora subsidiária (caiXa) nomeou imóvel para garantia do 
juízo (l. 711), com o qual o exequente não concordou (l. 724).

o juiz de origem considerou o juízo garantido com o depósito recursal 
realizado pela segunda executada (caiXa), declarando ineficaz a nomeação do imóvel 
(l. 726).

contra essa decisão a caiXa opôs embargos à execução dizendo que 
a “penhora realizada nos autos é nula de pleno direito porque desrespeitou o caráter 
subsidiáRio da condenação” (conforme original, l. 731).

disse também que “contra a bsi é que deve se voltar a execução” sendo 
que “o responsável subsidiário só é chamado a responder pela dívida aPÓs o esgota-
mento de Todo o patrimônio do devedor principal, o que não é o caso destes autos” 
(conforme original, l. 731).

disse ainda que “deverão ser excutidos inicialmente os bens da res-
ponsável principal (bsi, ou de seus sócios ou responsáveis legais), e, somente após 
demonstrado nos autos que tenham se esgotado todas as providências no sentido de 
promover os atos executórios em relação aos verdadeiros responsáveis principais, é 
que se executaria a responsável subsidiária” (conforme original, l. 732).

ao final, pediu a anulação da penhora realizada, a determinação do iní-
cio da execução contra a bsi e a “expedição de certidão de crédito à exeqüente para 
habilitação perante a Vara de Falências e recuperações Judiciais em que se processa 
a recuperação judicial da executada (bsi do brasil), e somente depois, não satisfeito o 
crédito da reclamante, devem ser executados os bens da responsável subsidiariamente” 
(conforme original, l. 733).

o juiz de origem rejeitou os embargos nos seguintes termos:
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“não lhe assiste razão. ocorre que às fls. 686/687 foi informado o deferi-
mento da Recuperação Judicial da bRasilia seRViços de inFoRMáTica 
lTda, restando inequivocamente demonstrada sua incapacidade financeira 
e a impossibilidade de processamento da execução (lei 11.101/05, art. 
6º). destarte, não há que se falar em nulidade da citação e tampouco da 
garantia do juízo pelo depósito recursal de ls. 602” (l. 747).

inconformada, a caiXa interpôs agravo de petição renovando os funda-
mentos dos embargos.

acrescentou que “jamais poderia a execução ser iniciada contra si” e que 
não é justo que a caiXa “seja acionada para pagar um débito de responsabilidade da 
bsi do brasil ltda (...) que é a empresa devedora da exeqüente, sem antes se exau-
rirem todos os meios legais para se exigir o pagamento dos verdadeiros devedores” 
(conforme original, l. 763).

e renovou o pedido de anulação da “presente penhora efetuada em de-
pósitos recursais” e a “expedição de certidão de crédito à exeqüente para habilitação 
perante a Vara de Falências e recuperações Judiciais em que se processa a recuperação 
judicial da executada (bsi do brasil), e somente depois, não satisfeito o crédito da re-
clamante, devem ser executados os bens da responsável subsidiariamente” (conforme 
original, l. 765).

Muito bem.
antes do mais, é incontroverso que a devedora principal (bsi) obteve a 

concessão da recuperação judicial com a consequente homologação do seu plano de 
recuperação judicial, conforme decisão judicial de ls. 688-v/689.

dito isso, destaco que no julgamento do Re-583955, com repercussão 
geral, o sTF decidiu que não é possível o prosseguimento da execução contra empresa 
que tem concedida a recuperação judicial, conforme ementa a seguir transcrita:

“conFliTo neGaTiVo de coMPeTÊncia.  eXecução de cRÉdiTos 
TRabalhisTas eM PRocessos de RecuPeRação Judicial. coMPe-
TÊncia da JusTiça esTadual coMuM, coM eXclusão da JusTiça 
do TRabalho. inTeRPReTação do disPosTo na lei 11.101/05, eM 
Face do aRT. 114 da cF. RecuRso eXTRaoRdináRio conhecido e 
iMPRoVido. 
i - a questão central debatida no presente recurso consiste em saber 
qual o juízo competente para processar e julgar a execução dos créditos 
trabalhistas no caso de empresa em fase de recuperação judicial. 
ii - na vigência do decreto-lei 7.661/1945 consolidou-se o entendimento de 
que a competência para executar os créditos ora discutidos é da Justiça es-
tadual comum, sendo essa também a regra adotada pela lei 11.101/05. 
iii - o inc. iX do art. 114 da constituição Federal apenas outorgou ao 
legislador ordinário a faculdade de submeter à competência da Justiça 
laboral outras controvérsias, além daquelas taxativamente estabelecidas 
nos incisos anteriores, desde que decorrentes da relação de trabalho. 
iV - o texto constitucional não o obrigou a fazê-lo, deixando ao seu alvedrio 
a avaliação das hipóteses em que se afigure conveniente o julgamento 
pela Justiça do Trabalho, à luz das peculiaridades das situações que pre-
tende regrar. 
V - a opção do legislador infraconstitucional foi manter o regime anterior 
de execução dos créditos trabalhistas pelo juízo universal da falência, 
sem prejuízo da competência da Justiça laboral quanto ao julgamento 
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do processo de conhecimento.
Vi - Recurso extraordinário conhecido e improvido” (grifei).

e exatamente por isso é que, não sendo possível o processamento da 
execução trabalhista contra o devedor que se encontra em processo de recuperação 
judicial, entendo que a execução pode ser promovida contra a responsável subsidiária 
(caiXa).

É que não vislumbro nenhuma razoabilidade em se aguardar o deslinde 
do procedimento de recuperação judicial para iniciar a execução contra o devedor 
subsidiário, ante à natureza alimentícia do crédito obreiro e a inalidade tuitiva da norma 
trabalhista que abrange também o âmbito processual.

Pensar de outro modo seria negar a existência do instituto da responsa-
bilidade subsidiária, que é declarada em favor do credor trabalhista.  

além do mais, o devedor subsidiário não tem o direito de que o credor 
seja obrigado a aguardar o pagamento da dívida até o im dos tempos.

Por fim, o benefício de ordem não pode ser contraposto ou invocado pelo 
responsável subsidiário em relação aos sócios da devedora principal, justamente porque 
implica desconsiderar a personalidade jurídica da empresa devedora, embora o credor 
trabalhista tenha a faculdade de direcionar a execução contra os sócios da devedora 
principal em vez de avançar contra o responsável subsidiário. 

a propósito, nesse sentido já decidiu a segunda turma deste Regional, 
relatando o ilustre desembargador Paulo Pimenta. Transcrevo em parte e adoto como 
razões de decidir (aP-0162800-95.2009.5.18.0013, j. em 06/10/2010):

“É cediço que o art. 6º, caput, da lei nº 11.101/05, prevê a suspensão de 
todas as ações movidas em face da empresa em recuperação, inclusive 
a de execução, quando lhe for deferido o processamento da sua recupe-
ração judicial.
Todavia, quando nos autos figurar devedor subsidiário, referida suspensão 
não será observada, mormente porque a referida condenação visa asse-
gurar o adimplemento dos créditos de modo mais célere.
nesse sentido, é a jurisprudência, verbis:

‘eMenTa: deVedoR PRinciPal eM PRocesso de RecuPeRação 
Judicial – PRosseGuiMenTo da eXecução eM Face do Res-
PonsáVel subsidiáRio – Possibilidade - É sabido que a decreta-
ção da falência ou o deferimento do processamento da recuperação 
judicial provocam a suspensão da execução (art. 6º, caput, da lei nº 
11.101/05). entretanto, essa regra comporta exceção quando figura 
nos autos devedor subsidiário, exatamente para garantir a integral 
satisfação do credor. isto porque, não se pode submeter o exequente 
à espera, quando existente responsável subsidiário capaz de quitar 
a obrigação trabalhista com maior rapidez, tampouco cabe sujeitar o 
obreiro à morosidade de eventual execução perante o Juízo Falimentar, 
dada a natureza do crédito alimentar, que prefere a qualquer outro e 
é pautado pela observância aos princípios da economia e celeridade 
processuais.’ (TRT3 - aP 00478-2006-068-03-00-1, Relator: Juiz Jorge 
berg de Mendonça, dJMG de 17-06-2008).

Também o benefício de ordem dado à devedora subsidiária não é oponí-
vel em face dos sócios proprietários da devedora principal, porque eles 
não são os devedores e os seus bens pessoais somente responderão 
pela execução, no caso de ser declarada a despersonalização da pessoa 
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jurídica da empresa.
Frise-se que este Regional, por todas as suas Turmas, firmou o enten-
dimento no sentido de que é prescindível a habilitação do crédito do 
devedor principal, bem como o exaurimento de todas as possibilidades 
de execução dos sócios cotistas deste, antes de a execução se voltar 
contra o devedor subsidiário (aP – 0136800-16.2008.5.18.0006, RelaToR: 
deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa; julgamento em 24/02/10; aP – 
0145400-17.2008.5.18.0009, 1ª Turma, RelaToR : des. JÚlio cÉsaR 
caRdoso de bRiTo, Julgamento em 09/12/09; aP – 01530-2008-007-
18-00-7, 2ª Turma, RelaToR: deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos 
sanTos, julgamento em 11/11/09; aP – 0138000-58.2008.5.18.0006, 3ª 
Turma, RelaToR :  deseMbaRGadoR saulo eMÍdio dos sanTos, 
Julgamento em 19/01/10).
no mesmo, sentido, também o seguinte precedente desta Turma:

‘deVedoR TRabalhisTa subsidiáRio (sÚMula nº 331, iV, TsT ). 
beneFÍcio de oRdeM. ineXisTÊncia dessa benesse na eXecu-
ção TRabalhisTa. o inadimplemento das obrigações trabalhistas 
por parte do empregador implica a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja 
participado da relação processual e conste também do título judicial 
(súmula nº 331, iV, TsT). sendo patente a falta de capacidade finan-
ceira do devedor principal, como restou evidenciado nos presentes 
autos, não há o que se falar em benefício de ordem do responsável 
subsidiário, podendo a execução voltar-se diretamente em seu des-
favor, independentemente de prévias tentativas executórias contra 
àquele, em homenagem aos princípios da celeridade e da economia 
processual.’ (TRT/18ª Reg. aP-00747-2004-012-18-00-1 - Rel. Juiz el-
Vecio MouRa dos sanTos - dJGo, 26.04.2006, pág. 64.)

no caso, as reclamadas atra Prestadora de serviços em Geral ltda., Gelre 
Trabalho Temporário s/a e Marilan alimentos foram condenadas a pagar 
verbas trabalhistas ao exequente, sendo esta, apenas subsidiariamente 
(ls. 195).
ocorre que, em 19/04/10, foi deferido o processamento do pedido de 
recuperação judicial das devedoras principais (ls. 279/275).
desse modo, como o crédito do exequente não pode ser adimplido de 
imediato pelas executadas principais, a presente execução deve ser redi-
recionada em desfavor da devedora subsidiária, que não se encontra em 
estado de recuperação.”

dito isso, nego provimento ao agravo de petição.
conclusão
conheço do recurso e nego-lhe provimento.
É o meu voto.

MáRio sÉRGio boTTaZZo
desembargador Relator
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PRocesso TRT-Ro-0164500-12.2009.5.18.0012
RelaToR: deseMbaRGadoR JÚlio cÉsaR caRdoso de bRiTo
RecoRRenTe: JeFeRson MaRQues cunha
adVoGados: RicaRdo oliVeiRa de sousa e ouTRos
RecoRRido: PlanalTo inFoRMáTica lTda.
adVoGados: ana cRisTina de souZa dias Feldhaus e ouTRos
oRiGeM: 12ª VT de GoiÂnia
JuiZ: Fabiano coelho de souZa

eMenTa: FiscaliZação das MensaGens do Msn. liciTude. 
o empregador poderá exercer o controle tecnológico sobre seus empre-
gados, desde que atenda a estritos critérios de idoneidade, necessidade e 
proporcionalidade. a utilização de medidas de vigilância e controle devem 
causar o menor impacto possível sobre a intimidade e a dignidade do tra-
balhador. considerando-se que o objeto principal do negócio da empresa/
recorrida é o desenvolvimento e licenciamento de programas de compu-
tador, e ainda, que o Msn do recorrente era utilizado com a finalidade de 
atender às suas atividades laborais, entendo ser perfeitamente aceitável 
o controle do conteúdo das mensagens via “Msn Messenger”, como
forma de proteção e fiscalização das informações sigilosas que tramitam
no âmbito da empresa, bem como para evitar o uso nocivo da internet,
que pode vir a causar danos à imagem da empresa.

acÓRdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, decidiu a Primeira Turma do 

egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, por unanimidade, conhecer do 
recurso e, no mérito, neGaR-lhe PRoViMenTo, nos termos do voto do Relator.

Participaram da sessão de julgamento os excelentíssimos desembargado-
res Federais do Trabalho, KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue (Presidente), 
JÚlio cÉsaR caRdoso de bRiTo e a excelentíssima Juíza Rosa naiR da silVa 
noGueiRa Reis (compôs o quórum regimental em face da ausência justificada do de-
sembargador GenTil Pio de oliVeiRa). Representou o Ministério Público do Trabalho, 
o excelentíssimo Procurador JanuáRio JusTino FeRReiRa. Presente na tribuna, para 
sustentar oralmente pelo recorrido, a drª saRa caRolina de andRade cosTa.

Goiânia, 14 de setembro de 2011.
(data do julgamento)
RelaTÓRio
o exmo. Juiz Fabiano coelho de souZa, da eg. 12ª Vara do Trabalho 

de Goiânia- Go, julgou parcialmente procedente a ação de consignação em Pagamen-
to proposta por PlanalTo inFoRMáTica lTda em face do consignado JeFeRson 
MaRQues cunha, bem como julgou improcedente a reconvenção oposta por este, 
absolvendo a reconvinda/consignante dos pedidos formulados, conforme decisão de 
ls.360/369 .

inconformado, o consignado interpõe recurso ordinário, segundo as razões 
de ls. 373/381.

a consignante apresentou contrarrazões às ls. 384/393.
dispensada a remessa dos autos à d. Procuradoria Regional do Traba-

lho.
É o relatório.
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VoTo
JuÍZo de adMissibilidade
Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade, conheço do 

recurso interposto.
JuÍZo de MÉRiTo
das PRoVas ilÍciTas e PReclusão
o recorrente afirma que todas as provas utilizadas pela Recorrida para 

tentar justificar a sua dispensa por justa causa resultam da violação à intimidade e ao 
sigilo de correspondência.

salienta que a Recorrida violou sem autorização o seu correio eletrônico, 
copiando e divulgando os diálogos que este mantinha com várias pessoas.

disse que às vezes utilizava o e-mail pessoal como ferramenta de trabalho, 
mas que este não era corporativo, não podendo, assim, ser iscalizado pela empresa.

Pois bem.
inicialmente, ressalte-se que a empregadora tem como objeto social o 

desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis, não 
customizáveis e sob encomenda, tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet, consultoria em tecnologia da infor-
mação e suporte técnico, manutenção e treinamento e outros serviços em tecnologia 
da informação (l. 31).

Verifica-se dos autos que os funcionários da Recorrida podiam utilizar seu 
Msn particular, como ferramenta de trabalho para dar suporte aos clientes da recorrida 
que licenciavam seus programas, ou criar uma conta apenas para ins proissionais.

o regulamento da empresa dispõe que o acesso à internet e o fornecimento 
de endereço de e-mail pela empresa são ferramentas de trabalho e, como tais, devem 
ser utilizadas exclusivamente para atividades ligadas ao serviço e função desempenha-
das, reservando à empresa o direito de fiscalizar a sua boa e correta utilização, inclusive 
verificar qualquer arquivo armazenado no servidor, no disco local da estação ou nas 
áreas privadas da rede, visando assegurar o rígido cumprimento da política de uso da 
internet (ls. 103/105).

entendo que o empregador poderá exercer o controle tecnológico sobre 
seus empregados, desde que atenda a estritos critérios de idoneidade, necessidade 
e proporcionalidade. a utilização de medidas de vigilância e controle devem causar o 
menor impacto possível sobre a intimidade e a dignidade do trabalhador.

dito isso, restou incontroverso nos autos que o recorrente preferiu utilizar 
o correio eletrônico particular como ferramenta de trabalho.

desse modo, tenho que o recorrente, ao utilizar o Msn particular para fins 
laborais, não se importou com o procedimento fiscalizatório da empresa, assumindo 
os riscos dessa conduta.

saliento que não é crível que o recorrente desconhecesse o procedimento 
fiscalizatório da empresa, pois a própria atividade empresarial a obriga a se resguardar 
contra qualquer situação que possa comprometer a sua posição no mercado, sendo 
quase que inerente à sua atividade econômica a monitorização da rede de computa-
dores por ela utilizada, sem que isso configure violação ao sigilo de correspondência 
e à privacidade do trabalhador.

considerando-se que o objeto principal do negócio da empresa/recorrida 
é o desenvolvimento e licenciamento de programas de computador, e ainda, que o 
Msn do recorrente era utilizado com a finalidade de atender às suas atividades labo-
rais, entendo ser perfeitamente aceitável o controle do conteúdo das mensagens via 
“Msn Messenger”, como forma de proteção e fiscalização das informações sigilosas 
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que tramitam no âmbito da empresa, bem como para evitar o uso nocivo da internet, 
que pode vir a causar danos à imagem da empresa.

assim, não vejo qualquer violação à garantia da intimidade do reclamante, 
mesmo com a gravação das conversas, razão pela qual, no presente caso, não há que 
se falar na obtenção de provas por meio ilícito.

Também não procede a alegação do recorrente de que houve preclusão 
documental, haja vista que quando da juntada das provas documentais a instrução 
processual ainda não havia sido encerrada.

nego provimento.
da JusTa causa e do dano MoRal.
o recorrente prestou serviços para a recorrida, no período de 01/02/2008 

a 20/08/2009, na função de analista de suporte, tendo sido dispensado por justa causa 
sob a airmação de ter incorrido nas alíneas “a”, “b”, e “c” do art. 482 da clT.

em sede de reconvenção (fls. 48/54), o recorrente alegou que jamais 
praticou qualquer ato que pudesse levar à sua dispensa por justa causa. disse que 
foi acusado injustamente pela recorrida – art. 339 do cP, na delegacia estadual de 
Repressão a crimes contra o consumidor, oportunidade em que lhe foi apreendido 
seu notebook. em razão disso teve sua reputação afetada, desprestigiada perante às 
pessoas, mormente os seus colegas de trabalho, o que lhe teria causado dano moral, 
pelo qual pleiteou a devida reparação. Requereu a condenação da reconvinda nas ver-
bas rescisórias, FGTs + 40%, multa do art. 467 e 477, além de indenização por danos 
morais e à imagem.

o d. juízo a quo julgou improcedentes os pedidos da reconvenção, con-
irmando a justa causa aplicada ao reconvinte.

inconformado, o reconvinte recorre alegando que as provas dos autos não 
autorizam a sua dispensa por justa causa, e ainda, provam que realmente houve dano 
moral em razão da denunciação caluniosa, junto à delegacia de Polícia.

afirma também que não há provas de que houve difamação dos produtos 
da empresa, pelo Msn, e que na verdade os próprios clientes não estavam satisfeitos 
com os programas de computador da mesma.

argumenta, ainda, que não restou demonstrada a ocorrência de qualquer 
prejuízo real ou potencial à empresa, causado pela conduta do recorrente.

Pois bem.
apesar do esforço do Recorrente, não vislumbro nada em seu recurso que 

possa ensejar a reforma da r. sentença atacada, bem como entendo ter o juiz a quo 
decidido de maneira totalmente acertada, motivos pelos quais mantenho a r. sentença 
pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, verbis:

“(...) as hipóteses de justa causa apontadas pela empresa para rescindir 
o contrato de trabalho foram aquelas elencadas nas alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do
art. 482 da clT, isto é, ‘ato de improbidade’, ‘incontinência de conduta ou
mau procedimento’ e ‘negociação habitual por conta própria ou alheia sem
permissão do empregador’, e quando constituir ato de concorrência à em-
presa para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao serviço.
É de relevo anotar que não é necessário o enquadramento em todas as 
conjeturas elencadas para que se configure legítima a justa causa aplicada 
ao reconvinte, bastando que em apenas uma delas tenha ele incorrido.
Todavia, para que não pairem dúvidas sobre a motivação da rescisão do
contrato havido entre as partes, se com ou sem justa causa, serão anali-
sadas em sua totalidade as causas determinantes.
sobre o alegado ato de improbidade, é conveniente que se estabeleça 
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o alcance desse termo que, em linhas gerais, revela a ação ou omissão
desonesta do empregado, denotando abuso de confiança, fraude ou má-
fé, visando auferir vantagem para si ou para outrem.
acerca disso, de início, transcrevo o depoimento do reconvinte/consig-

nado, ls. 296:
[...]’que o gerente de tecnologia de informação da empresa Marca distribui-
dora solicitou ao depoente e ao sr. Marcos antônio o desenvolvimento de 
um sistema próprio sob a alegação de que estaria insatisfeito com aquele 
da consignante;...que o depoente começou a desenvolver o sistema em 
junho ou julho de 2009; que o depoente utilizava desktop concedido pela 
consignante; que manteve o diálogo de fls. 23 por intermédio de seu msn 
particular, no computador da empresa, em horário de trabalho; ...que o 
depoente reconhece ter mantido com o sr. Tiago o diálogo de fls. 170; 
... que ‘subir a base” significa fazer migração de dados entre sistemas 
diversos; que o depoente esclareceu o sr. Tiago de que era possível fazer 
a migração de dados entre o sistema da consignante e o sistema próprio 
por ele desenvolvido...’.
a testemunha Genilson, fls. 298, confirma que houve pedido de infor-
mações tributárias por ocasião da prestação de serviços de suporte da 
consignante, o que levou o depoente a interpretar que havia propósito 
do consignado em desenvolver um sistema paralelo àquele utilizado na 
empresa, conforme se infere do trecho a seguir transcrito:
[...]’que indagado se o consignado estaria desenvolvendo um sistema 
paralelo ao da consignante, respondeu que o consignado lhe procurou 
pedindo orientações acerca de informações tributárias pedindo-lhe sigi-
lo; que o depoente interpretou do diálogo que o reclamante precisava 
das informações porque estaria abrindo uma empresa e necessitava dar 
suporte ao cliente nesta questão;... que as informações solicitadas ao 
depoente pelo consignado versavam acerca de notas fiscais de entrada 
e saída, escrituração, sendo estas relacionadas a n.F. eletrônica; que tal 
circunstância ocorreu enquanto o consignado era empregado da Planalto, 
mais ou menos em junho de 2009; que o suporte técnico da consignante 
poderia ser dado por telefone ou pelo msn, porém a segunda opção era 
mais comum em face da agilidade da comunicação e por tratar-se de 
ferramenta online.’
as declarações da testemunha Genilson confirmam-se pelos diálogos de 
fls. 234, o que leva à conclusão de havia o firme propósito por parte do 
consignado em estabelecer concorrência com a consignada, utilizando-
se também de informações repassadas pelos clientes da empresa, o que 
revela atitude desonesta com seu empregador, em potencial atentado 
contra seu patrimônio, caracterizando-se o ato de improbidade suficiente 
para a quebra da fidúcia contratual, ficando comprometida a continuidade 
do vínculo entre as partes. 
avançando na análise, quanto a incontinência de conduta ou mau proce-
dimento, é indispensável destacar que não são sinônimos, significando 
o primeiro a existência de excessos na linguagem ou gestos, ocorrendo
quando o empregado comete ofensa ao pudor, pornografia ou obscenida-
de, desrespeito aos colegas de trabalho e à empresa, enquanto que o mau
procedimento caracteriza-se com o comportamento incorreto, irregular do
empregado, por meio de práticas que firam a discrição pessoal, o respeito,
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que ofendam a dignidade, tornando impossível ou sobremaneira onerosa 
a manutenção do vínculo empregatício.
Quanto à incontinência de conduta não há sequer indícios de que tenha 
ocorrido, ubsistindo a análise no que diz respeito ao mau procedimento, 
se de fato veio existente no acervo probatório dos autos. até existe re-
gistro de troca de mensagem do reclamante com terceiros envolvendo 
matérias de nítido cunho sexual, mas, mesmo assim, estas estão distantes 
do momento da rescisão e não se mostram conectadas com as razões de 
seu desligamento.
acerca da definição dessa conduta faltosa, pela ligação tênue com as 
demais hipóteses aqui tratadas, é necessário definir seus contornos, com 
o que conto com os ensinamentos de laMaRca:

‘o mau procedimento, portanto, como justa causa resolutiva, expres-
samente prevista em nossa legislação positiva, só terá razão de ser, em 
nosso modesto entendimento, quando, agindo (sempre ação, ao que 
nos parece) dolosamente, o empregado pretende causar um prejuízo, 
real ou potencial, ao seu empregador; aparenta-se, conseguintemente, 
não só com a incontinência de conduta, como com o ato de improbi-
dade. sem má-fé, sem maldade, sem dolo, não se pode falar, em sã 
consciência, em mau procedimento.’

como se veriica da leitura do trecho acima transcrito, o mau procedimento 
está imbricado com a má-fé, a maldade e/ou o dolo.
apesar de não estar elencado em destaque o enquadramento que a em-
presa deu como mau procedimento, tanto na inicial quanto na contestação 
da reconvenção, é certo que diz respeito principalmente ao tempo de 
duração de conversas entre o reconvinte e terceiros, durante o horário 
de expediente e para tratar de assuntos não relacionados com o trabalho, 
ls. 99.
o consignado/reconvinte admitiu que mantinha conversas particulares, 
em horário de trabalho e utilizando o computador da empresa, fls. 296-97, 
tendo reconhecido que manteve o diálogo de fls. 170 com o sr. Tiago, 
restando evidente o mau procedimento, quer pela delonga no uso particular 
do instrumento de trabalho, bem como pela finalidade dos diálogos tra-
mados. existentes, portanto, naquelas ações do reconvinte a pretensão de 
causar prejuízo, real ou potencial, ao seu empregador, o que torna legítima 
a despedida por justa causa no enquadramento por mau procedimento 
(clT, art. 482, ‘b’ parte inal).
o último item a ser analisado diz respeito à prática de negociação habitual, 
que importa em justa causa e, segundo a doutrina, configura-se em todo 
ato de comércio ou não, se importar em concorrência, em prejuízo ou 
desvio de clientela (cassar, 2007).
nesse aspecto, extrai-se do acervo probatório que o consignado/reconvinte 
e seus colegas pretendiam estabelecer-se no mesmo ramo de atividade da 
consignante, consoante infere-se das declarações da testemunha naaldi 
Michel de souZa, ls.299-300:

[...]’que o depoente e consignado começaram a desenvolver o sistema 
próprio aproximadamente 20 dias antes da apreensão dos computa-
dores;...que o depoente ficou sabendo pelo consignado que havia 
uma pessoa interessada em adquirir o sistema em desenvolvimento; 
que não sabe informar quem era o interessado, mas nega qualquer 
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formalização do negócio;...que o depoente e o consignado não fizeram 
cópias do sistema da Planalto; que apenas utilizou-se da experiência 
adquirida no suporte daquele sistema; que a rotina do depoente e 
consignado era de encontrarem-se após o término do expediente 
para prosseguir no desenvolvimento do sistema;... que a sigla h3Web 
identifica o protótipo do sistema em desenvolvimento; que esse 
domínio chegou a ser registrado; que o depoente não sabe informar 
se o registro do domínio foi feito com o endereço da consignante, 
eis que o mesmo teria sido feito pelo sr. Jefferson de acordo com o 
documento de ls. 119;...’

nos diálogos entre o consignado e o sr. Tiago, da Marca distribuidora, 
fls. 125-126, 130 e 133, ficam evidentes os propósitos de montarem ne-
gócio próprio, atuando com sistema similar ao da consignada, inclusive 
cooptando parte da sua clientela. assim, o firme intento em estabelecer 
concorrência com a consignada, em prejuízo ou desvio de sua clientela, 
caracteriza a negociação habitual com intuito concorrencial, ainda que 
referida conduta não tenha produzido resultados efetivos.
destarte, confirmo a justa causa aplicada ao consignado por incurso nas 
letras ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do art. 482 da clT, razão pela qual rejeito os pedidos de 
verbas rescisórias além daquelas deferidas na consignação em pagamento. 
Por conseguinte, rejeito também os pedidos de indenização do dano moral 
e à imagem, e de condenação da consignante por litigância de má-fé.
Por fim, quanto a alegação de que os produtos da consignada estavam 
sendo copiados e oferecidos ao mercado, os elementos dos autos não 
são suficientes para concluir sobre sua ocorrência, eis que depende da 
conclusão da prova pericial que está sendo levada a efeito no inquérito 
policial. Todavia, tornou-se irrelevante aquela assertiva para o deslinde 
da causa, uma vez que dispensada pelas partes como meio de prova, 
fls. 347 e 353, e a falta grave cometida pelo consignado não dependeu 
exclusivamente dessa circunstância” (ls. 363/368).

acrescente-se que o dano sofrido pela empresa está ínsito à própria con-
duta do Reconvinte, decorrendo da gravidade da conduta por ele praticada, já que in-
discutíveis os prejuízos sofridos pela recorrida, haja vista que a utilização do seu sistema 
de computador e das informação de clientes colocou em risco o objeto principal de seu 
negócio, que é o desenvolvimento e licenciamento de programas de computador.

não vislumbro qualquer tipo de violação aos dispositivos constitucionais 
(art. 5º, incisos X, Xii, e lVi) e legais (arts. 482 e 818, clT; 125, inciso i, 332, e 397 do 
cPc) citados no recurso.

assim, mantenho a r. sentença 
conclusão
ante o exposto, conheço do recurso ordinário interposto pelo consignante 

e, no mérito, neGo-lhe PRoViMenTo, nos termos da fundamentação expendida.
É o voto

JÚlio cÉsaR caRdoso de bRiTo
desembargador Relator
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PRocesso TRT-aP-0044600-93.2004.5.18.0211
RelaToR: deseMbaRGadoR JÚlio cÉsaR caRdoso de bRiTo
aGRaVanTe: união
PRocuRadoR: PRocuRadoRia FedeRal esPecialiZada do inss eM Goiás
aGRaVado: 1.TRansTuiR - TRansPoRTadoRa VanTuiR lTda.
adVoGados: JosÉ de aRiMaThea duTRa JÚnioR e ouTRos
aGRaVado: 2.FRancisco naRcÉlio FeRReiRa de QueiRoZ
adVoGados: PedRo alVes da silVa Filho e ouTRos
oRiGeM: VT de FoRMosa
JuiZ: clÉbeR MaRTins sales

eMenTa: PRescRição inTeRcoRRenTe. 
com o advento do atual parágrafo 4º do art. 40 da leF (lei 6.830/80), cuja 
redação foi introduzida pela lei 11.051, de 30/12/2004 (art. 6º), tornou-se 
viável a decretação da prescrição intercorrente, de ofício, se da decisão 
que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, e com 
a condição de ser previamente ouvido o credor, a fim de que possa arguir 
eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, 
requisitos não observados pelo juízo a quo. 

acÓRdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, decidiu a Primeira Turma do 

egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, por unanimidade, conhecer do 
recurso e, no mérito, daR-lhe PRoViMenTo, nos termos do voto do Relator.

Participaram da sessão de julgamento os excelentíssimos desembarga-
dores Federais do Trabalho, KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue (Presi-
dente), JÚlio cÉsaR caRdoso de bRiTo e aldon do Vale alVes TaGlialeGna. 
Representando o Ministério Público do Trabalho, o excelentíssimo Procurador JosÉ 
MaRcos da cunha abReu.

Goiânia, 31 de agosto de 2011.
(data do julgamento)
RelaTÓRio
Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravo de petição, oriundos 

da VaRa do TRabalho de FoRMosa/Go, em que é agravante a união e agravados 
TRansTuiR - TRansPoRTadoRa VanTuiR lTda. e FRancisco naRcÉlio FeRReiRa 
de QueiRoZ.

o Juízo de primeiro grau julgou extinta a execução, nos termos do art. 
269, iV, do cPc, declarando a prescrição intercorrente, nos termos dos arts. 219, § 5º, 
do cPc e 40, § 4º, da lei 6.830/80 (ls. 366/367). 

inconformada, a união interpõe agravo de petição (ls. 371/377).
não houve apresentação de contraminuta (certidão de l. 380).
sem manifestação do Ministério Público (aplicação da súmula 189 do sTJ, 

conforme Promoção de l. 386).
É o relatório.
VoTo
JuÍZo de adMissibilidade
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do agravo de 

petição.
JuÍZo de MÉRiTo
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conTRibuição PReVidenciáRia - PRescRição inTeRcoRRenTe
a agravante pretende, com o provimento recursal, a reforma da decisão 

que decretou a prescrição intercorrente, para que seja determinado, nos termos do art. 
876 da clT e da súmula 114 do TsT, a execução de ofício da contribuição previdenciária 
devida (quota parte do empregado).

afirma que, segundo o entendimento da súmula 114 do TsT, não há 
prescrição intercorrente na Justiça do Trabalho, especialmente em relação à execução 
das contribuições previdenciárias, pois compete a esta especializada processar e julgar 
a execução, de ofício, decorrente das sentenças que proferir, conforme o art. 114, Viii, 
da cF/88.

ainda que assim não se entenda, aduz que não foram respeitados os 
ditames do art. 40, § 4º, da lei 6.830/80, porquanto não houve transcurso do prazo 
prescricional (05 anos), tampouco houve prévia intimação da união antes da decretação 
da prescrição.

analiso.
Quanto à incidência da prescrição intercorrente na Justiça do Trabalho, 

desponta no âmbito do col. TsT a súmula nº 114, segundo a qual seria inaplicável o 
referido instituto no processo trabalhista, ao passo que, na esfera do supremo Tribu-
nal Federal, o entendimento vertido  na súmula nº 327 é de que “o direito Trabalhista 
admite a prescrição intercorrente”.

a controvérsia cinge-se ao fato de que, na processualística trabalhista, 
o juiz pode tomar a iniciativa de praticar os atos do procedimento executivo (art. 878
da clT).

o impulso de ofício da execução encontra limitações quando somente à 
parte incumba praticar os atos processuais necessários ao andamento do feito. nessa 
hipótese, doutrina e jurisprudência têm reiteradamente reconhecido a possibilidade de 
incidência da prescrição intercorrente.

Vale ressaltar que o c. TsT tem mitigado o entendimento contido na sú-
mula 114, conforme ilustra o seguinte julgado:

PRescRição inTeRcoRRenTe. esta Justiça especializada já pacificou o 
seu entendimento no sentido de que inaplicável a prescrição intercorrente 
no âmbito das execuções trabalhistas, pois a fase de execução constitui 
um mero incidente de natureza declaratória da fase cognitiva. a exceção 
ocorre somente quando o ato não pode ser impulsionado pelo Juiz, como 
no caso de apresentação de artigos de liquidação. Revista conhecida e 
provida. (TsT-RR-645538/2000.6. ac. 2ª Turma. Rel. Min. José luciano de 
castilho Pereira. Julg. em 14/02/01)

o art. 40, § 4º, da lei nº 6.830/80, aplicável subsidiariamente na Justiça 
do Trabalho, admite a decretação da prescrição intercorrente na execução, quando 
decorrido o prazo prescricional da decisão que ordenar o arquivamento provisório do 
feito e desde que ouvida a Fazenda Pública previamente. 

É de se ressaltar que o prazo prescricional aplicável ao caso dos presentes 
autos é o previsto no art. 174 do cTn, que estabelece ser de cinco anos o prazo para 
a cobrança de créditos tributários.

dito isso, volto aos autos para verificar que o juízo de origem, após diver-
sas tentativas de se localizar bens do devedor passíveis de penhora (bacenJud – fls. 
317/318; deTRan – ls. 337 e 339; tentativa de penhora de faturamento da empresa – ls. 
356, 358 e 360), determinou a intimação da união a im de que se manifestasse no prazo 
de 15 dias, sob pena de suspensão da execução pelo prazo de 01 ano (l. 361). 
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a união permaneceu inerte, conforme certidão de fl. 363, tendo sido 
efetivada a determinação supra.

após o transcurso do prazo de um ano, o d. juízo a quo, nos termos do 
art. 40, § 2º, da lei 6.830/80, determinou o envio dos autos ao arquivo provisório em 
09.11.2010 (despacho de l. 365).

Todavia, em 17.03.2011, o juízo de primeira instância declarou a prescrição 
intercorrente, ante a inércia injustificada do credor em dar prosseguimento à execução 
(ls. 366/367).

dessa forma, observa-se que da decisão que determinou o arquivamento 
provisório dos autos não decorreu o prazo necessário para a consumação da prescrição 
intercorrente, qual seja 05 anos. 

ademais, a união não foi intimada antes da decretação da prescrição inter-
corrente, com vistas a informar eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, 
conforme pode ser veriicado às ls. 365/366 dos autos.

a tais fundamentos, entendo que a execução deve ter prosseguimento.
dou provimento.
conclusão
conheço do agravo de Petição e, no mérito, dou-lhe PRoViMenTo.
É o voto.

JÚlio cÉsaR caRdoso de bRiTo
desembargador Relator
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PRocesso TRT-Ro-0000849-09.2010.5.18.0191
RelaToR: deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
RecoRRenTe(s): ana luciano de oliVeiRa
adVoGado(s): TÚlio oliVeiRa esPÍndola duaRTe e ouTRo(s)
RecoRRido(s): MinisTÉRio PÚblico do TRabalho
PRocuRadoR(s): PRocuRadoRia ReGional do TRabalho da 18ª ReGião
oRiGeM: VT de MineiRos
JuiZ(ÍZa): MaRia aPaRecida PRado FleuRY baRiani

eMenTa: dano MoRal coleTiVo. TRabalho eM condiçÕes de-
GRadanTes, análoGas À de escRaVo. ValoR da indeniZação. 
na fixação do quantum indenizatório do dano moral coletivo, devem ser 
analisados o potencial ofensivo da conduta e sua repercussão na socie-
dade, a situação econômica das partes envolvidas, o proveito econômico 
obtido pelos ofensores na exploração do trabalho humano em condições 
degradantes, a quantidade de trabalhadores submetidos às condições 
análogas à de escravo, o tempo em que perdurou tal situação, o grau de 
culpa e o caráter punitivo e pedagógico da indenização. 

acÓRdão
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas.
acoRdaM os desembargadores da segunda Turma do egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. sustentou oralmente 
as razões do recurso o dr. hudson carvalho de oliveira. Manifestação oral do d. repre-
sentante do Ministério Público do Trabalho, dr. JosÉ MaRcos da cunha abReu, 
pugnando pela manutenção da r. sentença.

Julgamento realizado com a participação dos excelentíssimos desem-
bargadores PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho (Presidente), bReno MedeiRos 
e Paulo PiMenTa. Representando o Ministério Público do Trabalho o excelentíssimo 
Procurador JosÉ MaRcos da cunha abReu.

Goiânia, 28 de setembro de 2011.
(data do julgamento)
RelaTÓRio
a ex.ma Juíza Maria aparecida Prado Fleury bariani, da eg. Vara do Tra-

balho de Mineiros, proferiu sentença julgando procedentes os pedidos formulados na 
ação civil pública proposta pelo MinisTÉRio PÚblico do TRabalho em face de ana 
luciano de oliVeiRa e celso caRRiJo (ls. 235/243).

a primeira reclamada interpõe recurso ordinário (fls. 261/280), suscitando 
preliminares de ilegitimidade ativa e passiva, pugnando por sua exclusão da demanda. 
no mérito, insurge-se à sua condenação solidária e, sucessivamente, requer a redução 
da indenização por danos morais coletivos.

o d.  Ministér io Público do Trabalho ofer tou contrarrazões às f ls. 
319/337.

dispensada a remessa dos autos à d. Procuradoria Regional do Trabalho, 
em face do que prevê o art. 25 do Regimento interno deste eg. Tribunal.

É o relatório. 
VoTo
adMissibilidade
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Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade, conheço do 
recurso da reclamada.

não conheço dos documentos de fls. 283/291 (fotos) e 292/306, juntados 
pela recorrente, por não restarem preenchidos os requisitos da súmula nº 8 do c. TsT 
para sua apresentação na fase recursal. 

as contrarrazões ofertadas pelo d. Ministério Público do Trabalho às fls. 
319/337 foram protocoladas no dia 07/06/2011, muito além do octídio legal para contra-
arrazoar,  pois o autor tomou ciência inequívoca da interposição do recurso ordinário da 
reclamada, mediante remessa dos autos ao órgão ministerial (ou seja, pessoalmente), 
consoante comprova a manifestação de l. 309, datada em 04/04/2011.

despicienda, naquela ocasião, a intimação do parquet especificamente 
para contra-arrazoar recurso do qual já fora intimado pessoalmente, e manifestou-se 
ciente de seus termos, como pretendia o i. Procurador (l. 309).

incide na espécie o art. 337 do Provimento Geral consolidado deste eg. 
Regional, segundo o qual “as intimações ao Ministério Público do Trabalho deverão ser 
feitas por meio de remessa dos autos à Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, 
via secretaria de cadastramento Processual, começando a fluir os prazos processuais 
a partir da data em que o processo for efetivamente recebido naquele órgão”.

Tendo o Ministério Público do Trabalho manifestado sua ciência do recurso 
ordinário à fl. 309, em 06/04/2011, são manifestamente intempestivas as contrarrazões 
ofertadas em 07/06/2011 (fls. 319/337), mais de dois meses após o recebimento dos 
autos naquele órgão, razão porque não as conheço. 

PReliMinaRMenTe
ileGiTiMidade aTiVa do MinisTÉRio PÚblico do TRabalho 
a presente preliminar foi rechaçada em primeiro grau, sob o fundamento 

de que, no caso, o MPT atua em defesa de direitos individuais homogêneos, como 
autoriza o art. 6º, Vii, “d”, da lc 75/93.

a requerida insiste na existência de ilegitimidade ativa, argumentando 
que a pretensão inicial não versa sobre direitos individuais homogêneos, porquanto 
busca o cumprimento de legislação trabalhista e reparação de danos experimentados 
por apenas três trabalhadores encontrados na carvoaria. Ressalta que os interesses 
individuais homogêneos não estão inscritos na previsão legal restritiva do art. 83, iii, 
da lc 75/93. assevera que não há pluralidade de empregados lesados, inexistindo o 
impacto social dos ilícitos trabalhistas. 

a insurgência não prospera.
as pretensões iniciais formuladas nesta ação civil pública fundam-se em 

resgate de trabalhadores em condições análogas à de escravo e buscam a compensa-
ção do dano moral coletivo já causado, além de tutela de caráter inibitório para que os 
réus sejam compelidos a cumprir as normas de proteção ao trabalhador, em relação 
a futuros empregados.

Trata-se, portanto, de ação que busca a tutela de direitos e interesses di-
fusos, equivalentes ao anseio de toda a sociedade quanto ao cumprimento das normas 
de higiene e segurança dos trabalhadores, assegurando-lhes condições dignas no meio 
ambiente laboral, bem assim quanto à erradicação do trabalho escravo, porquanto 
constitui prática repudiada, que afronta aos princípios fundamentais da dignidade da 
pessoa humana e do valor social do trabalho, assegurados no art. 1º, iii e iV, da cons-
tituição Federal.

a demanda alcança ainda a defesa dos direitos e interesses coletivos de 
todos os trabalhadores que venham a ser contratados pelos réus, na medida em que o 
autor postula tutela inibitória, visando compelir os requeridos a cumprirem as normas 
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de segurança e higiene do trabalho e assegurarem todos os direitos trabalhistas aos 
futuros empregados.

Por fim, a pretensão funda-se também em lesão a direitos individuais 
homogêneos, de origem comum, em relação aos empregados resgatados da Fazenda 
salto, porque submetidos a condições análogas à de escravo, valendo ressaltar que 
a quantidade de trabalhadores resgatados (três) não diminui a gravidade do ato ilícito 
patronal, tampouco significa que a lesão tenha se restringido a apenas estes trabalha-
dores.

sendo assim, versando a pretensão do parquet laboral sobre direitos 
fundamentais e sociais meta-individuais, de relevante interesse social, decorrentes de 
relação de trabalho, por força dos arts. 129, iii, da cF/88, 6º, Vii, d, e 83, iii, da lei com-
plementar nº 75/93, o Ministério Público do Trabalho é parte legítima para a propositura 
de ação civil pública com o objetivo de tutelar estes direitos e interesses.

a respeito da legitimidade do Ministério Público do Trabalho para a ação 
civil pública, assim leciona Francisco antônio de oliveira:

“de conformidade com o art. 83, iii, da lc 75/93, compete ao Ministério 
Público do Trabalho ‘promover a ação civil pública no âmbito da Justiça do 
Trabalho, para a defesa de interesses coletivos, quando desrespeitados os 
direitos sociais constitucionalmente garantidos. bem assim, compete-lhe 
a instauração de inquérito civil e outros procedimentos administrativos, 
sempre que cabíveis, para a assegurar a observância dos direitos sociais 
dos trabalhadores’ (art. 84, ii). e o art. 6º, Vii, d, deixou claro que compete 
ao Ministério Público da união, do qual é parte o Ministério Público do 
Trabalho, ‘promover o inquérito civil e a ação civil pública para (...) ou-
tros interesses individuais indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e 
coletivos’.
Pode-se, pois, afirmar que o Ministério Público do Trabalho está legitimado 
para promover a abertura de inquérito civil, bem assim para ajuizar ação 
civil pública para a defesa de interesses difusos, coletivos, individuais ho-
mogêneos, desde que ligados de alguma forma ao direito do Trabalho, v.g., 
a defesa do meio ambiente envolvendo empregados e empregadores(...)” 
(in ação civil Pública, ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pp. 235/236).

a recente ementa colhida da mais alta corte Trabalhista também reflete 
o entendimento quanto à legitimidade do Ministério Público do Trabalho para atuar 
na defesa de direitos individuais homogêneos, lastreada, ainda, na jurisprudência do
supremo Tribunal Federal: 

“leGiTiMidade aTiVa.  MinisTÉRio PÚblico do TRabalho. ação
ciVil  PÚblica.  diReiTos indiViduais hoMoGÊneos.  inTeResse 
social ReleVanTe. na dicção da jurisprudência corrente do supremo 
Tribunal Federal, os direitos individuais homogêneos nada mais são senão 
direitos coletivos em sentido lato, uma vez que todas as formas de direitos 
metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogêneos) são direitos 
coletivos e, portanto, passíveis de tutela mediante ação civil pública (ou 
coletiva). consagrando interpretação sistêmica e harmônica às leis que 
tratam da legitimidade do Ministério Público do Trabalho (artigos 6º, Vii, 
letras -c- e -d-, 83 e 84 da lei complementar n.º 75/1993), não há como 
negar a legitimidade do Parquet para postular tutela judicial de direitos e 
interesses individuais homogêneos. Recurso de revista conhecido e pro-
vido. (RR – 97400-55.2007.5.14.0001, Relator Ministro lelio bentes corrêa, 
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1ª Turma, deJT 09/09/2011)”
Rejeito a preliminar.

ileGiTiMidade PassiVa da PRiMeiRa ReclaMada
a primeira reclamada pugna por sua exclusão do polo passivo da lide, por 

ilegitimidade, aduzindo que é válido o contrato de arrendamento firmado com o sr. 
celso carrijo, verdadeiro empregador, não havendo de se falar em responsabilidade 
solidária da recorrente ou terceirização de serviços. 

a arguição, contudo, não reúne condições de prosperar, eis que as condi-
ções da ação são aferidas em abstrato, in status assertionis, ou seja, segundo narrado 
na peça inicial. 

o autor denunciou a fraude no contrato de arrendamento celebrado entre a 
proprietária da Fazenda salto (a recorrente) e o sr. celso carrijo, que foi quem contratou 
os empregados e administrava a atividade econômica de extração de madeira e produ-
ção de carvão, alegando que se trata de parceria rural extrativa, postulando a condenação 
solidária de ambos, porque beneiciaram-se da exploração dos trabalhadores.

esta narrativa é o quanto basta para concluir-se pela legitimidade da primei-
ra requerida, sra. ana luciano de oliveira, para igurar no polo passivo da demanda.

as questões relativas à validade do contrato de arrendamento e respon-
sabilidade solidária da recorrente dizem respeito ao mérito e serão analisadas opor-
tunamente. 

Preliminar rejeitada.
MÉRiTo
TRabalho escRaVo -  ResPonsabilidade da PRoPRie TáRia da 

FaZenda
a primeira requerida, sra. ana luciano de oliveira, é proprietária da 

Fazenda salto em santa Rita do araguaia/Go e explora a propriedade por meio de 
arrendamento  de pasto para criação de gado. 

em 31/08/2009, ela celebrou contrato de arrendamento de imóvel Rural 
com o segundo requerido, sr. celso carrijo Rezende, para que este explorasse carvão 
em fração de 46,23 hectares, e devolvesse a área arrendada limpa de madeira (fls. 
34/35).

segundo a própria requerida, ela pretendia limpar (desmatar) a área arren-
dada, para formar pasto a ser arrendado futuramente, para a criação de gado. importa 
consignar, outrossim, que a sra. ana admite ser parente em terceiro grau do sr. celso 
e que ela é companheira do pai dele, com quem vive (depoimento, l. 226).  

ocorre que, em fiscalização realizada pelo Ministério Público do Trabalho 
na propriedade rural, foram flagrados três empregados trabalhando na carvoaria em 
condições degradantes, em situação análoga à de escravo, razão por que foram resgata-
dos para as providências necessárias a assegurarem a dignidade destes trabalhadores, 
consoante depreende-se do Relatório de inspeção do MPT jungido às ls. 57/72.

o órgão ministerial propôs a presente ação civil pública, postulando repa-
ração civil por danos morais coletivos causados pelos requeridos, além da condenação 
em obrigações de fazer e não fazer, sob o argumento de o contrato de arrendamento 
rural é inválido, pois as partes vincularam-se em verdadeira parceria rural, já que am-
bos beneficiaram-se do trabalho escravo explorado na propriedade, participando o sr. 
celso de modo comissivo, contratando os trabalhadores, submetendo-os às condições 
degradantes aferidas no local e auferindo os lucros da carvoaria, e a sra. ana de modo 
omissivo, por ter sido negligente na vigilância da mão de obra realizada em sua proprie-
dade, da qual obteve benefício direto e afeto à sua atividade-im (desmatamento da área 
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para a formação de pasto para criação de gado, a ser arrendado posteriormente).
o d. Juízo a quo acolheu a tese do Ministério Público do Trabalho, no sen-

tido de que o contrato de arrendamento rural é inválido, porque não houve fixação de 
aluguel ou retribuição à arrendatária, condição essencial a este tipo de contrato, além 
do fato de ter sido revelada a identidade de interesse e o espírito de comunhão (affec-
tio societatis) típicos do contrato de sociedade, decorrentes da relação de parentesco 
entre a arrendante e o arrendatário. Por conseguinte, condenou-os solidariamente a 
pagarem danos morais coletivos de R$30.000,00 e a cumprirem diversas obrigações 
de fazer e não fazer. 

a primeira ré insurge-se à sua responsabilização solidária, insistindo na 
validade do contrato de arrendamento rural, porquanto plenamente possível a estipula-
ção de uma “certa retribuição” (neste caso, terra limpa de madeira) ao invés de aluguel, 
consoante prevê o art. 3º do decreto nº59.566/66. 

Ressalta que jamais obteve qualquer fruto proveniente da extração vegetal 
daquela área, sendo o arrendatário o responsável por toda a extração, contratação de 
empregados e a venda do carvão. invoca as cláusulas 5ª e 9ª do contrato, as quais 
atribuem ao arrendatário a responsabilidade trabalhista.

À análise.
a despeito da discussão a respeito da espécie contratual que vincula 

os réus, se arrendamento rural ou parceria rural, resta indene de dúvidas que ambos 
beneficiaram-se diretamente do labor dos trabalhadores resgatados, auferindo os 
lucros advindos das atividades por eles exercidas – extração de madeira e produção 
de carvão.

não pairam dúvidas neste Juízo de que a primeira ré auferiu considerável 
lucro na atividade empreendida em sua propriedade, ainda que este lucro não esteja 
diretamente relacionado ao produto explorado (carvão), mas sim ligado ao meio de 
obtê-lo, ou seja, beneficiou-se por meio do desmatamento e limpeza da área para for-
mação de pasto, atividade para a qual a própria requerida admite não ter condições de 
arcar, dado o elevado custo para a abertura de terra nativa (l. 272).

Tendo o labor dos trabalhadores revertido em proveito direto da primeira 
ré, que buscou escudar-se de quaisquer responsabilidades trabalhistas daí advindas 
mediante o suposto contrato de arrendamento rural, fica patente a presença de uma 
relação fático-jurídica entre os trabalhadores e a sra. ana, a autorizar a sua responsa-
bilização pelos direitos trabalhistas dos empregados que limparam sua terra.

Tem razão o Parquet laboral ao alertar para o fato de que o vínculo 
contratual entre as partes não se trata de legítimo arrendamento rural, eis que nesta 
modalidade de contrato é imprescindível que o preço ajustado  seja em quantia fixa e 
certa de dinheiro, como determina o art. 18 do decreto nº 59.566/66, que regulamentou 
o estatuto da Terra, o qual estipula, inclusive limite máximo do valor do arrendamento
(valor do aluguel em dinheiro) no art. 95, Xii.

com efeito, o contrato celebrado entre as partes guarda maior semelhança 
com a parceria rural, em que há partilha de produtos e lucros da atividade desenvolvida 
– extração vegetal, para a parceira-proprietária, e carvão, para o parceiro-produtor, não
se desnaturando essa espécie contratual quando o parceiro-proprietário concorre apenas 
com a terra nua, como prevê o estatuto da Terra (art. 96, Vi) e o art. 35, i do decreto
Regulamentador, o que limita, contudo, a participação dos lucros do empreendimento
a serem auferidos pelo parceiro-proprietário.

neste caso, concorrendo a sra. ana com a terra nua, obteve como con-
trapartida a limpeza da terra da vegetação nativa para futura formação de pasto, o que 
representa a limitação na cota de participação dos frutos advindos da exploração do 
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carvão pelo parceiro-produtor, o segundo réu.
assemelha-se a parceria firmada pelos réus a um contrato de sociedade, 

dada a igualdade entre as partes contratantes e a comunhão de forças e resultados, já 
que  ambos colaboraram para a realização de um empreendimento, atraindo as dis-
posições gerais que regem as sociedades, inclusive quanto às responsabilidades dos 
sócios, por força do art. 34 do decreto nº59.566/66.

o depoimento pessoal da primeira ré não deixa dúvidas quanto à comu-
nhão de forças e resultados entre ela e o segundo réu, para o empreendimento:

“Que a depoente é parente de terceiro grau com o sr. celso; que a de-
poente mora junto com o pai do sr. celso; que a depoente arrendou a 
terra para o celso; que o celso não pagava nenhum valor à depoente pelo 
arrendamento; que a depoente para ajudar o sr. celso a ter renda, deu o 
pasto para que ele tirasse a madeira para fazer carvão e depois entregasse 
a terra limpa à depoente; que a depoente ia usar a terra limpa para formar 
pasto; que a própria depoente ia usar o pasto formado, porque arrenda 
a fazenda para gado; que a depoente nunca vendeu carvão; que por en-
quanto a depoente não exerce atividade pecuária nesse imóvel, que só o 
fará depois do pasto formado(...)” (l. 226).

sendo assim, a situação fática revelada nos autos subsome-se à regra 
insculpida no art. 990 do código civil, segundo a qual todos os sócios da sociedade em 
comum são solidária e ilimitadamente responsáveis pelas obrigações sociais assumidas 
pelo empreendimento, máxime quando evidente que ambos os réus lograram proveito 
econômico direto do trabalho executado pelos empregados.

Ficou c laro  para  este  Ju ízo,  do  cote jo  dos  documentos  de  f l s . 
141/145(contrato de arrendamento, licença de exploração Florestal concedida à sra. 
ana e certificado de Registro/licenciamento para produção de carvão concedido ao 
sr. celso carrijo, todos contemporâneos) que o objeto contratado entre os réus (pro-
dução de carvão) visou servir especialmente à atividade preparatória para a formação 
de pastagens.  

em que pese a idade avançada da recorrente (81 anos) e o seu estado 
de saúde fragilizado (conforme documentos médicos jungidos aos autos), há de ser 
mantida a r. sentença que declarou a responsabilidade solidária da primeira reclamada, 
sra. ana luciano de oliveira.

nego provimento.
dano MoRal coleTiVo – QuanTuM indeniZaTÓRio
Pugna a primeira reclamada pela redução do valor fixado na sentença a 

título de indenização por danos morais coletivos (R$30.000,00), argumentando que é 
extremamente exorbitante, em especial pelo fato de que os trabalhadores se alimenta-
vam e dormiam na sede periodicamente, como se infere da prova testemunhal.

Razão não lhe assiste. 
a prova oral produzida nos autos é frágil, em alguns pontos contraditória, 

mostrando-se, portanto, destituída de força probante apta a sobrepôr-se ao relatório 
elaborado pelo Ministério Público do Trabalho (fls. 56/72) e aos depoimentos colhidos 
dos trabalhadores resgatados pelo órgão ministerial, quando da inspeção in loco na 
carvoaria da Fazenda salto.

não se olvide que os requeridos não contestaram especificamente as 
condições degradantes a que foram submetidos os trabalhadores resgatados, relatados 
pelo Ministério Público do Trabalho em documento especial, limitando-se a primeira 
requerida a dizer que não deve ser responsável pelos empregados contratados pelo 
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segundo, e o segundo requerido a alegar que foram sanadas as irregularidades, o que 
não é verdade, consoante laudo de averiguação do oicial de Justiça de ls. 246/257.  

os trabalhadores que ali se ativaram foram submetidos a condições 
degradantes, que os reduziram à condição análoga à de escravo, porquanto restou 
demonstrado pelo autor da ação que os obreiros da carvoaria: 1) estavam expostos 
a graves e iminentes riscos de acidentes e doenças, porque não recebiam qualquer 
espécie de ePis, os fornos eram precários e frágeis, o veículo utilizado para o transporte 
da carga era improvisado e precário; 2) necessitavam dormir no local de trabalho (de 
difícil acesso), em barracos improvisados, feitos por eles próprios, com estacas de 
madeira e lona bastante danificada (com buracos) e sem qualquer resguardo contra 
intempéries e animais peçonhentos, com  piso de chão batido e em colchões velhos e 
deteriorados; 3) faziam suas necessidades fisiológicas “no mato”, sem papel higiênico, 
e tomavam banho em pequeno ambiente de lona e madeira, sem o necessário res-
guardo e sem água limpa; 4) preparavam suas refeições em fogão improvisado, dentro 
dos mesmos “alojamentos” em que dormiam, sem condições de higiene e conforto, 
sem local e recipientes adequados para armazenamento dos alimentos; 5) lavavam os 
utensílios de cozinha em improvisado suporte de madeira, enquanto as roupas eram 
lavadas em riacho próximo aos barracos, de onde captavam a água para diversos fins, 
inclusive para beberem, sem prévia filtragem e acondicionada em péssimas condições; 
6) não recebiam regularmente pelos serviços prestados, percebendo irrisórias quantias 
eventualmente; 7) alguns tiveram documentos pessoais retidos pelo sr. celso, dificul-
tando o direito de ir e vir e impossibilitando a obtenção de novo emprego; 8) nenhum
trabalhador teve sua cTPs registrada, além de terem sido desconsiderados todos os 
demais direitos trabalhistas.

da gravidade dos atos ilícitos praticados pelos réus, como acima narrado, 
emerge o dano moral coletivo desferido contra os trabalhadores explorados e futuros 
obreiros, e contra toda a sociedade, a merecer a justa reparação, nos termos do art. 
186 e 927 do código civil.

na fixação do quantum indenizatório do dano moral coletivo, devem ser 
analisados o potencial ofensivo da conduta e sua repercussão na sociedade, a situação 
econômica das partes envolvidas, o proveito econômico obtido pelos ofensores na 
exploração do trabalho humano em condições degradantes, a quantidade de trabalha-
dores submetidos às condições análogas à de escravo, o tempo em que perdurou tal 
situação, o grau de culpa e o caráter punitivo e pedagógico da indenização.    

in casu, os atos ilícitos praticados pelos requeridos possuem grande po-
tencial ofensivo aos trabalhadores explorados e à toda a sociedade, atuando de modo 
gravíssimo e intolerável contra os princípios fundamentais da dignidade da pessoa 
humana e do valor social do trabalho adotados pela República brasileira. 

em que pese tenham sido resgatados apenas três trabalhadores na ocasião 
da inspeção do MPT, há, no inquérito conduzido pelo Parquet, fundado no depoimento 
das vítimas, notícias de que chegaram a laborar 20 trabalhadores na carvoaria da Fa-
zenda salto alto, informação não contestada pelos requeridos. 

Vale ressaltar que, conquanto os três empregados tenham sido contratados 
no início de 2010 e resgatados em abril/2010, a carvoaria existe desde agosto/2009, 
o que corrobora a informação trazida pelas vítimas de que por ali passaram diversos 
outros obreiros, por certo submetidos às mesmas condições. assim, os atos ilícitos 
perduraram por 8 (oito) meses.

a primeira requerida é proprietária rural da Fazenda salto alto, que tem 
261,78 hectares, na região de santa Rita do araguaia (fl.40), e obtém renda a partir 
de arrendamento da fazenda para criação de gado. o segundo requerido é criador de 
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gado e proprietário de açougue em Mineiros. os trabalhadores resgatados, por sua 
vez, vivem em condição de miséria humana, podendo ser encontrados na rodoviária 
da cidade de Mineiros. 

Fixadas tais premissas, considero correta a fixação do quantum indeniza-
tório em R$30.000,00 (trinta mil reais), equivalente a R$10.000,00 para cada trabalhador 
resgatado, importância que reputo adequada à repreensão do ato abusivo praticado 
pelos requeridos e capaz de intimidá-los a não reincidirem em prática tão repulsiva.

nego provimento e mantenho o valor arbitrado à condenação.
conclusão
conheço do recurso da primeira requerida e, no mérito, nego-lhe provi-

mento.
É o meu voto.

PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
desembargador Relator
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PRocesso TRT - aP - 0049500-76.2009.5.18.0007
RelaToR: deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
aGRaVanTe(s): caRlos aleXandRe MaRQues
adVoGado(s): sandRa cRisTina PeReiRa de MoRaes FeRRo e ouTRo(s) 
aGR aVado(s) :  FRiGoRÍFico MaRGen lTda.  (eM RecuPeR ação Judicial)  e 
ouTRo(s)
adVoGado(s): douGlas loPes leão e ouTRo(s) 
aGRaVado(s): eldoRado PaRTiciPaçÕes lTda.
aGRaVado(s): Jelicoe PedRo FeRReiRa
aGRaVado(s): MaRcelo RibeiRo Rocha
aGRaVado(s): cláudio sobRal de oliVeiRa
aGRaVado(s): JosÉ GeRaldo de FReiTas
oRiGeM: 7ª VT de GoiÂnia
JuiZ(ÍZa): lÍVia FáTiMa GondiM

eMenTa: GRuPo econÔMico. eXPedição de ceRTidão de cRÉdiTo 
eM Face das eXecuTadas eM RecuPeRação Judicial e PRos-
seGuiMenTo da eXecução eM Face das deMais eXecuTadas 
solVenTes. Possibilidade. 
a teor do art. 49, § 1º, da lei nº 11.101/05 (lRF), o credor de empresa em 
recuperação judicial conserva seus direitos e privilégios contra os coobri-
gados. assim, constando do polo passivo da ação empresas integrantes 
do mesmo grupo econômico, condenadas solidariamente, na forma do 
artigo 2º, § 2º, da clT, pode o exequente exigir de quaisquer delas o seu 
crédito, conforme artigo 275 do código civil, de modo que, nessa hipótese, 
nada impede que seja expedida certidão de crédito em face das executa-
das recuperandas para habilitação perante o juízo da recuperação judicial, 
prosseguindo-se a execução, nesta Justiça especializada, em face das 
demais executadas solventes, até que se esgotem todas as possibilidades 
de adimplemento da dívida. exegese que se coaduna com os princípios da 
razoável duração do processo e da primazia do credor trabalhista.

acÓRdão
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas.
acoRdaM os desembargadores da segunda Turma do egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do agravo de petição e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.

Julgamento realizado com a participação dos excelentíssimos desem-
bargadores PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho (Presidente), bReno MedeiRos 
e Paulo PiMenTa. Representando o Ministério Público do Trabalho o excelentíssimo 
Procurador JosÉ MaRcos da cunha abReu.

Goiânia, 21 de setembro de 2011.
 (data do julgamento) 
RelaTÓRio
a ex.ma Juíza lívia Fátima Gondim Prego, da eg. 7ª Vara do Trabalho de 

Goiânia, determinou que o exequente optasse entre a execução quanto às devedoras 
que estão em recuperação judicial (1ª e 2ª reclamadas), na qual fora expedida certidão 
de crédito para habilitação no Juízo da recuperação judicial ou o prosseguimento da 
execução em face das demais executadas (3ª e 4ª reclamadas) nesta Justiça especia-
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lizada (despacho de l. 940).
o exequente maneja agravo de petição (fls. 946/981), alegando que não 

há impedimento legal para o prosseguimento da execução da 3ª e 4ª reclamadas e a 
expedição e liberação da certidão de crédito da 1ª e 2ª executadas, não sendo necessário 
que o credor escolha entre as duas situações, que podem ocorrer simultaneamente, 
sem implicar em concomitância de execuções.

as executadas não ofertaram contraminuta.
dispensada a remessa dos autos à d. Procuradoria Regional do Trabalho, 

nos termos do artigo 25 do Regimento interno deste eg. Tribunal.
É o relatório.
VoTo
adMissibilidade
Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade, conheço do 

agravo de petição.
MÉRiTo
eXPedição de ceRTidão de cRÉdiTo eM Face das eXecuTadas 
eM RecuPeRação Judicial e PRosseGuiMenTo da eXecução eM 
Face das deMais eXecuTadas

insurge-se o exequente à decisão do Juízo a quo que determinou que 
optasse entre a expedição de certidão de crédito em face das reclamadas em recu-
peração judicial ou o prosseguimento da execução em face das demais executadas 
(despacho de l. 940).

alega, em síntese, que não há impedimento legal para o prosseguimento 
da execução da 3ª e 4ª reclamadas e a expedição e liberação da certidão de crédito da 
1ª e 2ª executadas, não sendo necessário que o credor escolha entre as duas situações, 
como determinou o juízo singular, já que as medidas podem ocorrer simultaneamente, 
sem implicar em concomitância de execuções. colaciona julgado do sTJ que entende 
abonar sua tese.

À análise.
as quatro executadas (Frigorífico Margen ltda., Margen s.a., ss admi-

nistradora de Frigoríficos ltda. e Frigorífico centro oeste sP ltda.) integram um grupo 
econômico reconhecido em juízo e, por isso, foram condenadas solidariamente pelos 
créditos do reclamante (sentença, ls. 675/682 e acórdão, ls. 737/764).

ocorre que as duas primeiras empresas estão em processo de recuperação 
judicial já deferida, em relação às quais foi expedida a certidão de crédito nº 22254/2011 
(l. 922) para que o autor se habilite junto ao Juízo comum estadual competente.

contudo, não satisfeita, o autor insiste em requerer o prosseguimento dos 
atos executórios em face das duas últimas executadas, que não estão em recuperação 
judicial.

a pretensão do exequente, com efeito, não encontra óbice na legislação. 
ao contrário, existem dispositivos legais que a amparam. senão vejamos.

na solidariedade passiva, a teor do art. 295 do código civil, “o credor tem 
direito de exigir e receber de um ou de alguns dos devedores, parcial ou totalmente, 
a dívida comum; se o pagamento tiver sido parcial, todos os demais devedores con-
tinuam obrigados solidariamente pelo resto.” deste modo, não obtendo sucesso na 
cobrança de seu crédito perante um dos devedores, pode promover a execução em 
face dos outros.

este princípio ganha especial relevo na seara trabalhista, em razão do 
privilégio de que goza o crédito do trabalhador, de caráter alimentar, especialmente 



3 6 0 R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

quando constituído em face de um grupo econômico reconhecido na forma do art. 2º, 
§ 2º, da clT, integrado também por empresas solventes, a par daquelas em recupe-
ração judicial.

consoante jurisprudência pacificada nesta corte, mormente após o exame 
da matéria pelo e. sTF, nos autos do Re 583.955/RJ, o juízo da recuperação judicial 
exerce a vis atracttiva, devendo o crédito trabalhista ser habilitado no juízo universal 
tão logo conhecido por liquidação da sentença. Porém, constando do polo passivo da 
ação empresas integrantes do mesmo grupo econômico, condenadas solidariamente, 
na forma do artigo 2º, § 2º, da clT, pode o reclamante exigir de quaisquer delas o 
seu crédito, conforme artigo 275 do código civil, de modo que, nessa hipótese, nada 
impede que a execução tenha prosseguimento, nesta Justiça especializada, até que se 
esgotem todas as possibilidades de adimplemento da dívida em face das devedoras 
solventes.

não há como, portanto, considerar-se extinta a obrigação do grupo eco-
nômico com a simples expedição da certidão de crédito em face da 1ª e 2ª reclamadas, 
para habilitação da dívida no Juízo da recuperação judicial, na medida em que a inscrição 
do crédito do obreiro no quadro geral de credores não garante o total adimplemento 
do crédito inscrito.

dispõe o art. 49, § 1º, da lei nº 10.101/2005 (lei de Recuperação Judicial 
e Falência):

“§ 1º. os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus 
direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de re-
gresso.”

Percebe-se, neste preceito legal, que a mens legis foi a de não desguarne-
cer o credor das garantias e privilégios que antes detinha em face de outros coobrigados, 
como é o caso das demais empresas integrantes do grupo econômico, condenadas 
solidariamente. 

logo, ainda que o credor do devedor em recuperação judicial tenha seu 
crédito inscrito no quadro geral de credores, remanesce intocável a responsabilidade 
solidária dos coobrigados, neste caso, a 3ª e 4ª executadas, que podem sofrer os atos 
executórios.

não é despiciendo lembrar que o devedor permanece em recuperação 
judicial até o integral cumprimento das obrigações assumidas no plano, de modo que 
o descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano acarreta a convolação
da recuperação em falência (art. 61, § 1º, da lei nº 10.101/2005), situação em que os 
credores terão reconstituídos seus direitos e garantias nas condições originalmente
contratadas, deduzidos os valores eventualmente pagos e ressalvados os atos valida-
mente praticados no âmbito da recuperação judicial (art. 61, § 2º, lRF).

Tais normas reforçam o entendimento ora sustentado, no sentido de que 
nem mesmo a certidão de crédito emitida em face das empresas recuperandas garante 
a satisfação do direito obreiro, não havendo de se falar, por corolário, em extinção da 
execução trabalhista por ter o devedor satisfeito a obrigação (art. 794, i, cPc), tampouco 
em simultaneidade de execuções, uma no juízo da recuperação e outra nesta Justiça 
especializada.

o exequente pode legitimamente providenciar a inscrição do seu crédito 
no juízo da recuperação, visando satisfazê-lo, sem que, com isso, fique impedido de 
persistir com a execução trabalhista em relação às demais devedoras que não se en-
contram em recuperação judicial.

Por oportuno, convém frisar que incide também, na espécie, o disposto 
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no art. 281 do código civil, no sentido de que a exceção pessoal das co-devedoras, 
1ª e 2ª executadas, consistente na suspensão da execução trabalhista  em virtude de 
deferimento do processamento da recuperação judicial de ambas, não aproveita às 
empresas co-devedoras solidárias, 3ª e 4ª rés, em relação às quais a execução deve 
prosseguir.

É relevante esclarecer que ao credor trabalhista incumbe o dever legal e 
moral de, percebendo integral ou parcialmente a dívida, seja perante o juízo da recu-
peração judicial ou perante essa justiça especializada (em face da 3ª e 4ª reclamadas), 
informar nos respectivos autos a satisfação da obrigação, sob pena de configurar-se 
a  deslealdade processual e o enriquecimento ilícito, combatido pela ordem jurídica 
vigente, mediante aplicação de sanções jurídicas.

colhem-se os seguintes julgados deste eg. TRT da 18ª Região, no mesmo 
sentido :

“RecuPeRação Judicial.  ResPonsabilidade solidáRia.  PRos-
seGuiMenTo da eXecução. não há óbice ao prosseguimento da 
execução contra co-devedor solidário que não se encontra em processo 
de recuperação judicial.”(aP-0141100-95.2006.5.18.0101, Rel. des. Mário 
sérgio bottazzo, 1ª Turma, dJe 12/07/2010)

“R e cuP e R aç ão J ud i ci a l  –  R e sPo n saV É l so li dá Ri o  –  nã o há 
óbice ao prosseguimento da execução contra co-devedor solidário que 
não se encontra em processo de recuperação judicial. (aP 0048900-
58.2009.5.18.0006, Rel. des. Júlio césar cardoso de brito, 1ª Turma, dJe 
29/11/2010) 

no acórdão proferido por esta 2ª Turma, nos autos do aP-0119900-
61.2008.5.18.0101 (dJe 14/06/2010), o i. Relator desembargador elvecio Moura dos 
santos, consignou o entendimento de que “a determinação de expedição de certidão de 
crédito para habilitação do crédito trabalhista na Recuperação Judicial não representa 
óbice a que a execução trabalhista prossiga em desfavor de outras pessoas jurídicas 
que não se encontrem em Recuperação Judicial e que sejam solidária ou subsidiaria-
mente responsáveis.” 

na mesma esteira, os seguintes julgados de outros Regionais:
“eXecução. FalÊncia e RecuPeRação. GRuPo econÔMico. Res-
Ponsabilidade solidáRia.  PRosseGuiMenTo da eXecução na 
JusTiça esPecialiZada eM Face das deMais eMPResas. Possi-
bilidade. no caso de execução trabalhista, em que existam devedores 
solidários, sendo um falido e o outro não, não há empecilho em que se 
dê continuação na execução contra o solvente e a habilitação na massa 
falida dos créditos do exequente. esse fato não impede que o credor, caso 
venha a receber o total ou parte dos valores devidos, informe ao Juízo da 
Quebra dessa circunstância. desse modo, possível o prosseguimento da 
execução na Justiça especializada contra as demais empresas pertencentes 
ao grupo econômico.” (TRT 10ª Região, aP 01072-2004-011-10-00-5, des. 
Rel. brasilino santos Ramos, 2ª Turma, dJe 12/06/2009)

“aGRaVo de PeTição. Falencia ou RecuPeRação Judicial da eM-
PResa eXecuTada oRiGináRia. RediRecionaMenTo da eXecução 
TRabalhisTa conTRa eMPResas coMPonenTes do MesMo GRuPo 
econÔMico. Possibilidade. segundo precedentes jurisprudenciais do 
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c. sTJ e deste Regional acerca da matéria debatida, quando se tratar de
empresa falida ou em recuperação judicial, caso da executada originária,
a execução trabalhista poderá ser redirecionada contra as empresas do
mesmo grupo econômico, dispensando a remessa dos autos ao juízo
universal da falência. Recurso improvido.” (TRT 10ª Região, aP00577-2005
-003-10-85-1, Relator Juiz João luis Rocha sampaio, dJe 29/04/2011)

“RecuPeRação Judicial – susPensão da eXecução – cRÉdiTos 
TRabalhisTas – diReiTos e PRiVilÉGios conTRa os coobRiGados 
– ManTidos – o fato de estar a 1ª executada, devedora principal, em
recuperação judicial, por si só, já autoriza o prosseguimento da execução
aqui nesta Justiça especializada, em face da responsabilidade solidária.
no caso em análise, a agravante não se beneficia dos efeitos da recu-
peração judicial, para eximir-se do pagamento dos créditos trabalhistas 
reconhecidos nesta ação. ademais, a lei 11.101/2005 dispõe em seu art.
49, parágrafo primeiro, que os credores do devedor em recuperação judi-
cial conservam seus direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores 
e obrigados de regresso. assim, o devedor solidário pelo pagamento de
decisão ou de acordo judicial homologado não se beneficia do regime
de recuperação judicial deferido ao devedor coobrigado. adite-se que, o
credor tem o direito de executar qualquer dos condenados solidariamente,
conforme previsão expressa no art. 275 do código civil.” (TRT 15ª Região,
aP 148400-55.2006.5.15.0081, 11ª c., Rel. Maria cecília Fernandes alvares 
leite, doe 18/03/2010). 

“coMPeTÊncia da JusTiça do TRabalho. habiliTação dos cRÉdi-
Tos JunTo ao JuÍZo FaliMenTaR. PRosseGuiMenTo da eXecução
conTRa as deVedoRas solidáRias da Massa Falida. ainda que o 
exequente tenha promovido a habilitação de seus créditos junto ao Juízo 
Falimentar, a Justiça do Trabalho é competente para processar a execução 
contra as demais devedoras solidárias, forte no prescrito nos arts. 114 da 
constituição Federal e 275, caput e parágrafo único, do código civil” (TRT 
12ª Região, 2ª Turma, aP nº 01926.2003.037.12.85-7, Rel. desemb. Teresa 
Regina cotosky, julgado em 23.09.2008).

GRuPo econÔMico.  ResPonsabilidade solidáRia.  eXecução. 
eMPResa eM RecuPeRação Judicial. este Tribunal,  com base no 
julgamento do Re 583.955/RJ do sTF, vem decidindo pela incompe-
tência da Justiça do Trabalho para a execução de parcelas trabalhistas 
deferidas em sentença, no caso de empresa em recuperação judicial, 
devendo a habilitação do crédito exequendo ser procedida junto ao Juízo 
cível Falimentar. Todavia, nestes autos, por haver valores em discussão, 
decorrentes do plano de recuperação judicial e ser o polo passivo inte-
grado por devedora solidária (§2º do art. 2º da clT) que não se encontra 
em processo de recuperação judicial, poderá o exequente prosseguir na 
busca de seu crédito, inclusive direcionando eventual execução contra a 
empresa devedora solvente, perante esta especializada, conforme exe-
gese do art. 275 do código civil, não incidindo, com relação a esta parte 
a “vis atracttiva” do juízo da recuperação. assim, deve ser reformada a 
decisão monocrática que extinguia a execução e determinava o arquiva-
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mento dos autos. agravo de petição do exequente provido.” (TRT da 23ª 
Região, aP-00722.2007.005.23.00-5, Rel. des. beaTRiZ TheodoRo, data 
de Julgamento: 01/06/2011)

o c. superior Tribunal de Justiça manifestou-se em conflitos de compe-
tência, recentemente, pela possibilidade de prosseguimento da execução 
trabalhista em face de executadas integrantes do mesmo grupo econômico 
de empresas em recuperação judicial, consoante espelham os seguintes 
julgados:
“PRocessual ciVil.  conFliTo de coMPeTÊncia.  eMbaRGos de-
claRaTÓRios. PRincÍPio da FunGibilidade. aGRaVo ReGiMenTal. 
JusTiça coMuM esTadual e JusTiça do TRabalho. RecuPeRação
Judicial. ReclaMação TRabalhisTa. eXecução conTRa eMPRe-
sa do MesMo GRuPo econÔMico da RecuPeRanda. conFliTo 
não conhecido. PRecedenTes do sTJ. MaTÉRia consTiTucional. 
P R e Q u e s T i o n a M e n To.  d e s c a b i M e n To.  co M P e T Ê n c i a  d o  s T F. 
caRáTeR inFundado e PRoTelaTÓRio do aGRaVo. aPlicação da 
MulTa do aRT. 557, § 2º, do cPc.”
(...)
2.”se os bens da empresa pertencente ao mesmo grupo econômico da 
recuperanda não estão abrangidos pelo plano de recuperação judicial, 
não há como concluir pela competência do Juízo onde se processa a re-
cuperação para decidir acerca de sua destinação, afigurando-se possível o 
prosseguimento da execução trabalhista em curso, inclusive com a reali-
zação de atos expropriatórios, tendo em vista a sua condição de devedora 
solidária.” (cc n. 103.711-RJ, relator p/ o acórdão Ministro sidnei beneti, 
dJe de 24/9/2009.)(edcl no agRg no cc 103511 / RJ, 2009/0039100-8, 
Relator Ministro João oTáVio de noRonha, seGunda seção, dJe 
26/04/2011, sem negritos no original)   
“conFliTo de coMPeTÊncia - JuÍZo da RecuPeRação Judicial e 
JusTiça do TRabalho -  bens de eMPResas consideRadas do 
MesMo GRuPo econÔMico daQuela eM RecuPeRação.
1. a execução trabalhista voltada contra sociedade tida como pertencente
ao mesmo grupo econômico da empresa em recuperação judicial não
dá ensejo à configuração de conflito positivo de competência, a fim de
obter a declaração de competência do Juízo estadual, se os bens objeto
de constrição pelo Juízo trabalhista não estão abrangidos pelo plano
de reorganização da recuperanda. Precedentes.(.. .)” (cc 115272 / sP
conFliTo de coMPeTencia 2010/0226769-1,Relatora Ministra MaRia
isabel GalloTTi, seGunda seção, dJe 20/05/2011, sem negritos no
original).

“aGRaVo ReGiMenTal. conFliTo de coMPeTÊncia não conhecido. 
JuÍZo do TRabalho e JuÍZo da VaRa de FalÊncias e RecuPeRa-
çÕes Judiciais. eMPResa susciTanTe eM RecuPeRação Judicial. 
consTRição de bens PeR TencenTes ao aceR Vo PaTRiMonial 
de eMPResa do MesMo GRuPo econÔMico.  ineXisTÊncia de 
conFliTo.
1. se os bens de titularidade da empresa pertencente ao mesmo grupo
econômico da recuperanda não foram incluídos no plano de recuperação
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judicial da suscitante, não há como concluir pela competência do Juízo 
da Recuperação Judicial para decidir acerca da constrição efetuada pela 
Justiça do Trabalho.
2. a ficção jurídica do “grupo econômico”, afirmada na Justiça do Trabalho,
não produz efeitos no Juízo da Recuperação Judicial. a indisponibilidade
patrimonial de uma das pessoas jurídicas – ainda que essa indisponibili-
dade seja decorrente da concessão de recuperação judicial - não impede
a expropriação de bens das outras empresas a ela vinculadas.
3. agravo regimental a que se nega provimento.” (agRg no cc 114808
/ dF, 2010/0203836-7, Relatora Ministra nancY andRiGhi, seGunda
seção, dJe 28/04/2011, sem destaques no original)

“aGR aV o  R e GiM e nTa l.  co nF li To d e coMP e TÊ n ci a.  P R o ce s so 
ciVil.  JuÍZo TRabalhisTa e JuÍZo FaliMenTaR. eXecução. Res-
Ponsabilidade Pela dÍVida. QuesTão decidida no ÂMbiTo da 
JusTiça TRabalhisTa, QuanTo ao ReconheciMenTo de GRuPo 
econÔMico. Possibilidade de PRosseGuiMenTo da eXecução 
conTRa o coobRiGado. inTeliGÊncia do aRT. 49, § 1º, da
lei de FalÊncias e RecuPeRação de eMPResas.
1 - dirigida a execução de sentença trabalhista contra sociedade com 
personalidade jurídica distinta daquela que logrou a quebra – ainda que do 
mesmo Grupo econômico -, não resta violado o juízo atrativo da falência 
a manutenção da demanda naquela justiça especializada.
2 - Precedentes especíicos desta corte.
3 - aGRaVo ReGiMenTal desPRoVido.” (cc 103827 / sP, 2009/0042413-4, 
Relator Ministro Paulo de TaRso sanseVeRino, seGunda seção, 
dJe 07/12/2010, sem negritos no original)

saliente-se, outrossim, que não ocorre a novação prevista no art. 59 da 
lei nº 10.101/05, em relação às 3ª e 4ª reclamadas, que não foram abrangidas pelo 
plano de recuperação judicial, mas apenas em relação às executadas recuperandas que 
tiveram acolhido pelo Juízo o seu plano de recuperação.

Por derradeiro, cumpre registrar que esta, a meu ver, é a melhor exegese 
da quaestio juris que se apresenta nesta execução trabalhista, por coadunar-se com 
o princípio constitucional da razoável duração do processo (art. 7º, lXXViii), o qual 
deve nortear toda a atividade jurisdicional executiva, prestigiando ainda o princípio
da primazia do credor trabalhista, segundo o qual a execução se faz no interesse do
credor, de modo que todos os atos executivos devem convergir para a satisfação do
crédito exequendo.

sobre este último princípio, leciona Mauro schiavi:
“na execução, o presente princípio se destaca em razão da natureza ali-
mentar do crédito trabalhista e da necessidade premente de celeridade 
do procedimento executivo.
este princípio deve nortear a atividade interpretativa do Juiz do Trabalho na 
execução. Por isso, no conlito entre normas que disciplinam o procedimen-
to executivo, deve-se preferir a interpretação que favoreça o exequente.” 
(execução no Processo do Trabalho, lTr, 1ª ed., 2008, p. 24)

a tais fundamentos, dou provimento ao agravo de petição do exequente 
para isentá-lo da opção determinada no despacho agravado e declarar a possibilidade 
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de expedição/liberação de certidão de crédito em face da 1ª e 2ª executadas em recu-
peração judicial (Frigorífico Margen ltda. e Margen s.a.) e prosseguimento da execução 
em relação às 3ª e 4ª reclamadas (ss administradora de Frigoríficos ltda. e Frigorífico 
centro oeste sP ltda.) e seus sócios. 

conclusão
conheço do agravo de petição do exequente e, no mérito, dou-lhe pro-

vimento.
custas, pelas executadas, no importe de R$44,26, nos termos do art. 

789-a, inciso iV, da clT.
É o meu voto.

PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
desembargador Relator



3 6 6 R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

PRocesso TRT - Ro-0001524-48.2010.5.18.0004
RelaToRa: deseMbaRGadoRa KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue
RecoRRenTe(s): MaRia do socoRRo Realino FeRReiRa
adVoGado(s): heRMeTo de caRValho neTo e ouTRo(s)
RecoRRido(s): 1. caiXa econÔMica FedeRal - caiXa
adVoGado(s): saba albeRTo MaTRaK e ouTRo(s)
RecoRRido(s): 2. PRobanK s.a.
adVoGado(s): FeRnando MoReiRa dRuMMond TeiXeiRa e ouTRo(s)
oRiGeM: 4ª VT de GoiÂnia
JuiZ: aldiVino a. da silVa

eMenTa:  aTiVidade-FiM.  TeR ceiRiZação.  eQuiPaRação À ban-
cáRio. 
nos termos da orientação Jurisprudencial nº 383 da sdi-1 do c. TsT, 
a contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, 
não gera vínculo de emprego com ente da administração Pública, não 
afastando, contudo, pelo princípio da isonomia, o direito dos empre-
gados terceirizados às mesmas verbas trabalhistas legais e normativas 
asseguradas àqueles contratados pelo tomador dos serviços, desde que 
presente a igualdade de funções. aplicação analógica do art. 12, “a”, da 
lei n.º 6.019, de 03.01.1974. 

acÓRdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 

indicadas.
a Primeira Turma do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, 

em sessão ordinária, decidiu, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, daR-
lhe PRoViMenTo, nos termos do voto da Relatora.

Participaram da sessão de julgamento os excelentíssimos desembargado-
res Federais do Trabalho, KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue (Presidente), 
JÚlio cÉsaR caRdoso de bRiTo e aldon do Vale alVes TaGlialeGna. Repre-
sentando o Ministério Público do Trabalho, o excelentíssimo Procurador JosÉ MaRcos 
da cunha abReu. Presente na tribuna, para sustentar oralmente pela recorrente, o dr. 
heRMeTo de caRValho neTo. sustentou oralmente pela 1ª recorrida, a drª nÚbia 
aPaRecida de Pina. Goiânia, 12 de abril de 2011(data do julgamento).

RelaTÓRio
o exmo. Juiz aldivino a. da silva, da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, 

rejeitou os pedidos deduzidos por MaRia do socoRRo Realino FeRReiRa contra 
PRobanK s.a. e caiXa econÔMica FedeRal (sentença, ls. 468/471).

a reclamante interpõe recurso ordinário (fls. 475/487) pugnando pela 
reforma da sentença que não reconheceu seu enquadramento como bancária, rejeitando 
os pedidos daí decorrentes.

contrarrazões apresentadas pelas segunda e primeira reclamadas, às fls. 
507/545 e 548/569, respectivamente.

os autos não foram remetidos à Procuradoria Regional do Trabalho (art. 
25 do Regimento interno).

É o relatório.
VoTo
adMissibilidade
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atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade, conheço do 
recurso. 

MÉRiTo
bancáRio. enQuadRaMenTo
o d. juízo de origem rejeitou o pedido obreiro, sob o fundamento de que 

as testemunhas provaram que a função da reclamante limitava-se à “retaguarda”, não 
guardando pertinência com caixa bancário, na medida em que “a reclamante não 
atendia público, tinha senha restrita com acesso limitado, não tinha acesso a saldos 
ou extratos de contas de clientes, enfim, não executava tarefas típicas de bancário (...) 
Portanto, não há dúvida que a demandante executava trabalho auxiliar de natureza 
administrativa não inserido na atividade-fim da segunda reclamada, não se podendo 
falar em equiparação a bancário, até porque seria paradoxal que uma prestadora de 
serviços tivesse uma empregada bancária” (l. 469).

a reclamante insurge-se contra a r. sentença, alegando que o preposto teria 
confessado todos os fatos narrados na inicial. além disso, alega que “é incontroverso 
nos autos que a Recorrente a mando da Recorrida realizou serviços de preparo de 
cheques para compensação, autenticação de títulos, depósitos em conta corrente, sendo 
que estes serviços terceirizados pela Recorrida, era essencial para a compensação dos 
cheques da tomadora dos serviços, bem como para créditos e débitos nas contas dos 
clientes da segunda Recorrida” (sic, l. 478).

Pois bem.
afere-se do contexto probante que a reclamante foi contratada para exercer 

a função de “auxiliar de processamento”, para prestar serviços na caixa econômica 
Federal, sendo suas funções as seguintes: “serviços de tratamento de documentos 
oriundos de envelopes do caixa Rápido e/ou malotes, e a digitação de documentos 
possíveis de serem digitados por meio do sistema de entrada de dados uniX, em 
ambiente das agências e/ou em outras dependências da caiXa e/ou outros locais 
determinados pela caiXa” (cláusula 1ª, l. 182).

no contrato social da PRobanK há previsão detalhada dos serviços a 
serem prestados a instituições bancárias: “tratamento e processamento de dados e 
administração de recursos de tecnologia da informação e comunicação, incluindo 
tratamento de documentos, compensação de cheques e atividades de retaguarda 
bancária, digitação, indexação, organização, arquivamento, guarda e recuperação de 
dados” (artigo 2º, letra “c” - l. 251).

a prova oral, incluindo os depoimentos dos prepostos das reclamadas, 
nos informa que a reclamante exerceu, sim, atividades típicas de bancário (escriturário). 
Transcrevo os trechos mais importantes para desate da controvérsia em questão:

PRePosTo da ceF:
 “. . .  que a reclamante trabalhava com malote empresarial;  que tais 
malotes continham boletos, guias, depósitos, cheques, moeda corrente 
e documentos em geral; que a reclamante manuseava tais documentos 
para efetuar os preparos; que a reclamante, assim, não dava propriamente 
atendimento a clientes empresariais; que após o rompimento do contrato 
com a 1ª reclamada foram os próprios empregados da caixa que 
substituíram os até então terceirizados; que o trabalho da reclamante 
era essencial para a finalização dos documentos, conforme mencionado; 
que ao término da terceirização as funções como depósitos, pagamentos, 
recebimentos, manuseio de documentos, autenticações passaram a ser 
feitas pela bateria de caixa” (ls. 457/458);



3 6 8 R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

PRePosTo da PRobanK:
 ...“que a reclamante autenticava documentos como: boletos bancários, 
contas de água, energia, telefone, basicamente; que a reclamante também 
autenticava daRF, siMPles e tributos municipais; que tais autenticações 
constavam do movimento diário da 2ª reclamada; que a reclamante 
manuseava moeda corrente e cheques; que a reclamante fazia verificação 
de cheques sob os aspectos formais, inclusive se continham assinatura, 
não tendo alçada para conferir a autenticidade das assinaturas; que os 
cheques após a vistoria da reclamante eram remetidos à compensação; 
que na sala específica da retaguarda não trabalhavam empregados da 2ª 
reclamada, havendo uma sala ao lado separada por uma divisória; que a 
reclamante conferia e validava as informações constantes dos depósitos 
feitos nos caixas de auto atendimento (aTM); que as tarefas de conferência 
e validação tinham que ser feitas dentro do horário bancário; que a 
reclamante trabalhava também com malotes empresariais; que indagado 
se em tais malotes vinham depósitos, pagamentos, recebimentos, créditos 
e débitos a serem efetuados pela reclamante, responde que nos malotes 
vinham os documentos já mencionados acima pelo depoente, inclusive 
depósitos; que a reclamante tinha uma senha de acesso limitado ao sistema 
da caixa; que a senha não permitia fazer empréstimos, lançar valores 
superiores a R$10.000,00, liberar cartões de crédito, talões de cheques; 
que as demais transações bancárias citadas eram permitidas” (l. 457); e

dePoiMenTo da 1ª TesTeMunha da 2ª ReclaMada:
... “que ao término do contrato entre a 1ª e 2ª reclamadas, os serviços até 
então terceirizados passaram a ser executados pelo pessoal da caixa; que 
os serviços executados pela reclamante eram essenciais ao cumprimento 
dos objetivos empresariais da 2ª
reclamada; que a reclamante não conferia assinaturas em cheques, de 
modo que quando se deparava com tais documentos, passava ao preposto 
que os levava ao tesoureiro ou à bateria de caixa para a verificação da 
autenticidade das assinaturas; que todos os serviços executados pela 
reclamante poderiam ser executados por seus colegas na retaguarda; 
que tais serviços, mesmo essenciais conforme dito supra, podiam ser 
executados por outras pessoas; que a reclamante não tinha acesso a 
dados cadastrais de clientes da caixa; que a reclamante também não tinha 
acesso a extratos e/ou saldos; que a reclamante não fazia pagamentos e 
sim validava as informações remetidas pelos clientes; que a validação, 
como parte final da tarefa, é essencial para o cumprimento dos objetivos 
daquela etapa de trabalho” (l. 458)”

das atividades desenvolvidas no dia a dia pela reclamante extrai-se que ela 
desempenhava tarefas específicas dos bancários, pouco importando à caracterização do 
fato a ausência de contato e atendimento ao público, recolhimento de cédulas, controle 
ou guarda de talonários de cheques, informações a clientes, pois isto também não é 
exigido de todos os bancários, v.g., dos tesoureiros e assistentes administrativos e até 
mesmo gerentes administrativos.

ora, as tarefas inerentes ao processamento de documentos referentes às 
operações realizadas pelo caixa rápido e de malotes empresariais inserem-se, de forma 
inequívoca, na dinâmica empresarial de uma instituição bancária.
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À vista desses elementos, impossível deixar de reconhecer que o intuito 
da caiXa foi terceirizar serviços de suas atividades essenciais, de forma a fraudar 
direitos dos seus empregados. assim, em decorrência da utilização fraudulenta dos 
serviços da reclamante, impõe-se reconhecer a ilegalidade do ato, e consequentemente, 
do enquadramento dela como bancária (escriturária), com percepção dos benefícios 
previstos na ccT dessa categoria. 

seguindo esta linha de raciocínio, pouco importa o fato de a reclamante não 
ter se submetido a concurso público ou a sua empregadora imediata não ter participado 
nas negociações coletivas da categoria dos bancários, exatamente por tratar-se de 
fraude. (precedentes: Ro-730-2005-008; Ro-00446-2003-221)

ademais, o pleito obreiro não é de reconhecimento de liame empregatício, 
mas de equiparação com a categoria dos bancários e a responsabilização da ceF pelos 
créditos deferidos. em razão disso, não há que se altercar sobre a presença ou não dos 
requisitos do art. 461 da clT, pois o caso não é o contido nesta previsão legal.

Friso, por oportuno, que o tomador dos serviços terceirizados deve ser 
responsabilizado pelas obrigações trabalhistas contraídas pelo prestador de serviços 
justamente porque terceirizou os serviços mas colheu os frutos do trabalho alheio. 
sustentar o contrário significa admitir a transferência dos riscos empresariais para o 
prestador e, em última análise, para o próprio trabalhador. não é possível admitir que o 
tomador dos serviços esquive-se da responsabilidade pelas obrigações trabalhistas.

o fato de o § 1º, do artigo 71 da lei 8.666/93 atribuir a responsabilidade 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ao contratante não 
afasta a regra geral a respeito da responsabilidade. na verdade, o dispositivo não exime 
o contratante da responsabilidade de fiscalizar o cumprimento dos contratos. e, se assim
não o fizer, estaria incorrendo em culpa relativa ao inadimplemento do contrato, o que
gera a sua responsabilidade subsidiária.

a recente decisão do sTF, em que se declarou a constitucionalidade 
do art. 71, parágrafo 1º, da lei 8.666/93, não afastou a possibilidade de reconhecer 
a responsabilidade, “com base nos fatos da causa”  e, ainda, conforme consta da 
própria decisão “a omissão culposa da administração em relação à fiscalização de 
seus contratados gera responsabilidade.”. e é exatamente essa omissão culposa que 
ocorreu no presente caso.

anoto, por oportuno, que a imposição de responsabilidade subsidiária 
não ofende aos preceitos constitucionais e/ou infraconstitucionais, pois não houve 
reconhecimento de vínculo de emprego diretamente com a recorrente.

assim, considerando o enquadramento da reclamante como bancária/
escriturária, são devidas as verbas pleiteadas na inicial, baseadas nas ccTs de 2007/2008, 
2008/2009 e 2009/2010 (fls. 43/75), quais sejam: diferenças salariais resultantes do 
enquadramento como bancário, mês  a mês, na função de escriturário; jornada de 
trabalho de 6 horas; pagamento de auxílio refeição e cesta alimentação; pagamento 
do PlR (Participação nos lucros e Resultados), condenando a primeira reclamada e, 
subsidiariamente, a segunda reclamada pelo pagamento das verbas devidas. 

Ressalto, por fim, que não se aplica os acT’s juntados aos autos, às fls. 
101/129, visto que o sindicato dos empregados em estabelecimentos bancários do 
estado de Goiás não participou da avença.

Reformo.
das hoRas eXTRas
o d. juízo a quo rejeitou o pedido em epígrafe pelo fato de não ter 

reconhecido o enquadramento como bancária da reclamante, nos seguintes termos:
“(...) observo que na inicial a reclamante declina jornada inferior às 8:00 
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horas contratuais, sendo sua pretensão à jornada dos bancários, cuja 
equiparação foi indeferida, decaindo assim também deste pedido, que é 
rejeitado” (l. 470).

a reclamante busca a reforma do r. julgado, alegando que, uma vez 
reconhecida sua condição de bancária, ela faria jus às horas excedentes da 6ª diária, 
com divisor 180 e relexos.

Pois bem.
na inicial, a reclamante noticiou a seguinte jornada: das 12h30min às 

20h, às segundas-feiras e pós-feriados e das 12h às 19h, às terças, quartas, quintas e 
sextas-feiras. Por conseguinte, pleiteou o pagamento de, em média, 1.344 horas extras, 
com relexos.

em defesa, a segunda reclamada disse que, apesar de não fazer o efetivo 
controle da jornada da autora, “pois tal atribuição é da sua real empregadora (PRobanK 
s/a), a caiXa impugna com veemência a supracitada afirmação da autora, considerando 
que a mesma é falaciosa” (l. 178).

a primeira reclamada (PRobanK), por sua vez, rechaçou a pretensão 
obreira, alegando que a própria reclamante assinalava os cartões de ponto e que 
eventuais horas extras laboradas foram pagas. 

a idoneidade dos cartões de ponto restou incontroversa diante da 
declaração da reclamante, na peça impugnatória, onde ela diz que “os cartões de ponto 
de fls. ReFleTeM a JoRnada laboRada, estando ali consignados os verdadeiros 
horários realizados pelo obreiro” (sic, grifos no original, fl. 454). logo, diante da 
equiparação da reclamante com bancário, faz jus às horas excedentes da 6ª hora diária, 
divisor 180 e relexos, conforme se apurar nos cartões de ponto. 

Quanto ao alegado pagamento do labor extraordinário, é certo que se o 
empregador considerava a jornada de 08h diárias de trabalho, aquelas excedentes da 
6ª/dia jamais foram pagas, e são essas as postuladas e deferidas. aplica-se a cláusula 
9ªdas ccTs, relativas ao adicional de horas extras.

Reformo.
conclusão
conheço do recurso e dou-lhe provimento.
inverto o ônus de sucumbência. custas pelas reclamadas, no importe de 

R$1.000,00, calculadas sobre R$50.000,00, valor atribuído à causa.
É o meu voto.

KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue
desembargadora Relatora
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PRocesso TRT-Ro-0000349-88.2011.5.18.0002
RelaToRa: deseMbaRGadoRa KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue
RecoRRenTe(s): escudo ViGilÂncia e seGuRança lTda.
adVoGado(s): nelson Wilians FRaToni RodRiGues  e ouTRo(s)
RecoRRido(s): douGlhas MaYnaVes sanTos silVa
adVoGado(s): MaRco anTÔnio de aRaÚJo basTos e ouTRo(s)
oRiGeM: 2ª VT de GoiÂnia
JuÍZa: blanca caRolina MaRTins baRRos

eMenTa: indeniZação PoR danos MoRais. VÍdeo PRoMocional
coM iMaGens de eMPReGados. diReiTo de iMaGeM. 
a princípio a utilização da imagem de alguém, máxime, para fins lucrati-
vos, implica em ressarcimento se essa divulgação o for sem autorização. 
sabendo da finalidade do vídeo que seria gravado, não se opondo o autor 
à captação das imagens, não se pode ignorar que tacitamente manifes-
tou a sua concordância, não podendo, posteriormente, alegar ausência 
de autorização, mormente quando as cenas apenas simulam a rotina de 
trabalho. Recurso patronal provido.

acÓRdão
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas.
acoRdaM os desembargadores da Primeira Turma do egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e, no mérito, daR-lhe PRoViMenTo, nos termos do voto da Relatora.

Participaram da sessão de julgamento os excelentíssimos desembargado-
res Federais do Trabalho, KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue (Presidente), 
GenTil Pio de oliVeiRa e aldon do Vale alVes TaGlialeGna. Representou o 
Ministério Público do Trabalho, a excelentíssima Procuradora iaRa TeiXeiRa Rios. 
Goiânia, 19 de outubro de 2011 (data do julgamento).

RelaTÓRio
Trata-se de recurso ordinário interposto pela reclamada contra a r. sentença 

de fls. 71/72v, de lavra da exma. Juíza blanca carolina Martins barros, em exercício 
na 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, que julgou parcialmente procedentes os pedidos 
da exordial.

Pelas razões de fls. 83v/85v, pretende a reclamada a reforma da sentença 
quanto à condenação ao pagamento de indenização por danos morais.

contrarrazões do reclamante às fls. 95/100, pugnando pela negativa de 
provimento ao recurso da reclamada.

dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do Trabalho na 
forma regimental.

É o relatório.
VoTo
adMissibilidade
Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do recurso 

ordinário interposto pela reclamada.
MÉRiTo
da indeniZação PoR danos MoRais. diReiTo de iMaGeM
a reclamada não se conforma com a r. sentença que lhe condenou ao 

pagamento de R$ 5.000,00 a título de indenização por danos morais, pois a reclamada 
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divulgou vídeo sem o consentimento do autor, ofendendo sua imagem.
em seu recurso a reclamada sustenta que o autor não sofreu qualquer 

abalo/ofensa, conforme própria declaração feita em audiência.
diz que “mostra-se inofensiva a mera veiculação de imagem do autor 

desassociada de qualquer conduta que pudesse macular a sua honra ou vida privada, 
o que restou cabalmente provado” (l. 85).

Pugna pela reforma da sentença para excluir a condenação em epígrafe.
Vejamos como o d. Juízo a quo enfrentou a questão:
Pretende o autor o pagamento de indenização pela utilização indevida e 
sem autorização de sua imagem em vídeo institucional e promocional da 
empresa ré.
a reclamada reconhece que a imagem do autor foi veiculada no vídeo 
em questão por 06 segundos e aduz que o autor jamais serviu como mo-
delo ou garoto propaganda. acrescenta que o objetivo do vídeo é focar 
a empresa, como um todo, genericamente, sendo que qualquer pessoa 
que ali aparecesse, empregado ou não, apenas serviria para mostrar o 
serviço prestado pela empresa, qual seja, vigilância e segurança, realizado 
por pessoas. disse que o caso não se assemelha a exploração de pessoa 
pública para fins puramente comerciais; e ainda, que o autor é pessoa 
anônima e desconhecida do público em geral e por este motivo incapaz 
de ter explorada sua imagem para ins comerciais.
diante da narrativa dos fatos, incontroverso o fato de ter sido a imagem 
do autor veiculada, ainda que em curto espaço de tempo, em vídeo 
institucional apresentado por meio do site da empresa reclamada, sem 
autorização.
o fato de a reclamada utilizar a imagem de uma pessoa – bem imaterial 
integrante de sua personalidade – sem o seu consentimento configura, 
sim, ato ilícito, independentemente do fim a que se destina, porquanto 
viola o patrimônio jurídico personalíssimo do indivíduo.
o fato de ter sido empregado da reclamada não ameniza a ilicitude do ato, 
visto que o poder de direção patronal está sujeito a limites inderrogáveis, 
como o respeito à integridade moral do empregado, que lhe é reconhecida 
no plano constitucional.
com efeito, a lesão causada a direito da personalidade, intimidade, vida 
privada, honra e imagem das pessoas assegura ao titular do direito a 
indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação, a 
teor do art. 5º, inciso X, da constituição Federal.
nesses termos, caracterizado o dano moral, eis que violado o direito à 
imagem do autor quanto veiculada sem sua prévia autorização.
a título de registro, embora tenha o autor afirmado em seu depoimento 
que a filmagem não lhe causou embaraço ou constrangimento, declarou 
o incômodo de ter imagem relacionada a empresa com a qual não mais 
mantém nenhum vínculo.
ademais, a simples divulgação do vídeo sem o consentimento do titular
da imagem basta para configurar ofensa ao direito à imagem, assegurado
no artigo 5º, V, da constituição.
desse modo, configurada a prática de ato ilícito, considerando a extensão
do dano, a capacidade econômica do ofensor, o não-enriquecimento sem
causa do ofendido e o caráter pedagógico da medida, defiro a título de
indenização por dano moral a importância de R$ 5.000,00.



R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1 3 7 3

em que pese os judiciosos fundamentos do d. Juízo singular, peço vênia 
por deles não perilhar.

É inegável/incontroverso que o vídeo (de duração aproximada de seis 
segundos) foi gravado e exposto no sítio da empresa na internet, contendo imagens 
do reclamante e de outros proissionais.

É certo também estar assegurado a toda e qualquer pessoa, nos termos 
do art. 5º, XXViii, “a”, da constituição Federal “a proteção [...] à reprodução da imagem 
[...]”. Também está assegurada, pela constituição Federal a inviolabilidade da honra e 
a imagem das pessoas, com direito a indenização “pelo dano material ou moral decor-
rente de sua violação” (art. 5º, X).

a princípio, portanto, a utilização da imagem de alguém, máxime, para 
fins lucrativos, implicará em ressarcimento se, porém, essa divulgação o for sem a sua 
autorização.

da análise dos autos, tem-se que o autor sabia da finalidade do vídeo 
que seria gravado, não se opondo à captação das imagens, não obstante alegar que 
acreditava não poder recusar.

daí, não se pode ignorar não só a ciência quanto à finalidade, bem como 
tacitamente manifestou a sua concordância, não podendo, posteriormente, alegar 
ausência de autorização.

Vejamos o depoimento pessoal do reclamante:
“que o depoente aparece nas filmagens apesar de não mais fazer parte 
do quadro há quase 1 ano; que não solicitou que fosse retirada a sua 
imagem; que na época foi convocado a fazer a filmagem mas não sabia 
para que ela se destinava; que a filmagem não lhe causa embaraço ou 
constrangimento; que o problema quanto a filmagem é apenas o de que 
não mais pertence ao quadro; que se estivesse trabalhando até hoje 
não haveria nenhum problema; que acredita que não teria oportunidade 
de recusa quando foi convocado para fazer a filmagem. nada mais.” (fl. 
47 - destaquei)

a alegação de que não sabia para que a gravação se destinava não con-
vence, pois gravar vídeo com os empregados devidamente trajados (terno, gravata, 
etc) e perfilhados, outra conclusão não se chega exceto que era um vídeo de promoção 
da empresa (vide fotos de ls. 12/13).

do depoimento pessoal do autor, tem-se ainda que a gravação não lhe 
causou nenhum embaraço ou constrangimento, sendo que, conforme sustentado, o 
único problema é que não mais faz parte do quadro da empresa reclamada.

disse ainda que se estivesse trabalhando não teria nenhum problema, o 
que corrobora a tese de que concordou em fazer as gravações.

não bastasse isto, em que pese não se tratar aqui de pedido de indenização 
por dano moral pela exposição da honra ou imagem em situação que tenha de alguma 
forma afetado o autor (na sua honra ou imagem), dada a peculiaridade do fato, não se 
deve examinar a questão de forma simplista ou sob uma única ótica, ou seja, que pela 
simples exposição da imagem (divulgação de vídeo do autor e outros empregados) já 
implicaria em indenização.

É importante averiguar até que ponto essa divulgação trouxe ao autor 
prejuízo na sua vida privada. e este não existiu. a respeito, pede-se vênia para aqui 
transcrever os bem lançados fundamentos de voto da lavra da ministra nancy andrighi 
que, com propriedade, tratou matéria análoga:
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o cerne da controvérsia consiste em saber se para conceder a compensa-
ção por dano moral basta que a imagem da pessoa tenha sido utilizada, 
sem autorização e com im lucrativo”.
  [...]
 entretanto, a proteção do direito à imagem não ostenta imunidade abso-
luta contra qualquer veiculação não consentida para fins lucrativos. Para 
imputar o dever de compensar os danos morais é necessário analisar as 
circunstâncias particulares que envolveram a captação e exposição da 
imagem.
não se olvida que o dano moral, tido como lesão à personalidade, mostra-
se, no mais das vezes, de difícil constatação, isto porque os seus reflexos 
vão certamente atingir a parte mais íntima do ser humano que é a própria 
alma, por isso é incompatível, neste contexto, exigir a demonstração 
concreta da ocorrência do dano. Todavia, para que se evite a prática do 
imoral na concessão de indenizações é preciso que o alegado dano venha 
agregado a um componente que afete a sua subjetividade.
o dano moral compensável deve ser qualificado por um elemento psicoló-
gico que evidencie o sofrimento a que foi submetida à vítima, o sentimento 
de tristeza, desconforto, vexame, embaraço na convivência social ou a 
exposição ao ridículo no meio social onde reside ou trabalha. 
direcionando a análise ao recurso sob julgamento, constata-se que a 
exposição das recorrentes no folder está perfeitamente adequada à pro-
fissão de enfermeira que exercem, pois foram fotografadas vestidas com 
trajes correspondentes e em local compatível, num moderno centro de 
cirurgia. e ainda, deve ser salientado como no acórdão recorrido que as 
recorrentes estavam usando máscaras cirúrgicas, “o que torna difícil seu 
reconhecimento por terceiros, no sentido de prejudicar o cotidiano”.
não se vislumbra, portanto, presença de outro elemento que indique o 
constrangimento alegado pelas recorrentes, que insistem na obtenção de 
reparação por dano moral, não obstante, em depoimento pessoal, terem 
afirmado que não foram atingidas no seu trabalho, nem no cotidiano, mas 
apenas foram alvo de brincadeiras. assim, dito pelas próprias recorrentes, 
a publicação da imagem não passou de um incômodo, um desconforto 
entre colegas.
com fundamento nas peculiaridades da hipótese sob julgamento, é 
indevida a indenização por dano moral pretendida, por não estar carac-
terizado o componente psíquico que evidencie o sofrimento imposto às 
recorrentes”.
 [...]
“a imagem constitui objeto de direito da personalidade protegida pela 
carta Magna. assim, quem reproduzir imagem, sem autorização do titular, 
no intento de explorá-la a benefício de seu negócio, pratica lesão ao direito 
da personalidade e deve indenizar os danos causados quando a divulgação 
ocorra de forma abusiva e exponha a vítima de forma vexatória”.
 [...]
conclui-se, portanto, que não obstante o entendimento prevalente no 
julgamento do Reesp 230268/XP, para imputar o dever de indenizar da-
nos morais decorrentes da utilização da imagem, é necessário analisar 
as circunstâncias particulares em que ocorreu a captação da imagem 
para verificar a existência de componente psicológico que evidencia o 
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sofrimento a que foi submetida à vítima.
na hipótese apreciada, conforme já esclarecido, essa situação não ficou 
caracterizada, o que impede a modiicação do acórdão recorrido.
Forte em tais razões, conheço do recurso especial, por estar caracterizada 
a divergência jurisprudencial, mas nego-lhe provimento (Rees nº 622.872-
Rs; 2004/0002397, www.stj.gov.br/revistaeletronica, 15/10/2007).

não bastasse isto, digno de nota que o vídeo gravado não foi especifica-
mente do autor, mas também de outros empregados da empresa, em cenas simulando 
a rotina de trabalho. Pode-se inferir, inclusive, que a reclamada não teve a pretensão 
de utilizar a imagem do autor, mas da própria circunstância ou condição de trabalho na 
empresa. não teve a intenção “malévola” de divulgar a imagem do obreiro, de maneira 
exclusiva.

nesse mesmo sentido o seguinte julgado do c. TsT:
aGRaVo de insTRuMenTo. RecuRso de ReVisTa. Publicação de 
FoToGRaFia. Violação da iMaGeM. dano MoRal. ReeXaMe do 
QuadRo FáTico-PRobaTÓRio.  iMPossibilidade.  sÚMula n° 126 
do TsT. o Tribunal a quo lastreou-se exclusivamente no conjunto de 
provas, ressaltando que o pedido de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
formulado pelo reclamante, a título de indenização por danos morais e 
materiais, é desprovido de razoabilidade, porque a imagem do reclamante 
que aparece na foto de fl. 30 verso, em que a reclamada exibe sua pro-
paganda publicitária, somente pode ser reconhecida pelo círculo feito à 
mão, e, mesmo assim, sem nenhum destaque visual, sendo praticamente 
irreconhecível, e que, por outro lado, além de não haver prova nos autos 
de que o reclamante não autorizou a publicação da sua fotografia, ele pró-
prio confessou em seu depoimento que não sofreu nenhum dano. assim 
mostra-se irretocável a decisão agravada, pois, de fato, a revista encontra 
óbice intransponível no que dispõe a súmula n° 126 do TsT, cuja incidência 
impossibilita a aferição da violação de lei e da divergência jurisprudencial 
indicadas na revista. agravo de instrumento desprovido. (aiRR-80/2006-
002-08-40, Publicação: 08/05/2009, Relator: Min. VanTuil abdala)

dou provimento ao recurso da reclamada para excluir da condenação a 
indenização por danos morais.

conclusão
ante o exposto, conheço do recurso ordinário interposto pela reclamada 

e, no mérito, dou-lhe provimento, nos termos da fundamentação. 
custas pelo reclamante no importe de R$ 1.200,00, calculadas sobre R$ 

60.000,00, valor atribuído à causa, dispensado por ser beneiciário da justiça gratuita.
É o meu voto.

KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue
desembargadora Relatora
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PRocesso TRT - Ro - 0007240-40.2010.5.18.0171
RelaToR: deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
RecoRRenTe: MaRcelo da silVa aRaÚJo (esPÓlio de)
adVoGados: RoGÉRio anTÔnio ReZende e ouTRo(s)
RecoRRidos: condoMÍnio Paulo FeRnando caValcanTi de MoRais e ou-
TRos
adVoGados: Ronaldo PiRes PeReiRa de andRade e ouTRo(s)
oRiGeM: VT de ceRes
JuÍZa: eneida MaRTins PeReiRa de souZa

eMenTa: acidenTe de TRabalho. MoToRisTa de caMinhão ca-
naVieiRo.  ResPonsabilidade ciVil  obJe TiVa.  ineXisTÊncia de 
culPa eXclusiVa da VÍTiMa. deVeR de indeniZaR. 
Restando provado que o falecido obreiro trabalhava como motorista de 
caminhão canavieiro em condições de risco acentuado e que o acidente 
automobilístico de que foi vítima fatal não ocorreu por sua culpa exclusiva, 
mas sim por falhas mecânicas nos veículos que conduzia, a responsabi-
lidade do empregador é de natureza objetiva, nos termos do art. 927 do 
código civil. assim, a reclamada é civilmente responsável pelo acidente 
sofrido pelo falecido obreiro, devendo indenizar os reclamantes pelos 
danos morais e materiais daí decorrentes.

acÓRdão
Vistos e relatados estes autos de Recurso ordinário, em que são partes 

as acima indicadas.
acoRdaM os desembargadores da Terceira Turma do egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária hoje realizada, por 
unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
o Juiz Paulo canagé de Freitas andrade divergiu parcialmente de fundamentação quanto 
à aplicação da responsabilidade objetiva.

Participaram do julgamento os excelentíssimos desembargadores Federais 
do Trabalho elVecio MouRa dos sanTos (Presidente) e GeRaldo RodRiGues 
do nasciMenTo e o excelentíssimo Juiz convocado Paulo canaGÉ de FReiTas 
andRade. Representando o d. Ministério Público do Trabalho o excelentíssimo 
Procurador JosÉ MaRcos da cunha abReu.  (sessão de Julgamento do dia 18 de 
agosto de 2011).

RelaTÓRio
Trata-se de Recurso ordinário interposto pelo esPÓlio de MaRcelo

da silVa aRaÚJo, representado por eliana cândido silva araújo (fls. 339/344, verso) 
contra a r. sentença de fls. 334/336, verso, proferida pela MM. Juíza do Trabalho eneida 
Martins Pereira de souza, Titular da 1ª Vara do Trabalho de ceres-Go, que, na ação de 
indenização por danos Morais e Materiais decorrentes de acidente de Trabalho Resul-
tante em Morte, rejeitou a preliminar de ilegitimidade ativa arguida pela Reclamada, e 
no mérito, julgou improcedentes os pedidos da inicial.

Regularmente intimada (fls. 345 e 347), a Reclamada apresentou contrar-
razões às ls. 349/359.

o douto Ministério Público do Trabalho oficia pelo conhecimento e pro-
vimento do recurso (ls. 364/366).

É o relatório.
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VoTo
adMissibilidade
Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, conheço 

do Recurso ordinário, bem como das respectivas contrarrazões.
MÉRiTo
do acidenTe de TRabalho. MoToRisTa canaVieiRo. VÍTiMa FaTal. 

ResPonsabilidade ciVil da ReclaMada. ausÊncia de culPa eXclusiVa da 
VÍTiMa. deVeR de indeniZaR.

a MM. Juíza a quo, entendendo que deve ser aplicada a responsabilidade 
subjetiva, julgou improcedente o pedido de condenação da Reclamada ao pagamento 
de indenizações por danos morais e materiais, em decorrência de acidente de traba-
lho que resultou na morte do obreiro, sob o fundamento de inexistência de culpa da 
Reclamada na ocorrência do infortúnio.

inconformada, a Reclamante pugna pela reforma da r. sentença, susten-
tando que a atividade desenvolvida pelo falecido, de motorista canavieiro, enquadra-se 
como atividade de risco. invoca a aplicação da responsabilidade objetiva, prevista no 
parágrafo único do art. 927.

argumenta que mesmo a teoria subjetiva adotada pela MM. Juíza de ori-
gem milita em favor da Reclamante, asseverando que além do dano e do nexo causal, 
que restaram incontestes nos autos, a culpa da Reclamada pela ocorrência do acidente 
do trabalho que culminou com a morte do seu falecido empregado, sr. Marcelo da silva 
araújo, esposo e pai dos demandantes, também restou caracteriza de forma explícita 
nos autos (ls. 340/344).

sustenta que tanto os veículos disponibilizados pela Reclamada ao obreiro, 
quanto a sobrecarga de trabalho, contribuíram definitivamente para a ocorrência do 
acidente.

afirma que o de cujus, no exercício da atividade de motorista canavieiro, 
percorria diariamente dezenas de quilômetros/dia com dois reboques que a muito tem-
po apresentavam defeitos nos freios e na parte elétrica, conforme restou demonstrado 
tanto pela prova documental quanto pela prova testemunhal (ls. 341).

argumenta que as diversas ordens de serviços juntadas com a inicial, 
referentes às várias reclamações feitas pelos caminhoneiros que faziam o rodízio com 
o caminhão e os mesmos reboques que eram conduzidos pelo de cujus no dia do aci-
dente, demonstram evidentes desgastes mecânicos nos referidos veículos.

afirma que não merece prosperar o entendimento da MM. Juíza a quo, 
no sentido de que “as ordens de serviço (relacionadas aos reboques) colacionadas às 
fls. 263/277 demonstram que os veículos passavam pelas manutenções solicitadas 
pelos motoristas”.

sustenta que, pelo contrário, as referidas os demonstram que o defeito 
indicado em tais solicitações (problemas nos freios dos reboques) persistia todos os 
dias, sendo recorrente as solicitações dos motoristas, o que evidencia que a empresa 
não estava fazendo os reparos necessários para solucionar os referidos defeitos, dizendo 
que, quando fazia, “realizava apenas ‘reparos paliativos’, vindo realmente a consertar 
sua frota no inal da safra” (ls. 341).

Ressalta que uma dessas solicitações, consistente no pedido de regulagem 
dos freios do reboque de placa nGu – 9963, foi feita pelo motorista que antecedeu o 
turno do de cujus horas antes da ocorrência do acidente que culminou com a morte 
do obreiro, sendo esta mais uma reclamação sem solução por parte da Reclamada, 
conforme se depreende das declarações do próprio Gerente da oficina que afirmou 
não se recordar da data do último reparo feito nos referidos veículos (ls. 341).
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argumenta que “caso a empresa estivesse comprometida em fazer os 
ajustes e consertos necessários nesses reboques”, teria de retirá-los do campo, levando, 
muitas vezes, dias para realizar os reparos adequados, o que, não foi feito em razão do 
intenso trabalho no auge da colheita (ls. 341, verso).

com razão.
É incontroverso que o obreiro Marcelo da silva araújo, esposo e pai dos 

demandantes, foi vítima de acidente de trabalho no dia 14/10/2010, por volta das 5h30, 
quando o caminhão com dois reboques tracionados, que o obreiro conduzia para trans-
portar cana-de-açúcar até a usina, trafegava sobre a ponte edificada sobre o Rio das 
almas, saiu do leito da ponte, chocou-se com o corrimão da mesma e sofreu posterior 
capotamento, que culminou na sua morte no próprio local do acidente.

assim, restou evidenciado nos autos a efetiva ocorrência do dano (morte 
do obreiro) e do nexo de causalidade entre a atividade por ele desempenhada (motorista 
canavieiro) e o dano experimentado.

Por pertinente e elucidativo quanto às condições em que ocorreu o aci-
dente, vale descrever as considerações da perícia realizada pela superintendência de 
Polícia Técnico-cientíica de ceres-Go (ls. 310/316).

consta do laudo de exame pericial que, de conformidade com os elementos 
técnicos coletados no local do acidente, o caminhão que tracionava dois reboques que 
o Reclamante dirigia naquela noite, após a saída de pista e o posterior choque contra as 
árvores da margem do rio, foi arrastado para o lado leste da ponte, pela força empreen-
dida pelos reboques, os quais, com o movimento do caminhão trator para a esquerda 
de seu sentido, foram direcionados para a direita e por terem juntos, massa superior ao
caminhão, após o choque, impulsionaram o caminhão para a margem esquerda (leste) 
da ponte; que o caminhão sofreu capotamento, repousando próximo à base norte da 
ponte a leste da estrada e os reboques no interior do Rio das almas.

o laudo pericial registra que a distância que o caminhão percorreu do ponto 
de saída da pista até sua posição de repouso foi de 21 metros. essa circunstância levou 
os peritos à conclusão de que o veículo transitava com velocidade incompatível para 
a via naquele momento e local. os peritos salientaram que a rodovia não apresentava 
placas indicativas de velocidade, tendo sido adotada a velocidade máxima de 60km/h, 
por se tratar de uma rodovia rural do tipo estrada, conforme reza o cTb (código de 
Trânsito brasileiro).

consta, ainda, que não foi possível examinar o sistema de freios do 
caminhão, denominada de unidade V1, devido o posicionamento desta e o alto grau 
de destruição da mesma, salientando que foram constatadas marcas de compressão 
pneumática do tipo frenagem em pré-impacto, de aproximadamente 10,60m de ex-
tensão (ls. 45).

Pois bem.
Para que o trabalhador seja ressarcido por danos, sejam eles morais ou 

patrimoniais, que tenha sofrido em decorrência das atividades laborais exercidas, é 
necessário que sejam demonstrados nos autos, concomitantemente, três requisitos, 
considerados essenciais, quais sejam: o ato da Reclamada (ação ou omissão), que 
poderá ser ilícito ou lícito (quando a lei não exige culpa), o dano propriamente dito e o 
nexo de causalidade entre os dois primeiros.

Registre-se que o art. 927, parágrafo único, do código civil, dispõe sobre 
a chamada de “teoria do risco da atividade”, que presume a culpa daquele que desen-
volve atividade de risco, impondo-lhe a reparação de eventual dano causado a terceiro, 
independentemente da investigação sobre a existência de culpa, verbis:

“art. 927. aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, 
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ica obrigado a repará-lo.
Parágrafo único. haverá obrigação de reparar o dano, independentemente 
de culpa, nos casos especíicos em lei, ou quando a atividade normalmente 
desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os 
direitos de outrem”.

no caso dos autos, não há como negar que a atividade que o de cujus 
realizava habitualmente, de motorista de caminhão (com reboques) que transportavam 
cana-de-açúcar das várias lavouras da Reclamada, implica por sua natureza, grande 
risco para o trabalhador, visto que o risco de acidente de trânsito é fato notório em 
tais atividades.

com efeito, é inegável que a Reclamada expõe seus empregados mo-
toristas de caminhões para o transportes de cana-de-açúcar a um risco muito maior 
do que os suportados pelos empregados em geral. isso porque, embora tal atividade  
requeira cuidados do profissional, é grande a probabilidade de tais empregados virem 
a se envolverem em acidentes automobilístico, dado os altos índices de acidentes desta 
natureza, especialmente, na época da safra da cana.

não é demais destacar que os caminhões que transportam cana-de-açúcar 
chegam a medir mais de 30 metros, com capacidade de peso acima de 70 toneladas, 
além de que é notório, que tais veículos muitas vezes circulam com excesso de peso. 
Por isso, resta indene de dúvida que qualquer manobra com um veículo desse porte 
representa perigo elevado não só para o seu condutor, como também para as outras 
pessoas que trafegam pelas mesmas rodovias.

desse modo, data venia do posionamento da MM. Juíza a quo, tenho que 
o caso destes autos amolda-se à previsão do parágrafo único do art. 927 do ccb, auto-
rizando o reconhecimento da responsabilidade objetiva, com a obrigação de reparar a 
lesão causada, independentemente da comprovação da existência de dolo ou de culpa 
do agente causador do dano.

nesse sentido é o parecer do douto Ministério Público do Trabalho, emitido 
pelo ilustre Procurador do Trabalho, dr. Januário Justino Ferreira, que, por pertinente 
e elucidativo, transcreve-se abaixo: verbis:

“data venia do entendimento da ilustre Juíza prolatora da sentença recor-
rida, a razão está com o recorrente.
extrai-se das razões recursais que a r. sentença não merece prosperar, 
no particular, e os fundamentos do apelo são suficientes para a reforma 
do decisum.
com efeito, embora não exista prova de culpa da empresa na ocorrência 
do acidente, trata-se, in casu, de hipótese em que deve ser aplicado o 
parágrafo único do art. 927 do código civil, considerando objetiva a res-
ponsabilidade patronal.
não há como negar que a atividade habitualmente imposta pela reclamada 
ao obreiro — transporte de cana-de-açúcar das lavouras localizadas em 
vários municípios para a indústria cRV, em carmo do Rio Verde - era de 
grande risco, pois, como motorista de longos percursos, passava grande 
parte de seu tempo no trânsito e o risco de acidente é fato notório, vez 
que os meios de comunicação veiculam, ordinariamente, matérias sobre 
o assunto, que já vem sendo tratado como uma questão de saúde públi-
ca, ante os índices alarmantes. de ocorrência e a elevada mortalidade
decorrente.
nesse sentido é a jurisprudência recente do TsT. através do seguinte
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aresto:
‘RecuRso de ReVisTa. acidenTe de TRabalho. ResPonsabilida-
de obJeTiVa do, eMPReGadoR. MoToRisTa de caninhão. TeoRia 
do Risco da aTiVidade. eXeGese Que se eXTRai do caPuT do 
aRTiGo 7° da cF c/c os aRTiGos 2° da clT e 927; PaRáGRaFo 
Único, do cc. esta corte tem entendido que o artigo 7°, XXViii,. da 
constituição Federal, ao consagrar a teoria da responsabilidade sub-
jetiva, por dolo ou culpa do empregador , não obsta a aplicação -da 
teoria da responsabilidade objetiva às lides trabalhistas, mormente 
quando a atividade desenvolvida pelo empregador pressupõe a exis-
tência de risco potencial à integridade física e psíquica do trabalhador 
e o acidente ocorreu na vigência do novo código civil. efetivamente, 
o artigo 7° da constituição   da República, ao elencar o rol de direitos,
mínimos assegurados  aos trabalhadores, não exclui a possibilidade
de que outros venham a ser reconhecidos pelo ordenamento jurídico
infraconstitucional, tendo em mira que o próprio caput do mencionado
artigo autoriza ao intérprete a identificação de outros direitos, com o
objetivo da melhoria da condição social do  trabalhador. de outra parte, 
a teoria do risco da atividade empresarial sempre esteve contemplada 
no artigo 2° da clT, e o código civil, de 2002, no parágrafo único do
artigo 927, reconheceu, expressamente, a responsabilidade objetiva 
para a  reparação do dano causado a terceiros. no caso dos autos,
não há dúvida quanto ao risco imanente à atividade empresarial do
transporte de cana de açúcar, e o reclamante, na condição de moto-
rista, sofreu o acidenta de trabalho que ocasionou-lhe a amputação
do seu membro inferior direito, sendo devida a  reparação corres-
pondente, em razão dos danos morais e materiais. Recurso de revista
não conhecido.’ (Processo: RR – 114400-47.2005.5.15.0054 data de
julgamento: 15/09/2010, Relatora Ministra: dora Maria da costa, 8ª
Turma, data de divulgação: 17/09/2010.)

desse modo, sendo a responsabilidade objetiva, patente o dever da 
reclamada de reparar o dano ocasionado à família do vitimado.” (fls. 
364/366).

É certo, porém, que a eventual existência de culpa exclusiva da vítima, 
como espécie de excludente da responsabilidade civil, deve ser averiguada, pois, caso 
haja prova robusta da ocorrência dessa circunstância (culpa exclusiva da vítima), tal 
excludente deve ser considerada, também, em casos de responsabilidade objetiva.

in casu, a meu ver, o conjunto probatório (prova documental e testemunhal) 
além de não demonstrar a existência de culpa exclusiva do falecido empregado, Marcelo 
silva araújo, no acidente que causou a sua morte, evidencia a culpa da Reclamada ao 
não tomar as providências necessárias que, de fato, solucionasse os problemas dos 
freios dos reboques solicitados por diversas vezes e por vários motoristas que revezavam 
na condução dos mesmos veículos envolvidos no acidente, conforme demonstrado na 
diversas ordens de serviços abertas, o que poderia ter evitado o infortúnio que ceifou 
a vida do trabalhador, ou no mínimo, minimizado suas suas consequências.

as diversas ordens de serviços – os, todas  abertas no mês do acidente 
(outubro/2010), demonstram que os veículos que o falecido empregado Marcelo con-
duzia na noite do acidente vinha apresentando várias, reiteradas e consecutivas falhas 
mecânicas. confira-se as referidas os com as respectivas descrições de problemas, 
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chamando a atenção para as que estão grifadas, as quais demonstram falhas nos freios 
dos reboques que o falecido conduzia quando do acidente.

1. ordem de serviço – corretiva nº 78774, em 01/10/2010 às 20h51, veí-
culo: reboque placa nGV-0063, descrição do problema: verificar vazamento de ar (fls. 
43 e 263).

2. ordem de serviço – corretiva nº 78785, em 01/10/2010 às 23h33,
veículo: reboque placa nGu-9963, descrição do problema: 1 - válvula danificada, 2 – 
tambor do freio l/d quebrado (ls. 44 e 269).

3. ordem de serviço – corretiva nº 78902, em 02/10/2010 às 18h30, veí-
culo: reboque placa nGV-0063, descrição do problema: regular freio (ls. 45 e 264).

4. ordem de serviço – corretiva nº 78979, em 03/10/2010 às 10h25, veí-
culo: reboque placa nGV-0063, descrição do problema: regular freio (ls. 46 e 265).

5. ordem de serviço – corretiva nº 79136, em 04/10/2010 às 13h22, veículo:
reboque placa nGu-9963, descrição do problema: revisão geral (ls. 47 e 270).

6. ordem de serviço – corretiva nº 79145, em 04/10/2010 às 14h36, veí-
culo: reboque placa nGV-0063, descrição do problema: regular freio (ls. 48 e 266).

7. ordem de serviço – corretiva nº 79201, em 05/10/2010 às 6h39, veículo:
reboque nGV-0063, descrição do problema: pneu furado dianteiro (ls. 49).

8. ordem de serviço – corretiva nº 79231, em 05/10/2010 às 10h45, veículo:
reboque placa nGu-9963, descrição do problema: válvula daniicada (ls. 50 e 272).

9. ordem de serviço – corretiva nº 79197, em 05/10/2010 às 2h36, veículo:
reboque nGu-9963, descrição do problema: 1 – sem freio, 2 – vaz. ar (ls. 51 e 271).

10. ordem de serviço – corretiva nº 79378, em 06/10/2010 às 12h31,
veículo: reboque placa nGV-0063, descrição do problema: sem freio (ls. 44 e 267).

11. ordem de serviço – corretiva nº 79538, em 07/10/2010 às 15h08,
veículo: reboque placa nGu-9963, descrição do problema: 1 – pneu furado, 2 – trocar 
a ibra, 3 – trocar catraca de freio, 4 – patim de freio daniicado (ls. 53).

12. ordem de serviço – corretiva nº 79788, em 09/10/2010 às 16h55,
veículo: reboque placa nGu-9963, descrição do problema: verificar parte elétrica (fls. 
54 e 273).

13. ordem de serviço – corretiva nº 79789, em 09/10/2010 às 16h50, ve-
ículo: reboque placa nGV-0063, descrição do problema: regular freio (ls. 55 e 268).

14. ordem de serviço – corretiva nº 79882, em 10/10/2010 às 20h09, ve-
ículo: reboque placa nGV-0063, descrição do problema: regular freio freio (ls. 56).

15. ordem de serviço – corretiva nº 79932, em 11/10/2010 às 8h19, veí-
culo: reboque placa nGu-9963, descrição do problema: perdeu o rolamento da roda 
(ls. 57 e 275).

16. ordem de serviço – corretiva nº 80020, em 11/10/2010 às 21h37,
veículo: reboque placa nGu-9963, descrição do problema: revisão preventiva (fls. 58 
e 274).

17. ordem de serviço – corretiva nº 80073, em 12/10/2010 às 10h17,
veículo: reboque placa nGu-9963, descrição do problema: rolamento quebrado (fls. 
59 e 276).

18. ordem de serviço – corretiva nº 80265, em 13/10/2010 às 17h14, ve-
ículo: reboque placa nGu-9963, descrição do problema: regular freio (ls. 60 e 277).

some-se a isso, o fato de a testemunha conduzida pela Reclamante, sr. 
Wanderson cleiton da cruz, que, inclusive, no dia do acidente cumpriu a sua jornada 
acompanhando o falecido empregado, Marcelo, nas três primeiras viagens que este 
realizou, em trecho de seu depoimento que não foi transcrito na r. sentença, afirmou 
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que o próprio sr. Marcelo fez comentário com o depoente acerca da “inadequação dos 
freios dos reboques que conduzia naquela noite”, além disso, forneceu outras impor-
tantes declarações  acerca da conduta do sr. Marcelo no exercício de suas atividades 
e da velocidade em que trafegava o veículo por ele conduzido naquela noite.

confira os trechos pertinentes do depoimento da referida testemunha, 
verbis:

“(...) que ouviu do próprio sr. Marcelo que todos os reboques que es-
tava transportando naquela noite não apresentavam freios adequados; 
que nas ocasiões em que acompanhou o sr. Marcelo esse desenvolvia 
velocidade média de 60km/h posto tratar-se de estrada de chão batido; 
que o depoente particularmente não acredita em velocidade elevada no 
percurso posto que antes de chegar à ponte havia uma pequena subida 
do terreno e curva acentuada para a direita; que nas ocasiões em que 
acompanhou o reclamante no percurso próximo a ponte o sr. Marcelo 
desenvolvia velocidade de 50Kh/h; que o reclamante não apresentava 
sinais de ingestão de bebida alcoólica ou outra substância deste tipo; 
que o sr. Marcelo não bebia; que várias vezes ouvia reclamação dos 
motoristas canavieiros de conduzirem reboques sem freios adequados; 
que no dia do acidente o caminhão havia saído da manutenção apre-
sentando perfeito estado de funcionamento; que os reboques devido ao 
rodízio entre os caminhões tem reparo controlado pelo encarregado da 
oficina, desconhecendo o em que estado de manutenção estavam os 
reboques conduzidos pelo sr. Marcelo naquela noite; que os motoristas 
mantinha contato por rádio para evitarem encontros nos trechos em que 
a estrada dava passagem apenas a um veículo, como no caso, da ponte 
em que ocorreu o acidente; que nas viagens em que acompanhou o sr. 
Marcelo, este comunicava-se por rádio com outros motoristas quando 
se aproximava da ponte” (grifo nosso - ls. 108, verso).

a testemunha conduzida pela Reclamada, sr. cristian leite silva, declarou, 
verbis:

“(...) que é feita a manutenção rotineira do caminhão bem como reparo 
dos reboques sempre que os motoristas abrem ordem de serviço; que 
verificou que os reboques que o sr. Marcelo conduzia por ocasião do aci-
dente já haviam passado anteriormente por reparos elétricos e de freios 
e, como haviam sido liberados para o transporte, conclui que estavam 
em bom estado de funcionamento; que não se recorda a data do último 
reparo do caminhão e dos reboques que o sr. Marcelo conduzia quando 
do acidente; que os motoristas podem abrir ordem de serviço sempre 
que detectam qualquer inadequação do veículo de qualquer lugar em que 
esteja, podendo fazer inclusive por rádio ou celular, bem como solicitar 
unidade móvel de atendimento; (...); que foi feito vistoria acompanhada 
pelo depoente no caminhão e nos reboques no local do acidente e após 
os reboques terem sido removidos para a usina, não tendo detectado 
nenhuma falha mecânica ou problema nos freios dos reboques; que o 
sistema de freios é pneumático, tanto do caminhão quanto dos reboques 
de forma que a eventualidade de travamento das rodas por ausência de 
passagem de ar seria detectada mesmo após ocorrido o acidente, o que 
não foi constatado; que os sistemas de frenagem do caminhão e dos rebo-
ques são independentes; (...), que havendo vazamento de ar de uma das 
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rodas dos reboques é possível o travamento da roda; que também ocorre 
o travamento de todas as rodas se houver o vazamento de ar das man-
gueiras principais; (...), que a manutenção dos reboques da reclamada 
iniciou-se em novembro de 2010, desconhecendo especificamente estes 
envolvidos no acidente.” (sem grifo no original, ls. 108, verso/109).

ora, diversamente do que declarou a testemunha da Reclamada, a situação 
delineada nestes autos, não permite concluir que os reboques tracionados no caminhão 
que o sr. Marcelo conduzia naquela noite estavam em perfeitas condições de uso e 
trafegabilidade, já que consta dos autos várias ordens de serviço indicando, dentre 
outros defeitos, continuidade dos problemas nos freios dos referidos veículos.

Vale frisar que, conforme visto acima, no dia 13/10/2010, às 17h14, o mo-
torista eli antônio de Morais, que antecedeu a jornada do de cujus (sr. Marcelo - que 
iniciou sua jornada laboral às 18h30 do mesmo dia), abriu a 18ª  ordem de serviço – os 
(ls. 60), por meio qual, solicitou a regulagem dos freios do reboque nGu – 9963.

extrai-se do depoimento da testemunha conduzida pela Reclamada que tal 
solicitação foi ignorada pela empresa, já que o próprio encarregado da manutenção, sr. 
cristian leite silva, chefe da oicina, embora declarando, inicialmente, que a manutenção 
do caminhão bem como o reparo dos reboques seria feita rotineiramente e sempre 
que os motoristas abrem ordem de serviço, afirmou, textualmente, não recordar a data 
do último reparo do caminhão e dos reboques que o sr. Marcelo conduzia quando do 
acidente, de modo que me parece inverossímel sua afirmação de que os reboques 
estariam em boas condições de funcionamento.

a Reclamada, mesmo ciente de que os reboques vinham apresentando 
tantos defeitos, conforme demonstrado nas diversas ordens de serviço, inclusive, no que 
respeita a os nº 80265 (fls. 60), solicitada pelo motorista eli antônio de Morais, minutos 
antes do de cujus iniciar sua jornada, permitiu que outro empregado seu, o falecido sr. 
Marcelo, dirigisse o mesmo caminhão tracionado com os mesmos reboques que vinha 
apresentando insistentes problemas nos freios, o que demonstra a falta de cuidado da 
empregadora com as condições de trabalho dos seus empregados.

nesse passo, estou convencido de que está afastada a hipótese de o 
acidente de trabalho ter ocorrido por culpa exclusiva do empregado falecido, sr. Mar-
celo, mas sim em virtude da conduta negligente ou, porque não dizer, omissiva, da 
Reclamada, que diante das reiteradas reclamações e solicitações dos motoristas que 
revezavam na condução dos mesmos veículos que eram conduzidos pelo sr. Marcelo 
na noite do acidente, solicitações essas que, na sua maioria, indicam problemas nos 
freios dos reboques, não cuidou de adotar   medidas efetivamente satisfatórias a fim 
de evitar a ocorrência do dano, mormente levando em consideração o fato de ser a 
empregadora a responsável pela garantia da segurança no ambiente de trabalho de 
seus empregados.

É importante ressaltar que o Poder Judiciário, e em especial, a Justiça do 
Trabalho, deve estar atento à nefasta realidade que vivenciam os nossos trabalhadores 
em seus ambientes de trabalho, a qual é refletida nas estatísticas elaboradas acerca 
dos acidentes de trabalho no brasil, e que geram altos custos não só para o sistema de 
saúde e de previdência, mas sobretudo, para os trabalhadores e seus familiares.

não é demais destacar notícia veiculada no sítio eletrônico do departa-
mento intersindical de estudos e Pesquisas de saúde e dos ambientes de Trabalho 
– diesaT:

“somente em 2007 foram registrados 2,8 mil mortes por acidentes de 
trabalho em todo o brasil, são quase oito mortes diárias.
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esse crescimento no número de acidentes de trabalho foi verificado em 
todos os setores econômicos e, em 2007, sofreu influência dos acidentes 
sem comunicações de acidentes de Trabalho (caT), registrados por meio 
do nexo técnico epidemiológico.
segundo dados do governo federal os acidentes e doenças do trabalho cus-
tam, anualmente, R$ 10,7 bilhões aos cofres da Previdência social, através 
do pagamento do auxílio-doença, auxílio-acidente e aposentadorias.
É sempre importante lembrar que estas estatísticas de acidentes de tra-
balho refletem somente os acidentes registrados pela Previdência social. 
estima-se que ainda haja no brasil uma alta taxa de subnotificação de 
acidentes de trabalho.” (http://www.diesat.org.br/acidentes.asp, acesso 
em 18.jul.2011 às 12h22, destacou-se).

e tal situação tem se agravado, conforme demonstra o estudo publicado 
na edição eletrônica da Revista Proteção, dedicada às questões relativas à saúde e 
segurança do trabalho:

“o mundo corporativo está em estado de alerta. apenas de 2007 a 2008 
- último ano com dados recolhidos pelo instituto nacional do seguro
social (inss) - as notificações de acidentes no desempenho das funções 
cresceram 13,4%, passando de 659.523 registros para 747.663, segundo 
informações do anuário estatístico de acidentes do Trabalho, 
publicação conjunta dos ministérios da Previdência social e do Trabalho 
e emprego. 
(...)
[...] Para o secretário de Políticas de Previdência social, helmut schwarzer, 
muito ainda precisa ser feito pelas empresas, pelos trabalhadores e pelo 
governo para reduzir os índices de acidentalidade no País.
‘É necessário que todos repensem os processos de produção e invistam 
mais em capacitação e dispositivos de segurança modernos. somente 
com a adoção de políticas efetivas de combate aos acidentes criaremos 
ambientes laborais mais seguros, protegendo os trabalhadores e reduzindo 
o custo brasil’, enfatiza o secretário.” (in acidentes de trabalho no brasil
crescem 13,4%; data: 22/02/2010; fonte: Jornal do comércio. http://www.
protecao.com.br/site/content/noticias/noticia_detalhe.php?id=J9jgaa,
acesso em 18.jul.2011 às 12h16, destacou-se).

assim, restando evidenciada a responsabilidade objetiva da Reclamada, 
configurado o nexo de causalidade entre o acidente do trabalho e a atividade de risco 
desenvolvida pelo de cujus, sr. Marcelo, bem como a ausência de culpa exclusiva da 
vítima, a condenação em indenizar os Reclamantes, esposa e ilho da vítima, pelos danos 
morais e materiais decorrentes da perda de seu provedor é medida que se impõe.

dou provimento.
das indeniZaçÕes PoR danos MoRais e MaTeRiais
conforme tratado no tópico anterior, restou   incontroversa a ocorrência 

do acidente de trabalho que ocasionou a morte do empregado Marcelo, esposo e pai 
dos Reclamantes, bem como evidenciada a responsabilidade objetiva da Reclamada, 
configurado o nexo de causalidade entre o acidente do trabalho e a atividade de risco 
desenvolvida pelo de cujus, bem como a ausência de culpa exclusiva da vítima, rema-
nescendo o dever da Reclamada em indenizar os Reclamantes pelos danos morais e 
materiais daí decorrentes.
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o valor da indenização por danos materiais, deve ser arbitrado segundo 
o princípio da razoabilidade.

e esse arbitramento, conforme vem decidindo esta corte, em vários outros 
casos semelhantes, deve ser calculado tendo como parâmetro os critérios estabelecidos 
na “Tábua completa de Mortalidade”, para indivíduos do sexo masculino, expedida 
pelo ibGe, além de se considerar que parte do salário do falecido era utilizada por ele 
com despesas pessoais.

no caso, a expectativa de sobrevida do falecido empregado Marcelo, 
tendo em vista a sua data de nascimento (05/10/1982, fls. 26) e a data da ocorrência 
do acidente de trabalho que o vitimou (14/10/2010), era de 45,2 anos, de acordo com a 
“Tábua completa de Mortalidade”, para indivíduos do sexo masculino, expedida pelo 
ibGe no ano de 2008, visto que na data do acidente, o de cujus encontrava-se com 28 
anos de idade.

no entanto, considerando o pedido veiculado na inicial no sentido de a 
indenização ser calculada considerando a “expectativa de vida de 72 (setenta dois) 
anos” (fls. 12), a expectativa de sobrevida do sr. Marcelo   para fins de apuração da 
indenização por danos materiais deve ser considerada em 572 meses (44 anos x 13 
meses, aqui incluídos os 12 meses do ano mais o 13º salário).

Quanto ao valor a ser utilizado como base de cálculo deve ser o salário 
auferido pelo de cujus no mês anterior ao seu falecimento, no valor de R$ 1.234,00 (fls. 
88), conforme consta do pleito inicial (fls. 12), devendo ser deduzida a parte inerente às 
despesas pessoais do falecido, as quais tem sido consideradas pela jurisprudência do 
colendo superior Tribunal de Justiça (sTJ) como sendo 1/3 do total dos rendimentos 
do falecido, sintetizada pela ementa a seguir transcrita, verbis:

“ciVil e PRocessual. ação de indeniZação. acidenTe de TRa-
balho. MoRTe de eMPReGada. PensionaMenTo. PeRcenTuais. 
PResunção de GasTos Pessoais. alTeRação.
i. Presumindo-se que a vítima teria de despender parte de sua remune-
ração com gastos próprios, a pensão deve ser fixada em 2/3 da renda
que auferia.
ii. Recurso especial conhecido e provido.
(Resp 555.302/PR, Rel. Ministro aldiR PassaRinho JunioR, QuaRTa
TuRMa, julgado em 20/11/2003, dJ 25/02/2004 p. 187)” (original sem
grifos).

assim, tem-se que o importe final obtido seria de R$ 470.565,33, resultado 
da seguinte equação: R$ 1.234,00 (última remuneração do obreiro, constante do recibo 
de fls. 88) x 2/3 (total da renda deduzias as despesas pessoais) x 13 (12 meses, incluindo 
o 13º salário) x 44 anos (expectativa de sobrevida).

Todavia, tendo em vista que o valor será pago de uma só vez, conforme 
pleito inicial (fls. 12), consoante parágrafo único do art. 950 do código civil, o montan-
te deve ser reduzido, de modo a equilibrar o valor tanto para quem paga como para 
quem recebe.

assim, de acordo com critérios que tem sido fixados por esta corte, no 
caso de pagamento de única vez do valor que seria pago de forma diferida no tempo, 
deve ser feito um desconto de 0,75% para cada ano de pensionamento. 

na hipótese dos autos, considerando-se o tempo de 44 anos, chegamos 
a um desconto de 33% sobre o valor total da indenização calculada em R$ 470.565,33, 
o que resulta em um valor à vista de R$ 315.278,77, o qual ora é arrendondado para 
R$ 315.000,00.
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no que diz respeito ao dano moral, tenho que este é intuitivo e independe 
de prova o sofrimento experimentado pelos Reclamantes decorrente da dor e desam-
paro  ocasionados pela perda irreparável do esposo e pai, sr. Marcelo da silva araújo, 
que à época do acidente contava-se com apenas 28 anos de idade.

comprovado o nexo de causalidade entre a atividade de risco desenvolvi-
da pela empresa Reclamada e a morte do seu então empregado, resta patente o dano 
moral experimentado pelos Reclamantes, srª eliana cândido silva araújo e o menor 
Guilherme Vitor da silva (esposa e filho da vítima), os quais devem ser compensados 
pela dor sofrida.

no que tange ao valor a ser arbitrado na indenização por danos morais 
a lei não fixou parâmetros ou limites para a apuração do respectivo valor, deixando 
ao prudente arbítrio do Julgador a sua ixação, dadas as peculiaridades de cada caso.

o valor a ser arbitrado deve observar as condições econômicas e finan-
ceiras do agente causador do dano, além da gravidade e da repercussão das ofensas 
sofridas pelos ofendidos.

impõe-se ressaltar que a Reclamada merece suportar uma indenização 
como medida pedagógica para o fim de implementar medidas mais eficazes para 
evitar a repetição de acidentes como o ocorrido no caso dos autos, especialmente no 
que diz às falhas mecânicas reiteradamente apresentadas nos veículos conduzidos por 
seus empregados motoristas para transportar cana-de-açúcar das diversas lavouras de  
propriedade da empresa, as quais, conforme debatido em linhas pretéritas, acarretam 
perigo elevado não só para os seus condutores, como também para as outras pessoas 
que trafegam pelas mesmas rodovias.

assim, tenho por razoável fixar a título de indenização por danos morais, 
o valor de R$ 30.000,00.

o quantum indenizatório ora deferido aos Reclamantes, a título de indeni-
zação por danos materiais e morais que totaliza a quantia de R$ 345.000,00 (trezentos e 
quarenta cinco mil reais), deverá ser divido, de forma igualitária entre os Reclamantes 
eliana cândido silva araújo e Guilherme Vitor da silva, respectivamente, esposa e filho 
do falecido empregado Marcelo.

o valor referente à parte do Reclamante Guilherme Vitor da silva (filho 
menor), fixados em R$ 172.500,00 (cento e setenta dois mil, quinhentos reais), deverá 
ser pago mediante depósito bancário em caderneta de poupança na caixa econômica 
Federal (ceF) que poderá ser por ele movimentada assim que completar a maioridade 
civil, ou antes dessa data, por meio de seus representantes legais, mediante autorização 
do Ministério Público.

dou provimento.
conclusão
conheço do recurso ordinário dos Reclamantes e dou-lhe provimento, 

nos termos da fundamentação supra.
inverto o ônus da sucumbência. custas pela Reclamada, no importe de R$ 

6.900,00, calculadas sobre R$ 345.000,00, valor arbitrado à condenação.
É o meu voto.

elVecio MouRa dos sanTos
desembargador Relator
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PRocesso TRT-Ro-0000271-38.2011.5.18.0053
RelaToR: deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
RecoRRenTe: 1. luis FeRnando GonçalVes Rabelo
adVoGado: bRuno henRiQue alVes boaVenTuRa
RecoRRenTe: 2. eMPResa bRasileiRa de coRReios e TelÉGRaFos - ecT
adVoGados: JoselY FeliPe schRodeR e ouTRo(s)
RecoRRidos: 1. os MesMos
RecoRRido: 2. banco bRadesco s.a.
adVoGados: JuaReZ MaRTins FeRReiRa neTTo e ouTRo(s)
oRiGeM: 3ª VT de anáPolis
JuiZ: sebasTião alVes MaRTins

eMenTa: coRReios. PResTação de seRViços bancáRios - banco 
PosTal. assalTo. danos causados ao eMPReGado. indeniZa-
ção deVida. 
ao deixar de realizar apenas os serviços postais para também atuar na 
prestação de serviços bancários (banco Postal), a ecT deve adequar-se 
às normas de segurança destinadas aos estabelecimentos bancários, 
sobretudo quando se evidencia a movimentação de numerários. Restan-
do verificadas as precárias condições de segurança para a realização do 
trabalho do empregado em seu ambiente laboral, expondo-o a risco de 
roubo, bem como à ocorrência de doença emocional desenvolvida pelo 
trabalhador vítima de assalto na agência onde trabalhava, a empregadora 
tem o dever de indenizá-lo pelos danos sofridos, nos termos do art. 927 
do ccb.

acÓRdão
Vistos e relatados estes autos de Recurso ordinário, em que são partes 

as acima indicadas.
acoRdaM os desembargadores da Terceira Turma do egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária hoje realizada, por 
unanimidade, conhecer de ambos os recursos e negar provimento ao da 1ª Reclamada 
(ecT); por maioria, decidiu dar provimento ao do Reclamante, tudo nos termos do voto 
do Relator. Vencido, em parte, o desembargador Geraldo Rodrigues do nascimento 
que dava parcial provimento ao apelo do obreiro.

Participaram do julgamento os excelentíssimos desembargadores Federais 
do Trabalho elVecio MouRa dos sanTos (Presidente), elZa cÂndida da silVeiRa 
e GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo. Representando o d. Ministério Público 
Regional do Trabalho o excelentíssimo Procurador luiZ eduaRdo GuiMaRães 
boJaRT. (sessão de Julgamento do dia 26 de outubro de 2011).

RelaTÓRio
Trata-se de Recursos ordinários interpostos pelo Reclamante (fls. 264/270) 

e pela Reclamada (fls. 276/305), contra a r. sentença de fls. 248/258, proferida pelo MM. 
Juiz do Trabalho sebastião alves Martins, Titular da 3ª Vara do Trabalho de anápolis – 
Go, que julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial.

Regularmente intimadas, Reclamante e Reclamada apresentaram contrar-
razões às ls. 307/312 e 313/318, respectivamente.

os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho, conforme 
disposição regimental.
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É o relatório.
VoTo
adMissibilidade
Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, conheço dos 

recursos interpostos pelo Reclamante e pela Reclamada, bem como das respectivas 
contrarrazões.

MÉRiTo
MaTÉRia coMuM a aMbos os RecuRsos
da indeniZação PoR danos MoRais
o MM. Juiz a quo condenou a Reclamada a pagar ao Reclamante indeni-

zação por danos morais, no importe de R$ 10.000,00, sob de o fundamento de que a 
empregadora ignorou as exigências mínimas de segurança esperadas de uma agência 
que trabalha com movimentação de numerários, expondo os seus empregados e clientes 
à ação de marginais, sendo incontroverso que o obreiro foi vítima de um assalto a mão 
armada no seu local de trabalho.

a Reclamada busca a reforma da r. sentença, sob a alegação de que não 
teria restado provado que ela contribuiu direta ou indiretamente para a ocorrência do 
evento danoso, o qual teria sido causado exclusivamente pela ação de criminosos.

argumenta a Recorrente que “a segurança dos cidadãos é atribuição do 
estado e não de particulares”, e que “não há qualquer obrigação da ecT em ressarcir 
os danos causados quando os empregados ou clientes são assaltados em suas agên-
cias”.

sustenta que o assalto deveria ser visto como caso fortuito, o que excluiria 
o nexo de causalidade entre o evento e o dano, pelo que não haveria qualquer obri-
gação contratual da ecT em ressarcir os danos causados aos empregados ou clientes 
dele provenientes, dizendo que “não se vislumbra nos autos a existência de qualquer
conduta da Recorrente que tenha contribuído para a ocorrência do dano que suposta-
mente sofreu o Recorrente”.

afirma que não teria negligenciado em oferecer segurança às suas agên-
cias, acrescentando que o fato de prestar atendimento bancário básico não seria sufi-
ciente para equipará-la a um estabelecimento financeiro, que tem regramento próprio 
no que respeita à vigilância armada, consoante as leis nºs 7.102/83 e 9.017/95.

alega que, por outro lado, não teria restado demonstrado que o Recla-
mante tenha sofrido prejuízos ou qualquer ofensa de ordem moral, a ensejar a o dever 
de reparar.

caso mantida a condenação, pede seja reduzido o valor arbitrado à in-
denização, fixado pelo MM. Juiz a quo em R$ 10.000,00, sob pena de enriquecimento 
ilícito do autor.

o Reclamante, por sua vez, busca obter a majoração do quantum ar-
bitrado, conforme entender este órgão julgador, amparando na alegação de que “a 
condenação deve proporcionar à vítima uma satisfação econômica na justa medida 
do abalo sofrido, produzindo justo impacto de modo a dissuadir o agente de incorrer 
em conduta semelhante.”

com razão, o Reclamante.
sem razão, a Reclamada.
na inicial, o Reclamante alegou que a Reclamada, a par de prestar serviços 

relativos ao banco Postal, não oferecia sistema de segurança aos seus empregados. 
afirmou que, no exercício de suas atividades laborais, foi vítima de assalto a mão ar-
mada no interior da referida agência da Reclamada, vivendo momento de muito medo 
e pânico, sendo amarrado com fita adesiva e jogado no chão, chutado e ameaçado 
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durante todo o desenrolar do fato, cuja ação durou aproximadamente 20 minutos.
a Reclamada não contestou a ocorrência do noticiado assalto, tendo 

apenas afirmado que o evento seria caso fortuito, praticado por terceiros, pelo que 
não se haveria falar em nexo causal entre a conduta e o suposto dano sofrido pelo 
empregado.

Pois bem.
Para que o trabalhador seja ressarcido por danos, sejam eles morais ou 

patrimoniais, que tenha sofrido em decorrência das atividades laborais exercidas, é 
necessário que sejam demonstrados nos autos, concomitantemente, três requisitos, 
considerados essenciais, quais sejam: o ato da Reclamada (ação ou omissão), que 
poderá ser ilícito ou lícito (quando a lei não exige culpa), o dano propriamente dito e o 
nexo de causalidade entre os dois primeiros.

Registre-se que o art. 927, parágrafo único, do código civil, dispõe sobre 
a chamada de “teoria do risco da atividade”, que presume a culpa daquele que desen-
volve atividade de risco, impondo-lhe a reparação de eventual dano causado a terceiro, 
independentemente da investigação sobre a existência de culpa, verbis:

“art. 927. aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, 
ica obrigado a repará-lo.
Parágrafo único. haverá obrigação de reparar o dano, independentemente 
de culpa, nos casos especíicos em lei, ou quando a atividade normalmente 
desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os 
direitos de outrem”.

a propósito, o entendimento deste Tribunal, no julgamento de casos 
semelhantes, envolvendo assalto ocorrido em agência bancária, é no sentido da  res-
ponsabilidade da empresa bancária, senão vejamos:

“eMenTa: dano MoRal. assalTo a banco. TeoRia do Risco da 
aTiVidade. Revela-se totalmente previsível ao senso comum que, com os 
atuais níveis de violência, os bancos que não providenciem proteção priva-
da para seus funcionários, ocupantes de cargo de confiança, resultem em 
culpa (negligência). em tais condições, tendo o gerente sofrido agressões 
físicas e psicológicas durante assalto, deve o banco indenizá-lo do dano 
moral sofrido. ademais, na sistemática do novo código civil, o parágrafo 
único do art. 927 introduziu a chamada teoria do risco, segundo a qual 
aquele que cria um risco de dano pelo exercício de sua atividade obriga-se 
a repará-lo, independentemente de culpa (responsabilidade objetiva), a 
qual é presumida.” (TRT 18ª Região, Ro-01276-2004-006-18-00-7, Relatora 
Juíza ialba-luza Guimarães de Mello, publicado no dJe de 01/04/05).

no caso dos presentes autos, restou incontroverso o fato de que, além dos 
serviços postais, a Reclamada realiza serviços bancários por meio do “banco Postal”, 
sendo aplicável à espécie, portanto, a teoria do risco da atividade, e a responsabilidade 
objetiva da empregadora.

o evento narrado pelo Reclamante restou incontroverso nos autos, estando 
patente, portanto, o dano emocional sofrido pelo autor eis que ele foi aterrorizado e 
ameaçado de perda de sua própria vida, sendo submetido a momentos de pânico e 
terror, por estar sob mira de uma arma de fogo.

outrossim, conforme muito bem fundamentado da r. sentença “não resta 
dúvida de que o assalto à agência do 1º reclamado, por 02 meliantes armados com 
arma de fogo e amarrando todos os empregados com fita adesiva, causou a estes, in-
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clusive ao reclamante, momento de pânico e terror. Tanto isso é verdade que foi emitida 
a caT de fl. 70 para que o reclamante recebesse o tratamento médico e psicológico 
necessário em decorrência do abalo sofrido pelo assalto ocorrido no local de trabalho 
enquanto prestava serviços.”

Registre-se que, como bem destacado pelo MM. Juiz a quo “para a con-
denação compensatória do dano moral, basta a comprovação do ato ilícito do empre-
gador (causador do dano), na medida em que esse ato ilícito, por si só, faz emergir a 
presunção dos efeitos negativos na órbita subjetiva da vítima. assim, é dispensável que 
o Juízo, para impor a reparação por dano moral, investigue se a vítima do evento danoso
experimentou sofrimento, dor psicológica, constrangimento, humilhação, depressão,
etc, bastando a demonstração ato ilícito e o nexo causal entre ambos.”

a alegação da Reclamada de que não teria responsabilidade pelo evento 
danoso, bem como de que ela não poderia ser equiparada à uma instituição financeira, 
não procede.

ora, a Reclamada, ao deixar de realizar apenas os serviços postais para 
também fazer a prestação de serviços bancários, deveria adequar-se às normas de 
segurança destinadas aos estabelecimentos bancários, sobretudo quando considerada 
a movimentação de numerário.

Todavia, evidenciaram-se precárias as condições de segurança dos traba-
lhos realizados nas agências do banco Postal, expondo os seus empregado a constante 
risco de assalto.

Quanto à conduta culposa da Reclamada, comungo do entendimento do 
MM. Juiz a quo manifestado na sentença recorrida, nos seguintes termos, verbis:

“(...) para que o 1º reclamado seja responsabilizado pela reparação do dano 
alegado na inicial, devem ser cabalmente comprovados os requisitos da 
responsabilidade civil elencados no art. 186 do código civil, quais sejam: 
uma ação ou omissão ilícita do agente; o dano causado à vítima e o nexo 
de causalidade entre ambos.

À luz do art. 818 da clT e c/c o art. 333, i, do cPc, ao reclamante compete 
provar os requisitos acima referidos, sendo certo que essa prova deve ser 
imune de qualquer dúvida.

no caso presente, o reclamante se desincumbiu satisfatoriamente do 
encargo probatório.

Primeiro, porque o assalto na agência do 1º reclamado, no dia 17/02/2011, 
é incontroverso, eis que foi confirmado pelas defesas, pelo boleTiM de 
ocoRRÊncia de fls. 165/166 e pela caT de fl. 170. Também é incontro-
verso que o reclamante foi uma das vítimas do referido assalto a mão 
armada.

segundo, porque o próprio 1º reclamado confirma, na sua defesa, que a 
sua agência de abadiânia, onde trabalha o reclamante, não possui Vigilan-
te, mas apenas cofre e alarme (fls. 149/150), fato esse que já é suficiente 
para demonstrar a falta de segurança mínima no local de trabalho, ainda 
mais considerando que na referida agência funciona um banco Postal, 
por força de contrato celebrado com o 2º reclamado (fls. 107/120). ora, 
o funcionamento de um banco Postal dentro da agência do 1º reclama-
do, mesmo que a movimentação de numerário seja de pequena monta,
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recomenda que seja dotada de um mínimo de segurança para seus em-
pregados e clientes. Para tanto, deveria possuir, pelo menos, Vigilantes 
armados, como ocorrem nos Postos de bancos (Pabs) que funcionam em 
estabelecimentos comerciais e públicos, mas o 1º reclamado ignorou essa 
exigência mínima e sequer cuidou de colocar no local um Vigilante, pelo 
menos, para intimidar ações de marginais.

câmaras de segurança e cofre não são suficientes para a segurança exigida 
para o local, especialmente para proteger os empregados do 1º reclamado 
que trabalham na agência onde funciona um banco Postal.

Terceiro, porque o fato de o reclamante ser carteiro e não trabalhar no 
bando Postal, por si só, não é suficiente para afastar a responsabilidade 
do 1º reclamado pelo assalto de que foi vítima juntamente com os outros 
colegas de trabalho e clientes. assim é porque, como dito alhures, a falta 
de segurança mínima na agência do 1º reclamado, onde funciona um 
banco Postal, é que despertou o interesse dos meliantes que praticaram 
o assalto.

Por último, porque no boleTiM de ocoRRÊncia de fls. 165/166 consta 
que os empregados foram amarrados com fita adesiva e colocados numa 
sala interna e que um dos assaltantes exibiu um revólver e anunciou o 
assalto. nesse mesmo boletim consta que somente o carteiro aRTidÔ-
nio loPes de casTRo foi agredido fisicamente por um dos assaltantes, 
ou seja, não houve registro de que o reclamante também foi agredido 
isicamente.

não resta dúvida de que o assalto à agência do 1º reclamado, por 02 
meliantes armados com arma de fogo e amarrando todos os empregados 
com fita adesiva, causou a estes, inclusive ao reclamante, momento de 
pânico e terror. Tanto isso é verdade que foi emitida a caT de fl. 70 para 
que o reclamante recebesse o tratamento médico e psicológico necessário 
em decorrência do abalo sofrido pelo assalto ocorrido no local de trabalho 
enquanto prestava serviços. Também é induvidoso que o reclamante não 
ficou com algum problema de saúde, nem mesmo psicológico em virtude 
do dito assalto. aliás, na inicial sequer houve alegação nesse sentido. 

a par das considerações acima, conclui-se que o reclamante foi vítima 
de roubo no local de trabalho durante a execução de trabalho interno na 
agência do 1º reclamado, em abadiânia-Go, mas não diretamente no 
banco Postal. e esse evento aconteceu em virtude da falta de segurança 
mínima na agência do 1º reclamado, onde funciona o banco Postal, ou seja, 
tudo ocorreu por omissão do 1º reclamado que não se preocupou com a 
segurança dos seus empregados que lá trabalham.” (ls. 253/255).

como se vê, resta patente que a Reclamada agiu com culpa no evento da-
noso (assalto a mão armada) de que foi vítima o Reclamante no seu local de trabalho.

Pelo exposto, restando configurados os requisitos ensejadores da respon-
sabilidade civil da Reclamada, resta patente o seu dever em indenizar o obreiro pelo 



3 9 2 R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

dano moral suportado, como bem determinado pelo MM. Juiz de origem.

Ressalto que a matéria em apreço já foi analisada diversas vezes por este 
Regional, de que são exemplos: o Ro-0191400-32.2009.5.18.0012, tendo como Relator 
o desembargador Geraldo Rodrigues do nascimento; Ro-0000297-93.2010.5.18.0013,
Relatora desembargadora elza cândida da silveira; Ro–0000348-10.2010.5.18.0012,
Relator exmo. Juiz Paulo canagé de Freitas andrade; Ro-00064-2008-005-18-00-0,
Relatora desembargadora Kathia Maria bomtempo de albuquerque; Ro-01732-2007-
005-18-00-5, Redator designado Juiz Marcelo nogueira Pedra; Ro-01420-2007-011-18-
00-3, Relatora desembargadora ialba-luza Guimarães de Mello.

Quanto ao valor da condenação, tenho que razão assiste ao obreiro em 
seu pleito de reforma do julgado  no que respeita ao valor ixado a título de indenização 
por danos morais.

Frise-se que a legislação não disciplina os  critérios para a fixação de li-
mites mínimo e máximo na mensuração do dano moral, devendo ser levado em conta 
o fato de que a indenização civil tem finalidade pedagógica, com o intuito de se coibir 
por parte dos empregadores a omissão de seus deveres no que tange à segurança do
trabalho, bem assim reparatória para compensar a dor sofrida pelo ofendido.

assim, a indenização por danos morais deve ser arbitrada levando-se 
em consideração a extensão do dano, a capacidade econômica das partes e o cunho 
pedagógico, tendo sempre em conta que a indenização não se presta a favorecer o  
enriquecimento ou o empobrecimento das partes.

Por esses fundamentos, reformo parcialmente a r. sentença para majorar 
o valor arbitrado a título de indenização por danos morais de R$ 10.000,00 para R$
30.000,00, por considerar tal quantia mais justa e razoável, além de ser uma importân-
cia compatível com as que vêm sendo deferidas por este Regional em outros casos 
semelhantes  (v.g. Ro-00237300-44.2009.5.18.0010, julgado em 16/06/2010, por mim
relatado e Ro-0000348-10.2010.5.18.0012, julgado em 25/11/2011, Relator Juiz Paulo
canagé de Freitas).

Pelo exposto, dou provimento ao apelo do Reclamante e nego provimento 
ao recurso da Reclamada.

conclusão
conheço dos recursos de ambas as partes, dou provimento ao recurso 

do Reclamante e nego provimento ao apelo patronal, nos termos da fundamentação 
supra.

custas inalteradas, das quais a Reclamada está isenta na forma da lei.
É o meu voto.

elVecio MouRa dos sanTos
desembargador Relator
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PRocesso TRT - Ro - 0001532-90.2010.5.18.0241
RelaToR: deseMbaRGadoR GenTil Pio de oliVeiRa
RecoRRenTe:Quebec consTRuçÕes e TecnoloGia aMbienTal s.a.
adVoGado(s):leVanY eusTáQuio oliVeiRa Reis e ouTRo(s) 
RecoRRido:Rosinaldo caMPos PinheiRo
adVoGado(s):aldenei de souZa e silVa e ouTRo(s) 
oRiGeM:VT de ValPaRaÍso de Goiás
JuÍZa:FabÍola eVanGelisTa MaRTins e GaRcia

eMenTa: MoToRisTa de caMinhão coleToR de liXo. adicional
de insalubRidade eM GRau MáXiMo. 
comprovado pelo laudo pericial a ocorrência de trabalho em condições 
nocivas à saúde do empregado (constante exposição à contaminação por 
agentes biológicos), bem como tendo em vista que o anexo 14 da nR 15 
da Portaria MTb nº 3.214/78 qualifica como atividade insalubre, em grau 
máximo, o trabalho em contato permanente com lixo urbano (coleta e 
industrialização), é imperativo o reconhecimento do direito do trabalhador 
à referida parcela em grau máximo. 

acÓRdão
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas.
acoRdaM os desembargadores da Primeira Turma do egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e, no mérito, daR-lhe PaRcial PRoViMenTo, nos termos do voto do 
Relator.

Participaram da sessão de julgamento os excelentíssimos desembarga-
dores Federais do Trabalho, GenTil Pio de oliVeiRa (Presidente) e aldon do Vale 
alVes TaGlialeGna, e o juiz convocado euGÊnio JosÉ cesáRio Rosa (Ra nº 
96/2011). Representou o Ministério Público do Trabalho, a excelentíssima Procuradora 
Jane aRaÚJo dos sanTos Vilani, (sessão de julgamento do dia 23 de novembro 
de 2011).

RelaTÓRio
a sentença de fls. 248/255 julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado na petição inicial da reclamação trabalhista ajuizada por Rosinaldo campos 
Pinheiro contra Quebec construções e Tecnologia ambiental s.a. 

os embargos de declaração oposto pela reclamada às fls. 275/277 foram 
acolhidos pela decisão de ls. 284/285.

a reclamada interpõe recurso ordinário às fls. 288/302, contra-arrazoado 
às ls. 273/280.

Parecer do Ministério Público do Trabalho pelo conhecimento e não pro-
vimento do recurso (ls. 320/320-v).

VoTo
adMissibilidade
atendidos os requisitos legais, conheço do recurso ordinário da recla-

mada.
MÉRiTo
hoRas eXTRas
o reclamante afirmou, na petição inicial, que foi admitido na reclamada 

em 10/6/2009, na função de motorista de caminhão de coleta de lixo, e dispensado em 
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1º/10/2010. alegou que laborava em média das 7h às 18h30min, com 20/30 minutos 
de intervalo intrajornada e 2 folgas mensais e requereu o pagamento das horas extras, 
bem como das folgas não usufruídas, e seus relexos. 

na defesa, a reclamada alegou que as horas extras laboradas pelo recla-
mante já haviam sido pagas, conforme contracheques apresentados.

o autor impugnou os controles de ponto, sob a alegação de que não 
expressam a sua verdadeira jornada, pois “o fiscal da reclamada assinalava horário de 
término da jornada a seu livre talante” (l. 173).

a sentença desconsiderou a validade dos cartões de ponto apresentados 
pela reclamada como meio de prova, por não estarem devidamente assinados pelo 
reclamante, e inverteu o ônus da prova. com base na jornada alegada na inicial e na 
prova oral, fixou a jornada do reclamante como sendo das 7h às 18h30min, com 30 
minutos de intervalo, de segunda-feira a sábado e deferiu o pagamento das horas extras 
e seus relexos, deduzidos os valores pagos sob o mesmo título.

Recorre o reclamado, alegando que houve a inversão indevida do ônus da 
prova, já que a assinatura dos controles de ponto pelo empregado é dispensável. aduz 
que os cartões apresentados são válidos como meio de prova e cabia ao reclamante 
provar que não reletiam a realidade.

assevera que o reclamante não se desincumbiu de seu ônus probatório, 
pois o depoimento da testemunha deuclênio lucino é invalido, uma vez que o autor 
afirmou que testemunharia para ele, configurando troca de favores. alega, ademais, 
que a referida testemunha não laborava no mesmo horário do reclamante, não podendo 
provar o horário de almoço do autor. aduz, ainda, que o depoimento testemunhal é 
dissonante com a inicial e com o depoimento do reclamante.

analiso.
a sentença declarou a invalidade dos controles de ponto juntados às fls. 

70/74 apenas por não constarem a assinatura do reclamante.
entretanto, esse fato, por si só, não invalida esses documentos, uma vez 

que neles constam registros variáveis de entrada e saída, inclusive com anotação de 
horas extras em vários dias, estando de acordo com as exigências previstas no artigo 
74, parágrafo 2º, da clT, bem como na súmula 338 do TsT. logo, a ausência de assi-
natura do reclamante trata-se de mero vício formal, não sendo suficiente para inverter 
o ônus da prova das horas extras.

nesse sentido, trago à baila os seguintes arestos do c. TsT:
“RecuRso de ReVisTa. hoRas eXTRas. caRTÕes de PonTo aPÓ-
cRiFos. Validade. 
a ausência de assinatura do trabalhador nos cartões de ponto traduz vício 
formal, que não enseja, por si só, sua invalidação. a exigência não encontra 
respaldo legal. Precedentes. Recurso de revista conhecido e desprovido.” 
(TsT-RR-56700-91.2009.5.15.0113, Relator Ministro: alberto luiz bresciani 
de Fontan Pereira, data de Julgamento: 27/04/2011, 3ª Turma, data de 
Publicação: 6/5/2011).

“eMbaRGos eM RecuRso de ReVisTa. acÓRdão Publicado anTes 
da ViGÊncia da lei nº 11.496/2007. hoRas eXTRas. caRTÕes de 
PonTo não assinados. inVeRsão do Ônus da PRoVa. iMPos-
sibilidade. a e. 5ª Turma negou provimento ao recurso de revista do 
Reclamante com fundamento na premissa de que a ausência de assinatura 
nos cartões de ponto não inverte o ônus da prova das horas extras. com 
efeito, esta e. subseção já decidiu (TsT-e-RR-392.267/97.0, sbdi-1, Rel. 
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Min. Milton de Moura França, dJu de 5/10/2001; TsT-e-RR-570.418/99.6, 
sbdi-1, Rel. Min. carlos alberto Reis de Paula, dJu de 1º/12/2000) que a 
mera ausência de assinatura nos cartões de ponto não é suficiente para 
inverter o ônus da prova das horas extras, por ausência de imposição em 
lei de que esses cartões sejam assinados. incólumes, portanto, os artigos 
74, § 2º, da clT e 221 do código civil de 2002. Recurso de embargos não 
provido.” ( TsT-e-RR-91700-36.2001.5.02.0036, ac. sbdi-1, Relator Min. 
horácio Raymundo de senna Pires, deJT 26.6.2009). 

Portanto, cabia ao reclamante provar que os cartões de ponto não reletem 
sua real jornada de trabalho, a teor dos artigos 818 da clT e 333, inciso i, do cPc.

sobre a questão, a testemunha indicada pelo reclamante declarou que:
“trabalhou na reclamada de setembro/2009 até mais ou menos 9 meses, 
na função de motorista e fiscal no final do contrato de trabalho; que 
assim que foi contratado trabalhou no mesmo caminhão do autor; que 
neste caso recebia o caminhão do autor à noite, uma vez que trabalha no 
horário noturno; que recebia o caminhão por volta das 19h/20h; que tal 
fato ocorreu por mais ou menos 8 meses, quando recebia o caminhão à 
noite e o entregava durante o dia ao autor; que entregava o caminhão ao 
autor por volta das 06h30/07h; que trabalhavam de segunda a sábado; 
que normalmente um motorista tem de 10 a 20 minutos de intervalo; 
que sabe declarar tal fato porque era o que comumente ocorria consigo; 
que às vezes registrava os horários dos cartões de ponto e às vezes era 
o encarregado; que tinha vezes em que o horário registrado pelo encar-
regado era correto e outras não; que tal fato ocorria porque a reclamada 
estipulou um patamar de horas extras registradas, sendo que quando
ultrapassava o encarregado registrava o horário contratual nos cartões 
de ponto (...); que o registro incorreto dos cartões de ponto também
ocorria com o autor; que sabe prestar tal informação porque quando foi
promovido para fiscal passou também a alterar o horário de trabalho de
saída nos cartões do autor; (...)” (depoimento de deuclênio lucindo da 
silva Júnior - l. 245-verso).

Verifica-se que a testemunha e o autor trabalharam na mesma função, na 
mesma época, utilizando-se do mesmo caminhão, sendo que o reclamante entregava o 
caminhão à testemunha à noite, ao fim de sua jornada, e o recebia pela manhã, quando 
iniciava o labor novamente. Portanto, apesar de trabalhar em turno distinto do autor, a 
testemunha tinha conhecimento de sua jornada.

a testemunha conirmou que a jornada do autor era diariamente elastecida 
e afirmou categoricamente que a reclamada fixava um limite médio de horas extras 
mensais e, quando esse limite era ultrapassado, os registros de saída nos cartões de 
ponto não correspondiam à realidade. 

com efeito, os contracheques juntados às fls. 65/69 demonstram que os 
valores pagos a título de horas extras mensalmente tinham poucas variações, o que 
corrobora as airmações da testemunha obreira.

ademais, a testemunha em questão corroborou a tese obreira de que o 
motorista de caminhão coletor de lixo não usufruía o intervalo intrajornada integralmen-
te. apesar de a testemunha de não ter se referido especificamente ao autor, mas ao 
que acontecia consigo, penso que se aplica também ao reclamante, já que as funções 
exercidas eram as mesmas, sendo razoável entender que o reclamante, em razão do 
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volume de trabalho, também não tinha tempo para descansar por uma hora durante 
a jornada.

Por outro lado, a testemunha indicada pela reclamada foi admitida após 
a dispensa do autor e nunca trabalhou na coleta de lixo, nada esclarecendo acerca da 
jornada dos empregados que trabalham nessa área.

Ressalta-se que não prospera a alegação de que o depoimento da tes-
temunha indicada pelo autor é inválido, pois, nos termos da súmula 357 do TsT, o 
simples fato de a testemunha postular em Juízo em face do mesmo empregador não 
a torna suspeita, mesmo que formule pedido idêntico. Para que se reconheça o com-
prometimento do depoimento da testemunha nessas circunstâncias, deve haver prova 
da tentativa de favorecer o autor, da ausência de isenção de ânimo da testemunha ou 
da troca de favores entre eles, o que não ocorreu na hipótese dos autos.

com efeito, o fato de o autor ter afirmado que, caso o sr. deuclênio o 
convide, será testemunha na ação em que move contra a empresa, não é suficiente 
para comprovar que há troca de favores, mormente considerando que esta testemunha 
afirmou que não tem interesse em auxiliar o autor no deslinde do litígio e prestou o 
depoimento sob o compromisso de dizer a verdade.

ademais, não há contradição entre o depoimento do autor e o de sua 
testemunha, como quer fazer crer a recorrente. Pelo contrário, o depoimento da teste-
munha corrobora o do reclamante.

Portanto, não há nos autos qualquer elemento que destitua o valor probante 
do depoimento da testemunha apresentada pelo reclamante.

diante disso, conclui-se que o autor se desincumbiu de seu ônus de de-
monstrar que os cartões de ponto não reletem a sua jornada real.

Portanto, correta a sentença ao fixar, de acordo com a prova oral e com os 
limites do pedido da inicial, a jornada do reclamante como sendo das 7h às 18h30min, 
com 30 minutos de intervalo intrajornada, de segunda a sábado (conforme admitido 
pelo autor, em seu depoimento), sendo devidas diferenças de horas extras.

Mantenho.
cálculos de liQuidação
alega a recorrente que, em embargos declaratórios, foi reconhecida a 

omissão da sentença, no que concerne ao abatimento, das horas extras condenadas, 
dos dias não trabalhados, mas que não foram refeitos os cálculos de liquidação.

com razão.
Tratando-se de sentença líquida, e tendo o MM. Juiz de primeiro grau dado 

provimento aos embargos de declaração opostos pela reclamada para determinar a 
exclusão da condenação das horas extras relativas aos dias não trabalhados, em vir-
tude de faltas não abonadas, feriados e atestados médicos, conforme consignado nos 
contracheques juntados (fls. 284/285), os autos devem retornar ao setor de cálculos 
para a retiicação da conta quanto às horas extras devidas e seus relexos. 

dou provimento.
adicional de insalubRidade
insurge-se a recorrente contra o deferimento do adicional de insalubridade 

em grau máximo.
alega que o reclamante laborava na função de motorista de caminhão 

coletor de lixo, portanto, sem contato direto com o lixo.
aduz que o laudo pericial “é inconclusivo e dúbio, uma vez que alega que 

o motorista não mantém contato direto com o lixo e ao mesmo tempo conclui pela 
insalubridade em grau máximo” (l. 300).
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afirma, ainda, que o perito agiu por presunção, não tendo apresentado a 
tecnologia utilizada e a fórmula aplicada para aferir-se o grau de insalubridade.

analiso.
a caracterização da insalubridade, quando arguida nos autos, deve ser 

apurada por perito designado pelo Juiz, conforme dispõe o artigo 195, parágrafo 2º, 
da clT.

É certo que o Julgador não está adstrito ao laudo do perito, mas a sua 
convicção a respeito do objeto da perícia só pode ser formada com outros elementos 
ou fatos provados nos autos (artigo 436 do cPc).

no caso, foi determinada a realização de perícia técnica para apuração 
da existência de trabalho em condições insalubres relativo ao exercício da função de 
motorista de caminhão de coleta de lixo.

as atividades desenvolvidas pelo reclamante foram assim descritas pelo 
Perito:

“no começo do turno, o motorista (reclamante) busca o caminhão na 
garagem da 1ª Reclamada e inicia o procedimento de coleta, juntamente 
com os garis. conduz lentamente o veículo por todo o trecho, aguardando 
o recolhimento do lixo. Quando o reservatório da caçamaba enche, ele
desce do caminhão e opera o sistema hidráulico/pneumático, promoven-
do a compactação do lixo. Percorre varias ruas e setores e quando toda 
a caçamba do caminhão lota (de lixo compactado), o motorista deixa os 
garis aguardando no trecho e transporta a carga para o aterro sanitário
da região. chegando lá, o autor primeiramente pesa o caminhão cheio na 
balança, para depois seguir para o local de despejo (célula). lá ele desce do
caminhão e realiza as manobras nas alavancas externas do compactador,
fazendo com que todo o lixo caia no aterro a céu aberto. em seguida uma 
pá carregadeira inicia o processo de movimentação do lixo e cobertura 
da terra. ao término do descarregamento, o ex-serviçal retorna à balança,
pesa novamente o caminhão (agora com ele vazio) e, por fim, retorna ao
trecho para continuar a coleta. após três ciclos de coletas diárias, em média 
(final do turno), o motorista conduz o caminhão até a garagem, efetua a 
limpeza da cabine e leva-o para o lavajato da empresa. aguarda a limpeza 
da lataria e coletor, inalizando assim suas atividades.” (l. 185).

o Perito, após analisar as condições de trabalho do reclamante, assim 
concluiu:

“o objetivo desta conclusão pericial são as situações laborativas previstas 
nos textos da lei nº 6.514 de 22 de dezembro de 1977 (clT) e Portaria nº 
3.214 de 08 de junho de 1978 (nR’s):
o fato de o reclamante não ter tido contato físico com o lixo, isto é, não ter 
participado diretamente do recolhimento manual, não quer dizer que ele 
não se expôs aos vetores biológicos. ora, várias são as doenças ocupa-
cionais causadas por estes agentes (tuberculose e hepatite) e que podem 
ser transmitidas pelo ar. a proximidade da cabine do caminhão com a ca-
çamba compactadora, faz com que o motorista receba grande parte do gás 
metano desprendido do lixo. o problema se agrava quando das operações 
de descarregamento no aterro sanitário, onde milhares de toneladas de 
resíduos urbanos se decompõe a céu aberto. ademais, o anexo nº 14 da 
nR-15, não faz distinção ou discriminação dos trabalhadores envolvidos 
com o lixo, a redação é a seguinte: ‘Trabalho ou operações, em contato 
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permanente com... lixo urbano (coleta e industrialização)’. Portanto, todos 
operários da equipe de coleta, se expõe, permanentemente, aos micro-
organismos existentes no lixo.
diante do exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, que as atividades realiza-
das pelo reclamante são consideradas insalubres, em grau máximo (40%). 
a eliminação ou neutralização dos efeitos nocivos dos micro-organismos 
deveria ocorrer com a adoção de medidas de ordem geral que conservasse 
o ambiente de trabalho dentro dos limites ou com a utilização de ePi eicaz, 
o que não foi constatado.” (ls. 186/187).

Verifica-se que o laudo pericial, elaborado especificamente para esse feito, 
concluiu pela ocorrência de trabalho em condições de insalubridade, porque o recla-
mante estava exposto aos agentes biológicos existentes no lixo de maneira contínua e 
permanente, estando suas atividades enquadradas no anexo 14 da nR-15.

com efeito, apesar de não ter contato físico o lixo, o reclamante estava 
exposto durante toda a jornada à inalação do odor exalado pelo lixo acondicionado 
na carroceria, logo atrás da sua cabine, o que era agravado durante as operações de 
descarregamento do lixo no aterro sanitário e, conforme esclareceu o perito, várias 
são as doenças causadas pelos agentes biológicos presentes no lixo que podem ser 
transmitidas pelo ar.

o Perito analisou detalhadamente as condições de trabalho do autor, 
manifestando-se sobre todos os fatores associados ao ambiente e às condições de 
trabalho, concluindo pela existência da insalubridade.

não prospera a alegação da recorrente de que o Perito agiu por presunção 
uma vez que não apresentou a técnica utilizada. como bem esclareceu o expert, ao 
manifestar-se sobre as impugnações da reclamada ao laudo pericial, “conforme anexo 
14 da nR-15, a avaliação de agentes biológicos ocorre de forma qualitativa. logo, não 
há necessidade de aparelhagem, visto que não há necessidade de medições (quantifi-
cações). a técnica utilizada é a inspeção no local de trabalho” (l. 212).

ademais, não prospera a alegação de que o laudo pericial é inconclusivo e 
dúbio. ora, a conclusão do laudo é clara: apesar de o reclamante não ter tido contato físi-
co com o lixo, estava exposto de maneira permanente e contínua aos micro-organismos 
nele existentes, através das vias respiratórias, com transmissão pelo ar. 

logo, não se constata nenhuma falha no laudo pericial que possa infirmá-
lo, estando claro que o anexo 14 da nR 15 inclui a atividade do reclamante dentro 
daquelas consideradas insalubres, em grau máximo, uma vez que referido anexo da 
norma regulamentar abrange todo trabalho ou operação em contato permanente com 
lixo urbano (coleta e industrialização), não especificando que o contato deve ser físico/
manual, o que, aliás, não seria razoável, uma vez que os agentes biológicos presentes 
no lixo podem infectar o organismo humano também através das vias respiratórias.

nesse sentido, o recente precedente do c. TsT:
“RecuRso de ReVisTa. adicional de insalubRidade. MoToRisTa 
de caMinhão de coleTa de liXo uRbano. os agentes biológicos pre-
sentes no lixo urbano podem infectar o organismo humano pela inalação 
do ar ambiente. o motorista de caminhão de lixo urbano está exposto, 
durante toda a jornada, à inalação do odor exalado pelo lixo acondicionado 
na carroceria, logo atrás da sua cabine (...). assim, sua atividade está en-
quadrada no anexo 14 da nR-15 que define entre as atividades insalubres 
em grau máximo a coleta de lixo urbano. Prejudicado o exame do tema 
-honorários periciais-. Recurso de revista conhecido e provido.
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(...)
2 - MÉRiTo
2.1 - adicional de insalubRidade - MoToRisTa de caMinhão de 
coleTa de liXo uRbano
É incontroverso que o reclamante exercia a atividade de motorista de 
caminhão de coleta de lixo urbano.
o anexo 14 da nR-15 assim dispõe sobre as atividades insalubres pelo 
contato com agentes biológicos:
- aGenTes biolÓGicos
Relação das atividades que envolvem agentes biológicos, cuja insalubri-
dade é caracterizada pela avaliação qualitativa.
insalubridade de grau máximo
Trabalho ou operações, em contato permanente com:
(...)
- lixo urbano (coleta e industrialização).
no caso, o laudo pericial concluiu pela exposição do reclamante aos 
agentes biológicos. o e. Tribunal Regional fundamentou que o adicional 
não seria devido porque as fotografias anexadas ao laudo demonstravam
que o motorista permanecia na cabine enquanto pessoas trabalham na 
usina de reciclagem e manuseavam o material.
contudo, o fundamento adotado pelo e. Tribunal Regional não desconstitui
a insalubridade que se caracteriza pela atividade de direção do caminhão
de lixo, que expõe o motorista durante toda a jornada à inalação do odor
exalado pelo lixo acondicionado na carroceria, logo atrás da sua cabine.
e os agentes biológicos não ingressam no organismo humano apenas 
pelo contato cutâneo ou através de ferimentos, mas também por inalação
do ar ambiente.
Por isso, a atividade de motorista de caminhão de lixo urbano enquadra-se
no anexo 14 da nR-15, que define entre as atividades insalubres em grau
máximo a coleta de lixo urbano.
(...)
com esses fundamentos, dou PRoViMenTo ao recurso de revista para 
restabelecer a sentença na parte em que deferiu o adicional de insalubrida-
de em grau máximo, inclusive quanto à responsabilidade pelo pagamento
dos honorários do perito.” (RR 37100-90.2008.5.03.0101, Ministro Relator
horácio Raymundo de senna Pires, 3ª Turma, julgado em 17/8/2011).

este egrégio Regional também já se manifestou sobre a matéria:
“MoToRisTa.  cole ToR de liXo.  adicional de insalubRidade. 
deFeRiMenTo. ante a comprovação, via laudo pericial, de que o moto-
rista de caminhão coletor de lixo trabalhava em constante condição de 
contaminação por agentes biológicos, faz jus o obreiro ao adicional de 
insalubridade no grau máximo, consoante o previsto no anexo 14 da nR-
15 (agentes biológicos)” (Ro-00837-2004-006-18-00-0, Relator Juiz luiz 
Francisco Guedes de amorim, julgado em 20/4/2005).

no mesmo sentido foi o julgamento proferido no Ro 1174-2008-003-18-
00-9, Relatora desembargadora elza cândida da silveira (1ª Turma), julgado em 6/5/2009
e no Ro 01615-2006-007-18-00-3, Relator desembargador Mário sérgio bottazzo, julgado
em 7/11/2007.
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Ressalta-se, por fim, que, como bem constou na sentença, “a própria recla-
mada reconheceu, no curso do contrato do trabalho, que o adicional de insalubridade 
era devido ao obreiro, tendo em vista que nos últimos dois meses trabalhados (agosto 
e setembro de 2010 - fls. 68/69) o autor recebeu o aludido adicional no grau máximo, 
conforme faz prova os contracheques juntados aos autos” (l. 249-verso).

dessa forma, não há como negar ao autor o direito ao recebimento do 
adicional de insalubridade no percentual de 40% (grau máximo).

conclusão
em consonância com os fundamentos, conheço do recurso ordinário e 

dou-lhe provimento parcial.
os cálculos de liquidação acostados a esta decisão integram o acórdão 

para os efeitos legais, sem prejuízo de posteriores atualizações, incidência de juros e 
multas.

custas já deduzidas, conforme destacado na planilha anexa.

Gentil Pio de oliveira
desembargador Relator
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PRocesso TRT - aP - 0000675-02.2011.5.18.0082
RedaToR desiGnado: deseMbaRGadoR GenTil Pio de oliVeiRa
RelaToR: deseMbaRGadoR JÚlio cÉsaR caRdoso de bRiTo
aGRaVanTes: João Paulo MoReiRa de sanTana RoRiZ e ouTRos
adVoGados: andeRson RodRiGo Machado e ouTRo(s)  
aGRaVado: oVÍdio JÚnioR GalVão da silVa
adVoGados: RenaTo RibeiRo de MaGalhães e ouTRo(s)  
oRiGeM: 2ª VT de aPaRecida de GoiÂnia
JuÍZa: eunice FeRnandes de casTRo

eMenTa: FRaude À eXecução. doação de bens PaRa os Filhos 
no cuRso da eXecução. 
Veriicada a inexistência de bens da empresa e dos atuais sócios a execução 
foi redirecionada em face do sócio retirante, que deixou a sociedade após a 
propositura da ação, tendo, inclusive, se beneficiado do trabalho do autor. 
nesse contexto, a transferência dos bens do sócio retirante para os filhos, 
mediante doação gravada com cláusula de usufruto vitalício para o doador 
e realizada no curso da execução faz surgir a presunção da existência de 
fraude, que, no caso, não foi ilidida pelos agravantes.

acÓRdão
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas.
acoRdaM os desembargadores da Primeira Turma do egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária hoje realizada, por unanimi-
dade, conhecer, parcialmente, do recurso e, no mérito, vencido, em parte, o Relator, 
neGaR-lhe PRoViMenTo. designado redator do acórdão o desembargador GenTil 
Pio de oliVeiRa.

Participaram da sessão de julgamento os excelentíssimos desembarga-
dores Federais do Trabalho, KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue (Presi-
dente), GenTil Pio de oliVeiRa e JÚlio cÉsaR caRdoso de bRiTo. Representou 
o Ministério Público do Trabalho, a excelentíssima Procuradora Jane aRaÚJo dos 
sanTos Vilani. (sessão de julgamento do dia 26 de outubro de 2011).

RelaTÓRio
nos termos do parágrafo 1º do artigo 64 do Regimento interno deste 

Tribunal, o relatório é o do excelentíssimo desembargador Relator:
“Trata-se de agravo de Petição apresentado às fls. 141/160, por João 
Paulo MoReiRa de sanTana RoRiZ, liZa MoReiRa RoRiZ e caMila 
MoReiRa sanTana RoRiZ, contra a decisão de fls. 133/136, proferida 
pela MM. Juíza eunice FeRnandes de casTRo, da 2ª Vara do Trabalho 
de aparecida de Goiânia, que julgou improcedentes os seus embargos 
de terceiro, opostos como incidente na execução movida por oVÍdio 
JÚnioR GalVão da silVa em face de PlasTibRaX indÚsTRia e co-
MÉRcio, iMPoRTação e eXPoRTação de aRTeFaTos e deRiVados 
PlásTicos lTda. 

não foi apresentada contraminuta, conforme certiicado à l. 169.
Por força do disposto no art. 25 do Regimento interno desta egrégia 
corte, os autos não foram encaminhados à douta Procuradoria Regional 
do Trabalho.
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É o relatório.”

VoTo
adMissibilidade
Quanto à admissibilidade, o voto é o do i. desembargador Relator:
“o meu voto era no sentido de conhecer integralmente do agravo de 
petição. entretanto, por ocasião do julgamento, acolhi divergência apre-
sentada pelo excelentíssimo desembargador Gentil Pio de oliveira, nos 
seguintes termos:

‘a procuração outorgada pelo senhor João Paulo Moreira de santana 
Roriz à fl. 17, foi apresentada em cópia não autêntica, inexistindo nos 
autos declaração de sua autenticidade, firmada sob a responsabilidade 
de seu patrono, nos termos do artigo 830 da clT.
Frise-se que a regularidade de representação constitui pressuposto 
extrínseco de admissibilidade do recurso, que deve ser satisfeita no 
momento de sua interposição. a apresentação de procuração sem 
a devida autenticação acarreta a irregularidade de representação da 
parte.

em razão disso, não conheço do agravo interposto pelo senhor João Paulo 
Moreira de santana Roriz, por irregularidade de representação.’
no mais, presentes os pressupostos processuais de admissibilidade, co-
nheço do agravo de petição em relação aos demais embargantes.”

MÉRiTo
consta do voto do excelentíssimo desembargador Relator:
“a MM. Juíza de primeiro grau, em sua decisão de fls. Fls. 133/136, ora 
agravada, negou provimento aos embargos de terceiro opostos, mantendo-
se a decisão proferida à fl. 46, por meio da qual declarou em fraude à 
execução a transferência do bem imóvel feita pelo sócio/executado, sr. 
sérgio antônio de santana Roriz, a seus filhos, por doação com reserva 
de usufruto vitalício, determinando o cancelamento das averbações do 
imóvel junto ao cRi de Piracanjuba-Go, ao fundamento de que à época já 
havia demanda em curso contra a empresa/devedora principal, capaz de 
reduzi-la à insolvência. declarou, também, que o referido sócio, embora 
retirante da sociedade, ainda respondia pelo cumprimento das obrigações 
trabalhistas do credor, haja vista ter se beneiciado de seu labor.
insurgem-se os embargantes, ora agravantes, pugnando pela reforma da 
decisão supra, sob pena de violação ao art. 593, ii, 620 do cPc, e art. 5º, 
XXii e liV, da constituição Federal. alegam, em suma, que não cabe no 
presente caso a presunção de que a transação imobiliária em questão se 
deu em fraude à execução, porque à época da transferência de titularidade 
do bem imóvel penhorado a presente execução não havia sido redirecio-
nada à pessoa dos sócios, ou seja, ainda não havia sido desconsiderada 
a personalidade jurídica da empresa executada. 
Por outro lado, alegam que antes da execução pessoal de seu genitor 
(ex-sócio), os reflexos da desconsideração da personalidade jurídica 
devem alcançar primeiramente a empresa como principal devedora e, 
posteriormente, seus atuais sócios, nos termos do art. 592, ii, do código de 
Processo civil, asseverando que a empresa executada possui bem imóvel 
passível de penhora, na comarca de Piracanjuba – Goiás, cuja penhora foi 
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determinada em outros autos de execução.
como subsídio aos seus argumentos, os agravantes transcreveram vários 
entendimentos jurisprudenciais em seu recurso, inclusive, desta egrégia 
corte.
analiso.”

o voto do eminente desembargador Relator dava parcial provimento ao 
agravo de petição, afastando a fraude à execução. entretanto, por ocasião do julgamento, 
prevaleceu a divergência, por mim apresentada, para manter a decisão agravada.

a ação principal foi proposta em 21/5/2008, antes da saída do genitor dos 
agravantes da sociedade, que ocorreu em 18/7/2008, conforme comprova o documento 
de l. 51.

após a sua saída do quadro societário da empresa, pode-se verificar no 
sistema de acompanhamento processual de 1º grau deste Tribunal que várias ações 
foram propostas em face da reclamada/executada.

note-se, ainda, que o agravado/reclamante trabalhou para a executada/
reclamada na época em que o sócio sérgio antônio de santana Roriz fazia parte do rol 
de sócios da empresa, tendo contribuído para que o executado auferisse lucros em 
decorrência do seu labor.

com efeito, a transferência do imóvel ocorreu somente em 2/8/2010, por 
meio de “escritura pública de doação com reserva de usufruto-vitalício” (fls. 31/37), 
pela qual o executado (sr. sérgio antônio de santana Roriz) transfere 17 imóveis para 
os ilhos, entre eles o bem objeto dos embargos de terceiro.

Por outro lado, poder-se-ia afirmar que a transferência dos imóveis ocor-
reu após o prazo estabelecido no parágrafo único do artigo 1.003 ou no artigo 1.032 
do código civil para responsabilizar o sócio-retirante, que é de dois anos contados do 
registro de sua retirada da sociedade.

a respeito dessa matéria o excelentíssimo Juiz ari Pedro lorenzetti, em 
sua obra “a Responsabilidade pelos créditos Trabalhistas”, esclarece:

“introduziu, entretanto, o novo código civil uma limitação à responsabili-
dade, só podendo ser invocada até dois anos após a averbação da saída 
do sócio. assim, passados dois anos de sua saída, o sócio não pode mais 
ser cobrado pelas obrigações relativas ao período em que integrava a so-
ciedade. Tal regra constitui fator de segurança e estabilidade, permitindo 
que o sócio tenha certeza de que não será mais cobrado em relação a 
fatos anteriores. essa norma também se aplica aos direitos trabalhistas, 
uma vez que o legislador não traçou distinção ou privilégios quanto à 
natureza dos créditos.
assim, a responsabilidade dos sócios retirantes, atualmente, deve obser-
var dois requisitos: a) que a prestação dos serviços tenha ocorrido antes 
da saída do sócio; b) que o ajuizamento da ação ocorra dentro de dois 
anos após o desligamento, considerada a data da averbação, mesmo que 
proposta aquela apenas em face da sociedade. o que deve ser levado em 
conta, pois, para a aferição da responsabilidade dos sócios retirantes, é a 
composição societária ao tempo em que se originou o crédito, não o tempo 
em que este foi reconhecido pela justiça. Por outro lado, desde que a ação 
tenha sido proposta dentro de dois anos da averbação da retirada, ainda 
que o sócio não conste do polo passivo, poderá ele ser responsabilizado 
pelos créditos pendentes ao tempo de sua saída da sociedade, caso esta, 
ao tempo da cobrança, não disponha de bens suficientes para a satisfação 
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dos créditos reconhecidos aos trabalhadores”. (in a Responsabilidade 
pelos créditos Trabalhistas, ed. lTr, 2003. págs. 228/229).

em razão do exposto, entendo que a transferência dos imóveis ocorreu 
para obstar o recebimento dos créditos do reclamante e de outros empregados, pois 
sobreveio após a propositura desta ação trabalhista e por meio de transferência não 
onerosa, ou seja, doação feita aos filhos (herdeiros diretos), gravada com cláusula de 
usufruto vitalício para o doador.

Registre-se, ainda, que consta da ação principal que a empresa está em 
local incerto e não sabido desde agosto/2010 e que não foram localizados bens passíveis 
de penhora nem da empresa e tampouco dos atuais sócios claudionor José alves e 
antônio carlos diniz, também incluídos no polo passivo daquela ação.

ora, neste caso, em razão da transferência dos bens do executado para 
os filhos, mediante doação, realizada após a propositura da ação, entendo que houve 
fraude à execução, nos termos do que dispõe o artigo 593, inciso ii, do cPc.

destarte, mantenho a decisão agravada.
conclusão
em consonância com os fundamentos, conheço parcialmente do agravo 

de petição e, na parte conhecida, nego-lhe provimento.

Gentil Pio de oliveira
Redator designado
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PRocesso TRT - Ro - 0000726-72.2010.5.18.0009
RelaToRa: deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
RecoRRenTe(s): hosPiTal são FRancisco de assis lTda.
adVoGado(s): auRibeRTo GoMes de souZa
RecoRRido(s): aleXandRe auGusTo da silVa
adVoGado(s): JosÉ cláudio Rosa e ouTRo(s)
oRiGeM: 9ª VT de GoiÂnia
JuiZ(ÍZa): saRa lÚcia daVi sousa

eMenTa: disPensa discRiMinaTÓRia. ReinTeGRação. 
inadmissível que o empregador, ao exercer o poder de denúncia vazia 
do contrato de trabalho, possa despedir de forma arbitrária e discrimi-
natória o empregado após tomar ciência de sua condição de saúde. Tal 
procedimento viola os princípios da dignidade da pessoa humana e dos 
valores sociais do trabalho, por incompatibilidade dessa conduta com a 
realização desses princípios. nessa linha de raciocínio comprovada nos 
autos a dispensa discriminatória, é devida a reintegração.

acÓRdão
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas.
acoRdaM os desembargadores da terceira Turma do egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os excelentíssimos desembargadores Federais 
do Trabalho elZa cÂndida da silVeiRa (Presidente) e GeRaldo RodRiGues do 
nasciMenTo e o excelentíssimo Juiz convocado Paulo canaGÉ de FReiTas an-
dRade. Representando o d. Ministério Público do Trabalho o excelentíssimo Procurador 
JosÉ MaRcos da cunha abReu. Goiânia, 27 de setembro de 2011.

RelaTÓRio
a excelentíssima Juíza do Trabalho saRa lÚcia daVi sousa da 9ª VT 

de GoiÂnia, pela r. sentença de fls. 147/157, acolheu parcialmente os pedidos formu-
lados por aleXandRe auGusTo da silVa em face de hosPiTal são FRancisco 
de assis lTda., condenando esta ao cumprimento das obrigações ali ixadas.

Recurso ordinário interposto pela reclamada às ls. 160/169. 
contrarrazões de ls. 151/154 (processo digital).
sem parecer do Ministério Público do Trabalho (art. 25 do Regimento 

interno deste Regional).
É o relatório.
VoTo
adMissibilidade
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
PReliMinaR
nulidade da senTença PoR ausÊncia de FundaMenTação
a reclamada sustenta a ausência de fundamentação jurídica para a 

declaração de nulidade da rescisão contratual com a consequente reintegração do 
reclamante.

sem razão.
a r. sentença de origem explicita os fundamentos fáticos e jurídicos que 

embasaram a declaração de nulidade da dispensa e o deferimento da reintegração.



Preliminar rejeitada.
MÉRiTo
eMPReGado PoRTadoR do VÍRus hiV – disPensa discRiMinaTÓRia 

- ReinTeGRação ao eMPReGo
Pretende a reclamada obter a reforma da r. sentença para que seja reco-

nhecida a licitude da rescisão contratual.
sustenta que a demissão de outros empregados cujas funções são idên-

ticas à do reclamante comprovam ter sido a dispensa motivada por razões de ordem 
econômica.

acrescenta que o obreiro, ao ocultar propositalmente o código da classi-
ficação internacional de doenças (cid) do primeiro atestado, obstaculizou a reclamada 
tomar ciência acerca enfermidade da qual o reclamante era portador, não havendo de 
se falar, portanto, em dispensa discriminatória.

afirma, ainda, que cabia ao reclamante demonstrar a ocorrência de dis-
pensa discriminatória, ônus do qual não se desincumbiu.

Por im, assevera que não é devido o pagamento de salários e consectários 
no período em que o reclamante esteve afastado do trabalho.

Pois bem.
em que pese a ausência de normatização referente à permanência no 

emprego do portador da síndrome de imunodeficiência adquirida - sida, inadmissível 
que o empregador, ao exercer o poder de denúncia vazia do contrato de trabalho, possa 
despedir de forma arbitrária e discriminatória o empregado após tomar ciência de que 
este é portador do vírus hiV. Tal procedimento viola os princípios  da dignidade da 
pessoa humana e dos valores sociais do trabalho (art. 1.º, iii e iV, da cF), por incompa-
tibilidade dessa conduta com a realização desses princípios. 

nessa linha de raciocínio, a jurisprudência do c. TsT evoluiu no sentido de 
presumir-se discriminatória a dispensa do empregado portador da sida. destarte, com-
petia à reclamada comprovar que o ato demissionário foi orientado por outra causa. 

nesse sentido o entendimento adotado pela eg. 1ª Turma do Tribunal 
superior do Trabalho:

eMPReGado PoRTadoR do VÍRus hiV. disPensa iMoTiVada. aTiTu-
de discRiMinaTÓRia PResuMida. ReinTeGRação. 1. a jurisprudência 
desta corte firmou-se no sentido de que se presume discriminatória a 
dispensa do empregado portador do vírus hiV. desse modo, recai sobre 
o empregador o ônus de comprovar que não tinha ciência da condição
do empregado ou que o ato de dispensa  tinha outra motivação, lícita. 2.
entendimento consentâneo com a normativa internacional, especialmente
a convenção n.º 111, de 1958, sobre discriminação em Matéria de emprego
e ocupação (ratificada pelo brasil em 26.11.1965 e promulgada mediante
o decreto n.º 62.150, de 19.01.1968) e a Recomendação n.º 200, de 2010,
sobre hiV e aids e o Mundo do Trabalho. 3. nesse contexto, afigura-se
indevida a inversão do ônus da prova levada a cabo pelo Tribunal Regional,
ao atribuir ao empregado o encargo de demonstrar o caráter discriminató-
rio do ato de dispensa promovido pelo empregador. 4. Recurso de revista 
conhecido e provido (TsT-RR-61600-92.2005.5.04.0201, Relator Ministro:
lelio bentes corrêa, data de Julgamento: 22/06/2011, 1ª Turma do c. TsT,
data de Publicação: 01/07/2011).

a realidade exsurgida dos documentos de fls. 24/25, conduz à conclusão 
da existência de conduta discriminatória, porquanto a reclamada, por meio do médico  
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coordenador de seu PcMso, sr. alibert de Freitas chaves, ao solicitar à médica as-
sistente do reclamante, sra. esther lino, “orientação quanto ao trabalho em ambiente 
hospitalar” desenvolvido pelo recorrido (fl. 25), tomou ciência da condição de saúde 
do reclamante antes da tentativa de dispensa, ocorrida em 03/09/2009 (fl. 29). em razão 
da suspensão contratual advinda do recebimento de benefício previdenciário (fls. 35 e 
37), somente em 26/01/2010 a empresa alcançou seu desiderato  (l. 42). 

apesar de o documento de fls. 110/112 -  cadastro Geral de empregados 
e desempregados (caGed) – atestar que outra empregada cuja função coincide com 
a do reclamante (técnico de enfermagem) também foi dispensada sem justa causa em 
janeiro/2010, é inconteste que a reclamada decidiu romper o contrato de emprego em 
razão da enfermidade do reclamante, pois a primeira iniciativa de rescisão de vínculo 
ocorreu aproximadamente dois meses após a solicitação do sr. alibert de Freitas. 

de consequência, outro caminho não há senão inferir que a causa da 
rescisão contratual do autor decorreu de sua enfermidade. 

Portanto, reconhecida a ilicitude da despedida por conigurar-se discrimina-
tória, correta a tutela jurisdicional ora fustigada ao prestigiar a prevalência dos objetivos 
fundamentais da República Federativa do brasil de construir uma sociedade livre, justa 
e solidária e de promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º, i e iV, da cF/88). 

a propósito, saliento que caberia à reclamada  cumprir sua responsabilida-
de social, possibilitando ao trabalhador a permanência no emprego, já que não houve 
comprometimento de sua aptidão para o trabalho. ao optar pela dispensa, a reclamada 
demonstrou falta de solidariedade, expondo sua intolerância com a condição de saúde 
apresentada pelo empregado.

isto posto, declarada a nulidade da dispensa imperiosa a reintegração do 
autor, em funções compatíveis com sua condição, observada a irredutibilidade sala-
rial. não configura enriquecimento ilícito a determinação de pagamento dos salários e 
recolhimento de FGTs relativos ao período compreendido entre a dispensa e a reinte-
gração, na medida em que a atitude arbitrária da empregadora obstou a continuidade 
do vínculo de emprego e a consequente percepção da remuneração. 

Mantenho.
da indeniZação PoR danos MoRais
o MM. Juízo de primeiro grau deferiu indenização por danos morais no 

importe de R$ 20.000,00, diante da abusividade da dispensa, caracterizando ato dis-
criminatório.

a reclamada pede a reforma da r. decisão, para afastar aludida condena-
ção.

sem razão.
conforme analisado no tópico supra, restou caracterizado o ato discrimi-

natório, emergindo o direito da reclamante em ser indenizada por dano moral. 
conquanto a reclamada não tenha se insurgido quanto ao valor arbitrado 

a título de dano moral, considero oportuno salientar que o montante fixado pelo Juízo 
“a quo” está consentâneo com a média normalmente fixada por este Regional em 
casos semelhantes. 

nego provimento.
conclusão
conheço do recurso ordinário patronal, rejeito a preliminar suscitada e, 

no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação supra.
É o meu voto.

elZa cÂndida da silVeiRa
desembargadora Relatora
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PRocesso TRT- Ro-0172000-62.2009.5.18.0002
RelaToRa: deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
RecoRRenTe(s): banco iTaÚ s.a. e ouTRo(s)
adVoGado(s): JacÓ caRlos silVa coelho e ouTRo(s)
RecoRRido(s): RiTa de FáTiMa Velasco
adVoGado(s): aMÉlia MaRGaRia de caRValho e ouTRo(s)
oRiGeM: 2ª VT de GoiÂnia
JuiZ(ÍZa): euGÊnio JosÉ cesáRio Rosa

eMenTa: sucessão TRabalhisTa. TRaTaMenTo discRiMinaTÓRio 
aos eMPReGados oRiundos do sucedido. ileGalidade. 
operada a sucessão trabalhista o banco sucessor responde por todos os 
direitos e obrigações do contrato de trabalho do empregado oriundo do 
banco sucedido. se o banco recorrido contratou distintos seguros de vida 
em grupo para seus empregados, sendo um deles mais benéfico e com 
capital segurado extraordinário maior, esse seguro deve ser aplicado a 
todos os empregados, inclusive aos oriundos do sucedido, sob pena de 
ofensa aos princípios constitucionais da isonomia e não discriminação. 
incide o princípio da aplicabilidade da norma mais favorável (súmulas 51, 
i e 288, do col. TsT).

acÓRdão
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas.
acoRdaM os desembargadores da terceira Turma do egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora. sustentou 
oralmente, pelos Reclamados, a dra. Marcela Gomes de caiado e presente na tribuna, 
pela Reclamante, a dra. ilana silva bueno,  cujos pedidos de juntada de substabeleci-
mento foram deferidos.

Participaram do julgamento os excelentíssimos desembargadores Federais 
do Trabalho elZa cÂndida da silVeiRa (Presidente) e GeRaldo RodRiGues do 
nasciMenTo e o excelentíssimo Juiz convocado Paulo canaGÉ de FReiTas an-
dRade. Representando o d. Ministério Público do Trabalho o excelentíssimo Procurador 
JosÉ MaRcos da cunha abReu. Goiânia, 22 de setembro de 2011.

RelaTÓRio
a eg. 2ª Vara do Trabalho de Goiânia-Go, pela r. sentença de fls. 310/319, 

integrada pela decisão de embargos de declaração de fls. 330/334, rejeitou as prelimi-
nares arguidas e acolheu o pedido formulado na reclamatória trabalhista ajuizada por 
RiTa de FáTiMa Velasco em face de banco iTaÚ s/a e iTaÚ seGuRos s/a.

os reclamados apresentaram recurso ordinário, às fls. 338/370, buscando 
a reforma da r. sentença quanto as verbas deferidas.

contrarrazões às ls. 375/394.
os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho.
VoTo
adMissibilidade
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso ordi-

nário dos reclamados e das contrarrazões da reclamante.
PReliMinaRMenTe
nulidade PoR ceRceaMenTo do diReiTo de deFesa
sustentam os reclamados que não foi proporcionada a coleta do depoi-
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mento de sua única testemunha arrolada atempadamente, o que constitui flagrante 
cerceamento do direito de defesa. Requerem a reforma da sentença para que seja 
determinado o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que se reabra a instrução 
processual.

sem razão.
as nulidades devem ser arguidas na primeira oportunidade que a parte 

tiver de falar em audiência ou nos autos (clT, art. 795, “caput”).
no despacho de fl. 291, assim restou decidido: “compulsando atentamente 

os autos, observo que, de fato, a matéria discutida nos autos é eminentemente de di-
reito, não sendo necessária a produção de prova oral, porquanto as provas constantes 
dos autos são suicientes para o julgamento da lide.(...)”

os reclamados pediram reconsideração de tal determinação, conforme 
petição de ls. 296/298, tendo sido o despacho mantido pelo Juízo na íntegra.

na audiência designada para encerramento, os reclamados declararam 
não ter outras provas a produzir, tendo sido encerrada a instrução processual com a 
apresentação de razões finais orais remissivas, sem qualquer insurgência. Portanto, 
preclusa, em sede recursal, qualquer arguição sobre a validade do indeferimento de 
produção de prova testemunhal.

Preliminar rejeitada.
incoMPeTÊncia eM RaZão da MaTÉRia
os reclamados alegam que esta Justiça do Trabalho não tem competência 

material para apreciar matéria concernente ao contrato de seguro de vida em grupo, 
o qual é regido por normas do direito civil e pelo código de defesa do consumidor.
Pedem a extinção do processo ou remessa à Justiça comum estadual.

não prospera a preliminar.
Por força do art. 114, i da constituição Federal (ec nº 45/04), compete à 

Justiça do Trabalho processar e julgar as ações oriundas da relação de trabalho. 
Portanto, independentemente da natureza das normas materiais disci-

plinadoras do direito vindicado, é da competência material desta Justiça do Trabalho 
a apreciação do pedido de pagamento de indenização do seguro de vida em grupo 
contratado pelo empregador, porque decorrente da relação empregatícia.

nesse sentido a jurisprudência atualizada da corte superior Trabalhista:
“aGRaVo de insTRuMenTo. coMPeTÊncia da JusTiça do TRaba-
lho. seGuRo. coMPRoMisso assuMido Pela eMPReGadoRa. noR-
Ma inTeRna. Violação do aRTiGo 114 da consTiTuição FedeRal. 
não conFiGuRação. desPRoViMenTo.
1. na hipótese, discute-se o descumprimento de compromisso assumi-
do pela empregadora, por meio de norma interna, no sentido de pagar
seguro decorrente de invalidez aos seus empregados. Trata-se, portanto,
de dissídio decorrente da relação de trabalho havida entre as partes, e,
assim, o processamento e julgamento da presente demanda se insere
perfeitamente no âmbito de competência desta Justiça especializada, nos 
termos em que estabelecido pelo artigo 114, i, da constituição Federal,
que permanece intacto.
2. agravo de instrumento a que se nega provimento” (aiRR - 8940-
07.2004.5.17.0004, Relator Ministro Guilherme augusto caputo bastos,
julgado em 20/04/2010, 7ª Turma, data de Publicação: 30/04/2010).

Rejeito a preliminar. 
MÉRiTo
PRescRição
os reclamados insurgem-se afirmando que deve ser aplicada a prescri-

ção prevista no código civil, posto que se discute no presente caso o recebimento de 
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indenização de seguro de vida, que tem prazo prescricional específico determinado 
pelo art. 206, § 1º, ii, “b”. 

asseveram que transcorreu mais de 6 anos entre a ciência inequívoca 
da alegada invalidez da recorrida, com o afastamento para tratamento médico, em 
14/12/2003, sem retorno até se aposentar (26/06/2008), e o ajuizamento da presente 
ação ocorreu em 08/09/2009.

afirmam que o direito de ação encontra-se irremediavelmente prescrito, 
requerendo a extinção do processo com resolução do mérito.

sem razão os reclamados.
Por se tratar de pretensão decorrente do contrato de trabalho mantido 

entre o reclamante e o primeiro reclamado, deve ser aplicada a regra prescricional 
trabalhista, prevista no art. 7º, XXiX, da constituição Federal, e não a civil.

nos termos do artigo 475 da clT c/c o art. 47 da lei n° 8.213/91, o contrato 
de trabalho do reclamante encontra-se suspenso, em face da concessão da aposenta-
doria por invalidez (fl. 15). e o art. 199, inciso i, do código civil preceitua que não corre 
prescrição na pendência de condição suspensiva.

Portanto, no caso não incide a prescrição bienal, porque a aposentadoria 
por invalidez suspende o contrato de trabalho, não tendo ocorrido a extinção contra-
tual.

a reclamante pleiteia o pagamento do prêmio de seguro relativo à inde-
nização por invalidez que lhe foi negado quando de sua aposentadoria. esta ação foi 
ajuizada em 08/09/2009, portanto, menos de cinco anos após a apontada violação ao 
direito vindicado (“actio nata”).

destarte, mantenho a sentença que rejeitou a prejudicial de prescrição.
indeniZação PReVisTa na aPÓlice de seGuRo de Vida eM GRuPo 

nº 1.110.587
insistem os reclamados na tese de que a reclamante não contratou a ga-

rantia de inValideZ PeRManenTe ToTal PoR doença (iPd) prevista no contrato 
n° 1.110.587 (cláusula 2ª – fl. 25) ou a inValideZ laboRaTiVa PeRManenTe (ilPdT), 
mas sim a garantia de inValideZ Funcional PeRManenTe ToTal PoR doença
do contrato nº 3.019.246. 

asseveram que não restou comprovada a invalidez contratada por doença 
funcional (contrato 3.019.246), que estabelece “incapacidade para a própria subsis-
tência independente” (fl. 351), bem como a a invalidez permanente (iPd). aduzem que 
“Para caracterizar iPd, não basta que o segurado tenha obtido a aposentadoria pelo 
órgão previdenciário, nem que sua incapacidade seja apenas concernente à função 
comumente exercida. É requisito que tenha incapacidade para todo tipo de profissão 
ou atividade remunerativa, conforme prevê a cláusula nº 2, no documento acostado 
às ls. 25 dos autos.” (l. 359)

na eventualidade, requerem para que seja considerado para efeito do 
cálculo da indenização o salário-base da reclamante e não o valor bruto, ao argumento 
de que esta é a previsão do contrato de seguro (cláusula 6.1).

analiso.
na inicial, o reclamante afirmou que foi admitido pelo banco beG em 

22/03/1982, e que em 04/12/2001 o beG foi sucedido pelo banco itaú s/a, quando 
houve a automática migração para a apólice de seguro de vida em grupo nº 1.110.587, 
firmada pelo banco itaú, que prevê o pagamento de indenização no caso de invalidez 
permanente total em valor correspondente a 36 vezes o salário do mês anterior ao da 
cobertura.

aduz que no dia 26/06/2008 foi concedida pelo inss aposentadoria por 
invalidez, e sua complementação pela PRebeG, quando deveria ter recebido a quantia 
correspondente a R$ 144.130,20.

Pois bem, é fato incontroverso nos autos que o banco itaú sucedeu ao 
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banco do estado de Goiás beG, a partir de 04/12/2001, assumindo todos os direitos 
e obrigações trabalhistas do banco sucedido e passando a responder pelos contratos 
de trabalho transferidos. ao teor do disposto nos arts. 10 e 448 da clT, a alteração 
subjetiva dos contratos de trabalho não afeta os direitos adquiridos pelos empregados, 
em razão do princípio da inalterabilidade contratual lesiva e da isonomia.

Portanto, operada a sucessão trabalhista o banco sucessor passou a res-
ponder por todas as obrigações decorrentes do contrato de trabalho da reclamante. 
Por outro lado, o banco reclamado não podendo dispensar tratamento distinto e mais 
favorável aos empregados que já pertenciam originariamente ao seu quadro de em-
pregados, relativamente as empregados oriundos do banco sucedido.

ora, por aplicação do princípio da norma mais favorável o novo empre-
gador que tem contrato mais benéfico com o mesmo objeto para os seus empregados 
não pode criar categorias diversas e discriminar os empregados oriundos do sucedido. 
incide no caso o entendimento sedimentado por meio da súmula 51, i e 288, do TsT:

“coMPleMenTação dos PRoVenTos de aPosenTadoRia. a com-
plementação dos proventos da aposentadoria é regida pelas normas em 
vigor na data da admissão do empregado, observando-se as alterações 
posteriores, desde que mais favoráveis ao beneficiário do direito (ne-
gritei).”

no caso em análise, o banco reclamado não observou esses manda-
mentos, pois incluiu os empregados provenientes do beG no grupo de segurados da 
apólice nº 3.019.246, vigente a partir de 01/01/2002, data posterior à sucessão, com 
direito a uma indenização no valor único de R$ 30.986,00 (fls. 21). Já os empregados 
originários do itaú e demais participantes do grupo econômico continuaram inseridos 
no grupo segurado pela apólice nº 1.110.587, contemplados com indenização variável, 
correspondente a 36 vezes o salário do mês anterior ao da cobertura, limitado a R$ 
1.228.775,00 (ls. 33).

ora, não pode haver tratamento discriminatório e prejudicial aos emprega-
dos oriundos do banco sucedido pela reclamada, sob pena de violação aos princípios 
constitucionais da isonomia e não discriminação. com efeito, se o banco recorrido 
contratou distintos seguros de vida em grupo para seus empregados, sendo um deles 
mais benéfico e com capital segurado extraordinariamente maior, esse seguro deve 
ser aplicado a todos os empregados, indistintamente.

no mesmo diapasão, cito como precedente o Ro-0000031-24.2010.5.18.0008, 
2ª Turma, Rel. des. Paulo Pimenta, julgado em 02/06/2010, bem como o Ro – 0216500-
95.2009.5.18.0009, 3ª Turma, em que fui relatora, julgado em 13/07/2010.

outrossim, entendo que a invalidez total para o trabalho encontra-se pro-
vada pela concessão da aposentadoria por invalidez pelo instituto nacional do seguro 
social. se o caso da reclamante fosse de invalidez parcial, o benefício concedido a 
ela não seria a aposentadoria por invalidez, mas tão-somente o auxílio-acidente, que 
é próprio para redução de capacidade para o trabalho, ou seja, incapacidade parcial 
(art. 86, lei 8.213/90).

destarte, mantenho a sentença que condenou os reclamados, de forma 
solidária, ao pagamento da indenização.

Quanto ao valor fixado, o cálculo da indenização segue os critérios esta-
belecidos na cláusula 6ª do aditamento da apólice de seguro de vida em grupo de nº 
1.110.587, à fl. 33, sendo que não consta da mesma que a apuração deveria observar 
o salário-base da segurada. assim sendo, não prospera a insurgência no que se refere
ao prêmio ixado.

nada a reformar
MulTa PoR eMbaRGos PRoTelaTÓRios
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argumentam os reclamados que não houve intuito protelatório, visto que 
pretendiam apenas sanar omissões e contradição no julgado. nesses termos, requer 
seja afastada a multa de 1% sobre o valor da causa, pela oposição de embargos pro-
telatórios.

Pois bem.
observo que a d. Magistrada de origem fundamentou suas razões de de-

cidir, pronunciando de forma expressa e clara a matéria “sub judice”, sendo oportuno 
destacar que o Julgador não está obrigado a rebater todas as arguições das parte. com 
efeito, não há omissão passível de ser sanada por meio de embargos de declaração, 
nem contradição.

É certo que os embargos de declaração não se prestam à reanálise da 
causa ou à correção de imperfeições do julgado, os quais devem ser questionados por 
meio do competente recurso ordinário. 

Por outro lado, entendo que não houve propriamente intuito protelatório 
nos embargos aviados pelos reclamados. 

Vislumbro apenas falta de técnica. com efeito, houve flagrante equívoco 
quanto à via eleita para a impugnação da r. decisão.

nesses moldes, reformo a r. sentença para afastar a cominação de multa 
por embargos protelatórios aos reclamados.

dou provimento.
JuRos e coRReção MoneTáRia
os recorrentes requerem que a correção monetária se dê a partir do 

ajuizamento da ação.
com razão.
o direito perseguido pela autora na presente ação não se reveste de natu-

reza alimentícia nem se trata de complementação de aposentadoria, mas de indenização 
prevista em seguro de vida em grupo em face de aposentadoria por invalidez.

logo, a correção monetária deverá ser apurada a partir do ajuizamento da 
ação, assim como os juros de mora, nos termos do art. 1º, §2º, da lei 6.899/81.

dou parcial provimento.
PReQuesTionaMenTo
Pretendem os recorrentes manifestação expressa desta corte sobre todos 

dispositivos legais mencionados no corpo do arrazoado, para fins de prequestiona-
mento.

diante da fundamentação acima expendida, tem-se por prequestionados 
os indigitados dispositivos legais. inteligência da orientação Jurisprudencial nº 118 da 
sdi-1 da superior corte Trabalhista, que ora transcrevo:

“PReQuesTionaMenTo. Tese eXPlÍciTa. inTeliGÊncia da sÚMula 
nº 297. havendo tese explícita sobre a matéria, na decisão recorrida, 
desnecessário contenha nela referência expressa do dispositivo legal para 
ter-se como prequestionado este.”

conclusão
conheço do recurso ordinário e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, 

nos termos da fundamentação supra.
Mantenho o valor da condenação, pois ainda em consonância com o que 

aqui foi decidido.
É como voto.

elZa cÂndida da silVeiRa
desembargadora Relatora
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PRocesso TRT - Ro - 0000634-18.2010.5.18.0002
RelaToR: deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
RecoRRenTe(s): 1. andeRson dos sanTos MoRaes
adVoGado(s): ThYaGo PaRReiRa bRaGa e ouTRo(s)
RecoRRenTe(s): 2. Jbs s.a.
adVoGado(s): adahYl RodRiGues chaVeiRo e ouTRo(s)
RecoRRido(s): os MesMos
oRiGeM: 2ª VT de GoiÂnia
JuiZ: euGÊnio JosÉ cesáRio Rosa

eMenTa:  doença ocuPacional.  ResPonsabilidade obJe TiVa. 
aTiVidade de desossadoR. neXo ePideMiolÓGico. 
as atividades desenvolvidas pelo reclamante (ajudante de produção e 
desossador) representam, a meu ver, atividade de risco inegável, inserida 
no anexo V, do decreto 3.048/91, com a redação dada pelo decreto n. 
6.042/07.  in casu, a atividade da empresa (frigorífico) está dentre aquelas 
em que a lei previdenciária já reconheceu o nexo técnico epidemiológico 
em decorrência dos inúmeros casos de aparecimento da doença na po-
pulação de empregados que trabalham nesse seguimento da economia 
(art. 21-a, da lei 8.213/91, anexo ii, lista b, do Regulamento da Previdência 
social), devendo ser aplicada ao caso a teoria da responsabilidade objetiva, 
o que afasta a necessidade de se provar a culpa da reclamada. Recurso a 
que se dá parcial provimento para deferir a indenização por danos morais 
e lucros cessantes decorrentes de doença do trabalho.

acÓRdão
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas.
acoRdaM os desembargadores da 1ª Turma do egrégio Tribunal Regio-

nal do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer dos 
recursos e, no mérito, por unanimidade,  daR PaRcial PRoViMenTo ao RecuRso 
da ReclaMada e, por maioria, vencida parcialmente a desembargadora KaThia 
MaRia boMTeMPo de albuQueRQue, daR PaRcial PRoViMenTo ao RecuRso 
do ReclaManTe, nos termos do voto do Relator.

Participaram da sessão de julgamento os excelentíssimos desembargado-
res Federais do Trabalho, KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue (Presidente) 
GenTil Pio de oliVeiRa e aldon do Vale alVes TaGlialeGna. Representou o 
Ministério Público do Trabalho, a excelentíssima Procuradora Jane aRaÚJo dos 
sanTos Vilani. Goiânia, 23 de novembro de 2011 (data do julgamento).

RelaTÓRio
o exmo. Juiz eugênio José cesário Rosa, da 2ª Vara do Trabalho desta 

capital, nos autos da reclamação trabalhista proposta por andeRson dos sanTos 
MoRaes em face de Jbs s.a., declarou prescritos os créditos anteriores a 25.03.2005 
e, no mérito, julgou parcialmente procedentes os pedidos constantes da petição inicial 
(sentença, ls. 486/491-v.). 

a reclamada opôs embargos de declaração, às fls. 494/496, os quais foram 
conhecidos e rejeitados, por meio da decisão de fls. 497/500, que aplicou à embargante 
multa por litigância de má-fé.

Recurso ordinário do reclamante, às ls. 505/509.
a reclamada também protocolou recurso ordinário, às ls. 513/525.
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contrarrazões da reclamada às f ls.  568/573, do reclamante às f ls. 
575/577.

Manifestação do ilustre representante do MPT, às fls. 587, pugnando pelo 
conhecimento e não provimento do recurso.

É o relatório.
VoTo
adMissibilidade
os recursos são adequados, tempestivos, com regulares representações 

processuais, estando o da reclamada devidamente preparado (fls. 564/565), pelo que 
conheço de ambos os recursos.

conheço, ainda, dos documentos de fls. 526/563, como mera jurispru-
dência.

MÉRiTo
da doença ocuPacional/do neXo causal/ dos danos/ResPon-

sabilidade obJeTiVa e indeniZação (RecuRso do ReclaManTe)
o reclamante pleiteou na inicial o pagamento de indenização por danos 

morais, materiais e estéticos, decorrentes de dois fatos que a seu ver caracterizaram 
acidente de trabalho. o primeiro, que ocorrera em novembro/2005 seria consubstan-
ciado em lesão por esforço repetitivo; o segundo, em janeiro e maio/2008, teve origem 
em um acidente com um facão, que atingiu seu antebraço.

a reclamada negou a existência de doença ocupacional e, quanto ao 
acidente com o facão, disse que não teve qualquer participação e, ainda que não teria 
resultado em sequela ou diminuição da capacidade laboral obreira.

o exmo. Juiz de 1º grau julgou improcedente o  pedido do reclamante de 
indenização por danos morais, materiais e estéticos decorrentes de acidente de trabalho, 
por entender, com fundamento no laudo médico pericial, que não houve nexo causal, 
já que a doença do obreiro teria origens multifatoriais e, ainda, quanto ao acidente com 
o facão, que teria sido causado por incúria do próprio obreiro, e também, por não ter
constatado extensão do dano sofrido, ou seja, redução ou perda da capacidade labo-
rativa do reclamante (sentença ls. 488-v./490). 

o reclamante não se conforma com a decisão primária. afirma que, como 
desenvolveu atividade relacionada ao abate de bovinos(auxiliar de produção), enquadra-
se em atividade de risco, inserida no anexo V, do decreto 3.048/91, com a redação 
dada pelo decreto n. 6.042/07 (risco ambiental grave, segundo o artigo 22, inciso ii 
da lei nº. 8.212/91). salienta que, diante do nexo técnico epidemiológico e a doença 
base constatada, seria mais coerente afirmar que “o reclamante até tinha predisposição 
individual para manifestação da lesão, mas o trabalho contribuiu para o surgimento/
agravamento das doenças” (fl.506). Ressalta que, “se a lesão se manifestou na fase em 
que o autor trabalhava na reclamada, tal se deve a condições de trabalho exaustivas de 
movimentos repetitivos e posturas inadequadas, tanto é que  o órgão previdenciário 
reconheceu como sendo doença do trabalho, convertendo o benefício que outrora era 
b.31 para b.91 auxílio doença acidentário”(fls. 506/506-v.). diz que caberia à reclamada 
demonstrar que a doença desenvolvida não está relacionada à atividade laboral, ônus 
do qual não se desvencilhou.

sustenta o reclamante que a doença ocupacional reconhecida pelo inss 
deve prevalecer, e que o fato de ela ser fundada em múltiplas causas não deve servir 
para afastar o seu enquadramento como patologia laboral. Requer seja reformada a 
sentença e deferido o pedido de pensionamento conforme postulado na inicial, a ser 
pago de uma só vez, bem como, os lucros cessantes referentes a pelo menos o período 
no qual icou afastado. 
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Também pleiteia a reforma da sentença para que seja reconhecido o seu 
direito aos danos morais, estéticos e materiais, decorrente do acidente de trabalho 
sofrido com o facão, ao argumento de que estava em “desvio de função” quando tal 
ocorrera.

analiso.
de início registro que o recorrente inova a lide ao afirmar que a culpa da 

reclamada pelo acidente com o facão estaria consubstanciada no fato de estar o recla-
mante trabalhando em “desvio de função”. ora, não obstante tenha o autor postulado a 
equiparação salarial na inicial, da função de ajudante de produção para desossador(que 
inclusive é objeto de recurso patronal), não foi mencionado naquela oportunidade que 
tal circunstância fora a causa do referido acidente. Por tais motivos, passo a analisar o 
recurso do recorrente, apenas em relação aos demais motivos alegados.

importante esclarecer que a própria reclamada admitiu que o reclamante 
se afastou do trabalho em 19/10/2005, em decorrência de cirurgia para extirpar cisto 
do punho esquerdo e que, em 22/01/2008 sofrera acidente de trabalho com facão, que 
atingiu o antebraço esquerdo (contestação, ls. 207/228).

e, segundo o art. 19 da lei 8213/91: 
“acidente do Trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 
da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso 
Vii do art.11 desta lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional 
que causa a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da 
capacidade para o trabalho.”.

Já o art. 20 da mesma lei mencionada no parágrafo anterior/supra dispõe 
que:

“consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, as 
seguintes entidades mórbidas:
i - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada 
pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e constante 
da respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previ-
dência social;
ii - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em 
função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se 
relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso i.”.

o parágrafo primeiro do art. 20 da lei 8213/91 preceitua que não é consi-
derada como doença do trabalho a doença degenerativa.

Tratando-se de acidente do trabalho, incide a regra do art. 7º, XXViii, da 
cF/88, que assegura ao trabalhador:

“seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem ex-
cluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou 
culpa “.

e, no que se refere ao acidente de trabalho, são pressupostos para a 
responsabilização do empregador: a) o evento danoso; b) a relação de causalidade 
entre o labor/causa e o dano/efeito e c) a existência de culpa da empresa pelo evento 
danoso.

acerca da responsabilidade civil por ato ilícito, estabelece o art. 927, caput, 
do código civil/2002, in verbis:

“aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, é 
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obrigado a repará-lo.”

no mais, o art. 927, parágrafo único, do código civil/2002 prevê a mo-
dalidade de responsabilidade objetiva “nos casos especificados em lei, ou quando a 
atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, 
risco para os direitos de outrem”. nesse caso, a obrigação de indenizar independe da 
culpa do agente.

Pois bem.
de início constato que as atividades desenvolvidas pelo reclamante (aju-

dante de produção e desossador) representam, a meu ver, atividade de risco inegável, 
inserida no anexo V, do decreto 3.048/91, com a redação dada pelo decreto n. 6.042/07. 
Trata-se, pois, de atividade cujo risco ambiental é considerado grave, conforme prevê 
o artigo 22, inciso ii, da lei 8.212/91.

em consequência, aplico ao caso a teoria da responsabilidade objetiva, o 
que afasta a necessidade de se provar a culpa da reclamada. e, conforme tal raciocínio, 
o risco que enseja a obrigação de indenizar o dano é o risco específico, criado pelas 
condições do lugar, modo e tempo em que o trabalho é prestado, ou seja, decorrente
da natureza da atividade empresarial desenvolvida.

É, ainda, o risco acentuado, ou seja, com chances maiores e reais do 
aparecimento da doença ou do acontecimento do infortúnio.

com efeito, não há como deixar de concluir que, na atividade desenvolvida 
pelo reclamante, existia o risco específico e acentuado do tipo ergonômico, decorrente 
de monotonia e repetitividade do serviço. assim, era ônus da reclamada a prova de que 
adotava medidas preventivas e eficientes para reduzir/neutralizar o risco ocupacional 
da atividade desempenhada pelo obreiro, reforçando a propensão desta atividade ao 
aparecimento da doença, encargo do qual não se desincumbiu.

Ressalto que situação similar à dos presentes autos já foi por mim apreciada 
no julgamento do Ro-01199-2008-102-18-00-1, em 18/11/2008, no qual fui designado 
Redator, ante a prevalência deste ponto específico de meu entendimento acerca da 
responsabilidade objetiva. a matéria já havia sido anteriormente apreciada por esta 
Turma, em caso semelhante, relativo à empresa Perdigão, acórdão em que figurei 
como relator, R0 – 00280-2008-1010-18-00-8. nesta decisão, atuou como revisora a 
desembargadora Kathia Maria bomtempo de albuquerque. Vale destacar o posicio-
namento do MM. Juiz elias soaRes de oliVeiRa, cuja fundamentação foi transcrita 
no acórdão. Transcrevo:

“dito isso, revendo entendimento pessoal anterior, constato que o caso 
em lição constitui exceção à regra do art. 7°, XXViii, da cF, pois a atividade 
normalmente desenvolvida pela reclamada (abate de aves e suínos) impli-
ca, por sua natureza, risco acentuado para a saúde dos seus empregados 
(art. 927, parágrafo único, do cPc), por exigir destes a prática constante 
de movimentos repetitivos (fato público, notório e incontroverso), uma das 
principais causas da incidência de lesões por esforços Repetitivos (leR) e 
distúrbios osteomusculares Relacionados ao Trabalho (doRT).
Tanto é verdade que o anexo V, do decreto 3.048/91, com a redação dada 
pelo decreto n° 6.042/07 arrola a atividade preponderante da ré dentre 
aquelas em que os riscos ambientais do trabalho são considerados graves, 
conforme prevê o art. 22, ii, da lei.8.212/91.
a previsão de nexo técnico epidemiológico entre o conjunto de patologias 
classificadas no intervalo cid-10, G40-47 e G50-59, e o exercício de ativi-
dades em frigoríficos (inclusive abate de aves e suínos) também constitui 
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outra importante evidência do risco que a atividade da ré exerce sobre a 
saúde dos seus empregados, pois demonstra o quão comum tornou-se o 
diagnóstico de tais doenças no grupo de empregados desse seguimento 
econômico.
dessarte, com base no art. 21-a, da lei 8.213/91, o anexo ii, lista b, do 
Regulamento da Previdência social, prevendo a relação da atividade da 
ré com os agentes mórbidos (“Posições forçadas e gestos repetitivos”) 
responsáveis pelo surgimento de leR/doRT, estabelece, de forma exem-
plificativa e complementar, a existência de nexo Técnico epidemiológico 
entre o seu exercício e as diversas enfermidades classificadas no intervalo 
cid-10, G40-47 e G50-59 [Mononeuropatias dos Membros superiores 
(G56.-): síndrome do Túnel do carpo (56.0); outras lesões do nervo 
Mediano: síndrome do Pronador Redondo (G56.1); síndrome do canal 
de Guyon (G56.2); lesão do nervo cubital (ulnar): síndrome do Túnel 
cubital (G56.2); lesão do nervo Radial (G56.3); outras Mononeuropatias 
dos Membros superiores: compressão do nervo supra-escapular (G56.8). 
Mononeuropatias do membro inferior (G57.-): lesão do nervo Poplíteo 
lateral (G57.3)].
a constatação feita pelo Ministério Público do Trabalho de que a reclamada 
não só cumpre as normas de saúde e segurança, como ainda implementa 
“outras medidas que objetivam evitar a ocorrência de lesões e doenças 
ocupacionais nos empregados” (doc. de fls. 131), aliada à notória ineficácia 
dessas medidas, também constitui outro importante fator que evidencia 
o risco da atividade para a saúde de seus empregados.
com efeito, se a empresa cumpre a legislação, implementa medidas (gi-
nástica laboral, disponibilização de academia, etc.) para resguardar a saúde
de seus empregados e, mesmo assim, os danos continuam a ocorrer, é
porque a sua atividade causa um ônus maior a seus empregados que aos 
trabalhadores em geral.
a afirmação de que a ineficácia das medidas de prevenção adotadas pela 
empresa evidenciariam a sua culpa pela enfermidade (e não o risco da 
atividade) constitui mero eufemismo ou artifício para a aplicação da teoria 
da responsabilidade objetiva travestida de responsabilidade subjetiva.”

e, mesmo que não se adotasse a teoria da responsabilidade objetiva, 
entendo que as provas dos autos revelaram o nexo causal e a culpa da reclamada, 
conforme passo a analisar.

no laudo médico realizado nestes autos, o perito apurou inicialmente que 
o lado esquerdo é o lado não dominante do reclamante (l. 442, item “b”história clínica).
Quanto às doenças alegadas, transcrevo as seguintes constatações feitas pelo perito:

“h) diagnósticos de interesse pericial:
1. antecedente de cisto sinovial no dorso do punho esquerdo
2. antecedente de neuropatia ulnar no punho esquerdo
iV- consideRaçÕes clÍnicas:
embora tenha sido alegada pelo autor a manifestação de enfermidade 
pertencente ao grupo leR/doRT durante a fase de cumprimento de seu 
pacto laboral com a reclamada, tal não foi comprovado, seja por meio de 
evidências clínicas atuais ou por documentação emitida à época. desta 
forma, o estudo pericial permitiu sintetizar o estado clínico do litigante 
em dois diagnósticos, conforme mencionados no item prévio. ambos 
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são alusivos ao antecedente de duas situações clínicas distintas, as quais 
serão pormenorizadas.
cisto sinovial consiste na formação de uma tumoração, de caráter benig-
no, em região articular. no periciado, foi na porção dorsal do punho es-
querdo. em análise genérica, não existe um motivo preciso para justificar 
seu surgimento, mas o cisto costuma ser mais frequentemente observado 
em pacientes que fazem atividade repetitiva com a articulação afetada. 
não obstante esta realidade, frente a atividades de sobrecarga articular, 
o cisto somente eclode nos indivíduos predispostos, que são aqueles 
que têm pontos de fragilidade periarticular, o que facilita o surgimento da 
tumoração. exatamente por isso, pela suscetibilidade, em certos casos, os 
cistos podem surgir mesmo que não sejam feitos movimentos repetitivos.
a lesão não tem significado patológico expressivo (por exemplo, não tem
risco de evoluir para outra enfermidade grave, como o câncer). o trata-
mento é exclusivamente cirúrgico e a sua ressecção somente se justifica 
por razão estética ou quando o cisto é volumoso e tende a produzir dor 
local, por efeito compressivo.
o segundo antecedente patológico do autor é o de neuropatia ulnar no
punho esquerdo. Tal situação clínica foi documentada pelo seu médico
assistente, em relatório que se encontra anexado aos autos. nesta afecção,
o dano básico é a compressão de um nervo calibroso chamado ulnar, que
é responsável pela inervação de toda a musculatura flexora do antebraço, 
de uma porção da palma da mão e de alguns dedos. Por isso, quando 
afetado, produz sintomatologia local, cuja intensidade varia proporcional-
mente ao grau de comprometimento. como causas, há uma pluralidade 
de possibilidades etiológicas, das quais citem-se os traumatismos no 
membro superior, tumores compressivos, obesidade, doenças sistêmicas 
específicas e vícios posturais. Também pode ser estabelecida, em certos 
casos, a relação etiológica com trabalhos que exijam a realização de 
movimentos repetitivos, quando eles representam intensa sobrecarga 
de tecidos moles, ao ponto de culminar em inflamação. o tratamento de 
escolha para a maioria dos casos é por medidas conservadoras (repouso, 
medicação, Fisioterapia), o que tende a produzir bom resultado. Para casos 
mais severos ou não responsivos à terapêutica conservadora, há o recurso 
de intervenção cirúrgica. no autor, a única menção a esta enfermidade foi 
o relatório de seu médico assistente. no momento presente, não há mais 
evidências clínicas de que a enfermidade esteja ativa. assim sendo, a 
conclusão mais sensata é de que, se ela existiu, já foi debelada.
clinicamente, sobre o estado atual do reclamante, o quadro álgico ale-
gado não é de natureza intensa. não são doenças que tenham produzido
paralisia de segmento ou redução de amplitudes articulares. uma vez
que ele ainda se queixa de desconforto na região antes acometida, deve
ser estimulado a manter seguimento especializado, pois o tratamento
ainda é possível.” (ls. 446/447, grifo nosso)

Já no tocante ao acidente sofrido pelo reclamante, o d.  expert esclareceu 
o seguinte ao responder o quesito nº 09 formulado pela reclamada:

“9. o autor sofreu algum acidente com uma faca? se positivo, informar a 
data do acidente, a extensão do dano e eventual sequela existente, bem 
como se permaneceu pelo inss e o período que lá esteve e a liberação.
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R. ele teve ferimento cortante na porção ventral do antebraço esquerdo.
há duas caT, as quais mencionam evento traumático ocorrido nos dias 
22.01.08 e 19.05.08. Por causa dos traumatismos, o autor foi encaminhado
ao inss pela própria empregadora.” (l.452)

Por último, em suas conclusões o expert teceu as seguintes considera-
ções:

“(...)
Quanto à eclosão do cisto sinovial no punho esquerdo, cumpre salientar 
que, definitivamente, este diagnóstico não guarda qualquer relação de 
vínculo com a atividade ocupacional da reclamada. a razão é bem simples: 
cisto desta natureza somente se manifesta em indivíduos predispostos, 
ou seja, aqueles que têm pontos de fragilidade na cápsula articular. exa-
tamente por este motivo – a suscetibilidade- há pessoas da população 
geral que, mesmo sem atuar em atividades de sobrecarga articular ou com 
repetição de movimentos, manifestam a tumoração cística. desta forma, 
se exclui a possibilidade de existir nexo de causalidade entre esta doença 
e a atividade laboral na reclamada.
Relativamente ao segundo diagnóstico, a neuropatia ulnar, existe no 
processo somente um documento que menciona a sua existência no pas-
sado, o relatório de um dos médicos assistentes do autor. Foi prejudicada 
a análise do documento citado, uma vez que  ele está destituído de data. 
não foram anexadas copias de exames complementares comprobatórias 
desta cogitação. Porém, mesmo que se considere a sua real manifesta-
ção, eis que se trata de doença já debelada. caso não o fosse, o exame 
clínico atual evidenciaria moléstia em atividade, pois a sua constatação 
não seria difícil. não obstante esta realidade, pode ser feita uma análise 
de suas repercussões clínica-periciais. cabe frisar que, certamente, não 
consistiu em estado clínico de forte expressão. caso contrário, teria exigido 
investigação e seguimento profissional mais ostensivo, o que não se deu. 
ainda, mesmo que tenha ocorrido, a enfermidade também não existe 
mais, ou seja, não foi condição clínica produtora de sequelas.
Por fim, outro aspecto que merece ênfase nesta análise é a adequada 
caracterização do estado clínico do reclamante. ele se queixa de ainda 
existir dor no seu punho esquerdo. esta informação é subjetiva, pois a 
dor não pode ser comprovada. Porém, respeitando a sua informação, 
mesmo que exista, deve ser esclarecido que este tipo de dor é situação 
que não ode ser vista como irreversível nem limitante para atividades 
com o segmento. o que sustenta fortemente esta afirmação é o fato de 
o reclamante ter admitido, com sinceridade, que consegue trabalhar em
outra profissão. isso comprova que ele não teve prejuízo para prover 
os meios de subsistência. dentro da imparcialidade norteadora deste 
trabalho, é honesto reconhecer que o estado atual do enfermo não é, 
absolutamente, de natureza severa. Prova disso é o que foi verificado nos 
detalhes concretos do exame físico. sem dúvida, o quadro alegado de dor 
residual tem tratamento e é passível de cura. Por isso, não caracteriza, 
absolutamente, caso de invalidez.” (ls.454/455, grifos nossos)

em que pese as conclusões do laudo pericial no sentido que não houve 
nexo de causalidade  entre as atividades desenvolvidas pelo reclamante e as enfermi-
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dades nele constatadas, bem como a inexistência de sequelas ou prejuízos, conforme 
transcrição retro, não concordo com tais airmações.

isso porque o próprio perito, de forma contraditória, ao responder o que-
sito nº 08 do reclamante disse que “no momento presente, ele tem limitação para 
o exercício de atividades que exijam o uso da mão esquerda com esforços ou com
movimentos que caracterizem repetitividade” (l.450, sem grifo no original).

e, instado a mensurar o percentual da perda laborativa do autor atual-
mente, o perito respondeu ao quesito nº 14 do reclamante afirmando que “não tem 
como quantificar a perda em percentual, mas ela pode ser graduada como entre leve 
e moderada” (l. 455, sem grifo no original).

Porém, considerando que o perito ao responder os quesitos da reclama-
da de nºs 4 a 8 (fls. 450/452), fez avaliação clínica do reclamante, constatando que ele 
conseguiu realizar todos os movimentos, entendo que a redução da capacidade é de 
grau leve.

assim, verifico que está  presente, portanto, o pressuposto de existência 
de evento danoso, qual seja, a redução da capacidade laborativa do autor, em grau 
leve, para atividades que exijam o uso da mão esquerda com esforços ou com movi-
mentos repetitivos. 

Prosseguindo, acerca do pressuposto da relação de causalidade entre o 
labor/causa e o dano/efeito, o perito foi categórico ao afirmar, por várias vezes, que o 
cisto sinovial consiste na formação de uma tumoração de caráter benigno, que somente 
eclode nos indivíduos predispostos, ressaltando que “costuma ser mais frequentemente 
observado em pacientes que fazem atividade repetitiva com a articulação afetada” (fl. 
446).

do mesmo modo, quanto à neuropatia ulnar do punho esquerdo, escla-
receu que se trata de compressão de um nervo calibroso chamado ulnar, responsável 
pela inervação de toda a musculatura flexora do antebraço, de uma porção da palma da 
mão e de alguns dedos. disse que as causas são plúrimas (traumatismos no membro 
superior, tumores compressivos, obesidade, doenças sistêmicas específicas e vícios 
posturais) sinalizando, porém, que “também pode ser estabelecida, em certos casos, 
a relação etiológica com trabalhos que exijam a realização de movimentos repetitivos, 
quando eles representam intensa sobrecarga de tecidos moles, ao ponto de culminar 
em inlamação” (l. 447).

e, ainda segundo o perito, na função exercida pelo reclamante, de “desos-
sador”,  “são feitos esforços com todos os grupos musculares do membro, com grande 
solicitação principalmente dos extensores e dos flexores dos antebraços. a atividade 
destes músculos é feita por repetidas vezes ao longo de cada jornada” (l. 448).

assim, considerando todos os aspectos ora pontuados, entendo que não 
há como não se chegar à conclusão de que a atividade laboral do reclamante atuou, 
no mínimo, como concausa das doenças já mencionadas (cisto sinovial e neuropatia 
ulnar do punho esquerdo), já que havia uma predisposição individual que, conjugada 
a atividade laboral fez desencadear a doença.

Por fim, quanto ao fator subjetivo da responsabilidade civil (culpa), caso 
não seja acatada a tese de responsabilidade objetiva, entendo que tal restou compro-
vado pelo fato de o reclamante ter apresentado várias queixas de saúde relacionadas 
ao punho esquerdo, conforme ficha de controle médico da empresa reclamada (fls. 
297/298), inclusive tendo realizado duas (02) cirurgias para extração do cisto sinovial, e, 
no entanto, ao retornar ao trabalho ter continuado a desempenhar função que lhe exigia 
movimentos repetitivos e esforço físico intenso (atestados de saúde ocupacional, fls. 
284/291). Ressalto, por oportuno, que não obstante o reclamante tenha admitido que 
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realizava ginástica laboral, afirmou que a mesma era pouco frequente e que não havia 
existência de outras pausas além do intervalo intrajornada para refeição (l. 444).

assim, não tendo a reclamada feito prova de que tomou alguma provi-
dência efetiva para neutralizar o risco a que era submetido o reclamante, ou alterar a 
função por ele desempenhada, para outra de menor esforço, deve responder pelos 
danos sofridos.

Ressalto que, conforme previsto no art. 20 da lei 8213/91, a responsabili-
dade civil do empregador não se limita às hipóteses de acidente de trabalho ou doença 
ocupacional, mas abarca as lesões que porventura o trabalho agrave, conforme acima 
constatado.

de outro modo, em relação aos acidentes sofridos pelo reclamante em 
22/01/2008 e em 19/05/2008, com instrumentos cortantes, sendo o primeiro causado 
por “vidraria, fibra de vidro, lâmina” e o segundo por “faca, facão” (caT’s de fls. 43 e 36, 
respectivamente), não há como culpar a reclamada. isso porque, apesar de o reclamante 
ter afirmado que não teria recebido treinamento específico para desempenhar a sua 
função, admitiu que fazia uso de luvas anti corte na mão esquerda, acrescentando que 
havia fiscalização para o uso de ePi’s. e, nas fichas individuais de ePi’s existe assinatura 
do reclamante, atestando não apenas a retirada dos respectivos equipamentos, mas, 
ainda, que teria recebido instrução acerca do uso correto (fls. 292/293). além disso, 
não existe alegação de qualquer mutilação, de modo que a única consequência teria 
sido o corte e respectiva cicatriz.

dou parcial provimento ao recurso obreiro.
das indeniZaçÕes PosTuladas (RecuRso do ReclaManTe)
o reclamante postulou na inicial o ressarcimento dos danos materiais, 

morais e estéticos que entende serem devidos em razão dos “acidentes de trabalho 
sofridos”.

o pedido de danos materiais foi baseado nas “perdas patrimoniais signiica-
tivas em decorrência do acidente de trabalho, como os danos emergentes e aquilo que 
se deixou ou deixar-se-á de ganhar, face a redução ou perda da capacidade laborativa” 
(fl.10). aduziu que, “caso não seja detectada a invalidez total e permanente por perícia 
e sim apenas a redução da capacidade laborativa do obreiro (...) deverá ser calculada 
observando a redução mensal média dos rendimentos do autor, ou seja, 2/3 da sua 
remuneração R$725,00/mês (...), multiplicada pela longevidade média do trabalhador 
brasileiro (72,8 anos ...)subtraída da idade do obreiro na época do acidente, o qual, 
estava com 29 anos...” (fl.10). alternativamente, pugnou pelo deferimento de pensão 
mensal, destinada à compensação da redução da sua capacidade laborativa, inclusive 
com determinação de constituição de capital, nos termos do artigo 475 “q” do cPc e 
artigo 950 do código civil, a ser pago de uma só vez.

observo, no entanto que, por ocasião do presente recurso, o reclamante 
fez referência aos pleitos postulados na inicial, ressaltando os lucros cessantes, ante o 
período em que icou afastado pelo inss.

Pois bem.
o reclamante não comprovou nos autos as despesas que porventura 

teve com relação a tratamentos médicos ou fisioterápicos, ônus que lhe competia por 
se tratar de fato constitutivo do seu direito. deste modo, indefiro o pleito de danos 
emergentes.

de outro modo, os lucros cessantes são devidos pelo período em que ele 
ficou afastado para realizar cirurgia relativa ao cisto do punho esquerdo (21/06/2004 a 
12/10/2005, conforme admitido pela reclamada em contestação, fl. 213). o valor deve 
ser a diferença entre a remuneração a que teria direito na época e aquilo que foi pago 
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pelo inss, tudo devidamente corrigido.
Ressalto que, não obstante tenha sido  reconhecida a leve redução da 

capacidade laboral obreira, restrita às atividades que demandem o uso da mão es-
querda (que não é a dominante), com esforços ou com movimentos que caracterizem 
repetitividade, e ainda, a culpa da reclamada na modalidade de concausa, não houve 
prova de efetivo prejuízo patrimonial. isso porque o próprio reclamante afirmou que 
fora recentemente aprovado em concurso da Prefeitura de Goiânia, para o cargo de 
coletor, para o qual também se exige esforço físico, de modo que a redução da sua 
capacidade laboral não o prejudicou inanceiramente.

Por fim, entendo que o pedido de danos estéticos está compreendido 
nos danos morais, sendo uma espécie de agravante deste, desde que constatados 
os motivos que o fundamentaram. e, segundo sebastião Geraldo de oliveira, o dano 
estético se caracteriza por “qualquer alteração morfológica do acidentado como, por 
exemplo, a perda de algum membro ou mesmo um dedo, uma cicatriz ou qualquer 
mudança corporal que cause repulsa, afeiamento ou apenas desperte a atenção por 
ser diferente” (fls. 218/219 da obra indenizações Por acidente do Trabalho ou doença 
ocupacional, ltr, 3ª edição, são Paulo, março/2007).

ocorre, porém, que no caso dos autos embora a perícia tenha verificado 
a existência de cicatrizes no punho esquerdo do reclamante, decorrentes das cirurgias 
realizadas, bem como, dos acidentes ocorridos com instrumentos cortantes no exercício 
da função, não há nenhuma informação acerca do aspecto chocante de tais marcas, 
suficiente a ensejar a repulsa necessária a justificar a indenização por danos estéticos. 
Pelo contrário, o laudo pericial descreve duas cicatrizes, sendo uma de 3,5 cm e outra 
de apenas 2 cm (l. 445).

assim, por tudo o que foi detalhadamente analisado no presente tópico 
recursal(as causas da doença, a sua gravidade, as sequelas, a modalidade da culpa da 
reclamada), bem como a capacidade econômica da empresa e o caráter pedagógico 
da indenização, ixo os danos morais em R$3.000,00 (três mil reais).

dou parcial provimento ao recurso para deferir ao reclamante indenização 
por danos morais e lucros cessantes.

da eQuiPaRação salaRial (RecuRso da ReclaMada)
a reclamada insurge-se contra o deferimento da equiparação salarial do 

reclamante, de ajudante de produção para a função de desossador, conforme pleitea-
do na inicial, ou seja, a partir de maio/2008. argumenta que “conforme esclarecido na 
defesa, o recorrido, a partir de 05 de maio de 2008 e como exercia a função de ajudante 
de produção desde 19 de março de 2003, foi submetido a treinamento para a função 
de desossador e ali permaneceu sem conseguir desincumbir-se da nova função e, por 
isso, esteve com remuneração estabelecida pela acT/ccT da categoria, ao contrário 
do paradigma que já dominava a função com qualiicação” ( l.518).

acrescenta a empresa recorrente que “... a condenação na forma em 
que se encontra ‘daTa máxima VÊnia’, configura-se em prejuízos para a recorrente, 
inobstante a inversão do ônus da prova, também o recorrido apenas alegou e ganhou, 
muito embora vencido mas não convencido pelo que consta do conjunto probatório de 
provas tanto de um lado quanto de outro” (fl.519). Requer a reforma da sentença, “com 
fundamentação sem nenhum lastro de consistência a ensejar o deferimento” (l.519).

analiso.
o reclamante afirmou na inicial que fora contratado em 19/03/2003 na 

função de ajudante de produção, com salário de R$684,21/mês e que, a partir de 
01/05/2008 teria passado a exercer a função de “desossador”, na qual permanecera 
até a rescisão contratual, sem no entanto ser classificado em tal função e sem receber 
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o salário equivalente. indicou como paradigma o sr. MáRcio louRenço de sousa,
pugnando pela juntada de contracheques do mesmo pela reclamada, para comprovar
o salário alegado de R$960,00 mensais.

a reclamada contestou o pedido de equiparação e diferenças salariais 
respectivas, às fls. 211/212, onde admitiu que, a partir de 05/05/2008 o reclamante “foi 
submetido a treinamento para a função de desossador e pelo qual foi remunerado de 
acordo com a ccT/acT da categoria” (fl. 212). afirmou que “não há o que se cogitar 
de diferença salarial em face da equiparação salarial postulada, eis que o paradigma 
indicado detinha mais tempo de exercício da função equiparada e por isso, com certeza, 
recebia remuneração superior ao (sic) do autor.” (l.212)

Pois bem, o ônus da prova do fato constitutivo do direito é do autor. Po-
rém, entendo que dele se desonerou, por ter a reclamada admitido que o reclamante 
realizava a função de desossador, embora em treinamento, desde 05/05/2008. 

e, tendo a empresa  alegado fato modificativo do direito do autor, qual 
seja, o maior tempo do paradigma na função, competia a ela a prova de tal fato, ônus 
do qual não se desincumbiu porque não juntou qualquer documento referente ao pa-
radigma para provar suas alegações. 

Reformo a sentença apenas quanto ao termo inicial da equiparação, que 
deve ser considerada a partir de  05/05/2008.

dou parcial provimento.
do adicional de insalubRidade/das hoRas eXTRas do aRTiGo 

253 da clT (RecuRso da ReclaMada)
a reclamada requer a reforma da sentença na parte em que reconheceu 

ser devido o adicional de insalubridade de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 
da época (corrigido monetariamente), pela exposição do autor ao agente frio, conforme 
constatado no laudo pericial, observada a prescrição declarada e as incidências reflexas 
em RsR’s, 13º salário, férias + 1/3, aviso prévio e FGTs + 40% e deduzidos os dias 
de ausência injustificada do reclamante. Também se insurge a recorrente quanto ao 
deferimento de 20 minutos de repouso após 1h40min de trabalho contínuo, nos termos 
do artigo 253 da clT, com adicional de 50%, com as mesmas incidências relexas.

sustenta a recorrente que “(...)o perito oficial desprezou a mais elementar 
da nR, quer seja o comprovado uso de todos os equipamentos de proteção, pelos 
quais, na ausência de outras circunstâncias, consequentemente neutralizou o agente 
insalubre concluído” (l.520).

acrescenta que “(...)juntou vários laudos periciais de lavras de peritos 
diversos, com empregados paradigmas e que, exerceram idênticas funções no mesmo 
posto de trabalho, ou seja, ‘seção de desossa’, pelo qual, comprova que a recorrente 
forneceu os ePi’s e os empregados usaram, além da orientação e cobrança nesse 
sentido, razão porque esses laudos juntados foram concluídos pela neutralização, ao 
contrário do laudo ora impugnado” (l.520). 

Pugna pela reforma da sentença, “(...) considerando a fundamentação sem 
nenhum embasamento legal, especificamente as nR’s, que foram atendidas de forma 
correta (...)” (fl.521) e afirma que “(...) o embasamento do pedido no artigo 253 ‘caput’ 
da clT não enquadra na função exercida pelo obreiro (...)” (fl.521), mas “(...)somente 
aos empregados que trabalham no interior das câmaras frigoríficas e que movimentam 
do interior das câmaras frigoríficas para o ambiente de temperatura quente normal 
(...)” (l.522). 

salienta que o local de trabalho do reclamante é a “seção de desossa”, 
que não se confunde com “túnel de congelamento nem tão pouco uma câmara frigo-
ríica” (l.522).



4 2 4 R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

sem razão o inconformismo da empresa recorrente.
na petição inicial o reclamante descreveu suas condições de trabalho na 

função de desossa, afirmando que ficava sujeito a constantes “choques térmicos”, sem 
nenhum tipo de proteção, além de ser submetido a “ruídos ensurdecedores advindos 
dos maquinários da reclamada” (l.05).

a tese defendida pela reclamada em contestação e ora em recurso é no 
sentido de que fornecia todos os equipamentos de proteção individual ao reclamante, 
além de ter PPRa, de forma a neutralizar o agente insalubre “frio”, conforme constatado 
em diversos laudos que juntou aos autos(l.211).

Porém, não obstante os argumentos da empresa recorrente, entendo 
que o laudo pericial analisou detalhadamente toda a situação do reclamante, inclusive 
considerou o fornecimento de ePi’s, bem como a existência de PPRa da reclamada, 
providências que, embora tenham servido para eliminar o agente insalubre “ruído” não 
foram suficientes para neutralizar o agente insalubre “frio”, conforme constatado nos 
seguintes trechos da perícia, que ora transcrevo, por pertinentes:

“(...)6.2.3.2. os PPRas da Reclamada (anexo 03 do laudo) informam que 
a temperatura no “corredor de recebimento e distribuição de carcaças” 
informam que a temperatura (ibuTG) era de 14ºc, no entanto, sobre as 
câmaras frias, informam que a temperatura (ibuTG) era de 07ºc.
6.2.3.3. sobre a linha betcher´s, os PPRas da Reclamada (anexo 03 do 
laudo) não informam qual era a temperatura, no entanto, em outros pos-
tos da câmara desossa, inclusive nos postos de desossa, informa que a 
temperatura (ibuTG) era de 12ºc.
6.2.3.4.confusão Técnica: frequentemente, o Perito tem visto que alguns 
profissionais, médicos e engenheiros usam, de forma equivocada, as 
fórmulas de cálculo do ibuTG, para se saber se o frio é insalubre (anexo 
09 da nR-15) ou se há desconforto ambiental (nR-17).
VeRbeTe
ibuTG – Índice de bulbo Úmido – Termômetro de Globo.
6.2.3.4.1. os procedimentos técnicos são diferentes, usa-se as fórmulas do 
ibuTG para se saber se há calor ambiental insalubre (anexo 03 da nR-15); 
usa-se o termômetro comum (bulbo seco ou equivalente) quando a pos-
sibilidade de insalubridade é por frio e, para análise ergonômica (nR-17), 
encontra-se a Temperatura efetiva através de um ábaco, também, através 
de um sistema ibuTG, porém, com processo de cálculo diferente.
6.2.3.4.2. no PPRa de 2005, a Reclamada informou que o ibuTG medido 
era de 12ºc e que ibuTG limite era de 12ºc e isto significa que houve um 
equívoco.
(.......................................)
6.3.2. a Reclamada não comprovou realizar a seguinte atividade preventiva 
de risco ambiental: ordem de serviços (o.s) sobre saúde e segurança do 
trabalho, prevista pela nR-01.
observação: a Reclamada mostrou o Programa de controle Médico de 
saúde ocupacional (PcMso), previsto pela nR-07.
6.3.3. os comprovantes de fornecimento de ePi´s, folhas 292, 293 e 299 
dos autos, informam o fornecimento de protetores auriculares tipo plugue, 
02 blusas de moletom manga longa (2003), meiões de lã, luvas anti-corte, 
luvas látex, luvas de algodão, botas de borracha, protetores auriculares 
tipo concha e óculos de segurança a partir de 30.06.2009.
6.3.4. os atestados de saúde ocupacional (aso), folhas 284 à 291 e 295, 
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296 e 300 dos autos, consideram a presença do risco físico Frio.
6.3.5. dados da vistoria:
– no momento em que se acompanhou as atividades do Reclamante, o
termômetro ambiental da Reclamada mostrou temperatura de 8,7ºc;
– os desossadores encontrados, inclusive o paradigma, nas mãos que
seguravam as facas não usavam luvas e, na outras mãos, que tinham
riscos de corte, usavam luvas com malhas de aço.
– durante a diligência Pericial, a carne manuseada no setor desossa se
encontrava a uma temperatura de 2,5ºc.
observação: com exceção do intervalo de limpeza do setor desossa, quan-
do desliga-se o climatizador e que coincide com o intervalo para refeição
dos operários, a temperatura era mantida entre 08 e 10ºc.
(.......................................) 
7.1. os seguintes fatos são importantes para a conclusão:
– a Reclamada não comprovou neutralização do agente Frio com o for-
necimento de ePi´s e uso pelo Reclamante e, além disso, os ePi´s não
protegiam o sistema respiratório;
– as luvas látex fornecidas não eram térmicas e eram usadas em uma mão,
a calça e a camisa não eram ePi´s e o c.a do moletom não informava a 
temperatura limite de proteção;
– existiam níveis insalubres de ruído, porém, o Reclamante reconheceu
o fornecimento, pela Reclamada, e o uso, pelo Reclamante, regulares de
protetores auriculares eicazes;
– a Reclamada não comprovou o descanso de 20 minutos após 01h40 de
trabalho em ambiente artiicialmente frio (artigo 253 da clT).
7.2. considerando os fatos citados, pode-se afirmar que o Reclamante faz
jus ao adicional de insalubridade, em grau médio, conforme o anexo 09
(“Frio”) da nR-15.” (laudo pericial, ls. 402-v./405-v., grifos nossos)

assim, verifico que o laudo pericial foi detalhado, não se verificando as 
incongruências e omissões apontadas genericamente pela reclamada, inconformada 
com o resultado que lhe foi desfavorável. Ressalto, inclusive, que também não proce-
de a alegação de inexistência de embasamento legal, porque também se constata as 
especiicações feitas pelo perito, no item 6.4.4. do referido laudo, que ora transcrevo:

“6.4.4. especificação legal da Temperatura Máxima considerada como 
de exposição ao Frio
6.4.4.1. segundo a Portaria sssT/MTb n.º 021, de 26.12.1994, o mapa 
oficial do Ministério do Trabalho a que se refere o artigo n.º 253 da clT, 
a ser considerado para fins de insalubridade, é o mapa “brasil climas” 
do ibGe, publicado em 1978 (Gonçalves, 1998, p. 259). conforme este 
mapa, Goiânia está na quarta zona climática (subquente), sendo assim, 
considera-se clima artificialmente frio temperaturas inferiores a 12ºc 
(quarta zona).
6.4.5. o laudo tem como referência metodológica a Portaria nº 3.311, de 
29.11.1989, do Ministério do Trabalho.
6.4.6. Referência de Tempos de exposição
6.4.6.1. a Portaria 3.311/1989, no seu item 04, onde é referido o tempo de 
exposição ao risco, há a orientação de que o trabalho realizado de 25 a 30 
minutos por dia é considerado pela legislação como exposição eventual ao 
fenômeno; se o trabalho é realizado de 300 a 400 minutos (05 horas a 06 
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horas e 40 minutos) por dia é considerado intermitente e se for superior 
a seis horas e quarenta minutos, será considerado contínuo.
(.......................................)
6.4.6.2. artigo 253 da clT:
Para os empregados que trabalhavam no interior das câmaras frigoríficas 
e para os que movimentam mercadorias do ambiente quente ou normal 
para o frio e vice-versa, depois de 1 (uma) hora e 40 (quarenta) minutos 
de trabalho contínuo, será assegurado um período de 20 (vinte) minutos 
de repouso, computado esse intervalo como de trabalho efetivo.
Parágrafo único. considera-se artificialmente frio, para os fins do presente 
artigo, o que for inferior, nas primeira, segunda e terceira zonas climáticas 
do mapa oficial do Ministério do Trabalho, a 15º (quinze graus), na quarta 
zona a 12º (doze graus), e nas quinta, sexta e sétima zonas a 10º (dez 
graus).” (ls. 404-v./405, grifos no original)

assim, por tudo o que foi exposto, mantenho a sentença quanto ao defe-
rimento do adicional de insalubridade, bem como quanto às horas extras decorrentes 
da inobservância do intervalo previsto no artigo 253 da clT. 

Recurso improvido.
da MulTa aPlicada nos eMbaRGos (RecuRso da ReclaMada)
a reclamada requer seja excluída da condenação em multa por litigância 

de má-fé, aplicada pela decisão que apreciou os embargos declaratórios. alega que 
”o objetivo foi apenas reparar omissão e contradição e não há de forma evidente ou 
manifestamente como a regra do artigo 538, parágrafo único do cPc” (l.524).

analiso.
nos embargos de declaração de fls. 494/496 a recorrente alegou que a 

sentença teria sido “contraditória e omissa no ato do deferimento do adicional de in-
salubridade e intervalo para recuperação térmica ao teor do artigo 253 da clT” (fl.495). 
Relatou que o reclamante “(...)faltou por atestados médicos e injustificadamente, além 
de gozo de férias durante o pacto laboral restando incontroverso que nesses períodos 
não esteve exposta (sic) a nenhum agente insalubre a ensejar o respectivo adicional, 
bem como o intervalo para aclimatação de 20 minutos, como extra” (fl. 495). disse que, 
apesar de o juízo haver determinado a exclusão dos dias de ausência injustificada do 
reclamante, não determinou a mesma situação para os períodos em que esteve em 
gozo de férias do período imprescrito (l. 496).

a sentença embargada determinou  o pagamento do adicional de insalu-
bridade e considerou que, ante a habitualidade desta situação, deveria incidir reflexos 
em RsR’s, 13º salário, férias + 1/3, aviso prévio e FGTs + 40%, ressaltando, porém, 
que “deverão ser deduzidos os dias de ausência injustiicada do autor” (l. 487-v.)

Quanto ao intervalo do artigo 253 da clT, o MM. Juiz de 1º grau deter-
minou o pagamento de 20 minutos de intervalo a cada 1h40min de efetivo trabalho, 
com integração em RsR’s e reflexos requeridos, observando-se a prescrição declarada 
(l. 488v.)

assim, não se evidencia a alegada omissão e contradição mencionada pela 
recorrente, porquanto tais ocorrências devem ser constatadas entre a fundamentação 
e o dispositivo da sentença. além disso, conforme bem analisado na decisão de fls. 
497/500, as verbas deferidas acima mencionadas tem natureza remuneratória, devendo 
incidir em férias e faltas.

deste modo, não há como afastar-se da conclusão do juízo primário, no 
sentido de que os embargos de declaração opostos pela reclamada tiveram cunho 
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eminentemente protelatório, sendo correta a aplicação de multa no importe de 1% 
sobre o valor da causa.

Mantenho a sentença.
conclusão
conheço de ambos os recursos e, no mérito, dou-lhes parcial provimento, 

nos termos da fundamentação expendida.
Rearbitro à causa o valor de R$30.000,00 (trinta mil reais), tendo em vista 

a majoração da condenação decorrente do parcial provimento do recurso obreiro. em 
consequência as custas são ixadas em R$600,00.

sentença ilíquida.
É o voto.

aldon do Vale alVes TaGlialeGna
desembargador Relator
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PRocesso TRT-Ro-0002309-07.2010.5.18.0005
RelaToR: deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
RecoRRenTe(s): 1. banco soFisa s.a. e ouTRo(s)
adVoGado(s): Paulo eduaRdo de souZa FeRReiRa e ouTRo(s)
R e co R R e n T e ( s ) :  2 .  G V c R e d  P R o M oTo R a  d e  V e n da s e  s e R V i ço s lT da .  e 
ouTRo(s)
adVoGado(s): MaRiÂnGela JunGMann GonçalVes GodoY e ouTRo(s)
RecoRRido(s): neuZa RodRiGues oliVeiRa KRabbe
adVoGado(s): alessandRa soaRes de caRValho e ouTRo(s)
oRiGeM: 5ª VT de GoiÂnia
JuÍZa: ana lÚcia ciccone de FaRia

eMenTa: eMPResa consTiTuÍda coM Fins FRaudulenTos.  uso 
indeVido do noMe do TRabalhadoR. aMeaça de PeRda do eM-
PReGo. RePaRação MoRal deVida. 
Para efeito de indenização por danos morais, a lesão ou prejuízo deve 
recair sobre os direitos da personalidade da vítima, que estão contidos 
no inciso X do artigo 5º da cF, quais sejam: a intimidade, a vida privada, 
a honra e a imagem. nesse sentido, a conduta do empregador de dispen-
sar o empregado e, logo em seguida, forçá-lo a compor quadro social de 
empresa criada com fins fraudulentos, sob ameaça de perda do posto de 
trabalho, sem acesso à documentação e administração dessa pseudo em-
presa, inclusive com a manutenção das mesmas condições de trabalho do 
pacto extinto, constitui medida grave suficiente para ensejar a reparação 
pretendida. com efeito, o nome do trabalhador é bem de valor inestimável 
e seu uso indevido afeta o patrimônio ideal do obreiro, que passa a ficar 
apreensivo com a irregular utilização, suscetível a riscos de toda ordem, 
mesmo após a dissolução do vínculo. assim, a reparação moral é a forma 
mais pedagógica de reprimir esse tipo de conduta  reiterada e atentatória 
ao próprio valor social do trabalho e à dignidade da pessoa humana. 

acÓRdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima 

indicadas.
a Primeira Turma do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, 

em sessão ordinária, decidiu, por unanimidade, conhecer integralmente do recurso 
ordinário interposto pelo banco soFisa s.a. e soFisa s.a - cRediTo Financia-
MenTo e inVesTiMenTo e, no mérito, daR-lhe PaRcial PRoViMenTo; conhecer 
em parte do recurso interposto pela GVcRed PRoMoToRa de Vendas e seRViços 
lTda e pelo banco FibRa s.a., rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, daR-lhe 
PaRcial PRoViMenTo, tudo nos termos do voto do Relator.

Participaram da sessão de julgamento os  excelentíssimos  desembargado-
res  Federais do Trabalho, KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue (Presidente), 
GenTil Pio de oliVeiRa e  aldon do Vale alVes TaGlialeGna. Representou o 
Ministério Público do Trabalho, o  excelentíssimo Procurador luiZ eduaRdo GuiMa-
Rães boJaRT. Goiânia, 16 de maio de 2012 (data do julgamento).

RelaTÓRio
a exma. Juíza ana lÚcia ciccone de FaRia, por meio da r. sentença 

de fls. 674/699, rejeitou as preliminares arguidas, retificou o polo passivo da demanda 
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e, no mérito, julgou parcialmente procedentes os pleitos formulados por neuZa Ro-
dRiGues oliVeiRa KRabbe na reclamação trabalhista proposta em face de banco
soFisa s.a., soFisa s.a. - cRediTo FinanciaMenTo e inVesTiMenTo, soFcRed 
PRoMoToRa de Vendas lTda.,  banco FibRa s.a. e GVcRed PRoMoToRa de 
Vendas e seRViços lTda.

embargos de declaração opostos pela GVcRed PRoMoToRa de Ven-
das e seRViços lTda., às fls. 766/768, os quais foram acolhidos em parte, conforme 
decisão de ls. 769/771.

Recurso ordinário pelo banco soFisa s.a. e soFisa s.a - cRediTo Fi-
nanciaMenTo e inVesTiMenTo, às fls. 777/808, e pelo banco FibRa s.a. e GVcRed 
PRoMoToRa de Vendas e seRViços lTda., às ls. 814/837.

contrarrazões apresentadas pela reclamante, às ls. 845/847.
nos termos do artigo 25 do Regimento interno desta eg. corte, os autos 

não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho.
É o breve relatório.
VoTo
adMissibilidade
de início, deixo de conhecer dos tópicos constantes do recurso ordinário 

interposto pelo banco Fibra (3º reclamado) e pela GVcRed (4ª reclamada), nominados 
“da incidÊncia Fiscal sobRe indeniZação PoR danos MoRais” e “da coR-
Reção MoneTáRia conTRaRiedade À sÚMula 381 do c. TsT”, uma vez que as 
providências ali requeridas já foram previstas na r. sentença, que determinou a aplicação 
de juros e correção monetária bem como autorizou o desconto de imposto de renda, 
quando cabível (vide l. 699).

assim, presentes os pressupostos processuais de admissibilidade, co-
nheço na íntegra do recurso ordinário dos reclamados banco soFisa s.a. e soFisa 
s.a - cRediTo FinanciaMenTo e inVesTiMenTo, e apenas em parte do recurso
interposto pelo banco FibRa s.a. e pela GVcRed PRoMoToRa de Vendas e seR-
Viços lTda.

PReliMinaR
ileGiTiMidade PassiVa (RecuRso do banco FibRa e da GVcRed)
suscitam o banco Fibra s.a. (3º reclamado) e a GVcRed Promotora de 

Vendas e serviços ltda. (4ª reclamada) a ilegitimidade passiva do referido bando, 
ao argumento de que a real empregadora da autora, a partir de maio/2009, era a 4ª 
reclamada. 

sem razão. 
Pela teoria reelaborada do direito abstrato da ação, as condições desta 

são aferidas em estado de airmação (in status assertionis).
assim, extrai-se das alegações da petição inicial que o banco recorrente foi 

colocado como responsável solidário dos créditos trabalhistas da obreira, ao argumento 
de existir grupo econômico e na qualidade de sucessor do banco soisa s.a. 

dessarte, a narração fática legitima sua presença no polo passivo da lide, 
porquanto o banco recorrente é titular de interesse oposto àquele afirmado na petição 
inicial.

nesse passo, presente a pertinência subjetiva da ação, constituindo ma-
téria de mérito a questão do vínculo empregatício entre as partes litigantes, rejeito a 
preliminar.

MÉRiTo
GRuPo econÔMico. sucessão TRabalhisTa. ResPonsabilidade

solidáRia (RecuRso do 3º e da 4ª ReclaMada - banco FibRa e GVcRed, res-
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pectivamente)
a exma. Juíza a quo, por entender  caracterizados o grupo econômico e a 

sucessão de empregadores, reconheceu a responsabilidade solidária dos reclamados 
(banco soFisa s.a. ;  soFisa s.a.  cRÉdiTo, FinanciaMenTo e inVesTiMenTo; 
banco FibRa s.a.; e GVcRed PRoMoToRa de Vendas e seRViços lTda.) pelos 
eventuais créditos trabalhistas devidos à autora. 

Recorrem o banco FibRa s.a. e a GVcRed PRoMoToRa de Vendas e 
seRViços lTda., ao argumento de que, a despeito de pertencerem ao mesmo grupo 
econômico, são “pessoas jurídicas distintas e em regular funcionamento, e com plena 
capacidade de responder pelos contratos estabelecidos com outras pessoas físicas ou 
empresas” (sic, l. 818).

alegam, ainda, que, a partir de maio/2009, a recorrida estabeleceu contrato 
de trabalho com a GVcRed PRoMoToRa de Vendas e seRViços lTda., permanecen-
do subordinada e recebendo salários desta recorrente, e não do banco FibRa s.a. 

Pugna, assim, pela absolvição da condenação solidária. 
sem razão.
o artigo 2º, parágrafo 2º, da clT, dispõe que:
“art. 2º. sempre que uma ou mais empresas, tendo embora, cada uma 
delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle 
ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de 
qualquer outra atividade econômica, serão para os efeitos da relação de 
emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma 
das subordinadas.”

Para o i. doutrinador e Ministro do c. TsT, Maurício Godinho delgado, 
grupo econômico é:

“(...) a igura resultante da vinculação justrabalhista que se forma entre dois 
ou mais entes favorecidos direta ou indiretamente pelo mesmo contrato 
de trabalho, em decorrência de existir entre esses entes laços de direção 
ou coordenação em face de atividades industriais, comerciais, financeiras, 
agroindustriais ou de qualquer outra natureza econômica.” (in curso de 
direito do Trabalho, 8ª edição, são Paulo, lTr, 2009).

Já o fenômeno trabalhista da sucessão de empregadores, disciplinado nos 
arts. 10 e 448 do texto consolidado, ocorre quando há a transferência da titularidade da 
empresa e desde que o sucessor continue explorando a mesma atividade econômica 
que explorava o sucedido, pouco importando a continuidade da prestação de serviços 
pelo empregado. sendo assim, na referida hipótese, o novo titular responde tanto pelas 
obrigações trabalhistas dos contratos em curso como daqueles que se extinguiram 
antes da transferência da titularidade da empresa, já que, em relação ao empregador, 
o contrato de trabalho não é intuito personae. 

Pois bem. 
no caso em tela, restou incontroverso que os dois primeiros reclamados 

(banco soFisa s.a. e soFisa s.a. cRÉdiTo, FinanciaMenTo e inVesTiMenTo) 
pertencem ao mesmo grupo econômico, sendo importante ressaltar que esta questão 
não é matéria de insurgência recursal. 

noutro aspecto, a prova documental dos autos revela que, apesar de o 
banco FibRa s.a. e a GVcRed PRoMoToRa de Vendas e seRViços lTda. serem 
pessoas jurídicas distintas, ambas são empresas coligadas, também pertencentes ao 
mesmo grupo econômico, sendo que, tal circunstância, inclusive, foi devidamente 
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reconhecida pelos recorrentes em suas razões recursais.
ora, da análise do contrato social de fls. 489/497, observa-se que o banco 

Fibra atua por intermédio da GVcRed nas operações de financiamento de veículos, 
crédito consignado, cartão de crédito e financiamento ao consumidor, participando 
também de seu controle acionário por meio de outras coligadas: a GVi PRoMoToRa 
de Vendas e seRViços lTda. e a cRediFibRa s.a. cRÉdiTo FinanciaMenTo e 
inVesTiMenTo.

ainda, pela “19ª alteração de contrato social” de fls. 498/504, constata-se 
que os reclamados banco soFisa s.a. e soFisa s.a. cRÉdiTo, FinanciaMenTo e 
inVesTiMenTo eram sócios da empresa GVi PRoMoToRa de Vendas e seRViços 
lTda., a qual é uma das controladoras da GVcRed.

noutro ponto, o banco Fibra não apresentou impugnação em relação à 
alegação obreira de que, a partir de março/2010, ele teria adquirido a financeira e parte 
da carteira de crédito no seguimento varejo do banco sofisa s.a., assumindo, desde 
então, as operações de financiamento dos veículos, crédito consignado, cartão de 
crédito e inanciamento ao consumidor. 

com efeito, em atenção ao princípio da aptidão da prova, era ônus do 
banco recorrente provar o contrário, todavia quedou-se silente sobre o assunto.

Portanto, correta a exma. Magistrada singular que reconheceu ser o banco 
Fibra, como adquirente da carteira de crédito do segmento varejo, sucessor do banco 
sofisa quanto às operações de financiamento de veículos, crédito consignado, cartão 
de crédito e inanciamento.

assim, caracterizados na hipótese os grupos econômicos entre os 1º e 
2º reclamados e entre os 3º e 4º reclamados bem como a sucessão de empregadores 
supra mencionada, todos devem responder solidariamente pelos créditos trabalhistas 
deferidos à reclamante, como bem decidiu a exma. Juíza monocrática.   

nego provimento.
unicidade conTRaTual. nulidade da baiXa eM cTPs. enQuadRa-

MenTo coMo bancáRia (MaTÉRia coMuM a aMbos RecuRsos)
na inicial, a reclamante alegou que foi admitida em 01.10.2007, na função 

de “Gerente de consignado” em Goiás, Tocantins e distrito Federal, assumindo Mato 
Grosso e Mato Grosso do sul a partir da metade de 2008. 

destacou que, embora o pacto laboral tenha sido formalizado por super-
bank s.a., atualmente nominada de sofisa s.a. crédito, Financiamento e investimento 
(2ª reclamada), sempre exerceu suas atividades em nome, em benefício e nas depen-
dências do banco sofisa s.a. (1º reclamado), sem que lhe fossem assegurados os 
direitos típicos dos bancários.

noutro ponto, afirmou que, em 01.02.2008, foi dispensada sem justa causa, 
com a baixa em sua cTPs, todavia continuou prestando seus serviços, sem qualquer 
alteração das condições de trabalho.

apontou que, na ocasião, sujeitou-se à exigência patronal de assinar 
contrato constitutivo da empresa leTToR PRoMoToRa Vendas lTda., juntamente 
com o sr. leandro Torrecilhas (alto empregado do banco sofisa) e outros 04 gerentes 
de consignado, como forma de permanecer no emprego.   

esclareceu que o endereço da leT ToR é o mesmo do banco sofisa 
bem como que não integralizou o capital social daquela sociedade, não teve acesso 
aos dados contábeis, não tinha poder decisório, de mando e/ou gestão econômica e 
administrativa. 

informou que, posteriormente, no início de 2009, por compromisso irmado 
perante esta especializada na RTord 0217800-53.2008.5.18.0001, os demais sócios foram 
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excluídos da sociedade e suas respectivas cotas transferidas para a autora. 
aduziu também que, em 04.05.2009, foi recontratada pela 3ª reclamada 

(soFcRed PRoMoToRa de Vendas lTda.),  na função de “operadora comercial 
Master”, apesar de continuar laborando para o 1º reclamado (banco soFisa s.a.), 
com o desenvolvimento das mesmas atividades do cargo de “gerente consignado”.

Requereu, assim, a decretação da nulidade da baixa na cTPs em 01.02.2008 
e, por conseguinte, o reconhecimento de um único liame empregatício, firmado dire-
tamente com o banco sofisa s.a., posteriormente, sucedido pelo banco Fibra s.a.. 
Pleiteou também a declaração de inexistência do vínculo societário entre a autora e a 
empresa leTToR PRoMoToRa de Vendas lTda., isentando-a de toda e qualquer 
responsabilidade.     

a exma. Juíza monocrática, com fundamento na prova oral e documen-
tal, deferiu o pleito obreiro, declarando a nulidade da rescisão contratual realizada em 
01.02.2008 e a participação da autora no contrato social da leTToR PRoMoToRa de 
Vendas lTda., por se tratar de empresa constituída pelo grupo soFisa com fins 
fraudulentos. ato contínuo, reconheceu o vínculo empregatício único com o banco 
sofisa s.a, determinando a retificação das anotações constantes da cTPs da autora 
pelo referido banco até março de 2010 e, a partir daí até a rescisão contratual, pelo 
seu sucessor banco Fibra s.a.. ainda, determinou o enquadramento da reclamante na 
categoria dos bancários. 

insurgem-se os reclamados contra a r. sentença. 
o 1º e a 2ª reclamada (banco soFisa s.a. e a soFisa s.a. cRÉdiTo, 

FinanciaMenTo e inVesTiMenTo, respectivamente) alegam que “o fato da recla-
mante permanecer trabalhando, no referido período, na mesma localidade e sob a 
mesma subordinação, por si só não configuram a pretensa relação de emprego, e 
nem mesmo invalidam os atos por ela praticados, principalmente quando concordou 
com os termos propostos, de demissão e continuidade da relação através de contrato 
firmado com a empresa que também se propôs a fazer parte do Quadro de sócios” 
(sic, ls. 781/782).

defendem, ainda, que “a segunda reclamada, sofisa s/a. crédito, Finan-
ciamento e investimentos, não teve qualquer participação na constituição da sociedade 
que a reclamante passou a fazer parte, não lhe apresentando qualquer contrato ou 
documento, que seja, não lhe forçando nenhuma situação e nem mesmo lhe obrigan-
do a qualquer ato, mas ela, sabendo das noticias que corriam na empresa, resolveu 
por bem em aderir á referida sociedade, e por livre e espontânea vontade, sendo ela, 
pessoa maior a capaz que é, sabedora de seus atos e das respectivas conseqüências 
dos mesmos, resolveu por bem em participar da sociedade e assim, passar a prestar 
serviços à sua antiga empregadora, de forma autônoma, sem qualquer relação de 
emprego, o que de fato existiu” (sic, l. 785).

acrescentam que “Quando da relação de emprego com a segunda recla-
mada, sofisa s/a – crédito, Financiamento e investimentos, a reclamante sempre esteve 
sob a tutela do direito do Trabalho, caracterizada como empregada, recebendo ordens, 
tendo subordinação jurídica e econômica, recebendo salários e demais atributos de uma 
relação de emprego, o que perdurou até 01 de fevereiro de 2.008, quando então, como 
ela mesma confessa, não mais passou a existir a relação de emprego, mas sim, uma 
prestação de serviços através da empresa da qual era uma das sócias” (sic, l. 785).

noutro ponto, concernente ao enquadramento como bancária, aduzem os 
recorrentes que a autora era “empregada da segunda reclamada, sofisa s/a., crédito, 
Financiamento e investimentos, e desta forma, era sua empregadora sim um braço 
do banco sofisa s/a., e ainda, pertencente ao mesmo Grupo econômico, mas o que 
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se diz é que, a prestação de serviços, assim como a subordinação, tanto hierárquica 
como econômica, eram feitas perante a real empregadora da reclamante, sem qualquer 
interferência do banco sofisa s/a., e os trabalhos, direcionados apenas para a real 
empregadora da reclamante, vindo o banco sofisa s/a., apenas a emprestar o dinheiro 
para os financiamentos, nada mais que isto, o que é comum em todos os bancos e 
instituições Financeiras, não se apresentando ela como empregada do banco sofisa 
s/a., pois assim não era, e tendo sua categoria Profissional ligada ao sindicato dos Fi-
nanciários, na forma do enunciado 55 do c. Tribunal superior do Trabalho, com jornada 
excepcionada, mas demais direitos oriundos de categoria própria, jamais podendo se 
falar em aplicação dos direitos dos bancários” (sic, l. 786).

Por sua vez, o 3º e a 4ª reclamada (banco FibRa s.a. e GVcRed PRoMo-
ToRa de Vendas e seRViços lTda., respectivamente) afirmam que a reclamante, 
a partir de maio de 2009, foi contratada pela 4ª reclamada e que, portanto, não foi 
empregada do banco Fibra. 

sustentam também que a GVcRed não constitui instituição bancária, mo-
tivo pelo qual não pode a autora ser beneficiada pelas normas aplicadas aos bancários. 
defendem, ainda, que a autora, como “operadora comercial master”, nunca exerceu 
funções típicas de bancário, não podendo assim ser enquadrada na referida categoria. 
Por fim, pugnam pela improcedência de todos os pedidos formulados com base nas 
convenções coletivas dos bancários. 

sem razão.
o cerne da questão reside em se verificar a existência de vínculo empre-

gatício único e direto com o banco sofisa, sucedido posteriormente pelo banco Fibra, 
compreendendo desde a admissão da autora pela 2ª reclamada, em 01.10.2007, até a 
sua demissão em 25.10.2010, incluído aí o período em que ela laborou na qualidade 
de sócia da empresa leT ToR PRoMoToRa de Vendas lTda. (de 01.02.2008 até 
03.05.2009), bem como o seu enquadramento como bancária. 

assim, competia à reclamante a prova acerca dos fatos constitutivos do 
seu direito, conforme art. 818, da clT c/c art. 333,i, do cPc, ônus do qual entendo que 
ela se desincumbiu satisfatoriamente. senão vejamos:

o preposto do 1º e da 2ª reclamada, em seu depoimento pessoal, afir-
mou:

“que representa o 1º reclamado, banco soFisa, e a 2ª reclamada, soFi-
sa s.a. cRÉdiTo, FinanciaMenTo e inVesTiMenTo; que em fevereiro 
de 2008 a reclamante foi dispensada sem justa causa; que a reclamante 
foi contratada depois de um ano pela soFcRed; que depois da baixa em 
cTPs a reclamante prestou serviços ao banco soFisa através de outra 
empresa; que não sabe se a reclamante teve suas atribuições alteradas e 
os serviços eram repassados a prestadora de serviços constituída; que não 
sabe se a reclamante continuou prestando serviços no mesmo edifício e nas 
mesmas instalações do 1º reclamado; que antes da baixa do contrato de 
trabalho a reclamante estava subordinada ao gerente geral de área, cujo o 
nome a depoente não sabe informar; que os serviços delegados à empresa 
prestadora de serviços ainda eram coordenados pelo gerente geral; que o 
controle se dava em relação aos serviços terceirizados; que posteriormente 
surgiu nova vaga de trabalho através da empresa soFcRed, pela qual a 
reclamante foi contratada; que a empregadora não impôs à reclamante 
a constituição de empresa prestadora de serviço; que a reclamante foi 
contratada pela soFcRed como ‘operadora comercial master ’, sendo 
novo cargo e nova remuneração; que para o banco soFisa a recla-
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mante intermediava operações de crédito consignado, com autonomia 
para aprovação de empréstimos, visitas a clientes, executando trabalho 
externo; que na soFcRed a reclamante também fazia a intermediação 
para a concessão de empréstimos, mas sem autonomia de aprovação 
de empréstimos. Perguntas do(a) procurador(a) do(a) reclamante: que a 
depoente é empregada do banco soFisa; que a leTToR também fazia 
o trabalho de intermediação para a concessão de empréstimos consigna-
dos; que não sabe quais eram as atribuições da reclamante na leTToR; 
que a leTToR não tinha autonomia para aprovação de empréstimos, o 
que continuou a ser feito pelo gerente geral de área da soFisa cRÉdiTo, 
FinanciaMenTo e inVesTiMenTo e posteriormente da soFcRed; que 
não sabe os nomes dos gerentes das empresas citadas; que a leTToR 
emitia nota fiscal pelos serviços prestados; que as notas eram recebidas 
pelo banco soFisa; que a sra. luZia FeRRaRi é gestora de Rh da so-
Fisa cRÉdiTo, FinanciaMenTo e inVesTiMenTo; que o mesmo Rh 
trata dos empregados do banco soFisa; que quando foi recontratada 
a reclamante prestou serviços na sede da soFcRed; que antes prestava 
serviços na sede da soFisa s.a. cRÉdiTo, FinanciaMenTo e inVesTi-
MenTo; que não sabe se o local de trabalho da reclamante na soFcRed 
e na soFisa foi o mesmo; que no momento não tem o endereço dessas 
empresas em Goiânia/Go; que as instalações da soFcRed estão situadas 
no mesmo prédio do banco soFisa assim como das instalações da 
soFisa s.a. cRÉdiTo, FinanciaMenTo e inVesTiMenTo; que a sra. 
GabRiela e o sr. leandRo ToRRecilhas eram sócios da prestadora de 
serviços contratada (leTToR); que desconhece o sr. MáRio sÉRGio e o 
sr. nÍlson aMMÍRabile; que o dinheiro concedido em empréstimos era 
do banco soFisa e o contrato saía em nome do mesmo banco; que 
os demais sócios da empresa leTToR também eram ex-empregados do 
banco soFisa; que não sabe se os demais sócios são ex-empregados 
do banco soFisa”. (sic, ls. 625/626 – grifo nosso)

Já o preposto da soFcRed PRoMoToRa de Vendas lTda. e GVcRed 
PRoMoToRa de Vendas e seRViços lTda alegou:

“que o depoente foi empregado da soFcRed, empresa que atualmente 
está sob a denominação de GVcRed; que o depoente foi contratado em 
maio de 2010 quando a empresa GVcRed foi adquirida pela empresa GVi 
PRoMoToRa de Vendas e seRViços; que a reclamante tinha sua base 
de trabalho em Goiânia/Go e demais localidades da região centro-oeste; 
que quando a reclamante foi contratada pela soFcRed esta empresa ainda 
não tinha sede em Goiânia/Go; que a reclamante trabalhava home/office 
desde maio de 2009; que desde então a reclamante não teve local de 
trabalho nas instalações da reclamada”. (sic, ls. 626/627 – grifo nosso)

Ressalto, por oportuno, que o preposto do banco Fibra s.a. se limitou a 
aduzir que era “empregado contratado pelo banco FibRa” (sic, l. 627).

conforme consta da ata de audiência (vide fl. 629), as 1ª e 2ª reclamadas 
requereram a dispensa da oitiva de suas testemunhas, o que restou deferido pela 
exma. Juíza singular. Portanto, na hipótese, foram colhidos apenas os depoimentos das 
testemunhas conduzidas pela obreira, os quais passo a transcrever para uma melhor 
elucidação dos fatos: 
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“que trabalhou para o banco soFisa e soFisa s.a. cRÉdiTo, Finan-
ciaMenTo e inVesTiMenTo contratada em novembro de 2007; que 
trabalhou diretamente com a reclamante, ambas como gerentes de con-
signado na região centro-oeste; que em fevereiro de 2008 trabalhava 
com a reclamante; que o sr. leandRo ToRRecilhas era empregado 
do banco soFisa e gerente regional a quem a depoente e a reclamante 
estavam subordinadas; que no início de fevereiro de 2008 o sr. lean-
dRo chegou ao escritório e chamou a depoente e a reclamante para uma 
conversa reservada na sala de reuniões, por volta de 14 horas; que ali o 
sr. leandRo apresentou um contrato social dizendo que a partir daquela 
data a depoente e a reclamante integravam a dita sociedade e que estavam 
dispensadas dos quadros do banco soFisa; que o sr. leandRo foi 
categórico ao afirmar que a depoente e a reclamante deveriam assinar o 
contratado ou estariam definitivamente desligadas do banco; que o sr. 
leandRo não permitiu que a depoente e a reclamante tirassem cópia do 
contrato, nem que lessem o contrato ou pudessem opinar ou discordar 
de alguma condição ali estipulada; que o sr. leandRo disse que tinha 
que embarcar em um voo às 17h e não tinha tempo para maiores expli-
cações; que o sr. leandRo explicou que era o sócio majoritário, que seu 
nome também estava no contrato social e que a depoente e a reclamante 
integrariam a sociedade; que a depoente e a reclamante assim como o sr. 
leandRo estavam qualificados no contrato; que antes da referida data a 
depoente e a reclamante não foram consultadas em qualquer momento 
sobre o referido contrato nem sobre seus dados pessoais e cadastrais; 
que as informações para qualificação de ambas foram obtidas através do 
departamento de recursos humanos do banco soFisa; que a depoente 
e a reclamante faziam o trabalho de atendimento e suporte aos correspon-
dentes bancários na concessão de crédito consignado; que permaneceram 
com as mesmas atribuições; que o local de trabalho até então era na sede 
do banco soFisa em Goiânia/Go e continuou sendo no mesmo local, na 
mesma sala, mesmo ambiente, mesma mesa; que nunca tiveram acesso a 
dados cadastrais da empresa constituída, nem tiveram conhecimento de 
questões administrativas e financeiras da empresa; que não trataram da 
emissão de notas fiscais de serviço; que desde que integraram a empresa 
não receberam mais demonstrativos de pagamento, mas apenas crédito 
em conta; que não tinham conhecimento das notas de serviços a serem 
emitidas e recebidas, nem da comissão que lhes era devida, mas tão 
somente recebiam o crédito em conta; que nunca foi dada outra opção 
para a continuidade da prestação de trabalho, nem satisfações sobre as 
decisões tomadas em seu nome; que da mesma forma ocorreu em relação 
a reclamante; que da mesma forma não tiveram explicações quando a 
atividade da empresa foi encerrada e o registro comercial baixado; que a 
depoente foi desligada do emprego onze meses depois; que a reclamante 
continuou a prestação de trabalho então contratada pela soFcRed; que 
quando encerrado o contrato com o banco soFisa deixaram de receber 
salário fixo e gratificação. Perguntas do(a) procurador(a) do(a) reclamante: 
que não conheceu os demais sócios da leTToR; que soube apenas do 
nome e teve contato telefônico logo depois de ter assinado o contrato 
social; que os demais sócios estavam na mesma condição da reclamante 
e da depoente; que era empregados e trabalhavam em outras cidades, 
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como gerentes de consignado; que Gisele, JÚlio siano e leandRo 
ToRRecilhas trabalhavam em são Paulo, JacK sTuaRT trabalhava 
no Rio de Janeiro, e a depoente e a reclamante aqui em Goiânia/Go; 
que a sra. luZia FeRRaRi era a chefe do recursos humanos do banco
soFisa e também era o ponto de contato para alguma informação que a 
depoente e a reclamante necessitassem, acerca de comissões, contrato 
de prestação de serviço; que a ela se reportavam e recebiam a resposta 
de que “iria buscar informações”; que quando a depoente foi despedida 
e deixou de integrar o contrato social da leTToR foi procurada pela sra. 
luZia para assinar os papéis necessários; que isso ocorreu muito tem-
po depois; que no período em que integraram o contrato da leTToR a 
depoente e a reclamante não prestaram serviços para outras empresas 
a não ser o banco soFisa; que o sr. nÍlson aMMÍRabile assumiu a 
função do sr. leandRo ToRRecilhas e do sr. MáRio, na diretoria e na 
superintendência; que o sr. nÍlson e o sr. MáRio eram empregados do 
banco soFisa; que a depoente foi dispensada pelo sr. nÍlson; que a 
sra. GabRiela era secretária da depoente e da reclamante contratada 
pelo banco soFisa para auxiliar em serviços administrativos do ban-
co soFisa e também do período trabalhado através da leTToR; que a 
sra. GabRiela estava subordinada à reclamante e à depoente, inclusive 
no período trabalhado através da leTToR; que nem a reclamante nem a 
depoente, no período trabalhado através do banco soFisa ou através 
da leTToR tiveram autonomia para a aprovação de empréstimos; que 
todos os contratos assinados com clientes eram enviados para aprova-
ção na matriz do banco soFisa; que mesmo no período da leTToR a 
depoente e a reclamante tinham o mesmo acesso por senha ao sistema 
do banco soFisa; que mesmo no período da leTToR a depoente e a 
reclamante continuaram subordinadas ao sr. leandRo e sr. MáRio e 
depois ao sr. nÍlson; que o sr. nÍlson inclusive dispensou a depo-
ente; que os demais sócios da leTToR foram despedidos nas mesmas 
condições da reclamante e da depoente. Perguntas do(a) procurador(a) 
do(a) reclamado(a): que a depoente foi despedida antes de ser excluída 
do contrato social e por isso teve interesse em manter contato e excluir 
seu nome dos registros da empresa; que por isso manteve contato com a 
reclamante como única “sócia” que permaneceu trabalhando; que assim 
teve conhecimento de sua contratação pela soFcRed; que a depoente 
tomo iniciativa de telefonar para a sra. Gisele depois de assinar o con-
trato social; que os empregados que trabalhavam em são Paulo estavam 
na matriz e a depoente ali fez contato”. (sic, fls. 627/629 - depoimento da 
primeira testemunha apresentada pela reclamante, sra. GislaYne san-
TiaGo GuiMaRaes bonFiM – grifo nosso).

“que trabalhou para o banco soFisa de outubro de 2004 a julho de 2009, 
como superintendente de agência; que o banco tem apenas uma agência 
em Goiânia/Go; que enquanto trabalhou contratada pelo banco soFisa 
a reclamante prestou serviços no mesmo edifício e na mesma sala que o 
depoente; que não teve conhecimento da baixa em cTPs da reclamante; 
que até a rescisão contratual do depoente a reclamante trabalhava no 
mesmo edifício, na mesma sala, tendo mesa própria; que o reclamante 
era responsável pelo seu setor de trabalho e sabia que a reclamante era 
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a responsável em sua área; que soube que a reclamante permaneceu 
como responsável em todo o período sem alteração em suas funções e 
responsabilidades na área de empréstimos consignados; que entretanto 
as diretorias eram distintas para ambos. Perguntas do(a) procurador(a) 
do(a) reclamante: que o local de trabalho da reclamante e do depoente 
sempre foi o edifício sede da agência do banco soFisa em Goiânia/Go; 
que conheceu a sra. GabRiela, que era secretária fixa na área de atuação 
da reclamante; que via a sra. GabRiela todos os dias; que não sabe por 
quem era contratada a sra. GabRiela; que ela sempre esteve subordinada 
à reclamante e a sra. GYslaine; que o sr. leandRo ToRRecilhas foi 
conhecido pelo depoente como sendo o representante da matriz do banco
soFisa e superior hierárquico da reclamante na área de consignado”. (sic, 
l. 629 - depoimento da segunda testemunha apresentada pela reclamante, 
sr. andRÉ luiZ da silVeiRa – grifo nosso).

“que trabalha com crédito consignado desde 2005; que conhece a recla-
mante desde meados de 2007; que a reclamante teve contatos proissionais 
com o depoente trabalhando para o banco soFisa e para o banco
FibRa, este já em 2010; que a reclamante tinha sua base de trabalho na 
agência do banco soFisa em Goiânia/Go, onde o depoente já esteve. 
Perguntas do(a) procurador(a) do(a) reclamante: que sempre conheceu 
a reclamante como gerente de consignado do banco soFisa; que o 
depoente sempre teve contrato firmado para captação de crédito con-
signado com o banco soFisa e atualmente com o banco FibRa; que 
durante todo o período de relacionamento com a instituição bancária 
nunca teve contato com os representantes da soFisa s.a. cRÉdiTo, Fi-
nanciaMenTo e inVesTiMenTos, soFcRed PRoMoToRa de Vendas 
e GVcRed PRoMoToRa de Vendas e seRViços; que a reclamante 
nunca se apresentou como representante dessas empresas; que sempre 
emitiu notas fiscais dos serviços prestados por sua empresa em nome 
do banco soFisa e atualmente do banco FibRa, pelos quais eram 
concedidos os empréstimos; que recebia visitas semanais da reclamante, 
02/03 vezes por semana, para tratar de contratos firmados; que por email 
e telefone os contatos eram mais frequentes, todos os dias, várias vezes 
ao dia. Perguntas do(a) procurador(a) do(a) reclamado(a): que não recebe 
visitas do responsável pelo consignado do banco FibRa atualmente; que 
já recebeu emails; que atualmente tem contrato firmado com o banco 
FibRa, e já tinha antes mesmo da fusão dos bancos; que sua empresa 
é a PRiMacRed”. (sic, fls. 629/630 - depoimento da terceira testemunha 
obreira, sr. noRTon PiRes – sem destaques no original).

Pois bem, o conjunto probatório demonstra que, consoante a realidade 
objetiva dos fatos, a reclamante sempre trabalhou em benefício e nas dependências 
do banco soisa, na qualidade de “gerente consignado”. 

ainda, restou comprovado que, após a sua dispensa sem justa causa 
em 01.02.2008, a autora foi obrigada a compor o quadro social da empresa leTToR 
PRoMoToRa de Vendas lTda., a qual prestava serviços em favor do banco sofisa, 
sem qualquer alteração nas suas atribuições.

Portanto, tenho que a empresa leTToR PRoMoToRa de Vendas lTda. 
foi criada por ordem do grupo sofisa com o intuito inequívoco de fraudar os preceitos 
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trabalhistas, devendo ser aplicado neste caso o disposto no  art. 9º da clT.
Tanto é verdade que, posteriormente, a reclamante acabou sendo recon-

tratada por uma empresa pertencente ao grupo sofisa, qual seja GVcRed PRoMoToRa 
de Vendas e seRViços lTda, sempre exercendo as funções inerentes ao cargo de 
gerente consignado e nas mesmas condições de trabalho, a despeito de constar da 
contratação o cargo de “operadora comercial Master”.   

Portanto, durante todo o período de labor, seja enquanto contratada ou 
como sócia da empresa leTToR, a autora encontrava-se vinculada exclusivamente ao 
banco sofisa, prestando serviços em seu benefício, numa situação de inteira subordi-
nação jurídica e econômica, revelando, enfim, que a prestação de serviço por meio de 
empresa interposta nada mais foi do que um mecanismo utilizado pelo Grupo sofisa 
para burlar as leis trabalhistas.

ademais, considerando que o próprio preposto do banco sofisa confessou 
que a reclamante intermediava as operações de concessão de empréstimos consig-
nados, sendo esta atividade tipicamente bancária, tenho que a obreira sempre esteve 
inserida na atividade-fim do banco sofisa, motivo pelo qual o seu enquadramento 
como bancária é medida que se impõe, sendo-lhe devidos todos os direitos previstos 
nas ccT´s da referida categoria. 

sem maiores delongas, os argumentos aduzidos nos recursos das recla-
madas restaram superados pelos fundamentos lançados na r. sentença recorrida, os 
quais adoto como razões de decidir, em respeito aos princípios da economia e celeri-
dade processuais, in verbis:

 “a reclamante teve o ônus da prova quanto aos fatos constitutivos dos 
direitos postulados, conforme art. 818 da clT.

em seu depoimento pessoal, a reclamante conta que em fevereiro/2008, 
o sr. leandro Torrecilhas, gerente regional do consignado, chegou ao escritório da re-
clamada, convocando a reclamante e a sra. Gislaine para uma conversa, na qual disse
que seriam despedidas naquele dia, e a partir daí, passariam a integrar uma sociedade
da qual ele era o sócio majoritário, não revelando o objeto social da empresa. informou
que caso não assinassem o contrato, estariam definitivamente despedidas. informou 
ainda que não poderiam ler o contrato, nem tampouco tirar cópia do  mesmo. sustenta 
que a partir daí, não houve qualquer alteração na sua rotina de trabalho, bem como
em suas atribuições. informa que obteve a informação da sra. luzia, de que já houve a 
baixa da empresa leTToR, no entanto, não recebeu o documento comprobatório.

o preposto do 1° e 2° reclamados confirmou que após a baixa do primeiro 
contrato, a reclamante prestou serviços para o banco soFisa s/a, através de outra 
empresa, que no caso é a leTToR PRoMoToRa de Vendas lTda. contudo, não 
soube informar se a reclamante teve as suas atribuições alteradas, nem tampouco se 
continuou prestando serviços no mesmo edifício e nas mesmas instalações do 1° re-
clamado. confirmou que as instalações da soFcRed estão situadas no mesmo prédio 
do banco soFisa s/a. contou que os serviços delegados à empresa prestadora de 
serviços eram coordenados pelo gerente geral, e ainda que a leTToR fazia o trabalho 
de intermediação para a concessão de empréstimos consignados, não tendo autonomia 
para aprovação de empréstimos, o que era feito pelo gerente geral de área da soFisa/a 
cRÉdiTo, FinanciaMenTo e inVesTiMenTo, e posteriormente pela soFcRed. as 
notas fiscais de serviços prestados emitidas pela leTToR eram recebidas pelo banco
soFisa s/a. informou que a sra. luzia Ferrari é gestora do Rh do banco soFisa s/a 
e da soFisa s/a cRÉdiTo, FinanciaMenTo e inVesTiMenTo.

a testemunha trazida pela reclamante, sra Gislayne santiago Guimarães 
bonfim, trabalhou para banco soFisa s/a e da soFisa s/a cRÉdiTo, FinanciaMen-
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To e inVesTiMenTo, juntamente com a reclamante, na mesma função de Gerente 
de consignado na Região contra oeste. confirmou os mesmos fatos narrados pela 
reclamante, de que no início do ano de 2008, o sr. leandro Torrecilhas, a quem eram 
subordinadas, chamou a depoente e a reclamante para uma conversa reservada. ali o 
sr. leandro lhes apresentou um contrato social, dizendo que a partir daquela data, a 
depoente e a reclamante integravam a dita sociedade, estando dispensadas do banco 
soFisa s/a. informou que o sr. leandro foi categórico em dizer que se não assinassem 
o contrato, estariam definitivamente desligadas do banco. contou que o sr. leandro
não permitiu que lessem ou tirassem cópia do contrato, nem opinar ou discordar de
alguma condição estipulada, alegando que não tinha tempo para maiores explicações.
esclarece que antes de tal data não foram consultadas sobre o referido contrato, nem
sobre seus dados pessoais e cadastrais, que foram obtidos pelo reclamado junto ao
Recursos humanos e inseridos no documento. discorre que ambas permaneceram com
as mesmas atribuições, no mesmo local na sede do banco soFisa s/a, na mesma 
sala, mesmo ambiente e mesma mesa, tinham acesso ao sistema do banco soFisa
s/a pela mesma senha, e ainda continuaram subordinadas ao sr. leandro e ao sr.
Mário, e posteriormente, ao sr. nilson. Por outra lado, nunca tiveram acesso a dados 
cadastrais da empresa constituída, não tinham conhecimento das notas de serviços 
emitidas e recebidas pela leTToR, apenas recebiam pagamentos em conta, sem de-
monstrativos. não tiveram outra opção para prosseguir na prestação de trabalho. não
conheceram os demais sócios da leTToR, que tinham a mesma situação da depoente
e da reclamante, como gerentes de consignado do reclamado, sendo dispensados da 
mesma maneira.

a outra testemunha trazida pela reclamante, sr. andré luiz da silveira, 
também confirmou que na época com que trabalhou para o banco (outubro/2004 a 
julho/2009), a reclamante prestou serviços no mesmo edifício, que é o do banco so-
Fisa s/a, na mesma sala que ele, tendo mesa própria, sem alteração de suas funções 
e responsabilidades na área de consignado todo o período.

a última testemunha conduzida pela reclamante, sr. norton Pires, é pro-
prietário de empresa que presta serviços em crédito consignado e confirmou que a 
reclamante tinha sua base de trabalho na agência do banco soFisa s/a em Goiânia. 
informou que durante todo o período em que teve contato com a instituição bancá-
ria, nunca tratou com representantes da soFisa s.a cRÉdiTo, FinanciaMenTo e 
inVesTiMenTos, soFcRed PRoMoToRa de Vendas e GVcRed PRoMoToRa de 
Vendas e seRVicos. acrescentou que sua empresa sempre emitiu notas fiscais de 
serviços prestados em nome do banco soFisa s/a, e posteriormente em nome do 
banco FibRa s/a.

as reclamadas juntaram aos autos as fichas funcionais dos sócios da 
empresa leTToR, nas quais verifica-se que todos exerciam a função de Gerente de 
consignado para as rec1amadas, conforme dito pela reclamante e por sua primeira 
testemunha.

ainda pelas notas fiscais de serviços prestados pela empresa leTToR 
PRoMoToRa de Vendas, às fls. 653/659, verificou-se que todas eram direcionadas 
ao banco soFisa s/a.

assim, restou comprovado que a reclamante fez parte do contrato social 
da empresa leTToR PRoMoToRa de Vendas lTda por simples imposição de seu 
empregador, mantendo-se inalteradas todas as condições de trabalho e subordinação 
jurídica, sob controle direto do grupo soFisa  denunciando a fraude praticada pela 
empregadora com o fim de fraudar o contrato de trabalho, furtando-se à aplicação dos 
preceitos trabalhistas.
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diante da determinação ocorrida nos autos da RTord de número 0217800-
53.2008.5.18.0001 para a exclusão dos demais sócios da sociedade constituída pela 
leTToR, em 04.05.2009 grupo soFisa resolveu por bem recontratar a reclamante no 
mesmo mês de maio/2009, através da terceira reclamada, soFcRed  PRoMoToRa 
de Vendas lTda.

o direito do Trabalho rege-se por princípios próprios, dentre os quais 
está o princípio da primazia da realidade sobre a ficção jurídica, que se manifesta no 
contrato de trabalho, em todas as fases. embasa-se, segundo américo Plá Rodrigues, 
nas premissas de que a realidade reflete sempre e necessariamente a verdade, de 
que a atividade humana prolongada  no tempo deve prevalecer sobre um elemento 
puramente intelectual, na desigualdade entre as partes e, na interpretação racional  da 
vontade das partes.

neste sentido, apresenta-se como efêmera e meramente formal a baixa 
do contrato de trabalho em 01.02.2008, em interrupção na prestação de trabalho, 
mantendo-se intactas as demais condições de execução do contrato.

assim, nula de pleno direito baixa do contrato de trabalho em cTPs na 
data de 01.02.2008 e participação da reclamante no contrato social da leTToR PRoMc-
ToRa de Vendas lTda, empresa esta constituída e utilizada pelo grupo soFisa com 
fins fraudulentos. igualmente nula a rescisão contratual elaborada em 01.02.2008, na 
forma do art. 9º da clT. a inclusão do nome da reclamante no referido contrato social 
não opera efeitos jurídicos válidos para alterar a natureza da prestação de trabalho, ou 
para criar qualquer responsabilidade de cunho civil, comercial, tributário, trabalhista, 
previdenciário e penal em relação à reclamante, em virtude da inclusão de  seu   nome 
no referido contrato social. Vigorou íntegro o contrato de trabalho no período de 
01.07.2010 até 25.10.2010, quando já figurava como empregadora a GVcRed PRo-
MoToRa de Vendas e seRViços lTda, conforme baixa do contrato de trabalho, 
ls. 18 dos autos.

com relação ao pólo passivo da relação de emprego, na condição de 
empregador, contratante e beneficiário da força de trabalho, o preposto do banco
soFisa s/a disse que a reclamante intermediava operações de crédito consignado para 
o banco soFisa s/a, sendo única a gestão de Recursos humanos do banco soFisa 
s/a e da soFisa s/a cRÉdiTo, FinanciaMeno e inVesTiMenTo, inclusive com a 
mesma gestora a sra. luíza Ferrari, sediadas no mesmo prédio, do banco soFisa s/a. 
os ex-sócios da empresa leTToR eram ex-empregados do banco soFTsa s/a.

neste ponto específico da controvérsia, a testemunhada reclamante sra. 
Gislayne, contou que na estrutura bancária, ela e a reclamante faziam o trabalho de 
atendimento e suporte aos correspondentes bancários para concessão de crédito con-
signado. confirmou ainda que a depoente e a reclamante só prestaram serviços para o 
banco soFisa s/a, sendo subordinadas ao sr. nilson e sr. Mário, ambos também 
empregados do banco soFisa s/a..

a equiparação a categoria bancária também é admitida pelos reclamados 
em sua defesa, justificando o pagamento de gratificação de função na primeiro contrato 
de trabalho. o que se vê nos autos é que a reclamante, desde a sua admissão, prestou 
serviços bancários de atendimento e suporte aos correspondentes do banco soFisa 
s/a para concessão de crédito consignado, sendo incontroverso que o banco FibRa 
s/a adquiriu a carteira de crédito do segmento varejo do banco soFisa s/a, como 
seu sucessor de fato e de direito nas operações de financiamento de veículos, crédito 
consignado, carão de crédito e inanciamento ao consumidor.

assim, sendo seu trabalho direcionado à atividade-fim bancária e exercida 
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dentro das dependências do banco, somada a todas as demais condições já relatadas, 
não há porque privar a reclamante dos benefícios concedidos à categoria dos bancá-
rios.

assim o vínculo empregatício deve ser reconhecido com o banco so-
Fisa s/a, o qual deverá proceder à retificação das anotações em cTPs da reclamante 
até março/2010, sendo sucedido pelo banco  FibRa s/a que adquiriu  a  carteira  
de  crédito do segmento varejo do banco soFisa s/a, como seu sucessor de fato 
e de  direito nas operações de financiamento de veículos, crédito consignado, cartão 
de crédito e financiamento ao consumidor, que deve assumir as anotações em cTPs 
a partir de então, até a rescisão contratual. Tal posição fundamenta-se nos princípios 
da continuidade do contrato de trabalho, da despersonalização do empregador e da 
intangibilidade dos contratos irmados.

logo, em consequência da unicidade reconhecida, o banco soFisa 
s/a e o banco FibRa s/a deverão proceder à retificação do registro da cPTs do 
autor conforme acima disposto, após trânsito em julgado, sob pena que se faça pela 
secretaria da Vara.

deverá o reclamado banco soFisa s/a comprovar a baixa da empresa 
leTToR PRoMoToRa de Vendas lTda nos autos, bem como isenção da responsa-
bilidade de cunho civil, comercial, tributária, trabalhista, previdencial e penal que possa 
advir da referida sociedade em relação à reclamante, em 45 dias após o trânsito em 
julgado, sob pena de multa diária no valor de R$1.000,00 (mil reais), limitada a 45 dias, 
revertendo em favor da reclamante. (vide r. sentença de fls. 735/760, integralizada pela 
decisão de ls. 769/771).

destarte, nego provimento a ambos recursos, no particular.
GRaTiFicação de Função (RecuRso do 1º e da 2ª ReclaMada - 

banco soFisa s.a. e a soFisa s.a. cRÉdiTo, FinanciaMenTo e inVesTiMenTo, 
respectivamente)

a exma. Juíza a quo reconheceu que a reclamante exerceu função de 
confiança durante todo o contrato de trabalho e, por conseguinte, determinou o paga-
mento da gratiicação de função correspondente. 

insurgem-se o banco soFisa s.a. e a soFisa s.a. cRÉdiTo, Financia-
MenTo e inVesTiMenTo contra a r. sentença. alegam, para tanto, que a gratificação 
de função por todo o vínculo empregatício reconhecido não é devida, já que “o terceiro 
Reclamado, seu empregador à época (...), entendia que ela não exercia cargo de confian-
ça, e durante o contrato de trabalho, nenhum outro empregado que detinha as mesmas 
funções da reclamante foi tido como exercente de cargo de coniança” (sic, l. 788).

sustentam, ainda, que “a reclamante jamais teve assinatura autorizada, 
não tem poderes de mando ou mesmo gestão, não possuí subordinados, não pode 
admitir ou demitir, sendo subordinado dos demais Gerentes da área, principalmente 
do Gerente Geral, nada decidindo a respeito, o que é comum a todos os empregados, 
exercentes ou não de cargo de confiança, nunca tomando decisões, sempre levando 
a critério de seu superior” (sic, l. 788).

sem razão.
no caso em tela, conforme bem analisado no tópico anterior, restou 

reconhecida a existência de contrato único entre a reclamante e o banco sofisa, este 
sucedido em março/2010 pelo banco Fibra, durante todo o período da prestação de 
serviços pela obreira, ou seja, de 01.10.2007 a 25.10.2010. 

ainda, ficou comprovado que a autora sempre exerceu a mesma função 
de bancária, no cargo de “Gerente consignado”, tendo o próprio preposto do banco 
soisa confessado que ela, no desempenho de tal atribuição, “intermediava operações de 
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crédito consignado, com autonomia para aprovação de empréstimos, visitas a clientes, 
executando trabalho externo”.

Portanto, entendo que durante todo o pacto laboral a autora exerceu fun-
ção de confiança, sendo, assim, devidas as gratificações correspondentes e não pagas, 
conforme decido pela r. sentença de primeiro grau.

nego provimento.
coMissÕes (MaTÉRia do RecuRso do 3º e da 4ª ReclaMada – 

banco FibRa e GVcRed)
na exordial, a reclamante alegou que não recebeu as comissões devidas 

nos meses de junho e julho de 2010.
a r. sentença deferiu o pedido, fixando como parâmetro a média dos 

últimos 12 meses, ao fundamento de que “os reclamados não trouxeram aos autos 
relatórios capazes de comprovar a média de produção e comissões pagas à reclamante 
nos meses anteriores à dispensa, em especial nos meses citados, embora essa forma 
de pagamento tenha vigorado em todo o pacto laboral.” (vide l. 754).

o banco Fibra e a GVcRed recorrem sustentando que a prova da incorreção 
no pagamento das comissões competia     à reclamante, a qual deveria ter apontado as 
diferenças devidas. defendem, ainda, que as comissões foram quitadas corretamente, 
de acordo com o atingimento das metas.

sem razão.
Pelo princípio da aptidão para a prova, o ônus probatório deve recair sobre 

a parte que se apresentar mais apta a produzi-la. esse princípio encontra fundamento 
também nos princípios da boa fé e da lealdade processual que regem a conduta dos 
litigantes, impondo-lhes o dever de conjugar esforços com o estado para a solução da 
lide, cooperando e trazendo aos autos as provas que estão em seu poder, independen-
temente de haver ou não determinação judicial expressa nesse sentido.

assim, cabe à empregadora manter sob sua guarda prova documental 
acerca da produção individualizada de seus empregados, a fim de comprovar o correto 
pagamento das comissões. 

Por conseguinte, não se desincumbindo a reclamada do ônus de juntar 
aos autos documentos que comprovassem tal produtividade da reclamante, bem como 
as tabelas de comissões aplicáveis, para, assim, possibilitar o acatamento de sua tese, 
permanece intacta a presunção de veracidade que decorre da narrativa exposta na 
petição inicial no sentido de irregular pagamento das comissões nos meses de junho 
e julho de 2010.

Mantenho a sentença.
indeniZação PoR danos MoRais. QuanTuM indeniZaTÓRio (Ma-

TÉRia coMuM a aMbos RecuRsos)
na inicial, a reclamante alegou que a conduta do banco sofisa de força-lá 

a constituir e compor o quadro social da empresa leTToR PRoMoToRa de Vendas
lTda, para fraudar leis trabalhistas, trouxe-lhe graves prejuízos de ordem moral bem 
como a colocou em situações de riscos jurídicos desnecessários. em razão disso, plei-
teou indenização por danos morais no importe de R$200.000,00 (duzentos mil reais).

embasada na prova constante dos autos, a exma. Juíza a quo reconheceu 
a ocorrência de dano moral, deferindo à reclamante indenização compensatória no 
importe de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).

os reclamados recorrem da decisão primária pleiteando o indeferimento 
do pleito obreiro em comento, ao argumento de que não praticaram qualquer ato ou 
omissão capaz de ensejar a reparação pretendida, nem tampouco restaram preenchidos 
os requisitos essenciais para a coniguração do dano moral. 
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Requerem, assim, a exclusão da condenação ao pagamento de indeniza-
ção por danos morais e, caso não seja este o entendimento, a redução do quantum 
indenizatório.

Pois bem.
nas relações de trabalho, várias condutas podem configurar dano moral 

e exigir a reparação pecuniária. o trabalhador, em regra, mantém uma posição de 
inferioridade perante o seu empregador, ficando subordinado às suas decisões que 
podem exceder os limites do razoável e provocar um dano moral. a indenização pelo 
dano moral, então, seria cabível na medida em que se constatasse a diminuição ou 
destruição de um bem jurídico de ordem moral protegido pelo sistema, capaz de causar 
repercussões negativas na vida familiar, social e, sobretudo, proissional da vítima. 

nesse passo, para a reparação do dano basta que o ato danoso atinja a 
esfera íntima da vítima, causando sentimento de dor, angústia, tristeza, humilhação etc. 
outrossim, não há que se falar em prova do dano moral sofrido pela autora porque a 
dor está in res ipsa. nesse sentido, anota Rui stocco em sua obra “Tratado de Respon-
sabilidade civil”, 2007, p. 1714-1715, citado por sebastião Geraldo de oliveira em sua 
obra indenizações por acidente do Trabalho ou doença ocupacional, 2009, p. 222:

“a afirmação de que o dano moral independe de prova decorre muito 
mais da natureza imaterial do dano do que das quaestionis facti. explica-
se: como o dano moral é, em verdade, um ‘não dano’, não haveria como 
provar, quantificando, o alcance desse dano, como ressuma óbvio. sob 
esse aspecto, porque o gravame do plano moral não tem expressão ma-
temática, nem se materializa no mundo físico e, portanto, não se indeniza, 
mas apenas se compensa, é que não se pode falar em prova de um dano 
que, a rigor, não existe no plano material.”

Vale mencionar que a paz de espírito, a tranquilidade e o equilíbrio são 
inerentes à dignidade da pessoa humana, cujo princípio foi colocado no pedestal de 
nosso ordenamento jurídico, nos dizeres de Paulo bonavides, o oxigênio de nossa 
constituição. Portanto, qualquer conduta dos reclamados que causa forte abalo nas 
qualidades retromencionadas, sem dúvida afeta o patrimônio moral do trabalhador.

com efeito, no caso dos autos, entendo que andou bem a exma. Julgadora 
de origem ao reconhecer a ocorrência do dano moral. ora, conforme já analisado, a 
prova testemunhal produzida nos autos foi contundente em confirmar que a autora, 
juntamente com outros empregados do Grupo sofisa, foi forçada a compor o quadro 
social da empresa leTToR PRoMoToRa de Vendas lTda.

É inarredável o reconhecimento de que a referida prática do banco sofisa, 
ao criar a empresa leTToR, com o intuito inequívoco de fraudar os preceitos trabalhistas, 
forçando a empregada a compor o quadro social dessa pseudo empresa, sob ameaça 
de perda do posto de trabalho, sem  acesso à documentação e administração dessa 
pseudo empresa, inclusive com a manutenção das mesmas condições de trabalho do 
pacto extinto, causou à trabalhadora evidente constrangimento. 

Resta, portanto, configurado o dano, ante a prática de conduta totalmente 
antijurídica por parte do grupo sofisa, violadora dos direitos de personalidade da em-
pregada, a meu ver, ensejadora da reparação pretendida.

ora, o nome do trabalhador é bem de valor inestimável e seu uso indevido 
afeta o patrimônio ideal do obreiro, que passa a ficar apreensivo com a irregular utiliza-
ção, suscetível a riscos de toda ordem, mesmo após a dissolução do vínculo. assim, a 
reparação moral é a forma mais pedagógica de reprimir esse tipo de conduta  reiterada 
e atentatória ao próprio valor social do trabalho e à dignidade da pessoa humana.
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no que se refere ao quantum indenizatório por danos morais, foi fixado 
pela exma. Juíza de primeiro grau em R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). na 
falta de dispositivo legal estabelecendo parâmetros objetivos para a fixação de uma 
indenização desse tipo, a estimação do quantum é casuística; o julgador usa do seu 
prudente arbítrio, em cada caso concreto. 

nesse ponto registro que, tanto o arbitramento de valores extremamente 
elevados, como o de valores ou propositadamente módicos, representa um prejuízo 
para a ciência jurídica e um risco para o Poder judiciário, que pode, paradoxalmente, 
“desmoralizar” e desacreditar o instituto da indenização por dano moral. com efeito, 
se o valor da indenização for insignificante, permanece a revolta da vítima e o infrator 
não tem o estímulo necessário para alterar sua conduta; mas se for exagerado, causa 
o enriquecimento da vítima e o inconformismo do infrator pelo arbitramento despro-
porcional.

 no caso vertente, levando em consideração a extensão do dano, a condi-
ção pessoal da autora, o porte do réu enquanto empregador e o seu grau de culpa, além 
da finalidade pedagógica e punitiva da indenização, reputo razoável reduzir o montante 
arbitrado para R$ 50.00,00 (cinquenta mil reais) a título de danos morais.

dou parcial provimento a ambos recursos, apenas para reduzir o quantum 
indenizatório.

diFeRenças dos dePÓsiTos FundiáRios/MulTa de 40%/ ReFleXos 
(RecuRso do banco FibRa e da GVcRed)

Mantido o reconhecimento da unicidade contratual bem como das verbas e 
reflexos daí decorrentes, não há que se falar em exclusão da condenação ao pagamento 
das diferenças dos depósitos fundiários e respectivos reflexos, inclusive da multa de 
40% sobre o FGTs, como pretendem os recorrentes. 

nego provimento.
seGuRo-deseMPReGo. diFeRença (RecuRso do banco FibRa e 

da GVcRed)
narrou a reclamante na inicial que “laborou, ininterruptamente, de out/2007 

a out/2010, ou seja, por mais de três anos de efetivo serviços, circunstância que lhe dá 
o direito à percepção de 5 (cinco) parcelas do seguro desemprego.” (sic, l. 08).

acrescentou que, em virtude da conduta fraudulenta realizada pelos re-
clamados, constou da cTPs tempo de serviço a menor, recebendo apenas 04 parcelas 
do benefício em comento. Requereu indenização quanto a parcela restante.

a exma. Juíza singular deferiu o pleito obreiro, condenando os reclamados 
ao pagamento de indenização substitutiva correspondente a uma parcela do seguro-
desemprego (vide ls. 694/695). 

inconformadas, insurgem-se o banco Fibra e a GVcRed, alegando que 
“não há que se falar no pagamento de 01 parcela, eis que incabível a conversão, em 
indenização, da obrigação de fazer de entregar as guias em indenização pecuniária.” 
(sic, l. 835). 

afirmam, também, que as recorrentes entregaram “as guias referentes 
ao levantamento do seguro desemprego, cujas parcelas foram devidamente pagas, 
conforme resolução do codeFaT.” (sic, l. 836).

Requerem, assim, a exclusão da condenação.   
sem razão os reclamados.
o benefício do seguro-desemprego é destinado a prover a assistência 

temporária do trabalhador quando fica desempregado em virtude de dispensa sem 
justa causa ou de rescisão indireta do contrato de trabalho, tratando-se, pois, de uma 
conquista social assegurada constitucionalmente ao trabalhador (art. 7º, inciso ii, da 
cF/88). 

noutro ponto, é dever do empregador  conceder os documentos necessá-
rios à obtenção do referido benefício, nos termos da Resolução/codeFaT nº 467/2005. 
caso não o faça, há uma conversão da obrigação de fazer (entrega das guias de seguro 
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desemprego) em obrigação de dar, devendo, portanto, indenizar a parcela.
este é o entendimento pacificado pelo c. TsT através da súmula 389, ii, 

senão vejamos: 
ii - o não-fornecimento pelo empregador da guia necessária para o rece-
bimento do seguro-desemprego dá origem ao direito à indenização.

Vale ressaltar que é exatamente por meio do Requerimento do seguro 
desemprego e da comunicação de dispensa, fornecidos pelo empregador, que se fixa 
o valor e o número de parcelas do benefício em comento a serem deferidas. 

nesse sentido, tem-se que a assistência financeira pode ser fornecida em 
no máximo cinco parcelas, de forma contínua ou alternada, a cada período aquisitivo 
de dezesseis meses, sendo que, para a concessão do número máximo de parcelas 
(05), deve restar comprovado o vínculo empregatício de no mínimo 24 meses, nos 
últimos 36 meses.

Pois bem, mantida a declaração de nulidade da baixa na cTPs da obreira 
efetuada em 01.02.2008, ante a fraude perpetrada pelos reclamados, e, por conseguinte, 
reconhecida a existência de um único vínculo empregatício, formado diretamente com o 
banco sofisa, sucedido a posteriori pelo banco Fibra, tenho que realmente a empregada 
preencheu os requisitos para o recebimento de 05 parcelas do seguro-desemprego.

outrossim, correta a exma. Juíza ao reconhecer que a atitude dos recla-
mados induziu a administração Pública em erro quanto à fixação do valor e do número 
de parcelas a serem concedidas, reduzindo-as para menos do que seria realmente 
devido à autora. 

Portanto, mantenho a r. sentença que deferiu indenização no valor corres-
pondente a uma parcela do seguro-desemprego.

nego provimento.
honoRáRios adVocaTÍcios (MaTÉRia coMuM a aMbos RecuR-

sos)
os reclamados pedem a exclusão da condenação relativa a honorários 

advocatícios. afirmam não estarem presentes os requisitos legais para o seu deferi-
mento.

Pois bem.
a exma. Juíza de primeiro grau condenou os réus ao pagamento de ho-

norários advocatícios ao patrono da autora em 15% do total da condenação.
na Justiça do Trabalho tal questão encontra-se regulada pela lei 5.584/70 

e súmulas 219 e 329 do c. TsT, que estabelecem que a concessão dos os honorários 
advocatícios depende de a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional 
e ser beneiciária da justiça gratuita. 

no caso, a parte autora não está assistida por sindicato da categoria pro-
issional a que pertence. assim, são indevidos os honorários.

dou provimento a ambos recursos para absolver os reclamados do pa-
gamento de honorários advocatícios.

conclusão
ante o exposto, conheço na íntegra do recurso ordinário interposto pelo 

banco soFisa s.a. e soFisa s.a - cRediTo FinanciaMenTo e inVesTiMenTo e, 
no mérito, dou-lhe parcial provimento. ainda, conheço em parte do recurso interposto 
pelo banco FibRa s.a. e pela GVcRed PRoMoToRa de Vendas e seRViços lTda., 
rejeito a preliminar suscitada e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, tudo nos termos 
da fundamentação supra expendida.

É o voto. 

aldon do Vale alVes TaGlialeGna
desembargador Relator
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PRocesso TRT - Ro - 0000789-72.2010.5.18.0082
RelaToR: deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
RecoRRenTe(s): FuRnas - cenTRais elÉTRicas s.a.
adVoGado(s): PieTRo GioVanni de liMa caMPo e ouTRo(s)
RecoRRido(s): KleY cloVes caeTano
adVoGado(s): TaliTa de PaiVa JoRGe lÔbo e ouTRo(s)
oRiGeM: 2ª VT de aPaRecida de GoiÂnia
JuiZ(ÍZa): aTaÍde VicenTe da silVa Filho

eMenTa: FuRnas. unicidade conTRaTual. nulidade das con-
TRaTaçÕes eFeTuadas PoR eMPResas inTeRPosTas. 
sendo reconhecida a unicidade contratual, o tempo de serviço relativo aos 
contratos anteriores, cuja nulidade foi declarada, deve ser considerado para 
todos os efeitos, como se o trabalhador, desde o início, tivesse sido admi-
tido pela reclamada, vale dizer, ele faz jus a mesma evolução salarial e aos 
mesmos benefícios concedidos aos empregados efetivamente contratados 
por FuRnas na mesma época. aplicação do princípio da isonomia.

acÓRdão
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas.
acoRdaM os desembargadores da segunda Turma do egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.

Julgamento realizado com a participação dos excelentíssimos desem-
bargadores PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho (Presidente), bReno MedeiRos 
e daniel Viana JÚnioR. Representando o Ministério Público do Trabalho o excelen-
tíssimo Procurador JosÉ MaRcos da cunha abReu.

Goiânia, 12 de agosto de 2010.
RelaTÓRio
o exmo. Juiz ataíde Vicente da silva Filho, da eg. 2ª Vara do Trabalho 

de aparecida de Goiânia-Go, julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados 
por KleY cloVes caeTano em face de FuRnas - cenTRais elÉTRicas s.a. (fls. 
288/294).

embargos de declaração, pela reclamada (fls. 296/298), rejeitados às fls. 
301/302.

a reclamada interpõe recurso ordinário buscando a reforma da r. sentença 
a fim que seja reconhecida a prescrição total e, se superada esta questão, sejam inde-
feridos os pedidos de diferenças salariais por incorreção no enquadramento, adicional 
por tempo de serviço, diferenças de gratificação de férias, abono de férias, participação 
nos lucros e resultados e diferenças de FGTs (ls. 304/320).

contrarrazões às ls. 325/329.
nos termos do artigo 25 do Regimento interno desta corte, os autos não 

foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho. 
É o relatório.
VoTo
adMissibilidade
Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade, conheço do 

recurso e das respectivas contrarrazões.
PReJudicial de MÉRiTo
PRescRição.



R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1 4 4 7

Pugna a reclamada pela aplicação da prescrição total quanto ao pedido de 
unicidade contratual, alegando que se passaram mais de cinco anos entre o término do 
último contrato de trabalho firmado pelo reclamante com empresa terceirizada, ou seja, 
em 04/05/2004, e o ajuizamento da presente reclamação, ocorrido em 14/04/2010.

sustenta, do mesmo modo, que a pretensão à correção do enquadramento 
inicial efetivado em 05/05/2004, também estaria fulminada pela prescrição, invocando 
a aplicação da súmula 294 do c. TsT.

Pois bem.
compulsando os autos, verifica-se que o autor foi contratado por FuRnas 

em 05/05/2004, em decorrência de decisão proferida pelo Tcu – Tribunal de contas da 
união, que determinou a convalidação das admissões dos trabalhadores que prestavam 
serviços àquele Órgão em período anterior à promulgação da constituição Federal de 
1988, mediante a contratação de empresas interpostas.

e a pretensão do autor é, justamente, a declaração de nulidade dessas 
contratações anteriores, efetivadas mediante empresas interpostas, e o reconhecimento 
de um contrato único, com a recorrente FuRnas, vigente desde 06/07/1987.

e, tratando-se de pedido de unicidade contratual, a prescrição começa 
a fluir da data do término do último ajuste, consoante disposto na súmula 156 do c. 
TsT, que preceitua:

“PRescRição. PRaZo - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
da extinção do último contrato começa a fluir o prazo prescricional do 
direito de ação em que se objetiva a soma de períodos descontínuos de 
trabalho (ex-Prejulgado nº 31)”.

no caso, o último contrato cuja unicidade se pretende ver reconhecida 
é aquele firmado com FuRnas, o qual ainda continua em vigor, não havendo que se 
falar em prescrição total.

Por outro lado, também não incide, na hipótese, o entendimento contido 
na súmula 294 do c. TsT, porque o  autor não postula direitos vulnerados em razão 
de nenhuma alteração contratual, tampouco o reenquadramento no Pccs da empre-
sa, mas sim, a contagem do tempo de serviço anterior à admissão por FuRnas, para 
fins de obtenção de progressões funcionais, adicional de tempo de serviço e outros 
benefícios.

ante o exposto, mantém-se a r. sentença que rejeitou a prejudicial de 
prescrição.

MÉRiTo
unicidade conTRaTual
a reclamada requer a reforma da r. sentença no que tange ao pagamento 

de diferenças salariais e demais consectários decorrentes do reconhecimento da uni-
cidade contratual.

sustenta que os contratos anteriores, firmados com empresas prestadoras 
de serviços, observaram todos os requisitos legais pertinentes, inclusive os ditames 
da lei nº 8.666/93, a partir de sua edição, e que não houve fraude nas rescisões con-
tratuais e admissões sucessivas, sendo que o autor sempre recebeu corretamente as 
verbas rescisórias inerentes a cada um dos pactos contratuais, inclusive o FGTs e a 
multa de 40%.

acrescentou que a pessoalidade e a subordinação somente passaram a 
existir a partir da admissão do autor no quadro de pessoal de Furnas e que, no período 
anterior, ele estava subordinado e recebia ordens apenas de suas empregadoras, que 
lhe pagavam os salários e dirigiam a sua prestação laboral.

Pois bem.
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a matéria já é conhecida no âmbito desta corte, razão pela qual adoto 
como razões de decidir os fundamentos lançados pelo exmo. desor. Platon Teixeira 
de azevedo Filho, no julgamento do Ro-0000216-37.2010.5.18.0081, ocorrido em 
23/06/2010, verbis:

“Restou demonstrado que a reclamada, desde o início da prestação de 
serviços do autor em seu favor, vem suprindo sua necessidade de mão-
de-obra por intermédio da contratação de empresas interpostas, as quais, 
por sua vez, contratam como seus empregados os trabalhadores que já 
lhe prestam serviços.
outrossim, também restou incontroverso que, mesmo antes da promul-
gação da constituição de 1988, época em que ainda não se exigia a prévia 
aprovação em concurso para admissão em emprego público, o reclamante 
já prestava serviços à reclamada, através de empresas interpostas, as quais 
vinham anotando a cTPs obreira de forma sucessiva, desde 1985. 
ora, pelo conjunto probatório apresentado, verifica-se tratar de flagrante 
terceirização ilícita de mão de obra, já que o reclamante, por intermédio 
das diversas empresas interpostas, prestou serviços com subordinação e 
exclusividade à reclamada, em funções que lhe eram essenciais.
com efeito, a decisão do Tcu juntada às fls. 48/59 relatou que os empre-
gados terceirizados laboravam diretamente subordinados à reclamada, da 
mesma forma que os empregados do seu quadro de pessoal.
Tal espécie de terceirização é inadmissível por nosso ordenamento jurí-
dico, sendo expressamente repelida pelo art. 9º da clT, o qual prevê a 
nulidade dos atos praticados com o intuito de elidir a aplicação da legis-
lação trabalhista.
nesse sentido, o d. Juízo de origem analisou com acuidade a questão, 
sendo pertinente transcrever a parte substancial de sua decisão:

‘É incontroverso que o reclamante presta serviços de forma ininter-
rupta para a Reclamada desde 27.05.1985 (ver documento da fl. 30), 
ou seja, há quase 25 anos.
da informação do Tribunal de contas da união (Tcu) e considerando 
o princípio da primazia da realidade conclui-se que a terceirização foi
ilegal, ‘pois as empresas contratadas limitavam-se a fornecer mão-
de-obra e tratar da questão remuneratória. de resto, os empregados 
sempre mantiveram total relação profissional com Furnas. Tanto que
a frequência é controlada por Furnas; trabalham com uniforme de
Furnas, lado a lado com empregados do quadro efetivo, com idên-
tico horário de trabalho; desempenham atividade-fim; recebem o
mesmo treinamento que os efetivos; subordinam-se diretamente a 
Furnas, segundo as normas e ordens emanadas dessa empresa’(fl.
54, segundo parágrafo).
(...)
deste modo, considerando que a admissão do reclamante se deu 
anteriormente a constituição Federal de 1988 e sendo a terceirização
ilícita reconheço a nulidade dos contratos firmados com as empresas 
interpostas e declaro o vínculo de emprego com a reclamada desde
27.05.1985, haja vista não incidir prescrição no caso de pedido decla-
ratório.’ (ls. 502/503). 

ademais, quanto à declaração de unicidade contratual, cumpre registrar 
que, diferentemente do alegado pela recorrente, o fato de o reclamante 
ter iniciado as atividades que hoje presta à reclamada somente quando 
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foi efetivado em 2004 não desnatura o vínculo mantido com a reclamada, 
porquanto suas atividades sempre foram essenciais para a consecução 
de seus objetivos e sempre foram relacionadas às atividades de suporte 
de FuRnas”.

nesse contexto, não prospera a pretensão da reclamada de que os contra-
tos sejam considerados de forma apartada e independente, uma vez que a terceirização 
ilícita foi justamente o que deu suporte à decisão do Tcu, que determinou a regulari-
zação dos contratos de tais empregados,  reconhecendo que os mesmos já estavam 
prestando serviços à FuRnas, de forma pessoal e subordinada, desde a sua primeira 
contratação, que foi anterior à promulgação da constituição Federal de 1988.

note-se que a determinação do c. Tcu, ao contrário do que a recorrente 
afirma, não foi para a “contratação” desses trabalhadores, formando-se uma nova re-
lação, mas para a convalidação dos contratos já existentes, conira-se:

“8.2. informar a Furnas centrais elétricas s/a que este Tribunal fixou o 
marco temporal de 6.6.1990 para convalidar as admissões de emprega-
dos das empresas públicas e sociedades de economia mista, realizadas 
sem o prévio concurso público, considerando a obrigatoriedade deste a 
partir daquela data, consoante entendimento fixado no Tc 006.658/1989-0 
(anexo ii da ata nº 21/90 - dou de 6.6.1990)” (acórdão nº 1487/2003, in 
www.tcu.gov.br, acessado em 20/07/2010, grifou-se).

não se trata, portanto, de autorização para a contratação de pessoal sem 
concurso público, mas sim conferir validade às contratações já efetivadas, até então 
mascaradas pela utilização de empresas interpostas. entendimento contrário importaria 
em ofensa ao disposto no artigo 37, ii, da constituição Federal.

logo, correta a r. sentença que reconheceu a unicidade contratual e de-
terminou a retificação da cTPs, a fim de constar a correta data de admissão do autor 
como sendo em 06/07/1987.

PRoGRessão Funcional.  diFeRenças salaRiais.  PaRTiciPação 
nos lucRos e ResulTados. adicional PoR TeMPo de seRViço. 
diFeRenças de GRaTiFicação de FÉRias + 1/3. abono salaRial 
e FGTs.

Restou consignado na r. sentença:
“ao impugnar a defesa, o Reclamante afirmou que sempre prestou serviços 
à Reclamada ativando-se sempre na mesma função, conforme os regis-
tros constantes na sua cTPs, inclusive tendo participado de treinamentos 
oferecidos pela Reclamada na área de sua atuação.
esses fatos e o reconhecimento da unicidade contratual conduz ao 
acolhimento do pleito em epígrafe, devendo ser praticada em favor do 
reclamante a mesma evolução salarial dos empregados da reclamada 
na mesma função (Profissional de nível Médio Técnico) e admitidos na 
mesma época ( julho de 1987), por todo o período imprescrito, parcelas 
vencidas e vincendas.
conseqüentemente, defere-se ao reclamante as diferenças salariais pos-
tuladas e reflexos cabíveis, inclusive sobre salários trezenos, devendo 
ser consideradas, ainda, as progressões automáticas ou por antiguidade, 
com exclusão daquelas que dependam de critérios subjetivos, além da 
prescrição quinquenal declarada, lembrando que as férias são exigíveis 
após o decurso do prazo de concessão, não de aquisição.
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a reclamada deverá juntar aos autos os respectivos Planos de cargos e 
salários vigentes na duração do contrato de trabalho ora reconhecido, 
isto é, relativamente ao período de 06.07.1987 em diante, bem como 
os documentos comprobatórios da evolução salarial de empregado(s) 
admitido(s) na mesma época e que exercia(am) o mesmo cargo/função ou 
similar, sob pena de ser considerada a remuneração indicada no item 2 da 
petição inicial, quarto parágrafo de fls. 08, por todo o contrato de trabalho 
supra, até porque restou corroborada pela tabela salarial destinada ao 
proissional de nível Médio Técnico (ls. 63)”.

a reclamada pugna pela reforma dessa decisão, alegando que o autor não 
comprovou o preenchimento dos requisitos necessários para ser reenquadramento no 
nível pretendido e, ainda, que não apresentou paradigmas, não demonstrou as dife -
renças salariais e nem o exercício de funções idênticas. Pretende sejam afastadas da 
condenação as diferenças salariais, diferenças de gratificações de férias + 1/3, abono 
salarial, adicional por tempo de serviço, participação nos lucros e resultados e FGTs.

sem razão.
conforme se infere da decisão acima transcrita, o MM. Julgador de 

Primeiro Grau, considerando a unicidade contratual, determinou que fosse aplicada 
ao reclamante a mesma evolução salarial dos empregados da reclamada, admitidos 
na mesma época e no mesmo cargo (Técnico de nível Médio), o que significa dizer 
que não houve reenquadramento funcional, mas apenas a aplicação do princípio da 
isonomia, que impede o empregador de conferir tratamento discriminatório aos seus 
empregados que se encontram em uma mesma situação. disso decorrem as diferenças 
salariais, diferenças de gratificações de férias + 1/3, diferenças de abono, participação 
nos lucros e resultados e FGTs.

do mesmo modo, sendo reconhecida a unicidade contratual, o tempo de 
serviço relativo aos contratos anteriores, cuja nulidade foi declarada, deve ser conside-
rado para todos os feitos, como se o trabalhador, desde o início, tivesse sido admitido 
pela reclamada, vale dizer, ele faz jus a contagem desse período, também, para fins de 
cálculo do adicional por tempo de serviço.

Quanto à alegação patronal de que o autor não teria comprovado o pre-
enchimento dos requisitos necessários à progressão funcional, vale repetir que o Juiz 
a quo não determinou o reenquadramento, mas apenas a observância da evolução 
salarial, inclusive das progressões automáticas por antiguidade devidas no período, 
não tendo a reclamada demonstrado que, para tal, fosse necessário o preenchimento 
de outro requisito que não fosse o decurso do tempo.  

e, não se tratando de pedido de equiparação salarial, nos termos do artigo 
461 da clT, desnecessária a indicação de paradigmas ou a comprovação do exercício 
de funções idênticas.

nada a reformar.
conclusão
conheço do recurso e nego-lhe provimento, nos termos da fundamen-

tação.
É o voto.

bReno MedeiRos
desembargador Relator
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PRocesso TRT-aP-0000770-88.2010.5.18.0010
RelaToR: deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
aGRaVanTe(s): união (PRocuRadoRia da FaZenda nacional eM Goiás)
PRocuRadoR: FRancisco VieiRa neTo
aGRaVado(s): 1.WashinGTon aRanTes e cia. lTda.
aGRaVado(s): 2.Wilson aRaÚJo
adVoGado(s): VilMaR GoMes Mendonça
oRiGeM: 10ª VT de GoiÂnia
JuiZ(ÍZa): RodRiGo dias da Fonseca

eMenTa. eXecução Fiscal.  MulTa PoR inFRação a aRTiGo da 
c lT.  e X T i n ç ão  i R R e G u l a R  da  e M P R e s a .  P R o s s e G u i M e n To  da 
eXecução eM Face do sÓcio. aRTiGo 50 do cÓdiGo ciVil. 
Reconhecida a fraude na constituição da sociedade e já estando extinta 
a pessoa jurídica correspondente, a execução deve prosseguir em face 
do “sócio” remanescente que, na verdade, era o único proprietário da 
empresa. configurada a hipótese do art. 50 do código civil. agravo de 
petição a que se dá provimento.

acÓRdão
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas.
acoRdaM os desembargadores da segunda Turma do egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do agravo de petição e dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.

Julgamento realizado com a participação dos excelentíssimos desembar-
gadores bReno MedeiRos (Presidente), Paulo PiMenTa e daniel Viana JÚnioR. 
Representando o Ministério Público do Trabalho o excelentíssimo Procurador JosÉ 
MaRcos da cunha abReu.

Goiânia, 6 de abril de 2011.
RelaTÓRio
o MM. Juiz Rodrigo dias da Fonseca, da eg. 10ª Vara do Trabalho de 

Goiânia, acolheu a exceção de pre-executividade oposta por Wilson aRaÚJo em 
face da união, determinando a sua exclusão do polo passivo da presente execução. 
indeferiu, no mesmo ato, o pedido da união quanto ao prosseguimento do feito em 
face do sócio WashinGTon aRanTes (ls. 150/158).

embargos de declaração, pela união (fls. 161/163), rejeitados às fls. 
172/173.

a união interpõe agravo de petição buscando a reforma da r. sentença 
no tocante à aplicação do disposto no artigo 135, iii, do cTn, requerendo, pois, o pros-
seguimento da execução quanto ao sócio remanescente (ls. 180/191).

o excipiente Wilson aRanTes requereu, às fls. 171 e 178, seja declarada 
prescrita a presente pretensão executória. 

contraminuta, pelo excipiente, às ls. 195/197.
o douto Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular pros-

seguimento do feito, sem prejuízo de manifestação ulterior (l. 217).
É o relatório.
VoTo
adMissibilidade
Preenchidos os pressupostos processuais objetivos e subjetivos de ad-
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missibilidade, conheço do agravo de petição e respectiva contraminuta.
não conheço, contudo, dos requerimentos de fls. 171 e 178, formulados 

pelo sr. Wilson aRaÚJo, por  ilegitimidade e falta de interesse processual.
isso porque o requerente, conforme se verifica na decisão de fls. 150/158, 

foi excluído da lide, com a plena concordância da união (l. 137), não detendo, portanto, 
legitimidade e nem interesse em postular a prescrição. 

Registre-se, por oportuno, que embora a união, nas razões do presente 
agravo, não indique o nome do sócio contra o qual pretende o redirecionamento da 
execução, as razões do apelo, aliadas à concordância expressa à fl. 137, não deixam 
dúvidas de que a questão se restringe à exclusão do sócio remanescente, sr. Wa-
shinGTon aRanTes.

MÉRiTo
eXecução Fiscal. MulTa PoR inFRação a aRTiGo da clT. eXTin-
ção iRReGulaR da eMPResa. PRosseGuiMenTo da eXecução eM 
Face do sÓcio. aRTiGo 50 do cÓdiGo ciVil

o d. Juízo de 1º grau declarou o sócio WashinGTon aRanTes parte 
ilegítima para responder pela execução da dívida decorrente de multa por infração de 
artigo da clT, consubstanciada na certidão anexada à fl. 04, isentando-o da responsa-
bilidade pelo crédito executado.

inconformada, a união busca a reforma dessa decisão, argumentando, 
em síntese, que a decisão não se coaduna com a regra do artigo 135, iii, do código 
Tributário nacional, em virtude do disposto no artigo 4º, § 2º, da lei 6.830/80. anexa 
farto repertório jurisprudencial e pede pela ‘reinclusão do devedor corresponsável no 
polo passivo da execução’. 

Requer, por fim, manifestação expressa acerca dos dispositivos de lei 
que indica.

Pois bem.
em primeiro lugar, há que ser observado que, em se tratando de execu-

ção fiscal para cobrança de débito não tributário, como no caso em apreço – multa 
por infração à legislação trabalhista - não se aplicaria, em princípio, o artigo 135 do 
código Tributário nacional. e, nesse sentido, há precedentes não só desta corte como 
também do c. sTJ.

contudo, conforme já pontuado em outras ocasiões, com lastro no en-
tendimento insculpido no art. 50, do código civil, nada obsta que os  bens particulares 
dos sócios da executada venham a responder pelo crédito fiscal em análise, quando 
esgotadas as possibilidades de solvência pela pessoa jurídica.

e é essa justamente a hipótese dos autos, porquanto a pessoa jurídica, 
inicialmente composta pelos sócios Wilson aRaÚJo e WashinGTon aRanTes, 
teve declarada a sua inaptidão, sendo baixado o registro perante à Junta comercial do 
estado de Goiás, por força do artigo 54 da lei nº 11.941/2009.

e não há, nos autos, nenhum indício da existência de bens da extinta 
pessoa jurídica, capazes de garantir a execução, sendo que já foi tentada, sem êxito, a 
satisfação do crédito pela referida empresa (ls. 20 e seguintes).

nesse contexto, ante à fraude perpetrada na formação da sociedade, que 
incluiu o nome do sr. Wilson aRaÚJo sem o seu conhecimento, conforme já reco-
nhecido pela Justiça comum, tem-se que restou configurado o abuso a que se refere o 
artigo 50 do código civil e, não havendo outros sócios, restou caracterizada, também, 
a confusão patrimonial, o que autoriza o prosseguimento da execução em face do sr.   
WashinGTon aRanTes ou seu espólio, se comprovado o falecimento deste que, na 
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verdade, era o único proprietário da empresa.
ante o exposto dou provimento ao recurso para determinar o prossegui-

mento da execução em face do sr.  WashinGTon aRanTes ou de seu espólio, nos 
termos do artigo 50 do código civil.

conclusão
do exposto, conheço do agravo de petição interposto e, no mérito, dou-

lhe provimento.
É o voto.

bReno MedeiRos
desembargador Relator
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PRocesso TRT - Ro - 0000558-76.2010.5.18.0201
RelaToR: deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
RecoRRenTe(s): eMPResa bRasileiRa de coRReios e TelÉGRaFos - ecT
adVoGado(s): JoselY FeliPe schRodeR e ouTRos (s)
RecoRRido(s): 1. FeRnanda VeiGa RodRiGues
adVoGado(s): ana MaRia caRValho
RecoRRido(s): liMPadoRa e conseRVadoRa aPaRecidense lTda.
adVoGado(s): VaniR Machado de liMa
oRiGeM: VT de uRuaçu
JuiZ(ÍZa): naRa boRGes Kaadi P. de Passos cRaVeiRo

eMenTa: acoRdo Judicial celebRado coM o eMPReGadoR seM 
anuÊncia eXPRessa do ToMadoR de seR Viços.  eXclusão da 
ResPonsabilidade subsidiáRia,  PoR FoRça do disPosTo Pelo 
aRTiGo 844/cc.  solução do MesMo MÉRiTo aTRaVÉs de sen-
Tença hoMoloGaTÓRia e PosTeRioR senTença condenaTÓRia. 
nulidade declaRada de oFÍcio. 
É nula a resolução da lide quando, se fraciona a análise do mesmo mérito 
através de fórmula conjunta e dependente de soluções distintas (sentença 
homologatória e sentença condenatória), deixando para decidir, em sen-
tença condenatória, o mérito de demanda onde não mais remanesce lide 
(falta de interesse de agir) e estendendo, a quem não consentiu com as 
cláusulas da transação acolhidas em sentença homologatória, a respon-
sabilidade pelo seu inadimplemento.

acÓRdão
Vistos e relatados estes autos de Recurso ordinário, em que são partes 

as acima indicadas.
decidiu a segunda Turma do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 

18ª Região, em sessão ordinária, hoje realizada, por unanimidade, conhecer do recurso 
e, por maioria, vencido o desembargador bReno MedeiRos, declarar, de ofício, a 
nulidade do acordo, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, restando 
prejudicado o exame do recurso, nos termos do voto do relator. divergia parcialmente 
da fundamentação o desembargador daniel Viana JÚnioR.

J u l g a m e n to  re a l i z a d o  co m  a  p a r t i c i p a ç ã o  d o s  e xce l e n t í s s i m o s 
desembargadores bReno MedeiRos (Presidente), Paulo PiMenTa e daniel Viana 
JÚnioR. Representando o Ministério Público do Trabalho o excelentíssimo Procurador 
luiZ eduaRdo GuiMaRães boJaRT. (sessão de Julgamento do dia 18 de maio de 
2011).

RelaTÓRio
a exma.  Juíza naRa boRGes Kaadi P.  de Passos cRaVeiRo,  da 

eg. Vara do Trabalho de uruaçu-Go, julgou procedentes os pedidos formulados na 
reclamação trabalhista ajuizada por FeRnanda VeiGa RodRiGues para condenar a 
empresa brasileira de correios e Telégrafos – ecT, responsável subsidiária em relação 
ao pagamento das parcelas do acordo firmado entre a reclamante e liMPadoRa e 
conseRVadoRa aPaRecidense lTda. (ls. 24/28 dos autos virtuais). 

a 2ª reclamada opôs embargos declaratórios às fls. 31/33, rejeitados pela 
decisão de ls. 39/40.

Recurso ordinário pela 2ª reclamada às ls. 74/103 buscando o afastamento 
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da responsabilidade subsidiária que lhe foi imputada.
a reclamante ofertou contrarrazões às ls. 107.
dispensada a remessa dos autos à d. Procuradoria Regional do Trabalho, 

nos termos do artigo 25 do Regimento interno deste eg. Tribunal.
É o relatório.
VoTo
adMissibilidade
Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, 

conheço do recurso ordinário apresentado pela 2ª reclamada.
MÉRiTo
nulidade do acoRdo Judicial – declaRação de oFÍcio
Trata-se de recurso ordinário interposto pela segunda reclamada (ecT) às 

fls. 74/103, buscando a reforma da r. sentença (fls. 24/28), que a condenou a responder 
subsidiariamente pelo valor do acordo firmado entre a reclamante e primeira reclamada 
(liMPadoRa e conseRVadoRa aPaRecidense lTda.).

analisa-se.
na inicial, a reclamante alegou que fora contratada pela primeira recla-

mada, liMPadoRa e conseRVadoRa aPaRecidense lTda., para exercer a função 
de auxiliar de serviços gerais em benefício da segunda reclamada (ecT). Requereu o 
pagamento das verbas salariais, rescisórias e indenizatórias em face da primeira recla-
mada, bem como a declaração de responsabilidade subsidiária da segunda reclamada, 
com fundamento na súmula 331, iV, do c. TsT.

na audiência realizada em 08/04/2010, a reclamante firmou um acordo 
com a primeira reclamada (liMPadoRa e conseRVadoRa aPaRecidense lTda.), 
no valor de R$3.000,00 (ls. 26/27). 

no mesmo ato, ficou consignado que a contestação apresentada pela 
segunda reclamada e sua eventual responsabilidade subsidiária seriam apreciadas na 
hipótese de descumprimento do referido acordo.

ante a notícia do descumprimento do acordo por parte da primeira re-
clamada, o i. Juízo de primeiro grau prolatou sentença às fls. 24/28 dos autos virtuais, 
condenando a segunda reclamada a responder subsidiariamente pelos valores do 
acordo descumprido. 

Pois bem. 
Registre-se que, analisados isoladamente, nem o acordo, nem a sentença 

de mérito, em si, poderiam ser reputados nulos.
nesse sentido, acaso declarada a nulidade, com o retorno dos autos ao 

Juízo a quo, não haveria qualquer óbice para que a reclamante novamente concordasse 
com as mesmas cláusulas que ora integram o acordo homologado em primeiro grau. 
Todavia, se assim o fizer, a recorrida estará, (como aliás, já deveria estar) inequivoca-
mente ciente de que ou admitiria a exclusão da parte que não anuiu com o acordo (na 
hipótese, a segunda reclamada) ou convenceria a parte que, até então, não tinha aderido 
ao pacto conciliatório para agora a ele assentir, respondendo de forma solidária e/ou 
subsidiária em relação às obrigações delineadas no referido acordo judicial.

na prática e em resumo, o que teremos será uma solução única para o 
mesmo mérito, sem qualquer necessidade de complementação de uma sentença ho-
mologatória de mérito por outra sentença condenatória sobre igual mérito.

Poderemos também assentir que a sentença de mérito que é, agora, 
atacada por este recurso (a que declarou a responsabilidade subsidiária da recorrente 
pelo inadimplemento do acordo firmado pela primeira reclamada), poder-se-ia repetir. 
Por tal razão, sob o prisma de seu conteúdo, não há como reputar nula uma sentença 
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que cumpre o seu mister, solucionando a lide ao enfrentar o mérito.
Todavia, para que seja possível que, nestes autos, seja lavrada uma 

sentença abordando o mérito condenatório, estendendo para a segunda reclamada a  
responsabilidade subsidiária quanto às obrigações trabalhistas devidas à reclamante, 
é necessário  que subsista inteiramente a lide, no momento em que for prolatada a  
decisão meritória.

ora, o art. 884 e seus parágrafos do código civil dispõe, verbis:
“art. 844. a transação não aproveita, nem prejudica senão aos que nela 
intervierem, ainda que diga respeito a coisa indivisível.
§ 1º se for concluída entre o credor e o devedor, desobrigará o iador.
§ 2º se entre um dos credores solidários e o devedor, extingue a obrigação
deste para com os outros credores.
§ 3º se entre um dos devedores solidários e seu credor, extingue a dívida 
em relação aos co-devedores.”

É fato que as responsabilidades subsidiária e solidária, no particular, tem 
idêntica natureza, sendo que a primeira constitui mera construção jurisprudencial sem 
previsão legal (nada mais que solidariedade com benefício de ordem), razão pela qual 
lhe é aplicável o regramento das obrigações solidárias.

sem adentrar na discussão acadêmica entre a conciliação e a transação, 
o fato é que a primeira revela a participação judicial na celebração de um pacto de
transação. e se transação é, em um cenário onde se impute a existência de responsa-
bilidade de devedores solidários, tem-se que a imediata conclusão está no fato de que a 
quitação outorgada pelo credor (aqui reclamante) a um dos devedores (supostamente) 
solidários implica na extinção da dívida em relação aos co-devedores (art. 844, § 3º,
do código civil).

dessa forma, se considerássemos o fato de a reclamante ter celebrado um 
instrumento de transação com a primeira reclamada, a consequência imediata seria o 
“desaparecimento” da lide em face da segunda reclamada. e sem lide, não há sentença 
de mérito a ser prolatada, pois faltaria à autora o interesse de agir.

convém, neste ponto, transcrever excerto de acórdão proferido nesta 
turma, da lavra do des. elvecio Moura dos santos, no exame do Ro-00148-2009-051-18-
00-5, cujos doutos fundamentos vão no mesmo sentido, qual seja, a falta de interesse
de agir para a continuidade da demanda em face dos demais pretensos devedores 
solidários. senão vejamos:

“o Reclamante ajuizou a presente Reclamação Trabalhista em face de duas 
empresas, alegando que foi contratado pela 2ª Reclamada, consTRuTo-
Ra liMeiRa lTda, como motorista de caminhão truck, para trabalhar em 
obra da 1ª Reclamada, consTRuçÕes e coMÉRcio caMaRGo coRRea 
s/a., em flagrante terceirização ilícita. assim, requereu a declaração de 
vínculo empregatício diretamente com a 1ª Reclamada, bem como a res-
ponsabilidade solidária das duas Reclamadas pelas verbas trabalhistas 
postuladas.
na audiência inicial realizada em 17/03/09 (fls. 40/42), foi firmado acordo 
no importe de R$ 14.000,00, acrescido de multa de 50% no caso de inadim-
plência, cuja transação contou com a participação apenas do Reclamante 
e da 2ª Reclamada, sem qualquer participação da 1ª Reclamada, que não 
anuiu a tal avença. após ter homologado o acordo o MM. Juiz de primeiro 
grau proferiu sentença às fls. 185/193 declarando a responsabilidade soli-
dária da 1ª Reclamada sobre as parcelas decorrentes da referida transação, 
nos termos do art. 455 da clT.
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inconformada, a 1ª Reclamada, consTRuçÕes e coMÉRcio caMaRGo 
coRRea s/a., interpôs recurso buscando a reforma da r. sentença, sob 
a alegação de que não constitui grupo econômico com a 2ª Reclamada, 
consTRuToRa liMeiRa lTda, e nunca firmou contrato de trabalho 
com o Reclamante, não tendo qualquer responsabilidade pelas parcelas 
trabalhistas decorrentes do acordo firmado entre as partes, do qual não 
teria participado.
analisa-se.
de fato, se o título executivo originou-se de uma avença da qual a Re-
corrente não participou, nem com ele anuiu, tal ajuste não pode gerar 
obrigação em desfavor dela.
data venia, incorreu em equívoco o julgador de primeiro grau ao homo-
logar acordo judicial pondo fim ao litígio trabalhista sem a participação 
do tomador dos serviços que não anuiu tal transação e mesmo assim, 
declarar a sua responsabilidade solidária. como diretor do processo, o 
Juiz a quo deveria ter orientado as partes sobre a conveniência e os riscos 
de uma transação envolvendo terceiros, mormente deixando claro para 
o obreiro que tal avença acarretaria a quitação à dívida em discussão,
inclusive em relação ao devedor subsidiário ou solidário.
Pelo que se verifica da análise dos diversos julgados análogos envolvendo 
as Reclamadas, os referidos acordos irregularmente firmados com a par-
ticipação apenas do Reclamante e da consTRuToRa liMeiRa lTda, a 
qual não tem idoneidade financeira para arcar com suas obrigações, tem 
se revelado como instrumento ardiloso para o obreiro, na medida em que 
termina por obstar a percepção de seus direitos trabalhistas, situação que 
não pode ser chancelada pelo Judiciário.” (grifo não original).

em resumo, tanto o acordo homologado pelo Juízo, quanto a sentença de 
mérito proferida posteriormente, poderiam ter suas validades plenamente reconhecidas, 
se entre elas não houvesse qualquer relação de dependência. entretanto, como ambas 
as soluções judiciais emanadas atacam o mesmo mérito, não se pode admitir o fracio-
namento de sua análise no mesmo processo. assim, se houver acordo homologado, 
não subsiste lide a ser enfrentada em sentença de mérito, ou, inexistindo acordo nos 
autos, a lide só poderá ser dirimida por uma sentença de mérito.

imperioso registrar que nada impede que uma mesma ação comporte duas 
espécies de soluções distintas ou iguais, especialmente em se tratando de demandas 
trabalhistas. É que, na realidade, uma demanda trabalhista implica, muitas vezes, na 
soma de capítulos de demandas menores, apresentadas numa mesma ação. 

nesse diapasão, parte do mérito pode ser encerrado com um acordo 
judicial, que envolva apenas um ou alguns dos pedidos, deixando que as demais pre-
tensões sejam solucionadas por sentença condenatória (ou de outra natureza qualquer). 
em outros casos, uma mesma sentença tem natureza condenatória em face de um dos 
litisconsortes e, absolvitória em face de outro.

não obstante, o que não se pode admitir é que para o mesmo mérito o 
processo comporte soluções distintas e dependentes. 

não há, ressalto, como resolver parte da demanda através de acordo 
judicialmente homologado envolvendo apenas um dos réus e, por meio de sentença 
condenatória (ou seja, não é uma sentença meramente declaratória) obrigar o réu que 
não participou do acordo a responder pela exata obrigação de cláusula com a qual 
não consentiu.

observe ainda que, se há acordo homologado, sua subsistência é válida 
e inatacável por meio de recurso ordinário, posto que só poderia ser desconstituído 
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por meio de ação rescisória. ora, não se vislumbra como essa regra poderia ser res-
peitada caso se admitisse uma dupla solução para o mesmo mérito. inexistiria recurso 
para desconstituir a solução dada pelo Juízo a quo, obrigando parte que não integrou 
o acordo a ajuizar uma ação rescisória ou seria admissível um recurso ordinário para 
desconstituir uma sentença homologatória irrecorrível?

enfim, o que se assenta aqui é que não pode admitir a soma de tais ma-
nifestações de solução de um mesmo mérito. 

se reputarmos válido o acordo, em sua forma conjunta com a sentença 
de mérito, apenas uma ação rescisória seria admissível para desfazer as obrigações ali 
assentidas. ao mesmo tempo, teríamos que admitir a possibilidade do recurso ordiná-
rio atacar a sentença de mérito prolatada. Por outro lado, se tomado o acordo em sua 
validade, poder-se-ia dizer que, à luz do art. 884 do cc, não mais haveria interesse de 
agir para uma solução de mérito. afinal, a obrigação, cuja responsabilidade se gostaria 
de ver declarada em face da segunda ré, já teria obtido o efeito de quitação justamente 
em razão da conciliação, cujos termos não podem obrigar quem dela não participou. 
assim, eventual recurso seria admissível apenas para expungir a responsabilidade da 
ré recorrente, haja vista que a única sentença possível, após a homologação judicial, 
seria a de reconhecimento da falta de interesse de agir. sem dúvida, isto afrontaria aos 
propósitos do reclamante quando esboçou suas intenções no pacto homologado.

destarte, como o douto Juízo a quo deu solução à lide enfrentando e so-
lucionando o mesmo mérito por meio de duas formas excludentes de solução (acordo 
judicial e sentença de mérito), entendo que incorreu em violação aos preceitos legais 
insculpidos nos arts. 126 e 162, § 1º, cPc.

neste sentido, ainda que analogicamente, cumpre transcrever o seguinte 
precedente, verbis:

“PReliMinaRMenTe. nulidade do PRocessado. É nulo o processado 
que determina o prosseguimento da execução contra a segunda recla-
mada, sem que tenha sido analisada a sua responsabilidade subsidiária 
no momento previamente determinado pelo Juízo de origem. nulidade 
do processado que se declara de ofício.” (TRT/4ª Região - aP 00848-2005-
601-04-00-5 – Redatora desembargadora Rosane seRaFini casa noVa 
– julg. 15/10/2008).

isso posto, declaro, de ofício, a nulidade do presente processo que solu-
cionou o mesmo mérito através de duas formas excludentes, sentença homologatória e 
sentença condenatória, com fulcro nos artigos 243 e 244, ambos do cPc, este a contrario 
senso, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para que seja retomada a 
marcha processual, desconsiderando o acordo celebrado, e ao fim desta, caso inexista 
conciliação que envolva ambas as reclamadas – ou ainda conciliação envolvendo apenas 
uma, com exclusão expressa da responsabilidade da outra - ponha fim à demanda como 
um todo, sendo, então, proferido novo julgamento no tocante aos pedidos deduzidos 
na inicial, conforme entender de direito, ficando prejudicado o exame das questões 
abordadas no recurso interposto pela segunda reclamada (art. 249, cPc).

conclusão
conheço do recurso da segunda reclamada e declaro, de ofício, a nulidade 

da solução que fracionou a análise do mesmo mérito, determinando a reabertura da 
instrução e a prolação de nova decisão a respeito dos pedidos deduzidos na exordial, 
icando prejudicado o exame do recurso interposto pela segunda reclamada.

É o meu voto.

Paulo PiMenTa
desembargador Relator
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PRocesso TRT - aP - 0180500-45.2008.5.18.0102
RelaToR: deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
aGRaVanTe(s): dionÍsio duncKe
adVoGado(s): TeResa aPaRecida VieiRa baRRos
aGRaVado(s): 1. FRiGoRÍFico MaRGen lTda. (eM RecuPeRação Judicial)
adVoGado(s): douGlas loPes leão
aGRaVado(s): 2. MaRFRiG FRiGoRÍFicos e coMÉRcio de aliMenTos  s.a.
adVoGado(s): eliane oliVeiRa de PlaTon aZeVedo
oRiGeM: VT de Rio VeRde
JuiZ(ÍZa): daniel bRanQuinho caRdoso

eMenTa:  RecuPeRação Judicial.  aRRendaMenTo de unidade
eMPResaRial.  sucessão TRabalhisTa.  incoMPeTÊncia da Jus-
Tiça do TRabalho. 
a alienação ou o arrendamento de determinado estabelecimento empre-
sarial, previstos no plano de recuperação judicial e, portanto, realizados 
mediante decisão do Juízo cível, são medidas tendentes a soerguer a 
entidade em crise, razão por que, a fim de estimular a concretização de 
tais negócios, a lei 11.101/2005 (Recuperação Judicial e Falência) protege 
o respectivo adquirente/arrendatário de qualquer comunicação com os 
débitos da recuperanda, de sorte que eventual sucessão por eles suporta-
da, inserida no campo da excepcionalidade, deve ser apreciada pelo Juízo
universal, sob pena de insegurança jurídica e entraves ao procedimento
de recuperação.

acÓRdão
Vistos e relatados estes autos de agravo de Petição, em que são partes 

as acima indicadas.
decidiu a segunda Turma do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 

18ª Região, em sessão ordinária, hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo 
de petição e acolher a preliminar de incompetência material da Justiça do Trabalho 
para apreciar o pedido de sucessão, nos termos do voto do relator. Presente na tribu-
na para sustentar oralmente pela recorrida MaRFRiG a dra. eliane oliveira de Platon 
azevedo.

Julgamento realizado com a participação dos excelentíssimos desembar-
gadores bReno MedeiRos (Presidente), Paulo PiMenTa e daniel Viana JÚnioR. 
Representando o Ministério Público do Trabalho o excelentíssimo Procurador luiZ 
eduaRdo GuiMaRães boJaRT. (sessão de Julgamento do dia 13 de dezembro de 
2011).

RelaTÓRio
o ex.mo Juiz daniel bRanQuinho caRdoso, da eg. Vara do Trabalho de 

Rio Verde-Go, proferiu decisão (fl. 645/647), excluindo a responsabilidade da MaRFRiG 
FRiGoRÍFicos e coMÉRcio de aliMenTos  s.a. na execução que dionÍsio duncKe 
move em desfavor de FRiGoRÍFico MaRGen lTda. (eM RecuPeRação Judicial).

o exequente interpõe agravo de petição (fls. 652/665), insistindo que a 
MaRFRiG é sucessora da executada MaRGeM em decorrência do verificado ajuste de 
arrendamento do estabelecimento empresarial de sua antiga empregadora.

contraminuta pela MaRFRiG e pela MaRGen às fls. 678/685 e 689/696, 
respectivamente.



4 6 0 R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

Remessa dos autos à d. Procuradoria Regional do Trabalho, nos termos 
do artigo 25 do Regimento interno deste eg. Tribunal, a qual oficiou pelo provimento 
do recurso obreiro.

É o relatório.
VoTo
adMissibilidade
Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade, conheço do 

agravo de petição.
PReliMinaR
da incoMPeTÊncia MaTeRial
Pela decisão de fls. 504/505, o d. Juízo de origem concluiu que o crédito 

exequendo, oriundo de acordo celebrado pelas partes e homologado judicialmente (fls. 
440/441), deveria continuar buscando satisfação perante o Juízo cível em que é proces-
sada a recuperação judicial da MaRGen. contudo, ante o atraso verificado, o pagamento 
da cláusula penal respectiva – no importe de R$12.500,00 - poderia ser efetuado nesta 
Justiça especializada, já que se trata de dívida nascida depois da homologação do plano 
de recuperação judicial pelo Juízo universal. ao final, reconheceu a responsabilidade 
solidária da MaRFRiG quanto ao cumprimento dessa obrigação acessória.

o exequente interpôs agravo de petição às fls. 518/529, defendendo que a 
MaRFRiG, na condição de sucessora da MaRGen, responderia não apenas pela multa 
decorrente do atraso no cumprimento do acordo, mas também pelo débito principal.

entretanto, tal apelo restou prejudicado, na medida em que, às ls. 645/647, 
o d. Juízo singular acolheu exceção de pré-executividade oferecida pela MaRFRiG,
isentando-a de qualquer pagamento pelas dívidas da recuperanda MaRGen. segundo
o i. Magistrado, a avença firmada entre as entidades empresariais possui roupagem
nitidamente civil-comercial (arrendamento mercantil) e teve lugar justamente como uma 
das medidas tendentes a propiciar o soerguimento financeiro da executada MaRGen,
consoante plano devidamente chancelado pelo Juízo universal. Registrou-se na deci-
são que a própria lei 11.101/2005 (Falências e Recuperação Judicial) afasta a sucessão
entre a companhia em recuperação e a pessoa arrematante ou arrendatária, sob pena 
de absoluto desestímulo à concretização dessas providências e, consequentemente,
ineicácia do processo de recuperação judicial.

em razões de novo agravo de petição, o exequente insiste que a MaRFRiG 
é sucessora da executada MaRGeM em decorrência do verificado ajuste de arrenda-
mento do estabelecimento empresarial de sua antiga empregadora.

a executada MaRGen ofereceu sua contraminuta às fls. 689/696, arguindo 
preliminarmente a incompetência absoluta da Justiça laboral para apreciar o pedido.

analisa-se.
a alienação ou o arrendamento de unidade produtiva, inseridos no plano 

de recuperação judicial, são medidas tendentes a soerguer a entidade em crise, razão 
por que devem ser estimuladas.

Para tanto, o art. 60, parágrafo único, da lei 11.101/2005 protege os res-
pectivos adquirentes ou arrendatários ao prescrever:

“art. 60. se o plano de recuperação judicial aprovado envolver alienação 
judicial de filiais ou de unidades produtivas isoladas do devedor, o juiz 
ordenará a sua realização, observado o disposto no art. 142 desta lei.
Parágrafo único. o objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e 
não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, inclu-
sive as de natureza tributária, observado o disposto no § 1o do art. 141 
desta lei”.
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Por imperativo de segurança jurídica, não caberia à Justiça do Trabalho 
apressadamente declarar a ocorrência de sucessão trabalhista no caso de alienação/
arrendamento de estabelecimento produtivo de entidade em recuperação judicial, ig-
norando a proteção que a lei ofereceu ao adquirente/arrendatário, da qual ficou ciente 
quando da hasta pública levada a feito por decisão do Juízo cível. 

logo, ainda que, dentro das peculiaridades excepcionais do caso concreto, 
possa-se cogitar o reconhecimento de sucessão nessas hipóteses, a competência para 
tal pronunciamento judicial repousa sobre o Juízo universal. de fato, se foi perante o 
último que se realizou a venda ou o arrendamento com a garantia de que os interessa-
dos estariam isentos de qualquer comunicação com os débitos da recuperanda, deve 
também ser esse o órgão judicante incumbido de afastar tal beneplácito da lei.

conclusão diversa remete à divisão da competência material nessas 
situações, o que consagraria verdadeiro estado de insegurança para aqueles que se 
interessassem em participar comercialmente dos negócios oferecidos pelo plano de 
alavancamento da entidade em crise financeira/patrimonial/econômica, terminando por 
tornar ineicaz o referido procedimento de recuperação judicial.

nesse sentido, já decidiu o c. sTJ, posicionando-se pela incompetência 
desta especializada para o exame da sucessão quando a arrematação opera-se no 
processo de recuperação judicial, conforme o julgamento do cc-61.272-RJ, em que foi 
declarada a competência do Juízo de direito da 1ª Vara empresarial do Rio de Janeiro. 
a saber:

“conFliTo de coMPeTÊncia. 1. conFliTo e RecuRso. a regra mais 
elementar em matéria de competência é a de que as decisões de um juiz 
de 1º grau só podem ser reformadas pelo tribunal a que está vinculado; 
o conflito de competência não pode ser provocado com a finalidade
de produzir, per saltum, o efeito que só o recurso próprio alcançaria,
porque a jurisdição sobre o mérito é prestada por instâncias (ordinárias:
juiz e tribunal; extraordinárias: superior Tribunal de Justiça e supremo
Tribunal Federal). 2. lei de RecuPeRação Judicial (lei nº 11.101, de
2005). a lei nº 11.101, de 2005, não teria operacionalidade alguma se sua 
aplicação pudesse ser partilhada por juízes de direito e juízes do trabalho;
competência constitucional (cF, art. 114, incs. i a Viii) e competência legal 
(cF, art. 114, inc. iX) da Justiça do Trabalho. conflito conhecido e provido
para declarar competente o MM. Juiz de direito da 1ª Vara empresarial 
do Rio de Janeiro”.

no corpo do julgamento, o exm.º Relator, Ministro ari Pargendler, assentou 
que, processado o leilão pela Justiça estadual, com a garantia de que o arrematante 
não responderia por obrigações trabalhistas das empresas sujeitas à recuperação ju-
dicial - nos termos do art. 60, parágrafo único, da lei 11.101/2005 -, incumbe somente 
ao Tribunal de Justiça do estado do Rio de Janeiro rever os atos do Juízo estadual da 
Vara empresarial.

ato contínuo, consignou que a existência da sucessão é controvérsia 
inserida no procedimento de recuperação judicial, cuja competência a lei 11.101/2005 
remeteu para o Juiz de direito.

na sequência, outros precedentes do c. sTJ:
“PRocesso ciVil. conFliTo PosiTiVo de coMPeTÊncia. eXecução 
cÍVel. RecuPeRação Judicial. alienação do conTRole da Recu-
PeRanda. sucessão dos Ônus e obRiGaçÕes. aRT. 60, PaRáGRaFo 
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Único, da lei 11.101/05. aTos de eXecução. suJeição À RecuPe-
Ração Judicial. coMPeTÊncia do JuÍZo eM Que se PRocessa a 
RecuPeRação Judicial. PRecedenTes.
1. deferida a recuperação judicial da empresa e noticiada nos autos a aquisi-
ção do controle da recuperanda por outra empresa, compete ao respectivo
juízo decidir acerca da sucessão dos ônus e obrigações. Precedentes.
2. com a edição da lei. 11.101/05, respeitadas as especificidades da 
falência e da recuperação judicial, é competente o juízo universal para 
prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de ativos 
e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em outros 
órgãos judiciais, bem como para decidir acerca da eventual extensão dos 
efeitos do cumprimento de sentença à suscitante, em razão da alegação de
sucessão da suscitante por outra empresa ou de que ambas pertenceriam
ao mesmo grupo econômico.
3. conflito conhecido para declarar a competência do Juízo da 1ª Vara de
Falências e Recuperações Judiciais de são Paulo/sP”. (Processo cc 110941
/ sP conFliTo de coMPeTencia 2010/0045530-0; Relator(a) Ministra 
nancY andRiGhi (1118); Órgão Julgador s2 - seGunda seção; data 
do Julgamento 22/09/2010;  data da Publicação/Fonte dJe 01/10/2010)
“PRocesso ciVil.  eMbaRGos declaRaTÓRios.  adMissão coMo 
aGRaVo ReGiMenTal. FunGibilidade e econoMia PRocessuais. 
conFliTo PosiTiVo de coMPeTÊncia. JusTiça coMuM esTadual
e JusTiça do TRabalho. RecuPeRação Judicial.  ReclaMação 
TR abalhisTa.  aTos eXecuTiVos.  alienaç ão Judicial  de aTi -
Vos. ausÊncia de sucessão. aRTs. 60 e 141 da lei n. 11.101/05. 
consTiTucionalidade PRoclaMada Pelo sTF (adi n. 3.934-2-dF). 
conFliTo conhecido PaRa declaRaR coMPeTenTe o JuÍZo de 
diReiTo da VaRa eMPResaRial. PRecedenTes do sTJ. PRincÍPios e 
disPosiTiVos consTiTucionais. ausÊncia de Violação. aGRaVo 
desPRoVido.
1. admitem-se como agravo regimental embargos de declaração opostos 
a decisão monocrática proferida pelo relator, em nome dos princípios da 
fungibilidade e economia processuais.
2. o juízo responsável pela recuperação judicial detém a competência 
para dirimir todas as questões relacionadas, direta ou indiretamente, ao
procedimento em apreço, inclusive aquelas que digam respeito à alienação
judicial conjunta ou separada de ativos da empresa recuperanda, diante
do que estabelecem os arts. 6º, caput e § 2º, 47, 59 e 60, parágrafo único,
da lei n. 11.101/2005.
3. como consectário lógico e direto dos pressupostos e alcance da lei
de Recuperação de empresas e Falência, o supremo Tribunal Federal,
no julgamento da adi n. 3.934-2-dF, relator Ministro Ricardo lewando-
wski, dJe de 4.6.2009, ao tratar da ausência de sucessão, na alienação
judicial, do arrematante nas obrigações do devedor, notadamente nas 
dívidas trabalhistas, proclamou a constitucionalidade dos arts. 60 e 141
da sobredita lei.
4. a decisão hostilizada, circunscrita aos elementos do feito, especialmente
a atos decisórios oriundos dos juízos suscitados, conheceu do conflito
para declarar competente o Juízo de direito da Vara empresarial em
plena harmonia com a jurisprudência do sTJ, sedimentada com amparo
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nas hígidas legislações especiais aplicáveis à espécie, motivo pelo qual 
não há por que falar em negativa de vigência a princípios e dispositivos 
constitucionais.
5. embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual
se nega provimento”. (Processo edcl no cc 98463 / RJ eMbaRGos 
de declaRação no conFliTo de coMPeTÊncia 2008/0201003-5;
Relator(a) Ministro João oTáVio de noRonha (1123); Órgão Julgador
s2 - seGunda seção; data do Julgamento 08/09/2010; data da Publi-
cação/Fonte dJe 16/09/2010) 

aliás, a matéria não é inédita nesta eg. corte Trabalhista, a exemplo dos 
julgamentos do Ro-0000861-96.2010.5.18.0102 e do aP-0119900-61.2008.5.18.0101 
por esta segunda Turma, dos quais participei, e cuja relatoria coube ao exmo. desem-
bargador daniel Viana Júnior, versando sobre as mesmas entidades empresariais e 
contendo causa de pedir e pedido idênticos aos deste apelo. segue a ementa, que é 
idêntica nos dois precedentes:

“ incoMPe TÊncia MaTeRial.  RecuPeRação Judicial.  sucessão. 
a declaração de sucessão de empresas, a teor do disposto no art. 60, da 
lei 11.101/2005, quando obtida a concessão da recuperação judicial, não 
se insere no âmbito da Justiça do Trabalho, sob pena de obstar a supera-
ção da situação de crise econômico-financeira da empresa recuperanda. 
a competência é da Justiça comum onde se processa a Recuperação 
Judicial”.

ante o exposto, declaro a incompetência desta Justiça do Trabalho para 
apreciar o pleito declaratório de sucessão trabalhista decorrente do arrendamento de 
unidade produtiva realizado na recuperação judicial.

contudo, pela impossibilidade de cisão do processo para encaminhamento 
à Justiça comum estadual, extingo o feito, sem resolução de mérito, em relação ao 
pedido de reconhecimento da sucessão, nos termos do art. 267, V, do cPc.

conclusão
conheço do agravo de petição e acolho a preliminar de incompetência 

material da Justiça do Trabalho para apreciar o pedido de sucessão da entidade que, em 
processo de recuperação judicial, arrendou estabelecimento empresarial da executada, 
nos termos da fundamentação.

É o meu voto.

Paulo PiMenTa
desembargador Relator
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PRocesso TRT - Ro - 0084000-87.2009.5.18.0131
RelaToR: deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
RecoRRenTe(s):sanTo anTÔnio - coMÉRcio de sub-PRoduTos aniMais lTda. 
- ePP
adVoGado(s):auGusTo cÉsaR de oliVeiRa saMPaio
RecoRRido(s):cláudio benTo MiRanda
adVoGado(s):GusTaVo VaRela e ouTRo(s)
oRiGeM:VT de luZiÂnia
JuiZ(ÍZa):luiZ eduaRdo da silVa PaRaGuassu

eMenTa: acidenTe de TRabalho. aMbienTe de TRabalho inse-
GuRo. culPa da ReclaMada. 
comprovado que a reclamada não adotava medidas necessárias para 
resguardar a segurança no meio ambiente de trabalho, a fim de evitar o 
desprendimento das peças de carne e a sua queda sobre os empregados, 
resta configurada a culpa da empresa por omitir-se no cumprimento do 
seu dever de cautela, de modo a eliminar os riscos de acidente em seu 
ambiente de trabalho.

acÓRdão
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas.
acoRdaM os desembargadores da segunda Turma do egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.

Julgamento realizado com a participação dos excelentíssimos desem-
bargadores PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho (Presidente), bReno MedeiRos 
e daniel Viana JÚnioR. Representando o Ministério Público do Trabalho o exce-
lentíssimo Procurador luiZ eduaRdo GuiMaRães boJaRT. Goiânia, 11 de maio de 
2011  (data do julgamento).

RelaTÓRio
o d. Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedentes os pedidos dedu-

zidos por cláudio benTo MiRanda, na reclamação trabalhista movida em desfavor 
de sanTo anTÔnio coMÉRcio de subPRoduTos aniMais lTda. (ls. 296/309).

o reclamado interpõe recurso ordinário, às fls. 313/325, a fim de que seja 
reformada a sua condenação em danos morais e estéticos decorrentes de acidente do 
trabalho. na eventualidade, pugna pela redução da condenação para R$5.000,00.

contrarrazões foram apresentadas, às fls. 330/332, na qual o autor alega 
a litigância de má-fé do reclamado.

Parecer do d. Ministério Público do Trabalho, à fl. 337, pelo conhecimento 
e o não provimento do recurso.

VoTo
adMissibilidade
o recurso é adequado, tempestivo, as representações processuais são 

regulares e o preparo foi devidamente efetuado, conforme comprovam as cópias de 
ls. 326/327. logo, conheço do recurso e das contrarrazões.

MÉRiTo
danos MoRais e esTÉTicos. acidenTe do TRabalho. ResPonsa-

bilidade
o d. Juízo a quo, aplicando a responsabilidade objetiva, reconheceu a exis-
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tência do acidente do trabalho, o qual resultou em dano ao antebraço esquerdo do autor 
e, com base no laudo pericial, condenou o reclamado no pagamento de indenização de 
R$5.000,00 pelos danos estéticos e de R$10.000,00 pelos danos morais.

Pugna o recorrente pela reforma da r. sentença, sob o argumento de que 
o caso demandava a aplicação da responsabilidade objetiva e a prova pericial seria 
nula de pleno direito. aduz que não restou demonstrada a sua culpa (negligência),
consistente na ausência de adoção de metodologia que facilitasse o trabalho e a pro-
moção de mecanismos e treinamentos com a finalidade de assegurar a segurança no
ambiente de trabalho.

na eventualidade, requer que seja reduzido o valor arbitrado, uma vez que 
não seria possível a cumulação dos danos morais com os estéticos, uma vez que se 
constituiria em bis in idem. assim, requer a redução da condenação para R$5.000,00, 
sob pena, inclusive, de comprometer a “situação inanceira da empresa”.

analiso.
inicialmente, e com a devida vênia do d. Julgador de origem, cumpre 

ressaltar que o presente caso não se amolda à norma contida no parágrafo único do 
art. 927 do código civil, reguladora da responsabilidade objetiva do empregador que 
desenvolve atividade econômica de risco.

no presente caso, a reclamada desenvolve sua atividade econômica no 
comércio atacadista de couros, peles, chifres, ossos, cascos, crinas e outros subpro-
dutos animais (v. fl. 48, cláusula segunda), estando cadastrada no cadastro nacional 
de atividades econômicas (cnae) no código 46.23-1-02, conforme consulta realizada 
no site da Receita Federal.

as doenças elencadas nos atestados médicos apresentados pela reclaman-
te (fls. 26, 28 a 31 e 33) estão classificadas nos cid’s T92.0 (sequelas de ferimento do 
membro superior); T92.5 (sequelas de traumatismo de músculo e tendão do membro 
superior); M79.1 (Mialgia) e R52.1 (dor cronica intratável), enfermidades que não se 
enquadram naquelas com nexo técnico epidemiológico com as atividades desenvolvidas 
pela Reclamada (cnae “46.23-1-02”). 

Verifica-se, portanto, que a atividade da reclamada não expunha o autor 
a risco acentuado, visto que inexistiu nexo técnico epidemiológico entre a atividade da 
empresa e as enfermidades apresentadas pelo autor. 

Por essa razão, há de se enfrentar a questão sob o ângulo da responsa-
bilidade subjetiva.

nesse sentido, o art. 186 do código civil exige a presença simultânea 
de três elementos para a configuração da obrigação de indenizar: ação ou omissão 
voluntária, negligência ou imprudência; dano efetivo; e nexo causal entre a conduta 
antijurídica e o dano.

na espécie, é incontroversa a existência do acidente do trabalho típico 
(v. defesa, tópico 2.2, fl. 53), o qual resultou em extenso corte no antebraço esquerdo 
do autor.

Por outro lado, verifico que o laudo pericial constatou a “presença de cica-
triz de ferimento corto contuso no dorso do antebraço” (fl. 209, item “08- exames Físico 
Geral”), que “alguns músculos da região do antebraço apresentam-se hipoecóicos, com 
perda do padrão fibrilar” (fl. 210, item “09- exame complementar”), bem como que 
“há nexo entre a incapacidade e o evento acidentário” (fl. 210, item “11-conclui-se”). 
a presença da cicatriz, a perda do “padrão fibrilar” da musculatura da região do ante-
braço e o seu nexo causal com o trabalho também foram ratificadas no laudo pericial 
complementar apresentado, às ls. 252/267.

o reclamado não logrou êxito em afastar a validade dos trabalhos técnicos 
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periciais, visto que o alegado cerceio de defesa em razão da falta de resposta aos seus 
quesitos, conforme impugnação às fls. 229/230, foi sanado com a apresentação da 
perícia complementar mencionada supra, para a qual não houve nova impugnação.

ademais, o laudo apresentado pelo assistente técnico do reclamado con-
firmou apenas que “as lesÕes Que o PeRiciando aPResenTou PodeM não seR 
de oRiGeM no acidenTe aleGado na inicial” (fl. 279), o que, de forma alguma, 
elide o fato de que a cicatriz presente no antebraço esquerdo do reclamante ocorreu em 
razão do corte sofrido no evento acidentário. conforme se depreende pela caT emitida 
pelo próprio reclamado, o corte no antebraço do autor ocorreu “enTRe o Punho e o 
coToVelo” (fl. 66). ora, é natural que cortes com grande extensão deixem cicatrizes, 
o que é justamente o caso retratado nos autos.

assim, entendo que o autor se desincumbiu do ônus de provar o dano 
efetivo e o seu nexo causal com o trabalho desempenhado junto ao reclamado. Resta 
examinar se houve a culpa deste no evento acidentário.

observo que a causa de pedir da inicial para os danos morais e estéticos 
residiu no fato de que “uma peça de carne desprendeu-se, vindo a cair sobre a cabeça 
do autor atingindo-o em cheio, fazendo assim que seu instrumento de trabalho o cor-
tasse profundamente, causando-lhe danos irreversíveis” (l. 5).

esse fato foi confirmado pela única testemunha, conforme o seguinte 
depoimento:

“(...)Que o depoente presenciou o acidente envolvendo o Reclamante; Que 
na ocasião caiu uma peça de carne nas costas do Reclamante e a faca 
atingiu o seu braço; (...) Que o depoente trabalhou no setor de carrega-
mento, de onde era possível avistar o setor de desossa; Que o depoente 
já viu peças de carne caindo dos trilhos por 2 ou 3 vezes, mas nem todas 
as vezes atingiu alguém; Que a rigor somente o depoente, além do re-
clamante, foi atingido por uma peça que caiu dos trilhos” (testemunha 
leandRo Fideles da silVa, l. 239).

Por outro lado, o valor probatório deste depoimento não foi afastado 
pelas declarações da testemunha do reclamado, a qual, além de ouvida apenas como 
informante, reconheceu que “não presenciou o acidente envolvendo o Reclamante” 
(l. 239).

nesse sentido, entendo que icou comprovado que houve o desprendimen-
to de peça de carne, a qual, posteriormente, atingiu o reclamante, vindo a provocar o 
corte no seu antebraço esquerdo, já que no momento estava manuseando uma faca.

Todavia, ainda que não se considerasse provada a queda da referida peça 
de carne, como insiste a recorrente, entendo que é dever do empregador o fornecimento 
de um ambiente de trabalho seguro, adotando, no caso, medidas individuais ou cole-
tivas a fim de impedir ou atenuar o risco do empregado ferir-se com seu instrumento 
de trabalho.

a culpa pelo não fornecimento de ePi adequado resta evidente pelas 
declarações do próprio preposto da empresa, ao confessar que o obreiro fazia o uso 
apenas de luvas de cano curto, sendo que após o acidente “acredita que os trabalha-
dores passaram a usar luvas de cano médio como as das fotos de fls. 90/97” (fl. 239), 
o que também foi conirmado pela única testemunha do reclamado (l. 240). 

assim, entendo que restou demonstrada a culpa da empresa (negligência) 
na falta de adoção de ePi´s adequados para a função do autor.

Mantenho, com outros fundamentos.
em relação ao quantum arbitrado e a possibilidade da cumulação dos 
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danos morais e estéticos, razão nenhuma assiste ao recorrente, não merecendo reparos 
a r. sentença.

com efeito, as indenizações por danos estéticos e morais, na hipótese 
dos autos, são perfeitamente cumuláveis, na medida em que foram pleiteadas com 
finalidades distintas e inconfundíveis, vale dizer, a relativa aos danos estéticos se fundou 
no comprometimento estético do antebraço esquerdo da vítima, ao passo que a con-
cernente aos danos morais teve assento nas dores físicas suportadas pelo autor, assim 
como no sofrimento, na angústia e na tristeza experimentados com o infortúnio.

ainda que a jurisprudência tenha se inclinado pela impossibilidade da 
cumulação, quando a cF/88 reconheceu e elevou o dano moral ao status constitucional, 
ao decorrer dos anos tanto a doutrina quanto os Tribunais avançaram no sentido de de-
ferir indenizações distintas, ainda que o dano estético seja uma espécie do gênero dano 
moral. nas palavras de sebastião Geraldo de oliveira “o dano estético está vinculado 
ao sofrimento pela deformação com sequelas permanentes, facilmente percebidas, 
enquanto o dano moral está ligado ao sofrimento e todas as demais consequências 
nefastas provocadas pelo acidente.” (indenizações por acidente do Trabalho ou doença 
ocupacional, são Paulo, lTr, 2ª edição, 2006, p. 199).

assim, mantenho o montante de R$5.000,00 fixado para os danos estéti-
cos e o de R$10.000,00 para os danos morais, o qual é razoável e atende à finalidade 
pedagógica da indenização.

conclusão
isto posto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe provimento, nos 

termos da fundamentação expendida.
É como voto.

daniel Viana JÚnioR
desembargador Relator
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PRocesso TRT - Ro - 0083600-94.2009.5.18.0221
RelaToR: deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
RecoRRenTe(s): Jbs s.a.
adVoGado(s): haRoldo JosÉ Rosa Machado Filho e  ouTRo(s)
RecoRRenTe(s): PedRo ThiaGo RodRiGues de FReiTas (esPÓlio de) – RecuRso 
adesiVo
adVoGado(s): oliVieR PeReiRa de abReu
RecoRRido(s): os MesMos
oRiGeM: VT de Goiás
JuiZ : Ronie caRlos benTo de souZa

eMenTa: danos MoRais e MaTeRiais suPoRTados Pela GeniToRa 
do Falecido. ReclaMação PRoPosTa Pelo esPÓlio. ileGiTiMi-
dade aTiVa. 
são direitos personalíssimos da genitora as indenizações por danos mo-
rais e materiais devidas em virtude da dor e do desamparo causados pela 
morte do filho. logo, ao espólio do falecido falece a legitimidade para 
postulá-las em juízo, não havendo de se falar sequer em transferência 
causa mortis de tais direitos, porquanto estes nunca pertenceram ao autor 
da herança. Processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do 
art. 267, Vi do cPc. 

acÓRdão
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas.
acoRdaM os desembargadores da segunda Turma do egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
de ambos os recursos, rejeitar as preliminares suscitadas pela reclamada e, de ofício, 
extinguir o processo, sem resolução de mérito, nos termos do voto do relator. Presente 
na tribuna para sustentar oralmente as razões do recurso da recorrente-reclamada o 
dr. haroldo José Rosa Machado neto.

Julgamento realizado com a participação dos excelentíssimos desem-
bargadores PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho (Presidente), bReno MedeiRos 
e daniel Viana JÚnioR. Representando o Ministério Público do Trabalho a exce-
lentíssima Procuradora iaRa TeiXeiRa Rios. Goiânia, 1º de junho de 2011 (data do 
julgamento).

RelaTÓRio
o exmo. Juiz Ronie carlos bento de souza, da eg. Vara do Trabalho de 

Goiás-Go, proferiu sentença às fls. 403/419, julgando parcialmente procedentes os 
pedidos formulados por esPÓlio de PedRo ThiaGo RodRiGues de FReiTas em 
face de Jbs s.a.

a reclamada maneja recurso ordinário (fls. 427/470), suscitando prelimina-
res de incompetência absoluta e ilegitimidade passiva, e, no mérito, postulando a reforma 
do julgado quanto ao deferimento de indenização por danos materiais e morais.

o reclamante, por sua vez, recorre adesivamente, pugnando pela conde-
nação da reclamada ao pagamento de honorários advocatícios e pela majoração das 
indenizações deferidas (ls. 474/479).

contrarrazões ofertadas às fls. 480/485, pelo reclamante, e às fls. 487/512, 
pela reclamada.

autos remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho, que opinou pelo 
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conhecimento e não provimento do recurso (l. 05).
É o relatório.
VoTo
adMissibilidade
os recursos são adequados, tempestivos, as representações processuais 

são regulares e o preparo está devidamente comprovado às fls. 471/472. logo, conheço 
dos recursos e das contrarrazões ofertadas.

PReliMinaRMenTe
incoMPeTÊncia absoluTa eM RaZão da MaTÉRia
a reclamada reitera a preliminar em epígrafe, sustentando, em síntese, 

que, sendo os pedidos de danos moral e material decorrentes de suposto acidente de 
trabalho, matéria de responsabilidade civil, e, sendo proposta por parte que nunca man-
teve contrato de trabalho com a reclamada, deveria a lide ser apreciada e julgada pela 
Justiça comum, pois não é o trabalhador que diretamente ocupa-lhe o polo ativo.

sem razão.
com efeito, os danos que se pretendem ver ressarcidos, tanto do ponto 

de vista moral como patrimonial, são decorrentes da relação de trabalho, o que atrai a 
aplicação do art. 114, inciso Vi, da constituição Federal.

o fato de a pretensão reparatória versar sobre direitos de cunho persona-
líssimo, tendo como fundamento a alegação de dor e sofrimento resultantes da morte 
do filho o prejuízo material decorrente da redução da renda efetiva, não tem o condão 
de afastar a competência desta Justiça especializada, pois a pretensão se assenta no 
nexo laboral estabelecido entre o de cujus e a reclamada.

nesse sentido é o seguinte aresto emanado do excelso Pretório:
“aGRaVo ReGiMenTal eM RecuRso eXTRaoRdináRio. consTiTu-
cional. coMPeTÊncia eM RaZão da MaTÉRia. indeniZação PoR 
danos MoRais e PaTRiMoniais,  decoRRenTes de acidenTe do 
TRabalho. ação a JuiZada ou assuMida Pelos dePendenTes 
do TRabalhadoR Falecido. coMPeTÊncia da JusTiça esPecial. 
compete à Justiça do Trabalho apreciar e julgar pedido de indenização 
por danos morais e patrimoniais, decorrentes de acidente do trabalho, 
nos termos da redação originária do artigo 114 c/c inciso i do artigo 109 
da lei Maior. Precedente: cc 7.204. competência que remanesce ainda 
quando a ação é ajuizada ou assumida pelos dependentes do trabalhador 
falecido, pois a causa do pedido de indenização continua sendo o acidente 
sofrido pelo trabalhador. agravo regimental desprovido.” (Re-agR 503043/
sP. Rel. Ministro carlos ayres brito. dJ de 01.06.2007).

Rejeito.
ileGiTiMidade PassiVa
a reclamada insiste no pedido de extinção do feito por ausência de legi-

timidade passiva, porquanto seria responsabilidade exclusiva do instituto nacional de 
seguro social a reparação dos danos advindos de acidente do trabalho.

Razão não lhe assiste.
são inconfundíveis os benefícios previdenciários devidos em caso de aci-

dente de trabalho e as indenizações calcadas na responsabilidade civil do empregador 
que participa dolosa ou culposamente no evento danoso, sendo certo que a constituição 
Federal instituiu como direito do empregado, em seu art. 7º, inciso XXViii, a percepção 
cumulada de tais verbas.

assim, considerando que vige em nosso ordenamento jurídico a teoria da 
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asserção, em que as condições da ação são veriicadas em abstrato, e que o autor dirigiu 
sua pretensão em face da reclamada, afirmando a sua participação, de forma culposa, 
no acidente de trabalho ocorrido, é esta parte legítima a ser demandada em juízo.

Rejeito.
ileGiTiMidade aTiVa (conhecida de oFÍcio)
a presente reclamação, na qual se postula o pagamento de indenização 

por danos materiais e morais, foi proposta pelo espólio de Pedro Thiago Rodrigues 
de Freitas.

inicialmente, cumpre notar que, embora o autor afirme que “o acidente 
de trabalho com o óbito, causou danos permanentes no espólio requerente” (fl. 08), 
resta evidente que a titular dos direitos invocados é a sua família, em especial, a sua 
genitora, como narra a própria exordial. Vejamos:

“o acidente de trabalho com o óbito, causou danos permanentes no es-
pólio requerente, adiantando a dor da família com o falecimento do ente 
querido. Pelas condições físicas que tinha o falecido e pela sua idade (20 
anos de idade), havia expectativa de muitos anos de vida. o falecimento 
propiciou dor irreparável, causando na genitora e na família, lesões que 
provocaram sensação de inferioridade, produzindo reflexos negativos 
com fatores que infelizmente afligem a vida da genitora desde o trágico 
falecimento.
(...)
Portanto, o acidente de trabalho transformou violentamente a vida pri-
vada da genitora do falecido, pois as conseqüências foram imediatas 
e desastrosas, podendo destacar a dor e outros sentimentos negativos 
e frustrantes que a morte nas condições da ocorrida ocasionou. diante 
de todos os acontecimentos desastrosos e principalmente a imensa dor 
advinda do sinistro é justo que a reclamada seja condenada ao pagamen-
to de indenização por danos morais em valor não inferior a 500.000,00 
(quinhentos mil reais).
(...)
diante do descaso e inércia da reclamada sobre o óbito, deixando de 
fornecer qualquer ajuda ainda que moral à genitora do falecido, visando 
diminuir as seqüelas e lesões advindas, torna-se necessária a condena-
ção da reclamada à esse título, em valor não inferior a 100.000,00 (cem 
mil reais).
(...)
a pretensão visa sanar parte de todo o sofrimento, inclusive, evitando 
maiores desgastes à genitora.
(...)
Portanto, a exposição da constituição Federal a Jurisprudência e a doutrina 
são bases sólidas da presente ação, fazendo referência de modo objetivo 
e direto ao fato em questão e, principalmente, de que a reclamada terá de 
suportar o dever de indenizar o espólio no importe de pensão em favor da 
genitora do no valor de R$ 612,00 (seiscentos e doze reais) mensal (...)” 
(ls. 08/11, grifei)

diante dos trechos em destaque, pode-se concluir unicamente que a dor e 
o desamparo, ocasionados pela morte do de cujus, foram suportados pela sua genitora,
sendo ela, pois, a titular dos direitos personalíssimos de indenização por danos morais 
e materiais que ora são postulados, e não o espólio do falecido.
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Vale dizer que, se a inicial narra apenas direitos próprios e pessoais da 
mãe do falecido, não há falar sequer em transferência causa mortis de tais direitos, 
porquanto estes nunca pertenceram ao autor da herança.

nesse sentido pronunciou-se recentemente esta eg. 2ª Turma:
“esPÓlio. ileGiTiMidade aTiVa. diReiTo À indeniZação PoR danos 
MoRais e MaTeRiais cuJa TiTulaRidade É dos heRdeiRos do eM-
PReGado Falecido. É direito pessoal dos herdeiros eventual indenização 
por danos morais e materiais, sofridos indiretamente por estes, em razão 
de morte do trabalhador por acidente de trabalho. Trata-se de direito não 
adquirido por herança, mas por interesse próprio, já que o valor indeniza-
tório postulado sequer chegou a ser incorporado ao conjunto patrimonial 
do de cujus, não englobando, portanto, a herança a ser repartida. nessa 
senda, não possui o espólio legitimidade ativa para postular direito próprio 
dos herdeiros, haja vista que, não se tratando de direitos de natureza here-
ditária, inaplicável ao caso as disposições contidas nos artigos 943 e 1784, 
do código civil. Mantenho a sentença.” (Ro–0000551-63.2010.5.18.0111, 
Relator des. Paulo Pimenta, data de Julgamento: 19.01.2011, data de 
Publicação: 24.01.2011) 

nesses termos, carece o espólio de Pedro Thiago Rodrigues de Freitas de 
legitimidade ativa para demandar em nome próprio direito alheio, inexistindo, nesta 
hipótese, qualquer previsão legal que admita a legitimação extraordinária.

ante o exposto, extingo o feito, sem resolução do mérito, por ausência 
de legitimidade ativa, nos termos do art. 267, Vi, do cPc.

conclusão
conheço dos recursos, rejeito as preliminares suscitadas pela reclamada 

e, de ofício, extingo o feito, nos termos do art. 267, Vi, do cPc.
custas invertidas, a cargo do reclamante, no importe de R$20.078,40, 

calculadas sobre o valor dado à causa de R$1.003.920,00. isento, em virtude do defe-
rimento dos benefícios da gratuidade de justiça. 

É o meu voto.

daniel Viana JÚnioR
desembargador Relator



4 7 2 R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

PRocesso TRT-Ms-0000327-36.2011.5.18.0000
RelaToR: deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
iMPeTRanTe: MaRFRiG aliMenTos s/a
adVoGados: benedicTo celso benÍcio JÚnioR e ouTRos
iMPeTRado: JuÍZo da VaRa do TRabalho de MineiRos
liTisconsoRTe: MinisTÉRio PÚblico do TRabalho
PRocuRadoR: PRocuRadoRia ReGional do TRabalho da 18ª  ReGião

eMenTa: Mandado de seGuRança. anTeciPação da TuTela Ju-
Risdicional eM ação ciVil PÚblica. ausÊncia de ileGalidade
ou abuso de PodeR. 
não se reveste de ilegalidade ou abuso de poder concessão de tutela an-
tecipada em ação civil pública, quando presentes os pressupostos fixados 
no art. 273 do cPc e 12 da lei 7.347/1985. segurança denegada.

acÓRdão
Vistos e relatados estes autos de Mandado de segurança em que são 

partes as acima indicadas.
acoRdaM os desembargadores do Pleno do egrégio Tribunal Regional 

do Trabalho da 18ª Região, em sessão hoje realizada, sob a Presidência do ex.mo  
desembargador-Presidente,  Mário sérgio bottazzo, com a presença dos ex. mos  
desembargadores Kathia Maria bomtempo de albuquerque, elvecio Moura dos santos, 
Gentil Pio de oliveira, Júlio césar cardoso de brito, elza cândida da silveira, breno 
Medeiros, Paulo sérgio Pimenta e Geraldo Rodrigues do nascimento e do ex.mo Juiz 
convocado Paulo canagé de Freitas andrade, presente também o ex.mo  Procurador 
do Trabalho dr. Januário Justino Ferreira, consignadas a suspeição declarada do ex.mo 
desembargador Platon Teixeira de azevedo Filho (art. 135, parágrafo único, cPc) e a 
ausência dos ex.mos desembargadores aldon do Vale alves Taglialegna e daniel Viana 
Júnior, em férias, por unanimidade, admitir parcialmente a ação mandamental e, no 
mérito, denegar a segurança pretendida, nos termos do voto do relator.  (sessão do 
dia 29 de setembro de 2011).

RelaTÓRio
MaRFRiG aliMenTos s.a impetra Mandado de segurança contra ato 

praticado pelo ex.mo Juiz da Vara do Trabalho de Mineiros/Go, que deferiu os efeitos 
da antecipação da tutela pretendida pelo autor, nos autos da ação civil Pública nº 
0000400-17.2011.5.18.0191, ajuizada pelo d. Ministério Público do Trabalho.

denegada liminar, conforme decisão de ls. 398/405.
a d. autoridade impetrada não prestou informações.
Regularmente citado, o litisconsorte  manifestou-se às ls. 413/417.
os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho, para 

emissão de parecer, tendo em vista  sua condição de litisconsorte necessário no pre-
sente feito.

É o relatório.
VoTo
cabiMenTo
deixo de admitir a ação mandamental no tocante  à alegação de ilegiti-

midade do Ministério Público do Trabalho para propor ação civil Pública, bem como 
quanto às questões meritórias ali discutidas, uma vez que escapam à via estreita da 
ação mandamental.

nesse passo, a análise do mandamus limitar-se-á à alegada ilegalidade da 
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decisão que analisou o pedido de antecipação da tutela.
admito parcialmente.
MÉRiTo
sustenta a impetrante que a decisão antecipatória dos efeitos da tutela, que 

lhe impôs obrigações de fazer e não fazer, inaudita altera pars, reveste-se de ilegalidade, 
ao argumento de que a d. autoridade impetrada se baseou em presunção para conceder 
a liminar, o que contraria o regramento contido no artigo 273 do cPc.

aduz não haver nos autos do processo originário “qualquer documento ou 
informação hábil a comprovar as irregularidades imputadas à impetrante” (l. 05).

i nconforma-se ainda com a imposição de multa ,  no impor te de 
R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), por infração e por mês de descumprimento 
das obrigações, aduzindo que tal cominação encontra-se fulcrada em elementos colhidos 
unilateralmente, sem observância do devido processo legal.

alega que o d. Magistrado, ao conceder a liminar, ignorou o fato de que a 
impetrante, durante as investigações procedidas pelo MPT, elidiu todas irregularidades 
apontadas, conforme documentos apresentados naqueles autos.

Pois bem. 
o d. Juiz de primeiro grau, nos autos da ação civil pública ajuizada pelo d. 

Ministério Público do Trabalho, concedeu antecipação da tutela, determinando cum-
prisse a impetrante, de imediato, as seguintes obrigações:

“1 – Mantença de serviço especializado em engenharia de segurança e 
em Medicina do  Trabalho dimensionado de acordo com o quadro ii da 
nR-4, em conformidade com o que preceitua o art. 157, inciso i da clT 
c/c item 4.2 da nR 4, com redação da Portaria 33/1983;
2 – Realização de exames médicos ocupacionais
complementares, exigidos pela nR 7, em conformidade com o que pre-
ceitua o art. 157, inciso i da clT c/c 7.4.2, alínea ‘b’,da nR 7
com redação da Portaria 24/1994; 
3 – emissão de relatório de inspeção após inspeção dos vasos de pressão, 
de acordo com o que determina o art. 157, inciso i da clT; 
4 – exibição de autorização documental de órgão competente para a pror-
rogação de jornada de trabalho em atividades insalubres ou ainda a não 
exigência ou de permissão de referida prorrogação em relação à jornada 
laboral dos empregados que trabalham nestas condições.” (Fl.184.)
............................................

a tutela antecipatória pressupõe a presença concomitante dos pressupos-
tos previstos no art. 273, inciso i, do cPc, subsidiariamente aplicado ao Processo do 
Trabalho (art. 769/clT), e seu exame decorre de um juízo superficial e sumário, como 
é próprio das tutelas provisórias.

nos termos do referido dispositivo legal, constitui pressuposto primeiro 
para concessão da tutela  antecipada, que o juiz se convença da verossimilhança da 
alegação, diante de prova inequívoca nesse sentido.

de outro lado, a lei 7.347/85, disciplinadora da ação civil Pública, dispõe 
em seu art. 12 que “poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem justificativa 
prévia...”.

atento a tais regras e princípios, entendo que, no caso em análise, estão 
presentes os requisitos legais a respaldar a concessão da antecipação da tutela, ou seja, 
a presença de verossimilhança da alegação e de fundado receio de dano irreparável.

conforme ressaltei na análise do pedido de liminar, a farta documentação 
colacionada, aos autos da ação civil pública, noticia a ocorrência frequente de acidentes 
de trabalho nas dependências da impetrante, motivados pela não adoção de medidas 
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coletivas de proteção e inadequação de equipamentos de proteção individual, fatos 
apurados por meio de inquérito civil público e iscalização da sRTe.

os elementos colhidos nos autos da referida acP não deixam dúvida 
quanto ao fato de que a empresa não vem cumprindo as normas de segurança do 
trabalho. sendo assim, considero evidenciado o pressuposto da verossimilhança das 
alegações deduzidas na inicial.

as obrigações impostas são perfeitamente consentâneas com o disposto 
na legislação trabalhista e nas normas de proteção à saúde do trabalhador, seja no 
aspecto da forma, seja do lado temporal. 

como bem ressaltou o d. MPT, ao se manifestar nos autos do mandamus, 
na condição de litisconsorte:

“as normas de segurança e meio ambiente do trabalho são normas de 
natureza cogente, e não admitem discussão acerca da sua aplicabilidade 
no âmbito das empresas. os fatos evidenciam claramente que a impetrante 
não pretende cumprir as normas trabalhistas, tanto que durante todo o 
trâmite do inquérito civil, no âmbito da Procuradoria do Trabalho no Muni-
cípio de Rio Verde, a impetrante teve oportunidade de adotar medidas de 
correção e implementação em seus estabelecimentos, mas nada fez. do 
mesmo modo, recusou-se a assinar o termo de ajustamento de conduta, 
atitude que demonstra sua recalcitrância e insistência em não cumprir as 
normas trabalhistas, tanto normas previstas na constituição Federal como 
normas previstas em leis e regulamentos” (l. 415).
.............................................

não observo ainda a existência de dano irreparável à impetrante. ao 
contrário, a ausência de adoção de medidas efetivas para minimizar a incidência dos 
agentes causadores de risco, em cumprimento a normas Regulamentares e à legislação 
trabalhista, poderá causar dano irreparável ou de difícil reparação aos trabalhadores.

Também não vislumbro, in casu, risco de irreversibilidade do provimento 
antecipado.

no tocante à multa imposta, inexiste, teoricamente, fuga aos contornos da 
razoabilidade e da proporcionalidade. ademais, nos termos do artigo 12, § 2º, da lei nº 
7.347/85, “a multa cominada liminarmente só será exigível do réu após o trânsito em 
julgado da decisão favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver 
conigurado o descumprimento”.

nesse cenário, entendo que a decisão concessiva do pedido de antecipa-
ção da tutela não fere direito líquido e certo da parte, pois efetivamente se encontram 
presentes os pressupostos legais para seu deferimento.

destarte, não houve ofensa aos dispositivos constitucionais e legais apon-
tados pela impetrante, nem a direito seu, líquido e certo, motivo pelo qual denego a 
segurança.

conclusão
admito parcialmente a ação mandamental para, no mérito, denegar a 

segurança pleiteada, nos termos da fundamentação supraexpendida.
custas,  pela impetrante, no importe de R$40,00, calculadas sobre 

R$2.000,00, valor atribuído à causa.
cientiique-se a d. autoridade impetrada.
É como voto.

GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
desembargador Relator
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PRocesso TRT - Ro - 0001908-08.2010.5.18.0005
RelaToR:deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
RecoRRenTe: cenTRoálcool s/a
adVoGados: MaRia de FáTiMa Rabelo JácoMo e ouTRos
RecoRRido: cÉlio Feliciano
adVoGados: Kelson daMasceno de oliVeiRa e ouTRos
oRiGeM: 5ª VT de GoiÂnia-Go
JuÍZa: ana lÚcia ciccone de FaRia

eMenTa: hoRas in iTineRe. neGociação coleTiVa. nulidade. 
o acordo coletivo que assegura direito dos trabalhadores a 30 minutos 
in itinere, calculados com base no piso da categoria profissional, causa 
manifesto prejuízo aos empregados da reclamada, impondo-se seja de-
clarada a nulidade das cláusulas infringentes. 

acÓRdão
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas.
acoRdaM os desembargadores da terceira Turma do egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os excelentíssimos desembargadores Federais 
do Trabalho elVecio MouRa dos sanTos (Presidente), elZa cÂndida da silVeiRa 
e GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo. Representando o d. Ministério Público 
Regional do Trabalho a excelentíssima Procuradora Jane aRaÚJo dos sanTos 
Vilani. Goiânia, 08 de junho de 2011.

RelaTÓRio
a ex.ma Juíza ana lúcia ciccone de Faria, em exercício na egrégia 5ª Vara 

do Trabalho de Goiânia-Go, proferiu sentença (fls. 140/147) rejeitando a preliminar de 
carência de ação e extinguindo o feito sem resolução de mérito, em relação ao pedido 
de exibição de documentos, nos termos do artigo 267, inciso i, do código de Processo 
civil. no mérito, julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na ação tra-
balhista ajuizada por cÉlio Feliciano em face de cenTRoálcool s/a.

embargos de declaração opostos pela reclamada (fls. 150/151), acolhidos 
em parte pelo nobre Juízo primário, nos termos da fundamentação expendida às fls. 
153/154.

a cenTRoálcool s.a interpõe recurso ordinário (fls. 158/166-v.), obje-
tivando modificação da r. sentença quanto à aplicação do acordo coletivo de trabalho, 
à quantidade de horas in itinere, à base de cálculo e ao adicional.

sem contrarrazões, conforme certidão de decurso de prazo de l. 170.
a reclamada, às fls. 177/179, colaciona cópia do Termo aditivo ao acordo 

coletivo de Trabalho 2010/2011.
os presentes autos não foram remetidos à douta Procuradoria Regional do 

Trabalho, porquanto não configurada nenhuma das hipóteses elencadas no Regimento 
interno desta corte Trabalhista.

É, em síntese, o relatório.
VoTo
adMissibilidade
Presentes os pressupostos processuais objetivos e subjetivos de admis-

sibilidade, conheço do recurso ordinário manejado pela demandada.
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ademais, conheço do documento de fls. 177/179, presentes os requisitos 
da súmula n° 08 do colendo TsT.

MÉRiTo
hoRas in iTineRe.  neGociação cole TiVa.  QuanTiTaTiVo.  base 

de cálculo
em peça vestibular (fls. 02/10), o reclamante noticiou ter firmado com a 

reclamada dois ajustes empregatícios: a) de 05/05/2009 a 11/12/2009; e b) de 05/04/2010 
até os dias atuais. acrescentou ainda ter laborado como rurícola nas duas ocasiões, 
percebendo salário por produção.

no que ora interessa, disse residir em itauçu-Go e que de sua casa até as 
lavouras onde prestava serviço a distância variava de 58km a 126km. em adição, asse-
verou despender quatro horas diárias no percurso residência-trabalho-residência.

destarte, alicerçado no entendimento jurisprudencial cristalizado na sú-
mula n° 90 do colendo Tribunal superior do Trabalho e nos verbetes sumulares n° 08 
e 16 deste egrégio Regional, postulou a condenação da ré ao pagamento das horas 
de deslocamento.

Por sua vez, defendendo-se, a reclamada apresenta acordo coletivo de 
trabalho (fls. 85/87), firmado entre si e o sindicato dos Trabalhadores Rurais de inhumas 
e damolândia, em cujas cláusulas nona a décima terceira há previsão de pagamento 
de 30 (trinta) minutos a título de horas in itinere, referentes às safras de 2008 a 2010, 
abrangendo os dois períodos em que o reclamante lhe prestou serviços  (05/05/2009 
a 11/12/2009 e 05/04/2010 até os dias atuais).

da análise do caso sub judice, albergando o posicionamento de que as 
horas de percurso não podem ser objeto de renúncia por meio de diploma coletivo 
negociado, ante a inegável natureza cogente da norma celetista (artigo 58, § 2º), rece-
bendo com restrições a norma autônoma carreada ao caderno processual, pela retro 
razão, a exímia magistrada de origem deferiu ao autor o pleito em epígrafe, nos moldes 
em imediato reproduzidos, para melhor compreensão da situação posta em exame:

“considerando a jornada legal e definida em acT’s a ser observada pelo 
reclamante na atividade e remunerada, é forçoso reconhecer que pelo 
menos parte do período de deslocamento ‘in itinere’ está compreendido 
na própria jornada de 08 horas diárias/44 horas semanais, prevista para 
o obreiro.
assim, tendo em vista que a reclamada afirmou que o tempo de trajeto
para as fazendas era de 05 a 60 minutos, o que se presume verdadeiro
nos autos, fixo o tempo médio gasto pelo reclamante para deslocamento
até as fazendas de corte de cana nas quais trabalhou em 30 minutos por
percurso. Ressalta-se que a reclamada confirmou que o reclamante laborou
em várias fazendas, inclusive enumerando-as, o que autoriza a definição
da média de tempo gasto no deslocamento.
Melhor considerando o entendimento adotado em julgamentos anteriores,
defiro as horas ‘in itinere’ pelo deslocamento diário de 60 minutos, sendo
30 minutos ida e volta, nos dois contratos, deduzindo-se desse tempo total
o tempo de redução da jornada contratada, de 08 horas diárias/44 horas 
semanais, como registrado nos controles de ponto.” (Fls. 144/145.)
.............................................

irresignada, em razões recursais, com espeque principalmente no artigo 
7º, inciso XXVi, da carta Magna, a ré defende a validade do acordo coletivo de trabalho 
coligido aos autos, que estabelece o pagamento de 30 minutos diários a título de horas 
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in itinere. argumenta:
“não há que se cogitar em nulidade das cláusulas da convenção coletiva, 
haja vista que os instrumentos coletivos são elaborados a partir de con-
cessões mútuas, razão pela qual o instrumento não pode ser analisado 
isoladamente, mas sopesado o conjunto deliberado pelos interessados, em 
conformidade com a teoria do conglobamento. ademais, além do objeto 
da negociação não implicar em precarização da relação de trabalho, ine-
xiste previsão legal que vede a flexibilização ajustada, e, principalmente, 
há notória controvérsia judicial sobre a matéria, o que corrobora a tese 
de que o tempo de deslocamento fixado em 30 minutos, calculados sobre 
o piso normativo e com data de pagamento pró-ajustada não precariza 
direitos do trabalhador, pelo contrário, dá-lhe a segurança de cumprimento
das normas laborais.” (Fl. 159.)
.............................................

Transcreve ementas de jurisprudência e doutrina que entende favoráveis 
à tese lançada em arrazoado.

assim, com fulcro nas aduções acima, pretende seja expurgada do co-
mando sentencial a condenação ao pagamento de horas in itinere.

na eventualidade de manutenção da decisão primeva, requer seja observa-
do o cronograma de pagamento e o tempo fixado para deslocamento, arrimado nos ar-
tigos 5º, inciso ii, e 7º, incisos XXVi, XXX, XXXi e XXiV, da constituição Republicana.

ademais, busca, sucessivamente, redução das horas de deslocamento para 
40 minutos por dia de trabalho, sendo 20 minutos para cada um dos trechos, sustentando 
que o perímetro urbano não pode ser considerado como local de difícil acesso.

em derradeiro, pugna pela incidência da orientação Jurisprudencial n° 
235 do excelso Pretório Trabalhista.

examino a matéria devolvida pelo recurso manejado pela demandada.
o acordo coletivo firmado entre o sindicato dos Trabalhadores Rurais 

de inhumas-Go e damolândia-Go (fls. 85/87), cuja abrangência territorial está restrita 
ao município de inhumas, prevê quitação das horas in itinere referentes às safras de 
2008 a 2010, limitadas a 30 minutos, acrescidas do adicional de 50% (cláusulas nona à 
décima terceira), tendo como base de cálculo o piso da categoria.

a matéria posta em debate já foi analisada em caso análogo por esta 
egrégia Terceira Turma, nos autos do Ros-0001762-49.2010.5.18.0010, em que atuei 
como relator, julgado em 13/12/2010 e publicado em 20/12/2010.

na hipótese, acolhi divergência apresentada pela ex.ma des. elza cândida 
da silveira, que considerou “desarrazoada a negociação, nem tanto pelo tempo me-
nor, mas pela negociação retroativa a dois anos anteriores como também pelo uso da 
base de cálculo indevida, considerando-a nula e determinando o pagamento do tempo 
efetivamente despendido e tendo a real remuneração (súmula nº 264 do TsT) como 
base de cálculo”.

Por oportuno, quanto à impossibilidade da negociação retroagir para 
prejudicar os direitos dos trabalhadores, cito excerto:

“RecuRso de eMbaRGos inTeRPosTo anTes da ViGÊncia da lei 
nº 11.496/2007, Que deu noVa Redação ao aRT. 894 da clT. TuR-
no ininTeRRuPTo de ReVeZaMenTo - noRMa coleTiVa- FiXação
Re TRoaTiVa de JoRnada suPeRioR a seis hoRas -  Validade - 
Violação do aRT. 896 da clT. como as condições alcançadas por 
instrumento normativo não aderem em definitivo aos contratos, sendo 
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inaplicáveis em período posterior ao prazo de vigência, observado o limite 
fixado no artigo 614, § 3º, da clT, na forma da súmula 277 desta corte, 
não se admite que haja pactuação para convalidar situação pretérita, 
em desrespeito aos princípios da irretroatividade da norma e do direito 
adquirido. a pactuação relativa à regularização da jornada de oito horas 
diárias em trabalho em turno ininterrupto de revezamento para o período 
pretérito à sua constituição é inválida e viola o disposto nos artigo 614, 
§ 3º, da clT.” ( TsT-e-RR-724943/2001.9, sdi-i, Relator Ministro carlos 
alberto Reis de Paula, dJ 16/5/2008.)
.............................................

Portanto, não empresto validade ao aludido acordo coletivo, visto que a 
limitação, no caso concreto, se mostra desarrazoada em absoluto (súmula n° 8, ii, do 
TRT/18ª Região).

Tencionando o exaurimento da prestação jurisdicional, consigno que a 
decisão proferida pelo magistrado primário, que deferiu horas in itinere ao reclamante, 
não ofende o artigo 5º, caput, da constituição da República, que retrata o princípio 
da isonomia, uma vez que a norma regulamentadora do direito às horas de percurso 
autoriza um tratamento igual aos que se encontram em situações iguais, ou seja, todos 
trabalhadores que se encontram nas mesmas condições terão os mesmos direitos.

acresço ainda que o Termo aditivo ao acordo coletivo de Trabalho 
2010/2011, colacionado às fls. 177/179, em nada altera o decidido em linhas volvidas, 
uma vez que persiste a limitação das horas de percurso, em prejuízo do trabalhador.

dessa forma, passo à análise do quantitativo das horas in itinere deferidas 
em primeiro grau de jurisdição.

Tratando-se de horas in itinere, cabe ao reclamante provar o fato cons-
titutivo do direito, ou seja, de que para o deslocamento até o local da prestação dos 
serviços utilizava de transporte fornecido pelo empregador. noutra via, ao ente patronal 
cabe provar a existência de fato impeditivo do direito almejado, isto é, de que o local 
da prestação de serviços não era de difícil acesso ou era servido por transporte público 
regular (artigos 818 da norma consolidada e 333 do digesto Processual civil – distribui-
ção estática do ônus da prova).

nessa vereda, tendo a reclamada reconhecido que fornecia transporte ao 
empregado, atraiu para si o ônus de provar a facilidade de acesso ao local de trabalho 
ou a existência de regular serviço público de transporte, para que fosse afastada sua 
condenação ao pagamento de horas de deslocamento, encargo do qual não se des-
vencilhou, como será visto em sequência.

conquanto tenha o ente patronal asseverado que o perímetro urbano não 
enseja pagamento de horas in itinere, inexiste prova nos autos que corrobore tal asser-
tiva, pois não há demonstração de que havia transporte coletivo disponível e regular, 
compatível com o horário de trabalho do autor.

Muito bem.
em petitório inaugural, informou o reclamante que pegava a condução 

fornecida pela reclamada as 5h, chegando às lavouras entre 7h e 8h30. Quanto à volta, 
disse que eram despendidas duas horas.

ainda relatou laborar em diversas frentes de serviços nas regiões de santa 
bárbara, inhumas, araçu, anápolis, itaberaí e nerópolis, apontando labor com maior 
frequência nas fazendas Mato dentro, Floresta, são Pedro, beijamin, Furna da onça e 
Marqueza (l. 05).

noutra via, em peça de defesa, a demandada asseverou que o autor laborou 
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nas fazendas indicadas em exordial e outras, todas nas frentes de serviço de inhumas. 
enumerou-as: abóbora, santa Tereza, são Joaquim, Roberto Guedes, Ribalta, Mato 
dentro, Floresta, são Pedro, beijamin e Furna da onça (l. 37).

explicitou também que da primeira fazenda mencionada até a última o 
tempo de deslocamento variava de 5 a 60 minutos.

não houve produção de prova testemunhal no presente caderno proces-
sual, nem sequer emprestada. desse modo, por se tratar de caso análogo, valho-me, 
para robustecer a motivação, de trecho do Ro-0001904-71.2010.5.18.0004, com voto 
de relatoria do eminente desembargador elvecio de Moura santos, julgado por esta 
Turma na sessão realizada no dia 15 de março 2011, in verbis:

“o Reclamante alegou na petição inicial que a sua jornada de trabalho 
iniciava-se às 07h e terminava às 16h, que pela manhã embarcava no ôni-
bus da empresa Reclamada às 05h e chegava, à tarde, às 18h, perfazendo, 
assim, a quantidade de 04h in itinere por dia trabalhado.
não restou evidenciado nos autos em quais fazendas o Reclamante efetiva-
mente trabalhou, porém, a testemunha antônio José de souza, ouvida nos 
autos das RT’s 01910-2010-013-18-00-8 e 01914-2010-005-18-00-1, cujas 
atas de audiência foram utilizadas nestes autos como prova emprestada 
(ls. 25/31), e que era o motorista do ônibus que conduzia os trabalhadores 
rurais residentes na cidade de itauçu-Go, afirmou que saía da dessa cidade 
às 5h e 30min, retornando àquela cidade entre as 16h/17h, considerando 
as frentes de trabalho mais próximas e as mais distantes.
Já as testemunhas eide bueno Fernandes e nelson José de souza, cujos 
depoimentos também foram utilizados nestes autos como prova empres-
tada dos autos da RT 01910-2010-013-18-00-8, foram uníssonas em afirmar 
que o ônibus saída da cidade de itauçu-Go às 05h e que retornava às 
17h/17h50min/18h, dependendo da fazenda em que trabalhavam, sendo 
que a jornada sempre se encerrava às 16h.
a testemunha antônio José de souza af irmou que a jornada de 
trabalho terminava às 16h, mas sempre retornavam por volta das 
14h/14h30min/15h40min (fls. 26), porém, essa parte do referido depoimen-
to foi inirmada pelo depoimento das testemunhas eide bueno Fernandes e 
nelson José de souza que, de maneira robusta e unânime, airmaram que a 
jornada sempre encerrava às 16h, motivo pelo qual esse deve ser o horário 
a ser considerado como de encerramento da jornada de trabalho.
Valorando o teor dos depoimentos acima, portanto, pode-se constatar 
que, em média, o ônibus que transporta os empregados que residem 
em itauçu-Go sai dessa cidade às 05h e 15min, sendo que a jornada de 
trabalho inicia-se às 07h, evidenciando, portanto, o tempo de 01h e 45min 
de horas in itinere no percurso de ida para o trabalho.  
no retorno, a prova oral colacionada evidenciou que, em média, a chegada 
à cidade de itauçu-Go ocorria às 17h e 30min, tendo em vista a jornada 
se encerrava às 16h, o que demonstra a realização de mais 01h e 30 min 
de tempo de percurso. 
assim, resta evidente que o Reclamante fazia por dia de trabalho o quan-
titativo de 3h e 15 min, em todos os períodos relativos aos contratos de 
trabalho do Reclamante, quais sejam, de 01/10/05 (prescrição) a 26/11/07, 
de 10/08/08 a 30/11/08, de 18/05/09 a 11/12/09 e de 17/05/10 até a presente 
data.”
............................................
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diante do cenário apresentado, em estrito atendimento ao princípio da 
proibição da reformatio in pejus, já que a questão em debate não foi objeto de irre-
signação recursal do autor, mantenho incólume a decisão originária que condenou a 
reclamada ao pagamento de 60 minutos, ou seja, 1h  in itinere por dia.

nesse ponto, afasto assertiva patronal no sentido de que a média primária 
distancia-se do critério da razoabilidade.

superada a questão acima ventilada, examino o inconformismo recursal 
remanescente.

sucessivamente, a recorrente requer seja pago apenas o adicional de 50%, 
consoante regra insculpida na oJ nº 235 da sbi-1 da corte superior Trabalhista.

Falece-lhe razão.
as horas in itinere deferidas devem ser calculadas com adicional de 50%, 

conforme súmula n° 90, item V, do TsT, in verbis:
“V – considerando que as horas ‘in itinere’ são computáveis na jornada 
de trabalho, o tempo que extrapola a jornada legal é considerado como 
extraordinário e sobre ele deve incidir o adicional respectivo.”
.............................................

É devido o apenas adicional quando o empregado estiver efetivamente 
produzindo (executando ordens patronais) em jornada extraordinária. eis a correta 
intelecção da orientação Jurisprudencial n° 235 do TsT.

sendo assim, se o empregado se encontrar à disposição do empregador, 
mas impossibilitado de produzir ou vender, como no caso de horas de percurso, o 
pagamento deve ser integral, acrescido do adicional de 50%, com relexos.

em arremate, apenas para dissipar dúvida porventura existente, vale gizar 
que, como o reclamante recebia por produção, conforme contracheques de fls. 50/57, 
a base de cálculo da parcela debatida é a sua efetiva remuneração e não o piso da 
categoria, pois este constitui tão somente garantia mínima de ganho.

nessa ordem de ideias a súmula n° 16 deste Regional. conira-se:
“hoRas in iTineRe. base de cálculo. saláRio VaRiáVel. a parte 
variável do salário deve ser considerada na base de cálculo das horas in 
itinere. (Ra nº 73/3010, dJe - 09.09.2010, 10.09.2010).”
.............................................

Por todo esposado, nego provimento ao apelo patronal.
conclusão
ante o exposto, conheço do recurso ordinário e, no mérito, nego-lhe 

provimento, nos termos da fundamentação supraexpendida.
É o meu voto.

GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
desembargador Relator
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EMENTÁRIO SELECIONADO - 2011 

acoRdo Judicial celebRado coM o eMPReGadoR seM anuÊncia eXPRessa 
do ToMadoR de seRViços.  eXclusão da ResPonsabilidade subsidiáRia, 
PoR FoRça do disPosTo Pelo aRTiGo 844/cc. solução do MesMo MÉRiTo 
aTRaVÉs de senTença hoMoloGaTÓRia e PosTeRioR senTença condena-
TÓRia. nulidade declaRada de oFÍcio.
É nula a resolução da lide quando, se fraciona a análise do mesmo mérito através 
de fórmula conjunta e dependente de soluções distintas (sentença homologatória e 
sentença condenatória), deixando para decidir, em sentença condenatória, o mérito 
de demanda onde não mais remanesce lide (falta de interesse de agir) e estendendo, 
a quem não consentiu com as cláusulas da transação acolhidas em sentença homolo-
gatória, a responsabilidade pelo seu inadimplemento.
PRocesso TRT - Ro - 0000087-48.2010.5.18.0011
RelaToR: deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 15 de 28.01.2011, pág.11.

acoRdo Judicial. cláusula esTiPulando PRaZo PaRa o cRedoR inFoRMaR 
a QuiTação da dÍVida, sob Pena de PResunção de cuMPRiMenTo. inVeRsão 
do Ônus da PRoVa.
Regra geral, a prova de quitação está a cargo do devedor. Todavia, caso o juiz da 
execução estabeleça que o credor deveria comunicar eventual atraso no pagamento, 
fixando-lhe prazo, sob pena de presunção de quitação do avençado, inverte-se o ônus 
da prova, de modo que cabe ao exequente provar suas alegações se tal comunicação 
é realizada em momento posterior ao prazo judicial ixado.
PRocesso TRT - aP - 0125600-75.2008.5.18.0082
RelaToR: deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 34 de 24.02.2011, pág.7.

acoRdo Judicial.  adoção do ReP (ReGisTRadoR eleTRÔnico de PonTo). 
diFiculdades TÉcnicas.  alTeRação do PRaZo. aPlicação da cláusula
Rebus sic sTanTibus.
conquanto o réu tenha realizado ajuste para a implementação do ReP (ReGisTRadoR 
eleTRÔnico de PonTo), nos termos da Portaria que o instituiu e em prazo exíguo, 
o decurso de tal prazo sem que a obrigação assumida tivesse sido realizada não ca-
racteriza descumprimento do acordo. Trata-se de aplicação implícita da cláusula rebus 
sic stantibus, segundo a qual as condições existentes à época em que se celebrou o
ajuste mudaram ou se modificaram (Teoria da imprevisão). Fatores de ordem técnica 
impediram o implemento da obrigação assumida pelo executado, conforme demonstram
atos do próprio MTe, que postergou por duas vezes a entrada em vigor da norma, ad-
mitindo, inclusive, a existência de outros controles de jornada. houve apenas alteração
de cumprimento do ajuste, de modo que não há de se falar em aplicação de multa.
PRocesso TRT - aP - 0000648-10.2010.5.18.0161
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
disponibilização: deJT nº 749/2011, de 13.06.2011, pág.70.

acoRdo hoMoloGado eM JuÍZo.  ausÊncia de ReconheciMenTo de VÍn-
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culo eMPReGaTÍcio. RePResenTanTe coMeRcial.  PReTensão da união de 
RecolhiMenTo de alÍQuoTa de 11% a caRGo do PResTadoR de seRViços, 
cuMulada coM o PeRcenTual de 20% deVido Pela eMPResa.
celebrado acordo sem reconhecimento de vínculo empregatício, são devidas a contri-
buição previdenciária pelo reclamado (20%) e a cota do contribuinte individual (11%), 
conforme preceituam os arts. 12, V, g; 21; 22, iii; e 30, §4º da lei nº 8.212/91; e art. 4º 
da lei nº 10.666/03.
PRocesso TRT - Ro - 0001487-88.2010.5.18.0111
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 769/2011, de 12.07.2011, pág.62/63.

acoRdo Judicial.  PaGaMenTo MedianTe dePÓsiTo bancáRio eM cheQue. 
MulTa PoR descuMPRiMenTo. não cabiMenTo. ausÊncia de PReJuÍZo.
o acordo judicial decorre da vontade mútua das partes, que é chancelada judicialmen-
te, de modo que seus termos são plenamente exigíveis, a teor do princípio pacta sunt 
servanda, pelo qual os contratantes devem cumprir fielmente o avençado. Todavia, 
releva a forma estipulada para o pagamento das parcelas: como tal podia ser efetuado 
em cheque, à míngua de ajuste em outro sentido, o agravado somente receberia o 
crédito após regular compensação. avença integralmente adimplida. não configura 
prejuízo a situação sob exame.
PRocesso TRT - aP - 0002673-76.2010.5.18.0102
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 853/2011, de 11.11.2011, pág.73.

adesão ao PdV. anulação. eRRo subsTancial.
comprovado que a adesão do autor ao PdV foi realizada mediante uma falsa percep-
ção da realidade, decorrente de uma simulação de benefício feita pela PosTalis, com 
demonstração de valor de suplementação de aposentadoria substancialmente superior 
ao efetivamente pago após o desligamento, resta configurado o erro capaz de invalidar 
o ato jurídico (artigos 138 e 171, ii, do código civil).
PRocesso TRT - Ro - 0000979-63.2010.5.18.0008
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 744/2011, de 06.06.2011, pág.31/32.

adicionais de coRTe de cana. TRabalhadoR RuRal.  ReMuneRação PoR 
PRodução. ineXisTÊncia de PaGaMenTo coMPlessiVo.
o salário complessivo caracteriza-se pelo pagamento englobado de várias parcelas 
salariais em uma única rubrica, o que é vedado pelo nosso ordenamento jurídico, a 
teor do disposto na súmula nº 91 do colendo TsT. Partindo dessa premissa, quando 
os adicionais de corte de cana referem-se tão-somente ao pagamento da produção, 
dentro de uma sistemática remuneratória em que se considera a capacidade produtiva 
do obreiro, e que dispõe de valores variados e fórmulas de apuração, consideradas as 
diversas atividades rurais de campo desenvolvidas durante a safra da cana-de açúcar 
(“corte de cana Queima”, “capina / amassação”, “corte de Muda”, “catação de bituca”, 
“Plantio de cana”, “Replantio”, etc), não há que se falar em salário complessivo.
PRocesso TRT - Ro - 0002131-15.2010.5.18.0181
RelaToR(a): deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: deJT nº 729/2011, de 16.05.2011, pág.139/140.

adicional de insalubRidade. educadoRa - assisTÊncia a MenoR MoRadoR 
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de Rua. aTiVidade não Relacionada coMo insalubRe Pelo MinisTÉRio do 
TRabalho.
se a atividade do empregado não condiz com aquelas relacionadas pelo Ministério do 
Trabalho como sujeitas a insalubridade, aplica-se o entendimento consubstanciado na 
orientação Jurisprudencial nº 04, i, da sdi-1/TsT (classificação da atividade insalubre). 
nessa circunstância, é indevido o pretendido adicional de insalubridade.
PRocesso TRT - Ro - 0163100-57.2009.5.18.0013
RelaToRa: deseMbaRGadoRa KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 27 de 15.02.2011, pág.7.

adicional de PeRiculosidade - conTaTo coM FonTes eneRGiZadas e coM 
Possibilidade de eneRGiZação.
o direito à percepção do adicional de periculosidade, previsto na lei nº 7.369/85, con-
templa todos os trabalhadores que desempenhem atividades em condições de risco 
e não apenas aos pertencentes a determinada categoria profissional ou aos que traba-
lhem para empresas de determinadas categorias econômicas. nesse sentido dispõe o 
decreto regulamentador (dec. 93.412/86), como se infere no seu art. 2º. comprovado 
nos autos, através de perícia técnica, que o reclamante desenvolvia suas atividades em 
condições de periculosidade, devido é o referido adicional.
PRocesso TRT - Ro - 0000231-93.2010.5.18.0052
RelaToRa: deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 23 de 09.02.2011, pág.11.

adicional de PeRiculosidade. auXiliaR de TRáFeGo. TRabalho eM áRea de 
Risco. adicional deVido. 
Tendo a prova pericial apurado que o Reclamante laborava, de forma habitual e per-
manente, dentro da área de risco, como tal definida no anexo 2, item 3, alínea “q”, 
da nR-16, vez que seu local de trabalho era bem próximo às bombas de combustível, 
mantém-se a r. sentença que deferiu o adicional de periculosidade.
PRocesso TRT - Ro - 0001213-48.2010.5.18.0007
RelaToR(a): deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: deJT nº 706/2011, de 08.04.2011, pág.30.

adicional de PeRiculosidade. FleXibiliZação. noRMa coleTiVa. cancela-
MenTo do inciso ii da sÚMula 364 do TsT.
o entendimento então firmado por esta eg. Turma no sentido de permitir às entidades 
de classe transacionarem, por meio de norma coletiva, a majoração ou diminuição das 
verbas devidas a título de adicional de periculosidade ruiu ante as inovações jurispruden-
ciais empreendidas recentemente pelo colendo TsT, o qual, por meio da Resolução nº 
174, de 24/5/2011, cancelou o item ii e deu nova redação à súmula nº 364, suprimindo 
a possibilidade de norma coletiva fixá-lo de forma proporcional ao tempo de exposição 
ao risco. o novel entendimento já tem sido aplicado por aquele Tribunal superior, ao 
fundamento de que o adicional em epígrafe, por ser assegurado em norma cogente, 
seria infenso à negociação coletiva.
PRocesso TRT - Ro - 0001018-69.2010.5.18.0102
RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: deJT nº 777/2011, de 22.07.2011, pág.60/61.

adicional noTuRno. JoRnada 12X36. hoRas TRabalhadas aPÓs as 5 hoRas 
da Manhã.
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a exegese do artigo 73 da clT leva à conclusão de que o fato gerador do direito ao 
adicional noturno é o trabalho realizado no período legalmente assim considerado, ou 
seja, das 22h às 5h do dia seguinte, bem como a permanência do trabalho prestado 
após esse horário. nesse sentido, é o entendimento pacificado no âmbito do c. TsT, por 
meio da orientação jurisprudencial nº 388, da sdi-1. desse modo, é devido o adicional 
noturno sobre as horas trabalhadas após as 5 horas da manhã, ainda que o trabalhador 
esteja submetido a jornada de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso.
PRocesso TRT - Ro - 0002813-13.2010.5.18.0102
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GenTil Pio de oliVeiRa
disponibilização: deJT nº 829/2011, de 05.10.2011, pág.9.

adicional de PeRiculosidade. MoToRisTa oPeRadoR de caMinhão MuncK. 
não enQuadRaMenTo nas aTiVidades PeRiculosas.
na função de motorista de caminhão Munck, as atividades do reclamante consistiam 
basicamente no transporte de material ou na escavação de buracos para a colocação 
dos postes, não havendo, pois, exposição à eletricidade, tampouco a condição de risco, 
sendo muito remota a possibilidade de submeter-se a um choque elétrico, não sendo 
devido, pois, o adicional, uma vez que suas atividades não se enquadram nas disposi-
ções da norma Regulamentadora 16 e da lei 7.369/85 (decreto nº 93.412/86).
PRocesso TRT - Ro - 0000232-41.2011.5.18.0053
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GenTil Pio de oliVeiRa
disponibilização: deJT nº 848/2011, de 04.11.2011, pág.34.

adJudicação Pelo ValoR da aValiação. FalTa de dePÓsiTo inTeGRal da 
diFeRença enTRe o cRÉdiTo e o MonTanTe da aValiação do beM. aliena-
ção Judicial desFeiTa.
considerando que a adjudicação ocorreu pelo valor da avaliação e que os adquirentes 
não comprovaram o depósito integral da diferença entre o seu crédito e o montante da 
avaliação do bem pretendido, resta desfeita a adjudicação homologada.
PRocesso TRT - aP - 0076700-41.2008.5.18.0121
RelaToR(a): deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: deJT nº 852/2011, de 10.11.2011, pág.34.

adJudicação.  Mandado de iMissão na Posse.  coMPe TÊncia.  JuÍZo da 
eXecução.
a imissão na posse dos bens pelo exequente/adjudicante não implica em modificação 
da competência na medida em que se trata de mero incidente da execução, cabendo, 
portanto, ao juízo da execução trabalhista determinar a expedição do respectivo man-
dado visando solucionar a questão.
PRocesso TRT - aP - 0055500-27.1998.5.18.0121
RelaToR(a): JuiZ Paulo canaGÉ de FReiTas andRade
disponibilização: deJT nº 837/2011, de 18.10.2011, pág.34.

aGRaVo de PeTição. PRessuPosTo de adMissibilidade. GaRanTia do JuÍ-
Zo.
a garantia do juízo se faz pelo depósito do valor integral da execução, à disposição do 
Juízo, ou pela penhora de bens do executado, tantos quantos bastem para a satisfação 
da dívida, constituindo pressuposto processual para a admissibilidade do agravo de 
petição, com base no artigo 40, § 2º, da lei 8.177/1991, com a redação dada pelo artigo 
8º da lei 8.542/1992, interpretado, por sua vez, pela in nº 3 do c. TsT, item iV, c, bem 
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como na jurisprudência sedimentada na súmula 128, ii, do c. TsT.
PRocesso TRT - aP - 0102000-46.2005.5.18.0012
RelaToR: JuiZ PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 35 de 25.02.2011, pág.6.

aGRaVo de PeTição. desisTÊncia do PRiMeiRo RecuRso e aJuiZaMenTo de 
ouTRo Pela MesMa PaRTe. PReclusão consuMaTiVa. ocoRRÊncia.
É incabível a dupla utilização da via recursal pela mesma parte, contra a mesma decisão, 
ainda que haja desistência do primeiro recurso, sob pena de violação ao princípio da 
unirrecorribilidade.
PRocesso TRT - aP - 0130600-41.2005.5.18.0121
RelaToR: deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 15 de 28.01.2011, pág.9.

aGRaVo de Pe Tição. eXceção de PRÉ-eXecuTiVidade.  docuMenTos Jun-
Tados. FalTa de inTiMação do cRedoR. ceRceaMenTo de deFesa Que se 
Reconhece.
a decisão proferida em exceção de pré-executividade, que exclui os sócios do polo 
passivo da execução, sem a prévia cientificação do credor quanto aos documentos 
juntados e que a embasaram, representa ofensa aos princípios do contraditório e da 
ampla defesa constitucionalmente garantidos às partes.
PRocesso TRT - aP - 0013600-20.2009.5.18.0011
RelaToR: deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 26 de 14.02.2011, pág.12.

aGRaVo de insTRuMenTo. causa de alçada. consiGnação eM PaGaMenTo 
e ReconVenção. RecoRRibilidade.
a sentença que decide a ação de consignação em pagamento proposta pelo empregador 
e a ação reconvencional oposta pela empregada é materialmente una e substancialmente 
dúplice, de modo que a sua recorribilidade deve ser aferida em relação a cada uma das 
ações propostas, de modo individualizado, considerando-se o valor a elas atribuído. Por 
conseguinte, o recurso ordinário não merece ser conhecido na parte em que impugna 
a sentença que decidiu a ação de consignação em pagamento, por tratar-se de causa 
de alçada, diante do óbice do art. 2º, § 4º, da lei nº 5.584/70. Quanto ao mais, merece 
conhecimento o recurso ordinário que se insurge contra a decisão relativa aos pedidos 
da ação reconvencional que, por seu valor, não se sujeita à regra da irrecorribilidade 
prevista no preceito mencionado. 
PRocesso TRT - aiRo - 0181301-33.2009.5.18.0002
RelaToR: JuiZ PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 21 de 07.02.2011, pág.19.

aGRaVo de PeTição – bens de sÓcio – ileGiTiMidade da eXecuTada.
Por força do art. 6º do cPc, subsidiariamente aplicado ao processo do trabalho, a 
executada é parte ilegítima para questionar penhora sobre bens particulares de seus 
sócios. 
deFeiTo de RePResenTação PRocessual. sÓcio/eXecuTado. 
se em razão da desconstituição da personalidade jurídica da empresa, os sócios são 
executados pessoalmente com constrição sobre seu patrimônio particular, não se 
conhece do agravo de petição por ele aviado, no caso em que o advogado signatário 
fora regularmente constituído apenas pela empresa, não detendo, portanto, regular 
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representação processual do sócio/executado.
PRocesso TRT - aP - 0086600-21.2009.5.18.0054
RelaToR(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: deJT nº 777/2011, de 22.07.2011, pág.52/53.

aGR aVo  d e  P e Ti ç ão.  Re cu Pe R aç ão  J ud i ci a l .  sus P e n são  da  e Xe cuç ão
TRabalhisTa. habiliTação PeRanTe o JuÍZo uniVeRsal.
a homologação do plano de recuperação aprovado pela assembleia Geral de credores 
(art. 58 da lei 11.101/05), atrai para o Juízo cível da recuperação judicial a competência 
para processar as execuções direcionadas à empresa recuperanda, devendo o credor 
trabalhista habilitar seu crédito perante aquele juízo, após sua liquidação.
PRocesso TRT - aP - 0147900-25.2009.5.18.0008
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 769/2011, de 12.07.2011, pág.75.

aGRaVo ReGiMenTal. PRoViMenTo PaRcial.
uma vez configurados o perigo da demora e a fumaça do bom direito, impõe-se o 
provimento do agravo regimental interposto para deferir a liminar postulada, a fim de 
imprimir efeito suspensivo ao recurso ordinário no que tange à determinação de depó-
sito, à disposição do Juízo, dos valores referentes às contribuições sindicais, devendo 
tal importância ser repassada ao sindicato que representa a categoria profissional na 
atualidade, bem como determinar a suspensão do registro do sindicoleTiVo junto 
ao Ministério do Trabalho e emprego.
PRocesso TRT - agR - 0000186-17.2011.5.18.0000
RelaToR(a): JuÍZa Rosa naiR da silVa noGueiRa Reis
disponibilização: deJT nº 770/2011, de 13.07.2011, pág.60.

aGRaVo de PeTição. desPeRsonaliZação da Pessoa JuRÍdica. associação
seM Fins lucRaTiVos. Possibilidade.
a desconsideração da personalidade jurídica, no âmbito desta Justiça especializada, 
objetiva a satisfação do crédito trabalhista. os artigos 50 e 1.016 do código civil, 
juntamente com o artigo 28 da lei nº 8.078/90, dão sustentação à tese da responsabi-
lidade por culpa in vigilando e in eligendo dos administradores da sociedade, diante 
da insolvência e da comprovada inexistência de bens capazes de garantir a satisfação 
do crédito exequendo.
PRocesso TRT - aP - 0199700-07.2009.5.18.0101
RelaToR(a): deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: deJT nº 747/2011, de 09.06.2011, pág.115.

aGRaVo de PeTição. PRescRição inTeRcoRRenTe. aRQuiVaMenTo deFiniTiVo 
e PRoVisÓRio dos auTos.
de acordo com a inteligência do art. 40 da lei 6.830/80, o prazo prescricional de cinco 
anos somente começa a correr a partir do arquivamento definitivo dos autos (§ 4º), 
sendo que a este último deve preceder o arquivamento provisório pelo prazo de um 
ano (§ 2º).
PRocesso TRT - aP - 0094200-83.2004.5.18.0211
RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: deJT nº 801/2011, de 25.08.2011, pág.135/136.

aGRaVo ReGiMenTal. ReVisão de liMinaR não c oncedida eM Mandado de 
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seGuRança. Possibilidade. 
o agravo regimental constitui, a teor do artigo 82 do Regimento interno desta corte, 
recurso apropriado para atacar decisão que rejeita liminar postulada em mandado de 
segurança. Mas, confirmada a ausência dos requisitos do fumus boni juris e do peri-
culum in mora, não se há falar em reforma da decisão.
PRocesso TRT - agR - 0000278-92.2011.5.18.0000
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização : deJT nº 816/2011, de 16.09.2011, pág.120.

aGRaVo de insTRuMenTo. eXceção de PRÉ-eXecuTiVidade. RecoRRibilidade
iMediaTa. 
a decisão que acolhe ou rejeita a exceção de pré-executividade tem natureza termina-
tiva em relação ao incidente processual e comporta o manejo de agravo de petição. 
súmula nº 15 deste Regional.
PRocesso TRT - aiaP - 0000138-52.2011.5.18.0002
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 864/2011, de 29.11.2011, pág.36.

aGRaVo de insTRuMenTo. RecuRso oRdináRio Recebido coMo aGRaVo de 
PeTição. PRincÍPio da FunGibilidade. 
Tendo em vista que o caso em exame é de execução, o recurso adequado para atacar 
a decisão proferida em sede dos embargos à execução é o agravo de petição. contudo, 
o equívoco não impede a admissão do recurso ordinário como agravo de petição, em
observância ao princípio da fungibilidade, por não se tratar de erro grosseiro.
aGRaVo de PeTição. eXecução de Tac. leGiTiMidade do PodeR JudiciáRio 
PaRa decidiR aceRca da deTeRMinação de RealiZação de concuRso PÚ-
blico. não-cabiMenTo. 
o agravante, entre outras obrigações, comprometeu-se livremente, por Termo de
ajuste de conduta, a realizar concurso público para a contratação de profissionais da 
área da saúde, deixando, todavia, de cumprir o ajuste. não cabe, posteriormente, re-
discutir a matéria, ratificada em decisão prolatada em sede de embargos à execução,
que determinou que o agravante realize concurso público, porque esta apenas visa dar
efetividade ao que os litigantes ajustaram anteriormente, concedendo novo prazo para 
o cumprimento das obrigações.
PRocesso TRT - aiRo - 0169100-08.2006.5.18.0101
RelaToR(a): JuiZ euGÊnio JosÉ cesáRio Rosa
disponibilização: deJT nº 874/2011, de 13.12.2011, pág.42/43.

aJuiZaMenTo da ação no FoRo do doMicÍlio do ReclaManTe. Possibili-
dade.
em evidente manifestação do caráter tutelar do direito do Trabalho, determinou o le-
gislador que o foro competente para conciliar e julgar a reclamação trabalhista é o do 
lugar da prestação de serviços, presumindo ser este o foro do domicílio do empregado. 
interpretação teleológica do art. 651 da clT. na hipótese dos autos, tendo o empregado 
ajuizado a ação no foro de seu domicílio, cuja jurisdição abrange o Município em que 
situa a sede da empregadora, este é o juízo competente para julgar o feito. entendimento 
que prestigia os princípios protetivos que norteiam o direito do Trabalho e favorece o 
acesso à Justiça.
PRocesso TRT - Ro - 0001291-39.2010.5.18.0008
RelaToRa: deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa



4 8 8 R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 17 de 01.02.2011, pág.5.

a JuiZaMenTo de noVa ação coM obJe To Mais aMPlo Que a PRiMeiRa. 
conTinÊncia. aPReciação conJunTa.
o autor ajuizou nova reclamatória trabalhista com vistas a receber, como motorista de 
ônibus, o tempo passado no interior do veículo e fora da direção, como de efetivo ser-
viço, e não apenas como sobreaviso, como havia requerido anteriormente. há evidente 
continência entre as ações, pois o objeto da última é mais amplo que o da primeira 
(arts. 104/105 do cPc), o que foi reconhecido pelo juízo a quo quando determinou a 
reunião dos autos para apreciação conjunta. não há se falar em simples modificação 
do pedido ou da causa de pedir. ante a continência reconhecida, é imperioso que seja 
apreciado o mérito da última reclamatória.
PRocesso TRT - Ro - 0000014-03.2010.5.18.0003
RelaToR: deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 31 de 21.02.2011, pág.5.

alTeRação unilaTeRal do conTRaTo. nulidade do aTo. PRescRição ToTal. 
sÚMula 294 do TsT.
havendo alteração unilateral do contrato de trabalho, há lesão a direito do empregado, 
decorrente de ato único praticado pelo empregador, que é exatamente a alteração do 
pactuado, conduta vedada pelo art. 468 da clT. assim, presente a prática de ato ilícito 
que atinge a esfera jurídica do empregado, nasce para este o direito de ver reparada a 
lesão sofrida, iniciando, também, o fluxo do prazo prescricional para a interposição de 
ação judicial. É bem verdade que esse ato do empregado pode implicar a violação de 
um direito de trato sucessivo, o que pode levar a crer que se trata de uma violação que 
se renova periodicamente, de modo a atrair a prescrição parcial. Todavia, é preciso ob-
servar que o ato que se pretende anular é exatamente a alteração unilateral do contrato 
de trabalho pelo empregador, de modo que, o que se apresenta periodicamente, na 
verdade, é efeito daquele ato e não a lesão em si. assim, presente a alteração unilateral 
do contrato de trabalho, o empregado tem, por força do inciso XXiX do art. 7º da cF, o 
prazo de cinco anos, limitado a dois anos após a extinção do contrato de trabalho, para 
postular a nulidade do ato do empregador e a restituição do ‘status quo ante’.
PRocesso TRT - Ro - 0000423-18.2011.5.18.0011
RelaToR(a): deseMbaRGadoR JÚlio cÉsaR caRdoso de bRiTo
disponibilização: deJT nº 822/2011, de 26.09.2011, pág.34/35.

alVaRá Judicial. leVanTaMenTo do FGTs. inTeResse PRocessual. inaFas-
Tabilidade do PodeR JudiciáRio. 
Tratando-se de pedido de expedição de alvará judicial para liberação de saldo do FGTs 
em conta vinculada junto à caixa econômica Federal – ceF, é patente o interesse de agir 
do autor, uma vez que o interesse processual se traduz na necessidade e utilidade do 
provimento requerido, o que se verifica no caso dos autos. assim, havendo lesão ou 
ameaça a direito, o prejudicado tem a faculdade de demandar pela via administrativa 
ou de buscar diretamente a via judicial, tendo em vista o princípio constitucional da 
inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, inciso XXXV). assim, não há se falar em ausência 
de interesse de agir do autor.
PRocesso TRT - Ro - 0003060-91.2010.5.18.0102
RelaToR(a): deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: deJT nº 711/2011, de 15.04.2011, pág.22.
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analisTa de cRÉdiTo de call cenTeR. JoRnada ReduZida.
Fazem jus à jornada reduzida de 6 horas diárias somente os empregados de “call cen-
ter” que têm sua principal atividade conduzida via telefone e/ou rádio, com utilização 
simultânea de terminais de computador. exegese da nR17 do MTe.
PRocesso TRT - Ro - 0000623-46.2011.5.18.0004
RelaToR(a): deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: deJT nº 853/2011, de 11.11.2011, pág.56.

anTeciPação dos eFeiTos da TuTela.  PRoTeção eFe TiVa de diReiTos.  a 
antecipação da tutela, em evolução jurídico-processual, implementa equilíbrio quan-
to à distribuição do tempo do processo, assegurando a proteção efetiva de direitos. 
encontra-se regulamentada no art. 273 do cPc e exige, à luz da melhor doutrina, que 
inequívoco deve parecer o direito e, verossímeis, os fatos alegados. o inciso i trata da 
antecipação da tutela de urgência, que se justifica pela existência de fundado receio 
de dano irreparável ou de difícil reparação. in casu, presentes se fazem os requisitos 
elencados no art. 273/cPc, razão pela qual a antecipação da tutela é medida que se 
impõe, sob pena de esvaziamento dos efeitos da decisão.
PRocesso TRT - Ro - 0000178-75.2011.5.18.0053
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 747/2011, de 09.06.2011, pág.140.

aPelidos PeJoRaTiVos e PReconceiTuosos eM decoRRÊncia de oRienTação
seXual de coleGa de TRabalho - hoMoFobia. dano À esFeRa ÍnTiMa do
TRabalhadoR, sob uMa PeRsPecTiVa GeRal da sociedade. assÉdio MoRal 
caRacTeRiZado. 
o preconceito em decorrência de possível orientação sexual de colega de trabalho – ho-
mofobia - ainda que manifestado de forma aparentemente jocosa, mediante a imputação 
de apelidos tolerados ante a sujeição econômica do trabalhador, caracteriza assédio 
moral, na modalidade horizontal, não devendo ser tolerado no ambiente de trabalho, 
já que enseja gravame de ordem psíquica e moral à vítima, com as correspondentes 
consequências patrimoniais para o empregador, que responde objetivamente pelos 
atos dos seus prepostos (art. 932, iii, do código civil).
PRocesso TRT - Ro - 0001704-55.2010.5.18.0007
RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: deJT nº 717/2011, de 28.04.2011, pág.98.

aPelo Que não aTaca os FundaMenTos da decisão RecoRRida. inadMis-
sibilidade. PRincÍPio da dialeTicidade. 
Por força do disposto no art. 514, ii, do cPc, o recurso deve atacar os fundamentos de 
fato e de direito que embasaram a decisão recorrida, apresentando fundamentação que 
a infirme, sob pena de desatender ao princípio da dialeticidade. assim, a apresentação 
de insurgência recursal calcada em argumentos dissociados da decisão atacada enseja 
a inadmissibilidade do recurso, por inadequação da matéria suscitada. entendimento 
consagrado na súmula 422 do c. TsT.
PRocesso TRT Ro-0001347-57.2010.5.18.0013
RelaToRa: deseMbaRGadoRa KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue
disponibilização: deJT nº 686/2011, de 11.03.2011, pág. 9/10.

aPlicação do aRT. 940 do ccb. PRincÍPios Que ReGeM o diReiTo do TRaba-
lho. incoMPaTibilidade.
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o art. 940 do código civil não é aplicável na esfera trabalhista, pois é incompatível com 
os princípios que regem o direito do Trabalho. a norma civilista em questão pressupõe 
igualdade jurídica entre os contratantes, o que não ocorre na esfera trabalhista, em 
que o princípio da proteção visa atenuar as desigualdades havidas entre empregado e 
empregador, durante a execução do contrato de trabalho.
PRocesso TRT - Ro - 0002620-89.2010.5.18.0201
RelaToR(a): deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: deJT nº 764/2011, de 05.07.2011, pág.51.

aPosenTadoRia PoR inValideZ. FGTs.
estando o contrato de trabalho suspenso em face de aposentadoria por invalidez, não 
tem o reclamante direito aos depósitos do FGTs, pois este instituto visa criar um fundo 
de proteção ao trabalhador para garantia de tempo de serviço, o que não é o caso.
PRocesso TRT - Ro - 0194100-14.2009.5.18.0001
RelaToRa: deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 25 de 11.02.2011, pág.8.

aPosenTadoRia PoR inValideZ.  susPensão do conTRaTo de TRabalho. 
PRescRição. oJ n° 375 da sbdi-i do TsT.
nos termos do art. 475 da clT, a aposentadoria por invalidez importa em suspensão do 
contrato de trabalho. desta forma, apesar de inaplicável a prescrição bienal, por exigir 
o comando constitucional a extinção do contrato de trabalho (art. 7°, XXiX), nada obsta 
a luência da prescrição quinquenal, nos termos da oJ n° 375 da sbdi-i do c. TsT.
PRocesso TRT - Ro - 0002066-51.2010.5.18.0009
RelaToR(a): deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: deJT nº 802/2011, de 26.08.2011, pág.111/112.

aPosenTadoRia coMPulsÓRia. eMPReGado PÚblico. eFeiTos. 
a aposentadoria compulsória revela-se obrigatória ao servidor público celetista que, 
comprovadamente, atinja a idade de 70 anos (art. 40, §1°, ii, da constituição Federal). 
desse modo, reconhece-se necessária a rescisão do contrato de trabalho em razão da 
idade atingida, sendo irrelevante o fato de o autor usufruir anteriormente de aposen-
tadoria especial, porquanto se trata de imposição legal de ordem pública, não havendo 
que se falar em responsabilidade patronal pela ruptura do vínculo.
PRocesso TRT - Ro - 0001311-14.2011.5.18.0002
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue
disponibilização: deJT nº 870/2011, de 07.12.2011, pág.71/72.

aPReciação das PRoVas. liVRe conVenciMenTo MoTiVado.
em casos tais, em que a prova oral é necessária para o deslinde da controvérsia, cum-
pre dar especial atenção à valoração fundamentada feita pelo Julgador de origem, o 
qual, por manter contato direto com as partes e testemunhas, está em condições mais 
favoráveis de formar convencimento subjetivo a respeito das declarações prestadas 
pelas impressões extraídas da reação dos depoentes. Formação do livre convencimento 
motivado (art. 131 do cPc). 
PRocesso TRT Ro-0001581-66.2010.5.18.0101
RelaToR: deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: deJT nº 690/2011, de 17.03.2011, pág.77. 

aPRoVação eM concuRso PÚblico. PRaZo de Validade PRoRRoGado. noMe-
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ação iMediaTa. ausÊncia de diReiTo lÍQuido e ceRTo. PodeR discRicionáRio 
do adMinisTRadoR. sePaRação dos PodeRes.
ainda que provada a existência de direito líquido e certo à nomeação por se encontrar 
o candidato aprovado no concurso público em colocação situada dentro do número de
vagas ofertadas pelo edital correspondente, a satisfação desse direito individual deve
guardar combinação com o exercício do poder gerencial (discricionário) do adminis-
trador público, que, seguindo seus juízos pessoais de conveniência e oportunidade,
decidirá o melhor momento para a admissão do candidato, balizando-se pelos princí-
pios do direito, pelo interesse da unidade correspondente e pelo prazo de validade do
processo seletivo, de modo que o Poder Judiciário não pode imiscuir-se nesse mérito
administrativo, sob pena de afronta à independência e à harmonia dos poderes.
PRocesso TRT - Ro - 0000843-07.2011.5.18.0081
RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: deJT nº 830/2011, de 06.10.2011, pág.48/49.

aRGuição de incoMPeTÊncia absoluTa na Fase de eXecução. iMPossibi-
lidade. coisa JulGada.
existindo acordo homologado judicialmente, em que houve reconhecimento da com-
petência desta especializada para execução das contribuições previdenciárias sobre 
todo liame empregatício, apenas por meio de ação rescisória é possível impugnar os 
termos do ajuste, por estar configurada a coisa julgada, não se constituindo o agravo 
de petição o meio adequado para tanto. a regra contida no artigo 113, do código de 
Processo civil, deve ser entendida no sentido de que a declaração de incompetência 
absoluta fica limitada até o trânsito em julgado da decisão, restringindo-se, por conse-
guinte, à fase cognitiva do processo.
PRocesso TRT - aP - 0081200-64.2009.5.18.0009
RelaToR: deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 18 de 02.02.2011, pág 4.

aRReMaTação. aleGação de Ônus sobRe iMÓVel. PReclusão.
nos termos do inciso iii do §1º do art. 694 do cPc, cabe ao arrematante alegar a existên-
cia de ônus sobre o imóvel com fins de sub-rogação, no prazo de 05 dias da assinatura 
do auto de arrematação, sob pena de preclusão.
PRocesso TRT - aP - 0115000-92.2009.5.18.0006
RelaToR(a): deseMbaRGadoR JÚlio cÉsaR caRdoso de bRiTo
disponibilização: deJT nº 798/2011, de 22.08.2011, pág.54.

aRT. 651, §3º da clT. MoToRisTa caRReTeiRo.
em se tratando o caso dos autos de motorista carreteiro o qual, apesar de ter sido con-
tratado em uma localidade, prestava serviços em outra, aplica-se a regra de competência 
do art. 651, §3º da clT, não devendo tal regra ser flexibilizada para alcançar a cidade 
em que reside o demandante, se não foi em tal localidade que se deu a contratação ou 
a prestação de serviços, sob pena de se inviabilizar ou muito prejudicar futura instrução 
processual, haja vista que a análise adequada dos pedidos formulados na exordial exige 
uma proximidade do julgador com a realidade vivenciada pelo empregado.
PRocesso TRT - Ro - 0003722-95.2010.5.18.0121
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 802/2011, de 26.08.2011, pág.98.

aRT. 58, §1º da clT. inTeRValo inTRaJoRnada. aPlicação analÓGica. 
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a norma do art. 58, §1º da clT destina-se a regular as variações no horário de início 
e término da jornada contratual. no entanto, é possível e até mesmo recomendável a 
aplicação analógica da norma em comento ao intervalo intrajornada, pois o preceito 
fundamenta-se na razoabilidade, uma vez que pequenas alterações no horário são 
inerentes ao dinamismo da atividade proissional.
PRocesso TRT - aP - 0000031-96.2011.5.18.0005
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 840/2011, de 21.10.2011, pág.45. 

aRTiGo 384 da clT. consTiTucionalidade. 
o c. TsT já sedimentou o entendimento de que o preceito legal que determina que 
em caso de prorrogação do horário normal de trabalho da mulher deverá ser-lhe 
concedido um intervalo de 15 minutos antes de iniciado o labor extraordinário não 
vulnera o disposto no art. 5º, i, da cF, em razão da máxima albergada no princípio da 
igualdade segundo a qual deve-se tratar desigualmente os desiguais na medida das 
suas desigualdades.
PRocesso TRT - Ro - 0001974-76.2010.5.18.0008
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº 701/2011, de 01.04.2011, pág. 35.

assalTo Às cabines de Vendas de siTPass. PRecaRiedade na seGuRança
PRoPiciada. Rescisão indiReTa.
a prova oral confirmou a precariedade das medidas adotadas pela empregadora no 
tocante à segurança propiciada aos empregados, para o desempenho de suas ativida-
des, o que contribuiu para que a autora sofresse três assaltos. essa situação é motivo 
suficientemente grave a ensejar o efetivo obstáculo ao prosseguimento da relação de 
emprego, eis que conigurado o tipo previsto na alínea “c” do art. 483 da clT.
PRocesso TRT - Ro - 0001386-56.2011.5.18.0001
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 853/2011, de 11.11.2011, pág.70/71.

assalTo Às aGÊncias dos coRReios.  banco PosTal.  ResPonsabilidade
Pela PeRsPecTiVa obJeTiVa ou subJeTiVa. 
as agências da empresa brasileira de correios e Telégrafos, que exercem, concomi-
tantemente ao serviço de postagem, serviços financeiros de “banco Postal”, devem 
responder pelos danos causados ao trabalhador provenientes de assaltos ocorridos 
dentro do ambiente laboral, seja pela perspectiva da responsabilidade objetiva, vez 
que seus empregados vêm sendo corriqueiramente expostos a risco de ocorrência de 
eventos desditosos maior do que aquele que ameaça a generalidade dos trabalhadores, 
seja pelo ângulo da responsabilização subjetiva, considerando a aplicabilidade da lei 
nº 7.102/83 e/ou do artigo 7º, inciso XXii, da carta Magna.
PRocesso TRT - Ro - 0191400-32.2009.5.18.0012
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 712/2011, de 18.04.2011, pág.134.

a s s a lTo s  À  Mão  a R Ma da .  e M P R e G a da  aco M e T i da  P o R  e s T R e s s e  P Ó s -
TRauMáTico. ResPonsabilidade ciVil. 
com base no artigo 7º, inciso XXViii, da constituição Federal, a negligência da empresa 
brasileira de correios e Telégrafos, consistente em não adotar as medidas de segurança 
previstas na lei nº 7.102/83 nas agências que atuam como bancos postais, implica a sua 
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responsabilidade civil pelos danos à saúde da empregada, decorrentes de reiterados 
assaltos à mão armada no local de trabalho, por ela presenciados.
PRocesso TRT - Ro - 0002054-61.2010.5.18.0001
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GenTil Pio de oliVeiRa
disponibilização: deJT nº 873/2011, de 12.12.2011, pág.93/94.

assÉdio MoRal. indeniZação PoR danos MoRais. caRacTeRiZação.
o assédio moral, no âmbito das relações de trabalho caracteriza-se, pela violência 
psicológica, constrangimento, humilhação no ambiente de trabalho, de conotação 
não sexual, que visa minar a autoestima do empregado e desestabilizá-lo emocional-
mente. deste modo, trata-se de acusação extremamente grave e, por esta razão, deve 
ser comprovada por quem a alega, não podendo ser presumida. assim, não restando 
comprovada a situação de constrangimento (tratamento diferenciado), não há que se 
falar em assédio moral e tampouco em indenização por danos morais.
PRocesso TRT - Ro - 0000601-16.2010.5.18.0006
RelaToR: deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 14 de 27.01.2011, pág.9.

assÉdio seXual. ePisÓdio isolado. não descaRacTeRiZação.
É por demais conhecida a natureza alimentícia do salário pago ao empregado, como 
fonte de subsistência de si próprio e sua família. Portanto, nem sempre pode ele sa-
crificar de pronto um emprego ao ver-se assediado sexualmente, não raro vendo-se 
obrigado a resistir ao máximo às investidas. Por outro lado, a experiência jurisdicional 
indica que, até cometer o primeiro ato verdadeiramente relevante, já muito antes o 
assediador ronda a vítima com crescentes gracejos e insinuações de caráter lascivo e, 
não sendo então correspondido, parte para atitudes mais ousadas. assim, ao chegar ao 
conhecimento do Poder Judiciário aquele que geralmente é chamado de fato isolado 
pela parte ré, tem-se que, na verdade, constitui ele o mais exacerbado de uma série de 
outros episódios constrangedores. enfim, seria de todo descabido se tanto a jurispru-
dência penal quanto a trabalhista se consolidassem no sentido da necessidade de haver 
reiteradas investidas do assediador em relação à vítima para que, só assim, pudesse 
ela se valer do amparo do Poder Judiciário. isso consistiria em evidente incentivo ao 
agente agressor e um inadmissível ônus para aquele que sofre o assédio sexual.
PRocesso TRT - Ro - 0001004-05.2010.5.18.0161
RelaToR: deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 14 de 27.01.2011, pág.9.

assisTÊncia JudiciáRia.  JoGadoR de FuTebol PRoFissional.  condição
FinanceiRa noTÓRia. 
embora o único requisito legal exigido para garantir o direito da parte à obtenção do 
benefício da justiça gratuita é que seja firmada, pelo próprio autor ou por seu procura-
dor, declaração de miserabilidade na petição inicial, sob a simples alegação de que não 
dispõe de situação econômica para suportar as despesas processuais (lei nº 1.060/50), 
impossível igualar os jogadores de futebol profissionais aos trabalhadores de baixa 
renda, porquanto aqueles, pública e notoriamente, auferem ganhos que superam de 
longe os conceitos de pobreza. in casu, por exemplo, os documentos adunados ao 
feito comprovam inequivocadamente que o autor é possuidor de patrimônio suficiente 
para se responsabilizar pelo risco de uma demanda judicial. É de se revogar, pois, os 
benefícios da assistência judiciária concedidos na origem.
PRocesso TRT - Ro - 0000543-95.2010.5.18.0011
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RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 817/2011, de 19.09.2011, pág.33/34.

asTReinTes. obRiGação de enTReGaR TRcT e Guias cd/sd. GReVe dos ban-
cáRios. eXclusão da MulTa. iMPossibilidade.
a greve dos bancários, ainda que deflagrada no prazo determinado para o cumprimento 
da obrigação de fazer, não é causa excludente da multa fixada em juízo, mormente 
porque “o devedor em mora responde pela impossibilidade da prestação, embora essa 
impossibilidade resulte de caso fortuito ou de força maior, se estes ocorrerem durante 
o atraso” (art. 399 do ccb/02).
PRocesso TRT - aP - 0000312-29.2010.5.18.0121
RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: deJT nº 705/2011, de 07.04.2011, pág.85.

aTesTado MÉdico eMiTido Pelo sus. JunTada eM daTa anTeRioR a audiÊn-
cia inauGuRal. Validade.
estando provado que no dia anterior ao da audiência inaugural, o reclamado foi atendido 
pelo sistema Único de saúde - sus, em razão de influenza com pneumonia, necessi-
tando de três dias de repouso, justificada a sua ausência na audiência designada para o 
dia seguinte, pois, ainda que o atestado não disponha expressamente quanto a impossi-
bilidade de locomoção, por ser formulário padronizado com campos próprios, foi claro 
em demonstrar a impossibilidade de comparecimento do empregador à audiência.
PRocesso TRT - Ro - 0182700-82.2009.5.18.0201
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 747/2011, de 09.06.2011, pág.108/109.

aTleTa aMadoR. não FoRMação de VÍnculo eMPReGaTÍcio. 
inexiste contrato de trabalho na prática do desporto amador, tampouco o simples rece-
bimento de auxílio financeiro gera vínculo empregatício entre o atleta não profissional 
em formação e a entidade de prática desportiva, nos termos do que dispõem o art. 3º, 
parágrafo único, ii, e o art. 29, §4º, da lei nº 9.615/98.
PRocesso TRT - Ro - 0000015-30.2011.5.18.0010
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº 842/2011, de 25.10.2011, pág.85.

aTo aTenTaTÓRio À diGnidade da JusTiça. Penalidade. aPlicação de oFÍ-
cio. Possibilidade.
o simples fato de o embargado ter requerido somente a aplicação da pena por litigância 
de má-fé não tem o condão de afastar a aplicabilidade do disposto nos artigos 600, ii 
e 601, do cPc, que pode e deve ser aplicado de ofício, nos casos em que a parte se 
opuser maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos, como é o 
caso dos autos.
PRocesso TRT - aP - 0041400-88.2009.5.18.0054
RelaToR: des. JÚlio cÉsaR caRdoso de bRiTo
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 26 de 14.02.2011, pág.7.

auXÍlio-aliMenTação. ReFleXos.
Tendo a sentença exequenda limitado os reflexos do auxílio-alimentação ao FGTs e 
considerando que tal matéria já foi apreciada e decidida em impugnação aos cálculos 
transitada em julgado, é preclusa sua manifestação em agravo, haja vista não tratar-se 
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de erro material, mas de interpretação do julgado.
PRocesso TRT - aP - 0181600-45.2007.5.18.0013
RelaToR(a): deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 25 de 11.02.2011, pág.3/4.

bancáRio. TRansPoRTe de ValoRes. danos MoRais.
uma vez evidenciado que o Reclamante realizava o transporte de valores em descon-
formidade com a lei 7.102/83, priorizando, a empresa, o seu patrimônio em detrimento 
da segurança do trabalhador, que não detém tal atribuição e sequer possui qualificação 
profissional para tanto, patente o dever do banco de indenizar o abalo emocional e 
estresse psíquico sofrido pelo Reclamante devido ao constante estado de insegurança 
a que foi submetido. a indenização por danos morais é devida ainda que não tenha 
ocorrido qualquer assalto, porque isso não apaga a angústia e medo que o emprega-
do passou ao transportar os valores que lhe foram confiados, tendo ficado exposto à 
violência urbana.
PRocesso TRT - Ro - 0000243-27.2010.5.18.0111
RelaToR: deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 21 de 07.02.2011, pág.6.

beM hiPoTecado. PReFeRÊncia do cRÉdiTo TRabalhisTa sobRe o cRÉdiTo 
hiPoTecáRio.
em virtude da interpretação sistemática dos arts. 186 do cTn, 10 e 30 da lei 6.830/1980 
e 1.422, parágrafo único, do código civil, à luz dos arts. 1º, iV, e 170, caput, da cons-
tituição Federal, os quais erigiram a valorização do trabalho humano à categoria de 
fundamento da República e da ordem econômica, é que se reconhece o dever de o 
crédito trabalhista ser satisfeito com prioridade em relação ao hipotecário, ainda que 
isso implique prejuízo a terceiros, como o credor com garantia real.
PRocesso TRT - aP - 0000057-13.2010.5.18.0011
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº 768/2011, de 11.07.2011, pág.71.

beM iMÓVel. dÉbiTos Fiscais anTeRioRes À aRReMaTação. PReclusão.
nos termos do art. 694, caput, §1º, iii, do cPc, é de cinco dias o prazo para o arrema-
tante reclamar sobre existência de ônus sobre o bem arrematado, não mencionado no 
edital. ultrapassado o prazo legal, preclusa a insurgência do arrematante.
PRocesso TRT - aP - 0075800-21.2008.5.18.0004
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 831/2011, de 07.10.2011, pág.42/43.

beneFÍcio de aPosenTadoRia coMPleMenTaR. coMPeTÊncia MaTeRial da 
JusTiça do TRabalho. 
a Justiça do Trabalho é competente para apreciar pedido de complementação de 
aposentadoria decorrente do contrato de trabalho.
PRocesso TRT - Ro - 0001456-92.2010.5.18.0006
RelaToR(a): deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: deJT nº 711/2011, de 15.04.2011, pág7/8.

beneFÍcio de aPosenTadoRia coMPleMenTaR. ReGRaMenTo aPlicáVel. 
a complementação dos proventos da aposentadoria é regida pelas normas em vigor na 
data da admissão do empregado, nos termos da súmula 288 do c. TsT. as modificações 
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posteriores apenas são aplicáveis quando mais benéicas ao trabalhador.
PRocesso TRT - Ro - 0000407-66.2010.5.18.0151
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 701/2011, de 01.04.2011, pág. 8/9.

beneFÍcio PReVidenciáRio. saláRio-FaMÍlia. cRiTÉRios PaRa PeRcePção.
os critérios que ensejam a percepção do benefício previdenciário nominado salário-
família são: a existência de filhos/dependentes em idade inferior a 14 anos ou inválidos, 
em relação aos quais deve-se comprovar frequência escolar e cumprimento do calen-
dário de vacinação obrigatória, além da remuneração mensal adequada aos patamares 
hoje reajustados periodicamente por meio de Portarias interministeriais expedidas pelos 
Ministérios da Previdência social e da Fazenda. o recebimento, ao longo de todo o pacto, 
de contraprestação superior ao máximo estipulado afasta o direito ao benefício.
PRocesso TRT - Ro - 0000379-75.2010.5.18.0191
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 781/2011, de 28.07.2011, pág.55.

bens MÓVeis. PRoPRiedade. TRadição.
conforme dispõe o art. 1.226 e 1.267 do código civil, a propriedade dos bens móveis 
transfere-se pela tradição. encontrados os bens na posse do executado, presume-se que 
sejam de sua titularidade, salvo se houver consistente prova em contrário. no presente 
caso, não restou provado que os contratos de locação apresentados ao oficial de Justiça 
são válidos, presumindo-se proprietário o devedor que detém sua posse.
PRocesso TRT - aP - 0000926-94.2010.5.18.0004
RelaToR(a): deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: deJT nº 831/2011, de 07.10.2011, pág.24.

bens de eMPResa inFoRMal. inaPlicabilidade do aRT. 649, V, do cPc.
a impenhorabilidade prevista no art. 649, V, do cPc, não se estende a bens móveis de 
empresa informal que exerce atividade econômica, sendo atributo apenas dos instru-
mentos de trabalho de pessoas físicas, que deles dependem para o exercício pessoal 
de seus misteres proissionais.
PRocesso TRT - aP - 0002196-40.2010.5.18.0171
RelaToR: deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 18 de 02.02.2011, pág 21.

boMbeiRo ciVil. lei nº 11.901/2009. cuMulação coM ouTRas aTRibuiçÕes. 
adicional de PeRiculosidade deVido. 
o exercício de atribuições na prevenção e combate a incêndios, com a devida qualifi-
cação técnica para tanto, ainda que outras atividades sejam desempenhadas quando 
não haja demanda de sua intervenção como tal, enseja o pagamento do adicional de 
periculosidade, até porque não é a participação efetiva do empregado no combate a 
incêndios que atrai a incidência da lei nº 11.901/2009, mas o fato de estar à disposição 
da empresa também com essa inalidade, dispondo de treinamento especíico. 
PRocesso TRT - Ro - 0000309-50.2010.5.18.0129
RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: deJT nº 717/2011, de 28.04.2011, pág.93/94.

boniFicação PoR ResulTado. PReVisão eM ReGulaMenTo inTeRno. PRin-
cÍPio da isonoMia. 
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o empregador não tem o dever de pagar mais do que se obrigou por força do contrato 
ou da lei. entretanto, a relação de trabalho é regida por princípios, dentre os quais o 
princípio da isonomia, segundo o qual os trabalhadores em condições iguais não podem 
ser tratados desigualmente. o fato de a reclamada prever o pagamento proporcional de 
bônus aos empregados admitidos durante o exercício fiscal, também implica o paga-
mento proporcional aos empregados dispensados durante esse mesmo exercício, haja 
vista o disposto no artigo 8º da clT e em observância ao princípio da isonomia.
PRocesso TRT - Ro - 0000662-87.2011.5.18.0054
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GenTil Pio de oliVeiRa
disponibilização: deJT nº 873/2011, de 12.12.2011, pág.83.

candidaTo aPRoVado eM concuRso PÚblico e  consideRado aPTo eM 
eXaMes MÉdicos PRÉ-adMissionais. adMissão eM eMPReGo PÚblico. coM-
PeTÊncia da JusTiça do TRabalho.
em se tratando de pretensão de celebração de um contrato de trabalho regido pela clT, 
decorrente de aprovação do autor em concurso para emprego público, em sociedade de 
economia mista, o que denota verdadeiro litígio trabalhista relativo à fase pré-contratual, 
a competência para examinar a lide e concluir pela procedência ou improcedência do 
pedido é desta Justiça especializada, inserida no art. 114, iX, da constituição Federal.
PRocesso TRT - Ro - 0000913-92.2010.5.18.0005
RelaToR: JuiZ PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 17 de 01.02.2011, pág.15/16.

cauTelaR inoMinada. eFeiTo susPensiVo a RecuRso oRdináRio. hiPoTeca 
JudiciáRia. 
a hipoteca judiciária deve ser utilizada nos casos em que houver risco de inadimplência 
do devedor, seja por insuficiência patrimonial ou condutas tendentes a fraudar o direito 
do credor, pelo que, não observada a aludida condição, tem-se o fumus boni iuris. Por 
sua vez, o periculum in mora reside na falta de liberdade que o condenado suportará 
quanto à administração de seus bens. Verificados os pressupostos autorizadores, é 
de se conceder a tutela cautelar para atribuir efeito suspensivo ao recurso ordinário 
interposto pelo devedor, a impedir a constituição de hipoteca judiciária.
PRocesso TRT - cauinom - 0000045-95.2011.5.18.0000
RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: deJT nº 717/2011, de 28.04.2011, pág.92.

ceRceaMenTo de deFesa. indeFeRiMenTo da oiTiVa de TesTeMunhas. eFeiTo 
TRanslaTiVo.
o indeferimento da oitiva de testemunhas, por sentir-se o Juízo em condições de 
julgar os pedidos formulados na exordial, implica em cerceamento de defesa quando 
o órgão “ad quem” afastar as premissas que levaram ao acolhimento ou rejeição do
pedido acerca do qual pretendia-se produzir provas. nesse caso, em atenção ao efeito
translativo dos recursos, deve o processo ser anulado, de ofício, devolvendo-o à origem
para reabertura de instrução processual.
PRocesso TRT - Ro - 0000898-35.2010.5.18.0002
RedaToR desiGnado: deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 21 de 07.02.2011, pág.22.

abilidade de noRMas co-cessão PRoVisÓRia de seRVidoR PÚblico. aPlic 
leTiVas.
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caracterizada a cessão provisória do servidor público, o órgão cessionário, administrador 
provisório do contrato de trabalho, fica obrigado ao cumprimento das normas coletivas 
originariamente aplicáveis ao empregado. inteligência dos arts. 10, 448 e 468 da clT.
PRocesso TRT - Ro - 0000279-38.2011.5.18.0013
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº 788/2011, de 08.08.2011, pág.41.

clube de FuTebol. PenhoRa de Renda. liMiTação.
a despeito de a jurisprudência atual do c. TsT, retratada na súmula 417, i, e na o.J. 
93 da sbdi-2, assegurar que não fere direito líquido e certo do executado a ordem de 
penhora a recair sobre faturamento da empresa, por força da interpretação dada ao 
artigo 655 do cPc e aqui lembrado por analogia, tal entendimento vem sendo abran-
dado pelas cortes trabalhistas quando o devedor demonstrar nos autos que tal medida 
representa um duro golpe à sua estabilidade financeira, bem como ao cumprimento de 
suas obrigações ordinárias. logo, à vista da documentação acostada à inicial, reputa-se 
adequada a determinação para que eventual ordem de penhora a recair sobre renda 
proveniente da bilheteria dos jogos da agremiação esportiva impetrante seja limitada 
a 30% do resultado líquido.
PRocesso TRT - Ms - 0000195-76.2011.5.18.0000
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº 783/2011, de 01.08.2011, pág.89.

cobRança de obRiGação não-TRibuTáRia Pela união – eXecução Fiscal 
– ceRTidão de dÍVida aTiVa – ResPonsabiliZação do adMinisTRadoR da 
sociedade PeRsoniFicada – MulTa adMinisTRaTiVa – inFRação leGal. 
Malgrado o art. 135, iii do cTn, segundo interpretação assente no sTJ, não autorize a 
invasão patrimonial do sócio administrador em execução fiscal de crédito não tributário, 
em se tratando de execução de multa por descumprimento de legislação trabalhista 
– decorrente, portanto, da prática de ato ilícito – mormente nos casos de dissolução
irregular da sociedade, evidenciada pelo seu paradeiro incerto e não sabido, quando
se presume a confusão patrimonial entre pessoa jurídica e física, esta se apropriando
dos bens remanescentes daquela, a responsabilização do sócio administrador encontra 
amparo no disposto nos artigos 50 e 1016 do código civil, subsidiariamente aplicáveis 
por força do art. 4º, §2º, da lei 6.830/80.
PRocesso TRT - aP - 0000733-93.2010.5.18.0161
RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização : deJT nº 816/2011, de 16.09.2011, pág.115.

coisa JulGada. ação coleTiVa aJuiZada Pelo sindicaTo. ação indiVidual. 
conFiGuRação. 
a reclamante ajuizou ação formulando pedido de adicional de insalubridade. no entanto, 
foi constatado o trânsito em julgado de reclamatórias trabalhistas idênticas propostas 
anteriormente pelo sindicato-autor na qualidade de substituto processual, tendo a 
reclamante figurado no rol dos substituídos. assim, havendo identidade da causa de 
pedir e do pedido em ambas as ações, resta configurada a coisa julgada, nos termos 
do art. 301, § 3º, do cPc.
PRocesso TRT - Ro - 0001183-92.2010.5.18.0013
RelaToR(a): JuiZ Paulo canaGÉ de FReiTas andRade
disponibilização: deJT nº 712/2011, de 18.04.2011, pág.182.
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coMissão de conciliação PRÉVia. TRansação. PRincÍPio da inaFasTabili-
dade da JuRisdição.
o acordo firmado entre as partes perante a comissão de conciliação Prévia não importa 
negativa de acesso à Justiça, pois o trabalhador não está obrigado a concordar com 
os seus termos, podendo optar pelo ajuizamento de ação perante o Poder Judiciário, 
negando-se à transação extrajudicial, não havendo falar em nulidade do acordo tam-
pouco em violação do artigo 5º, XXXV, da cF.
PRocesso TRT - Ro - 0002266-55.2010.5.18.0010
RelaToR(a): JuÍZa Rosa naiR da silVa noGueiRa Reis
disponibilização: deJT nº728/2011, de 13.05.2011, pág.111.

co M i s s Õ e s  s o b R e  V e n da s .  co n d i çÕ e s  Pa R a  o  R e c e b i M e n To.  Ô n u s  da 
PRoVa.
em face do princípio da aptidão para a prova e tendo a reclamada suscitado fato impe-
ditivo ao direito postulado, competia a ela provar que o autor não atendeu às metas e 
condições ixadas para a percepção de comissões sobre as vendas realizadas.
PRocesso TRT - Ro - 0000699-58.2011.5.18.0008
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº 802/2011, de 26.08.2011, pág.128.

coMissÕes.  alTeRação conTRaTual PRe Judicial ao eMPReGado. iliciTu-
de.
o princípio da inalterabilidade contratual lesiva, insculpida no artigo 468 da clT, 
disciplina que toda alteração contratual prejudicial ao empregado, ainda que por ele 
assentida, é ilícita. assim, a instituição de critérios para pagamento de comissões, antes 
inexistentes, constitui verdadeira alteração prejudicial ao empregado, sendo, por isso, 
nula e inaplicável ao contrato de trabalho em curso.
PRocesso TRT - Ro - 0002034-67.2010.5.18.0002
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
disponibilização: deJT nº 748/2011, de 10.06.2011, pág.80.

coMissÕes. esToRno. não cabiMenTo.
somente quando se verificar a insolvência do comprador e não nos casos de mera 
inadimplência ou cancelamento, o empregador tem o direito de estornar a comissão, 
conforme prevê o art. 7º, da lei nº 3.207/57, sob pena de se transferir os riscos do 
empreendimento para o empregado e afrontar o art. 462/clT.
PRocesso TRT - Ro - 0090200-79.2009.5.18.0012
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
disponibilização: deJT nº 847/2011, de 03.11.2011, pág.90.

coMPeTÊncia da JusTiça do TRabalho. PRoTeção do Plano de saÚde ao 
dePedenTe.
É competente a Justiça do Trabalho para julgar as lides decorrentes da relação de tra-
balho (art. 114 da cF). desse modo, o plano de saúde gerido pela empresa e financiado 
em caráter de colaboração com o empregado, em decorrência direta da existência de 
vínculo entre as partes, em que conste cláusula extensiva de benefícios aos dependen-
tes, atrai a competência desta especializada, sendo irrelevante a natureza securitária 
do referido ajuste.
PRocesso TRT - Ro - 0001572-04.2010.5.18.0005
RelaToR(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
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disponibilização: deJT nº 731/2011, de 18.05.2011, pág.67.

conFissão FicTa. não aPlicação. PRePosTo eMPReGado de ouTRa eMPResa. 
GRuPo econÔMico.
ainda que o preposto seja empregado de outra empresa, não há de se falar em aplica-
ção da pena de confissão ficta à reclamada, uma vez configurado o grupo econômico. 
isso porque, em se tratando de conglomerado econômico, a responsabilidade solidária 
de qualquer dos partícipes do grupo empresarial estabelecida no art. 2º, § 2º, da clT, 
resulta na figura do empregador único, circunstância que autoriza tal representação e 
afasta a incidência da súmula nº 377 do c. TsT.
PRocesso TRT - Ro - 0000307-20.2010.5.18.0052
RelaToR: deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 21 de 07.02.2011, pág.6.

conFissão Real. PResunção absoluTa. disPensabilidade de ouTRas PRo-
Vas – aRT. 334, ii, cPc. 
a confissão real tem presunção jure et de jure, ou seja, a presunção é absoluta, diferen-
temente da confissão ficta que tem presunção apenas relativa ( juris tantum) e admite 
prova em contrário. e, nos exatos termos do art. 334, ii, do cPc, não dependem de 
prova os fatos afirmados por uma parte e confessados pela parte contrária. assim, a 
confissão real revela-se como o meio probatório por excelência, autorizando, inclusive, 
a dispensa de outras provas sobre a questão controversa.
PRocesso TRT - Ro - 0002657-19.2010.5.18.0201
RelaToR(a): JuiZ euGÊnio JosÉ cesáRio Rosa
disponibilização: deJT nº 737/2011, de 26.05.2011, pág.244.

conFliTo neGaTiVo de coMPeTÊncia. ação ReVisional. PReVenção. 
É inegável que o Juízo da ação na qual foi deferida a pensão tem melhor conhecimento 
da situação do autor e condições mais seguras de verificar se a realidade fática se mo-
dificou a ponto de justificar uma alteração no valor do pensionamento. assim, embora 
não haja previsão legal expressa no sentido de que o Juízo que deferiu a pensão seja 
prevento, também não há qualquer impedimento para que ele analise a ação revisional 
e essa é a melhor solução. a remessa dos autos ao mesmo juízo que prolatou a decisão 
originária é a mais sensata, inclusive para se evitar o pagamento de valores indevidos 
a partir da mudança da situação de fato.
PRocesso TRT - cc - 0000396-68.2011.5.18.0000
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue
disponibilização: deJT nº 867/2011, de 02.12.2011, pág.21/22.

conselhos de FiscaliZação PRoFissional.  disPensa MoTiVada.  PRÉVio 
PRocesso adMinisTRaTiVo disciPlinaR. desnecessidade.
os conselhos Regionais de fiscalização do exercício profissional possuem natureza 
autárquica especial, pois são órgãos independentes e dotados de recursos próprios 
(autonomia administrativa e financeira), não se sujeitando aos ditames impostos à 
administração Pública, máxime em relação aos artigos 37 e 41 da cF. Tais órgãos 
detêm liberdade para contratar - mediante concurso público ou não - e dispensar seus 
empregados - com ou sem motivação, mesmo sem prévio processo administrativo 
disciplinar.
PRocesso TRT - Ro - 0001930-66.2010.5.18.0005
RelaToR: JuiZ Paulo canaGÉ de FReiTas andRade
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disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 22 de 08.02.2011, pág.4/5.

consTiTucional. Penal. GRaVação de conVeRsa FeiTa PoR uM dos inTeR-
locuToRes: liciTude. (...).
(...). a gravação de conversa entre dois interlocutores, feita por um deles, sem conheci-
mento do outro, com a finalidade de documentá-la, futuramente, em caso de negativa, 
nada tem de ilícita, principalmente quando constitui exercício de defesa. (sTF, 2ª Turma, 
ai 503.617-7 – sP, Relator: Ministro carlos Velloso: data da publicação: dJ 04/03/05)’
PRocesso TRT - Ro - 0000906-42.2011.5.18.0013
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GenTil Pio de oliVeiRa
disponibilização: deJT nº 823/2011, de 26.09.2011, pág.80.

conTinÊncia. Reunião de deMandas. necessidade.
os institutos da conexão e da continência reclamam a reunião das correspondentes 
demandas para julgamento simultâneo, em realização do princípio da segurança jurí-
dica, que tem por uma das vertentes, impedir decisões judiciais conflitantes. contudo, 
quando do protocolo da segunda contenda, se a primeira demanda já foi julgada, torna-
se desnecessária a remessa dos autos ao Juízo que seria prevento, visto que já não 
se faz possível a reunião dos processos e, de consequência, a apreciação simultânea 
dos litígios.
PRocesso TRT - Ro - 0176000-59.2009.5.18.0082
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 747/2011, de 09.06.2011, pág.108.

co n T R aTa ç ã o  P o R  e M P R e s a  i n T e R P o s Ta  a n T e s  d a  P R o M u lG a ç ã o  d a 
consTiTuição FedeRal de 1988.  TeRceiRiZação ilÍciTa.  Possibilidade de 
ReconheciMenTo do VÍnculo eMPReGaTÍcio diReTaMenTe coM ToMadoR 
de seRViços inTeGRanTe da adMinisTRação PÚblica indiReTa.
Mostrando-se totalmente irregular a contratação dos serviços efetuados por meio de 
empresa interposta, há de se reconhecer o vínculo de emprego direto com a tomadora 
quando o início da terceirização ocorreu antes da vigência da constituição Federal de 
1988.
PRocesso TRT - Ro - 0001429-32.2010.5.18.0161
RelaToR(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: deJT nº 755/2011, de 21.06.2011, pág.39/40.

conTRaTo de seGuRo decoRRenTe do conTRaTo de TRabalho. PRescRição
aPlicáVel. aRT. 7º, inciso XXiX, da cF.
o liame havido entre o empregado e a seguradora contratada pelo seu empregador é 
uma consequência do vínculo existente entre este empregado e seu próprio empre-
gador, uma vez que a existência daquele depende da constância deste, de modo que 
o pagamento da cobertura contratada é um crédito resultante da relação de trabalho.
esse contexto atrai a aplicação do inciso XXiX do art. 7º da cF, uma vez que o prazo
prescricional ali previsto aplica-se aos “créditos resultantes das relações de trabalho”,
que é o caso da cobertura que a reclamante pretende ver paga.
PRocesso TRT - Ro - 0000457-98.2010.5.18.0052
RelaToR: des. JÚlio cÉsaR caRdoso de bRiTo
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 13 de 26.01.2011, pág.3/4.

conTRaTo de eXPeRiÊncia.  licença MÉdica. TeRMo Final.  conTinuidade
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da PResTação laboRal. conVolação do conTRaTo. 
nos contratos por prazo determinado, o tempo de afastamento por licença médica só 
não será computado na contagem do prazo para a respectiva terminação, caso as partes 
assim acordem, haja vista o disposto no art. 472, § 2º, da clT. como no presente caso 
as partes nada estabeleceram sobre o tempo de afastamento, o termo final do contrato 
de experiência deveria ter ocorrido logo após o término da licença da empregada, já 
que esta extrapolou o termo final fixado no contrato. assim, tendo em vista a prestação 
de serviços após o término do contrato de experiência, este convolou-se para contrato 
por prazo indeterminado.
PRocesso TRT - Ro - 0002000-77.2010.5.18.0007
RelaToR(a): JuiZ Paulo canaGÉ de FReiTas andRade
disponibilização: deJT nº 718/2011, de 29.04.2011, pág.133/134.

conTRaTo de eXPeRiÊncia seGuido de conTRaTo de saFRa. eMPReGadoR 
Único. GRuPo econÔMico. FRaude. unicidade conTRaTual. 
uma vez constatada a fraude quanto às sucessivas rescisões e contratações, que visam 
burlar a aplicação das normas trabalhistas, o reconhecimento da unicidade contratual 
é medida que se impõe.
PRocesso TRT - Ro - 0002894-02.2010.5.18.0121
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 706/2011, de 08.04.2011, pág.15.

conTRaTo de eXPeRiÊncia FiRMado aPÓs conTRaTação de naTuReZa dis-
TinTa. 
o trabalho desempenhado por considerável lapso temporal, ainda que sob a forma 
de contrato autônomo de empreitada, mostrou-se mais do que suficiente para que o 
reclamado pudesse aquilatar as aptidões técnicas e o comportamento pessoal do autor, 
para então contratá-lo sob o regime de emprego. assim, revela-se manifestamente 
impertinente a contratação sob a modalidade experimental para o desempenho de 
função ou atribuição equivalente, transformando-se em contrato indeterminado, sujeito 
às regras gerais.
PRocesso TRT - ed-Ro - 0136200-85.2009.5.18.0191
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue
disponibilização: deJT nº 713/2011, de 19.04.2011, pág.122/123.

conTRibuição PReVidenciáRia PaTRonal. adoção do PRoGRaMa uniVeR-
sidade PaRa Todos (PRouni). ReQuisiTos. lei nº 11.096/05 e lei nº 12.101/09. 
aleGação de enTidade beneFicenTe. isenção não Reconhecida. conTRi-
buição PReVidenciáRia deVida.
nos termos do art. 195, § 7º, da constituição Federal de 1988, são isentas de contribuição 
para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam 
às exigências estabelecidas em lei. a falta de prova de que a executada preenche os 
requisitos previstos no art. 29 da lei nº 12.101/09 e nos art. 11 e 13 da lei nº 11.096/05, 
inviabiliza o reconhecimento judicial de que a executada é beneficiária da isenção de 
sua cota parte da contribuição previdenciária, razão pela qual os respectivos valores 
devem ser mantidos na conta de liquidação.
PRocesso TRT - aP - 0106800-84.2009.5.18.0010
RelaToR: deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 30 de 18.02.2011, pág.8.
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conTRibuição assisTencial.  PReVisão de desconTo eM conVenção co-
leTiVa. não Filiados. nulidade. 
É nula a cláusula constante de convenção coletiva que estabelece contribuição dos 
trabalhadores não sindicalizados em favor de entidade sindical, ainda que haja autori-
zação em assembleia geral extraordinária da categoria ou previsão expressa do direito 
de oposição, por ser ofensiva ao direito constitucional de livre associação ou sindicali-
zação, assegurado nos arts. 5º, XX e 8º, V, conforme oJ nº 17 e Precedente normativo 
nº 119, ambos da sdc do TsT.
PRocesso TRT - Ro - 0002137-77.2010.5.18.0001
RelaToR(a): deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: deJT nº 701/2011, de 01.04.2011, pág. 91/92.

conTRibuição sindical. ineXisTÊncia de sindicaTo PRoFissional no lo-
cal da PResTação dos seRViços. leGiTiMidade aTiVa da FedeRação PaRa 
eFeTuaR a cobRança do TRibuTo.
inexistindo na localidade da prestação dos serviços sindicato organizado da categoria 
profissional, serão creditados em favor da federação da respectiva categoria as con-
tribuições sindicais, nos termos do art. 591 da clT. no caso, em tendo a Reclamada 
reconhecido a Federação como a legítima representante da categoria profissional no 
município onde ocorreu a prestação dos serviços ao firmar acordo coletivo de trabalho 
com ela, não há que se falar em ilegitimidade daquela entidade confederativa para a 
cobrança da contribuição sindical devida.
PRocesso TRT - Ro - 0001593-71.2010.5.18.0201
RelaToR(a): deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: deJT nº 771/2011, de 14.07.2011, pág.122/123.

conTRibuição PReVidenciáRia. acoRdo Judicial seM ReconheciMenTo de 
VÍnculo de eMPReGo.
o art. 195, i, “a” da constituição Federal de 1988 não deixa dúvida de que, mesmo 
sem o reconhecimento do vínculo empregatício, subsiste a necessidade de efetuar 
o recolhimento da contribuição previdenciária. compete unicamente ao Reclamado
o pagamento de toda a contribuição previdenciária, calculada sobre o valor total do
acordo, utilizando-se a alíquota de 31%, correspondente à soma dos valores devidos 
pelo Reclamado (20%, conforme o art. 22, inciso iii, da lei 8212/91) e pelo Reclamante
(11%, prevista pelo art. 21 da lei 8212/91, com o desconto concedido pelo art. 30, §
4º da mesma lei).
PRocesso TRT - Ro - 0000427-80.2010.5.18.0111
RelaToR(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: deJT nº 768/2011, de 11.07.2011, pág.45.

conValidação de aTo adMinisTRaTiVo nulo. PRoViMenTo deRiVado de 
caRGo. PReValÊncia dos PRincÍPios da seGuRança JuRÍdica e diGnidade
da Pessoa huMana. TeoRia do FaTo consuMado.
Por força de erro administrativo podem surgir situações consumadas, direitos adquiridos 
de boa-fé. o limite imposto à revogabilidade está no respeito aos direitos subjetivos 
perfeitos criados pelo ato administrativo. o tempo possui a força de estabilizar a relação 
do agente com o Poder Público, não como forma de estímulo à possíveis irregularidades, 
mas sim para manter efetiva a paz social. Por isso, tantos anos após, a pretensão do 
estado de ver declarado nulo ato administrativo que “promoveu” a autora de cargo de 
nível fundamental para cargo de nível superior não pode obter guarida no Poder Judi-
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ciário. em face da peculiaridade do caso, a manutenção do último cargo ocupado pela 
reclamante se impõe, à luz do princípio da segurança jurídica, e, consequentemente, 
o ato deve ser convalidado.
PRocesso TRT - Ro - 0000047-53.2011.5.18.0004
RelaToR(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: deJT nº 834/2011, de 13.10.2011, pág.22.

conVÊnio PaRa Reunião de eXecuçÕes MoVidas eM Face da MesMa eM-
PResa. desconsideRação da PeRsonalidade JuRÍdica. PenhoRa de bens
de sÓcio. Possibilidade. 
Reunidas as execuções movidas em face das executadas, em razão de convênio firma-
do com este Tribunal Regional do Trabalho, basta a declaração nos autos da reunião, 
desconsiderado a personalidade jurídica das empresas e responsabilizando os seus 
sócios, para legitimar a penhora de bens destes em qualquer dos autos reunidos.
PRocesso TRT - aP - 0000832-94.2011.5.18.0010
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GenTil Pio de oliVeiRa
disponibilização: deJT nº 873/2011, de 12.12.2011, pág.84.

conVeRsão da disPensa PoR JusTa causa eM iMoTiVada. acesso À inTeR-
neT no hoRáRio de TRabalho. RiGoR eXcessiVo.
em que pese a conduta do obreiro, ao utilizar-se de senha de acesso restrito para 
conectar-se à internet durante o horário laboral, ser um ato inadequado e reprovável, 
tenho que a pena máxima aplicada (dispensa por justa causa) não foi proporcional ao 
ato faltoso, já que a conduta, além de ser tolerada pela empresa, nunca gerou punição 
demissional aos empregados. o procedimento patronal revestiu-se, pois, de rigor 
excessivo. 
PRocesso TRT - Ro - 0000337-68.2011.5.18.0101
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 787/2011, de 05.08.2011, pág.55.

coRResPondenTe bancáRio.  assalTo.  indeniZação PoR danos MoRais. 
ResPonsabilidade obJeTiVa. 
a unidade correspondente bancária, que passa a movimentar expressivo numerário 
em espécie, normalmente acarreta risco à segurança de seus usuários e trabalhadores 
pela alta probabilidade de assaltos, situação que se constata seja pelas máximas de 
experiência, seja por presunção legal, eis que a lei 7.102/83 alerta para as exigências 
mínimas de proteção respectivas, as quais se estendem a agências, postos de atendimen-
to, subagências e até meras seções bancárias, em que se enquadra o estabelecimento 
em questão, à luz do princípio da primazia da realidade. logo, em casos de violência 
dessa natureza, as unidades correspondentes bancárias respondem de forma objetiva 
pelos prejuízos acarretados a seus empregados, por força do art. 927, parágrafo único, 
do código civil, é dizer, independentemente da veriicação de dolo ou culpa.
PRocesso TRT - Ro - 0147300-19.2009.5.18.0003
RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização : deJT nº 816/2011, de 16.09.2011, pág.117/118.

dano MoRal. ValoR aRbiTRado. caRáTeR indeniZaTÓRio e PedaGÓGico.
a fixação do valor da indenização por dano moral fica ao prudente arbítrio do Juízo, 
que deve analisar às circunstâncias do caso concreto, arbitrando um quantum que seja 
razoável para a reparação do ofendido e para que o caráter pedagógico da medida seja 
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alcançado. Quando o valor fixado em primeiro grau atende esses requisitos, não há se 
falar em majoração. Recurso obreiro a que se nega provimento.
PRocesso TRT Ro-0001925-35.2010.5.18.0008
Relator bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 690/2011, de 17.03.2011, pág. 51.

dano MoRal coleTiVo. leGiTiMidade aTiVa do MinisTÉRio PÚblico do TRa-
balho. condenação de oFÍcio. iMPossibilidade. 
cabe ao Ministério Público do Trabalho a legitimidade ativa para formular pedido de 
indenização por dano moral coletivo, em demanda coletiva própria, devendo haver 
pedido expresso na petição inicial, sob pena de julgamento extra petita.
PRocesso TRT Ro-0001624-68.2010.5.18.0241
RelaToRa: JuÍZa Wanda lÚcia RaMos da silVa
disponibilização: deJT nº 685/2011, de 10.03.2011, pág.84.

dano MoRal. conTRole de uso de insTalaçÕes saniTáRias. ineXisTÊncia
de abusiVidade no eXeRcÍcio do PodeR diReTiVo.
o controle do uso de instalações sanitárias, desde que realizado sem abusos, discri-
minações ou qualquer outra atitude que possa violar os direitos dos empregados, 
constitui uma das legítimas manifestações do exercício do poder diretivo patronal, 
consubstanciado na prerrogativa de estabelecer normas internas hábeis a alcançar a 
máxima eficiência na atividade empresarial, em face da natural competitividade exis-
tente nos respectivos mercados de atuação. nessas condições, queda insubsistente a 
formulação de pleito de indenização por dano moral.
PRocesso TRT - Ro - 0001327-84.2010.5.18.0007
RelaToR: deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 21 de 07.02.2011, pág.9.

dano MoRal. ineXisTÊncia de saniTáRio na locoMoTiVa. não conFiGu-
Ração. 
a inexistência de instalações sanitárias na locomotiva, por si só, não ofende a dignidade 
do maquinista, mormente porque não há restrição do uso dos sanitários das estações fer-
roviárias, sendo certo que é possível a parada do trem por meio de código próprio. 
PRocesso TRT - Ro - 0001717-40.2010.5.18.0141
RelaToR(a): deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: deJT nº 706/2011, de 08.04.2011, pág.30/31.

dano MoRal. inQuÉRiTo Judicial PaRa aPuRação de FalTa GRaVe. 
o direito à indenização por dano moral pressupõe a comprovação pelo empregado da 
conduta culposa do empregador, do dano propriamente dito e do nexo causal entre o 
ato do empregador e o prejuízo sofrido. assim, não constitui denunciação caluniosa, 
para efeito de reparação civil por danos morais, o ajuizamento de inquérito judicial para 
apuração de falta grave imputando conduta inidônea ao empregado, se não restar com-
provado que houve abuso de direito ou a intenção de expô-lo ao escárnio público.
PRocesso TRT - Ro - 0001857-79.2010.5.18.0010
RelaToR(a): JuÍZa Rosa naiR da silVa noGueiRa Reis
disponibilização: deJT nº 760/2011, de 29.06.2011, pág.118/119.

dano MoRal coleTiVo. TRabalho eM condiçÕes deGRadanTes, análoGas 
À de escRaVo. ValoR da indeniZação.
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na fixação do quantum indenizatório do dano moral coletivo, devem ser analisados o 
potencial ofensivo da conduta e sua repercussão na sociedade, a situação econômica 
das partes envolvidas, o proveito econômico obtido pelos ofensores na exploração do 
trabalho humano em condições degradantes, a quantidade de trabalhadores submetidos 
às condições análogas à de escravo, o tempo em que perdurou tal situação, o grau de 
culpa e o caráter punitivo e pedagógico da indenização.
PRocesso TRT - Ro - 0000849-09.2010.5.18.0191
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº 829/2011, de 05.10.2011, pág.12.

dano MoRal. FuRTo nas dePendÊncias da eMPResa. indeniZação. 
incontestável a responsabilidade da reclamada pelo furto a pertences do empregado, 
quando que estavam guardados em armário individual disponibilizado pela empresa, 
diante da ausência de fiscalização e vigilância desses armários. assim, caracterizados 
todos os pressupostos da responsabilidade civil, quais sejam, o prejuízo sofrido pelo 
empregado, a culpa omissiva da reclamada (não adoção de medidas necessárias à 
manutenção da segurança dos armários individuais) e o nexo causal, é devida a inde-
nização por dano moral.
PRocesso TRT - Ro - 0000738-76.2011.5.18.0001
RelaToR(a): JuÍZa Rosa naiR da silVa noGueiRa Reis
disponibilização: deJT nº 795/2011, de 17.08.2011, pág.61/62.

dano MoRal.  indeniZação. ociosidade FoRçada do eMPReGado coMo 
Medida PuniTiVa ou RePResália.
Pelo fato de o empregador deter o poder diretivo na organização do trabalho, não está 
autorizado a praticar atos que possam constranger o empregado. Pelo contrário, seu 
procedimento deve pautar-se sempre por medidas legítimas em respeito, sobretudo, 
à dignidade humana. assim, a utilização de método do tipo ociosidade forçada, como 
represália ou medida punitiva, atinge diretamente a dignidade do trabalhador e deve 
ser corrigida mediante pagamento de indenização a título de dano moral. 
PRocesso TRT - Ro - 0002079-74.2010.5.18.0001
RelaToR(a): deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: deJT nº 785/2011, de 03.08.2011, pág.02/03.

dano MoRal. MoniToRaMenTo do uso de aPlicaTiVos eleTRÔnicos. não 
conFiGuRação.
o monitoramento do uso, pelo empregado, de aplicativos eletrônicos disponibilizados 
pela empregadora durante a jornada de trabalho não importa violação à intimidade 
ou ao sigilo da comunicação, estando inserido no poder diretivo da empresa, máxime 
considerando que o trabalhador tinha ciência das normas que regem a política de se-
gurança da informação adotadas pela ré.
PRocesso TRT - Ro - 0000069-05.2011.5.18.0007
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº 762/2011, de 01.07.2011, pág.79/80.

dano social. indeniZação.
Restou comprovado nos autos que as reclamadas simulavam a existência de lide 
trabalhista perante a comissão de conciliação Prévia, com o objetivo de quitação de 
parcelas não consignadas nos recibos salariais salário “por fora”. assim, é devido o 
pagamento de indenização por dano social, já que o comportamento das reclamadas 
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envolve não só o trabalhador, mas toda a sociedade, em decorrência do recolhimento 
a menor de encargos sociais, previdenciários e iscais.
PRocesso TRT - Ro - 0001691-71.2010.5.18.0002
RelaToR(a): JuiZ Paulo canaGÉ de FReiTas andRade
disponibilização: deJT nº 764/2011, de 05.07.2011, pág.69.

dano MoRal. coleTiVidade. 
o pedido de condenação em dano moral coletivo fundamenta-se no art. 1º da lei de 
ação civil Pública. na esfera trabalhista, ele ocorre quando a empresa, ao desrespeitar 
reiteradamente disposições legais protetivas dos obreiros, ofende a esfera moral da 
coletividade, causa indignação social e expõe a práticas lesivas tanto seus atuais em-
pregados quanto profissionais indefinidamente considerados que venham a ingressar 
no seu quadro futuramente. comprovado o descumprimento, a obrigação de indenizar 
se impõe.
PRocesso TRT - Ro - 0002028-45.2010.5.18.0007
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 826/2011, de 30.09.2011, pág.59.

dano MoRal. Fase PRÉ-conTRaTual. PRoMessa de conTRaTação FRusTRa-
da. indeniZação deVida. 
a promessa de contratação, posteriormente frustrada sem justo motivo, consiste em 
inequívoca afronta ao princípio da boa fé e gera a obrigação de indenizar os prejuízos 
sofridos pela parte lesada. aplicação dos arts. 427, 186 e 927 do cc.
PRocesso TRT - Ro - 0000818-81.2011.5.18.0052
RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: deJT nº 876/2011, de 15.12.2011, pág.115.

danos MoRais. ReVisTa ÍnTiMa. PodeR de diReção do eMPReGadoR. 
o exercício do poder de controle, vigilância e iscalização não autoriza o descumprimento 
das normas constitucionais que tratam da dignidade da pessoa humana. desse modo, 
a realização de revistas, nas quais os trabalhadores tenham sua intimidade exposta, é 
conduta ilícita que ofende irremediavelmente a intimidade do empregado, pelo que faz 
jus à indenização por danos morais.
PRocesso Ro-0001934-66.2010.5.18.0082
RedaToR(a) desiGnado(a): deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 24 de 10.02.2011, pág.25.

danos MoRais. Meio aMbienTe de TRabalho. laboR eM condiçÕes deGRa-
danTes. 
causa dano moral ao empregado o trabalho executado em local onde há a presença de 
agentes que comprometam sua incolumidade físico-psíquica. assim considerando, não 
é seguro, nem adequado, o meio ambiente precário, por meio do qual as pessoas que 
nele trabalham ficam sujeitas a riscos diversos, bem como a condições degradantes, 
tais como a ausência de local adequado para descanso e refeição, não fornecimento 
de água potável pelo empregador e ePi´s insuficientes para o desenvolvimento das 
tarefas que exijam a sua utilização.
nesse caso, fica evidenciado flagrante lesão ao direito constitucional do trabalhador 
previsto no art. 7º, XXii, da constituição Federal/88, que compreende a redução dos 
riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança.
PRocesso TRT - Ro - 0000767-10.2010.5.18.0051
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RelaToRa : Wanda lÚcia RaMos da silVa
disponibilização: deJT nº 680/2011, de 01.03.2011, pág.98/99.

danos MoRais. JusTa causa. aTo de iMPRobidade.
Para fazer jus à indenização por danos morais não basta a reversão da justa causa 
em juízo, incumbindo ao obreiro a demonstração de que o reclamado agiu de modo 
abusivo na aplicação da penalidade máxima ao trabalhador, cometendo ato ilícito, o 
que não ocorreu na espécie, em que o empregador exerceu regularmente seu direito 
potestativo de resolução contratual, diante de irregularidades previamente apuradas 
em procedimento administrativo interno.
PRocesso TRT - Ro - 0001633-62.2010.5.18.0101
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº 719/2011, de 02.05.2011, pág.95.

danos  MoR ais .  cRÉdiTo indeni ZaTÓRio.  JuR os de MoR a.  aTualiZaç ão
MoneTáRia.
i - Juros de mora e correção monetária incidem independentemente de pedido - art. 
883, clT, e s. 211/TsT.
ii - em se tratando de crédito laboral, os juros moratórios incidem a partir da data de 
ajuizamento da ação – art. 39, § 1º, lei n. 8.177/90.
iii - o termo inicial para a atualização monetária do crédito indenizatório por danos 
morais é o dia da sua fixação, por sentença ou acórdão, visto que é a partir do qual 
sofre depreciação.
PRocesso TRT - aP - 0181900-14.2005.5.18.0001
RelaToR(a): JuiZ euGÊnio JosÉ cesáRio Rosa
disponibilização: deJT nº 737/2011, de 26.05.2011, pág.252.

danos MoRais e MaTeRiais suPoRTados Pela GeniToRa do Falecido. Re-
claMação PRoPosTa Pelo esPÓlio. ileGiTiMidade aTiVa.
são direitos personalíssimos da genitora as indenizações por danos morais e materiais 
devidas em virtude da dor e do desamparo causados pela da morte do filho. logo, ao 
espólio do falecido falece a legitimidade para postulá-las em juízo, não havendo de 
se falar sequer em transferência causa mortis de tais direitos, porquanto estes nunca 
pertenceram ao autor da herança. Processo extinto, sem resolução do mérito, nos 
termos do art. 267, Vi do cPc.
PRocesso TRT - Ro - 0083600-94.2009.5.18.0221
RelaToR(a): deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: deJT nº 743/2011, de 03.06.2011, pág.84.

danos MoRais. eXiGÊncia de TesTe de GRaVideZ na RuPTuRa do conTRaTo 
de TRabalho.
o evento ensejador de indenização por danos morais deve se revestir de gravidade 
bastante para atingir a esfera íntima da pessoa. a presunção relativa de veracidade de 
que houve ameaça de sonegação das verbas rescisórias caso a obreira não realizasse o 
teste de gravidez, a par de consistir em um frágil elemento de convicção, não constitui 
ato grave o suficiente para causar dano moral indenizável à trabalhadora, notadamente 
porque ela poderia se valer da tutela jurisdicional do estado para perceber as verbas 
rescisórias, exatamente como fez.
PRocesso TRT - Ro - 0002318-66.2010.5.18.0005
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
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disponibilização: deJT nº 797/2011, de 19.08.2011, pág.96/97.

desconTo de coMissÕes sobRe Vendas canceladas. ileGalidade. 
o risco da atividade empresarial pertence ao empregador, não podendo ser transferido 
ao empregado, sendo, portanto, indevido desconto de comissões efetuado sobre vendas 
canceladas, mormente quando não se evidenciou nos autos a prática dolosa ou culposa 
do obreiro, ou seja, descumprimento de alguma norma interna ou inobservância de 
cautela obrigatória a todos os vendedores. sentença mantida, no particular.
PRocesso TRT - Ro - 0000084-90.2010.5.18.0012
RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: deJT nº 701/2011, de 01.04.2011, pág. 13/14.

desVio de Função: PoRTeiRo X ViGilanTe.
o exercício da função de vigilante goza de regulamentação especial que impõe cer-
tos requisitos, como os previstos nos artigos 16 e 17 da lei 7.102/83. desse modo, a 
atividade de vigilância requer muito mais que meras ‘rondas’ eventuais, uma vez que 
a ostensividade de que é revestida essa função é bastante própria, não equivalendo a 
simples abordagem ou que esteja tomando conta do patrimônio do empregador.
PRocesso Ro-0000924-77.2010.5.18.0052
RelaToR(a): des. KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 26 de 14.02.2011, pág.29.

dia da consciÊncia neGRa. FeRiado. lei MuniciPal.
o deslinde da controvérsia atinente à instituição do feriado da “consciência negra”, por 
lei municipal, em confronto com os ditames da lei Federal nº 9093/95, deve ser feito à 
luz do entendimento do sTF acerca do assunto, haja vista que a divisão de competên-
cias legislativas entre os entes federativos trata-se de matéria constitucional, cabendo, 
portanto, ao Pretório excelso, a última palavra, por ser ele o guardião da constituição. 
desta feita, uma vez reconhecido, pelo sTF, a competência legislativa dos municípios 
para instituírem o dia 20 de novembro, dia da “consciência negra”, como feriado, com 
fulcro no artigo 30, incisos i e iX da cR/88, revela-se adequado o reconhecimento, por 
parte deste Órgão Julgador, da legitimidade da ação legislativa do Município de apa-
recida de Goiânia, e, por conseguinte, bem como o acolhimento de verbas trabalhistas 
decorrentes do labor no aludido feriado.
PRocesso TRT - Ro - 0000643-34.2010.5.18.0081
RelaToR(a): deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: deJT nº 802/2011, de 26.08.2011, pág.110.

diReToR eleiTo. conTRaTo de TRabalho susPenso. incoRPoRação de GRa-
TiFicação PeRcebida PoR Mais de deZ anos. iMPossibilidade. 
o empregado eleito para ocupar cargo de diretor tem o respectivo contrato de trabalho 
suspenso, não se computando o tempo de serviço desse período, salvo se permanecer 
a subordinação jurídica inerente à relação de emprego (súmula 269/TsT). compete ao 
autor provar de forma convincente a permanência da subordinação jurídica de forma 
a estabelecer sua condição de empregado. não se desincumbindo desse encargo, 
inviável o deferimento de vantagens decorrentes da regência das relações das partes 
pelas regras da clT.
PRocesso TRT - Ro - 0000671-14.2011.5.18.0001
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 816/2011, de 16.09.2011, pág.100.



5 1 0 R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

disPensa PoR JusTa causa. dePendenTe QuÍMico. iMPossibilidade. 
havendo nos autos prova suiciente de que o obreiro padece de dependência química, é 
forçoso concluir, consoante o contexto dos autos, pelo afastamento do reconhecimento 
de falta grave e a coniguração da modalidade de justa causa na ruptura do pacto laboral. 
É necessário levar em consideração a classificação atual da dependência química como 
enfermidade, prevista no código internacional de doenças (cid) da organização Mundial 
de saúde oMs, sob o título de síndrome de dependência (código F-14.2). a patologia 
gera transtornos mentais e comportamentais no obreiro, retirando-lhe a capacidade 
de discernimento sobre seus atos, inclusive profissionais. a conduta que melhor se 
coaduna com a responsabilidade social do empregador é a orientação do obreiro na 
busca do tratamento adequado da enfermidade, não estando configurada nos autos a 
resistência do empregado a submeter-se ao tratamento para curar a dependência.
PRocesso TRT - Ro - 0001803-71.2010.5.18.0121
RelaToR(a): deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: deJT nº 706/2011, de 08.04.2011, pág.24/25.

disPensa PoR JusTa causa. aTo de iMPRobidade. adulTeRação de aTesTado 
MÉdico. ManuTenção da Resolução conTRaTual PeRPeTRada.
demonstrado nos autos, por meio de prova irrefutável, que o reclamante adulterou 
atestado médico, fazendo constar número de dias de afastamento superior ao origina-
riamente consignado pela médica signatária do referido documento, deve-se manter a 
dispensa por justa causa obreira, perpetrada com fulcro na alínea ‘a’ do artigo 482 da 
consolidação das leis do Trabalho.
PRocesso TRT - Ro - 0000543-29.2011.5.18.0054
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 801/2011, de 25.08.2011, pág.168/167.

doença ocuPacional. eRGonoMia do TRabalho. noRMa ReGulaMenTaR 
17 do MinisTÉRio do TRabalho e eMPReGo. análise eRGonÔMica do TRa-
balho. culPa do eMPReGadoR.
1. a nR-17 “visa estabelecer parâmetros que permitam a adaptação das condições de
trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar
um máximo de conforto, segurança e desempenho eiciente” (nR-17, subitem 17.1).
2. no entanto, isso não significa que a nR-17 tenha estabelecido “valores precisos,
normatizando toda e qualquer situação de trabalho” (Manual de aplicação da norma 
Regulamentadora nº 17, MTe, brasília, 2002, página 12).
3. de fato, “apenas para a entrada eletrônica de dados, é que há referência a números 
precisos” (idem), como se vê no anexo ii da nR-17 (que fixa “parâmetros mínimos para 
o trabalho em atividades de teleatendimento/telemarketing”).
4. Por isto, embora a nR-17 tenha fixado parâmetros qualitativos e quantitativos sobre
o ambiente físico de trabalho, “para avaliar a adaptação das condições de trabalho
às características psicofisiológicas dos trabalhadores, cabe ao empregador realizar a 
análise ergonômica do trabalho, devendo a mesma abordar, no mínimo, as condições 
de trabalho conforme estabelecido nesta nR” (nR-17, subitem 17.1.2).
5. cabe ao empregador, portanto, recorrendo à análise ergonômica do trabalho,
“normatizar” cada situação concreta de trabalho, fixando os “valores precisos” “que
permitam a adaptação das condições de trabalho às características psicofisiológicas 
dos trabalhadores, de modo a proporcionar um máximo de conforto, segurança e
desempenho eiciente”.
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6. Porque a “normatização” de cada situação concreta de trabalho cabe ao empregador,
é presumível sua culpa no surgimento e/ou agravamento de doença profissional ou
relacionada ao trabalho, cabendo a ele, se demandado, provar que a) avaliou a adap-
tação das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores 
e que b) “normatizou” cada situação concreta de trabalho e fixou os “valores precisos” 
“que permitam a adaptação das condições de trabalho às características psicofisioló-
gicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar um máximo de conforto, segurança 
e desempenho eiciente”.
PRocesso Ro-0102700-14.2008.5.18.0013
RelaToR: deseMbaRGadoR MáRio sÉRGio boTTaZZo
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 21 de 07.02.2011, pág.17/18.

doença PRoFissional. esTabilidade PRoVisÓRia.
Reconhecido que o trabalhador padece de doença que guarda nexo, ainda que con-
causal, com as atividades desempenhadas ao longo de seu contrato de trabalho, com 
o consequente recebimento do auxílio-doença acidentário pelo inss, sucedido por
afastamento por mais de 15 dias, tenho por preenchidos os requisitos necessários à 
estabilidade acidentária (súmula nº 378 do c. TsT ). PRocesso TRT - Ro - 0141200-
22.2009.5.18.0141
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 720/2011, de 03.05.2011, pág.60.

doMÉsTico. PaGaMenTo PRoPoRcional Às hoRas TRabalhadas. Possibi-
lidade.
o pagamento do salário proporcional às horas efetivamente trabalhadas encontra 
amparo no art. 58-a da clT. no presente caso, a empregada auferia além do que lhe 
seria devido caso fosse observado o salário mínimo proporcional às 63 horas mensais 
de labor. Portanto, são indevidas as diferenças salariais pleiteadas.
PRocesso TRT - Ro - 0000285-51.2011.5.18.0011
RelaToR(a): JuiZ Paulo canaGÉ de FReiTas andRade
disponibilização: deJT nº 801/2011, de 25.08.2011, pág.136.

duMPinG social.
o instituto denominado dumping social visa impedir o comportamento desleal das 
empresas que, com o intuito de obter maior produtividade, burlam reiteradamente a 
legislação trabalhista, com prejuízo tanto aos trabalhadores quanto à coletividade em 
geral. Por isso, é cabível a aplicação, de ofício, da multa correspondente. entretanto, o 
só fato de a reclamada pagar as horas in itinere em desconformidade com os parâmetros 
acolhidos por este Tribunal não conigura dano social passível de reparação.
PRocesso TRT - Ro - 0000522-22.2011.5.18.0129
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 797/2011, de 19.08.2011, pág.119/120.

eMPReGado conTRaTado PaRa TRabalhaR eM seRViços oPeRacionais de 
TRansPoRTe aÉReo. enQuadRaMenTo coMo aeRoViáRio. noRMa coleTiVa 
aPlicáVel. 
Tendo o Reclamante desenvolvido atribuições próprias dos aeroviários, deve ser enqua-
drado como tal, fazendo jus aos benefícios convencionais ajustados entre o sindicato 
nacional dos aeroviários e o sindicato nacional das empresas aeroviárias.
PRocesso TRT - Ro - 0001375-25.2010.5.18.0013
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RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: deJT nº 761/2011, de 30.06.2011, pág.96.

eMPReGado conTRaTado no bRasil e TRansFeRido PaRa o eXTeRioR. ina-
Plicabilidade da sÚMula 207/TsT. aPlicação da lei nº 7.064/82. 
Trata-se de empregado contratado no brasil, que iniciou e cumpriu a maior parte de seu 
contrato em solo pátrio, transferido posteriormente para o exterior. não se aplica ao 
caso a súmula 207/TsT, mas sim a lei nº 7.064/82, a qual prevê no artigo 3º, a aplicação 
da legislação brasileira de proteção ao trabalho, naquilo que não for incompatível com 
o disposto na lei, quando mais favorável do que a legislação estrangeira, no conjunto
de normas e em relação a cada matéria.
PRocesso TRT - Ro - 0000318-13.2010.5.18.0161
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 793/2011, de 15.08.2011, pág.52.

e M P R e s a  T R a n s P o R Ta d o R a .  M oTo R i s Ta  c a R R e T e i R o.  co n T R aTaç ão  P o R 
lisTa de “MoToRisTas auTÔnoMos”. ileGalidade. VÍnculo de eMPReGo. 
ausentes os requisitos do art. 2º da lei 11.442/2007, que trata do transportador autôno-
mo de cargas, e demonstrado que a reclamada (empresa transportadora de mercadorias) 
manteve o autor (motorista carreteiro) a seu serviço com pessoalidade, onerosidade, 
não-eventualidade e subordinação, notadamente a subordinação explicitada na teoria 
da subordinação estrutural, deve ser reconhecido o vínculo de emprego entre as partes. 
incidência, ao caso, do art. 9º da clT.
PRocesso TRT - Ro - 0000693-23.2011.5.18.0082
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
disponibilização: deJT nº 772/2011, de 15.07.2011, pág.52.

enTidade FilanTRÓPica. conTRibuição social. isenção. 
Para a isenção prevista no artigo 195, § 7º, da cF/88, as entidades beneficentes de as-
sistência social deverão preencher, cumulativamente, os requisitos previstos no artigo 
29 da lei nº 12.101/2009, que revogou o artigo 55 da lei nº 8.212/91.
PRocesso TRT - Ro - 0000832-43.2010.5.18.0006
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 817/2011, de 19.09.2011, pág.38/39.

enTidade de PReVidÊncia coMPleMenTaR. aPosenTadoRia PoR inValideZ. 
PecÚlio. obseRVÂncia das ReGRas ViGenTes À ÉPoca da conTRaTação e 
subseQuenTes alTeRaçÕes Mais FaVoRáVeis ao eMPReGado.
conforme entendimento consubstanciado na súmula nº 288 do colendo TsT, em se 
tratando de complementação de aposentadoria, serão aplicadas as normas vigentes na 
data da admissão do empregado com as alterações posteriores, desde que mais favo-
ráveis. o mesmo ocorre com o pecúlio devido em casos de aposentadoria por invalidez 
ou morte do trabalhador. as leis complementares nº 108/01 e 109/01 só têm efeito 
imediato em relação aos planos de previdência complementar contratados ou alterados 
após a edição dos referidos diplomas legais, cujas alterações somente alcançam os 
empregados contratados posteriormente, salvo se mais benéficas ao trabalhador, sob 
pena de se admitir a retroatividade da lei em prejuízo do trabalhador e ferir o princípio 
basilar de segurança jurídica.
PRocesso TRT - Ro - 0001041-69.2011.5.18.0008
RelaToR(a): deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
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disponibilização: deJT nº 851/2011, de 09.11.2011, pág.40.

eQuiPaRação salaRial. cascaTa. Ônus da PRoVa. 
Tratando-se de cadeia equiparatória é necessário verificar os requisitos legais em re-
lação a todos os paradigmas envolvidos, para ser aferida a existência de isonomia em 
relação ao equiparando - súmula 6, item Vi, TsT.
PRocesso TRT - Ro - 0001976-49.2010.5.18.0007
RelaToR(a): JuiZ euGÊnio JosÉ cesáRio Rosa
disponibilização: deJT nº 737/2011, de 26.05.2011, pág.233/234.

esPÓlio. leGiTiMidade aTiVa. dano MoRal. 
Tanto o espólio quanto os herdeiros possuem legitimidade ativa para pleitear indenização 
por danos morais em virtude de acidente fatal ocorrido com o trabalhador. o direito 
patrimonial é do empregado acidentado e, com o falecimento dele, foi transferido para 
seus sucessores, nos termos do artigo 943 do código civil. além disso, o pedido de 
danos morais possui natureza patrimonial e, por isso, não pode ser considerado direito 
personalíssimo.
PRocesso TRT - Ro - 0000352-40.2011.5.18.0003
Red. desiGnado(a): deseMbaRGadoR GenTil Pio de oliVeiRa
disponibilização: deJT nº 873/2011, de 12.12.2011, pág.78/79.

esPÓlio. ileGiTiMidade aTiVa. diReiTo À indeniZação PoR danos MoRais e 
MaTeRiais cuJa TiTulaRidade É dos heRdeiRos do eMPReGado Falecido.
É direito pessoal dos herdeiros eventual indenização por danos morais e materiais, 
sofridos indiretamente por estes, em razão de morte do trabalhador por acidente de 
trabalho. Trata-se de direito não adquirido por herança, mas por interesse próprio, já 
que o valor indenizatório postulado sequer chegou a ser incorporado ao conjunto patri-
monial do de cujus, não englobando, portanto, a herança a ser repartida. nessa senda, 
não possui o espólio legitimidade ativa para postular direito próprio dos herdeiros, haja 
vista que, não se tratando de direitos de natureza hereditária, inaplicável ao caso as 
disposições contidas nos artigos 943 e 1784, do código civil.
PRocesso TRT - Ro - 0000551-63.2010.5.18.0111
RelaToR: deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 10 de 21.01.2011, pág.8.

esTabilidade PRoVisÓRia X aPosenTadoRia coMPulsÓRia. 
a estabilidade provisória não se sobrepõe à aposentadoria compulsória, por ser esta 
norma imperativa, de observância obrigatória a todos aqueles que atingirem a idade 
máxima prevista na constituição Federal (art. 40, § 1º, ii) e que estão submetidos a 
regime de previdência de caráter contributivo e solidário.
PRocesso TRT - Ro - 0000714-27.2011.5.18.0008
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 840/2011, de 21.10.2011, pág.49. 

esTabilidade acidenTáRia. conVeRsão eM indeniZação subsTiTuTiVa. 
a estabilidade prevista no art. 118 da lei 8.213/91 tem por finalidade proteger o em-
pregado acidentado contra a dispensa imotivada no período de doze meses após a 
sua volta ao trabalho. a conversão da estabilidade em reparação pecuniária tem lugar 
somente quando o grau de incompatibilidade entre as partes tornar desaconselhável, 
a critério do órgão jurisdicional, a reintegração do empregado estável.
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PRocesso TRT - Ro - 0000904-50.2010.5.18.0161
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº 774/2011, de 19.07.2011, pág.69.

esTabilidade PRÉ-aPosenTadoRia PReVisTa eM noRMa coleTiVa. disPensa
obsTaTiVa.
a dispensa do trabalhador em data muito próxima da que se iniciaria a estabilidade 
provisória pré-aposentadoria, deve ser considerada maliciosa e obstativa do direito do 
reclamante. o ato praticado pelo reclamado de despedir o reclamante ao arrepio da 
estabilidade que lhe era assegurada pela norma coletiva, encontra integral reparação 
na obrigação de fazer consistente na reintegração deste ao emprego.
PRocesso TRT - Ro - 0121700-46.2009.5.18.0051
RelaToR(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: deJT nº 847/2011, de 03.11.2011, pág.87.

eXaMe MÉdico PoR Mudança de Função, PReVisão na nR-07: PcMso - PRo-
GRaMa de conTRole MÉdico de saÚde ocuPacional. aPlicabilidade.
a par dos exames médicos admissional, periódico e demissional, a nR-07 prevê a 
obrigatoriedade de avaliação médica-ocupacional também nos casos de mudança de 
função, conforme item 7.4.1, ‘d’. contudo, consoante nota técnica da sssT, esta deverá 
ser realizada somente se ocorrer alteração do risco a que o trabalhador ficará exposto. 
ocorrendo troca de função na empresa sem mudança de risco, não há qualquer obri-
gatoriedade na realização desse exame por parte do empregador. Recurso a que se dá 
provimento para afastar o reconhecimento do pedido de rescisão indireta.
PRocesso Ro-0002038-98.2010.5.18.0004
RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 15 de 28.01.2011, pág.24.

eXceção de susPeição. PRaZo.
a exceção de suspeição deve ser oposta no prazo de quinze dias, contados do fato 
que a ocasionou, conforme artigo 305 do cPc. no caso, o excipiente menciona fatos 
que remontam a 2007 como sendo os primeiros indícios da parcialidade do magistrado 
excepto na atuação em ações envolvendo o sindicato excipiente. exceção de suspeição 
não admitida.
PRocesso TRT - excsusp - 0002392-05.2010.5.18.0011
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº 708/2011, de 12.04.2011, pág.13/14.

eXceção de incoMPeTÊncia RaTione loci. alTeRação de JuRisdição.
a alteração da jurisdição de que trata a Resolução administrativa nº 86/2009, valerá 
apenas para as ações ajuizadas após a implantação do Posto avançado de Quirinópolis 
(art. 3º). in casu, tendo a presente ação trabalhista sido ajuizada antes de implantado 
referido posto, não há falar em modiicação do juízo. 
PRocesso TRT - aP - 0104800-02.2009.5.18.0111
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 769/2011, de 12.07.2011, pág.72/73.

eXclusão de cooPeRado do conselho adMinisTRaTiVo da cooPeRaTiVa. 
ResPonsabilidade subJeTiVa.
a lei que define a Política nacional de cooperativismo e institui o regime jurídico das 
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sociedades cooperativas (lei nº 5.764/71), de fato, normatiza que a responsabilidade 
do associado demitido, eliminado ou excluído do conselho da cooperativa executada, 
deve subsistir até aprovadas as contas do exercício em que se operou o desligamento. 
contudo, não se pode olvidar que a indigitada lei também disciplina (art. 49) que os ad-
ministradores eleitos ou contratados apenas responderão solidariamente pelos prejuízos 
resultantes de seus atos, se procederem com culpa ou dolo. ausente demonstração 
de prática de ato ilícito por parte do cooperado excipiente, é de se manter a sentença 
que determinou, por ora, sua exclusão do polo passivo da execução.
PRocesso TRT - aP - 0069300-04.2005.5.18.0081
RelaToR: deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 18 de 02.02.2011, pág.2.

eXecução Fiscal.  MulTa adMinisTRaTiVa.  Massa Falida. ineXiGibilidade
do TÍTulo.
na forma do disposto no art. 23, iii, do dl nº 7.661/45, norma vigente quando da de-
claração de falência, bem como do entendimento que se extrai das súmulas 192 e 565 
do sTF, não se pode exigir da massa falida penas pecuniárias impostas por infrações 
administrativas. assim, diante da inexigibilidade do título cobrado da massa falida 
impõe-se a extinção da presente execução, com base no art. 267, iV, § 3º, do cPc.
PRocesso TRT - aP - 0000421-71.2010.5.18.0241
RelaToR: deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 23 de 09.02.2011, pág.13.

eXecução de Penalidade adMinisTRaTiVa na FalÊncia.  Massa Falida. 
coMPeTÊncia da JusTiça do TRabalho. 
a Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar o feito em que se pretende 
executar penalidade administrativa, contra massa falida, a teor do disposto nos arts. 
114, Vii, da cF, e 5º da lei 6.830/1980. Todavia, na hipótese, o título é inexigível. exe-
cução extinta.
PRocesso TRT - aP - 0001850-68.2010.5.18.0081
RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: deJT nº 706/2011, de 08.04.2011, pág.33/34.

eXecução Fiscal – incoMPeTÊncia MaTeRial da JusTiça do TRabalho - 
senTença nula.
a competência material só admite o exercício da jurisdição pelo juiz que estiver legal-
mente autorizado a exercê-la. assim, é nula a decisão proferida pelo Juiz do Trabalho 
nas ações de execuções fiscais que tenham por objeto matéria de natureza diversa, 
não abrangida pela competência supletiva atribuída a esta Justiça especializada pela 
ec nº 45 e art. 114 da cF/88, como no caso de cobrança de contribuição ao Programa 
de integração social (Pis).
PRocesso TRT - aP - 0002251-98.2010.5.18.0006
RelaToR(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: deJT nº 746/2011, de 08.06.2011, pág.61/62.

eXecução Fiscal. sucessão. PRescRição. 
o reconhecimento incidental de uma sucessão quando o processo de execução fiscal 
já estava em andamento implica, tão-somente, a transmissão da responsabilidade ao 
sucessor. há uma substituição de sujeitos na relação jurídica. Todavia, não se cogita de 
uma nova contagem do prazo prescricional. situação diversa ocorreria se a sucessão 
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já tivesse concretizado antes do ajuizamento da ação. Mas esse não é o caso. Tanto o 
reconhecimento da sucessão pela Justiça comum tanto o reconhecimento nestes autos 
ocorreu após o ajuizamento da presente ação. Por essa razão, mantém-se a contagem 
do prazo prescricional exclusivamente com relação à devedora originária.
PRocesso TRT - aP - 0066600-61.2006.5.18.0003
RelaToR(a): JuiZ euGÊnio JosÉ cesáRio Rosa
disponibilização: deJT nº 737/2011, de 26.05.2011, pág.248/249.

eXecução Fiscal.  FaleciMenTo do deVedoR anTes do a JuiZaMenTo da 
ação. ileGiTiMidade PassiVa. incidÊncia da sÚMula 392 do sTJ. iMPossibili-
dade de ReTiFicação do Polo PassiVo da cda. considerando que o falecimento 
do devedor ocorreu antes do ajuizamento da ação, o pleito executivo deveria ter sido 
direcionado, desde o início, em desfavor do espólio, não sendo possível alterar o polo 
passivo da certidão da dívida ativa no curso da execução, a teor do disposto na súmula 
nº 392 do sTJ que dispõe que “a Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida 
ativa (cda) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de 
erro material ou formal, vedada a modiicação do sujeito passivo da execução”.
PRocesso TRT - aP - 0000197-92.2011.5.18.0211
RelaToR(a): deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: deJT nº 844/2011, de 27.10.2011, pág.50. 

eXecução Fiscal. PenhoRa on line. 
a penhora on line de dinheiro não contraria o disposto no artigo 620 do cPc, pois em-
bora a execução deva ser efetuada de modo menos gravoso para o devedor, não se 
pode ignorar que é feita no interesse do credor. deve, assim, alcançar sua finalidade, 
que é a satisfação do crédito exequendo.
PRocesso TRT - aP - 0000079-58.2011.5.18.0004
RelaToR(a): JuiZ Paulo canaGÉ de FReiTas andRade
disponibilização: deJT nº 810/2011, de 08.09.2011, pág.119.

eXecução Fiscal. esPÓlio.
Restando liquidado o quantum debeatur e efetivada a penhora no rosto dos autos do 
processo de inventário do espólio devedor, a execução fiscal da dívida ativa da união 
deverá permanecer nesta Justiça do Trabalho, que, embora não tenha competência 
para prosseguir nos atos expropriatórios dos bens penhorados no juízo do inventário, 
é a competente para a satisfação da obrigação objeto da execução iscal.
PRocesso TRT - aP - 0000519-79.2010.5.18.0201
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº 782/2011, de 29.07.2011, pág.100.

eXecução de ceRTidão de cRÉdiTo TRabalhisTa. MulTa do aRT. 475-J do 
cPc.
a multa prevista no art. 475-J do cPc só é devida quando constar na sentença do 
processo de conhecimento ou, ainda, quando o exequente requerer a sua aplicação 
logo após ter tomado ciência da liquidação da conta. na ação de execução de certi-
dão de crédito, deve ser executado apenas o valor liquidado no processo originário, 
sem qualquer outro acréscimo. Portanto, havendo execução de certidão de crédito, 
é indevida a aplicação da multa prevista no art. 475-J do cPc, se a referida multa não 
integrou o valor da execução original.
PRocesso TRT - aP - 0000505-61.2011.5.18.0007
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RelaToR(a): deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: deJT nº 799/2011, de 23.08.2011, pág.34.

eXecução Fiscal. MulTas PoR inFRação À clT. Massa Falida.
nos termos do decreto-lei 7.661/45 - legislação vigente à época da falência - multa de 
natureza administrativa não pode ser exigida da massa falida (entendimento prevale-
cente no TsT).
PRocesso TRT - aP - 0090300-94.2005.5.18.0005
RelaToR(a): JuiZ Paulo canaGÉ de FReiTas andRade
disponibilização: deJT nº 857/2011, de 18.11.2011, pág.49.

eXecução. PenhoRa. beM GRaVado PoR alienação FiduciáRia. Possibili-
dade.
a penhora é perfeitamente realizável sobre o direito do bem dado como garantia em 
alienação fiduciária, considerando-se, ainda, para essa conclusão, o fato de que não é 
o bem alienado fiduciariamente que é penhorado, mas sim, a sua posse direta, tanto
quanto a expectativa do direito futuro do executado à reversão, uma vez que com a 
quitação paulatina das parcelas do inanciamento, o bem vai se integrando ao patrimônio
do adquirente na proporção das prestações e valores pagos.
PRocesso TRT - aP - 0000788-30.2010.5.18.0004
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 717/2011, de 28.04.2011, pág.86.

eXecução. FalÊncia. RediRecionaMenTo aos sÓcios.
o artigo 82 da nova lei de Falências (lei n 11.101, de 09/02/05), bem como a legislação 
anterior pertinente (decreto-lei nº 7.661/45) estabelece que a responsabilidade pessoal 
dos sócios da empresa falida, fixada nas respectivas leis, será apurada no próprio juízo 
da falência, independentemente da realização do ativo e da prova da sua insuficiência 
para cobrir o passivo, observado o procedimento ordinário previsto no código de 
Processo civil.
PRocesso TRT - aP - 0200900-90.2007.5.18.0013
RelaToR(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: deJT nº 834/2011, de 13.10.2011, pág.52.

eXecução. TeoRia dualisTa das obRiGaçÕes. ResPonsabilidade PaTRiMo-
nial de eX-esPosa de eX-sÓcio Pelo PaGaMenTo. iMPossibilidade. 
o dever de pagar os créditos trabalhistas de seus empregados é do empregador que 
consta no título executivo, já a responsabilidade pelo efetivo cumprimento da obriga-
ção, além deste (artigo 691 do cPc), pode alcançar bens particulares dos sócios (artigo 
596 do cPc) ou de pessoas, que embora estranhas, assim o são por força de lei (artigo 
932 e seguinte do ccb). desse modo, não sendo caso de fraude na partilha dos bens, 
não há como responsabilizar ex-esposa de ex-sócio da executada por pagamentos 
de dívidas trabalhista, sob pena de ferir os princípios constitucionais da legalidade e 
propriedade.
PRocesso TRT - aP - 0061400-88.1997.5.18.0003
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GenTil Pio de oliVeiRa
disponibilização: deJT nº 842/2011, de 25.10.2011, pág.57/58.

FalÊncia. eXecução de MulTa PoR inFRação Às leis TRabalhisTas. PenhoRa 
no RosTo dos auTos.
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o art. 29 da lei 6.830/80, prevê que a Fazenda Pública não é sujeita a concurso de cre-
dores ou habilitação em falência, e deve ser interpretado em consonância com o art. 83 
da lei 11.101/2005, que classiica a ordem dos créditos trabalhistas na falência.
PRocesso TRT - aP - 0001236-63.2010.5.18.0081
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 741/2011, de 01.06.2011, pág.103.

FRaude À eXecução. alienação de iMÓVel anTes do ReGisTRo da PenhoRa. 
deMonsTRação de Que o alienaTáRio Tinha ou deVeRia TeR conheciMenTo 
da eXecução. necessidade. 
o fato de o alienatário ter adquirido o bem de boa-fé, em regra, é irrelevante para que 
seja caracterizada a fraude à execução, visto que a má-fé, neste caso, diferentemente da 
fraude contra credores, é presumida pelo art. 593, ii, do cPc. Todavia, em se tratando 
de alienação de bens imóveis, a jurisprudência vem mitigando referido dispositivo legal, 
entendendo que o registro da penhora no respectivo cartório, em data anterior à venda, 
é condição para a caracterização da fraude à execução. caso contrário, a nulidade do 
referido negócio jurídico só será declarada se for demonstrado pelo exequente que o 
alienatário tinha ou deveria ter conhecimento da execução que era movida em desfavor 
do alienante (súmula nº 375 do sTJ).
inocorrendo nos autos tais prova dessa circunstância, impõe-se a declaração da insub-
sistência da penhora e adjudicação do bem
imóvel.
PRocesso aP-0002193-86.2010.5.18.0009
RelaToR: elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: deJT nº 683/2011, de 04.03.2011, pág. 12. 

FolGa seManal.  GoZo aPÓs o inTeR Valo de se Te dias consecuTiVos. 
inValidade. 
o repouso semanal remunerado, ainda que não seja concedido no domingo, deve ser 
gozado dentro da semana, de modo que o empregado não labore por mais de sete dias 
consecutivos sem o descanso semanal. ultrapassado este limite, deve o empregado 
receber o pagamento do repouso semanal em dobro, ainda que ele venha gozar folga 
alguns dias após tal interregno. aplicação da oJ 410 da sdi-i do c. TsT.
PRocesso TRT - Ro - 0000294-43.2011.5.18.0001
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº 818/2011, de 20.09.2011, pág.82.

FoRneciMenTo de VeÍculo e TeleFone celulaR. uTiliZação PRoFissional 
e Pessoal. saláRio in naTuRa. não-caRac TeRiZação. sÚMula nº 367 do 
TsT.
a utilização de aparelho de telefonia móvel e veículo, tanto na vida profissional quanto 
na pessoal, não caracteriza salário utilidade, uma vez que não foram fornecidos como 
efetiva contraprestação pelo trabalho prestado pelo empregado, mas como elementos a 
possibilitar a efetiva execução do trabalho. inteligência do entendimento jurisprudencial 
cristalizado na súmula nº 367, do TsT.
PRocesso TRT - Ro - 0148200-02.2009.5.18.0003
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
disponibilização: deJT nº 748/2011, de 10.06.2011, pág.83.

Fundos de PReVidÊncia PRiVada. VGbl. PenhoRabilid ade.
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as aplicações em fundos de previdência privada, na modalidade VGbl, não se encontram 
protegidas pela impenhorabilidade prevista no art. 649, iV e Vi, do cPc, porquanto não 
podem ser equiparadas a seguros de vida ou proventos de aposentadoria, tratando-se, 
na realidade, de mera aplicação inanceira.
PRocesso TRT - aP - 0014800-08.2008.5.18.0008
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 781/2011, de 28.07.2011, pág.62.

GesTanTe. esTabilidade PRoVisÓRia. conTRaTo de eXPeRiÊncia. 
confirmada a existência de contrato de experiência, não há falar em direito da empre-
gada gestante à estabilidade provisória, visto que a extinção da relação de emprego, 
em face do término do prazo, não constitui dispensa arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos do item iii da súmula nº 244 do TsT.
PRocesso TRT Ro-0000841-78.2010.5.18.0111
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 685/2011, de 10.03.2011, pág.171.

GoRJeTas “PoR FoRa”. GaRçoM. encaRGo PRobaTÓRio.
Por ser fato constitutivo do direito perseguido pelo reclamante, a ele incumbe a prova 
da prática de pagamento de gorjetas semanais “por fora” dos contracheques, bem as-
sim, do valor médio indicado na peça de ingresso (art.818, clT c/c art. 333, i, do cPc). 
comprovado o pagamento de gorjetas “por fora” e obtido o valor médio mensal do 
cotejo de toda a prova oral colhida, faz jus o obreiro aos reflexos destas sobre o FGTs 
+ 40%, 13º salários e férias + 1/3.
PRocesso TRT - Ro - 0001888-02.2010.5.18.0010
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº 743/2011, de 03.06.2011, pág.90.

GReVes aTÍPicas RealiZadas PoR TRabalhadoRes.  consTiTucionalidade
dos aTos. 
não há, no texto constitucional, a previsão reducionista do direito de greve, de modo 
que todo e qualquer ato dela decorrente está garantido, salvo os abusos. a constituição 
da República contempla a greve atípica, ao fazer referência à liberdade conferida aos 
trabalhadores para deliberarem acerca da oportunidade da manifestação e dos interes-
ses a serem defendidos. a greve não se esgota com a paralisação das atividades, eis 
que envolve a organização do evento, os piquetes, bem como a defesa de bandeiras 
mais amplas ligadas à democracia e à justiça social” (enunciado nº 06 da 1ª Jornada 
de direito Material e Processual da Justiça do Trabalho).
PRocesso TRT - Ro - 0006065-11.2010.5.18.0171
RelaToR(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: deJT nº 737/2011, de 26.05.2011, pág.189.

G R u P o  e co n Ô M i co.  e X i s T Ê n c i a  d e  co o R d e n aç ão  e n T R e  a s  e M P R e s a s . 
PRoMiscuidade.
a existência de objetivos sociais distintos não impede a formação do grupo econômico, 
visto que a sua constituição não pressupõe a coincidência de objetivos sociais mas, sim, 
a convergência de interesses e a existência de mútua coordenação/cooperação, sem 
a necessidade da predominância de determinada pessoa jurídica. assim, como existiu 
entre as Reclamadas um grupo econômico por coordenação, impõe-se o reconheci-
mento da responsabilidade solidária entre elas para suportar os efeitos da r. sentença 
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condenatória, no período em que estabeleceram a relação promíscua.
PRocesso TRT - Ro - 0001135-45.2010.5.18.0010
RelaToR(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: deJT nº 708/2011, de 12.04.2011, pág.4.

GRuPo econÔMico. eXPedição de ceRTidão de cRÉdiTo eM Face das eXe-
cuTadas eM RecuPeRação Judicial e PRosseGuiMenTo da eXecução eM 
Face das deMais eXecuTadas solVenTes. Possibilidade. 
a teor do art. 49, § 1º, da lei nº 11.101/05 (lRF), o credor de empresa em recuperação 
judicial conserva seus direitos e privilégios contra os coobrigados. assim, constando 
do polo passivo da ação empresas integrantes do mesmo grupo econômico, conde -
nadas solidariamente, na forma do artigo 2º, § 2º, da clT, pode o exequente exigir de 
quaisquer delas o seu crédito, conforme artigo 275 do código civil, de modo que, nessa 
hipótese, nada impede que seja expedida certidão de crédito em face das executadas 
recuperandas para habilitação perante o juízo da recuperação judicial, prosseguindo-se 
a execução, nesta Justiça especializada, em face das demais executadas solventes, até 
que se esgotem todas as possibilidades de adimplemento da dívida. exegese que se 
coaduna com os princípios da razoável duração do processo e da primazia do crédito 
trabalhista.
PRocesso TRT - aP - 0004900-67.2009.5.18.0007
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº 842/2011, de 25.10.2011, pág.93.

GRuPo econÔMico. naTuReZa FaMiliaR.  ReconheciMenTo. seaRa TRaba-
lhisTa. 
o direito do Trabalho não exige as mesmas formalidades estabelecidas no direito 
comercial para que se reconheça o denominado “grupo econômico”, bastando, para 
tanto, que emerjam dos autos elementos probatórios capazes de demonstrar a integra-
ção inter-empresarial, independentemente do controle e fiscalização por uma empresa 
líder, sendo suficientes as evidências de coordenação entre elas, mormente quando 
pertencem a um mesmo grupo familiar.
PRocesso TRT - aP - 0054200-55.2008.5.18.0161
RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: deJT nº 875/2011, de 14.12.2011, pág.117.

GRuPo econÔMico.  caRac TeRiZação. sucessiVos conTRaTos enTRe eM-
PResas.  assinaTuR a da c TPs Pela MesMa Pessoa.  conFissão de MeR a 
“ TRansFeRÊncia”.  TeMPo enTRe desliGaMenTo e adMissão eXÍGuo. Reco-
nheciMenTo de unicidade conTRaTual. 
a existência de grupo econômico resta configurada quando sucessivos contratos para 
empresas diversas são anotados na carteira de trabalho pela mesma pessoa, mormente 
quando o tempo entre o desligamento em uma empresa e admissão na outra é exíguo 
e a preposta confessa que houve mera “transferência” de uma empresa a outra. correta 
a sentença que reconheceu a existência de contrato único.
PRocesso TRT - Ro - 0001297-12.2011.5.18.0008
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 864/2011, de 29.11.2011, pág.40.

habeas coRPus PReVenTiVo. dePosiTáRio inFiel.
diante do entendimento do excelso supremo Tribunal Federal consubstanciado na 
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súmula Vinculante nº 25, segundo a qual “é ilícita a prisão civil de depositário infiel, 
qualquer que seja a modalidade do depósito”, impõe-se a concessão da ordem pretendi-
da, a fim de vedar a prática de qualquer ato que implique risco à liberdade do paciente, 
pela motivação geradora do habeas corpus preventivo impetrado.
PRocesso TRT - hc - 0000208-75.2011.5.18.0000
RelaToR(a): JuÍZa Rosa naiR da silVa noGueiRa Reis
disponibilização: deJT nº 755/2011, de 21.06.2011, pág.46.

hoMenaGeM e PReMiação. não concessão À auToRa seM MoTiVo JusTo. 
discRiMinação. Violação ao PRincÍPio da isonoMia. RePaRação MaTeRial 
deVida. 
conquanto tenham sido aventados motivos razoáveis a justiicar a distinção de tratamen-
to dispensado à autora em relação à concessão de homenagem e prêmio por 30 anos 
de serviços prestados, como o afastamento da atividade bancária para o desempenho 
de atividades sindicais e a ativação para instituição incorporada durante certa parte do 
prazo trintenário, a prova produzida nos autos foi robusta no sentido de que inexistiam 
tais restrições, tendo sido concedidas homenagem e premiação a outros empregados 
cujos 30 anos de ativação foram marcados por tais ocorrências. sendo assim, patente 
é a discriminação praticada em desfavor da parte autora, cabendo a reparação mate-
rial pela premiação que deixou de perceber, em observância ao princípio da isonomia 
consagrado no ordenamento jurídico pátrio.
PRocesso TRT - Ro - 0000675-24.2011.5.18.0010
RelaToR(a): deseMbaRGadoR JÚlio cÉsaR caRdoso de bRiTo
disponibilização: deJT nº 826/2011, de 30.09.2011, pág.61.

hoRas eXTRas. acoRdo indiVidual. banco de hoRas. iMPossibilidade.
as compensações de horas extras por meio de banco de horas (compensação ao longo 
do ano) são prejudiciais à saúde e segurança do reclamante. logo, é imprescindível 
que sejam estipuladas através de convenção ou acordo coletivo, sendo inviável que 
se façam por meio de acordo individual, nos termos do art. 59 da clT e da súmula 85 
do c. TsT.
PRocesso TRT - Ro - 0001718-24.2010.5.18.0012
RelaToR(a): deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 11 de 24.01.2011, pág.7.

hoRas eXTRas. PRoVa eMPResTada.
a prova emprestada inclui-se entre os meios moralmente legítimos que o cPc, em seu 
art. 332, declara hábeis para provar a verdade dos fatos e pode ser utilizada, desde 
que regularmente produzida em contraditório de que participou a parte contra a qual 
se pretende usá-la, sendo admissível o seu traslado de outro processo, desde que o 
fato seja o mesmo. assim, havendo similitude entre os fatos acerca da jornada laboral, 
tendo em vista o local de trabalho, a função exercida pelo empregado e os aspectos 
circunstanciais a ela inerentes, é insofismável o valor da prova emprestada na apuração 
da alegada prática de horas extras.
PRocesso TRT - aiRo - 0001257-55.2010.5.18.0011
RelaToR(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: deJT nº 755/2011, de 21.06.2011, pág.38/39.

iMÓVel PenhoRado. acessão iRReGulaR. coMPeTÊncia. 
a discussão sobre a alteração feita pelo executado no imóvel, que gerou acessão irre-



5 2 2 R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

gular, realizada após a penhora, não é de competência desta Justiça especializada, a 
teor do exposto no art. 114, da constituição Federal, pois decorre de relação autônoma, 
formada entre o arrematante e o executado.
PRocesso TRT - aP - 0131800-51.2002.5.18.0004
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue
disponibilização: deJT nº 870/2011, de 07.12.2011, pág.84.

iMPenhoRabilidade do beM de FaMÍlia. VaGa de GaRaGeM.
a impenhorabilidade do bem de família não abrange as vagas de garagem devidamente 
delimitadas junto à matrículas do imóvel, pois admitem a possibilidade de desmem-
bramento em matrículas independentes perante o cartório de registro de imóveis. o 
benefício da impenhorabilidade não foi estendido à unidade autônoma do patrimônio da 
entidade familiar pelo parágrafo único do art. 1° da lei 8.009/90, uma vez que a penhora 
da vaga de garagem não afeta a inalidade social da lei n° 8.009/90.
PRocesso TRT - aP - 0144700-49.2005.5.18.0008
RelaToR(a): deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 21 de 07.02.2011, pág.10/11.

iMPenhoRabilidade dos bens necessáRios ao eXeRcÍcio de PRoFissão 
(aRT. 649, V, do cPc). Pessoas JuRÍdicas. inaPlicabilidade.
a impenhorabilidade dos bens móveis necessários ou úteis ao exercício de profissão, 
prevista no art. 649, V, do cPc, protege os bens utilizados por pessoa física no exer-
cício de sua atividade profissional, não alcançando os bens de pessoas jurídicas, que 
exercem atividade econômica e não proissão. 
PRocesso TRT - aP - 0121500-39.2009.5.18.0051
RelaToR: deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 35 de 25.02.2011, pág.2.

iMPenhoRabilidade. Função social da PRoPRiedade. 
a função social da propriedade é atendida quando, no exercício do seu direito, não 
só as necessidades do proprietário são acolhidas, mas também, as dos trabalhadores, 
consumidores, do meio ambiente e outros interesses coletivos. assim, não há que se 
falar em desrespeito ao princípio em tela quando penhorado imóvel de empresa que 
deixa de pagar suas dívidas trabalhistas, porquanto não cumpre a função social da 
propriedade.
PRocesso TRT - aP - 0000417-16.2010.5.18.0053
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 876/2011, de 15.12.2011, pág.55/56.

incidÊncia de conTRibuição PReVidenciáRia sobRe aViso PRÉVio indeni-
Zado. iMPossibilidade. 
a regra de competência prevista no art. 195, i, “a” da constituição Federal, definiu como 
fato tributável apenas parcelas de natureza remuneratória, e não indenizatória. seguindo 
essa diretriz, considerando que o aviso prévio indenizado é uma parcela de natureza 
indenizatória, não há falar em incidência de contribuição previdenciária sobre ele.
PRocesso TRT - Ro - 0063600-13.2007.5.18.0005
RelaToRa: deseMbaRGadoRa KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue
disponibilização: deJT nº 682/2011, de 03.03.2011, pág. 97/98. 
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incidÊncia da MulTa do aRTiGo 475-J do cPc. ineXisTÊncia de QuesTiona-
MenTo Via eMbaRGos À eXecução. PReclusão.
determinada pelo Juízo da execução a observância do procedimento previsto no ar-
tigo 475-J do cPc, competia à devedora impugnar tal decisão por meio de embargos 
à execução. no entanto, apesar de opostos os embargos, a executada restou silente 
quanto a essa matéria, incorrendo em preclusão. incidência do princípio processual da 
preclusão e do princípio dispositivo, que obstam o retrocesso da marcha processual.
PRocesso TRT - aP - 0166400-85.2008.5.18.0102
RelaToR: JuiZ PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 17 de 01.02.2011, pág.14.

inclusão do seGuRo acidenTe de TRabalho(saT ) nos cálculos eXecu-
TÓRios. coMPeTÊncia da JusTiça laboRal. aRTiGos 114, inciso Viii ,  e 195, 
inciso i, alÍnea “a”, da consTiTuição da RePÚblica. 
o saT constitui contribuição social obrigatória devida pelo empregador, nos termos 
do inciso ii do artigo 22, da lei n° 8.212/91, para financiamento da seguridade social, 
enquadrando-se, portanto, na hipótese ventilada na alínea “a” do inciso i do artigo 195, 
da carta da República. destarte, sendo manifesta a competência do Judiciário Trabalhista 
para execução da referida contribuição, de acordo com o inciso Viii do artigo 114 da 
cF, plenamente possível sua inclusão nos cálculos executórios.
PRocesso TRT - aP - 0136600-25.2007.5.18.0012
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 720/2011, de 03.05.2011, pág.59.

inclusão do noMe da eXecuTada eM ÓRGãos de PRoTeção ao cRÉdiTo. 
a inclusão do nome da executada nos Órgãos de Proteção ao crédito não é possível, 
pois não há qualquer norma ou convênio autorizando tal procedimento.
PRocesso TRT - aP - 0088200-09.2009.5.18.0012
RelaToR(a): JuiZ Paulo canaGÉ de FReiTas andRade
disponibilização: deJT nº 824/2011, de 28.09.2011, pág.67.

incoMPeTÊncia MaTeRial.  ReclaMação TRabalhisTa. RecuPeRação Judi-
cial. sucessão.
nos termos do disposto no art. 60, da lei 11.101/2005, quando obtida a concessão da 
recuperação judicial, o pedido de declaração de sucessão de empresas não se insere 
no âmbito da Justiça do Trabalho, sob pena de inviabilizar a operacionalidade da pos-
sibilidade de recuperação da empresa recuperanda.
PRocesso TRT - aP - 0035300-73.2009.5.18.0101
RelaToRa: deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 17 de 01.02.2011, pág.2.

incoMPe TÊncia TeRRiToRial.  naTuReZa RelaTiVa.  dePende de aRGuição 
das PaRTes. não Pode seR susciTada de oFÍcio.
a fixação da competência territorial se dá de forma relativa porque decorre do interesse 
das partes, que podem modificá-la por contrato prévio ou simplesmente pelo silêncio, 
ao não argui-la no tempo devido. sendo assim, pode ser alterada pelas partes, atentas 
à sua conveniência e ao princípio tuitivo que informa o processo trabalhista, de modo 
que não é facultado ao juiz, de ofício e sem manifestação prévia das partes, declinar 
da competência territorial, remetendo os autos à Vara do Trabalho que entende com-
petente, embora se atenha, neste ato, ao texto da lei.
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PRocesso TRT cc-0002155-89.2010.5.18.0101
RelaToR : des. JÚlio cÉsaR caRdoso de bRiTo
disponibilização: deJT nº693/2011, de 22.03.2011, pág. 13.

incoMPe TÊncia absoluTa da JusTiça do TRabalho.  Relação aTle Ta X 
eMPResáRio. conTRaTo de naTuReZa eMinenTeMenTe ciVil. Relação con-
suMeRisTa.
a Justiça do Trabalho não detém competência para processar e julgar ações que tratam 
de matérias afetas a contratos de natureza eminentemente civil, e que revelam relação 
de consumo entre as partes contratantes.
PRocesso TRT - Ro - 0001363-11.2010.5.18.0013
RelaToR:deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 30 de 18.02.2011, pág.10.

incoMPeTÊncia absoluTa. ReMessa dos auTos ao JuÍZo cÍVel. iMPossibi-
lidade. cuMulação de Pedidos. 
não sendo possível a cumulação de pedidos, nos termos do artigo 292, i e ii, do cPc, 
não é cabível, no caso, a remessa dos autos à Justiça comum, diante da necessidade 
de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, iV, do 
cPc.
PRocesso TRT - Ro - 0080000-44.2009.5.18.0131
RelaToR(a): deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: deJT nº 711/2011, de 15.04.2011, pág12.

incoMPeTÊncia da JusTiça do TRabalho. eMPReiTada FiRMada coM Pessoa
JuRÍdica. não incidÊncia do aRT. 114, i, cF, neM do aRT. 652, “a”, iii, clT. 
o contrato de empreitada em que o empreiteiro é um empresário e o contrato envolve 
valores de grande monta, não se enquadra no tipo legal do art. 652 da clT (pequena 
empreitada, em que o empreiteiro seja operário ou artífice), nem no tipo jurídico mais 
amplo, do art. 114, i, da cF/88 (relação de trabalho). É de fundamental importância para 
a definição da competência da Justiça do Trabalho que o prestador de serviço seja 
pessoa física e não uma pessoa jurídica.
PRocesso TRT - Ro - 0000581-91.2011.5.18.0005
RelaToR(a): deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: deJT nº 870/2011, de 07.12.2011, pág.44/45.

indeniZação PoR danos MoRais decoRRenTes da PRáTica de duMPinG so-
cial. leGiTiMidade aTiVa ad causaM. MinisTÉRio PÚblico do TRabalho.
a legitimidade ativa ad causam para defender interesses coletivos (dano moral social), 
decorrentes de condutas ilícitas perpetradas pelo empregador, é do Ministério Público 
do Trabalho, nos termos dos artigos 127 e 129 da constituição Republicana e da lei 
complementar n° 75, de 20 de maio de 1993.
PRocesso TRT - Ro - 0000346-41.2010.5.18.0141
RelaToR: deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 18 de 02.02.2011, pág 9.

indeniZação PoR danos MoRais.  iMPolideZ do suPeRioR hieRáRQuico. 
FaTo isolado.
o instituto da reparação por danos morais foi criado no intuito de punir e prevenir 
atos que possam gerar sérios danos à imagem e ao equilíbrio psicológico da vítima, 
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não sendo aplicável em situações que, embora desagradáveis, não chegam a causar 
mais do que um aborrecimento momentâneo. se o superior hierárquico adota, em um 
único episódio, um tom áspero com o empregado em uma reunião, não há dano moral 
indenizável, pois se trata de fato isolado que não é capaz de gerar maiores prejuízos 
aos bens imateriais do trabalhador.
PRocesso TRT - Ro - 0001619-87.2010.5.18.0001
RelaToR: JuiZ PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 21 de 07.02.2011, pág.23.

indeniZação PoR danos MoRais.  assÉdio MoRal.  iMPosição de Me Tas 
RaZoáVeis. não caRacTeRiZação. 
a busca pelo atingimento de metas é parte indispensável do planejamento para con-
secução de objetivos estratégicos de qualquer instituição, alcançando inclusive o setor 
público, à qual sequer o Poder Judiciário se encontra imune, como o evidenciam as 
constantes imposições por parte dos seus órgãos de controle, tanto interno como 
externos, não podendo – desde que observados os limites da razoabilidade, cujo ex-
trapolamento não se vislumbra no caso dos autos - servir de alicerce para a alegação 
de prejuízos de ordem moral no ambiente de trabalho. 
PRocesso TRT - Ro - 0000868-42.2011.5.18.0009
RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização : deJT nº 815/2011, de 15.09.2011, pág.69.

indeniZação PoR seGuRo de Vida eM GRuPo. coMPeTÊncia da JusTiça do 
TRabalho. PRescRição. 
sendo a Justiça do Trabalho competente para processar e julgar ação trabalhista em 
que o reclamante postula pagamento de indenização por seguro de vida em grupo, 
quando o benefício for instituído em razão do vínculo empregatício existente entre 
as partes, o prazo prescricional a ser observado é o trabalhista (cF, art. 7º, XXiX). as-
sim, impõe-se declarar que não está prescrito pleito veiculado em ação proposta em 
04.02.2011, cujo direito pleiteado sustenta-se em fato gerador ocorrido em 10.06.2009, 
eis que não ultrapassado o biênio assegurado. afastada a prescrição, ainda que por 
fundamento diverso.
PRocesso TRT - Ro - 0000452-29.2011.5.18.0121
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 824/2011, de 28.09.2011, pág.48/49.

indeniZação PoR dano MoRal. inVasão de PRiVacidade. Ônus da PRoVa.
É do empregado o ônus de provar os fatos em que se fundamenta o pedido de inde-
nização por assédio moral. não se desincumbindo desse encargo, remanesce impro-
cedente a pretensão.
PRocesso TRT - Ro - 0002245-88.2010.5.18.0007
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 795/2011, de 17.08.2011, pág.88.

indeniZação RelaTiVa ao PdV.  ineXisTÊncia de TRansação coM eFeiTo 
libeRaTÓRio GeRal.
a indenização paga pelo empregador por ocasião da adesão do trabalhador ao PdV teve 
por objetivo incentivar o desligamento de seus empregados, ante a falta de interesse 
em mantê-los nos quadros da empresa. assim, o pagamento da referida vantagem 
não retira, por si só, a obrigação do empregador de quitar os direitos decorrentes do 
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contrato de trabalho findo. nos termos da oJ 270 da sdi-1 do TsT, “a transação ex-
trajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado 
a plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores 
constantes do recibo”.
PRocesso TRT - Ro - 0000025-53.2011.5.18.0211
RelaToR(a): deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: deJT nº 777/2011, de 22.07.2011, pág.55.

indeniZação PoR danos MoRais.  VÍdeo PRoMocional coM iMaGens de 
eMPReGados. diReiTo de iMaGeM. 
a princípio a utilização da imagem de alguém, máxime, para fins lucrativos, implica 
em ressarcimento se essa divulgação o for sem autorização. sabendo da finalidade do 
vídeo que seria gravado, não se opondo o autor à captação das imagens, não se pode 
ignorar que tacitamente manifestou a sua concordância, não podendo, posteriormente, 
alegar ausência de autorização, mormente quando as cenas apenas simulam a rotina 
de trabalho.
PRocesso TRT - Ro - 0000349-88.2011.5.18.0002
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue
disponibilização: deJT nº 844/2011, de 27.10.2011, pág.64. 

indeniZação. conTRaTo de saFRa. aRT. 14 da lei nº 5.889/73. incoMPaTibili-
dade coM o sisTeMa do FGTs. 
após o advento da constituição da República de l988, que equiparou o trabalhador rural 
ao urbano, não mais subsiste a indenização especial devida ao safrista, no importe de 
l/l2 da sua remuneração para cada mês trabalhado ou fração superior a l4 dias.
isso porque o trabalhador safrista foi abrangido pelo regime do FGTs, substitutivo de 
indenização por tempo de serviço.
PRocesso TRT Ro-1583-36.2010.5.18.0101
RelaToR(a):PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº693/2011, de 22.03.2011, pág. 22.

indiVidualiZação do cRÉdiTo. diVeRsidade de cRedoRes. aRTiGo 100, § 8º, 
da consTiTuição RePublicana. Possibilidade.
a individualização dos valores a serem pagos a cada um dos credores, para efeito de 
requisição de pequeno valor, não encontra óbice no ordenamento jurídico pátrio, por 
não significar fracionamento da execução, mas tão somente delimitação das quantias 
devidas a cada titular do direito. Portanto, não há falar em ofensa ao artigo 100, § 8º, 
da constituição da República.
PRocesso TRT - aP - 0212900-81.2009.5.18.0004
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 741/2011, de 01.06.2011, pág.115/116.

inQuÉRiTo Policial. ValoR PRobanTe. 
ao inquérito policial não se aplica o princípio do contraditório, ante seu caráter nitida-
mente inquisitivo. constitui, portanto, peça informativa que depende de ratificação em 
juízo para sua validade. assim, à míngua de prova ratificando os fatos nele constantes, 
inviável emprestar-lhe valor probante neste juízo, mormente quando a prova oral aqui 
produzida deixou duvidosa sua credibilidade.
PRocesso TRT - Ro - 0001353-76.2010.5.18.0009
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
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disponibilização: deJT nº 712/2011, de 18.04.2011, pág.250.

insalubRidade. hidRocaRboneTos. QueiMa de cana-de-açÚcaR. PResen-
ça. consTaTação eM PeRÍcia. aTiVidade não PReVisTa eM noRMa ReGula-
MenTadoRa do MTe.  disPensáVel.  Rol eXeMPliFicaTiVo.  aGenTe nociVo 
PReVisTo. 
em atividade de queima de cana de açúcar, constatada a presença de agente insalubre 
antevisto na norma Regulamentadora do MTe, é devido o adicional de insalubridade, 
afigurando-se desnecessário que também haja previsão do ramo econômico respectivo, 
já que o rol tecido no referido diploma normativo do Poder executivo é meramente 
exempliicativo.
PRocesso TRT - Ro - 0001402-86.2010.5.18.0181
RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: deJT nº 758/2011, de 27.06.2011, pág.77. 

insTauRação de PRocediMenTo aPuRaTÓRio. aFasTaMenTo de Função de 
conFiança. eXTRaPolação ao PodeR diReTiVo do eMPReGadoR não coM-
PRoVada. danos MaTeRiais ou MoRais indeVidos. 
decorrem do poder diretivo do empregador os direitos de instaurar procedimento 
apuratório disciplinar e de reverter o empregado, sem necessidade de apresentar 
qualquer motivo justo, ao cargo efetivo anteriormente ocupado, afastando-o do exer-
cício de função de confiança. nestes termos, cumpre ao obreiro o ônus de demonstrar 
que, não obstante titular de tais direitos, o empregador, ao exercitá-los, excedeu-lhes 
manifestamente os limites, sob pena de ser indevida qualquer compensação por danos 
materiais ou morais supostamente experimentados.
PRocesso TRT - Ro - 0152700-51.2008.5.18.0002
RelaToR(a): deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: deJT nº 711/2011, de 15.04.2011, pág13/14.

inTeRdiTo PRoibiTÓRio. GReVe dos bancáRios. concessão liMinaR do Man-
daTo PRoibiTÓRio. FiM do MoViMenTo PaRedisTa. eXTinção do PRocesso 
seM Resolução do MÉRiTo.
convencendo-se o Juiz de 1º Grau da presença do fumus boni iuris e do periculum in 
mora, mostra-se correto o acolhimento de pedido liminar em ação de interdito proibi-
tório para impedir a iminente realização de piquetes pelos grevistas, que pretendem a 
paralisação total das atividades das agências bancárias, restringindo a liberdade de ir 
e vir dos empregados e clientes. no entanto, vindo a findar em breve tal movimento 
paredista, impõe-se que seja extinto o processo, sem resolução do mérito, por perda 
de interesse processual, nos termos do artigo 267, inciso Vi, do cPc.
PRocesso TRT - Ro - 0000962-83.2010.5.18.0054
RelaToR(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: deJT nº 731/2011, de 18.05.2011, pág.62.

inTeResse de aGiR. PReVisão de deVolução de conTRibuição sindical Via 
adMinisTRaTiVa. PRincÍPio da inaFasTabilidade da JuRisdição.
o fato de haver cláusula convencional garantindo aos empregados o direito de oposição 
ao desconto da contribuição sindical, perante o sindicato, não lhes obstaculiza o direito 
de ação, constitucionalmente garantido, com tal desiderato (art. 5º, XXXV da cF).
PRocesso Ro-0001805-98.2010.5.18.0005
RelaToR(a): des. KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue
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disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 26 de 14.02.2011, pág.30.

inTeRRuPção da PRescRição. PRoTesTo Judicial. 
o ajuizamento do protesto judicial, por si só, interrompe a prescrição, pois a legislação 
pátria vigente não insere a especificidade dos pedidos como requisito indispensável a 
autorizar ou não a interrupção do marco prescricional. ademais, conquanto a autora não 
tenha elencado, especificamente, as verbas trabalhistas que pretendia salvaguardar por 
meio do protesto judicial, deixou claro que seu escopo era ver interrompida a prescri-
ção quanto aos pleitos de ‘garantia de estabilidade a gestante e ainda verbas salariais 
e indenizatórias recebidas a menor’, o que certamente engloba as parcelas postuladas 
na presente ação. Recurso provido para afastar a prescrição bienal reconhecida em 
sentença, e determinar o retorno dos autos à origem para regular instrução do feito e 
consequente resolução do mérito.
PRocesso TRT - Ro - 0001472-21.2011.5.18.0003
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 858/2011, de 21.11.2011, pág.84.

inTeR Valo inTRa JoRnada.  ausÊncia de FiscaliZação ou FiscaliZação
ineFicienTe.
constatado, pela prova testemunhal, que os empregados não usufruíam integralmente 
o intervalo intrajornada, é devido o pagamento do valor correspondente, acrescido do
adicional de 50% e reflexos. o fato de a empresa não criar óbice ao gozo do intervalo
não elide a sua responsabilidade quanto à pretensão formulada, na medida em que
constitui ônus desta a fiscalização eficaz quanto ao correto cumprimento do horário de
refeição pelos seus empregados.
PRocesso TRT - Ro - 0002542-44.2010.5.18.0121
RelaToR: JuiZ PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 21 de 07.02.2011, pág.25.

inTeRValo inTRaJoRnada. FRacionaMenTo PReVisTo eM noRMa coleTiVa. 
inValidade. 
não possui validade a previsão em instrumento normativo autorizando o fracionamento 
do intervalo intrajornada. isto porque a concessão de intervalo intrajornada não inferior 
a uma hora, para aqueles trabalhadores submetidos a jornada superior a seis horas 
consecutivas, constitui norma de ordem pública e, como tal, não pode ser objeto de 
negociação entre as partes, ainda que por instrumento coletivo.
PRocesso TRT - Ro - 0001577-23.2010.5.18.0006
RelaToR(a): JuÍZa Wanda lÚcia RaMos da silVa
disponibilização: deJT nº 737/2011, de 26.05.2011, pág.178.

inTeR Valo inTRa JoRnada suPeRioR a duas hoRas.  PReVisão eM noRMa 
coleTiVa. Possibilidade.
É válido o elastecimento dos intervalos intrajornada além do limite máximo de 2 horas, 
quando expressamente autorizado em norma coletiva, consoante disposto no caput 
do artigo 71 da clT. É que, nesse caso, o trabalhador não fica impedido de usufruir 
o tempo necessário para a alimentação e repouso, razão pela qual resta inaplicável o
entendimento consubstanciado na oJ-342 da sdi/TsT.
PRocesso TRT - Ro - 0000779-07.2011.5.18.0013
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 802/2011, de 26.08.2011, pág.90.
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inTeRValo inTRaJoRnada e hoRas eXTRas. duPla condenação.
a não concessão do intervalo intrajornada pode ensejar duas consequências distintas, 
que não se confundem. a primeira, é o pagamento da cominação prevista no artigo 
71, parágrafo 4º, da clT, que decorre apenas da não concessão do intervalo, e, a 
segunda, caso haja trabalho em sobrejornada (artigo 7º, incisos Xiii e XVi, da cF), é o 
pagamento de horas extras, nos termos do artigo 58 da clT. logo, há a configuração 
de dupla condenação.
PRocesso TRT - Ro - 0000409-31.2011.5.18.0012
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GenTil Pio de oliVeiRa
disponibilização: deJT nº 865/2011, de 30.11.2011, pág.47.

JoinT VenTuRe TRabalhisTa. MicRoeMPReendiMenTo. FabRicação de eQui-
PaMenTo. insucesso na RealiZação do PRoJeTo. conseQuÊncias. 
nada obstante a figura da joint venture seja usual em parceria empresarial, é possível 
que essa conjugação de esforços aconteça envolvendo a pessoa física do próprio 
trabalhador, quando se tratar de microempreendimento. no caso dos autos, tendo as 
partes litigantes se unido em prol de um projeto comum, a saber, a construção de uma 
peça industrial a ser produzida por meio do trabalho dos reclamantes, com matérias-
primas e equipamentos fornecidos pelas reclamadas, tendo esta conjunção de esforços 
prazo certo para terminar, referido contrato encontra classificação analógica no que a 
doutrina denomina, no âmbito do direito empresarial, de joint venture, pois as partes 
se aventuraram em um projeto industrial, mesmo estando cientes de que este em-
preendimento poderia não dar certo. assim, considerando que o resultado planejado 
não foi alcançado, cada uma das partes litigantes deve arcar com os seus respectivos 
prejuízos, pois restou provado que, no caso, tanto as reclamadas quanto os autores 
foram responsáveis pelo insucesso do projeto. 
PRocesso TRT - Ro - 0001631-58.2011.5.18.0101
RelaToR(a): deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: deJT nº 866/2011, de 01.12.2011, pág.68.

JoRnada de TRabalho. ViGilanTe de escolTa. neGociação coleTiVa.
se a convenção coletiva da categoria, considerando as peculiaridades do cotidiano 
laboral do vigilante de escolta, prevê a impossibilidade de fixação e fiscalização da jor-
nada, enquadrando-os na exceção do art. 62, i, da clT, tal previsão deve prevalecer, em 
respeito ao inciso XXVi do art. 7º da constituição Federal, que impõe o reconhecimento 
das convenções e acordos coletivos de trabalho.
PRocesso TRT - Ro - 0000907-33.2011.5.18.0011
RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: deJT nº 801/2011, de 25.08.2011, pág.130.

JoRnada eM Minas de subsolo.  PRoRRoGação seM PRÉVia licença da 
auToRidade coMPeTenTe eM hiGiene do TRabalho. inValidade. 
a prorrogação da jornada especial de seis horas nas minas de subsolo, embora por 
meio de negociação coletiva e se tratando de turnos ininterruptos de revezamento, 
é inválida, caso inexistente a prévia licença da autoridade competente. o trabalho 
nessas condições (minas de subsolo) é manifestamente desfavorável ao empregado, 
o que justifica a previsão legal da jornada especial de seis horas, visando resguardar
a saúde e segurança dos mineiros. assim, somente a lei pode estabelecer requisitos 
que excepcionem referida proteção, como o faz no artigo 295 da clT, não podendo as 
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partes convencionarem no sentido de desconsiderar o comando legal, o qual expres-
samente prevê a autorização do órgão competente em matéria de higiene do trabalho 
para prorrogação da jornada.
PRocesso TRT - Ro - 0000062-73.2011.5.18.0181
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GenTil Pio de oliVeiRa
disponibilização: deJT nº 865/2011, de 30.11.2011, pág.46.

JuRos de MoRa. ecT. eQuiPaRação À FaZenda PÚblica.
a ecT goza dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, nos termos do art. 12 do 
decreto-lei nº 509/69, inclusive dos juros de mora, que deverão ser aplicados na forma 
do art. 1º-F da lei nº 9.494/1997.
PRocesso TRT - Ro - 0000792-40.2010.5.18.0013
RelaToR(a): deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 21 de 07.02.2011, pág.12.

JuRos de MoRa de 1% X 0,5% ao MÊs. eMPResa bRasileiRa de coRReios e 
TelÉGRaFos - ecT. deVedoRa subsidiáRia. coisa JulGada MaTeRial. 
a adoção dos juros de mora de 1% ao mês, nos créditos obreiros, na hipótese em epí-
grafe, ganhou feição de imutabilidade, diante da discussão apresentada no processo 
de conhecimento, que concluiu, via decisão transitada em julgado, pela inaplicabilidade 
do art. 1º-F da lei nº 9.494/97, tendo em vista a condição da ecT de devedora subsidi-
ária. logo, a questão está, no caso, acobertada pelo manto da coisa julgada, somente 
podendo ser desconstituída mediante ajuizamento de específica ação autônoma de 
impugnação (ação rescisória).
PRocesso TRT - aP - 0019300-92.2009.5.18.0005
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 853/2011, de 11.11.2011, pág.74.

JuRos coMPensaTÓRios do aRT. 406 do cÓdiGo ciVil. não cabiMenTo. 
os juros relativos a débitos trabalhistas possuem regramento próprio, nos termos da 
lei nº 8.177/91, não cabendo incidência de juros bancários, a título indenizatório, por 
meio de aplicação analógica do art. 406 do código civil.
PRocesso TRT - Ro - 0000002-28.2011.5.18.0011
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue
disponibilização: deJT nº 862/2011, de 25.11.2011, pág.98/99.

JusTa causa. aTesTado MÉdico RasuRado.
a acusação da prática de ato de improbidade, por macular a vida profissional do em-
pregado de forma indelével, deve ser robustamente provada pela reclamada. compro-
vado que a reclamante rasurou atestado médico, esta conduta se reveste de gravidade 
suficiente para a caracterização da justa causa, enquadrável na alínea “a” do artigo 482 
da clT, já que implica a perda da confiança depositada pela empresa no trabalhador, 
sendo indevido o pagamento das parcelas rescisórias típicas da dispensa imotivada.
PRocesso TRT - Ro - 0148700-44.2009.5.18.0011
RelaToR: deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 21 de 07.02.2011, pág.5.

JusTa causa. desÍdia. RiGoR eXcessiVo.
a justa causa da desídia, capitulada no art. 482, ‘e’, da clT, quando motivada por faltas 
ao serviço, exige a configuração inequívoca de um quadro comportamental grave e 
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atual, de desapreço ou desinteresse pelo emprego. Tal situação deve sempre ser vista 
com parcimônia vez que afronta a razoabilidade que o trabalhador, num país ainda 
assolado pelo fenômeno do desemprego estrutural, demonstre desapego pelo seu 
posto de trabalho. desse modo, configura rigor excessivo a pena capital aplicada à 
trabalhadora que, em quatro meses de serviço, faltou injustificadamente ao trabalho, 
por apenas duas vezes, tendo inclusive compensado a primeira falta, que sequer foi 
como tal registrada em seu cartão de ponto.
PRocesso TRT - Ro - 0002153-10.2010.5.18.0008
RelaToR(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: deJT nº728/2011, de 13.05.2011, pág.110.

JusTa causa. caPiTulação. liMiTação. 
o Juízo, ao verificar a correção da justa causa aplicada, deve limitar-se a analisar se a 
falta supostamente cometida existiu e se estão presentes os elementos ensejadores à 
penalidade (gravidade, imediatidade, proporcionalidade). não cabe ao julgador substi-
tuir-se na função de empregador e manter a justa causa por motivação diversa daquela 
utilizada pelo empregador. se o próprio empregador não considerou que a desídia do 
reclamante fosse o suficiente para dispensá-lo por justa causa, inviável que o julgador 
mantenha a penalidade por entender que o trabalhador fosse desidioso.
PRocesso TRT - Ro - 0001144-48.2011.5.18.0082
Red. desiGnado(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 808/2011, de 05.09.2011, pág.144.

JusTa causa. diVulGação de MaTeRial PoRnoGRáFico. caRacTeRiZação.
a divulgação de material pornográfico no âmbito da empresa, recebido de sítios aces-
sados pelo empregado, caracteriza falta grave, punida com justa causa, mormente 
quando reincidente nesta conduta.
PRocesso TRT - Ro - 0000189-13.2011.5.18.0051
Red. desiGnado: JuiZ euGÊnio JosÉ cesáRio Rosa
disponibilização: deJT nº 874/2011, de 13.12.2011, pág.33.

JusTiça do TRabalho. PResTação de seRViços. cRedenciaMenTo. conTRaTo 
adMinisTRaTiVo. incoMPeTÊncia. 
na esteira da recente decisão do supremo Tribunal Federal na Rcl 5381/aM (Rel. Min. 
carlos ayres britto, Tribunal Pleno, julg. 17/03/2008, maioria, publ. dJe 08/08/2008), 
a Justiça do Trabalho não tem competência para julgar vínculo jurídico de natureza 
administrativa, ainda que formulado pedidos de verbas tipicamente trabalhistas, com 
fulcro na clT.
PRocesso TRT Ro - 0000600-51.2010.5.18.0161
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
disponibilização: deJT nº 702/2011, de 04.04.2011, pág.75.

JusTiça do TRabalho. honoRáRios adVocaTÍcios. inaPlicabilidade dos 
aRTs. 389 e 404 do cÓdiGo ciVil.
a jurisprudência iterativa, notória e atual do TsT era, antes do advento do novo có-
digo civil, e continua sendo, no sentido de que os honorários advocatícios somente 
são devidos, no processo do trabalho, quando a parte está assistida por sindicato da 
categoria profissional, nos termos do art. 14 da lei. 5.584/70, e quando perceber salário 
inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação econômica que não lhe 
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da sua família (súmulas nºs 
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219 e 329 do TsT).
PRocesso TRT - Ro - 0001010-55.2010.5.18.0082
RelaToR(a): deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: deJT nº 753/2011, de 17.06.2011, pág.116.

JusTiça do TRabalho. incoMPeTÊncia. iMissão na Posse.
a Justiça do Trabalho não tem competência para dirimir conflito entre o arrematante 
e terceiro, que não são sujeitos da relação processual.
PRocesso TRT - aP - 0178800-77.2009.5.18.0141
RelaToR(a): JuÍZa Rosa naiR da silVa noGueiRa Reis
disponibilização: deJT nº 789/2011, de 09.08.2011, pág.200/201.

laboR eM FeRiados. conVenção coleTiVa. 
a par das disposições gerais estabelecidas pela lei 605/1949 e seu decreto regulamen-
tador, a lei 10.101/2000, com a redação dada pela lei 11.603/2007, autorizou o labor 
aos feriados dos empregados no comércio em geral, desde que haja compatibilidade 
com lei municipal e autorização por meio de norma coletiva de trabalho. nesse sentido, 
inclusive, é a jurisprudência atual do colendo TsT.
PRocesso TRT Ro-0002365-03.2010.5.18.0082
RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: deJT nº 691/2011, de 18.03.2011, pág. 67.

libeRação de ValoRes. inaPlicabilidade do aRTiGo 475-o do cPc.
conforme entendimento jurisprudencial dominante no c. TsT e neste TRT, o art. 475-o, 
do cPc é inaplicável ao processo do trabalho, por força do art. 769 da clT, já que o 
processo trabalhista tem regra própria, consoante art. 899 da clT, prevendo que a 
execução provisória segue somente até a penhora. nesses termos, não procede pedido 
de liberação dos depósitos recursais à credora trabalhista.
PRocesso TRT - aP - 0166800-42.2007.5.18.0003
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº 719/2011, de 02.05.2011, pág.101/102.

libeRação dos dePÓsiTos RecuRsais. eXecução deFiniTiVa. RecuPeRação
Judicial. 
segurado o Juízo com o numerário efetuado na conta vinculada aberta em nome do 
trabalhador, quando do recurso na fase cognitiva, tal valor fica à disposição do Juízo 
da execução trabalhista, não podendo ser revertido para o ativo da empresa em recu-
peração judicial, especialmente quando esta manifestamente tenta retardar o fim da 
pendência judicial com a intenção de frustrar o credor.
PRocesso TRT - aP - 0056800-75.2005.5.18.0251
RelaToR(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: deJT nº 760/2011, de 29.06.2011, pág.111/112.

lide TRabalhisTa. dÍVida coM a FaZenda PÚblica. coMPensação coM PRe-
caTÓRio de naTuReZa aliMenTaR. hiPÓTese de cabiMenTo.
a compensação de débitos com precatórios decorrentes de créditos trabalhistas em 
face da mesma pessoa jurídica de direito público só é possível antes da expedição 
destes (§ 10º do art. 100 da cF/88).
PRocesso TRT - aP - 0134100-86.2007.5.18.0011
RelaToR: deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
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disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 10 de 21.01.2011, pág.3.

liTiGÂncia de Má-FÉ X aTo aTenTaTÓRio À diGnidade da JusTiça. PRocesso
de eXecução.
eventual improbidade processual das partes na execução sujeita-se às cominações 
específicas desse processo, nos termos dos arts. 600 e 601 do cPc, não atraindo, pois, 
a figura processual da litigância de má-fé (arts. 17 e 18 do cPc), mas sim, o ato atenta-
tório à dignidade da Justiça. com efeito, embora requerida, em sede de contraminuta, 
a aplicação da multa correlata às condutas descritas no art. 17 do cPc, a análise da 
conduta da executada deve ser realizada sob a ótica do art. 600 do cPc. 
PRocesso TRT - aP - 0002274-38.2010.5.18.0008
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 853/2011, de 11.11.2011, pág.72/73.

liTisconsÓRcio necessáRio/uniTáRio. deFesa aPResenTada PoR uMa das 
PaRTes. ReVelia aFasTada.
o cPc estabelece o efeito do art. 320, i, do cPc, sempre que se tratar de litisconsórcio 
unitário. no entanto, isto não signiica dizer que para as demais formas, aplica-se a regra 
do art. 48 do cPc. o que o estatuto processual está sinalizando é que, a rigor, as relações 
estabelecidas com cada um dos litisconsortes é autônoma, mas há exceções. ademais, 
pela regra do art. 509, do cPc, o pleito de responsabilidade subsidiária configura-se 
como litisconsórcio unitário, pela comunhão dos interesses envolvidos na demanda.
PRocesso TRT - Ro - 0002345-43.2010.5.18.0007
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
disponibilização: deJT nº 767/2011, de 08.07.2011, pág.49.

loJa de RouPas. aQuisição de RouPas PaRa seReM usadas coMo uniFoR-
Me. iMPosição Vedada.
não pode ser imposto aos empregados a aquisição de ferramentas utilizadas na pres-
tação laboral, incluindo o uniforme, assim entendido como a roupa com a qual deve 
apresentar-se no ambiente de trabalho. a ilicitude dessa imposição está no fato de que 
obrigar os empregados ao uso e à aquisição de determinada vestimenta a ser utilizada 
durante e em razão da prestação laboral é transferir a eles parte do ônus da atividade 
econômica, uma vez que compete à empresa arcar com todos os meios necessários 
para o desenvolvimento da sua atividade econômica. ademais, o § 2º do art. 462 da 
clT veda ao empregador que “mantiver armazém para venda de mercadorias aos 
empregados ou serviços estimados a proporcionar-lhes prestações ‘in natura’ exercer 
qualquer coação ou induzimento no sentido de que os empregados se utilizem do 
armazém ou dos serviços”, de modo que a reclamada não pode utilizar-se de qualquer 
meio para coagir seus empregados a adquirir os produtos por ela comercializados. 
não sendo bastante, o § 4º do mesmo art. 462 da clT veda ao empregador “limitar, 
por qualquer forma, a liberdade dos empregados de dispôr do seu salário”, conduta 
adotada pela reclamada ao impor aos empregados a obrigação de despender parte 
de sua remuneração na aquisição de roupas por ela comercializadas a serem usadas 
durante a prestação laboral.
PRocesso TRT - Ro - 0000389-17.2011.5.18.0052
RelaToR(a): deseMbaRGadoR JÚlio cÉsaR caRdoso de bRiTo
disponibilização: deJT nº 822/2011, de 26.09.2011, pág.34.

Mandado de seGuRança. deFeRiMenTo liMinaR de ReGisTRo de indisPo-
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nibilidade de beM iMÓVel. indÍcios de insolVÊncia. ausÊncia de oFensa
a diReiTo lÍQuido e ceRTo.
não ofende direito líquido e certo o ato do juiz que, verificando o descumprimento 
sistemático de inúmeros acordos judiciais firmados pelas reclamadas e a fim de res-
guardar a efetividade da prestação jurisdicional, decide, com fulcro no art. 798 do cPc, 
declarar a indisponibilidade de bem imóvel de propriedade de uma das rés, requerida 
liminarmente em reclamação trabalhista.
PRocesso TRT - Ms - 0000075-33.2011.5.18.0000
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº 748/2011, de 10.06.2011, pág.93.

Mandado de seGuRança. oRdeM de PReFeRÊncia sobRe o MesMo beM eXe-
cuTado. anTeRioRidade da PenhoRa. diReiTo lÍQuido e ceRTo. seGuRança
concedida.
Quando o imóvel arrematado for objeto de várias penhoras, deve-se observar o direito 
à ordem de preferência dos credores sobre o bem penhorado. nesse sentido, a deter-
minação de distribuição do valor remanescente arrecadado na hasta pública em que foi 
arrematado o imóvel tendo como parâmetro a ordem de antiguidade dos processos e 
não a ordem cronológica das penhoras, conforme preceitua o art. 711 do cPc, aplicado 
subsidiariamente, se reveste de ilegalidade ou abusividade, existindo direito líquido e 
certo a ser protegido.
PRocesso TRT - Ms - 0002825-42.2010.5.18.0000
RelaToR(a): deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: deJT nº 719/2011, de 02.05.2011, pág.87.

Mandado de seGuRança. ação anulaTÓRia. PaRalisação do PRocesso. 
o risco de eventual alteração da decisão que determinou a penhora no rosto dos autos, 
por força de ação anulatória ajuizada, não pode paralisar o andamento do feito, preva-
lecendo o princípio constitucional da duração razoável do processo.
PRocesso TRT - Ms - 0000207-90.2011.5.18.0000
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
disponibilização: deJT nº 817/2011, de 19.09.2011, pág.19.

Mandado de seGuRança. PenhoRa de PaRTe da Renda da bilheTeRia de 
JoGos de FuTebol. 
não encontrados bens do executado aptos à satisfação do crédito trabalhista, é admis-
sível a penhora de parte da renda resultante da venda de ingressos dos jogos de futebol 
em que o devedor atuar como “mandante de campo”, permitindo o prosseguimento 
de suas atividades e, ao mesmo tempo, a satisfação do crédito trabalhista reconhecido 
em execução definitiva. aplicação da orientação Jurisprudencial nº 93 da sdi-ii do c. 
TsT. segurança parcialmente concedida, para limitar a 30% a ordem de bloqueio de 
valores.
PRocesso TRT - Ms - 0000258-04.2011.5.18.0000
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 817/2011, de 19.09.2011, pág.27.

Massa Falida. conTRaTo de PaRceRia. ResPonsabilidade solidáRia.
Por ter auferido vantagem econômica com a exploração da atividade desenvolvida pela 
parceira, responde a massa falida solidariamente pelo descumprimento dos contratos 
por ela firmados, pela configuração de grupo econômico, a teor do art. 2º, § 2º, da 
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clT.
PRocesso TRT - Ro - 0000256-73.2011.5.18.0181
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
disponibilização: deJT nº 847/2011, de 03.11.2011, pág.89.

MeMbRo do conselho de adMinisTRação da cooPeRaTiVa. ResPonsabi-
lidade. 
o art. 1.093 do código civil ressalva a aplicação da legislação especial às cooperativas, 
in casu, a lei 5.764/71, cujo artigo 36 estabelece que a responsabilidade do associado 
excluído/eliminado perante terceiros, por compromissos da sociedade, perdura até 
quando aprovadas as contas do exercício em que se deu o desligamento. assim, res-
tando comprovado que o excipiente foi membro do conselho de administração durante 
parte do período de vigência do vínculo do Reclamante e que até hoje não prestou suas 
contas, persiste a sua responsabilidade pelo crédito exequendo, com consequente 
prosseguimento dos atos executórios contra sua pessoa.
PRocesso TRT - aP - 0056100-27.2005.5.18.0081
RelaToR(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: deJT nº 760/2011, de 29.06.2011, pág.111.

MenoR. TRabalho PeRiGoso. acidenTe do TRabalho.
não há como se atribuir culpa ao reclamante, em qualquer modalidade, na ocorrência 
do acidente de trabalho, pois ainda que ele não estivesse sonolento no momento do 
infortúnio, não poderia trabalhar em serviço perigoso, sem treinamento adequado e em 
máquina sem proteção para as mãos. em sentido contrário, o reclamado tinha consci-
ência de que o serviço era perigoso, mas permitiu que o menor nele trabalhasse, o que 
implica em negligência de sua parte, restando caracterizada a culpa do empregador.
PRocesso TRT - Ro - 0000001-17.2011.5.18.0052
RelaToR(a): deseMbaRGadoR JÚlio cÉsaR caRdoso de bRiTo
disponibilização: deJT nº 720/2011, de 03.05.2011, pág.62.

M e n s a l i s Ta .  h o R a s  e X T R a s  h a b i T ua l M e n T e  P R e s Ta da s .  R e F l e Xo s  e M 
RsR. 
devem ser computadas, para o cálculo da remuneração do repouso semanal do empre-
gado mensalista, as horas extras habitualmente prestadas, nos termos do que dispõe 
o art. 7º, “a” da lei nº 605/49, com a redação dada pela lei nº 7.415/85.
PRocesso TRT - Ro - 0000725-86.2010.5.18.0171
RelaToR(a): deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: deJT nº 861/2011, de 24.11.2011, pág.43.

MicRoeMPResas e eMPResas de PeQueno PoRTe.  aPlicação da sÚMula 
337 do TsT. 
a lei 9841/99, que tratava da microempresa e empresa de pequeno porte, foi expres-
samente revogada pela lei complementar nº 123/06, que não repetiu a redação do 
artigo 11 da lei revogada. assim, diante da supressão da referência expressa ao artigo 
74 da clT, conclui-se que as microempresas e as empresas de pequeno porte estão 
novamente obrigadas a cumprir as determinações do referido dispositivo legal, com a 
única exceção da afixação do Quadro de Trabalho em suas dependências. isso significa 
dizer que tais empresas, em cujo estabelecimento contam mais de 10 empregados, 
estão obrigadas a manter o controle de frequência de seus empregados, na forma do 
que dispõe o parágrafo 2º do artigo 74, sendo aplicáveis as disposições da súmula 
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337 do TsT.
PRocesso TRT - Ro - 0001111-38.2011.5.18.0121
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GenTil Pio de oliVeiRa
disponibilização: deJT nº 842/2011, de 25.10.2011, pág.51.

Modalidade conTRaTual. TRabalhadoR doMÉsTico X RuRal. 
inexistindo provas acerca do exercício, pelo demandado, de atividade econômica com 
finalidade lucrativa, impõe-se reconhecer que as atividades desempenhadas pelo au-
tor eram próprias de um caseiro, devendo ser mantido incólume o seu registro como 
empregado doméstico.
PRocesso TRT Ro-0001414-17.2010.5.18.0241
RelaToR: JuÍZa Wanda lÚcia RaMos da silVa
disponibilização: deJT nº 685/2011, de 10.03.2011, pág.82/83.

MoRa salaRial conTuMaZ. aTRaso ReiTeRado no PaGaMenTo do saláRio. 
Rescisão indiReTa.
o atraso reiterado no pagamento do salário e a mora salarial contumaz, tipificada no 
art. 2º, § 1º, do decreto-lei nº 368/68 (sonegação de salário por 3 meses ou mais), 
revestem-se de gravidade suficiente a ponto de inviabilizar a continuidade do pacto 
laboral, vez que o salário é verba de natureza alimentar, indispensável à sobrevivência 
e ao sustento do empregado, além de ser a principal obrigação do empregador. assim, 
declara-se a rescisão indireta, por justa causa do empregador, com fulcro na alínea “d” 
do artigo 483 da clT.
PRocesso TRT - Ro - 0001591-16.2010.5.18.0003
RelaToR(a): deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: deJT nº 764/2011, de 05.07.2011, pág.46.

MoRTe. acidenTe do TRabalho. ação de danos MoRais e MaTeRiais. eVenTo 
inFoRTunÍsTico FaTal ocoRRido aPÓs a eMenda coMPleMenTaR nº 45/04. 
PRescRição TRabalhisTa. sÚMula VinculanTe nº 22 do sTF. 
Reveste-se de natureza jurídica trabalhista, e não civil, a prescrição aplicável a evento de 
infortunística com resultado fatal ocorrido no curso de uma relação empregatícia após 
o advento da emenda complementar nº 45/04, que acrescentou o inciso Vi ao artigo
114 da constituição Federal, dispondo que “compete à Justiça do Trabalho processar
e julgar [...] as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 
relação de trabalho”, entendimento esse consolidado na súmula Vinculante nº 22 do
excelso supremo Tribunal Federal.
PRocesso TRT - Ro - 0000156-20.2011.5.18.0052
RelaToR(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: deJT nº 834/2011, de 13.10.2011, pág.24.

MoToRisTa de caMinhão coleToR de liXo. adicional de insalubRidade
eM GRau MáXiMo. 
comprovado pelo laudo pericial a ocorrência de trabalho em condições nocivas à saú-
de do empregado (constante exposição à contaminação por agentes biológicos), bem 
como tendo em vista que o anexo 14 da nR 15 da Portaria MTb nº 3.214/78 qualifica 
como atividade insalubre, em grau máximo, o trabalho em contato permanente com 
lixo urbano (coleta e industrialização), é imperativo o reconhecimento do direito do 
trabalhador à referida parcela em grau máximo.
PRocesso TRT - Ro - 0001532-90.2010.5.18.0241
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RelaToR(a): deseMbaRGadoR GenTil Pio de oliVeiRa
disponibilização: deJT nº 866/2011, de 01.12.2011, pág.52.

MoToRisTa. assalTo eM Ônibus. ResPonsabilidade do eMPReGadoR. 
a reclamada não pode ser responsabilizada por ato praticado por terceiro, causador 
do alegado dano provocado pelo assalto sofrido no exercício da função de motorista/
cobrador de ônibus coletivo após implantação do sistema conhecido como sit pass. 
ausente a culpa da reclamada, improcede o pedido de indenização por dano moral.
PRocesso TRT - Ro - 0220500-98.2005.5.18.0003
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 717/2011, de 28.04.2011, pág.92.

MoToRisTa-enTReGadoR.  hoRas eXTRas.  F iscaliZação de JoRnada PoR 
Meio de celulaR. PRoVa.
a alegação obreira de concessão, por seu empregador, de telefones celulares para o 
controle de jornada, por seu caráter excepcional, inusitado e, por óbvio, nem um pouco 
prático, deve ser embasada em prova robusta, que demonstre, de modo detalhado e 
indene de dúvidas, como exatamente se dava o controle de horários – quantas vezes 
por dia, o que se relatava, quem ligava, se era por voz ou mensagens de texto, etc. 
bem entendido, não basta a mera afirmação do uso de tais aparelhos por testemunhas 
apresentadas pelo reclamante, máxime quando a oitiva de depoentes indicados por 
seu empregador e os demais elementos de prova dos autos permitem entender-se pela 
inexistência de iscalização das atividades laborais.
PRocesso TRT - Ro - 0002183-51.2010.5.18.0006
RelaToR(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: deJT nº 777/2011, de 22.07.2011, pág.49.

MulTa do aRT. 475-J do cPc. aPlicação eM senTença lÍQuida. FalTa de 
inTeResse. 
a multa do art. 475-J do cPc configura ferramenta de incentivo para que o devedor 
cumpra voluntariamente a ordem judicial, em atenção ao princípio da celeridade ins-
culpido no artigo 5º, lXXViii, da constituição da República, de modo que a imposição 
de tal gravame no bojo do processo de conhecimento é inócua. Por se tratar de matéria 
afeta ao processo de execução, o feito deve ser extinto, sem resolução do mérito, nos 
termos do artigo 267, Vi, do cPc, no que tange à aplicação da multa em epígrafe.
PRocesso TRT Ro-1972-18.2010.5.18.0005
RelaToR(a): PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº693/2011, de 22.03.2011, pág. 24.

MulTa MoRaTÓRia. hoRas eXTRas.
a reclamada efetuou tempestivamente o pagamento das verbas rescisórias. havendo 
controvérsia sobre o valor das horas extras e reflexos e sendo este somente reconhe-
cido em juízo, é indevida a condenação da reclamada ao pagamento da multa prevista 
no art. 477, § 8º, da clT.
PRocesso TRT - Ro - 0000309-43.2010.5.18.0002
RelaToR: JuiZ Paulo canaGÉ de FReiTas andRade
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 26 de 14.02.2011, pág.20.

MulTa do aRT. 477 da clT. PaGaMenTo PoR Meio de cheQue.
o art. 477, §4º, da clT estabelece que o pagamento das verbas rescisórias deve ser 



5 3 8 R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

feito no ato da homologação, em dinheiro ou cheque visado. no caso dos autos, em-
bora o empregador tenha comprovado que o cheque foi entregue ao obreiro perante 
o sindicato profissional, dentro do prazo legal e que, na data em questão, havia crédito
suficiente na conta de titularidade da empresa para o respectivo pagamento, é certo
que o cheque não estava visado, conforme exige a norma celetista. Tal circunstância,
aliada a alegação obreira de que não foi possível descontar o cheque na instituição
financeira, são suficientes para configurar a mora patronal, sendo devido o pagamento
da multa prevista no art. 477, §8º, da clT.
PRocesso TRT - Ro - 0001083-20.2010.5.18.0052
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
disponibilização: deJT nº 705/2011, de 07.04.2011, pág.81.

MulTa PoR MoRa no cuMPRiMenTo do acoRdo Judicial. Redução eQuiTa-
TiVa. Possibilidade. 
a finalidade da cláusula penal é o cumprimento da avença e o recebimento, pelo autor, 
do valor acordado, e não o seu enriquecimento ilícito. assim, é possível a redução 
equitativa da multa estabelecida entre partes, quando esta se mostrar excessiva. Trata-
se de inteligência do art. 413 do código civil, de aplicação subsidiária ao Processo do 
Trabalho.
PRocesso TRT - aP - 0002204-39.2010.5.18.0002
RelaToR(a): JuÍZa Wanda lÚcia RaMos da silVa
disponibilização: deJT nº 713/2011, de 19.04.2011, pág.82/83.

MulTa Pelo descuMPRiMenTo da obRiGação de FaZeR.
não merece reparos a decisão do Juízo Monocrático que, apoiado no art. 412 do cc e 
na oJ nº 54 da sbdi-i do TsT, reduziu o valor da multa pelo descumprimento da obri-
gação de fazer, acrescentando que o art. 461, §6º, do cPc, autoriza o Juiz, de ofício, a 
modificar o valor da aludida penalidade, caso verifique que se tornou excessiva, como 
ocorreu no presente caso.
PRocesso TRT - aP - 0028700-42.2009.5.18.0002
RelaToR(a): deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: deJT nº 745/2011, de 07.06.2011, pág.51.

MulTa PoR inFRação À leGislação TRabalhisTa. PaRalisação da eXecu-
ção PoR Mais de 5 anos, PoR culPa da união. PRescRição inTeRcoRRenTe. 
aPlicabilidade.
constatado que a execução fiscal ficou paralisada por mais de 5 anos, por culpa exclu-
siva da união, incide no caso a prescrição intercorrente, não se aplicando a suspensão 
prevista no art. 40 da lei 6830/80, mormente porque esta só é cabível na hipótese de 
o devedor ou os seus bens não serem encontrados.
PRocesso TRT - aP - 0000559-61.2010.5.18.0201
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
disponibilização: deJT nº 783/2011, de 01.08.2011, pág.81/82.

MulTa adMinisTRaTiVa.  PRescRição.  inaPlicabilidade do cÓdiGo ciVil . 
decReTo 20.910/32. PRincÍPio da siMeTRia. 
na ausência de lei especíica ixando o prazo prescricional para cobrança de multa admi-
nistrativa, há de se observar a prescrição quinquenal prevista no decreto n° 20.910/32, 
em decorrência do “Princípio da simetria”. aplicação da súmula 10 desta eg. corte.
PRocesso TRT - aP - 0000682-56.2010.5.18.0008



R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1 5 3 9

RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 824/2011, de 28.09.2011, pág.51.

MulTa. TeRMo de aJusTaMenTo de conduTa. naTuReZa. 
no caso dos autos, a multa por descumprimento do “Termo de ajustamento de conduta” 
enquadra-se no conceito de “astreintes”, cominações pecuniárias que têm a finalidade 
de estimular o cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer, constrangendo o de-
vedor a solvê-la, nos termos do art. 461 do cPc.
PRocesso TRT - aP - 0001500-11.2010.5.18.0007
RelaToR(a): JuiZ Paulo canaGÉ de FReiTas andRade
disponibilização: deJT nº 823/2011, de 26.09.2011, pág.95.

não PaGaMenTo de FÉRias, dÉciMos TeRceiRos saláRios e doMinGos la-
boRados. Rescisão indiReTa. ineXiGÊncia de iMediaTidade. 
Tendo em vista que, por via de regra, o trabalhador se vê em situação de hipossufi-
ciência e dependência em relação ao empregador, a doutrina e a jurisprudência têm 
confluído para o entendimento de que não se pode exigir imediatidade do reclamante 
quanto ao reclamado que vem a não adimplir suas obrigações contratuais, deixando 
ao longo dos anos de pagar várias verbas trabalhistas.
PRocesso TRT - Ro - 0001522-92.2010.5.18.0161
RelaToR(a): JuÍZa Wanda lÚcia RaMos da silVa
disponibilização: deJT nº 713/2011, de 19.04.2011, pág.73/74.

não incidÊncia de iRPF sobRe os cRÉdiTos deFeRidos. ausÊncia de leGi-
TiMidade da eXecuTada PaRa aGRaVaR QuanTo ao TeMa. 
carece a executada/agravante da necessária legitimidade para requerer, em sede re-
cursal, o recolhimento de imposto de renda sobre os créditos deferidos ao exequente/
agravado, visto que, neste caso, a única prejudicada seria a Receita Federal, cabendo, 
pois, a ela apreciar a oportunidade e conveniência de realizar tal impugnação.
PRocesso TRT - aP - 0000042-21.2010.5.18.0051
RelaToR(a): deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: deJT nº 761/2011, de 30.06.2011, pág.84.

neXo TÉcnico ePideMiolÓGico. doença ocuPacional.  PResunção Rela-
TiVa. 
estabelecida a hipótese do nexo técnico epidemiológico, tem-se a presunção do nexo 
causal da moléstia apresentada pelo empregado com as atividades desenvolvidas junto 
ao empregador. contudo, essa presunção é apenas relativa, o que vale dizer, admite 
prova em contrário da parte que detém o ônus, no caso, o empregador. assim, no caso 
específico, comprovado que não houve relação de causalidade entre a moléstia e o 
trabalho na empresa, não há de se falar em indenização por dano moral por acidente 
do trabalho.
PRocesso TRT Ro-0136300-07.2009.5.18.0008
RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: deJT nº695/2011, de 24.03.2011, pág. 46.

noRMa coleTiVa. ReGulaMenTação PReTÉRiTa. Validade.
É válida a cláusula em norma coletiva que prevê o pagamento retroativo das horas in 
itinere tendo como base de cálculo o salário normativo, a teor do art. 7º, inciso XXVi, 
da constituição da República, não conigurando renúncia. 
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PRocesso Ro-0001548-52.2010.5.18.0012
RelaToR(a): des. KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 16 de 31.01.2011, pág.19.

oFeRTa de eMPReGo. PRoMessa de saláRio. diVulGação eM JoRnais. Vin-
culação.
comprovado, no processo, que restou veiculado em matéria jornalística a contratação 
de empregados com a explicitação do patamar salarial mínimo e respectivas funções, 
sem que a Reclamada tenha tomado qualquer providência para retificar o valor ou 
revogar a proposta, ocorre a vinculação do proponente a teor dos preceitos constan-
tes dos artigos 427 e 429 do código civil brasileiro, aplicáveis subsidiariamente. com 
efeito, a boa-fé contratual é um imperativo categórico tanto na fase contratual, como na 
pré-contratual, não se podendo permitir que a empresa ofertante do emprego deixe de 
honrar o patamar salarial a que se comprometeu livremente, motivador da contratação 
por parte dos trabalhadores.
PRocesso Ro-0001946-08.2010.5.18.0009
RelaToR(a): des. aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 19 de 03.02.2011, pág.13.

oMissão da ReclaMada na aPResenTação dos TacÓGRaFos. inVeRsão do 
Ônus da PRoVa. descabiMenTo.
a omissão da reclamada em apresentar os tacógrafos não autoriza a inversão do ônus 
da prova do trabalho extraordinário, porque estes, sem a existência de outros elemen-
tos, não são aptos a provar a jornada de trabalho do empregado que exerce atividade 
externa, segundo entendimento ixado pelo TsT, na oJ 332 da sbdi-1.
PRocesso TRT - Ro - 0001748-65.2010.5.18.0010
RelaToR(a): JuiZ euGÊnio JosÉ cesáRio Rosa
disponibilização: deJT nº 730/2011, de 17.05.2011, pág.126/127.

oRienTação/suPeRVisão de esTáGio. enFeRMeiRa. acÚMulo de FunçÕes.
não há falar em desempenho de função de professora se função primordial da empre-
gada era de enfermeira. a função de professora exige uma dedicação mais intensa. 
É preciso estudar para dar aulas, elaborar planos de aula, elaborar provas, corrigi-las, 
etc. se a reclamante se ativava apenas como orientadora, não é razoável que seja 
comparada com outros profissionais que se dedicam consistentemente ao magistério. 
a presunção, no caso, é de que as funções desempenhadas na supervisão de estágio 
eram diretamente relacionadas à enfermagem. e, como enfermeira ela já recebia a 
remuneração pertinente.
PRocesso TRT - Ro - 0001295-82.2010.5.18.0006
RelaToR(a): JuiZ euGÊnio JosÉ cesáRio Rosa
disponibilização: deJT nº 730/2011, de 17.05.2011, pág.124.

PaGaMenTo das indeniZaçÕes de FoRMa Única. indeVido. coisa JulGa-
da.
se o pagamento do total das indenizações em uma única vez foi objeto de decisão profe-
rida no âmbito do processo de conhecimento, já transitada em julgado, a apreciação do 
referido pedido não cabe na fase de execução, sob pena de ofensa à coisa julgada.
PRocesso TRT - aP - 0233900-24.2009.5.18.0171
RelaToR: deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 17 de 01.02.2011, pág.8.
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PaGaMenTo FiXo de hoRas eXTRas PoR FoRça de noRMa coleTiVa. FRaude. 
inValidade.
as negociações coletivas, reconhecidas e prestigiadas pela constituição Federal de 
1988, ainda que legitimamente firmadas, não podem se sobrepor à saúde e à segu-
rança do empregado, sob pena de afronta aos princípios e às normas garantidoras de 
proteção mínima asseguradas à respectiva classe. assim, fica vedado ao sindicato da 
categoria profissional avençar cláusulas que transcendem em evidentes prejuízos ao 
trabalhador. com efeito, disposição normativa que contempla pagamento fixo de ho-
ras extras extremamente inferior às efetivamente laboradas por motorista submetido 
à jornada estafante - com comprovada ciência da empresa -, é nula de pleno direito 
(art. 9º da clT).
PRocesso TRT - Ro - 0001234-90.2010.5.18.0082
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 729/2011, de 16.05.2011, pág.145.

PaGaMenTos PoR FoRa. PRoVa eMPResTada.
a prova emprestada deve ser utilizada com reservas pelo julgador, uma vez que nem 
sempre dois empregados da mesma empresa vivenciam as mesmas circunstâncias de 
trabalho. contudo, no caso dos autos, a prova emprestada demonstrou cabalmente 
que a empresa reclamada adotava a lamentável prática de realizar parte do pagamento 
de muitos de seus empregados por meio de “caixa 2”, sendo lídimo concluir que não 
agiu de forma diversa em relação ao reclamante.
PRocesso TRT - Ro - 0001333-79.2010.5.18.0011
RelaToRa: deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 23 de 09.02.2011, pág.12.

PaRáGRaFo Único do aRT. 950 do cÓdiGo ciVil. FoRMa de PensionaMenTo. 
Faculdade.
no presente caso, não há que se falar em pagamento de indenização de uma só vez. 
Primeiro, porque tratando-se de incapacidade temporária e com boas perspectivas 
de recuperação, tornar-se-ia uma fonte de enriquecimento ilícito tal procedimento. 
segundo, considerando que a reclamante é pessoa humilde e de parcos recursos, é de 
maior utilidade para a mesma o pensionamento de forma mensal, já que terá garantida 
parte de sua subsistência durante todo o período de sua reabilitação. Terceiro, como 
bem mencionado pelo juízo de origem, além de a 1ª reclamada ser empresa sólida, a 
mesma não apresentou qualquer insurgência quanto à inclusão da pensão na folha de 
pagamento. Quarto, a faculdade atribuída pelo parágrafo único do artigo 950 do código 
civil não é sinônimo de direito potestativo do lesado, devendo ser interpretada como 
uma opção do próprio magistrado para viabilizar a efetividade da prestação jurisdicional 
à luz do caso concreto.
PRocesso TRT - Ro - 0175500-54.2009.5.18.0191
RelaToR: des. JÚlio cÉsaR caRdoso de bRiTo
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 16 de 31.01.2011, pág.16.

PaRcelaMenTo do dÉbiTo na FoRMa PReconiZada no aRT. 745-a do cPc. 
inaPlicabilidade na eXecução Judicial TRabalhisTa.
não se olvida que o novel art. 745-a, da lei adjetiva civil, permite ao devedor, reconhe-
cendo a existência da dívida, parcelar o débito excedente a 30% do valor em execução. 
contudo, tal disposição somente se aplica às execuções fundadas em títulos extrajudi-
ciais. Primeiro, porque a localização do dispositivo em análise encontra-se disciplinado 
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em livro diverso das disposições que regem o cumprimento da sentença (sucedâneo 
da execução de título judicial, no Processo civil). segundo, porque exige requisito 
(reconhecimento do débito) totalmente desnecessário nas execuções decorrentes de 
decisão transitada em julgado. 
PRocesso TRT - aP - 0166900-60.2009.5.18.0121
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 831/2011, de 07.10.2011, pág.43.

Pedido não aPReciado eM senTença. incidÊncia do eFeiTo deVoluTiVo ou 
TRanslaTiVo. inocoRRÊncia.
nos termos da súmula 393 do c. TsT, o efeito devolutivo em profundidade do recurso 
ordinário, que se extrai do § 1º do art. 515 do cPc, transfere ao Tribunal a apreciação 
dos fundamentos da inicial ou da defesa, não examinados pela sentença, ainda que não 
renovados em contrarrazões. não se aplica, todavia, ao caso de pedido não apreciado 
na sentença, salvo a hipótese contida no § 3º do art. 515 do cPc, que versa sobre a 
extinção do processo sem exame do mérito. não sendo este o caso, mas de efetiva 
omissão no julgado quanto à determinado pedido, deve a parte manejar embargos 
declaratórios para que seja sanada a lacuna, estando impedido o órgão revisor de 
apreciá-lo em primeira mão.
PRocesso TRT - Ro - 0002147-06.2010.5.18.0201
RelaToR(a): JuiZ euGÊnio JosÉ cesáRio Rosa
disponibilização: deJT nº 730/2011, de 17.05.2011, pág.130/131.

Pedido de ReconsideRação. inalTeRabilidade do PRaZo RecuRsal. 
Mero pedido de reconsideração da decisão anteriormente proferida não tem o condão de 
interromper ou suspender o prazo para interposição de recurso. logo, o prazo recursal 
é contado a partir da intimação acerca da decisão que julgou a questão debatida, e não 
da ciência daquela que examinou seu pedido de reconsideração.
PRocesso TRT - aP - 0105700-14.2006.5.18.0006
RelaToR(a): JuiZ euGÊnio JosÉ cesáRio Rosa
disponibilização: deJT nº 753/2011, de 17.06.2011, pág.148/149.

Pedido conTR aPosTo.  PRocediMenTo suMaRÍssiMo TR abalhisTa.  c abi-
MenTo.
o pedido contraposto é admissível no procedimento sumaríssimo trabalhista, face à 
existência de omissão na clT e a compatibilidade do instituto com os princípios que 
regem o processo do trabalho (art. 769 da clT).
2. MulTa PoR liTiGÂncia de Má-FÉ e indeniZação PoR dano MoRal. ineXis-
TÊncia de abuso do diReiTo de ação. PaRcelas indeVidas. 
não observado excesso ou abuso de direito por parte da autora, que exerceu com 
razoável plausibilidade o direito subjetivo e abstrato de ação, merece ser mantida a 
sentença que indeferiu os pedidos de multa por litigância de má-fé e de indenização 
por dano moral que foram postulados tendo como causa de pedir abusos inexistentes 
no processo.
PRocesso TRT - Ro - 0001388-72.2010.5.18.0191
RelaToR(a): deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: deJT nº 748/2011, de 10.06.2011, pág.126/127.

PenhoRa de MaQuináRio. Pessoa JuRÍdica. Possibilidade.
a pessoa jurídica não é destinatária da proteção prevista no artigo 649, V, do cPc.
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PRocesso TRT - aP - 0087300-94.2009.5.18.0054
RelaToR: deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 24 de 10.02.2011, pág.7.

PenhoRa de saláRios.  FalTa de coMPRoVação. bloQueio Pelo sisTeMa 
bacen/Jud Que se ManTÉM.
a penhora não pode recair sobre salários, remunerações e proventos de aposentadoria 
do devedor, face à impenhorabilidade prevista no art. 649, iV, do cPc. Todavia, não 
tendo a executada comprovado que o importe bloqueado via bacen/Jud seja prove-
niente da conta bancária em que recebe seus salários, merece ser mantida a penhora 
de dinheiro efetuada por ordem do Juízo da execução.
PRocesso TRT - aP - 0212000-75.2007.5.18.0002
RelaToR: deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 26 de 14.02.2011, pág.11.

PenhoRa no RosTo dos auTos. 
a penhora no rosto dos autos é uma modalidade de satisfação do crédito exequendo 
autorizado em lei e compatível com a execução trabalhista, que consiste na penhora 
de crédito que estiver sendo postulado em outra ação, pela parte que figura nos autos 
sub judice como devedora.
PRocesso TRT - aP - 0212000-41.2008.5.18.0002
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GenTil Pio de oliVeiRa
disponibilização: deJT nº 842/2011, de 25.10.2011, pág.59/60.

PenhoRa não ReGisTRada.  PResunção aPenas RelaTiVa.  eXisTÊncia de 
PRoVas eM desFaVoR do TeRceiRo adQuiRenTe.  FRaude À eXecução Re-
conhecida.
a inexistência de registro de penhora na matrícula do bem gera presunção em favor do 
terceiro adquirente. Tal presunção, todavia, é relativa, comportando prova em contrário. 
assim, existindo farta demonstração de que a terceira embargante era conhecedora da 
existência de inúmeras ações capazes de reduzir o devedor à insolvência e que, mesmo 
assim, dele aceitou receber as suas únicas propriedades livres de ônus, e, portanto, 
aptas a garantir o adimplemento de tais dívidas, está plenamente configurada a exis-
tência de fraude à execução. 
PRocesso TRT - aP - 0065500-88.2008.5.18.0201
RelaToR(a): deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: deJT nº 853/2011, de 11.11.2011, pág.62.

PenhoRa. alienação de beM PendenTe de ReGulaRiZação. conTRaTo de 
GaVeTa.
o superior Tribunal de Justiça admite, mesmo sem o registro respectivo, a transferência 
dos imóveis pelos chamados “contratos de gaveta”, nos termos da súmula 84 do sTJ. 
assim, é possível a penhora de imóvel que foi efetivamente adquirido pelo executado, 
mas ainda pendente de referido registro.
PRocesso TRT - aP - 0175500-17.2006.5.18.0011
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
disponibilização: deJT nº 741/2011, de 01.06.2011, pág.95/96.

Pensão Mensal.  indeXação Pelo saláRio MÍniMo.  Vedação consTiTu-
cional.
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ao julgar a argüição de descumprimento de Preceito Fundamental (adPF) nº 95, o 
e. sTF decidiu que o artigo 7º, iV, da cF veda “o emprego do salário mínimo como
fator de unidade monetária ou como fator de indexação de prestações periódicas, e
não como parâmetro quantificador de indenização ou valor inicial de condenação”. no
caso, ainda que fixada a pensão mensal, inicialmente, com base no salário mínimo, a 
atualização monetária deve respeitar o índice previsto na Tabela Única para atualização
e conversão de débitos Trabalhistas, instituída pela Resolução nº 8/2005 do conselho
superior da Justiça do Trabalho, conforme dispositivo da r. sentença.
PRocesso TRT - aP - 0026700-41.2006.5.18.0013
RelaToR(a): deseMbaRGadoR JÚlio cÉsaR caRdoso de bRiTo
disponibilização: deJT nº 729/2011, de 16.05.2011, pág.148.

PeRda TeMPoRáRia do diReiTo de ReclaMaR eM JuÍZo. aRTiGos 731 e 732 
da clT. 
de acordo com o artigo 732 da clT, se o reclamante der causa por duas vezes conse-
cutivas ao arquivamento da reclamação por ausência injustificada à audiência inicial, 
incorrerá na cominação prevista no artigo 731 do mesmo diploma legal. este artigo, 
por sua vez, é expresso ao estabelecer que a penalidade consiste na perda, por seis 
meses, do direito de reclamar perante a Justiça do Trabalho. desse modo, o prazo em 
referência deve ser contado entre a data do arquivamento da última reclamação e o do 
ajuizamento da demanda posterior, e não da primeira audiência nesta realizada.
PRocesso TRT - Ro - 0001399-40.2011.5.18.0006
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GenTil Pio de oliVeiRa
disponibilização: deJT nº 873/2011, de 12.12.2011, pág.90/91.

PeRda audiTiVa induZida PoR RuÍdo - PaiR. neXo de causalidade. culPa do 
eMPReGadoR. indeniZação deVida. 
demonstrado o dano causado ao empregado (PaiR), o nexo de causalidade e a ne-
gligência do empregador em adotar medidas de segurança e medicina do trabalho, é 
devida a indenização por dano moral decorrente da doença ocupacional, nos termos 
da legislação civil.
PRocesso TRT - Ro - 0001770-81.2010.5.18.0121
Red. desiGnado(a): deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
disponibilização: deJT nº 840/2011, de 21.10.2011, pág.67/68. 

PeReMPção. não aPlicação da ReGRa do aRT. 268, PaRáGRaFo Único, do 
cPc ao PRocesso do TRabalho.
a perempção prevista no art. 268, parágrafo único, do cPc, e aplicada ao autor que dá 
causa a três arquivamentos consecutivos da ação, não se aplica por subsidiariedade 
ao Processo do Trabalho, pois inexiste omissão da clT acerca do tema. Muito pelo 
contrário: os arts. 731 e 732 da clT regem-no especificamente. assim sendo, ainda 
que ao reclamante tenha sido imposta, em momento anterior, a perda do direito de 
ajuizamento de reclamação durante seis meses, transcorrido esse prazo, inexiste óbice 
legal que o impeça de ajuizar outra ação trabalhista.
PRocesso TRT - Ro - 0000606-44.2010.5.18.0004
RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: deJT nº 762/2011, de 01.07.2011, pág.88/89.

Pis.  indeniZação subsTiTuTiVa.  VÍnculo eMPReGaTÍcio Reconhecido eM 
JuÍZo. iRReleVÂncia.
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Malgrado o reconhecimento do vínculo empregatício ter ocorrido apenas em Juízo, 
uma vez preenchidos os requisitos da lei 7.859/89, patente o direito do empregado à 
indenização relativa ao abono do Pis, não recebida por culpa do empregador.
PRocesso TRT - Ro - 0108900-61.2008.5.18.0005
RelaToR(a):deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: deJT nº 767/2011, de 08.07.2011, pág.46.

Plano de deMissão incenTiVada. discRiMinação. oFensa ao PRincÍPio da 
isonoMia.
o autor aderiu ao programa com os demais empregados, via e-mail encaminhado à ge-
rente. Referida adesão, embora tenha ocorrido por via eletrônica, mostrou-se suficiente 
para que a reclamada indenizasse outros empregados, que aderiram ao programa na 
mesma oportunidade e forma do reclamante. nada obstante, não existir, no referido 
plano, nenhuma restrição ao seu acesso, a reclamada, de forma discriminatória, não 
pagou as vantagens prometidas ao reclamante.
PRocesso TRT - Ro - 0000819-41.2010.5.18.0007
RelaToR: deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 18 de 02.02.2011, pág 11.

Plano de saÚde. auXÍlio-doença. susPensão do conTRaTo de TRabalho. 
suPRessão do diReiTo PReVisTo eM noRMa coleTiVa. iMPossibilidade.
apesar de a constituição Federal, em seu art. 7º, inciso XXVi, ter prestigiado as con-
venções e os acordos coletivos de trabalho, não se pode desconsiderar que há um 
limite para a atuação negocial. Também não se pode perder de vista que a suspensão 
do contrato de trabalho afasta temporariamente apenas os direitos e as obrigações 
principais dele decorrentes, consistentes na prestação de serviços pelo empregado 
e no pagamento de salários pelo empregador. a cláusula de convenção coletiva que 
autoriza o cancelamento da inscrição do empregado em plano de saúde oferecido 
pelo empregador a pretexto da suspensão do contrato de trabalho em decorrência do 
gozo de auxílio-doença por prazo superior a 6 (seis) meses, atenta contra o princípio 
da dignidade da pessoa humana, insculpido no art. 1º, iii, da cF e ofende o princípio 
da inalterabilidade contratual lesiva (art. 468 da clT). 
PRocesso TRT - Ro - 0000429-83.2011.5.18.0121
RelaToR(a): deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: deJT nº 764/2011, de 05.07.2011, pág.82.

PRáTica de duMPinG social. JulGaMenTo eXTRa PeTiTa. 
configura julgamento extra petita a decisão que condena a empresa ao pagamento de 
indenização pela constatação de um dano coletivo, em sede de reclamatória individual 
e quando ausente pedido nesse sentido.
PRocesso TRT - Ro - 0000370-77.2010.5.18.0009
RelaToR(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: deJT nº 870/2011, de 07.12.2011, pág.30/31.

PRáTicas MoTiVacionais. consTRanGiMenTo. dano MoRal.
a promoção de brincadeiras que, no entender do empregador, eram divertidas e mo-
tivacionais, podem, na verdade, constranger severamente os empregados, obrigados 
a participar desses rituais. considerando que a razoabilidade deve nortear todas as 
relações humanas, tenho por razoável que certa reserva de conduta e um comporta-
mento recatado afiguram-se adequados ao ambiente profissional, exatamente por ser 
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povoado por colegas de trabalho e não por amigos íntimos. assim, uma “brincadeira” 
que seria aceitável numa roda de amigos torna-se intolerável no ambiente de trabalho, 
provocando severo constrangimento e abalo psíquico no homem médio, impondo-se 
a reparação do dano moral sofrido.
PRocesso TRT - Ro - 0001390-12.2010.5.18.0007
RelaToR: des. JÚlio cÉsaR caRdoso de bRiTo
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 18 de 02.02.2011, pág 19.

PRÉ-conTRaTação de hoRas eXTRas. nulidade. sÚMula 199 do c. TsT.
a pré-contratação de horas extraordinárias, no momento do ingresso do empregado, 
pelos bancos e obviamente pelas empresas de crédito, financiamento ou investimento, 
deve ser declarada nula, porque tal postura pressupõe coação. se aos empregados 
de tais estabelecimentos foi assegurada jornada de seis horas diárias, impor a eles 
cumprimento obrigatório de jornada de oito horas, sem levar em conta a condição e 
a necessidade do trabalho em sobrejornada, seria o mesmo que retirar a natureza de 
excepcionalidade do labor suplementar e ferir flagrantemente os direitos trabalhistas 
conquistados pelos bancários e equiparados (inteligência sumular nº 199 do c. TsT).
PRocesso TRT - Ro - 0000638-26.2010.5.18.0141
RelaToR: deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 18 de 02.02.2011, pág 10.

PRecaTÓRio.  FRacionaMenTo.  PaGaMenTo de PaRcela PReVidenciáRia e 
honoRáRios assisTenciais PoR RPV. iMPossibilidade.
a constituição Federal de 1988 veda o fracionamento, repartição ou quebra do valor da 
execução para fins de enquadramento de parcela do total em requisição de pequeno 
valor. Tendo em vista que o valor da execução compreende o principal e acessórios, 
a determinação de desmembramento da execução, para emissão de RPV para paga-
mento de parcela previdenciária e honorários assistenciais, afronta o art. 100, § 8º, da 
cF/88. Foge à razoabilidade que o advogado ou a previdência receba valores decor-
rentes de condenação judicial antes mesmo do autor da aludida ação ter percebido 
seu crédito.
PRocesso TRT - aP - 0184600-46.2008.5.18.0004
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
disponibilização: deJT nº 748/2011, de 10.06.2011, pág.83.

P R e M i açÕ e s .  i n T e G R aç ão  À  R e M u n e R aç ão  d o  e M P R e G a d o.  a P l i c aç ão
analÓGica do aRTiGo 457 da clT.
as premiações, mesmo pagas por terceiros, integram a remuneração do trabalhador 
para os efeitos legais, visto que estão vinculadas à existência do contrato de trabalho. 
hipótese semelhante à gorjeta prevista no artigo 457 da clT.
PRocesso TRT - Ro - 0002345-58.2010.5.18.0002
RelaToR(a): JuÍZa Rosa naiR da silVa noGueiRa Reis
disponibilização: deJT nº 776/2011, de 21.07.2011, pág.96.

PRescRição inTeRcoRRenTe.
É certo que a doutrina e a jurisprudência admitem, em situações especiais, a declaração 
da prescrição intercorrente no direito do trabalho. Tais situações somente se configuram 
quando o processo permanece paralisado por culpa exclusiva do exequente, por prazo 
superior a dois anos. a autorização legal ao juiz para que declare, ex oicio, a ocorrência 
da prescrição intercorrente, apresenta-se como medida razoável, com o fim de evitar 
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tumulto causado pela pendência do processo por tempo indeterminado, o que deve 
ser observado em prol da estabilidade das relações jurídicas.
PRocesso TRT - aP - 0032000-06.1998.5.18.0161
RelaToR: deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 18 de 02.02.2011, pág.1/2.

PRescRição. cessão coM Ônus PaRa a cessionáRia.
a cessão com ônus para a cessionária transmite a responsabilidade pelas verbas traba-
lhistas do período, mas não altera o vínculo de emprego que se mantém com a cedente. 
nessa medida, referido instituto não acarreta rompimento do pacto laboral apto a dar 
início a fluência da prescrição bienal, incidindo apenas a quinquenal. inteligência do 
art. 7º, XXiX, da clT.
PRocesso TRT - Ro - 0001501-05.2010.5.18.0004
RelaToR: deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 15 de 28.01.2011, pág.13/14.

PRescRição. aPosenTadoRia PoR inValideZ. susPensão do conTRaTo de 
TRabalho. seGuRo de Vida eM GRuPo.
ao tempo da suspensão do contrato de trabalho decorrente da aposentadoria por invali-
dez, não corria contra o reclamante o prazo prescricional para demandar o recebimento 
do seguro contratado pela reclamada. exegese do disposto no art. 475, caput, da clT 
c/c arts. 47, i, da lei nº 8.213/91 e 199, i, do código civil e súmula 217 do c. sTF.
PRocesso TRT - Ro - 0002373-90.2010.5.18.0013
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 741/2011, de 01.06.2011, pág.108.

PRescRição. indeniZação PoR danos MoRais. oFensa a diReiTo da PeRso-
nalidade.
ainda que a pretensão esteja fundada em suposta violação a direito da personalidade, 
a imprescritibilidade inerente a tal direito não alcança a pretensão reparatória decor-
rente de sua lesão, sob pena de ofensa ao princípio da segurança jurídica que tem por 
objetivo primordial a paciicação social.
PRocesso TRT - Ro - 0214300-18.2009.5.18.0009
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 708/2011, de 12.04.2011, pág.11.

PRescRição. TRabalho análoGo À escRaVidão.
não flui o prazo prescricional, nos casos de trabalho análogo à escravidão, enquanto 
perdurar esta situação, haja vista o disposto no artigo 3º, iii, e no art. 198, i, ambos do 
código civil. Portanto, o prazo prescricional só não lui enquanto o trabalhador não puder 
exprimir sua vontade. cessada a causa transitória, submissão ao trabalho degradante, 
o empregado pode exprimir livremente a sua vontade e, consequentemente, o limite
de dois anos para o ajuizamento da ação deve ser observado.
PRocesso TRT - Ro - 0000386-28.2011.5.18.0128
RelaToR(a): JuiZ Paulo canaGÉ de FReiTas andRade
disponibilização: deJT nº 793/2011, de 15.08.2011, pág.65.

PRescRição. indeniZação PoR danos MoRais. acidenTe de TRabalho ocoR-
Rida na ViGÊncia do cÓdiGo ciVil de 1916.
consoante regra de transição estabelecida no art. 2.028 do atual código civil, no caso 
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de acidente de trabalho ocorrido antes do início de sua vigência, deve prevalecer o 
prazo prescricional de 20 anos previsto no código civil anterior, se na data de início da 
vigência do atual código civil já havia transcorrido mais da metade do prazo previsto 
no código civil de 1916.
PRocesso TRT - Ro - 0000200-24.2011.5.18.0251
RelaToR(a): JuiZ Paulo canaGÉ de FReiTas andRade
disponibilização: deJT nº 797/2011, de 19.08.2011, pág.98.

P R e s Taç ão  d e  s e R V i ço s  À s  Ma R G e n s  d e  R o d o V i a s .  F o R n e c i M e n To  d e 
aliMenTação e aloJaMenTo Pelo eMPReGadoR. saláRio in naTuRa. não 
caRacTeRiZação.
Tratando-se de prestação de serviços às margens de rodovias, os benefícios concedidos 
pelo empregador no caso, refeição e alojamento - devem ser considerados como de 
natureza eminentemente social, vez que objetivam proporcionar ao empregado me-
lhores condições para o exercício de suas funções, garantindo-lhe uma alimentação e 
moradia regular e facilitando a realização do trabalho, não se constituindo em parcelas 
de natureza salarial.
PRocesso TRT - Ro - 0000388-79.2011.5.18.0101
RelaToR(a): deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: deJT nº 764/2011, de 05.07.2011, pág.80/81.

PReVidÊncia coMPleMenTaR. PeRcePção do beneFÍcio. MeRa eXPec TaTiVa 
de diReiTo anTes da iMPleMenTação da condição.
as contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais previstas 
nos planos de previdência privada complementar ao qual o empregado aderiu não 
integram o seu contrato de trabalho.
o trabalhador-segurado que ainda não aperfeiçoou todas as condições para o recebi-
mento do benefício detém mera expectativa de direito. o benefício será regulado pelas 
regras vigentes ao tempo em que implementou todas as condições para recebê-lo 
(art.202, §2º, da cF, e art.17 da lc nº 109/01).
PRocesso TRT - Ro - 0000019-98.2010.5.18.0011
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 706/2011, de 08.04.2011, pág.03.

PRiMaZia da Realidade sobRe a FoRMa. aPlicação. Vale-TRansPoRTe. 
em face do princípio da primazia da realidade, os fatos efetivamente ocorridos superam 
os documentados, desde que a parte que alega a inverdade da documentação faça a 
comprovação respectiva. ao exame do conjunto probatório produzido, em especial a 
prova oral, restou demonstrado, à saciedade, que o fornecimento do vale-transporte 
não atendeu à sua finalidade legal, sendo razoável presumir que representasse, tal 
como afirmado pelo demandante, um plus salarial, merecendo, portanto, integrar a 
remuneração do trabalhador.
PRocesso TRT - Ro - 0000497-15.2010.5.18.0009
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº728/2011, de 13.05.2011, pág.68.

PRocesso ViRTual. coRReção dos docuMenTos enViados PoR Meio ele-
TRÔnico. Ônus da PaRTe. 
nos termos da in-30/2007 do c. TsT, compete à parte zelar pela correta transmissão de 
dados e imagem do material enviado por meio eletrônico. desse modo, a apresentação 
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de guia de depósito recursal parcialmente ilegível acarreta a deserção do recurso. 
PRocesso TRT - Ro - 0001075-29.2011.5.18.0013
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 825/2011, de 29.09.2011, pág.40.

PRoGRaMa de incenTiVo À deMissão VolunTáRia. TRansação eXTRaJudi-
cial. PaRcelas oRiundas do eXTinTo conTRaTo de TRabalho. eFeiTos. 
nos termos da oJ 270 da sdi-1 do TsT, “a transação extrajudicial que importa rescisão 
do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária 
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo”.
PRocesso TRT - Ro - 0001113-52.2010.5.18.0053
RelaToR(a): JuiZ Paulo canaGÉ de FReiTas andRade
disponibilização: deJT nº 717/2011, de 28.04.2011, pág.106.

P R oT e s To  d e  T Í T u lo  e X e c u T i V o  J u d i c i a l .  e n Q ua d R a M e n To  n a  l e i  n º 
9.492/97.
em nenhum momento colhe-se da lei que regulamenta os serviços concernentes ao 
protesto (lei nº 9.492/97), especificação da natureza do título passível de ser protestado, 
o que instiga a interpretação de que o título executivo judicial não foi excepcionado
do seu alcance. noutro vértice, embora despicienda a conferência de publicidade à 
sentença transitada em julgado, ato consabidamente inerente a todos atos judiciais, e
prova da inadimplência do devedor, facilmente alcançável por simples certidão do Juízo,
é inegável que o registro de protesto, por causar efeito negativo na vida do devedor
(art. 29 da lei 9.492/97), é medida que ampara os interesses do credor e do estado, vez
que auxilia na coação do devedor a adimplir o crédito exequendo. logo, se constitui
em um meio de conferir efetividade à prestação jurisdicional.
PRocesso TRT - aP - 0223400-36.2005.5.18.0009
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 787/2011, de 05.08.2011, pág.63/64.

PRoVa diVidida. liVRe conVenciMenTo MoTiVado.
Revelando-se dividida a prova oral produzida nos autos, cumpre dar especial atenção 
à valoração fundamentada feita pelo julgador de origem, que manteve contato direto 
com as partes e testemunhas, estando em condições mais favoráveis de formar con-
vencimento subjetivo a respeito das declarações prestadas e pelas impressões extraídas 
da reação dos depoentes, especialmente nos casos, como o dos autos, em que há in-
dício probatório de que o reclamado não possuía condições financeiras para contratar 
empregado nas condições noticiadas pelo autor. em tal contexto, tem-se por regular 
a desigual valoração da prova, atribuindo-se maior credibilidade a um depoimento em 
detrimento do outro, invocando, aqui, a formação do livre convencimento motivado. 
PRocesso TRT - Ro - 0000011-58.2010.5.18.0129
RelaToR: deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 15 de 28.01.2011, pág.11.

PRoVa TesTeMunhal. ValoRação. liVRe conVenciMenTo MoTiVado, aRTiGo 
131, do cPc. 
cumpre ao julgador dar especial atenção à valoração fundamentada feita pelo Juízo de 
origem, que manteve contato direto com as partes e testemunhas, estando em condi-
ções mais favoráveis de formar convencimento subjetivo a respeito das declarações 
prestadas e pelas impressões extraídas da reação dos depoentes. em tal contexto, 
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não se afigura qualquer irregularidade na desigual valoração da prova, atribuindo-se 
maior credibilidade a um depoimento em detrimento do outro, tendo em vista, aqui, a 
formação do livre convencimento motivado (art. 131 do cPc). 
PRocesso TRT - Ro - 0001793-66.2010.5.18.0011
RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: deJT nº 717/2011, de 28.04.2011, pág.99.

PRoVa eMPResTada. liciTude.
a prova emprestada o é tão somente por ter sido produzida em processo similar. Mas 
não é prova ilícita, visto que produzida perante juiz natural, antecedida de compromisso. 
Muito ao contrário, pois é prova com alto grau de presunção de confiabilidade. cercear 
tal prova, sob o simplório pretexto de que a parte contrária com ela não concorda, 
permissa venia, atenta contra o amplo direito à defesa, isto é, contra a constituição 
Federal. o instituto de prova emprestada é, não somente legal, mas também compatível 
e desejável no processo do trabalho, conquanto viabilize e avulte a celeridade proces-
sual e a harmonia dos julgamentos em vários casos iguais, circunstâncias ínsitas a esta 
modalidade de processo.
PRocesso TRT - Ro - 0067600-61.2009.5.18.0013
RelaToR(a): JuiZ euGÊnio JosÉ cesáRio Rosa
disponibilização: deJT nº 720/2011, de 03.05.2011, pág.93/94

PRoVa docuMenTal X PRoVa TesTeMunhal. PRincÍPio da PRiMaZia da Re-
alidade.
É princípio norteador do direito do Trabalho o da Primazia da Realidade, segundo o 
qual os fatos se sobrepõem à forma. logo, os registros efetuados nos cartões de ponto 
podem ser inirmados pela prova testemunhal.
PRocesso TRT - Ro - 0001384-11.2010.5.18.0102
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº 794/2011, de 16.08.2011, pág.99.

PRoVa TesTeMunhal. ValoRação. PRincÍPio da iMediaTidade.
a valoração da prova testemunhal, em atenção ao princípio da imediatidade, deve ser 
feita pelo Juízo de origem (art. 131 do cPc), que está em posição privilegiada para ava-
liar a credibilidade dos depoentes. inexistindo nos autos qualquer indício que resulte 
na convicção que ocorreu equívoco do MM. Juiz a quo na valoração da prova, deve 
prevalecer o entendimento por ele firmado, com base nas impressões colhidas por 
ocasião da audiência de instrução.
PRocesso TRT - Ro - 0001096-83.2011.5.18.0181
RelaToR(a): JuÍZa Rosa naiR da silVa noGueiRa Reis
disponibilização: deJT nº 795/2011, de 17.08.2011, pág.66.

PRoVa TesTeMunhal eMPResTada.  insuRGÊncia PosTeRioR À audiÊncia. 
PReclusão. 
inconformada com o acolhimento do pleito de aproveitamento de prova emprestada 
consistente no depoimento testemunhal colhido em outro processo, cabe à parte 
registrar protestos em audiência. diante da inércia da parte em alegar o suposto vício 
em momento oportuno, opera-se a preclusão temporal, de modo que não cabe mais 
discussão acerca de qualquer matéria afeta à validade da utilização de tal depoimento 
testemunhal no deslinde do feito.
PRocesso TRT - Ro - 0001742-93.2011.5.18.0181
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RelaToR(a): deseMbaRGadoR JÚlio cÉsaR caRdoso de bRiTo
disponibilização: deJT nº 842/2011, de 25.10.2011, pág.76/77.

Reação aGuda ao esTResse decoRRenTe da disPensa.  doença seM Re-
lação coM as aTiVidades laboRais.  não há Que se FalaR eM naTuReZa 
ocuPacional. indeVida a GaRanTia de eMPReGo PReVisTa Pelo aRT. 118 da 
lei 8.213/91.
Para fins de reconhecimento da garantia de emprego prevista pelo art. 118 da lei 
8.213/91 é preciso observar a definição de doença ocupacional constante do art. 20 
dessa lei. sendo assim, restando demonstrado que a incapacidade laborativa do recla-
mante decorreu de uma doença provocada pela dispensa imotivada, inexistindo relação 
entre a doença e as atividades profissionais do autor, não é possível reconhecer a sua 
natureza ocupacional para fins previdenciários, de modo que, afastada sua natureza 
ocupacional, não há que se falar em nulidade da dispensa ou em garantia de emprego, 
como previsto pelo art. 118 da lei 8.213/91.
PRocesso TRT - Ro - 0000865-48.2010.5.18.0001
RelaToR(a): deseMbaRGadoR JÚlio cÉsaR caRdoso de bRiTo
disponibilização: deJT nº 860/2011, de 23.11.2011, pág.76/77.

ReclaMação TRabalhisTa. susPensão do PRocesso PaRa aGuaRdaR con-
clusão do inQuÉRiTo Policial. aRTiGo 265, § 5º do cPc. inaPlicabilidade. 
uTiliZação coMo PaRÂMeTRo RaZoáVel.
o artigo 265, § 5º do cPc prevê a possibilidade de suspensão do processo pelo prazo 
de um ano se a sentença de mérito depender da verificação de determinado fato ou 
produção de certa prova, requisitada a outro juízo. embora seja inaplicável à hipótese de 
pedido de suspensão da reclamação trabalhista para aguardar a conclusão de inquérito 
policial, esse prazo pode ser utilizado como parâmetro razoável para que se suspenda 
a reclamação trabalhista neste caso.
PRocesso Ms-0002791-67.2010.5.18.0000
RelaToR: deseMbaRGadoR MáRio sÉRGio boTTaZZo
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 27 de 15.02.2011, pág.9.

ReclaMada. ausÊncia À audiÊncia. aTesTado MÉdico. ReVelia.
nos termos da súmula n° 122 do TsT, “a reclamada, ausente à audiência em que deveria 
apresentar defesa, é revel, ainda que presente seu advogado munido de procuração, 
podendo ser ilidida a revelia mediante a apresentação de atestado médico, que deverá 
declarar, expressamente, a impossibilidade de locomoção do empregador ou do seu 
preposto no dia da audiência”. assim, não é suficiente, para justificar eficazmente 
a ausência em questão, um atestado emitido por profissional da medicina apenas 
mencionando a impossibilidade do exercício das atividades do preposto ou do sócio-
proprietário da reclamada por motivo de doença no dia da audiência.
PRocesso TRT - Ro - 0194000-10.2009.5.18.0082
RelaToR(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: deJT nº 746/2011, de 08.06.2011, pág.66/67.

RecolhiMenTo do FGTs. doença ocuPacional. inTeRRuPção do conTRaTo 
de TRabalho. 
constatado que a reclamante adquiriu as moléstias em virtude das atividades desem-
penhadas na reclamada, configurando, assim, acidente de trabalho, nos termos do 
art. 20, i, da lei nº 8.213/91, e instrução normativa nº 98/2003 do inss, é obrigatório o 
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recolhimento do FGTs durante a licença, nos termos do inciso iii do art. 28 do decreto 
nº 99.684/90, pois se trata de interrupção do contrato de trabalho.
PRocesso TRT - Ro - 0048100-50.2009.5.18.0161
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 707/2011, de 11.04.2011, pág.211.

RecolhiMenTos PaRa o FGTs. auXÍlio-doença e PosTeRioR aPosenTado-
Ria.
Tendo como certo que o auxílio-doença percebido pelo autor foi o previdenciário, 
convolado posteriormente em aposentadoria por invalidez previdenciária, é de se reco-
nhecer que o seu contrato de trabalho, no lapso discutido, encontrava-se suspenso, por 
força do art. 475 da clT, hipótese em que não se fazem necessários os recolhimentos 
para o FGTs.
PRocesso TRT - Ro - 0000782-92.2011.5.18.0002
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº 802/2011, de 26.08.2011, pág.166.

RecuPeRação Judicial. eXecução PRoVisÓRia. libeRação dos dePÓsiTos 
RecuRsais.
o depósito recursal não é apenas pressuposto de admissibilidade para a interposição de 
recurso, mas um meio de garantir o futuro adimplemento da dívida. nesse diapasão, ain-
da que se trate de execução provisória, é possível a liberação do numerário depositado 
na conta-vinculada do trabalhador, que se encontra à disposição do juízo da execução, 
em data anterior à decisão do juízo de falências, que deferiu a recuperação judicial da 
empresa executada, uma vez evidenciado o intuito meramente protelatório da medida 
judicial intentada pelo devedor, com vistas a frustrar o pagamento do crédito obreiro.
PRocesso TRT - aP - 0050200-96.2009.5.18.0251
RelaToR: deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 21 de 07.02.2011, pág.3.

RecuPeRação Judicial.  habiliTação do cRÉdiTo TRabalhisTa no JuÍZo 
coMPeTenTe. 
conforme expressamente determinado por esta corte nos presentes autos, a execução 
judicial deve seguir nesta especializada até a comprovação da efetiva concessão de 
recuperação judicial pelo Juízo cível competente. aprovado o plano, deve o exequente 
habilitar o respectivo crédito no quadro geral de credores.
comprovado nos autos a homologação do plano de recuperação judicial no Juízo cível 
não cabe o processamento do feito nesta especializada.
PRocesso TRT aP-0201400-83.2007.5.18.0102
RelaToR(a):bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 691/2011, de 18.03.2011, pág. 62.

RecuPeRação Judicial.  cRÉdiTos consTiTuÍdos dePois do Pedido – ar t. 
49, lei 11.101/2005. suJeição ao JuÍZo uniVeRsal eM PaR concuRsus cRe-
diToRuM.
a lei em epígrafe, que disciplina o processo de recuperação judicial, consagra os 
princípios do par concursus creditorum e do juízo universal, como meios de unificar e 
deixar transparente todos os débitos da empresa recuperanda. em face deste instru-
mento, a leitura cabível do seu art. 49 não pode ser isolada, a ponto de se concluir que 
autoriza a execução do crédito liquidado depois da distribuição forense do pedido de 
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recuperação, em foro diverso do universal, violando também o concurso de credores. 
a interpretação literal é danosa, tanto mais quando em detrimento da leitura sistemática 
e teleológica do citado dispositivo.
PRocesso TRT - Ro - 0001111-88.2010.5.18.0051
RelaToR(a): JuiZ euGÊnio JosÉ cesáRio Rosa
disponibilização: deJT nº 719/2011, de 02.05.2011, pág.114.

RecuPeRação Judicial da PRiMeiRa e seGunda ReclaMadas. Possibilidade
de PRosseGuiMenTo da eXecução conTRa a TeRceiRa e QuaRTa ReclaMa-
das. ResPonsáVeis solidáRias Pelo cRÉdiTo do ReclaManTe. 
a nova lei de Falências (art. 49, §1º da lei nº 11.101/05) dispõe que os credores conser-
vam seus direitos e privilégios contra os co-obrigados e fiadores. deferida a recuperação 
judicial de duas devedoras, as demais executadas responsáveis solidárias podem ser 
acionadas ou executadas, porque estranhas à recuperação judicial.
PRocesso TRT - aP - 0003900-32.2009.5.18.0007
RelaToR(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: deJT nº 876/2011, de 15.12.2011, pág.51.

RecuRso oRdináRio. assunção conTRaTual e eXPRessa de ResPonsabili-
dade TRabalhisTa do dono da obRa. inaPlicabilidade da oJ 191 da sbdi-i 
do TsT.
o entendimento jurisprudencial da oJ 191 da sbdi-i do c. TsT não se aplica a situação 
onde existe a assunção contratual e expressa dos ônus trabalhistas pelo dono da obra, 
que se colocou na posição de real empregador, não devendo, portanto, sobrepor-se 
à vontade das empresas contratantes – empreiteira e dona da obra -, ainda que esta 
última não seja construtora ou incorporadora.
PRocesso TRT - Ro - 0000646-74.2011.5.18.0009
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº 853/2011, de 11.11.2011, pág.77.

Redução salaRial. Vedação consTiTucional.
Fere frontalmente a constituição Federal e a consolidação das leis do Trabalho a 
atitude de manter em casa o empregado que apresentou reclamatória trabalhista em 
face da empresa enquanto não proferido o julgamento, com percepção somente do 
salário/piso da categoria, porque o afastamento tem o nítido propósito de impedir a 
aplicação dos preceitos contidos na legislação em questão, em especial, o recebimento 
da remuneração proveniente das comissões pelo reclamante.
PRocesso TRT - Ro - 0001142-28.2010.5.18.0013
RelaToR: deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 21 de 07.02.2011, pág.8.

ReenQuadRaMenTo. PRescRição ToTal. MoMenTo da lesão.
estabelecido que a pretensão do autor cinge-se a pedido de reenquadramento, isto é, 
reposicionamento funcional, reconheço a incidência do entendimento sumular crista-
lizado no item ii da súmula nº 275 do TsT, definindo como actio nata a data em que 
houve o enquadramento tido pelo empregado como eivado de vício. considerando que 
o enquadramento “equivocado” ocorreu em 05.05.2004 e o ajuizamento da presente
demanda somente se realizou em 13.09.2010, a pretensão restou fulminada pelo instituto
da prescrição, eis que ultrapassado o prazo de cinco anos previsto no inciso XXiX, do
artigo 7º, da constituição da República.
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PRocesso TRT - Ro - 0001895-69.2010.5.18.0082
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 839/2011, de 20.10.2011, pág.50/51. 

ReGiMe de coMPensação 12x36. descaRacTeRiZação. hoRas eXTRas PRes-
Tadas habiTualMenTe.
o sistema de compensação 12 por 36 somente se justifica se houver a efetiva compen-
sação das 12 horas laboradas com as 36 horas de descanso subsequentes. assim, uma 
vez comprovada a prestação habitual de horas extras, impõe-se a descaracterização 
do sistema de compensação 12X36 e o deferimento das horas extras laboradas, com 
observância da hora noturna reduzida.
PRocesso Ro-0000371-24.2010.5.18.0151
RelaToR(a): des. aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 19 de 03.02.2011, pág.12.

ReGiMe de escala 12X36.  ausÊncia de acoRdo indiVidual escRiTo ou 
noRMa coleTiVa.
a adoção do regime em escala 12X36 nos serviços que pressupõem labor ininterrupto, 
como é o caso de auxiliar/líder de portaria (função da autora), decorre do costume, fonte 
formal autônoma do direito do Trabalho, que há de ser reconhecida e convalidada, 
notadamente porque não construída ‘contra legem’, ou seja, não se contrapõe a uma 
norma proibitiva heterônoma, mas sim visa instituir regra mais favorável ao trabalhador 
do que a oriunda de preceito legislativo. Prescinde-se, por isso, de acordo individual 
escrito ou convenção coletiva para autorizar a adoção da jornada de 12 horas de trabalho 
seguidas de 36 horas de descanso.
PRocesso TRT - Ro - 0003263-10.2010.5.18.0181
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº 743/2011, de 03.06.2011, pág.95.

ReGiMe de coMunhão uniVeRsal de bens.  FoRMal de PaRTilha.  dÍVida 
anTeRioR À hoMoloGação Judicial. inoPonibilidade. 
a teor do art. 1.667 do ccb, no regime da comunhão universal, todos os bens presentes 
e futuros e as dívidas passivas compõem o patrimônio do casal, de modo que, a partilha 
de bens, ainda que homologada judicialmente, não pode ser oponível à dívida por eles 
contraída em data anterior à celebração de referido pacto.
PRocesso TRT - aP - 0031100-54.2007.5.18.0081
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
disponibilização: deJT nº 822/2011, de 26.09.2011, pág.30.

Relação de eMPReGo. TRaTaMenTo discRiMinaTÓRio iMPinGido ao eMPRe-
Gado. indeniZação PoR danos MoRais deVida.
na seara trabalhista, o dano moral se configura quando qualquer dos direitos de 
personalidade da pessoa humana é atingido por ato de abuso de poder ou acusação 
infundada no âmbito da relação de trabalho. Restando demonstrado que a Reclamada 
dispensou tratamento discriminatório à obreira, consistente no desrespeito aos seus 
direitos trabalhistas, inclusive reconhecidos judicialmente, configurado está o dano à 
imagem e à honra pessoal e profissional da autora, pelo que deve a empregadora arcar 
com o ônus de indenizá-la por tais prejuízos.
PRocesso TRT - Ro - 0227400-40.2009.5.18.0009
RelaToR: deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
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disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 26 de 14.02.2011, pág.14.

Relação de eMPReGo. TRabalho siMulTÂneo PaRa dois eMPReGadoRes. 
Ônus da PRoVa.
Muito embora não haja óbice legal para a coexistência de empregos concomitantes, 
visto que a exclusividade não é requisito para a relação de emprego, este fato, por 
si só, não desonera o autor do encargo probatório que lhe compete, de demonstrar 
a presença concomitante dos requisitos elencados nos arts. 2º e 3º da clT, quando 
negada a prestação de serviços pela reclamada.
PRocesso TRT - Ro - 0000149-81.2011.5.18.0002
RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: deJT nº 771/2011, de 14.07.2011, pág.74.

ReMissão dos dÉbiTos coM a FaZenda nacional. aPlicação do aRT. 14 da 
lei n. 11.941/2009. 
o art. 14 da lei n 11.941/2009 concede remissão de dívidas tributárias de temporalidade 
elevada e valores não significativos, considerados de difícil recuperação, em home-
nagem ao princípio constitucional da eficiência. isso leva a concluir que o objetivo da 
norma não é outro senão o de beneficiar os pequenos devedores, cabendo, portanto, 
à união, o ônus de provar que a empresa não preenche os requisitos exigidos para 
remissão da dívida, por ser fato impeditivo à pretensão da executada.
PRocesso TRT aP - 0083000-32.2001.5.18.0002
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
disponibilização: deJT nº 702/2011, de 04.04.2011, pág.80.

ReMissão. conTRibuiçÕes PReVidenciáRias.
o art. 14 da lei nº 11.941/09 não faz distinção entre débitos acessórios ou principais, 
de modo que, o fato das contribuições previdenciárias serem acessórias a um crédito 
trabalhista principal, não retira o direito da parte à remissão, já que a execução pode 
perfeitamente ser fracionada. Para que a remissão não fosse concedida haveria a 
agravante que ter comprovado que o sujeito passivo possui outros débitos da mesma 
natureza com a união que somados ultrapassassem o valor de R$10.000,00, não ca-
bendo a este juízo tal investigação.
PRocesso TRT - aP - 0081000-11.1991.5.18.0002
Red. desiGnado(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: deJT nº 777/2011, de 22.07.2011, pág.52.

ReMuneRação MenoR do Que uM saláRio MÍniMo. JoRnada de TRabalho
inFeRioR a 8 hoRas diáRias ou 44 hoRas seManais. PleiTo de PaGaMenTo 
de diFeRenças salaRiais. não cabiMenTo. 
embora o artigo 7º, inciso iV, da constituição Federal preveja o direito à percepção de um 
salário mínimo mensal aos trabalhadores urbanos e rurais, ofende os mais comezinhos 
princípios de justiça admitir que ele seja pago, na íntegra, tanto àquele que labore por 
8 horas diárias quanto ao que trabalhe por 3 horas apenas. nessa esteira de raciocínio 
é que foi editada a oJ nº 358 da sbdi-1 do c. TsT, que dispõe que, em se tratando de 
contratação com jornada reduzida, inferior a 8 horas diárias ou 44 semanais, é lícito o 
pagamento do piso salarial ou do salário mínimo proporcional ao tempo trabalhado.
PRocesso TRT - Ro - 0057500-21.2009.5.18.0151
RelaToR(a) : JuÍZa Wanda lÚcia RaMos da silVa
disponibilização: deJT nº 680/2011, de 01.03.2011, pág.112/113.
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ReMuneRação.  eMPResa Que esTiPula o PaGaMenTo de coMissÕes eM 
RaZão do aTinGiMenTo de MeTas PReViaMenTe esTabelecidas. 
a entidade patronal tem ampla liberdade para estabelecer regras, desde que alcançáveis, 
as quais quando preenchidas acarretem a percepção de comissões. destarte, sendo elas 
atingíveis, prévias e conhecidas pelos obreiros, não há que se falar em arbitrariedade na 
supressão do direito a percepção em determinado mês quando esta é fruto de situação 
excludente anteriormente concebida.
PRocesso TRT - Ro - 0000101-89.2011.5.18.0013
RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: deJT nº 717/2011, de 28.04.2011, pág.92/93.

RePouso seManal ReMuneRado sobRe PaRTe VaRiáVel do saláRio. PaGa-
MenTo eMbuTido no ValoR das coMissÕes. saláRio coMPlessiVo. 
o direito do Trabalho veda o pagamento de salário complessivo. logo, não merece 
guarida o procedimento patronal de pagamento do repouso semanal remunerado de 
forma embutida nos contracheques, tendo em vista a sistemática remuneratória de 
pagamento de comissões. a comprovação do pagamento dos repousos é ônus do 
empregador.
PRocesso TRT - Ro - 0104300-36.2009.5.18.0013
RelaToR(a): JuÍZa Wanda lÚcia RaMos da silVa
disponibilização: deJT nº 713/2011, de 19.04.2011, pág.94.

ReQuisição de PeQueno ValoR. liMiTação.
o crédito exequendo foi constituído antes da publicação da lei 17.034/10 - que fixou 
novo valor máximo dos débitos da Fazenda Pública estadual cujo pagamento dispensa 
a expedição de precatório judicial. Portanto, é aplicável ao caso o limite previsto no art. 
87 do adcT no importe de 40 salários mínimos.
PRocesso TRT - aP - 0056300-96.2004.5.18.0007
RelaToR: JuiZ Paulo canaGÉ de FReiTas andRade
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 15 de 28.01.2011, pág.15.

Rescisão indiReTa não conFiGuRada. Pedido de deMissão.
no caso da rescisão indireta, particularmente no que toca ao não cumprimento das 
obrigações contratuais pelo empregador, o justo motivo para terminação do pacto en-
contra guarida quando a falta é abusiva e capaz de tornar insuportável a manutenção 
do contrato de trabalho, situação que não restou conigurada nos presentes autos.
PRocesso Ro-0000937-70.2010.5.18.0054
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 23 de 09.02.2011, pág.30.

R e s P o n s a b i l i da d e c i V i l  o b J e T i Va .  T R a b a l h o  e M  co n d i çÕ e s  d e  R i s co
acenTuado. PRoFissional QuÍMico. QueiMaduRas decoRRenTes da Mani-
Pulação de ácido sulFÚRico. ineXisTÊncia de culPa eXclusiVa da VÍTiMa. 
indeniZaçÕes deVidas.
Restando provado que a Reclamante trabalhava em laboratório de manipulação de 
produtos químicos, entre eles ácido sulfúrico, em condições de risco acentuado, que 
o acidente de que foi vítima não ocorreu por sua culpa exclusiva e que a empresa de-
senvolve atividades de risco - produção de fertilizantes para lavoura e demais produtos 
para agropecuária e pecuária - a responsabilidade do empregador é de natureza obje-
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tiva, nos termos do parágrafo único do art. 927 do código civil. assim, a reclamada é 
civilmente responsável pelo acidente sofrido pela Reclamante, quando da manipulação 
de ácido sulfúrico, veio a sofrer graves queimaduras em partes do seu corpo, devendo 
indenizá-la pelos danos morais e materiais daí decorrentes.
PRocesso TRT - Ro - 0001587-36.2010.5.18.0081
RelaToR: deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 35 de 25.02.2011, pág.6.

ResPonsabilidade subsidiáRia. TeRceiRiZação lÍciTa. 
ainda que lícita a terceirização, é cabível a responsabilidade subsidiária da tomadora de 
serviços, que decorre, não do reconhecimento do elo empregatício com a reclamante, 
mas sim do contrato de prestação de serviços firmado entre as empresas e do conse-
quente descumprimento de cláusulas contratuais por parte da prestadora dos serviços, 
que conigura culpa in eligendo e in vigilando (súmula nº 331, iV, do c. TsT).
PRocesso TRT Ro-0000879-44.2010.5.18.0191
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº695/2011, de 24.03.2011, pág. 21.

ResPonsabilidade obJeTiVa. TeoRia do Risco. caRacTeRiZação.
a responsabilização do empregador fundada no risco configura-se quando a atividade 
por ele desenvolvida importar para o trabalhador um ônus superior àquele a que se 
sujeitam os demais trabalhadores em geral. nos presentes autos, a reclamada dedica-
se à atividade de frigorífico, de risco inegável, uma vez que está inserida no anexo V, 
do decreto 3.048/91, com a redação dada pelo decreto n. 6.042/07. Trata-se, pois, de 
atividade cujo risco ambiental é considerado grave, conforme prevê o artigo 22, inciso 
ii, da lei 8.212/91. assim, o empregador deve ser responsabilizado pelos danos que o 
exercício da sua atividade produz em seus empregados, de forma objetiva, conforme 
autorizam os artigos 927, parágrafo único, do código civil e artigo 7º, caput, da cons-
tituição da República.
PRocesso TRT Ro-0000230-79.2010.5.18.0191
RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: deJT nº 723/2011, de 06.05.2011, pág.4/5.

ResPonsabil idade subsidiáRia.  ToMadoR dos seR Viços.  oR GaniZaç ão
social.
as organizações sociais que prestam serviços sem fins lucrativos – voltados para a 
saúde e ensino, pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, proteção e preser-
vação do meio ambiente - mediante contrato de gestão com a administração Pública, 
nos termos da lei 9.637/1998, são pessoas jurídicas de direito privado que ostentam a 
natureza jurídica de entidade paraestatal, não se confundindo com os entes integrantes 
da administração Pública direta ou indireta. no entanto, respondem pelas obrigações 
trabalhistas não adimplidas pelo prestador de serviços que terceiriza, conforme item 
iV da súmula n.º 331 do TsT.
PRocesso TRT - Ro - 0002317-63.2010.5.18.0011
RelaToR(a): deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: deJT nº 801/2011, de 25.08.2011, pág.119/120.

ResPonsabilidade do sÓcio ReTiRanTe anTes do cÓdiGo ciVil de 2002. 
diReiTo inTeRTeMPoRal.
se o ex-sócio retirou-se da sociedade quando o código civil de 2002 ainda não vigia, 
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o mesmo ocorrendo em relação à propositura da demanda e ao acordo judicial, não é
possível aplicar a responsabilidade e o biênio decadencial previstos nos arts. 1.003 e
1.032 do novo código, sob pena de ofensa ao art. 5º, XXXVi, da cF e ao art. 6º da licc.
isso porque a situação de direito material, quanto à responsabilidade do sócio retirante,
ocorreu na vigência do código civil de 1916, não alterando esse entendimento o fato
de que a desconsideração da personalidade jurídica do empregador tenha ocorrido já 
sob a égide do código civil de 2002.
PRocesso TRT - aP - 0171100-93.2002.5.18.0012
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº 768/2011, de 11.07.2011, pág.76/77.

ResTiTuição de desconTo. cusTos coM cuRso PRoFissionaliZanTe. 
o contrato entabulado entre o reclamante e a reclamada previu expressamente que 
esta custearia curso profissionalizante ao reclamante em troca da permanência do 
autor na empresa pelo período mínimo de 2 anos. Previu, também, que, em caso de 
rescisão contratual a pedido do reclamante ou por justa causa, este deveria restituir o 
valor despendido. Reconheço que a conduta da reclamada não configurou qualquer 
ilicitude, pois encontrava-se prevista no contrato que constituiu condições recíprocas 
aos contratantes, sem violar as disposições de proteção ao trabalho, conforme disposto 
no art. 444 da clT.
PRocesso TRT - Ro - 0000632-24.2011.5.18.0128
RelaToR(a): JuiZ Paulo canaGÉ de FReiTas andRade
disponibilização: deJT nº 810/2011, de 08.09.2011, pág.171.

ReVisTa ÍnTiMa. dano MoRal. indeniZação deVida.
o exercício do poder de controle, vigilância e fiscalização não autoriza o descum-
primento das normas constitucionais que amparam a dignidade da pessoa humana. 
desse modo, a realização de revistas íntimas, nas quais o Reclamante era obrigado 
a despir-se, ainda que parcialmente, na frente do seu gerente e de outros colegas, é 
conduta ilícita que ofende irremediavelmente a intimidade do empregado, pelo que faz 
jus à indenização por danos morais. a inviolabilidade da intimidade, da vida privada, 
da honra e da imagem das pessoas são garantias constitucionais previstas no art. 5º, 
X, da cF, de modo que sua violação acarreta o direito a indenização por dano moral, 
como no caso dos autos. 
PRocesso TRT - Ro - 0000878-38.2010.5.18.0004
RelaToR(a): deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: deJT nº 719/2011, de 02.05.2011, pág.87/88.

ReVisTas eM bolsas, Mochilas e siMilaRes.  inocoRRÊncia de dano Mo-
Ral.
a prova restou dividida quanto à existência de revistas. Mesmo que assim não fosse, 
não existe dano moral quando o empregador, na defesa de seu patrimônio e imbuído 
de boa-fé, realiza revistas em bolsas, mochilas e similares por ocasião da saída dos 
empregados, no exercício regular de um direito.
PRocesso TRT - Ro - 0001081-06.2010.5.18.0002
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
disponibilização: deJT nº 741/2011, de 01.06.2011, pág.91.

saláRio-MÍniMo PRoPoRcional. oJ nº 358 da sbdi-1 do c. TsT.
embora a norma em referência consagre a possibilidade de o trabalhador auferir salário-
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mínimo proporcional à carga horária contratada, como ocorrido na hipótese trazida aos 
autos, veriico que o contrato de trabalho celebrado entre as partes inclui a possibilidade 
de prorrogação e compensação de horários, o que efetivamente impossibilita completa-
mente a obreira sua renda, já que necessita estar à disposição da empregadora, o que 
caracteriza contratação com objetivo de fraudar a lei, vedado pelo art. 9º da clT.
PRocesso TRT - Ro - 0000342-84.2011.5.18.0006
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 748/2011, de 10.06.2011, pág.121.

seGuRo de Vida eM GRuPo esTiPulado Pela eMPReGadoRa. PaGaMenTo 
iMediaTo. Recusa de PaGaMenTo do caPiTal seGuRado Pela seGuRado-
Ra. conFliTo enTRe a eMPReGadoRa e a seGuRadoRa. ResPonsabilidade
solidáRia. 
ocorrendo o óbito do empregado, o beneficiário tem direito ao recebimento imediato 
do capital segurado, independentemente dos conflitos de interesses existentes entre 
a seguradora e a empregadora/estipulante, pois estes devem ser resolvidos na Justiça 
comum, máxime porque se trata de lide envolvendo duas pessoas jurídicas. Portanto, 
no âmbito da Justiça do Trabalho, a empregadora e a seguradora devem ser conde -
nadas de forma solidária, nos termos do art. 942 do código civil, sendo que a efetiva 
responsabilidade deve ser apurada em eventual ação regressiva ajuizada na Justiça 
comum.
PRocesso TRT Ro-0001594-47.2010.5.18.0010
RelaToR : JuiZ Paulo canaGÉ de FReiTas andRade
disponibilização: deJT nº 691/2011, de 18.03.2011, pág. 73/74.

seGuRo-deseMPReGo. diFeRenças. base de cálculo. 
a intenção do trabalhador de obter diferenças de seguro-desemprego resultante da 
remuneração incorreta lançada pelo empregador em guia destinada à obtenção do 
benefício, deve ser buscada pela via administrativa, nos termos do artigo 4º da Reso-
lução codeFaT 467/2005.
PRocesso TRT - Ro - 0110200-68.2007.5.18.0013
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº 875/2011, de 14.12.2011, pág.134.

senTença lÍQuida. ceRTidão de cRÉdiTo Judicial. PRoTesTo caRToRáRio.
de posse do título de crédito inadimplente, nada impede que o seu titular, por sua ini-
ciativa e custo, avie protesto cartorário e, com ele, as demais medidas inerentes, com 
o fim de intentar receber, por outro meio que não a execução judicial, o seu crédito.
inteligência dos arts. 1º e 10, da lei n. 9.492/97.
PRocesso TRT - aP - 0184400-30.2008.5.18.0007
RelaToR(a): JuiZ euGÊnio JosÉ cesáRio Rosa
disponibilização: deJT nº 753/2011, de 17.06.2011, pág.150.

sindicaTo.  subsTiTuição PRocessual.  diReiTos indiViduais hoMoGÊne-
os.
seguindo entendimento consolidado pelo c. sTF, os sindicatos detêm legitimidade 
ativa ad causam ampla para atuar, em nome próprio, na defesa de direitos coletivos e 
individuais da respectiva categoria. eventual necessidade de particularizar quantitativa-
mente os valores das condenações não descaracteriza a natureza individual homogênea 
do direito, mas, em verdade, constitui marca definidora de sua característica pois, ao 
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contrário dos interesses difusos e coletivos em sentido estrito, aquele é divisível.
PRocesso TRT - Ro - 0000698-82.2011.5.18.0005
RelaToR(a): deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: deJT nº 767/2011, de 08.07.2011, pág.44.

sÓcio QuoTisTa e VÍnculo eMPReGaTÍcio. coeXisTÊncia. Possibilidade.
conforme amplamente reconhecido pela doutrina e jurisprudência pátrias, Restando pro-
vado nos autos que a Reclamante efetivamente trabalhou como empregada da empresa 
Reclamada ao mesmo tempo em que figurou, regularmente, como sócia quotista dessa 
mesma empresa, é perfeitamente possível a coexistência, em uma mesma pessoa, das 
figuras de sócio e de empregado, tendo vista que a pessoa jurídica constitui entidade 
distinta da pessoa de seus sócios.
PRocesso TRT - Ro - 0000637-11.2010.5.18.0054
RelaToR: deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 26 de 14.02.2011, pág.15.

subsTiTuição de eMPReGado disPensado. saláRio do subsTiTuTo. eQui-
PaRação salaRial coM o subsTiTuÍdo. ausÊncia de diReiTo. 
o empregado que passa a exercer as funções de outro que foi dispensado não faz jus 
ao recebimento do mesmo salário recebido por seu antecessor. a equiparação salarial 
só pode ser garantida quando há simultaneidade na prestação laboral, o que não é o 
caso da substituição pela vacância do cargo.
PRocesso TRT - Ro - 0000780-26.2011.5.18.0131
RelaToR(a): deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: deJT nº 875/2011, de 14.12.2011, pág.72.

sucessão de eMPReGadoRes. eMPResa PÚblica sucedida PoR auTaRQuia. 
JuRos de MoRa. 
a sucessora trata-se de pessoa jurídica de direito público, criada sob a forma de autarquia 
e, desse modo, está subordinada à disposição contida no art. 1º-F da lei nº 9.494/97, 
que reza sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, ou seja, faz jus ao benefício 
executório de juros privilegiados. Tudo não obstante, ainda que os substituídos proces-
suais sejam empregados públicos, a empregadora, em face de quem fora proposta a 
ação, é empresa pública, que, como tal, tem personalidade jurídica de direito privado 
e, assim, não está incluída no conceito de Fazenda Pública. Por conseguinte, a taxa 
de juros a ser aplicada no período anterior à declaração da sucessão deve ser aquela 
imposta pelo art. 39, § 1º, da lei nº 8.177/1991, a saber, um por cento ao mês.
PRocesso TRT aP-0013400-18.2001.5.18.0003
RelaToR(a): JuÍZa Wanda lÚcia RaMos da silVa
disponibilização: deJT nº695/2011, de 24.03.2011, pág. 15/16.

sucessão TRabalhisTa.  TRaTaMenTo discRiMinaTÓRio aos eMPReGados 
oRiundos do sucedido. ileGalidade. 
operada a sucessão trabalhista o banco sucessor responde por todos os direitos e obri-
gações do contrato de trabalho do empregado oriundo do banco sucedido. se o banco 
recorrido contratou distintos seguros de vida em grupo para seus empregados, sendo 
um deles mais benéfico e com capital segurado extraordinário maior, esse seguro deve 
ser aplicado a todos os empregados, inclusive aos oriundos do sucedido, sob pena de 
ofensa aos princípios constitucionais da isonomia e não discriminação. incide o princípio 
da aplicabilidade da norma mais favorável (súmulas 51, i e 288, do col. TsT).
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PRocesso TRT - Ro - 0172000-62.2009.5.18.0002
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
disponibilização: deJT nº 824/2011, de 28.09.2011, pág.44.

sucessão aTÍPica. ResPonsabilidade.
no presente caso, não ocorreu uma mera cessão de empregado, tendo havido uma 
verdadeira sucessão atípica, uma vez que o Reclamante foi remanejado/transferido com 
o seu respectivo cargo para a 2ª Reclamada, passando a integrar o quadro funcional
desta. no tocante aos efeitos da referida sucessão, e considerando que a 1ª Reclamada 
ainda não foi liquidada e continua a existir, permanecendo com personalidade jurídica, a 
empresa sucedida responde apenas pelas obrigações trabalhistas anteriores à sucessão
e a empresa sucessora é responsável subsidiariamente pelas obrigações anteriores à 
sucessão e de forma principal pelas verbas posteriores à sucessão.
PRocesso TRT - Ro - 0002048-36.2010.5.18.0007
RelaToR(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: deJT nº 768/2011, de 11.07.2011, pág.50.

suPeRinTendÊncia ReGional do TRabalho e eMPReGo/ RePResenTação
PRocessual Pela adVocacia-GeRal da união/nulidade da inTiMação. 
nos termos do decreto nº 5.063, de 3 de maio de 2004 e Portaria nº 483, de 15 de 
setembro de 2004, as superintendências Regionais do Trabalho e emprego são unida-
des descentralizadas subordinadas diretamente ao Ministério do Trabalho e emprego, 
órgão da administração direta da união, cuja representação em juízo deve ser feita pela 
advocacia-Geral da união, nos termos do artigo 131 da constituição Federal. assim, 
nos termos do artigo 247 do código de Processo civil é nula a intimação realizada na 
pessoa do superintendente Regional do Trabalho.
PRocesso TRT - aiRo - 0001344-32.2010.5.18.0004
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue
disponibilização: deJT nº 820/2011, de 22.09.2011, pág.27/28.

suPRessão de hoRas in iTineRe PoR noRMa coleTiVa. iMPossibilidade.
ineficaz a norma coletiva que prevê a supressão do pagamento do tempo de percurso, 
pois a cláusula que assim dispõe incorre em manifesto e considerável prejuízo aos 
trabalhadores, caracterizando renúncia, e não transação, de direitos trabalhistas.
PRocesso TRT - Ro - 0001452-38.2010.5.18.0141
RelaToR: deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 21 de 07.02.2011, pág.9/10.

TeRceiRiZação ileGal. caPTação de clienTes PaRa o banco. VÍnculo eM-
PReGaTÍcio coM o ToMadoR. enQuadRaMenTo e beneFÍcios PReVisTos na 
ccT da caTeGoRia dos bancáRios.
Provada a prática de terceirização ilícita na atividade-fim do banco tomador de serviços 
e o flagrante intuito de fraudar os direitos trabalhistas, o vínculo se forma diretamente 
com este, caso em que a Reclamante faz jus a todos aos direitos previstos na ccT dos 
bancários juntada aos autos.
PRocesso TRT - Ro - 0000006-59.2011.5.18.0013
RelaToR(a): deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: deJT nº 764/2011, de 05.07.2011, pág.39.

TeRceiRiZação ilÍciTa. enQuadRaMenTo sindical. 
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em regra, os empregados das empresas prestadoras de serviços para entidades 
bancárias não fazem jus ao enquadramento como bancários, uma vez que os direitos 
obtidos por esta categoria decorrem, precipuamente, do porte econômico invulgar das 
instituições financeiras. nada obstante, restando demonstrado no caso específico que 
o obreiro realmente exerceu atividades próprias da categoria bancária, merece ser con-
firmada a decisão que confere a ele os mesmos direitos alcançados pelos empregados 
da instituição tomadora dos serviços.
PRocesso TRT Ro-0001655-23.2010.5.18.0004
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº 685/2011, de 10.03.2011, pág.174/175.

TeRceiRiZação. obRiGação de não FaZeR.  anTeciPação dos eFeiTos da 
TuTela.
Para a antecipação dos efeitos da tutela, mister a presença dos requisitos previstos no 
artigo 273 do cPc, dentre os quais a prova inequívoca do direito e a verossimilhança da 
alegação. no caso, estando a terceirização prevista no art. 455 da clT e não havendo 
prova inequívoca de abuso de direito, por parte das impetrantes, reputam-se ausentes 
os requisitos necessários para a antecipação da tutela pretendida, devendo a questão 
ser dirimida na decisão de mérito, após análise detida do conjunto probatório.
PRocesso TRT - Ms - 0000204-38.2011.5.18.0000
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 783/2011, de 01.08.2011, pág.77/78.

TeRceiRiZação. eQuiPaRação a bancáRio.
comprovado que a autora exercia efetivamente tarefas inerentes aos bancários e sendo 
seu labor integrante do complexo sistema da atividade bancária e, portanto, indispen-
sável à mesma, reconhece-se que a terceirização constituiu uma fraude aos direitos do 
empregado, devendo o mesmo ser equiparado a bancário, para os fins de lhe serem 
deferidas as benesses dessa categoria.
PRocesso TRT - Ro - 0197100-86.2009.5.18.0012
RelaToR(a): deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 21 de 07.02.2011, pág.11.

TÉRMino da concessão do beneFÍcio PReVidenciáRio.
cabe à reclamante informar à empresa a data em que ocorreu o término do benefício 
previdenciário, por ser ela a beneficiária direta, não podendo se beneficiar de sua omis-
são para obter o recebimento de multa pelo atraso na reintegração ao emprego.
PRocesso TRT - aP - 0064700-14.2004.5.18.0003
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa elZa cÂndida da silVeiRa
disponibilização: deJT nº 704/2011, de 06.04.2011, pág.28/29.

TeRMo de TRansação hoMoloGado PoR JuiZ absoluTaMenTe incoMPe-
TenTe. coisa JulGada. eXTinção do FeiTo seM eXaMe do MÉRiTo. 
o termo de transação, ainda que homologado por juiz absolutamente incompetente, 
faz coisa julgada e somente pode ser desconstituído por meio de ação rescisória (art. 
485, ii, do cPc). não tendo sido proposta essa medida judicial dentro do prazo legal 
(art. 495 do cPc), a manutenção da sentença que declarou a coisa julgada é medida 
que se impõe.
PRocesso TRT - Ro - 0000007-09.2011.5.18.0251
RelaToR(a): deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
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disponibilização: deJT nº 810/2011, de 08.09.2011, pág.104.

T e s T e M u n h a .  G e R e n T e  G e R a l .  co n T R a d i Ta  aco l h i da .  n u l i da d e .  n ão -
caRacTeRiZação. 
o impedimento da testemunha não decorre do simples exercício de cargo de confiança, 
mas em virtude de se confundir com o próprio empregador, com funções de gestão 
relevantes, incidindo o art. 405, § 2º, iii, do cPc. há, no mínimo, falta de isenção de 
ânimo em depor, com evidente interesse no resultado do litígio. assim, o acolhimento 
da contradita não caracteriza cerceamento de defesa.
PRocesso TRT - Ro - 0000206-44.2010.5.18.0161
RelaToR(a): deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: deJT nº 840/2011, de 21.10.2011, pág.68/69. 

TesTeMunhas Que liTiGaM conTRa o MesMo eMPReGadoR, coM idÊnTicos 
Pedido e obJeTo. cauTela na aPReciação da PRoVa. 
o fato de as testemunhas do autor possuírem ação contra a mesma empregadora, com 
idênticos pedido e objeto o que, a par de não traduzir suspeição (súmula 357/TsT), 
impõe cautela na apreciação de seus depoimentos. logo, carecem de credibilidade 
as declarações por elas prestadas, na medida em que revelam jornadas superiores 
àquelas indicadas na inicial e em dissonância com os demais elementos probatórios 
dos autos.
PRocesso TRT - Ro - 0002434-72.2010.5.18.0102
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 706/2011, de 08.04.2011, pág.13/14.

TicKeT aliMenTação – naTuReZa JuRÍdica. 
não tendo a reclamada comprovado a adesão ao PaT, os valores devidos a título de 
tíquete alimentação possuem natureza salarial, devendo refletir no cálculo do RsR, 
férias 1/3, 13º salário e FGTs + 40%.
PRocesso TRT - Ro - 0001779-06.2010.5.18.0101
RelaToR(a): deseMbaRGadoR bReno MedeiRos
disponibilização: deJT nº 864/2011, de 29.11.2011, pág.40/41.

ToMadoR dos seRViços. sÚMula 331/TsT.
o vínculo empregatício deveria sempre unir o trabalhador e o beneficiário imediato 
dos serviços. existe exceção legal ao referido princípio no caso do trabalho temporá-
rio, previsto no art. 11 da lei 6.019/74. em face da evolução acelerada da economia, 
a jurisprudência passou a reconhecer a necessidade de ser tolerada a terceirização 
de serviços ligados à atividade-meio. a tolerância, no entanto, não pode ser ampliada 
ainda mais, a ponto de servir de pretexto para o afastamento da responsabilidade 
subsidiária do tomador dos serviços, pois, então, estaria impedindo a aplicação dos 
preceitos consolidados (art. 9º da clT). Portanto, o beneficiário dos serviços prestados 
pelo empregado tem de responder, no mínimo de forma subsidiária, pelas obrigações 
decorrentes do vínculo empregatício mantido com a empresa terceirizada, sob pena 
de grave violação ao ordenamento jurídico-trabalhista, fundado na dignidade do tra-
balhador e do trabalho humano. destarte, é justo, legal e adequado o entendimento 
jurisprudencial contido na súmula 331, iV, do TsT.
PRocesso TRT - Ro - 0000169-24.2010.5.18.0191
RelaToR(a): JuiZ Paulo canaGÉ de FReiTas andRade
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 15 de 28.01.2011, pág.18/19.
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TRabalhadoR ReabiliTado. ReseRVa de VaGas. 
em observância às vagas garantidas por lei, o empregador não pode dispensar imoti-
vadamente o empregado reabilitado sem previdamente ter contratado deficiente físico 
ou outro trabalhador reabilitado. Porém, a condição de reabilitado não se confunde 
apenas com o retorno do obreiro à execução das atividades depois de afastado por 
motivo de incapacidade, seja por acidente, seja por doença. a reabilitação de que trata 
a lei previdenciária consiste em processo pelo qual o instituto de seguro social auxilia o 
trabalhador para o exercício de outra atividade, já que insusceptível sua recuperação para 
o ofício habitual, com emissão inclusive de certiicado para tanto. Recurso provido.
PRocesso TRT Ro-0001373-06.2010.5.18.0191
RelaToR(a) : deseMbaRGadoR Paulo PiMenTa
disponibilização: deJT nº 691/2011, de 18.03.2011, pág. 87.

TRabalhadoR eM laVouRas. hoRas in iTineRe e hoRas eXTRas Pelo TeMPo 
de esPeRa indeVidos. cÔMPuTo na JoRnada noRMal. 
comprovado pela prova oral que o trabalhador registra o ponto ao desembarcar do 
ônibus na sede da usina e logo antes do embarque ao final da jornada, ele não faz jus 
às horas in itinere relativas ao percurso da sede da usina até as frentes de trabalho e 
vice-versa, tampouco às horas extras pelo tempo de espera da condução ao término 
da jornada, porque ambos os períodos encontram-se registrados nos cartões de ponto 
como parte integrante da jornada de trabalho, a par de existir pagamento de horas extras 
nos contracheques, sem que o autor aponte quaisquer diferenças a seu favor.
PRocesso TRT - Ro - 0002564-65.2010.5.18.0101
RelaToR(a): deseMbaRGadoR PlaTon TeiXeiRa de aZeVedo Filho
disponibilização: deJT nº 718/2011, de 29.04.2011, pág.124.

TRabalhadoR no coRTe de cana-de-açÚcaR.  nR 1.  Pausas suPRiMidas. 
inaPlicabilidade do aRTiGo 72 da clT.
o trabalhador que exerce suas atividades necessariamente em pé, tem direito a pausas 
para descanso, conforme estabelece a nR31, item 31.10.7. no entanto, como tal norma 
não estabeleceu o número nem a duração das pausas, não há que se falar em analogia 
ao disposto no artigo 72 da clT, cujo pressuposto para aplicação é o exercício de serviço 
permanente de mecanograia (datilograia, escrituração ou cálculo).
PRocesso TRT - Ro - 0005883-25.2010.5.18.0171
RelaToR(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: deJT nº 768/2011, de 11.07.2011, pág.54.

TR abalho eM banco.  eXisTÊncia de PRessão Pelo alcance de Me Tas. 
suRGiMenTo de dePRessão e ouTRos TRansToRnos PsicolÓGicos.  neXo 
de causalidade. dano MoRal conFiGuRado.
o laudo pericial elaborado nos autos apresenta conclusão no sentido de que o Re-
clamante é portador de transtorno depressivo recorrente, com episódio atual grave. 
É notório que a atividade em estabelecimento bancário pode causar danos à saúde 
dos trabalhadores, decorrente de estresse pelo excesso de cobranças para alcance de 
metas. no caso, os danos decorrentes da doença ocupacional que acomete o Recla-
mante revestem-se de gravidade bastante considerável, pois, o trabalhador apresenta 
comprometimento de sua saúde mental, com prejuízos intelectivos, de atenção e de 
memória, rebaixamento de humor, sentimentos de menos-valia, insônia, irritabilidade 
e consequente queda do rendimento laborativo, tanto que o benefício previdenciário 



R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1 5 6 5

foi convertido de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. assim, estando pre-
sentes todos os elementos ensejadores do dever de reparação (danos sofridos, culpa 
do agente causador do dano e nexo de causalidade), é devida a indenização pleiteada 
pelo trabalhador.
PRocesso TRT - Ro - 0189600-02.2009.5.18.0001
RelaToR: deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 35 de 25.02.2011, pág.3/4.

TRabalho coM PesTicidas (ddT ) no coMbaTe Às endeMias. doença ocu-
Pacional. eXisTÊncia de dano, neXo de causalidade e culPa da eMPRe-
GadoRa. indeniZação PoR danos MaTeRiais e MoRais deVida. 
É público e notório que a contaminação por ddT ocorre de forma lenta e sorrateira, 
cuja manifestação pode ocorrer décadas depois de contato. Também é cediço que os 
bravos “soldados da sucaM”, com suas famosas bombas pulverizadoras nas costas, 
entravam de casa em casa para fazer a dedetização, e ficavam o tempo todo sujeitos 
à chuva de minúsculas partículas de borrifos, já que o trabalho era feito quase sem 
nenhum ePi, numa época em que se desconhecia, quase que por completo, os efeitos 
maléficos do ddT, que por sinal teve o seu uso banido, como confessa a Reclamada. 
a propósito, registre-se que a pesquisadora Rachel carson foi a primeira autoridade 
cientíica a detalhar os efeitos adversos da utilização dos pesticidas e inseticidas químicos 
sintéticos. Tida como pioneira na denúncia dos danos ambientais causados pelo uso 
indiscriminado do ddT - então tido como o pesticida universal -, publicou, em 1962, 
o livro intitulado Primavera silenciosa (silent spring). Foi a partir da publicação dessa 
obra que teve início o debate crítico acerca das implicações do uso dos agrotóxicos 
sobre o meio ambiente e sobre o ser humano, além do custo social dessa contaminação
ambiental. a perícia médica realizada concluiu pela existência de nexo técnico e causal
entre a polineuropatia periférica que acomete os Reclamantes e a exposição aos agentes 
ddT e bhc (organoclorados), sem nenhum tipo de proteção, durante o pacto laboral
que manteve com a Reclamada. assim, demonstrado o dano causado ao empregado
e o nexo de causalidade entre a doença que lhe acometeu e a atividade desenvolvida 
na empresa, assim como a culpa da empregadora ao ser negligente na adoção de me-
didas preventivas e eficazes para eliminar os riscos ocupacionais do trabalho, é devida 
a indenização por danos materiais e morais decorrentes da doença ocupacional.
PRocesso TRT Ro-0140600-51.2005.5.18.0008
Relator(a): elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: deJT nº 685/2011, de 10.03.2011, pág. 96.

TRabalho eXTeRno. hoRas eXTRas. 
nos termos do art. 62, i, da clT, estão excluídos do regime de duração do trabalho 
apenas os empregados que exerçam atividade externa em que não seja possível o 
controle de horário, o que é ônus do empregador comprovar, por se traduzir em fato 
impeditivo ao direito perseguido, conforme artigo 333, ii, do cPc. demonstrado o 
trabalho predominantemente interno e a possibilidade de fiscalização, afastada está a 
hipótese exceptiva do art. 62 da clT.
do bÔnus eM açÕes – sToK-oPTion.
a modalidade apresentada, stock-option, não se reveste de características próprias 
da relação de trabalho, mas de natureza mercantil, baseada em legislação específica 
(societária), consistindo-se apenas em um elemento incentivador do desenvolvimento 
profissional e nada mais representando que mera expectativa de direito, diante da 
necessidade de se preencher requisitos indispensáveis para a sua consecução final. o 
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fato de o reclamante ter sido dispensado antes da implantação do referido plano pela 
reclamada é um fator obstativo à sua pretensão de recebimento do referido bônus, 
posto que à época de sua dispensa não possuía sequer mera expectativa de direito 
quanto a esse plano. Recurso patronal que se nega provimento. 
adicional de TRansFeRÊncia. 
a teor do entendimento pacificado pelo c. TsT (súmula 113 da sbdi-1), apenas as 
transferências provisórias ensejam o pagamento do adicional de 25% previsto no art. 
469, § 3º, da clT.
PRocesso TRT - Ro - 0083000-21.2009.5.18.0012
RelaToR(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: deJT nº 713/2011, de 19.04.2011, pág.92.

TRabalho eM FeRiados. lei nº 11.603/2007.
a atual Jurisprudência do c. TsT é no sentido de não permitir o trabalho em feriados, 
para todos os ramos do comércio, inclusive os gêneros alimentícios, sem que isso 
seja regulamentado por convenção coletiva de Trabalho, condição imposta pela lei 
11.603/2007. o objetivo é a garantia da compensação cabível a seus empregados, 
conforme previsto no art. 7º, inciso XXVi da constituição Federal.
PRocesso TRT - Ro - 0002263-27.2010.5.18.0002
RelaToR(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: deJT nº 787/2011, de 05.08.2011, pág.38.

TRansPoRTadoRa. acidenTe de TRÂnsiTo. ResPonsabilidade obJeTiVa. 
Quer em relação às empresas de transporte de passageiros – as quais são objetivamente 
responsáveis por danos causados às pessoas por elas transportadas (artigos 734 e 735 
do código civil brasileiro) -, quer em relação às transportadoras de mercadorias, incide 
a responsabilidade objetiva pelos danos sofridos pelos condutores dos respectivos 
veículos em decorrência do acidente automobilístico em que se envolverem quando 
no exercício da sua atividade de motorista, salvo motivo de força maior ou no caso de 
culpa exclusiva do motorista.
PRocesso TRT - Ro - 0125100-12.2008.5.18.0081
RelaToR(a): deseMbaRGadoR elVecio MouRa dos sanTos
disponibilização: deJT nº 705/2011, de 07.04.2011, pág.83/84.

TReinadoR PRoFissional. conTRaTo de PResTação de seRViços coM eMPRe-
sa de TiTulaRidade do obReiRo FiRMado acessoRiaMenTe ao conTRaTo de 
TRabalho. dolo do obReiRo. iMPossibilidade de decReTação de nulidade. 
inTeliGÊncia do aRT. 150 do cÓdiGo ciVil.
Revelando as peculiaridades do caso que o autor não se trata de hipossuficiente, não 
tendo figurado como vítima da fraude perpetrada na contratação da prestação dos 
serviços obreiros por pessoa jurídica interposta, mas sim tendo ele tomado parte ativa 
em sua prática, sabidamente desrespeitando a lei e auferindo benefícios indevidos, é 
forçoso reconhecer que o obreiro agiu com dolo. Tal constatação atrai a incidência do 
art. 150 do código civil ao caso, sendo defeso o acolhimento do pleito de anulação da 
contratação simulada, irmada acessoriamente ao pacto laboral.
PRocesso TRT - Ro - 0002016-16.2010.5.18.0012
RelaToR(a): deseMbaRGadoR JÚlio cÉsaR caRdoso de bRiTo
disponibilização: deJT nº 874/2011, de 13.12.2011, pág.30/31.

TuRnos ininTeRRuPTos de ReVeZaMenTo. alTeRnÂncia de TuRnos coM Pe-
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Riodicidade Mensal. inTeRPReTação abeRTa da noRMa consTiTucional. 
a regra constitucional (artigo 7º, inciso XiV ) que garante jornada reduzida para os 
trabalhadores que se ativam em turnos ininterruptos de revezamento, não faz menção 
à delimitação temporal para alternância que do dispositivo exsurge, permitindo ao 
intérprete moldá-la aos anseios sociais. nesse contexto, se a alternância da jornada, 
independentemente de ter periodicidade semanal, quinzenal ou mensal, repercutir 
prejudicialmente na vida do trabalhador, imperiosa a medida de redução da jornada de 
trabalho para seis horas diárias, como forma de minimização dos desgastes advindos 
desse regime de trabalho.
PRocesso TRT - Ro - 0000311-74.2010.5.18.0111
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 817/2011, de 19.09.2011, pág.29.

TuTela anTeciPada. 
o magistrado não pode antecipar os efeitos da tutela sem requerimento da parte, não 
havendo espaço para discutir a possibilidade da antecipação da tutela ex officio (art. 
273 do cPc). esse entendimento é reforçado por outros argumentos calcados nos 
princípios do dispositivo e da adstrição do juiz ao pedido.
PRocesso TRT - Ro - 0000273-37.2011.5.18.0011
RelaToR(a): deseMbaRGadoR JÚlio cÉsaR caRdoso de bRiTo
disponibilização: deJT nº 861/2011, de 24.11.2011, pág.86.

uso do celulaR e e-Mail aPÓs o hoRáRio do eXPedienTe. hoRas eXTRas. 
atendimento pelo celular fora do horário normal de expediente, para resolver pendên-
cias do trabalho, somente pode ser pago como hora extra quando comprovado que 
era uma atividade rotineira e de duração apreciável, e não extremamente esporádica, 
bem como uma imposição pela empresa de que o empregado devesse permanecer à 
disposição para chamadas. igualmente não caracteriza a realização de hora extra o uso 
de e-mail corporativo fora do horário do expediente, se o conteúdo das mensagens 
não revela ordens imprescindíveis e urgentes.
PRocesso TRT - Ro - 0000761-04.2011.5.18.0007
RelaToR(a): deseMbaRGadoR GeRaldo RodRiGues do nasciMenTo
disponibilização: deJT nº 811/2011, de 09.09.2011, pág.77/78.

Vale TRansPoRTe. 
com o cancelamento da oJ nº 215 da sbdi-1, cumpre ao empregador colher do em-
pregado, por ocasião de sua admissão, declaração quanto à desnecessidade do uso 
de transporte público, a fim de desobrigar-se da concessão dessa parcela. contudo, 
havendo tal declaração, mas sendo sua validade desconstituída pela prova testemu-
nhal, impõe-se reconhecer que o trabalhador necessitava do transporte público para 
ir e voltar do trabalho, ensejando o pagamento indenizado dos vales-transportes não 
concedidos durante todo o pacto laboral.
PRocesso TRT - Ro - 0000717-59.2011.5.18.0241
RelaToR(a): deseMbaRGadoR aldon do Vale alVes TaGlialeGna
disponibilização: deJT nº 870/2011, de 07.12.2011, pág.32/33.

ValoRação das iMPRessÕes do JuÍZo sinGulaR na colheiTa da PRoVa 
oRal. PRincÍPio da iMediaTidade. 
em casos onde a prova oral se demonstra a mais apta a comprovar a realidade dos 
fatos, deve-se dar especial valor às impressões colhidas pelo d. Juízo singular, pois foi 
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ele quem teve contato direto com as provas, colhendo todas vicissitudes existentes, 
tendo como corolário o Princípio da imediatidade.
PRocesso TRT - Ro - 0000317-40.2011.5.18.0081
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue
disponibilização: deJT nº 844/2011, de 27.10.2011, pág.63/64. 

ValoRes deVidos ao TRabalhadoR e ao seu adVoGado. FRacionaMenTo. 
Possibilidade.
o c. TsT paciicou o entendimento no sentido de ser admissível, em execução trabalhista 
plúrima, o fracionamento do precatório em créditos de pequeno valor (instrução norma-
tiva nº 32/07 e oJ nº9 do Tribunal Pleno). assim, sendo a verba honorária advocatícia 
autônoma e distinta, para fins de classificação do requisitório de pequeno valor (RPV), 
não se faz necessária sua soma ao crédito trabalhista, não havendo falar em ofensa ao 
artigo 100, § 8º, da constituição da República, vez não significar fracionamento da exe-
cução, mas tão somente delimitação das quantias devidas a cada titular do direito.
PRocesso TRT - aP - 0064800-57.2004.5.18.0006
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue
disponibilização: deJT nº 856/2011, de 17.11.2011, pág.57.

VendedoR de FinanciaMenTo de VeÍculos. bancáRio. enQuadRaMenTo.
a atividade de vendedor de financiamento de automóveis é elemento essencial para 
que o banco possa alcançar seus objetivos no seguimento de financiamentos, e ainda 
que o trabalho do empregado fique limitado apenas a uma parte dos serviços tipica-
mente bancários, são atividades imprescindíveis na estrutura bancária. Todavia, na 
esteira do entendimento consubstanciado na súmula nº 55 do TsT, esse empregado 
deve ser enquadrado na categoria profissional dos bancários apenas para os efeitos 
do art. 224 da clT.
PRocesso TRT - Ro - 0000986-73.2010.5.18.0002
RelaToR(a): deseMbaRGadoRa KaThia MaRia boMTeMPo de albuQueRQue
disponibilização: deJT nº 682/2011, de 03.03.2011, pág 94. 

VÍnculo de eMPReGo. coRReToR de seGuRos.
a lei 4.594/64 e os decretos 56.903/65 e 81.402/78 dispõem que o corretor de seguros 
não pode ser empregado de sociedades seguradoras e operadoras de planos de pre-
vidência privada a fim de garantir a autonomia deste profissional, ou seja, para que ele 
possa vender o plano mais adequado a seus clientes e defender os interesses destes 
perante as seguradoras. entretanto, se a realidade dos fatos demonstra que o labor 
ocorria de forma subordinada, os textos legais acima mencionados não impedem o 
reconhecimento do vínculo empregatício, por força do art. 9º da clT.
PRocesso TRT - Ro - 0124200-23.2009.5.18.0201
RelaToR(a): deseMbaRGadoR daniel Viana JÚnioR
disponibilização: dJ eletrônico ano V, nº 17 de 01.02.2011, pág.8.
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JURISPRUDÊNCIA

sÚMulas do TRibunal ReGional do TRabalho da 18ª ReGião

sÚMula nº 01
senTença lÍQuida. TRÂnsiTo eM JulGado. abRanGÊncia do cálculo.
o cálculo constitui parte integrante da sentença líquida e com ela transita em julgado. a parte 
interessada pode impugná-lo, se configurados os pressupostos legais, por meio de embargos de 
declaração. Tal procedimento não ofende os princípios da ampla defesa e do devido processo legal. 
não há supressão de grau de jurisdição, pois, ao prolatar a sentença líquida, o juiz implicitamente 
julga corretos os valores que a integram, por refletirem o seu conteúdo. consequentemente, tran-
sitando em julgado a sentença líquida, não cabe a apresentação de impugnação nem de embargos 
à execução com a inalidade de atacar o cálculo.
(Ra nº 12/2009, dJe - 03.02.2009)

sÚMula nº 02
inTeRValo inTRaJoRnada. suPRessão PaRcial. PaGaMenTo.
em conformidade com o teor das orientações Jurisprudenciais nºs 307 e 354, ambas da sdi-1 
do TsT, a supressão, ainda que parcial, do intervalo mínimo intrajornada legal, não obstante sua 
natureza salarial, implica seu pagamento integral e não apenas dos minutos suprimidos, com 
o acréscimo constitucional ou convencional sobre o valor da remuneração da hora normal de 
trabalho, ainda que tal supressão não importe excesso de jornada.
(Ra nº 28-a/2010, dJe - 11.05.2010, 12.05.2010, 13.05.2010, 17.05.2010)

sÚMula nº 03
insTRuMenTo de MandaTo seM idenTiFicação do RePResenTanTe da Pessoa Ju-
RÍdica ouToRGanTe. VeRiFicação da ReGulaRidade MedianTe eXaMe dos deMais 
docuMenTos dos auTos. iMPossibilidade. 
a teor do entendimento consubstanciado na oJ 373 do TsT, é imprescindível a identificação do 
representante legal no instrumento de mandato outorgado pela pessoa jurídica, sendo inviável 
a análise das demais provas dos autos para verificação da regularidade do instrumento de man-
dato.
(Ra nº 32/2010, dJe - 11.05.2010, 12.05.2010 e 13.05.2010)

sÚMula nº 04
MandaTo. noVa PRocuRação. eFeiTos. 
i. inexistindo ressalva, o mandato conferido a um novo patrono revoga o anterior, mesmo que o 
primeiro seja expresso e o último tácito. ii. a procuração conferida ao novo patrono, sem ressalvas, 
ainda que irregular, implica a revogação do mandato anterior, seja este tácito ou expresso. iii. a 
procuração juntada apenas para ratificar os poderes outorgados tacitamente ao mesmo procurador, 
ainda que irregular, não revoga o mandato tácito.
(Ra nº 33/2010, dJe - 11.05.2010, 12.05.2010 e 13.05.2010)

sÚMula nº 05
aViso PRÉVio indeniZado. conTRibuição PReVidenciáRia. não-incidÊncia.
Mesmo após o advento do decreto nº 6.727/2009, os valores pagos a título de aviso prévio inde-
nizado não se sujeitam à incidência da contribuição previdenciária.
(Ra nº 34/2010, dJe - 11.05.2010, 12.05.2010 e 13.05.2010)

sÚMula nº 06
acoRdo anTeRioR À senTença. conTRibuição PReVidenciáRia. obseRVação da PRo-
PoRcionalidade enTRe PaRcelas PleiTeadas e PaRcelas acoRdadas. ineXiGÊncia.
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no acordo celebrado antes de proferida a sentença, é inexigível que a natureza jurídica das parcelas 
acordadas observe, proporcionalmente, a natureza jurídica das parcelas reclamadas.
(Ra nº 35/2010, dJe - 11.05.2010, 12.05.2010 e 13.05.2010)

sÚMula nº 07
acoRdo. PReTensÕes decoRRenTes de acidenTe do TRabalho. QuiTação dada Pelo 
eMPReGado eM ReclaMação TRabalhisTa.alcance. 
i. a quitação dada pelo empregado em acordo judicial ‘por todas as obrigações decorrentes do 
contrato de trabalho’ alcança também as decorrentes de acidente de trabalho, se a ação foi ajuizada 
depois que o sTF reconheceu a competência desta Justiça especializada para conciliar e julgar 
os litígios decorrentes de acidente de trabalho. ii. a quitação dada pelo empregado em acordo 
judicial ‘por todas as obrigações decorrentes do contrato de trabalho’ não alcança as pretensões 
decorrentes de dano que ainda não havia se manifestado ao tempo do acordo.
(Ra nº 36/2010, dJe - 11.05.2010, 12.05.2010 e 13.05.2010) 

sÚMula nº 08
hoRas in iTineRe. liMiTes do PodeR neGocial. iMPossibilidade de RenÚncia. PacTu-
ação do TeMPo de PeRcuRso. Validade. RaZoabilidade.
i. ofende o interesse público e configura desrespeito aos comandos constitucionais mínimos a 
renúncia às horas in itinere, mas não a pactuação a respeito da quantidade de horas, razão por que 
são válidas as normas coletivas que fixam um número ou limitam a quantidade de horas in itinere. 
ii. se a limitação das horas in itinere mostrar-se desarrazoada em face das condições particulares 
de deslocamento do trabalhador, com dispêndio de tempo consideravelmente maior do que o 
deinido na norma coletiva, deve-se apurar o tempo efetivamente percorrido.
(Ra nº 37/2010, dJe - 11.05.2010, 12.05.2010 e 13.05.2010)

sÚMula nº 09
JoRnada de 12X36. hoRáRio noTuRno. inTeRValo inTRaJoRnada. hoRas eXTRas. 
no regime de 12 horas de trabalho seguidas por 36 horas de descanso, são assegurados a redu-
ção da hora noturna e o gozo do intervalo intrajornada, mas não o pagamento dos domingos e 
feriados laborados.
(Ra nº 49/2010,  dJe - 28.05.2010, 31.05.2010 e 01.06.2010)

sÚMula nº 10
eXecução Fiscal.  MulTa PoR inFRação adMinisTRaTiVa.  PRescRição e  TeRMo a 
Quo. 
Tratando-se de ação de cobrança de multa por infração a legislação trabalhista, que tem natureza 
administrativa, é de 5 anos o prazo prescricional, nos termos do art. 1º do decreto n. 20.910/1932, 
por inexistir lei especíica a respeito, em atenção ao princípio da isonomia, sendo que se estabelece 
a contagem a partir da constituição do crédito.
(Ra nº 50/2010, dJe - 28.05.2010, 31.05.2010 e 01.06.2010)

sÚMula nº 11
cobRança Judicial de conTRibuição sindical.i- conTRibuição sindical. MulTa do 
aRT. 600 da clT. o recolhimento da contribuição sindical fora do prazo, com exceção da rural, atrai 
a aplicação da multa prevista no art. 600 da clT, limitada a 20% do valor principal, a fim de que 
o débito não se torne manifestamente excessivo (art. 413 do cc). ii – conTRibuição sindical 
RuRal. RecolhiMenTo FoRa do PRaZo. acRÉsciMos. os acréscimos devidos em razão do 
recolhimento da contribuição sindical rural efetuado fora do prazo legal são os previstos na art. 2º 
da lei 8.022/90, que revogou, parcial e tacitamente, o art. 600 da clT nesta parte.
(Ra nº 51/2010 - Republicada - dJe - 21.06.2010, 22.06.2010 e 23.06.2010)

sÚMula nº 12
eXecução Fiscal. MulTa adMinisTRaTiVa TRabalhisTa. PRescRição inTeRcoRRenTe. 
declaRação de oFÍcio. Possibilidade.
em se tratando de execução fiscal, mesmo aquelas em que o valor se enquadra no limite fixado 
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no art. 20 da lei  10.522/02, arquivado provisoriamente o processo, inicia-se a contagem do prazo 
prescricional de 5 (cinco) anos, podendo a prescrição intercorrente ser declarada de ofício, com a 
única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, a fim de oportunizar a arguição de 
eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.
(Ra nº 52/2010,  dJe - 28.05.2010, 31.05.2010 e 01.06.2010)

sÚMula nº 13
PRocesso do TRabalho. aRT. 475-J do cPc. aPlicação. 
É aplicável ao processo do trabalho a multa do art. 475-J do cPc à parte que, intimada a cumprir 
obrigação de pagar quantia certa ou já definida em liquidação transitada em julgado, não o fizer 
no prazo ixado pelo juiz.
(Ra nº 53/2010,  dJe - 28.05.2010, 31.05.2010 e 01.06.2010)

sÚMula n° 14
saláRios e ouTRas esPÉcies seMelhanTes. iMPenhoRabilidade ToTal.
são total e absolutamente impenhoráveis as espécies de que trata o inciso iV do art. 649 do 
cPc.
(Ra n° 59/2010, dJe - 21.06.2010 e 22.06.2010)

sÚMula n° 15
eXceção de PRÉ-eXecuTiVidade. adMissibilidade. RecoRRibilidade iMediaTa.
i. na exceção de pré-executividade é admissível apenas a arguição de matérias de ordem pública 
ou nulidades adsolutas, desde que haja prova pré-constiuída. ii. a decisão que acolhe ou rejeita 
a exceção de pré-executividade tem natureza terminativa em relação ao incidente processual e 
comporta o manejo de agravo de petição, dispensada a garantia do juízo, ficando vedade a redis-
cussão da matéria em sede de embargos à execução.
(Ra n° 60/2010, dJe - 21.06.2010 e 22.06.2010)

sÚMula n° 16
hoRas in iTineRe. base de cálculo. saláRio VaRiáVel.
a parte variável do salário deve ser considerada na base de cálculo das horas in itinere.
(Ra nº 73/3010, dJe - 09.09.2010, 10.09.2010)

sÚMula n° 17
TeMPo À disPosição. PeRÍodo eM Que o obReiRo esPeRa Pelo TRansPoRTe FoRnecido
Pelo eMPReGadoR. 
o tempo de espera ao final da jornada é considerado à disposição, se o trabalhador depende, 
exclusivamente, do transporte fornecido pelo empregador.
(Ra nº 74/2011, dJe - 26.08.2011, 29.08.2011 e 30.08.2011)

sÚMula n° 18
TRabalho eM FeRiados. necessidade de PReVisão eM conVenção coleTiVa. iMPos-
sibilidade de PReVisão eM acoRdo coleTiVo. alcance aos suPeRMeRcados. 
o art. 6º-a da lei nº 10.101/2000, que permite o trabalho de empregados em feriados, exige a 
pactuação de convenção coletiva, sendo inservível para tanto o acordo coletivo. a exigência de 
convenção coletiva aplica-se também aos supermercados.
(Ra nº 75/2011, dJe - 26.08.2011, 29.08.2011 e 30.08.2011)

sÚMula n° 19
noRMa coleTiVa. eFeiTo ReTRoaTiVo.
as condições de trabalho estabelecidas em norma coletiva só têm validade no respectivo período 
de vigência, sem prejuízo da possibilidade de negociação sobre valores controvertidos atinentes 
a períodos anteriores.
(Ra nº 76/2011, dJe - 26.08.2011, 29.08.2011 e 30.08.2011)

sÚMula n° 20
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MulTa do aRT. 477, §8º, da clT. PaGaMenTo das VeRbas RescisÓRias denTRo do PRaZo 
leGal. aTRaso na hoMoloGação. incidÊncia. 
na dispensa sem justa causa, o atraso na homologação do acerto rescisório, por culpa do empre-
gador, atrai a incidência da multa prevista no §8º do art. 477 da clT, ainda que o pagamento das 
verbas rescisórias tenha ocorrido dentro do prazo legal.
(Ra nº 77/2011, dJe - 26.08.2011, 29.08.2011 e 30.08.2011)

sÚMula n° 21
enQuadRaMenTo sindical dos eMPReGados das usinas de açÚcaR e álcool. cRi-
TÉRio. aTiVidade desenVolVida Pelo obReiRo. 
Para o correto enquadramento sindical dos empregados das usinas de açúcar e álcool é preciso 
apurar a natureza da atividade desenvolvida pelo empregado. assim, se ele desenvolve atividade 
tipicamente rural, será considerado rurícola, não se aplicando a ele as normas coletivas celebradas 
com o sindicato dos industriários.
(Ra nº 78/2011, dJe - 26.08.2011, 29.08.2011 e 30.08.2011)

sÚMulas VinculanTes TRabalhisTas

sÚMula VinculanTe 1
ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circuns-
tâncias do caso concreto, desconsidera a validez  e a eficácia de acordo constante de termo de 
adesão instituído pela lei complementar nº 110/2001.

sÚMula VinculanTe 4
salvo nos casos previstos na constituição, o salário mínimo não pode ser usado como indexador 
de base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser substituído por 
decisão judicial.

sÚMula VinculanTe 10
Viola a cláusula de reserva de plenário (cF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal 
que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder 
público, afasta sua incidência, no todo ou em parte.

sÚMula VinculanTe 17
durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem juros de 
mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.

sÚMula VinculanTe 22
a Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar as ações de indenização por danos 
morais e patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho propostas por empregado contra em-
pregador, inclusive aquelas que ainda não possuíam sentença de mérito em primeiro grau quando 
da promulgação da emenda constitucional no 45/04.

sÚMula VinculanTe 23
a Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar ação possessória ajuizada em decor-
rência do exercício do direito de greve pelos trabalhadores da iniciativa privada.

sÚMula VinculanTe 25
É ilícita a prisão civil de depositário iniel, qualquer que seja a modalidade do depósito.

sÚMulas TRabalhisTas do sTF

nº 35 
em caso de acidente do trabalho ou de transporte, a concubina tem direito de ser indenizada pela 
morte do amásio, se entre eles não havia impedimento para o matrimonio.
nº 194
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É competente o Ministro do Trabalho para a especiicação das atividades insalubres.
nº 195
contrato de trabalho para obra certa, ou de prazo determinado, transforma-se em contrato de 
prazo indeterminado, quando prorrogado por mais de (quatro) anos.
nº 196
ainda que exerça atividade rural, o empregado de empresa industrial ou comercial e classificado 
de acordo com a categoria do empregador.
nº 197
o empregado com representação sindical so pode ser despedido mediante inquérito em que se 
apure falta grave.
nº 198
as ausências motivadas por acidente do trabalho não são descontáveis do período aquisitivo 
das ferias.
nº 199
o salário das ferias do empregado horista corresponde a media do período aquisitivo, não po-
dendo ser inferior ao mínimo.
nº 200
não é inconstitucional a lei 1.530, de 26 12 51, que manda incluir na indenização por despedida 
injusta parcela correspondente a ferias proporcionais.
nº 201
o vendedor pracista, remunerado mediante comissão, não tem direito ao repouso semanal re-
munerado.
nº 202
na equiparação de salário, em caso de trabalho igual, toma-se em conta o tempo de serviço na 
função, e não no emprego.
nº 203
não esta sujeita a vacância de sessenta dias a vigência de novos níveis de salário-mínimo.
nº 204
Tem direito o trabalhador substituto, ou de reserva, ao salário-mínimo no dia em que fica a 
disposição do empregador sem ser aproveitado na função especifica; se aproveitado, recebe o 
salário contratual.
nº 205
Tem direito a salário integral o menor não sujeito a aprendizagem metódica.
nº 207
as gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, in-
tegrando o salário.
nº 209
o salário-produção, como outras modalidades de salário-premio, e devido, desde que verificada a 
condição a que estiver subordinado, e não pode ser suprimido unilateralmente pelo empregador, 
quando pago com habitualidade.
nº 212
Tem direito ao adicional de serviço perigoso o empregado de posto de revenda de combustível 
liquido.
nº 213 
É devido o adicional de serviço noturno, ainda que sujeito o empregado ao regime de reveza-
mento.
nº 214
a duração legal da hora de serviço noturno (52 minutos e 30 segundos) constitui vantagem su-
plementar, que não dispensa o salário adicional.
nº 215
conta-se a favor de empregado readmitido o tempo de serviço anterior, salvo se houver sido 
despedido por falta grave ou tiver recebido a indenização legal.
nº 217
Tem direito de retornar ao emprego, ou ser indenizado em caso de recusa do empregador, o apo-
sentado que recupera a capacidade de trabalho dentro de cinco anos, a contar da aposentadoria, 
que se torna deinitiva após esse prazo.
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nº 219
Para a indenização devida a empregado que tinha direito a ser readmitido, e não foi, levam-se em 
conta as vantagens advindas a sua categoria no período do afastamento.
nº 220
a indenização devida a empregado estável, que não é readmitido ao cessar sua aposentadoria, 
deve ser paga em dobro.
nº 221
a transferência de estabelecimento, ou a sua extinção parcial, por motivo que não seja de força 
maior, não justiica a transferência de empregado estável.
nº 222
o principio da identidade física do juiz não é aplicável as Juntas de conciliação e Julgamento da 
Justiça do Trabalho.
nº 223
concedida isenção de custas ao empregado, por elas não responde o sindicato que o representa 
em juízo.
nº 224
os juros da mora, nas reclamações trabalhistas, são contados desde a notiicação inicial.
nº 225
não e absoluto o valor probatório das anotações da carteira proissional.
nº 227
a concordata do empregador não impede a execução de credito nem a reclamação de empregado 
na justiça do trabalho.
nº 229
a indenização acidentária não exclui a do direito comum, em caso de dolo ou culpa grave do 
empregador.
nº 230
a prescrição da ação de acidente do trabalho conta-se do exame pericial que comprovar a enfer-
midade ou veriicar a natureza da incapacidade.
nº 232
em caso de acidente do trabalho, são devidas diárias ate doze meses, as quais não se confundem 
com a indenização acidentaria, nem com o auxilio-enfermidade.
nº 234
são devidos honorários de advogado em ação de acidente do trabalho julgada procedente.
nº 235
É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda 
instância, ainda que seja parte autarquia seguradora.
nº 241
a contribuição previdenciária incide sobre o abono incorporado ao salário.
nº 307
e devido o adicional de serviço insalubre, calculado a base do salário-mínimo da região, ainda que 
a remuneração contratual seja superior ao salário-mínimo acrescido da taxa de insalubridade.
nº 310
Quando a intimação tiver lugar na sexta-feira, ou a publicação com efeito de intimação for feita 
nesse dia, o prazo judicial terá inicio na segunda-feira imediata, salvo se não houver expediente, 
caso em que começara no primeiro dia útil que se seguir.
nº 312
Músico integrante de orquestra da empresa, com atuação permanente e vinculo de subordinação, 
esta sujeito a legislação geral do trabalho, e não a especial dos artistas.
nº 313
Provada a identidade entre o trabalho diurno e o noturno, e devido o adicional, quanto a este, 
sem a limitação do art. 73, parágrafo 3, da clT, independentemente da natureza da atividade do 
empregador.
nº 316
a simples adesão a greve não constitui falta grave.
nº 327
o direito trabalhista admite a prescrição intercorrente.
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nº 337
a controvérsia entre o empregador e o segurador não suspende o pagamento devido ao empre-
gado por acidente do trabalho.
nº 339
não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores 
públicos sob fundamento de isonomia.
nº 341
e presumida a culpa do patrão ou comitente pelo ato culposo do empregado ou preposto.
nº 349
a prescrição atinge somente as prestações de mais de dois anos, reclamadas com fundamento 
em decisão normativa da justiça do trabalho, ou em convenção coletiva de trabalho, quando não 
estiver em causa a própria validade de tais atos.
nº 402
Vigia noturno tem direito a salário adicional.
nº 403
e de decadência o prazo de trinta dias para instauração do inquérito judicial, a contar da suspensão, 
por falta grave, de empregado estável.
nº 433
É competente o Tribunal Regional do Trabalho para julgar mandado de segurança contra ato de 
seu presidente em execução de sentença trabalhista.
nº 454
simples interpretação de cláusulas contratuais não da lugar a recurso extraordinário.
nº 458
a processo da execução trabalhista não exclui a remição pelo executado.
nº 459
no calculo da indenização por despedida injusta, incluem-se os adicionais, ou gratificações, que, 
pela habitualidade, se tenham incorporado ao salário.
nº 460
Para efeito do adicional de insalubridade, a perícia judicial, em reclamação trabalhista, não dis-
pensa o enquadramento da atividade entre as insalubres, que é ato da competência do ministro 
do trabalho e previdência social.
nº 462
no calculo da indenização por despedida injusta inclui-se, quando devido, o repouso semanal 
remunerado.
nº 464
no calculo da indenização por acidente do trabalho inclui-se, quando devido, o repouso semanal 
remunerado.
nº 505
salvo quando contrariarem a constituição, não cabe recurso para o supremo Tribunal Federal, de 
quaisquer decisões da Justiça do Trabalho, inclusive dos presidentes de seus tribunais.
nº 529
subsiste a responsabilidade do empregador pela indenização decorrente de acidente do trabalho, 
quando o segurador, por haver entrado em liquidação, ou por outro motivo, não se encontrar em 
condições financeiras, de efetuar, na forma da lei, o pagamento que o seguro obrigatório visava 
garantir.
nº 531
É inconstitucional o decreto 51.668, de 17.01.1963, que estabeleceu salário profissional para 
trabalhadores de transportes marítimos, luviais e lacustres.
nº 593 
incide o percentual do fundo de garantia do tempo de serviço (FGTs) sobre a parcela da remune-
ração correspondente a horas extraordinárias de trabalho.
nº 612
ao trabalhador rural não se aplicam, por analogia, os benefícios previstos na lei n. 6367, de 
19.10.76.
nº 613
os dependentes de trabalhador rural não tem direito à pensão previdenciária, se o óbito ocorreu 
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anteriormente a vigência da lei complementar n. 11/71.
nº 622
não cabe agravo regimental contra decisão do relator que concede ou indefere liminar em man-
dado de segurança.
nº 623
não gera por si só a competência originária do supremo Tribunal Federal para conhecer do 
mandado de segurança com base no art. 102, i, n, da constituição, dirigir-se o pedido contra de-
liberação administrativa do tribunal de origem, da qual haja participado a maioria ou a totalidade 
de seus membros.
nº 624
não compete ao supremo Tribunal Federal conhecer originariamente de mandado de segurança 
contra atos de outros tribunais.
nº 625
controvérsia sobre matéria de direito não impede concessão de mandado de segurança.
nº 626
a suspensão da liminar em mandado de segurança, salvo determinação em contrário da decisão 
que a deferir, vigorará até o trânsito em julgado da decisão definitiva de concessão da segurança 
ou, havendo recurso, até a sua manutenção pelo supremo Tribunal Federal, desde que o objeto 
da liminar deferida coincida, total ou parcialmente, com o da impetração.
nº 627
no mandado de segurança contra a nomeação de magistrado da competência do Presidente da 
República, este é considerado autoridade coatora, ainda que o fundamento da impetração seja 
nulidade ocorrida em fase anterior do procedimento.
nº 628
integrante de lista de candidatos a determinada vaga da composição de tribunal é parte legítima 
para impugnar a validade da nomeação de concorrente.
nº 629
a impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe em favor dos associados 
independe da autorização destes.
nº 630
a entidade de classe tem legitimação para o mandado de segurança ainda quando a pretensão 
veiculada interesse apenas a uma parte da respectiva categoria.
nº 631
extingue-se o processo de mandado de segurança se o impetrante não promove, no prazo assi-
nado, a citação do litisconsorte passivo necessário.
nº 632
É constitucional lei que fixa o prazo de decadência para a impetração de mandado de seguran-
ça.
nº 633
É incabível a condenação em verba honorária nos recursos extraordinários interpostos em processo 
trabalhista, exceto nas hipóteses previstas na lei 5.584/70.
nº 634
não compete ao supremo Tribunal Federal conceder medida cautelar para dar efeito suspensivo 
a recurso extraordinário que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade na origem.
nº 635
cabe ao Presidente do Tribunal de origem decidir o pedido de medida cautelar em recurso extra-
ordinário ainda pendente do seu juízo de admissibilidade.
nº 636
não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, 
quando a sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais 
pela decisão recorrida.
nº 640
É cabível recurso extraordinário contra decisão proferida por juiz de primeiro grau nas causas de 
alçada, ou por turma recursal de juizado especial cível e criminal.
nº 641
não se conta em dobro o prazo para recorrer, quando só um dos litisconsortes haja sucumbido.
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nº 644
ao titular do cargo de procurador de autarquia não se exige a apresentação de instrumento de 
mandato para representá-la em juízo.
nº 645
É competente o Município para ixar o horário de funcionamento de estabelecimento comercial.
nº 654
a garantia da irretroatividade da lei, prevista no art. 51, XXXVi, da constituição da República, não 
é invocável pela entidade estatal que a tenha editado.
nº 655
a exceção prevista no art. 100, caput, da constituição, em favor dos créditos de natureza alimen-
tícia, não dispensa a expedição de precatório, limitando-se a isentá-los da observância da ordem 
cronológica dos precatórios decorrentes de condenações de outra natureza.
nº 666
a contribuição confederativa de que trata o art. 81, iV, da constituição, só é exigível dos filiados 
ao sindicato respectivo.
nº 667
Viola a garantia constitucional de acesso à jurisdição a taxa judiciária calculada sem limite sobre 
o valor da causa.
nº 671
os servidores públicos e os trabalhadores em geral têm direito, no que concerne à uRP de abril/
maio de 1988, apenas ao valor correspondente a 7/30 de 16,19% sobre os vencimentos e salários 
pertinentes aos meses de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigido até 
o efetivo pagamento.
nº 675
os intervalos fixados para descanso e alimentação durante a jornada de seis horas não desca-
racterizam o sistema de turnos ininterruptos de revezamento para o efeito do art. 71, XiV, da 
constituição.
nº 676
a garantia da estabilidade provisória prevista no art. 10, ii, a, do adcT, também se aplica ao su-
plente do cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidentes (ciPa).
nº 677
até que lei venha a dispor a respeito, incumbe ao Ministério do Trabalho proceder ao registro das 
entidades sindicais e zelar pela observância do princípio da unicidade.
nº 678
são inconstitucionais os incisos i e iii do art. 71 da lei 8.162/91, que afastam, para efeito de anu-
ênio e de licença-prêmio, a contagem do tempo de serviço regido pela clT dos servidores que 
passaram a submeter-se ao Regime Jurídico Único.
nº 679
a ixação de vencimentos dos servidores públicos não pode ser objeto de convenção coletiva.
nº 683
o limite de idade para a inscrição em concurso público só se legitima em face do art. 71, XXX, 
da constituição, quando possa ser justificado pela natureza das atribuições do cargo a ser pre-
enchido.
nº 685
É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia 
aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira 
na qual anteriormente investido.
nº 688
É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário.
nº 689
o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu 
domicílio ou nas varas federais da capital do estado-membro.
nº 726
Para efeito de aposentadoria especial de professores, não se computa o tempo de serviço prestado 
fora da sala de aula.
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nº 727
não pode o magistrado deixar de encaminhar ao supremo Tribunal Federal o agravo de instru-
mento interposto da decisão que não admite recurso extraordinário, ainda que referente a causa 
instaurada no âmbito dos juizados especiais.
nº 729
a decisão na adc-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária.
nº 731
Para fim da competência originária do supremo Tribunal Federal, é de interesse geral da Magis-
tratura a questão de saber se, em face da loMan, os juízes têm direito à licença-prêmio.
nº 733
não cabe recurso extraordinário contra decisão proferida no processamento de precatórios.
nº 734
não cabe reclamação quando já houver transitado em julgado o ato judicial que se alega tenha 
desrespeitado decisão do supremo Tribunal Federal.
nº 735
não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere medida liminar.
nº 736
compete à Justiça do Trabalho julgar as ações que tenham como causa de pedir o descumprimento 
de normas trabalhistas relativas à segurança, higiene e saúde dos trabalhadores.

sÚMulas TRabalhisTas do sTJ

nº 10
instalada a Junta de conciliação e Julgamento, cessa a competência do juiz de direito em matéria 
trabalhista, inclusive para a execução das sentenças por ele proferidas.
nº 15
compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.
nº 41
o superior Tribunal de Justiça não tem competência para processar e julgar, originariamente, 
mandado de segurança contra ato de outros Tribunais ou dos respectivos orgãos.
nº 45
no reexame necessário, e defeso, ao Tribunal, agravar a condenação imposta à Fazenda Publi-
ca.
nº’ 57
compete à Justiça comum estadual processar e julgar ação de cumprimento fundada em acordo 
ou convenção coletiva não homologados pela Justiça do Trabalho.
nº 58
Proposta a execução fiscal, a posterior mudança de domicilio do executado não desloca a com-
petência já ixada.
nº 59
não ha conflito de competência se já existe sentença com transito em julgado, proferida por um 
dos juízos conlitantes.
nº 66
compete à Justiça Federal processar e julgar execução fiscal promovida por conselho de fisca-
lização proissional.
nº 82
compete à Justiça Federal, excluídas as reclamações trabalhistas, processar e julgar os feitos 
relativos a movimentação do FGTs.
nº 92
a terceiro de boa-fé não e oponível a alienação fiduciária não anotada no certificado de registro 
do veiculo automotor.
nº 97
compete à Justiça do Trabalho processar e julgar reclamação de servidor publico relativamente 
a vantagens trabalhistas anteriores a instituição do regime jurídico único.
nº 98
embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem 
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caráter protelatório.
nº 99
o Ministério Público tem legitimidade para recorrer no processo em que oficiou como fiscal da 
lei, ainda que não haja recurso da parte.
nº 105
na ação de mandado de segurança não se admite condenação em honorários advocatícios.
nº 106
Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivo inerentes 
ao mecanismo da justiça, não justiica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência.
nº 121
na execução fiscal o devedor devera ser intimado, pessoalmente, do dia e hora da realização do 
leilão.
nº 125
o pagamento de ferias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito a incidência do 
imposto de renda.
nº 128
na execução iscal haverá segundo leilão, se no primeiro não houver lanço superior a avaliação
nº 134
embora intimado da penhora em imóvel do casal, o cônjuge do executado pode opor embargos 
de terceiro para defesa de sua meação.
nº 137
compete à Justiça comum estadual processar e julgar ação de servidor publico municipal, plei-
teando direitos relativos ao vinculo estatutário.
nº 144
os créditos de natureza alimentícia gozam de preferência, desvinculados os precatórios da ordem 
cronológica dos créditos de natureza diversa.
nº 153
a desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente 
dos encargos da sucumbência.
nº 161
É da competência da justiça estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao Pis/PaseP 
e FGTs, em decorrência do falecimento do titular da conta.
nº 165
compete à Justiça Federal processar e julgar crime de falso testemunho cometido no processo 
trabalhista.
nº 170
compete ao juízo onde primeiro for intentada a ação envolvendo acumulação de pedidos, traba-
lhista e estatutário, decidi-la nos limites da sua jurisdição, sem prejuízo do ajuizamento de nova 
causa, com o pedido remanescente, no juízo próprio.
nº 180
na lide trabalhista, compete ao TRT dirimir conflito de competência verificado, na respectiva região, 
entre Juiz estadual e Junta de conciliação e Julgamento.
nº 189
É desnecessária a intervenção do Ministério Público nas execuções iscais.
nº 201
os honorários advocatícios não podem ser ixados em salários-mínimos.
nº 210
a ação de cobrança das contribuições para o FGTs prescreve em trinta (30) anos.
nº 215
a indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita 
à incidência do imposto de renda.
nº 219
os créditos decorrentes de serviços prestados à massa falida, inclusive a remuneração do síndico, 
gozam dos privilégios próprios dos trabalhistas.
nº 222
compete à Justiça comum processar e julgar as ações relativas à contribuição sindical prevista 
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no art. 578 da clT.
nº 225
compete ao Tribunal Regional do Trabalho apreciar recurso contra sentença proferida por órgão 
de primeiro grau da Justiça Trabalhista, ainda que para declarar-lhe a nulidade em virtude de 
incompetência.
nº 230
compete à Justiça estadual processar e julgar ação movida por trabalhador avulso portuário, em 
que se impugna ato do órgão gestor de mão-de-obra de que resulte óbice ao exercício de sua 
proissão. 
- Julgando os conflitos de competência ns. 30.513-sP, 30.500-sP e 30.504-sP, na sessão de 
11/10/2000, a segunda seção deliberou pelo cancelaMenTo da súmula n. 230 (dJ 09/11/00 
- pág. 69).
nº 236
não compete ao superior Tribunal de Justiça dirimir conflitos de competência entre juízes traba-
lhistas vinculados a Tribunais do Trabalho diversos.
nº 250
É legítima a cobrança de multa iscal de empresa em regime de concordata.
nº 251
a meação só responde pelo ato ilícito quando o credor, na execução fiscal, provar que o enrique-
cimento dele resultante aproveitou ao casal.
nº 252
os saldos das contas do FGTs, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% 
(iPc) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (iPc) quanto às de abril de 1990, acolhidos 
pelo sTJ os
índices de 18,02% (lbc) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (bTn) para maio de 1990 e 
7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do sTF (Re 226.855-7-Rs).
nº 303
em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários 
advocatícios.
nº 304
É ilegal a decretação da prisão civil daquele que não assume expressamente o encargo de de-
positário judicial.
nº 306
os honorários advocatícios devem ser compensados quando houver sucumbência recíproca, 
assegurado o direito autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da 
própria parte.
nº 307
a restituição de adiantamento de contrato de câmbio, na falência, deve ser atendida antes de 
qualquer crédito.
nº 310
o auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição.
nº 314
em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo 
o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente.
nº 319
o encargo de depositário de bens penhorados pode ser expressamente recusado.
nº 320
a questão federal somente ventilada no voto vencido não atende ao requisito do prequestiona-
mento.
nº 321
o código de defesa do consumidor é aplicável à relação jurídica entre a entidade de previdência 
privada e seus participantes.
nº 326
na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na 
inicial não implica sucumbência recíproca.
nº 328
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na execução contra instituição financeira, é penhorável o numerário disponível, excluídas as 
reservas bancárias mantidas no banco central.
nº 331
a apelação interposta contra sentença que julga embargos à arrematação tem efeito meramente 
devolutivo.
nº 333
cabe mandado de segurança contra ato praticado em licitação promovida por sociedade de eco-
nomia mista ou empresa pública.
nº 336
a mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão previdenciária 
por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente.
nº 339
É cabível ação monitória contra a Fazenda Pública.
nº 340
a lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito 
do segurado.
nº 343
É obrigatória a presença de advogado em todas as fases do processo administrativo disciplinar.
nº344
a liquidação por forma diversa da estabelecida na sentença não ofende a coisa julgada.
nº345
são devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções individuais de sentença 
proferida em ações coletivas, ainda que não embargadas.
nº 349
compete à Justiça Federal ou aos juízes com competência delegada o julgamento das execuções 
iscais de contribuições devidas pelo empregador ao FGTs.
nº 351
a alíquota de contribuição para o seguro de acidente do Trabalho (saT) é aferida pelo grau de 
risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu cnPJ, ou pelo grau de risco da 
atividade preponderante quando houver apenas um registro.
nº 353
as disposições do código Tributário nacional não se aplicam às contribuições para o FGTs.
nº 362
a correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramen-
to.
nº 363
compete à Justiça estadual processar e julgar a ação de cobrança.
nº 409
em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de 
ofício (art. 219, § 5º, do cPc).
nº 414
a citação por edital na execução iscal é cabível quando frustradas as demais modalidades.
nº 417
na execução civil, a penhora de dinheiro na ordem de nomeação de bens não tem caráter ab-
soluto.
nº 419
descabe a prisão civil do depositário judicial iniel.
nº 421
os honorários advocatícios não são devidos à defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa 
jurídica de  direito público à qual pertença.
nº 425
a retenção da contribuição para a seguridade social pelo tomador do serviço não se aplica às 
empresas optantes pelo simples.
nº 429
a citação postal, quando autorizada por lei, exige o aviso de recebimento.
nº 430
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o inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade 
solidária do sócio-gerente.
nº 435
Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, 
sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal 
para o sócio-gerente.
nº 449
a vaga de garagem que possui matrícula própria no registro de imóveis não constitui bem de 
família para efeito de penhora.
nº 451
É legítima a penhora da sede do estabelecimento comercial.
nº 452
a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da administração Federal, vedada a atuação 
judicial de ofício.
nº 463
incide imposto de renda sobre os valores percebidos a título de indenização por horas extraordi-
nárias trabalhadas, ainda que decorrentes de acordo coletivo
nº 466
o titular da conta vinculada ao FGTs tem o direito de sacar o saldo respectivo quando declarado 
nulo seu contrato de trabalho por ausência de prévia aprovação em concurso público.

sÚMulas do TRibunal suPeRioR do TRabalho

suM-1 PRaZo Judicial (mantida) – Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003.
Quando a intimação tiver lugar na sexta-feira, ou a publicação com efeito de intimação for feita 
nesse dia, o prazo judicial será contado da segunda-feira imediata, inclusive, salvo se não houver 
expediente, caso em que luirá no dia útil que se seguir.
suM-2 GRaTiFicação naTalina (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
É devida a gratificação natalina proporcional (lei nº 4.090, de 1962) na extinção dos contratos a 
prazo, entre estes incluídos os de safra, ainda que a relação de emprego haja findado antes de 
dezembro.
suM-3 GRaTiFicação naTalina (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
É devida a gratificação natalina proporcional (lei nº 4.090, de 1962) na cessação da relação de 
emprego resultante da aposentadoria do trabalhador, ainda que veriicada antes de dezembro.
suM-4 cusTas (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
as pessoas jurídicas de direito público não estão sujeitas a prévio pagamento de custas, nem a depó-
sito da importância da condenação, para o processamento de recurso na Justiça do Trabalho.
suM-5 ReaJusTaMenTo salaRial (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o reajustamento salarial coletivo, determinado no curso do aviso prévio, beneficia o empregado 
pré-avisado da despedida, mesmo que tenha recebido antecipadamente os salários correspon-
dentes ao período do aviso, que integra o seu tempo de serviço para todos os efeitos legais.
suM-6 eQuiPaRação salaRial. aRT. 461 da clT (redação do item Vi alterada na sessão do 
Tribunal Pleno realizada em 16.11.2010) Res. 172/2010, deJT divulgado em 19, 22 e 23.11.2010
i - Para os fins previstos no § 2º do art. 461 da clT, só é válido o quadro de pessoal organizado em 
carreira quando homologado pelo Ministério do Trabalho, excluindo-se, apenas, dessa exigência 
o quadro de carreira das entidades de direito público da administração direta, autárquica e fun-
dacional aprovado por ato administrativo da autoridade competente. (ex-súmula nº 06 – alterada 
pela Res. 104/2000, dJ 20.12.2000)
ii - Para efeito de equiparação de salários em caso de trabalho igual, conta-se o tempo de serviço 
na função e não no emprego. (ex-súmula nº 135 - Ra 102/1982, dJ 11.10.1982 e dJ 15.10.1982)
iii - a equiparação salarial só é possível se o empregado e o paradigma exercerem a mesma 
função, desempenhando as mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou não, a mesma 
denominação. (ex-oJ da sbdi-1 nº 328 - dJ 09.12.2003)
iV - É desnecessário que, ao tempo da reclamação sobre equiparação salarial, reclamante e pa-
radigma estejam a serviço do estabelecimento, desde que o pedido se relacione com situação 
pretérita. (ex-súmula nº 22 - Ra 57/1970, do-Gb 27.11.1970)
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V - a cessão de empregados não exclui a equiparação salarial, embora exercida a função em órgão 
governamental estranho à cedente, se esta responde pelos salários do paradigma e do reclamante. 
(ex-súmula nº 111 - Ra 102/1980, dJ 25.09.1980)
Vi - Presentes os pressupostos do art. 461 da clT, é irrelevante a circunstância de que o desnível 
salarial tenha origem em decisão judicial que beneficiou o paradigma, exceto se decorrente de 
vantagem pessoal, de tese jurídica superada pela jurisprudência de corte superior ou, na hipótese 
de equiparação salarial em cadeia, se não demonstrada a presença dos requisitos da equiparação 
em relação ao paradigma que deu origem à pretensão, caso arguida a objeção pelo reclamado. 
(item alterado na sessão do Tribunal Pleno realizada em 16.11.2010)
Vii - desde que atendidos os requisitos do art. 461 da clT, é possível a equiparação salarial de 
trabalho intelectual, que pode ser avaliado por sua perfeição técnica, cuja aferição terá critérios 
objetivos. (ex-oJ da sbdi-1 nº 298 - dJ 11.08.2003)
Viii - É do empregador o ônus da prova do fato impeditivo, modiicativo ou extintivo da equiparação 
salarial. (ex-súmula nº 68 - Ra 9/1977, dJ 11.02.1977)
iX - na ação de equiparação salarial, a prescrição é parcial e só alcança as diferenças salariais 
vencidas no período de 5 (cinco) anos que precedeu o ajuizamento. (ex-súmula nº 274 - alterada 
pela Res. 121/2003, dJ 21.11.2003)
X - o conceito de “mesma localidade” de que trata o art. 461 da clT refere-se, em princípio, ao 
mesmo município, ou a municípios distintos que, comprovadamente, pertençam à mesma região 
metropolitana. (ex-oJ da sbdi-1 nº 252 - inserida em 13.03.2002)
suM-7 FÉRias (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a indenização pelo não-deferimento das férias no tempo oportuno será calculada com base na 
remuneração devida ao empregado na época da reclamação ou, se for o caso, na da extinção 
do contrato.
suM-8 JunTada de docuMenTo (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a juntada de documentos na fase recursal só se justifica quando provado o justo impedimento 
para sua oportuna apresentação ou se referir a fato posterior à sentença.
suM-9 ausÊncia do ReclaManTe (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a ausência do reclamante, quando adiada a instrução após contestada a ação em audiência, não 
importa arquivamento do processo.
suM-10 PRoFessoR (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
É assegurado aos professores o pagamento dos salários no período de férias escolares. se des-
pedido sem justa causa ao terminar o ano letivo ou no curso dessas férias, faz jus aos referidos 
salários.
suM-11 honoRáRios de adVoGado (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
É inaplicável na Justiça do Trabalho o disposto no art. 64 do código de Processo civil, sendo os 
honorários de advogado somente devidos nos termos do preceituado na lei nº 1.060, de 1950.
suM-12 caRTeiRa PRoFissional (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
as anotações apostas pelo empregador na carteira profissional do empregado não geram presun-
ção “juris et de jure”, mas apenas “juris tantum”.
suM-13 MoRa (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o só pagamento dos salários atrasados em audiência não ilide a mora capaz de determinar a 
rescisão do contrato de trabalho.
suM-14 culPa RecÍPRoca (nova redação) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
Reconhecida a culpa recíproca na rescisão do contrato de trabalho (art. 484 da clT), o empregado 
tem direito a 50% (cinqüenta por cento) do valor do aviso prévio, do décimo terceiro salário e 
das férias proporcionais.
suM-15 aTesTado MÉdico (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a justificação da ausência do empregado motivada por doença, para a percepção do salário-
enfermidade e da remuneração do repouso semanal, deve observar a ordem preferencial dos 
atestados médicos estabelecida em lei.
suM-16 noTiFicação (nova redação) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
Presume-se recebida a notificação 48 (quarenta e oito) horas depois de sua postagem. o seu não-
recebimento ou a entrega após o decurso desse prazo constitui ônus de prova do destinatário.
suM-17 adicional de insalubRidade (cancelada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 
26.06.2008) - Res. 148/2008, dJ 04 e 07.07.2008 - Republicada dJ 08, 09 e 10.07.2008
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o adicional de insalubridade devido a empregado que, por força de lei, convenção coletiva ou 
sentença normativa, percebe salário proissional será sobre este calculado.
suM-18 coMPensação (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a compensação, na Justiça do Trabalho, está restrita a dívidas de natureza trabalhista.
suM-19 QuadRo de caRReiRa (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a Justiça do Trabalho é competente para apreciar reclamação de empregado que tenha por objeto 
direito fundado em quadro de carreira.
suM-20 Resilição conTRaTual (cancelamento mantido) -  Res.  121/2003,  dJ 19,  20 e 
21.11.2003
não obstante o pagamento da indenização de antigüidade, presume-se em fraude à lei a resili-
ção contratual, se o empregado permaneceu prestando serviço ou tiver sido, em curto prazo, 
readmitido.
suM-21 aPosenTadoRia (cancelamento mantido) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o empregado aposentado tem direito ao cômputo do tempo anterior à aposentadoria, se perma-
necer a serviço da empresa ou a ela retornar.
suM-22 eQuiPaRação salaRial (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação 
da súmula nº 6) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
É desnecessário que, ao tempo da reclamação sobre equiparação salarial, reclamante e paradigma 
estejam a serviço do estabelecimento, desde que o pedido se relacione com situação pretérita.
suM-23 RecuRso (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
não se conhece de recurso de revista ou de embargos, se a decisão recorrida resolver determinado 
item do pedido por diversos fundamentos e a jurisprudência transcrita não abranger a todos.
suM-24 seRViço eXTRaoRdináRio (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
insere-se no cálculo da indenização por antigüidade o salário relativo a serviço extraordinário, 
desde que habitualmente prestado.
suM-25 cusTas (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a parte vencedora na primeira instância, se vencida na segunda, está obrigada, independente-
mente de intimação, a pagar as custas fixadas na sentença originária, das quais ficara isenta a 
parte então vencida.
suM-26 esTabilidade (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
Presume-se obstativa à estabilidade a despedida, sem justo motivo, do empregado que alcançar 
nove anos de serviço na empresa.
suM-27 coMissionisTa (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
É devida a remuneração do repouso semanal e dos dias feriados ao empregado comissionista, 
ainda que pracista.
suM-28 indeniZação (nova redação) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
no caso de se converter a reintegração em indenização dobrada, o direito aos salários é assegurado 
até a data da primeira decisão que determinou essa conversão.
suM-29 TRansFeRÊncia (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
empregado transferido, por ato unilateral do empregador, para local mais distante de sua residência, 
tem direito a suplemento salarial correspondente ao acréscimo da despesa de transporte.
suM-30 inTiMação da senTença (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
Quando não juntada a ata ao processo em 48 horas, contadas da audiência de julgamento (art. 
851, § 2º, da clT), o prazo para recurso será contado da data em que a parte receber a intimação 
da sentença.
suM-31 aViso PRÉVio (cancelamento mantido) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003 - Refe-
rência lei nº 7.108/1983
É incabível o aviso prévio na despedida indireta.
suM-32 abandono de eMPReGo (nova redação) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
Presume-se o abandono de emprego se o trabalhador não retornar ao serviço no prazo de 30 (trinta) 
dias após a cessação do benefício previdenciário nem justiicar o motivo de não o fazer.
suM-33 Mandado de seGuRança. decisão Judicial TRansiTada eM JulGado (mantida) 
- Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
não cabe mandado de segurança de decisão judicial transitada em julgado.
suM-34 GRaTiFicação naTalina (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a gratiicação natalina, instituída pela lei nº 4.090, de 1962, é devida ao empregado rural.
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suM-35 dePÓsiTo RecuRsal. coMPleMenTação (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 
21.11.2003
a majoração do salário mínimo não obriga o recorrente a complementar o depósito de que trata 
o art. 899 da clT.
suM-36 cusTas (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
nas ações plúrimas, as custas incidem sobre o respectivo valor global.
suM-37 PRaZo (cancelamento mantido) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o prazo para recurso da parte que não comparece à audiência de julgamento, apesar de notificada, 
conta-se da intimação da sentença.
suM-38 RecuRso (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
Para comprovação da divergência justificadora do recurso é necessário que o recorrente junte 
certidão, ou documento equivalente, do acórdão paradigma ou faça transcrição do trecho perti-
nente à hipótese, indicando sua origem e esclarecendo a fonte da publicação, isto é, órgão oficial 
ou repertório idôneo de jurisprudência.
suM-39 PeRiculosidade (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
os empregados que operam em bomba de gasolina têm direito ao adicional de periculosidade 
(lei nº 2.573, de 15.08.1955).
suM-40 PRocesso adMinisTRaTiVo (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
não cabe recurso ao Tribunal superior do Trabalho contra decisão em processo administrativo, 
de interesse de funcionário, proferida por Tribunal Regional do Trabalho.
suM-41 QuiTação (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a quitação, nas hipóteses dos §§ 1º e 2º do art. 477 da clT concerne exclusivamente aos valores 
discriminados no documento respectivo.
suM-42 RecuRso (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
não ensejam o conhecimento de revista ou de embargos decisões superadas por iterativa, notória 
e atual jurisprudência do Pleno.
suM-43 TRansFeRÊncia (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
Presume-se abusiva a transferência de que trata o § 1º do art. 469 da clT, sem comprovação da 
necessidade do serviço.
suM-44 aViso PRÉVio (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a cessação da atividade da empresa, com o pagamento da indenização, simples ou em dobro, 
não exclui, por si só, o direito do empregado ao aviso prévio.
suM-45 seRViço suPleMenTaR (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a remuneração do serviço suplementar, habitualmente prestado, integra o cálculo da gratificação 
natalina prevista na lei nº 4.090, de 13.07.1962.
suM-46 acidenTe de TRabalho (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
as faltas ou ausências decorrentes de acidente do trabalho não são consideradas para os efeitos 
de duração de férias e cálculo da gratiicação natalina.
suM-47 insalubRidade (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o trabalho executado em condições insalubres, em caráter intermitente, não afasta, só por essa 
circunstância, o direito à percepção do respectivo adicional.
suM-48 coMPensação (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a compensação só poderá ser argüida com a contestação.
suM-49 inQuÉRiTo Judicial (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
no inquérito judicial, contadas e não pagas as custas no prazo fixado pelo juízo, será determinado 
o arquivamento do processo.
suM-50 GRaTiFicação naTalina (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a gratiicação natalina, instituída pela lei nº 4.090, de 13.07.1962, é devida pela empresa cessionária 
ao servidor público cedido enquanto durar a cessão.
suM-51 noRMa ReGulaMenTaR. VanTaGens e oPção Pelo noVo ReGulaMenTo. aRT. 
468 da clT (incorporada a orientação Jurisprudencial nº 163 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 
22 e 25.04.2005
i - as cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem vantagens deferidas anteriormente, só 
atingirão os trabalhadores admitidos após a revogação ou alteração do regulamento. (ex-súmula 
nº 51 - Ra 41/1973, dJ 14.06.1973)



5 8 6 R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

ii - havendo a coexistência de dois regulamentos da empresa, a opção do empregado por um 
deles tem efeito jurídico de renúncia às regras do sistema do outro. (ex-oJ nº 163 da sbdi-1 - 
inserida em 26.03.1999)
suM-52 TeMPo de seRViço (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o adicional de tempo de serviço (qüinqüênio) é devido, nas condições estabelecidas no art. 19 da 
lei nº 4.345, de 26.06.1964, aos contratados sob o regime da clT, pela empresa a que se refere 
a mencionada lei, inclusive para o im de complementação de aposentadoria.
suM-53 cusTas (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o prazo para pagamento das custas, no caso de recurso, é contado da intimação do cálculo.
suM-54 oPTanTe (mantida) – Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2001
Rescindindo por acordo seu contrato de trabalho, o empregado estável optante tem direito ao 
mínimo de 60% (sessenta por cento) do total da indenização em dobro, calculada sobre o maior 
salário percebido no emprego. se houver recebido menos do que esse total, qualquer que tenha 
sido a forma de transação, assegura-se-lhe a complementação até aquele limite.
suM-55 FinanceiRas (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
as empresas de crédito, financiamento ou investimento, também denominadas financeiras, 
equiparam-se aos estabelecimentos bancários para os efeitos do art. 224 da clT.
suM-56 balconisTa (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o balconista que recebe comissão tem direito ao adicional de 20% (vinte por cento) pelo trabalho 
em horas extras, calculado sobre o valor das comissões referentes a essas horas.
suM-57 TRabalhadoR RuRal (cancelamento mantido)  -  Res.  121/2003,  dJ  19,  20 e 
21.11.2003
os trabalhadores agrícolas das usinas de açúcar integram categoria profissional de industriários, 
beneiciando-se dos aumentos normativos obtidos pela referida categoria.
suM-58 Pessoal de obRas (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
ao empregado admitido como pessoal de obras, em caráter permanente e não amparado pelo 
regime estatutário, aplica-se a legislação trabalhista.
suM-59 ViGia (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
Vigia de estabelecimento bancário não se beneficia da jornada de trabalho reduzida prevista no 
art. 224 da clT.
suM-60 adicional noTuRno. inTeGRação no saláRio e PRoRRoGação eM hoRáRio 
diuRno (incorporada a orientação Jurisprudencial nº 6 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 
25.04.2005
i - o adicional noturno, pago com habitualidade, integra o salário do empregado para todos os 
efeitos. (ex-súmula nº 60 - Ra 105/1974, dJ 24.10.1974)
ii - cumprida integralmente a jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é também o 
adicional quanto às horas prorrogadas. exegese do art. 73, § 5º, da clT. (ex-oJ nº 6 da sbdi-1 - 
inserida em 25.11.1996)
suM-61 FeRRoViáRio (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
aos ferroviários que trabalham em estação do interior, assim classificada por autoridade compe-
tente, não são devidas horas extras (art. 243 da clT).
suM-62 abandono de eMPReGo (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o prazo de decadência do direito do empregador de ajuizar inquérito em face do empregado que 
incorre em abandono de emprego é contado a partir do momento em que o empregado pretendeu 
seu retorno ao serviço.
suM-63 Fundo de GaRanTia (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de serviço incide sobre a remuneração mensal 
devida ao empregado, inclusive horas extras e adicionais eventuais.
suM-64 PRescRição (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a prescrição para reclamar contra anotação de carteira profissional, ou omissão desta, flui da data 
de cessação do contrato de trabalho.
suM-65 ViGia (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o direito à hora reduzida de 52 minutos e 30 segundos aplica-se ao vigia noturno.
suM-66 TeMPo de seRViço (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
os qüinqüênios devidos ao pessoal da Rede Ferroviária Federal s.a. serão calculados sobre o 
salário do cargo efetivo, ainda que o trabalhador exerça cargo ou função em comissão.
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suM-67 GRaTiFicação. FeRRoViáRio (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
chefe de trem, regido pelo estatuto dos ferroviários (decreto nº 35.530, de 19.09.1959), não tem 
direito à gratiicação prevista no respectivo art. 110.
suM-68 PRoVa (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação da súmula nº 
6) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
É do empregador o ônus da prova do fato impeditivo, modificativo ou extintivo da equiparação 
salarial.
suM-69 Rescisão do conTRaTo (nova redação) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a partir da lei nº 10.272, de 05.09.2001, havendo rescisão do contrato de trabalho e sendo revel e 
confesso quanto à matéria de fato, deve ser o empregador condenado ao pagamento das verbas 
rescisórias, não quitadas na primeira audiência, com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento).
suM-70 adicional de PeRiculosidade (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o adicional de periculosidade não incide sobre os triênios pagos pela Petrobras.
suM-71 alçada (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a alçada é fixada pelo valor dado à causa na data de seu ajuizamento, desde que não impugnado, 
sendo inalterável no curso do processo.
suM-72 aPosenTadoRia (nova redação) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o prêmio-aposentadoria instituído por norma regulamentar da empresa não está condicionado 
ao disposto no § 2º do art. 14 da lei nº 8.036, de 11.05.1990.
suM-73 desPedida. JusTa causa (nova redação) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a ocorrência de justa causa, salvo a de abandono de emprego, no decurso do prazo do aviso 
prévio dado pelo empregador, retira do empregado qualquer direito às verbas rescisórias de 
natureza indenizatória.
suM-74 conFissão (nova redação do item i e inserido o item iii à redação em decorrência do 
julgamento do processo TsT-iuJeedRR 801385-77.2001.5.02.0017) - Res. 174/2011, deJT divul-
gado em 27, 30 e 31.05.2011
i - aplica-se a confissão à parte que, expressamente intimada com aquela cominação, não com-
parecer à audiência em prosseguimento, na qual deveria depor. (ex-súmula nº 74 - Ra 69/1978, 
dJ 26.09.1978)
ii - a prova pré-constituída nos autos pode ser levada em conta para confronto com a confissão 
ficta (art. 400, i, cPc), não implicando cerceamento de defesa o indeferimento de provas poste-
riores. (ex-oJ nº 184 da sbdi-1 - inserida em 08.11.2000)
iii- a vedação à produção de prova posterior pela parte confessa somente a ela se aplica, não 
afetando o exercício, pelo magistrado, do poder/dever de conduzir o processo.
suM-75 FeRRoViáRio (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
É incompetente a Justiça do Trabalho para conhecer de ação de ferroviário oriundo das empresas 
sorocabana, são Paulo-Minas e araraquarense, que mantém a condição de funcionário público.
suM-76 hoRas eXTRas (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o valor das horas suplementares prestadas habitualmente, por mais de 2 (dois) anos, ou durante 
todo o contrato, se suprimidas, integra-se ao salário para todos os efeitos legais.
suM-77 Punição (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
nula é a punição de empregado se não precedida de inquérito ou sindicância internos a que se 
obrigou a empresa por norma regulamentar.
suM-78 GRaTiFicação (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a gratificação periódica contratual integra o salário, pelo seu duodécimo, para todos os efeitos 
legais, inclusive o cálculo da natalina da lei nº 4.090/1962.
suM-79 TeMPo de seRViço (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o adicional de antigüidade, pago pela Fepasa, calcula-se sobre o salário-base.
suM-80 insalubRidade (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a eliminação da insalubridade mediante fornecimento de aparelhos protetores aprovados pelo 
órgão competente do Poder executivo exclui a percepção do respectivo adicional.
suM-81 FÉRias (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
os dias de férias gozados após o período legal de concessão deverão ser remunerados em do-
bro.
suM-82 assisTÊncia (nova redação) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a intervenção assistencial, simples ou adesiva, só é admissível se demonstrado o interesse jurídico 
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e não o meramente econômico.
suM-83 ação RescisÓRia. MaTÉRia conTRoVeRTida (incorporada a orientação Jurispruden-
cial nº 77 da sbdi-2) - Res. 137/2005, dJ 22, 23 e 24.08.2005
i - não procede pedido formulado na ação rescisória por violação literal de lei se a decisão res-
cindenda estiver baseada em texto legal infraconstitucional de interpretação controvertida nos 
Tribunais. (ex-súmula nº 83 - alterada pela Res. 121/2003, dJ 21.11.2003)
ii - o marco divisor quanto a ser, ou não, controvertida, nos Tribunais, a interpretação dos dis-
positivos legais citados na ação rescisória é a data da inclusão, na orientação Jurisprudencial do 
TsT, da matéria discutida. (ex-oJ nº 77 da sbdi-2 - inserida em 13.03.2002)
suM-84 adicional ReGional (nova redação) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o adicional regional, instituído pela Petrobras, não contraria o art. 7º, XXXii, da cF/1988.
suM-85 coMPensação de JoRnada (inserido o item V ) - Res. 174/2011, deJT divulgado em 
27, 30 e 31.05.2011
i. a compensação de jornada de trabalho deve ser ajustada por acordo individual escrito, acordo 
coletivo ou convenção coletiva. (ex-súmula nº 85 - primeira parte - alterada pela Res. 121/2003, 
dJ 21.11.2003)
ii. o acordo individual para compensação de horas é válido, salvo se houver norma coletiva em 
sentido contrário. (ex-oJ nº 182 da sbdi-1 - inserida em 08.11.2000)
iii. o mero não atendimento das exigências legais para a compensação de jornada, inclusive quando 
encetada mediante acordo tácito, não implica a repetição do pagamento das horas excedentes à 
jornada normal diária, se não dilatada a jornada máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo 
adicional. (ex-súmula nº 85 - segunda parte - alterada pela Res. 121/2003, dJ 21.11.2003)
iV. a prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada. 
nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser pagas como 
horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais apenas 
o adicional por trabalho extraordinário. (ex-oJ nº 220 da sbdi-1 - inserida em 20.06.2001)
V. as disposições contidas nesta súmula não se aplicam ao regime compensatório na modalidade 
“banco de horas”, que somente pode ser instituído por negociação coletiva.
suM-86 deseRção. Massa Falida. eMPResa eM liQuidação eXTRaJudicial (incorporada 
a orientação Jurisprudencial nº 31 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
não ocorre deserção de recurso da massa falida por falta de pagamento de custas ou de depósito 
do valor da condenação. esse privilégio, todavia, não se aplica à empresa em liquidação extraju-
dicial. (primeira parte - ex-súmula nº 86 - Ra 69/78, dJ 26.09.1978; segunda parte - ex-oJ nº 31 
da sbdi-1 - inserida em 14.03.1994)
suM-87 PReVidÊncia PRiVada (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
se o empregado, ou seu beneficiário, já recebeu da instituição previdenciária privada, criada pela 
empresa, vantagem equivalente, é cabível a dedução de seu valor do benefício a que faz jus por 
norma regulamentar anterior.
suM-88 JoRnada de TRabalho. inTeRValo enTRe TuRnos (cancelamento mantido) - Res. 
121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o desrespeito ao intervalo mínimo entre dois turnos de trabalho, sem importar em excesso na 
jornada efetivamente trabalhada, não dá direito a qualquer ressarcimento ao obreiro, por tratar-se 
apenas de infração sujeita a penalidade administrativa (art. 71 da clT).
suM-89 FalTa ao seRViço (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
se as faltas já são justificadas pela lei, consideram-se como ausências legais e não serão descon-
tadas para o cálculo do período de férias.
suM-90 hoRas “in iTineRe”. TeMPo de seRViço (incorporadas as súmulas nºs 324 e 325 e as 
orientações Jurisprudenciais nºs 50 e 236 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
i - o tempo despendido pelo empregado, em condução fornecida pelo empregador, até o local 
de trabalho de difícil acesso, ou não servido por transporte público regular, e para o seu retorno 
é computável na jornada de trabalho. (ex-súmula nº 90 - Ra 80/1978, dJ 10.11.1978)
ii - a incompatibilidade entre os horários de início e término da jornada do empregado e os do 
transporte público regular é circunstância que também gera o direito às horas “in itinere”. (ex-oJ 
nº 50 da sbdi-1 - inserida em 01.02.1995)
iii - a mera insuficiência de transporte público não enseja o pagamento de horas “in itinere”. (ex-
súmula nº 324 – Res. 16/1993, dJ 21.12.1993)
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iV - se houver transporte público regular em parte do trajeto percorrido em condução da empresa, 
as horas “in itinere” remuneradas limitam-se ao trecho não alcançado pelo transporte público. 
(ex-súmula nº 325 – Res. 17/1993, dJ 21.12.1993)
V - considerando que as horas “in itinere” são computáveis na jornada de trabalho, o tempo que 
extrapola a jornada legal é considerado como extraordinário e sobre ele deve incidir o adicional 
respectivo. (ex-oJ nº 236 da sbdi-1 - inserida em 20.06.2001)
suM-91 saláRio coMPlessiVo (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
nula é a cláusula contratual que fixa determinada importância ou percentagem para atender en-
globadamente vários direitos legais ou contratuais do trabalhador.
suM-92 aPosenTadoRia (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o direito à complementação de aposentadoria, criado pela empresa, com requisitos próprios, não 
se altera pela instituição de benefício previdenciário por órgão oicial.
suM-93 bancáRio (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
integra a remuneração do bancário a vantagem pecuniária por ele auferida na colocação ou na 
venda de papéis ou valores mobiliários de empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico, 
se exercida essa atividade no horário e no local de trabalho e com o consentimento, tácito ou 
expresso, do banco empregador.
suM-94 hoRas eXTRas (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o valor das horas extraordinárias habituais integra o aviso prévio indenizado.
suM-95 PRescRição TRinTenáRia. FGTs (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
É trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não recolhimento da contribuição para 
o Fundo de Garantia do Tempo de serviço.
(cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação da súmula nº 362)
suM-96 MaRÍTiMo (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a permanência do tripulante a bordo do navio, no período de repouso, além da jornada, não 
importa presunção de que esteja à disposição do empregador ou em regime de prorrogação de 
horário, circunstâncias que devem resultar provadas, dada a natureza do serviço.
suM-97 aPosenTadoRia.  coMPleMenTação (mantida)  -  Res.  121/2003,  dJ  19,  20 e 
21.11.2003
instituída complementação de aposentadoria por ato da empresa, expressamente dependente de 
regulamentação, as condições desta devem ser observadas como parte integrante da norma.
suM-98 FGTs. indeniZação. eQuiValÊncia. coMPaTibilidade (incorporada a orientação 
Jurisprudencial nº 299 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
i - a equivalência entre os regimes do Fundo de Garantia do Tempo de serviço e da estabilidade 
prevista na clT é meramente jurídica e não econômica, sendo indevidos valores a título de repo-
sição de diferenças. (ex-súmula nº 98 - Ra 57/1980, dJ 06.06.1980)
ii - a estabilidade contratual ou a derivada de regulamento de empresa são compatíveis com o 
regime do FGTs. diversamente ocorre com a estabilidade legal (decenal, art. 492 da clT), que é 
renunciada com a opção pelo FGTs. (ex-oJ nº 299 da sbdi-1 - dJ 11.08.2003)
suM-99 ação RescisÓRia. deseRção. PRaZo (incorporada a orientação Jurisprudencial nº 
117 da sbdi-2) - Res. 137/2005, dJ 22, 23 e 24.08.2005
havendo recurso ordinário em sede de rescisória, o depósito recursal só é exigível quando for 
julgado procedente o pedido e imposta condenação em pecúnia, devendo este ser efetuado no 
prazo recursal, no limite e nos termos da legislação vigente, sob pena de deserção. (ex-súmula nº 
99 - alterada pela Res. 110/2002, dJ 15.04.2002 - e ex-oJ nº 117 da sbdi-2 - dJ 11.08.2003)
suM-100 ação RescisÓRia. decadÊncia (incorporadas as orientações Jurisprudenciais nºs 
13, 16, 79, 102, 104, 122 e 145 da sbdi-2) - Res. 137/2005, dJ 22, 23 e 24.08.2005
i - o prazo de decadência, na ação rescisória, conta-se do dia imediatamente subseqüente ao 
trânsito em julgado da última decisão proferida na causa, seja de mérito ou não. (ex-súmula nº 
100 - alterada pela Res. 109/2001, dJ 20.04.2001)
ii - havendo recurso parcial no processo principal, o trânsito em julgado dá-se em momentos e em 
tribunais diferentes, contando-se o prazo decadencial para a ação rescisória do trânsito em julgado 
de cada decisão, salvo se o recurso tratar de preliminar ou prejudicial que possa tornar insubsistente 
a decisão recorrida, hipótese em que flui a decadência a partir do trânsito em julgado da decisão 
que julgar o recurso parcial. (ex-súmula nº 100 - alterada pela Res. 109/2001, dJ 20.04.2001)
iii - salvo se houver dúvida razoável, a interposição de recurso intempestivo ou a interposição de 
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recurso incabível não protrai o termo inicial do prazo decadencial. (ex-súmula nº 100 - alterada 
pela Res. 109/2001, dJ 20.04.2001)
iV - o juízo rescindente não está adstrito à certidão de trânsito em julgado juntada com a ação resci-
sória, podendo formar sua convicção através de outros elementos dos autos quanto à antecipação 
ou postergação do “dies a quo” do prazo decadencial. (ex-oJ nº 102 da sbdi-2 - dJ 29.04.03)
V - o acordo homologado judicialmente tem força de decisão irrecorrível, na forma do art. 831 da 
clT. assim sendo, o termo conciliatório transita em julgado na data da sua homologação judicial. 
(ex-oJ nº 104 da sbdi-2 - dJ 29.04.2003)
Vi - na hipótese de colusão das partes, o prazo decadencial da ação rescisória somente começa 
a fluir para o Ministério Público, que não interveio no processo principal, a partir do momento em 
que tem ciência da fraude. (ex-oJ nº 122 da sbdi-2 - dJ 11.08.2003)
Vii - não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição a decisão do TsT que, após afastar a 
decadência em sede de recurso ordinário, aprecia desde logo a lide, se a causa versar questão 
exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. (ex-oJ nº 79 da sbdi-2 
- inserida em 13.03.2002)
Viii - a exceção de incompetência, ainda que oposta no prazo recursal, sem ter sido aviado o 
recurso próprio, não tem o condão de afastar a consumação da coisa julgada e, assim, postergar 
o termo inicial do prazo decadencial para a ação rescisória. (ex-oJ nº 16 da sbdi-2 - inserida em 
20.09.2000)
iX - Prorroga-se até o primeiro dia útil, imediatamente subseqüente, o prazo decadencial para 
ajuizamento de ação rescisória quando expira em férias forenses, feriados, finais de semana ou 
em dia em que não houver expediente forense. aplicação do art. 775 da clT. (ex-oJ nº 13 da 
sbdi-2 - inserida em 20.09.2000)
X - conta-se o prazo decadencial da ação rescisória, após o decurso do prazo legal previsto para 
a interposição do recurso extraordinário, apenas quando esgotadas todas as vias recursais ordi-
nárias. (ex-oJ nº 145 da sbdi-2 - dJ 10.11.2004)
suM-101 diáRias de ViaGeM. saláRio (incorporada a orientação Jurisprudencial nº 292 da 
sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
integram o salário, pelo seu valor total e para efeitos indenizatórios, as diárias de viagem que ex-
cedam a 50% (cinqüenta por cento) do salário do empregado, enquanto perdurarem as viagens. 
(primeira parte - ex-súmula nº 101 - Ra 65/1980, dJ 18.06.1980; segunda parte - ex-oJ nº 292 da 
sbdi-1 - inserida em 11.08.2003)
suM-102 bancáRio. caRGo de conFiança (mantida) - Res. 174/2011, deJT divulgado em 27, 
30 e 31.05.2011
i - a configuração, ou não, do exercício da função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, 
da clT, dependente da prova das reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame me-
diante recurso de revista ou de embargos. (ex-súmula nº 204 - alterada pela Res. 121/2003, dJ 
21.11.2003)
ii - o bancário que exerce a função a que se refere o § 2º do art. 224 da clT e recebe gratificação 
não inferior a um terço de seu salário já tem remuneradas as duas horas extraordinárias excedentes 
de seis. (ex-súmula nº 166 - Ra 102/1982, dJ 11.10.1982 e dJ 15.10.1982)
iii - ao bancário exercente de cargo de confiança previsto no artigo 224, § 2º, da clT são devidas 
as 7ª e 8ª horas, como extras, no período em que se verificar o pagamento a menor da gratificação 
de 1/3. (ex-oJ nº 288 da sbdi-1 - dJ 11.08.2003)
iV - o bancário sujeito à regra do art. 224, § 2º, da clT cumpre jornada de trabalho de 8 (oito) 
horas, sendo extraordinárias as trabalhadas além da oitava. (ex-súmula nº 232- Ra 14/1985, dJ 
19.09.1985)
V - o advogado empregado de banco, pelo simples exercício da advocacia, não exerce cargo de 
confiança, não se enquadrando, portanto, na hipótese do § 2º do art. 224 da clT. (ex-oJ nº 222 
da sbdi-1 - inserida em 20.06.2001)
Vi - o caixa bancário, ainda que caixa executivo, não exerce cargo de confiança. se perceber 
gratificação igual ou superior a um terço do salário do posto efetivo, essa remunera apenas a 
maior responsabilidade do cargo e não as duas horas extraordinárias além da sexta. (ex-súmula 
nº 102 - Ra 66/1980, dJ 18.06.1980 e republicada dJ 14.07.1980)
Vii - o bancário exercente de função de confiança, que percebe a gratificação não inferior ao terço 
legal, ainda que norma coletiva contemple percentual superior, não tem direito às sétima e oitava 
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horas como extras, mas tão somente às diferenças de gratificação de função, se postuladas. (ex-
oJ nº 15 da sbdi-1 - inserida em 14.03.1994).
suM-103 TeMPo de seRViço. licença-PRÊMio (cancelada) -  Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 
21.11.2003
os trabalhadores que hajam prestado serviço no regime da lei nº 1.890, de 13.06.1953, e optado 
pelo regime estatutário, não contam, posteriormente, esse período para fins de licença-prêmio, 
privativa de servidores estatutários.
suM-104 FÉRias. TRabalhadoR RuRal (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
É devido o pagamento de férias ao rurícola, qualquer que tenha sido a data de sua admissão e, 
em dobro, se não concedidas na época prevista em lei.
suM-105 FuncionáRio PÚblico. QÜinQÜÊnios (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 
21.11.2003
o empregado estatutário que optar pelo regime celetista, com o congelamento dos qüinqüênios 
em seus valores à época, não tem direito ao reajuste posterior dos seus níveis.
suM-106 aPosenTadoRia. FeRRoViáRio. coMPeTÊncia (cancelada) - Res. 157/2009, deJT 
04, 08 e 09.09.2009
É incompetente a Justiça do Trabalho para julgar ação ajuizada em face da Rede Ferroviária 
Federal, em que ex-empregado desta pleiteie complementação de aposentadoria, elaboração ou 
alteração de folhas de pagamento de aposentados, se por essas obrigações responde órgão da 
previdência social.
suM-107 ação RescisÓRia. PRoVa (cancelamento mantido) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 
21.11.2003
É indispensável a juntada à inicial da ação rescisória da prova do trânsito em julgado da decisão 
rescindenda, sob pena de indeferimento liminar.
suM-108 coMPensação de hoRáRio. acoRdo (cancelamento mantido) - Res. 121/2003, dJ 
19, 20 e 21.11.2003
a compensação de horário semanal deve ser ajustada por acordo escrito, não necessariamente 
em acordo coletivo ou convenção coletiva, exceto quanto ao trabalho da mulher.
suM-109 GRaTiFicação de Função (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o bancário não enquadrado no § 2º do art. 224 da clT, que receba gratificação de função, não 
pode ter o salário relativo a horas extraordinárias compensado com o valor daquela vantagem.
suM-110 JoRnada de TRabalho. inTeR Valo (mantida)  -  Res.  121/2003,  dJ 19,  20 e 
21.11.2003
no regime de revezamento, as horas trabalhadas em seguida ao repouso semanal de 24 horas, 
com prejuízo do intervalo mínimo de 11 horas consecutivas para descanso entre jornadas, devem 
ser remuneradas como extraordinárias, inclusive com o respectivo adicional.
suM-111 eQuiPaRação salaRial (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova 
redação da súmula nº 6) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
a cessão de empregados não exclui a equiparação salarial, embora exercida a função em órgão 
governamental estranho à cedente, se esta responde pelos salários do paradigma e do recla-
mante.
suM-112 TRabalho noTuRno. PeTRÓleo (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o trabalho noturno dos empregados nas atividades de exploração, perfuração, produção e refina-
ção do petróleo, industrialização do xisto, indústria petroquímica e transporte de petróleo e seus 
derivados, por meio de dutos, é regulado pela lei nº 5.811, de 11.10.1972, não se lhe aplicando a 
hora reduzida de 52 minutos e 30 segundos prevista no art. 73, § 2º, da clT.
suM-113 bancáRio. sábado. dia ÚTil (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o sábado do bancário é dia útil não trabalhado, não dia de repouso remunerado. não cabe a 
repercussão do pagamento de horas extras habituais em sua remuneração.
suM-114 PRescRição inTeRcoRRenTe (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
É inaplicável na Justiça do Trabalho a prescrição intercorrente.
suM-115 hoRas eXTRas. GRaTiFicaçÕes seMesTRais (nova redação) - Res. 121/2003, dJ 
19, 20 e 21.11.2003
o valor das horas extras habituais integra a remuneração do trabalhador para o cálculo das gra-
tiicações semestrais.
suM-116 FuncionáRio PÚblico. cedido. ReaJusTe salaRial (cancelada) - Res. 121/2003, 
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dJ 19, 20 e 21.11.2003
os funcionários públicos cedidos à Rede Ferroviária Federal s.a. têm direito ao reajustamento 
salarial determinado pelo art. 5º da lei nº 4.345/1964.
suM-117 bancáRio. caTeGoRia diFeRenciada (mantida) -  Res.  121/2003, dJ 19,  20 e 
21.11.2003
não se beneficiam do regime legal relativo aos bancários os empregados de estabelecimento de 
crédito pertencentes a categorias proissionais diferenciadas.
suM-118 JoRnada de TRabalho. hoRas eXTRas (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 
21.11.2003
os intervalos concedidos pelo empregador na jornada de trabalho, não previstos em lei, repre-
sentam tempo à disposição da empresa, remunerados como serviço extraordinário, se acrescidos 
ao inal da jornada.
suM-119 JoRnada de TRabalho (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
os empregados de empresas distribuidoras e corretoras de títulos e valores mobiliários não têm 
direito à jornada especial dos bancários.
suM-120 eQuiPaRação salaRial. decisão Judicial (cancelada em decorrência da sua in-
corporação à nova redação da súmula nº 6) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
Presentes os pressupostos do art. 461 da clT, é irrelevante a circunstância de que o desnível 
salarial tenha origem em decisão judicial que beneficiou o paradigma, exceto se decorrente de 
vantagem pessoal ou de tese jurídica superada pela jurisprudência de corte superior.
suM-121 FuncionáRio PÚblico. GRaTiFicação de PRoduTiVidade (cancelada) -  Res. 
121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
não tem direito a percepção da gratificação de produtividade, na forma do regime estatutário, o 
servidor de ex-autarquia administradora de porto que opta pelo regime jurídico da consolidação 
das leis do Trabalho.
suM-122 ReVelia. aTesTado MÉdico (incorporada a orientação Jurisprudencial nº 74 da 
sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
a reclamada, ausente à audiência em que deveria apresentar defesa, é revel, ainda que presente 
seu advogado munido de procuração, podendo ser ilidida a revelia mediante a apresentação de 
atestado médico, que deverá declarar, expressamente, a impossibilidade de locomoção do empre-
gador ou do seu preposto no dia da audiência. (primeira parte - ex-oJ nº 74 da sbdi-1 - inserida 
em 25.11.1996; segunda parte - ex-súmula nº 122 - alterada pela Res. 121/2003, dJ 21.11.2003)
suM-123 coMPeTÊncia. aRT. 106 da cF (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
em se tratando de estado ou Município, a lei que estabelece o regime jurídico (art. 106 da cons-
tituição Federal) do servidor temporário ou contratado é a estadual ou municipal, a qual, uma vez 
editada, apanha as situações preexistentes, fazendo cessar sua regência pelo regime trabalhista. 
incompetente é a Justiça do Trabalho para julgar as reclamações ajuizadas posteriormente à 
vigência da lei especial.
suM-124 bancáRio. hoRa de saláRio. diVisoR (mantida) -  Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 
21.11.2003
Para o cálculo do valor do salário-hora do bancário mensalista, o divisor a ser adotado é 180 
(cento e oitenta).
suM-125 conTRaTo de TRabalho. aRT. 479 da clT (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 
21.11.2003
o art. 479 da clT aplica-se ao trabalhador optante pelo FGTs admitido mediante contrato por 
prazo determinado, nos termos do art. 30, § 3º, do decreto nº 59.820, de 20.12.1966.
suM-126 RecuRso. cabiMenTo (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
incabível o recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e 894, “b”, da clT ) para reexame de 
fatos e provas.
suM-127 QuadRo de caRReiRa (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
Quadro de pessoal organizado em carreira, aprovado pelo órgão competente, excluída a hipó-
tese de equiparação salarial, não obsta reclamação fundada em preterição, enquadramento ou 
reclassiicação.
suM-128 dePÓsiTo RecuRsal (incorporadas as orientações Jurisprudenciais nºs 139, 189 e 
190 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
i - É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo 
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recurso interposto, sob pena de deserção. atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais 
é exigido para qualquer recurso. (ex-súmula nº 128 - alterada pela Res. 121/2003, dJ 21.11.03, 
que incorporou a oJ nº 139 da sbdi-1 - inserida em 27.11.1998)
ii - Garantido o juízo, na fase executória, a exigência de depósito para recorrer de qualquer decisão 
viola os incisos ii e lV do art. 5º da cF/1988. havendo, porém, elevação do valor do débito, exige-se 
a complementação da garantia do juízo. (ex-oJ nº 189 da sbdi-1 - inserida em 08.11.2000)
iii - havendo condenação solidária de duas ou mais empresas, o depósito recursal efetuado por 
uma delas aproveita as demais, quando a empresa que efetuou o depósito não pleiteia sua exclusão 
da lide. (ex-oJ nº 190 da sbdi-1 - inserida em 08.11.2000)
suM-129 conTRaTo de TRabalho. GRuPo econÔMico (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 
e 21.11.2003
a prestação de serviços a mais de uma empresa do mesmo grupo econômico, durante a mesma 
jornada de trabalho, não caracteriza a coexistência de mais de um contrato de trabalho, salvo 
ajuste em contrário.
suM-130 adicional noTuRno (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o regime de revezamento no trabalho não exclui o direito do empregado ao adicional noturno, 
em face da derrogação do art. 73 da clT pelo art. 157, item iii, da constituição de 18.09.1946 
(ex-Prejulgado nº 1).
suM-131 saláRio MÍniMo. ViGÊncia (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o salário mínimo, uma vez decretado em condições de excepcionalidade, tem imediata vigência 
(ex-Prejulgado nº 2).
suM-132 adicional de PeRiculosidade. inTeGRação (incorporadas as orientações Juris-
prudenciais nºs 174 e 267 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
i - o adicional de periculosidade, pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização 
e de horas extras (ex-Prejulgado nº 3). (ex-súmula nº 132 - Ra 102/1982, dJ 11.10.1982/ dJ 
15.10.1982 - e ex-oJ nº 267 da sbdi-1 - inserida em 27.09.2002)
ii - durante as horas de sobreaviso, o empregado não se encontra em condições de risco, razão 
pela qual é incabível a integração do adicional de periculosidade sobre as mencionadas horas. 
(ex-oJ nº 174 da sbdi-1 - inserida em 08.11.2000)
suM-133 eMbaRGos inFRinGenTes (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
Para o julgamento dos embargos infringentes, nas juntas, é desnecessária a notificação das partes 
(ex-Prejulgado nº 4 ).
suM -134 saláRio.  MenoR não aPRendiZ (cancelada)  -  R es.  121/2003,  dJ  19 ,  20  e 
21.11.2003
ao menor não aprendiz é devido o salário mínimo integral (ex-Prejulgado nº 5).
suM-135 saláRio. eQuiPaRação (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação 
da súmula nº 6) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
Para efeito de equiparação de salários em caso de trabalho igual, conta-se o tempo de serviço na 
função e não no emprego (ex-Prejulgado nº 6).
suM-136 JuiZ. idenTidade FÍsica (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
não se aplica às Varas do Trabalho o princípio da identidade física do juiz (ex-Prejulgado nº 7).
suM-137 adicional de insalubRidade (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
É devido o adicional de serviço insalubre, calculado à base do salário mínimo da região, ainda 
que a remuneração contratual seja superior ao salário mínimo acrescido da taxa de insalubridade 
(ex-Prejulgado nº 8).
suM-138 ReadMissão (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
em caso de readmissão, conta-se a favor do empregado o período de serviço anterior, encerrado 
com a saída espontânea (ex-Prejulgado nº 9).
suM-139 adicional de insalubRidade (incorporada a orientação Jurisprudencial nº 102 da 
sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
enquanto percebido, o adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os efeitos 
legais. (ex-oJ nº 102 da sbdi-1 - inserida em 01.10.1997)
suM-140 ViGia (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
É assegurado ao vigia sujeito ao trabalho noturno o direito ao respectivo adicional (ex-Prejulgado 
nº 12).
suM-141 dissÍdio coleTiVo (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
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É constitucional o art. 2º da lei nº 4.725, de 13.07.1965 (ex-Prejulgado nº 13).
suM-142 GesTanTe. disPensa (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
empregada gestante, dispensada sem motivo antes do período de seis semanas anteriores ao 
parto, tem direito à percepção do salário-maternidade (ex-Prejulgado nº 14).
suM-143 saláRio PRoFissional (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o salário profissional dos médicos e dentistas guarda proporcionalidade com as horas efetivamente 
trabalhadas, respeitado o mínimo de 50 (cinqüenta) horas (ex-Prejulgado nº 15).
suM-144 ação RescisÓRia (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
É cabível a ação rescisória no âmbito da Justiça do Trabalho (ex-Prejulgado nº 16).
suM-145 GRaTiFicação de naTal (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
É compensável a gratiicação de natal com a da lei nº 4.090, de 1962 (ex-Prejulgado nº 17).
suM-146 TRabalho eM doMinGos e FeRiados, não coMPensado (incorporada a orientação 
Jurisprudencial nº 93 da sbdi-1) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o trabalho prestado em domingos e feriados, não compensado, deve ser pago em dobro, sem 
prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal.
suM-147 FÉRias. indeniZação (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
indevido o pagamento dos repousos semanais e feriados intercorrentes nas férias indenizadas 
(ex-Prejulgado nº 19).
suM-148 GRaTiFicação naTalina (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
É computável a gratiicação de natal para efeito de cálculo de indenização (ex-Prejulgado nº 20).
suM-149 TaReFeiRo. FÉRias (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a remuneração das férias do tarefeiro deve ser calculada com base na média da produção do 
período aquisitivo, aplicando-se-lhe a tarifa da data da concessão (ex-Prejulgado nº 22).
suM-150 deMissão. incoMPeTÊncia da JusTiça do TRabalho (cancelada) - Res. 121/2003, 
dJ 19, 20 e 21.11.2003
Falece competência à Justiça do Trabalho para determinar a reintegração ou a indenização de 
empregado demitido com base nos atos institucionais (ex-Prejulgado nº 23).
suM-151 FÉRias. ReMuneRação (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a remuneração das férias inclui a das horas extraordinárias habitualmente prestadas (ex-Prejulgado 
nº 24).
suM-152 GRaTiFicação. aJusTe TáciTo (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o fato de constar do recibo de pagamento de gratificação o caráter de liberalidade não basta, por 
si só, para excluir a existência de ajuste tácito (ex-Prejulgado nº 25).
suM-153 PRescRição (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
não se conhece de prescrição não argüida na instância ordinária (ex-Prejulgado nº 27).
suM-154 Mandado de seGuRança (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
da decisão do Tribunal Regional do Trabalho em mandado de segurança cabe recurso ordinário, 
no prazo de 10 dias, para o Tribunal superior do Trabalho (ex-Prejulgado nº 28).
suM-155 ausÊncia ao seRViço (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
as horas em que o empregado falta ao serviço para comparecimento necessário, como parte, à 
Justiça do Trabalho não serão descontadas de seus salários (ex-Prejulgado nº 30).
suM-156 PRescRição. PRaZo (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
da extinção do último contrato começa a fluir o prazo prescricional do direito de ação em que se 
objetiva a soma de períodos descontínuos de trabalho (ex-Prejulgado nº 31).
suM-157 GRaTiFicação (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a gratiicação instituída pela lei nº 4.090, de 13.07.1962, é devida na resilição contratual de iniciativa 
do empregado (ex-Prejulgado nº 32).
suM-158 ação RescisÓRia (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
da decisão de Tribunal Regional do Trabalho, em ação rescisória, é cabível recurso ordinário para 
o Tribunal superior do Trabalho, em face da organização judiciária trabalhista (ex-Prejulgado nº 
35).
suM-159 subsTiTuição de caRáTeR não eVenTual e VacÂncia do caRGo (incorporada 
a orientação Jurisprudencial nº 112 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
i - enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente eventual, inclusive nas férias, 
o empregado substituto fará jus ao salário contratual do substituído. (ex-súmula nº 159 - alterada 
pela Res. 121/2003, dJ 21.11.2003)
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ii - Vago o cargo em definitivo, o empregado que passa a ocupá-lo não tem direito a salário igual 
ao do antecessor. (ex-oJ nº 112 da sbdi-1 - inserida em 01.10.1997)
suM-160 aPosenTadoRia PoR inValideZ (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
cancelada a aposentadoria por invalidez, mesmo após cinco anos, o trabalhador terá direito de 
retornar ao emprego, facultado, porém, ao empregador, indenizá-lo na forma da lei (ex-Prejulgado 
nº 37).
suM-161 dePÓsiTo. condenação a PaGaMenTo eM PecÚnia (mantida) - Res. 121/2003, 
dJ 19, 20 e 21.11.2003
se não há condenação a pagamento em pecúnia, descabe o depósito de que tratam os §§ 1º e 2º 
do art. 899 da clT (ex-Prejulgado nº 39).
suM-162 insalubRidade (cancelamento mantido) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
É constitucional o art. 3º do decreto-lei nº 389, de 26.12.1968 (ex-Prejulgado nº 41).
suM-163 aViso PRÉVio. conTRaTo de eXPeRiÊncia (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 
21.11.2003
cabe aviso prévio nas rescisões antecipadas dos contratos de experiência, na forma do art. 481 
da clT (ex-Prejulgado nº 42).
suM-164 PRocuRação. JunTada (nova redação) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da lei nº 8.906, de 04.07.1994 e 
do art. 37, parágrafo único, do código de Processo civil importa o não-conhecimento de recurso, 
por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito.
suM-165 dePÓsiTo. RecuRso. conTa Vinculada (cancelamento mantido) - Res. 121/2003, 
dJ 19, 20 e 21.11.2003
o depósito, para fins de recurso, realizado fora da conta vinculada do trabalhador, desde que 
feito na sede do juízo, ou realizado na conta vinculada do trabalhador, apesar de fora da sua sede 
do juízo, uma vez que permaneça à disposição deste, não impedirá o conhecimento do apelo 
(ex-Prejulgado nº 45).
suM-166 bancáRio. caRGo de conFiança. JoRnada de TRabalho (cancelada em de-
corrência da sua incorporação à nova redação da súmula nº 102) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 
25.04.2005
o bancário que exerce a função a que se refere o § 2º do art. 224 da clT e recebe gratificação não 
inferior a um terço de seu salário já tem remuneradas as duas horas extraordinárias excedentes 
de seis (ex-Prejulgado nº 46).
suM-167 VoGal. inVesTiduRa. RecuRso (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais, em processo de impugnação ou contestação 
à investidura de vogal, cabe recurso para o Tribunal superior do Trabalho (ex-Prejulgado nº 47).
suM-168 PRescRição. PResTaçÕes PeRiÓdicas. conTaGeM (cancelamento mantido) - Res. 
121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
na lesão de direito que atinja prestações periódicas, de qualquer natureza, devidas ao empregado, 
a prescrição é sempre parcial e se conta do vencimento de cada uma delas e não do direito do 
qual se origina (ex-Prejulgado nº 48).
suM-169 ação RescisÓRia. JusTiça do TRabalho. dePÓsiTo PRÉVio (cancelada) - Res. 
121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
nas ações rescisórias ajuizadas na Justiça do Trabalho e que só serão admitidas nas hipóteses 
dos arts. 798 a 800 do código de Processo civil de 1939, desnecessário o depósito a que aludem 
os arts. 488, ii, e 494 do código de Processo civil de 1973 (ex-Prejulgado nº 49).
suM-170 sociedade de econoMia MisTa. cusTas (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 
21.11.2003
os privilégios e isenções no foro da Justiça do Trabalho não abrangem as sociedades de economia 
mista, ainda que gozassem desses benefícios anteriormente ao decreto-lei nº 779, de 21.08.1969 
(ex-Prejulgado nº 50).
suM-171 FÉRias PRoPoRcionais. conTRaTo de TRabalho. eXTinção (republicada em 
razão de erro material no registro da referência legislativa), dJ 05.05.2004
salvo na hipótese de dispensa do empregado por justa causa, a extinção do contrato de trabalho 
sujeita o empregador ao pagamento da remuneração das férias proporcionais, ainda que incom-
pleto o período aquisitivo de 12 (doze) meses (art. 147 da clT) (ex-Prejulgado nº 51).
suM-172 RePouso ReMuneRado. hoRas eXTRas. cálculo (mantida) - Res. 121/2003, dJ 
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19, 20 e 21.11.2003
computam-se no cálculo do repouso remunerado as horas extras habitualmente prestadas. (ex-
Prejulgado nº 52).
suM-173 saláRio. eMPResa. cessação de aTiVidades (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 
20 e 21.11.2003
extinto, automaticamente, o vínculo empregatício com a cessação das atividades da empresa, os 
salários só são devidos até a data da extinção (ex-Prejulgado nº 53).
suM-174 PReVidÊncia. lei nº 3.841/1960. aPlicação (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 
e 21.11.2003
as disposições da lei nº 3.841, de 15.12.1960, dirigidas apenas ao sistema previdenciário oficial, 
não se aplicam aos empregados vinculados ao regime de seguro social de caráter privado (ex-
Prejulgado nº 54).
suM-175 RecuRso adesiVo. aRT. 500 do cPc. inaPlicabilidade (cancelada) - Res. 121/2003, 
dJ 19, 20 e 21.11.2003
o recurso adesivo, previsto no art. 500 do código de Processo civil, é incompatível com o processo 
do trabalho (ex-Prejulgado nº 55).
suM-176 Fundo de GaRanTia. leVanTaMenTo do dePÓsiTo (cancelada) - Res. 130/2005, 
dJ 13.05.2005
a Justiça do Trabalho só tem competência para autorizar o levantamento do depósito do Fundo 
de Garantia do Tempo de serviço na ocorrência de dissídio entre empregado e empregador.
suM-177 dissÍdio coleTiVo. sindicaTo. RePResenTação (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 
19, 20 e 21.11.2003
está em plena vigência o art. 859 da consolidação das leis do Trabalho, cuja redação é a seguinte: 
“a representação dos sindicatos para instauração da instância fica subordinada à aprovação de 
assembléia, da qual participem os associados interessados na solução do dissídio coletivo, em 
primeira convocação, por maioria de 2/3 dos mesmos, ou, em segunda convocação, por 2/3 dos 
presentes” (ex-Prejulgado nº 58).
suM-178 TeleFonisTa. aRT. 227, e PaRáGRaFos, da clT. aPlicabilidade (mantida) - Res. 
121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
É aplicável à telefonista de mesa de empresa que não explora o serviço de telefonia o disposto 
no art. 227, e seus parágrafos, da clT (ex-Prejulgado nº 59).
suM-179 inconsTiTucionalidade. aRT. 22 da lei nº 5.107/1966 (cancelada) - Res. 121/2003, 
dJ 19, 20 e 21.11.2003
É inconstitucional o art. 22 da lei nº 5.107, de 13.09.1966, na sua parte final, em que dá compe-
tência à Justiça do Trabalho para julgar dissídios coletivos “quando o bnh e a Previdência social 
igurarem no feito como litisconsorte” (ex-Prejulgado nº 60).
suM-180 ação de cuMPRiMenTo. subsTiTuição PRocessual. desisTÊncia (cancelada) 
- Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
nas ações de cumprimento, o substituído processualmente pode, a qualquer tempo, desistir da 
ação, desde que, comprovadamente, tenha havido transação.
suM-181 adicional. TeMPo de seRViço. ReaJusTe seMesTRal. lei nº 6.708/1979 (cance-
lada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o adicional por tempo de serviço, quando estabelecido em importe fixo, está sujeito ao reajuste 
da lei nº 6.708/1979.
suM-182 aViso PRÉVio. indeniZação coMPensaTÓRia. lei nº 6.708, de 30.10.1979 (manti-
da) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o tempo do aviso prévio, mesmo indenizado, conta-se para efeito da indenização adicional prevista 
no art. 9º da lei nº 6.708, de 30.10.1979.
suM-183 eMbaRGos. RecuRso de ReVisTa. desPacho deneGaTÓRio. aGRaVo de ins-
TRuMenTo. não cabiMenTo (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
são incabíveis embargos para o Tribunal Pleno contra decisão em agravo de instrumento oposto 
a despacho denegatório de recurso de revista, inexistindo ofensa ao art. 153, § 4º, da constituição 
Federal.
suM-184 eMbaRGos declaRaTÓRios.  oMissão eM RecuRso de ReVisTa.  PReclusão
(mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
ocorre preclusão se não forem opostos embargos declaratórios para suprir omissão apontada 
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em recurso de revista ou de embargos.
suM-185 eMbaRGos sob inTeRVenção do banco cenTRal. liQuidação eXTRaJudicial. 
JuRos. coRReção MoneTáRia. lei nº 6.024/1974 (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 
21.11.2003
aplicada a lei nº 6.024/1974, fica suspensa a incidência de juros e correção monetária nas liqui-
dações de empresas sob intervenção do banco central.
suM-186 licença-PRÊMio. conVeRsão eM PecÚnia. ReGulaMenTo da eMPResa (nova 
redação) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a licença-prêmio, na vigência do contrato de trabalho, não pode ser convertida em pecúnia, salvo 
se expressamente admitida a conversão no regulamento da empresa.
suM-187 coRReção Mone TáRia.  incidÊncia (mantida)  -  Res.  121/2003,  dJ 19,  20 e 
21.11.2003
a correção monetária não incide sobre o débito do trabalhador reclamante.
suM-188 conTRaTo de TRabalho. eXPeRiÊncia. PRoRRoGação (mantida) - Res. 121/2003, 
dJ 19, 20 e 21.11.2003
o contrato de experiência pode ser prorrogado, respeitado o limite máximo de 90 (noventa) 
dias.
suM-189 GReVe. coMPeTÊncia da JusTiça do TRabalho. abusiVidade (nova redação) - 
Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a Justiça do Trabalho é competente para declarar a abusividade, ou não, da greve.
suM-190 PodeR noRMaTiVo do TsT. condiçÕes de TRabalho. inconsTiTucionalidade. 
decisÕes conTRáRias ao sTF (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
ao julgar ou homologar ação coletiva ou acordo nela havido, o Tribunal superior do Trabalho 
exerce o poder normativo constitucional, não podendo criar ou homologar condições de trabalho 
que o supremo Tribunal Federal julgue iterativamente inconstitucionais.
suM-191 adicional. PeRiculosidade. incidÊncia (nova redação) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 
e 21.11.2003
o adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário básico e não sobre este acrescido de 
outros adicionais. em relação aos eletricitários, o cálculo do adicional de periculosidade deverá 
ser efetuado sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial.
suM-192 ação RescisÓRia. coMPeTÊncia e Possibilidade JuRÍdica do Pedido (redação 
do item iii alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 17.11.2008) - Res. 153/2008, deJT 
divulgado em 20, 21 e 24.11.2008
i - se não houver o conhecimento de recurso de revista ou de embargos, a competência para julgar 
ação que vise a rescindir a decisão de mérito é do Tribunal Regional do Trabalho, ressalvado o 
disposto no item ii. (ex-súmula nº 192 – alterada pela Res. 121/2003, dJ 21.11.2003)
ii - acórdão rescindendo do Tribunal superior do Trabalho que não conhece de recurso de em-
bargos ou de revista, analisando argüição de violação de dispositivo de lei material ou decidindo 
em consonância com súmula de direito material ou com iterativa, notória e atual jurisprudência 
de direito material da seção de dissídios individuais (súmula nº 333), examina o mérito da causa, 
cabendo ação rescisória da competência do Tribunal superior do Trabalho. (ex-súmula nº 192 – 
alterada pela Res. 121/2003, dJ 21.11.2003)
iii - em face do disposto no art. 512 do cPc, é juridicamente impossível o pedido explícito de des-
constituição de sentença quando substituída por acórdão de Tribunal Regional ou superveniente 
sentença homologatória de acordo que puser im ao litígio.
iV - É manifesta a impossibilidade jurídica do pedido de rescisão de julgado proferido em agravo 
de instrumento que, limitando-se a aferir o eventual desacerto do juízo negativo de admissibilidade 
do recurso de revista, não substitui o acórdão regional, na forma do art. 512 do cPc. (ex-oJ nº 
105 da sbdi-2 - dJ 29.04.2003)
V - a decisão proferida pela sbdi, em sede de agravo regimental, calcada na súmula nº 333, 
substitui acórdão de Turma do TsT, porque emite juízo de mérito, comportando, em tese, o corte 
rescisório. (ex-oJ nº 133 da sbdi-2 - dJ 04.05.2004)
suM-193 coRReção MoneTáRia. JuRos. cálculo. eXecução de senTença. Pessoa Ju-
RÍdica de diReiTo PÚblico (cancelamento mantido) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
nos casos de execução de sentença contra pessoa jurídica de direito público, os juros e a correção 
monetária serão calculados até o pagamento do valor principal da condenação.



5 9 8 R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

suM-194 ação RescisÓRia. JusTiça do TRabalho. dePÓsiTo PRÉVio – (cancelada – Res. 
142/2007 – dJ 10, 11 e 15/10/2007)
as ações rescisórias ajuizadas na Justiça do Trabalho serão admitidas, instruídas e julgadas con-
forme os arts. 485 “usque” 495 do código de Processo civil de 1973, sendo, porém, desnecessário 
o depósito prévio a que aludem os respectivos arts. 488, ii, e 494.
suM-195 eMbaRGos. aGRaVo ReGiMenTal. cabiMenTo (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 
20 e 21.11.2003
não cabem embargos para o Pleno de decisão de Turma do Tribunal superior do Trabalho, pro-
latada em agravo regimental.
suM-196 RecuRso adesiVo. PRaZo (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o recurso adesivo é compatível com o processo do trabalho, onde cabe, no prazo de 8 (oito) dias, 
no recurso ordinário, na revista, nos embargos para o Pleno e no agravo de petição.
suM-197 PRaZo (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o prazo para recurso da parte que, intimada, não comparecer à audiência em prosseguimento 
para a prolação da sentença conta-se de sua publicação.
suM-198 PRescRição (cancelamento mantido) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
na lesão de direito individual que atinja prestações periódicas devidas ao empregado, à exceção da 
que decorre de ato único do empregador, a prescrição é sempre parcial e se conta do vencimento 
de cada uma dessas prestações, e não da lesão do direito.
suM-199 bancáRio. PRÉ-conTRaTação de hoRas eXTRas (incorporadas as orientações 
Jurisprudenciais nºs 48 e 63 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
i - a contratação do serviço suplementar, quando da admissão do trabalhador bancário, é nula. os 
valores assim ajustados apenas remuneram a jornada normal, sendo devidas as horas extras com 
o adicional de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento), as quais não configuram pré-contratação, 
se pactuadas após a admissão do bancário. (ex-súmula nº 199 – alterada pela Res. 41/1995, dJ 
21.02.1995 - e ex-oJ nº 48 da sbdi-1 - inserida em 25.11.1996)
ii - em se tratando de horas extras pré-contratadas, opera-se a prescrição total se a ação não 
for ajuizada no prazo de cinco anos, a partir da data em que foram suprimidas. (ex-oJ nº 63 da 
sbdi-1 - inserida em 14.03.1994)
suM-200 JuRos de MoRa. incidÊncia (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
os juros de mora incidem sobre a importância da condenação já corrigida monetariamente.
suM-201 RecuRso oRdináRio eM Mandado de seGuRança (mantida) - Res. 121/2003, dJ 
19, 20 e 21.11.2003
da decisão de Tribunal Regional do Trabalho em mandado de segurança cabe recurso ordinário, 
no prazo de 8 (oito) dias, para o Tribunal superior do Trabalho, e igual dilação para o recorrido e 
interessados apresentarem razões de contrariedade.
suM-202 GRaTiFicação PoR TeMPo de seRViço. coMPensação (mantida) - Res. 121/2003, 
dJ 19, 20 e 21.11.2003
existindo, ao mesmo tempo, gratificação por tempo de serviço outorgada pelo empregador e outra 
da mesma natureza prevista em acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença normativa, o 
empregado tem direito a receber, exclusivamente, a que lhe seja mais benéica.
suM-203 GRaTiFicação PoR TeMPo de seRViço. naTuReZa salaRial (mantida) -  Res. 
121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a gratiicação por tempo de serviço integra o salário para todos os efeitos legais.
suM-204 bancáRio. caRGo de conFiança. caRacTeRiZação (cancelada em decorrência da 
sua incorporação à nova redação da súmula nº 102) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
a configuração, ou não, do exercício da função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da 
clT, dependente da prova das reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante 
recurso de revista ou de embargos.
suM-205 GRuPo econÔMico. eXecução. solidaRiedade (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 
19, 20 e 21.11.2003
o responsável solidário, integrante do grupo econômico, que não participou da relação processual 
como reclamado e que, portanto, não consta no título executivo judicial como devedor, não pode 
ser sujeito passivo na execução.
suM- 206 FGTs. incidÊncia sobRe PaRcelas PRescRiTas (nova redação) - Res. 121/2003, 
dJ 19, 20 e 21.11.2003
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a prescrição da pretensão relativa às parcelas remuneratórias alcança o respectivo recolhimento 
da contribuição para o FGTs.
suM-207 conFliTos de leis TRabalhisTas no esPaço. PRincÍPio da “leX loci eXecu-
Tionis” (cancelada) - Res. 181/2012, deJT divulgado em 19, 20 e 23.04.2012
a relação jurídica trabalhista é regida pelas leis vigentes no país da prestação de serviço e não 
por aquelas do local da contratação.
suM-208 RecuRso de ReVisTa. adMissibilidade. inTeRPReTação de cláusula de na-
TuReZa conTRaTual (cancelamento mantido) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a divergência jurisprudencial, suficiente a ensejar a admissibilidade ou o conhecimento do recurso 
de revista, diz respeito a interpretação de lei, sendo imprestável aquela referente ao alcance de 
cláusula contratual, ou de regulamento de empresa.
suM-209 caRGo eM coMissão. ReVeRsão (cancelamento mantido) - Res. 121/2003, dJ 19, 
20 e 21.11.2003
a reversão do empregado ao cargo efetivo implica a perda das vantagens salariais inerentes ao 
cargo em comissão, salvo se nele houver permanecido 10 (dez) ou mais anos ininterruptos.
suM-210 RecuRso de ReVisTa. eXecução de senTença (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 
19, 20 e 21.11.2003
a admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em execução de sentença de-
pende de demonstração inequívoca de violação direta à constituição Federal.
suM-211 JuRos de MoRa e coRReção MoneTáRia. indePendÊncia do Pedido inicial e 
do TÍTulo eXecuTiVo Judicial (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
os juros de mora e a correção monetária incluem-se na liquidação, ainda que omisso o pedido 
inicial ou a condenação.
suM-212 desPediMenTo. Ônus da PRoVa (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o ônus de provar o término do contrato de trabalho, quando negados a prestação de serviço e o 
despedimento, é do empregador, pois o princípio da continuidade da relação de emprego constitui 
presunção favorável ao empregado.
suM-213 eMbaRGos de declaRação. susPensão do PRaZo RecuRsal (cancelamento 
mantido) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003 - lei nº 8.950/1994
os embargos de declaração suspendem o prazo do recurso principal, para ambas as partes, não 
se computando o dia da sua interposição.
suM-214 decisão inTeRlocuTÓRia. iRRecoRRibilidade (nova redação) - Res. 127/2005, dJ 
14, 15 e 16.03.2005
na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da clT, as decisões interlocutórias não 
ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho 
contrária à súmula ou orientação Jurisprudencial do Tribunal superior do Trabalho; b) suscetível 
de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência 
territorial, com a remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o 
juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da clT.
suM-215 hoRas eXTRas não conTRaTadas eXPRessaMenTe. adicional deVido (cance-
lamento mantido) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003 - Referência art. 7º, XVi, cF/1988
inexistindo acordo escrito para prorrogação da jornada de trabalho, o adicional referente às horas 
extras é devido na base de 25% (vinte e cinco por cento).
suM-216 deseRção. Relação de eMPReGados. auTenTicação MecÂnica desneces-
sáRia (cancelamento mantido) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
são juridicamente desnecessárias a autenticação mecânica do valor do depósito recursal na 
relação de empregados (Re) e a individualização do processo na guia de recolhimento (GR), pelo 
que a falta não importa em deserção.
suM-217 dePÓsiTo RecuRsal. cRedenciaMenTo bancáRio. PRoVa disPensáVel (man-
tida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o credenciamento dos bancos para o fim de recebimento do depósito recursal é fato notório, 
independendo da prova.
suM-218 RecuRso de ReVisTa. acÓRdão PRoFeRido eM aGRaVo de insTRuMenTo (man-
tida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional prolatado em agravo de instrumen-
to.
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suM-219 honoRáRios adVocaTÍcios. hiPÓTese de cabiMenTo (nova redação do item ii e 
inserido o item iii à redação) - Res. 174/2011, deJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011
i - na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca supe-
riores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a 
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário 
inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita 
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. (ex-súmula nº 219 - Res. 
14/1985, dJ 26.09.1985)
ii - É cabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em ação rescisória no 
processo trabalhista.
iii - são devidos os honorários advocatícios nas causas em que o ente sindical figure como subs-
tituto processual e nas lides que não derivem da relação de emprego.
suM-220 honoRáRios adVocaTÍcios. subsTiTuição PRocessual (cancelamento mantido) 
- Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
atendidos os requisitos da lei nº 5.584/1970, são devidos os honorários advocatícios, ainda que 
o sindicato igure como substituto processual.
suM-221 RecuRso de ReVisTa. Violação de lei. indicação de PReceiTo. inTeRPReTa-
ção RaZoáVel. (alterada em decorrência do inciso ii do art. 894 da clT, incluído pela lei nº 
11.496/2007) - Res. 181/2012, deJT divulgado em 19, 20 e 23.04.2012
i - a admissibilidade do recurso de revista por violação tem como pressuposto a indicação expressa 
do dispositivo de lei ou da constituição tido como violado. (ex-oJ nº 94 da sbdi-1 - inserida em 
30.05.1997)
ii - interpretação razoável de preceito de lei, ainda que não seja a melhor, não dá ensejo à admis-
sibilidade ou ao conhecimento de recurso de revista com base na alínea “c” do art. 896, da clT. 
a violação há de estar ligada à literalidade do preceito. (ex-súmula nº 221 – alterada pela Res. 
121/2003, dJ 21.11.2003)
suM-222 diRiGenTes de associaçÕes PRoFissionais. esTabilidade PRoVisÓRia (cance-
lamento mantido) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
os dirigentes de associações profissionais, legalmente registradas, gozam de estabilidade pro-
visória no emprego.
suM-223 PRescRição. oPção Pelo sisTeMa do Fundo de GaRanTia do TeMPo de seR-
Viço. TeRMo inicial (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o termo inicial da prescrição para anular a opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de serviço 
coincide com a data em que formalizado o ato opcional, e não com a cessação do contrato de 
trabalho.
suM-224 coMPeTÊncia. ação de cuMPRiMenTo. sindicaTo. desconTo assisTencial
(cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a Justiça do Trabalho é incompetente para julgar ação na qual o sindicato, em nome próprio, 
pleiteia o recolhimento de desconto assistencial previsto em sentença normativa, convenção ou 
acordo coletivos.
suM-225 RePouso seManal. cálculo. GRaTiFicaçÕes PoR TeMPo de seRViço e PRo-
duTiVidade (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
as gratificações por tempo de serviço e produtividade, pagas mensalmente, não repercutem no 
cálculo do repouso semanal remunerado.
suM-226 bancáRio. GRaTiFicação PoR TeMPo de seRViço. inTeGRação no cálculo
das hoRas eXTRas (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a gratiicação por tempo de serviço integra o cálculo das horas extras.
suM-227 saláRio-FaMÍlia. TRabalhadoR RuRal (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 
21.11.2003
o salário-família somente é devido aos trabalhadores urbanos, não alcançando os rurais, ainda 
que prestem serviços, no campo, à empresa agroindustrial.
suM-228 adicional de insalubRidade. base de cálculo (redação alterada na sessão do 
Tribunal Pleno em 26.06.2008) - Res. 148/2008, dJ 04 e 07.07.2008 - Republicada dJ 08, 09 e 
10.07.2008
a partir de 9 de maio de 2008, data da publicação da súmula Vinculante nº 4 do supremo Tribunal 
Federal, o adicional de insalubridade será calculado sobre o salário básico, salvo critério mais 
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vantajoso ixado em instrumento coletivo.
suM -229 sobReaViso.  ele TRiciTáRios (nova redação)  -  R es.  121/2003,  dJ  19 ,  20  e 
21.11.2003
Por aplicação analógica do art. 244, § 2º, da clT, as horas de sobreaviso dos eletricitários são 
remuneradas à base de 1/3 sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial.
suM-230 aViso PRÉVio.  subsTiTuição Pelo PaGaMenTo das hoRas ReduZidas da 
JoRnada de TRabalho (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
É ilegal substituir o período que se reduz da jornada de trabalho, no aviso prévio, pelo pagamento 
das horas correspondentes.
suM-231 QuadRo de caRReiRa. hoMoloGação Pelo conselho nacional de PolÍTica 
salaRial. eFicácia (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
É eficaz para efeito do art. 461, § 2º, da clT a homologação de quadro organizado em carreira 
pelo conselho nacional de Política salarial.
suM-232 bancáRio.  caRGo de conFiança. JoRnada. hoRas eXTRas (cancelada em 
decorrência da sua incorporação à nova redação da súmula nº 102) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 
25.04.2005
o bancário sujeito à regra do art. 224, § 2º, da clT cumpre jornada de trabalho de 8 (oito) horas, 
sendo extraordinárias as trabalhadas além da oitava.
suM-233 bancáRio. cheFe (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o bancário no exercício da função de cheia, que recebe gratiicação não inferior a 1/3 do salário do 
cargo efetivo, está inserido na exceção do § 2º do art. 224 da clT, não fazendo jus ao pagamento 
das sétima e oitava horas como extras.
suM-234 bancáRio. subcheFe (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o bancário no exercício da função de subchefia, que recebe gratificação não inferior a 1/3 do 
salário do cargo efetivo, está inserido na exceção do § 2º do art. 224 da clT, não fazendo jus ao 
pagamento das sétima e oitava horas como extras.
suM-235 disTRiTo FedeRal e auTaRQuias. coRReção auToMáTica dos saláRios. ina-
Plicabilidade da lei nº 6.708/1979 (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
aos servidores do distrito Federal e respectivas autarquias, submetidos ao regime da clT, não se 
aplica a lei nº 6.708/1979, que determina a correção automática dos salários.
suM-236 honoRáRios PeRiciais. ResPonsabilidade (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 
e 21.11.2003
a responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da parte sucumbente na pretensão 
relativa ao objeto da perícia.
suM-237 bancáRio. TesouReiRo (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o bancário investido na função de tesoureiro, que recebe gratificação não inferior a 1/3 do salário 
do cargo efetivo, está inserido na exceção do § 2º do art. 224 da clT, não fazendo jus ao paga-
mento das sétima e oitava horas como extras.
suM-238 bancáRio. subGeRenTe (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o bancário no exercício da função de subgerente, que recebe gratificação não inferior a 1/3 do 
salário do cargo efetivo, está inserido na exceção do § 2º do art. 224 da clT, não fazendo jus ao 
pagamento das sétima e oitava horas como extras.
suM-239 bancáRio. eMPReGado de eMPResa de PRocessaMenTo de dados (incorporadas 
as orientações Jurisprudenciais nºs 64 e 126 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
É bancário o empregado de empresa de processamento de dados que presta serviço a banco 
integrante do mesmo grupo econômico, exceto quando a empresa de processamento de dados 
presta serviços a banco e a empresas não bancárias do mesmo grupo econômico ou a terceiros. 
(primeira parte - ex-súmula nº 239 - Res. 15/1985, dJ 09.12.1985; segunda parte - ex-oJs nºs 64 
e 126 da sbdi-1 - inseridas, respectivamente, em 13.09.1994 e 20.04.1998)
suM-240 bancáRio. GRaTiFicação de Função e adicional PoR TeMPo de seRViço 
(mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o adicional por tempo de serviço integra o cálculo da gratificação prevista no art. 224, § 2º, da 
clT.
suM -241 saláRio -uTil idade.  aliMenTação (mantida)  -  Res.  121/2003,  dJ  19,  20  e 
21.11.2003
o vale para refeição, fornecido por força do contrato de trabalho, tem caráter salarial, integrando 
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a remuneração do empregado, para todos os efeitos legais.
suM-242 indeniZação adicional. ValoR (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a indenização adicional, prevista no art. 9º da lei nº 6.708, de 30.10.1979 e no art. 9º da lei nº 
7.238, de 28.10.1984, corresponde ao salário mensal, no valor devido na data da comunicação do 
despedimento, integrado pelos adicionais legais ou convencionados, ligados à unidade de tempo 
mês, não sendo computável a gratiicação natalina.
suM-243 oPção Pelo ReGiMe TRabalhisTa. suPRessão das VanTaGens esTaTuTáRias 
(mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
exceto na hipótese de previsão contratual ou legal expressa, a opção do funcionário público pelo 
regime trabalhista implica a renúncia dos direitos inerentes ao regime estatutário.
suM-244 GesTanTe. esTabilidade PRoVisÓRia (incorporadas as orientações Jurisprudenciais 
nºs 88 e 196 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
i - o desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não afasta o direito ao pagamento 
da indenização decorrente da estabilidade (art. 10, ii, “b” do adcT). (ex-oJ nº 88 da sbdi-1 - dJ 
16.04.2004 e republicada dJ 04.05.2004)
ii - a garantia de emprego à gestante só autoriza a reintegração se esta se der durante o período de 
estabilidade. do contrário, a garantia restringe-se aos salários e demais direitos correspondentes 
ao período de estabilidade. (ex-súmula nº 244 – alterada pela Res. 121/2003, dJ 21.11.2003)
iii - não há direito da empregada gestante à estabilidade provisória na hipótese de admissão me-
diante contrato de experiência, visto que a extinção da relação de emprego, em face do término 
do prazo, não constitui dispensa arbitrária ou sem justa causa. (ex-oJ nº 196 da sbdi-1 - inserida 
em 08.11.2000)
suM-245 dePÓsiTo RecuRsal. PRaZo (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo ao recurso. a interposição 
antecipada deste não prejudica a dilação legal.
suM-246 ação de cuMPRiMenTo. TRÂnsiTo eM JulGado da senTença noRMaTiVa 
(mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
É dispensável o trânsito em julgado da sentença normativa para a propositura da ação de cum-
primento.
suM-247 QuebRa de caiXa. naTuReZa JuRÍdica (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 
21.11.2003
a parcela paga aos bancários sob a denominação “quebra de caixa” possui natureza salarial, 
integrando o salário do prestador de serviços, para todos os efeitos legais.
suM-248 adicional de insalubRidade. diReiTo adQuiRido (mantida) - Res. 121/2003, dJ 
19, 20 e 21.11.2003
a reclassificação ou a descaracterização da insalubridade, por ato da autoridade competente, 
repercute na satisfação do respectivo adicional, sem ofensa a direito adquirido ou ao princípio 
da irredutibilidade salarial.
suM-249 auMenTo salaRial seToRiZado. Tabela Única (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 
19, 20 e 21.11.2003
legítima é a concessão de aumento salarial por região do país, desfazendo identidade anterior, 
baseada em tabela única de âmbito nacional.
suM-250 Plano de classiFicação. PaRcelas anTiGÜidade e deseMPenho. aGluTinação
ao saláRio (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
lícita é a incorporação ao salário-base das parcelas pagas a título de antigüidade e desempenho, 
quando não há prejuízo para o empregado.
suM-251 PaRTiciPação nos lucRos. naTuReZa salaRial. (cancelamento mantido) - Res. 
121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003 - Referência art. 7º, Xi, cF/1988
a parcela participação nos lucros da empresa, habitualmente paga, tem natureza salarial, para 
todos os efeitos legais.
suM-252 FuncionáRio PÚblico. cedido. ReaJusTe salaRial (cancelada) - Res. 121/2003, 
dJ 19, 20 e 21.11.2003
os funcionários públicos cedidos à Rede Ferroviária Federal s.a. têm direito ao reajustamento 
salarial previsto no art. 5º da lei nº 4.345/1964, compensável com o deferido pelo art. 1º da lei nº 
4.564/1964 e observados os padrões de vencimentos, à época dos cargos idênticos ou asseme-
lhados do serviço público, a teor do disposto no art. 20, item i, da lei nº 4.345/1964 e nos termos 
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dos acórdãos proferidos no dc 2/1966. o paradigma previsto neste último dispositivo legal será 
determinado através de perícia, se as partes não o indicarem de comum acordo.
suM-253 GRaTiFicação seMesTRal. RePeRcussÕes (nova redação) - Res. 121/2003, dJ 19, 
20 e 21.11.2003
a gratificação semestral não repercute no cálculo das horas extras, das férias e do aviso prévio, 
ainda que indenizados. Repercute, contudo, pelo seu duodécimo na indenização por antigüidade 
e na gratiicação natalina.
suM-254 saláRio-FaMÍlia. TeRMo inicial da obRiGação (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 
20 e 21.11.2003
o termo inicial do direito ao salário-família coincide com a prova da filiação. se feita em juízo, 
corresponde à data de ajuizamento do pedido, salvo se comprovado que anteriormente o empre-
gador se recusara a receber a respectiva certidão.
suM-255 subsTiTuição PRocessual. desisTÊncia (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 
e 21.11.2003
o substituído processualmente pode, antes da sentença de primeiro grau, desistir da ação.
suM-256 conTRaTo de PResTação de seRViços. leGalidade (cancelada) - Res. 121/2003, 
dJ 19, 20 e 21.11.2003
salvo os casos de trabalho temporário e de serviço de vigilância, previstos nas leis nºs 6.019, de 
03.01.1974, e 7.102, de 20.06.1983, é ilegal a contratação de trabalhadores por empresa interposta, 
formando-se o vínculo empregatício diretamente com o tomador dos serviços.
suM-257 ViGilanTe (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o vigilante, contratado diretamente por banco ou por intermédio de empresas especializadas, 
não é bancário.
suM-258 saláRio-uTilidade. PeRcenTuais (nova redação) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 
21.11.2003
os percentuais fixados em lei relativos ao salário “in natura” apenas se referem às hipóteses em 
que o empregado percebe salário mínimo, apurando-se, nas demais, o real valor da utilidade.
suM-259 TeRMo de conciliação. ação RescisÓRia (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 
21.11.2003
só por ação rescisória é impugnável o termo de conciliação previsto no parágrafo único do art. 
831 da clT.
suM-260 saláRio-MaTeRnidade. conTRaTo de eXPeRiÊncia (cancelada) - Res. 121/2003, 
dJ 19, 20 e 21.11.2003
no contrato de experiência, extinto antes do período de 4 (quatro) semanas que precede ao parto, 
a empregada não tem direito a receber, do empregador, o salário-maternidade.
suM-261 FÉRias PRoPoRcionais. Pedido de deMissão. conTRaTo ViGenTe há Menos
de uM ano (nova redação) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o empregado que se demite antes de complementar 12 (doze) meses de serviço tem direito a 
férias proporcionais.
suM-262 PRaZo Judicial. noTiFicação ou inTiMação eM sábado. Recesso FoRen-
se (incorporada a orientação Jurisprudencial nº 209 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 
25.04.2005
i - intimada ou notiicada a parte no sábado, o início do prazo se dará no primeiro dia útil imediato 
e a contagem, no subseqüente. (ex-súmula nº 262 - Res. 10/1986, dJ 31.10.1986)
ii - o recesso forense e as férias coletivas dos Ministros do Tribunal superior do Trabalho (art. 
177, § 1º, do RiTsT ) suspendem os prazos recursais. (ex-oJ nº 209 da sbdi-1 - inserida em 
08.11.2000)
suM-263 PeTição inicial. indeFeRiMenTo. insTRução obRiGaTÓRia deFicienTe (nova 
redação) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
salvo nas hipóteses do art. 295 do cPc, o indeferimento da petição inicial, por encontrar-se 
desacompanhada de documento indispensável à propositura da ação ou não preencher outro 
requisito legal, somente é cabível se, após intimada para suprir a irregularidade em 10 (dez) dias, 
a parte não o izer.
suM-264 hoRa suPleMenTaR. cálculo (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a remuneração do serviço suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por par-
celas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção 
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coletiva ou sentença normativa.
suM-265 adicional noTuRno. alTeRação de TuRno de TRabalho. Possibilidade de 
suPRessão (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a transferência para o período diurno de trabalho implica a perda do direito ao adicional notur-
no.
suM-266 RecuRso de ReVisTa. adMissibilidade. eXecução de senTença (mantida) - Res. 
121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a admissibilidade do recurso de revista interposto de acórdão proferido em agravo de petição, na 
liquidação de sentença ou em processo incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, 
depende de demonstração inequívoca de violência direta à constituição Federal.
suM-267 bancáRio. ValoR do saláRio-hoRa. diVisoR (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 
20 e 21.11.2003
o bancário sujeito à jornada de 8 (oito) horas (art. 224, § 2º, da clT) tem salário-hora calculado 
com base no divisor 240 (duzentos e quarenta) e não 180 (cento e oitenta), que é relativo à jornada 
de 6 (seis) horas.
suM-268 PRescRição. inTeRRuPção. ação TRabalhisTa aRQuiVada (nova redação) - Res. 
121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a ação trabalhista, ainda que arquivada, interrompe a prescrição somente em relação aos pedidos 
idênticos.
suM-269 diReToR eleiTo. cÔMPuTo do PeRÍodo coMo TeMPo de seRViço (mantida) - Res. 
121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o empregado eleito para ocupar cargo de diretor tem o respectivo contrato de trabalho suspen-
so, não se computando o tempo de serviço desse período, salvo se permanecer a subordinação 
jurídica inerente à relação de emprego.
suM-270 RePResenTação PRocessual. MandaTo eXPResso. ausÊncia de FiRMa Reco-
nhecida (cancelamento mantido) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003 - lei nº 8.952/1994
a ausência de reconhecimento de firma no instrumento de mandato - procuração - torna irregular 
a representação processual, impossibilitando o conhecimento do recurso, por inexistente.
suM-271 subsTiTuição PRocessual. adicionais de insalubRidade e de PeRiculosidade
(cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
legítima é a substituição processual dos empregados associados, pelo sindicato que congrega 
a categoria profissional, na demanda trabalhista cujo objeto seja adicional de insalubridade ou 
periculosidade.
suM-272 aGRaVo de insTRuMenTo. TRaslado deFicienTe (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 
19, 20 e 21.11.2003
não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando faltarem no traslado o des-
pacho agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso de revista, a procuração subscrita pelo 
agravante, ou qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia.
suM-273 consTiTucionalidade. decReTos-leis nºs 2.012/1983 e 2.045/1983 (cancelada) - 
Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
são constitucionais os decretos-leis nºs 2.012/1983 e 2.045/1983.
suM-274 PRescRição PaRcial. eQuiPaRação salaRial (cancelada em decorrência da sua 
incorporação à nova redação da súmula nº 6) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
na ação de equiparação salarial, a prescrição só alcança as diferenças salariais vencidas no período 
de 5 (cinco) anos que precedeu o ajuizamento.
suM-275 PRescRição. desVio de Função e ReenQuadRaMenTo (incorporada a orientação 
Jurisprudencial nº 144 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
i - na ação que objetive corrigir desvio funcional, a prescrição só alcança as diferenças salariais 
vencidas no período de 5 (cinco) anos que precedeu o ajuizamento. (ex-súmula nº 275 – alterada 
pela Res. 121/2003, dJ 21.11.2003)
ii - em se tratando de pedido de reenquadramento, a prescrição é total, contada da data do en-
quadramento do empregado. (ex-oJ nº 144 da sbdi-1 - inserida em 27.11.1998)
suM-276 aViso PRÉVio. RenÚncia Pelo eMPReGado (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 
21.11.2003
o direito ao aviso prévio é irrenunciável pelo empregado. o pedido de dispensa de cumprimento 
não exime o empregador de pagar o respectivo valor, salvo comprovação de haver o prestador 



R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1 6 0 5

dos serviços obtido novo emprego.
suM-277 senTença noRMaTiVa. conVenção ou acoRdo coleTiVos. ViGÊncia. RePeR-
cussão nos conTRaTos de TRabalho (redação alterada na sessão do Tribunal Pleno em 
16.11.2009) - Res. 161/2009, deJT divulgado em 23,24 e 25.11.2009
i - as condições de trabalho alcançadas por força de sentença normativa, convenção ou acordos 
coletivos vigoram no prazo assinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos individuais 
de trabalho.
ii - Ressalva-se da regra enunciada no item i o período compreendido entre 23.12.1992 e 28.07.1995, 
em que vigorou a lei nº 8.542, revogada pela Medida Provisória nº 1.709, convertida na lei nº 
10.192, de 14.02.2001.
suM-278 eMbaRGos de declaRação. oMissão no JulGado (mantida) - Res. 121/2003, dJ 
19, 20 e 21.11.2003
a natureza da omissão suprida pelo julgamento de embargos declaratórios pode ocasionar efeito 
modiicativo no julgado.
suM -279 RecuRso conTR a senTenç a noRMaTiVa.  eFeiTo susPensiVo.  c assaç ão
(mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a cassação de efeito suspensivo concedido a recurso interposto de sentença normativa retroage 
à data do despacho que o deferiu.
suM-280 conVenção coleTiVa. sociedade de econoMia MisTa. audiÊncia PRÉVia do 
ÓRGão oFicial coMPeTenTe (cancelamento mantido) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
convenção coletiva, formalizada sem prévia audição do órgão oficial competente, não obriga 
sociedade de economia mista.
suM-281 Piso salaRial. PRoFessoRes (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a instituição do Fundo de Participação dos estados e Municípios não fez surgir, para os profes-
sores, direito a piso salarial.
suM-282 abono de FalTas. seRViço MÉdico da eMPResa (mantida) - Res. 121/2003, dJ 
19, 20 e 21.11.2003
ao serviço médico da empresa ou ao mantido por esta última mediante convênio compete abonar 
os primeiros 15 (quinze) dias de ausência ao trabalho.
suM-283 RecuRso adesiVo. PeRTinÊncia no PRocesso do TRabalho. coRRelação de 
MaTÉRias (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o recurso adesivo é compatível com o processo do trabalho e cabe, no prazo de 8 (oito) dias, nas 
hipóteses de interposição de recurso ordinário, de agravo de petição, de revista e de embargos, 
sendo desnecessário que a matéria nele veiculada esteja relacionada com a do recurso interposto 
pela parte contrária.
suM-284 coRReção MoneTáRia. eMPResas eM liQuidação. lei nº 6.024/1974 (cancelada) 
- Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
os débitos trabalhistas das empresas em liquidação de que cogita a lei nº 6.024/1974 estão su-
jeitos à correção monetária, observada a vigência do decreto-lei nº 2.278/1985, ou seja, a partir 
de 22.11.1985.
suM-285 RecuRso de ReVisTa. adMissibilidade PaRcial Pelo JuiZ-PResidenTe do TRi-
bunal ReGional do TRabalho. eFeiTo (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o fato de o juízo primeiro de admissibilidade do recurso de revista entendê-lo cabível apenas 
quanto a parte das matérias veiculadas não impede a apreciação integral pela Turma do Tribunal 
superior do Trabalho, sendo imprópria a interposição de agravo de instrumento.
suM-286 sindicaTo.  subsTiTuição PRocessual.  conVenção e acoRdo cole TiVos
(mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a legitimidade do sindicato para propor ação de cumprimento estende-se também à observância 
de acordo ou de convenção coletivos.
suM-287 JoRnada de TRabalho. GeRenTe bancáRio (nova redação) - Res. 121/2003, dJ 
19, 20 e 21.11.2003
a jornada de trabalho do empregado de banco gerente de agência é regida pelo art. 224, § 2º, da 
clT. Quanto ao gerente-geral de agência bancária, presume-se o exercício de encargo de gestão, 
aplicando-se-lhe o art. 62 da clT.
suM-288 coMPleMenTação dos PRoVenTos da aPosenTadoRia (mantida) - Res. 121/2003, 
dJ 19, 20 e 21.11.2003
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a complementação dos proventos da aposentadoria é regida pelas normas em vigor na data da 
admissão do empregado, observando-se as alterações posteriores desde que mais favoráveis ao 
beneiciário do direito.
suM-289 insalubRidade. adicional. FoRneciMenTo do aPaRelho de PRoTeção. eFeiTo 
(mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do 
adicional de insalubridade. cabe-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação 
da nocividade, entre as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado.
suM-290 GoRJeTas. naTuReZa JuRÍdica. ausÊncia de disTinção QuanTo À FoRMa de 
RecebiMenTo (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
as gorjetas, sejam cobradas pelo empregador na nota de serviço ou oferecidas espontaneamente 
pelos clientes, integram a remuneração do empregado.
suM-291 hoRas eXTRas. habiTualidade. suPRessão. indeniZação (nova redação em 
decorrência do julgamento do processo TsT-iuJeRR 10700-45.2007.5.22.0101) - Res. 174/2011, 
deJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011
a supressão total ou parcial, pelo empregador, de serviço suplementar prestado com habitualidade, 
durante pelo menos 1 (um) ano, assegura ao empregado o direito à indenização correspondente 
ao valor de 1 (um) mês das horas suprimidas, total ou parcial-mente, para cada ano ou fração igual 
ou superior a seis meses de prestação de serviço acima da jornada normal. o cálculo observará a 
média das horas suplementares nos últimos 12 (doze) meses anteriores à mudança, multiplicada 
pelo valor da hora extra do dia da supressão.
suM-292 adicional de insalubRidade. TRabalhadoR RuRal (cancelada) - Res. 121/2003, 
dJ 19, 20 e 21.11.2003
o trabalhador rural tem direito ao adicional de insalubridade, observando-se a necessidade de 
veriicação, na forma da lei, de condições nocivas à saúde.
suM-293 adicional de insalubRidade. causa de PediR. aGenTe nociVo diVeRso do 
aPonTado na inicial (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a verificação mediante perícia de prestação de serviços em condições nocivas, considerado agente 
insalubre diverso do apontado na inicial, não prejudica o pedido de adicional de insalubridade.
suM-294 PRescRição. alTeRação conTRaTual. TRabalhadoR uRbano (mantida) - Res. 
121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de alteração do 
pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela esteja também assegurado por 
preceito de lei.
suM-295 aPosenTadoRia esPonTÂnea. dePÓsiTo do FGTs. PeRÍodo anTeRioR À oPção 
(cancelada) - Res.152/2008, deJT divulgado em 20, 21 e 24.11.2008
a cessação do contrato de trabalho em razão de aposentadoria espontânea do empregado exclui 
o direito ao recebimento de indenização relativa ao período anterior à opção. a realização de 
depósito na conta do Fundo de Garantia do Tempo de serviço, de que trata o § 3º do art. 14 da 
lei nº 8.036, de 11.05.1990, é faculdade atribuída ao empregador.
suM-296 RecuRso. diVeRGÊncia JuRisPRudencial. esPeciFicidade (incorporada a orien-
tação Jurisprudencial nº 37 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
i - a divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do prosseguimento e do conheci-
mento do recurso há de ser específica, revelando a existência de teses diversas na interpretação 
de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram. (ex-súmula nº 296 
- Res. 6/1989, dJ 19.04.1989)
ii - não ofende o art. 896 da clT decisão de Turma que, examinando premissas concretas de 
especificidade da divergência colacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou 
desconhecimento do recurso. (ex-oJ nº 37 da sbdi-1 - inserida em 01.02.1995)
suM-297 PReQuesTionaMenTo. oPoRTunidade. conFiGuRação (nova redação) -  Res. 
121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
i. diz-se prequestionada a matéria ou questão quando na decisão impugnada haja sido adotada, 
explicitamente, tese a respeito.
ii. incumbe à parte interessada, desde que a matéria haja sido invocada no recurso principal, opor 
embargos declaratórios objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão.
iii. considera-se prequestionada a questão jurídica invocada no recurso principal sobre a qual se 
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omite o Tribunal de pronunciar tese, não obstante opostos embargos de declaração.
suM-298 ação RescisÓRia. Violação a disPosição de lei. PRo-nunciaMenTo eXPlÍci-
To (redação alterada pelo Tribunal Pleno na sessão realizada em 6.2.2012) - Res. 177/2012, deJT 
divulgado em 13, 14 e 15.02.2012
i - a conclusão acerca da ocorrência de violação literal a disposição de lei pressupõe pronuncia-
mento explícito, na sentença rescindenda, sobre a matéria veiculada.
ii - o pronunciamento explícito exigido em ação rescisória diz respeito à matéria e ao enfoque 
específico da tese debatida na ação, e não, necessariamente, ao dispositivo le-gal tido por violado. 
basta que o conteúdo da norma reputada violada haja sido abor-dado na decisão rescindenda 
para que se considere preenchido o pressuposto.
iii - Para efeito de ação rescisória, considera-se pronunciada explicitamente a matéria tratada na 
sentença quando, examinando remessa de ofício, o Tribunal simplesmente a conirma.
iV - a sentença meramente homologatória, que silencia sobre os motivos de conven-cimento do 
juiz, não se mostra rescindível, por ausência de pronunciamento explícito.
V - não é absoluta a exigência de pronunciamento explícito na ação rescisória, ainda que esta 
tenha por fundamento violação de dispositivo de lei. assim, prescindível o pronunciamento 
explícito quando o vício nasce no próprio julgamento, como se dá com a sentença “extra, citra 
e ultra petita”.
suM-299 ação RescisÓRia. decisão Rescindenda. TRÂnsiTo eM JulGado. coMPRo-
Vação. eFeiTos (incorporadas as orientações Jurisprudenciais nºs 96 e 106 da sbdi-2) - Res. 
137/2005, dJ 22, 23 e 24.08.2005
i - É indispensável ao processamento da ação rescisória a prova do trânsito em julgado da decisão 
rescindenda. (ex-súmula nº 299 - Res. 8/1989, dJ 14, 18 e 19.04.1989)
ii - Verificando o relator que a parte interessada não juntou à inicial o documento comprobatório, 
abrirá prazo de 10 (dez) dias para que o faça, sob pena de indeferimento. (ex-súmula nº 299 - Res. 
8/1989, dJ 14, 18 e 19.04.1989)
iii - a comprovação do trânsito em julgado da decisão rescindenda é pressuposto processual 
indispensável ao tempo do ajuizamento da ação rescisória. eventual trânsito em julgado posterior 
ao ajuizamento da ação rescisória não reabilita a ação proposta, na medida em que o ordenamento 
jurídico não contempla a ação rescisória preventiva. (ex-oJ nº 106 da sbdi-2 - dJ 29.04.2003)
iV - o pretenso vício de intimação, posterior à decisão que se pretende rescindir, se efetivamente 
ocorrido, não permite a formação da coisa julgada material. assim, a ação rescisória deve ser 
julgada extinta, sem julgamento do mérito, por carência de ação, por inexistir decisão transitada 
em julgado a ser rescindida. (ex-oJ nº 96 da sbdi-2 - inserida em 27.09.2002)
suM-300 coMPeTÊncia da JusTiça do TRabalho. cadasTRaMenTo no Pis (mantida) - 
Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
compete à Justiça do Trabalho processar e julgar ações ajuizadas por empregados em face de 
empregadores relativas ao cadastramento no Programa de integração social (Pis).
suM-301 auXiliaR de laboRaTÓRio. ausÊncia de diPloMa. eFeiTos (mantida) -  Res. 
121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o fato de o empregado não possuir diploma de profissionalização de auxiliar de laboratório não 
afasta a observância das normas da lei nº 3.999, de 15.12.1961, uma vez comprovada a prestação 
de serviços na atividade.
suM-302 PRocesso adMinisTRaTiVo (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
não cabe recurso ao Tribunal superior do Trabalho, contra decisão em processo administrativo, 
proferida por Tribunal Regional do Trabalho, ainda que nele seja interessado magistrado.
suM-303 FaZenda PÚblica. duPlo GRau de JuRisdição (incorporadas as orientações Ju-
risprudenciais nºs 9, 71, 72 e 73 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
i - em dissídio individual, está sujeita ao duplo grau de jurisdição, mesmo na vigência da cF/1988, 
decisão contrária à Fazenda Pública, salvo:
a) quando a condenação não ultrapassar o valor correspondente a 60 (sessenta) salários míni-
mos;
b) quando a decisão estiver em consonância com decisão plenária do supremo Tribunal Federal 
ou com súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal superior do Trabalho. (ex-súmula nº 
303 - alterada pela Res. 121/2003, dJ 21.11.2003)
ii - em ação rescisória, a decisão proferida pelo juízo de primeiro grau está sujeita ao duplo grau 
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de jurisdição obrigatório quando desfavorável ao ente público, exceto nas hipóteses das alíneas 
“a” e “b” do inciso anterior. (ex-oJ nº 71 da sbdi-1 - inserida em 03.06.1996)
iii - em mandado de segurança, somente cabe remessa “ex officio” se, na relação processual, 
figurar pessoa jurídica de direito público como parte prejudicada pela concessão da ordem. Tal 
situação não ocorre na hipótese de figurar no feito como impetrante e terceiro interessado pessoa 
de direito privado, ressalvada a hipótese de matéria administrativa. (ex-oJs nºs 72 e 73 da sbdi-1 
– inseridas, respectivamente, em 25.11.1996 e 03.06.1996)
suM-304 coRReção MoneTáRia. eMPResas eM liQuidação. aRT. 46 do adcT/cF (mantida) 
- Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003 e republicada dJ 25.11.2003
os débitos trabalhistas das entidades submetidas aos regimes de intervenção ou liquidação 
extrajudicial estão sujeitos a correção monetária desde o respectivo vencimento até seu efetivo 
pagamento, sem interrupção ou suspensão, não incidindo, entretanto, sobre tais débitos, juros 
de mora.
suM-305 Fundo de GaRanTia do TeMPo de seRViço. incidÊncia sobRe o aViso PRÉVio
(mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o pagamento relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a contribuição 
para o FGTs.
suM-306 indeniZação adicional. PaGaMenTo deVido coM FundaMenTo nos aRTi-
Gos 9º da lei nº 6.708/1979 e 9º da lei nº 7.238/1984 (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 
e 21.11.2003
É devido o pagamento da indenização adicional na hipótese de dispensa injusta do empregado, 
ocorrida no trintídio que antecede a data-base. a legislação posterior não revogou os arts. 9º da 
lei nº 6.708/1979 e 9º da lei nº 7.238/1984.
suM-307 JuRos. iRReTRoaTiVidade do decReTo-lei nº 2.322, de 26.02.1987 (mantida) - Res. 
121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a fórmula de cálculo de juros prevista no decreto-lei nº 2.322, de 26.02.1987 somente é aplicável 
a partir de 27.02.1987. Quanto ao período anterior, deve-se observar a legislação então vigente.
suM-308 PRescRição QÜinQÜenal (incorporada a orientação Jurisprudencial nº 204 da sbdi-1) 
- Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
i. Respeitado o biênio subseqüente à cessação contratual, a prescrição da ação trabalhista con-
cerne às pretensões imediatamente anteriores a cinco anos, contados da data do ajuizamento da 
reclamação e, não, às anteriores ao qüinqüênio da data da extinção do contrato. (ex-oJ nº 204 da 
sbdi-1 - inserida em 08.11.2000)
ii. a norma constitucional que ampliou o prazo de prescrição da ação trabalhista para 5 (cinco) 
anos é de aplicação imediata e não atinge pretensões já alcançadas pela prescrição bienal quando 
da promulgação da cF/1988. (ex-súmula nº 308 - Res. 6/1992, dJ 05.11.1992)
suM-309 ViGia PoRTuáRio. TeRMinal PRiVaTiVo. não obRiGaToRiedade de ReQuisição
(mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
Tratando-se de terminais privativos destinados à navegação de cabotagem ou de longo curso, 
não é obrigatória a requisição de vigia portuário indicado por sindicato.
suM-310 subsTiTuição PRocessual. sindicaTo (cancelamento mantido) - Res. 121/2003, 
dJ 19, 20 e 21.11.2003 e republicada dJ 25.11.2003
i - o art. 8º, inciso iii, da constituição da República não assegura a substituição processual pelo 
sindicato.
ii - a substituição processual autorizada ao sindicato pelas leis nºs 6.708, de 30.10.1979, e 7.238, 
de 29.10.1984, limitada aos associados, restringe-se às demandas que visem aos reajustes salariais 
previstos em lei, ajuizadas até 03.07.1989, data em que entrou em vigor a lei nº 7.788/1989.
iii - a lei nº 7.788/1989, em seu art. 8º, assegurou, durante sua vigência, a legitimidade do sindicato 
como substituto processual da categoria.
iV - a substituição processual autorizada pela lei nº 8.073, de 30.07.1990, ao sindicato alcança 
todos os integrantes da categoria e é restrita às demandas que visem à satisfação de reajustes 
salariais especíicos resultantes de disposição prevista em lei de política salarial.
V - em qualquer ação proposta pelo sindicato como substituto processual, todos os substituídos 
serão individualizados na petição inicial e, para o início da execução, devidamente identiicados pelo 
número da carteira de Trabalho e Previdência social ou de qualquer documento de identidade.
Vi - É lícito aos substituídos integrar a lide como assistente litisconsorcial, acordar, transigir e 
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renunciar, independentemente de autorização ou anuência do substituto.
Vii - na liquidação da sentença exequenda, promovida pelo substituto, serão individualizados os 
valores devidos a cada substituído, cujos depósitos para quitação serão levantados através de 
guias expedidas em seu nome ou de procurador com poderes especiais para esse fim, inclusive 
nas ações de cumprimento.
Viii - Quando o sindicato for o autor da ação na condição de substituto processual, não serão 
devidos honorários advocatícios.
suM-311 beneFÍcio PReVidenciáRio a dePendenTe de eX-eMPReGado. coRReção Mo-
neTáRia. leGislação aPlicáVel (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o cálculo da correção monetária incidente sobre débitos relativos a benefícios previdenciários 
devidos a dependentes de ex-empregado pelo empregador, ou por entidade de previdência privada 
a ele vinculada, será o previsto na lei nº 6.899, de 08.04.1981.
suM-312 consTiTucionalidade. alÍnea “b” do aRT. 896 da clT (mantida) - Res. 121/2003, 
dJ 19, 20 e 21.11.2003
É constitucional a alínea “b” do art. 896 da clT, com a redação dada pela lei nº 7.701, de 
21.12.1988.
suM-313 coMPleMenTação de aPosenTadoRia. PRoPoRcionalidade. banesPa (man-
tida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a complementação de aposentadoria, prevista no art. 106, e seus parágrafos, do regulamento de 
pessoal editado em 1965, só é integral para os empregados que tenham 30 (trinta) ou mais anos 
de serviços prestados exclusivamente ao banco.
suM-314 indeniZação adicional. VeRbas RescisÓRias. saláRio coRRiGido (mantida) - 
Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
se ocorrer a rescisão contratual no período de 30 (trinta) dias que antecede à data-base, observado 
a súmula nº 182 do TsT, o pagamento das verbas rescisórias com o salário já corrigido não afasta o 
direito à indenização adicional prevista nas leis nºs 6.708, de 30.10.1979 e 7.238, de 28.10.1984.
suM-315 iPc de MaRço/1990. lei nº 8.030, de 12.04.1990 (Plano colloR). ineXisTÊncia de 
diReiTo adQuiRido (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a partir da vigência da Medida Provisória nº 154, de 15.03.1990, convertida na lei nº 8.030, de 
12.04.1990, não se aplica o iPc de março de 1990, de 84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta e 
dois por cento), para a correção dos salários, porque o direito ainda não se havia incorporado ao 
patrimônio jurídico dos trabalhadores, inexistindo ofensa ao inciso XXXVi do art. 5º da cF/1988.
suM-316 iPc de Junho/1987. decReTo-lei nº 2.335/1987 (Plano bResseR). eXisTÊncia de 
diReiTo adQuiRido (cancelamento mantido) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
É devido o reajuste salarial decorrente da incidência do iPc de junho de 1987, correspondente a 
26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento), porque este direito já se havia incorporado ao 
patrimônio jurídico dos trabalhadores quando do advento do decreto-lei nº 2.335/1987.
suM-317 uRP de FeVeReiRo/1989. lei nº 7.730/1989 (Plano VeRão). eXisTÊncia de diReiTo 
adQuiRido (cancelamento mantido) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a correção salarial da uRP de fevereiro de 1989, de 26,05% (vinte e seis vírgula zero cinco por 
cento), já constituía direito adquirido do trabalhador, quando do advento da Medida Provisória nº 
32/1989, convertida na lei nº 7.730/1989, sendo devido o reajuste respectivo.
suM-318 diáRias. base de cálculo PaRa sua inTeGRação no saláRio (mantida) - Res. 
121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
Tratando-se de empregado mensalista, a integração das diárias no salário deve ser feita tomando-
se por base o salário mensal por ele percebido e não o valor do dia de salário, somente sendo 
devida a referida integração quando o valor das diárias, no mês, for superior à metade do salário 
mensal.
suM-319 Rea JusTes salaRiais (“GaTilhos”) .  aPlicação aos seR VidoRes PÚblicos 
conTRaTados sob a ÉGide da leGislação TRabalhisTa (mantida) - Res. 121/2003, dJ 
19, 20 e 21.11.2003
aplicam-se aos servidores públicos, contratados sob o regime da clT, os reajustes decorrentes 
da correção automática dos salários pelo mecanismo denominado “gatilho”, de que tratam os 
decretos-leis nºs 2.284, de 10.03.1986 e 2.302, de 21.11.1986.
suM-320 hoRas “in iTineRe”. obRiGaToRiedade de cÔMPuTo na JoRnada de TRabalho
(mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
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o fato de o empregador cobrar, parcialmente ou não, importância pelo transporte fornecido, para 
local de difícil acesso ou não servido por transporte regular, não afasta o direito à percepção das 
horas “in itinere”.
suM-321 decisão adMinisTRaTiVa. RecuRso (cancelada) - Res. 135/2005, dJ 05.07.2005
das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho, em processo administrativo, cabe 
recurso para o Tribunal superior do Trabalho tão-somente para o exame da legalidade do ato.
suM-322 diFeRenças salaRiais. Planos econÔMicos. liMiTe (mantida) - Res. 121/2003, 
dJ 19, 20 e 21.11.2003
os reajustes salariais decorrentes dos chamados “gatilhos” e uRPs, previstos legalmente como 
antecipação, são devidos tão-somente até a data-base de cada categoria.
suM-323 uRP de abRil e Maio de 1988. decReTo-lei nº 2.425/1988 (cancelamento mantido) 
- Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a suspensão do pagamento das uRPs de abril e maio de 1988, determinada pelo decreto-lei nº 
2.425, de 07.04.1988, afronta direito adquirido dos trabalhadores e o princípio constitucional da 
isonomia.
suM-324 hoRas “in iTineRe”. enunciado nº 90. insuFiciÊncia de TRansPoRTe PÚblico
(cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação da súmula nº 90) - Res. 129/2005, 
dJ 20, 22 e 25.04.2005
a mera insuiciência de transporte público não enseja o pagamento de horas “in itinere”.
suM-325 hoRas “in iTineRe”. enunciado nº 90. ReMuneRação eM Relação a TRecho
não seRVido PoR TRansPoRTe PÚblico (cancelada em decorrência da sua incorporação à 
nova redação da súmula nº 90) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
se houver transporte público regular, em parte do trajeto percorrido em condução da empresa, as 
horas “in itinere” remuneradas limitam-se ao trecho não alcançado pelo transporte público.
suM-326 coMPleMenTação de aPosenTadoRia. PRescRição ToTal (nova redação) - Res. 
174/2011, deJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011
a pretensão à complementação de aposentadoria jamais recebida prescreve em 2 (dois) anos 
contados da cessação do contrato de trabalho.
suM-327 coMPleMenTação de aPosenTadoRia. diFeRenças. PRescRição PaRcial (nova 
redação) - Res. 174/2011, deJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011
a pretensão a diferenças de complementação de aposentadoria sujeita-se à prescrição parcial e 
quinquenal, salvo se o pretenso direito decorrer de verbas não recebidas no curso da relação de 
emprego e já alcançadas pela prescrição, à época da propositura da ação.
suM-328 FÉRias. TeRço consTiTucional (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o pagamento das férias, integrais ou proporcionais, gozadas ou não, na vigência da cF/1988, 
sujeita-se ao acréscimo do terço previsto no respectivo art. 7º, XVii.
suM-329 honoRáRios adVocaTÍcios. aRT. 133 da cF/1988 (mantida) - Res. 121/2003, dJ 
19, 20 e 21.11.2003
Mesmo após a promulgação da cF/1988, permanece válido o entendimento consubstanciado na 
súmula nº 219 do Tribunal superior do Trabalho.
suM-330 QuiTação. Validade (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade sindical de sua categoria, ao 
empregador, com observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da clT, tem 
eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta 
ressalva expressa e especiicada ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas.
i - a quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação e, conseqüentemente, 
seus relexos em outras parcelas, ainda que estas constem desse recibo.
ii - Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante a vigência do contrato de trabalho, 
a quitação é válida em relação ao período expressamente consignado no recibo de quitação.
suM-331 conTRaTo de PResTação de seRViços. leGalidade (nova redação do item iV e 
inseridos os itens V e Vi à redação) - Res. 174/2011, deJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011
i - a contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo dire-
tamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (lei nº 6.019, de 
03.01.1974).
ii - a contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de 
emprego com os órgãos da administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, ii, da 
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cF/1988).
iii - não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância (lei nº 
7.102, de 20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados ligados 
à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta.
iV - o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabi-
lidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado 
da relação processual e conste também do título executivo judicial.
V - os entes integrantes da administração Pública direta e indireta respondem subsidiariamente, 
nas mesmas condições do item iV, caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento 
das obrigações da lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na fiscalização do cumprimento 
das obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como empregadora. a aludida res-
ponsabilidade não decorre de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela 
empresa regularmente contratada.
Vi – a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas decorrentes 
da condenação referentes ao período da prestação laboral.
suM-332 coMPleMenTação de aPosenTadoRia.  Pe TRobRas.  Manual de Pessoal. 
noRMa PRoGRaMáTica (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
as normas relativas à complementação de aposentadoria, inseridas no Manual de Pessoal da 
Petrobras, têm caráter meramente programático, delas não resultando direito à referida comple-
mentação.
suM-333 RecuRsos de ReVisTa. conheciMenTo (alterada) - Res. 155/2009, dJ 26 e 27.02.2009 
e 02.03.2009
não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência 
do Tribunal superior do Trabalho.
suM-334 coMPeTÊncia. ação de cuMPRiMenTo. sindicaTo. desconTo assisTencial
(cancelamento mantido) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a Justiça do Trabalho é incompetente para julgar ação na qual o sindicato, em nome próprio, 
pleiteia o recolhimento de desconto assistencial previsto em convenção ou acordo coletivos.
suM-335 eMbaRGos PaRa a seção esPecialiZada eM dissÍdios indiViduais conTRa 
decisão eM aGRaVo de insTRuMenTo oPosTo a desPacho deneGaTÓRio de RecuRso 
de ReVisTa (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
são incabíveis embargos para a seção especializada em dissídios individuais contra decisão 
proferida em agravo de instrumento oposto a despacho denegatório de recurso de revista, salvo 
quando a controvérsia se referir a pressupostos extrínsecos do próprio agravo.
suM-336 consTiTucionalidade. § 2º do aRT. 9º do decReTo-lei nº 1.971, de 30.11.1982 
(mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
É constitucional o § 2º do art. 9º do decreto-lei nº 1.971, de 30.11.1982, com a redação dada pelo 
decreto-lei nº 2.100, de 28.12.1983.
suM-337 coMPRoVação de diVeRGÊncia JuRisPRudencial. RecuRsos de ReVisTa e de 
eMbaRGos (redação alterada pelo Tribunal Pleno em sessão realizada em 16.11.2010, em decor-
rência da inclusão dos itens iii e iV) - Res. 173/2010, deJT divulgado em 19, 22 e 23.11.2010
i - Para comprovação da divergência justiicadora do recurso, é necessário que o recorrente:
a) Junte certidão ou cópia autenticada do acórdão paradigma ou cite a fonte oicial ou o repositório 
autorizado em que foi publicado; e
b) Transcreva, nas razões recursais, as ementas e/ou trechos dos acórdãos trazidos à configuração 
do dissídio, demonstrando o conflito de teses que justifique o conhecimento do recurso, ainda 
que os acórdãos já se encontrem nos autos ou venham a ser juntados com o recurso. (ex-súmula 
nº 337 – alterada pela Res. 121/2003, dJ 21.11.2003)
ii - a concessão de registro de publicação como repositório autorizado de jurisprudência do TsT 
torna válidas todas as suas edições anteriores. (ex-oJ nº 317 da sbdi-1 - dJ 11.08.2003)
iii – a mera indicação da data de publicação, em fonte oficial, de aresto paradigma é inválida para 
comprovação de divergência jurisprudencial, nos termos do item i, “a”, desta súmula, quando a 
parte pretende demonstrar o conflito de teses mediante a transcrição de trechos que integram 
a fundamentação do acórdão divergente, uma vez que só se publicam o dispositivo e a ementa 
dos acórdãos;
iV – É válida para a comprovação da divergência jurisprudencial justiicadora do recurso a indicação 
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de aresto extraído de repositório oficial na internet, sendo necessário que o recorrente transcreva 
o trecho divergente e aponte o sítio de onde foi extraído com a devida indicação do endereço do 
respectivo conteúdo na rede (uRl – universal Resource locator).
suM-338 JoRnada de TRabalho. ReGisTRo. Ônus da PRoVa (incorporadas as orientações 
Jurisprudenciais nºs 234 e 306 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
i - É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de 
trabalho na forma do art. 74, § 2º, da clT. a não-apresentação injustificada dos controles de fre-
quência gera presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por 
prova em contrário. (ex-súmula nº 338 – alterada pela Res. 121/2003, dJ 21.11.2003)
ii - a presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em instrumento normativo, 
pode ser elidida por prova em contrário. (ex-oJ nº 234 da sbdi-1 - inserida em 20.06.2001)
iii - os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e saída uniformes são inválidos 
como meio de prova, invertendo-se o ônus da prova, relativo às horas extras, que passa a ser 
do empregador, prevalecendo a jornada da inicial se dele não se desincumbir. (ex-oJ nº 306 da 
sbdi-1- dJ 11.08.2003)
suM-339 ciPa. suPlenTe. GaRanTia de eMPReGo. cF/1988 (incorporadas as orientações 
Jurisprudenciais nºs 25 e 329 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
i - o suplente da ciPa goza da garantia de emprego prevista no art. 10, ii, “a”, do adcT a partir da 
promulgação da constituição Federal de 1988. (ex-súmula nº 339 - Res. 39/1994, dJ 22.12.1994 - e 
ex-oJ nº 25 da sbdi-1 - inserida em 29.03.1996)
ii - a estabilidade provisória do cipeiro não constitui vantagem pessoal, mas garantia para as ati-
vidades dos membros da ciPa, que somente tem razão de ser quando em atividade a empresa. 
extinto o estabelecimento, não se verifica a despedida arbitrária, sendo impossível a reintegração 
e indevida a indenização do período estabilitário. (ex-oJ nº 329 da sbdi-1 - dJ 09.12.2003)
suM-340 coMissionisTa.  hoRas eXTRas (nova redação) -  Res.  121/2003,  dJ 19,  20 e 
21.11.2003
o empregado, sujeito a controle de horário, remunerado à base de comissões, tem direito ao 
adicional de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) pelo trabalho em horas extras, calculado 
sobre o valor-hora das comissões recebidas no mês, considerando-se como divisor o número de 
horas efetivamente trabalhadas.
suM-341 honoRáRios do assisTenTe TÉcnico (mantida) -  Res.  121/2003, dJ 19, 20 e 
21.11.2003
a indicação do perito assistente é faculdade da parte, a qual deve responder pelos respectivos 
honorários, ainda que vencedora no objeto da perícia.
suM-342 desconTos salaRiais. aRT. 462 da clT (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 
21.11.2003
descontos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização prévia e por escrito do empre-
gado, para ser integrado em planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de 
previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativo-associativa de seus traba-
lhadores, em seu benefício e de seus dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 da clT, 
salvo se icar demonstrada a existência de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico.
suM-343 bancáRio. hoRa de saláRio. diVisoR (mantida) -  Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 
21.11.2003
o bancário sujeito à jornada de 8 (oito) horas (art. 224, § 2º, da clT), após a cF/1988, tem salário-
hora calculado com base no divisor 220 (duzentos e vinte), não mais 240 (duzentos e quarenta).
suM-344 saláRio-FaMÍlia. TRabalhadoR RuRal (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 
21.11.2003
o salário-família é devido aos trabalhadores rurais somente após a vigência da lei nº 8.213, de 
24.07.1991.
suM-345 bandePe. ReGulaMenTo inTeRno de Pessoal não conFeRe esTabilidade aos 
eMPReGados (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o Regulamento interno de Pessoal (RiP) do banco do estado de Pernambuco - bandePe, na parte 
que trata de seu regime disciplinar, não confere estabilidade aos seus empregados.
suM-346 diGiTadoR. inTeRValos inTRaJoRnada. aPlicação analÓGica do aRT. 72 da 
clT (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
os digitadores, por aplicação analógica do art. 72 da clT, equiparam-se aos trabalhadores nos 
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serviços de mecanografia (datilografia, escrituração ou cálculo), razão pela qual têm direito a 
intervalos de descanso de 10 (dez) minutos a cada 90 (noventa) de trabalho consecutivo.
suM-347 hoRas eXTRas habiTuais. aPuRação. MÉdia FÍsica (mantida) - Res. 121/2003, 
dJ 19, 20 e 21.11.2003
o cálculo do valor das horas extras habituais, para efeito de reflexos em verbas trabalhistas, 
observará o número de horas efetivamente prestadas e a ele aplica-se o valor do salário-hora da 
época do pagamento daquelas verbas.
suM-348 aViso PRÉVio. concessão na FluÊncia da GaRanTia de eMPReGo. inValidade
(mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
É inválida a concessão do aviso prévio na fluência da garantia de emprego, ante a incompatibili-
dade dos dois institutos.
suM-349 acoRdo de coMPensação de hoRáRio eM aTiVidade in-salubRe, celebRado 
PoR acoRdo coleTiVo. Validade (cancelada) - Res. 174/2011, deJT divulgado em 27, 30 e 
31.05.2011
a validade de acordo coletivo ou convenção coletiva de compensação de jornada de trabalho em 
atividade insalubre prescinde da inspeção prévia da autoridade competente em matéria de higiene 
do trabalho (art. 7º, Xiii, da cF/1988; art. 60 da clT).
suM-350 PRescRição. TeRMo inicial. ação de cuMPRiMenTo. senTença noRMaTiVa 
(mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o prazo de prescrição com relação à ação de cumprimento de decisão normativa flui apenas da 
data de seu trânsito em julgado.
suM-351 PRoFessoR. RePouso seManal ReMuneRado. aRT. 7º, § 2º, da lei nº 605, de 
05.01.1949 e aRT. 320 da clT (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o professor que recebe salário mensal à base de hora-aula tem direito ao acréscimo de 1/6 a 
título de repouso semanal remunerado, considerando-se para esse fim o mês de quatro semanas 
e meia.
suM-352 cusTas - PRaZo PaRa coMPRoVação (cancelamento mantido) - Res. 121/2003, dJ 
19, 20 e 21.11.2003 - Referência lei nº 10.537/2002
o prazo para comprovação do pagamento das custas, sempre a cargo da parte, é de 5 (cinco) dias 
contados do seu recolhimento (clT art. 789, § 4º, - cPc art. 185).
suM-353 eMbaRGos. aGRaVo. cabiMenTo (incorporada a orientação Jurisprudencial nª 293 da 
sbdi-1 com nova redação como letra f ) - Res. 171/2010, deJT divulgado em 19, 22 e 23.11.2010
não cabem embargos para a seção de dissídios individuais de decisão de Turma proferida em 
agravo, salvo:
a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de pressu-
postos extrínsecos;
b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em que se 
proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;
c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, cuja ausência 
haja sido declarada originariamente pela Turma no julgamento do agravo;
d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
e) para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538, parágrafo único, do cPc, ou no 
art. 557, § 2º, do cPc.
f ) contra decisão de Turma proferida em agravo interposto de decisão monocrática do relator, 
baseada no art. 557, § 1º-a, do cPc. (ex-oJ nº 293 da sbdi-1 com nova redação)
suM-354 GoRJeTas. naTuReZa JuRÍdica. RePeRcussÕes (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 
20 e 21.11.2003
as gorjetas, cobradas pelo empregador na nota de serviço ou oferecidas espontaneamente pelos 
clientes, integram a remuneração do empregado, não servindo de base de cálculo para as parcelas 
de aviso-prévio, adicional noturno, horas extras e repouso semanal remunerado.
suM-355 conab. esTabilidade. aViso diReh nº 2 de 12.12.1984 (mantida) - Res. 121/2003, 
dJ 19, 20 e 21.11.2003
o aviso diReh nº 2, de 12.12.1984, que concedia estabilidade aos empregados da conab, não 
tem eicácia, porque não aprovado pelo Ministério ao qual a empresa se subordina.

aláRio MÍniMo (mantida) - Res. 121/2003, suM-356 alçada RecuRsal. Vinculação ao s 
dJ 19, 20 e 21.11.2003
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o art. 2º, § 4º, da lei nº 5.584, de 26.06.1970, foi recepcionado pela cF/1988, sendo lícita a fixação 
do valor da alçada com base no salário mínimo.
suM-357 TesTeMunha. ação conTRa a MesMa ReclaMada. susPeição (mantida) - Res. 
121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
não torna suspeita a testemunha o simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra o 
mesmo empregador.
suM-358 RadioloGisTa. saláRio PRoFissional. lei nº 7.394, de 29.10.1985 (mantida) - Res. 
121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o salário profissional dos técnicos em radiologia é igual a 2 (dois) salários mínimos e não a 4 
(quatro).
suM-359 subsTiTuição PRocessual. ação de cuMPRiMenTo. aRT. 872, PaRáGRaFo Úni-
co, da clT. FedeRação. leGiTiMidade (cancelada) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a federação não tem legitimidade para ajuizar a ação de cumprimento prevista no art. 872, parágrafo 
único, da clT na qualidade de substituto processual da categoria proissional inorganizada.
suM-360 TuRnos ininTeRRuPTos de ReVeZaMenTo. inTeRValos inTRaJoRnada e se-
Manal (mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo 
para repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas 
previsto no art. 7º, XiV, da cF/1988.
suM-361 adicional de PeRiculosidade.  ele TRiciTáRios.  eXPosição inTeRMiTenTe 
(mantida) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
o trabalho exercido em condições perigosas, embora de forma intermitente, dá direito ao emprega-
do a receber o adicional de periculosidade de forma integral, porque a lei nº 7.369, de 20.09.1985, 
não estabeleceu nenhuma proporcionalidade em relação ao seu pagamento.
suM-362 FGTs. PRescRição (nova redação) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
É trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para 
o FGTs, observado o prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato de trabalho.
suM-363 conTRaTo nulo. eFeiTos (nova redação) - Res. 121/2003, dJ 19, 20 e 21.11.2003
a contratação de servidor público, após a cF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, 
encontra óbice no respectivo art. 37, ii e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da 
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora 
do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTs.
suM-364 adicional de PeRiculosidade. eXPosição eVenTual, PeRManenTe e inTeR-
MiTenTe (cancelado o item ii e dada nova re-dação ao item i) - Res. 174/2011, deJT divulgado 
em 27, 30 e 31.05.2011
Tem direito ao adicional de periculosidade o empregado exposto permanente-mente ou que, de 
forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. indevido, apenas, quando o contato dá-se de 
forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo extrema-
mente reduzido. (ex-ojs da sbdi-1 nºs 05 - inserida em 14.03.1994 - e 280 - dJ 11.08.2003).
suM-365 alçada. ação RescisÓRia e Mandado de seGuRança (conversão das orientações 
Jurisprudenciais nºs 8 e 10 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
não se aplica a alçada em ação rescisória e em mandado de segurança. (ex-oJs nºs 8 e 10 da 
sbdi-1 - inseridas em 01.02.1995)
suM-366 caRTão de PonTo. ReGisTRo. hoRas eXTRas.  MinuTos Que anTecedeM e 
sucedeM a JoRnada de TRabalho (conversão das orientações Jurisprudenciais nºs 23 e 
326 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações de horário do 
registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos 
diários. se ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder 
a jornada normal. (ex-ojs da sbdi-1 nºs 23 - inserida em 03.06.1996 - e 326 - dJ 09.12.2003)
suM-367 uTilidades “in naTuRa”.  habiTação. eneRGia elÉTRica. VeÍculo. ciGaRRo. 
não inTeGRação ao saláRio (conversão das orientações Jurisprudenciais nºs 24, 131 e 246 
da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
i - a habitação, a energia elétrica e veículo fornecidos pelo empregador ao empregado, quando 
indispensáveis para a realização do trabalho, não têm natureza salarial, ainda que, no caso de 
veículo, seja ele utilizado pelo empregado também em atividades particulares. (ex-ojs da sbdi-1 
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nºs 131 - inserida em 20.04.1998 e ratificada pelo Tribunal Pleno em 07.12.2000 - e 246 - inserida 
em 20.06.2001)
ii - o cigarro não se considera salário utilidade em face de sua nocividade à saúde. (ex-oJ nº 24 
da sbdi-1 - inserida em 29.03.1996)
suM-368 desconTos PReVidenciáRios e Fiscais.  coMPe TÊncia.  ResPonsabilidade
Pelo PaGaMenTo. FoRMa de cálculo (redação do item ii alterada na sessão do Tribunal 
Pleno realizada em 16.04.2012)
i - a Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento das contribuições fiscais. a 
competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-se 
às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, 
que integrem o salário-de-contribuição. (ex-oJ nº 141 da sbdi-1 - inserida em 27.11.1998)
ii- É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e 
fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação judicial, devendo ser calcu-
ladas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a mês, nos termos do art. 12-a da lei 
n.º 7.713, de 22/12/1988, com a redação dada pela lei nº 12.350/2010.
iii- em se tratando de descontos previdenciários, o critério de apuração encontra-se disciplinado no 
art. 276, §4º, do decreto n º 3.048/1999 que regulamentou a lei nº 8.212/1991 e determina que a 
contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se 
as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário de contribuição. (ex-oJs 
nºs 32 e 228 da sbdi-1 – inseridas, respectivamente, em 14.03.1994 e 20.06.2001)
suM-369 diRiGenTe sindical. esTabilidade PRoVisÓRia (nova redação dada ao item ii) - Res. 
174/2011, deJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011
i - É indispensável a comunicação, pela entidade sindical, ao empregador, na forma do § 5º do 
art. 543 da clT. (ex-oJ nº 34 da sbdi-1 - inserida em 29.04.1994)
ii - o art. 522 da clT foi recepcionado pela constituição Federal de 1988. Fica limitada, assim, 
a estabilidade a que alude o art. 543, § 3.º, da clT a sete dirigentes sindicais e igual número de 
suplentes.
iii - o empregado de categoria diferenciada eleito dirigente sindical só goza de estabilidade se 
exercer na empresa atividade pertinente à categoria profissional do sindicato para o qual foi eleito 
dirigente. (ex-oJ nº 145 da sbdi-1 - inserida em 27.11.1998)
iV - havendo extinção da atividade empresarial no âmbito da base territorial do sindicato, não há 
razão para subsistir a estabilidade. (ex-oJ nº 86 da sbdi-1 - inserida em 28.04.1997)
V - o registro da candidatura do empregado a cargo de dirigente sindical durante o período de 
aviso prévio, ainda que indenizado, não lhe assegura a estabilidade, visto que inaplicável a regra 
do § 3º do art. 543 da consolidação das leis do Trabalho. (ex-oJ nº 35 da sbdi-1 - inserida em 
14.03.1994).
suM-370 MÉdico e enGenheiRo. JoRnada de TRabalho. leis nºs 3.999/1961 e 4.950-
a/1966 (conversão das orientações Jurisprudenciais nºs 39 e 53 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 
20, 22 e 25.04.2005
Tendo em vista que as leis nº 3.999/1961 e 4.950-a/1966 não estipulam a jornada reduzida, mas 
apenas estabelecem o salário mínimo da categoria para uma jornada de 4 horas para os médicos 
e de 6 horas para os engenheiros, não há que se falar em horas extras, salvo as excedentes à 
oitava, desde que seja respeitado o salário mínimo/horário das categorias. (ex-oJs nºs 39 e 53 da 
sbdi-1 – inseridas, respectivamente, em 07.11.1994 e 29.04.1994)
suM-371 aViso PRÉVio indeniZado.  eFeiTos.  suPeR VeniÊncia de auXÍlio -doença
no cuRso desTe (conversão das orientações Jurisprudenciais nºs 40 e 135 da sbdi-1) - Res. 
129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
a projeção do contrato de trabalho para o futuro, pela concessão do aviso prévio indenizado, 
tem efeitos limitados às vantagens econômicas obtidas no período de pré-aviso, ou seja, salários, 
reflexos e verbas rescisórias. no caso de concessão de auxílio-doença no curso do aviso prévio, 
todavia, só se concretizam os efeitos da dispensa depois de expirado o benefício previdenciário. 
(ex-oJs nºs 40 e 135 da sbdi-1 – inseridas, respectivamente, em 28.11.1995 e 27.11.1998)
suM-372 GRaTiFicação de Função. suPRessão ou Redução. liMiTes (conversão das 
orientações Jurisprudenciais nos 45 e 303 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
i - Percebida a gratificação de função por dez ou mais anos pelo empregado, se o empregador, 
sem justo motivo, revertê-lo a seu cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação tendo em 
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vista o princípio da estabilidade inanceira. (ex-oJ nº 45 da sbdi-1 - inserida em 25.11.1996)
ii - Mantido o empregado no exercício da função comissionada, não pode o empregador reduzir 
o valor da gratiicação. (ex-oJ nº 303 da sbdi-1 - dJ 11.08.2003)
suM-373 GRaTiFicação seMesTRal. conGelaMenTo. PRescRição PaRcial (conversão da 
orientação Jurisprudencial nº 46 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
Tratando-se de pedido de diferença de gratificação semestral que teve seu valor congelado, a 
prescrição aplicável é a parcial. (ex-oJ nº 46 da sbdi-1 - inserida em 29.03.1996)
suM-374 noRMa coleTiVa. caTeGoRia diFeRenciada. abRanGÊncia (conversão da orien-
tação Jurisprudencial nº 55 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
empregado integrante de categoria profissional diferenciada não tem o direito de haver de seu 
empregador vantagens previstas em instrumento coletivo no qual a empresa não foi representada 
por órgão de classe de sua categoria. (ex-oJ nº 55 da sbdi-1 - inserida em 25.11.1996)
suM-375 ReaJusTes salaRiais PReVisTos eM noRMa coleTiVa. PReValÊncia da leGis-
lação de PolÍTica salaRial (conversão da orientação Jurisprudencial nº 69 da sbdi-1 e da 
orientação Jurisprudencial nº 40 da sbdi-2) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
os reajustes salariais previstos em norma coletiva de trabalho não prevalecem frente à legislação 
superveniente de política salarial. (ex-oJs nºs 69 da sbdi-1 - inserida em 14.03.1994 - e 40 da 
sbdi-2 - inserida em 20.09.2000)
suM-376 hoRas eXTRas. liMiTação. aRT. 59 da clT. ReFleXos (conversão das orientações 
Jurisprudenciais nºs 89 e 117 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
i - a limitação legal da jornada suplementar a duas horas diárias não exime o empregador de pagar 
todas as horas trabalhadas. (ex-oJ nº 117 da sbdi-1 - inserida em 20.11.1997)
ii - o valor das horas extras habitualmente prestadas integra o cálculo dos haveres trabalhistas, 
independentemente da limitação prevista no “caput” do art. 59 da clT. (ex-oJ nº 89 da sbdi-1 - 
inserida em 28.04.1997)
suM-377 PRePosTo. eXiGÊncia da condição de eMPReGado (nova redação) - Res. 146/2008, 
dJ 28.04.2008, 02 e 05.05.2008
exceto quanto à reclamação de empregado doméstico, ou contra micro ou pequeno empresário, 
o preposto deve ser necessariamente empregado do reclamado. inteligência do art. 843, § 1º, da 
clT e do art. 54 da lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
suM-378 esTabilidade PRoVisÓRia. acidenTe do TRabalho. aRT. 118 da lei nº 8.213/1991. 
consTiTucionalidade. PRessuPosTos (conversão das orientações Jurisprudenciais nºs 105 
e 230 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
i - É constitucional o artigo 118 da lei nº 8.213/1991 que assegura o direito à estabilidade provisória 
por período de 12 meses após a cessação do auxílio-doença ao empregado acidentado. (ex-oJ 
nº 105 da sbdi-1 - inserida em 01.10.1997)
ii - são pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento superior a 15 dias e a 
conseqüente percepção do auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida, 
doença profissional que guarde relação de causalidade com a execução do contrato de emprego. 
(primeira parte - ex-oJ nº 230 da sbdi-1 - inserida em 20.06.2001)
suM-379 diRiGenTe sindical. desPedida. FalTa GRaVe. inQuÉRiTo Judicial. necessi-
dade (conversão da orientação Jurisprudencial nº 114 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 
25.04.2005
o dirigente sindical somente poderá ser dispensado por falta grave mediante a apuração em 
inquérito judicial, inteligência dos arts. 494 e 543, §3º, da clT. (ex-oJ nº 114 da sbdi-1 - inserida 
em 20.11.1997)
suM-380 aViso PRÉVio. inÍcio da conTaGeM. aRT. 132 do cÓdiGo ciVil de 2002 (conversão 
da orientação Jurisprudencial nº 122 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
aplica-se a regra prevista no “caput” do art. 132 do código civil de 2002 à contagem do prazo 
do aviso prévio, excluindo-se o dia do começo e incluindo o do vencimento. (ex-oJ nº 122 da 
sbdi-1 - inserida em 20.04.1998)
suM-381 coRReção MoneTáRia. saláRio. aRT. 459 da clT (conversão da orientação Juris-
prudencial nº 124 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à 
correção monetária. se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária 
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º. (ex-oJ nº 124 da sbdi-1 - 
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inserida em 20.04.1998)
suM-382 Mudança de ReGiMe celeTisTa PaRa esTaTuTáRio. eXTinção do conTRaTo. 
PRescRição bienal (conversão da orientação Jurisprudencial nº 128 da sbdi-1) - Res. 129/2005, 
dJ 20, 22 e 25.04.2005
a transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de 
trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime. (ex-oJ nº 128 da 
sbdi-1 - inserida em 20.04.1998)
suM-383 MandaTo. aRTs. 13 e 37 do cPc. Fase RecuRsal. inaPlicabilidade (conversão das 
orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
i - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento tardio de procuração, nos termos do art. 
37 do cPc, ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de recurso 
não pode ser reputada ato urgente. (ex-oJ nº 311 da sbdi-1 - dJ 11.08.2003)
ii - inadmissível na fase recursal a regularização da representação processual, na forma do art. 
13 do cPc, cuja aplicação se restringe ao Juízo de 1º grau. (ex-oJ nº 149 da sbdi-1 - inserida em 
27.11.1998)
suM-384 MulTa conVencional. cobRança (conversão das orientações Jurisprudenciais nºs 
150 e 239 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
i - o descumprimento de qualquer cláusula constante de instrumentos normativos diversos não 
submete o empregado a ajuizar várias ações, pleiteando em cada uma o pagamento da multa 
referente ao descumprimento de obrigações previstas nas cláusulas respectivas. (ex-oJ nº 150 
da sbdi-1 - inserida em 27.11.1998)
ii - É aplicável multa prevista em instrumento normativo (sentença normativa, convenção ou acordo 
coletivo) em caso de descumprimento de obrigação prevista em lei, mesmo que a norma coletiva 
seja mera repetição de texto legal. (ex-oJ nº 239 da sbdi-1 - inserida em 20.06.2001)
suM-385 FeRiado local. ausÊncia de eXPedienTe FoRense. PRaZo RecuRsal. PRoR-
RoGação. coMPRoVação. necessidade (conversão da orientação Jurisprudencial nº 161 
da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado local ou de 
dia útil em que não haja expediente forense, que justifique a prorrogação do prazo recursal. (ex-oJ 
nº 161 da sbdi-1 - inserida em 26.03.1999)
suM-386 Policial MiliTaR. ReconheciMenTo de VÍnculo eMPReGaTÍcio coM eMPResa 
PRiVada (conversão da orientação Jurisprudencial nº 167 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 
e 25.04.2005
Preenchidos os requisitos do art. 3º da clT, é legítimo o reconhecimento de relação de emprego 
entre policial militar e empresa privada, independentemente do eventual cabimento de penali-
dade disciplinar prevista no estatuto do Policial Militar. (ex-oJ nº 167 da sbdi-1 - inserida em 
26.03.1999)
suM-387 RecuRso. Fac-sÍMile. lei nº 9.800/1999 (inserido o item iV à redação) - Res. 174/2011, 
deJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011
i - a lei nº 9.800, de 26.05.1999, é aplicável somente a recursos interpostos após o início de sua 
vigência. (ex-oJ nº 194 da sbdi-1 - inserida em 08.11.2000)
ii - a contagem do quinquídio para apresentação dos originais de recurso interposto por intermédio 
de fac-símile começa a fluir do dia subsequente ao término do prazo recursal, nos termos do art. 
2º da lei nº 9.800, de 26.05.1999, e não do dia seguinte à interposição do recurso, se esta se deu 
antes do termo inal do prazo. (ex-oJ nº 337 da sbdi-1 - primeira parte - dJ 04.05.2004)
iii - não se tratando a juntada dos originais de ato que dependa de notificação, pois a parte, ao 
interpor o recurso, já tem ciência de seu ônus processual, não se aplica a regra do art. 184 do 
cPc quanto ao “dies a quo”, podendo coincidir com sábado, domingo ou feriado. (ex-oJ nº 337 
da sbdi-1 - “in ine” - dJ 04.05.2004)
iV - a autorização para utilização do fac-símile, constante do art. 1º da lei n.º 9.800, de 26.05.1999, 
somente alcança as hipóteses em que o documento é dirigido diretamente ao órgão jurisdicional, 
não se aplicando à transmissão ocorrida entre particulares.
suM-388 Massa Falida. aRTs. 467 e 477 da clT. inaPlicabilidade (conversão das orienta-
ções Jurisprudenciais nºs 201 e 314 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
a Massa Falida não se sujeita à penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º do art. 477, ambos 
da clT. (ex-ojs da sbdi-1 nºs 201 - dJ 11.08.2003 - e 314 - dJ 08.11.2000)



6 1 8 R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

suM-389 seGuRo-deseMPReGo. coMPeTÊncia da JusTiça do TRabalho. diReiTo À in-
deniZação PoR não libeRação de Guias (conversão das orientações Jurisprudenciais nºs 
210 e 211 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
i - inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho a lide entre empregado e empre-
gador tendo por objeto indenização pelo não-fornecimento das guias do seguro-desemprego. 
(ex-oJ nº 210 da sbdi-1 - inserida em 08.11.2000)
ii - o não-fornecimento pelo empregador da guia necessária para o recebimento do seguro-desem-
prego dá origem ao direito à indenização. (ex-oJ nº 211 da sbdi-1 - inserida em 08.11.2000)
suM-390 esTabilidade. aRT. 41 da cF/1988. celeTisTa. adMinisTRação diReTa, auTáRQui-
ca ou Fundacional. aPlicabilidade. eMPReGado de eMPResa PÚblica e sociedade de 
econoMia MisTa. inaPlicáVel (conversão das orientações Jurisprudenciais nºs 229 e 265 da 
sbdi-1 e da orientação Jurisprudencial nº 22 da sbdi-2) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
i - o servidor público celetista da administração direta, autárquica ou fundacional é beneficiário da 
estabilidade prevista no art. 41 da cF/1988. (ex-oJs nºs 265 da sbdi-1 - inserida em 27.09.2002 - e 
22 da sbdi-2 - inserida em 20.09.00)
ii - ao empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, ainda que admitido 
mediante aprovação em concurso público, não é garantida a estabilidade prevista no art. 41 da 
cF/1988. (ex-oJ nº 229 da sbdi-1 - inserida em 20.06.2001)
suM-391 PeTRoleiRos. lei nº 5.811/1972. TuRno ininTeRRuPTo de ReVeZaMenTo. hoRas 
eXTRas e alTeRação da JoRnada PaRa hoRáRio FiXo (conversão das orientações Juris-
prudenciais nºs 240 e 333 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
i - a lei nº 5.811/1972 foi recepcionada pela cF/88 no que se refere à duração da jornada de trabalho 
em regime de revezamento dos petroleiros. (ex-oJ nº 240 da sbdi-1 - inserida em 20.06.2001)
ii - a previsão contida no art. 10 da lei nº 5.811/1972, possibilitando a mudança do regime de 
revezamento para horário fixo, constitui alteração lícita, não violando os arts. 468 da clT e 7º, Vi, 
da cF/1988. (ex-oJ nº 333 da sbdi-1 - dJ 09.12.2003)
suM-392 dano MoRal. coMPeTÊncia da JusTiça do TRabalho (conversão da orientação 
Jurisprudencial nº 327 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
nos termos do art. 114 da cF/1988, a Justiça do Trabalho é competente para dirimir controvérsias 
referentes à indenização por dano moral, quando decorrente da relação de trabalho. (ex-oJ nº 
327 da sbdi-1 - dJ 09.12.2003)
suM-393 RecuRso oRdináRio. eFeiTo deVoluTiVo eM PRoFundidade. aRT. 515, § 1º, do 
cPc (redação alterada pelo Tribunal Pleno na sessão realizada em 16.11.2010) - Res. 169/2010, 
deJT divulgado em 19, 22 e 23.11.2010
o efeito devolutivo em profundidade do recurso ordinário, que se extrai do § 1º do art. 515 do cPc, 
transfere ao Tribunal a apreciação dos fundamentos da inicial ou da defesa, não examinados pela 
sentença, ainda que não renovados em contrarrazões. não se aplica, todavia, ao caso de pedido 
não apreciado na sentença, salvo a hipótese contida no § 3º do art. 515 do cPc.
suM-394 aRT. 462 do cPc. FaTo suPeRVenienTe (conversão da orientação Jurisprudencial 
nº 81 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
o art. 462 do cPc, que admite a invocação de fato constitutivo, modiicativo ou extintivo do direito, 
superveniente à propositura da ação, é aplicável de ofício aos processos em curso em qualquer 
instância trabalhista. (ex-oJ nº 81 da sbdi-1 - inserida em 28.04.1997)
suM-395 MandaTo e subsTabeleciMenTo. condiçÕes de Validade (conversão das 
orientações Jurisprudenciais nºs 108, 312, 313 e 330 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 20, 22 e 
25.04.2005
i - Válido é o instrumento de mandato com prazo determinado que contém cláusula estabelecen-
do a prevalência dos poderes para atuar até o final da demanda. (ex-oJ nº 312 da sbdi-1 - dJ 
11.08.2003)
ii - diante da existência de previsão, no mandato, fixando termo para sua juntada, o instrumento 
de mandato só tem validade se anexado ao processo dentro do aludido prazo. (ex-oJ nº 313 da 
sbdi-1 - dJ 11.08.2003)
iii - são válidos os atos praticados pelo substabelecido, ainda que não haja, no mandato, poderes 
expressos para substabelecer (art. 667, e parágrafos, do código civil de 2002). (ex-oJ nº 108 da 
sbdi-1 - inserida em 01.10.1997)
iV - configura-se a irregularidade de representação se o substabelecimento é anterior à outorga 
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passada ao substabelecente. (ex-oJ nº 330 da sbdi-1 - dJ 09.12.2003)
suM-396 esTabilidade PRoVisÓRia. Pedido de ReinTeGRação. concessão do saláRio 
RelaTiVo ao PeRÍodo de esTabilidade Já eXauRido. ineXisTÊncia de JulGaMenTo 
“eXTRa PeTiTa” (conversão das orientações Jurisprudenciais nºs 106 e 116 da sbdi-1) - Res. 
129/2005, dJ 20, 22 e 25.04.2005
i - exaurido o período de estabilidade, são devidos ao empregado apenas os salários do período 
compreendido entre a data da despedida e o final do período de estabilidade, não lhe sendo as-
segurada a reintegração no emprego. (ex-oJ nº 116 da sbdi-1 - inserida em 01.10.1997)
ii - não há nulidade por julgamento “extra petita” da decisão que deferir salário quando o pedido 
for de reintegração, dados os termos do art. 496 da clT. (ex-oJ nº 106 da sbdi-1 - inserida em 
20.11.1997)
suM-397 ação RescisÓRia. aRT. 485, iV, do cPc. ação de cuMPRiMenTo. oFensa À coisa 
JulGada eManada de senTença noRMaTiVa ModiFicada eM GRau de RecuRso. inVia-
bilidade. cabiMenTo de Mandado de seGuRança (conversão da orientação Jurisprudencial 
nº 116 da sbdi-2) - Res. 137/2005, dJ 22, 23 e 24.08.2005
não procede ação rescisória calcada em ofensa à coisa julgada perpetrada por decisão proferida 
em ação de cumprimento, em face de a sentença normativa, na qual se louvava, ter sido modi-
ficada em grau de recurso, porque em dissídio coletivo somente se consubstancia coisa julgada 
formal. assim, os meios processuais aptos a atacarem a execução da cláusula reformada são a 
exceção de pré-executividade e o mandado de segurança, no caso de descumprimento do art. 
572 do cPc. (ex-oJ nº 116 da sbdi-2 - dJ 11.08.2003)
suM-398 ação RescisÓRia. ausÊncia de deFesa. inaPlicáVeis os eFeiTos da ReVe-
lia (conversão da orientação Jurisprudencial nº 126 da sbdi-2) - Res. 137/2005, dJ 22, 23 e 
24.08.2005
na ação rescisória, o que se ataca na ação é a sentença, ato oficial do estado, acobertado pelo 
manto da coisa julgada. assim sendo, e considerando que a coisa julgada envolve questão de 
ordem pública, a revelia não produz confissão na ação rescisória. (ex-oJ nº 126 da sbdi-2 - dJ 
09.12.2003)
suM-399 ação RescisÓRia. cabiMenTo. senTença de MÉRiTo. decisão hoMoloGaTÓRia 
de adJudicação, de aRReMaTação e de cálculos (conversão das orientações Jurispru-
denciais nºs 44, 45 e 85, primeira parte, da sbdi-2) - Res. 137/2005, dJ 22, 23 e 24.08.2005
i - É incabível ação rescisória para impugnar decisão homologatória de adjudicação ou arrematação. 
(ex-oJs nºs 44 e 45 da sbdi-2 - inseridas em 20.09.2000)
ii - a decisão homologatória de cálculos apenas comporta rescisão quando enfrentar as questões 
envolvidas na elaboração da conta de liquidação, quer solvendo a controvérsia das partes quer 
explicitando, de ofício, os motivos pelos quais acolheu os cálculos oferecidos por uma das partes 
ou pelo setor de cálculos, e não contestados pela outra.
(ex-oJ nº 85 da sbdi-2 - primeira parte - inserida em 13.03.2002 e alterada em 26.11.2002).
suM-400 ação RescisÓRia de ação RescisÓRia. Violação de lei. indicação dos Mes-
Mos disPosiTiVos leGais aPonTados na RescisÓRia PRiMiTiVa (conversão da orientação 
Jurisprudencial nº 95 da sbdi-2) - Res. 137/2005, dJ 22, 23 e 24.08.2005
em se tratando de rescisória de rescisória, o vício apontado deve nascer na decisão rescindenda, 
não se admitindo a rediscussão do acerto do julgamento da rescisória anterior. assim, não se 
admite rescisória calcada no inciso V do art. 485 do cPc para discussão, por má aplicação dos 
mesmos dispositivos de lei, tidos por violados na rescisória anterior, bem como para argüição de 
questões inerentes à ação rescisória primitiva. (ex-oJ nº 95 da sbdi-2 - inserida em 27.09.2002 
e alterada dJ 16.04.2004)
suM-401 ação RescisÓRia.  desconTos leGais.  Fase de eXecução. senTença eXe-
Quenda oMissa. ineXisTÊncia de oFensa À coisa JulGada (conversão da orientação 
Jurisprudencial nº 81 da sbdi-2) - Res. 137/2005 – dJ 22, 23 e 24.08.2005
os descontos previdenciários e fiscais devem ser efetuados pelo juízo executório, ainda que a 
sentença exequenda tenha sido omissa sobre a questão, dado o caráter de ordem pública osten-
tado pela norma que os disciplina. a ofensa à coisa julgada somente poderá ser caracterizada na 
hipótese de o título exeqüendo, expressamente, afastar a dedução dos valores a título de imposto 
de renda e de contribuição previdenciária. (ex-oJ nº 81 da sbdi-2 - inserida em 13.03.2002)
suM-402 ação RescisÓRia. docuMenTo noVo. dissÍdio coleTiVo. senTença noRMa-
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TiVa (conversão da orientação Jurisprudencial nº 20 da sbdi-2) - Res. 137/2005, dJ 22, 23 e 
24.08.2005
documento novo é o cronologicamente velho, já existente ao tempo da decisão rescindenda, mas 
ignorado pelo interessado ou de impossível utilização, à época, no processo. não é documento 
novo apto a viabilizar a desconstituição de julgado:
a) sentença normativa proferida ou transitada em julgado posteriormente à sentença rescinden-
da;
b) sentença normativa preexistente à sentença rescindenda, mas não exibida no processo prin-
cipal, em virtude de negligência da parte, quando podia e deveria louvar-se de documento já 
existente e não ignorado quando emitida a decisão rescindenda. (ex-oJ nº 20 da sbdi-2 - inserida 
em 20.09.2000)
suM-403 ação RescisÓRia. dolo da PaRTe VencedoRa eM deTRiMenTo da Vencida. 
aRT. 485, iii, do cPc (conversão das orientações Jurisprudenciais nºs 111 e 125 da sbdi-2) - Res. 
137/2005, dJ 22, 23 e 24.08.2005
i - não caracteriza dolo processual, previsto no art. 485, iii, do cPc, o simples fato de a parte ven-
cedora haver silenciado a respeito de fatos contrários a ela, porque o procedimento, por si só, não 
constitui ardil do qual resulte cerceamento de defesa e, em consequência, desvie o juiz de uma 
sentença não-condizente com a verdade. (ex-oJ nº 125 da sbdi-2 - dJ 09.12.2003)
ii - se a decisão rescindenda é homologatória de acordo, não há parte vencedora ou vencida, 
razão pela qual não é possível a sua desconstituição calcada no inciso iii do art. 485 do cPc (dolo 
da parte vencedora em detrimento da vencida), pois constitui fundamento de rescindibilidade que 
supõe solução jurisdicional para a lide. (ex-oJ nº 111 da sbdi-2 - dJ 29.04.2003)
suM-404 ação RescisÓRia. FundaMenTo PaRa inValidaR conFissão. conFissão FicTa. 
inadeQuação do enQuadRaMenTo no aRT. 485, Viii, do cPc (conversão da orientação 
Jurisprudencial nº 108 da sbdi-2) - Res. 137/2005, dJ 22, 23 e 24.08.2005
o art. 485, Viii, do cPc, ao tratar do fundamento para invalidar a confissão como hipótese de res-
cindibilidade da decisão judicial, refere-se à confissão real, fruto de erro, dolo ou coação, e não à 
conissão icta resultante de revelia. (ex-oJ nº 108 da sbdi-2 - dJ 29.04.2003)
suM-405 ação RescisÓRia. liMinaR. anTeciPação de TuTela (conversão das orientações 
Jurisprudenciais nºs 1, 3 e 121 da sbdi-2) - Res. 137/2005, dJ 22, 23 e 24.08.2005
i - em face do que dispõe a MP 1.984-22/2000 e reedições e o artigo 273, § 7º, do cPc, é cabível 
o pedido liminar formulado na petição inicial de ação rescisória ou na fase recursal, visando a 
suspender a execução da decisão rescindenda.
ii - o pedido de antecipação de tutela, formulado nas mesmas condições, será recebido como 
medida acautelatória em ação rescisória, por não se admitir tutela antecipada em sede de ação res-
cisória. (ex-oJs nºs 1 e 3 da sbdi-2 - inseridas em 20.09.2000 - e 121 da sbdi-2 - dJ 11.08.2003)
suM-406 ação RescisÓRia. liTisconsÓRcio. necessáRio no PÓlo PassiVo e FaculTa-
TiVo no aTiVo. ineXisTenTe QuanTo aos subsTiTuÍdos Pelo sindicaTo (conversão das 
orientações Jurisprudenciais nºs 82 e 110 da sbdi-2) - Res. 137/2005, dJ 22, 23 e 24.08.2005
i - o litisconsórcio, na ação rescisória, é necessário em relação ao pólo passivo da demanda, por-
que supõe uma comunidade de direitos ou de obrigações que não admite solução díspar para os 
litisconsortes, em face da indivisibilidade do objeto. Já em relação ao pólo ativo, o litisconsórcio é 
facultativo, uma vez que a aglutinação de autores se faz por conveniência e não pela necessidade 
decorrente da natureza do litígio, pois não se pode condicionar o exercício do direito individual 
de um dos litigantes no processo originário à anuência dos demais para retomar a lide. (ex-oJ nº 
82 da sbdi-2 - inserida em 13.03.2002)
ii - o sindicato, substituto processual e autor da reclamação trabalhista, em cujos autos fora pro-
ferida a decisão rescindenda, possui legitimidade para figurar como réu na ação rescisória, sendo 
descabida a exigência de citação de todos os empregados substituídos, porquanto inexistente 
litisconsórcio passivo necessário. (ex-oJ nº 110 da sbdi-2 - dJ 29.04.2003)
suM-407 ação RescisÓRia. MinisTÉRio PÚblico. leGiTiMidade “ad causaM” PReVisTa no 
aRT. 487, iii, “a” e “b”, do cPc. as hiPÓTeses são MeRaMenTe eXeMPliFicaTiVas (conversão 
da orientação Jurisprudencial nº 83 da sbdi-2) - Res. 137/2005, dJ 22, 23 e 24.08.2005
a legitimidade “ad causam” do Ministério Público para propor ação rescisória, ainda que não tenha 
sido parte no processo que deu origem à decisão rescindenda, não está limitada às alíneas “a” e 
“b” do inciso iii do art. 487 do cPc, uma vez que traduzem hipóteses meramente exemplificativas. 
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(ex-oJ nº 83 da sbdi-2 - inserida em 13.03.2002)
suM-408 ação RescisÓRia. PeTição inicial. causa de PediR. ausÊncia de caPiTulação
ou caPiTulação eRRÔnea no aRT. 485 do cPc. PRincÍPio “iuRa noViT cuRia” (conversão 
das orientações Jurisprudenciais nºs 32 e 33 da sbdi-2) - Res. 137/2005, dJ 22, 23 e 24.08.2005
não padece de inépcia a petição inicial de ação rescisória apenas porque omite a subsunção do 
fundamento de rescindibilidade no art. 485 do cPc ou o capitula erroneamente em um de seus 
incisos. contanto que não se afaste dos fatos e fundamentos invocados como causa de pedir, ao 
Tribunal é lícito emprestar-lhes a adequada qualificação jurídica (“iura novit curia”). no entanto, 
fundando-se a ação rescisória no art. 485, inc. V, do cPc, é indispensável expressa indicação, na 
petição inicial da ação rescisória, do dispositivo legal violado, por se tratar de causa de pedir da 
rescisória, não se aplicando, no caso, o princípio “iura novit curia”. (ex-ojs nºs 32 e 33 da sbdi-2 
- inseridas em 20.09.2000)
suM-409 ação RescisÓRia. PRaZo PRescRicional. ToTal ou PaRcial. Violação do aRT. 
7º, XXiX, da cF/1988. MaTÉRia inFRaconsTiTucional (conversão da orientação Jurisprudencial 
nº 119 da sbdi-2) - Res. 137/2005, dJ 22, 23 e 24.08.2005
não procede ação rescisória calcada em violação do art. 7º, XXiX, da cF/1988 quando a questão 
envolve discussão sobre a espécie de prazo prescricional aplicável aos créditos trabalhistas, se 
total ou parcial, porque a matéria tem índole infraconstitucional, construída, na Justiça do Trabalho, 
no plano jurisprudencial. (ex-oJ nº 119 da sbdi-2 - dJ 11.08.2003)
suM-410 ação RescisÓRia. ReeXaMe de FaTos e PRoVas. inViabilidade (conversão da 
orientação Jurisprudencial nº 109 da sbdi-2) - Res. 137/2005 dJ 22, 23 e 24.08.2005
a ação rescisória calcada em violação de lei não admite reexame de fatos e provas do processo 
que originou a decisão rescindenda. (ex-oJ nº 109 da sbdi-2 - dJ 29.04.2003)
suM-411 ação RescisÓRia. senTença de MÉRiTo. decisão de TRibunal ReGional do 
TRabalho eM aGRaVo ReGiMenTal conFiRMando decisão MonocRáTica do RelaToR 
Que, aPlicando a sÚMula nº 83 do TsT, indeFeRiu a PeTição inicial da ação Resci-
sÓRia. cabiMenTo (conversão da orientação Jurisprudencial nº 43 da sbdi-2) - Res. 137/2005, 
dJ 22, 23 e 24.08.2005
se a decisão recorrida, em agravo regimental, aprecia a matéria na fundamentação, sob o enfoque 
das súmulas nºs 83 do TsT e 343 do sTF, constitui sentença de mérito, ainda que haja resultado no 
indeferimento da petição inicial e na extinção do processo sem julgamento do mérito. sujeita-se, 
assim, à reforma pelo TsT, a decisão do Tribunal que, invocando controvérsia na interpretação da 
lei, indefere a petição inicial de ação rescisória. (ex-oJ nº 43 da sbdi-2 - inserida em 20.09.2000)
suM-412 ação RescisÓRia. senTença de MÉRiTo. QuesTão PRocessual (conversão da 
orientação Jurisprudencial nº 46 da sbdi-2) - Res. 137/2005, dJ 22, 23 e 24.08.2005
Pode uma questão processual ser objeto de rescisão desde que consista em pressuposto de 
validade de uma sentença de mérito. (ex-oJ nº 46 da sbdi-2 - inserida em 20.09.2000)
suM-413 ação RescisÓRia. senTença de MÉRiTo. Violação do aRT. 896, “a”, da clT (con-
versão da orientação Jurisprudencial nº 47 da sbdi-2) - Res. 137/2005, dJ 22, 23 e 24.08.2005
É incabível ação rescisória, por violação do art. 896, “a”, da clT, contra decisão que não conhece 
de recurso de revista, com base em divergência jurisprudencial, pois não se cuida de sentença 
de mérito (art. 485 do cPc). (ex-oJ nº 47 da sbdi-2 - inserida em 20.09.2000)
suM-414 Mandado de seGuRança. anTeciPação de TuTela (ou liMinaR) concedida
anTes ou na senTença (conversão das orientações Jurisprudenciais nºs 50, 51, 58, 86 e 139 
da sbdi-2) - Res. 137/2005, dJ 22, 23 e 24.08.2005
i - a antecipação da tutela concedida na sentença não comporta impugnação pela via do mandado 
de segurança, por ser impugnável mediante recurso ordinário. a ação cautelar é o meio próprio 
para se obter efeito suspensivo a recurso. (ex-oJ nº 51 da sbdi-2 - inserida em 20.09.2000)
ii - no caso da tutela antecipada (ou liminar) ser concedida antes da sentença, cabe a impetração 
do mandado de segurança, em face da inexistência de recurso próprio. (ex-oJs nºs 50 e 58 da 
sbdi-2 - inseridas em 20.09.2000)
iii - a superveniência da sentença, nos autos originários, faz perder o objeto do mandado de 
segurança que impugnava a concessão da tutela antecipada (ou liminar). (ex-ojs da sbdi-2 nºs 
86 - inserida em 13.03.2002 - e 139 - dJ 04.05.2004)
suM-415 Mandado de seGuRança. aRT. 284 do cPc. aPlicabilidade (conversão da orien-
tação Jurisprudencial nº 52 da sbdi-2) - Res. 137/2005, dJ 22, 23 e 24.08.2005
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exigindo o mandado de segurança prova documental pré-constituída, inaplicável se torna o art. 
284 do cPc quando verificada, na petição inicial do “mandamus”, a ausência de documento indis-
pensável ou de sua autenticação. (ex-oJ nº 52 da sbdi-2 - inserida em 20.09.2000)
suM-416 Mandado de seGuRança. eXecução. lei nº 8.432/1992. aRT. 897, § 1º, da clT. 
cabiMenTo (conversão da orientação Jurisprudencial nº 55 da sbdi-2) - Res. 137/2005, dJ 22, 
23 e 24.08.2005
devendo o agravo de petição delimitar justificadamente a matéria e os valores objeto de discor-
dância, não fere direito líquido e certo o prosseguimento da execução quanto aos tópicos e valores 
não especiicados no agravo. (ex-oJ nº 55 da sbdi-2 - inserida em 20.09.2000)
suM-417 Mandado de seGuRança. PenhoRa eM dinheiRo (conversão das orientações 
Jurisprudenciais nºs 60, 61 e 62 da sbdi-2) - Res. 137/2005, dJ 22, 23 e 24.08.2005
i - não fere direito líquido e certo do impetrante o ato judicial que determina penhora em dinheiro 
do executado, em execução definitiva, para garantir crédito exeqüendo, uma vez que obedece à 
gradação prevista no art. 655 do cPc. (ex-oJ nº 60 da sbdi-2 - inserida em 20.09.2000)
ii - havendo discordância do credor, em execução definitiva, não tem o executado direito líquido 
e certo a que os valores penhorados em dinheiro fiquem depositados no próprio banco, ainda que 
atenda aos requisitos do art. 666, i, do cPc. (ex-oJ nº 61 da sbdi-2 - inserida em 20.09.2000)
iii - em se tratando de execução provisória, fere direito líquido e certo do impetrante a determinação 
de penhora em dinheiro, quando nomeados outros bens à penhora, pois o executado tem direito 
a que a execução se processe da forma que lhe seja menos gravosa, nos termos do art. 620 do 
cPc. (ex-oJ nº 62 da sbdi-2 - inserida em 20.09.2000)
suM-418 Mandado de seGuRança Visando À concessão de liMinaR ou hoMoloGa-
ção de acoRdo (conversão das orientações Jurisprudenciais nºs 120 e 141 da sbdi-2) - Res. 
137/2005, dJ 22, 23 e 24.08.2005
a concessão de liminar ou a homologação de acordo constituem faculdade do juiz, inexistindo 
direito líquido e certo tutelável pela via do mandado de segurança. (ex-ojs da sbdi-2 nºs 120 - dJ 
11.08.2003 - e 141 - dJ 04.05.2004)
suM-419 coMPeTÊncia. eXecução PoR caRTa. eMbaRGos de TeRceiRo. JuÍZo dePRe-
canTe (conversão da orientação Jurisprudencial nº 114 da sbdi-2) - Res. 137/2005, dJ 22, 23 e 
24.08.2005
na execução por carta precatória, os embargos de terceiro serão oferecidos no juízo deprecante 
ou no juízo deprecado, mas a competência para julgá-los é do juízo deprecante, salvo se versa-
rem, unicamente, sobre vícios ou irregularidades da penhora, avaliação ou alienação dos bens, 
praticados pelo juízo deprecado, em que a competência será deste último. (ex-oJ nº 114 da 
sbdi-2 - dJ 11.08.2003)
suM-420 coMPeTÊncia Funcional. conFliTo neGaTiVo. TRT e VaRa do TRabalho de 
idÊnTica ReGião. não conFiGuRação (conversão da orientação Jurisprudencial nº 115 da 
sbdi-2) - Res. 137/2005, dJ 22, 23 e 24.08.2005
não se configura conflito de competência entre Tribunal Regional do Trabalho e Vara do Trabalho 
a ele vinculada. (ex-oJ nº 115 da sbdi-2 - dJ 11.08.2003)
suM -421 eMbaRGos declaR aTÓRios conTR a decisão MonocR áTic a do RelaToR 
calcada no aRT. 557 do cPc. cabiMenTo (conversão da orientação Jurisprudencial nº 74 
da sbdi-2) - Res. 137/2005, dJ 22, 23 e 24.08.2005
i - Tendo a decisão monocrática de provimento ou denegação de recurso, prevista no art. 557 do 
cPc, conteúdo decisório definitivo e conclusivo da lide, comporta ser esclarecida pela via dos 
embargos de declaração, em decisão aclaratória, também monocrática, quando se pretende tão-
somente suprir omissão e não, modiicação do julgado.
ii - Postulando o embargante efeito modiicativo, os embargos declaratórios deverão ser submetidos 
ao pronunciamento do colegiado, convertidos em agravo, em face dos princípios da fungibilidade 
e celeridade processual. (ex-oJ nº 74 da sbdi-2 - inserida em 08.11.2000)
suM-422 RecuRso. aPelo Que não aTaca os FundaMenTos da decisão RecoRRida. 
não conheciMenTo. aRT. 514, ii, do cPc (conversão da orientação Jurisprudencial nº 90 da 
sbdi-2) - Res. 137/2005, dJ 22, 23 e 24.08.2005
não se conhece de recurso para o TsT, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no 
art. 514, ii, do cPc, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão 
recorrida, nos termos em que fora proposta. (ex-oJ nº 90 da sbdi-2 - inserida em 27.05.2002)



6 2 3

suM-423 TuRno ininTeRRuPTo de ReVeZaMenTo. FiXação de JoRnada de TRabalho
MedianTe neGociação coleTiVa. Validade. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 
169 da sbdi-1) Res. 139/2006 – dJ 10, 11 e 13.10.2006)
estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito horas por meio de regular negociação 
coletiva, os empregados submetidos a turnos ininterruptos de revezamento não tem direito ao 
pagamento da 7ª e 8ª horas como extras.
suM-424 RecuRso adMinisTRaTiVo. PRessuPosTo de adMissibilidade. dePÓsiTo PRÉVio 
da MulTa adMinisTRaTiVa. não RecePção Pela consTiTuição FedeRal do § 1º do aRT. 
636 da clT - Res. 160/2009, deJT divulgado em 23, 24 e 25.11.2009
o § 1º do art. 636 da clT, que estabelece a exigência de prova do depósito prévio do valor da 
multa cominada em razão de autuação administrativa como pressuposto de admissibilidade de 
recurso administrativo, não foi recepcionado pela constituição Federal de 1988, ante a sua incom-
patibilidade com o inciso lV do art. 5º.
suM- 425 Jus PosTulandi na JusTiça do TRabalho. alcance - Res.  165/2010, deJT 
divulgado em 30.04.2010 e 03 e 04.05.2010
o jus postulandi das partes, estabelecido no art. 791 da clT, limita-se às Varas do Trabalho e aos 
Tribunais Regionais do Trabalho, não alcançando a ação rescisória, a ação cautelar, o mandado 
de segurança e os recursos de competência do Tribunal superior do Trabalho.
suM-426 dePÓsiTo RecuRsal. uTiliZação da Guia GFiP. obRiGaToRiedade (editada em 
decorrência do julgamento do processo TsT-iuJeedRR 91700-09.2006.5.18.0006) - Res. 174/2011, 
deJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011
nos dissídios individuais o depósito recursal será efetivado mediante a utilização da Guia de 
Recolhimento do FGTs e informações à Previdência social – GFiP, nos termos dos §§ 4º e 5º do 
art. 899 da clT, admitido o depósito judicial, realizado na sede do juízo e à disposição deste, na 
hipótese de relação de trabalho não submetida ao regime do FGTs.
suM-427 inTiMação. PluRalidade de adVoGados. Publicação eM noMe de adVoGa-
do diVeRso daQuele eXPRessaMenTe indicado. nulidade (editada em decorrência do 
julgamento do processo TsT-iuJeRR 5400-31.2004.5.09.0017) - Res. 174/2011, deJT divulgado 
em 27, 30 e 31.05.2011
havendo pedido expresso de que as intimações e publicações sejam realizadas exclusivamente 
em nome de determinado advogado, a comunicação em nome de outro profissional constituído 
nos autos é nula, salvo se constatada a inexistência de prejuízo.
suM-428 sobReaViso (conversão da orientação Jurisprudencial n.º 49 da sb-di-1) - Res. 174/2011, 
deJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011
o uso de aparelho de intercomunicação, a exemplo de biP, “pager” ou aparelho celular, pelo 
empregado, por si só, não caracteriza o regime de sobreaviso, uma vez que o empregado não 
permanece em sua residência aguardando, a qualquer momento, convocação para o serviço.
suM-429 TeMPo À disPosição do eMPReGadoR. aRT. 4º da clT. Pe-RÍodo de desloca-
MenTo enTRe a PoRTaRia e o local de TRabalho - Res. 174/2011, deJT divulgado em 27, 
30 e 31.05.2011
considera-se à disposição do empregador, na forma do art. 4º da clT, o tempo necessário ao 
deslocamento do trabalhador entre a portaria da empresa e o local de trabalho, desde que supere 
o limite de 10 (dez) minutos diários.
suM-430 adMinisTRação PÚblica indiReTa. conTRaTação. ausÊncia de concuRso 
PÚblico. nulidade. ulTeRioR PRiVaTiZação. conValidação. insubsisTÊncia do VÍcio 
- Res. 177/2012, deJT divulgado em 13, 14 e 15.02.2012
convalidam-se os efeitos do contrato de trabalho que, considerado nulo por ausência de concurso 
público, quando celebrado originalmente com ente da administração Pública indireta, continua 
a existir após a sua privatização.
suM-431 saláRio-hoRa. 40 hoRas seManais. cálculo. aPlicação do diVisoR 200 - Res. 
177/2012, deJT divulgado em 13, 14 e 15.02.2012
aplica-se o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor do salário-hora do empregado sujeito 
a 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.
suM-432 conTRibuição sindical RuRal. ação de cobRança. Penalidade PoR aTRaso 
no Recolhi icabilidade do aRT. 600 da clT. incidÊncia do aRT. 2º da lei MenTo. inaPl
nº 8.022/1990 - Res. 177/2012, deJT divulgado em 13, 14 e 15.02.2012
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o recolhimento a destempo da contribuição sindical rural não acarreta a aplicação da multa pro-
gressiva prevista no art. 600 da clT, em decorrência da sua revogação tácita pela lei nº 8.022, 
de 12 de abril de 1990.
suM-433 eMbaRGos. adMissibilidade. PRocesso eM Fase de eXecução. acÓRdão de 
TuRMa Publicado na ViGÊncia da lei nº 11.496, de 26.06.2007. diVeRGÊncia de inTeR-
PReTação de disPosiTiVo consTiTucional - Res. 177/2012, deJT divulgado em 13, 14 e 
15.02.2012
a admissibilidade do recurso de embargos contra acórdão de Turma em Recurso de Revista 
em fase de execução, publicado na vigência da lei nº 11.496, de 26.06.2007, condiciona-se à 
demonstração de divergência jurisprudencial entre Turmas ou destas e a seção especializada em 
dissídios individuais do Tribunal superior do Trabalho em relação à interpretação de dispositivo 
constitucional.
suM-434 RecuRso. inTeRPosição anTes da Publicação do acÓRdão iMPuGnado. 
eXTeMPoRaneidade (conversão da orientação Jurisprudencial nº 357 da sbdi-1 e inserção do 
item ii à redação) - Res. 177/2012, deJT divulgado em 13, 14 e 15.02.2012
i) É extemporâneo recurso interposto antes de publicado o acórdão impugnado. (ex-oJ nº 357 da 
sbdi-1 – inserida em 14.03.2008)
ii) a interrupção do prazo recursal em razão da interposição de embargos de declaração pela parte 
adversa não acarreta qualquer prejuízo àquele que apresentou seu recurso tempestivamente.

oRienTação JuRisPRudencial do TRibunal suPeRioR do TRabalho
TRibunal Pleno/ÓRGão esPecial

oJ-TP-1 PRecaTÓRio. cRÉdiTo TRabalhisTa. PeQueno ValoR. eMenda consTiTucional
nº 37/2002. dJ 09.12.2003
há dispensa da expedição de precatório, na forma do art. 100, § 3º, da cF/1988, quando a exe-
cução contra a Fazenda Pública não exceder os valores definidos, provisoriamente, pela emenda 
constitucional nº 37/2002, como obrigações de pequeno valor, inexistindo ilegalidade, sob esse 
prisma, na determinação de seqüestro da quantia devida pelo ente público.
oJ-TP-2 PRecaTÓRio. ReVisão de cálculos. liMiTes da coMPeTÊncia do PResidenTe 
do TRT. dJ 09.12.2003
o pedido de revisão dos cálculos, em fase de precatório, previsto no art. 1º-e da lei nº 9.494/1997, 
apenas poderá ser acolhido desde que: a) o requerente aponte e especifique claramente quais 
são as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que seria correto, pois do 
contrário a incorreção torna-se abstrata; b) o defeito nos cálculos esteja ligado à incorreção ma-
terial ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo judicial; e c) 
o critério legal aplicável ao débito não tenha sido objeto de debate nem na fase de conhecimento, 
nem na fase de execução.
oJ-TP-3 PRecaTÓRio. seQÜesTRo. eMenda consTiTucional nº 30/00. PReTeRição. adin
1662-8. aRT. 100, § 2º, da cF/1988. dJ 09.12.2003
o seqüestro de verbas públicas para satisfação de precatórios trabalhistas só é admitido na hipótese 
de preterição do direito de precedência do credor, a ela não se equiparando as situações de não 
inclusão da despesa no orçamento ou de não-pagamento do precatório até o final do exercício, 
quando incluído no orçamento.
oJ-TP-4 Mandado de seGuRança. decisão de TRT.  incoMPeTÊncia oRiGináRia do
TRibunal suPeRioR do TRabalho. dJ 17.03.2004
ao Tribunal superior do Trabalho não compete apreciar, originariamente, mandado de segurança 
impetrado em face de decisão de TRT.
oJ-TP-5 RecuRso oRdináRio. cabiMenTo. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 70 
da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
não cabe recurso ordinário contra decisão em agravo regimental interposto em reclamação cor-
reicional ou em pedido de providência. (ex-oJ nº 70 – inserida em 13.09.1994)
oJ-TP-6 PRecaTÓRio.  eXecução. liMiTação da condenação iMPosTa Pelo TÍTulo
Judicial eXeQuendo À daTa do adVenTo da lei nº 8.112, de 11.12.1990. dJ 25.04.2007
em sede de precatório, não configura ofensa à coisa julgada a limitação dos efeitos pecuniários 
da sentença condenatória ao período anterior ao advento da lei nº 8.112, de 11.12.1990, em 
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que o exeqënte submetia-se à legislação trabalhista, salvo disposição expressa em contrário na 
decisão exequenda.
oJ-TP-7 JuRos de MoRa. condenação da FaZenda PÚblica. (nova redação) – Res. 175/2011, 
deJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011
i - nas condenações impostas à Fazenda Pública, incidem juros de mora segundo os seguintes 
critérios:
a) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º do art. 39 da lei n.º 8.177, 
de 1.03.1991;
b) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de 2009, conforme determina 
o art. 1º - F da lei nº 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 
24.08.2001;
ii - a partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos trabalhistas da Fazenda Pública, me-
diante a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 
poupança, por força do art. 5º da lei n.º 11.960, de 29.06.2009.
iii - a adequação do montante da condenação deve observar essa limitação legal, ainda que em 
sede de precatório.
oJ-TP-8 PRecaTÓRio. MaTÉRia adMinisTRaTiVa. ReMessa necessáRia. não cabiMenTo. 
dJ 25.04.2007
em sede de precatório, por se tratar de decisão de natureza administrativa, não se aplica o disposto 
no art. 1º, V, do decreto-lei nº 779, de 21.08.1969, em que se determina a remessa necessária em 
caso de decisão judicial desfavorável a ente público.
oJ-TP-9 PRecaTÓRio. PeQueno ValoR. indiVidualiZação do cRÉdiTo aPuRado. Re-
claMação TRabalhisTa PlÚRiMa.  eXecução diRe Ta conTRa a FaZenda PÚblica. 
Possibilidade. dJ 25.04.2007
Tratando-se de reclamações trabalhistas plúrimas, a aferição do que vem a ser obrigação de pe-
queno valor, para efeito de dispensa de formação de precatório e aplicação do disposto no § 3º 
do art. 100 da cF/88, deve ser realizada considerando-se os créditos de cada reclamante.
oJ-TP-10 PRecaTÓRio.  PRocessaMenTo e  PaGaMenTo.  naTuReZa adMinisTR aTiVa. 
Mandado de seGuRança. cabiMenTo. dJ 25.04.2007
É cabível mandado de segurança contra atos praticados pela Presidência dos Tribunais Regionais 
em precatório em razão de sua natureza administrativa, não se aplicando o disposto no inciso ii 
do art. 5º da lei nº 1.533, de 31.12.1951.
oJ-TP-11 RecuRso eM MaTÉRia adMinisTRaTiVa. PRaZo. ÓRGão coleGiado. oiTo dias. 
aRT. 6º da lei nº 5.584, de 26.06.1970. dJ 25.04.2007
se não houver norma específica quanto ao prazo para interposição de recurso em matéria admi-
nistrativa de decisão emanada de órgão colegiado do Tribunal Regional do Trabalho, aplica-se, por 
analogia, a regra geral dos prazos adotados na Justiça do Trabalho, ou seja, oito dias, conforme 
estabelecido no art. 6º da lei nº 5.584, de 26.06.1970. o prazo de dez dias a que alude o art. 59 da 
lei nº 9.784, de 29.01.1999, aplica-se somente à interposição de recursos de decisões prolatadas 
monocraticamente.
oJ-TP/oe-12 PRecaTÓRio. PRocediMenTo de naTuReZa adMinisTRaTiVa. incoMPeTÊn-
cia Funcional do PResidenTe do TRT PaRa declaRaR a ineXiGibilidade do TÍTulo 
eXeQuendo. (deJT divulgado em 16, 17 e 20.09.2010)
o Presidente do TRT, em sede de precatório, não tem competência funcional para declarar a 
inexigibilidade do título judicial exequendo, com fundamento no art. 884, § 5º, da clT, ante a 
natureza meramente administrativa do procedimento.
oJ-TP/oe-13 PRecaTÓRio. QuebRa da oRdeM de PRecedÊncia. não deMonsTRação da 
Posição do eXeQuenTe na oRdeM cRonolÓGica. seQuesTRo indeVido. (deJT divulgado 
em 16, 17 e 20.09.2010)
É indevido o sequestro de verbas públicas quando o exequente/requerente não se encontra em 
primeiro lugar na lista de ordem cronológica para pagamento de precatórios ou quando não 
demonstrada essa condição.

oRienTação JuRisPRudencial do TRibunal suPeRioR do TRabalho
sbdi-1
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oJ-sdi1-1 ação RescisÓRia. RÉu sindicaTo. leGiTiMidade PassiVa “ad causaM”. ad-
MiTida. (cancelada em decorrência da sua conversão na orientação Jurisprudencial nº 110 da 
sbdi-2) - dJ 29.04.2003
oJ-sdi1-2 adicional de insalubRidade. base de cálculo. MesMo na ViGÊncia da 
cF/1988: saláRio MÍniMo. (cancelada) – Res. 148/2008, dJ 04 e 07.07.2008 - Republicada dJ 
08, 09 e 10.07.2008
oJ-sdi1-3 adicional de insalubRidade. base de cálculo, na ViGÊncia do decReTo-lei 
nº 2.351/1987: Piso nacional de saláRios. (cancelada em decorrência da sua conversão na 
orientação Jurisprudencial Transitória nº 33 da sbdi-1) - dJ 20.04.2005
oJ-sdi1-4 adicional de insalubRidade. liXo uRbano. (nova redação em decorrência da 
incorporação da orientação Jurisprudencial nº 170 da sbdi-1) - dJ 20.04.2005
i - não basta a constatação da insalubridade por meio de laudo pericial para que o empregado 
tenha direito ao respectivo adicional, sendo necessária a classificação da atividade insalubre na 
relação oicial elaborada pelo Ministério do Trabalho.
ii - a limpeza em residências e escritórios e a respectiva coleta de lixo não podem ser conside-
radas atividades insalubres, ainda que constatadas por laudo pericial, porque não se encontram 
dentre as classificadas como lixo urbano na Portaria do Ministério do Trabalho. (ex-oJ nº 170 da 
sbdi-1 - inserida em 08.11.2000)
oJ-sdi1-5 adicional de PeRiculosidade. eXPosição PeRManenTe e inTeRMiTenTe. in-
FlaMáVeis e/ou eXPlosiVos. diReiTo ao adicional inTeGRal. (cancelada em decorrência 
da sua conversão na súmula nº 364) - dJ 20.04.2005
oJ-sdi1-6 adicional noTuRno. PRoRRoGação eM hoRáRio diuRno. (cancelada em de-
corrência da nova redação conferida à súmula nº 60) - dJ 20.04.2005
cumprida integralmente a jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é também o 
adicional quanto às horas prorrogadas. exegese do art. 73, § 5º, da clT.
oJ-sdi1-7 adVoGado. aTuação FoRa da seção da oab onde o adVoGado esTá inscRi-
To. ausÊncia de coMunicação. (lei nº 4.215/1963, § 2º, aRT. 56). inFRação disciPlinaR. 
não iMPoRTa nulidade. (inserido dispositivo) - dJ 20.04.2005
a despeito da norma então prevista no artigo 56, § 2º, da lei nº 4.215/63, a falta de comunicação 
do advogado à oab para o exercício profissional em seção diversa daquela na qual tem inscrição 
não importa nulidade dos atos praticados, constituindo apenas infração disciplinar, que cabe 
àquela instituição analisar.
oJ-sdi1-8 alçada. ação RescisÓRia. não se aPlica a alçada eM ação RescisÓRia. 
(cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 365) - dJ 20.04.2005
oJ-sdi1-9 alçada. decisão conTRáRia À enTidade PÚblica. cabÍVel a ReMessa de 
oFÍcio. decReTo-lei nº 779/1969 e lei nº 5.584/1970. (cancelada em decorrência da redação 
da súmula nº 303) - dJ 20.04.2005
Tratando-se de decisão contrária à entidade pública, cabível a remessa de ofício mesmo de pro-
cesso de alçada.
oJ-sdi1-10 alçada. Mandado de seGuRança. (cancelada em decorrência da sua conversão 
na súmula nº 365) - dJ 20.04.2005
não se aplica a alçada em mandado de segurança.
oJ-sdi1-11 alçada. Vinculação ao saláRio MÍniMo. duPlo GRau. RecoRRibilidade. 
o aRT. 5º, inc. lV e o aRT. 7º, inc. iV, da cF/1988 não ReVoGaRaM o aRT. 2º, § 4º, da lei 
nº 5.584/1970. (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 356) - Res. 75/1997, 
dJ 19.12.1997
oJ-sdi1-12 anisTia. eMenda consTiTucional nº 26/1985. eFeiTos FinanceiRos da PRo-
MulGação. (nova redação, dJ 20.04.2005)
os efeitos financeiros decorrentes da anistia concedida pela emenda constitucional nº 26/1985 
contam-se desde a data da sua promulgação.
oJ-sdi1-13 aPPa. decReTo-lei nº 779, de 21.08.1969. dePÓsiTo RecuRsal e cusTas. não 
isenção (inserido dispositivo) - deJT divulgado em 16, 17 e 18.11.2010
a administração dos Portos de Paranaguá e antonina - aPPa, vinculada à administração Pública 
indireta, não é isenta do recolhimento do depósito recursal e do pagamento das custas processuais 
por não ser beneficiária dos privilégios previstos no decreto-lei n.º 779, de 21.08.1969, ante o fato 
de explorar atividade econômica com fins lucrativos, o que descaracteriza sua natureza jurídica, 
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igualando-a às empresas privadas.
oJ-sdi1-14 aViso PRÉVio cuMPRido eM casa. VeRbas RescisÓRias. PRaZo PaRa PaGa-
MenTo. (título alterado e inserido dispositivo) - dJ 20.04.2005
em caso de aviso prévio cumprido em casa, o prazo para pagamento das verbas rescisórias é até 
o décimo dia da notiicação de despedida.
oJ-sdi1-15 bancáRio. GRaTiFicação de Função suPeRioR a 1/3 e inFeRioR ao ValoR 
consTanTe de noRMa coleTiVa. ineXisTÊncia de diReiTo Às 7ª e 8ª hoRas. diReiTo 
À diFeRença do adicional, se e Quando PleiTeada. (cancelada em decorrência da nova 
redação conferida à súmula nº 102, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-16 banco do bRasil. acP. adicional de caRáTeR Pessoal. indeVido. (inserido 
dispositivo, dJ 20.04.2005)
a isonomia de vencimentos entre servidores do banco central do brasil e do banco do brasil, 
decorrente de sentença normativa, alcançou apenas os vencimentos e vantagens de caráter per-
manente. dado o caráter personalíssimo do adicional de caráter Pessoal - acP e não integrando a 
remuneração dos funcionários do banco do brasil, não foi ele contemplado na decisão normativa 
para efeitos de equiparação à tabela de vencimentos do banco central do brasil.
oJ-sdi1-17 banco do bRasil. aP e adi.
os adicionais aP, adi ou aFR, somados ou considerados isoladamente, sendo equivalentes a 1/3 
do salário do cargo efetivo (art. 224, § 2º, da clT), excluem o empregado ocupante de cargo de 
coniança do banco do brasil da jornada de 6 horas.
oJ-sdi1-18 coMPleMenTação de aPosenTadoRia. banco do bRasil (redação do item i 
alterada em decorrência do julgamento dos processos TsT-iuJeedRR-301900-52.2005.5.09.0661 
e eRR 119900-56.1999.5.04.0751) – Res. 175/2011, deJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011
i - o valor das horas extras integra a remuneração do empregado para o cálculo da complementação 
de aposentadoria, desde que sobre ele incida a contribuição à caixa de Previdência dos Funcionários 
do banco do brasil - PReVi, observado o respectivo regulamento no tocante à integração.
ii - os adicionais aP e adi não integram o cálculo para a apuração do teto da complementação 
de aposentadoria; (ex-oJ nº 21 da sbdi-1 - inserida em 13.02.1995)
iii - no cálculo da complementação de aposentadoria deve-se observar a média trienal; (ex-oJs 
nºs 19 e 289 ambas da sbdi-1 - inseridas respectivamente em 05.06.1995 e 11.08.2003)
iV - a complementação de aposentadoria proporcional aos anos de serviço prestados exclusiva-
mente ao banco do brasil somente se verifica a partir da circular Funci nº 436/1963; (ex-oJ nº 20 
da sbdi-1 - inserida em 13.02.1995)
V - o telex diRec do banco do brasil nº 5003/1987 não assegura a complementação de aposen-
tadoria integral, porque não aprovado pelo órgão competente ao qual a instituição se subordina. 
(ex-oJ nº 136 da sbdi-1 - inserida em 27.11.1998).
oJ-sdi1-19 banco do bRasil. coMPleMenTação de aPosenTadoRia. MÉdia TRienal. 
(cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação conferida à orientação Jurispru-
dencial nº 18 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-20 banco do bRasil. coMPleMenTação de aPosenTadoRia. PRoPoRcionalida-
de soMenTe a PaRTiR da ciRc. Funci nº 436/1963. (cancelada em decorrência da sua incorpo-
ração à nova redação conferida à orientação Jurisprudencial nº 18 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-21 banco do bRasil. coMPleMenTação de aPosenTadoRia. TeTo. cálculo. 
aP e adi. não inTeGRação. (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação 
conferida à orientação Jurisprudencial nº 18 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-22 bRde. enTidade auTáRQuica de naTuReZa bancáRia. lei nº 4.595/1964, aRT. 17. 
Res. bacen nº 469/1970, aRT. 8º. clT, aRT. 224, § 2º. cF, aRT. 173, § 1º. inserida em 14.03.1994 
(convertida na orientação Jurisprudencial Transitória nº 34 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-23 caRTão de PonTo. ReGisTRo. inserida em 03.06.96 (convertida na súmula nº 366, 
dJ 20.04.2005)
não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada 
não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. (se ultrapassa-
do o referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada 
normal).
oJ-sdi1-24 ciGaRRo não É saláRio uTilidade. inserida em 29.03.1996 (convertida na súmula 
nº 367, dJ 20.04.2005)
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oJ-sdi1-25 ciPa. suPlenTe. anTes da cF/1988. não TeM diReiTo À esTabilidade. inse-
rida em 29.03.1996 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 339, dJ 
20.04.2005)
oJ-sdi1-26 coMPe TÊncia da JusTiça do TRabalho. coMPleMenTação de Pensão
ReQueRida PoR ViÚVa de eX-eMPReGado. inserida em 01.02.1995 (inserido dispositivo, dJ 
20.04.2005)
a Justiça do Trabalho é competente para apreciar pedido de complementação de pensão postulada 
por viúva de ex-empregado, por se tratar de pedido que deriva do contrato de trabalho.
oJ-sdi1-27 conab. esTabilidade concedida PoR noRMa inTeRna. não asseGuRada. 
aViso diReh nº 02/1984. inserida em 05.10.1995 (convertida na súmula nº 355 - Res. 72/1997, 
dJ 08.07.1997)
oJ-sdi1-28 coRReção Mone TáRia sobRe as diFeRenças salaRiais.  uniVeRsidades
FedeRais. deVida. lei nº 7.596/1987. (nova redação, dJ 20.04.2005)
incide correção monetária sobre as diferenças salariais dos servidores das universidades federais, 
decorrentes da aplicação retroativa dos efeitos financeiros assegurados pela lei nº 7.596/1987, 
pois a correção monetária tem como escopo único minimizar a desvalorização da moeda em 
decorrência da corrosão inlacionária.
oJ-sdi1-29 cusTas. Mandado de seGuRança. RecuRso oRdináRio. eXiGÊncia do Pa-
GaMenTo. inserida em 03.06.1996 (convertida na orientação Jurisprudencial nº 148 da sbdi-2, 
dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-30 cusTas. PRaZo PaRa coMPRoVação. inserida em 29.03.1996 (convertida na 
súmula nº 352 - Res. 69/1997, dJ 30.05.1997)
oJ-sdi1-31 dePÓsiTo RecuRsal e cusTas.  eMPResa eM liQuidação eXTRa Judicial. 
sÚMula nº 86. não PeRTinÊncia. inserida em 14.03.1994 (cancelada em decorrência da nova 
redação conferida à súmula nº 86, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-32 desconTos leGais. senTenças TRabalhisTas. conTRibuição PReVidenci-
áRia e iMPosTo de Renda. deVidos. PRoViMenTo cGJT nº 3/1984. inserida em 14.03.1994 
(convertida na súmula nº 368, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-33 deseRção. cusTas. caRiMbo do banco. Validade. inserida em 25.11.1996
o carimbo do banco recebedor na guia de comprovação do recolhimento das custas supre a 
ausência de autenticação mecânica.
oJ-sdi1-34 diRiGenTe sindical. esTabilidade PRoVisÓRia. inserida em 29.04.94 (convertida 
na súmula nº 369, dJ 20.04.2005)
É indispensável a comunicação, pela entidade sindical, ao empregador, na forma do § 5º, do art. 
543, da clT.
oJ-sdi1-35 diRiGenTe sindical. ReGisTRo de candidaTuRa no cuRso do aViso PRÉVio. 
não TeM diReiTo À esTabilidade PRoVisÓRia (aRT. 543, § 3º, clT ). inserida em 14.03.94 
(convertida na súmula nº 369, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-36 insTRuMenTo noRMaTiVo. cÓPia não auTenTicada. docuMenTo coMuM 
Às PaRTes. Validade. (título alterado e inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
o instrumento normativo em cópia não autenticada possui valor probante, desde que não haja 
impugnação ao seu conteúdo, eis que se trata de documento comum às partes.
oJ-sdi1-37 eMbaRGos. Violação do aRT. 896 da clT. inserida em 01.02.95 (cancelada em 
decorrência da nova redação conferida à súmula nº 296, dJ 20.04.2005)
não ofende o art. 896, da clT, decisão de turma que, examinando premissas concretas de 
especificidade da divergência colacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou 
desconhecimento do recurso.
oJ-sdi1-38 eMPReGado Que eXeRce aTiVidade RuRal. eMPResa de ReFloResTaMen-
To. PRescRição PRÓPRia do RuRÍcola. (lei nº 5.889, de 08.06.1973, aRT. 10, e decReTo 
nº 73.626, de 12.02.19/74, aRT. 2º, § 4º) (inserido dispositivo) - deJT divulgado em 16, 17 e 
18.11.2010
o empregado que trabalha em empresa de reflorestamento, cuja atividade está diretamente ligada 
ao manuseio da terra e de matéria-prima, é rurícola e não industriário, nos termos do decreto n.º 
73.626, de 12.02.1974, art. 2º, § 4º, pouco importando que o fruto de seu trabalho seja destinado 
à indústria. assim, aplica-se a prescrição própria dos rurícolas aos direitos desses empregados.
oJ-sdi1-39 enGenheiRo. JoRnada de TRabalho. lei nº 4.950/66. inserida em 07.11.94 (con-
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vertida na súmula nº 370, dJ 20.04.2005)
a lei nº 4.950/66 não estipula a jornada reduzida para os engenheiros, mas apenas estabelece o 
salário mínimo da categoria para uma jornada de 6 horas. não há que se falar em horas extras, 
salvo as excedentes à 8ª, desde que seja respeitado o salário mínimo/horário da categoria.
oJ-sdi1-40 esTabilidade. aQuisição no PeRÍodo do aViso PRÉVio. não Reconhecida. 
inserida em 28.11.95 (convertida na súmula nº 371, dJ 20.04.2005)
a projeção do contrato de trabalho para o futuro, pela concessão do aviso prévio indenizado, 
tem efeitos limitados às vantagens econômicas obtidas no período de pré-aviso, ou seja, salários, 
relexos e verbas rescisórias.
oJ-sdi1-41 esTabilidade. insTRuMenTo noRMaTiVo. ViGÊncia. eFicácia. inserida em 
25.11.96
Preenchidos todos os pressupostos para a aquisição de estabilidade decorrente de acidente ou 
doença profissional, ainda durante a vigência do instrumento normativo, goza o empregado de 
estabilidade mesmo após o término da vigência deste.
oJ-sdi1-42 FGTs. MulTa de 40%. (nova redação em decorrência da incorporação das orientações 
Jurisprudenciais nºs 107 e 254 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
i - É devida a multa do FGTs sobre os saques corrigidos monetariamente ocorridos na vigência 
do contrato de trabalho. art. 18, § 1º, da lei nº 8.036/90 e art. 9º, § 1º, do decreto nº 99.684/90. 
(ex-oJ nº 107 da sbdi-1 - inserida em 01.10.97)
ii - o cálculo da multa de 40% do FGTs deverá ser feito com base no saldo da conta vinculada 
na data do efetivo pagamento das verbas rescisórias, desconsiderada a projeção do aviso prévio 
indenizado, por ausência de previsão legal. (ex-oJ nº 254 da sbdi-1 - inserida em 13.03.02)
oJ-sdi1-43 conVeRsão de sálaRios de cRuZeiRos PaRa cRuZados. decReTo-lei nº 
2.284/86. (nova redação, dJ 20.04.2005)
a conversão de salários de cruzeiros para cruzados, nos termos do decreto-lei nº 2.284/86, não 
afronta direito adquirido dos empregados.
oJ-sdi1-44 GesTanTe. saláRio MaTeRnidade. inserida em 13.09.94
É devido o salário maternidade, de 120 dias, desde a promulgação da cF/1988, ficando a cargo 
do empregador o pagamento do período acrescido pela carta.
oJ-sdi1-45 GRaTiFicação de Função PeRcebida PoR 10 ou Mais anos. aFasTaMenTo 
do caRGo de conFiança seM JusTo MoTiVo. esTabilidade FinanceiRa. ManuTenção
do PaGaMenTo. inserida em 25.11.96 (convertida na súmula nº 372, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-46 GRaTiFicação seMesTRal. conGelaMenTo. PRescRição PaRcial. inserida em 
29.03.96 (convertida na súmula nº 373, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-47 hoRa eXTRa. adicional de insalubRidade. base de cálculo (redação alterada 
na sessão do Tribunal Pleno em 26.06.2008) – Res. 148/2008, dJ 04 e 07.07.2008 - Republicada 
dJ 08, 09 e 10.07.2008
a base de cálculo da hora extra é o resultado da soma do salário contratual mais o adicional de 
insalubridade.
oJ-sdi1-48 hoRas eXTRas PacTuadas aPÓs a adMissão do bancáRio não conFiGu-
Ra PRÉ-conTRaTação. sÚMula nº 199. inaPlicáVel. inserida em 25.11.96 (cancelada em 
decorrência da nova redação conferida à súmula nº 199, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-49 hoRas eXTRas. uso do biP. não caRacTeRiZado o “sobReaViso” (cancelada 
em decorrência da sua conversão na súmula nº 428) – Res. 175/2011, deJT divulgado em 27, 30 
e 31.05.2011
o uso do aparelho biP pelo empregado, por si só, não caracteriza o regime de sobreaviso, uma 
vez que o empregado não permanece em sua residência aguardando, a qualquer momento, 
convocação para o serviço.
oJ-sdi1-50 hoRas “in iTineRe”. incoMPaTibilidade de hoRáRios. deVidas. aPlicáVel 
a sÚMula nº 90. inserida em 01.02.95 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à 
súmula nº 90, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-51 leGislação eleiToRal. eMPResas PÚblicas e sociedades de econoMia 
MisTa (título alterado e inserido dispositivo) - deJT divulgado em 16, 17 e 18.11.2010
aos empregados das empresas públicas e das sociedades de economia mista regidos pela clT 
aplicam-se as vedações dispostas no art. 15 da lei n.º 7.773, de 08.06.1989.
oJ-sdi1-52 MandaTo. PRocuRadoR da união, esTados, MunicÍPios e disTRiTo FedeRal, 
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suas auTaRQuias e FundaçÕes PÚblicas. disPensáVel a JunTada de PRocuRação. 
(lei nº 9.469, de 10 de Julho de 1997). (inserido dispositivo e atualizada a legislação, dJ 
20.04.2005)
a união, estados, Municípios e distrito Federal, suas autarquias e fundações públicas, quando 
representadas em juízo, ativa e passivamente, por seus procuradores, estão dispensadas da jun-
tada de instrumento de mandato.
oJ-sdi1-53 MÉdico. JoRnada de TRabalho. lei nº 3.999/61. inserida em 29.04.94 (convertida 
na súmula nº 370, dJ 20.04.2005)
a lei nº 3.999/61 não estipula a jornada reduzida para os médicos, mas apenas estabelece o salário 
mínimo da categoria para uma jornada de 4 horas. não há que se falar em horas extras, salvo as 
excedentes à 8ª, desde que seja respeitado o salário mínimo/horário da categoria.
oJ-sdi1-54 MulTa. cláusula Penal. ValoR suPeRioR ao PRinciPal. (título alterado, inserido 
dispositivo e atualizada a legislação, dJ 20.04.2005)
o valor da multa estipulada em cláusula penal, ainda que diária, não poderá ser superior à obri-
gação principal corrigida, em virtude da aplicação do artigo 412 do código civil de 2002 (art. 920 
do código civil de 1916).
oJ-sdi1-55 noRMa coleTiVa. caTeGoRia diFeRenciada. abRanGÊncia. inserida em 25.11.96 
(convertida na súmula nº 374, dJ 20.04.2005)
empregado integrante de categoria profissional diferenciada não tem o direito de haver de seu 
empregador vantagens previstas em instrumento coletivo no qual a empresa não foi representada 
por órgão de classe de sua categoria.
oJ-sdi1-56 nossa caiXa-nosso banco (caiXa econÔMica do esTado de são Paulo). 
ReGulaMenTo. GRaTiFicação esPecial e/ou anuÊnios. inserida em 25.11.96
direito reconhecido apenas àqueles empregados que tinham 25 anos de efetivo exercício pres-
tados exclusivamente à caixa.
oJ-sdi1-57 Pccs. deVido o ReaJusTe do adianTaMenTo. lei nº 7.686/88, aRT. 1º. inserida 
em 14.03.94 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
É devido o reajuste da parcela denominada “adiantamento do Pccs”, conforme a redação do art. 
1º da lei nº 7.686/88.
oJ-sdi1-58 Plano bResseR. iPc Jun/1987. ineXisTÊncia de diReiTo adQuiRido. inserida 
em 10.03.95 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
inexiste direito adquirido ao iPc de junho de 1987 (Plano bresser), em face da edição do decreto-
lei nº 2.335/87.
oJ-sdi1-59 Plano VeRão. uRP de FeVeReiRo de 1989. ineXisTÊncia de diReiTo adQuiRido. 
inserida em 13.02.95 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
inexiste direito adquirido à uRP de fevereiro de 1989 (Plano Verão), em face da edição da lei nº 
7.730/89.
oJ-sdi1-60 PoRTuáRios. hoRa noTuRna. hoRas eXTRas. (lei nº 4.860/65, aRTs. 4º e 7º, 
§ 5º). (nova redação em decorrência da incorporação da orientação Jurisprudencial nº 61 da 
sbdi-1, dJ 20.04.2005)
i - a hora noturna no regime de trabalho no porto, compreendida entre dezenove horas e sete 
horas do dia seguinte, é de sessenta minutos.
ii - Para o cálculo das horas extras prestadas pelos trabalhadores portuários, observar-se-á so-
mente o salário básico percebido, excluídos os adicionais de risco e produtividade. (ex-oJ nº 61 
da sbdi-1 - inserida em 14.03.94)
oJ-sdi1-61 PoRTuáRios. hoRas eXTRas. base de cálculo: oRdenado seM o acRÉsciMo 
dos adicionais de Risco e de PRoduTiVidade. lei nº 4.860/65, aRT. 7º, § 5º. inserida em 
14.03.94 (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação da orientação Jurispru-
dencial nº 60 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-62 PReQuesTionaMenTo. PRessuPosTo de adMissibilidade eM aPelo de naTu-
ReZa eXTRaoRdináRia. necessidade, ainda Que se TRaTe de incoMPeTÊncia absoluTa 
(republicada em decorrência de erro material) - deJT divulgado em 23, 24 e 25.11.2010
É necessário o prequestionamento como pressuposto de admissibilidade em recurso de natureza 
extraordinária, ainda que se trate de incompetência absoluta.
oJ-sdi1-63 PRescRição ToTal. hoRas eXTRas. PRÉ-conTRaTadas e suPRiMidas. TeRMo
inicial. daTa da suPRessão. inserida em 14.03.94 (cancelada em decorrência da nova redação 
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conferida à súmula nº 199, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-64 PRobaM. sÚMula nº 239. inaPlicáVel. não são bancáRios seus eMPReGa-
dos. inserida em 13.09.94 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 
239, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-65 PRoFessoR adJunTo. inGResso no caRGo de PRoFessoR TiTulaR. eXiGÊncia
de concuRso PÚblico não aFasTada Pela consTiTuição FedeRal de 1988 (cF/1988, 
aRTs. 37, ii e 206, V). inserida em 30.05.94 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
o acesso de professor adjunto ao cargo de professor titular só pode ser efetivado por meio de 
concurso público, conforme dispõem os arts. 37, inciso ii, e 206, inciso V, da cF/88.
oJ-sdi1-66 PRoFessoR. RePouso seManal ReMuneRado. lei nº 605/49, aRT. 7º, § 2º e aRT. 
320 da clT. inserida em 25.11.96 (convertida na súmula nº 351 - Res. 68/1997, dJ 30.05.1997)
oJ-sdi1-67 RadioloGisTa. saláRio PRoFissional. o saláRio PRoFissional dos TÉcni-
cos eM RadioloGia É iGual a dois saláRios MÍniMos e não a QuaTRo (lei nº 7.394/85). 
inserida em 03.06.96 (convertida na súmula nº 358 - Res. 77/1997, dJ 19.12.97)
oJ-sdi1-68 ReaJusTes salaRiais. biMesTRais e QuadRiMesTRais (lei nº 8.222/91). siMul-
Taneidade inViáVel. inserida em 28.11.95 (convertida na orientação Jurisprudencial Transitória 
nº 35 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-69 Rea JusTes salaRiais PReVisTos eM noRMa cole TiVa.  PReValÊncia dos 
decReTos-leis nºs 2.283/86 e 2.284/86. “Plano cRuZado”. inserida em 14.03.94 (convertida 
na súmula nº 375, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-70 RecuRso oRdináRio. cabiMenTo. inserida em 13.09.94 (convertida na orientação 
Jurisprudencial nº 5 do Tribunal Pleno, dJ 20.04.2005)
não cabe recurso ordinário contra decisão de agravo regimental interposto em reclamação cor-
reicional.
oJ-sdi1-71 ReMessa “eX oFFicio”.  ação RescisÓRia.  decisÕes conTRáRias a enTes 
PÚblicos (aRT. 1º, inc. V, do decReTo-lei nº 779/69 e inc. ii, do aRT. 475, do cPc). ca-
bÍVel. inserida em 03.06.96 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 
303, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-72 ReMessa “eX oFFicio”. Mandado de seGuRança concedido. iMPeTRanTe e 
TeRceiRo inTeRessado Pessoas de diReiTo PRiVado. incabÍVel, RessalVadas as hiPÓ-
Teses de MaTÉRia adMinisTRaTiVa, de coMPeTÊncia do ÓRGão esPecial. inserida em 
25.11.96 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 303, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-73 ReMessa “eX oFFicio”. Mandado de seGuRança. incabÍVel. decisÕes PRo-
FeRidas Pelo TRT e FaVoRáVeis ao iMPeTRanTe enTe PÚblico. inaPlicabilidade do 
aRT. 12 da lei nº 1.533/51. inserida em 03.06.96 (cancelada em decorrência da nova redação 
conferida à súmula nº 303, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-74 ReVelia.  ausÊncia da ReclaMada. coMPaReciMenTo de adVoGado. in-
serida em 25.11.96 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 122, dJ 
20.04.2005)
a reclamada, ausente à audiência em que deveria apresentar defesa, é revel, ainda que presente 
seu advogado munido de procuração.
oJ-sdi1-75 subsTabeleciMenTo seM o ReconheciMenTo de FiRMa do subsTabele-
cenTe. inVálido (anTeRioR À lei nº 8.952/1994). inserida em 01.02.95 (inserido dispositivo, 
dJ 20.04.2005)
não produz efeitos jurídicos recurso subscrito por advogado com poderes conferidos em substa-
belecimento em que não consta o reconhecimento de firma do outorgante. entendimento aplicável 
antes do advento da lei nº 8.952/1994.
oJ-sdi1-76 subsTiTuição dos aVanços TRienais PoR qüinqüênios. alTeRação do con-
TRaTo de TRabalho. PRescRição ToTal. ceee. inserida em 14.03.94 (inserido dispositivo, 
dJ 20.04.2005)
a alteração contratual consubstanciada na substituição dos avanços trienais por qüinqüênios de-
corre de ato único do empregador, momento em que começa a luir o prazo fatal de prescrição.
oJ-sdi1-77 TesTeMunha Que MoVe ação conTRa a MesMa ReclaMada. não há sus-
Peição. inserida em 29.03.96 (convertida na súmula nº 357 - Res. 76/1997, dJ 19.12.97)
oJ-sdi1-78 TuRnos ininTeRRuPTos de ReVeZaMenTo. JoRnada de seis hoRas. inserida 
em 30.05.1997 (convertida na súmula nº 360 - Res. 79\1997, dJ 13.01.1998)
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a interrupção do trabalho dentro de cada turno ou semanalmente, não afasta a aplicação do art. 
7º, XiV, da cF/1988.
oJ-sdi1-79 uRP de abRil e Maio de 1988. decReTo-lei nº 2.425/1988. (alterada em decorrên-
cia do julgamento do processo TsT-RXoFRoaR-573062/1999 pelo Tribunal Pleno – certidão de 
julgamento publicada no dJ de 14.06.2005)
existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 de 16,19% a ser calculado sobre o salário de 
março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigidos 
desde a época própria até a data do efetivo pagamento.
oJ-sdi1-80 ação RescisÓRia. RÉu sindicaTo. subsTiTuTo PRocessual na ação oRi-
GináRia. ineXisTÊncia de liTisconsÓRcio PassiVo necessáRio. inserida em 28.04.97 
(convertida na orientação Jurisprudencial nº 110 da sbdi-2 - dJ 29.04.03)
Quando o sindicato é réu na ação rescisória, por ter sido autor, como substituto processual na 
ação originária, é desnecessária a citação dos substituídos.
oJ-sdi1-81 aRT. 462, do cPc. FaTo suPeRVenienTe. inserida em 28.04.97 (convertida na 
súmula nº 394, dJ 20.04.2005)
É aplicável de ofício aos processos em curso em qualquer instância trabalhista.
oJ-sdi1-82 aViso PRÉVio. baiXa na cTPs. inserida em 28.04.97
a data de saída a ser anotada na cTPs deve corresponder à do término do prazo do aviso prévio, 
ainda que indenizado.
oJ-sdi1-83 aViso PRÉVio. indeniZado. PRescRição. inserida em 28.04.97
a prescrição começa a luir no inal da data do término do aviso prévio. art. 487, § 1º, clT.
oJ-sdi1-84 aViso PRÉVio. PRoPoRcionalidade. inserida em 28.04.97
a proporcionalidade do aviso prévio, com base no tempo de serviço, depende da legislação 
regulamentadora, visto que o art. 7º, inc. XXi, da cF/1988 não é auto-aplicável.
oJ-sdi1-85 conTRaTo nulo. eFeiTos. deVido aPenas o eQuiValenTe aos saláRios 
dos dias TRabalhados. inserida em 28.04.97 (convertida na súmula nº 363 - Res. 97/00, dJ 
18.09.00 - republicação dJ 13.10.00)
oJ-sdi1-86 diRiGenTe sindical. eXTinção da aTiVidade eMPResaRial no ÂMbiTo da 
base TeRRiToRial do sindicaTo. insubsisTÊncia da esTabilidade. inserida em 28.04.97 
(convertida na súmula nº 369, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-87 enTidade PÚblica. eXPloRação de aTiVidade eMinenTeMenTe econÔMica. 
eXecução. aRT. 883 da clT. (nova redação - dJ 16.04.04)
É direta a execução contra a aPPa e MinascaiXa (§ 1º do art. 173, da cF/1988).
oJ-sdi1-88 GesTanTe. esTabilidade PRoVisÓRia. nova redação - dJ 16.04.04 - republica-
do dJ 04.05.2004 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 244, dJ 
20.04.2005)
o desconhecimento do estado gravídico pelo empregador, não afasta o direito ao pagamento da 
indenização decorrente da estabilidade. (art. 10, ii, “b”, adcT).
legislação:
cF/1988, art. 10, ii, “b”, adcT
oJ-sdi1-89 hoRas eXTRas. ReFleXos. inserida em 28.04.97 (convertida na súmula nº 376, 
dJ 20.04.2005)
o valor das horas extras habitualmente prestadas integra o cálculo dos haveres trabalhistas, 
independentemente da limitação prevista no “caput” do art. 59 da clT.
oJ-sdi1-90 aGRaVo de insTRuMenTo. TRaslado. não eXiGÊncia de ceRTidão de Pu-
blicação do acÓRdão ReGional. Res. 52/96 - insTRução noRMaTiVa nº 6/96. inserida 
em 30.05.1997 (cancelada em decorrência da nova redação conferida ao art. 897 da clT pela lei 
nº 9.756/1998, dJ 20.04.2005)
Quando o despacho denegatório de processamento de recurso de revista não se fundou na intem-
pestividade deste, não é necessário o traslado da certidão de publicação do acórdão regional.
oJ-sdi1-91 anisTia. aRT. 8º, § 1º, adcT. eFeiTos FinanceiRos. ecT. inserida em 30.05.1997
RoaR 105608/1994, sdi-Plena
em 19.05.1997, a sdi-Plena decidiu, pelo voto prevalente do exmo. sr. Presidente, que os efeitos 
financeiros da readmissão do empregado anistiado serão contados a partir do momento em que 
este manifestou o desejo de retornar ao trabalho e, na ausência de prova, da data do ajuizamento 
da ação.
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oJ-sdi1-92 desMeMbRaMenTo de MunicÍPios. ResPonsabilidade TRabalhisTa. inserida 
em 30.05.1997
em caso de criação de novo município, por desmembramento, cada uma das novas entidades 
responsabiliza-se pelos direitos trabalhistas do empregado no período em que figurarem como 
real empregador.
oJ-sdi1-93 doMinGos e FeRiados TRabalhados e não coMPensados. aPlicação da 
sÚMula nº 146. inserida em 30.05.1997 (cancelada em decorrência da redação da súmula nº 
146 conferida pela Res. 121/03 - dJ 21.11.2003) – dJ 20.04.2005
o trabalho prestado em domingos e feriados não compensados deve ser pago em dobro sem 
prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal.
oJ-sdi1-94 eMbaRGos. eXiGÊncia. indicação eXPRessa do disPosiTiVo leGal Tido 
coMo Violado. inserida em 30.05.1997 (cancelada em decorrência da nova redação conferida 
à súmula nº 221, dJ 20.04.2005)
eRR 164691/1995, sdi-Plena
em 19.05.1997, a sdi-Plena decidiu, por maioria, que não se conhece de revista (896 “c”) e de 
embargos (894 “b”) por violação legal ou constitucional quando o recorrente não indica expres-
samente o dispositivo de lei ou da constituição tido como violado.
oJ-sdi1-95 eMbaRGos PaRa sdi. diVeRGÊncia oRiunda da MesMa TuRMa do TsT. in-
seRVÍVel. inserida em 30.05.1997
eRR 125320/1994, sdi-Plena
em 19.05.1997, a sdi-Plena, por maioria, decidiu que acórdãos oriundos da mesma Turma, embora 
divergentes, não fundamentam divergência jurisprudencial de que trata a alínea “b”, do artigo 
894 da consolidação das leis do Trabalho para embargos à seção especializada em dissídios 
individuais, subseção i.
oJ-sdi1-96 FÉRias. saláRio subsTiTuição. deVido. aPlicação da sÚMula nº 159. inse-
rida em 30.05.1997 (cancelada em decorrência da redação da súmula nº 159 conferida pela Res. 
121/03 - dJ 21.11.2003) - dJ 20.04.2005
o J - s d i 1 - 9 7  h o R a s  e X T R a s .  a d i c i o n a l  n oT u R n o.  b a s e  d e  c á lc u lo.  i n s e r i d a  e m 
30.05.1997
o adicional noturno integra a base de cálculo das horas extras prestadas no período noturno.
oJ-sdi1-98 hoRas “in iTineRe”. TeMPo GasTo enTRe a PoRTaRia da eMPResa e o local
do seRViço. deVidas. açoMinas. inserida em 30.05.1997 (convertida na orientação Jurispru-
dencial Transitória nº 36 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-99 PRePosTo. eXiGÊncia da condição de eMPReGado. inserida em 30.05.1997 
(convertida na súmula nº 377, dJ 20.04.2005)
exceto quanto à reclamação de empregado doméstico, o preposto deve ser necessariamente 
empregado do reclamado. inteligência do art. 843, § 1º, da clT.
oJ-sdi1-100 saláRio. ReaJusTe. enTes PÚblicos. (título alterado e inserido dispositivo, dJ 
20.04.2005)
os reajustes salariais previstos em legislação federal devem ser observados pelos estados-mem-
bros, suas autarquias e Fundações Públicas nas relações contratuais trabalhistas que mantiverem 
com seus empregados.
oJ-sdi1-101 ReinTeGRação conVeRTida eM indeniZação dobRada. eFeiTos. aPlicação
da sÚMula nº 28. inserida em 30.05.1997 (cancelada em decorrência da nova redação da súmula 
nº 28 conferida pela Res. 121/03, dJ 21.11.2003) - dJ 20.04.2005
aGeRR 100357/93, sdi-Plena
em 19.05.1997, a sdi-Plena, por maioria, decidiu que o direito à percepção de salários vencidos e 
vincendos decorrentes da condenação ao pagamento de indenização dobrada é assegurado até 
a data da primeira decisão que converteu a reintegração em indenização dobrada.
oJ-sdi1-102 adicional de insalubRidade. inTeGRação na ReMuneRação. inserida em 
01.10.97 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 139, dJ 20.04.2005)
enquanto percebido, o adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os efeitos 
legais.
oJ-sdi1-103 adicional de insalubRidade. RePouso seManal e FeRiados. (nova redação, 
dJ 20.04.2005)
o adicional de insalubridade já remunera os dias de repouso semanal e feriados.
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oJ-sdi1-104 cusTas. condenação acRescida. ineXisTÊncia de deseRção Quando as 
cusTas não são eXPRessaMenTe calculadas e não há inTiMação da PaRTe PaRa 
o PRePaRo do RecuRso, deVendo, enTão, seR as cusTas PaGas ao Final (redação 
alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 17.11.2008) - Res.150/2008, deJT divulgado 
em 20, 21 e 24.11.2008
não caracteriza deserção a hipótese em que, acrescido o valor da condenação, não houve fixação 
ou cálculo do valor devido a título de custas e tampouco intimação da parte para o preparo do 
recurso, devendo, pois, as custas ser pagas ao inal.
oJ-sdi1-105 esTabilidade PRoVisÓRia. acidenTe de TRabalho. É consTiTucional o aRT. 
118 da lei nº 8.213/91. inserida em 01.10.97 (convertida na súmula nº 378, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-106 esTabilidade PRoVisÓRia. Pedido de ReinTeGRação. concessão do salá-
Rio RelaTiVo ao PeRÍodo de esTabilidade Já eXauRido. ineXisTÊncia de JulGaMenTo 
“eXTRa PeTiTa”. inserida em 01.10.97 (convertida na súmula nº 396, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-107 FGTs. MulTa de 40%. saQues. aTualiZação MoneTáRia. incidÊncia. inse-
rida em 01.10.97 (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação da orientação 
Jurisprudencial nº 42 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
a multa de 40% a que se refere o art. 9º, § 1º, do decreto nº 99.684/90, incide sobre os saques, 
corrigidos monetariamente.
oJ-sdi1-108 MandaTo eXPResso. ausÊncia de PodeRes PaRa subsTabeleceR. Válidos
os aTos PRaTicados Pelo subsTabelecido. (aRT. 1300, §§ 1º e 2º do ccb). inserida em 
01.10.97 (convertida na súmula nº 395, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-109 MinascaiXa. leGiTiMidade PassiVa “ad causaM” enQuanTo não conclu-
Ído o PRocediMenTo de liQuidação eXTRaJudicial. inserida em 01.10.97 (convertida na 
orientação Jurisprudencial Transitória nº 37 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-110 RePResenTação iRReGulaR. PRocuRação aPenas nos auTos de aGRaVo 
de insTRuMenTo (inserido dispositivo) - deJT divulgado em 16, 17 e 18.11.2010
a existência de instrumento de mandato apenas nos autos de agravo de instrumento, ainda que 
em apenso, não legitima a atuação de advogado nos processos de que se originou o agravo.
oJ-sdi1-111 RecuRso de ReVisTa.  diVeRGÊncia JuRisPRudencial.  aResTo oRiundo 
do MesMo TRibunal ReGional. lei nº 9.756/1998. inseRVÍVel ao conheciMenTo. (nova 
redação, dJ 20.04.2005)
não é servível ao conhecimento de recurso de revista aresto oriundo de mesmo Tribunal Regio-
nal do Trabalho, salvo se o recurso houver sido interposto anteriormente à vigência da lei nº 
9.756/1998.
oJ-sdi1-112 VacÂncia do caRGo. saláRio do sucessoR. sÚMula nº 159. inaPlicáVel. 
inserida em 01.10.97 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 159, dJ 
20.04.2005)
Vago o cargo em definitivo, o empregado que passa a ocupá-lo não tem direito a salário igual ao 
do antecessor.
oJ-sdi1-113 adicional de TRansFeRÊncia. caRGo de conFiança ou PReVisão con-
TRaTual de TRansFeRÊncia. deVido. desde Que a TRansFeRÊncia seJa PRoVisÓRia. 
inserida em 20.11.97
o fato de o empregado exercer cargo de confiança ou a existência de previsão de transferência 
no contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional. o pressuposto legal apto a legitimar a 
percepção do mencionado adicional é a transferência provisória.
oJ-sdi1-114 diRiGenTe sindical. desPedida. FalTa GRaVe. inQuÉRiTo Judicial. neces-
sidade. inserida em 20.11.97 (convertida na súmula nº 379, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-115 RecuRso de ReVisTa. nulidade PoR neGaTiVa de PResTação JuRisdicional. 
(alterada em decorrência do inciso ii do art. 894 da clT, incluído pela lei nº 11.496/2007) – Res. 
182/2012, deJT divulgado em 19, 20 e 23.04.2012
o conhecimento do recurso de revista, quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional, supõe indicação de violação do art. 832 da clT, do art. 458 do cPc ou do art. 93, 
iX, da cF/1988.
oJ-sdi1-116 esTabilidade PRoVisÓRia. PeRÍodo esTabiliTáRio eXauRido. ReinTeGRa-
ção não asseGuRada. deVidos aPenas os saláRios desde a daTa da desPedida 
aTÉ o Final do PeRÍodo esTabiliTáRio. inserida em 20.11.97 (convertida na súmula nº 396, 
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dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-117 hoRas eXTRas. liMiTação. aRT. 59 da clT. inserida em 20.11.97 (convertida na 
súmula nº 376, dJ 20.04.2005)
a limitação legal da jornada suplementar a duas horas diárias não exime o empregador de pagar 
todas as horas trabalhadas.
oJ-sdi1-118 PReQuesTionaMenTo. Tese eXPlÍciTa. inTeliGÊncia da sÚMula nº 297. 
inserida em 20.11.97
havendo tese explícita sobre a matéria, na decisão recorrida, desnecessário contenha nela refe-
rência expressa do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este.
oJ-sdi1-119 PReQuesTionaMenTo ineXiGÍVel. Violação nascida na PRÓPRia decisão
RecoRRida. sÚMula nº 297 do TsT. inaPlicáVel (inserido dispositivo) - deJT divulgado em 
16, 17 e 18.11.2010
É inexigível o prequestionamento quando a violação indicada houver nascido na própria decisão 
recorrida. inaplicável a súmula n.º 297 do TsT.
oJ-sdi1-120 RecuRso. assinaTuRa da PeTição ou das RaZÕes RecuRsais. Validade. 
(nova redação, dJ 20.04.2005)
o recurso sem assinatura será tido por inexistente. será considerado válido o apelo assinado, ao 
menos, na petição de apresentação ou nas razões recursais.
oJ-sdi1-121 subsTiTuição PRocessual. diFeRença do adicional de insalubRidade. 
leGiTiMidade. (nova redação, dJ 20.04.2005)
o sindicato tem legitimidade para atuar na qualidade de substituto processual para pleitear dife-
rença de adicional de insalubridade.
oJ-sdi1-122 aViso PRÉVio. inÍcio da conTaGeM. aRT. 125, cÓdiGo ciVil. inserida em 20.04.98 
(convertida na súmula nº 380, dJ 20.04.2005)
aplica-se a regra prevista no art. 125, do código civil, à contagem do prazo do aviso prévio.
oJ-sdi1-123 bancáRios. aJuda aliMenTação. inserida em 20.04.98
a ajuda alimentação prevista em norma coletiva em decorrência de prestação de horas extras tem 
natureza indenizatória e, por isso, não integra o salário do empregado bancário.
eRR 118739/1994, sdi-Plena
em 10.02.98, a sdi-Plena, por maioria, decidiu que ajuda alimentação paga ao bancário, em de-
corrência de prestação de horas extras por prorrogação de jornada, tem natureza indenizatória e, 
portanto, não integrativa ao salário.
oJ-sdi1-124 coRReção MoneTáRia. saláRio. aRT. 459, clT. inserida em 20.04.98 (convertida 
na súmula nº 381, dJ 20.04.2005)
o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à 
correção monetária. se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária 
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
oJ-sdi1-125 desVio de Função. QuadRo de caRReiRa. (alterado em 13.03.02)
o simples desvio funcional do empregado não gera direito a novo enquadramento, mas apenas 
às diferenças salariais respectivas, mesmo que o desvio de função haja iniciado antes da vigência 
da cF/1988.
oJ-sdi1-126 sÚMula nº 239.  eMPResa de PRocessaMenTo de dados. inaPlicáVel. 
inserida em 20.04.98 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 239, dJ 
20.04.2005)
É inaplicável a súmula nº 239 quando a empresa de processamento de dados presta serviços a 
banco e a empresas não bancárias do mesmo grupo econômico ou a terceiros.
oJ-sdi1-127 hoRa noTuRna ReduZida.  subsisTÊncia aPÓs a cF/1988.  inser ida em 
20.04.98
o art. 73, § 1º da clT, que prevê a redução da hora noturna, não foi revogado pelo inciso iX do 
art. 7º da cF/1988
oJ-sdi1-128 Mudança de ReGiMe celeTisTa PaRa esTaTuTáRio. eXTinção do conTRaTo. 
PRescRição bienal. inserida em 20.04.98 (convertida na súmula nº 382, dJ 20.04.2005)
a transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de 
trabalho, luindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime.
oJ-sdi1-129 PRescRição. coMPleMenTação da Pensão e auXÍlio FuneRal. inserida em 
20.04.98
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a prescrição extintiva para pleitear judicialmente o pagamento da complementação de pensão e 
do auxílio-funeral é de 2 anos, contados a partir do óbito do empregado.
oJ-sdi1-130 PRescRição. MinisTÉRio PÚblico. aRGÜição. “cusTos leGis”. ileGiTiMidade. 
(nova redação, dJ 20.04.2005)
ao exarar o parecer na remessa de ofício, na qualidade de “custos legis”, o Ministério Público não 
tem legitimidade para argüir a prescrição em favor de entidade de direito público, em matéria de 
direito patrimonial (arts. 194 do cc de 2002 e 219, § 5º, do cPc).
oJ-sdi1-131 VanTaGeM “in naTuRa”. hiPÓTeses eM Que não inTeGRa o saláRio. inse-
rida em 20.04.98 e ratificada pelo Tribunal Pleno em 07.12.00 (convertida na súmula nº 367, dJ 
20.04.2005)
a habitação e a energia elétrica fornecidas pelo empregador ao empregado, quando indispensáveis 
para a realização do trabalho, não têm natureza salarial.
oJ-sdi1-132 aGRaVo ReGiMenTal. Peças essenciais nos auTos PRinciPais.  inserida 
em 27.11.98
inexistindo lei que exija a tramitação do agravo regimental em autos apartados, tampouco previsão 
no Regimento interno do Regional, não pode o agravante ver-se apenado por não haver colacionado 
cópia de peças dos autos principais, quando o agravo regimental deveria fazer parte dele.
oJ-sdi1-133 aJuda aliMenTação. PaT. lei nº 6.321/76. não inTeGRação ao saláRio. 
inserida em 27.11.98
a ajuda alimentação fornecida por empresa participante do programa de alimentação ao traba-
lhador, instituído pela lei nº 6.321/76, não tem caráter salarial. Portanto, não integra o salário para 
nenhum efeito legal.
oJ-sdi1-134 auTenTicação. Pessoa JuRÍdica de diReiTo PÚblico. disPensada. Medida
PRoVisÓRia nº 1.360, de 12.03.96. inserida em 27.11.98
são válidos os documentos apresentados, por pessoa jurídica de direito público, em fotocópia não 
autenticada, posteriormente à edição da Medida Provisória nº 1.360/96 e suas reedições.
oJ-sdi1-135 aViso PRÉVio indeniZado. suPeRVeniÊncia de auXÍlio-doença no cuRso 
desTe. inserida em 27.11.98 (convertida na súmula nº 371, dJ 20.04.2005)
os efeitos da dispensa só se concretizam depois de expirado o benefício previdenciário, sendo 
irrelevante que tenha sido concedido no período do aviso prévio já que ainda vigorava o contrato 
de trabalho.
oJ-sdi1-136 banco do bRasil. coMPleMenTação de aPosenTadoRia. TeleX diRec nº 
5003/1987. não asseGuRada. inserida em 27.11.98 (cancelada em decorrência da sua incorpo-
ração à nova redação da orientação Jurisprudencial nº 18 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
o telex diRec do banco do brasil nº 5003/1987 não assegura a complementação de aposentadoria 
integral, porque não aprovado pelo órgão competente ao qual a instituição se subordina.
oJ-sdi1-137 banco MeRidional. ciRculaR nº 34046/1989. disPensa seM JusTa causa. 
inserida em 27.11.98 (convertida na orientação Jurisprudencial Transitória nº 38 da sbdi-1, dJ 
20.04.2005)
a inobservância dos procedimentos disciplinados na circular nº 34046/1989, norma de caráter 
eminentemente procedimental, não é causa para a nulidade da dispensa sem justa causa.
oJ-sdi1-138 coMPeTÊncia Residual. ReGiMe JuRÍdico Único. liMiTação da eXecução. 
(nova redação em decorrência da incorporação da orientação Jurisprudencial nº 249 da sbdi-1, 
dJ 20.04.2005)
compete à Justiça do Trabalho julgar pedidos de direitos e vantagens previstos na legislação 
trabalhista referente a período anterior à lei nº 8.112/90, mesmo que a ação tenha sido ajuizada 
após a edição da referida lei. a superveniência de regime estatutário em substituição ao celetista, 
mesmo após a sentença, limita a execução ao período celetista. (1ª parte - ex-oJ nº 138 da sbdi-1 
- inserida em 27.11.98; 2ª parte - ex-oJ nº 249 - inserida em 13.03.02)
oJ-sdi1-139 dePÓsiTo RecuRsal. coMPleMenTação deVida. aPlicação da insTRução
noRMaTiVa nº 3/93, ii. inserida em 27.11.98 (cancelada em decorrência da nova redação conferida 
à súmula nº 128, dJ 20.04.2005)
está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo 
recurso interposto, sob pena de deserção. atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais 
é exigido para qualquer recurso.
oJ-sdi1-140 dePÓsiTo RecuRsal e cusTas. diFeRença ÍnFiMa. deseRção. ocoRRÊncia. 
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(nova redação, dJ 20.04.2005)
ocorre deserção do recurso pelo recolhimento insuficiente das custas e do depósito recursal, ainda 
que a diferença em relação ao “quantum” devido seja ínima, referente a centavos.
oJ-sdi1-141 desconTos PReVidenciáRios e Fiscais. coMPeTÊncia da JusTiça do TRa-
balho. inserida em 27.11.98 (convertida na súmula nº 368, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-142 eMbaRGos de declaRação. eFeiTo ModiFicaTiVo. VisTa À PaRTe conTRáRia 
(inserido o item ii à redação ) - Res. 178/2012, deJT divulgado em 13, 14 e 15.02.2012
i - É passível de nulidade decisão que acolhe embargos de declaração com efeito modificativo 
sem que seja concedida oportunidade de manifestação prévia à parte contrária.
ii - em decorrência do efeito devolutivo amplo conferido ao recurso ordinário, o item i não se 
aplica às hipóteses em que não se concede vista à parte contrária para se manifestar sobre os 
embargos de declaração opostos contra sentença.
oJ-sdi1-143 eMPResa eM liQuidação eXTRaJudicial. eXecução. cRÉdiTos TRabalhis-
Tas. lei nº 6.024/74. inserida em 27.11.98
a execução trabalhista deve prosseguir diretamente na Justiça do Trabalho mesmo após a de-
cretação da liquidação extrajudicial. lei nº 6.830/80, arts. 5º e 29, aplicados supletivamente (clT, 
art. 889 e cF/1988, art. 114).
oJ-sdi1-144 enQuadRaMenTo Funcional. PRescRição eXTinTiVa. inserida em 27.11.98 
(cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 275, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-145 esTabilidade. diRiGenTe sindical. caTeGoRia diFeRenciada. inserida em 
27.11.98 (convertida na súmula nº 369, dJ 20.04.2005)
o empregado de categoria diferenciada eleito dirigente sindical só goza de estabilidade se exer-
cer na empresa atividade pertinente à categoria profissional do sindicato para o qual foi eleito 
dirigente.
oJ-sdi1-146 FGTs. oPção ReTRoaTiVa. concoRdÂncia do eMPReGadoR. necessidade. 
inserida em 27.11.98 (convertida na orientação Jurisprudencial Transitória nº 39 da sbdi-1, dJ 
20.04.2005)
oJ-sdi1-147 lei esTadual, noRMa coleTiVa ou noRMa ReGulaMenTaR. conheciMenTo 
indeVido do RecuRso de ReVisTa PoR diVeRGÊncia JuRisPRudencial. (nova redação em 
decorrência da incorporação da orientação Jurisprudencial nº 309 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
i - É inadmissível o recurso de revista fundado tão-somente em divergência jurisprudencial, se a 
parte não comprovar que a lei estadual, a norma coletiva ou o regulamento da empresa extrapolam 
o âmbito do TRT prolator da decisão recorrida. (ex-oJ nº 309 da sbdi-1 - inserida em 11.08.03)
ii - É imprescindível a argüição de afronta ao art. 896 da clT para o conhecimento de embargos 
interpostos em face de acórdão de Turma que conhece indevidamente de recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, quanto a tema regulado por lei estadual, norma coletiva ou norma 
regulamentar de âmbito restrito ao Regional prolator da decisão.
oJ-sdi1-148 le i  nº  8 .880/1994,  aR T.  31 .  consTiTucionalidade.  (nova redação,  dJ 
20.04.2005)
É constitucional o art. 31 da lei nº 8.880/1994, que prevê a indenização por demissão sem justa 
causa.
oJ-sdi1-149 MandaTo. aRT. 13 do cPc. ReGulaRiZação. Fase RecuRsal. inaPlicáVel. 
inserida em 27.11.98 (convertida na súmula nº 383, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-150 MulTa PReVisTa eM VáRios insTRuMenTos noRMaTiVos. cuMulação de
açÕes. inserida em 27.11.98 (convertida na súmula nº 384, dJ 20.04.2005)
o descumprimento de qualquer cláusula constante de instrumentos normativos diversos não 
submete o empregado a ajuizar várias ações, pleiteando em cada uma o pagamento da multa 
referente ao descumprimento de obrigações previstas nas cláusulas respectivas.
oJ-sdi1-151 PReQuesTionaMenTo. decisão ReGional Que adoTa a senTença. ausÊncia
de PReQuesTionaMenTo. inserida em 27.11.98
decisão regional que simplesmente adota os fundamentos da decisão de primeiro grau não pre-
enche a exigência do prequestionamento, tal como previsto na súmula nº 297.
oJ-sdi1-152 ReVelia. Pessoa JuRÍdica de diReiTo PÚblico. aPlicáVel. (aRT. 844 da clT ). 
inserida em 27.11.98 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
Pessoa jurídica de direito público sujeita-se à revelia prevista no artigo 844 da clT.
oJ-sdi1-153 adicional de insalubRidade. deFiciÊncia de iluMinaMenTo. liMiTação. 
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inserida em 26.03.1999 (convertida na orientação Jurisprudencial Transitória nº 57 da sbdi-1, 
dJ 20.04.2005)
somente após 26.02.1991 foram, efetivamente, retiradas do mundo jurídico as normas ensejadoras 
do direito ao adicional de insalubridade por iluminamento insuficiente no local da prestação de 
serviço, como previsto na Portaria nº 3751/1990 do Ministério do Trabalho.
oJ-sdi1-154 aTesTado MÉdico - inss. eXiGÊncia PReVisTa eM insTRuMenTo noRMaTiVo. 
(cancelada) Res. 158/2009, deJT publicado em 22, 23 e 26.10.2009
a doença profissional deve ser atestada por médico do inss, se tal exigência consta de cláusula 
de instrumento normativo, sob pena de não reconhecimento do direito à estabilidade.
oJ-sdi1-155 banRisul. coMPleMenTação de aPosenTadoRia. inserida em 26.03.99 (con-
vertida na orientação Jurisprudencial Transitória nº 40 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
a Resolução nº 1.600/1964, vigente à época da admissão do empregado, incorporou-se ao contrato 
de trabalho, pelo que sua alteração não poderá prejudicar o direito adquirido, mesmo em virtude 
da edição da lei nº 6.435/77. incidência das súmulas nºs 51 e 288.
oJ-sdi1-156 coMPleMenTação de aPosenTadoRia. diFeRenças. PRescRição (cancelada 
em decorrência da nova redação da súmula nº 327) - Res. 175/2011, deJT divulgado em 27, 30 
e 31.05.2011
ocorre a prescrição total quanto a diferenças de complementação de aposentadoria quando estas 
decorrem de pretenso direito a verbas não recebidas no curso da relação de emprego e já atingidas 
pela prescrição, à época da propositura da ação.
oJ-sdi1-157 coMPleMenTação de aPosenTadoRia.  Fundação cleMenTe de FaRia. 
banco Real. inserida em 26.03.99 (convertida na orientação Jurisprudencial Transitória nº 41 
da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
É válida a cláusula do estatuto da Fundação que condicionou o direito à complementação de 
aposentadoria à existência de recursos financeiros, e também previa a suspensão, temporária ou 
deinitiva, da referida complementação.
oJ-sdi1-158 cusTas. coMPRoVação de RecolhiMenTo. daRF eleTRÔnico. Validade. 
inserida em 26.03.99
o denominado “daRF eleTRÔnico” é válido para comprovar o recolhimento de custas por enti-
dades da administração pública federal, emitido conforme a in-sRF 162, de 04.11.88.
oJ-sdi1-159 daTa de PaGaMenTo. saláRios. alTeRação. inserida em 26.03.99
diante da inexistência de previsão expressa em contrato ou em instrumento normativo, a alteração 
de data de pagamento pelo empregador não viola o art. 468, desde que observado o parágrafo 
único, do art. 459, ambos da clT.
oJ-sdi1-160 desconTos salaRiais.  auToRiZação no aTo da adMissão. Validade. 
inserida em 26.03.99
É inválida a presunção de vício de consentimento resultante do fato de ter o empregado anuído 
expressamente com descontos salariais na oportunidade da admissão. É de se exigir demonstração 
concreta do vício de vontade.
oJ-sdi1-161 FeRiado local. PRaZo RecuRsal. PRoRRoGação. coMPRoVação. neces-
sidade. inserida em 26.03.99 (convertida na súmula nº 385, dJ 20.04.2005)
cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado local que 
justiique a prorrogação do prazo recursal.
oJ-sdi1-162 MulTa. aRT. 477 da clT. conTaGeM do PRaZo. aPlicáVel o aRT. 132 do 
cÓdiGo ciVil de 2002. (atualizada a legislação e inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
a contagem do prazo para quitação das verbas decorrentes da rescisão contratual prevista no 
artigo 477 da clT exclui necessariamente o dia da notificação da demissão e inclui o dia do ven-
cimento, em obediência ao disposto no artigo 132 do código civil de 2002 (artigo 125 do código 
civil de 1916).
oJ-sdi1-163 noRMa ReGulaMenTaR. oPção Pelo noVo ReGulaMenTo. aRT. 468 da clT e 
sÚMula nº 51. inaPlicáVeis. inserida em 26.03.99 (cancelada em decorrência da nova redação 
conferida à súmula nº 51, dJ 20.04.2005)
havendo a coexistência de dois regulamentos da empresa, a opção do empregado por um deles 
tem efeito jurídico de renúncia às regras do sistema do outro.
oJ-sdi1-164 oFicial de JusTiça “ad hoc ”.  ineXisTÊncia de VÍnculo eMPReGaTÍcio. 
inserida em 26.03.99 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
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não se caracteriza o vínculo empregatício na nomeação para o exercício das funções de oficial 
de justiça “ad hoc”, ainda que feita de forma reiterada, pois exaure-se a cada cumprimento de 
mandado.
oJ-sdi1-165 PeRÍcia. enGenheiRo ou MÉdico. adicional de insalubRidade e PeRiculo-
sidade. Válido. aRT. 195 da clT. inserida em 26.03.99
o art. 195 da clT não faz qualquer distinção entre o médico e o engenheiro para efeito de carac-
terização e classificação da insalubridade e periculosidade, bastando para a elaboração do laudo 
seja o proissional devidamente qualiicado.
oJ-sdi1-166 PeTRobRas. Pensão PoR MoRTe do eMPReGado asseGuRada no Manual
de Pessoal. esTabilidade decenal. oPção Pelo ReGiMe do FGTs. inserida em 26.03.99 
(convertida na orientação Jurisprudencial Transitória nº 42 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
Tendo o empregado adquirido a estabilidade decenal, antes de optar pelo regime do FGTs, não 
há como negar-se o direito à pensão, eis que preenchido o requisito exigido pelo Manual de 
Pessoal.
oJ-sdi1-167 Policial MiliTaR. ReconheciMenTo de VÍnculo eMPReGaTÍcio coM eMPResa 
PRiVada. inserida em 26.03.99 (convertida na súmula nº 386, dJ 20.04.2005)
Preenchidos os requisitos do art. 3º da clT, é legítimo o reconhecimento de relação de emprego 
entre policial militar e empresa privada, independentemente do eventual cabimento de penalidade 
disciplinar prevista no estatuto do Policial Militar.
oJ-sdi1-168 suds. GRaTiFicação. conVÊnio da união coM esTado. naTuReZa salaRial 
enQuanTo PaGa. inserida em 26.03.99 (convertida na orientação Jurisprudencial Transitória 
nº 43 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
a parcela denominada “complementação suds” paga aos servidores em virtude de convênio 
entre o estado e a união Federal tem natureza salarial, enquanto paga, pelo que repercute nos 
demais haveres trabalhistas do empregado.
oJ-sdi1-169 TuRno ininTeRRuPTo de ReVeZaMenTo. FiXação de JoRnada de TRabalho
MedianTe neGociação coleTiVa. Validade. inserida em 26.03.99 - (cancelada em decorrência 
da sua conversão na súmula nº 423 – Res. 139/2006 - dJ 10.10.2006)
Quando há na empresa o sistema de turno ininterrupto de revezamento, é válida a fixação de 
jornada superior a seis horas mediante a negociação coletiva.
oJ-sdi1-170 adicional de insalubRidade. liXo uRbano. inserida em 08.11.00 (cancelada 
em decorrência da sua incorporação à nova redação da orientação Jurisprudencial nº 4 da sbdi-1, 
dJ 20.04.2005)
a limpeza em residências e escritórios e a respectiva coleta de lixo não podem ser consideradas 
atividades insalubres, ainda que constatadas por laudo pericial, porque não se encontram dentre 
as classiicadas como lixo urbano, na Portaria do Ministério do Trabalho.
oJ-sdi1-171 adicional de insalubRidade. Óleos MineRais. senTido do TeRMo “Mani-
Pulação”. inserida em 08.11.00
Para efeito de concessão de adicional de insalubridade não há distinção entre fabricação e manuseio 
de óleos minerais - Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho, nR 15, anexo Xiii.
oJ-sdi1-172 adicional de insalubRidade ou PeRiculosidade. condenação. inseRção 
eM Folha de PaGaMenTo. inserida em 08.11.00
condenada ao pagamento do adicional de insalubridade ou periculosidade, a empresa deverá 
inserir, mês a mês e enquanto o trabalho for executado sob essas condições, o valor correspon-
dente em folha de pagamento.
oJ-sdi1-173 adicional de insalubRidade.  Raios solaRes.  inde Vido.  i nser ida em 
08.11.00
em face da ausência de previsão legal, indevido o adicional de insalubridade ao trabalhador em 
atividade a céu aberto (art. 195, clT e nR 15 MTb, anexo 7).
oJ-sdi1-174 adicional de PeRiculosidade. hoRas de sobReaViso. indeVido. inserida em 
08.11.00 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 132, dJ 20.04.2005)
durante as horas de sobreaviso, o empregado não se encontra em condições de risco, razão pela 
qual é incabível a integração do adicional de periculosidade sobre as mencionadas horas.
oJ-sdi1-175 coMissÕes.  alTeRação ou suPRessão. PRescRição ToTal.  inserida em 
08.11.2000 (nova redação em decorrência da incorporação da orientação Jurisprudencial nº 248 
da sbdi-1, dJ 22.11.2005)
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a supressão das comissões, ou a alteração quanto à forma ou ao percentual, em prejuízo do 
empregado, é suscetível de operar a prescrição total da ação, nos termos da súmula nº 294 do 
TsT, em virtude de cuidar-se de parcela não assegurada por preceito de lei.
oJ-sdi1-176 anisTia. lei nº 6.683/79. TeMPo de aFasTaMenTo. não coMPuTáVel PaRa 
eFeiTo de indeniZação e adicional PoR TeMPo de seRViço, licença-PRÊMio e PRoMo-
ção. inserida em 08.11.00 (convertida na orientação Jurisprudencial Transitória nº 44 da sbdi-1, 
dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-177 aPosenTadoRia esPonTÂnea. eFeiTos. inserida em 08.11.2000 - (cancelada - 
dJ 30.10.2006)
a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado conti-
nua a trabalhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário. assim sendo, indevida 
a multa de 40% do FGTs em relação ao período anterior à aposentadoria.
eRR 628600/00, Tribunal Pleno
em 28.10.03, o Tribunal Pleno decidiu, por maioria, manter o entendimento contido na orienta-
ção Jurisprudencial nº 177, de que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, 
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa.
oJ-sdi1-178 bancáRio. inTeRValo de 15 MinuTos. não coMPuTáVel na JoRnada de 
TRabalho. inserida em 08.11.00 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
não se computa, na jornada do bancário sujeito a seis horas diárias de trabalho, o intervalo de 
quinze minutos para lanche ou descanso.
oJ-sdi1-179 *bndes. aRTs. 224/226, clT. aPlicáVel a seus eMPReGados. (cancelada em 
decorrência da sua conversão na orientação Jurisprudencial Transitória n.º 77 da sbdi-1) - deJT 
divulgado em 16, 17 e 18.11.2010
entidade sujeita à legislação bancária.
* Vide Medida Provisória nº 56, de 18.07.02 (convertida na lei nº 10.556/02, de 13.11.02) que fixa 
jornada de sete horas para empregados do bndes e de suas subsidiárias (art. 7º) e de 8 horas 
para os empregados da FineP (parágrafo único do art. 8º).
oJ-sdi1-180 coMissionisTa PuRo. abono. lei nº 8.178/91. não-incoRPoRação. inserida em 
08.11.00 (convertida na orientação Jurisprudencial Transitória nº 45 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
É indevida a incorporação do abono instituído pela lei nº 8.178/91 aos empregados comissio-
nistas.
oJ-sdi1-181 coMissÕes. coRReção MoneTáRia. cálculo. inserida em 08.11.00
o valor das comissões deve ser corrigido monetariamente para em seguida obter-se a média para 
efeito de cálculo de férias, 13º salário e verbas rescisórias.
oJ-sdi1-182 coMPensação de JoRnada. acoRdo indiVidual. Validade. inserida em 
08.11.00 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 85, dJ 20.04.2005)
É válido o acordo individual para compensação de horas, salvo se houver norma coletiva em 
sentido contrário.
oJ-sdi1-183 coMPleMenTação de aPosenTadoRia. banco iTaÚ. inserida em 08.11.00 
(convertida na orientação Jurisprudencial Transitória nº 46 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
o empregado admitido na vigência da circular bb-05/66, que passou para a inatividade poste-
riormente à vigência da RP-40/74, está sujeito ao implemento da condição “idade mínima de 55 
anos”.
oJ-sdi1-184 conFissão FicTa. PRodução de PRoVa PosTeRioR. inserida em 08.11.00 (can-
celada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 74, dJ 20.04.2005)
somente a prova pré-constituída nos autos é que deve ser levada em conta para confronto com 
a confissão ficta (art. 400, i, cPc), não implicando cerceamento de defesa o indeferimento de 
provas posteriores.
oJ-sdi1-185 conTRaTo de TRabalho coM a associação de Pais e MesTRes -  aPM. 
ineXisTÊncia de ResPonsabilidade solidáRia ou subsidiáRia do esTado. inserida em 
08.11.00 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
o estado-Membro não é responsável subsidiária ou solidariamente com a associação de Pais e 
Mestres pelos encargos trabalhistas dos empregados contratados por esta última, que deverão 
ser suportados integral e exclusivamente pelo real empregador.
oJ-sdi1-186 cusTas. inVeRsão do Ônus da sucuMbÊncia. deseRção. não-ocoRRÊncia. 
inserida em 08.11.00
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no caso de inversão do ônus da sucumbência em segundo grau, sem acréscimo ou atualização do 
valor das custas e se estas já foram devidamente recolhidas, descabe um novo pagamento pela 
parte vencida, ao recorrer. deverá ao inal, se sucumbente, ressarcir a quantia.
oJ-sdi1-187 dÉciMo TeRceiRo saláRio. dedução da 1ª PaRcela. uRV. lei nº 8.880/1994. 
inserida em 08.11.00 (convertida na orientação Jurisprudencial Transitória nº 47 da sbdi-1, dJ 
20.04.2005)
ainda que o adiantamento do 13º salário tenha ocorrido anteriormente à edição da lei nº 8.880/1994, 
as deduções deverão ser realizadas considerando o valor da antecipação, em uRV, na data do 
efetivo pagamento, não podendo a 2ª parcela ser inferior à metade do 13º salário, em uRV.
oJ-sdi1-188 decisão noRMaTiVa Que deFeRe diReiTos. FalTa de inTeResse de aGiR 
PaRa ação indiVidual. inserida em 08.11.00
Falta interesse de agir para a ação individual, singular ou plúrima, quando o direito já foi reconhe-
cido através de decisão normativa, cabendo, no caso, ação de cumprimento.
oJ-sdi1-189 dePÓsiTo RecuRsal. aGRaVo de PeTição. in/TsT nº 3/93. inserida em 08.11.00 
(cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 128, dJ 20.04.2005)
Garantido o juízo, na fase executória, a exigência de depósito para recorrer de qualquer decisão 
viola os incisos ii e lV do art. 5º da cF/1988. havendo, porém, elevação do valor do débito, exige-
se a complementação da garantia do juízo.
oJ-sdi1-190 dePÓsiTo RecuRsal. condenação solidáRia. inserida em 08.11.00 (cancelada 
em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 128, dJ 20.04.2005)
havendo condenação solidária de duas ou mais empresas, o depósito recursal efetuado por uma 
delas aproveita as demais, quando a empresa que efetuou o depósito não pleiteia sua exclusão 
da lide.
oJ-sdi1-191 conTRaTo de eMPReiTada. dono da obRa de consTRução ciVil. ResPon-
sabilidade (nova redação) - Res. 175/2011, deJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011
diante da inexistência de previsão legal específica, o contrato de empreitada de construção civil 
entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas 
obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa 
construtora ou incorporadora.
oJ-sdi1-192 eMbaRGos declaRaTÓRios. PRaZo eM dobRo. Pessoa JuRÍdica de diReiTo 
PÚblico. decReTo-lei nº 779/69. inserida em 08.11.00
É em dobro o prazo para a interposição de embargos declaratórios por pessoa jurídica de direito 
público.
oJ-sdi1-193 eQuiPaRação salaRial. QuadRo de caRReiRa. hoMoloGação. GoVeRno 
esTadual. Válido. inserida em 08.11.00 (cancelada em decorrência da redação da súmula nº 
6 conferida pela Res. 104/00, publicada em 18.12.00 - dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-194 Fac-sÍMile. lei nº 9.800/99. aPlicáVel sÓ a RecuRsos inTeRPosTos na sua 
ViGÊncia. inserida em 08.11.00 (convertida na súmula nº 387, dJ 20.04.2005)
a lei nº 9.800/99 é aplicável somente a recursos interpostos após o início de sua vigência.
oJ-sdi1-195 FÉRias indeniZadas. FGTs. não-incidÊncia. inserida em 08.11.00 (inserido 
dispositivo, dJ 20.04.2005)
não incide a contribuição para o FGTs sobre as férias indenizadas.
oJ-sdi1-196 GesTanTe.  conTRaTo de eXPeRiÊncia.  esTabilidade PRoVisÓRia.  não-
asseGuRada. inserida em 08.11.00 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à 
súmula nº 244, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-197 GRaTiFicação seMesTRal. RePeRcussão no 13º saláRio. sÚMula nº 78 do 
TsT. aPlicáVel. inserida em 08.11.00 (cancelada em decorrência da redação da súmula nº 253 
conferida pela Res. 121/03, dJ 21.11.2003) - dJ 20.04.2005
oJ-sdi1-198 honoRáRios PeRiciais. aTualiZação MoneTáRia. inserida em 08.11.00
diferentemente da correção aplicada aos débitos trabalhistas, que têm caráter alimentar, a atu-
alização monetária dos honorários periciais é fixada pelo art. 1º da lei nº 6.899/81, aplicável a 
débitos resultantes de decisões judiciais.
oJ-sdi1-199 JoGo do bicho. conTRaTo de TRabalho. nulidade. obJeTo ilÍciTo (título 
alterado e inserido dispositivo) - deJT divulgado em 16, 17 e 18.11.2010
É nulo o contrato de trabalho celebrado para o desempenho de atividade inerente à prática do 
jogo do bicho, ante a ilicitude de seu objeto, o que subtrai o requisito de validade para a formação 
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do ato jurídico.
oJ-sdi1-200 MandaTo TáciTo. subsTabeleciMenTo inVálido. inserida em 08.11.00 (inserido 
dispositivo, dJ 20.04.2005)
É inválido o substabelecimento de advogado investido de mandato tácito.
oJ-sdi1-201 MulTa. aRT. 477 da clT. Massa Falida. inaPlicáVel. inserida em 08.11.00 
(convertida na súmula nº 388, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-202 PeTRoMisa. sucessão. PeTRobRas. leGiTiMidade. inserida em 08.11.00 (con-
vertida na orientação Jurisprudencial Transitória nº 48 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
em virtude da decisão tomada em assembléia, a Petrobras é a real sucessora da Petromisa, con-
siderando que recebeu todos os bens móveis e imóveis da extinta Petromisa.
oJ-sdi1-203 Plano econÔMico (colloR). eXecução. coRReção MoneTáRia. Índice de 
84,32%. lei nº 7.738/89. aPlicáVel. inserida em 08.11.00 (convertida na orientação Jurispru-
dencial Transitória nº 54 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-204 PRescRição. conTaGeM do PRaZo. aRT. 7º, XXiX, da cF. inserida em 08.11.00 
(cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 308, dJ 20.04.2005)
a prescrição qüinqüenal abrange os cinco anos anteriores ao ajuizamento da reclamatória e não 
os cinco anos anteriores à data da extinção do contrato.
oJ-sdi1-205 coMPeTÊncia MaTeRial. JusTiça do TRabalho. enTe PÚblico. conTRa-
Tação iRReGulaR. ReGiMe esPecial. desViRTuaMenTo (cancelada) – Res. 156/2009, deJT 
divulgado em 27, 28 e 29.04.2009
i - inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir dissídio individual entre 
trabalhador e ente público se há controvérsia acerca do vínculo empregatício.
ii - a simples presença de lei que disciplina a contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público (art. 37, inciso iX, da cF/1988) não é o 
bastante para deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvirtuamento em tal 
contratação, mediante a prestação de serviços à administração para atendimento de necessidade 
permanente e não para acudir a situação transitória e emergencial.
oJ-sdi1-206 PRoFessoR. hoRas eXTRas. adicional de 50%. inserida em 08.11.00
excedida a jornada máxima (art. 318 da clT), as horas excedentes devem ser remuneradas com 
o adicional de, no mínimo, 50% (art. 7º, XVi, cF/1988).
oJ-sdi1-207 PRoGRaMa de incenTiVo À deMissão VolunTáRia. indeniZação. iMPosTo 
de Renda. não-incidÊncia. inserida em 08.11.00 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
a indenização paga em virtude de adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está 
sujeita à incidência do imposto de renda.
oJ-sdi1-208 RadioloGisTa. GRaTiFicação de Raios X. Redução. lei nº 7.923/89. inserida 
em 08.11.00
a alteração da gratificação por trabalho com raios X, de quarenta para dez por cento, na forma 
da lei nº 7.923/89, não causou prejuízo ao trabalhador porque passou a incidir sobre o salário 
incorporado com todas as demais vantagens.
oJ-sdi1-209 Recesso FoRense. susPensão dos PRaZos RecuRsais (aRTs. 181, i ,  e 148 
do Ri/TsT). inserida em 08.11.00 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula 
nº 262, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-210 seGuRo-deseMPReGo. coMPeTÊncia da JusTiça do TRabalho. inserida em 
08.11.00 (convertida na súmula nº 389, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-211 seGuRo-deseMPReGo. Guias. não-libeRação. indeniZação subsTiTuTiVa. 
inserida em 08.11.00 (convertida na súmula nº 389, dJ 20.04.2005)
o não-fornecimento pelo empregador da guia necessária para o recebimento do seguro-desem-
prego dá origem ao direito à indenização.
oJ-sdi1-212 seRPRo. noRMa ReGulaMenTaR. Rea JusTes salaRiais.  suPeRVeniÊncia
de senTença noRMaTiVa. PReValÊncia. inserida em 08.11.00 (convertida na orientação 
Jurisprudencial Transitória nº 49 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
durante a vigência do instrumento normativo, é lícita ao empregador a obediência à norma co-
letiva (dc 8948/90), que alterou as diferenças interníveis previstas no Regulamento de Recursos 
humanos.
oJ-sdi1-213 TeleX. oPeRadoRes. aRT. 227 da clT. inaPlicáVel. inserida em 08.11.00
o operador de telex de empresa, cuja atividade econômica não se identifica com qualquer uma 
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das previstas no art. 227 da clT, não se beneicia de jornada reduzida.
oJ-sdi1-214 uRP’s de Junho e Julho de 1988. susPensão do PaGaMenTo. daTa-base
eM Maio. decReTo-lei nº 2.425/1988. ineXisTÊncia de Violação a diReiTo adQuiRido. 
inserida em 08.11.2000 (convertida na orientação Jurisprudencial Transitória nº 58 da sbdi-1, 
dJ 20.04.2005)
o decreto-lei nº 2.425, de 07.04.1988, não ofendeu o direito adquirido dos empregados com 
data-base em maio, pelo que não fazem jus às uRP’s de junho e julho de 1988.
oJ-sdi1-215 Vale-TRansPoRTe. Ônus da PRoVa (cancelada) – Res. 175/2011, deJT divulgado 
em 27, 30 e 31.05.2011
É do empregado o ônus de comprovar que satisfaz os requisitos indispensáveis à obtenção do 
vale-transporte.
oJ-sdi1-216 Vale-TRansPoRTe. seRVidoR PÚblico celeTisTa. lei nº 7.418/85. deVido. 
inserida em 08.11.00 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
aos servidores públicos celetistas é devido o vale-transporte, instituído pela lei nº 7.418/85, de 
16 de dezembro de 1985.
oJ-sdi1-217 aGRaVo de insTRuMenTo. TRaslado. lei nº 9.756/1998. Guias de cusTas e 
de dePÓsiTo RecuRsal. inserida em 02.04.01
Para a formação do agravo de instrumento, não é necessária a juntada de comprovantes de reco-
lhimento de custas e de depósito recursal relativamente ao recurso ordinário, desde que não seja 
objeto de controvérsia no recurso de revista a validade daqueles recolhimentos.
oJ-sdi1-218 Plano colloR. seRVidoRes do GdF. celeTisTas. lei disTRiTal nº 38/89. 
inserida em 02.04.01 (cancelada em decorrência da sua incorporação à orientação Jurispruden-
cial nº 241 da sbdi-1 e posterior conversão na orientação Jurisprudencial Transitória nº 55 da 
sbdi-1, dJ 20.04.2005)
inexiste direito adquirido às diferenças salariais de 84,32% do iPc de março de 1990 aos servidores 
celetistas da administração direta do distrito Federal.
oJ-sdi1-219 RecuRso de ReVisTa ou de eMbaRGos FundaMenTado eM oRienTação
JuRisPRudencial do TsT. inserida em 02.04.01
É válida, para efeito de conhecimento do recurso de revista ou de embargos, a invocação de 
orientação Jurisprudencial do Tribunal superior do Trabalho, desde que, das razões recursais, 
conste o seu número ou conteúdo.
oJ-sdi1-220 acoRdo de coMPensação. eXTRaPolação da JoRnada. inserida em 20.06.01 
(cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 85, dJ 20.04.2005)
a prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de horas. nesta 
hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal devem ser pagas como horas 
extras e, quanto àquelas destinadas à compensação, deve ser pago a mais apenas o adicional 
por trabalho extraordinário.
oJ-sdi1-221 anisTia. lei nº 8.878/1994. eFeiTos FinanceiRos deVidos a PaRTiR do eFe-
TiVo ReToRno À aTiVidade. inserida em 20.06.01 (convertida na orientação Jurisprudencial 
Transitória nº 56 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-222 bancáRio. adVoGado. caRGo de conFiança. inserida em 20.06.01 (cancelada 
em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 102, dJ 20.04.2005)
o advogado empregado de banco, pelo simples exercício da advocacia, não exerce cargo de 
coniança, não se enquadrando, portanto, na hipótese do § 2º do art. 224 da clT.
oJ-sdi1-223 coMPensação de JoRnada. acoRdo indiVidual TáciTo.  inVálido. in-
serida em 20.06.01 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 85, dJ 
20.04.2005)
oJ-sdi1-224 coMPleMenTação de aPosenTadoRia. ReaJusTe. lei nº 9.069, de 29.06.1995. 
(deJT divulgado em 16, 17 e 20.09.2010)
i - a partir da vigência da Medida Provisória nº 542, de 30.06.1994, convalidada pela lei nº 9.069, 
de 29.06.1995, o critério de reajuste da complementação de aposentadoria passou a ser anual e 
não semestral, aplicando-se o princípio “rebus sic stantibus” diante da nova ordem econômica
ii - a alteração da periodicidade do reajuste da complementação de aposentadoria – de semestral 
para anual –, não afeta o direito ao resíduo inflacionário apurado nos meses de abril, maio e junho 
de 1994, que deverá incidir sobre a correção realizada no mês de julho de 1995.
oJ-sdi1-225 conTRaTo de concessão de seRViço PÚblico. ResPonsabilidade TRaba-
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lhisTa. (nova redação, dJ 20.04.2005)
celebrado contrato de concessão de serviço público em que uma empresa (primeira concessio-
nária) outorga a outra (segunda concessionária), no todo ou em parte, mediante arrendamento, 
ou qualquer outra forma contratual, a título transitório, bens de sua propriedade:
i - em caso de rescisão do contrato de trabalho após a entrada em vigor da concessão, a segunda 
concessionária, na condição de sucessora, responde pelos direitos decorrentes do contrato de 
trabalho, sem prejuízo da responsabilidade subsidiária da primeira concessionária pelos débitos 
trabalhistas contraídos até a concessão;
ii - no tocante ao contrato de trabalho extinto antes da vigência da concessão, a responsabilidade 
pelos direitos dos trabalhadores será exclusivamente da antecessora.
oJ-sdi1-226 cRÉdiTo TRabalhisTa. cÉdula de cRÉdiTo RuRal. cÉdula de cRÉdiTo in-
dusTRial. PenhoRabilidade. inserida em 20.06.01 (título alterado, dJ 20.04.2005)
diferentemente da cédula de crédito industrial garantida por alienação fiduciária, na cédula rural 
pignoratícia ou hipotecária o bem permanece sob o domínio do devedor (executado), não cons-
tituindo óbice à penhora na esfera trabalhista. (decreto-lei nº 167/67, art. 69; clT, arts. 10 e 30 
e lei nº 6.830/80).
oJ-sdi1-227 denunciação da lide. PRocesso do TRabalho. incoMPaTibilidade. inserida 
em 20.06.01 (cancelada, dJ 22.11.2005)
oJ-sdi1-228 desconTos leGais. senTenças TRabalhisTas. lei nº 8.541/92, aRT. 46. PRo-
ViMenTo da cGJT nº 3/84 e alTeRaçÕes PosTeRioRes. inserida em 20.06.01 (convertida na 
súmula nº 368, dJ 20.04.2005)
o recolhimento dos descontos legais, resultante dos créditos do trabalhador oriundos de conde-
nação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e calculado ao inal.
oJ-sdi1-229 esTabilidade. aRT. 41, cF/1988. celeTisTa. eMPResa PÚblica e sociedade 
de econoMia MisTa. inaPlicáVel. inserida em 20.06.01 (convertida na súmula nº 390, dJ 
20.04.2005)
oJ-sdi1-230 esTabilidade. lei nº 8.213/91. aRT. 118 c/c aRT. 59. inserida em 20.06.01 (con-
vertida na súmula nº 378, dJ 20.04.2005)
o afastamento do trabalho por prazo superior a 15 dias e a conseqüente percepção do auxílio-
doença acidentário constituem pressupostos para o direito à estabilidade prevista no art. 118 da 
lei nº 8.213/91, assegurada por período de 12 meses, após a cessação do auxílio-doença.
oJ-sdi1-231 FÉRias. abono insTiTuÍdo PoR insTRuMenTo noRMaTiVo e TeRço cons-
TiTucional. siMulTaneidade inViáVel. inserida em 20.06.01 (convertida na orientação 
Jurisprudencial Transitória nº 50 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-232 FGTs. incidÊncia. eMPReGado TRansFeRido PaRa o eXTeRioR. ReMuneRa-
ção. inserida em 20.06.01
o FGTs incide sobre todas as parcelas de natureza salarial pagas ao empregado em virtude de 
prestação de serviços no exterior.
oJ-sdi1-233 hoRas eXTRas. coMPRoVação de PaRTe do PeRÍodo aleGado. (nova re-
dação, dJ 20.04.2005)
a decisão que defere horas extras com base em prova oral ou documental não ficará limitada ao 
tempo por ela abrangido, desde que o julgador fique convencido de que o procedimento ques-
tionado superou aquele período.
oJ-sdi1-234 hoRas eXTRas. Folha indiVidual de PResença (FiP) insTiTuÍda PoR noRMa 
coleTiVa. PRoVa oRal. PReValÊncia. inserida em 20.06.01 (cancelada em decorrência da nova 
redação conferida à súmula nº 338, dJ 20.04.2005)
a presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em folha individual de presença, ainda 
que prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário.
oJ-sdi1-235 hoRas eXTRas. saláRio PoR PRodução (redação alterada na sessão do Tribunal 
Pleno realizada em 16.04.2012) – Res. 182/2012, deJT divulgado em 19, 20 e 23.04.2012
o empregado que recebe salário por produção e trabalha em sobrejornada tem direito à percepção 
apenas do adicional de horas extras, exceto no caso do empregado cortador de cana, a quem é 
devido o pagamento das horas extras e do adicional respectivo.
oJ-sdi1-236 hoRas “in iTineRe”. hoRas eXTRas. adicional deVido. inserida em 20.06.01 
(cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 90, dJ 20.04.2005)
considerando que as horas “in itinere” são computáveis na jornada de trabalho, o tempo que 
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extrapola a jornada legal é considerado como extraordinário e sobre ele deve incidir o adicional 
respectivo.
oJ-sdi1-237 MinisTÉRio PÚblico do TRabalho. ileGiTiMidade PaRa RecoRReR. inserida 
em 20.06.01
o Ministério Público não tem legitimidade para recorrer na defesa de interesse patrimonial privado, 
inclusive de empresas públicas e sociedades de economia mista.
oJ-sdi1-238 MulTa. aRT. 477 da clT. Pessoa JuRÍdica de diReiTo PÚblico. aPlicáVel. 
inserida em 20.06.01 (inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
submete-se à multa do artigo 477 da clT a pessoa jurídica de direito público que não observa o 
prazo para pagamento das verbas rescisórias, pois nivela-se a qualquer particular, em direitos e 
obrigações, despojando-se do “jus imperii” ao celebrar um contrato de emprego.
oJ-sdi1-239 MulTa conVencional. hoRas eXTRas. inserida em 20.06.01 (convertida na 
súmula nº 384, dJ 20.04.2005)
Prevista em instrumento normativo (sentença normativa, convenção ou acordo coletivo) determi-
nada obrigação e, conseqüentemente, multa pelo respectivo descumprimento, esta tem incidência 
mesmo que aquela obrigação seja mera repetição de texto da clT.
oJ-sdi1-240 PeTRoleiRos. hoRas eXTRas. lei nº 5.811/72. RecePcionada Pela cF/1988. 
inserida em 20.06.01 (convertida na súmula nº 391, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1-241 Plano colloR. seRVidoRes de FundaçÕes e auTaRQuias do GdF. cele-
TisTas. leGislação FedeRal. inserida em 20.06.01 (convertida na orientação Jurisprudencial 
Transitória nº 55 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
inexiste direito adquirido às diferenças salariais de 84,32% do iPc de março de 1990 aos servidores 
celetistas de Fundações e autarquias do GdF.
oJ-sdi1-242 PRescRição ToTal. hoRas eXTRas. adicional. incoRPoRação. inserida em 
20.06.01
embora haja previsão legal para o direito à hora extra, inexiste previsão para a incorporação ao 
salário do respectivo adicional, razão pela qual deve incidir a prescrição total.
oJ-sdi1-243 PRescRição ToTal. Planos econÔMicos. inserida em 20.06.01
aplicável a prescrição total sobre o direito de reclamar diferenças salariais resultantes de planos 
econômicos.
oJ-sdi1-244 PRoFessoR.  Redução da caRGa hoRáRia.  Possibilidade.  inser ida em 
20.06.01
a redução da carga horária do professor, em virtude da diminuição do número de alunos, não 
constitui alteração contratual, uma vez que não implica redução do valor da hora-aula.
oJ-sdi1-245 ReVelia. aTRaso. audiÊncia. inserida em 20.06.01
inexiste previsão legal tolerando atraso no horário de comparecimento da parte na audiência.
oJ-sdi1-246 saláRio-uTilidade. VeÍculo. inserida em 20.06.01 (convertida na súmula nº 
367, dJ 20.04.2005)
a utilização, pelo empregado, em atividades particulares, de veículo que lhe é fornecido para o 
trabalho da empresa não caracteriza salário-utilidade.
oJ-sdi1-247 seRVidoR PÚblico. celeTisTa concuRsado. desPedida iMoTiVada. eMPRe-
sa PÚblica ou sociedade de econoMia MisTa. Possibilidade. inserida em 20.06.2001 
(alterada – Res. nº 143/2007 - dJ 13.11.2007)
i - a despedida de empregados de empresa pública e de sociedade de economia mista, mesmo 
admitidos por concurso público, independe de ato motivado para sua validade;
ii - a validade do ato de despedida do empregado da empresa brasileira de correios e Telégrafos 
(ecT ) está condicionada à motivação, por gozar a empresa do mesmo tratamento destinado à 
Fazenda Pública em relação à imunidade tributária e à execução por precatório, além das prerro-
gativas de foro, prazos e custas processuais.
oJ-sdi1-248 coMissÕes. alTeRação. PRescRição ToTal. sÚMula nº 294.  aPlicáVel. 
inserida em 13.03.02 (cancelada em decorrência da sua incorporação à orientação Jurisprudencial 
nº 175 da sbdi-1, dJ 22.11.2005)
a alteração das comissões caracteriza-se como ato único e positivo do empregador, incidindo a 
prescrição total, nos termos da súmula nº 294 do TsT.
oJ-sdi1-249 coMPeTÊncia Residual. ReGiMe JuRÍdico Único. lei nº 8.112/90. liMiTação. 
inserida em 13.03.02 (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação da orientação 
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Jurisprudencial nº 138 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
a superveniência de regime estatutário em substituição ao celetista, mesmo após a sentença, 
limita a execução ao período celetista.
oJ-sdi1-250 coMPleMenTação de aPosenTadoRia. caiXa econÔMica FedeRal. auXÍ-
lio-aliMenTação. suPRessão. sÚMulas nºs 51 e 288. aPlicáVeis. inserida em 13.03.02 
(convertida na orientação Jurisprudencial Transitória nº 51 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
a determinação de supressão do pagamento de auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas 
da caixa econômica Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados 
que já percebiam o benefício.
oJ-sdi1-251 desconTos. FRenTisTa. cheQues seM Fundos. inserida em 13.03.02
É lícito o desconto salarial referente à devolução de cheques sem fundos, quando o frentista não 
observar as recomendações previstas em instrumento coletivo.
oJ-sdi1-252 eQuiPaRação salaRial. MesMa localidade. conceiTo. aRT. 461 da clT. 
inserida em 13.03.02 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 6, dJ 
20.04.2005)
o conceito de “mesma localidade” de que trata o art. 461 da clT refere-se, em princípio, ao 
mesmo município, ou a municípios distintos que, comprovadamente, pertençam à mesma região 
metropolitana.
oJ-sdi1-253 esTabilidade PRoVisÓRia. cooPeRaTiVa. lei nº 5.764/71. conselho Fiscal. 
suPlenTe. não asseGuRada. inserida em 13.03.02
o art. 55 da lei nº 5.764/71 assegura a garantia de emprego apenas aos empregados eleitos 
diretores de cooperativas, não abrangendo os membros suplentes.
oJ-sdi1-254 FGTs. MulTa de 40%. aViso PRÉVio indeniZado. aTualiZação MoneTáRia. 
diFeRença indeVida. inserida em 13.03.02 (cancelada em decorrência da sua incorporação à 
nova redação da orientação Jurisprudencial nº 42 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
o cálculo da multa de 40% do FGTs deverá ser feito com base no saldo da conta vinculada na 
data do efetivo pagamento das verbas rescisórias, desconsiderada a projeção do aviso prévio 
indenizado, por ausência de previsão legal.
oJ-sdi1-255 MandaTo.  conTRaTo social.  desnecessáRia a JunTada.  i nser ida em 
13.03.02
o art. 12, Vi, do cPc não determina a exibição dos estatutos da empresa em juízo como condição 
de validade do instrumento de mandato outorgado ao seu procurador, salvo se houver impug-
nação da parte contrária.
oJ-sdi1-256 PReQuesTionaMenTo. conFiGuRação. Tese eXPlÍciTa.  sÚMula nº 297. 
inserida em 13.03.02
Para fins do requisito do prequestionamento de que trata a súmula nº 297, há necessidade de que 
haja, no acórdão, de maneira clara, elementos que levem à conclusão de que o Regional adotou 
uma tese contrária à lei ou à súmula.
oJ-sdi1-257 RecuRso de ReVisTa. FundaMenTação. Violação de lei.  Vocábulo Vio-
lação. desnecessidade (alterada em decorrência da redação do inciso ii do art. 894 da clT, 
incluído pela lei n.º 11.496/2007) – Res. 182/2012, deJT divulgado em 19, 20 e 23.04.2012
a invocação expressa no recurso de revista dos preceitos legais ou constitucionais tidos como vio-
lados não signiica exigir da parte a utilização das expressões “contrariar”, “ferir”, “violar”, etc.
oJ-sdi1-258 adicional de PeRiculosidade. acoRdo coleTiVo ou conVenção coleTiVa. 
PReValÊncia. inserida em 27.09.02 (convertida na súmula nº 364, dJ 20.04.2005)
a fixação do adicional de periculosidade, em percentual inferior ao legal e proporcional ao tempo 
de exposição ao risco, deve ser respeitada, desde que pactuada em acordos ou convenções 
coletivos de trabalho (art. 7º, inciso XXVi, da cF/1988).
oJ-sdi1-259 adicional noTuRno. base de cálculo. adicional de PeRiculosidade. 
inTeGRação. inserida em 27.09.02
o adicional de periculosidade deve compor a base de cálculo do adicional noturno, já que também 
neste horário o trabalhador permanece sob as condições de risco.
oJ-sdi1-260 aGRaVo de insTRuMenTo. RecuRso de ReVisTa. PRocediMenTo suMaRÍs-
siMo. lei nº 9.957/00. PRocessos eM cuRso. inserida em 27.09.02
i - É inaplicável o rito sumaríssimo aos processos iniciados antes da vigência da lei nº 9.957/00.
ii - no caso de o despacho denegatório de recurso de revista invocar, em processo iniciado antes 
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da lei nº 9.957/00, o § 6º do art. 896 da clT (rito sumaríssimo), como óbice ao trânsito do apelo 
calcado em divergência jurisprudencial ou violação de dispositivo infraconstitucional, o Tribunal 
superará o obstáculo, apreciando o recurso sob esses fundamentos.
oJ-sdi1-261 bancos. sucessão TRabalhisTa. inserida em 27.09.02
as obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os empregados trabalhavam para 
o banco sucedido, são de responsabilidade do sucessor, uma vez que a este foram transferidos os 
ativos, as agências, os direitos e deveres contratuais, caracterizando típica sucessão trabalhista.
oJ-sdi1-262 coisa JulGada. Planos econÔMicos. liMiTação À daTa-base na Fase de
eXecução. inserida em 27.09.02
não ofende a coisa julgada a limitação à data-base da categoria, na fase executória, da condena-
ção ao pagamento de diferenças salariais decorrentes de planos econômicos, quando a decisão 
exequenda silenciar sobre a limitação, uma vez que a limitação decorre de norma cogente. apenas 
quando a sentença exequenda houver expressamente afastado a limitação à data-base é que 
poderá ocorrer ofensa à coisa julgada.
oJ-sdi1-263 conTRaTo PoR PRaZo deTeRMinado. lei esPecial (esTadual e MuniciPal). 
incoMPeTÊncia da JusTiça do TRabalho inserida em 27.09.02 (cancelada - dJ 14.09.04)
a relação jurídica que se estabelece entre o estado ou Município e o servidor contratado para 
exercer funções temporárias ou de natureza técnica, decorrente de lei especial, é de natureza admi-
nistrativa, razão pela qual a competência é da justiça comum, até mesmo para apreciar a ocorrência 
de eventual desvirtuamento do regime especial (cF/1967, art. 106; cF/1988, art. 37, iX).
oJ-sdi1-264 dePÓsiTo RecuRsal. Pis/PaseP. ausÊncia de indicação na Guia de dePÓ-
siTo RecuRsal. Validade. inserida em 27.09.02
não é essencial para a validade da comprovação do depósito recursal a indicação do número do 
Pis/PaseP na guia respectiva.
oJ-sdi1-265 esTabilidade. aRT. 41 da cF/1988. celeTisTa. adMinisTRação diReTa, au-
TáRQuica ou Fundacional. aPlicabilidade. inserida em 27.09.02 (convertida na súmula 
nº 390, dJ 20.04.2005)
o servidor público celetista da administração direta, autárquica ou fundacional é beneficiário da 
estabilidade prevista no art. 41 da constituição Federal.
oJ-sdi1-266 esTabilidade. diRiGenTe sindical. liMiTação. aRT. 522 da clT. inserida em 
27.09.02 (convertida na súmula nº 369, dJ 20.04.2005)
o art. 522 da clT, que limita a sete o número de dirigentes sindicais, foi recepcionado pela cons-
tituição Federal de 1988.
oJ-sdi1-267 hoRas eXTRas. adicional de PeRiculosidade. base de cálculo. inserida em 
27.09.02 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 132, dJ 20.04.2005)
o adicional de periculosidade integra a base de cálculo das horas extras.
oJ-sdi1-268 indeniZação adicional. leis nºs 6.708/79 e 7.238/84. aViso PRÉVio. PRoJeção. 
esTabilidade PRoVisÓRia. inserida em 27.09.02
somente após o término do período estabilitário é que se inicia a contagem do prazo do aviso prévio 
para efeito das indenizações previstas nos artigos 9º da lei nº 6.708/79 e 9º da lei nº 7.238/84.
oJ-sdi1-269 JusTiça GRaTuiTa. ReQueRiMenTo de isenção de desPesas PRocessuais. 
MoMenTo oPoRTuno. inserida em 27.09.02
o benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer tempo ou grau de jurisdição, desde 
que, na fase recursal, seja o requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso.
oJ-sdi1-270 PRoGRaMa de incenTiVo À deMissão VolunTáRia. TRansação eXTRaJu-
dicial. PaRcelas oRiundas do eXTinTo conTRaTo de TRabalho. eFeiTos. inserida em 
27.09.02.
a transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empre-
gado a plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores 
constantes do recibo.
oJ-sdi1-271 RuRÍcola. PRescRição. conTRaTo de eMPReGo eXTinTo. eMenda consTi-
Tucional nº 28/2000. inaPlicabilidade. inserida em 27.09.2002 (alterada, dJ 22.11.2005)
o prazo prescricional da pretensão do rurícola, cujo contrato de emprego já se extinguira ao so-
brevir a emenda constitucional nº 28, de 26/05/2000, tenha sido ou não ajuizada a ação trabalhista, 
prossegue regido pela lei vigente ao tempo da extinção do contrato de emprego.
oJ-sdi1-272 saláRio-MÍniMo. seRVidoR. saláRio-base inFeRioR. diFeRenças. indeVidas. 
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inserida em 27.09.02
a verificação do respeito ao direito ao salário-mínimo não se apura pelo confronto isolado do 
salário-base com o mínimo legal, mas deste com a soma de todas as parcelas de natureza salarial 
recebidas pelo empregado diretamente do empregador.
oJ-sdi1-273 “ TeleMaRKeTinG”. oPeRadoRes. aRT. 227 da clT. inaPlicáVel (cancelada) - 
Res. 175/2011, deJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011
a jornada reduzida de que trata o art. 227 da clT não é aplicável, por analogia, ao operador de 
televendas, que não exerce suas atividades exclusivamente como telefonista, pois, naquela função, 
não opera mesa de transmissão, fazendo uso apenas dos telefones comuns para atender e fazer 
as ligações exigidas no exercício da função.
oJ-sdi1-274 TuRno ininTeRRuPTo de ReVeZaMenTo. FeRRoViáRio. hoRas eXTRas. de-
Vidas. inserida em 27.09.02
o ferroviário submetido a escalas variadas, com alternância de turnos, faz jus à jornada especial 
prevista no art. 7º, XiV, da cF/1988.
oJ-sdi1-275 TuRno ininTeRRuPTo de ReVeZaMenTo. hoRisTa. hoRas eXTRas e adicio-
nal. deVidos. inserida em 27.09.02
inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista submetido a turno 
ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 
6ª, bem como ao respectivo adicional.
oJ-sdi1-276 ação declaRaTÓRia. coMPleMenTação de aPosenTadoRia. dJ 11.08.03
É incabível ação declaratória visando a declarar direito à complementação de aposentadoria, se 
ainda não atendidos os requisitos necessários à aquisição do direito, seja por via regulamentar, 
ou por acordo coletivo.
oJ-sdi1-277 ação de cuMPRiMenTo Fundada eM decisão noRMaTiVa Que soFReu 
PosTeRioR ReFoRMa, Quando Já TRansiTada eM JulGado a senTença condenaTÓRia. 
coisa JulGada. não-conFiGuRação. dJ 11.08.03
a coisa julgada produzida na ação de cumprimento é atípica, pois dependente de condição reso-
lutiva, ou seja, da não-modificação da decisão normativa por eventual recurso. assim, modificada 
a sentença normativa pelo TsT, com a conseqüente extinção do processo, sem julgamento do 
mérito, deve-se extinguir a execução em andamento, uma vez que a norma sobre a qual se apoiava 
o título exeqüendo deixou de existir no mundo jurídico.
oJ-sdi1-278 adicional de insalubRidade. PeRÍcia. local de TRabalho desaTiVado. 
dJ 11.08.03
a realização de perícia é obrigatória para a verificação de insalubridade. Quando não for possível 
sua realização, como em caso de fechamento da empresa, poderá o julgador utilizar-se de outros 
meios de prova.
oJ-sdi1-279 adicional de PeRiculosidade. eleTRiciTáRios. base de cálculo. lei nº 
7.369/85, aRT. 1º. inTeRPReTação. dJ 11.08.03
o adicional de periculosidade dos eletricitários deverá ser calculado sobre o conjunto de parcelas 
de natureza salarial.
oJ-sdi1-280 adicional de PeRiculosidade. eXPosição eVenTual. indeVido. dJ 11.08.03 
(convertida na súmula nº 364, dJ 20.04.2005)
o contato eventual com o agente perigoso, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, 
se dá por tempo extremamente reduzido, não dá direito ao empregado a perceber o adicional 
respectivo.
oJ-sdi1-281 aGRaVo de insTRuMenTo. acÓRdão do TRT não assinado. inTeRPosTo 
anTeRioRMenTe À insTRução noRMaTiVa nº 16/99. dJ 11.08.03 (convertida na orientação 
Jurisprudencial Transitória nº 52 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
nos agravos de instrumentos interpostos anteriormente à edição da instrução normativa nº 16/99, 
a ausência de assinatura na cópia não a torna inválida, desde que dela conste o carimbo, aposto 
pelo servidor, certiicando que confere com o original.
oJ-s d i1-282 aG R aV o d e i n sTRuM enTo.  Ju Í Zo  d e a dM i s s i b i l i da d e “a d Q ueM”.  dJ 
11.08.03
no julgamento de agravo de instrumento, ao afastar o óbice apontado pelo TRT para o processa-
mento do recurso de revista, pode o juízo “ad quem” prosseguir no exame dos demais pressupostos 
extrínsecos e intrínsecos do recurso de revista, mesmo que não apreciados pelo TRT.
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oJ-sdi1-283 aGRaVo de insTRuMenTo. Peças essenciais. TRaslado RealiZado Pelo 
aGRaVado. Validade. dJ 11.08.03
É válido o traslado de peças essenciais efetuado pelo agravado, pois a regular formação do agravo 
incumbe às partes e não somente ao agravante.
oJ-sdi1-284 aGRaVo de insTRuMenTo. TRaslado. ausÊncia de ceRTidão de Publica-
ção. eTiQueTa adesiVa iMPResTáVel PaRa aFeRição da TeMPesTiVidade. dJ 11.08.03
a etiqueta adesiva na qual consta a expressão “no prazo” não se presta à aferição de tempestivi-
dade do recurso, pois sua finalidade é tão-somente servir de controle processual interno do TRT 
e sequer contém a assinatura do funcionário responsável por sua elaboração.
oJ-sdi1-285 aGRaVo de insTRuMenTo. TRaslado. caRiMbo do PRoTocolo do RecuRso 
ileGÍVel. inseRVÍVel. dJ 11.08.03
o carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para aferição da 
tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo 
que a inexistência do dado.
oJ-sdi1-286 aGRaVo de insTRuMenTo. TRaslado. MandaTo TáciTo. aTa de audiÊncia. 
conFiGuRação (alterada) – Res. 167/2010, deJT divulgado em 30.04.2010 e 03 e 04.05.2010
i - a juntada da ata de audiência, em que consignada a presença do advogado, desde que não 
estivesse atuando com mandato expresso, torna dispensável a procuração deste, porque demons-
trada a existência de mandato tácito.
ii - configurada a existência de mandato tácito fica suprida a irregularidade detectada no mandato 
expresso.
oJ-sdi1-287 auTenTicação. docuMenTos disTinTos. desPacho deneGaTÓRio do Re-
cuRso de ReVisTa e ceRTidão de Publicação. dJ 11.08.03
distintos os documentos contidos no verso e anverso, é necessária a autenticação de ambos os 
lados da cópia.
oJ-sdi1-288 bancáRio. caRGo de conFiança. aRT. 224, § 2º, clT. GRaTiFicação. PaGa-
MenTo a MenoR. dJ 11.08.03 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula 
nº 102, dJ 20.04.2005)
devidas são as 7ª e 8ª horas como extras no período em que se verificou o pagamento a menor 
da gratiicação de 1/3.
oJ-sdi1-289 banco do bRasil. coMPleMenTação de aPosenTadoRia. MÉdia TRienal. 
ValoRiZada. dJ 11.08.03 (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação da 
orientação Jurisprudencial nº 18 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
nos cálculos da complementação de aposentadoria há de ser observada a média trienal valori-
zada.
oJ-sdi1-290 conTRibuição sindical PaTRonal. ação de cuMPRiMenTo. incoMPeTÊncia
da JusTiça do TRabalho. dJ 11.08.03 (cancelada - dJ 05.07.2005)
É incompetente a Justiça do Trabalho para apreciar lide entre o sindicato patronal e a respectiva 
categoria econômica, objetivando cobrar a contribuição assistencial.
oJ-sdi1-291 cusTas.  eMbaRGos de TeRceiRo inTeRPosTos anTeRioRMenTe À lei  n° 
10.537/02. ineXiGÊncia de RecolhiMenTo. dJ 11.08.03 (convertida na orientação Jurispru-
dencial Transitória nº 53 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
Tratando-se de embargos de terceiro, incidentes em execução, interpostos anteriormente à lei 
nº 10.537/02, incabível o pagamento de custas, por falta de previsão legal.
oJ-sdi1-292 diáRias. inTeGRação ao saláRio. aRT. 457, § 2º, da clT. dJ 11.08.03 (cancelada 
em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 101, dJ 20.04.2005)
as diárias de viagem pagas, ainda que superiores a 50%, só integram o salário do empregado 
enquanto perdurarem as viagens.
oJ-sdi1-293 eMbaRGos À sdi conTRa decisão de TuRMa do TsT eM aGRaVo do aRT. 
557, § 1º, do cPc. cabiMenTo. (cancelada em decorrência da sua conversão na letra f da súmula 
nº 353 do TsT) - Res. 171/2010 - deJT divulgado em 19, 22 e 23.11.2010
são cabíveis embargos para a sdi contra decisão de Turma proferida em agravo interposto de 
decisão monocrática do relator, baseada no art. 557, § 1º, do cPc.
oJ-sdi1-294 eMbaRGos À sdi conTRa decisão eM RecuRso de ReVisTa não conheci-
do QuanTo aos PRessuPosTos inTRÍnsecos. necessáRia a indicação eXPRessa de 
oFensa ao aRT. 896 da clT. dJ 11.08.03
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Para a admissibilidade e conhecimento de embargos, interpostos contra decisão mediante a qual 
não foi conhecido o recurso de revista pela análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que 
a parte embargante aponte expressamente a violação ao art. 896 da clT.
oJ-sdi1-295 eMbaRGos. ReVisTa não conhecida PoR Má aPlicação de sÚMula ou de 
oRienTação JuRisPRudencial. eXaMe do MÉRiTo Pela sdi. dJ 11.08.03
a sdi, ao conhecer dos embargos por violação do art. 896 - por má aplicação de súmula ou de 
orientação jurisprudencial pela Turma -, julgará desde logo o mérito, caso conclua que a revista 
merecia conhecimento e que a matéria de fundo se encontra paciicada neste Tribunal.
oJ-sdi1-296 eQuiPaRação salaRial. aTendenTe e auXiliaR de enFeRMaGeM. iMPossi-
bilidade. dJ 11.08.03
sendo regulamentada a profissão de auxiliar de enfermagem, cujo exercício pressupõe habilitação 
técnica, realizada pelo conselho Regional de enfermagem, impossível a equiparação salarial do 
simples atendente com o auxiliar de enfermagem.
oJ-sdi1-297 eQuiPaRação salaRial.  seRVidoR PÚblico da adMinisTRação diReTa, 
auTáRQuica e Fundacional. aRT. 37, Xiii, da cF/1988. dJ 11.08.03
o art. 37, inciso Xiii, da cF/1988, veda a equiparação de qualquer natureza para o efeito de re-
muneração do pessoal do serviço público, sendo juridicamente impossível a aplicação da norma 
infraconstitucional prevista no art. 461 da clT quando se pleiteia equiparação salarial entre servi-
dores públicos, independentemente de terem sido contratados pela clT.
oJ-sdi1-298 eQuiPaRação salaRial. TRabalho inTelecTual. Possibilidade. dJ 11.08.03 
(cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 6, dJ 20.04.2005)
desde que atendidos os requisitos do art. 461 da clT, é possível a equiparação salarial de tra-
balho intelectual, que pode ser avaliado por sua perfeição técnica, cuja aferição terá critérios 
objetivos.
oJ-sdi1-299 esTabilidade conTRaTual e FGTs. coMPaTibilidade. dJ 11.08.03 (cancelada 
em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 98, dJ 20.04.2005)
a estabilidade contratual ou derivada de regulamento de empresa é compatível com o regime do 
FGTs. diversamente ocorre com a estabilidade legal (decenal, art. 492, clT), que é renunciada 
com a opção pelo FGTs.
oJ-sdi1-300 eXecução TRabalhisTa. coRReção MoneTáRia. JuRos. lei nº 8.177/91, aRT. 
39, e lei nº 10.192/01, aRT. 15. (nova redação, dJ 20.04.2005)
não viola norma constitucional (art. 5°, ii e XXXVi) a determinação de aplicação da TRd, como 
fator de correção monetária dos débitos trabalhistas, cumulada com juros de mora, previstos no 
artigo 39 da lei nº 8.177/91 e convalidado pelo artigo 15 da lei nº 10.192/01.
oJ-sdi1-301 FGTs. diFeRenças. Ônus da PRoVa. lei nº 8.036/90, aRT. 17 (cancelada) - Res. 
175/2011, deJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011
definido pelo reclamante o período no qual não houve depósito do FGTs, ou houve em valor 
inferior, alegada pela reclamada a inexistência de diferença nos recolhimentos de FGTs, atrai para 
si o ônus da prova, incumbindo-lhe, portanto, apresentar as guias respectivas, a fim de demonstrar 
o fato extintivo do direito do autor (art. 818 da clT c/c art. 333, ii, do cPc).
oJ-sdi1-302 FGTs. Índice de coRReção. dÉbiTos TRabalhisTas. dJ 11.08.03
os créditos referentes ao FGTs, decorrentes de condenação judicial, serão corrigidos pelos mes-
mos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas.
oJ-sdi1-303 GRaTiFicação. Redução. iMPossibilidade. dJ 11.08.03 (convertida na súmula 
nº 372, dJ 20.04.2005)
Mantido o empregado no exercício da função comissionada, não pode o empregador reduzir o 
valor da gratiicação.
oJ-sdi1-304 honoRáRios adVocaTÍcios. assisTÊncia JudiciáRia. declaRação de Po-
bReZa. coMPRoVação. dJ 11.08.03
atendidos os requisitos da lei nº 5.584/70 (art. 14, § 2º), para a concessão da assistência judi-
ciária, basta a simples afirmação do declarante ou de seu advogado, na petição inicial, para se 
considerar configurada a sua situação econômica (art. 4º, § 1º, da lei nº 7.510/86, que deu nova 
redação à lei nº 1.060/50).
o J - s d i 1 - 3 0 5  h o n o R á R i o s  a d V o c aT Í c i o s .  R e Q u i s i To s .  J u s T i ç a  d o  T R a b a l h o.  d J 
11.08.03
na Justiça do Trabalho, o deferimento de honorários advocatícios sujeita-se à constatação da 
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ocorrência concomitante de dois requisitos: o benefício da justiça gratuita e a assistência por 
sindicato.
oJ-sdi1-306 hoRas eXTRas. Ônus da PRoVa. ReGisTRo inVaRiáVel. dJ 11.08.03 (cancelada 
em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 338, dJ 20.04.2005)
os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e saída invariáveis são inválidos como 
meio de prova, invertendo-se o ônus da prova, relativo às horas extras, que passa a ser do em-
pregador, prevalecendo o horário da inicial se dele não se desincumbir.
oJ-sdi1-307 inTeRValo inTRaJoRnada (PaRa RePouso e aliMenTação). não concessão
ou concessão PaRcial. lei nº 8.923/1994. dJ 11.08.03
após a edição da lei nº 8.923/1994, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada 
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do período correspondente, com 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 
71 da clT).
oJ-sdi1-308 JoRnada de TRabalho. alTeRação. ReToRno À JoRnada inicialMenTe 
conTRaTada. seRVidoR PÚblico. dJ 11.08.03
o retorno do servidor público (administração direta, autárquica e fundacional) à jornada inicialmente 
contratada não se insere nas vedações do art. 468 da clT, sendo a sua jornada definida em lei e 
no contrato de trabalho irmado entre as partes.
oJ-sdi1-309 lei esTadual, noRMa coleTiVa ou ReGulaMenTo de eMPResa. inTeRPRe-
Tação. aRT. 896, “b”, da clT. dJ 11.08.03 (cancelada em decorrência da sua incorporação à 
nova redação da orientação Jurisprudencial nº 147 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
Viola o art. 896, “b”, da clT, o conhecimento de recurso por divergência, caso a parte não com-
prove que a lei estadual, a norma coletiva ou o regulamento da empresa extrapolam o âmbito do 
TRT prolator da decisão recorrida.
oJ-sdi1-310 liTisconsoRTes. PRocuRadoRes disTinTos. PRaZo eM dobRo. aRT. 191 do 
cPc. inaPlicáVel ao PRocesso do TRabalho. dJ 11.08.03
a regra contida no art. 191 do cPc é inaplicável ao processo do trabalho, em decorrência da sua 
incompatibilidade com o princípio da celeridade inerente ao processo trabalhista.
oJ-sdi1-311 MandaTo. aRT. 37 do cPc. inaPlicáVel na Fase RecuRsal. dJ 11.08.03 (con-
vertida na súmula nº 383, dJ 20.04.2005)
É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento tardio de procuração, ainda que mediante 
protesto por posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser reputada como ato 
urgente.
oJ-sdi1-312 MandaTo. cláusula coM RessalVa de ViGÊncia.  PRoRRoGação aTÉ o 
Final da deManda. dJ 11.08.03 (convertida na súmula nº 395, dJ 20.04.2005)
Válido é o instrumento de mandato com prazo determinado que contém cláusula estabelecendo 
a prevalência dos poderes para atuar até o inal da demanda.
oJ-sdi1-313 MandaTo. cláusula FiXando PRaZo PaRa JunTada. dJ 11.08.03 (convertida 
na súmula nº 395, dJ 20.04.2005)
diante da existência de previsão, no mandato, fixando termo para sua juntada, o instrumento de 
mandato só tem validade se anexado ao processo dentro do aludido prazo.
oJ-sdi1-314 Massa Falida. dobRa salaRial. aRT. 467 da clT. inaPlicáVel. dJ 11.08.03 
(convertida na súmula nº 388, dJ 20.04.2005)
É indevida a aplicação da dobra salarial, prevista no art. 467 da clT, nos casos da decretação de 
falência da empresa, porque a massa falida está impedida de saldar qualquer débito, até mesmo o 
de natureza trabalhista, fora do Juízo universal da Falência (decreto-lei nº 7.661/1945, art. 23).
oJ-sdi1-315 MoToRisTa. eMPResa. aTiVidade PRedoMinanTeMenTe RuRal. enQuadRa-
MenTo coMo TRabalhadoR RuRal. dJ 11.08.03
É considerado trabalhador rural o motorista que trabalha no âmbito de empresa cuja atividade é 
preponderantemente rural, considerando que, de modo geral, não enfrenta o trânsito das estradas 
e cidades.
oJ-sdi1-316 PoRTuáRios. adicional de Risco. lei nº 4.860/65. dJ 11.08.03
o adicional de risco dos portuários, previsto no art. 14 da lei nº 4.860/65, deve ser proporcional 
ao tempo efetivo no serviço considerado sob risco e apenas concedido àqueles que prestam 
serviços na área portuária.
oJ-sdi1-317 RePosiTÓRio de JuRisPRudÊncia auToRiZado aPÓs a inTeRPosição do 
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RecuRso. Validade. dJ 11.08.03 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à sú-
mula nº 337, dJ 20.04.2005)
a concessão de registro de publicação como repositório autorizado de jurisprudência do TsT 
torna válidas todas as suas edições anteriores.
oJ-sdi1-318 RePResenTação iRReGulaR. auTaRQuia. dJ 11.08.03
os estados e os Municípios não têm legitimidade para recorrer em nome das autarquias detentoras 
de personalidade jurídica própria, devendo ser representadas pelos procuradores que fazem parte 
de seus quadros ou por advogados constituídos.
o J - s d i 1 - 3 1 9  R e P R e s e n Taç ão  R e G u l a R .  e s TaG i á R i o.  h a b i l i Taç ão  P o s T e R i o R .  d J 
11.08.03
Válidos são os atos praticados por estagiário se, entre o substabelecimento e a interposição do 
recurso, sobreveio a habilitação, do então estagiário, para atuar como advogado.
oJ-sdi1-320 sisTeMa de PRoTocolo inTeGRado. noRMa inTeRna. eFicácia liMiTada a 
RecuRsos da coMPeTÊncia do TRT Que a ediTou. aRT. 896, § 1º, da clT. dJ 11.08.2003 
(cancelada - dJ 14.09.2004)
o sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais Regionais do Trabalho, que autoriza as 
Varas localizadas no interior do estado a receberem e a protocolarem documentos de natureza 
judiciária ou administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT local, tem aplicação restrita ao 
âmbito de competência do Tribunal que o editou, não podendo ser considerado válido em relação 
a recursos de competência do Tribunal superior do Trabalho.
oJ-sdi1-321 VÍnculo eMPReGaTÍcio coM a adMinisTRação PÚblica. PeRÍodo anTeRioR 
À cF/1988. (nova redação, dJ 20.04.2005)
salvo os casos de trabalho temporário e de serviço de vigilância, previstos nas leis nºs 6.019, de 
03.01.74, e 7.102, de 20.06.83, é ilegal a contratação de trabalhadores por empresa interposta, 
formando-se o vínculo empregatício diretamente com o tomador dos serviços, inclusive ente 
público, em relação ao período anterior à vigência da cF/88.
oJ-sdi1-322 acoRdo coleTiVo de TRabalho. cláusula de TeRMo adiTiVo PRoRRoGando
o acoRdo PaRa PRaZo indeTeRMinado. inVálida. dJ 09.12.2003
nos termos do art. 614, § 3º, da clT, é de 2 anos o prazo máximo de vigência dos acordos e das 
convenções coletivas. assim sendo, é inválida, naquilo que ultrapassa o prazo total de 2 anos, a 
cláusula de termo aditivo que prorroga a vigência do instrumento coletivo originário por prazo 
indeterminado.
oJ-sdi1-323 acoRdo de coMPensação de JoRnada. “seMana esPanhola”. Validade. 
dJ 09.12.2003
É válido o sistema de compensação de horário quando a jornada adotada é a denominada “se-
mana espanhola”, que alterna a prestação de 48 horas em uma semana e 40 horas em outra, não 
violando os arts. 59, § 2º, da clT e 7º, Xiii, da cF/1988 o seu ajuste mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho.
oJ-sdi1-324 adicional de PeRiculosidade. sisTeMa elÉTRico de PoTÊncia. decReTo 
nº 93.412/86, aRT. 2º, § 1º. dJ 09.12.2003
É assegurado o adicional de periculosidade apenas aos empregados que trabalham em sistema 
elétrico de potência em condições de risco, ou que o façam com equipamentos e instalações elé-
tricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que em unidade consumidora de energia 
elétrica.
oJ-sdi1-325 auMenTo salaRial concedido Pela eMPResa. coMPensação no ano 
seGuinTe eM anTeciPação seM a PaRTiciPação do sindicaTo PRoFissional. iMPos-
sibilidade. dJ 09.12.2003
o aumento real, concedido pela empresa a todos os seus empregados, somente pode ser redu-
zido mediante a participação efetiva do sindicato profissional no ajuste, nos termos do art. 7º, Vi, 
da cF/1988.
oJ-sdi1-326 caRTão de PonTo. ReGisTRo. hoRas eXTRas. MinuTos Que anTecedeM e 
sucedeM a JoRnada de TRabalho. TeMPo uTiliZado PaRa uniFoRMiZação, lanche e 
hiGiene Pessoal. dJ 09.12.2003 (convertida na súmula nº 366, dJ 20.04.2005)
o tempo gasto pelo empregado com troca de uniforme, lanche e higiene pessoal, dentro das 
dependências da empresa, após o registro de entrada e antes do registro de saída, considera-se 
tempo à disposição do empregador, sendo remunerado como extra o período que ultrapassar, 
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no total, a dez minutos da jornada de trabalho diária.
oJ-sdi1-327 dano MoRal. coMPeTÊncia da JusTiça do TRabalho. dJ 09.12.2003 (con-
vertida na súmula nº 392, dJ 20.04.2005)
nos termos do art. 114 da cF/1988, a Justiça do Trabalho é competente para dirimir controvérsias 
referentes à indenização por dano moral, quando decorrente da relação de trabalho.
oJ-sdi1-328 eQuiPaRação salaRial. caRGo coM a MesMa denoMinação. FunçÕes 
diFeRenTes ou siMilaRes. não auToRiZada a eQuiPaRação. dJ 09.12.2003 (cancelada 
em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 6, dJ 20.04.2005)
a equiparação salarial só é possível se o empregado e o paradigma exercerem a mesma função, 
desempenhando as mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou não, a mesma deno-
minação.
oJ-sdi1-329 esTabilidade. ciPeiRo. suPlenTe. eXTinção do esTabeleciMenTo. indeni-
Zação indeVida. dJ 09.12.2003 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula 
nº 339, dJ 20.04.2005)
a estabilidade provisória do cipeiro não constitui vantagem pessoal, mas garantia para as atividades 
dos membros da ciPa, que somente tem razão de ser quando em atividade a empresa. extinto o 
estabelecimento, não se verifica a despedida arbitrária, sendo impossível a reintegração e indevida 
a indenização do período estabilitário.
oJ-sdi1-330 iRReGulaRidade de RePResenTação.  subsTabeleciMenTo anTeRioR À 
PRocuRação. dJ 09.12.2003 (convertida na súmula nº 395, dJ, 20.04.2005)
configura-se a irregularidade de representação se o substabelecimento é anterior à outorga pas-
sada ao substabelecente.
oJ-sdi1-331 JusTiça GRaTuiTa. declaRação de insuFiciÊncia econÔMica. MandaTo. 
PodeRes esPecÍFicos desnecessáRios. dJ 09.12.2003
desnecessária a outorga de poderes especiais ao patrono da causa para firmar declaração de 
insuiciência econômica, destinada à concessão dos benefícios da justiça gratuita.
oJ-sdi1-332 MoToRisTa. hoRas eXTRas. aTiVidade eXTeRna. conTRole de JoRnada
PoR TacÓGRaFo. Resolução nº 816/1986 do conTRan. dJ 09.12.2003
o tacógrafo, por si só, sem a existência de outros elementos, não serve para controlar a jornada 
de trabalho de empregado que exerce atividade externa.
oJ-sdi1-333 PeTRoleiRos. TuRno ininTeRRuPTo de ReVeZaMenTo. alTeRação da JoR-
nada PaRa hoRáRio FiXo. aRT. 10 da lei nº 5.811/72 RecePcionado Pela cF/1988. dJ 
09.12.2003 (convertida na súmula nº 391, dJ 20.04.2005)
a previsão contida no art. 10 da lei nº 5.811/72, possibilitando a mudança do regime de reveza-
mento para horário fixo, constitui alteração lícita, não violando os arts. 468 da clT, e 7º, Vi, da 
cF/1988.
oJ-sdi1-334 ReMessa “eX oFFicio”.  RecuRso de ReVisTa.  ineXisTÊncia de RecuRso 
oRdináRio VolunTáRio de enTe PÚblico. incabÍVel. dJ 09.12.2003
incabível recurso de revista de ente público que não interpôs recurso ordinário voluntário da 
decisão de primeira instância, ressalvada a hipótese de ter sido agravada, na segunda instância, 
a condenação imposta.
eRR 522601/1998, Tribunal Pleno
em 28.10.03, o Tribunal Pleno decidiu, por maioria, ser incabível recurso de revista de ente público 
que não interpôs recurso ordinário voluntário.
oJ-sdi1-335 conTRaTo nulo. adMinisTRação PÚblica. eFeiTos. conheciMenTo do 
RecuRso PoR Violação do aRT. 37, ii e § 2º, da cF/1988. dJ 04.05.2004
a nulidade da contratação sem concurso público, após a cF/1988, bem como a limitação de seus 
efeitos, somente poderá ser declarada por ofensa ao art. 37, ii, se invocado concomitantemente 
o seu § 2º, todos da cF/1988.
oJ-sdi1-336 eMbaRGos inTeRPosTos anTeRioRMenTe À Vi-GÊncia da lei n.º 11.496/2007. 
RecuRso não conhecido coM ba-se eM oRienTação JuRisPRudencial. desnecessá-
Rio o eXa-Me das ViolaçÕes de lei e da consTiTuição aleGadas na ReVisTa (redação 
alterada pelo Tribunal Pleno na sessão realizada em 6.2.2012) - Res. 178/2012, deJT divulgado 
em 13, 14 e 15.02.2012
estando a decisão recorrida em conformidade com orientação jurisprudencial, desnecessário o 
exame das divergências e das violações de lei e da constituição alegadas em embargos interpostos 
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antes da vigência da lei n.º 11.496/2007, salvo nas hipóteses em que a orientação jurisprudencial 
não izer qualquer citação do dispositivo constitucional.
oJ-sdi1-337 Fac-sÍMile. lei nº 9.800/99, aRT. 2º. PRaZo. aPResenTação dos oRiGinais. 
dJ 04.05.2004 (convertida na súmula nº 387, dJ 20.04.2005)
a contagem do qüinqüídio para apresentação dos originais de recurso interposto por intermédio 
de “fac-símile” começa a fluir do dia subseqüente ao término do prazo recursal, nos termos do 
art. 2º da lei 9.800/99, e não do dia seguinte à interposição do recurso, se esta se deu antes do 
termo final do prazo. ademais, não se tratando, a juntada dos originais, de ato que dependa de 
notificação, pois a parte, ao interpor o recurso, já tem ciência de seu ônus processual, não se 
aplica a regra do art. 184 do cPc quanto ao “dies a quo” do prazo, podendo coincidir com sábado, 
domingo ou feriado.
oJ-sdi1-338 MinisTÉRio PÚblico do TRabalho. leGiTiMidade PaRa RecoRReR. sociedade
de econoMia MisTa e eMPResa PÚblica. conTRaTo nulo. dJ 04.05.2004
há interesse do Ministério Público do Trabalho para recorrer contra decisão que declara a existência 
de vínculo empregatício com sociedade de economia mista ou empresa pública, após a cF/1988, 
sem a prévia aprovação em concurso público.
oJ-sdi1-339 TeTo ReMuneRaTÓRio. eMPResa PÚblica e sociedade de econoMia MisTa. 
aRT. 37, Xi, da cF/1988 (anTeRioR À eMenda consTiTucional nº 19/1998). (nova redação, 
dJ 20.04.2005)
as empresas públicas e as sociedades de economia mista estão submetidas à observância do teto 
remuneratório previsto no inciso Xi do art. 37 da cF/1988, sendo aplicável, inclusive, ao período 
anterior à alteração introduzida pela emenda constitucional nº 19/1998.
oJ-sdi1-340 eFeiTo deVoluTiVo. PRoFundidade. RecuRso oRdináRio. aRT. 515, § 1º, do 
cPc. aPlicação. dJ 22.06.04 (convertida na súmula nº 393, dJ 20.04.2005)
o efeito devolutivo em profundidade do Recurso ordinário, que se extrai do § 1º do art. 515 do 
cPc, transfere automaticamente ao Tribunal a apreciação de fundamento da defesa não exami-
nado pela sentença, ainda que não renovado em contra-razões. não se aplica, todavia, ao caso 
de pedido não apreciado na sentença.
oJ-sdi1-341 FGTs. MulTa de 40%. diFeRenças decoRRenTes dos eXPuRGos inFlacio-
náRios. ResPonsabilidade Pelo PaGaMenTo. dJ 22.06.04
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTs, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inlacionários.
oJ-sdi1-342 inTeRValo inTRaJoRnada PaRa RePouso e aliMenTação. não concessão 
ou Redução. PReVisão eM noRMa coleTiVa. inValidade. eXceção aos conduToRes de 
VeÍculos RodoViáRios, eMPReGados eM eMPResas de TRansPoRTe coleTiVo uRbano 
(alterada em decorrência do julgamento do processo TsT iuJ-eededRR 1226/2005-005-24-00.1) 
- Res. 159/2009, deJT divulgado em 23, 24 e 25.11.2009
i - É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão 
ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança 
do trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da clT e art. 7º, XXii, da cF/1988), 
infenso à negociação coletiva.
ii - ante a natureza do serviço e em virtude das condições especiais de trabalho a que são sub-
metidos estritamente os condutores e cobradores de veículos rodoviários, empregados em em-
presas de transporte público coletivo urbano, é válida cláusula de acordo ou convenção coletiva 
de trabalho contemplando a redução do intervalo intrajornada, desde que garantida a redução 
da jornada para, no mínimo, sete horas diárias ou quarenta e duas semanais, não prorrogada, 
mantida a mesma remuneração e concedidos intervalos para descanso menores e fracionados 
ao inal de cada viagem, não descontados da jornada.
oJ-sdi1-343 PenhoRa. sucessão. aRT. 100 da cF/1988. eXecução. dJ 22.06.04
É válida a penhora em bens de pessoa jurídica de direito privado, realizada anteriormente à suces-
são pela união ou por estado-membro, não podendo a execução prosseguir mediante precatório. 
a decisão que a mantém não viola o art. 100 da cF/1988.
oJ-sdi1-344 FGTs. MulTa de 40%. diFeRenças decoRRenTes dos eXPuRGos inFlacio-
náRios. PRescRição. TeRMo inicial (mantida) – Res. 175/2011, deJT divulgado em 27, 30 e 
31.05.2011
o termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa 
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do FGTs, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da lei complementar 
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta 
vinculada.
oJ-sdi1-345 adicional de PeRiculosidade. Radiação ioniZanTe ou subsTÂncia Ra-
dioaTiVa. deVido. dJ 22.06.05
a exposição do empregado à radiação ionizante ou à substância radioativa enseja a percepção do 
adicional de periculosidade, pois a regulamentação ministerial (Portarias do Ministério do Trabalho 
nºs 3.393, de 17.12.1987, e 518, de 07.04.2003), ao reputar perigosa a atividade, reveste-se de 
plena eficácia, porquanto expedida por força de delegação legislativa contida no art. 200, caput, 
e inciso Vi, da clT. no período de 12.12.2002 a 06.04.2003, enquanto vigeu a Portaria nº 496 do 
Ministério do Trabalho, o empregado faz jus ao adicional de insalubridade.
oJ-sdi1-346 abono PReVisTo eM noRMa coleTiVa. naTuReZa indeniZaTÓRia. conces-
são aPenas aos eMPReGados eM aTiVidade. eXTensão aos inaTiVos. iMPossibilidade. 
dJ 25.04.2007
a decisão que estende aos inativos a concessão de abono de natureza jurídica indenizatória, 
previsto em norma coletiva apenas para os empregados em atividade, a ser pago de uma única 
vez, e confere natureza salarial à parcela, afronta o art. 7º, XXVi, da cF/88.
oJ-sdi1-347 adicional de PeRiculosidade. sisTeMa elÉTRico de PoTÊncia. lei nº 7.369, 
de 20.09.1985, ReGulaMenTada Pelo decReTo nº 93.412, de 14.10.1986. eXTensão do 
diReiTo aos cabisTas,  insTaladoRes e RePaRadoRes de linhas e aPaRelhos eM 
eMPResa de TeleFonia. dJ 25.04.2007
É devido o adicional de periculosidade aos empregados cabistas, instaladores e reparadores de 
linhas e aparelhos de empresas de telefonia, desde que, no exercício de suas funções, fiquem 
expostos a condições de risco equivalente ao do trabalho exercido em contato com sistema 
elétrico de potência.
oJ-sdi1-348 honoRáRios adVocaTÍcios. base de cálculo. ValoR lÍQuido. lei nº 1.060, 
de 05.02.1950. dJ 25.04.2007
os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º, da lei nº 1.060, de 05.02.1950, 
devem incidir sobre o valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, 
sem a dedução dos descontos iscais e previdenciários.
oJ-sdi1-349 MandaTo. JunTada de noVa PRocuRação. ausÊncia de RessalVa. eFei-
Tos. dJ 25.04.2007
a juntada de nova procuração aos autos, sem ressalva de poderes conferidos ao antigo patrono, 
implica revogação tácita do mandato anterior.
oJ-sdi1-350 MinisTÉRio PÚblico do TRabalho. nulidade do conTRaTo de TRabalho 
não susciTada Pelo enTe PÚblico no MoMenTo da deFesa. aRGuição eM PaReceR.
Possibilidade.(alterada em decorrência do julgamento do processo TsT iuJ-eRR 526538/1999.2) 
- Res. 162/2009, deJT divulgado em 23, 24 e 25.11.2009
o Ministério Público do Trabalho pode arguir, em parecer, na primeira vez que tenha de se ma-
nifestat no processo, a nulidade do contrato de trabalho em favor de ente público, ainda que a 
parte não a tenha suscitado, a qual será apreciada, sendo vedada, no entanto, qualquer dilação 
probatória.
oJ-sdi1-351 MulTa. aRT. 477, § 8º, da clT. VeRbas RescisÓRias Reconhecidas eM JuÍZo 
(cancelada) - Res. 163/2009, deJT divulgado em 23, 24 e 25.11.2009
incabível a multa prevista no art. 477, § 8º, da clT, quando houver fundada controvérsia quanto 
à existência da obrigação cujo inadimplemento gerou a multa. legislação:
clT, art. 477, caput, §§ 6º e 8º
oJ-sdi1-352 PRocediMenTo suMaRÍssiMo. RecuRso de ReVisTa FundaMenTado eM 
conTRaRiedade a oRienTação JuRisPRudencial. inadMissibilidade. aRT. 896, § 6º, da 
clT, acRescenTado Pela lei nº 9.957, de 12.01.2000 (redação alterada pelo Tribunal Pleno na 
sessão realizada em 6.2.2012) - Res. 178/2012, deJT divulgado em 13, 14 e 15.02.2012
nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, a admissibilidade de recurso de revista está 
limitada à demonstração de violação direta a dispositivo da constituição Federal ou contrarieda-
de a súmula do Tribunal superior do Trabalho, não se admitindo o recurso por contrariedade a 
orientação Jurisprudencial deste Tribunal (livro ii, Título ii, capítulo iii, do RiTsT), ante a ausência 
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de previsão no art. 896, § 6º, da clT.
oJ-sdi1-353 eQuiPaRação salaRial. sociedade de econoMia MisTa. aRT. 37, Xiii ,  da 
cF/1988. Possibilidade. dJ 14.03.2008
À sociedade de economia mista não se aplica a vedação à equiparação pre-vista no art. 37, Xiii, da 
cF/1988, pois, ao contratar empregados sob o regime da clT, equipara-se a empregador privado, 
conforme disposto no art. 173, § 1º, ii, da cF/1988.
oJ-sdi1-354 inTeRValo inTRaJoRnada. aRT. 71, § 4º, da clT. não concessão ou Redu-
ção. naTuReZa JuRÍdica salaRial. dJ 14.03.2008
Possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da clT, com redação introduzida pela 
lei nº 8.923, de 27 de julho de 1994, quando não concedido ou reduzido pelo empregador o 
intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação, repercutindo, assim, no cálculo de 
outras parcelas salariais.
oJ-sdi1-355 inTeR Valo inTeRJoRnadas.  inobseR VÂncia.  hoRas eX-TRas.  PeRÍodo 
PaGo coMo sobReJoRnada. aRT. 66 da clT. aPlicação analÓGica do § 4º do aRT. 71 
da clT. dJ 14.03.2008
o desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas previsto no art. 66 da clT acarreta, por analogia, os 
mesmos efeitos previstos no § 4º do art. 71 da clT e na súmula nº 110 do TsT, devendo-se pagar 
a integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo adicional.
oJ-sdi1-356 PRoGRaMa de incenTiVo À deMissão VolunTáRia (PdV ). cRÉdiTos TRaba-
lhisTas Reconhecidos eM JuÍZo. coMPensação. iMPossibilidade. dJ 14.03.2008
os créditos tipicamente trabalhistas reconhecidos em juízo não são suscetíveis de compensação 
com a indenização paga em decorrência de adesão do trabalhador a Programa de incentivo à 
demissão Voluntária (PdV).
oJ-sdi1-357 RecuRso. inTeRPosição anTes da Publicação do acÓRdão iMPuGnado. 
eXTeMPoRaneidade. não conheciMenTo (cancelada em decorrência da sua conversão na 
súmula nº 434) - Res. 178/2012, deJT divulgado em 13, 14 e 15.02.2012
É extemporâneo recurso interposto antes de publicado o acórdão impug-nado.
oJ-sdi1-358 saláRio MÍniMo e Piso salaRial PRoPoRcional À JoRnada ReduZida. 
Possibilidade. dJ 14.03.2008
havendo contratação para cumprimento de jornada reduzida, inferior à previsão constitucional 
de oito horas diárias ou quarenta e quatro semanais, é lícito o pagamento do piso salarial ou do 
salário mínimo proporcional ao tempo trabalhado.
oJ-sdi1-359 subsTiTuição PRocessual. sindicaTo. leGiTiMidade. PRescRição. inTeR-
RuPção. dJ 14.03.2008
a ação movida por sindicato, na qualidade de substituto processual, inter-rompe a prescrição, 
ainda que tenha sido considerado parte ilegítima “ad causam”.
oJ-sdi1-360 TuRno ininTeRRuPTo de ReVeZaMenTo. dois TuRnos. hoRáRio diuRno e 
noTuRno. caRacTeRiZação. dJ 14.03.2008
Faz jus à jornada especial prevista no art. 7º, XiV, da cF/1988 o trabalhador que exerce suas 
atividades em sistema de alternância de turnos, ainda que em dois turnos de trabalho, que com-
preendam, no todo ou em parte, o horário diurno e o noturno, pois submetido à alternância de 
horário prejudicial à saúde, sendo irrelevante que a atividade da empresa se desenvolva de forma 
ininterrupta.
oJ-sdi1-361 aPosenTadoRia esPonTÂnea.  unicidade do conTRaTo de TRabalho. 
MulTa de 40% do FGTs sobRe Todo o PeRÍodo. dJ 20, 21 e 23.05.2008
a aposentadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de trabalho se o empregado 
permanece prestando serviços ao empregador após a jubilação. assim, por ocasião da sua dispensa 
imotivada, o empregado tem direito à multa de 40% do FGTs sobre a totalidade dos depósitos 
efetuados no curso do pacto laboral.
oJ-sdi1-362 conTRaTo nulo. eFeiTos. FGTs. Medida PRoVisÓRia 2.164-41, de 24.08.2001, 
e aRT. 19-a da lei nº 8.036, de 11.05.1990. iRReTRoaTiVidade. dJ 20, 21 e 23.05.2008
não afronta o princípio da irretroatividade da lei a aplicação do art. 19-a da lei nº 8.036, de 
11.05.1990, aos contratos declarados nulos celebrados antes da vigência da Medida Provisória 
nº 2.164-41, de 24.08.2001.
oJ-sdi1-363 desconTos PReVidenciáRios e Fiscais.  condenação do eMPReGadoR 
eM RaZão do inadiMPleMenTo de VeRbas ReMuneRaTÓRias. ResPonsabilidade do 
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eMPReGado Pelo PaGaMenTo. abRanGÊncia. dJ 20, 21 e 23.05.2008
a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições social e fiscal, resultante de condenação 
judicial referente a verbas remuneratórias, é do empregador e incide sobre o total da condenação. 
contudo, a culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias não exime a 
responsabilidade do empregado pelos pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição 
previdenciária que recaia sobre sua quota-parte.
oJ-sdi1-364 esTabilidade. aRT. 19 do adcT. seRVidoR PÚblico de Fundação ReGido 
Pela clT. dJ 20, 21 e 23.05.2008
Fundação instituída por lei e que recebe dotação ou subvenção do Poder Público para realizar 
atividades de interesse do estado, ainda que tenha personalidade jurídica de direito privado, 
ostenta natureza de fundação pública. assim, seus servidores regidos pela clT são beneficiários 
da estabilidade excepcional prevista no art. 19 do adcT.
oJ-sdi1-365 esTabilidade PRoVisÓRia. MeMbRo de conselho Fiscal de sindicaTo. 
ineXisTÊncia. dJ 20, 21 e 23.05.2008
Membro de conselho fiscal de sindicato não tem direito à estabilidade prevista nos arts. 543, § 3º, 
da clT e 8º, Viii, da cF/1988, porquanto não representa ou atua na defesa de direitos da categoria 
respectiva, tendo sua competência limitada à fiscalização da gestão financeira do sindicato (art. 
522, § 2º, da clT).
oJ-sdi1-366 esTaGiáRio. desViRTuaMenTo do conTRaTo de esTáGio. ReconheciMenTo 
do VÍnculo eMPReGaTÍcio coM a adMinisTRação PÚblica diReTa ou indiReTa. PeRÍodo 
PosTeRioR À consTiTuição FedeRal de 1988. iMPossibilidade. dJ 20, 21 e 23.05.2008
ainda que desvirtuada a finalidade do contrato de estágio celebrado na vigência da constituição 
Federal de 1988, é inviável o reconhecimento do vínculo empregatício com ente da administra-
ção Pública direta ou indireta, por força do art. 37, ii, da cF/1988, bem como o deferimento de 
indenização pecuniária, exceto em relação às parcelas previstas na súmula nº 363 do TsT, se 
requeridas.
oJ-sdi1-367 aViso PRÉVio de 60 dias. elasTeciMenTo PoR noRMa coleTiVa. PRoJeção. 
ReFleXos nas PaRcelas TRabalhisTas. deJT divulgado em 03, 04 e 05.12.2008
o prazo de aviso prévio de 60 dias, concedido por meio de norma coletiva que silencia sobre 
alcance de seus efeitos jurídicos, computa-se integralmente como tempo de serviço, nos termos 
do § 1º do art. 487 da clT, repercutindo nas verbas rescisórias.
oJ-sdi1-368 desconTos PReVidenciáRios. acoRdo hoMoloGado eM JuÍZo. ineXisTÊn-
cia de VÍnculo eMPReGaTÍcio. PaRcelas indeniZaTÓRias. ausÊncia de discRiMinação. 
incidÊncia sobRe o ValoR ToTal. deJT divulgado em 03, 04 e 05.12.2008
É devida a incidência das contribuições para a Previdência social sobre o valor total do acordo 
homologado em juízo, independentemente do reconhecimento de vínculo de emprego, desde que 
não haja discriminação das parcelas sujeitas à incidência da contribuição previdenciária, conforme 
parágrafo único do art. 43 da lei nº 8.212, de 24.07.1991, e do art. 195, i, “a”, da cF/1988.
oJ-sdi1-369 esTabilidade PRoVisÓRia. deleGado sindical. inaPlicáVel. deJT divulgado 
em 03, 04 e 05.12.2008
o delegado sindical não é beneficiário da estabilidade provisória prevista no art. 8º, Viii, da 
cF/1988, a qual é dirigida, exclusivamente, àqueles que exerçam ou ocupem cargos de direção 
nos sindicatos, submetidos a processo eletivo.
oJ-sdi1-370 FGTs. MulTa de 40%. diFeRenças dos eXPuRGos inFlacionáRios. PRescRi-
ção. inTeRRuPção decoRRenTe de PRoTesTos Judiciais. deJT 03, 04 e 05.12.2008
o ajuizamento de protesto judicial dentro do biênio posterior à lei complementar nº 110, de 
29.06.2001, interrompe a prescrição, sendo irrelevante o transcurso de mais de dois anos da 
propositura de outra medida acautelatória, com o mesmo objetivo, ocorrida antes da vigência 
da referida lei, pois ainda não iniciado o prazo prescricional, conforme disposto na orientação 
Jurisprudencial nº 344 da sbdi-1.
oJ-sdi1-371 iRReGulaRidade de RePResenTação. subsTabeleciMenTo não daTado. 
inaPlicabilidade do aRT. 654, § 1º, do cÓdiGo ciVil. deJT 03, 04 e 05.12.2008
não caracteriza a irregularidade de representação a ausência da data da outorga de poderes, pois, 
no mandato judicial, ao contrário do mandato civil, não é condição de validade do negócio jurídico. 
assim, a data a ser considerada é aquela em que o instrumento for juntado aos autos, conforme 
preceitua o art. 370, iV, do cPc. inaplicável o art. 654, § 1º, do código civil.
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oJ-sdi1-372 MinuTos Que anTecedeM e sucedeM a JoRnada de TRabalho. lei  nº 
10.243, de 19.06.2001. noRMa coleTiVa. FleXibiliZação. iMPossibilidade. deJT 03, 04 e 
05.12.2008
a partir da vigência da lei nº 10.243, de 19.06.2001, que acrescentou o § 1º ao art. 58 da clT, não 
mais prevalece cláusula prevista em convenção ou acordo coletivo que elastece o limite de 5 mi-
nutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho para ins de apuração das horas extras.
oJ-sdi1-373 RePResenTação. Pessoa JuRÍdica. PRocuRação. inValidade. idenTiFica-
ção do ouToRGanTe e de seu RePResenTanTe. (redação alterada na sessão do Tribunal 
Pleno realizada em 16.11.2010 - iuJ-85600-06.2007.5.15.0000) - Res. 170/2010, deJT divulgado 
em 19, 22 e 23.11.2010
É inválido o instrumento de mandato firmado em nome de pessoa jurídica que não contenha, 
pelo menos, o nome da entidade outorgante e do signatário da procuração, pois estes dados 
constituem elementos que os individualizam.
oJ-sdi1-374 aGRaVo de insTRuMenTo. RePResenTação PRocessual. ReGulaRidade. 
PRocuRação ou subsTabeleciMenTo coM cláusula liMiTaTiVa de PodeRes ao ÂM-
biTo do TRibunal ReGional do TRabalho (deJT divulgado em 19, 20 e 22.04.2010)
É regular a representação processual do subscritor do agravo de instrumento ou do recurso de 
revista que detém mandato com poderes de representação limitados ao âmbito do Tribunal Regional 
do Trabalho, pois, embora a apreciação desse recurso seja realizada pelo Tribunal superior do 
Trabalho, a sua interposição é ato praticado perante o Tribunal Regional do Trabalho, circunstância 
que legitima a atuação do advogado no feito.
oJ-sdi1-375 auXÍlio-doença. aPosenTadoRia PoR inValideZ. susPensão do conTRaTo 
de TRabalho. PRescRição. conTaGeM (deJT divulgado em 19, 20 e 22.04.2010)
a suspensão do contrato de trabalho, em virtude da percepção do auxílio-doença ou da aposen-
tadoria por invalidez, não impede a fluência da prescrição quinquenal, ressalvada a hipótese de 
absoluta impossibilidade de acesso ao Judiciário.
oJ-sdi1-376 conTRibuição PReVidenciáRia. acoRdo hoMoloGado eM JuÍZo aPÓs o 
TRÂnsiTo eM JulGado da senTença condenaTÓRia. incidÊncia sobRe o ValoR ho-
MoloGado (deJT divulgado em 19, 20 e 22.04.2010)
É devida a contribuição previdenciária sobre o valor do acordo celebrado e homologado após o 
trânsito em julgado de decisão judicial, respeitada a proporcionalidade de valores entre as par-
celas de natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão condenatória e as parcelas objeto 
do acordo.
oJ-sdi1-377 eMbaRGos de declaRação. decisão deneGaTÓRia de RecuRso de ReVisTa 
eXaRado PoR PResidenTe do TRT. descabiMenTo. não inTeRRuPção do PRaZo RecuR-
sal (deJT divulgado em 19, 20 e 22.04.2010)
não cabem embargos de declaração interpostos contra decisão de admissibilidade do recurso de 
revista, não tendo o efeito de interromper qualquer prazo recursal.
oJ-sdi1-378 eMbaRGos. inTeRPosição conTRa decisão MonocRáTica. não cabiMenTo 
(deJT divulgado em 19, 20 e 22.04.2010)
não encontra amparo no art. 894 da clT, quer na redação anterior quer na redação posterior à lei n.º 
11.496, de 22.06.2007, recurso de embargos interposto à decisão monocrática exarada nos moldes 
dos arts. 557 do cPc e 896, § 5º, da clT, pois o comando legal restringe seu cabimento à pretensão 
de reforma de decisão colegiada proferida por Turma do Tribunal superior do Trabalho.
oJ-sdi1-379 eMPReGado de cooPeRaTiVa de cRÉdiTo. bancáRio. eQuiPaRação. iMPos-
sibilidade (deJT divulgado em 19, 20 e 22.04.2010)
os empregados de cooperativas de crédito não se equiparam a bancário, para efeito de aplicação 
do art. 224 da clT, em razão da inexistência de expressa previsão legal, considerando, ainda, as 
diferenças estruturais e operacionais entre as instituições financeiras e as cooperativas de crédito. 
inteligência das leis n.os 4.594, de 29.12.1964, e 5.764, de 16.12.1971.
oJ-sdi1-380 inTeRValo inTRaJoRnada. JoRnada conTRaTual de seis hoRas diáRias. 
PRoRRoGação habiTual. aPlicação do aRT. 71, “caPuT” e § 4º, da clT (deJT divulgado 
em 19, 20 e 22.04.2010)
ultrapassada habitualmente a jornada de seis horas de trabalho, é devido o gozo do intervalo 
intrajornada mínimo de uma hora, obrigando o empregador a remunerar o período para descanso 
e alimentação não usufruído como extra, acrescido do respectivo adicional, na forma prevista no 
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art. 71, “caput” e § 4, da clT.
oJ-sdi1-381 inTeRValo inTRaJoRnada. RuRÍcola. lei n.º 5.889, de 08.06.1973. suPRessão
ToTal ou PaRcial. decReTo n.º 73.626, de 12.02.1974. aPlicação do aRT. 71, § 4º, da clT 
(deJT divulgado em 19, 20 e 22.04.2010)
a não concessão total ou parcial do intervalo mínimo intrajornada de uma hora ao trabalhador 
rural, fixado no decreto n.º 73.626, de 12.02.1974, que regulamentou a lei n.º 5.889, de 08.06.1973, 
acarreta o pagamento do período total, acrescido do respectivo adicional, por aplicação subsidiária 
do art. 71, § 4º, da clT.
oJ-sdi1-382 JuRos de MoRa. aRT. 1º-F da lei n.º 9.494, de 10.09.1997. inaPlicabilidade
À FaZenda PÚblica Quando condenada subsidiaRiaMenTe (deJT divulgado em 19, 20 
e 22.04.2010)
a Fazenda Pública, quando condenada subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas devidas 
pela empregadora principal, não se beneficia da limitação dos juros, prevista no art. 1º-F da lei 
n.º 9.494, de 10.09.1997.
oJ-sdi1-383 TeRceiRiZação. eMPReGados da eMPResa PResTadoRa de seRViços e da 
ToMadoRa. isonoMia. aRT. 12, “a”, da lei nº 6.019, de 03.01.1974 (mantida) - Res. 175/2011, 
deJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011
a contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de emprego 
com ente da administração Pública, não afastando, contudo, pelo princípio da isonomia, o direito 
dos empregados terceirizados às mesmas verbas trabalhistas legais e normativas asseguradas 
àqueles contratados pelo tomador dos serviços, desde que presente a igualdade de funções. 
aplicação analógica do art. 12, “a”, da lei nº 6.019, de 03.01.1974.
oJ-sdi1-384 TRabalhadoR aVulso. PRescRição bienal. TeRMo inicial (deJT divulgado 
em 19, 20 e 22.04.2010)
É aplicável a prescrição bienal prevista no art. 7º, XXiX, da constituição de 1988 ao trabalhador avul-
so, tendo como marco inicial a cessação do trabalho ultimado para cada tomador de serviço.
oJ-sdi1-385. adicional de PeRiculosidade. deVido. aRMaZenaMenTo de lÍQuido inFla-
MáVel no PRÉdio. consTRução VeRTical. (deJT divulgado em 09, 10 e 11.06.2010)
É devido o pagamento do adicional de periculosidade ao empregado que desenvolve suas ativi-
dades em edifício (construção vertical), seja em pavimento igual ou distinto daquele onde estão 
instalados tanques para armazenamento de líquido inflamável, em quantidade acima do limite 
legal, considerando-se como área de risco toda a área interna da construção vertical.
oJ-sdi1-386.  FÉRias.  GoZo na ÉPoca PRÓPRia. PaGaMenTo FoRa do PRaZo. dobRa 
deVida. aRTs. 137 e 145 da clT. (deJT divulgado em 09, 10 e 11.06.2010)
É devido o pagamento em dobro da remuneração de férias, incluído o terço constitucional, com 
base no art. 137 da clT, quando, ainda que gozadas na época própria, o empregador tenha des-
cumprido o prazo previsto no art. 145 do mesmo diploma legal.
oJ-sdi1-387. honoRáRios PeRiciais. beneFiciáRio da JusTiça GRaTuiTa. ResPonsabili-
dade da união Pelo PaGaMenTo. Resolução nº 35/2007 do csJT. obseRVÂncia. (deJT 
divulgado em 09, 10 e 11.06.2010)
a união é responsável pelo pagamento dos honorários de perito quando a parte sucumbente 
no objeto da perícia for beneficiária da assistência judiciária gratuita, observado o procedimento 
disposto nos arts. 1º, 2º e 5º da Resolução n.º 35/2007 do conselho superior da Justiça do Tra-
balho – csJT.
oJ-sdi1-388. JoRnada 12X36. JoRnada MisTa Que coMPReenda a ToTalidade do PeRÍ-
odo noTuRno. adicional noTuRno. deVido. (deJT divulgado em 09, 10 e 11.06.2010)
o empregado submetido à jornada de 12 horas de trabalho por 36 de descanso, que compreenda 
a totalidade do período noturno, tem direito ao adicional noturno, relativo às horas trabalhadas 
após as 5 horas da manhã.
oJ-sdi1-389. MulTa PReVisTa no aRT. 557, § 2º, do cPc. RecolhiMenTo. PRessuPosTo 
RecuRsal. Pessoa JuRÍdica de diReiTo PÚblico. eXiGibilidade. (deJT divulgado em 09, 
10 e 11.06.2010)
está a parte obrigada, sob pena de deserção, a recolher a multa aplicada com fundamento no § 
2º do art. 557 do cPc, ainda que pessoa jurídica de direito público.
oJ-sdi1-390. PaRTiciPação nos lucRos e ResulTados. Rescisão conTRaTual anTeRioR 
À daTa da disTRibuição dos lucRos. PaGaMenTo PRoPoRcional aos Meses TRaba-
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lhados. PRincÍPio da isonoMia. (deJT divulgado em 09, 10 e 11.06.2010)
Fere o princípio da isonomia instituir vantagem mediante acordo coletivo ou norma regulamentar 
que condiciona a percepção da parcela participação nos lucros e resultados ao fato de estar o 
contrato de trabalho em vigor na data prevista para a distribuição dos lucros. assim, inclusive na 
rescisão contratual antecipada, é devido o pagamento da parcela de forma proporcional aos meses 
trabalhados, pois o ex-empregado concorreu para os resultados positivos da empresa.
oJ-sdi1-391. PoRTuáRios. subMissão PRÉVia de deManda a coMissão PaRiTáRia. lei 
n.º 8.630, de 25.02.1993. ineXiGibilidade. (deJT divulgado em 09, 10 e 11.06.2010)
a submissão prévia de demanda a comissão paritária, constituída nos termos do art. 23 da lei 
nº 8.630, de 25.02.1993 (lei dos Portos), não é pressuposto de constituição e desenvolvimento 
válido e regular do processo, ante a ausência de previsão em lei.
oJ-sdi1-392. PRescRição. inTeRRuPção. aJuiZaMenTo de PRoTesTo Judicial. MaRco 
inicial. (deJT divulgado em 09, 10 e 11.06.2010)
o protesto judicial é medida aplicável no processo do trabalho, por força do art. 769 da clT, sendo 
que o seu ajuizamento, por si só, interrompe o prazo prescricional, em razão da inaplicabilidade 
do § 2º do art. 219 do cPc, que impõe ao autor da ação o ônus de promover a citação do réu, por 
ser ele incompatível com o disposto no art. 841 da clT.
oJ-sdi1-393. PRoFessoR. JoRnada de TRabalho esPecial. aRT. 318 da clT. saláRio 
MÍniMo. PRoPoRcionalidade. (deJT divulgado em 09, 10 e 11.06.2010)
a contraprestação mensal devida ao professor, que trabalha no limite máximo da jornada prevista 
no art. 318 da clT, é de um salário mínimo integral, não se cogitando do pagamento proporcional 
em relação a jornada prevista no art. 7º, Xiii, da constituição Federal.
oJ-sdi1-394. RePouso seManal ReMuneRado - RsR. inTeGRação das hoRas eXTRas. 
não RePeRcussão no cálculo das FÉRias, do dÉciMo TeRceiRo saláRio, do aViso 
PRÉVio e dos dePÓsiTos do FGTs. (deJT divulgado em 09, 10 e 11.06.2010)
a majoração do valor do repouso semanal remunerado, em razão da integração das horas extras 
habitualmente prestadas, não repercute no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso 
prévio e do FGTs, sob pena de caracterização de “bis in idem”.
oJ-sdi1-395. TuRno ininTeRRuPTo de ReVeZaMenTo. hoRa noTuRna ReduZida. inci-
dÊncia. (deJT divulgado em 09, 10 e 11.06.2010)
o trabalho em regime de turnos ininterruptos de revezamento não retira o direito à hora noturna 
reduzida, não havendo incompatibilidade entre as disposições contidas nos arts. 73, § 1º, da clT 
e 7º, XiV, da constituição Federal.
oJ-sdi1-396. TuRnos ininTeRRuPTos de ReVeZaMenTo. alTeRação da JoRnada de 8 
PaRa 6 hoRas diáRias. eMPReGado hoRisTa. aPlicação do diVisoR 180. (deJT divulgado 
em 09, 10 e 11.06.2010)
Para o cálculo do salário hora do empregado horista, submetido a turnos ininterruptos de reve-
zamento, considerando a alteração da jornada de 8 para 6 horas diárias, aplica-se o divisor 180, 
em observância ao disposto no art. 7º, Vi, da constituição Federal, que assegura a irredutibilidade 
salarial.
oJ-sdi1-397. coMissionisTa MisTo. hoRas eXTRas. base de cálculo. aPlicação da 
sÚMula n.º 340 do TsT. (deJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010)
o empregado que recebe remuneração mista, ou seja, uma parte fixa e outra variável, tem direito a 
horas extras pelo trabalho em sobrejornada. em relação à parte fixa, são devidas as horas simples 
acrescidas do adicional de horas extras. em relação à parte variável, é devido somente o adicional 
de horas extras, aplicando-se à hipótese o disposto na súmula n.º 340 do TsT.
oJ-sdi1-398. conTRibuição PReVidenciáRia. acoRdo hoMoloGado eM JuÍZo seM Re-
conheciMenTo de VÍnculo de eMPReGo. conTRibuinTe indiVidual. RecolhiMenTo da 
alÍQuoTa de 20% a caRGo do ToMadoR e 11% a caRGo do PResTadoR de seRViços. 
(deJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010)
nos acordos homologados em juízo em que não haja o reconhecimento de vínculo empregatício, 
é devido o recolhimento da contribuição previdenciária, mediante a alíquota de 20% a cargo do 
tomador de serviços e de 11% por parte do prestador de serviços, na qualidade de contribuinte 
individual, sobre o valor total do acordo, respeitado o teto de contribuição. inteligência do § 4º 
do art. 30 e do inciso iii do art. 22, todos da lei n.º 8.212, de 24.07.1991.
oJ-sdi1-399. esTabilidade PRoVisÓRia. ação TRabalhisTa a-JuiZada aPÓs o TÉRMino 
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do PeRÍodo de GaRanTia no eMPReGo. abuso do eXeRcÍcio do diReiTo de ação. não 
conFiGuRação. indeniZação deVida. (deJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010)
o ajuizamento de ação trabalhista após decorrido o período de garantia de emprego não configura 
abuso do exercício do direito de ação, pois este está submetido apenas ao prazo prescricional 
inscrito no art. 7º, XXiX, da cF/1988, sendo devida a indenização desde a dispensa até a data do 
término do período estabilitário.
oJ-sdi1-400. iMPosTo de Renda. base de cálculo. JuRos de MoRa. não inTeGRação. 
aRT. 404 do cÓdiGo ciVil bRasileiRo. (deJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010)
os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de pagamento em dinheiro não 
integram a base de cálculo do imposto de renda, independentemente da natureza jurídica da 
obrigação inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do código civil de 2002 
aos juros de mora.
oJ-sdi1-401. PRescRição. MaRco inicial. ação condenaTÓRia. TRÂnsiTo eM JulGado 
da ação declaRaTÓRia coM MesMa causa de PediR ReMoTa a JuiZada anTes da 
eXTinção do conTRaTo de TRabalho. (deJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010)
o marco inicial da contagem do prazo prescricional para o ajuizamento de ação condenatória, 
quando advém a dispensa do empregado no curso de ação declaratória que possua a mesma 
causa de pedir remota, é o trânsito em julgado da decisão proferida na ação declaratória e não a 
data da extinção do contrato de trabalho.
oJ-sdi1-402 adicional de Risco. PoRTuáRio. TeRMinal PRiVaTiVo. aRTs. 14 e 19 da 
lei n.º 4.860, de 26.11.1965. indeVido (mantida) – Res. 175/2011, deJT divulgado em 27, 30 e 
31.05.2011
o adicional de risco previsto no artigo 14 da lei nº 4.860, de 26.11.1965, aplica-se somente aos 
portuários que trabalham em portos organizados, não podendo ser conferido aos que operam 
terminal privativo.
oJ-sdi1-403 adVoGado eMPReGado. conTRaTação anTeRioR a lei nº 8.906, de 04.07.1994. 
JoRnada de TRabalho ManTida coM o adVenTo da lei.  dedicação eXclusiVa. ca-
RacTeRiZação. (deJT divulgado em 16, 17 e 20.09.2010)
o advogado empregado contratado para jornada de 40 horas semanais, antes da edição da lei nº 
8.906, de 04.07.1994, está sujeito ao regime de dedicação exclusiva disposto no art. 20 da referida 
lei, pelo que não tem direito à jornada de 20 horas semanais ou 4 diárias.
oJ-sdi1-404 diFeRenças salaRiais. Plano de caRGos e saláRios. descuMPRiMenTo. 
cRiTÉRios de PRoMoção não ob-seRVados. PRescRição PaRcial. (deJT divulgado em 
16, 17 e 20.09.2010)
Tratando-se de pedido de pagamento de diferenças salariais decorrentes da inobservância dos 
critérios de promoção estabelecidos em Plano de cargos e salários criado pela empresa, a pres-
crição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se renova mês a mês.
oJ-sdi1-405 eMbaRGos. PRocediMenTo suMaRÍssiMo. conheciMenTo. RecuRso inTeR-
PosTo aPÓs ViGÊncia da lei nº 11.496, de 22.06.2007, Que conFeRiu noVa Redação ao 
aRT. 894, ii, da clT. (deJT divulgado em 16, 17 e 20.09.2010)
em causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, em que pese a limitação imposta no art. 896, § 
6º, da clT à interposição de recurso de revista, admite-se os embargos interpostos na vigência da 
lei nº 11.496, de 22.06.2007, que conferiu nova redação ao art. 894 da clT, quando demonstrada 
a divergência jurisprudencial entre Turmas do TsT, fundada em interpretações diversas acerca 
da aplicação de mesmo dispositivo constitucional ou de matéria sumulada.
oJ-sdi1-406. adicional de PeRiculosidade. PaGaMenTo esPonTÂneo. caRacTeRiZação
de FaTo inconTRoVeRso. desnecessáRia a PeRÍcia de Que TRaTa o aRT. 195 da clT. 
(deJT divulgado em 22, 25 e 26.10.2010)
o pagamento de adicional de periculosidade efetuado por mera liberalidade da empresa, ainda 
que de forma proporcional ao tempo de exposição ao risco ou em percentual inferior ao máximo 
legalmente previsto, dispensa a realização da prova técnica exigida pelo art. 195 da clT, pois torna 
incontroversa a existência do trabalho em condições perigosas.
oJ-sdi1-407. JoRnalisTa. eMPResa não JoRnalÍsTica. JoRnada de TRabalho ReduZida. 
aRTs. 302 e 303 da clT. (deJT divulgado em 22, 25 e 26.10.2010)
o jornalista que exerce funções típicas de sua profissão, independentemente do ramo de atividade 
do empregador, tem direito à jornada reduzida prevista no artigo 303 da clT.
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oJ-sdi1-408. JuRos de MoRa. eMPResa eM liQuidação eXTRaJudicial. sucessão TRa-
balhisTa. (deJT divulgado em 22, 25 e 26.10.2010)
É devida a incidência de juros de mora em relação aos débitos trabalhistas de empresa em liqui-
dação extrajudicial sucedida nos moldes dos arts. 10 e 448 da clT. o sucessor responde pela 
obrigação do sucedido, não se beneiciando de qualquer privilégio a este destinado.
oJ-sdi1-409. MulTa PoR liTiGÂncia de Má-FÉ. RecolhiMenTo. PRessuPosTo RecuRsal. 
ineXiGibilidade. (deJT divulgado em 22, 25 e 26.10.2010)
o recolhimento do valor da multa imposta por litigância de má-fé, nos termos do art. 18 do cPc, 
não é pressuposto objetivo para interposição dos recursos de natureza trabalhista. assim, resta 
inaplicável o art. 35 do cPc como fonte subsidiária, uma vez que, na Justiça do Trabalho, as custas 
estão reguladas pelo art. 789 da clT.
oJ-sdi1-410. RePouso seManal ReMuneRado. concessão aPÓs o sÉTiMo dia consecu-
TiVo de TRabalho. aRT. 7º, XV, da cF. Violação. (deJT divulgado em 22, 25 e 26.10.2010)
Viola o art. 7º, XV, da cF a concessão de repouso semanal remunerado após o sétimo dia conse-
cutivo de trabalho, importando no seu pagamento em dobro.
oJ-sdi1-411. sucessão TRabalhisTa. aQuisição de eMPResa PeRTencenTe a GRuPo 
econÔMico. ResPonsabilidade solidáRia do sucessoR PoR dÉbiTos TRabalhisTas 
de eMPResa não adQuiRida. ineXisTÊncia. (deJT divulgado em 22, 25 e 26.10.2010)
o sucessor não responde solidariamente por débitos trabalhistas de empresa não adquirida, 
integrante do mesmo grupo econômico da empresa sucedida, quando, à época, a empresa de-
vedora direta era solvente ou idônea economicamente, ressalvada a hipótese de má-fé ou fraude 
na sucessão.
oJ-sdi1-412 aGRaVo inoMinado ou aGRaVo ReGiMenTal. inTeRPosição eM Face de 
decisão coleGiada. não cabiMenTo. eRRo GRosseiRo. inaPlicabilidade do PRincÍPio 
da FunGibilidade RecuRsal. (deJT divulgado em 14, 15 e 16.02.2012)
É incabível agravo inominado (art. 557, §1º, do cPc) ou agravo regimental (art. 235 do RiTsT) contra 
decisão proferida por Órgão colegiado. Tais recursos destinam-se, exclusivamente, a impugnar 
decisão monocrática nas hipóteses expressamente previstas. inaplicável, no caso, o princípio da 
fungibilidade ante a coniguração de erro grosseiro.
oJ-sdi1-413 auXÍlio-aliMenTação. alTeRação da naTuReZa JuRÍdica. noRMa coleTiVa 
ou adesão ao PaT. (deJT divulgado em 14, 15 e 16.02.2012)
a pactuação em norma coletiva conferindo caráter indenizatório à verba “auxílio-alimentação” ou 
a adesão posterior do empregador ao Programa de alimentação do Trabalhador — PaT — não 
altera a natureza salarial da parcela, instituída anteriormente, para aqueles empregados que, ha-
bitualmente, já percebiam o benefício, a teor das súmulas nos 51, i, e 241 do TsT.
oJ-sdi1-414 coMPeTÊncia da JusTiça do TRabalho. eXecução de oFÍcio. conTRibuição 
social ReFeRenTe ao seGuRo de acidenTe de TRabalho (saT ). aRTs. 114, Viii, e 195, i, 
“a”, da consTiTuição da RePÚblica. (deJT divulgado em 14, 15 e 16.02.2012)
compete à Justiça do Trabalho a execução, de ofício, da contribuição referente ao seguro de 
acidente de Trabalho (saT), que tem natureza de contribuição para a seguridade social (arts. 114, 
Viii, e 195, i, “a”, da cF), pois se destina ao financiamento de benefícios relativos à incapacidade 
do empregado decorrente de infortúnio no trabalho (arts. 11 e 22 da lei nº 8.212/1991).
oJ-sdi1-415 hoRas eXTRas. ReconheciMenTo eM JuÍZo. cRiTÉRio de dedução/abaTi-
MenTo dos ValoRes coMPRoVadaMenTe PaGos no cuRso do conTRaTo de TRabalho. 
(deJT divulgado em 14, 15 e 16.02.2012)
a dedução das horas extras comprovadamente pagas daquelas reconhecidas em juízo não pode 
ser limitada ao mês de apuração, devendo ser integral e aferida pelo total das horas extraordinárias 
quitadas durante o período imprescrito do contrato de trabalho.
oJ-sdi1-416 iMunidade de JuRisdição. oRGaniZação ou oRGanisMo inTeRnacional. 
(deJT divulgado em 14, 15 e 16.02.2012)
as organizações ou organismos internacionais gozam de imunidade absoluta de jurisdição 
quando amparados por norma internacional incorporada ao ordena-mento jurídico brasileiro, 
não se lhes aplicando a regra do direito consuetudinário relativa à natureza dos atos praticados. 
excepcionalmente, prevalecerá a jurisdição brasileira na hipótese de renúncia expressa à cláusula 
de imunidade jurisdicional.
oJ-sdi1-417 PRescRição. RuRÍcola. eMenda consTiTucional nº 28, de 26.05.2000. con-
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TRaTo de TRabalho eM cuRso. (deJT divulgado em 14, 15 e 16.02.2012)
não há prescrição total ou parcial da pretensão do trabalhador rural que reclama direitos relativos 
a contrato de trabalho que se encontrava em curso à época da promulgação da emenda cons-
titucional nº 28, de 26.05.2000, desde que ajuizada a demanda no prazo de cinco anos de sua 
publicação, observada a prescrição bienal.
oJ-sdi1-418 eQuiPaRação salaRial. Plano de caRGos e saláRios. aPRoVação PoR 
insTRuMenTo coleTiVo. ausÊncia de alTeRnÂncia de cRiTÉRios de PRoMoção PoR 
anTiGuidade e MeReciMenTo. (deJT divulgado em 12, 13 e 16.04.2012)
não constitui óbice à equiparação salarial a existência de plano de cargos e salários que, referen-
dado por norma coletiva, prevê critério de promoção apenas por merecimento ou antiguidade, não 
atendendo, portanto, o requisito de alternância dos critérios, previsto no art. 461, § 2º, da clT.
oJ-sdi1-419 enQuadRaMenTo. eMPReGado Que eXeRce aTiVidade eM eMPResa aGRoin-
dusTRial. deFinição Pela aTiVidade PRePondeRanTe da eMPResa. (deJT divulgado em  
28 e 29/06/2012 e 02/07/2012)
considera-se rurícola empregado que, a despeito da atividade exercida, presta serviços a
empregador agroindustrial (art. 3º, § 1º, da lei nº 5.889, de 08.06.1973), visto que, neste
caso, é a atividade preponderante da empresa que determina o enquadramento.
oJ-sdi1-420 TuRnos ininTeRRuPTos de ReVeZaMenTo. elasTeciMenTo da JoRnada de 
TRabalho. noRMa coleTiVa coM eFicácia ReTRoaTiVa. inValidade. (deJT divulgado em  
28 e 29/06/2012 e 02/07/2012)
É inválido o instrumento normativo que, regularizando situações pretéritas, estabelece jornada de 
oito horas para o trabalho em turnos ininterruptos de revezamento.

orientação Jurisprudencial do Tribunal superior do Trabalho
sbdi-1

- Transitória -

orientações Jurisprudenciais da sbdi-1, que tratam de matérias transitórias e/ou de aplicação 
restrita no TsT ou a determinado Tribunal Regional.

oJ-sdi1T-1 FGTs. MulTa de 40%. coMPleMenTação. indeVida. inserida em 02.10.97 (título 
alterado e inserido dispositivo, dJ 20.04.2005)
a rescisão contratual operada antes da vigência da constituição Federal de 1988, com o pagamento 
da multa sobre os depósitos do FGTs no percentual de 10%, é ato jurídico perfeito, não se admi-
tindo retroatividade. assim, indevido o deferimento da complementação, a título de diferenças 
de multa do FGTs, do percentual de 30%, referente ao período do primeiro contrato rescindido 
e pago de acordo com a norma vigente à época. (lei nº 5.107/66, art. 6º).
oJ-sdi1T-2 csn. licença ReMuneRada. inserida em 02.10.97
É devido o valor das horas extras até então habitualmente prestadas.
oJ-sdi1T-3 sÚMula nº 337. inaPlicabilidade. (título alterado e inserido dispositivo, dJ 
20.04.2005)
a súmula nº 337 do TsT é inaplicável a recurso de revista interposto anteriormente à sua vigên-
cia.
oJ-sdi1T-4 MineRação MoRRo Velho. adicional de insalubRidade. base de cálculo. 
acoRdo coleTiVo. PReValÊncia (cancelada) – Res. 175/2011, deJT divulgado em 27, 30 e 
31.05.2011
o acordo coletivo estabelecido com a Mineração Morro Velho sobrepõe-se aos comandos da 
lei, quando as partes, com o propósito de dissipar dúvidas e nos exatos limites de seu regular 
direito de negociação, livremente acordaram parâmetros para a base de cálculo do adicional de 
insalubridade.
oJ-sdi1T-5 seRViTa. boniFicação de assiduidade e PRoduTiVidade PaGa seManal-
MenTe. RePeRcussão no RePouso seManal ReMuneRado. (título alterado e inserido 
dispositivo, dJ 20.04.2005)
o valor das bonificações de assiduidade e produtividade, pago semanalmente e em caráter per-
manente pela empresa servita, visando incentivar o melhor rendimento dos empregados, possui 
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natureza salarial, repercutindo no cálculo do repouso semanal remunerado.
oJ-sdi1T-6 adicional de PRoduTiVidade. decisão noRMaTiVa. ViGÊncia. liMiTação. 
inserida em 19.10.00
o adicional de produtividade previsto na decisão normativa, proferida nos autos do dissídio coletivo 
nº dc-TsT 6/1979, tem sua eicácia limitada à vigência do respectivo instrumento normativo.
oJ-sdi1T-7 banRisul. coMPleMenTação de aPosenTadoRia. adi e cheQue-Rancho. 
não inTeGRação. (nova redação em decorrência da incorporação da orientação Jurisprudencial 
Transitória nº 8 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
as parcelas adi e cheque-rancho não integram a complementação de aposentadoria dos empre-
gados do banrisul. (ex-oJ Transitória nº 8 da sbdi-1 - inserida em 19.10.00)
oJ-sdi1T-8 banRisul.  coMPleMenTação de aPosenTadoRia.  cheQue-Rancho. não 
inTeGRação. inserida em 19.10.00 (cancelada em decorrência da sua incorporação à redação 
da orientação Jurisprudencial Transitória nº 7 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
oJ-sdi1T-9 bncc. GaRanTia de eMPReGo. não asseGuRada. inserida em 19.10.00
o Regulamento do bncc não garante a estabilidade ao empregado nos moldes daquela prevista 
na clT, mas apenas a garantia no emprego, ou seja, a garantia contra a despedida imotivada.
oJ-sdi1T-10 bncc. JuRos. sÚMula nº 304 do TsT. inaPlicáVel. inserida em 19.10.00
a extinção do bncc não foi decretada pelo banco central mas por deliberação de seus acionistas. 
Portanto, inaplicável a súmula nº 304 do TsT e, em seus débitos trabalhistas, devem incidir os 
juros de mora.
oJ-sdi1T-11 coMPleMenTação de aPosenTadoRia. ceaGesP. inserida em 19.10.00
Para o empregado se beneficiar da aposentadoria integral, prevista no § 1º do art. 16 do Regula-
mento Geral nº 1/1963, da ceaGesP, o empregado deverá contar com 30 anos ou mais de efetivo 
serviço à ceaGesP.
oJ-sdi1T-12 csn. adicional de insalubRidade e de PeRiculosidade. saláRio coM-
PlessiVo. PReValÊncia do acoRdo coleTiVo. inserida em 19.10.00 (inserido dispositivo, 
dJ 20.04.2005)
o pagamento do adicional de insalubridade e periculosidade embutido no salário contratual dos 
empregados da csn não caracteriza a complessividade salarial, uma vez que essa forma de pa-
gamento decorre de acordo coletivo há muitos anos em vigor.
oJ-sdi1T-13 csn. licença ReMuneRada. aViso PRÉVio. concoMiTÂncia. Possibilidade. 
inserida em 19.10.00
devido às circunstâncias especialíssimas ocorridas na csn (Próspera), considera-se válida a 
concessão de aviso prévio durante o período da licença remunerada.
oJ-sdi1T-14 deFensoRia PÚblica. oPção Pela caRReiRa. inserida em 19.10.00
servidor investido na função de defensor público até a data em que foi instalada a assembléia na-
cional constituinte tem direito à opção pela carreira, independentemente de realização de concurso 
público (celetista ou estatutário), bastando que a opção tenha sido feita até a data supra.
oJ-sdi1T-15 eneRGiPe. PaRTiciPação nos lucRos. incoRPoRação anTeRioR À cF/1988. 
naTuReZa salaRial. inserida em 19.10.00
a parcela participação nos lucros, incorporada ao salário do empregado anteriormente à cF/88, 
possui natureza salarial e gera relexos em todas as verbas salariais.
oJ-sdi1T-16 aGRaVo de insTRuMenTo inTeRPosTo na ViGÊncia da lei nº 9.756/1998 e 
anTeRioRMenTe À edição da insTRução noRMaTiVa nº 16/99 do TsT. TRaslado de 
Peças. obRiGaToRiedade. inserida em 13.02.01
não há como dizer que a exigência de traslado de peças necessárias ao julgamento de ambos os 
recursos (o agravo e o recurso principal) somente se tornou obrigatória após a edição da instru-
ção normativa nº 16/99, pois trata-se apenas de meio destinado à interpretação acerca das novas 
exigências que se tornaram efetivas a partir da vigência da lei nº 9.756/1998.
oJ-sdi1T-17 aGRaVo de insTRuMenTo inTeRPosTo na ViGÊncia da lei nº 9.756/1998. 
eMbaRGos declaRaTÓRios. inserida em 13.02.01
Para comprovar a tempestividade do recurso de revista, basta a juntada da certidão de publicação 
do acórdão dos embargos declaratórios opostos perante o Regional, se conhecidos.
oJ-sdi1T-18 aGRaVo de insTRuMenTo inTeRPosTo na ViGÊncia da lei nº 9.756/1998. 
Peça indisPensáVel. ceRTidão de Publicação do acÓRdão ReGional. necessáRia a 
JunTada, salVo se nos auTos houVeR eleMenTos Que aTesTeM a TeMPesTiVidade 
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da ReVisTa. inserida em 13.02.01
a certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para a regularidade do traslado do 
agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista 
e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver elementos 
que atestem a tempestividade da revista.
oJ-sdi1T-19 aGRaVo de insTRuMenTo. inTeRPosTo na ViGÊncia da lei nº 9.756/1998. 
Peças disPensáVeis À coMPReensão da conTRoVÉRsia. desnecessáRia a JunTada. 
inserida em 13.02.01
Mesmo na vigência da lei nº 9.756/1998, a ausência de peças desnecessárias à compreensão da 
controvérsia, ainda que relacionadas no inciso i do § 5º do art. 897 da clT, não implica o não-
conhecimento do agravo.
oJ-sdi1T-20 aGRaVo de insTRuMenTo. MinisTÉRio PÚblico. PRessuPosTos eXTRÍnse-
cos. inserida em 13.02.01
Para aferição da tempestividade do ai interposto pelo Ministério Público, desnecessário o traslado 
da certidão de publicação do despacho agravado, bastando a juntada da cópia da intimação pessoal 
na qual conste a respectiva data de recebimento (lei complementar nº 75/93, art. 84, iV).
oJ-sdi1T-21 aGRaVo de insTRuMenTo. TRaslado. ceRTidão. insTRução noRMaTiVa 
nº 6/96 do TsT. inserida em 13.02.01
certidão do Regional afirmando que o ai está formado de acordo com in nº 6/96 do TsT não 
confere autenticidade às peças.
oJ-sdi1T-22 auTenTicação. docuMenTos disTinTos. cÓPia. VeRso e anVeRso. neces-
sidade. inserida em 13.02.01 (cancelada em face de sua conversão na orientação Jurisprudencial 
nº 287 da sbdi-1 - dJ 24.11.03)
distintos os documentos contidos no verso e anverso, é necessária a autenticação de ambos os 
lados da cópia.
oJ-sdi1T-23 auTenTicação. docuMenTo Único. cÓPia. VeRso e anVeRso. inserida em 
13.02.01
inexistindo impugnação da parte contrária, bem como o disposto no art. 795 da clT, é válida a 
autenticação aposta em uma face da folha que contenha documento que continua no verso, por 
constituir documento único.
oJ-sdi1T-24 abono. coMPleMenTação de aPosenTadoRia. ReaJusTe. cVRd ( Valia). 
dJ 09.12.03
a Resolução nº 7/89 da cVRd, que instituiu o benefício “abono aposentadoria” (art. 6º), determina 
que o reajuste seja feito na mesma época e com o mesmo índice aplicado pelo inss ou observada 
a variação do iGP ou da oTn, aplicando-se o maior deles.
oJ-sdi1T-25 banco MeRidional.  coMPleMenTação de aPosenTadoRia.  Rea JusTes. 
eXTensão. dJ 09.12.2003
os reajustes salariais concedidos sobre quaisquer parcelas aos empregados ativos devem ser 
estendidos aos inativos, com exclusão apenas das parcelas ressalvadas expressamente no Re-
gulamento do banco.
oJ-sdi1T-26 baneRJ.  Plano bResseR.  acoRdo coleTiVo de TRabalho de 91.  não É 
noRMa PRoGRaMáTica. dJ 09.12.2003
É de eicácia plena e imediata o “caput” da cláusula 5ª do acordo coletivo de Trabalho de 1991/1992 
celebrado pelo banerj contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano bresser, sendo 
devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive.
oJ-sdi1T-27 banRisul. GRaTiFicação Jubileu. PRescRição. dJ 09.12.2003
a Gratificação Jubileu, instituída pela Resolução nº 1.761/1967, que foi alterada, reduzindo-se o seu 
valor, pela Resolução nº 1.885/70, era devida a todo empregado que completasse 25, 30, 35 e 40 
anos de serviço no banco. era vantagem a ser paga de uma única vez, na data da aposentadoria, 
fluindo desta data o prazo prescricional, sendo inaplicável a súmula nº 294 do TsT, que é restrito 
aos casos em que se postulam prestações sucessivas.
oJ-sdi1T-28 cdhu. sucessão TRabalhisTa. dJ 09.12.2003
considerando a moldura fática delineada pelo Regional, conduz-se à ilação de que a cdhu foi a 
sucessora da conesP, uma vez que ocupou os imóveis e assumiu os contratos anteriores, dando 
sequência às obras com o mesmo pessoal.
oJ-sdi1T-29 ceee. eQuiPaRação salaRial. QuadRo de caRReiRa. ReesTRuTuRação eM 
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1991. Válido. dJ 09.12.2003
o quadro de carreira implantado na ceee em 1977 foi homologado pelo Ministério do Trabalho. 
a reestruturação procedida em 1991, mesmo não homologada, é válida.
oJ-sdi1T-30 cisão PaRcial de eMPResa. ResPonsabilidade solidáRia. PRoFoRTe. dJ 
09.12.2003
É solidária a responsabilidade entre a empresa cindida subsistente e aquelas que absorverem 
parte do seu patrimônio, quando constatada fraude na cisão parcial.
oJ-sdi1T-31 Planos bResseR e VeRão. acoRdo coleTiVo auToRiZando a QuiTação 
aTRaVÉs da concessão de FolGas ReMuneRadas. conVeRsão eM PecÚnia aPÓs a 
eXTinção do conTRaTo de TRabalho. inViabilidade. dJ 09.12.2003
acordo coletivo celebrado entre as partes autorizando a quitação dos valores devidos a título de 
Planos bresser e Verão em folgas remuneradas é válido. incabível a conversão do valor corres-
pondente às folgas remuneradas em pecúnia quando extinto o contrato de trabalho pelo advento 
de aposentadoria voluntária.
oJ-sdi1T-32 coMPleMenTação de aPosenTadoRia. banco do bRasil. sucuMbÊncia. 
inVeRsão. dJ 10.11.04
imposta condenação originária em diferenças de complementação de aposentadoria, por ocasião 
do julgamento de recurso de revista, imperativo o exame no acórdão, sob pena de negativa de 
prestação jurisdicional, de postulação aduzida em contestação e/ou em contra-razões visando à 
limitação da condenação à média trienal e ao teto, matéria insuscetível de prequestionamento.
oJ-sdi1T-33 adicional de insalubRidade. base de cálculo, na ViGÊncia do decReTo-
lei nº 2.351/1987: Piso nacional de saláRios. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 
3 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
na vigência do decreto-lei nº 2.351/1987, o piso nacional de salários é a base de cálculo para o 
adicional de insalubridade. (ex-oJ nº 3 da sbdi-1 - inserida em 14.03.94)
oJ-sdi1T-34 bRde. enTidade auTáRQuica de naTuReZa bancáRia. lei nº 4.595/1964, 
aRT. 17. Res. bacen 469/1970, aRT. 8º. clT, aRT. 224, § 2º. cF, aRT. 173, § 1º. (conversão da 
orientação Jurisprudencial nº 22 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
o banco Regional de desenvolvimento do extremo sul - bRde é uma entidade autárquica de 
natureza bancária, e, como tal, submete-se ao art. 173, § 1º, da constituição Federal de 1988. 
desta forma, sendo a natureza das atividades por ele exercidas similares às de qualquer instituição 
financeira, seus empregados são bancários, regendo-se pelas normas especiais a eles referentes, 
inclusive o art. 224 da clT. (ex-oJ nº 22 da sbdi-1 - inserida em 14.03.94)
oJ-sdi1T-35 ReaJusTes salaRiais.  biMesTRais e QuadRiMesTRais (lei nº 8.222/1991). 
siMulTaneidade inViáVel. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 68 da sbdi-1, dJ 
20.04.2005)
nova antecipação bimestral, na mesma época do reajuste quadrimestral, constitui verdadeiro “bis 
in idem”, pois o bimestre anterior, que servia como base de cálculo, já teve o inPc considerado 
para im do reajuste quadrimestral. (ex-oJ nº 68 da sbdi-1 - inserida em 28.11.95)
oJ-sdi1T-36 hoRa “in iTineRe”. TeMPo GasTo enTRe a PoRTaRia da eMPResa e o lo-
cal do seRViço. deVida. açoMinas (mantida) – Res. 175/2011, deJT divulgado em 27, 30 e 
31.05.2011
configura-se como hora “in itinere” o tempo gasto pelo obreiro para alcançar seu local de trabalho 
a partir da portaria da açominas. (ex-oJ nº 98 da sbdi-1 - inserida em 30.05.1997).
oJ-sdi1T-37 MinascaiXa. leGiTiMidade PassiVa “ad causaM” enQuanTo não conclu-
Ído o PRocediMenTo de liQuidação eXTRaJudicial. (conversão da orientação Jurispru-
dencial nº 109 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
a Minascaixa tem legitimidade passiva “ad causam” para figurar nas demandas contra ela ajuizadas 
enquanto não tiver concluído o processo de liquidação extrajudicial ao qual se encontra submetida. 
(ex-oJ nº 109 da sbdi-1 - inserida em 01.10.97)
oJ-sdi1T-38 banco MeRidional. ciRculaR 34046/1989.  disPensa seM JusTa causa. 
(conversão da orientação Jurisprudencial nº 137 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
a inobservância dos procedimentos disciplinados na circular 34046/1989 do banco Meridional, 
norma de caráter eminentemente procedimental, não é causa para a nulidade da dispensa sem 
justa causa. (ex-oJ nº 137 da sbdi-1 - inserida em 27.11.98)
oJ-sdi1T-39 FGTs. oPção ReTRoaTiVa. concoRdÂncia do eMPReGadoR. necessidade. 
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(conversão da orientação Jurisprudencial nº 146 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
a concordância do empregador é indispensável para que o empregado possa optar retroativamente 
pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de serviço. (ex-oJ nº 146 da sbdi-1 - inserida em 
27.11.98)
oJ-sdi1T-40 banRisul. coMPleMenTação de aPosenTadoRia. (conversão da orientação 
Jurisprudencial nº 155 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
a Resolução 1600/1964, vigente à época da admissão do empregado, incorporou-se ao contrato 
de trabalho, pelo que sua alteração não poderá prejudicar o direito adquirido, mesmo em virtude 
da edição da lei nº 6.435/1977. incidência das súmulas nºs 51 e 288. (ex-oJ nºs 155 da sbdi-1 
- inserida em 26.03.99)
oJ-sdi1T-41 coMPleMenTação de aPosenTadoRia.  Fundação cleMenTe de FaRia. 
banco Real. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 157 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
É válida a cláusula do estatuto da Fundação clemente de Faria que condicionou o direito à com-
plementação de aposentadoria à existência de recursos financeiros, e também previa a suspen-
são, temporária ou definitiva, da referida complementação. (ex-oJ nº 157 da sbdi-1 - inserida 
em 26.03.99)
oJ-sdi1T-42 PeTRobRas. Pensão PoR MoRTe do eMPReGado asseGuRada no Manu-
al de Pessoal. esTabilidade decenal. oPção Pelo ReGiMe do FGTs (inserido item ii à 
redação) – Res. 182/2012, deJT divulgado em 19, 20 e 23.04.2012
i - Tendo o empregado adquirido a estabilidade decenal, antes de optar pelo regime do FGTs, 
não há como negar-se o direito à pensão, eis que preenchido o requisito exigido pelo Manual de 
Pessoal. (ex-oJ nº 166 da sdi-1 - inserida em 26.03.1999)
ii - o benefício previsto no manual de pessoal da Petrobras, referente ao pagamento de pensão 
e auxílio-funeral aos dependentes do empregado que vier a falecer no curso do contrato de tra-
balho, não se estende à hipótese em que sobrevém o óbito do trabalhador quando já extinto o 
contrato de trabalho.
oJ-sdi1T-43 suds. GRaTiFicação. conVÊnio da união coM esTado. naTuReZa salaRial
enQuanTo PaGa. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 168 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
a parcela denominada “complementação suds” paga aos servidores em virtude de convênio entre 
o estado e a união Federal tem natureza salarial, enquanto paga, pelo que repercute nos demais 
créditos trabalhistas do empregado. (ex-oJ nº 168 da sbdi-1 - inserida em 26.03.99)
oJ-sdi1T-44 anisTia. lei nº 6.683/79. TeMPo de aFasTaMenTo. não coMPuTáVel PaRa 
eFeiTo de indeniZação e adicional PoR TeMPo de seRViço, licença-PRÊMio e PRoMo-
ção. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 176 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
o tempo de afastamento do anistiado pela lei nº 6.683/79 não é computável para efeito do pa-
gamento de indenização por tempo de serviço, licença-prêmio e promoção. (ex-oJ nº 176 da 
sbdi-1 - inserida em 08.11.00)
oJ-sdi1T-45 coMissionisTa PuRo. abono. lei nº 8.178/1991. não incoRPoRação. (con-
versão da orientação Jurisprudencial nº 180 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
É indevida a incorporação do abono instituído pela lei nº 8.178/1991 aos empregados comissio-
nistas. (ex-oJ nº 180 da sbdi-1 - inserida em 08.11.00)
oJ-sdi1T-46 coMPleMenTação de aPosenTadoRia. banco iTaÚ. (conversão da orientação 
Jurisprudencial nº 183 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
o empregado do banco itaú admitido na vigência da circular bb-05/1966, que passou para a ina-
tividade posteriormente à vigência da RP-40/1974, está sujeito ao implemento da condição “idade 
mínima de 55 anos”. (ex-oJ nº 183 da sbdi-1 - inserida em 08.11.00)
oJ-sdi1T-47 dÉciMo TeRceiRo saláRio. dedução da 1ª PaRcela. uRV. lei nº 8.880/1994. 
(conversão da orientação Jurisprudencial nº 187 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
ainda que o adiantamento do 13º salário tenha ocorrido anteriormente à edição da lei nº 8.880/1994, 
as deduções deverão ser realizadas considerando o valor da antecipação, em uRV, na data do 
efetivo pagamento, não podendo a 2ª parcela ser inferior à metade do 13º salário, em uRV. (ex-oJ 
nº 187 da sbdi-1 - inserida em 08.11.00)
oJ-sdi1T-48 PeTRoMisa. sucessão. PeTRobRas. leGiTiMidade. (conversão da orientação 
Jurisprudencial nº 202 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
em virtude da decisão tomada em assembléia, a Petrobras é a real sucessora da Petromisa, con-
siderando que recebeu todos os bens móveis e imóveis da extinta Petromisa. (ex-oJ nº 202 da 
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sbdi-1 - inserida em 08.11.00)
oJ-sdi1T-49 seRPRo. noRMa ReGulaMenTaR. Rea JusTes salaRiais.  suPeRVeniÊncia
de senTença noRMaTiVa. PReValÊncia. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 212 
da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
durante a vigência do instrumento normativo, é lícita ao empregador a obediência à norma cole-
tiva (dc 8948/1990) que alterou as diferenças interníveis previstas no Regulamento de Recursos 
humanos. (ex-oJ nº 212 da sbdi-1 - inserida em 08.11.00)
oJ-sdi1T-50 FÉRias. abono insTiTuÍdo PoR insTRuMenTo noRMaTiVo e TeRço cons-
TiTucional. siMulTaneidade inViáVel. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 231 da 
sbdi-1, dJ 20.04.2005)
o abono de férias decorrente de instrumento normativo e o abono de 1/3 (um terço) previsto no art. 
7º, XVii, da cF/1988 têm idêntica natureza jurídica, destinação e finalidade, constituindo-se “bis in 
idem” seu pagamento simultâneo, sendo legítimo o direito do empregador de obter compensação 
de valores porventura pagos. (ex-oJ nº 231 da sbdi-1 - inserida em 20.06.01)
oJ-sdi1T-51 coMPleMenTação de aPosenTadoRia. caiXa econÔMica FedeRal. auXÍlio-
aliMenTação. suPRessão. sÚMulas nºs 51 e 288. (conversão da orientação Jurisprudencial 
nº 250 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
a determinação de supressão do pagamento de auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas 
da caixa econômica Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados 
que já percebiam o benefício. (ex-oJ nº 250 da sbdi-1 - inserida em 13.03.02)
oJ-sdi1T-52 aGRaVo de insTRuMenTo. acÓRdão do TRT não assinado. inTeRPosTo 
anTeRioRMenTe À insTRução noRMaTiVa nº 16/1999. (conversão da orientação Jurispru-
dencial nº 281 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
nos agravos de instrumento interpostos anteriormente à edição da instrução normativa nº 16/1999, 
a ausência de assinatura na cópia não a torna inválida, desde que conste o carimbo aposto pelo ser-
vidor certiicando que confere com o original. (ex-oJ nº 281 da sbdi-1 - inserida em 11.08.03)
oJ-sdi1T-53 cusTas. eMbaRGos de TeRceiRo. inTeRPosTos anTeRioRMenTe À lei  nº 
10.537/2002. ineXiGÊncia de RecolhiMenTo PaRa a inTeRPosição de aGRaVo de PeTição. 
(conversão da orientação Jurisprudencial nº 291 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
Tratando-se de embargos de terceiro, incidentes em execução, ajuizados anteriormente à lei nº 
10.537/2002, incabível a exigência do recolhimento de custas para a interposição de agravo de 
petição por falta de previsão legal. (ex-oJ nº 291 da sbdi-1 - inserida em 11.08.03)
oJ-sdi1T-54 Plano econÔMico (colloR). eXecução. coRReção MoneTáRia. Índice de 
84,32%. lei nº 7.738/89. aPlicáVel. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 203 da sbdi-1, 
dJ 20.04.2005)
aplica-se o índice de 84,32%, relativo ao iPc de março de 1990, para a correção monetária do 
débito trabalhista, por ocasião da execução, nos termos da lei nº 7.738/89. (ex-oJ nº 203 da 
sbdi-1 - inserida em 08.11.00)
oJ-sdi1T-55 Plano colloR. seRVidoRes celeTisTas do GdF. leGislação FedeRal. PRe-
ValÊncia. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 218 da sbdi-1 e incorporada a orientação 
Jurisprudencial nº 241 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
inexiste direito adquirido às diferenças salariais de 84,32% do iPc de março de 1990 aos servidores 
celetistas da administração direta, Fundações e autarquias do distrito Federal. (ex-oJs nº 218 e 
241 da sbdi-1 - inseridas respectivamente em 02.04.01 e 20.06.01)
oJ-sdi1T-56 anisTia. lei nº 8.878/1994. eFeiTos FinanceiRos deVidos a PaRTiR do eFe-
TiVo ReToRno À aTiVidade. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 221 da sbdi-1, dJ 
20.04.2005)
os efeitos financeiros da anistia concedida pela lei nº 8.878/1994 somente serão devidos a partir 
do efetivo retorno à atividade, vedada a remuneração em caráter retroativo. (ex-oJ nº 221 da 
sbdi-1 - inserida em 20.06.01)
oJ-sdi1T-57 adicional de insalubRidade. deFiciÊncia de iluMinaMenTo. liMiTação. 
(conversão da orientação Jurisprudencial nº 153 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
somente após 26.02.1991 foram, efetivamente, retiradas do mundo jurídico as normas ensejado-
ras do direito ao adicional de insalubridade por iluminamento insuficiente no local da prestação 
de serviço, como previsto na Portaria nº 3751/1990 do Ministério do Trabalho. (ex-oJ nº 153 da 
sbdi-1 - inserida em 26.03.99)
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oJ-sdi1T-58 uRP’s de Junho e Julho de 1988. susPensão do PaGaMenTo. daTa-base
eM Maio. decReTo-lei nº 2.425/1988. ineXisTÊncia de Violação a diReiTo adQuiRido. 
(conversão da orientação Jurisprudencial nº 214 da sbdi-1, dJ 20.04.2005)
o decreto-lei nº 2.425, de 07.04.1988, não ofendeu o direito adquirido dos empregados com 
data-base em maio, pelo que não fazem jus às uRP’s de junho e julho de 1988. (ex-oJ nº 214 da 
sbdi-1 - inserida em 08.11.00)
oJ-sdi1T-59 inTeRbRas. sucessão. ResPonsabilidade (dJ 25.04.2007)
a Petrobras não pode ser responsabilizada solidária ou subsidiariamente pelas obrigações traba-
lhistas da extinta interbras, da qual a união é a real sucessora, nos termos do art. 20 da lei nº 8.029, 
de 12.04.1990 (atual art. 23, em face da renumeração dada pela lei nº 8.154, de 28.12.1990).
oJ-sdi1T-60 adicional PoR TeMPo de seRViço. base de cálculo. saláRio-base. aRT. 
129 da consTiTuição do esTado de são Paulo (dJ 14.03.2008)
o adicional por tempo de serviço – qüinqüênio -, previsto no art. 129 da constituição do estado 
de são Paulo, tem como base de cálculo o vencimento básico do servidor público estadual, ante 
o disposto no art. 11 da lei complementar do estado de são Paulo nº 713, de 12.04.1993.
oJ-sdi1T-61 auXÍlio cesTa-aliMenTação PReVisTo eM noRMa cole-TiVa. ceF. cláusula 
Que esTabelece naTuReZa indeniZaTÓRia À PaRcela. eXTensão aos aPosenTados 
e PensionisTas. iMPossibilidade (dJ 14.03.2008)
havendo previsão em cláusula de norma coletiva de trabalho de pagamento mensal de auxílio 
cesta-alimentação somente a empregados em atividade, dando-lhe caráter indenizatório, é inde-
vida a extensão desse benefício aos aposentados e pensionistas. exegese do art. 7º, XXVi, da 
constituição Federal.
oJ-sdi1T-62 PeTRobRas. coMPleMenTação de aPosenTadoRia. aVanço de nÍVel. con-
cessão de PaRcela PoR acoRdo coleTiVo aPenas PaRa os eMPReGados da aTiVa. 
eXTensão PaRa os inaTiVos. aRTiGo 41 do ReGulaMenTo do Plano de beneFÍcios da 
PeTRos (deJT divulgado em 03, 04 e 05.12.2008)
ante a natureza de aumento geral de salários, estende-se à complementação de aposentadoria 
dos ex-empregados da Petrobras benefício concedido indistintamente a todos os empregados 
da ativa e estabelecido em norma coletiva, prevendo a concessão de aumento de nível salarial – 
“avanço de nível” -, a fim de preservar a paridade entre ativos e inativos assegurada no art. 41 do 
Regulamento do Plano de benefícios da Fundação Petrobras de seguridade social – Petros.
oJ-sdi1T-63 PeTRobRas. coMPleMenTação de aPosenTadoRia. inTe-GRalidade. con-
dição. idade MÍniMa. lei nº 6.435, de 15.07.1977 (deJT divulgado em 03, 04 e 05.12.2008)
os empregados admitidos na vigência do decreto nº 81.240, de 20.01.1978, que regulamentou 
a lei nº 6.435, de 15.07.1977, ainda que anteriormente à alteração do Regulamento do Plano de 
benefícios da Petros, sujeitam-se à condição “idade mínima de 55 anos” para percepção dos 
proventos integrais de complementação de aposentadoria.
oJ-sdi1T-64 PeTRobRas. PaRcelas GRaTiFicação conTinGenTe e PaRTiciPação nos 
ResulTados deFeRidas PoR noRMa cole TiVa a eMPReGados da aTiVa.  naTuReZa 
JuRÍdica não salaRial. não inTeGRação na coMPleMenTação de aPosenTadoRia 
(deJT divulgado em 03, 04 e 05.12.2008)
as parcelas gratificação contingente e participação nos resultados, concedidas por força de acor-
do coletivo a empregados da Petrobras em atividade, pagas de uma única vez, não integram a 
complementação de aposentadoria.
oJ-sdi1T-65 RePResenTação Judicial da união. assisTenTe JuRÍdico. aPResenTação
do aTo de desiGnação (deJT divulgado em 03, 04 e 05.12.2008)
a ausência de juntada aos autos de documento que comprove a designação do assistente jurídico 
como representante judicial da união (art. 69 da lei complementar nº 73, de 10.02.1993) importa 
irregularidade de representa-ção.
oJ-sdi1T-66 sPTRans. ResPonsabilidade subsidiáRia. não conFiGuRação. conTRaTo 
de concessão de seRViço PÚblico. TRansPoRTe coleTiVo (deJT divulgado em 03, 04 e 
05.12.2008)
a atividade da são Paulo Transportes s/a - sPTrans de gerenciamento e fiscalização dos serviços 
prestados pelas concessionárias de transporte público, atividade descentralizada da administração 
Pública, não se confunde com a terceirização de mão-de-obra, não se configurando a responsa-
bilidade subsidiária.



6 7 0 R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

oJ-sdi1T-67 TeleMaR. PRiVaTiZação. Plano de incenTiVo À Rescisão conTRaTual (PiRc). 
PReVisão de PaGaMenTo da indeniZação coM ReduToR de 30%. aPlicação liMiTada 
ao PeRÍodo da ReesTRuTuRação (deJT divulgado em 03, 04 e 05.12.2008)
não é devida a indenização com redutor de 30%, prevista no Plano de in-centivo à Rescisão con-
tratual da Telemar, ao empregado que, embora atenda ao requisito estabelecido de não haver 
aderido ao PiRc, foi despedido em data muito posterior ao processo de reestruturação da empresa, 
e cuja dispensa não teve relação com o plano.
oJ-sdi1T-68 banco do esTado de são Paulo s.a. – banesPa. conVenção coleTiVa. 
ReaJusTe salaRial. suPeRVeniÊncia de acoRdo eM dissÍdio coleTiVo. PReValÊncia 
(deJT divulgado em 03, 04 e 05.11.2009)
o acordo homologado no dissídio coletivo nº TsT – dc – 810.950/2001.3, que estabeleceu a garantia 
de emprego aos empregados em atividade do banco do estado de são Paulo s.a. – banespa e 
que, portanto, não se aplica aos empregados aposentados, prevalece sobre a fixação do reajuste 
salarial previsto na convenção coletiva firmada entre a Federação nacional do bancos – Fenaban e 
os sindicatos dos bancários, ante a consideração do conjunto das cláusulas constantes do acordo 
e em respeito às disposições dos arts. 5º, XXXVi, e 7º, XXVi, da cF/1988.
oJ-sdi1T-69 banco do bRasil. coMPleMenTação de aPosenTadoRia. alTeRação do 
Plano de caRGos coMissionados. eXTensão aos inaTiVos (deJT divulgado em 26, 27 
e 28.05.2010)
as alterações na estrutura do Plano de cargos comissionados do banco do brasil, introduzidas 
pelas cartas-circulares diRec/Funci 96/0904 e 96/0957, dentre as quais a substituição do abono 
de Função e Representação (aFR) pelo adicional de Função (aF) e pelo adicional Temporário de 
Revitalização (aTR), não autorizam o pagamento de diferenças de complementação de aposen-
tadoria aos inativos por só abrangerem os empregados em atividade, bem como em razão de o 
Plano de incentivo à aposentadoria da época do jubilamento não conter previsão de aplicação de 
eventual alteração na estrutura dos cargos comissionados àqueles que se aposentassem.
oJ-sdi1T-70 caiXa econÔMica FedeRal. bancáRio. Plano de caRGos eM coMissão. 
oPção Pela JoRnada de oiTo hoRas. ineFicácia. eXeRcÍcio de FunçÕes MeRaMenTe 
TÉcnicas. não caRacTeRiZação de eXeRcÍcio de Função de conFiança (deJT divulgado 
em 26, 27 e 28.05.2010)
ausente a fidúcia especial a que alude o art. 224, § 2º, da clT, é ineficaz a adesão do empregado 
à jornada de oito horas constante do Plano de cargos em comissão da caixa econômica Federal, 
o que importa no retorno à jornada de seis horas, sendo devidas como extras a sétima e a oitava 
horas laboradas. a diferença de gratificação de função recebida em face da adesão ineficaz poderá 
ser compensada com as horas extraordinárias prestadas.
oJ-sdi1T-71. eMPResa bRasileiRa de coRReios e TelÉGRaFos - ecT. Plano de caRGos e 
saláRios. PRoGRessão hoRiZonTal PoR anTiGuidade. necessidade de delibeRação 
da diReToRia PaRa coMPRoVaR o eFeTiVo cuMPRiMenTo dos ReQuisiTos do Pccs. 
condição PuRaMenTe PoTesTaTiVa PaRa a concessão da PRoMoção. inValidade. 
(deJT divulgado em 09, 10 e 11.06.2010)
a deliberação da diretoria da empresa brasileira de correios e Telégrafos – ecT, prevista no Plano 
de carreira, cargos e salários como requisito necessário para a concessão de progressão por 
antiguidade, por se tratar de condição puramente potestativa, não constitui óbice ao deferimento 
da progressão horizontal por antiguidade aos empregados, quando preenchidas as demais con-
dições dispostas no aludido plano.
oJ-sdi1T-72.  Pe TRobRas.  doMinGos e FeRiados TRabalhados.  ReGiMe de TuRnos 
ininTeRRuPTos de ReVeZaMenTo. PaGaMenTo eM dobRo concedido PoR libeRalidade 
do eMPReGadoR. incoRPoRação ao conTRaTo de TRabalho. suPRessão unilaTeRal. 
acoRdo coleTiVo PosTeRioR Que Valida a suPRessão. ReTRoação da noRMa cole-
TiVa. iMPossibilidade. (deJT divulgado em 09, 10 e 11.06.2010)
o pagamento em dobro, concedido por liberalidade da empresa, dos domingos e feriados trabalha-
dos de forma habitual pelo empregado da Petrobras submetido ao regime de turnos ininterruptos 
de revezamento não pode ser suprimido unilateralmente, pois é vantagem incorporada ao contrato 
de trabalho, nos termos do art. 468 da clT. assim, o acordo coletivo, posteriormente firmado, 
somente opera efeitos a partir da data de sua entrada em vigor, sendo incabível a utilização da 
norma coletiva para regular situação pretérita.
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oJ-sdi1T-73. VolKsWaGen do bRasil lTda. PaRTiciPação nos lucRos e ResulTados. 
PaGaMenTo Mensal eM decoRRÊncia de noRMa coleTiVa. naTuReZa indeniZaTÓRia. 
(deJT divulgado em 09, 10 e 11.06.2010)
a despeito da vedação de pagamento em periodicidade inferior a um semestre civil ou mais de 
duas vezes no ano cível, disposta no art. 3º, § 2º, da lei n.º 10.101, de 19.12.2000, o parcelamento 
em prestações mensais da participação nos lucros e resultados de janeiro de 1999 a abril de 2000, 
fixado no acordo coletivo celebrado entre o sindicato dos Metalúrgicos do abc e a Volkswagen do 
brasil ltda., não retira a natureza indenizatória da referida verba (art. 7º, Xi, da cF), devendo pre-
valecer a diretriz constitucional que prestigia a autonomia privada coletiva (art. 7º, XXVi, da cF).
oJ-sdi1T-74.  hosPiTal de clÍnicas de PoRTo aleGRe.  cusTas PRocessuais.  Reco -
lhiMenTo. isenção. aRT. 15 da lei n.º 5.604, de 02.09.1970. (deJT divulgado em 02, 03 e 
04.08.2010)
a isenção tributária concedida pelo art. 15 da lei n.º 5.604, de 02.09.1970, ao hospital de clínicas 
de Porto alegre compreende as custas processuais, por serem estas espécie do gênero tributo.
oJ-sdi1T-75.  PaRcela “seXTa PaRTe”.  aRT.  129 da consTiTuição do esTado de são 
Paulo. eXTensão aos eMPReGados de sociedade de econoMia MisTa e eMPResa 
PÚblica. indeVida. (deJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010)
a parcela denominada “sexta parte”, instituída pelo art. 129 da constituição do estado de são 
Paulo, é devida apenas aos servidores estaduais, celetistas e estatutários da administração Pública 
direta, das fundações e das autarquias, conforme disposição contida no art. 124 da constituição 
estadual, não se estendendo aos empregados de sociedade de economia mista e de empresa 
pública, integrantes da administração Pública indireta, submetidas ao regime jurídico próprio das 
empresas privadas, nos termos do art. 173, § 1º, ii, da constituição Federal.
oJ-sdi1T-76 coMPleMenTação de aPosenTadoRia.  inTeGRalidade. eMPReGado do 
esTado de são Paulo adMiTido anTes da lei esTadual n.º 200, de 13.05.1974. iMPle-
MenTação do ReQuisiTo RelaTiVo aos 30 anos de seRViço eFeTiVo. incidÊncia da 
sÚMula n.º 288 do TsT. (deJT divulgado em 16, 17 e 20.09.2010)
É assegurado o direito à percepção de complementação de aposentadoria integral ao ex-
empregado do estado de são Paulo que, admitido anteriormente ao advento da lei estadual 
n.º 200, de 13.05.1974, implementou 30 anos de serviço efetivo, ante a extensão das regras de 
complementação de aposentadoria previstas na lei estadual n.º 1.386, de 19.12.1951. incidência 
da súmula n.º 288 do TsT.
oJ-sdi1T-77 bndes. aRTs. 224 a 226 da clT. aPlicáVel a seus eMPReGados (conversão 
da orientação Jurisprudencial n.º 179 da sbdi-1) - deJT divulgado em 16, 17 e 18.11.2010
até o advento da lei n.º 10.556, de 13.11.2002, era aplicável aos empregados do bndes a jornada 
de trabalho dos bancários prevista nos arts. 224 a 226 da clT.

oRienTação JuRisPRudencial do TRibunal suPeRioR do TRabalho
sbdi-2

oJ-sdi2-1 ação RescisÓRia. ação cauTelaR incidenTal. Planos econÔMicos. inserida 
em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 405 - dJ 22.08.2005)
Procede o pedido de cautelar incidental somente se o autor da ação rescisória, fundada no art. 
485, inciso V, do cPc, invocar na respectiva petição inicial afronta ao art. 5º, inciso XXXVi, da 
constituição Federal de 1988.
oJ-sdi2-2 ação RescisÓRia. adicional de insalubRidade. base de cálculo. saláRio 
MÍniMo. cabÍVel (mantida a redação na sessão do Tribunal Pleno realizada em 26.06.2008) – Res. 
148/2008, dJ 04 e 07.07.2008 - Republicada dJ 08, 09 e 10.07.2008
Viola o art. 192 da clT decisão que acolhe pedido de adicional de insalubridade com base na 
remuneração do empregado.
oJ-sdi2-3 ação RescisÓRia. anTeciPação de TuTela de MÉRiTo ReQueRida eM Fase 
RecuRsal. RecebiMenTo coMo Medida acauTelaTÓRia. Medida PRoVisÓRia nº 1.906 
e ReediçÕes. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula 
nº 405 - dJ 22.08.2005)
em face do que dispõe a Medida Provisória nº 1906 e reedições, é recebido como medida acau-
telatória em ação rescisória o pedido de antecipação de tutela formulado por entidade pública em 
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recurso ordinário, visando a suspender a execução até o trânsito em julgado da decisão proferida 
na ação principal.
oJ-sdi2-4 ação RescisÓRia. banco do bRasil. adicional de caRáTeR Pessoal. acP. 
inserida em 20.09.00
Procede, por ofensa ao art. 5º, inciso XXXVi, da cF/1988, o pedido de rescisão de julgado que 
acolheu adicional de caráter Pessoal em favor de empregado do banco do brasil s.a.
oJ-sdi2-5 ação RescisÓRia. banco do bRasil. aP e adi. hoRas eXTRas. sÚMula nº 83 
do TsT. aPlicáVel. inserida em 20.09.00
não se acolhe pedido de rescisão de julgado que deferiu a empregado do banco do brasil s.a. 
horas extras após a sexta, não obstante o pagamento dos adicionais aP e adi, ou aFR quando a 
decisão rescindenda for anterior à orientação Jurisprudencial nº 17, da seção de dissídios indi-
viduais do TsT (07.11.94). incidência das súmulas nºs 83 do TsT e 343 do sTF.
oJ-sdi2-6 ação RescisÓRia. ciPeiRo suPlenTe. esTabilidade. adcT da cF/88, aRT. 10, ii, 
“a”. sÚMula nº 83 do TsT. inserida em 20.09.00 (nova redação - dJ 22.08.2005)
Rescinde-se o julgado que nega estabilidade a membro suplente de ciPa, representante de em-
pregado, por ofensa ao art. 10, ii, “a”, do adcT da cF/88, ainda que se cuide de decisão anterior 
à súmula nº 339 do TsT. incidência da súmula nº 83 do TsT.
oJ-sdi2-7 ação RescisÓRia. coMPeTÊncia. cRiação de TRibunal ReGional do TRaba-
lho. na oMissão da lei, É FiXada Pelo aRT. 678, inc. i, “c”, iTeM 2, da clT. inserida em 
20.09.00 (nova redação, dJ 22.08.2005)
a lei nº 7.872/89 que criou o Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região não fixou a sua com-
petência para apreciar as ações rescisórias de decisões oriundas da 1ª Região, o que decorreu do 
art. 678, i, “c”, item 2, da clT.
oJ-sdi2-8 ação RescisÓRia. coMPleMenTação de aPosenTadoRia. banesPa. sÚMula 
nº 83 do TsT. inserida em 20.09.00 (nova redação - dJ 22.08.2005)
não se rescinde julgado que acolheu pedido de complementação de aposentadoria integral em 
favor de empregado do banesPa, antes da súmula nº 313 do TsT, em virtude da notória con-
trovérsia jurisprudencial então reinante. incidência da súmula nº 83 do TsT.
oJ-sdi2-9 ação RescisÓRia. conab. aViso diReh 2/84. sÚMula nº 83 do TsT. aPlicáVel. 
inserida em 20.09.00
não se rescinde julgado que reconheceu garantia de emprego com base no aviso diReh 02/84 
da conab, antes da súmula nº 355 do TsT, em virtude da notória controvérsia jurisprudencial 
então reinante. incidência da súmula nº 83 do TsT.
oJ-sdi2-10 ação RescisÓRia. conTRaTo nulo. adMinisTRação PÚblica. eFeiTos. aRT. 
37, ii e § 2º, da cF/1988. inserida em 20.09.00
somente por ofensa ao art. 37, ii e § 2º, da cF/1988, procede o pedido de rescisão de julgado para 
considerar nula a contratação, sem concurso público, de servidor, após a cF/1988.
oJ-sdi2-11 ação RescisÓRia. coRReção MoneTáRia. lei nº 7.596/87. uniVeRsidades
FedeRais.  iMPlanTação TaRdia do Plano de classiFicação de caRGos. Violação
de lei. sÚMula nº 83 do TsT. aPlicáVel. inserida em 20.09.00
não se rescinde julgado que acolhe pedido de correção monetária decorrente da implantação tardia 
do Plano de classificação de cargos de universidade Federal previsto na lei nº 7.596/87, à época 
em que era controvertida tal matéria na jurisprudência. incidência da súmula nº 83 do TsT.
oJ-sdi2-12 ação RescisÓRia. decadÊncia. consuMação anTes ou dePois da edição da 
Medida PRoVisÓRia nº 1.577/1997. aMPliação do PRaZo. inserida em 20.09.00 (nova redação 
em decorrência da incorporação da orientação Jurisprudencial nº 17 da sbdi-ii - dJ 22.08.2005)
i - a vigência da Medida Provisória nº 1.577/1997 e de suas reedições implicou o elastecimento 
do prazo decadencial para o ajuizamento da ação rescisória a favor dos entes de direito público, 
autarquias e fundações públicas. se o biênio decadencial do art. 495 do cPc findou após a en-
trada em vigor da referida medida provisória e até sua suspensão pelo sTF em sede liminar de 
ação direta de inconstitucionalidade (adin 1753-2), tem-se como aplicável o prazo decadencial 
elastecido à rescisória. (ex-oJ nº 17 da sdi-2 - inserida em 20.09.00)
ii - a regra ampliativa do prazo decadencial para a propositura de ação rescisória em favor de pessoa 
jurídica de direito público não se aplica se, ao tempo em que sobreveio a Medida Provisória nº 
1.577/1997, já se exaurira o biênio do art. 495 do cPc. Preservação do direito adquirido da parte à 
decadência já consumada sob a égide da lei velha. (ex-oJ nº 12 da sdi-2 - inserida em 20.09.00)
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oJ-sdi2-13 ação RescisÓRia. decadÊncia. “dies ad QueM”. aRT. 775 da clT. aPlicáVel. 
inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 100 - 
dJ 22.08.2005)
Prorroga-se até o primeiro dia útil imediatamente subseqüente o prazo decadencial para ajuiza-
mento de ação rescisória quando expira em férias forenses, feriados, finais de semana ou em dia 
em que não houver expediente forense. aplicação do art. 775 da clT.
oJ-sdi2-14 ação RescisÓRia. decadÊncia. “dies a Quo”. RecuRso inTeMPesTiVo. inse-
rida em 20.09.00 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 100, Res. 
109/01, dJ 18.04.01)
oJ-sdi2-15 ação RescisÓRia. decadÊncia. duas decisÕes Rescindendas. inserida em 
20.09.00 (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 100, Res. 109/01, dJ 
18.04.01)
oJ-sdi2-16  aç ão RescisÓRia.  dec adÊncia.  eXceç ão  de incoMPe TÊncia.  i nser ida 
em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 100 - dJ 
22.08.2005)
a exceção de incompetência, ainda que oposta no prazo recursal, sem ter sido aviado o recurso 
próprio, não tem o condão de afastar a consumação da coisa julgada e, assim, postergar o termo 
inicial do prazo decadencial para a ação rescisória.
oJ-sdi2-17 ação RescisÓRia. decadÊncia. não-consuMação anTes da edição da 
Medida PRoVisÓRia nº 1577/1997. aMPliação do PRaZo. inserida em 20.09.00 - (cancelada 
em decorrência da sua incorporação à nova redação da orientação Jurisprudencial nº 12 da 
sbdi-ii - dJ 22.08.2005)
a vigência da Medida Provisória nº 1577/1997 e de suas reedições implicou o elastecimento do 
prazo decadencial para o ajuizamento da ação rescisória a favor dos entes de direito público, 
autarquias e fundações públicas. se o biênio decadencial do art. 495 do cPc findou após a en-
trada em vigor da referida medida provisória e até sua suspensão pelo sTF em sede liminar de 
ação direta de inconstitucionalidade (adin 1753-2), tem-se como aplicável o prazo decadencial 
elastecido à rescisória.
oJ-sdi2-18 ação RescisÓRia. decadÊncia. união. lei coMPleMenTaR nº 73/93, aRT. 67. 
lei nº 8.682/93, aRT. 6º. inserida em 20.09.00
o art. 67 da lei complementar nº 73/93 interrompeu todos os prazos, inclusive o de decadência, 
em favor da união no período compreendido entre 14.02.93 e 14.08.93.
oJ-sdi2-19 ação RescisÓRia. desliGaMenTo incenTiVado. iMPosTo de Renda. abono
PecuniáRio. Violação de lei. sÚMula nº 83 do TsT. aPlicáVel. inserida em 20.09.00
havendo notória controvérsia jurisprudencial acerca da incidência de imposto de renda sobre 
parcela paga pelo empregador (“abono pecuniário”) a título de “desligamento incentivado”, im-
procede pedido de rescisão do julgado. incidência da súmula nº 83 do TsT.
oJ-sdi2-20 ação RescisÓRia. docuMenTo noVo. dissÍdio coleTiVo. senTença noRMa-
TiVa. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 402 - dJ 
22.08.2005)
documento novo é o cronologicamente velho, já existente ao tempo da decisão rescindenda, mas 
ignorado pelo interessado ou de impossível utilização à época no processo. não é documento 
novo apto a viabilizar a desconstituição de julgado.
a) a sentença normativa proferida ou transitada em julgado posteriormente à sentença rescin-
denda.
b) a sentença normativa preexistente à sentença rescindenda, mas não exibida no processo 
principal, em virtude de negligência da parte, quando podia e deveria louvar-se de documento já 
existente e não ignorado quando emitida a decisão rescindenda.
oJ-sdi2-21 ação RescisÓRia.  duPlo GRau de JuRisdição.  TRÂnsiTo eM JulGado. 
inobseRVÂncia. decReTo-lei nº 779/69, aRT. 1º, V. incabÍVel. inserida em 20.09.00 (nova 
redação - dJ 22.08.2005)
É incabível ação rescisória para a desconstituição de sentença não transitada em julgado porque 
ainda não submetida ao necessário duplo grau de jurisdição, na forma do decreto-lei nº 779/69. 
determina-se que se oficie ao Presidente do TRT para que proceda à avocatória do processo 
principal para o reexame da sentença rescindenda..
oJ-sdi2-22 ação RescisÓRia. esTabilidade. aRT. 41, cF/1988. celeTisTa. adMinisTRação
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diReTa, auTáRQuica ou Fundacional. aPlicabilidade. inserida em 20.09.00 (cancelada 
em decorrência da sua conversão na súmula nº 390, dJ 20.04.2005)
o servidor público celetista da administração direta, autárquica ou fundacional é beneficiário da 
estabilidade prevista no art. 41 da constituição Federal.
oJ-sdi2-23 ação RescisÓRia. esTabilidade. PeRÍodo PRÉ-eleiToRal. Violação de lei. 
sÚMula nº 83 do TsT. aPlicáVel. inserida em 20.09.00
não procede pedido de rescisão de sentença de mérito que assegura ou nega estabilidade pré-
eleitoral, quando a decisão rescindenda for anterior à orientação Jurisprudencial nº 51, da seção 
de dissídios individuais do TsT (25.11.96). incidência da súmula nº 83 do TsT.
oJ-sdi2-24 ação RescisÓRia.  esTabilidade PRoVisÓRia.  ReinTeGRação eM PeRÍodo 
PosTeRioR. diReiTo liMiTado aos saláRios e consecTáRios do PeRÍodo da esTabi-
lidade. inserida em 20.09.00
Rescinde-se o julgado que reconhece estabilidade provisória e determina a reintegração de empre-
gado, quando já exaurido o respectivo período de estabilidade. em juízo rescisório, restringe-se a 
condenação quanto aos salários e consectários até o termo inal da estabilidade.
oJ-sdi2-25 ação RescisÓRia. eXPRessão “lei” do aRT. 485, V, do cPc. não inclusão
do ac T, cc T,  PoRTaRia, ReGulaMenTo, sÚMula e oRienTação JuRisPRudencial de 
TRibunal. inserida em 20.09.00 (nova redação em decorrência da incorporação da orientação 
Jurisprudencial nº 118 da sbdi-ii - dJ 22.08.2005)
não procede pedido de rescisão fundado no art. 485, V, do cPc quando se aponta contrariedade 
à norma de convenção coletiva de trabalho, acordo coletivo de trabalho, portaria do Poder exe-
cutivo, regulamento de empresa e súmula ou orientação jurisprudencial de tribunal. (ex-oJ 25 da 
sdi-2, inserida em 20.09.00 e ex-oJ 118 da sdi-2, dJ 11.08.03)
oJ-sdi2-26 ação RescisÓRia. GRaTiFicação de nÍVel suPeRioR. suFRaMa. inserida em 
20.09.00
a extensão da gratificação instituída pela suFRaMa aos servidores celetistas exercentes de ativida-
de de nível superior não ofende as disposições contidas nos arts. 37, Xiii e 39, § 1º, da cF/1988.
oJ-sdi2-27 ação RescisÓRia. honoRáRios adVocaTÍcios inserida em 20.09.00 - (cancelada 
em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 219 - dJ 22.08.2005)
incabível condenação em honorários advocatícios em ação rescisória no processo trabalhista, 
salvo preenchidos os requisitos da lei nº 5.584/70.
oJ-sdi2-28 ação RescisÓRia. JuÍZo RescisÓRio. ResTiTuição da PaRcela Já Recebida. 
deVe a PaRTe PRoPoR ação PRÓPRia (cancelada) - Res.149/2008, deJT divulgado em 20, 21 
e 24.11.2008
inviável em sede de ação rescisória pleitear condenação relativa à devolução dos valores pagos 
aos empregados quando ultimada a execução da decisão rescindenda, devendo a empresa buscar 
por meio de procedimento próprio essa devolução.
oJ-sdi2-29 ação RescisÓRia. MaTÉRia consTiTucional. sÚMula nº 83 do TsT e sÚMu-
la nº 343 do sTF. inaPlicáVeis. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da redação 
conferida à súmula nº 83 pela Res. 121/03, dJ 21.11.2003) - dJ 22.08.2005
no julgamento de ação rescisória fundada no art. 485, inciso V, do cPc, não se aplica o óbice das 
súmulas nºs 83 do TsT e 343 do sTF, quando se tratar de matéria constitucional.
oJ-sdi2-30 ação RescisÓRia. MulTa. aRT. 920 do cÓdiGo ciVil de 1916 (aRT. 412 do 
cÓdiGo ciVil de 2002). inserida em 20.09.00 (nova redação em decorrência da incorporação da 
orientação Jurisprudencial nº 31 da sbdi-ii - dJ 22.08.2005)
não se acolhe, por violação do art. 920 do código civil de 1916 (art. 412 do código civil de 2002), 
pedido de rescisão de julgado que:
a) em processo de conhecimento, impôs condenação ao pagamento de multa, quando a decisão 
rescindenda for anterior à orientação Jurisprudencial nº 54 da subseção i especializada em dis-
sídios individuais do TsT (30.05.94), incidindo o óbice da súmula nº 83 do TsT; (ex-oJ nº 30 da 
sdi-2 inserida em 20.09.00)
b) em execução, rejeita-se limitação da condenação ao pagamento de multa, por inexistência de 
violação literal. (ex-oJ nº 31 da sdi-2 - inserida em 20.09.00)
oJ-sdi2-31 ação RescisÓRia. MulTa. Violação do aRT. 920 do cÓdiGo ciVil. decisão
Rescindenda eM eXecução. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua incor-
poração à redação da orientação Jurisprudencial nº 30 da sbdi-ii - dJ 22.08.2005)
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não se acolhe, por violação do art. 920 do código civil, pedido de rescisão de julgado que, em exe-
cução, rejeita limitação da condenação ao pagamento de multa. inexistência de violação literal.
oJ-sdi2-32 ação RescisÓRia. PeTição inicial. causa de PediR. ausÊncia de caPiTula-
ção, ou caPiTulação eRRÔnea no aRT. 485 do cPc. PRincÍPio “iuRa noViT cuRia”. inserida 
em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 408 - dJ 22.08.2005)
não padece de inépcia a petição inicial de ação rescisória apenas porque omite a subsunção do 
fundamento de rescindibilidade no art. 485 do cPc, ou o capitula erroneamente. contanto que não 
se afaste dos fatos e fundamentos invocados como causa de pedir, ao Tribunal é lícito emprestar-
lhes a adequada qualiicação jurídica (“iura novit curia”).
oJ-sdi2-33 ação RescisÓRia. PeTição inicial. Violação liTeRal de lei. PRincÍPio “iuRa 
noViT cuRia”. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula 
nº 408 - dJ 22.08.2005)
Fundando-se a ação rescisória no art. 485, inciso V, do cPc, é indispensável expressa indicação 
na petição inicial da ação rescisória do dispositivo legal violado, não se aplicando, no caso, o 
princípio “iura novit curia”.
oJ-sdi2-34 ação RescisÓRia. Planos econÔMicos. inserida em 20.09.00
1. o acolhimento de pedido em ação rescisória de plano econômico, fundada no art. 485, inciso 
V, do cPc, pressupõe, necessariamente, expressa invocação na petição inicial de afronta ao art. 
5º, inciso XXXVi, da constituição Federal de 1988. a indicação de ofensa literal a preceito de lei 
ordinária atrai a incidência da súmula nº 83 do TsT e súmula nº 343 do sTF.
2. se a decisão rescindenda é posterior à súmula nº 315 do TsT (Res. 07, dJ 22.09.93), inaplicável 
a súmula nº 83 do TsT.
oJ-sdi2-35 ação RescisÓRia. Planos econÔMicos. coisa JulGada. liMiTação À daTa-
base na Fase de eXecução. inserida em 20.09.00
não ofende a coisa julgada a limitação à data-base da categoria, na fase executória, da condena-
ção ao pagamento de diferenças salariais decorrentes de planos econômicos, quando a decisão 
exequenda silenciar sobre a limitação, uma vez que a limitação decorre de norma cogente. apenas 
quando a sentença exequenda houver expressamente afastado a limitação à data-base é que 
poderá ocorrer ofensa à coisa julgada.
oJ-sdi2-36 ação RescisÓRia. PReQuesTionaMenTo. Violação ocoRRida na PRÓPRia
decisão Rescindenda. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da nova redação 
conferida à súmula nº 298 - dJ 22.08.2005)
não é absoluta a exigência de prequestionamento na ação rescisória: ainda que a ação rescisória 
tenha por fundamento violação de dispositivo legal, é prescindível o prequestionamento quando 
o vício nasce no próprio julgamento, como se dá com a sentença “extra, citra e ultra petita”.
oJ-sdi2-37 ação RescisÓRia.  PRescRição QÜinQÜenal.  MaTÉRia consTiTucional. 
sÚMula nº 83 do TsT e sÚMula nº 343 do sTF. inaPlicáVeis. inserida em 20.09.00 - (can-
celada em decorrência da redação conferida à súmula nº 83 pela Res. 121/03, dJ 21.11.2003) - dJ 
22.08.2005
no julgamento de ação rescisória fundada no art. 485, inciso V, do cPc, não se aplica o óbice 
das súmulas nºs 83 do TsT e 343 do sTF quando se tratar de prazo prescricional com assento 
constitucional.
oJ-sdi2-38 ação RescisÓRia. PRoFessoR-adJunTo. inGResso no caRGo de PRoFessoR-
TiTulaR. eXiGÊncia de concuRso PÚblico (lei nº 7.596/87, decReTo nº 94.664/87 e aRT. 
206, V, cF/1988). inserida em 20.09.00
a assunção do professor-adjunto ao cargo de professor titular de universidade pública, sem prévia 
aprovação em concurso público, viola o art. 206, inciso V, da constituição Federal. Procedência 
do pedido de rescisão do julgado.
oJ-sdi2-39 ação RescisÓRia. ReaJusTes biMesTRais e QuadRiMesTRais. lei nº 8.222/91. 
sÚMula nº 83 do TsT. aPlicáVel. inserida em 20.09.00
havendo controvérsia jurisprudencial à época, não se rescinde decisão que aprecia a possibilidade 
de cumulação das antecipações bimestrais e reajustes quadrimestrais de salário previstos na lei 
nº 8.222/91. incidência da súmula nº 83 do TsT.
oJ-sdi2-40 ação RescisÓRia.  Rea JusTes salaRiais PReVisTos eM noRMa coleTiVa. 
PReValÊncia da leGislação de PolÍTica salaRial Quando a noRMa coleTiVa É an-
TeRioR À lei. inserida em 20.09.00 (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 
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375, dJ 20.04.2005)
os reajustes salariais previstos em norma coletiva de trabalho não prevalecem frente à legislação 
superveniente de política salarial.
o J - s d i 2 - 4 1  aç ão  R e s c i s Ó R i a .  s e n T e n ç a  “c i T R a  P e T i Ta”.  c a b i M e n To.  i n s e r i d a  e m 
20.09.00
Revelando-se a sentença “citra petita”, o vício processual vulnera os arts. 128 e 460 do cPc, 
tornando-a passível de desconstituição, ainda que não opostos embargos declaratórios.
oJ-sdi2-42 ação RescisÓRia. senTença de MÉRiTo. coMPeTÊncia do TsT.  acÓRdão 
Rescindendo do TsT. não conheciMenTo de RecuRso. sÚMula nº 192. não aPlicação. 
inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da redação conferida à súmula nº 192 pela Res. 
121/2003 - dJ 21.11.2003) - dJ 22.08.2005
acórdão rescindendo do TsT que não conhece de recurso de embargos ou de revista, seja exa-
minando a argüição de violação de dispositivo de lei, seja decidindo de acordo com súmula de 
direito material ou em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência de direito material 
da sdi (súmula nº 333) examina o mérito da causa, comportando ação rescisória da competência 
do Tribunal superior do Trabalho.
oJ-sdi2-43 ação RescisÓRia. senTença de MÉRiTo. decisão de TRibunal ReGional 
do TRabalho eM aGRaVo ReGiMenTal conFiRMando decisão MonocRáTica do Re-
laToR Que, aPlicando a sÚMula nº 83 do TsT, indeFeRiu a PeTição inicial da ação 
RescisÓRia. cabiMenTo. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão 
na súmula nº 411 - dJ 22.08.2005)
se a decisão recorrida, em agravo regimental, aprecia a matéria na fundamentação, sob o enfoque 
das súmulas nºs 83 do TsT e 343 do sTF, constitui sentença de mérito ainda que haja resultado no 
indeferimento da petição inicial e na extinção do processo, “sem julgamento do mérito”. sujeita-se, 
assim, à reforma pelo TsT a decisão do Tribunal que, invocando controvérsia na interpretação da 
lei, indefere a petição inicial de ação rescisória.
oJ-sdi2-44 ação RescisÓRia. senTença de MÉRiTo. decisão hoMoloGaTÓRia de ad-
Judicação. incabÍVel. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão na 
súmula nº 399 - dJ 22.08.2005)
incabível ação rescisória para impugnar decisão homologatória de adjudicação.
oJ-sdi2-45 ação RescisÓRia. senTença de MÉRiTo. decisão hoMoloGaTÓRia de aR-
ReMaTação. incabÍVel. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão 
na súmula nº 399 - dJ 22.08.2005)
incabível ação rescisória para impugnar decisão homologatória de arrematação.
oJ-sdi2-46 ação RescisÓRia. senTença de MÉRiTo. QuesTão PRocessual. inserida em 
20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 412 - dJ 22.08.2005)
Pode uma questão processual ser objeto de rescisão desde que consista em pressuposto de 
validade de uma sentença de mérito.
oJ-sdi2-47 ação RescisÓRia.  senTença de MÉRiTo.  Violação do aRT.  896,  “a”,  da 
clT. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 413 - dJ 
22.08.2005)
incabível ação rescisória, por violação do art. 896, “a”, da clT, contra decisão que não conhece 
de recurso de revista, com base em divergência jurisprudencial, pois não se cuida de sentença 
de mérito (art. 485 do cPc).
oJ-sdi2-48 ação RescisÓRia. senTença e acÓRdão. subsTiTuição. inserida em 20.09.00 
- (cancelada em decorrência da nova redação da súmula nº 192 - dJ 22.08.2005)
em face do disposto no art. 512 do cPc, é juridicamente impossível o pedido explícito de des-
constituição de sentença quando substituída por acórdão Regional.
oJ-sdi2-49 Mandado de seGuRança. ação de cuMPRiMenTo Fundada eM decisão 
noRMaTiVa Que soFReu PosTeRioR ReFoRMa, Quando Já TRansiTada eM JulGado a 
senTença condenaTÓRia PRoFeRida na ação de cuMPRiMenTo. inserida em 20.09.00 - 
(cancelada em decorrência da conversão da tese mais abrangente da orientação Jurisprudencial 
nº 116 na súmula nº 397 - dJ 22.08.2005)
É cabível o mandado de segurança para extinguir a execução fundada em sentença proferida 
em ação de cumprimento, quando excluída da sentença normativa a cláusula que lhe serviu de 
sustentáculo.
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oJ-sdi2-50 Mandado de seGuRança. anTeciPação de TuTela. cabiMenTo. inserida em 
20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 414 - dJ 22.08.2005)
a tutela antecipada concedida antes da prolação da sentença é impugnável mediante mandado 
de segurança, por não comportar recurso próprio.
oJ-sdi2-51 Mandado de seGuRança. anTeciPação de TuTela concedida eM senTença. 
ReinTeGRação. não cabiMenTo. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua 
conversão na súmula nº 414 - dJ 22.08.2005)
a antecipação da tutela conferida na sentença não comporta impugnação pela via do mandado 
de segurança, por ser impugnável mediante recurso ordinário. a ação cautelar é o meio próprio 
para se obter efeito suspensivo a recurso.
oJ-sdi2-52 Mandado de seGuRança. aRT. 284, cPc. aPlicabilidade. inserida em 20.09.00 
- (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 415 - dJ 22.08.2005)
exigindo o mandado de segurança prova documental pré-constituída, inaplicável se torna o art. 
284 do cPc quando verificada na petição inicial do “mandamus” a ausência de documento indis-
pensável ou sua autenticação.
oJ-sdi2-53 Mandado de seGuRança. cooPeRaTiVa eM liQuidação eXTRaJudicial. lei
nº 5.764/71, aRT. 76. inaPlicáVel. não susPende a eXecução. inserida em 20.09.00
a liquidação extrajudicial de sociedade cooperativa não suspende a execução dos créditos tra-
balhistas existentes contra ela.
oJ-sdi2-54 Mandado de seGuRança. eMbaRGos de TeRceiRo. cuMulação. PenhoRa. 
incabÍVel. inserida em 20.09.00 (nova redação - dJ 22.08.2005)
ajuizados embargos de terceiro (art. 1046 do cPc) para pleitear a desconstituição da penhora, é 
incabível a interposição de mandado de segurança com a mesma inalidade.
oJ-sdi2-55 Mandado de seGuRança. eXecução. lei nº 8.432/92. aRT. 897, § 1º, da clT. 
cabiMenTo. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 
416 - dJ 22.08.2005)
devendo o agravo de petição delimitar justificadamente a matéria e os valores objeto de discor-
dância, não fere direito líquido e certo o prosseguimento da execução quanto aos tópicos e valores 
não especiicados no agravo.
oJ-sdi2-56 Mandado de seGuRança. eXecução. PendÊncia de RecuRso eXTRaoRdi-
náRio. inserida em 20.09.00
não há direito líquido e certo à execução definitiva na pendência de recurso extraordinário, ou de 
agravo de instrumento visando a destrancá-lo.
oJ-sdi2-57 Mandado de seGuRança. inss. TeMPo de seRViço. aVeRbação e/ou Reco-
nheciMenTo. inserida em 20.09.00
conceder-se-á mandado de segurança para impugnar ato que determina ao inss o reconhecimento 
e/ou averbação de tempo de serviço.
oJ-sdi2-58 Mandado de seGuRança PaRa cassaR liMinaR concedida eM ação ciVil
PÚblica. cabÍVel. inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula 
nº 414 - dJ 22.08.2005)
É cabível o mandado de segurança visando a cassar liminar concedida em ação civil pública.
oJ-sdi2-59 Mandado de seGuRança. PenhoRa. caRTa de Fiança bancáRia. inserida 
em 20.09.00
a carta de fiança bancária equivale a dinheiro para efeito da gradação dos bens penhoráveis, 
estabelecida no art. 655 do cPc.
oJ-sdi2-60 Mandado de seGuRança. PenhoRa eM dinheiRo. banco. inserida em 20.09.00 
- (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 417 - dJ 22.08.2005)
não fere direito líquido e certo do impetrante o ato judicial que determina penhora em dinheiro de 
banco, em execução definitiva, para garantir crédito exeqüendo, uma vez que obedece à gradação 
prevista no art. 655 do cPc.
oJ-sdi2-61 Mandado de seGuRança. PenhoRa eM dinheiRo. eXecução deFiniTiVa. 
dePÓsiTo eM banco oFicial no esTado. aRTiGos 612 e 666 do cPc. inserida em 20.09.00 
- (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 417 - dJ 22.08.2005)
havendo discordância do credor, em execução definitiva, não tem o executado direito líquido e 
certo a que os valores penhorados em dinheiro fiquem depositados no próprio banco, ainda que 
atenda aos requisitos do art. 666, i, do cPc.



6 7 8 R e v .  T R T 1 8 ,  G o i â n i a ,  a n o  1 4 ,  2 0 1 1

oJ-sdi2-62 Mandado de seGuRança. PenhoRa eM dinheiRo. eXecução PRoVisÓRia. 
inserida em 20.09.00 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 417 - dJ 
22.08.2005)
em se tratando de execução provisória, fere direito líquido e certo do impetrante a determinação 
de penhora em dinheiro, quando nomeados outros bens à penhora, pois o executado tem direito 
a que a execução se processe da forma que lhe seja menos gravosa, nos termos do art. 620 do 
cPc.
oJ-sdi2-63 Mandado de seGuRança. ReinTeGRação. ação cauTelaR.  inser ida em 
20.09.00
comporta a impetração de mandado de segurança o deferimento de reintegração no emprego 
em ação cautelar.
oJ-sdi2-64 Mandado de seGuRança. ReinTeGRação liMinaRMenTe concedida. inserida 
em 20.09.00
não fere direito líquido e certo a concessão de tutela antecipada para reintegração de empregado 
protegido por estabilidade provisória decorrente de lei ou norma coletiva.
oJ-sdi2-65 Mandado de seGuRança. ReinTeGRação liMinaRMenTe concedida. diRi-
GenTe sindical. inserida em 20.09.00
Ressalvada a hipótese do art. 494 da clT, não fere direito líquido e certo a determinação liminar 
de reintegração no emprego de dirigente sindical, em face da previsão do inciso X do art. 659 
da clT.
oJ-sdi2-66 Mandado de seGuRança. senTença hoMoloGaTÓRia de adJudicação. 
incabÍVel. inserida em 20.09.00
É incabível o mandado de segurança contra sentença homologatória de adjudicação, uma vez 
que existe meio próprio para impugnar o ato judicial, consistente nos embargos à adjudicação 
(cPc, art. 746).
oJ-sdi2-67 Mandado de seGuRança. TRansFeRÊncia. aRT. 659, iX, da clT. inserida em 
20.09.00
não fere direito líquido e certo a concessão de liminar obstativa de transferência de empregado, 
em face da previsão do inciso iX do art. 659 da clT.
oJ-sdi2-68 anTeciPação de TuTela. coMPeTÊncia. inserida em 20.09.00 (nova redação - dJ 
22.08.2005)
nos Tribunais, compete ao relator decidir sobre o pedido de antecipação de tutela, submetendo 
sua decisão ao colegiado respectivo, independentemente de pauta, na sessão imediatamente 
subseqüente.
oJ-sdi2-69 FunGibilidade RecuRsal. indeFeRiMenTo liMinaR de ação RescisÓRia ou 
Mandado de seGuRança. RecuRso PaRa o TsT. RecebiMenTo coMo aGRaVo ReGiMen-
Tal e deVolução dos auTos ao TRT. inserida em 20.09.00
Recurso ordinário interposto contra despacho monocrático indeferitório da petição inicial de ação 
rescisória ou de mandado de segurança pode, pelo princípio de fungibilidade recursal, ser recebido 
como agravo regimental. hipótese de não conhecimento do recurso pelo TsT e devolução dos 
autos ao TRT, para que aprecie o apelo como agravo regimental.
oJ-sdi2-70 ação RescisÓRia. ManiFesTo e inescusáVel eQuÍVoco no diRecionaMenTo. 
inÉPcia da inicial. eXTinção do PRocesso. (alterada em 26.11.02)
o manifesto equívoco da parte em ajuizar ação rescisória no TsT para desconstituir julgado 
proferido pelo TRT, ou vice-versa, implica a extinção do processo sem julgamento do mérito por 
inépcia da inicial.
oJ-sdi2-71 ação RescisÓRia. saláRio PRoFissional. FiXação. MÚlTiPlo de saláRio 
MÍniMo. aRT. 7º, iV, da cF/88. (nova redação - dJ 22.11.04)
a estipulação do salário profissional em múltiplos do salário mínimo não afronta o art. 7º, inciso iV, 
da constituição Federal de 1988, só incorrendo em vulneração do referido preceito constitucional 
a ixação de correção automática do salário pelo reajuste do salário mínimo.
oJ-sdi2-72 ação RescisÓRia. PReQuesTionaMenTo QuanTo À MaTÉRia e ao conTeÚdo 
da noRMa, não necessaRiaMenTe do disPosiTiVo leGal Tido PoR Violado. inseri-
da em 08.11.00 - (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 298 - dJ 
22.08.2005)
o prequestionamento exigido em ação rescisória diz respeito à matéria e ao enfoque específico 
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da tese debatida na ação e não, necessariamente, ao dispositivo legal tido por violado. basta que 
o conteúdo da norma reputada como violada tenha sido abordado na decisão rescindenda para 
que se considere preenchido o pressuposto do prequestionamento.
oJ-sdi2-73 aRT. 557 do cPc. consTiTucionalidade. inserida em 08.11.00
não há como se cogitar da inconstitucionalidade do art. 557 do cPc, meramente pelo fato de 
a decisão ser exarada pelo Relator, sem a participação do colegiado, porquanto o princípio da 
publicidade insculpido no inciso iX do art. 93 da cF/1988 não está jungido ao julgamento pelo 
colegiado e sim o acesso ao processo pelas partes, seus advogados ou terceiros interessados, 
direito preservado pela lei nº 9.756/1998, ficando, outrossim, assegurado o acesso ao colegiado 
através de agravo.
oJ-sdi2-74 eMbaRGos declaRaTÓRios conTRa decisão MonocRáTica do RelaToR, 
calcada no aRT. 557 do cPc. cabiMenTo. inserida em 08.11.00 - (cancelada em decorrência 
da sua conversão na súmula nº 421 - dJ 22.08.2005)
i - Tendo o despacho monocrático de provimento ou denegação de recurso, previsto no art. 557 
do cPc, conteúdo decisório definitivo e conclusivo da lide, comporta ser esclarecido pela via dos 
embargos declaratórios, em despacho aclaratório, também monocrático quando se pretende tão 
somente suprir omissão e não modiicação do julgado.
ii - Postulando o embargante efeito modiicativo, os embargos declaratórios deverão ser submetidos 
ao pronunciamento do colegiado, convertidos em agravo, em face dos princípios da fungibilidade 
e celeridade processual.
oJ-sdi2-75 ReMessa de oFÍcio. ação RescisÓRia. PReQuesTionaMenTo. decisão Re-
Gional Que siMPlesMenTe conFiRMa a senTença. inserida em 20.04.01 - (cancelada em 
decorrência da nova redação conferida à súmula nº 298 - dJ 22.08.2005)
Para efeito de ação rescisória, considera-se prequestionada a matéria tratada na sentença quando, 
examinando remessa de ofício, o Tribunal simplesmente a conirma.
oJ-sdi2-76 ação RescisÓRia. ação cauTelaR PaRa susPendeR eXecução. JunTada 
de docuMenTo indisPensáVel.  Possibilidade de ÊXiTo na Rescisão do JulGado. 
inserida em 13.03.02
É indispensável a instrução da ação cautelar com as provas documentais necessárias à aferição 
da plausibilidade de êxito na rescisão do julgado. assim sendo, devem vir junto com a inicial 
da cautelar as cópias da petição inicial da ação rescisória principal, da decisão rescindenda, da 
certidão do trânsito em julgado da decisão rescindenda e informação do andamento atualizado 
da execução.
oJ-sdi2-77 ação RescisÓRia. aPlicação da sÚMula nº 83 do TsT. MaTÉRia conTRo-
VeRTida. liMiTe TeMPoRal. daTa de inseRção eM oRienTação JuRisPRudencial do 
TsT. inserida em 13.03.02 - (cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 
83 - dJ 22.08.2005)
a data da inclusão da matéria discutida na ação rescisória, na orientação Jurisprudencial do TsT, 
é o divisor de águas quanto a ser, ou não, controvertida nos Tribunais a interpretação dos dispo-
sitivos legais citados na ação rescisória.
oJ-sdi2-78 ação RescisÓRia. cuMulação sucessiVa de Pedidos. Rescisão da sen-
Tença e do acÓRdão. ação Única. aRT. 289 do cPc. inserida em 13.03.02
É admissível o ajuizamento de uma única ação rescisória contendo mais de um pedido, em ordem 
sucessiva, de rescisão da sentença e do acórdão. sendo inviável a tutela jurisdicional de um deles, 
o julgador está obrigado a apreciar os demais, sob pena de negativa de prestação jurisdicional.
oJ-sdi2-79 ação RescisÓRia. decadÊncia aFasTada. iMediaTo JulGaMenTo do MÉRiTo. 
ineXisTÊncia de oFensa ao duPlo GRau de JuRisdição. inserida em 13.03.02 - (cancelada 
em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 100 - dJ 22.08.2005)
não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição a decisão do TsT que, após afastar a decadência 
em sede de recurso ordinário, aprecia desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente 
de direito e estiver em condições de imediato julgamento.
oJ-sdi2-80 ação RescisÓRia. decadÊncia. “dies a Quo”. RecuRso deseRTo. sÚMula 
nº 100 do TsT. inserida em 13.03.02
o não-conhecimento do recurso por deserção não antecipa o “dies a quo” do prazo decadencial 
para o ajuizamento da ação rescisória, atraindo, na contagem do prazo, a aplicação da súmula 
nº 100 do TsT.
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oJ-sdi2-81 ação RescisÓRia. desconTos leGais. Fase de eXecução. senTença eXe-
Quenda oMissa. ineXisTÊncia de oFensa À coisa JulGada. inserida em 13.03.02 - (can-
celada em decorrência da sua conversão na súmula nº 401 - dJ 22.08.2005)
os descontos previdenciários e fiscais devem ser efetuados pelo juízo executório, ainda que a 
sentença exequenda tenha sido omissa sobre a questão, dado o caráter de ordem pública osten-
tado pela norma que os disciplina. a ofensa à coisa julgada somente poderá ser caracterizada na 
hipótese de o título exeqüendo, expressamente, afastar a dedução dos valores a título de imposto 
de renda e de contribuição previdenciária.
oJ-sdi2-82 ação RescisÓRia. liTisconsÓRcio. necessáRio no PÓlo PassiVo e FaculTa-
TiVo no aTiVo. inserida em 13.03.02 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula 
nº 406 - dJ 22.08.2005)
o litisconsórcio, na ação rescisória, é necessário em relação ao pólo passivo da demanda, por-
que supõe uma comunidade de direito ou de obrigações que não admite solução díspar para os 
litisconsortes, em face da indivisibilidade do objeto. Já em relação ao pólo ativo, o litisconsórcio é 
facultativo, uma vez que a aglutinação de autores se faz por conveniência, e não pela necessidade 
decorrente da natureza do litígio, pois não se pode condicionar o exercício do direito individual de 
um dos litigantes no processo originário à anuência dos demais para retomar a lide.
oJ-sdi2-83 ação RescisÓRia. MinisTÉRio PÚblico. leGiTiMidade “ad causaM” PReVisTa 
no aRT. 487,  i i i ,  “a” e “b”,  do cPc. as hiPÓTeses são MeRaMenTe eXeMPliFicaTiVas. 
inserida em 13.03.02 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 407 - dJ 
22.08.2005)
a legitimidade “ad causam” do Ministério Público para propor ação rescisória, ainda que não tenha 
sido parte no processo que deu origem à decisão rescindenda, não está limitada às alíneas “a” e “b” 
do inciso iii do art. 487 do cPc, uma vez que traduzem hipóteses meramente exempliicativas.
oJ-sdi2-84 ação RescisÓRia. PeTição inicial. ausÊncia da decisão Rescindenda e/
ou da ceRTidão de seu TRÂnsiTo eM JulGado deVidaMenTe auTenTicadas. Peças 
essenciais PaRa a consTiTuição Válida e ReGulaR do FeiTo. aRGÜição de oFÍcio. 
eXTinção do PRocesso seM JulGaMenTo do MÉRiTo. alterada em 26.11.02
a decisão rescindenda e/ou a certidão do seu trânsito em julgado, devidamente autenticadas, à 
exceção de cópias reprográficas apresentadas por pessoa jurídica de direito público, a teor do 
art. 24 da lei nº 10.522/02, são peças essenciais para o julgamento da ação rescisória. em fase 
recursal, verificada a ausência de qualquer delas, cumpre ao Relator do recurso ordinário argüir, 
de ofício, a extinção do processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de consti-
tuição e desenvolvimento válido do feito.
oJ-sdi2-85 ação RescisÓRia. senTença hoMoloGaTÓRia de cálculo. eXisTÊncia de 
conTRadiTÓRio. decisão de MÉRiTo. cabiMenTo. inserida em 13.03.02 e alterada em 26.11.02 
(cancelada - 1ª parte convertida na súmula nº 399 e parte final incorporada à nova redação da 
súmula nº 298 - dJ 22.08.2005)
a decisão homologatória de cálculos apenas comporta rescisão quando enfrentar as questões 
envolvidas na elaboração da conta de liquidação, quer solvendo a controvérsia das partes, quer 
explicitando, de ofício, os motivos pelos quais acolheu os cálculos oferecidos por uma das partes, 
ou pelo setor de cálculos, e não contestados pela outra. a sentença meramente homologatória, 
que silencia sobre os motivos de convencimento do juiz, não se mostra rescindível, por ausência 
de prequestionamento.
oJ-sdi2-86 Mandado de seGuRança. anTeciPação de TuTela. senTença suPeRVenien-
Te. PeRda de obJeTo. inserida em 13.03.02 - (cancelada em decorrência da sua conversão na 
súmula nº 414 - dJ 22.08.2005)
Perde objeto o mandado de segurança que impugna tutela antecipada pelo fato de haver sido 
proferida sentença de mérito nos autos originários.
oJ-sdi2-87 Mandado de seGuRança. ReinTeGRação eM eXecução PRoVisÓRia. iMPos-
sibilidade. inserida em 13.03.02 (cancelada) – dJ 22.08.2005
o art. 899 da clT, ao impedir a execução definitiva do título executório, enquanto pendente recur-
so, alcança tanto as execuções por obrigação de pagar quanto as por obrigação de fazer. assim, 
tendo a obrigação de reintegrar caráter definitivo, somente pode ser decretada, liminarmente, nas 
hipóteses legalmente previstas, em sede de tutela antecipada ou tutela especíica.
oJ-sdi2-88 Mandado de seGuRança. ValoR da causa. cusTas PRocessuais.  cabi-
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MenTo. inserida em 13.03.02
incabível a impetração de mandado de segurança contra ato judicial que, de ofício, arbitrou novo 
valor à causa, acarretando a majoração das custas processuais, uma vez que cabia à parte, após 
recolher as custas, calculadas com base no valor dado à causa na inicial, interpor recurso ordinário 
e, posteriormente, agravo de instrumento no caso de o recurso ser considerado deserto.
oJ-sdi2-89 “habeas coRPus”. dePosiTáRio. TeRMo de dePÓsiTo não assinado Pelo 
PacienTe. necessidade de aceiTação do encaRGo. iMPossibilidade de PRisão ciVil. 
inserida em 27.05.02
a investidura no encargo de depositário depende da aceitação do nomeado que deve assinar 
termo de compromisso no auto de penhora, sem o que, é inadmissível a restrição de seu direito 
de liberdade.
oJ-sdi2-90 RecuRso oRdináRio. aPelo Que não aTaca os FundaMenTos da decisão
RecoRRida. não-conheciMenTo. aRT. 514, ii, do cPc. inserida em 27.05.02 - (cancelada em 
decorrência da sua conversão na súmula nº 422 - dJ 22.08.2005)
não se conhece de recurso ordinário para o TsT, pela ausência do requisito de admissibilidade 
inscrito no art. 514, ii, do cPc, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos 
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.
oJ-sdi2-91 Mandado de seGuRança. auTenTicação de cÓPias Pelas secReTaRias 
dos TRibunais ReGionais do TRabalho. ReQueRiMenTo indeFeRido. aRT. 789, § 9º, da 
clT. inserida em 27.05.02
não sendo a parte beneficiária da assistência judiciária gratuita, inexiste direito líquido e certo 
à autenticação, pelas secretarias dos Tribunais, de peças extraídas do processo principal, para 
formação do agravo de instrumento.
oJ-sdi2-92 Mandado de seGuRança. eXisTÊncia de RecuRso PRÓPRio. inserida em 
27.05.02
não cabe mandado de segurança contra decisão judicial passível de reforma mediante recurso 
próprio, ainda que com efeito diferido.
oJ-sdi2-93 Mandado de seGuRança. Possibilidade da PenhoRa sobRe PaRTe da Renda
de esTabeleciMenTo coMeRcial. inserida em 27.05.02
É admissível a penhora sobre a renda mensal ou faturamento de empresa, limitada a determinado 
percentual, desde que não comprometa o desenvolvimento regular de suas atividades.
oJ-sdi2-94 ação RescisÓRia. colusão. FRaude À lei. ReclaMaTÓRia siMulada eXTinTa. 
inserida em 27.09.02
a decisão ou acordo judicial subjacente à reclamação trabalhista, cuja tramitação deixa nítida a 
simulação do litígio para fraudar a lei e prejudicar terceiros, enseja ação rescisória, com lastro em 
colusão. no juízo rescisório, o processo simulado deve ser extinto.
oJ-sdi2-95 ação RescisÓRia de ação RescisÓRia. Violação de lei.  indicação dos 
MesMos disPosiTiVos leGais aPonTados na RescisÓRia PRiMiTiVa. (nova redação - dJ 
16.04.04) - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 400 - dJ 22.08.2005)
em se tratando de rescisória de rescisória, o vício apontado deve nascer na decisão rescindenda, 
não se admitindo a rediscussão do acerto do julgamento da rescisória anterior. assim, não se 
admite rescisória calcada no inciso V do art. 485 do cPc, para discussão, por má aplicação, dos 
mesmos dispositivos de lei tidos por violados na rescisória anterior, bem como para argüição de 
questões inerentes à ação rescisória primitiva.
oJ-sdi2-96 ação RescisÓRia. VÍcio de inTiMação da decisão Rescindenda. ausÊncia 
da FoRMação da coisa JulGada MaTeRial. caRÊncia de ação. inserida em 27.09.02 - 
(cancelada em decorrência da nova redação conferida à súmula nº 299 - dJ 22.08.2005)
o pretenso vício de intimação posterior à decisão que se pretende rescindir, se efetivamente 
ocorrido, não permite a formação da coisa julgada material. assim, a ação rescisória deve ser 
julgada extinta sem julgamento do mérito por carência de ação, por inexistir decisão transitada 
em julgado a ser rescindida.
oJ-sdi2-97 ação RescisÓRia. Violação do aRT. 5º, ii, liV e lV, da consTiTuição Fede-
Ral. PRincÍPios da leGalidade, do deVido PRocesso leGal, do conTRadiTÓRio e da 
aMPla deFesa. inserida em 27.09.02 e alterada em 25.04.03 - dJ 09.05.03 (nova redação – dJ 
22.08.2005)
os princípios da legalidade, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa não 
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servem de fundamento para a desconstituição de decisão judicial transitada em julgado, quando 
se apresentam sob a forma de pedido genérico e desfundamentado, acompanhando dispositivos 
legais que tratam especificamente da matéria debatida, estes sim, passíveis de fundamentarem 
a análise do pleito rescisório.
oJ-sdi2-98 Mandado de seGuRança. cabÍVel PaRa aTacaR eXiGÊncia de dePÓsiTo 
PRÉVio de honoRáRios PeRiciais. inserida em 27.09.02 (nova redação – dJ 22.08.2005)
É ilegal a exigência de depósito prévio para custeio dos honorários periciais, dada a incompatibi-
lidade com o processo do trabalho, sendo cabível o mandado de segurança visando à realização 
da perícia, independentemente do depósito.
oJ-sdi2-99 Mandado de seGuRança. esGoTaMenTo de Todas as Vias PRocessuais
disPonÍVeis. TRÂnsiTo eM JulGado FoRMal. descabiMenTo. inserida em 27.09.02
esgotadas as vias recursais existentes, não cabe mandado de segurança.
oJ-sdi2-100 RecuRso oRdináRio PaRa o TsT. decisão de TRT PRoFeRida eM aGRaVo 
ReGiMenTal conTRa liMinaR eM ação cauTelaR ou eM Mandado de seGuRança. 
incabÍVel. inserida em 27.09.02
não cabe recurso ordinário para o TsT de decisão proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho 
em agravo regimental interposto contra despacho que concede ou não liminar em ação cautelar 
ou em mandado de segurança, uma vez que o processo ainda pende de decisão definitiva do 
Tribunal “a quo”.
oJ-sdi2-101 ação RescisÓRia. aRT. 485, iV, do cPc. oFensa a coisa JulGada. necessi-
dade de FiXação de Tese na decisão Rescindenda. dJ 29.04.03
Para viabilizar a desconstituição do julgado pela causa de rescindibilidade do inciso iV, do art. 485, 
do cPc, é necessário que a decisão rescindenda tenha enfrentado as questões ventiladas na ação 
rescisória, sob pena de inviabilizar o cotejo com o título executivo judicial tido por desrespeitado, 
de modo a se poder concluir pela ofensa à coisa julgada.
oJ-sdi2-102 ação RescisÓRia. ceRTidão de TRÂnsiTo eM JulGado. descoMPasso coM 
a Realidade. PResunção RelaTiVa de VeRacidade. dJ 29.04.03 - (cancelada em decorrência 
da nova redação conferida à súmula nº 100 - dJ 22.08.2005)
o juízo rescindente não está adstrito à certidão de trânsito em julgado juntada com a ação rescisória, 
podendo formar sua convicção através de outros elementos dos autos quanto à antecipação ou 
postergação do “dies a quo” do prazo decadencial.
oJ-sdi2-103 ação RescisÓRia. conTRadição enTRe FundaMenTação e PaRTe disPosi-
TiVa do JulGado. cabiMenTo. eRRo de FaTo. dJ 29.04.03
É cabível a rescisória para corrigir contradição entre a parte dispositiva do acórdão rescindendo 
e a sua fundamentação, por erro de fato na retratação do que foi decidido.
oJ-sdi2-104 ação RescisÓRia. decadÊncia. senTença hoMoloGaTÓRia de acoRdo. 
MoMenTo do TRÂnsiTo eM JulGado. dJ 29.04.03 - (cancelada em decorrência da nova 
redação conferida à súmula nº 100 - dJ 22.08.2005)
o acordo homologado judicialmente tem força de decisão irrecorrível, na forma do art. 831 da clT. 
assim sendo, o termo conciliatório transita em julgado na data da sua homologação judicial.
oJ-sdi2-105 ação RescisÓRia. decisão Rescindenda. aGRaVo de insTRuMenTo. não-
subsTiTuição. iMPossibilidade JuRÍdica. dJ 29.04.03 - (cancelada em decorrência da nova 
redação conferida à súmula nº 192 - dJ 22.08.2005)
É manifesta a impossibilidade jurídica do pedido de rescisão de julgado proferido em agravo de 
instrumento que, limitando-se a aferir o eventual desacerto do juízo negativo de admissibilidade 
do recurso de revista, não substitui o acórdão regional, na forma do art. 512 do cPc.
oJ-sdi2-106 ação RescisÓRia.  decisão Rescindenda.  ausÊncia de TRÂnsiTo eM 
JulGado. descabiMenTo de ação RescisÓRia PReVenTiVa. dJ 29.04.03 - (cancelada em 
decorrência da nova redação conferida à súmula nº 299 - dJ 22.08.2005)
a comprovação do trânsito em julgado da decisão rescindenda é pressuposto processual indis-
pensável ao tempo do ajuizamento da ação rescisória. eventual trânsito em julgado posterior ao 
ajuizamento da ação rescisória não reabilita a ação proposta, na medida em que o ordenamento 
jurídico não contempla a ação rescisória preventiva.
oJ-sdi2-107 ação RescisÓRia. decisão Rescindenda de MÉRiTo. senTença declaRa-
TÓRia de eXTinção de eXecução. saTisFação da obRiGação. dJ 29.04.03
embora não haja atividade cognitiva, a decisão que declara extinta a execução, nos termos do 
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art. 794 c/c 795 do cPc, extingue a relação processual e a obrigacional, sendo passível de corte 
rescisório.
oJ-sdi2-108 ação RescisÓRia. FundaMenTo PaRa inValidaR conFissão. conFissão
FicTa. inadeQuação do enQuadRaMenTo no aRT. 485, Viii, do cPc. dJ 29.04.03 - (cance-
lada em decorrência da sua conversão na súmula nº 404 - dJ 22.08.2005)
o art. 485, Viii, do cPc, ao tratar do fundamento para invalidar a confissão como hipótese de res-
cindibilidade da decisão judicial, refere-se à confissão real, fruto de erro, dolo ou coação, e não à 
conissão icta resultante de revelia.
oJ-sdi2-109 ação RescisÓRia. ReeXaMe de FaTos e PRoVas. inViabilidade. dJ 29.04.03 
- (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 410 - dJ 22.08.2005)
a ação rescisória calcada em violação de lei não admite reexame de fatos e provas do processo 
que originou a decisão rescindenda.
oJ-sdi2-110 ação RescisÓRia. RÉu sindicaTo. subsTiTuTo PRocessual na ação oRiGi-
náRia. leGiTiMidade PassiVa “ad causaM”. ineXisTÊncia de liTisconsÓRcio PassiVo 
necessáRio. dJ 29.04.03 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 406 - dJ 
22.08.2005)
o sindicato, substituto processual e autor da reclamação trabalhista, em cujos autos fora profe-
rida a decisão rescindenda, possui legitimidade para figurar como réu na ação rescisória, sendo 
descabida a exigência de citação de todos os empregados substituídos, porquanto inexistente 
litisconsórcio passivo necessário.
oJ-sdi2-111 ação RescisÓRia. senTença hoMoloGaTÓRia de acoRdo. dolo da PaRTe 
VencedoRa eM deTRiMenTo da Vencida. aRT. 485, iii, do cPc. inViáVel. dJ 29.04.03 - (can-
celada em decorrência da sua conversão na súmula nº 403 - dJ 22.08.2005)
se a decisão rescindenda é homologatória de acordo, não há parte vencedora ou vencida, razão 
pela qual não é possível a sua desconstituição calcada no inciso iii do art. 485 do cPc (dolo da 
parte vencedora em detrimento da vencida), pois constitui fundamento de rescindibilidade que 
supõe solução jurisdicional para a lide.
oJ-sdi2-112 ação RescisÓRia. Violação de lei. decisão Rescindenda PoR duPlo Fun-
daMenTo. iMPuGnação PaRcial. dJ 29.04.03
Para que a violação da lei dê causa à rescisão de decisão de mérito alicerçada em duplo funda-
mento, é necessário que o autor da ação rescisória invoque causas de rescindibilidade que, em 
tese, possam inirmar a motivação dúplice da decisão rescindenda.
oJ-sdi2-113 ação cauTelaR. eFeiTo susPensiVo ao RecuRso oRdináRio eM Mandado
de seGuRança. incabÍVel. ausÊncia de inTeResse. eXTinção. dJ 11.08.03
É incabível medida cautelar para imprimir efeito suspensivo a recurso interposto contra decisão 
proferida em mandado de segurança, pois ambos visam, em última análise, à sustação do ato 
atacado. extingue-se, pois, o processo, sem julgamento do mérito, por ausência de interesse 
de agir, para evitar que decisões judiciais conflitantes e inconciliáveis passem a reger idêntica 
situação jurídica.
oJ-sdi2-114 coMPeTÊncia. eXecução PoR caRTa. eMbaRGos de TeRceiRo. JuÍZo de-
PRecanTe. dJ 11.08.03 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 419 - dJ 
22.08.2005)
na execução por carta precatória, os embargos de terceiro serão oferecidos no juízo deprecante 
ou no juízo deprecado, mas a competência para julgá-los é do juízo deprecante, salvo se versa-
rem, unicamente, sobre vícios ou irregularidades da penhora, avaliação ou alienação dos bens, 
praticados pelo juízo deprecado, em que a competência será deste último.
oJ-sdi2-115 coMPeTÊncia Funcional. conFliTo neGaTiVo. TRT e VaRa do TRabalho 
de idÊnTica ReGião. não conFiGuRação. dJ 11.08.03 - (cancelada em decorrência da sua 
conversão na súmula nº 420 - dJ 22.08.2005)
não se configura conflito de competência entre Tribunal Regional do Trabalho e Vara do Trabalho 
a ele vinculada.
oJ-sdi2-116 ação RescisÓRia. aRT. 485, iV, do cPc. ação de cuMPRiMenTo. oFensa À 
coisa JulGada eManada de senTença noRMaTiVa ModiFicada eM GRau de RecuR-
so. inViabilidade. dJ 11.08.03 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 
397 - dJ 22.08.2005)
não procede ação rescisória calcada em ofensa à coisa julgada perpetrada por decisão proferida 
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em ação de cumprimento, em face de a sentença normativa, na qual se louvava, ter sido modi-
ficada em grau de recurso, porque em dissídio coletivo somente se consubstancia coisa julgada 
formal. assim, os meios processuais, aptos a atacarem a execução da cláusula reformada, são a 
exceção da pré-executividade e o mandado de segurança, no caso de descumprimento do art. 
572 do cPc.
oJ-sdi2-117 ação RescisÓRia. dePÓsiTo RecuRsal. Pedido RescisÓRio PRocedenTe. 
condenação eM PecÚnia. insTRução noRMaTiVa nº 3/93, iii. dJ 11.08.03 - (cancelada em 
decorrência da nova redação conferida à súmula nº 99 - dJ 22.08.2005)
havendo recurso ordinário em sede de rescisória, o depósito recursal prévio só é exigível quando 
for julgado procedente o pedido e imposta condenação em pecúnia.
oJ-sdi2-118 ação RescisÓRia. eXPRessão “lei” do aRT. 485, V, do cPc. indicação de 
conTRaRiedade a sÚMula ou oRienTação JuRisPRudencial do TsT. descabiMenTo. 
dJ 11.08.03 - (cancelada em decorrência da sua incorporação à nova redação da orientação Ju-
risprudencial nº 25 da sbdi-ii - dJ 22.08.2005)
não prospera pedido de rescisão fundado no art. 485, inciso V, do cPc, com indicação de con-
trariedade a súmula, uma vez que a jurisprudência consolidada dos tribunais não corresponde 
ao conceito de lei.
oJ-sdi2-119 ação RescisÓRia. PRaZo PRescRicional. ToTal ou PaRcial. Violação do 
aRT. 7º, XXiX, da cF/1988. MaTÉRia inFRaconsTiTucional. dJ 11.08.03 - (cancelada em 
decorrência da sua conversão na súmula nº 409 - dJ 22.08.2005)
não procede ação rescisória calcada em violação do art. 7º, XXiX, da cF/1988, quando a questão 
envolve discussão sobre a espécie de prazo prescricional aplicável aos créditos trabalhistas, se 
total ou parcial, porque a matéria tem índole infraconstitucional, construída, na Justiça do Trabalho, 
no plano jurisprudencial.
oJ-sdi2-120 Mandado de seGuRança. Recusa À hoMoloGação de acoRdo. ineXisTÊn-
cia de diReiTo lÍQuido e ceRTo. dJ 11.08.03 - (cancelada em decorrência da sua conversão 
na súmula nº 418 - dJ 22.08.2005)
não comporta mandado de segurança a negativa de homologação de acordo, por inexistir di-
reito líquido e certo à homologação, já que se trata de atividade jurisdicional alicerçada no livre 
convencimento do juiz.
oJ-sdi2-121 ação RescisÓRia. Pedido de anTeciPação de TuTela. descabiMenTo. dJ 
11.08.03 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 405 - dJ 22.08.2005)
não se admite tutela antecipada em sede de ação rescisória, na medida em que não se pode 
desconstituir antecipadamente a coisa julgada, com base em juízo de verossimilhança, dadas as 
garantias especiais de que se reveste o pronunciamento estatal transitado em julgado.
oJ-sdi2-122 ação RescisÓRia. decadÊncia. MinisTÉRio PÚblico. “dies a Quo” do PRaZo. 
conTaGeM. colusão das PaRTes. dJ 11.08.03 - (cancelada em decorrência da nova redação 
conferida à súmula nº 100 - dJ 22.08.2005)
na hipótese de colusão das partes, o prazo decadencial da ação rescisória somente começa a 
fluir para o Ministério Público, que não interveio no processo principal, a partir do momento em 
que tem ciência da fraude.
oJ-sdi2-123 ação RescisÓRia.  inTeRPRe Tação do senTido e alcance do TÍTulo 
eXecuTiVo. ineXisTÊncia de oFensa À coisa JulGada. dJ 11.08.03 (título alterado - dJ 
22.08.2005)
o acolhimento da ação rescisória calcada em ofensa à coisa julgada supõe dissonância patente 
entre as decisões exequenda e rescindenda, o que não se verifica quando se faz necessária a 
interpretação do título executivo judicial para se concluir pela lesão à coisa julgada.
oJ-sdi2-124 ação RescisÓRia. aRT. 485, ii, do cPc. aRGÜição de incoMPeTÊncia abso-
luTa. PReQuesTionaMenTo ineXiGÍVel. dJ 09.12.2003
na hipótese em que a ação rescisória tem como causa de rescindibilidade o inciso ii do art. 485 
do cPc, a argüição de incompetência absoluta prescinde de prequestionamento.
oJ-sdi2-125 ação RescisÓRia. aRT.  485,  i i i ,  do cPc. silÊncio da PaRTe VencedoRa 
aceRca de eVenTual FaTo Que lhe seJa desFaVoRáVel. descaRacTeRiZado o dolo 
PRocessual. dJ 09.12.2003 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 403 
- dJ 22.08.2005)
não caracteriza dolo processual, previsto no art. 485, iii, do cPc, o simples fato de a parte vence-
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dora haver silenciado a respeito de fatos contrários a ela, porque o procedimento, por si só, não 
constitui ardil do qual resulte cerceamento de defesa e, em consequência, desvie o juiz de uma 
sentença não-condizente com a verdade.
oJ-sdi2-126 ação RescisÓRia. ausÊncia de deFesa. inaPlicáVeis os eFeiTos da ReVelia. 
dJ 09.12.2003 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 398 - dJ 22.08.2005)
na ação rescisória, o que se ataca na ação é a sentença, ato oficial do estado, acobertado pelo 
manto da coisa julgada. assim sendo e, considerando que a coisa julgada envolve questão de 
ordem pública, a revelia não produz conissão na ação rescisória.
oJ-sdi2-127 Mandado de seGuRança. decadÊncia. conTaGeM. eFeTiVo aTo coaToR. 
dJ 09.12.2003
na contagem do prazo decadencial para ajuizamento de mandado de segurança, o efetivo ato 
coator é o primeiro em que se irmou a tese hostilizada e não aquele que a ratiicou.
oJ-sdi2-128 ação RescisÓRia. concuRso PÚblico anulado PosTeRioRMenTe. aPlica-
ção da sÚMula nº 363 do TsT. dJ 09.12.2003
o certame público posteriormente anulado equivale à contratação realizada sem a observância 
da exigência contida no art. 37, ii, da constituição Federal de 1988. assim sendo, aplicam-se à 
hipótese os efeitos previstos na súmula nº 363 do TsT.
oJ-sdi2-129 ação anulaTÓRia. coMPeTÊncia oRiGináRia. dJ 04.05.2004
em se tratando de ação anulatória, a competência originária se dá no mesmo juízo em que prati-
cado o ato supostamente eivado de vício.
oJ-sdi2-130 ação ciVil PÚblica. coMPeTÊncia TeRRiToRial. eXTensão do dano cau-
sado ou a seR RePaRado. aPlicação analÓGica do aRT. 93 do cÓdiGo de deFesa do 
consuMidoR. dJ 04.05.2004
Para a fixação da competência territorial em sede de ação civil pública, cumpre tomar em conta 
a extensão do dano causado ou a ser reparado, pautando-se pela incidência analógica do art. 93 
do código de defesa do consumidor. assim, se a extensão do dano a ser reparado limitar-se ao 
âmbito regional, a competência é de uma das Varas do Trabalho da capital do estado; se for de 
âmbito supra-regional ou nacional, o foro é o do distrito Federal.
oJ-sdi2-131 ação RescisÓRia. ação cauTelaR PaRa susPendeR eXecução da decisão 
Rescindenda. PendÊncia de TRÂnsiTo eM JulGado da ação RescisÓRia PRinciPal. 
eFeiTos. dJ 04.05.2004
a ação cautelar não perde o objeto enquanto ainda estiver pendente o trânsito em julgado da ação 
rescisória principal, devendo o pedido cautelar ser julgado procedente, mantendo-se os efeitos da 
liminar eventualmente deferida, no caso de procedência do pedido rescisório ou, por outro lado, 
improcedente, se o pedido da ação rescisória principal tiver sido julgado improcedente.
oJ-sdi2-132 ação RescisÓRia. acoRdo hoMoloGado. alcance. oFensa À coisa Jul-
Gada. dJ 04.05.2004
acordo celebrado - homologado judicialmente - em que o empregado dá plena e ampla quitação, 
sem qualquer ressalva, alcança não só o objeto da inicial, como também todas as demais par-
celas referentes ao extinto contrato de trabalho, violando a coisa julgada, a propositura de nova 
reclamação trabalhista.
oJ-sdi2-133 ação RescisÓRia. decisão eM aGRaVo ReGiMenTal. aPlicação da sÚMula 
nº 333. JuÍZo de MÉRiTo. dJ 04.05.2004 - (cancelada em decorrência da nova redação conferida 
à súmula nº 192 – dJ 22.08.2005)
a decisão proferida pela sdi, em sede de agravo regimental, calcada na súmula nº 333, substitui 
acórdão de Turma do TsT, porque emite juízo de mérito, comportando, em tese, o corte resci-
sório.
oJ-sdi2-134 ação RescisÓRia. decisão Rescindenda. PReclusão declaRada. FoRMa-
ção da coisa JulGada FoRMal. iMPossibilidade JuRÍdica do Pedido. dJ 04.05.2004
a decisão que conclui estar preclusa a oportunidade de impugnação da sentença de liquidação, por 
ensejar tão-somente a formação da coisa julgada formal, não é suscetível de rescindibilidade.
oJ-sdi2-135 ação RescisÓRia. Violação do aRT. 37, “caPuT”, da cF/1988. necessidade
de PReQuesTionaMenTo. dJ 04.05.2004
a ação rescisória calcada em violação do artigo 37, “caput”, da constituição Federal, por des-
respeito ao princípio da legalidade administrativa exige que ao menos o princípio constitucional 
tenha sido prequestionado na decisão.
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oJ-sdi2-136 ação RescisÓRia. eRRo de FaTo. caRacTeRiZação. dJ 04.05.2004
a caracterização do erro de fato como causa de rescindibilidade de decisão judicial transitada 
em julgado supõe a afirmação categórica e indiscutida de um fato, na decisão rescindenda, que 
não corresponde à realidade dos autos. o fato afirmado pelo julgador, que pode ensejar ação 
rescisória calcada no inciso iX do art. 485 do cPc, é apenas aquele que se coloca como premissa 
fática indiscutida de um silogismo argumentativo, não aquele que se apresenta ao final desse 
mesmo silogismo, como conclusão decorrente das premissas que especificaram as provas ofe-
recidas, para se concluir pela existência do fato. esta última hipótese é afastada pelo § 2º do art. 
485 do cPc, ao exigir que não tenha havido controvérsia sobre o fato e pronunciamento judicial 
esmiuçando as provas.
oJ-sdi2-137 Mandado de seGuRança. diRiGenTe sindical. aRT. 494 da clT. aPlicáVel. 
dJ 04.05.2004
constitui direito líquido e certo do empregador a suspensão do empregado, ainda que detentor de 
estabilidade sindical, até a decisão final do inquérito em que se apure a falta grave a ele imputada, 
na forma do art. 494, “caput” e parágrafo único, da clT.
oJ-sdi2-138 Mandado de seGuRança. incoMPeTÊncia da JusTiça do TRabalho. co-
bRança de honoRáRios adVocaTÍcios. conTRaTo de naTuReZa ciVil. dJ 04.05.2004 
- (cancelada - dJ 10.05.2006)
a Justiça do Trabalho é incompetente para apreciar ação de cobrança de honorários advocatícios, 
pleiteada na forma do art. 24, §§ 1º e 2º, da lei nº 8.906/1994, em face da natureza civil do contrato 
de honorários. legislação: cF/1988, art. 114 lei nº 8.906/1994, art. 24, § 1º
oJ-sdi2-139 Mandado de seGuRança. liMinaR eM ação ciVil PÚblica. senTença de
MÉRiTo suPeRVenienTe. PeRda de obJeTo. dJ 04.05.2004 - (cancelada em decorrência da 
sua conversão na súmula nº 414 – dJ 22.08.2005)
Perde objeto o mandado de segurança que impugna liminar em ação civil pública substituída por 
sentença de mérito superveniente.
oJ-sdi2-140 Mandado de seGuRança conTRa liMinaR, concedida ou deneGada eM 
ouTRa seGuRança. incabÍVel. (aRT. 8º da lei nº 1.533/51) . dJ 04.05.2004
não cabe mandado de segurança para impugnar despacho que acolheu ou indeferiu liminar em 
outro mandado de segurança.
oJ-sdi2-141 Mandado de seGuRança PaRa concedeR liMinaR deneGada eM ação
cauTelaR. dJ 04.05.2004 - (cancelada em decorrência da sua conversão na súmula nº 418 - dJ 
22.08.2005)
a concessão de liminar constitui faculdade do juiz, no uso de seu poder discricionário e de cautela, 
inexistindo direito líquido e certo tutelável pela via do mandado de segurança.
oJ-sdi2-142 Mandado de seGuRança. ReinTeGRação liMinaRMenTe concedida. dJ 
04.05.2004
inexiste direito líquido e certo a ser oposto contra ato de Juiz que, antecipando a tutela jurisdicional, 
determina a reintegração do empregado até a decisão final do processo, quando demonstrada a 
razoabilidade do direito subjetivo material, como nos casos de anistiado pela lei nº 8.878/1994, 
aposentado, integrante de comissão de fábrica, dirigente sindical, portador de doença profissional, 
portador de vírus hiV ou detentor de estabilidade provisória prevista em norma coletiva.
legislação: clT, artigo 659, inciso X
oJ-sdi2-143 “habeas coRPus”.  PenhoR a sobRe coisa FuTuR a e  inceR Ta.  PRisão. 
dePosiTáRio inFiel (redação alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 17.11.2008) - 
Res.151/2008, deJT divulgado em 20, 21 e 24.11.2008
não se caracteriza a condição de depositário infiel quando a penhora recair sobre coisa futura 
e incerta, circunstância que, por si só, inviabiliza a materialização do depósito no momento da 
constituição do paciente em depositário, autorizando-se a concessão de “habeas corpus” diante 
da prisão ou ameaça de prisão que sofra.
oJ-sdi2-144 Mandado de seGuRança. PRoibição de PRáTica de aTos FuTuRos. sen-
Tença GenÉRica. eVenTo FuTuRo. incabÍVel. dJ 22.06.04 (nova redação - dJ 22.08.2005)
o mandado de segurança não se presta à obtenção de uma sentença genérica, aplicável a eventos 
futuros, cuja ocorrência é incerta.
oJ-sdi2-145 ação RescisÓRia. decadÊncia. não esGoTaMenTo das Vias RecuRsais. 
PRaZo leGal do RecuRso eXTRaoRdináRio. dJ 10.11.04 - (cancelada em decorrência da 
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nova redação conferida à súmula nº 100 - dJ 22.08.2005)
conta-se o prazo decadencial da ação rescisória, após o decurso do prazo legal previsto para a inter-
posição do recurso extraordinário, apenas quando esgotadas todas as vias recursais ordinárias.
oJ-sdi2-146 ação RescisÓRia. inÍcio do PRaZo PaRa aPResenTação da conTesTação. 
aRT. 774 da clT. dJ 10.11.04
a contestação apresentada em sede de ação rescisória obedece à regra relativa à contagem de 
prazo constante do art. 774 da clT, sendo inaplicável o art. 241 do cPc.
oJ-sdi2-147 ação RescisÓRia. ValoR da causa. dJ 10.11.04 – (cancelada – Res. 142/2007 
– dJ 10, 11 e 15/10/2007)
o valor da causa, na ação rescisória de sentença de mérito advinda de processo de conhecimen-
to, corresponde ao valor da causa fixado no processo originário, corrigido monetariamente. no 
caso de se pleitear a rescisão de decisão proferida na fase de execução, o valor da causa deve 
corresponder ao montante da condenação.
oJ-sdi2-148 cusTas.  Mandado de seGuRança. RecuRso oRdináRio. eXiGÊncia do
PaGaMenTo. (conversão da orientação Jurisprudencial nº 29 da sbdi-1) - Res. 129/2005, dJ 
20.04.2005
É responsabilidade da parte, para interpor recurso ordinário em mandado de segurança, a com-
provação do recolhimento das custas processuais no prazo recursal, sob pena de deserção. (ex-oJ 
nº 29 - inserida em 20.09.00)
oJ-sdi2-149 conFliTo de coMPeTÊncia. incoMPeTÊncia TeRRiToRial. hiPÓTese do aRT. 
651, § 3º, da clT. iMPossibilidade de declaRação de oFÍcio de incoMPeTÊncia Rela-
TiVa. (deJT divulgado em 03, 04 e 05.12.2008)
não cabe declaração de ofício de incompetência territorial no caso do uso, pelo trabalhador, da 
faculdade prevista no art. 651, § 3º, da clT. nessa hipótese, resolve-se o conflito pelo reconheci-
mento da competência do juízo do local onde a ação foi proposta.
oJ-sdi2-150 ação RescisÓRia. decisão Rescindenda Que eXTinGue o PRocesso seM 
Resolução de MÉRiTo PoR acolhiMenTo da eXceção de coisa JulGada. conTeÚdo 
MeRaMenTe PRocessual. iMPossibilidade JuRÍdica do Pedido. (deJT divulgado em 03, 
04 e 05.12.2008)
Reputa-se juridicamente impossível o pedido de corte rescisório de decisão que, reconhecendo 
a configuração de coisa julgada, nos termos do art. 267, V, do cPc, extingue o processo sem 
resolução de mérito, o que, ante o seu conteúdo meramente processual, a torna insuscetível de 
produzir a coisa julgada material.
oJ-sdi2-151 ação RescisÓRia e Mandado de seGuRança. iRReGulaRidade de RePRe-
senTaç ão PRocessual VeRiF icada na Fase RecuRsal.  PRocuR aç ão ouToRGada 
coM PodeRes esPecÍFicos PaRa a JuiZaMenTo de ReclaMação TRabalhisTa. VÍcio 
PRocessual insanáVel. (deJT divulgado em 03, 04 e 05.12.2008)
a procuração outorgada com poderes específicos para ajuizamento de reclamação trabalhista 
não autoriza a propositura de ação rescisória e mandado de segurança, bem como não se admite 
sua regularização quando verificado o defeito de representação processual na fase recursal, nos 
termos da súmula nº 383, item ii, do TsT.
oJ-sdi2-152 ação RescisÓRia e Mandado de seGuRança. RecuRso de ReVisTa de acÓR-
dão ReGional Que JulGa ação RescisÓRia ou Mandado de seGuRança. PRincÍPio 
da FunGibilidade. inaPlicabilidade. eRRo GRosseiRo na inTeRPosição do RecuRso. 
(deJT divulgado em 03, 04 e 05.12.2008)
a interposição de recurso de revista de decisão definitiva de Tribunal Regional do Trabalho em 
ação rescisória ou em mandado de segurança, com fundamento em violação legal e divergência 
jurisprudencial e remissão expressa ao art. 896 da clT, configura erro grosseiro, insuscetível de au-
torizar o seu recebimento como recurso ordinário, em face do disposto no art. 895, “b”, da clT.
oJ-sdi2-153 Mandado de seGuRança. eXecução. oRdeM de PenhoRa sobRe ValoRes 
eXisTenTes eM conTa saláRio. aRT. 649, iV, do cPc. ileGalidade. (deJT divulgado em 
03, 04 e 05.12.2008)
ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de numerário existente em conta 
salário, para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos 
valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, 
iV, do cPc contém norma imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a exceção 
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prevista no art. 649, § 2º, do cPc espécie e não gênero de crédito de natureza alimentícia, não 
englobando o crédito trabalhista.
oJ-sdi2-154.  ação RescisÓRia.  acoRdo PRÉVio ao a JuiZaMenTo da ReclaMação. 
QuiTação GeRal. lide siMulada. Possibilidade de Rescisão da senTença hoMolo-
GaTÓRia de acoRdo aPenas se VeRiFicada a eXisTÊncia de VÍcio de consenTiMenTo. 
(deJT divulgado em 09, 10 e 11.06.2010)
a sentença homologatória de acordo prévio ao ajuizamento de reclamação trabalhista, no qual foi 
conferida quitação geral do extinto contrato, sujeita-se ao corte rescisório tão somente se veriicada 
a existência de fraude ou vício de consentimento.
oJ-sdi2-155. ação RescisÓRia e Mandado de seGuRança. ValoR aTRibuÍdo À causa 
na inicial. MaJoRação de oFÍcio. inViabilidade. (deJT divulgado em 09, 10 e 11.06.2010)
atribuído o valor da casa na inicial da ação rescisória ou do mandado de segurança e não havendo 
impugnação, nos termos do art. 261 do cPc, é defeso ao Juízo majorá-lo de ofício, ante a ausência 
de amparo legal. inaplicável, na hipótese, a orientação Jurisprudencial da sbdi-2 nº 147 e o art. 
2º, ii, da instrução normativa nº 31 do TsT.
oJ-sdi2-156. “habeas coRPus” oRiGináRio no TsT. subsTiTuTiVo de RecuRso oRdináRio 
eM “habeas coRPus”. cabiMenTo conTRa decisão deFiniTiVa PRoFeRida por TRibunal
ReGional do TRabalho. (deJT divulgado em 09, 10 e 11.06.2010)
É cabível ajuizamento de “habeas corpus” originário no Tribunal superior do Trabalho, em substitui-
ção de recurso ordinário em “habeas corpus”, de decisão definitiva proferida por Tribunal Regional 
do Trabalho, uma vez que o órgão colegiado passa a ser a autoridade coatora no momento em 
que examina o mérito do “habeas corpus” impetrado no âmbito da corte local.
oJ-sdi2-157 ação RescisÓRia. decisÕes PRoFeRidas eM Fases disTinTas de uMa MesMa 
ação. coisa JulGada. não conFiGuRação. (deJT divulgado em 12, 13 e 16.04.2012)
a ofensa à coisa julgada de que trata o art. 485, iV, do cPc refere-se apenas a relações processuais 
distintas. a invocação de desrespeito à coisa julgada formada no processo de conhecimento, na 
correspondente fase de execução, somente é possível com base na violação do art. 5º, XXXVi, 
da constituição da República.
oJ-sdi2-158 ação RescisÓRia. declaRação de nulidade de decisão hoMoloGaTÓRia 
de acoRdo eM RaZão de colusão (aRT. 485, iii, do cPc). MulTa PoR liTiGÂncia de Má-
FÉ. iMPossibilidade. (deJT divulgado em 12, 13 e 16.04.2012)
a declaração de nulidade de decisão homologatória de acordo, em razão da colusão entre as partes 
(art. 485, iii, do cPc), é sanção suficiente em relação ao procedimento adotado, não havendo que 
ser aplicada a multa por litigância de má-fé.

oRienTação JuRisPRudencial do TRibunal suPeRioR do TRabalho
seção de dissÍdios coleTiVos

oJ-sdc-1 acoRdo coleTiVo. descuMPRiMenTo. eXisTÊncia de ação PRÓPRia. abusiVi-
dade da GReVe deFlaGRada PaRa subsTiTuÍ-la.
inserida em 27.03.1998 - cancelada - dJ 22.06.2004
o ordenamento legal vigente assegura a via da ação de cumprimento para as hipóteses de inob-
servância de norma coletiva em vigor, razão pela qual é abusivo o movimento grevista deflagrado 
em substituição ao meio pacíico próprio para a solução do conlito.
oJ-sdc-2 acoRdo hoMoloGado. eXTensão a PaRTes não subscReVenTes. inViabili-
dade. inserida em 27.03.1998
É inviável aplicar condições constantes de acordo homologado nos autos de dissídio coletivo, 
extensivamente, às partes que não o subscreveram, exceto se observado o procedimento previsto 
no art. 868 e seguintes, da clT.
oJ-sdc-3 aRResTo.  aPReensão. dePÓsiTo.  PRe TensÕes insusce TÍVeis de dedução
eM sede coleTiVa.
inserida em 27.03.1998
são incompatíveis com a natureza e finalidade do dissídio coletivo as pretensões de provimento 
judicial de arresto, apreensão ou depósito.
oJ-sdc-4 disPuTa PoR TiTulaRidade de RePResenTação. incoMPeTÊncia da JusTiça 
do TRabalho.
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inserida em 27.03.1998 - cancelada - dJ 18.10.2006
a disputa intersindical pela representatividade de certa categoria refoge ao âmbito da competência 
material da Justiça do Trabalho.
oJ-sdc-5 dissÍdio coleTiVo conTRa Pessoa JuRÍdica de diReiTo PÚblico. iMPossibi-
lidade JuRÍdica.
inserida em 27.03.1998
aos servidores públicos não foi assegurado o direito ao reconhecimento de acordos e convenções 
coletivos de trabalho, pelo que, por conseguinte, também não lhes é facultada a via do dissídio 
coletivo, à falta de previsão legal.
oJ-sdc-6 dissÍdio coleTiVo. naTuReZa JuRÍdica. iMPRescindibilidade de RealiZação 
de asseMblÉia de TRabalhadoRes e neGociação PRÉVia.
inserida em 27.03.1998 - cancelada pela sdc em sessão de 10.08.2000, no julgamento do Rodc 
604502/1999-8, dJ 23.03.2001
o dissídio coletivo de natureza jurídica não prescinde da autorização da categoria, reunida em 
assembléia, para legitimar o sindicato próprio, nem da etapa negocial prévia para buscar solução 
de consenso.
oJ-sdc-7 dissÍdio coleTiVo. naTuReZa JuRÍdica. inTeRPReTação de noRMa de caRáTeR 
GenÉRico. inViabilidade. inserida em 27.03.1998
não se presta o dissídio coletivo de natureza jurídica à interpretação de normas de caráter genérico, 
a teor do disposto no art. 313, ii, do RiTsT.
oJ-sdc-8 dissÍdio coleTiVo. PauTa ReiVindicaTÓRia não ReGisTRada eM aTa. causa
de eXTinção. inserida em 27.03.1998
a ata da assembléia de trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical respectiva em 
favor de seus interesses deve registrar, obrigatoriamente, a pauta reivindicatória, produto da 
vontade expressa da categoria.
oJ-sdc-9 enQuadRaMenTo sindical. incoMPeTÊncia MaTeRial da JusTiça do TRaba-
lho.inserida em 27.03.1998
o dissídio coletivo não é meio próprio para o sindicato vir a obter o reconhecimento de que a 
categoria que representa é diferenciada, pois esta matéria - enquadramento sindical - envolve a 
interpretação de norma genérica, notadamente do art. 577 da clT.
oJ-sdc-10 GReVe abusiVa não GeRa eFeiTos.
inserida em 27.03.1998
É incompatível com a declaração de abusividade de movimento grevista o estabelecimento de 
quaisquer vantagens ou garantias a seus partícipes, que assumiram os riscos inerentes à utilização 
do instrumento de pressão máximo.
oJ-sdc-11 GReVe. iMPRescindibilidade de TenTaTiVa diReTa e PacÍFica da solução
do conFliTo. eTaPa neGocial PRÉVia.inserida em 27.03.1998
É abusiva a greve levada a efeito sem que as partes hajam tentado, direta e pacificamente, solu-
cionar o conlito que lhe constitui o objeto.
oJ-sdc-12 GReVe. QualiFicação JuRÍdica. ileGiTiMidade aTiVa “ad causaM” do sin-
dicaTo PRoFissional Que de-FlaGRa o MoViMenTo (cancelada) – Res. 166/2010, deJT 
divulgado em 30.04.2010 e 03 e 04.05.2010
não se legitima o sindicato profissional a requerer judicialmente a qualificação legal de movimento 
paredista que ele próprio fomentou.
oJ-sdc-13 leGiTiMação da enTidade sindical. asseMblÉia delibeRaTiVa. “QuoRuM” 
de Validade. aRT. 612 da clT.
inserida em 27.03.1998 - cancelada - dJ 24.11.2003
Mesmo após a promulgação da constituição Federal de 1988, subordina-se a validade da assem-
bléia de trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical respectiva em favor de seus 
interesses à observância do “quorum” estabelecido no art. 612 da clT.
oJ-sdc-14 sindicaTo. base TeRRiToRial eXcedenTe de uM MunicÍPio. obRiGaToRiedade 
da RealiZação de MÚlTiPlas asseMblÉias.
inserida em 27.03.1998 - cancelada - dJ 02.12.2003
se a base territorial do sindicato representativo da categoria abrange mais de um Município, a 
realização de assembléia deliberativa em apenas um deles inviabiliza a manifestação de vontade 
da totalidade dos trabalhadores envolvidos na controvérsia, pelo que conduz à insuficiência de 
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“quorum” deliberativo, exceto quando particularizado o conlito.
oJ-sdc-15 sindicaTo. leGiTiMidade “ad PRocessuM”. iMPRescindibilidade do ReGisTRo 
no MinisTÉRio do TRabalho.inserida em 27.03.1998
a comprovação da legitimidade “ad processum” da entidade sindical se faz por seu registro no 
órgão competente do Ministério do Trabalho, mesmo após a promulgação da constituição Federal 
de 1988.
oJ-sdc-16 TaXa de hoMoloGação de Rescisão conTRaTual. ileGalidade.inserida em 
27.03.1998
É contrária ao espírito da lei (art. 477, § 7º, da clT) e da função precípua do sindicato a cláusula 
coletiva que estabelece taxa para homologação de rescisão contratual, a ser paga pela empresa 
a favor do sindicato proissional.
oJ-sdc-17 conTRibuiçÕes PaRa enTidades sindicais. inconsTiTucionalidade de sua 
eXTensão a não associados.
inserida em 25.05.1998
as cláusulas coletivas que estabeleçam contribuição em favor de entidade sindical, a qualquer 
título, obrigando trabalhadores não sindicalizados, são ofensivas ao direito de livre associação e 
sindicalização, constitucionalmente assegurado, e, portanto, nulas, sendo passíveis de devolução, 
por via própria, os respectivos valores eventualmente descontados.
oJ-sdc-18 desconTos auToRiZados no saláRio Pelo TRabalhadoR. liMiTação Má-
XiMa de 70% do saláRio base.
inserida em 25.05.1998
os descontos efetuados com base em cláusula de acordo firmado entre as partes não podem ser 
superiores a 70% do salário base percebido pelo empregado, pois deve-se assegurar um mínimo 
de salário em espécie ao trabalhador.
oJ-sdc-19 dissÍdio coleTiVo conTRa eMPResa. leGiTiMação da enTidade sindical. 
auToRiZação dos TRabalhadoRes diReTaMenTe enVolVidos no conFliTo (inserido 
dispositivo) - deJT divulgado em 16, 17 e 18.11.2010
a legitimidade da entidade sindical para a instauração da instância contra determinada empresa 
está condicionada à prévia autorização dos trabalhadores da suscitada diretamente envolvidos 
no conlito
oJ-sdc-20 eMPReGados sindicaliZados. adMissão PReFeRencial. condição Violado-
Ra do aRT. 8º, V, da cF/88 (inserido dispositivo) - deJT divulgado em 16, 17 e 18.11.2010
Viola o art. 8º, V, da cF/1988 cláusula de instrumento normativo que estabelece a preferência, na 
contratação de mão de obra, do trabalhador sindicalizado sobre os demais.
oJ-sdc-21 ileGiTiMidade “ad causaM” do sindicaTo. ausÊncia de indicação do To-
Tal de associados da enTidade sindical. insuFiciÊncia de “QuoRuM” (art. 612 da clT ) 
(cancelada) - dJ 02.12.2003
oJ-sdc-22 leGiTiMidade “ad causaM” do sindicaTo.  coRResPondÊncia enTRe as 
aTiVidades eXeRcidas Pelos seToRes PRoFissional e econÔMico enVolVidos no 
conFliTo. necessidade (inserido dispositivo) - deJT divulgado em 16, 17 e 18.11.2010
É necessária a correspondência entre as atividades exercidas pelos setores profissional e econômi-
co, a im de legitimar os envolvidos no conlito a ser solucionado pela via do dissídio coletivo.
oJ-sdc-23 leGiTiMidade “ad causaM”. sindicaTo RePResenTaTiVo de seGMenTo PRo-
Fissional ou PaTRonal. iMPossibilidade.inserida em 25.05.1998
a representação sindical abrange toda a categoria, não comportando separação fundada na maior 
ou menor dimensão de cada ramo ou empresa.
oJ-sdc-24 neGociação PRÉVia insuFicienTe. RealiZação de Mesa Redonda PeRanTe 
a dRT. aRT. 114, § 2º, da cF/88. Violação.
inserida em 25.05.1998 - cancelada - dJ 16.04.2004
oJ-sdc-25 saláRio noRMaTiVo. conTRaTo de eXPeRiÊncia. liMiTação. TeMPo de seR-
Viço. Possibilidade.inserida em 25.05.1998
não fere o princípio da isonomia salarial (art. 7º, XXX, da cF/88) a previsão de salário normativo 
tendo em vista o fator tempo de serviço.
oJ-sdc-26 saláRio noRMaTiVo. MenoR eMPReGado. aRT. 7º, XXX, da cF/88. Violação.
inserida em 25.05.1998
os empregados menores não podem ser discriminados em cláusula que fixa salário mínimo 
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proissional para a categoria.
oJ-sdc-27 cusTas. ausÊncia de inTiMação. deseRção. caRac TeRiZação.inserida em 
19.08.1998
a deserção se impõe mesmo não tendo havido intimação, pois incumbe à parte, na defesa do 
próprio interesse, obter os cálculos necessários para efetivar o preparo.
oJ-sdc-28 ediTal de conVocação da aGT. Publicação. base TeRRiToRial. Validade. 
inserida em 19.08.1998
o edital de convocação para a aGT deve ser publicado em jornal que circule em cada um dos 
municípios componentes da base territorial.
oJ-sdc-29 ediTal de conVocação e aTa da asseMblÉia GeRal. ReQuisiTos essenciais
PaRa insTauRação de dissÍdio coleTiVo. inserida em 19.08.1998
o edital de convocação da categoria e a respectiva ata da aGT constituem peças essenciais à 
instauração do processo de dissídio coletivo.
oJ-sdc-30 esTabilidade da GesTanTe. RenÚncia ou TRan-sação de diReiTos consTi-
Tucionais. iMPossibilidade (republicada em decorrência de erro material) – deJT divulgado 
em 19, 20 e 21.09.2011
nos termos do art. 10, ii, “b”, do adcT, a proteção à maternidade foi erigida à hierarquia constitu-
cional, pois retirou do âmbito do direito potestativo do em-pregador a possibilidade de despedir 
arbitrariamente a empregada em estado gravídico. Portanto, a teor do artigo 9º da clT, torna-se 
nula de pleno direito a cláusula que estabelece a possibilidade de renúncia ou transação, pela 
gestante, das garantias referentes à manutenção do emprego e salário.
oJ-sdc-31 esTabilidade do acidenTado. acoRdo hoMoloGado. PReValÊncia. iMPos-
sibilidade. Violação do aRT. 118 da lei nº 8.213/91.inserida em 19.08.1998
não é possível a prevalência de acordo sobre legislação vigente, quando ele é menos benéfico 
do que a própria lei, porquanto o caráter imperativo dessa última restringe o campo de atuação 
da vontade das partes.
oJ-sdc-32 ReiVindicaçÕes da caTeGoRia. FundaMenTação das cláusulas. necessi-
dade. aPlicação do PRecedenTe noRMaTiVo nº 37 do TsT.
inserida em 19.08.1998
É pressuposto indispensável à constituição válida e regular da ação coletiva a apresentação em 
forma clausulada e fundamentada das reivindicações da categoria, conforme orientação do item 
Vi, letra “e”, da instrução normativa nº 4/93.
oJ-sdc-33 ação RescisÓRia. MinisTÉRio PÚblico. leGiTiMidade ResTRiTa. hiPÓTeses
do aRT. 487, incisos i e iii, do cPc.
inserida em 07.12.1998 - cancelada - dJ 22.08.2005
a teor do disposto no art. 487, incisos i e iii, do cPc, o Ministério Público apenas detém legitimidade 
para propor ação rescisória nas hipóteses em que tenha sido parte no processo no qual proferida 
a decisão rescindenda; nas quais deixou de manifestar-se ou intervir na lide, quando por previsão 
legal expressa deveria tê-lo feito, ou ainda naquelas em que a sentença resultou de colusão das 
partes, com o intuito de fraudar a lei.
oJ-sdc-34 acoRdo eXTRaJudicial. hoMoloGação. JusTiça do TRabalho. PRescin-
dibilidade.
inserida em 07.12.1998
É desnecessária a homologação, por Tribunal Trabalhista, do acordo extrajudicialmente celebrado, 
sendo suficiente, para que surta efeitos, sua formalização perante o Ministério do Trabalho (art. 
614 da clT e art. 7º, inciso XXVi , da constituição Federal).
oJ-sdc-35 ediTal de conVoc aç ão da aGT.  disPosiç ão esTaTuTáRia esPecÍF ic a. 
PRaZo MÍniMo enTRe a Publicação e a RealiZação da asseMblÉia.  obseRVÂncia
obRiGaTÓRia.
inserida em 07.12.1998
se os estatutos da entidade sindical contam com norma específica que estabeleça prazo mínimo 
entre a data de publicação do edital convocatório e a realização da assembléia correspondente, 
então a validade desta última depende da observância desse interregno.
oJ-sdc-36 eMPReGados de eMPResa de PRocessaMenTo de dados. ReconheciMenTo 
coMo caTeGoRia diFeRenciada. iMPossibilidade.
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inserida em 07.12.1998
É por lei e não por decisão judicial, que as categorias diferenciadas são reconhecidas como tais. 
de outra parte, no que tange aos profissionais da informática, o trabalho que desempenham sofre 
alterações, de acordo com a atividade econômica exercida pelo empregador.
oJ-sdc-37 eMPReGados de enTidades sindicais.  esTabeleciMenTo de condiçÕes 
cole TiVas de TR abalho disTinTas daQuelas Às Quais  suJeiTas as c aTeGoRias 
RePResenTadas Pelos eMPReGadoRes. iMPossibilidade JuRÍdica. aRT. 10 da lei nº 
4.725/65.
inserida em 07.12.1998 - cancelada - dJ 18.10.2006
o art. 10 da lei nº 4.725/65 assegura, para os empregados de entidades sindicais, as mesmas 
condições coletivas de trabalho fixadas para os integrantes das categorias que seus empregadores 
representam. assim, a previsão legal expressa constitui óbice ao ajuizamento de dissídio coletivo 
com vistas a estabelecer para aqueles proissionais regramento próprio.
oJ-sdc-38 GReVe. seRViços essenciais. GaRanTia das necessidades inadiáVeis da Po-
Pulação usuáRia. FaToR deTeRMinanTe da QualiFicação JuRÍdica do MoViMenTo.
inserida em 07.12.1998
É abusiva a greve que se realiza em setores que a lei define como sendo essenciais à comunidade, 
se não é assegurado o atendimento básico das necessidades inadiáveis dos usuários do serviço, 
na forma prevista na lei nº 7.783/89.

PRecedenTes noRMaTiVos
sdc

Pn-1 anTeciPação salaRial TRiMesTRal (negativo) – (cancelado pela sdc em sessão de 
14.09.1998 - homologação Res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede antecipação salarial trimestral.
Pn-2 abono PecuniáRio (negativo) - (cancelado pela sdc em sessão de 14.09.1998 - homolo-
gação Res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede abono pecuniário ao empregado estudante com 1 (um) mês de trabalho.
Pn-3 adicional de insalubRidade (negativo) - (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 
- homologação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
não se concede adicional de insalubridade sobre o piso salarial.
Pn-4 aJuda de cusTo PoR QuiloMeTRaGeM Rodada (negativo) - (cancelado pela sdc em 
sessão de 02.06.1998 - homologação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
não se concede cláusula tratando da seguinte condição: salvo disposição contratual em contrário, 
a empresa, quando paga ajuda de custo por quilometragem rodada ao empregado, está obrigada 
a ressarcimento de danos materiais no veículo por ele utilizado a serviço.
Pn-5 anoTaçÕes de coMissÕes (positivo)
o empregador é obrigado a anotar, na cTPs, o percentual das comissões a que faz jus o empre-
gado.
Pn-6 GaRanTia de saláRio no PeRÍodo de aMaMenTação (positivo)
É garantido às mulheres, no período de amamentação, o recebimento do salário, sem prestação 
de serviços, quando o empregador não cumprir as determinações dos §§ 1º e 2º do art. 389 da 
clT.
Pn-7 assisTÊncia sindical (negativo) – (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 - ho-
mologação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
não se concede cláusula que determine a assistência sindical nas rescisões contratuais de em-
pregados com tempo de serviço inferior a 1 (um) ano.
Pn-8 aTesTados de aFasTaMenTo e saláRios (positivo)
o empregador é obrigado a fornecer atestados de afastamento e salários ao empregado demi-
tido.
Pn-9 auXÍlio-aliMenTação (negativo) - (cancelado pela sdc em sessão de 14.09.1998 - ho-
mologação Res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede auxílio-alimentação a empregado.
nº 10 banco do bRasil coMo PaRTe eM dissÍdio coleTiVo no TRT (positivo) (nova redação 
dada pela sdc em sessão de 14.09.1998 - homologação Res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
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os Tribunais Regionais do Trabalho são incompetentes para processar e julgar dissídios coletivos 
em que sejam partes o banco do brasil s.a. e entidades sindicais dos bancários.
Pn-11 boniFicação a QueM se aPosenTa (negativo) - (cancelado pela sdc em sessão de 
14.09.1998 - homologação Res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede boniicação de salário a quem se aposenta.
Pn-12 hoRáRio de caiXa (negativo) – (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 - homolo-
gação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
não se concede ao caixa o horário de 6 (seis) horas, por analogia com o dos bancários.
Pn-13 local PaRa sindicaliZação (negativo) - (cancelado pela sdc em sessão de 14.09.1998 
- homologação Res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede cláusula prevendo a cessão de local na empresa destinado à sindicalização.
Pn-14 desconTo no saláRio (positivo)
Proíbe-se o desconto no salário do empregado dos valores de cheques não compensados ou sem 
fundos, salvo se não cumprir as resoluções da empresa.
Pn-15 coMissão sobRe cobRança (positivo)
se não obrigado por contrato a efetuar cobranças, o vendedor receberá comissões por esse 
serviço, respeitadas as taxas em vigor para os demais cobradores.
Pn-16 coMissão PaRa disciPlinaR QuadRo de caRReiRa da eMPResa (negativo) - (cance-
lado pela sdc em sessão de 14.09.1998 - homologação Res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede a criação de comissão para disciplinar quadro de carreira na empresa.
Pn-17 coMPleMenTação de auXÍlio-doença (negativo) - (cancelado pela sdc em sessão 
de 14.09.1998 - homologação Res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede complementação de auxílio-doença.
Pn-18 conTRaTo de eXPeRiÊncia (negativo) - (cancelado pela sdc em sessão de 14.09.1998 
- homologação Res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede norma que obrigue a remessa de cópia do contrato de experiência ao sindica-
to.
Pn-19 cuRsos e ReuniÕes obRiGaTÓRios (positivo) – (cancelado pela sdc em sessão de 
02.06.1998 - homologação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
Quando realizados fora do horário normal, os cursos e reuniões obrigatórios terão seu tempo 
remunerado como trabalho extraordinário.
Pn-20 eMPReGado RuRal. conTRaTo escRiTo (positivo)
sendo celebrado contrato por tarefa, parceria ou meação, por escrito, obriga-se o empregador a 
fornecer uma via deste ao empregado, devidamente datada e assinada pelas partes.
Pn-21 dedução do auXÍlio-doença PaRa aQuisição de FÉRias (negativo) - (cancelado 
pela sdc em sessão de 14.09.1998 - homologação Res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede cláusula prevendo a dedução do período de auxílio-doença para aquisição de 
férias.
Pn-22 cReche (positivo)
determina-se a instalação de local destinado à guarda de crianças em idade de amamentação, 
quando existentes na empresa mais de 30 (trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos, fa-
cultado o convênio com creches.
Pn-23 cRiação de FeRiado (negativo) - (cancelado pela sdc em sessão de 14.09.1998 - homo-
logação Res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
a Justiça do Trabalho é incompetente para criar feriado remunerado.
Pn-24 disPensa do aViso PRÉVio (positivo)
o empregado despedido fica dispensado do cumprimento do aviso prévio quando comprovar a 
obtenção de novo emprego, desonerando a empresa do pagamento dos dias não trabalhados.
Pn-25 eleiçÕes das ciPas (negativo) - (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 - homo-
logação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
não se concede cláusula regulando as eleições para a ciPa.
Pn-26 esTabilidade ao beneFiciáRio do auXÍlio-doença (negativo) – (cancelado pela sdc
em sessão de 14.09.1998 - homologação Res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede estabilidade ao beneiciário do auxílio-doença.
Pn-27 esTabilidade ao eMPReGado Que ReToRna de FÉRias (negativo) - (cancelado pela 
sdc em sessão de 14.09.1998 - homologação Res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
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não se concede estabilidade ao empregado que retorna de férias.
Pn-28 FÉRias PRoPoRcionais (negativo) - (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 - ho-
mologação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
não se concedem férias proporcionais a empregado que, contando com menos de 1 (um) ano 
de serviço, pede demissão.
Pn-29 GReVe. coMPeTÊncia dos TRibunais PaRa declaRá-la abusiVa (positivo)
compete aos Tribunais do Trabalho decidir sobre o abuso do direito de greve.
Pn-30 eMPReGado acidenTado. GaRanTia no eMPReGo (positivo) - (cancelado pela sdc 
em sessão de 02.06.1998 - homologação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
asseguram-se ao empregado vítima de acidente de trabalho 180 (cento e oitenta) dias de garantia 
no emprego, contados a partir da alta do órgão previdenciário (aplicável até 24 de julho de 1991, 
em face do que dispõe o art. 118 da lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, publicada no diário 
oicial da união do dia 25 de julho de 1991).
Pn-31 PRoFessoR (Janelas) (positivo)
os tempos vagos ( janelas) em que o professor ficar à disposição do curso serão remunerados 
como aula, no limite de 1 (uma) hora diária por unidade.
Pn-32 JoRnada do esTudanTe (positivo)
Proíbe-se a prorrogação da jornada de trabalho do empregado estudante, ressalvadas as hipóteses 
dos arts. 59 e 61 da clT.
Pn-33 licença-PRÊMio (negativo) - (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 - homologação 
Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
não se concede um mês de licença-prêmio para empregado com 10 (dez) anos de serviço.
Pn-34 eMPReGado RuRal. MoRadia (positivo)
ao empregado que residir no local de trabalho fica assegurada a moradia em condições de habi-
tabilidade, conforme exigências da autoridade local.
Pn-35 Mão-de-obRa locada (positivo) - (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 - ho-
mologação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
Fica proibida a contratação de mão-de-obra locada, ressalvadas as hipóteses previstas nas leis 
nºs 6019/1974 e 7102/1983.
Pn-36 13º saláRio - MulTa (negativo) - (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 - homo-
logação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
não se manda pagar multa por atraso do 13º salário.
Pn-37 dissÍdio coleTiVo. FundaMenTação de cláusulas. necessidade (positivo)
nos processos de dissídio coletivo só serão julgadas as cláusulas fundamentadas na representação, 
em caso de ação originária, ou no recurso.
Pn-38 adicional PoR TeMPo de seRViço (negativo) – (cancelado pela sdc em sessão de 
14.09.1998 - homologação Res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede adicional por tempo de serviço (qüinqüênio, triênio, anuênio, etc.)
Pn-39 ReadMissão. PReFeRÊncia (negativo) – (cancelado pela sdc em sessão de 14.09.1998 
- homologação Res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede cláusula prevendo que, para o preenchimento de vagas, o empregador dará 
preferência aos empregados que foram dispensados sem justa causa.
Pn-40 RePouso seManal do coMissionisTa (positivo) - (cancelado pela sdc em sessão de 
02.06.1998 - homologação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
o repouso semanal do comissionista é calculado nos termos da lei nº 605/1949.
Pn-41 Relação noMinal de eMPReGados (positivo)
as empresas encaminharão à entidade profissional cópia das guias de contribuição sindical e 
assistencial, com a relação nominal dos respectivos salários, no prazo máximo de 30 dias após 
o desconto.
Pn-42 seGuRo obRiGaTÓRio (positivo)
institui-se a obrigação do seguro, por acidente ou morte, para empregados que transportem 
valores ou exerçam as atividades de vigia ou vigilante.
Pn-43 hoRas eXTRas. adicional (positivo) - (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 - 
homologação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
as horas extraordinárias serão remuneradas com o adicional de 100%.
Pn-44 TRansPoRTe (negativo) – (cancelado pela sdc em sessão de 14.09.1998 - homologação 
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Res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede condição para o fornecimento de transporte aos empregados que trabalham 
após as 22 horas.
Pn-45 TRiMesTRalidade (negativo) – (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 - homolo-
gação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
não se concede revisão trimestral de reajustamento.
Pn-46 VeRbas RescisÓRias (positivo) - (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 – homo-
logação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
impõe-se multa pelo não pagamento das verbas rescisórias até o 10º dia útil subseqüente ao 
afastamento definitivo do empregado, por dia de atraso, no valor equivalente ao salário diário, 
desde que o retardamento não decorra de culpa do trabalhador (aplicável até a edição da lei nº 
7855, de 24.10.1989).
Pn-47 disPensa de eMPReGado (positivo)
o empregado despedido será informado, por escrito, dos motivos da dispensa.
Pn-48 eMPReGado RuRal. concessão de TeRRa (positivo) – (cancelado pelo t. pleno em 
sessão de 02.09.2004 - homologação Res. 125/2004, dJ 10.09.2004)
o empregado rural terá direito ao uso de área para cultivo, em torno da moradia, observado o 
seguinte balizamento: a) 0,5 hectare para trabalhador solteiro, viúvo ou desquitado; b) 1 hectare 
para trabalhador viúvo ou desquitado, com filho de idade superior a 15 anos; c) 1,5 hectare para 
trabalhador casado; d) 2 hectares para trabalhador casado e com filho de idade superior a 15 anos. 
Quando o empregado rural for despedido sem justa causa, antes de colher sua própria cultura, 
será indenizado pelo empregador no valor equivalente às despesas que efetuou.
Pn-49 GesTanTe. GaRanTia de eMPReGo (positivo) - (cancelado pela sdc em sessão de 
02.06.1998 – homologação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
defere-se garantia de emprego à gestante, desde a concepção até 5 meses após o parto.
Pn-50 empregado rural. defensivos agrícolas (positivo)
o empregador rural é obrigado a possuir o receituário agronômico de defensivos agrícolas e a 
observar as medidas de prevenção nele contidas.
Pn-51 ciPa’s. suPlenTes. GaRanTia de eMPReGo (positivo) - (cancelado pela sdc em sessão 
de 02.06.1998 – homologação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
concede-se a garantia do art. 165 da clT aos suplentes das ciPas.
Pn-52 RecebiMenTo do Pis (positivo)
Garante-se ao empregado o recebimento do salário do dia em que tiver de se afastar para rece-
bimento do Pis.
Pn-53 eMPReGado RuRal. Rescisão do conTRaTo de TRabalho do cheFe de FaMÍlia 
(positivo)
a rescisão do contrato de trabalho rural, sem justa causa, do chefe da unidade familiar é extensiva 
à esposa, às filhas solteiras e aos filhos até 20 anos de idade, que exerçam atividades na proprie-
dade, mediante opção destes.
Pn-54 TRansPoRTe PaRa audiÊncia (negativo) – (cancelado pela sdc em sessão de 14.09.1998 
- homologação Res. 86/1998, dJ 15.10.1998)
não se concede cláusula prevendo o fornecimento de transporte aos trabalhadores para assistirem 
à audiência em Junta de conciliação e Julgamento.
Pn-55 JoRnalisTa. conTRaTo de TRabalho (positivo)
o empregador é obrigado a mencionar no contrato de trabalho o órgão de imprensa no qual o 
jornalista vai trabalhar.
Pn-56 consTiTucionalidade (positivo)
são constitucionais os decretos-leis nºs 2012/1983, 2024/1983 e 2045/1983.
Pn-57 eMPReGado RuRal. insalubRidade (positivo) – (cancelado pela sdc em sessão de 
02.06.1998 – homologação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
o empregado rural tem direito ao adicional de insalubridade previsto na clT, desde que as con-
dições desfavoráveis sejam apuradas através de perícia técnica.
Pn-58 saláRio. PaGaMenTo ao analFabeTo (positivo)
o pagamento de salário ao empregado analfabeto deverá ser efetuado na presença de 2 (duas) 
testemunhas.
Pn-59 eMPReGado RuRal. aFeRição das balanças (positivo)
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o instrumento de peso e medida, utilizado pelos empregadores para aferição das tarefas no regime 
de produção, deverá ser conferido pelo inPM.
Pn-60 eMPReGado RuRal. laTão de caFÉ (positivo)
o latão de café terá capacidade de 60 litros e será padronizado de acordo com as normas do 
inPM.
Pn-61 cobRança de TÍTulos (positivo)
salvo disposição contratual, é vedado ao empregador responsabilizar o empregado pelo inadim-
plemento do cliente, até mesmo quanto a títulos.
Pn-62 eMPReGado RuRal. conseRVação das casas (positivo)
os empregadores são responsáveis pelos reparos nas residências que cedam aos empregados 
rurais, desde que os danos não decorram de culpa destes.
Pn-63 eMPReGado RuRal. Ficha de conTRole da PRodução (positivo)
Quando da colheita, o café será entregue na lavoura ou no monte, fornecendo-se ao trabalhador 
uma icha com o valor da respectiva produção.
Pn-64 eMPReGado RuRal. hoRáRio e local de condução (positivo)
Fornecendo o empregador condução para o trabalho, informará ele aos empregados, previamente, 
os locais e horários do transporte.
Pn-65 eMPReGado RuRal. PaGaMenTo de saláRio (positivo)
o pagamento do salário será efetuado em moeda corrente e no horário de serviço, para isso 
permitido o seu prolongamento até duas horas após o término da jornada de trabalho.
Pn-66 GaRRaFas “bicadas” (positivo)
constituem ônus do empregador aceitar a devolução de garrafas “bicadas” e o extravio de engra-
dados, salvo se não cumpridas as disposições contratuais pelo empregado.
Pn-67 ReMuneRação PoR PRodução (positivo)
Quando o serviço for contratado por produção, a remuneração não poderá ser inferior à diária 
correspondente ao salário normativo.
Pn-68 eMPReGado RuRal. FalTas ao seRViço. coMPRas (positivo)
autoriza-se o chefe de família, se empregado rural, a faltar ao serviço um dia por mês ou meio dia 
por quinzena, para efetuar compras, sem remuneração ou mediante compensação de horário, mas 
sem prejuízo do repouso remunerado, desde que não tenha falta injustiicada durante o mês.
Pn-69 eMPReGado RuRal. PaGaMenTo de dia não TRabalhado (positivo)
o empregado rural fará jus ao salário do dia, quando comparecer ao local de prestação de ser-
viço ou ponto de embarque, se fornecida condução pelo empregador, e não puder trabalhar em 
consequência de chuva ou de outro motivo alheio à sua vontade.
Pn-70 licença PaRa esTudanTe (positivo)
concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde que 
avisado o patrão com 72 horas de antecedência e mediante comprovação.
Pn-71 eMPReGado RuRal. TRansPoRTe. condiçÕes de seGuRança (positivo)
Quando fornecidos pelo empregador, os veículos destinados a transportar trabalhadores rurais 
deverão satisfazer as condições de segurança e comodidade, sendo proibido o carregamento de 
ferramentas soltas junto às pessoas conduzidas.
Pn-72 MulTa. aTRaso no PaGaMenTo de saláRio (positivo)
estabelece-se multa de 10% sobre o saldo salarial, na hipótese de atraso no pagamento de salário 
até 20 dias, e de 5% por dia no período subseqüente.
Pn-73 MulTa. obRiGação de FaZeR (positivo)
impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fazer, no valor equivalente a 10% do 
salário básico, em favor do empregado prejudicado.
Pn-74 desconTo assisTencial (positivo) – (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 – 
homologação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
subordina-se o desconto assistencial sindical à não-oposição do trabalhador, manifestada perante 
a empresa até 10 dias antes do primeiro pagamento reajustado.
Pn-75 conTRaTo de eXPeRiÊncia. ReadMissão (positivo) – (cancelado pela sdc em sessão 
de 02.06.1998 – homologação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
Readmitido o empregado no prazo de 1 (um) ano, na função que exercia, não será celebrado novo 
contrato de experiência, desde que cumprido integralmente o anterior.
Pn-76 aViso PRÉVio de 60 dias (positivo) – (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 – 
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homologação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
concedem-se 60 dias de aviso prévio a todos os trabalhadores demitidos sem justa causa.
Pn-77 eMPReGado TRansFeRido. GaRanTia de eMPReGo (positivo)
assegura-se ao empregado transferido, na forma do art. 469 da clT, a garantia de emprego por 
1 (um) ano após a data da transferência.
Pn-78 PRoFessoR. Redução salaRial não conFiGuRada (negativo)
não configura redução salarial ilegal a diminuição de carga horária motivada por inevitável su-
pressão de aulas eventuais ou de turmas.
Pn-79 TRabalhadoR TeMPoRáRio. descanso seManal (positivo)
concede-se ao trabalhador temporário o acréscimo de 1/6 ao seu salário diário, correspondente 
ao descanso semanal remunerado, por aplicação analógica do art. 3º da lei nº 605/1949.
Pn-80 seRViço MiliTaR. GaRanTia de eMPReGo ao alisTando (positivo)
Garante-se o emprego do alistando, desde a data da incorporação no serviço militar até 30 dias 
após a baixa.
Pn-81 aTesTados MÉdicos e odonTolÓGicos (positivo)
assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por profissionais do 
sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono de faltas ao serviço, desde que existente con-
vênio do sindicato com a Previdência social, salvo se o empregador possuir serviço próprio ou 
conveniado.
Pn-82 dissÍdio coleTiVo. GaRanTia de saláRios e consecTáRios (positivo)
defere-se a garantia de salários e consectários ao empregado despedido sem justa causa, desde 
a data do julgamento do dissídio coletivo até 90 dias após a publicação do acórdão, limitado o 
período total a 120 dias.
Pn-83 diRiGenTes sindicais. FReQuÊncia liVRe (positivo) – (nova redação – Res. 123/2004, 
dJ 06.07.2004)
assegura-se a frequência livre dos dirigentes sindicais para participarem de assembléias e reuniões 
sindicais devidamente convocadas e comprovadas, sem ônus para o empregador.
Pn-84 seGuRo de Vida. assalTo (positivo)
institui-se a obrigação do seguro de vida, em favor do empregado e seus dependentes previdenci-
ários, para garantir a indenização nos casos de morte ou invalidez permanente, decorrentes de as-
salto, consumado ou não, desde que o empregado se encontre no exercício das suas funções.
Pn-85 GaRanTia de eMPReGo. aPosenTadoRia VolunTáRia (positivo)
defere-se a garantia de emprego, durante os 12 meses que antecedem a data em que o empregado 
adquire direito à aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos. 
adquirido o direito, extingue-se a garantia.
Pn-86 RePResenTanTes dos TRabalhadoRes. esTabilidade no eMPReGo (positivo)
nas empresas com mais de 200 empregados é assegurada a eleição direta de um representante, 
com as garantias do art. 543, e seus parágrafos, da clT.
Pn-87 TRabalho eM doMinGos e FeRiados. PaGaMenTo dos saláRios (positivo)
É devida a remuneração em dobro do trabalho em domingos e feriados não compensados, sem 
prejuízo do pagamento do repouso remunerado, desde que, para este, não seja estabelecido 
outro dia pelo empregador.
Pn-88 desconTo eM Folha (positivo) – (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 – homo-
logação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
a empresa poderá descontar da remuneração mensal do empregado as parcelas relativas a em-
préstimos do convênio MTb/ceF, bem como prestações referentes a financiamento de tratamento 
odontológico feito pelo sindicato convenente, mensalidades de seguro ou outros, desde que os 
descontos sejam autorizados pelo empregado e não excedam a 30% da remuneração mensal.
Pn-89 ReeMbolso de desPesas (positivo)
defere-se o reembolso das despesas de alimentação e pernoite a motorista e ajudante, quando 
executarem tarefas a mais de 100 km da empresa.
(ex-Pn 142)
Pn-90 TRabalho noTuRno. adicional de 60% (positivo) - (cancelado pela sdc em sessão 
de 02.06.1998 – homologação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
o trabalho noturno será pago com adicional de 60%, a incidir sobre o salário da hora normal.
Pn-91 acesso de diRiGenTe sindical À eMPResa (positivo)
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assegura-se o acesso dos dirigentes sindicais às empresas, nos intervalos destinados a alimen-
tação e descanso, para desempenho de suas funções, vedada a divulgação de matéria político-
partidária ou ofensiva.
Pn-92 GaRanTia de RePouso ReMuneRado. inGResso coM aTRaso (positivo)
assegura-se o repouso remunerado ao empregado que chegar atrasado, quando permitido seu 
ingresso pelo empregador, compensado o atraso no inal da jornada de trabalho ou da semana.
Pn-93 coMPRoVanTe de PaGaMenTo (positivo)
o pagamento do salário será feito mediante recibo, fornecendo-se cópia ao empregado, com a 
identificação da empresa, e do qual constarão a remuneração, com a discriminação das parcelas, 
a quantia líquida paga, os dias trabalhados ou o total da produção, as horas extras e os descontos 
efetuados, inclusive para a Previdência social, e o valor correspondente ao FGTs.
Pn-94 eMPReGado RuRal. saláRio-doença (positivo) – (cancelado pela sdc em sessão de 
02.06.1998 – homologação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
assegura-se ao trabalhador rural o direito aos salários dos primeiros 15 dias de afastamento em 
virtude de doença. Possuindo a empresa serviço médico ou mantendo convênio com terceiro, a 
este caberá o abono das faltas.
Pn-95 abono de FalTa PaRa leVaR Filho ao MÉdico (positivo)
assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia por semestre ao empregado, para 
levar ao médico filho menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante 
comprovação no prazo de 48 horas.
Pn-96 aViso PRÉVio. Redução da JoRnada (positivo) – (cancelado pela sdc em sessão de 
02.06.1998 - homologação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
no início do período do aviso prévio, o empregado poderá optar pela redução de 2 horas no 
começo ou no inal da jornada de trabalho.
Pn-97 PRoibição de esToRno de coMissÕes (positivo)
Ressalvada a hipótese prevista no art. 7º da lei nº 3207/1957, fica vedado às empresas o desconto 
ou estorno das comissões do empregado, incidentes sobre mercadorias devolvidas pelo cliente, 
após a efetivação de venda.
Pn-98 ReTenção da cTPs. indeniZação (positivo)
será devida ao empregado a indenização correspondente a 1 (um) dia de salário, por dia de atraso, 
pela retenção de sua carteira proissional após o prazo de 48 horas.
Pn-99 noVa Função. saláRio (positivo) – (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 - ho-
mologação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
assegura-se ao empregado, designado ou promovido, o direito de receber integralmente o salário 
da nova função, observando-se o disposto no art. 460 da clT.
Pn-100 FÉRias. inÍcio do PeRÍodo de GoZo (positivo)
o início das férias, coletivas ou individuais, não poderá coincidir com sábado, domingo, feriado 
ou dia de compensação de repouso semanal.
Pn-101 adicional de TRansFeRÊncia (positivo) – (cancelado pela sdc em sessão de 02.06.1998 
- homologação Res. 81/1998, dJ 20.08.1998)
concede-se adicional de transferência estabelecido pelo § 3º do art. 469 da clT, no percentual 
de 50%.
Pn-102 assisTÊncia JuRÍdica aos ViGias (positivo)
a empresa prestará assistência jurídica a seu empregado que, no exercício da função de vigia, 
praticar ato que o leve a responder a ação penal.
Pn-103 GRaTiFicação de caiXa (positivo)
concede-se ao empregado que exercer permanentemente a função de caixa a gratificação de 10% 
sobre seu salário, excluídos do cálculo adicionais, acréscimos e vantagens pessoais.
Pn-104 QuadRo de aVisos (positivo)
defere-se a afixação, na empresa, de quadro de avisos do sindicato, para comunicados de interesse 
dos empregados, vedados os de conteúdo político-partidário ou ofensivo.
Pn-105 anoTação na caRTeiRa PRoFissional (positivo)
as empresas ficam obrigadas a anotar na carteira de trabalho a função efetivamente exercida pelo 
empregado, observada a classiicação brasileira de ocupações (cbo).
Pn-106 eMPReGado RuRal. aTiVidade insalubRe. FoRneciMenTo de leiTe (positivo)
os empregadores que se dedicarem à pecuária leiteira fornecerão, diariamente, 1 (um) litro de 
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leite aos trabalhadores que exerçam atividades insalubres.
Pn-107 eMPReGado RuRal. caiXa de MedicaMenTos (positivo)
nos locais de trabalho no campo serão mantidos pelo empregador medicamentos e materiais de 
primeiros socorros.
Pn-108 eMPReGado RuRal. abRiGo no local de TRabalho (positivo)
os empregadores rurais ficam obrigados a construir abrigos rústicos, nos locais de trabalho, para 
proteção de seus empregados.
Pn-109 desconTo-MoRadia (positivo)
autoriza-se o desconto da moradia fornecida ao empregado somente quando o imóvel tiver o 
habite-se concedido pela autoridade competente.
Pn-110 eMPReGado RuRal. FeRRaMenTas. FoRneciMenTo Pelo eMPReGadoR (positi-
vo)
serão fornecidas gratuitamente, pelo empregador, as ferramentas necessárias à execução do 
trabalho.
Pn-111 Relação de eMPReGados (positivo)
obriga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional, uma vez por ano, a relação dos empre-
gados pertencentes à categoria.
Pn-112 JoRnalisTa. seGuRo de Vida (positivo)
institui-se a obrigação do seguro de vida em favor de jornalista designado para prestar serviço 
em área de risco.
Pn-113 TRansPoRTe de acidenTados, doenTes e PaRTuRienTes (positivo)
obriga-se o empregador a transportar o empregado, com urgência, para local apropriado, em 
caso de acidente, mal súbito ou parto, desde que ocorram no horário de trabalho ou em conse-
quência deste.
Pn-114 conTaGeM do TeMPo GasTo coM TRansPoRTe (positivo) – (cancelado pela sdc em 
sessão de 02.06.1998 - homologação Res. 81/1998, dJJ 20.08.1998)
computa-se na jornada laboral o tempo gasto no trajeto do trabalhador, em condução fornecida 
pelo empregador, da cidade e para o local de trabalho de difícil acesso e não servido por transporte 
regular e, de volta, até o ponto costumeiro.
Pn-115 uniFoRMes (positivo)
determina-se o fornecimento gratuito de uniformes, desde que exigido seu uso pelo emprega-
dor.
Pn-116 FÉRias. cancelaMenTo ou adianTaMenTo (positivo)
comunicado ao empregado o período do gozo de férias individuais ou coletivas, o empregador 
somente poderá cancelar ou modificar o início previsto se ocorrer necessidade imperiosa e, ainda 
assim, mediante o ressarcimento, ao empregado, dos prejuízos financeiros por este comprova-
dos.
Pn-117 PaGaMenTo do saláRio coM cheQue (positivo)
se o pagamento do salário for feito em cheque, a empresa dará ao trabalhador o tempo necessário 
para descontá-lo, no mesmo dia.
Pn-118 QuebRa de MaTeRial (positivo)
não se permite o desconto salarial por quebra de material, salvo nas hipóteses de dolo ou recusa 
de apresentação dos objetos danificados, ou ainda, havendo previsão contratual, de culpa com-
provada do empregado.
Pn-119 conTRibuiçÕes sindicais - inobseRVÂncia de PReceiTos consTiTucionais – (nova 
redação dada pela sdc em sessão de 02.06.1998 - homologação Res. 82/1998, dJ 20.08.1998
“a constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre associa-
ção e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade 
sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou 
fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. 
sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os 
valores irregularmente descontados.”
Pn-120 senTença noRMaTiVa. duRação. Possibilidade e liMiTes (positivo) - (Res. 176/2011, 
deJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011)
a sentença normativa vigora, desde seu termo inicial até que sentença normativa, convenção co-
letiva de trabalho ou acordo coletivo de trabalho superveniente produza sua revogação, expressa 
ou tácita, respeitado, porém, o prazo máximo legal de quatro anos de vigência.
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